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Abdon Batista

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 43/2020
Publicação Nº 2621601

MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 63/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 43/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PÓ DE BRITA PARA USO NOS SERVIÇOS REALIZADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS.
TIPO : Menor preço por item
Abertura da Sessão: 14: 00hs. do dia 10 de Setembro de 2020 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 26 de agosto de 2020

Lucimar Antônio Salmoria
Prefeito Municipal

http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
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Agrolândia

Câmara muniCiPal

EXTRATO TOMADA DE PREÇO 02/2020
Publicação Nº 2622553

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: 006/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA NA 
ÁREA EXTRERNA FRONTAL (ESTACIONAMENTOS) DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.

CONTRATADO: ABS CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. ME.
Valor total: R$ 90.512,95 (noventa mil quinhentos e doze reais e noventa e cinco centavos).
Data de vigência: 31/12/2020
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o artigo 17, parágrafo único da Lei Federal n° 11.107/2005

Agrolândia, 27 de agosto de 2020.

Adelândio Galvani
Presidente da Câmara Municipal de Agrolândia
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Agronômica

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2020
Publicação Nº 2623173

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2020
Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA e a empresa LIDER SUL ENGENHARIA OBRAS E SERVIÇOS 
LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA (COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPA-
MENTOS NECESSÁRIOS) PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE CAMADA ASFÁSLTICA COM REPERFILAMENTO E RECOMPOSIÇÃO, SINA-
LIZAÇÃO VIÁRIA E PADRONIZAÇÃO DOS PASSEIOS EM PAVER DA RUA XV DE NOVEMBRO - TRECHO 01, NO MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA/
SC, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PLANO DE AÇÃO Nº 0903-003920/2020, VINCULADO A EMENDA IMPOSITIVA N. 
202018800013, MODALIDADE DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL, PROGRAMA 0903, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO FEDERAL E O MUNICÍPIO 
DE AGRONÔMICA.
Valor da contratação: R$ 262.171,47 (duzentos e sessenta e dois mil cento e setenta e um reais e quarenta e sete centavos)
Vigência: 31/12/2020.

Nº 095/2020
Publicação Nº 2622059

DECRETO N.º 095/2020 DE 27 DE AGOSTO DE 2020.

Remaneja dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, no orçamento vigente do Município de Agronômica.

O Prefeito do Município de Agronômica Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Art. 79, da Lei 
Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO:

- O disposto no Art. 10º da Lei nº. 1.159/2019 de 05 de dezembro de 2019, que autoriza nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº. 4.320/64, 
a abrir créditos adicionais suplementares, obedecido o disposto no Art. 43º desta mesma Lei;
- Que o Inciso III do Artigo 10º da Lei nº. 1.159/2019, autoriza a utilizar anulação de saldos de dotações orçamentárias;
- Que a dotação nº. 83 do Departamento Municipal de Planejamento, encontra-se insuficiente para atender os dispêndios orçamentários até 
o final do exercício financeiro de 2020.
.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento geral do município, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), na seguinte 
modalidade de aplicação e dotação abaixo especificada:

Órgão ...... : 5000 Departamento Municipal de Planejamento
Unidade....: 5001 Departamento Municipal de Planejamento
Atividade: 04.121.0010.2.49 Manutenção do Departamento de Planejamento
Recursos ..... : 100 Recursos Ordinários
Modalidade.: 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (83) R$ 6.000,00

Art. 2º - Fica suplementado o artigo 1º, por conta da anulação da seguinte modalidade de aplicação e dotação abaixo especificada:

Órgão ...... : 5000 Departamento Municipal de Planejamento
Unidade....: 5001 Departamento Municipal de Planejamento
Atividade: 04.121.0010.2.49 Manutenção do Departamento de Planejamento
Recursos ..... : 100 Recursos Ordinários

Modalidade.: 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (84) ........
.............................. : R$ 6.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO, em 27 de agosto de 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor do Departamento de Administração e Finanças
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Água Doce

Prefeitura

BALANCETE FINANCEIRO - DEFESA CIVIL 07/2020
Publicação Nº 2622641
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BALANCETE FINANCEIRO - FIA 07/2020
Publicação Nº 2622639
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BALANCETE FINANCEIRO - PREFEITURA 07/2020
Publicação Nº 2622637
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Águas de Chapecó

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº29/2020 PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº14/2020 - SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DIVERSAS

Publicação Nº 2622482

 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE ÁGUAS DE CHAPECO 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo nº29/2020  
Pregão Presencial p/ Registro de Preços nº14/2020  
Tipo: Menor Preço por Lote 
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE PINTOR, PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, 
SERVIÇOS DE REPARO EM CALÇAMENTOS, MUROS E BUEIROS, ETC. 
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até às 08h30mim do dia 10 de setembro de 2020. 
Abertura dos Envelopes: 08h45min do dia 10 de setembro de 2020. 
Local:  Sala de Compras, Prefeitura Municipal, Rua Porto União, 968 
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Porto 
União, 968, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30h às 11:30h e das 13:00 as 
17:00hrs. www.aguasdechapeco.sc.gov.br, e-mail compras@aguasdechapeco.sc.gov.br ou 
INFORMAÇÕES pelo fone (49) 3339.0855.  

ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC, 26 de agosto de 2020 
LEONIR ANTONIO HENTGES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Águas Frias

Prefeitura

DECRETO Nº 217/2020
Publicação Nº 2622191

DECRETO Nº 217/2020

Declara de utilidade pública para fins de Desapropriação, o Imóvel Urbano denominado Lote Urbano nº 11, da quadra nº 10, com área de 
420 m2, matriculado sob o n. 12.129 no Ofício de Registro de Imóveis de Chapecó-SC.

RICARDO ROLIM DE MOURA, Prefeito Municipal de Águas Frias-SC, usando da atribuição que lhe é conferida pela Lei Orgânica Municipal, e 
diante do disposto nos artigos 5º, alínea "m” e artigo 6º do Decreto nº. 3.365, de 21 de junho de 1941;

DECRETA:
Art.1º - Fica declarado de Utilidade Pública com fundamento no disposto no artigo 5º do Decreto Lei nº 3.365/41, alínea "m", para fins de 
Desapropriação, amigável ou judicial, e desapropriado de fato, o imóvel urbano com as seguintes características e localização: Lote Urbano 
nº 10, da Quadra nº 11, com a área de 420 m2 (quatrocentos e oitenta metros quadrados), sem benfeitorias, localizado na Rua Ipiranga, 
Município de Águas Frias-SC, matriculado sob o nº 12.129 no Ofício de Registro de Imóveis de Chapecó-SC, com a finalidade de construção 
de prédio público municipal para sediar a Câmara de Vereadores.

Art. 2º - As despesas decorrentes com o presente Decreto correrão por conta dos recursos próprios do orçamento vigente.

Art. 3º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Águas Frias-SC, 26 de agosto de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CEZAR JOSE GOLLO
Sec. Adm. Finanças e Planejamento

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº25/2020
Publicação Nº 2621707

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Processo Adm. Nº.: 76/2020
Edital: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 25/2020
Tipo : Menor preço - Unitário
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRÔNICO, HOSPITALAR, HIGIENE, LIMPEZA, PROTEÇÃO E SEGURANÇA,
Para conhecimento dos interessados, o Município dde Águas Frias estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº25/2020, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br em conformidade com as disposições da lei 10.520/2002, Decreto Mu-
nicipal nº204/2020, e, subsidiariamente a Lei nº8.666/93, Lei Complementar nº123/2006, cuja proposta deve ser apresentada até o dia e 
hora abaixo especificados:
Recebimento das propostas até: às 08:30 horas do dia 11/09/2020.
Abertura da sessão pública: às 08:31 horas do dia 11/09/2020.
Início da sessão de disputa de preços: às 08:45 horas do dia 11/09/2020.
As informações e esclarecimentos poderão ser solicitadas por e-mail ou telefone, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00 min,. Fone 49 3332 0019 ou licitacoes@aguasfrias.sc.gov.br.
Águas Frias -SC, 24 de agosto de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO
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Alfredo Wagner

Prefeitura

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°03/2020
Publicação Nº 2622561

MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
AVISO DE LICITAÇÃO
Tipo de Licitação: Concorrência Pública/ Maior Oferta
Data de Abertura: 29 de Setembro de 2020.
Horário de Abertura: 10h00min
Local da Abertura: Prefeitura Municipal, Rua Anitápolis nº250, Centro- Alfredo Wagner.
A presente concorrência tem por objeto CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO DESTINADO A CONSTRUÇÃO/REFORMA DE 
QUIOSQUE PARA EXPLORAÇÃO DE COMÉRCIO DE SORVETES E CONGÊNERES, localizado na Praça da Bandeira – José de Campos, sito a 
Rua Anitápolis, s/nº, Centro, Alfredo Wagner/SC, conforme descrições constantes do Anexo I e VII.
O edital de Concorrência Pública nº 03/2020, encontra-se a disposição dos interessados no endereço eletrônico www.alfredowagner.sc.gov.
br, ou na Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, na Rua Anitápolis, nº 250, Edifício Banco do Brasil, CEP 88450-000, Centro, Alfredo Wag-
ner/SC. Dúvidas e Esclarecimentos deverão ser encaminhados para Comissão Permanente de Licitações, no endereço citado ou através do 
fone (48) 3276-1211.
Alfredo Wagner, em 27 de Agosto de 2020.
Naudir Antônio Schmitz
Prefeito Municipal

DECRETO 4511
Publicação Nº 2622088

 DECRETO Nº 4511 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

“NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS”

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso VIII 
do artigo 93, da Lei Orgânica do Município, e da Lei Federal n º 8.666/93.;

DECRETA:
Art 1 º . Ficam nomeados os servidores Izabel cristina Andersen Kretzer, Osmar Coelho e para comporem a comissão de avaliação de bens 
inservíveis que serão leiloados na forma da Lei citada.

Art. 2º . O relatório da comissão será anexado ao presente Processo Licitatório.

Art 3º . O membros desta comissão não receberão nenhuma remuneração por parte desta Prefeitura.

Art 4º . Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5º . Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner/SC, 25 de agosto de 2020.

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA DATA

DECRETO 4512
Publicação Nº 2622089

 DECRETO Nº 4512 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

“NOMEIA LEILOEIRO.”

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso 
VIII do artigo 93, da Lei Orgânica do Município, e da Lei Federal nº 8.666/93, especialmente o art. 25 e suas alterações e da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5/12/2013:

DECRETA:

http://www.alfredowagner.sc.gov.br
http://www.alfredowagner.sc.gov.br
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Art. 1º. Fica nomeado o Sr(a). Júlio Ramos Luz, matrícula AARC 162, regularmente inscrito na JUCESC, como Leiloeiro Oficial, convidado por 
sua notória e comprovada experiência, para realizar Leilão dos bens do Patrimônio Público Municipal, declarados inservíveis.

Art. 2º) A Inexigibilidade está fundamentada no artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI 
Nº 17, DE 5/12/2013 da JUCESC, devido também, ao Plano de Trabalho que incluirá ampla divulgação nos meios de comunicação, bem 
como, na internet e redes sociais.

Art. 3º) O Leiloeiro está rigorosamente em dia com suas obrigações E NADA RECEBERÁ DO MUNICÍPIO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS.

Art. 4º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner/SC, 25 de agosto de 2020.

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA DATA
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 3.074, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622327

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XXX, da Lei Orgânica do Município e a e Lei Municipal nº 817, de 10 de Agosto de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE do Município de Alto Bela Vista, sendo 
composto pelos seguintes membros:

1.– Cristiano Alex Auler, Gerente de Administração;
2.– Pedro Lorenzetti, Gerente de Infraestrutura;
3.– Tatiane dos Santos, Representante do Poder Legislativo;
4.– Leocilvio Barison, Representante da Polícia Civil no Município;
5.– Darlei Kr-ger, Representante da Polícia Militar no Município;
6.– Karina Akauna Bernardi Bervian, Representante da Associação Empresarial - CDL;
7.– Magali Beatris Schuster Gosenheimer, Representante da Associação Empresarial–CDL.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista (SC), em 26 de Agosto de 2020.

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

ADRIANA KOLLER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 3.075, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622331

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente, nos termos do art. 5º, Letra “C”, da Lei Municipal nº 801, de 12 de dezembro de 2019;

Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o atendimento das despesas em diversas ações Orçamentária;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, crédito adicional suplementar no valor de R$ 96.957,00 (noventa e seis 
mil, novecentos e cinquenta e sete reais), nas seguintes ações orçamentárias:

6000 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
6001 Gerência de Assistência Social
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 Assistência Comunitária
23 Assistência Social e Comunitária
1.15 Estruturação da Assistência Social
4 DESPESAS DE CAPITAL
4.4 Investimentos
4.4.90.00.00.0113 Aplicações Diretas

R$ 60.957,00

2.38 Atividades de Assistência Social Geral
3 DESPESAS CORRENTES
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3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.0114 Aplicações Diretas

R$ 36.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar aberto nos termos do artigo anterior serão utilizados recursos 
decorrentes do:

Excesso de Arrecadação no vínculo abaixo:
“0.1.0113” - SIGTV ESTRUTURAÇÃO/INVESTIMENTO (Assist. Social)
R$ 60.957,00 (sessenta mil, novecentos e cinquenta e sete reais); e,

“0.1.0114” - Incremento ao Bloco da Proteção Social Básica (Combate ao COVID-19) - FNAS
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 26 de agosto de 2020.

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

ADRIANA KOLLER
Responsável pelas Publicações

PREGÃO PRESENCIAL 61/2020
Publicação Nº 2622279

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Alto Bela Vista torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão PR61/2020, 
cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

Objeto da licitação: Contratação de empresa especializada para realizar a instalação de ar condicionado em Retroescavadeira Randon 
RK406B, patrimônio nº 2445 e Rolo Compactador de Solo VOLVO série VCE05105LF0707175, Patrimônio nº 3374, equipamentos utilizados 
pela Gerência de Infraestrutura.

Data de entrega dos envelopes: 10/09/2020 às 08:40 horas no Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista. Rua do Comércio, 1015, Centro, CEP 
89.730-000.

Data de abertura dos envelopes: 10/09/2020 às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista. Rua do Comércio, 1015, Centro, 
CEP 89.730-000.

Edital na integra e demais informações, poderão ser consultadas no site http://www.altobelavista.sc.gov.br ou solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Alto Bela Vista, fone (49) 3455-9022 ou e-mail prefeitura@altobelavista.sc.gov.br.

Alto Bela Vista-SC, 26 de agosto de 2020

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL 62/2020
Publicação Nº 2622307

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Alto Bela Vista torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão PR62/2020, 
cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

Objeto da licitação: Aquisição de itens para premiação da campanha “NOTA FISCAL BELAVISTENSE”, autorizado pelo decreto 2.978 de 16 
de março de 2020.

Data de entrega dos envelopes: 14/09/2020 às 08:40 horas no Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista. Rua do Comércio, 1015, Centro, CEP 
89.730-000.

Data de abertura dos envelopes: 14/09/2020 às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista. Rua do Comércio, 1015, Centro, 
CEP 89.730-000.
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Edital na integra e demais informações, poderão ser consultadas no site http://www.altobelavista.sc.gov.br ou solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Alto Bela Vista, fone (49) 3455-9022 ou e-mail prefeitura@altobelavista.sc.gov.br.

Alto Bela Vista-SC, 26 de agosto de 2020

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL 63/2020
Publicação Nº 2622219

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Alto Bela Vista torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão PR63/2020, 
cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

Objeto da licitação: Registro de preços para possível aquisição de materiais para distribuição aos usuários do serviço de Proteção e Atenção 
Integral à Família e Proteção Social Básica do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS de Alto Bela Vista-SC, conforme orientações 
da Portaria nº 54, de 1º de Abril de 2020, da Secretaria Nacional de Assistência Social do Ministério da Cidadania.

Data de entrega dos envelopes: 16/09/2020 às 08:40 horas no Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista. Rua do Comércio, 1015, Centro, CEP 
89.730-000..

Data de abertura dos envelopes: 16/09/2020 às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista. Rua do Comércio, 1015, Centro, 
CEP 89.730-000..

Edital na integra e demais informações, poderão ser consultadas no site http://www.altobelavista.sc.gov.br ou solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Alto Bela Vista, fone (49) 3455-9022 ou e-mail prefeitura@altobelavista.sc.gov.br.

Alto Bela Vista-SC, 26 de agosto de 2020.

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeito
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Anchieta

Prefeitura

PORTARIA Nº 301/2020
Publicação Nº 2622556

 PORTARIA nº. 301/2020
De, 24 de agosto de 2020.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Art. 77 da Lei Complementar nº. 031/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e,

Considerando o Decreto n. 050/2020, em que adota medidas administrativas no âmbito do município em cumprimento a ações em saúde 
pública emanadas dos governos Federal e Estadual, voltadas ao enfrentamento e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do 
Coronavírus (COVID-19);

Considerando o direito do gozo da Licença Prêmio;

RESOLVE:

Alterar Portaria nº 277/2020

Art. 1º - Fica alterada 277/2020 de 07 de agosto de 2020 que objetiva a concessão de Licença Prêmio às servidoras da Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Esportes.

Nome Cargo Período
Ivone Maria Rizzotto Kraemer Segunda Professora - Turma 201 - CMEIF 31/07/2020 a 19/08/2020
Lucia Anita Foresti Cocco Segunda Professora - Turma 502 - CMEIF 31/07/2020 a 29/08/2020
Marcia Back Segunda Professora - Turma 602 - CMEIF 31/07/2020 a 29/08/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 24 de agosto de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo
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ANEXO I PRÉ OBRA RUA NERI PAGLIOSA (PROCESSO 01-2020
Publicação Nº 2621565
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EDITAL DE CONCLUSÃO DE OBRA, AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS, CÁLCULO E LANÇAMENTO RUA NERI PAGLIOSA 
(PROCESSO 01-2020

Publicação Nº 2621564

 

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Anchieta 
 

                 
EDITAL DE CONCLUSÃO DE OBRA, AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS, 
CÁLCULO E LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

INDIVIDUAL 
 

 
ESTABELECE O PLANO DE COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA REFERENTE À EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM C.B.U.Q. DA RUA NERI PAGLIOSA, BAIRRO XAVANTES, TRECHO 
ENTRE A RODOVIA SC 161 E AS SERVIDÕES DORVALINO FACCO E A 
ERNESTO MOSCON, NESTA CIDADE DE ANCHIETA/SC. 
 
 
IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, 
em especial ao que dispõem os artigos 287 ao 308 da Lei Complementar nº 
001/2005 – Código Tributário Municipal e artigos 81 e 82 do Código Tributário 
Nacional (CTN), FAZ SABER a quem interessar que pelo presente Edital fica 
estabelecido o plano de cobrança da Contribuição de Melhoria, referente à 
execução de pavimentação asfáltica da RUA NERI PAGLIOSA, BAIRRO 
XAVANTES, TRECHO ENTRE A RODOVIA SC 161 E A SERVIDÃO 
DORVALINO FACCO E A ERNESTO MOSCON, NESTA CIDADE DE 
ANCHIETA/SC, nesta cidade de Anchieta, decorrente de valorização 
imobiliária, obedecendo a Legislação vigente e as seguintes normas, condições 
e especificações: 

 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO E CUSTO DA OBRA 
Edital prévio de lançamento da obra: Tomada de Preços n° 008/2019, de 
04 de dezembro de 2019 
Data da conclusão da obra: 07/08/2020 
Descrição: Pavimentação asfáltica em C.B.U.Q. 
Área total: 1.917,10 m² 
Endereço da obra: Rua Neri Pagliosa, Bairro Xavantes, Anchieta/SC  

          Valor total da obra: R$ 111.361,50 
          Valor total a ser ressarcido pelos beneficiários dos imóveis: R$ 11.136,15 

 
2 – INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

O processo de cálculo da contribuição e determinação da valorização 
individual e total dos imóveis beneficiados, por delegação do Decreto nº 
193/2019 de 29/10/2019, foi realizado pela Comissão de Avaliação, constituída 
por representantes do Poder Público Municipal e representantes da Sociedade 
Civil organizada. 
 
3 – DETERMINAÇÃO DA PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER 
FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO 
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Será devida a Contribuição de Melhoria, somente no caso de 
valorização de imóveis de propriedade privada, desse modo, não há incidência 
de Contribuição de Melhoria sobre o acréscimo do valor do imóvel integrante 
do Patrimônio da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros 
Municípios, bem como de suas autarquias e de suas fundações, mesmo que 
localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente por obras públicas 
municipais, nos termos dos artigos 290 e 291, da Lei Complementar nº 
001/2005. 

 
A parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de 

Melhoria será equivalente a 10% (dez por cento) da soma total do custo da 
obra, ou seja, R$ 11.136,15 (onze mil, cento e trinta e seis reais e quinze 
centavos). 
 
4 – DA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

A valorização imobiliária dos imóveis beneficiados pela obra foi 
determinada com base na variação patrimonial dos imóveis beneficiados 
observando a variação ocorrida entre a situação anterior e posterior à 
realização da obra, conforme consta nos Anexos I, II e III e Laudos de 
Avaliação de Imóvel emitidos individualmente pela Comissão de Avaliação, 
nomeados através do Decreto nº 193/2019. 

 
A valoração dos terrenos e benfeitorias, antes e após a realização da 

obra, foi realizada com base no conhecimento de mercado das pessoas que 
integram a Comissão de Avaliação, a visualização dos imóveis e as 
informações mantidas em arquivo na Prefeitura Municipal. 
 
5 – DO CÁLCULO E LANÇAMENTO: 
 A Contribuição de Melhoria de cada imóvel foi calculada rateando-se, 
proporcionalmente, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do custo a ser 
ressarcido, entre todos os imóveis incluídos na zona beneficiada pela 
valorização imobiliária, valores estes apurados no Anexo III. 
  
 Para efeito de cálculo e lançamento da contribuição de melhoria, 
considerar-se-ão, como uma só propriedade, as áreas contíguas do mesmo 
proprietário, ainda que provenientes de diversos títulos. Cada lote 
independente terá seu lançamento individual, sendo considerado, para fins de 
cálculo, a valorização individual do imóvel, conforme demonstrado no Anexo IV. 

  
6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento da Contribuição de Melhoria, cujos valores estão 
consignados no ANEXO IV do presente Edital, deverá ser feito diretamente ao 
Município de Anchieta, através da instituição bancária conveniada e por ela 
indicada. 

 
Poderá o contribuinte optar pelo pagamento parcelado ou em cota 

única, incidindo sobre o parcelamento a correção monetária anual, com 
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vinculação do saldo devedor à UFRM – Unidade Fiscal de Referência 
Municipal, considerando as seguintes condições: 

a) em até 48 (quarenta e oito) prestações mensais e sucessivas, sendo 
que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 24,63, com 
vencimento inicial na data de 26 de setembro de 2020; e, 

b) Em cota única, com 15% (quinze por cento) de desconto, com 
vencimento no dia 26 de setembro de 2020. 
 
 Caso o contribuinte opte pelo pagamento em cota única, deverá 
manifestar a opção através de requerimento dirigido à autoridade fazendária 
(setor de tributos) até o dia 05 de setembro de 2020. No caso de 
parcelamento, também é necessário requerimento para informar a quantidade 
de parcelas desejada pelo contribuinte, até a data de 26 de setembro de 2020. 
 
 Para o caso de atraso no pagamento, incidirão sobre os débitos os 
encargos previstos na legislação municipal aplicável à espécie. O não 
pagamento de 02 (duas) parcelas até o vencimento da terceira parcela 
subsequente, implica no descumprimento do parcelamento concedido e obriga 
o sujeito passivo do crédito tributário às sanções legais e a antecipação do 
vencimento das parcelas vincendas com o vencimento em uma única parcela 
na data da primeira vencida, nos termos do & 4º, do artigo 102, da Lei 
Complementar nº 001/2005. 
 
7 – IMPUGNAÇÕES  

Os proprietários de imóveis situados na rua beneficiada pela obra de 
pavimentação asfáltica tratada pelo presente Edital terão o prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da publicação do presente para a impugnação de qualquer dos 
elementos nele constantes, cabendo ao Impugnante o ônus da prova. 

 
A impugnação será feita mediante petição fundamentada apresentada à 

repartição fazendária municipal. O Processo Administrativo obedecerá ao 
disposto na Lei Complementar nº 001/2005. 
 
8 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam fazendo parte do presente Edital os ANEXOS I, II, III e IV. 
Para conhecimento dos interessados, será o presente Edital publicado 

no Átrio da Prefeitura Municipal de Anchieta, no órgão de imprensa oficial do 
Município e, ainda, para demais informações poderão ser obtidas junto a 
Secretaria da Fazenda, pessoalmente ou através do telefone 49 3653 3200. 
 

Anchieta/SC, 26 de agosto de 2020. 
 
 
 

                  
                         IVAN JOSÉ CANCI 
                         Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2020
Publicação Nº 2622618

MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2020
Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de SER-
VIÇOS DE BORRACHARIA para conserto de pneus nos veículos da frota municipal, conforme especificações constantes no anexo “e” deste 
edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 13h30 do dia 09/09/2020.
Abertura: às 13:45h do dia 09/09/2020.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.

Anita Garibaldi, SC, 26 de Agosto de 2020.

JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 044/2020 AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2621696

DECRETO Nº. 044/2020
AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAUDIR PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 9º da 
Lei Municipal nº. 1014/19 de 20 de dezembro de 2019:

DECRETA

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a dotação 
abaixo relacionada:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITAPOLIS

13.001.1.069.4.4.90.01.36/108 R$ 50.000,00

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de anulação do excesso de arrecadação da fonte de recursos no 
mesmo valor das dotações acima relacionadas.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, em 03 de agosto de 2020.

Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 03 de agosto de 2020.

Fernanda Coelho Raimundo
Chefe de Gabinete
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 27/2020 - PP 71/2020
Publicação Nº 2622625

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE APIUNA 
CNPJ Nº: 79.373.767/0001-16 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2020 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE MÃO DE OBRA PARA AMPLIAÇÃO DE REDE 
SEM FIO, PARA ACESSIBILIDADE À INTERNET BANDA LARGA E TELEFONIA FIXA (IP), A SER IMPLANTADO DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
 
Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Quintino 
Bocaiúva, Centro, Apiúna/SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Senhor JOSE GERSON GONCALVES, considerando o julgamento do Pregão para Registro de Preço nº 71/2020, RESOLVE registrar 
os preços das empresas, de acordo com as classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 
e alterações, 10.520/02, 123/2006, Decreto Municipal nº 1256/2006, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
1 DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE MÃO DE OBRA 
PARA AMPLIAÇÃO DE REDE SEM FIO, PARA ACESSIBILIDADE À INTERNET BANDA LARGA E TELEFONIA FIXA (IP), A SER 
IMPLANTADO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA RESPONSÁVEL, conforme quantitativos e condições a seguir: 

Lote: 1 - Lote 01 
 

 
201286 - 3SNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
 

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total  
1 RÁDIO PONTO A PONTO 5.8GHZ DUPLA POLARIZAÇÃO 

26DBI 
 20 R$438,0000 R$ 8.760,00 

2 CABO ALUMINIO MULTIPLEX 2X10MM DUPLEX NI  5000 R$2,1000 R$ 10.500,00 
3 ISOLADOR PIMENTAO DE PORCELANA  85 R$7,0000 R$ 595,00 
4 CONECTOR RJ45 FEMEA  60 R$1,1500 R$ 69,00 
5 CABO DE REDE CAT5E USO EXTERNO  500 R$2,5000 R$ 1.250,00 
6 TORRE ESTAIADA TRIANGULAR 15 METROS ( 5 LANCES DE 

3M X 35CM X 35CM X 35CM - 300M CABO DE AÇO 1/8" - 
12  ESTICADOR FORJADO - GANCHO X OLHAL  - 96 
GRAMPO PESADO) 

 4 R$3.350,0000 R$ 13.400,00 

7 POSTE DE EUCALPITO TRATADO 4 METROS  85 R$44,0000 R$ 3.740,00 
8 TORRE ESTAIADA TRIANGULAR 30 METROS (10 LANCES DE 

3M X 35CM X 35CM X 35CM - 900M CABO DE AÇO 1/8" - 
30  ESTICADOR FORJADO - GANCHO X OLHAL  - 180 
GRAMPO PESADO  - 60 

 2 R$5.100,0000 R$ 10.200,00 

9 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO (MÃO DE OBRA)  1000 R$26,0000 R$ 26.000,00 
10 RADIO 5.8 2X2 MIMO  15 R$422,0000 R$ 6.330,00 
11 RÁDIO BASE 5.8GHZ DUPLA POLARIZAÇÃO 15DBI  15 R$480,0000 R$ 7.200,00 
12 PATCH PAINEL  3 R$115,0000 R$ 345,00 
13 RB 2011  3 R$550,0000 R$ 1.650,00 
14 TORRE ESTAIADA TRIANGULAR 21 METROS (7 LANCES DE 

3M X 35CM X 35CM X 35CM - 600M CABO DE AÇO 1/8" - 
21  ESTICADOR FORJADO - GANCHO X OLHAL  - 126 
GRAMPO PESADO  - 60 

 5 R$3.950,0000 R$ 19.750,00 

15 CAIXA HERMÉTICA PRETA 25X25X4CM  10 R$61,0000 R$ 610,00 
16 TORRE ESTAIADA TRIANGULAR 12 METROS ( 4 LANCES DE 

3M X 35CM X 35CM X 35CM - 300M CABO DE AÇO 1/8" - 
18  ESTICADOR FORJADO - GANCHO X OLHAL  - 54 
GRAMPO PESADO  - 

 4 R$2.980,0000 R$ 11.920,00 

Total Fornecedor: R$ 122.319,00 
 

1.2 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. 
1.3 A CONTRATADA está terminantemente proibida de efetuar a transferência a terceiros de quaisquer obrigações constantes 
no presente contrato, principalmente quanto a prestação dos serviços objeto do edital. 
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1.4 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ou seus 
sucessores e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o município de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo.  
 
2 DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos: 
a) Edital de Presencial nº 71/2020 e seus anexos; 
b) Proposta da(s) Licitante(s). 
 
3 PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO E DA GARANTIA 
3.1 Os equipamentos deverão ser fornecidos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ordem de compras.   
3.2 A instalação das torres será feita parceladamente, conforme a necessidade, sendo obrigatório o término da montagem 
iniciada e sua funcionalidade. 
3.3 O local de entrega e instalação das torres serão informadas conforme emissão das ordens de compra. 
3.4 Os produtos deverão ser novos intactos, sem amassados, danificados, riscados, arranhados ou qualquer outro defeito que 
possa comprometer a qualidade dos mesmos, respeitando as embalagens primárias e secundárias. 
3.5 No ato da entrega do objeto e prestação de serviços, a proponente deverá emitir Nota Fiscal e Nota Fiscal de Serviço 
correspondente às quantias entregues e serviços prestados, assim como declaração de funcionalidade da mesma, 
encaminhando-a posteriormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável. 
3.6 Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 
3.7 O objeto somente será considerado devidamente aceito depois de testado, vistoriado e aprovado por responsável do 
CONTRATANTE, especialmente designado para a sua aprovação. 
3.8 O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e 
características dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 
mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
3.9 Correrão por conta da contratada todas as despesas de frete, carga, descarga, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, diárias e hospedagem decorrentes da entrega. 
3.10 DA GARANTIA DO OBJETO 
3.10.1 A garantia mínima será de 6 (seis) meses ou maior período se a garantia do fabricante for maior que este, a partir da 
data de entrega do objeto. 
3.10.2 A garantia e assistência técnica dos produtos deverão abranger peças e componentes contra defeitos de fabricação, 
funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso.  
3.10.3 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e despesas inerentes à prestação do serviço de garantia acima citado, 
tais como deslocamentos, alimentação, hospedagem, fretes, etc. 
3.10.4 Durante o período de garantia, o fornecedor ficará obrigado a efetuar, às suas expensas, a substituição ou reparo de 
todo e qualquer componente que apresente defeito de fabricação, regularmente constatado. Quando o período de garantia 
estabelecido pelo fabricante do item fornecido for superior ao acima mencionado, o ofertado pelo fabricante prevalecerá. 
3.11 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
3.11.1 Os produtos e serviços deverão ser entregues e realizados em até 30 (Trinta) dias após a emissão da ordem de 
compra/serviço emitida pela Secretaria responsável. O local da entrega dos materiais e da prestação do serviço será em todo o 
território municipal, de acordo com a necessidade da Secretaria responsável. 
3.11.1.1 Se a entrega e/ou realização dos produtos e/ou serviços cotados não for realizada no prazo estipulado, a PREFEITURA 
DE APIUNA aplicará às sanções previstas neste Edital e em Lei. 
3.11.1.2 No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal correspondente às quantias entregues e Nota 
Fiscal de Serviço Eletrônica referente aos serviços realizados, encaminhando-a posteriormente à Secretaria responsável para 
conferência e assinatura pelo responsável. 
3.11.2 Os produtos e/ou serviços que forem recusados deverão ser substituídos e/ou refeitos no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 
3.11.3 O recebimento dos produtos e serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela 
qualidade e características destes entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 
mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato. 
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3.11.4 A empresa CONTRATADA será responsável por eventuais danos havidos nos materiais, provenientes de negligência, 
imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, indenizando a Administração ou a 
qualquer um que venha a ter prejuízo causado. 
 
3 VIGÊNCIA 
3.1 A presente Ata vigorará até 26/08/2021. 
 
5 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 O pagamento será efetuado em 30 dias após a data de atesto no documento fiscal (de acordo com o disposto no artigo 10 
inciso II da Instrução Normativa n°03/2018 da Controladoria Municipal) através de depósito bancário, mediante a aceitação 
do objeto e apresentação de nota fiscal, sem emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao setor 
de contabilidade para que este proceda à realização do registro da liquidação da despesa no respectivo sistema orçamentário, 
financeiro e contábil.  
5.2 Já estão incluídos nos preços todos os custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento, inclusive as despesas com 
fretes, seguros em geral, encargos da legislação social, trabalhista e previdenciária, da infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário, bem como lucro, sem que caiba, em qualquer caso, 
direito regressivo em relação à Contratante. 
5.3 Deverá ser emitida Nota Fiscal para o CNPJ 79.373.767/0001-16 - Prefeitura Municipal de Apiúna. 
5.4 O pagamento será feito por depósito na conta de titularidade da licitante cadastrada no banco de dados deste município. 
5.5 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e 
reapresentação. 
5.6 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a 
PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 
5.2 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2020 
e as respectivas para o exercício de 2021. 

Dotação 
81.7.1.2071.3449030260000000000.1000000 
 

81.7.1.2071.3449040080000000000.1000000 
 

81.7.1.2071.3449052060000000000.1000000 
 

 

6 REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com 
disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios: 
6.1.1 Reajuste de Preços: 
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses. 
6.1.2 Revisão de preços: 
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, 
desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente 
as obrigações pactuadas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 
6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 
obrigações por ela contraídas; 
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA 
quanto ao atendimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos 
preços, mantendo o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da 
redução dos preços de mercado. 
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6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos 
do contrato, cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do 
custo, observando-se que não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária. 
6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais 
Aditivos. 
 
7 DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da 
CONTRATADA. 
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de: 
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, 
exigindo sua substituição ou correção imediatas; 
7.2.4 Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais; 
7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou 
empresas especializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital. 
 
8 RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1 Compete a CONTRATADA: 
a) Entregar o objeto ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus 
para o Município; 
b) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos/serviços prestados; 
c) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação; 
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar 
vícios, defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas. 
8.2 Compete a CONTRATANTE: 
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido; 
b) designar servidores responsável pelo acompanhamento e entrega dos produtos adquiridos. 
 
9 DA RESCISÃO DA ATA 
9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata: 
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos; 
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos; 
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata; 
9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens; 
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o edital; 
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já 
entregues, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução. 
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9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma: 
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 
9.1.13. 
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE; 
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação; 
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 
10 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às 
sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar a Licitante as seguintes penalidades: 
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas. 
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios: 
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 
(três) advertências; 
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar 
ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório; 
10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar 
declaração em falso no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos; 
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de 
Inidoneidade; 
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de 
inobservância de quaisquer das condições do item 02 do mesmo; 
10.2.2.6 No valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia no atraso injustificado, ou com justificativa não aceita pela autoridade 
superior competente na entrega da mercadoria / prestação do serviço. 
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Apiúna, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de quaisquer 
dos motivos expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.5 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2. 
10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos: 
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante 
registrado em ata; 
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa. 
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa 
imposta. 
 
11 DO FORO 
11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou 
litígios pertinentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca 
de ASCURRA/SC. 
 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em vias de igual 
teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados. 
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Apiúna, 26 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________ 
3SNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
Representante Legal 
CONTRATADA 
 
 
 

JOSE GERSON GONCALVES 
MUNICÍPIO DE APIÚNA 

Prefeito de Apiúna 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EMPRESA: 

3SNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
FABIO DE ABREU TEIXEIRA 
Contratada 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 2622305

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Audiência Pública de Apresentação e Discussão da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2021

O Prefeito Municipal de Apiúna SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao princípio da transparência convoca a comunidade 
em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA de apresentação e discussão da LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS do município 
de Apiúna S/C para o exercício 2021, a ser realizada às 09 horas do dia 22 de setembro de 2020, que será através de uma live na página 
oficial do Facebook da Prefeitura Municipal de Apiúna no link https://www.facebook.com/prefApiuna, ficando revogada o Edital de Convo-
cação publicado na Edição n° 3228 do DOM-Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina do dia 11/08/2020.

Apiúna, 26 de Agosto de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA E REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PUBLICADO 
NA EDIÇÃO Nº 3228 DE 11-08-2020

Publicação Nº 2622302

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Audiência Pública de Apresentação e Discussão da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2021

O Prefeito Municipal de Apiúna SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao princípio da transparência convoca a comunidade 
em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA de apresentação e discussão da LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS do município 
de Apiúna S/C para o exercício 2021, a ser realizada às 09 horas do dia 22 de setembro de 2020, que será através de uma live na página 
oficial do Facebook da Prefeitura Municipal de Apiúna no link https://www.facebook.com/prefApiuna, ficando revogada o Edital de Convo-
cação publicado na Edição n° 3228 do DOM-Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina do dia 11/08/2020.

Apiúna, 26 de Agosto de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA E REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PUBLICADO 
NA EDIÇÃO Nº 3228 DE 11/08/2020

Publicação Nº 2622300

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Audiência Pública de Apresentação e Discussão da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2021

O Prefeito Municipal de Apiúna SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao princípio da transparência convoca a comunidade 
em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA de apresentação e discussão da LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS do município 
de Apiúna S/C para o exercício 2021, a ser realizada às 09 horas do dia 22 de setembro de 2020, que será através de uma live na página 
oficial do Facebook da Prefeitura Municipal de Apiúna no link https://www.facebook.com/prefApiuna, ficando revogada o Edital de Convo-
cação publicado na Edição n° 3228 do DOM-Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina do dia 11/08/2020.

Apiúna, 26 de Agosto de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA 0438/2020
Publicação Nº 2622275

PORTARIA Nº 0438/2020
De 26 de Agosto de 2020

DESIGNA JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA
COMO FISCAL DE ATA Nº 26/2020

https://www.facebook.com/prefApiuna
https://www.facebook.com/prefApiuna
https://www.facebook.com/prefApiuna
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José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor comissionado JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA, matrícula n. 113620-2, ocupante do cargo de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO, para desempenhar a função de fiscal da ata abaixo relacionado, além de contribuir no que for necessário para o de-
sempenho das funções de seus auxiliares:
ATA OBJETO EMPRESA CONTRATADA

26/2020 AQUISIÇÃO DE VIGAS DE MADEIRA ROLIÇA DE 
EUCALIPTO –PREGÃO 70/2020 PATRICIA HASKEL REZINI 06630353927

2° - Ficam também designados com a função de assessorar o fiscal titular na fiscalização da ata acima mencionada os servidores a seguir:
SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE
Servidor: JAIME PEDRO DA SILVA
Cargo: ASSESSOR OPERACIONAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Matricula: 17779-3
Art. 3° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem desempenhar as seguintes funções:
· Ter conhecimento dos termos contratuais;
· Acompanhar a execução contratual;
· Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
· Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do contrato;
· Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços e/ou entrega do material e en-
caminha-las ao fiscal do contrato;
· Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, defeitos ou incoerências, para eventuais anulações 
nos pagamentos devidos à contratada.
Art. 4° - Na ausência do servidor designado no artigo 1°, ficará automaticamente designado o Servidor JAIME PEDRO DA SILVA, matrícula 
17779-3, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de agosto de 2020.

José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO OFICIAL PE 82/2020
Publicação Nº 2621847

PREFEITURA DE APIÚNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2020
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE COPA, COZINHA, CAFÉ, ÁGUA E DIVERSOS DES-
TINADOS PARA MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE
A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”, conforme datas e 
horários a seguir: INÍCIO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: a partir das 09 horas do dia 27/08/2020. FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 
às 09 horas do dia 11/09/2020. ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANÇES: a partir das 09 horas e 10 minutos do dia 11/09/2020. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://comprasbr.com.br. ENDEREÇO FÍSICO: Prefeitura Muni-
cipal de Apiúna, Térreo, Sala 06, Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC. HORÁRIO DE EXPEDIENTE: segunda a sexta-feira, das 
07h30min ás 12h00min e das 13h30min ás 17h00min.E-MAIL:licitacao@apiuna.sc.gov.br ou licita@apiuna.sc.gov.br. TELEFONE: 47 3353 
2000. Edital disponível nos sites www.apiuna.sc.gov.br, http://comprasbr.com.br e no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de 
Apiúna, atendimento de segunda a sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
José Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna.
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Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2020
Publicação Nº 2621910

Câmara Municipal de Vereadores de Apiúna
Extrato de Dispensa de Licitação
Processo nº 02/2020 - Dispensa nº 02/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada, para licença de uso de software, específico para gestão pública municipal, com instalação, 
implantação e treinamento.
Empresa: Lancer Soluções em Informática LTDA - CNPJ: 00.685.840/0001-35.
Valor Total: R$ 16.320,00 (dezesseis mil trezentos e vinte reais).
Fundamento: Art. 24, X da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Marcia Antonia da Silva/Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Apiúna
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Arabutã

Prefeitura

2670
Publicação Nº 2622809

DECRETO Nº 2670, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito suplementar adicional por conta do Excesso de Arrecadação no valor de R$ 390.000,00 no Orçamento do Município de Arabutã.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das Leis 955 
de 30 de outubro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020 – LDO e dá outras providências, 
e 958 de 30 de dezembro de 2019, que estima a Receita e Fixa a Despesa, do Município de Arabutã - SC, para o exercício de 2020 – LOA, 
combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Projeto Atividade 2.074 Atividades Gerais da Atenção Básica

Modalidade 75 3190000000000000010954 Aplicações Diretas 250.000,00

Órgão 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Projeto Atividade 2.083 Atividades Gerais de SAÚDE BUCAL

Modalidade 76 3190000000000000010954 Aplicações Diretas 80.000,00

Órgão 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Projeto Atividade 2.084 Disponibilização de Medicamentos – FARMÁCIA BÁSICA

Modalidade 77 3190000000000000010954 Aplicações Diretas 40.000,00

Órgão 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Projeto Atividade 2.085 Atividades e Serviços de Vigilância em Saúde

Modalidade 78 3190000000000000010954 Aplicações Diretas 20.000,00

TOTAL 390.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do art. 1º da presente Lei será aberto por conta do provável excesso de arrecadação na 
fonte especifica:

Fonte Financiadora: Excesso de Arrecadação na Fonte
Descrição da Fonte: 0.1.0954 – FNS - Recursos Covid-19 (Portaria 1666) ................ R$ 390.000,00
TOTAL ................................................................................ R$ 390.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 26 de agosto de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Glaucia Pottratz
Responsável pelas publicações
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2671
Publicação Nº 2622812

DECRETO Nº 2671, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito suplementar adicional por conta do Excesso de Arrecadação no valor de R$ 19.866,00 no Orçamento do Município de Arabutã.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das Leis 955 
de 30 de outubro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020 – LDO e dá outras providências, 
e 958 de 30 de dezembro de 2019, que estima a Receita e Fixa a Despesa, do Município de Arabutã - SC, para o exercício de 2020 – LOA, 
combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Projeto Atividade 2.074 Atividades Gerais da Atenção Básica

Modalidade 75 3390000000000000010952 Aplicações Diretas 19.866,00

TOTAL 19.866,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do art. 1º da presente Lei será aberto por conta do provável excesso de arrecadação na 
fonte especifica:

Fonte Financiadora: Excesso de Arrecadação na Fonte
Descrição da Fonte: 0.1.0952 – Transferência União - Ações COVID-19 nas escolas... R$ 19.866,00
TOTAL ..................................................................................... R$ 19.866,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 26 de agosto de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Glaucia Pottratz
Responsável pelas publicações

PORTARIA 441/2020
Publicação Nº 2622533

PORTARIA Nº 441/2020
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. REVOGA, a partir do dia 26 de agosto de 2020, a Portaria nº 440/2020 de 26 de agosto de 2020 que concedeu férias à servidora 
ROSÂNGELA PRESOTTO VANI, inscrita no CPF sob nº. 053.926.389-37, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médica Veterinária.
Art.2º Os efeitos desta portaria retroagem à data de 26 de agosto de 2020.
Art.3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 27 de agosto de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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Atalanta

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2020
Publicação Nº 2621705

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2020
PREGÃO PRESENCIAL 23/2020
PARA REGISTRO DE PREÇOS
MENOR PREÇO POR ITEM
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 25/2020- PUBLICAÇÃO.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA/MÁ-
QUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA EQUIPADA COM ROMPEDOR HIDRÁULICO, COM OPERADOR E COM-
BUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL.
DETENTETORA DA ATA: BREITA LTDA (CNPJ Nº 04.427.143/0001-35).
VALOR TOTAL DO REGISTRO: R$ 152.000,00 (CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL REAIS).
VIGÊNCIA: DE 26 DE AGOSTO DE 2021 À 25 DE AGOSTO DE 2021.
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 2621848

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA
SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2020
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2020
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE NA ESPECIALIDADE DE LABORATÓRIO CLÍNICO, PARA ATENDI-
MENTO AOS USUÁRIOS DO SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020, CUJAS ESPECIFICAÇÕES DETALHA-
DAS ENCONTRAM-SE NO ANEXO I QUE ACOMPANHA O EDITAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 09h00min do dia 25 de setembro de 2020, na sala de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, 
situado na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, na Cidade de Balneário Arroio do Silva/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (48)3526-1445; Email: licitacao@arroiodosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva, 26 de agosto de 2020.

PAULO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Saúde
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Balneário Camboriú

Prefeitura

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2020 – PMBC
Publicação Nº 2621796

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2020 – PMBC
COMPRASNET Nº 137/2020
OBJETO: Reforma do telhado de cobertura do Centro Educacional Municipal Dona Lili.
VALOR ESTIMADO: R$ 251.605,96.
DATA DA SESSÃO ELETRÔNICA: 09 de setembro de 2020. HORÁRIO: 09h30min.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. Código UASG: 988039.
Balneário Camboriú, 24 de agosto de 2020.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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PE N° 038/2020 - LOCAÇÃO DE RAIO X PIORTÁTIL
Publicação Nº 2621703

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE COMPRAS 
RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE 3267-7095 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 038/2020 – SSSM 
COMPRASNET N° 133/2020 
Objeto: Locação de equipamento de Raio X portátil para atender a demanda do centro de acolhimento e tratamento do COVID 19. 
Data e local da sessão eletrônica: Dia 03/09/2020. Horário: Às 09:00 horas, no Portal de Compras do Governo Federal – 
www.comprasgovernamentais.gov.br., Código UASG: 988039.. 
Tipo de Licitação: Menor preço. 
Valor estimado R$ 77.799,96. 
Leitura e/ou retirada do edital: Portal COMPRASNET E no endereço acima citado ou através do site www.bc.sc.gov.br.  
Balneário Camboriú, 25/08/2020. 
SAMARONI BENEDET 
Secretaria de Compras 
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PE N° 104/2020 - REGISTRO DE PREÇOS DE DIETA PARENTERAL
Publicação Nº 2621644

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE COMPRAS 
RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE 3267-7095 
PREGÃO ELETRÔNICONº 104/2020 – PMBC 
COMPRASNET N° 134/2020 
Objeto: Registro de preços de fórmulas nutritivas parenterais, para fornecimento pelo período de 12 meses, segundo a 
conveniência da Administração Pública Municipal.. 
Data e local Da sessão pública: Dia 10/09/2020. Horário: Às 09:00 horas, no Portal de Compras do Governo Federal 
– www.comprasgovernamentais.gov.br., Código UASG: 988039.. 
Tipo de Licitação: Menor preço. 
Valor estimado R$ 224.624,04. 
Leitura e/ou retirada do edital: Portal COMPRASNET E no endereço acima citado ou através do site 
www.bc.sc.gov.br.  
Balneário Camboriú, 25/08/2020. 
SAMARONI BENEDET 
Secretaria de Compras 
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Balneário Gaivota

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO
Publicação Nº 2621588

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Extrato de Contrato

Contrato Administrativo de Serviço Temporário n° 132/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado: Gustavo Henrique Branco Huning
Objeto: Desempenho das funções de técnico sanitário, com a Secretaria de Saúde, Conforme autorização contida na Lei Municipal nº 
693/2010 e Decreto 015/2020
Valor do vencimento mensal: R$ 2.103,93
Vigência: 01/08/2020 a 30/10/2020.

PORTARIA 181/2020
Publicação Nº 2622085

PORTARIA N° 181, DE 26 de AGOSTO DE 2020

ALTERA A PORTARIA Nº 124, DE 02 DE JULHO DE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Balneário Gaivota/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, bem como o disposto na 
Lei Federal n° 13.979/20 e no artigo 21-A da Lei Federal n° 11.947/2009, bem como do Decreto Municipal nº 050/2020:
Considerando o estado de pandemia definido pela Organização Mundial de Saúde pelo coronavírus (Covid-19);

Considerando a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, a qual "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019";

Considerando a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 (expedida pelo Ministro de Estado da Saúde), a qual "Declara Emergência em 
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV)";

Considerando a declaração de situação de emergência pelo Município Balneário Gaivota, por meio do Decreto n° 015, de 18 de março de 
2020, inclusive com a suspensão das atividades escolares;

Considerando a edição da Lei Federal nº 13.987/20, que acrescentou o artigo 21-A a Lei Federal n° 11.947/2009, autorizando, em caráter 
excepcional, durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de Re-
curso aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica.

Considerando o Decreto n° 050, de 30 de junho de 2020, que institui Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar, para definição de 
critérios de destinação e operacionalização da distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do programa nacional de ali-
mentação escolar (PNAE) aos pais ou responsáveis dos estudantes em vulnerabilidade das escolas públicas de educação básica da rede 
municipal de ensino, e dá outras providências.

Resolve:

Art. 1º - Altera o inciso II, do artigo 1º, da Portaria 124, de 02 de julho de 2020, passando a ter a seguinte redação:

Art. 1º [...]

II –Etel de Oliveira Martins, representante da Secretaria Municipal de Educação;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 26 de agosto de 2020.

Ronaldo Pereira da Silva
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração e Finanças na data supracitada.
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Balneário Piçarras

Prefeitura

CONTRATO 012/2020 FME
Publicação Nº 2621864

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 012/2020 – FME DE 14/08/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2020 – FME
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020 – FME
HOMOLOGADO EM 14/08/2020
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 011/2020, Dispensa de Licitação nº 003/2020, cujo objeto trata de contratação 
de mão de obra especializada em serviços de reforma dos telhados da escola Monteiro Lobato, devido aos estragos causados pelo ciclone 
bomba ocorrido no dia 30/06/2020, para a manutenção das atividades. A base dos valores constantes da proposta da contratada importa o 
presente contrato, o valor global de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), que serão pagos no prazo de até 30 trinta dias úteis, contados 
da conclusão de cada etapa dos serviços, em obediência ao cronograma constante no Termo de Referência, e do faturamento, efetivamente 
aceitos pela fiscalização. O prazo para a execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, a contar da data deste termo.
URCA URBANIZADORA E CONSTRUTORA CATARINENSE EIRELI
Balneário Piçarras, 14 de agosto de 2020
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestora do Fundo Municipal de Educação

CONTRATO 013/2020
Publicação Nº 2621862

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 013/2020 – FME DE 14/08/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2020 – FME
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020 – FME
HOMOLOGADO EM 14/08/2020
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 012/2020, Dispensa de Licitação nº 004/2020, cujo objeto trata de contratação 
de mão de obra especializada em serviços de reforma da cobertura da Escola Professora Felicidade Pinto Figueredo, devido aos grandes 
estragos ocasionados pela passagem do ciclone bomba no dia 30/06/2020, para a manutenção das atividades. A base dos valores constan-
tes da proposta da contratada importa o presente contrato, o valor global de R$ 241.488,44 (duzentos e quarenta e um mil, quatrocentos 
e oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), que serão pagos no prazo de até 30 trinta dias úteis, contados da conclusão de cada 
etapa dos serviços, em obediência ao cronograma constante no Termo de Referência, e do faturamento, efetivamente aceitos pela fiscali-
zação. O prazo para a execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data deste termo
PRK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Balneário Piçarras, 14 de agosto de 2020
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestora do Fundo Municipal de Educação

DECRETO 100-2608-SUPLEMENTAÇÃO-LEI 771
Publicação Nº 2623113

DECRETO Nº 100/2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 771, de 26/08/2020, e Dá outras providências.

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso das atribuições e prerrogativas que lhe concede o inciso VII, do 
artigo 90, da Lei Orgânica Municipal e autorizado pela Lei nº 771, de 26 de agosto de 2020,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional de R$ 7.313.221,34 (sete milhões, trezentos e treze mil, duzentos e vinte e um reais e trinta e quatro 
centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 03 – Procuradoria Geral do Município
Unidade Orçamentária: 001 – Procuradoria Geral do Município
Funcional-Programática: 03.091.0003
Atividade: 2.007 - Pagamento de Precatórios e Sentenças Judiciais
Modalidade de Aplicação: 4.6.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 500.000,00

Órgão: 04 – Controladoria Interna
Unidade Orçamentária: 001 – Controladoria Interna
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Funcional-Programática: 04.124.0002
Atividade: 2.008 - Manutenção das atividades da Controladoria Interna
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Funcional-Programática: 15.451.0004
Projeto: 1.006 - Obras de Infraestrutura Viária, Pavimentação e Drenagem Pluvial
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.89 – Alienações de Bens destinados a Outros Programas
Valor: R$ 2.500.000,00
Funcional-Programática: 27.812.0005
Atividade: 2.013 - Manutenção das atividades da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 146.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 108.000,00
Funcional-Programática: 15.452.0004
Atividade: 2.016 - Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.89 – Alienações de Bens destinados a Outros Programas
Valor: R$ 2.000.000,00

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Funcional-Programática: 27.812.0005
Atividade: 2.082 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Funcional-Programática: 06.182.0006
Atividade: 2.017 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 130.000,00

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Funcional-Programática: 10.301.0008
Atividade: 2.028 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.02 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 210.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.02 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 15.000,00

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Educação
Funcional-Programática: 12.361.0009
Atividade: 2.039 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 45.000,00
Atividade: 2.040 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 1.120.821,34

Órgão: 16 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-Programática: 08.244.0007
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Atividade: 2.055 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Assistência Social
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 155.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 14.500,00
Funcional-Programática: 08.243.0007
Atividade: 2.064 - Manutenção das atividades do Conselho Tutelar
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 18 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Funcional-Programática: 20.606.0011
Atividade: 2.068 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 51.500,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 16.000,00

Órgão: 22 – Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal
Funcional-Programática: 10.304.0014
Atividade: 2.073 - Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 25 – Fundação Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 001 – Fundação Municipal de Cultura
Funcional-Programática: 13.392.0015
Atividade: 2.076 - Manutenção das atividades da Fundação Municipal de Cultura
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 60.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 147.000,00

Órgão: 26 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 001 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Funcional-Programática: 18.541.0016
Atividade: 2.079 - Manutenção da Fundação Municipal de Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 28.200,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 14.200,00

Art. 2° Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes do excesso de arrecadação apurado no exercí-
cio de 2020 por conta dos recursos vinculados às Alienações de Bens destinados a Outros Programas na importância de R$ 4.500.000,00 
(quatro milhões e quinhentos mil reais) e pela anulação das dotações abaixo descritas na importância de R$ 2.813.221,34 (dois milhões, 
oitocentos e treze mil, duzentos e vinte e um reais e trinta e quatro centavos), totalizando R$ R$ 7.313.221,34 (sete milhões, trezentos e 
treze mil, duzentos e vinte e um reais e trinta e quatro centavos).

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete do Prefeito
Funcional-Programática: 04.122.0002
Atividade: 2.004 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
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Valor: R$ 5.000,00
Atividade: 2.005 - Manutenção das atividades de Comunicação e Mídia
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 200.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 03 – Procuradoria Geral do Município
Unidade Orçamentária: 001 – Procuradoria Geral do Município
Funcional-Programática: 03.091.0003
Atividade: 2.006 - Manutenção das atividades da Procuradoria Geral do Município
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 04 – Controladoria Interna
Unidade Orçamentária: 001 – Controladoria Interna
Funcional-Programática: 04.124.0002
Atividade: 2.008 - Manutenção das atividades da Controladoria Interna
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 39.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 15.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 3.000,00

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Funcional-Programática: 04.123.0002
Atividade: 1.001 - Modernização Administrativa e Fiscal
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.000,00
Funcional-Programática: 04.122.0002
Atividade: 2.009 - Manutenção das atividades da Secretaria de Administração e Fazenda
Modalidade de Aplicação: 3.1.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.93.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 19.132,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 15.642,00
Funcional-Programática: 04.128.0002
Atividade: 2.010 - Capacitação dos servidores públicos municipais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 26.175,00



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 48

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável
Funcional-Programática: 04.122.0004
Projeto: 1.002 - Construção da sede da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 15.452.0004
Projeto: 1.003 - Aquisição e desapropriação de Imóveis
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 15.451.0004
Projeto: 1.038 - Estudos para Gestão Consorciada dos Serviços Municipais de Transporte Coletivo de Passageiros
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 149.400,00
Atividade: 2.012 - Manutenção das atividades da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 4.750,10
Atividade: 2.099 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI
Modalidade de Aplicação: 3.1.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 8.454,90
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 13.428,99
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.414,49
Atividade: 2.100 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 17.826,06
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.760,87
Atividade: 2.101 - Sistema de Transporte Coletivo Regional - STCR
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 19.259,03
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.259,84
Atividade: 2.102 - Centro de Qualificação da Gestão e Formação de Lideranças Educacionais da Região da AMFRI
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 8.886,14
Atividade: 2.103 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.150,00

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Funcional-Programática: 15.451.0004
Projeto: 1.004 - Construção e Reforma de Praças e Parques
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 29.038,75
Projeto: 1.006 - Obras de Infraestrutura Viária, Pavimentação e Drenagem Pluvial
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 15.391,63
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Projeto: 1.007 - Urbanização e Reurbanização da Orla da Praia e Molhe
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Projeto: 1.008 - Construção e Reforma da Ponte entre a divisa de Balneário Piçarras e Penha
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 27.812.0005
Projeto: 1.010 - Construção do Complexo Esportivo
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Projeto: 1.011 - Construção de quadra esportiva no Bairro Itacolomi
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Projeto: 1.012 - Ampliação e reforma de unidades esportivas e de lazer
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 166,99
Funcional-Programática: 26.695.0004
Projeto: 1.032 - Obras de Infraestrutura Turística
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 13.392.0015
Projeto: 1.034 - Construção do Centro Integrado de Cultura e Eventos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 04.122.9997
Atividade: 2.014 - Conservação do Patrimônio Público Municipal
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Funcional-Programática: 27.812.0005
Atividade: 2.082 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 19.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Funcional-Programática: 06.182.0006
Atividade: 2.017 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Atividade: 2.018 - Manutenção do Sistema de Monitoramento Urbano
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 100,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
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Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 11 – Fundo Municipal de Desenvolvimento
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Desenvolvimento
Funcional-Programática: 15.451.0004
Atividade: 2.025 - Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 12 – Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
Funcional-Programática: 14.422.0006
Atividade: 2.026 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor -PROCON
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 100,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 3.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.000,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Funcional-Programática: 08.242.0007
Atividade: 2.027 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 100,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 8.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Educação
Funcional-Programática: 12.361.0009
Projeto: 1.018 - Aquisição de Imóvel para o Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 12.365.0009
Projeto: 1.019 - Aquisição de Imóvel para a Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 12.361.0009
Projeto: 1.020 - Construção de unidades escolares para o Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Projeto: 1.022 - Ampliação e Reforma da Secretaria Municipal de Educação
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Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 12.365.0009
Projeto: 1.023 - Ampliação e Reforma de unidades da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 12.361.0009
Projeto: 1.024 - Construção de quadras poliesportivas nas unidades escolares
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 12.365.0009
Projeto: 1.025 - Construção de unidades da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 12.361.0009
Atividade: 2.041 - Capacitação dos Servidores Públicos do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 297.400,00
Funcional-Programática: 12.361.9997
Atividade: 2.043 - Conservação do Patrimônio Público do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 350.000,00
Funcional-Programática: 12.361.0009
Atividade: 2.045 - Apoio e Realização de Eventos Escolares
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 26.000,00
Funcional-Programática: 12.363.0009
Atividade: 2.047 - Apoio ao Ensino Profissionalizante
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.000,00
Funcional-Programática: 12.365.0009
Atividade: 2.050 - Capacitação dos servidores públicos da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 197.400,00
Funcional-Programática: 12.366.0009
Atividade: 2.053 - Manutenção das atividades da Educação de Jovens e Adultos
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 5.000,00
Funcional-Programática: 12.367.0009
Atividade: 2.054 - Manutenção das atividades da Educação Especial
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. De Impostos - Educação
Valor: R$ 100,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 12.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Funcional-Programática: 12.365.0009



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 52

Atividade: 2.084 - Conservação do patrimônio público da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. De Impostos - Educação
Valor: R$ 450.000,00
Funcional-Programática: 12.306.0009
Atividade: 2.089 - Manutenção da Merenda Escolar da Educação de Jovens e Adultos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 7.000,00
Funcional-Programática: 12.361.0009
Atividade: 2.090 - Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 1.000,00
Funcional-Programática: 12.364.0009
Atividade: 2.097 - Manutenção do Transporte dos Alunos do Ensino Superior
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 98.333,45

Órgão: 16 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-Programática: 08.244.0007
Projeto: 1.026 - Ampliação e Reforma da Instituição de Acolhimento
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Projeto: 1.027 - Construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Projeto: 1.028 - Construção de Centro de Referência Especializada em Assistência Social - CREAS
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Atividade: 2.057 - Manutenção das ações do Casamento Comunitário
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 15.000,00
Atividade: 2.058 - Manutenção das ações do Programa Jovem Aprendiz
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 3.000,00
Atividade: 2.059 - Manutenção das ações do Programa Selo Social
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 860,00
Atividade: 2.061 - Manutenção das atividades de proteção social básica
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 114.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 28.000,00
Atividade: 2.062 - Manutenção dos serviços de proteção especial de média complexidade
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 100,00
Atividade: 2.063 - Manutenção dos serviços de proteção especial de alta complexidade
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 15.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Funcional-Programática: 08.243.0007
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Atividade: 2.064 - Manutenção das atividades do Conselho Tutelar
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
Funcional-Programática: 17.512.0012
Projeto: 1.029 - Obras de infraestrutura em Saneamento Básico
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Projeto: 1.030 - Construção de Reservatório de Água
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Atividade: 2.069 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 20 – Fundo Municipal de Habitação Popular
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Habitação Popular
Funcional-Programática: 16.482.0013
Projeto: 1.031 - Urbanização de Assentamentos Precários
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 21 – Fundo Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Turismo
Funcional-Programática: 23.695.0004
Atividade: 2.071 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Turismo
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 40.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 22 – Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal
Funcional-Programática: 10.304.0014
Projeto: 1.033 - Construção do Núcleo de Zoonoses e Controle de Pragas
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 23 – Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural
Funcional-Programática: 13.391.0015
Atividade: 2.074 - Manutenção do Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 24 – Fundo Municipal de Cultura
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Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Cultura
Funcional-Programática: 13.392.0015
Atividade: 2.075 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 45.000,00

Órgão: 25 – Fundação Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 001 – Fundação Municipal de Cultura
Funcional-Programática: 13.392.0015
Atividade: 2.077 - Apoio e Realização de Eventos Culturais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 97.000,00
Atividade: 2.078 - Manutenção da Banda Municipal e das Fanfarras
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 17.591,10
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 12.000,00

Órgão: 26 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 001 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Funcional-Programática: 18.541.0016
Projeto: 1.035 - Criação do Parque Ecológico Urbano
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Funcional-Programática: 18.543.0016
Projeto: 1.036 - Recuperação das Margens do Rio Piçarras e Ilha do Socó
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 18.541.0016
Atividade: 2.079 - Manutenção da Fundação Municipal de Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Balneário Piçarras/SC, 26 de agosto de 2020.

LEONEL JOSÉ MARTINS
Prefeito Municipal

O presente Decreto nº 100/2020 foi registrado na Secretaria de Administração e Fazenda e publicado no Mural do Edifício Sede da Prefeitura 
em 26 de agosto de 2020.

ANA LÚCIA WILVERT
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DL 014/2020 PMBP
Publicação Nº 2621710

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 081/2020 - PMBP
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2020 – PMBP
HOMOLOGADO EM 26/08/2020

O Município de Balneário Piçarras, com fundamento na Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações, torna público que realizará a 
Dispensa de Licitação acerca de aquisição de mini plantas suculentas para a campanha Recicla Aí, visando atender ao objeto do Convênio 
registrado na Plataforma +Brasil sob o nº 889695/2019, entre a União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente e o Município de 
Balneário Piçarras/SC, a fim de melhorar a gestão de resíduos sólidos municipal. O valor total de referência para os produtos descritos, 
inclusos taxas, impostos e todos os custos com fretes, está estimado no total de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). Fundamento: 
Art. 24, II, Lei 8.666/93. FRANCINE SOARES PINTO (FLORICULTURA OURO VERDE). CNPJ. 07.102.559/0001-71.
Balneário Piçarras, 26 de agosto de 2020.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

INTIMAÇÃO OFÍCIO N. 2582020 - DEFERIMENTO PARCIAL
Publicação Nº 2622854

OFÍCIO N. 258/2020

Balneário Piçarras, 26 de agosto de 2020.

À
VITOR GOETTEN RODRIGUES
Avenida Nereu Ramos, 3730 - Itacolomi
88.380-000 – Balneário Piçarras - SC

Prezado(a) Senhor(a):

Com os meus cordiais cumprimentos, ensejo e aproveito a oportunidade, para, referente ao Processo Administrativo nº 3298/2019, que 
trata de Pedido de Isenção de IPTU, consoante determinação da Secretaria da Administração e Fazenda, INFORMAR/INTIMAR Vossa Se-
nhoria, nos seguintes termos:

“Em atendimento ao Protocolo Geral acima evidenciado, diante o exposto na documentação fornecida pelo Contribuinte e comprovação dos 
Departamentos Fazendário e Contábil, somos pelo DEFERIMENTO PARCIAL (20% DE ISENÇÃO) de tal pedido DE ISENÇÃO DE IPTU/2020 
DO CADASTRO IMOBILIÁRIO 44130, de acordo com o Parecer Jurídico nº 211/2020-PROGEM às fls. 77, 77v e 78 e Parecer da Controladoria 
Geral nº 074/2020-CGM às fls. nº 80.

Ressalto também que tal deferimento PARCIAL tem base na Lei Municipal nº 712/2019 (ART. 9º, VI, b).”

O prazo para apresentação dos documentos e/ou interposição de recurso é de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da presente cor-
respondência. Ultrapassado o prazo sem manifestação, o processo será arquivado definitivamente.

Igualmente, informamos que em razão de Decreto Municipal, que tem por objeto o enfrentamento da pandemia causada pelo novo coro-
navírus (COVID-19), faz-se necessário agendar o atendimento previamente, por meio do telefone (47) 3347-4747 ou encaminhamento dos 
documentos pelo e-mail processodigital@picarras.sc.gov.br, fazendo constar o número do processo administrativo n. 3298/2019.

Sem mais para o momento, renovo protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

DOUGLAS JOHN
Matr. 11845

LEI ORDINÁRIA 770-2020-2608-ALTERAÇÃO PPA
Publicação Nº 2623112

LEI Nº 770/2020
DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a alteração dos Anexos da Lei Municipal nº 624, de 27/09/2017 que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 
a 2021 e dá outras providências.

Leonel José Martins, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
os habitantes deste Município que o Plenário da Câmara de Vereadores Aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir as seguintes ações na Estrutura Orçamentária dos anexos do Plano Plurianual 
para os exercícios de 2018 a 2021 - Lei nº 624, de 27 de setembro de 2017:
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Órgão: 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Funcional-Programática: 01.031.0001
Projeto: 1.043 – Melhorias e Adequações na Sede do Poder Legislativo
Meta para o Exercício de 2021
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 150.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 350.000,00
Unidade de Medida: % (Percentual)
Meta Física: 100

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Funcional-Programática: 04.123.0002
Atividade: 2.109 – Manutenção das Atividades da Câmara Temática de Administração Tributária
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 120,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 60,00
Unidade de Medida: % (Percentual)
Meta Física: 100

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Funcional-Programática: 27.812.0005
Atividade: 2.110 – Manutenção das Atividades da Câmara Temática de Esportes
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 120,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 60,00
Unidade de Medida: % (Percentual)
Meta Física: 100

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Funcional-Programática: 06.182.0006
Atividade: 2.111 – Manutenção das Atividades da Câmara Temática de Segurança Pública
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 120,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 60,00
Unidade de Medida: % (Percentual)
Meta Física: 100

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Educação
Funcional-Programática: 12.122.0009
Atividade: 2.112 – Estruturação de PPP para Educação
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 11.923,20
Unidade de Medida: % (Percentual)
Meta Física: 100

Órgão: 16 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-Programática: 08.244.0007
Atividade: 2.113 – Manutenção das Atividades da Câmara Temática de Assistência Social
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
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Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 120,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 60,00
Unidade de Medida: % (Percentual)
Meta Física: 100

Órgão: 18 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Funcional-Programática: 20.606.0011
Atividade: 2.114 – Aquisição de Licença para Uso de Software de Gestão das Atividades de Inspeção
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 6.000,00
Unidade de Medida: % (Percentual)
Meta Física: 100

Órgão: 20 – Fundo Municipal de Habitação Popular
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Habitação Popular
Funcional-Programática: 16.482.0013
Atividade: 2.115 – Manutenção das Atividades da Câmara Temática de Habitação e Controle de Migração
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 120,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 60,00
Unidade de Medida: % (Percentual)
Meta Física: 100

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Balneário Piçarras (SC), 26 de agosto de 2020.

LEONEL JOSÉ MARTINS
Prefeito Municipal

A presente Lei Municipal nº 770/2020 encontra-se arquivada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no Mural do edifício sede 
da Prefeitura Municipal em 26 de agosto de 2020.

ANA LÚCIA WILVERT
Secretária de Administração e Fazenda

LEI ORDINÁRIA 771-2020-2608-SUPLEMENTAÇÃO
Publicação Nº 2623111

LEI Nº 771/2020
DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

Leonel José Martins, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
os habitantes deste Município que o Plenário da Câmara de Vereadores Aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional de até R$ 7.324.321,34 (sete milhões, trezentos e vinte e quatro 
mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e quatro centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao Orça-
mento Municipal vigente:

Órgão: 03 – Procuradoria Geral do Município
Unidade Orçamentária: 001 – Procuradoria Geral do Município
Funcional-Programática: 03.091.0003
Atividade: 2.007 - Pagamento de Precatórios e Sentenças Judiciais
Modalidade de Aplicação: 4.6.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 500.000,00

Órgão: 04 – Controladoria Interna
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Unidade Orçamentária: 001 – Controladoria Interna
Funcional-Programática: 04.124.0002
Atividade: 2.008 - Manutenção das atividades da Controladoria Interna
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Funcional-Programática: 15.451.0004
Projeto: 1.006 - Obras de Infraestrutura Viária, Pavimentação e Drenagem Pluvial
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.89 – Alienações de Bens destinados a Outros Programas
Valor: R$ 2.500.000,00
Funcional-Programática: 27.812.0005
Atividade: 2.013 - Manutenção das atividades da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 146.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 108.000,00
Funcional-Programática: 15.452.0004
Atividade: 2.016 - Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.89 – Alienações de Bens destinados a Outros Programas
Valor: R$ 2.000.000,00

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Funcional-Programática: 27.812.0005
Atividade: 2.082 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Funcional-Programática: 06.182.0006
Atividade: 2.017 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 130.000,00

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Funcional-Programática: 10.301.0008
Atividade: 2.028 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.02 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 210.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.02 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 15.000,00

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Educação
Funcional-Programática: 12.361.0009
Atividade: 2.039 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 45.000,00
Atividade: 2.040 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 1.131.921,34

Órgão: 16 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Assistência Social
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Funcional-Programática: 08.244.0007
Atividade: 2.055 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Assistência Social
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 155.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 14.500,00
Funcional-Programática: 08.243.0007
Atividade: 2.064 - Manutenção das atividades do Conselho Tutelar
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 18 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Funcional-Programática: 20.606.0011
Atividade: 2.068 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 51.500,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 16.000,00

Órgão: 22 – Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal
Funcional-Programática: 10.304.0014
Atividade: 2.073 - Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 25 – Fundação Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 001 – Fundação Municipal de Cultura
Funcional-Programática: 13.392.0015
Atividade: 2.076 - Manutenção das atividades da Fundação Municipal de Cultura
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 60.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 147.000,00

Órgão: 26 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 001 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Funcional-Programática: 18.541.0016
Atividade: 2.079 - Manutenção da Fundação Municipal de Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 28.200,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 14.200,00

Art. 2° Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes do excesso de arrecadação apurado no exercí-
cio de 2020 por conta dos recursos vinculados às Alienações de Bens destinados a Outros Programas na importância de R$ 4.500.000,00 
(quatro milhões e quinhentos mil reais) e pela anulação das dotações abaixo descritas na importância de R$ 2.824.321,34 (dois milhões, 
oitocentos e vinte e quatro mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e quatro centavos), totalizando R$ 7.324.321,34 (sete milhões, trezentos 
e vinte e quatro mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e quatro centavos).

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete do Prefeito
Funcional-Programática: 04.122.0002
Atividade: 2.004 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
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Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Atividade: 2.005 - Manutenção das atividades de Comunicação e Mídia
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 200.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 03 – Procuradoria Geral do Município
Unidade Orçamentária: 001 – Procuradoria Geral do Município
Funcional-Programática: 03.091.0003
Atividade: 2.006 - Manutenção das atividades da Procuradoria Geral do Município
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 04 – Controladoria Interna
Unidade Orçamentária: 001 – Controladoria Interna
Funcional-Programática: 04.124.0002
Atividade: 2.008 - Manutenção das atividades da Controladoria Interna
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 39.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 15.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 3.000,00

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Funcional-Programática: 04.123.0002
Atividade: 1.001 - Modernização Administrativa e Fiscal
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.000,00
Funcional-Programática: 04.122.0002
Atividade: 2.009 - Manutenção das atividades da Secretaria de Administração e Fazenda
Modalidade de Aplicação: 3.1.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.93.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 19.132,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 15.642,00
Funcional-Programática: 04.128.0002
Atividade: 2.010 - Capacitação dos servidores públicos municipais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
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Valor: R$ 26.175,00

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável
Funcional-Programática: 04.122.0004
Projeto: 1.002 - Construção da sede da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 15.452.0004
Projeto: 1.003 - Aquisição e desapropriação de Imóveis
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 15.451.0004
Projeto: 1.038 - Estudos para Gestão Consorciada dos Serviços Municipais de Transporte Coletivo de Passageiros
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 149.400,00
Atividade: 2.012 - Manutenção das atividades da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 4.750,10
Atividade: 2.099 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI
Modalidade de Aplicação: 3.1.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 8.454,90
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 13.428,99
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.414,49
Atividade: 2.100 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 17.826,06
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.760,87
Atividade: 2.101 - Sistema de Transporte Coletivo Regional - STCR
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 19.259,03
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.259,84
Atividade: 2.102 - Centro de Qualificação da Gestão e Formação de Lideranças Educacionais da Região da AMFRI
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 8.886,14
Atividade: 2.103 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.150,00

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Funcional-Programática: 15.451.0004
Projeto: 1.004 - Construção e Reforma de Praças e Parques
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 29.038,75
Projeto: 1.006 - Obras de Infraestrutura Viária, Pavimentação e Drenagem Pluvial
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
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Valor: R$ 15.391,63
Projeto: 1.007 - Urbanização e Reurbanização da Orla da Praia e Molhe
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Projeto: 1.008 - Construção e Reforma da Ponte entre a divisa de Balneário Piçarras e Penha
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 27.812.0005
Projeto: 1.010 - Construção do Complexo Esportivo
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Projeto: 1.011 - Construção de quadra esportiva no Bairro Itacolomi
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Projeto: 1.012 - Ampliação e reforma de unidades esportivas e de lazer
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 166,99
Funcional-Programática: 26.695.0004
Projeto: 1.032 - Obras de Infraestrutura Turística
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 13.392.0015
Projeto: 1.034 - Construção do Centro Integrado de Cultura e Eventos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 04.122.9997
Atividade: 2.014 - Conservação do Patrimônio Público Municipal
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Funcional-Programática: 27.812.0005
Atividade: 2.082 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 19.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Funcional-Programática: 06.182.0006
Atividade: 2.017 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Atividade: 2.018 - Manutenção do Sistema de Monitoramento Urbano
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 100,00
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Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 11 – Fundo Municipal de Desenvolvimento
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Desenvolvimento
Funcional-Programática: 15.451.0004
Atividade: 2.025 - Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 12 – Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
Funcional-Programática: 14.422.0006
Atividade: 2.026 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor -PROCON
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 100,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 3.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.000,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Funcional-Programática: 08.242.0007
Atividade: 2.027 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 100,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 8.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Educação
Funcional-Programática: 12.361.0009
Projeto: 1.018 - Aquisição de Imóvel para o Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 12.365.0009
Projeto: 1.019 - Aquisição de Imóvel para a Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 12.361.0009
Projeto: 1.020 - Construção de unidades escolares para o Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
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Projeto: 1.022 - Ampliação e Reforma da Secretaria Municipal de Educação
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 12.365.0009
Projeto: 1.023 - Ampliação e Reforma de unidades da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 12.361.0009
Projeto: 1.024 - Construção de quadras poliesportivas nas unidades escolares
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 12.365.0009
Projeto: 1.025 - Construção de unidades da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 12.361.0009
Atividade: 2.041 - Capacitação dos Servidores Públicos do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 297.400,00
Funcional-Programática: 12.361.9997
Atividade: 2.043 - Conservação do Patrimônio Público do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 350.000,00
Funcional-Programática: 12.361.0009
Atividade: 2.045 - Apoio e Realização de Eventos Escolares
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 26.000,00
Funcional-Programática: 12.363.0009
Atividade: 2.047 - Apoio ao Ensino Profissionalizante
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.000,00
Funcional-Programática: 12.365.0009
Atividade: 2.050 - Capacitação dos servidores públicos da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 197.400,00
Funcional-Programática: 12.366.0009
Atividade: 2.053 - Manutenção das atividades da Educação de Jovens e Adultos
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 10.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 5.000,00
Funcional-Programática: 12.367.0009
Atividade: 2.054 - Manutenção das atividades da Educação Especial
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. De Impostos - Educação
Valor: R$ 100,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 12.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
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Funcional-Programática: 12.365.0009
Atividade: 2.084 - Conservação do patrimônio público da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. De Impostos - Educação
Valor: R$ 450.000,00
Funcional-Programática: 12.306.0009
Atividade: 2.089 - Manutenção da Merenda Escolar da Educação de Jovens e Adultos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 7.000,00
Funcional-Programática: 12.361.0009
Atividade: 2.090 - Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.01 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação
Valor: R$ 1.000,00
Funcional-Programática: 12.364.0009
Atividade: 2.097 - Manutenção do Transporte dos Alunos do Ensino Superior
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 98.333,45

Órgão: 16 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-Programática: 08.244.0007
Projeto: 1.026 - Ampliação e Reforma da Instituição de Acolhimento
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Projeto: 1.027 - Construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Projeto: 1.028 - Construção de Centro de Referência Especializada em Assistência Social - CREAS
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Atividade: 2.057 - Manutenção das ações do Casamento Comunitário
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 15.000,00
Atividade: 2.058 - Manutenção das ações do Programa Jovem Aprendiz
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 3.000,00
Atividade: 2.059 - Manutenção das ações do Programa Selo Social
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 860,00
Atividade: 2.061 - Manutenção das atividades de proteção social básica
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 114.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 28.000,00
Atividade: 2.062 - Manutenção dos serviços de proteção especial de média complexidade
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 100,00
Atividade: 2.063 - Manutenção dos serviços de proteção especial de alta complexidade
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 15.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
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Funcional-Programática: 08.243.0007
Atividade: 2.064 - Manutenção das atividades do Conselho Tutelar
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
Funcional-Programática: 17.512.0012
Projeto: 1.029 - Obras de infraestrutura em Saneamento Básico
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Projeto: 1.030 - Construção de Reservatório de Água
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Atividade: 2.069 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 20 – Fundo Municipal de Habitação Popular
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Habitação Popular
Funcional-Programática: 16.482.0013
Projeto: 1.031 - Urbanização de Assentamentos Precários
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Atividade: 2.071 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Turismo
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 100,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 21 – Fundo Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Turismo
Funcional-Programática: 23.695.0004
Atividade: 2.071 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Turismo
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 40.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 22 – Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal
Funcional-Programática: 10.304.0014
Projeto: 1.033 - Construção do Núcleo de Zoonoses e Controle de Pragas
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
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Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 23 – Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural
Funcional-Programática: 13.391.0015
Atividade: 2.074 - Manutenção do Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 24 – Fundo Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Cultura
Funcional-Programática: 13.392.0015
Atividade: 2.075 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 45.000,00

Órgão: 25 – Fundação Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 001 – Fundação Municipal de Cultura
Funcional-Programática: 13.392.0015
Atividade: 2.077 - Apoio e Realização de Eventos Culturais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 97.000,00
Atividade: 2.078 - Manutenção da Banda Municipal e das Fanfarras
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 17.591,10
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 12.000,00

Órgão: 26 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 001 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Funcional-Programática: 18.541.0016
Projeto: 1.035 - Criação do Parque Ecológico Urbano
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Funcional-Programática: 18.543.0016
Projeto: 1.036 - Recuperação das Margens do Rio Piçarras e Ilha do Socó
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00
Funcional-Programática: 18.541.0016
Atividade: 2.079 - Manutenção da Fundação Municipal de Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Balneário Piçarras (SC), 26 de agosto de 2020.

LEONEL JOSÉ MARTINS
Prefeito Municipal
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A presente Lei Municipal nº 771/2020 encontra-se arquivada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no Mural do edifício sede 
da Prefeitura Municipal em 26 de agosto de 2020.

ANA LÚCIA WILVERT
Secretária de Administração e Fazenda

PE 038/2020 PMBP
Publicação Nº 2622126

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2020 – PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020 – PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços, tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM para futura aquisição de materiais de proteção individual, elétricos e hidráulicos, conforme especificações constantes do 
Anexos I – Termo de Referência, visando atender ao plano de atividades previsto no Convênio Registrado na Plataforma +Brasil sob nº 
889695/2019, entre a União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente, e o Município de Balneário Piçarras/SC, a fim de aprimorar a 
gestão de resíduos sólidos no Município, por meio da divulgação do Projeto de Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos, denominado “Recicla 
Aí”. R$ 31.608,87 (trinta e um mil, seiscentos e oito reais e oitenta e sete centavos). Data da abertura da Sessão Pública: 10/09/2020 às 
09h, Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 988251. O edital na íntegra encontra-se 
disponível no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, situado à Avenida Emanuel Pinto, nº 
3655, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 12:00 às 18:00h ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 26 de agosto de 2020. 
Marcos Zaleski de Matos – Gestor da Fundação Municipal do Meio Ambiente.

TA 008/2020 REF. CONTRATO 023/2017 PMBP
Publicação Nº 2622538

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO Nº 008/2020 DE 17/08/2020
CONTRATO Nº 23/2017 /PMBP DE 18/08/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2017-PMBP
HOMOLOGADO EM 18/08/2017
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 050/2017 - PMBP, Pregão Presencial nº 034/2017- PMBP, do qual foi vencedora 
a CONTRATADA, obrigando-se a mesma a fornecer SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL E CORPO DE BOM-
BEIRO MILITAR, conforme especificações do Termo de Referência e planilha, parte integrante do Processo. Conforme pesquisa de preços e 
solicitação através do Oficio 067/2020 - ADM, fica prorrogada a vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses a partir da última 
vigência, passando a vigorar até o dia 18 de agosto de 2021, no valor total de R$50.782,55 (cinquenta mil, setecentos e oitenta e dois reais 
e cinquenta e cinco centavos).
GENTE SEGURADORA S/A
Balneário Piçarras, 17 de agosto de 2020.
Leonel José Martins

TA 009/2020 PMBP REF. CONTRATO 018/2019
Publicação Nº 2622131

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO 009/2020 PMBP DE 31/07/2020
CONTRATO Nº 018/2019 PMBP DE 25/07/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2019 PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 PMBP
HOMOLOGADO EM 25/07/2019
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 027/2019 – Pregão Presencial nº 015/2019 PMBP, e tem por objeto a contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviços de recepcionista e merendeira. Conforme solicitado pela Secretaria Municipal de 
Administração fica prorrogado até o dia 31/12/2020 o referido contrato.
2.2 – O valor total deste termo aditivo para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil 
reais), a ser(em) pago(s) em até 30 (trinta) dias após os fornecimentos dos itens/ prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota 
Fiscal.
MISERVI ADMISNISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
Balneário Piçarras, 31 de julho de 2020.
Leonel José Martins

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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Bandeirante

Prefeitura

PORTARIA 335 - 01 DE JULHO - REMANEJAMENTO - IVONIR VANDERLEI MACHADO
Publicação Nº 2621540

Portaria nº 335, de 01 de julho de 2020.

REMANEJA SERVIDOR DE SECRETARIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando, os art. 57, 58 e 59, da Lei Municipal nº 175, de 20/03/2000;

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o servidor Senhor IVONIR VANDERLEI MACHADO, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo VII 
– Transportes e Serviços Gerais, Código TSG403, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Saneamento e Trans-
portes, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, para exercer suas funções junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes e concernentes para tal fim.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos á 01/04/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 01 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 336 - 01 DE JULHO - GRATIFICAÇÃO - IVONIR VANDERLEI MACHADO
Publicação Nº 2621541

Portaria nº 336, de 01 de julho de 2020.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO POR SERVIÇO PRESTADO EM HORÁRIO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando a Lei Municipal nº 723, de 21/08/2009, que concede Gratificação de Função por serviço prestado em horário especial;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Gratificação de Função por serviço prestado em horário especial ao servidor Senhor IVONIR VANDERLEI MACHADO, para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo VII – Transportes e Serviços Gerais, Código TSG403, 40 horas semanais, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, percebendo a Grati-
ficação de Função correspondente a Letra “b”, do Anexo Único, da Lei Municipal nº 723, de 21/08/2009, no valor de R$ 650,00 (seiscentos 
e cinquenta reais).

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 01 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 70

PORTARIA 337 - 02 DE JULHO - LICENÇA PRÊMIO - KASSIANO ALBARELLO
Publicação Nº 2621542

Portaria nº 337, de 02 de julho de 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o art. 120, da Lei Municipal nº 175, de 20/03/2000;
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de importância internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio a servidor Senhor KASSIANO ALBARELLO, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Farmacêutico 
40HS, Grupo III – Atividades de Nível Superior, Código ANS408, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde, pertencente ao 
Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, de conformidade com pedido protocolado sob o nº 126/2020, de 
02/07/2020, referente ao período aquisitivo de 10/02/2011 a 08/02/2016.

Art. 2º A licença prêmio será gozada parcialmente, período de 06/07/2020 á 05/08/2020, sendo que trabalhara 2,5 dias por semana nas 
segundas feiras e quintas feiras e sexta feira pela manhã totalizando 10 dias que serão gozados logo após o término previsto da licença, 
sendo o retorno normal das atividades no dia 03/09/2020.

Art. 3º. As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes e concernentes para tal fim.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 02 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 338 - 02 DE JULHO - LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA NA FAMILIA - CARME ZENI
Publicação Nº 2621543

Portaria nº 338, de 02 de julho de 2020.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA NA FAMÍLIA A SERVIDORA, CONFORME ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e demais legislações vigentes,

Considerando o art. 114 da Lei Municipal 175/2000.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença por motivo de doença em pessoa na família a servidora Senhora CARME ZENI, ocupante e exercendo as funções 
do Cargo de Provimento Efetivo de Merendeira/Faxineira, Grupo VII, Código TSG405, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, para cuidar de sua 
filha, por prorrogação pelo período de 30 (trinta) dias, de 04/07/2020 a 02/08/2020, de conformidade com requerimento e Atestado Médico 
protocolado sob o nº 125/2020, de 02/07/2020.

Art. 2º de acordo com o inciso “IV do art. 114 da Lei Municipal 175/200, a servidora terá Liberação do serviço público por prorrogação do 
prazo dos 30 (trinta) dias iniciais, do inciso III, pelo período de até mais 03 (três) meses, percebendo a metade da remuneração”.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sus publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 02 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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PORTARIA 339 - 03 DE JULHO - LICENÇA MATERNIDADE - ELIANE BAU
Publicação Nº 2621545

Portaria nº 339, de 03 de julho de 2020.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA, CONFORME ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e demais legislações vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Maternidade a servidora a Senhora ELIANE BAÚ, ocupando o Cargo de Provimento de Emprego público de Assis-
tente Social NASF 20HS, Grupo VIII – Emprego Público, Código EP202, 20 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde, perten-
cente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, pelo período de 120 (cento e vinte) dias de 03/07/2020 á 
30/10/2020, de conformidade com Atestado Médico, datado de 03/07/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 03 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 340 - 06 DE JULHO - EXONERAÇÃO - VOLMIR JOSÉ LAMB - 1
Publicação Nº 2621546

Portaria nº 340, de 06 de julho de 2020.
EXONERA VICE PREFEITO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e demais legislações vigentes,

Considerando o Art. 54, inciso VI da Lei Municipal nº 175/2000;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o Servidor Senhor VOLMIR JOSE LAMB, ocupando o Cargo Eletivo de Vice Prefeito Municipal, 40 horas semanais, junto 
ao Gabinete do Prefeito Municipal, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, por falecimento.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos á 05/07/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 06 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 341 - 06 DE JULHO - EXONERAÇÃO - VOLMIR JOSÉ LAMB
Publicação Nº 2621547

Portaria nº 341, de 06 de julho de 2020.
EXONERA MOTORISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e demais legislações vigentes,

Considerando o Art. 54, inciso VI da Lei Municipal nº 175/2000;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o Servidor Senhor VOLMIR JOSE LAMB, ocupando o Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo VII – Transportes 
e Serviços Gerais, Código TSG403, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da 
Administração Direta deste Ente Federado, por falecimento.
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Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos á 05/07/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 06 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 342 - 07 DE JULHO - FÉRIAS - ALEXANDRO RODRIGO TRAMPUSCH
Publicação Nº 2621548

Portaria nº 342, de 07 de julho de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10 dias de Férias ao servidor Senhor ALEXANDRO RODRIGO TRAMPUSCH, ocupando o Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar Administrativo, Grupo VI – Atividades De Administração Geral, Código AAG402, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, referente ao período 
aquisitivo de 01/10/2018 a 30/09/2019, com gozo de 10 dias no período de 13/07/2020 a 22/07/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 07 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 343 - 08 DE JULHO - LICENÇA POR FALECIMENTO NA FAMÍLIA - MARLEI OLIBONI LAMB
Publicação Nº 2621549

Portaria nº 343, de 08 de julho de 2020.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE FALECIMENTO DE FAMILIAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o art. 62, da Lei Municipal nº 755/2009;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença por Motivo de Falecimento de Cônjuge a servidora Senhora MARLEI OLIBONI LAMB, exercendo as funções do 
Cargo em comissão de Secretária Municipal de Educação, Grupo II – Direção, Chefia e Assessoramento, Código DCA401, com 40 horas 
semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, 
pelo período de 08 (oito) dias de 05/07 a 12/07/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05/07/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 08 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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PORTARIA 344 - 09 DE JULHO - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - DANIELA REGINA BOSING
Publicação Nº 2621550

Portaria nº 344, de 09 de julho de 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA, CONFORME ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos constitucionais e legais vigentes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Senhora servidora Senhora DANIELA REGINA BOSING, exercendo as fun-
ções do Cargo de Orientador Educacional – Nível II – Licenciatura Plena na área especifica, com carga horária de 40 horas semanais, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação deste Ente Federado, 
pelo período de 08/06/2020 á 08/07/2020, de conformidade com Carta de Concessão datada de 09/07/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes e concernentes para tal fim.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos á 08/06/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 09 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 345 - 13 DE JULHO - FÉRIAS - CAMILA BOTTEGA
Publicação Nº 2621551

Portaria nº 345, de 13 de julho de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10 dias de Férias a servidora Senhora CAMILA BOTTEGA, ocupando o Cargo de Provimento Efetivo de Tesoureira, Grupo 
VI – Atividades de Administração Geral, Código AAG401, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, 
pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, referente ao período aquisitivo de 04/07/2018 a 
03/07/2019, com gozo de 10 dias no período de 20/07/2020 a 29/07/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 13 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 346 - 15 DE JULHO - FÉRIAS - FRANCISCO DEO MARTINS
Publicação Nº 2621552

Portaria nº 346, de 15 de julho de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 15 dias de férias ao Senhor FRANCISCO DEO MARTINS, ocupando o Cargo de Provimento Efetivo de Instrutor de Espor-
tes 20HS, Grupo III – Atividades de Nível Superior, Código ANS203, 20 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura 
e Turismo, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, referente ao período de 18/01/2019 a 
17/01/2020, com gozo de 15 dias no período de 15/07/2020 a 29/07/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 15 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 347 - 19 DE JULHO - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - HENRIQUE TERNUS PERREIRA
Publicação Nº 2621553

Portaria nº 347, de 19 de julho de 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR, CONFORME ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Senhor HENRIQUE TERNUS PERREIRA, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo 
de Operador de Máquinas, Grupo VII – Transportes e Serviços Gerais, Código TSG402, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
Agropecuária, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente 
Federado, pelo período de 01 (um) dia em 20/07/2020 de conformidade com Atestado Médico, datada de 19/07/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes e concernentes para tal fim.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 19 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 348 - 20 DE JULHO - FÉRIAS - MAURI BÉRTI
Publicação Nº 2621555

Portaria nº 348, de 20 de julho de 2020.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 15 dias de férias ao servidor Senhor MAURI BÉRTI, ocupando o Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo VII – 
Transportes e Serviços Gerais, Código TSG403, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao Quadro Geral 
de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, com atribuições e vencimento atinente à carga horária e ao cargo, referente ao 
período aquisitivo de 02/01/2020 a 01/01/2021, com gozo no período de 22/07/2020 a 05/08/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 20 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 349 - 21 DE JULHO - FÉRIAS - IEDA ALBERTI
Publicação Nº 2621556

Portaria nº 349, de 21 de julho de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10 dias de férias a servidora Senhora IEDA ALBERTI, para exercer o Cargo de Provimento Efetivo de Merendeira/Faxinei-
ra, Grupo VII, Código TSG405, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da 
Administração Direta deste Ente Federado, referente ao período aquisitivo de 02/09/2020 a 01/09/2020, com gozo de 10 dias no período 
de 23/07/2020 a 01/08/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 21 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 350 - 21 DE JULHO - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - HENRIQUE TERNUS PERREIRA
Publicação Nº 2621557

Portaria nº 350, de 21 de julho de 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR, CONFORME ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Senhor HENRIQUE TERNUS PERREIRA, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo 
de Operador de Máquinas, Grupo VII – Transportes e Serviços Gerais, Código TSG402, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
Agropecuária, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente 
Federado, pelo período de 03 (três) dias de 21/07/2020 á 23/07/2020 de conformidade com Atestado Médico, datada de 21/07/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes e concernentes para tal fim.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 21 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 351 - 22 DE JULHO - EXONERAÇÃO - JULIANE DE FATIMA ULRICH GIRELLI
Publicação Nº 2621559

Portaria nº 351, de 22 de julho de 2020.
EXONERA CONSELHEIRA TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar á pedido a servidora Senhora JULIANE DE FATIMA ULRICH GIRELLI, ocupante do Cargo de Conselheira Tutelar, junto a Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Habitação/Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal 
da Administração Direta deste Ente Federado, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração atinente ao cargo, de acordo com 
requerimento protocolado sob o nº 138/2020 de 20/07/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 22 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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PORTARIA 352 - 27 DE JULHO - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - CARLOS ALEXANDRE BIANCHI
Publicação Nº 2621560

Portaria nº 352, de 27 de julho de 2020.
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Senhor CARLOS ALEXANDRE BIANCHI, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar Administrativo, Grupo VI – Atividades De Administração Geral, Código AAG402, 40 horas semanais, junto a Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Di-
reta deste Ente Federado, pelo período de 25/07/2020 á 23/08/2020, de conformidade com Comunicação de Decisão do INSS datado de 
25/07/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos á 25/07/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 27 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 353 - 28 DE JULHO - FÉRIAS - EDISON SCARAVONATTO
Publicação Nº 2621561

Portaria nº 353, de 28 de julho de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10 dias de Férias ao servidor Senhor EDISON SCARAVONATTO, ocupando o Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Admi-
nistrativo, Grupo VI – Atividades De Administração Geral, Código AAG402, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Administração 
e Fazenda, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, com atribuições e vencimento atinente 
à carga horária e ao cargo, referente ao período aquisitivo 01/08/2018 a 31/07/2019, com gozo de 10 dias de 29/07/2020 a 07/08/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 28 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 354 - 29 DE JULHO - GOZO DE DIAS DE FÉRIAS - NEURI BIAZZI
Publicação Nº 2621562

Portaria nº 354, de 29 de julho de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 12 (doze) dias de férias ao servidor Senhor NEURI BIAZZI, ocupando o Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo 
VII – Transportes e Serviços Gerais, Código TSG403, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde, pertencente ao Quadro Ge-
ral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, referente aos ofícios nº 149/2018 e 002/2019 os quais foi chamado a retornar 
aos trabalhos, com gozo de 12 dias no período de 03/08/2020 a 14/08/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 29 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 355 - 30 DE JULHO - RESCISÃO - IVONIR ROGERIO WELTER
Publicação Nº 2621563

Portaria nº 355, de 30 de julho de 2020.

RESCISÃO POR TÉRMINO O CONTRATO DE MOTORISTA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o Contrato Temporário de Trabalho Nº 58/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 01 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 58/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 02 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 58/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 03 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 58/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 04 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 58/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 05 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 58/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho o Servidor Senhor IVONIR ROGERIO WELTER, exercendo temporariamente (ACT) 
as funções relacionadas do cargo de Motorista, Grupo VII – Transportes e Serviços Gerais, Código TSG403, 40 horas semanais, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, com atribuições e 
vencimento atinente à carga horária e ao cargo.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 30 de julho de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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Barra Velha

Prefeitura

ADITIVO CONTRATO 03/014/2019 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Publicação Nº 2622037

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Contratada: ENGECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
Licitação: Proc. Administrativo 042/2019 - PP 022/2019
Objeto: Construção estrutural de um galpão, em concreto pré-moldado e telhas de aluzinco, em estrita observância aos memoriais descri-
tivos e planilhas anexos, partes integrantes deste Processo, atendendo solicitação da Secretaria de Agricultura.
PRORROGAÇÃO
Data da assinatura: 22/06/2020
Data do vencimento: 24/09/2020
Barra Velha, 22 de junho de 2020
CLEBER DE SOUZA –
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN -
Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002 E 003/2020 FUNREBOM
Publicação Nº 2621841

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020 - PMBV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 - PMBV
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020
Contratada: KMJ TRANSPORTES LTDA
Valor da Ata: R$22.373,15 LOTE 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020
Contratada: MP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Valor da Ata: R$29.701,80 LOTE 02
Valor total: R$52.074,95
Objeto - Aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao Corpo de Bombeiros Militar de Barra Velha, conforme especificações constantes 
do Anexo I - Termo de Referência.
Valor total: R$52.074,95
Data de Assinatura: 24/08/2020
Data de Vencimento: 24/08/2021
Barra Velha, 24 de agosto de 2020.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

AVISO REVOGAÇÃO DISPENSA 003/2020 FMS
Publicação Nº 2622340

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2020 - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020 – FMS
AVISO DE REVOGAÇÃO
A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e, subsidia-
riamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna público o Termo de Revogação da Licitação na modalidade Dispensa de Licitação Nº 
003/2020, cujo objeto aquisição de Fio guia para intubação sem balão (adulto/infantil), para atender a demanda do Pronto Atendimento, 
considerando a situação de emergência no âmbito da saúde pública do Município, em função da pandemia do Novo Coronavírus/COVID-19. 
por motivos de conveniência e oportunidade, visando prevalecer o interesse público. Maiores informações pelo Fone: 0XX(47) 3446.7700, no 
horário de 08h30min às 12h:00 e 13h:30min às 17h:30min.Barra Velha, 30 de junho de 2020. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.
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AVISO REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 FMS
Publicação Nº 2622374

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019 - FUNREBOM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 – FUNREBOM
AVISO DE REVOGAÇÃO
A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e, subsi-
diariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna público o Termo de Revogação da Licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
001/2019, cujo objeto aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao Corpo de Bombeiros Militar de Barra Velha, conforme especificações 
constantes do Anexo I – Termo de Referência, por motivos de conveniência e oportunidade, visando prevalecer o interesse público. Maiores 
informações pelo Fone: 0XX(47) 3446.7700, no horário de 08h30min às 12h:00 e 13h:30min às 17h:30min, ou no site www.barravelha.
sc.gov.br.Barra Velha, 30 de junho de 2020. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

PORTARIA Nº 2057-GAB, DE 19 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622858

PORTARIA Nº 2057-GAB, DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

Constituir Comissão de Sindicância Investigativa.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, com fulcro no art. 71, Incisos V e VII da Lei Orgânica do Município 
e demais dispositivos legais vigentes;

CONSIDERANDO, o Comprovante de Abertura – Processo: Nº 88887/2020 Cód. Verificado: 0702, aberto pela Sra. A. P. A. de G., requerendo 
o ressarcimento de valor pago de um lote localizado no Cemitério Municipal de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, negociado possivel-
mente de forma irregular sem prévia autorização da Municipalidade, pelo Sr. O. B., servidor efetivo no cargo de Coveiro, matrícula funcional 
nº 1512, lotado junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

CONSIDERANDO, o Memorando Interno nº 021/2020, de 18 de agosto de 2020, da Secretaria Municipal de Finanças, solicitando abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, para apuração dos fatos quem envolveram o Sr. O. B., servidor efetivo no cargo de Coveiro, matrícula 
funcional nº 1512, lotado junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, que possivelmente apresentou condutas adversas que 
prejudicam a funcionalidade dos serviços prestados pela função designada ao servidor;

RESOLVE:

Artigo 1°- Designar o Sr. MOISES CAMILO DIAS GONÇALVES, para atuar como Presidente de comissão, matrícula funcional nº 2173, Au-
ditor Fiscal, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Finanças, a Sra. SUELEN BORECK, para atuar como Secretária de comissão, 
matrícula funcional nº 1574, Enfermeira, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, e a Sra. DIRLENE MARIZA 
HESS, para atuar como Membro de comissão, Coordenadora Administrativa/Legislativa, matrícula funcional nº 997, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Investigativa destinada a apurar, 
no prazo de 60 dias (sessenta dias), os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos que envolveram o Sr. O. B., servidor efetivo 
no cargo de Coveiro, matrícula funcional nº 1512, lotado junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Barra Velha, 19 de agosto de 2020.

VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Belmonte

Prefeitura

DECRETO Nº 86, 18 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621941

DECRETO Nº 86, 18 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE BELMONTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA 
O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Genésio Bressiani, Prefeito Municipal de Belmonte, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgâ-
nica Municipal e a Lei Municipal nº 2.070 de 09 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a Lei Municipal nº 2.070- Lei Orçamentária Anual - LOA; a Lei Municipal nº 2.068 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO; e a Lei Municipal nº 2.069 – Plano Plurianual, ambas do dia 09 de novembro de 2019, para o exercício financeiro de 2020, referente 
a abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 2.368,00, com objetivo de suprir dotações orçamentárias destinadas ao 
custeio das despesas do Fundo Municipal de Enfrentamento a Desastres, relativas ao vendaval ocorrido no dia 10 junho de 2020.
Art. 2º Abre Crédito Adicional Suplementar nas dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município, em conformidade com o disposto 
a seguir:
Órgão: 17.00 FUNDO MUN.ENFRENTAMENTO A DESASTRES
Unidade: 17.01 Fundo Municipal de Enfrentamento a Desastres

Proj./Ativ. 04.122.0000.2.007 Coord.e Gestão do Fundo Mun.Enfrentamento a
Desastres

236 - 3.3.90.00.00.00.00.30000 Aplicações diretas R$ 2.368,00
T O T A L - R$ 2.368,00

Art. 3º Para atendimento parcial do Crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica utilizado o produto do superávit financeiro de exercício 
financeiro de 2019, especificado na tabela abaixo, em conformidade com inciso I do § 1° e § 2º do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, e 
demais constitucionais e legais vigentes.

Recurso Especificação Nomenclatura VALOR R$
TCE SC

00.03.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Superávit - Recursos Ordinários 2.368,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Belmonte – SC, em 18 de agosto de 2020.

Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 88, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623117

DECRETO Nº 88, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE BELMONTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA 
O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Genésio Bressiani, Prefeito Municipal de Belmonte, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgâ-
nica Municipal e a Lei Municipal nº 2.070 de 09 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a Lei Municipal nº 2.070- Lei Orçamentária Anual - LOA; a Lei Municipal nº 2.068 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO; e a Lei Municipal nº 2.069 – Plano Plurianual, ambas do dia 09 de novembro de 2019, para o exercício financeiro de 2020, referente 
a abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 67.900,00, com objetivo de suprir dotações orçamentárias do Fundo 
Municipal de Saúde, no combate a pandemia CONVID-19.
Art. 2º Abre Crédito Adicional Suplementar nas dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município, em conformidade com o disposto 
a seguir:
Órgão: 10.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 10.01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 10.301.0012.2.035 Manut. Serviços de Saúde Básica
85 - 3.1.90.00.00.00.00.10441 Aplicações diretas R$ 61.000,00
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78 - 3.3.90.00.00.00.00.10441 Aplicações diretas R$ 6.900,00
T O T A L - R$ 67.900,00

Art. 3º Para atendimento parcial do Crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica utilizado o produto do provável excesso de arrecadação 
de recursos do Fundo Nacional de Saúde – Enfrentamento da Emergência de Saúde Nacional – CONVID-19, no valor de até R$ 67.900,00, 
em conformidade com inciso II do § 1° e § 3º do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, e demais constitucionais e legais vigentes.

Recurso Especificação Nomenclatura VALOR R$
TCE SC
00.01.0441.000000 - (Esp. TCE: 38) - Transf. SUS - Enfrent.da Emergência de Saúde - Na-
cional - CONVID-19 67.900,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Belmonte – SC, em 26 de agosto de 2020.

Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 89, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623118

DECRETO Nº 89, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2020, NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE BEL-
MONTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Genésio Bressiani, Prefeito Municipal de Belmonte, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgâ-
nica Municipal e a Lei Municipal nº 2.070, de 09 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a Lei Municipal nº 2.070 - Lei Orçamentária Anual – LOA, da Lei Municipal nº 2.068 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO e a Lei Municipal nº 2.069 – Plano Plurianual, ambas do dia 09 de novembro de 2019, para o exercício financeiro de 2020, através 
da abertura de um Crédito Adicional Suplementar, com objetivo de suprir dotação orçamentária destinada a cobertura de despesas do Or-
çamento Geral Município.

Art. 2º Abre Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 70.658,11, em dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Muni-
cípio, em conformidade com o disposto a seguir:
Órgão: 03.00 SECRET.MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 03.01 Administração e Planejamento

Proj./Ativ. 04.122.0002.2.004 Coordenação e Gestão dos Serv.da Administ.
Municipal

219 - 3.1.90.00.00.00.00.10053 Aplicações Diretas R$ 27.175,06
Órgão: 07.00 SECR.MUN.TRANSP.,OBRAS E SERVIÇOS
Unidade: 07.01 Transp.na Sede do Município e Interior
Proj./Ativ. 26.782.015.2.023 Manut.e Func.Dpto. Transportes e Obras
220 - 3.1.90.00.00.00.00.10053 Aplicações Diretas R$ 33.818,28
Órgão: 11.00 FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 11.01 Fundo Municipal de Agricultura
Proj./Ativ. 20.606.0013.2.041 Manut.Dpto Agricultura
221 - 3.1.90.00.00.00.00.10053 Aplicações Diretas R$ 9.664,77
T O T A L - R$ 70.658,11

Art. 3º Para atendimento do Crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica utilizado o produto do provável excesso de arrecadação de 
receitas da União, a título de Covid-19 LC173/2020, sob especificação TCE SC 53 - COVID-19-Recursos Transferências da União sem desti-
nação específica (LC 173/2020-Art. 5°, II-b), em conformidade com inciso II do § 1° e § 3º do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, e demais 
constitucionais e legais vigentes.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Belmonte – SC, em 26 de agosto de 2020.

Genésio Bressiani
Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 740/2020 CONDER
Publicação Nº 2621932

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 740/2020 CONDER
O município de Belmonte – SC, CNPJ 80.912.108/0001-90, Rua Engenheiro Francisco Passos, n° 133, centro, nos termos da RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de Certidão de 
Conformidade Ambiental, com prazo de validade de 12 (doze) meses, formulado pelo empreendedor Aurélio Piaceski, para a atividade: 
33.13.00 Reservatório Artificial para usos múltiplos que não decorram do barramento ou represamento de cursos d’água naturais (LIMPE-
ZA), que será exercida no imóvel localizado na Seção Famoso, s/n, interior, município de Belmonte - SC, sendo que o processo de licencia-
mento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, 
São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - PP 90/2020
Publicação Nº 2621897

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 25/08/2020 - HORÁRIO DE INÍCIO: 14:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2020
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 90/2020
FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇOES DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS PARA VEICULOS 
E MAQUINAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Cel-
so Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio JOICE APARECIDA COSTA e MARCIEL RODRIGO 
KOWSLOWSKI todos nomeados através da Portaria nº 133/2020. Aberta a sessão, verificou-se que protocolaram e entregaram os envelo-
pes até o horário estipulado as empresas LUDA PNEUS LTDA; ZEUS COMERCIAL EIRELI; XAP COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI; COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA; DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI e GREEN HILL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. Foram 
conferidos com os presentes todos os envelopes protocolados para certificar-se de que os mesmos permanecem lacrados, sem nenhum 
tipo de violação. A empresa LUDA PNEUS LTDA enviou e protocolou os envelopes, porém nenhum representante na mesma se fez presente 
na sessão. Em seguida, iniciou-se a fase de credenciamento, tendo as empresas apresentado os respectivos documentos. Após a análise 
e rubrica da documentação do credenciamento por parte do Pregoeiro, assim como pela Equipe de Apoio, a mesma foi disponibilizada aos 
demais presentes para análise e rubrica. Encerrada a análise por parte dos representantes, o Pregoeiro abriu espaço para manifestação. 
Não houve qualquer questionamento sobre a referida documentação. No entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a documentação do 
Credenciamento foi apresentada conforme exigido no edital, estando os representantes presentes credenciados e podendo manifestar-se 
durante a sessão, conforme a seguir:
Empresa Representante
LUDA PNEUS LTDA Sem representante presente
ZEUS COMERCIAL EIRELI JOAO MARCO KRIECK DE SOUZA
XAP COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI AMANDA COROLINA ANDREATTA
COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA EDNILSON OTTO
DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI EVAN CARLO FEIDEN FARIAS
GREEN HILL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA JONATHAN ESCOBAR PEDROSO

Todas as empresas apresentaram a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da situação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte e poderão fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006 com a redação data 
pela LC nº 147/2014. Nos termos do item 3.9, alínea a do edital, efetuou-se consulta ao site : https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/
consulta-situacao-de-pessoa-juridica.htm, afim de verificar se alguma das empresas acima, encontra-se declarada inidônea, suspensa, ou 
impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer natureza e esfera governamental. Da consulta efetuada, verificou-
-se que nenhuma empresa consta como impedida, estando todas aptas a participar do certame. As empresas apresentaram a Declaração de 
Habilitação conforme exigido no Edital, podendo ser acessados seus envelopes. Encerrou-se a fase de Credenciamento, sendo iniciada a fase 
de abertura das Propostas de Preços. Procedida à abertura dos envelopes identificados como de Proposta de Preços, o Pregoeiro analisou e 
rubricou os seus conteúdos e em seguida disponibilizou as propostas para que os representantes das licitantes fizessem o mesmo. O Prego-
eiro abriu espaço para manifestação. Houve manifestações, foram desclassificados os itens conforme relatório em anexo. Todas as demais 
propostas foram consideradas aceitas e classificadas. Na sequência foram inseridos os valores das propostas no sistema para classificação e 
impresso o relatório Anexo da ATA. Dando continuidade à sessão, iniciou-se a fase de Lances e negociação, passando-se à fase competitiva, 
tendo as licitantes efetuado lances. Finalizada a fase competitiva da sessão, foi impresso o relatório Anexo da ATA onde constam todos os 
lances ofertados e os respectivos vencedores. O Pregoeiro decidiu não aceitar o valor final do item 28 por ter ficando muito acima do valor 
estimados, restando o mesmo prejudicado e fracassado. A seguir, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio procederam à abertura dos envelopes de 
Habilitação das licitantes classificadas como primeiras colocadas. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisaram e rubricaram todos os docu-
mentos de Habilitação, submetendo os mesmos à análise e rubrica dos representantes presentes. Após análise de todos o Pregoeiro abriu 
espaço para manifestação referente aos documentos de Habilitação. No entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a documentação de 
habilitação apresentada pelas empresas vencedoras encontra-se em conformidade com o exigido no Edital, sendo assim as empresas estão 
HABILITADAS e, portanto, DECLARADAS VENCEDORAS do presente certame conforme relatório de classificação final anexo a esta ATA. O 
Pregoeiro questionou aos interessados se há à intenção de interpor recurso contra algum ato praticado durante a sessão. Não houve mani-
festação. Não havendo manifestação, o Pregoeiro declara renúncia ao direito de recurso, com fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos 
dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, o Pregoeiro ADJUDICOU os itens do certame as empresas vencedoras. Em seguida 
lavrou-se a presente ATA. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os presentes. 
Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/consulta-situacao-de-pessoa-juridica.htm
https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/consulta-situacao-de-pessoa-juridica.htm
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SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

JOICE APARECIDA COSTA
Equipe de Apoio

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

ZEUS COMERCIAL EIRELI

XAP COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI

COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA

DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI

GREEN HILL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

AVISO DE ALTERAÇÃO - PP 94/2020
Publicação Nº 2622657

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2020

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que efetuou alterações no Edital de Pregão Presencial acima 
citado. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR LINHA TEXTIL E CURATIVOS ESPECIAIS. 
Tendo em vista as alterações efetuadas, fica estabelecida nova data para realização do certame. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 9h do 
dia 11 de setembro de 2020. ABERTURA: às 9:05h do dia 11 de setembro de 2020. LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Mu-
nicipal. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. A retificação na integra poderá ser obtida no site: www.
beneditonovo.sc.gov.br ou e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 25 de agosto de 2020.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

http://www.beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 218/2020
Publicação Nº 2622448

DECRETO Nº 218/2020 DE: 24 DE AGOSTO DE 2020.
NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTINGÊNCIA DE PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E 
CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DO COVID-19, COM BASE NAS DIRETRIZES ESTADUAIS DE RETORNO ÀS AULAS PRESENCIAIS E CRIA AS 
COMISSÕES ESCOLARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 98, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de 
Biguaçu e de conformidade com a Lei Federal nº 11.494 de 20 de junho de 2007.

CONSIDERANDO, os Decretos Estaduais n° 509 e 515, de 17 de março de 2020, e os Decretos Municipais n° 69 e 80, referente às medidas 
adotadas para contenção da proliferação da Pandemia do COVID-19/Coronavírus, bem como, o atendimento das crianças, adolescentes, 
jovens e adultos da Rede Municipal de Educação de Biguaçu;

CONSIDERANDO, o texto das Diretrizes Sanitárias e o Plano de Contingência para retorno as aulas, elaborado pelo Governo do Estado de 
Santa Catarina;

CONSIDERANDO, a retomada gradual dos trabalhos presenciais dos profissionais da Rede Municipal de Educação de Biguaçu, organizada de 
forma diferenciada, promovendo um diálogo com os demais setores, com redução de riscos e traumas voltados para o sentido psicossocial 
do servidor;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da COVID-19 para a fase de retorno as atividades 
de aprendizagens presenciais prevista no Plano da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, em face da suspensão das aulas presenciais, 
os quais definirão protocolos específicos para as unidades escolares, do município de Biguaçu.

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Alice Maria Borba
Andrea Junkes Rodrigues Prazeres
Kátia Bernadeth da Silva
Márcia Marçal
Monalisa Cenci
Nadja Regina Sousa Magalhães – Vice presidente
Tayse Daiane Ribeiro – Presidente da Comissão

REPRESENTANTE DAS ESCOLAS PARTICULARES
Gilmara Hilda Lisboa Reis
João Francisco de Alcântara Silva
Patrícia Simas
Zislaine Silva Westphal

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Claudia Agostinho
Raquel Alaide Lima Ventura Batista
Marília Garcia Pinto
Rosiani Cunha dos Santos

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Jaqueline Santos de Avila
Luana Osmarina Marques Stefens
Matheus Schappo
Iara de Oliveira
Viviane Mafra de Freitas

REPRESENTANTE DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL COMUNITÁRIOS
Alessandra Salazar de Medeiros
Cesar Jovelino Correa

REPRESENTANTE DOS ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS
Gabriela Lopes Batista
Mayra Patrícia Pinto Vieira
Maristela da Rosa

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-biguacu-sc
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Roberto Carlos Paliarini
Shir Tuann Souza

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Tatiany Bittencourt Jacinto

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Laís dos Santos

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL
Ana Lúcia da Costa Pimenta Monteiro
Fernanda Priscila do Amaral
Marceline Griss Pietroski Anderson
Karine Alba Machado Lopes

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ana Paula Medeiros e Silva Vicente

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Joyce Lúcia Moreira Souza

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Patrícia Moreira Hoffmann
Lais Mayer Pauli
Dra. Thais Helena Otto da Silva

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Reginaldo Fogaça Alves
Eyde Dayane Gonçalves Lopes
Marcilene Schmitt Gonçalves

REPRESENTANTE DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Ana Júlia Schmitt Gonçalves
Isadora Ceron

REPRESENTANTE DO TRANSPORTE ESCOLAR
Sérgio Júnior de Jesus

REPRESENTANTE 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA - MINISTÉRIO PÚBLICO
João Carlos Linhares Silveira - participante observadora

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Andreia Cristina dos Santos

Art. 2º O Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19 possui as seguintes atribuições:
I – Elaborar o Plano de Contingência Municipal de Prevenção, Monitoramento e Controle da disseminação do COVID-19, exclusivamente para 
o retorno das aulas presenciais no âmbito do município de Biguaçu;
II – Monitorar os resultados das testagens mínimas realizadas na população, em um processo contínuo no município ou região, que constitui 
como indicador da “Matriz de Risco Potencial Regional”;
III – Auxiliar na criação e treinamento de “Comissões Escolares” de fiscalização dos regramentos sanitários aplicáveis, na unidade escolar 
que se pretende o retorno do ensino, extensão e pesquisas presenciais;
IV – Constituir uma ouvidoria para receber denúncias de descumprimento dos protocolos e que este grupo tenha acesso às informações;
V – Fomentar a realização de Seminários Virtuais, que permitam um debate amplo entre os órgãos sanitários dos níveis da federação;
VI – Analisar e validar os Protocolos elaborados pelas Comissões Escolares.

Art. 3º São instrumentos do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19:
a) Identificar os cenários gerais de riscos dos estabelecimentos de ensino dos diversos graus de cada região/município;
b) Definir as dinâmicas e ações operacionais e elaborar os protocolos operacionais específicos, aplicáveis às diversas atividades escolares 
dos diversos níveis, cumprindo todas as recomendações oficiais;
c) Estabelecer um Sistema de Comando Operacional que oriente, acompanhe, monitore e avalie as dinâmicas e ações definidas e sua apli-
cação em cada escola, na retomada de atividades presenciais;
d) Assegurar informação constante de boletins atualizados e outros materiais sobre a pandemia, formas de contágio e formas de prevenção;
e) Garantir uma eficiente comunicação interna (com regiões/municípios ou com escolas da região/município e seus alunos, professores e 
funcionários) e externa (com pais e população em geral);
f) Determinar quais os recursos necessários e possíveis a serem mobilizados para dar uma resposta efetiva e competente, adequada a cada 
fase de risco/prontidão associada à COVID-19;
g) Planejar ações gerais de resposta/mitigação e recuperação, aplicáveis e adaptáveis pela generalidade dos estabelecimentos de ensino, 
com devidas adaptações, por eles promovidas;
h) Monitorar e avaliar as ações/medidas implementadas, possibilitando ajustes nas estratégias frente aos resultados esperados;
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i) Ajudar a gerir as escolas a lidar com eventuais casos suspeitos de COVID-19, orientando para que, de imediato, possam usufruir de todo 
o apoio necessário, evitando ou restringindo situações de contágio;
j) Criar condições para que seja possível assegurar a continuidade da missão educativa das escolas de todos os tipos e níveis no estado, 
estabelecendo recomendações sobre estratégias e metodologias pedagógicas adaptadas, buscando qualidade e equidade no atendimento 
escolar;
l) Contribuir para garantir condições sanitárias, profissionais, tecnológicas e apoio psicológicos compatíveis com o momento da pandemia e 
pós-pandemia, garantindo a segurança da comunidade escolar nos aspectos sanitários, de higiene, saúde física e mental/emocional.

Art. 4º As Comissões Escolares serão nomeadas por ato do Chefe do Executivo e terão a seguinte composição:
I - Gestor;
II - Representantes do quadro de professores;
III - Representantes de alunos;
III - Representantes das famílias dos alunos; (quando aplicável)
IV - Representantes das entidades colegiadas;
V -Representantes de outros trabalhadores; (higienização/administrativo/alimentação)

Parágrafo Único: São atribuições das Comissões Escolares:
I – Elaborar seus próprios Protocolos, tendo como base o Plano de Contingência Municipal, no que couber a cada estabelecimento, ajus-
tando às suas especificidades;
II – Submeter seus Protocolos à análise e validação do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19;

Art. 5º. O Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19, em reunião preferencialmente online, deverá elaborar o planeja-
mento para aplicação dos protocolos sanitários para viabilizar o retorno das aulas presencias, conforme atribuições do artigo 2º.

Art. 6º. O Poder Executivo Municipal considera o Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19 como órgão consultivo e 
fiscalizador dos protocolos de saúde no âmbito do Município de Biguaçu para o retorno das atividades escolares presenciais;

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 24 de agosto de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

DECRETO Nº 220/2020
Publicação Nº 2623095

DECRETO Nº 220/2020 DE: 26 DE AGOSTO DE 2020.
HOMOLOGA O RESULTADO DEFINITIVO DA CHAMADA PÚBLICA REGIDA PELO EDITAL Nº 001/2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU - SC, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica HOMOLOGADO para surtir os seus imediatos efeitos o Resultado Definitivo publicado em 26/08/2020 quanto a CHAMADA PÚBLI-
CA regida pelo Edital nº 001/2020, conforme relação de candidatos classificados constante no anexo único deste instrumento e destinado 
a selecionar candidatos para contratação temporária de enfermeiro e técnico de enfermagem no quadro de pessoal da Administração Muni-
cipal, por excepcional interesse público, de profissionais para à complementação da força de trabalho na Rede Municipal de Saúde, visando 
o atendimento a população no combate a pandemia do coronavirus (COVID-19).

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 26 de agosto de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-biguacu-sc
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DECRETO Nº 221/2020
Publicação Nº 2623098

DECRETO Nº 221/2020 DE: 26 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2020.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 
32 da Lei Municipal nº 3960/2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 1.366.990,90 (Um milhão, trezentos e sessenta e seis mil, novecentos e noventa reais e noventa centavos) 
por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso: 0.1.01.000000, 0.1.00.000000, 0.2.36.000000 e 0.1.53.000000, nas dotações 
abaixo relacionadas:

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0902.12.306.0003.2018 Oferta de Merenda Escolar - Pré-Escola 29.000,00

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos pessoais/Aplicação Direta 29.000,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0902.12.365.0003.2025 Manutenção do Ensino Infantil - Pré-Escola 92.000,00

3.1.90.00/0.1.01.000000 Pessoal e Encargos pessoais/Aplicação Direta 92.000,00

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1001.10.302.0004.2044 Atendimento Psico Social 202.508,90

3.1.90.00/0.1.53.000000 Pessoal e Encargos pessoais/Aplicação Direta 202.508,90

12. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1201.22.661.0007.2070 Manutenção da Secretaria Desenvolvimento 
Econômico 24.000,00

3.3.90.00/0.1.53.000000 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 24.000,00

18. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1801.18.541.0008.2073 Manutenção da Fundação Municipal do Meio 
Ambiente 15.000,00

4.4.90.00/0.2.36.000000 Investimentos/Aplicação Direta 15.000,00

21. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

2101.04.121.0002.2086 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA 33.500,00

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos pessoais/Aplicação Direta 33.500,00

22. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
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2201.04.122.0002.2087 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 290.000,00

3.3.90.00/0.1.53.000000 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 290.000,00

23. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

2302.08.244.0006.2089 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 2.882,00

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos pessoais/Aplicação Direta 2.882,00

24. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

2401.15.452.0009.2091 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA 677.000,00

3.1.90.00/0.1.53.000000 Pessoal e Encargos pessoais/Aplicação Direta 677.000,00

26. GABINETE DO VICE-PREFEITO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

2601.04.122.0001.2003 Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito 1.100,00

3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 1.100,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 26 de agosto de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

PE 110/2020 - PMB/FMS
Publicação Nº 2622783

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 110/2020 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES DOS SETORES DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL. DE BIGUAÇU.

Recebimento das Propostas: das 14:00h do dia 27/08/2020, às 14:00h do dia 16/09/2020.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14:15h do dia 16/09/2020, no endereço eletrônico comprasbr.com.br, horário de Brasília. Local 
para obtenção do edital: o site da Prefeitura bigua.atende.net e site comprasbr.com.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 30944100.
Biguaçu, 26 de agosto de 2020.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/bigua.atende.net
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/bigua.atende.net
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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ATA TP100/2020-PMB
Publicação Nº 2622391

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
 
 
 

 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO  

E PROPOSTA DE PREÇOS TP100/2020-PMB 
 

 
ÀS 14:00 HORAS DO DIA 25 DE AGOSTO DE 2020, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DESIGNADA PELA PORTARIA 782/2020, PARA A 
ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA: ANDRADE & AMORIM 
ENGENHARIA LTDA.   

 
  DANDO INÍCIO A SESSÃO FOI FEITO O CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE 

PRESENTE DA EMPRESA ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA LTDA. 
   
 OS DOCUMENTOS FORAM ANALISADOS E RUBRICADOS PELA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO E REPRESENTANTE PRESENTE. 
 
EM SEGUIDA FOI ABERTO O ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA 

PARTICIPANTE. 
 
OS DOCUMENTOS FORAM ANALISADOS E RUBRICADOS PELA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO E REPRESENTANTE PRESENTE, ESTANDO EM CONFORMIDADE COM O EDITAL. 
O REPRESENTANTE PRESENTE ABRE MÃO DE RECURSO. 
 
DANDO CONTINUIDADE AOS TRABALHOS FOI ABERTO O ENVELOPE DE PROPOSTA 

DE PREÇOS DA EMPRESA HABILITADA. OS DOCUMENTOS FORAM ANALISADOS E 
RUBRICADOS PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REPRESENTANTE PRESENTE ESTANDO 
EM CONFORMIDADE COM O EDITAL. 

 
O VALOR APRESENTADO FOI O SEGUINTE:LOTE01:R$165.044,38 E LOTE 

02:R$77.838,68. 
 
O REPRESENTANTE PRESENTE ABRE MÃO DE RECURSO. 
 
NADA MAIS A CONSTAR, ENCERRA-SE A PRESENTE ATA QUE VAI ASSINADA PELA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E MEMBROS E PELOS 
REPRESENTANTES PRESENTES. 

 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 
 
 
________________________                          
NABEL ANA M. DE CAMPOS                           
PRESIDENTE MEMBRO  
 
                                                   
 
_________________________                        __________________________                
    ANA CLÁUDIA SAGÁS                             MARISTELA LIRA B. DE ÁVILA                                         
               MEMBRO   
                                                                                        MEMBRO 
 
ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA LTDA___________________________ 
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DECRETO Nº 220/2020 - ANEXO
Publicação Nº 2623092

 

ENFERMEIRO 40 HORAS - RESULTADO FINAL PÓS RECURSOS

CLASSIFICAÇÃO Número de inscrição Nome do Candidato Total Geral

1 9906/2020 Jandira Alves da Inhaia Debona 9
2 10071/2020 NEIVA DEBASTIANI 8
3 9696/2020 Luciane Miranda 8
4 9908/2020 JESSICA MAZUTTI PENSO DE CAMPOS 8
5 10048/2020 CRISTIANE MARIA MORAES SCHMITZ 7
6 10079/2020 BRUNO PEREIRA DAL PAZ 7
7 9584/2020 Renata Quadros 7
8 9481/2020 PRISCILA CARDOSO 5
9 9293/2020 MICHELLY RITA DA SILVA SCHMITZ 4

10 9287/2020 michelly rita da silva schmitz 4
11 9891/2020 Alexandra Terezinha Schreiner 4
12 9580/2020 Ana Paula Silva de Souza 3
13 9767/2020 Karla Solange Fernandes Peressutti 3
14 9677/2020 Maiara Peroza 3
15 9492/2020 Amanda ketluin francisco sena 3
16 9501/2020 Josemar Guilherme Neto 3
17 9718/2020 Fernanda Cavalcanti 2
18 10053/2020 Danielle Batista de Souza 2
19 9889/2020 Daniela Medeiros dos Santos 2
20 9762/2020 EUNICE DE FREITAS ISRAEL 2
21 9852/2020 Amanda Lopes Lima Coêlho 2
22 9794/2020 Claristela da Cunha Poletto 1
23 9486/2020 NÚBIA PEREIRA DAMÁSIO MADEIRA 1
24 10052/2020 Marli Fátima dos Passos 1
25 9978/2020 Grazielle Aparecida Nascimento Stracquadanio 1
26 9981/2020 DIONE MEDEIROS SENA ROSA 1
27 9870/2020 Fernanda da Silva Martins 1
28 9976/2020 Tamiris Pupo Leite 1
29 9707/2020 DENISE CABRAL TÔRRES 0
30 9349/2020 Cleide Behenck Camargo 0
31 9830/2020 Rosane de Oliveira Braga 0
32 9881/2020 Genilza ThomascTomé de Sousa 0
33 9324/2020 JOSILENE FERREIRA ARAÚJO CARDOSO 0
34 9708/2020 Maria cleidiane Tavares luna Magalhães 0
35 9214/2020 Andréa Silvana da Silva Barbosa 0
36 9546/2020 Jader Blumenberg Clemente 0
37 9133/2020 ISAQUE DO NASCIMENTO GERMANO 0
38 9325/2020 Karen Thaiza do Valle Penha 0
39 9564/2020 Carina da Silva 0
40 9797/2020 CLIVIA NABIÇA DE VASCONCELOS 0
41 10169/2020 Juliana Milka da Silva Rocha 0
42 9389/2020 MICHELLI ZANCHETT HIPOLITO 0
43 9438/2020 Douglas da Silva Roque 0
44 9717/2020 Hallequessandra Farache de Brito 0
45 9505/2020 Anna Maria Stein da Silva 0
46 9884/2020 CLAINY DE MATTOS MORAES LIMA 0
47 9273/2020 Bruna Rosa de Souza 0
48 10037/2020 antonio da silva alves 0
49 9713/2020 Gessyca Suelen Eloi Vieira 0
50 9296/2020 CAROLINE STEPHANIE BASTOS ALVES 0
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ENFERMEIRO 40 HORAS - RESULTADO FINAL PÓS RECURSOS

CLASSIFICAÇÃO Número de inscrição Nome do Candidato Total Geral

51 9705/2020 ALINE CRISTINA WELTER 0
52 10059/2020 Obadias Dias de Sousa 0
53 9496/2020 Bruna da Silva 0
54 10138/2020 YNGRID SANTOS DE SOUZA 0
55 9146/2020 Maryhanny Raphaela Steil Varela 0
56 9497/2020 Edson Paulo Gonçalves da Rosa 0
57 10110/2020 Nicoli Sangaletti Back 0
58 9653/2020 Karolyne Raupp Pereira 0

DESCLASSIFICADO 9466/2020 NOELI AGOSTINHO DE OLIVEIRA FERREIRA 7
DESCLASSIFICADO 9858/2020 THALITA FONSECA DUTRA 7
DESCLASSIFICADO 9855/2020 THALITA FONSECA DUTRA 7
DESCLASSIFICADO 9804/2020 Walmir Juliano 4
DESCLASSIFICADO 9995/2020 Ana Carolina Rodrigues Barato 4
DESCLASSIFICADO 9294/2020 Thaline Alves Freitas 4
DESCLASSIFICADO 10123/2020 Jéssika Soares Corrêa 4
DESCLASSIFICADO 9842/2020 Dhyanna Aparecida Mendes 2
DESCLASSIFICADO 9530/2020 FABIANA SIMAS DA SILVA BATISTA 2
DESCLASSIFICADO 10116/2020 Tatiani Delfis da Cruz da Máia 1
DESCLASSIFICADO 9923/2020 Tatiani Delfis da Cruz da Máia 1
DESCLASSIFICADO 9244/2020 FABIANA SIMAS DA SILVA BATISTA 1
DESCLASSIFICADO 9754/2020 Luciana Fontelles Ternes 0
DESCLASSIFICADO 9774/2020 FABIANA AMORIM DE MELO 0
DESCLASSIFICADO 10145/2020 Kátia Regina De Souza 0
DESCLASSIFICADO 9226/2020 Tania Leticia Seemann da Luz 0
DESCLASSIFICADO 9902/2020 Jorge Castro Reis Filho 0
DESCLASSIFICADO 9682/2020 FERNANDA GARCIA MARTIN 0
DESCLASSIFICADO 9455/2020 Ruth Judite Fernandes 0
DESCLASSIFICADO 9474/2020 Patricia Gaspar de Oliveira teixeira 0
DESCLASSIFICADO 9437/2020 SUZANA XAVIER LEITE 0
DESCLASSIFICADO 9375/2020 Thomaz Da Silva Neto 0
DESCLASSIFICADO 9913/2020 INAMARA SURAMA DOS SANTOS BONNEMASOU 0
DESCLASSIFICADO 9728/2020 Verusca Feitoza dos Reis 0
DESCLASSIFICADO 10001/2020 IVANES ZWIRTES 0
DESCLASSIFICADO 9232/2020 Karina Ruiz 0
DESCLASSIFICADO 9234/2020 Andreza Belém 0
DESCLASSIFICADO 9282/2020 ANITA HERNANDEZ RODRIGUEZ 0
DESCLASSIFICADO 9386/2020 Alice Riffatti WAihrich 0
DESCLASSIFICADO 9944/2020 Albert do Espirito Santo 0
DESCLASSIFICADO 9549/2020 Davidson Roberto Batista 0
DESCLASSIFICADO 9281/2020 EMERSON RODRIGUES MELO 0
DESCLASSIFICADO 10161/2020 SUZIANE XAVIER SOUSA 0
DESCLASSIFICADO 10166/2020 Noeli Agostinho de Oliveira Ferreira 0
DESCLASSIFICADO 9933/2020 Janaina Porto 0
DESCLASSIFICADO 9867/2020 ELIZABETH DO SOCORRO PEREIRA TAVARES PERSIKE 0
DESCLASSIFICADO 9863/2020 Michele Fogaça de Moraes 0
DESCLASSIFICADO 9489/2020 Juliana Butenberg Montenegro 0
DESCLASSIFICADO 9483/2020 Juliana Butenberg Montenegro 0
DESCLASSIFICADO 9439/2020 Tiago Luiz de Souza 0
DESCLASSIFICADO 10228/2020 Eucéria Maia dos santos 0
DESCLASSIFICADO 9253/2020 LUANA FURTADO DE SOUZA 0
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DESCLASSIFICADO 9821/2020 FABIANA AMORIM DE MELO 0
DESCLASSIFICADO 9367/2020 Fernanda Cristina Luciano Teles 0
DESCLASSIFICADO 9384/2020 CAMILA MEDEIROS DE PAULA 0
DESCLASSIFICADO 9808/2020 Thamires Santos Ribeiro de Almeida Eloi 0
DESCLASSIFICADO 10010/2020 Piera Mocelin 0
DESCLASSIFICADO 9435/2020 Jaqueline da Silva Rodrigues 0
DESCLASSIFICADO 9336/2020 CRISTIANE MARIA MORAES SCHMITZ 0
DESCLASSIFICADO 10171/2020 Aline Valéria Martins de Aguiar 0
DESCLASSIFICADO 9810/2020 Émilli Wiggers Alves 0
DESCLASSIFICADO 9992/2020 mary anne cruz da silva freitas 0
DESCLASSIFICADO 9598/2020 Andreia Lourenço da Silva 0
DESCLASSIFICADO 9465/2020 ANA PAULA GALLO 0
DESCLASSIFICADO 9462/2020 ANA PAULA GALLO 0
DESCLASSIFICADO 9379/2020 JULIETE VITORIA KNOPIK ROSEMBACH 0
DESCLASSIFICADO 10195/2020 Franciélen da Silva Rodrigues de Oliveira 0
DESCLASSIFICADO 9467/2020 Mayara Leal Marcos 0
DESCLASSIFICADO 9941/2020 JULIANA SOUZA LISBOA 0
DESCLASSIFICADO 9312/2020 dannyelly de kassia collins silva 0
DESCLASSIFICADO 9343/2020 Pamela da Silva Alves 0
DESCLASSIFICADO 9231/2020 Jamily da Silva 0
DESCLASSIFICADO 9205/2020 Jamily da silva 0
DESCLASSIFICADO 9951/2020 Adriele Alves Dias 0
DESCLASSIFICADO 10114/2020 Jéssika Soares Corrêa 0
DESCLASSIFICADO 9511/2020 Paloma Scalco Chechi 0
DESCLASSIFICADO 9723/2020 paula natali de campos 0
DESCLASSIFICADO 10044/2020 Mayara da Silva Nunes 0
DESCLASSIFICADO 9689/2020 Danyela de Souza Santos 0
DESCLASSIFICADO 9960/2020 Arthur Krüger da silva 0
DESCLASSIFICADO 9984/2020 THAIANY CRISTIANE RODRIGUES DA SIVA 0
DESCLASSIFICADO 9911/2020 jane lucia da cunha 0
DESCLASSIFICADO 9429/2020 Ruth Judite Fernandes 0
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1 10060/2020 JUCILENE BEZERRA DOS SANTOS 10
2 9464/2020 Giézi Machado Lopes 7
3 9419/2020 Janaina Teruko Gomes 4
4 9434/2020 Siunara Fernanda Metz 4
5 10133/2020 Susi Cristiane de Souza Corrêa 4
6 9939/2020 Marcela Pereira dos Santos 4
7 9690/2020 Bruna Dalva de Melos 4
8 9250/2020 Gislaine Silveira da Rosa 2
9 9753/2020 MARIA MENDES ANTUNES 2

10 9513/2020 Noeli Cordeiro Bianek 2
11 9667/2020 Laorete de Sousa Varela 2
12 9251/2020 RUTE SALES OLIVEIRA 2
13 9485/2020 LIZIANE SACHET 2
14 9493/2020 Claudiomara Fatima Sepp da Silva 2
15 9254/2020 Flávia Gerent Nascimento 2
16 9869/2020 Cristiane Hepp da Silva 2
17 9544/2020 FRANCINE ALVES DE OLIVEIRA THHAZ 2
18 9711/2020 Cristiane Maria Dos Santos 2
19 9488/2020 Fernanda Ternus de Souza 2
20 9255/2020 Bruno Wagner Nunes Blanco 2
21 9163/2020 JANAINI ROSLAINE ELISIANI GUDRUM CORDEIRO 2
22 9424/2020 JACKELINE DOS SANTOS MELO 2
23 9739/2020 SIMARA SOUSA AMIN 2
24 10082/2020 TATYANA DIAS FRANÇA 2
25 9904/2020 Gildivan da Silva Cardoso 2
26 9155/2020 ANNA RUBIA DE MELO DA SILVA 2
27 9990/2020 GABRIELA SCHMITZ DO AMARAL 2
28 10173/2020 Alyne Callai Cruz 2
29 9687/2020 WESLLANE LOURENCO DE SANTANA 2
30 9506/2020 valdirene duarte da silva 0
31 10056/2020 Leandro Lima da Silva 0
32 9463/2020 ana lucia nunes broering 0
33 9285/2020 Evelise Saraiva Tocchetto 0
34 10021/2020 MARIA DO SOCORRO SOUZA CARDOSO 0
35 9532/2020 Edineia da Silva 0
36 10019/2020 Elisângela schuquel mattioni 0
37 9905/2020 Joici Mirelli de Souza 0
38 9386 / 2020 Alice Riffatti Waihrich 0
39 10078/2020 Edimeres Moraes da Silva Athayde 0
40 9362/2020 Sandra Hemerich Silveira 0
41 9365/2020 ismael garcia campos 0
42 9850/2020 Juliana Carvalho de Souza 0
43 10106/2020 Fernanda Marques Cardoso 0
44 9942/2020 Gabrielly Critine de Souza 0
45 10058/2020 Elisângela Renata da Silva 0
46 10221/2020 Fernando da silva 0
47 9457/2020 Patrick Maurecy Maria 0
48 9262/2020 SONIA MARILENE FERREIRA ANGELO 0
49 9398/2020 Josiane Unrein 0
50 9571/2020 Denise Espindola 0
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51 9430/2020 Roberto Magalhães Gelsleichter 0
52 9337/2020 Scheila Pereira Schú 0
53 9896/2020 Marcos Antônio dias 0
54 9665/2020 Crislane silva 0
55 9482/2020 Arthur Vinicius de Oliveira 0
56 9907/2020 Luciano Fernandes de Jesus 0
57 9390/2020 BIANCA RAMOS RIBEIRO 0
58 9568/2020 WILLIAM MACHADO KAROLESKI 0
59 10105/2020 Bruna Farias Albino 0
60 9450/2020 Cesar Moreira Mantovani 0
61 9391/2020 Danyella Oliveira Vieira 0
62 10135/2020 Dhyenyfer Borges Bernardino 0
63 9929/2020 Régis Schubert Mendes 0
64 9472/2020 Samantha Mara de Andrade 0

DESCLASSIFICADO 10066/2020 JUCILENE BEZERRA DOS SANTOS 10
DESCLASSIFICADO 9484/2020 Luana Comicholli Lino 7
DESCLASSIFICADO 9299/2020 JAIR MACHADO DE OLIVEIRA 5
DESCLASSIFICADO 9679/2020 Jane Lucia Johanson 2
DESCLASSIFICADO 9248/2020 MARILEIA DE LIMA DA SILVA 2
DESCLASSIFICADO 9522/2020 katiuscia neves Gonçalves Lima 2
DESCLASSIFICADO 9213/2020 Marcelo Santos de Paula 2
DESCLASSIFICADO 9318/2020 Quelen Geraldo Amaral 2
DESCLASSIFICADO 9510/2020 Andreza Belém 2
DESCLASSIFICADO 9950/2020 Gilcéia Maria Pauli 2
DESCLASSIFICADO 9240/2020 Fabian Becker 2
DESCLASSIFICADO 9922/2020 LAISA MARIA NEVES DOS SANTOS SIQUEIRA 2
DESCLASSIFICADO 10005/2020 GISELLE PEREIRA JERONIMO GUEDES 2
DESCLASSIFICADO 9668/2020 GISELLE PEREIRA JERÔNIMO GUEDES 2
DESCLASSIFICADO 9795/2020 daiane de souza silveira 2
DESCLASSIFICADO 9893/2020 Luiz Felipe Cardoso de Abreu 2
DESCLASSIFICADO 9686/2020 Santana do Pilar Ribeiro Cruz lóch 2
DESCLASSIFICADO 9973/2020 Karolyne Mendes Pereira 2
DESCLASSIFICADO 9380/2020 Claudete Maria da Conceição Mendes 0
DESCLASSIFICADO 9377/2020 JANETE RODRIGUES IZIDORO 0
DESCLASSIFICADO 9945/2020 Terezinha Marli Bertoletti 0
DESCLASSIFICADO 10030/2020 Dêisi Adriana Kulzer 0
DESCLASSIFICADO 9866/2020 Marlene da Silva 0
DESCLASSIFICADO 9236/2020 Rioni silva 0
DESCLASSIFICADO 9409/2020 DILENA MARIA COSTA MONTEIRO 0
DESCLASSIFICADO 9309/2020 rosana de fatima lopes de abreu 0
DESCLASSIFICADO 9890/2020 Eduardo Santos Freitas 0
DESCLASSIFICADO 9657/2020 Tania Leticia Seemann da Luz 0
DESCLASSIFICADO 9672/2020 Laorete de Sousa Varela 0
DESCLASSIFICADO 9671/2020 Evania maria Fagundes Delavy 0
DESCLASSIFICADO 9868/2020 Cleonice Souza 0
DESCLASSIFICADO 9649/2020 Eliane da Silveira 0
DESCLASSIFICADO 9727/2020 Marcelo Santos de Paula 0
DESCLASSIFICADO 9411/2020 simone aparecida cordeiro da silva 0
DESCLASSIFICADO 9142/2020 Cenira Batista Veloso 0
DESCLASSIFICADO 9691/2020 Raquel Dilma Cardoso 0
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DESCLASSIFICADO 9639/2020 Juliana Feiber Pereira 0
DESCLASSIFICADO 9604/2020 Roselene Deobrandina Vitorino 0
DESCLASSIFICADO 10012/2020 Cristiane da Silva 0
DESCLASSIFICADO 9675/2020 MARIA ELINEIA TEIXEIRA DOS SANTOS 0
DESCLASSIFICADO 10068/2020 Cristiane Da Silva 0
DESCLASSIFICADO 9274/2020 erika marcira lobo alcantara 0
DESCLASSIFICADO 9452/2020 Raquel Goulart Lobo 0
DESCLASSIFICADO 9791/2020 DULCINÉIA SOARES BUENO 0
DESCLASSIFICADO 10140/2020 Simone Áurea dos Santos Cardoso 0
DESCLASSIFICADO 9310/2020 Andreza Augusta de Souza 0
DESCLASSIFICADO 9965/2020 Andreza augusta de souza 0
DESCLASSIFICADO 9523/2020 karen Ramos Santos 0
DESCLASSIFICADO 9928/2020 Maria Aparecida da Conceição 0
DESCLASSIFICADO 9284/2020 Grasiela da Silva Gonçalves Vieira 0
DESCLASSIFICADO 9279/2020 Grasiela da Silva Gonsalves Vieira 0
DESCLASSIFICADO 9533/2020 Leticia Figueiredo da Silva 0
DESCLASSIFICADO 9833/2020 Cristiane da Silva Miranda 0
DESCLASSIFICADO 9259/2020 Josiane Teixeira Albonico 0
DESCLASSIFICADO 10121/2020 ANA CRISTINA COSTA DOS SANTOS 0
DESCLASSIFICADO 9910/2020 ALINE MORAES DA SILVA 0
DESCLASSIFICADO 10153/2020 Greice Lenita Barbosa Santana 0
DESCLASSIFICADO 9460/2020 Milena de Cássia Souza Gobbo 0
DESCLASSIFICADO 9376/2020 Renata da silva 0
DESCLASSIFICADO 9368/2020 ismael garcia campos 0
DESCLASSIFICADO 9587/2020 MAIARA PEROZA 0
DESCLASSIFICADO 9471/2020 Tatiane Cristina Teixeira Pacheco 0
DESCLASSIFICADO 9648/2020 Raquel Pereira 0
DESCLASSIFICADO 10154/2020 Néli M° S. 0
DESCLASSIFICADO 9395/2020 Janaina de Carvalho 0
DESCLASSIFICADO 9570/2020 Janete de fatima freitas vicente 0
DESCLASSIFICADO 10067/2020 Hadsamyta Soares Campos Pimenta 0
DESCLASSIFICADO 9788/2020 anne souza saraiva 0
DESCLASSIFICADO 9223/2020 EDUARDO CORDEIRO DE MACEDO 0
DESCLASSIFICADO 9479/2020 Joise Cleia Sabino 0
DESCLASSIFICADO 10158/2020 Roberta Maria Ferreira da Silva 0
DESCLASSIFICADO 9841/2020 Carina Stellfeld 0
DESCLASSIFICADO 10102/2020 Raquel Bruno 0
DESCLASSIFICADO 9275/2020 Bruna Martins juskow 0
DESCLASSIFICADO 9885/2020 Bruna Martins juskow 0
DESCLASSIFICADO 9166/2020 Maira Maier Silva 0
DESCLASSIFICADO 9174/2020 Maira Maier Silva 0
DESCLASSIFICADO 10091/2020 Kamila Amanda Silva Franco 0
DESCLASSIFICADO 9837/2020 Kamila Amanda Silva Franco 0
DESCLASSIFICADO 10162/2020 Lucimara Schutz 0
DESCLASSIFICADO 9422/2020 Fernando da silva 0
DESCLASSIFICADO 9681/2020 Anamar Stumpf de Mello 0
DESCLASSIFICADO 10144/2020 MILENA DELLA TERZA DOS SANTOS 0
DESCLASSIFICADO 10223/2020 JAIR DOS SANTOS SILVA 0
DESCLASSIFICADO 9194/2020 Nivaldo Correia Ferreira 0
DESCLASSIFICADO 9824/2020 Risalva Santos Dos Santos 0
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DESCLASSIFICADO 9137/2020 cristiano silva do nascimento 0
DESCLASSIFICADO 9629/2020 JUCELIA CATIA TEIXEIRA 0
DESCLASSIFICADO 10062/2020 Dalton Martins Fernandes 0
DESCLASSIFICADO 10070/2020 Dalton Martins Fernandes 0
DESCLASSIFICADO 9416/2020 Karine 0
DESCLASSIFICADO 10065/2020 Magda Cristina dos Santos 0
DESCLASSIFICADO 9759/2020 Gabriéla Honorato Mendonça 0
DESCLASSIFICADO 9926/2020 sueli carvalho gonçalves 0
DESCLASSIFICADO 9968/2020 sueli dos santos gonçalves 0
DESCLASSIFICADO 9876/2020 Natália Guedes Posada 0
DESCLASSIFICADO 9654/2020 Natalia Cibele Lorscheitter 0
DESCLASSIFICADO 9983/2020 ALINE ALMEIDA PAZ 0
DESCLASSIFICADO 9347/2020 GABRIELA SCHMITZ DO AMARAL 0
DESCLASSIFICADO 10018/2020 Bianca Pimentel 0
DESCLASSIFICADO 9872/2020 Bruna Regina Mendes 0
DESCLASSIFICADO 9576/2020 Tamyris Bárbara da Costa 0
DESCLASSIFICADO 10007/2020 Thais Aparecida Damos 0
DESCLASSIFICADO 9573/2020 Thais Aparecida Damos 0
DESCLASSIFICADO 9266/2020 Keyla Mara Adriano 0
DESCLASSIFICADO 9919/2020 Keyla Mara Adriano 0
DESCLASSIFICADO 9220/2020 ANA CLAUDIA LIMA DA SILVA ROCHA 0
DESCLASSIFICADO 9477/2020 Gerlanne Patricia Santos Bastos 0
DESCLASSIFICADO 10167/2020 crichiman warmling santos 0
DESCLASSIFICADO 9221/2020 Jéssica Teixeira dos Santos 0
DESCLASSIFICADO 9738/2020 JUSSARA MARINHO DOS SANTOS 0
DESCLASSIFICADO 9340/2020 Inêz Rodrigues Sperber 0
DESCLASSIFICADO 9210/2020 Leandro valmor garcia 0
DESCLASSIFICADO 9526/2020 FRANCIELLY MAYARA DA SILVA ALVES 0
DESCLASSIFICADO 10126/2020 Jakeline morais de souza 0
DESCLASSIFICADO 9745/2020 kalixton dos Santos 0
DESCLASSIFICADO 9381/2020 Juliana Cardoso Venâncio 0
DESCLASSIFICADO 9562/2020 Keila Francine Spindler Bernardo 0
DESCLASSIFICADO 9676/2020 Jane Carla de Sousa Barros 0
DESCLASSIFICADO 9401/2020 Cybeli Cristini Silveira 0
DESCLASSIFICADO 9415/2020 Karolyne Mendes Pereira 0
DESCLASSIFICADO 9700/2020 YURI STAWICKI 0
DESCLASSIFICADO 9756/2020 Drysana Damara dos santos 0
DESCLASSIFICADO 9994/2020 Larissa Cristina canfild da luz 0
DESCLASSIFICADO 9209/2020 Giovani Andrade Rios 0
DESCLASSIFICADO 9733/2020 Daniela Silveira Abedalla 0
DESCLASSIFICADO 9286/2020 Juliana Santos da Cunha 0
DESCLASSIFICADO 9498/2020 Prysilla Beatriz Alves 0
DESCLASSIFICADO 9423/2020 Indianara Adriano 0
DESCLASSIFICADO 9195/2020 Andréia Pereira 0
DESCLASSIFICADO 10096/2020 EMERSON LEANDRO DA SILVA 0
DESCLASSIFICADO 9289/2020 Nicoly Gorges da Silva 0
DESCLASSIFICADO 9975/2020 Prefeitua 0
DESCLASSIFICADO 9980/2020 silvia cristina dos santos 0
DESCLASSIFICADO 10098/2020 Thais Mariane Costa do Amaral 0
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1 9447/2020 silvio santana cabral 10
2 9875/2020 Michele Leal dos Santos Corrêa 8
3 9509/2020 Maria Augusta Medeiros e Silva Pereira 7
4 9614/2020 JULIANA MARA DA SILVA 7
5 9258/2020 Marilinda de Abreu Corrêa 5
6 10032/2020 Cintia Beatriz Soares de Leão 4
7 10112/2020 TATIANA RODRIGUES 4
8 9703/2020 Bruna Dalva de Melos 4
9 9361/2020 Debora sabrina da silveira 4

10 9514/2020 Noeli cordeiro bianek 2
11 10156/2020 Joana Elisabete oliveira 2
12 9693/2020 Mariana de Assis Bortouzzi 2
13 9440/2020 vera lucia kuhnen 2
14 9927/2020 Gizele Silveira e Melo 2
15 9661/2020 MARISA PEDRO 2
16 9897/2020 diego maia de souza 2
17 9977/2020 Vanessa Barbosa Monteiro 2
18 9849/2020 Juliana Carvalho de Souza 2
19 10130/2020 sandra mara de souza viana 2
20 9451/2020 saulo celso silveira jr 2
21 9775/2020 Priscila Domingues Farias Da Silva 2
22 9702/2020 Fernando da Silva 2
23 9237/2020 PRISCILA CARDOZO PEREIRA 2
24 9283/2020 KARINA DA SILVA PIRAN 2
25 9507/2020 Janine Barbosa da Silva 2
26 9777/2020 Fernando da rocha vieira 2
27 9766/2020 Camila Medeiros de Paula 2
28 9500/2020 Jaqueline da Silva Rodrigues 2
29 9204/2020 Lilian Kelly de Souza 2
30 9903/2020 Gildivan da Silva Cardoso 2
31 9508/2020 bárbara santos reimberg de souza 2
32 9136/2020 ANNA RUBIA DE MELO DA SILVA 2
33 9414/2020 Marta aparecida da silva 2
34 9459/2020 Karina Mendes 2
35 9257/2020 Everton Marques Izaias 2
36 9403/2020 Aline Lima Costa 2
37 9993/2020 Ana claudia Lima da Silva Rocha 2
38 9710/2020 Ana Caroline Marcos de Andrade 2
39 9229/2020 Danielle Santana 2
40 9771/2020 Janete de Fatima de Oliveira 0
41 9735/2020 ANDRE LUIS CHAGAS 0
42 9420/2020 Raquel da Costa Homem 0
43 9971/2020 valgmara pessoa branco de souza 0
44 9239/2020 Nazaré ina goulart ghidini 0
45 9524/2020 Jaqueline Gonçalves 0
46 9551/2020 LUCIANO DE BRITO 0
47 9342/2020 Simone Regina Maykot 0
48 9269/2020 Fabiana Gonçalves dos Santos Vieira 0
49 9670/2020 Carlos Eduardo Silva 0
50 9402/2020 ELIZABETH ROSA BITENCOURT MATOS 0
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51 9856/2020 Gislaine Nilceia Alves 0
52 9931/2020 grazielle beatriz cardoso 0
53 9729/2020 CLAUDINETE RAFALSKI 0
54 9720/2020 Elisangela de Oliveira Negri 0
55 9998/2020 Karine Coelho da Silva 0
56 9645/2020 Luciana de Souza Esteves 0
57 10064/2020 Jucilene bezerra dos Santos 0
58 9715/2020 Catia Michele Da Silva Goulart Pacheco 0
59 9491/2020 WENDDER OLIVEIRA SOARES 0
60 10141/2020 pamela suelen cavalcante pinto 0
61 10139/2020 Luiza Blattmann 0
62 9768/2020 Sabrina Leticia Bonzini Olivera 0
63 9844/2020 Priscila Silva de Oliveira Pereira 0
64 9899/2020 Pamela de Souza Macedo 0
65 9332/2020 Scheila pereira Schú 0
66 9722/2020 MARCELIA DE OLIVEIRA GOMES 0
67 10004/2020 Brenda Maiane Macedo 0
68 9487/2020 Yanna Maria da Costa Medeiros 0
69 9408/2020 Jefferson de Oliveira Campelo Avila 0
70 9697/2020 Alane Da Silva Rodrigues 0
71 9930/2020 Regis Schubert Mendes 0
72 9565/2020 Nicoly Gorges da Silva 0

DESCLASSIFICADO 9840/2020 Amilton Laudelino Silva 10
DESCLASSIFICADO 9832/2020 Samanta Soraia da Silva 10
DESCLASSIFICADO 9847/2020 CLAUDIO LUIS CAMPOS JUNIOR 10
DESCLASSIFICADO 10080/2020 ROSILENE MUNIZ 8
DESCLASSIFICADO 9444/2020 LUCIANA DA SILVA ALEXANDRE 8
DESCLASSIFICADO 9947/2020 ZITA TEREZINHA WIGGERS 5
DESCLASSIFICADO 9295/2020 marcelo soares martins 4
DESCLASSIFICADO 9469/2020 LINDAURA DA ROSA DA SILVA 2
DESCLASSIFICADO 9520/2020 JANE LUCIA JOHANSON 2
DESCLASSIFICADO 9410/2020 Jane Arlete de souza 2
DESCLASSIFICADO 9432/2020 Suzana Pereira da Cruz 2
DESCLASSIFICADO 10051/2020 Mari Selma Machado Pereira Coelho 2
DESCLASSIFICADO 9252/2020 Mayara Portela Saibro 2
DESCLASSIFICADO 9468/2020 marcelo soares martins 2
DESCLASSIFICADO 9406/2020 Simone Palmira Mendes 2
DESCLASSIFICADO 9322/2020 Quelen geraldo Amaral 2
DESCLASSIFICADO 9878/2020 Jucelena Maria de Oliveira 2
DESCLASSIFICADO 9499/2020 Jenifer Lucimar Amorim Proencio 2
DESCLASSIFICADO 9261/2020 Shirlene aparecida Ferreira 2
DESCLASSIFICADO 9356/2020 EUDINIDES DA SILVA VIEIRA 2
DESCLASSIFICADO 9453/2020 edilaine luiz antunes 2
DESCLASSIFICADO 9495/2020 Carolina Furtado Ferreira 2
DESCLASSIFICADO 9404/2020 Thatiane de Souza Costa 2
DESCLASSIFICADO 9215/2020 Thatiane de Souza Costa 2
DESCLASSIFICADO 9425/2020 Michelle dos Santos 2
DESCLASSIFICADO 9407/2020 franciely cristini da cunha 2
DESCLASSIFICADO 10157/2020 Natália Guedes Posada 2
DESCLASSIFICADO 10063/2020 HENRIQUE MACHADO FERREIRA 2
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DESCLASSIFICADO 9476/2020 Luana Siqueira Morais Cardoso 2
DESCLASSIFICADO 9382/2020 Joana Knoth Frassetto 2
DESCLASSIFICADO 9454/2020 Wanderson Junior Soares Pereira 2
DESCLASSIFICADO 9427/2020 Juliana Aline de Simas Capistrano Rodrigues 2
DESCLASSIFICADO 9949/2020 Cátia Regina Silva Pedro 0
DESCLASSIFICADO 9446/2020 nelia maria dutra madeira 0
DESCLASSIFICADO 9563/2020 ivan rogerio campos 0
DESCLASSIFICADO 9909/2020 jane lucia da cunha 0
DESCLASSIFICADO 10137/2020 Marta Marques de Brito 0
DESCLASSIFICADO 9272/2020 AURECI DOS SANTOS 0
DESCLASSIFICADO 9268/2020 AURECI DOS SANTOS 0
DESCLASSIFICADO 9955/2020 Roselaine Silva Soares 0
DESCLASSIFICADO 10103/2020 Romeu dos Anjos 0
DESCLASSIFICADO 9625/2020 LUCIANA MORAIS DA SILVA 0
DESCLASSIFICADO 9895/2020 Claudia Cristina Alves 0
DESCLASSIFICADO 10155/2020 flavio jose de souza 0
DESCLASSIFICADO 9412/2020 rose ilza teixeira luca 0
DESCLASSIFICADO 9932/2020 Rosimere Almedina Azevedo de Melo 0
DESCLASSIFICADO 10075/2020 Ana Valdemira Louveira Bertola 0
DESCLASSIFICADO 9652/2020 Tania Leticia Semmann da Lue 0
DESCLASSIFICADO 9970/2020 Silvia cimara quintel Alves 0
DESCLASSIFICADO 9737/2020 Jorge Castro Reis Filho 0
DESCLASSIFICADO 9397/2020 Andréia Pereira da silva 0
DESCLASSIFICADO 10069/2020 VIOMAR SILVEIRA JUNIOR 0
DESCLASSIFICADO 9545/2020 Angela Aparecida da Silva Pessoa 0
DESCLASSIFICADO 9678/2020 GISELLE IZABEL DA SILVA 0
DESCLASSIFICADO 10090/2020 wilson reis de frança 0
DESCLASSIFICADO 9974/2020 ADRIANA OLIVEIRA REIS SILVEIRA 0
DESCLASSIFICADO 10020/2020 ADRIANA OLIVEIRA REIS SILVEIRA 0
DESCLASSIFICADO 9311/2020 Andreia Aparecida andre 0
DESCLASSIFICADO 9515/2020 Rozinei Ademir Eduardo 0
DESCLASSIFICADO 10027/2020 JEAN SILVANE CATARINA 0
DESCLASSIFICADO 10015/2020 LOURDES LECARDELI GABRIELLI 0
DESCLASSIFICADO 9736/2020 Joana Alves Lino dos Santos 0
DESCLASSIFICADO 9726/2020 Marcelo Santos de Paula 0
DESCLASSIFICADO 9636/2020 Beatriz Neta dos Santos 0
DESCLASSIFICADO 9212/2020 Cheila Cristiane dos Santos pelisson 0
DESCLASSIFICADO 9663/2020 Deise Geremias Fagundes 0
DESCLASSIFICADO 9211/2020 Cenira Batista Veloso 0
DESCLASSIFICADO 9770/2020 Andreza Pereira de Oliveira 0
DESCLASSIFICADO 9175/2020 Jeferson dos santos 0
DESCLASSIFICADO 9917/2020 marcos neuhaus 0
DESCLASSIFICADO 9525/2020 marcos neuhaus 0
DESCLASSIFICADO 9441/2020 Geovana Garcia Campos 0
DESCLASSIFICADO 9683/2020 Flávia do nascimento Fermino 0
DESCLASSIFICADO 10160/2020 LIGIA COSTA CHAVES 0
DESCLASSIFICADO 10097/2020 Claudia Regina Ribeiro 0
DESCLASSIFICADO 9784/2020 Lígia Dos Santos 0
DESCLASSIFICADO 9582/2020 Karine Tatiani de Souza 0
DESCLASSIFICADO 9611/2020 JOSEANE PAULI DE SOUZA 0
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DESCLASSIFICADO 9227/2020 NORTON LUIS ZANOTTO 0
DESCLASSIFICADO 9962/2020 Andreza augusta de souza 0
DESCLASSIFICADO 9303/2020 Andreza Augusta de Souza 0
DESCLASSIFICADO 9217/2020 Carina Fagion Blambila Viana 0
DESCLASSIFICADO 9521/2020 karen Ramos Santos 0
DESCLASSIFICADO 9473/2020 Karine da Silva Oliveira 0
DESCLASSIFICADO 9806/2020 CARLA ANDRÉIA BONESSO 0
DESCLASSIFICADO 9531/2020 elvira 0
DESCLASSIFICADO 9915/2020 Caroline do Nascimento 0
DESCLASSIFICADO 10136/2020 andreia maria rodrigues 0
DESCLASSIFICADO 9822/2020 Chirlle Silva 0
DESCLASSIFICADO 9557/2020 Ruth Pereira Vieira 0
DESCLASSIFICADO 10025/2020 Rafaela nascimento 0
DESCLASSIFICADO 9959/2020 Gessilene de Lima 0
DESCLASSIFICADO 9724/2020 Vanessa Dias Colman 0
DESCLASSIFICADO 9865/2020 Jucelena Maria de Oliveira 0
DESCLASSIFICADO 9958/2020 Graziela Maria Apolinario 0
DESCLASSIFICADO 9721/2020 Elisangela de Oliveira Negri 0
DESCLASSIFICADO 9894/2020 ELIDIANE PACHECO FARIAS 0
DESCLASSIFICADO 9475/2020 Karine Coelho da Silva 0
DESCLASSIFICADO 9246/2020 Shirlene aparecida Ferreira 0
DESCLASSIFICADO 9706/2020 JEANE MARIA DE SÁ 0
DESCLASSIFICADO 9290/2020 Renata Leticia da Silva Garcia 0
DESCLASSIFICADO 10113/2020 Jackeliny Machado 0
DESCLASSIFICADO 9972/2020 Valesca Inda 0
DESCLASSIFICADO 9694/2020 Edione Maria de Oliveira Silva 0
DESCLASSIFICADO 9208/2020 Edione Maria de Oliveira Silva 0
DESCLASSIFICADO 9206/2020 Edione Maria de Oliveira Silva 0
DESCLASSIFICADO 9207/2020 Edone Maria de Oliveira Silva 0
DESCLASSIFICADO 9517/2020 CLEITON LUIZ DA SILVA 0
DESCLASSIFICADO 9725/2020 Miriam Andreis 0
DESCLASSIFICADO 9277/2020 DANNIELE DA CRUZ MELO COSTA 0
DESCLASSIFICADO 9957/2020 GISELLE MONTAGNER 0
DESCLASSIFICADO 9245/2020 EDUARDO CORDEIRO DE MACEDO 0
DESCLASSIFICADO 9871/2020 Gabriela Fernandes 0
DESCLASSIFICADO 9334/2020 kauana conti 0
DESCLASSIFICADO 9331/2020 kauana conti 0
DESCLASSIFICADO 9674/2020 Tatiana Formighieri Piasson 0
DESCLASSIFICADO 9421/2020 Fernando da silva 0
DESCLASSIFICADO 9918/2020 Ana Carolina Correia 0
DESCLASSIFICADO 9307/2020 Sabrina de Oliveira 0
DESCLASSIFICADO 10124/2020 FELIPE PERES LEITE 0
DESCLASSIFICADO 9265/2020 LUANA FURTADO DE SOUZA 0
DESCLASSIFICADO 9936/2020 SIMARA SOUSA AMIN 0
DESCLASSIFICADO 9704/2020 Kellen Dayanne Sousa Gomes 0
DESCLASSIFICADO 10143/2020 Andréa Couto Hernandez da Luz 0
DESCLASSIFICADO 9999/2020 GISELLE PEREIRA JERONIMO GUEDES 0
DESCLASSIFICADO 9659/2020 marilene pimentel 0
DESCLASSIFICADO 10134/2020 Vanessa Cristina da Silva 0
DESCLASSIFICADO 9948/2020 bruna da silva fernandes 0
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DESCLASSIFICADO 9503/2020 thayse mugica candido 0
DESCLASSIFICADO 9436/2020 Ana Cristina de Godoy 0
DESCLASSIFICADO 9165/2020 ANA CRISTINA DE GODOY 0
DESCLASSIFICADO 9888/2020 Luiz Fernandes oliveira 0
DESCLASSIFICADO 9916/2020 Marina Bouson Fornerolli de Oliveira 0
DESCLASSIFICADO 10054/2020 Monica Pinheiro 0
DESCLASSIFICADO 9966/2020 sueli dos santos gonçalves 0
DESCLASSIFICADO 9925/2020 sueli dos santos gonçalves 0
DESCLASSIFICADO 10118/2020 ANA CRISTINA COSTA DOS SANTOS 0
DESCLASSIFICADO 9590/2020 Henrique Machado Ferreira 0
DESCLASSIFICADO 9997/2020 tatiane avelino dos santos 0
DESCLASSIFICADO 9956/2020 Cássia Helena da Silva Bartals 0
DESCLASSIFICADO 9954/2020 Maria Eduarda da Silva Pedro 0
DESCLASSIFICADO 9912/2020 Francielle Regina dos Santos Luciano 0
DESCLASSIFICADO 9874/2020 Bruna Regina Mendes 0
DESCLASSIFICADO 9744/2020 FRANÇOISY CHRISTINA WEICKERT 0
DESCLASSIFICADO 9160/2020 Françoisy Christina weickert 0
DESCLASSIFICADO 10119/2020 Henrique Kloeppel Neto 0
DESCLASSIFICADO 9516/2020 Anna Maria Stein da Silva 0
DESCLASSIFICADO 9685/2020 Santana do Pilar Ribeiro Cruz lóch 0
DESCLASSIFICADO 9961/2020 Gabriela zandomenego Nunes da Silva 0
DESCLASSIFICADO 9747/2020 Kalixton dos Santos 0
DESCLASSIFICADO 10170/2020 Jaiane Valdez Sena 0
DESCLASSIFICADO 9276/2020 Eduarda Torquato Becker 0
DESCLASSIFICADO 10129/2020 Ketholyn Hilleshein 0
DESCLASSIFICADO 10146/2020 Ana Paula do Nascimento Velozo 0
DESCLASSIFICADO 9387/2020 Ellen Amarante Cândido 0
DESCLASSIFICADO 9193/2020 Daisy Schmidt 0
DESCLASSIFICADO 10131/2020 beatriz abreu coelho 0
DESCLASSIFICADO 9701/2020 YURI STAWICKI 0
DESCLASSIFICADO 9235/2020 Nathalia Cristina da Silva Santana 0
DESCLASSIFICADO 9392/2020 Alice Schütz Faustino 0
DESCLASSIFICADO 9559/2020 larissa jaqueline dolberth 0
DESCLASSIFICADO 9478/2020 DAIANE DE ARRUDA 0
DESCLASSIFICADO 10164/2020 Christian Marlon de Morais Souza 0
DESCLASSIFICADO 9443/2020 Guilherme da Rosa Flores Cardoso 0
DESCLASSIFICADO 10165/2020 Renata Adriana Pauli 0
DESCLASSIFICADO 10092/2020 Ana Beatriz de Souza 0
DESCLASSIFICADO 9445/2020 Matheus Amaral de Araújo 0
DESCLASSIFICADO 9688/2020 érica nunes conceição 0
DESCLASSIFICADO 9836/2020 Carolina Do Nascimento Silveira 0
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DECRETO Nº 220/2020 - ANEXO
Publicação Nº 2623091

 

ENFERMEIRO 30 HORAS - RESULTADO FINAL PÓS RECURSOS

CLASSIFICAÇÃO Número de inscrição Nome do Candidato Total Geral

1 9664/2020 Jandira Alves da Inhaia Debona 9
2 9230/2020 Julie Anne Proencio 9
3 9270/2020 PRISCILA OLIVEIRA HOMEM DEMÉTRIO 8
4 9428/2020 ORLANDO RAFAEL ANDRADE 7
5 9267/2020 Luiza Paim Dolwitsch Rossini 7
6 9534/2020 CAMILLA LEONCIO MODESTO 7
7 9900/2020 silvana boell maia 7
8 9860/2020 CRISTIANE SILVA DE JESUS 6
9 9288/2020 Fabiane do Prado Monteiro 5

10 10152/2020 Larissa Nathallie da Silva Figueiredo 5
11 10073 / 2020 Maritza Margareth Faqueti 4
12 9712/2020 JOSELENE CHAGAS HILARIO SILVA 4
13 10074 / 2020 BRUNO PEREIRA DAL PAZ 4
14 9494/2020 Bianca Eliane da Silva 4
15 9887/2020 DÉBORA DE CÁSSIA FERREIRA 4
16 9839/2020 LUCIANE APOLINARIO KNOPF DA LUZ 3
17 9820/2020 FABIOLA DA SILVA 3
18 9699/2020 Juliana Aparecida Guimarães 3
19 9490/2020 AMANDA KETLUIN FRANCISCO SENA 3
20 10132/2020 SILVIA MARIA RAMOS 2
21 10109/2020 Milene Daiana Martins de Souza 2
22 9603/2020 Filipe Koerich 2
23 9798/2020 CLARISTELA DA CUNHA POLETTO 1
24 9846/2020 ROSIANI LOURDES FARIA 1
25 9782/2020 Kariny de Souza Momm 1
26 9758/2020 Tamiris Pupo Leite 1
27 9709/2020 JOSEMAR GUILHERME NETO 1
28 9644/2020 Josiane da cunha 0
29 10017/2020 jean silvane catarina 0
30 9943/2020 Letícia Siqueira 0
31 9864/2020 Rodrigo Thallis Alves Pudell 0
32 9461/2020 Cátia Droppa Pereira 0
33 9480/2020 Cleide Behenck Camargo 0
34 9714/2020 JENNIE TOMAZI DA SILVA 0
35 9882/2020 Daniela Medeiros dos Santos 0
36 9519/2020 CLEITON LUIZ DA SILVA 0
37 9388/2020 MERI APARECIDA MACHADO 0
38 9567/2020 HEVELIN LILIAN CARDOSO 0
39 9458/2020 WENDDER OLIVEIRA SOARES 0
40 10175/2020 Daiane de Oliveira da Silva 0
41 9504/2020 Andrea de Souza Ramos 0
42 10086/2020 jaqueline Gonçalves 0
43 10094/2020 DAYANE CRISTINA DE MELO DOS SANTOS 0
44 9935/2020 Dionatan de Deus Cunha Sousa 0
45 9879/2020 CLAINY DE MATTOS MORAES LIMA 0
46 9518/2020 Maria Eduarda Martins 0
47 10039/2020 Antonio da Silva Alves 0
48 9953/2020 Gessyca Suelen Eloi Vieira 0
49 9880/2020 Juliana Massignani Jacques 0
50 9742/2020 Isabela Marins Mendel 0
51 9780/2020 LORRAYNE CAROLINE MARTINS 0
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52 9129/2020 GABRIELE CRISTINA QUEIROZ DE MORAES RODRIGUES 0
53 9158/2020 Gabriella Zilli Nunes 0
54 9541/2020 Letícia Kuhn Siqueira 0

DESCLASSIFICADO 9333/2020 juliana trierveiler 11
DESCLASSIFICADO 9550/2020 KAROLINA POLUCENIO 10
DESCLASSIFICADO 10128/2020 Tania Pereira 10
DESCLASSIFICADO 9162/2020 Orlando Rafael Linhares Andrade 8
DESCLASSIFICADO 9169/2020 Marina Damásio Azevedo 8
DESCLASSIFICADO 9898/2020 Valéria Cardoso Fermino 8
DESCLASSIFICADO 9859/2020 thalita fonseca dutra 8
DESCLASSIFICADO 9857/2020 THALITA FONSECA DUTRA 8
DESCLASSIFICADO 9854/2020 THALITA FONSECA DUTRA 8
DESCLASSIFICADO 10104/2020 Marizete Campioni 7
DESCLASSIFICADO 10151/2020 Kátia Regina De Souza 4
DESCLASSIFICADO 10147/2020 Carmelita Monteiro de Souza 4
DESCLASSIFICADO 9196/2020 Silvana Brandt 2
DESCLASSIFICADO 9168/2020 Claristela da Cunha Poletto 1
DESCLASSIFICADO 10014/2020 CASSIA FERNANDA KILA MATTOS 1
DESCLASSIFICADO 9602/2020 remy correia dos santos 1
DESCLASSIFICADO 9924/2020 Tatiani Delfis da Cruz da Máia 1
DESCLASSIFICADO 10117/2020 Tatiani Delfis da Cruz da Máia 1
DESCLASSIFICADO 9536/2020 Maria Estela da silva 1
DESCLASSIFICADO 9673/2020 Lilian Aparecida Sampaio Klabunde 1
DESCLASSIFICADO 9433/2020 SOLANGE AMARA DOS SANTOS 1
DESCLASSIFICADO 9470/2020 Mariana da Silva Bernardo 1
DESCLASSIFICADO 9758/2020 Tamiris Pupo Leite 1
DESCLASSIFICADO 9680/2020 Franciélen da Silva Rodrigues de Oliveira 1
DESCLASSIFICADO 10047/2020 Geovana Pfleger 1
DESCLASSIFICADO 9315/2020 JAIR MACHADO DE OLIVEIRA 0
DESCLASSIFICADO 9886/2020 Claudia Cristina Alves 0
DESCLASSIFICADO 9555/2020 CLAUDENI ANTOLIN PRUDENCIO 0
DESCLASSIFICADO 9982/2020 MARY ANNE CRUZ DA SILVA FREITAS 0
DESCLASSIFICADO 9979/2020 Deize Cristina Peres Amorim 0
DESCLASSIFICADO 9698/2020 ANTERO CLAITON VARELA 0
DESCLASSIFICADO 9228/2020 NORTON LUIS ZANOTTO 0
DESCLASSIFICADO 9502/2020 MICHELS DA SILVA WALMRATH 0
DESCLASSIFICADO 9321/2020 Rosilene Áurea de Oliveira Vicente 0
DESCLASSIFICADO 9914/2020 JUCELENA MARIA DE OLIVEIRA 0
DESCLASSIFICADO 9585/2020 Davidson Roberto Batista 0
DESCLASSIFICADO 9140/2020 LUIS ANTONIO BECCON 0
DESCLASSIFICADO 10168/2020 Noeli Agostinho de Oliveira ferreira 0
DESCLASSIFICADO 10163/2020 Noeli Agostinho de Oliveira Ferreira 0
DESCLASSIFICADO 10127/2020 tihago veloso de andrade 0
DESCLASSIFICADO 9144/2020 Rafael Acosta Lemos 0
DESCLASSIFICADO 9901/2020 Suelen Cardoso da Silveira de Souza 0
DESCLASSIFICADO 10101/2020 PATRICIA DE MEDEIROS FERREIRA 0
DESCLASSIFICADO 9952/2020 JORDANA DA FONSECA GAUTERIO 0
DESCLASSIFICADO 9862/2020 Michele Fogaça de Moraes 0
DESCLASSIFICADO 10159/2020 Ricardo Alexandre Soares Costa 0
DESCLASSIFICADO 9405/2020 Geisa Campos dos Santos 0
DESCLASSIFICADO 10120/2020 FELIPE PERES LEITE 0
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DESCLASSIFICADO 9329/2020 Aline Vieira 0
DESCLASSIFICADO 10087/2020 Rosângela Oliveira França 0
DESCLASSIFICADO 9413/2020 ALINE ANA GALDINO 0
DESCLASSIFICADO 9719/2020 Danielle Costa da Silva Maziero 0
DESCLASSIFICADO 10057 / 2020 Viviane Soares Pereira Luz 0
DESCLASSIFICADO 9627/2020 Alessandra Hilgemberg 0
DESCLASSIFICADO 10148/2020 Deyse Kelly Paiva Almeida 0
DESCLASSIFICADO 9597/2020 Jonas Goulart Joaquim 0
DESCLASSIFICADO 10176/2020 Julia Marina de Mello 0
DESCLASSIFICADO 9938/2020 JULIANA SOUZA LISBOA 0
DESCLASSIFICADO 10149/2020 LUAN FERNANDO SILVA TIBURCIO 0
DESCLASSIFICADO 9456/2020 Fabíola Souza Pereira Rodrigues 0
DESCLASSIFICADO 10115/2020 stefany Cristiny Maciel 0
DESCLASSIFICADO 10174/2020 Bruna Gonçalves da Cunha 0
DESCLASSIFICADO 9225/2020 Eduardo da silva bispo 0
DESCLASSIFICADO 9512/2020 Paloma Scalco Chechi 0
DESCLASSIFICADO 9197/2020 Andresa corrêa Antunes 0
DESCLASSIFICADO 9370/2020 PAOLA FELIPE ASAKA PIASETZKI 0
DESCLASSIFICADO 9873/2020 Natália da Silva Kinzel 0
DESCLASSIFICADO 9692/2020 Danyela de Souza Santos 0
DESCLASSIFICADO 9539/2020 Laryssa Wiese da Silveira 0
DESCLASSIFICADO 9986/2020 thaiany cristiane rodrigues da silva 0
DESCLASSIFICADO 9684/2020 Natany Silva Martins 0
DESCLASSIFICADO 9400/2020 Aline Duarte de Campos 0
DESCLASSIFICADO 10122/2020 Bruna da Silva Kuhn 0
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Câmara muniCiPal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 04/2019- INEXIGIBILIDADE N° 03/2019
Publicação Nº 2622118

Extrato 1º Termo Aditivo - Contrato n° 04/2019- Inexigibilidade n° 03/2019
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato até 31/12/2020.
Contratante: Câmara Municipal de Biguaçu
Contratado: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CNPJ n° 34.028.316/0028-23
Valor estimado do aditivo: R$ 2.000,00 (Dois mil reais).
Dotação Orçamentária: 3339039470000000000
Data de assinatura do aditivo: 22/08/2020.
Vigência: até 31/12/2020.
Fundamento legal: art. 57, II da Lei n. 8.666/93.
Biguaçu/SC, 27 de agosto de 2020.
Nei Cláudio da Cunha
Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 12.791/2020
Publicação Nº 2622660

DECRETO N° 12.791, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, em conformidade com o art. 167, § 3º da Constituição Federal e com o art. 41, inciso III e art. 44 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento no Decreto Estadual n° 562, de 17 de abril de 2020, que declarou 
estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins 
de enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras providências,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional extraordinário no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), na dotação orçamentária abaixo discriminada:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto 31.01.10.122.0068.2550 – Enfrentam. da Emergência COVID19
Modalidade 3.3.90 (160) Aplicações Diretas R$ 10.000.000,00
Fonte de Recurso 0238.00040

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 25 de agosto de 2020.

MARIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.792/2020
Publicação Nº 2622663

DECRETO Nº 12.792, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.818, de 12 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 133.406,49 (cento e trinta e três mil, quatrocentos 
e seis reais e quarenta e nove centavos), na seguinte dotação orçamentária:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
1001 – Administrativo do Gabinete
Atividade 10.01.04.122.0027.2067 – Manut. Ativ. Do Corpo de Bombeiros/Convenio Estado
Modalidade 3.3.90 (1018) Aplicações Diretas R$ 133.406,49
Fonte de Recursos 0364.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
1001 – Administrativo do Gabinete
Atividade 10.01.04.122.0027.2067 – Manut. Ativ. Do Corpo de Bombeiros/Convenio Estado
Modalidade 4.4.90 (1019) Aplicações Diretas R$ 133.406,49
Fonte de Recursos 0364.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 25 de agosto de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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EXTRATO 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069/2015
Publicação Nº 2622669

EXTRATO – 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 69/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A ORCALI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA

OBJETO: Serviços de segurança desarmada, nas dependências de unidades de saúde da rede municipal.

PROCESSO: Concorrência nº 03-041/2014

VALOR: Renova-se também o valor do contrato que se mantém R$ 171.516,50 (cento e setenta e um mil, quinhentos e dezesseis e cin-
quenta).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 3 (três) meses, em caráter excepcional, ou seja, de 13 de setembro de 2020 até 12 de de-
zembro de 2020.

DATA DE ASSINATURA: 7 de agosto de 2020.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/2018
Publicação Nº 2622672

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 130/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O SR. ILSON DE MIRANDA.

OBJETO: Locação de imóvel de 03 pavimentos, localizado na Rua Ricardo Georg, nº 1999, Bairro Itoupava Central, Blumenau/SC, destinado 
ao funcionamento do Centro de Educação Infantil – CEI Carlos Rohweder - SEMED.

PROCESSO: Dispensa nº 08-058/2018

VALOR: REAJUSTA o valor da locação para R$ 4.849,38 mensais, a contar de 1º de junho de 2020, totalizando o valor do contrato em R$ 
58.192,56 (cinquenta e oito mil, cento e noventa e dois reais e cinq-enta e seis centavos).

DATA DE ASSINATURA: 14 de julho de 2020.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2018
Publicação Nº 2622674

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 131/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A SRA. MARILÉIA CORREA DE MIRANDA.

OBJETO: Locação de imóvel de 03 pavimentos, localizado na Rua Ricardo Georg, nº 1999, Bairro Itoupava Central, Blumenau/SC, destinado 
ao funcionamento do Centro de Educação Infantil – CEI Carlos Rohweder - SEMED.

PROCESSO: Dispensa nº 08-058/2018

VALOR: REAJUSTA o valor da locação para R$ 4.849,38 mensais, a contar de 1º de junho de 2020, totalizando o valor do contrato em R$ 
58.192,56 (cinquenta e oito mil, cento e noventa e dois reais e cinq-enta e seis centavos).

DATA DE ASSINATURA: 14 de julho de 2020.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 151/2017
Publicação Nº 2622679

EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 151/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O CONSÓRCIO BINÁRIO – LOTE 03-SC

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO BINÁRIO DA RUA CHILE E DA RUA REPÚBLICA ARGENTINA, 
TRECHO: ENTRE A PONTE GOV. ADOLFO KONDER E O INÍCIO DO TRECHO JÁ DUPLICADO, APÓS A PONTE DOS ARCOS, ATÉ AS PRO-
XIMIDADES DO ENTRON-CAMENTO DA RUA JOÃO SCHNEIDER E A PONTE DO ANEL VIÁRIO NORTE E A ALÇA DO ANEL VIÁRIO NORTE.

PROCESSO: Concorrência nº. 03-1014/2017 (LPI 1014/2017).
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PRAZO: Prorrogam-se os prazos de vigência e conclusão dos serviços. Vigência até 13/12/2020 e Execução até 10/09/2020.

DATA DE ASSINATURA: 14 de julho de 2020.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 162/2016
Publicação Nº 2622681

EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 162/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA.

OBJETO: Permissão de uso de área de 140,64m², situada no piso térreo do TRPPHD – Terminal Rodoviário de Passageiros Prefeito Hercílio 
Deeke, para instalação de agência emissora de passagens e despacho de mercadorias/cargas rodoviárias - SETERB.

PROCESSO: Inexigibilidade nº 09-052/2016

PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 10 de junho de 2020 até 09 de junho de 2021;

VALOR: Renova-se o valor pago pela PERMISSIONÁRIA para o SETERB que se mantém em R$ 9.802,43 (nove mil, oitocentos e dois reais 
e quarenta e três centavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 117.629,17 (cento e dezessete mil, seiscentos e vinte e nove 
reais e dezessete centavos).

DATA DE ASSINATURA: 1º de julho de 2020.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/2019
Publicação Nº 2622687

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 163/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A IOLANDA IMÓVEIS LTDA.
OBJETO: Locação de parte de um imóvel em alvenaria, composto por salas contendo a área de 138,40m² (área 1), galpão e uma área de 
rampas de acesso contendo 393,32m² (área 2) e área de estacionamento fechado contendo 334,43m² (área 3), totalizando em 866,15m², 
situadas nesta cidade, à Rua João Pessoa, n0 1.836/1.858, Bairro Velha, Blumenau/SC, matriculado no 10 Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Blumenau, sob o n0 37.176 destinadas ao funcionamento da Unidade de Estratégia de Saúde da Família – E.S.F. Valério José 
Steil I e II - SEMUS.

PROCESSO: Dispensa nº 08-058/2019

PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 15 de julho de 2020 até 14 de julho de 2021.

VALOR: Renova-se o valor pago à LOCADORA pela utilização do imóvel que se mantém em R$ 11.834,40 (onze mil, oitocentos e trinta e 
quatro reais e quarenta centavos), sendo: área 1 R$ 2.768,00 (dois mil e setecentos e sessenta e oito reais), área 2 R$ 7.866,40 (sete mil e 
oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos) e área 3 R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), totalizando ao ano R$ 142.012,80 
(cento e quarenta e dois mil, doze reais e oitenta centavos).

DATA DE ASSINATURA: 1º de julho de 2020.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 168/2019
Publicação Nº 2622690

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 168/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A ENGEPLAN TERRAPLENAGEM SANEAMENTO E URBANISMO LTDA

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE READEQUAÇÃO DA RUA GENERAL OSÓRIO, ENTRE A RUA BAHIA E O ENTRONCAMENTO DA RUA 
JOÃO PESSOA, COM EXTENSÃO DE 4,73 KM – 2ª ETAPA, NO BAIRRO VELHA, FINANCIADO PELO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOL-
VI MENTO – BID, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL – CONTRATO DE FINANCIAMENTO BANCO INTERAMERICANO 
– BID, CONTRATO N. 2746/OC-BR.

PROCESSO: Concorrência n. 03-1018/2019.

PRAZO: Prorrogam-se os prazos contratuais em mais 105 dias, ou seja, prazo de vigência até 24/11/2020 e execução até 15/09/2020.

DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2020.
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EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 182/2018
Publicação Nº 2622693

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 182/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A ADRO ADMINISTRAÇÃO S.A REPRESENTADA PELA THD ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

OBJETO: Locação de um imóvel de dois pavimentos em alvenaria, mais um galpão, contendo área de aproximadamente 1.102m², situado 
no Município de Blumenau/SC, Rua Hermann Hering, nº 766 (matrícula nº 4.882, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau/SC), 
destinado ao funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial para Álcool e Drogas/CAPS AD - SEMUS.

PROCESSO: Dispensa nº 08-065/2018

VALOR: REAJUSTA o valor da locação para R$ 12.868,54 (doze mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinq-enta e quatro centavos) men-
sais, a contar de 14 de junho de 2020, totalizando o valor do contrato em R$ 154.422,48 (cento e cinquenta quatro mil, quatrocentos e 
vinte e dois reais e quarenta e oito centavos).

DATA DE ASSINATURA: 14 de agosto de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 223/2020
Publicação Nº 2622697

EXTRATO – CONTRATO Nº 223/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O ERIC BOEING ME

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de sustentação da aplicação, manutenção evolutiva e manutenção adaptativa ao software 
denominado PRONTO, software desenvolvido na plataforma GeneXus™, instalado na Prefeitura Municipal de Blumenau, pelo período de 01 
(um) ano - SEMUS/FMS.

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 16/2020

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § 1º, da Lei nº 10.520/2002 e alterações c/c decreto nº 10.024/2019 e alterações.

PRAZO: 12 (doze meses), a contar da data da assinatura do contrato

VALOR TOTAL: R$ 1.234.200,00 (um milhão, duzentos e trinta e quatro mil e duzentos reais).

DATA DE ASSINATURA: 4 de agosto de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 234/2020
Publicação Nº 2622699

EXTRATO – CONTRATO Nº 234/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A AZUL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização, conforme especificações 
constantes no edital, pelo período de 12 meses – PROEB.

PROCESSO: Tomada de Preços nº 001/2020

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 22, inciso II da Lei 8.666/1993 e alterações.

PRAZO: 12 (doze meses), a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR TOTAL: R$ 466.853,04 (quatrocentos e sessenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e quatro centavos).

DATA DE ASSINATURA: 21 de agosto de 2020.
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EXTRATO 8º ADITIVO AO CONTRATO Nº 244/2015
Publicação Nº 2622705

EXTRATO – 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 244/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A TIM S.A.

OBJETO: Prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal (Serviço Móvel Pessoal - SMP), através da disponibilização de no mínimo tecnolo-
gia 2G pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento de acessos móveis, com a disponibilização das estações móveis (aparelhos) 
em regime de COMODATO, oferecendo o serviço: de LIGAÇÕES LOCAIS (VC1), LIGAÇÕES LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 e VC3), roa-
ming Nacional e Internacional, e de comunicações de dados via Rede Móvel Digital com pacotes de dados para Smartphones com acesso à 
Internet, além de serviços de mensagens de texto, conforme especificações constantes no edital e seus anexos, pelo período de 12 meses. 
Diversas Secretarias - FAEMA, FMD, Pró-Família, FCB, PROEB, SETERB, ISSBLU.

PROCESSO: Pregão Presencial nº 021/2015

PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência em caráter excepcional por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 18 de agosto de 2020 até 17 de 
agosto de 2021.

VALOR: Renova-se também o valor total estimado pago à contratada que se mantém em R$ 505.500,00.

DATA DE ASSINATURA: 14 de agosto de 2020.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 255/2018
Publicação Nº 2622710

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 255/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A CLÍNICA MÉDICA OFTALMOLÓGICA BLUMENAU LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços com finalidade diagnóstica em procedimentos oftalmológicos conforme códigos constantes na Tabela SIG-
TAP, aos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Blumenau – SEMUS.

PROCESSO: Inexigibilidade nº 09-104/2018 - Credenciamento nº 007/2018

VALOR: SUPRIME o valor total de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), com base nos valores utilizados no período de janeiro a de-
zembro de 2019, que ocorrerá da seguinte forma: I. Redução de R$ 30.000,00 (trinta mil) no valor mensal a contar do mês de junho/2020, 
passando a ser o teto mensal R$ 65.786,60 (sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos)

DATA DE ASSINATURA: 15 de julho de 2020.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 259/2019
Publicação Nº 2622715

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 259/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTABILIZAÇÃO DE ENCOSTA NA RUA WILSON BORNHOFEN (COND. MORADA DAS FIGUEIRAS) 
BAIRRO PASSO MANSO.

PROCESSO: Concorrência nº. 014/2019.

PRAZO: Prorrogam-se os prazos de vigência e execução. Vigência de 7 de setembro de 2020 até 6 de janeiro de 2021 e Execução de 24 de 
outubro de 2020 até 23 de dezembro de 2020.

DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2020.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 267/2019
Publicação Nº 2622722

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 267/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BLUMENAU.
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OBJETO: Prestação de serviços para realização de atendimento a pessoas portadoras de deficiência mental e autismo, com códigos/descri-
ções, instrumento de registro constantes na Tabela SIGTAP – SIA/SUS do Ministério da Saúde, a ser prestado pelo contratado aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS conforme normas do manual de Normas Técnicas para Serviços de Reabilitação em Deficiência Intelectual 
e/ou Distúrbio do Espectro Autista – SEMUS.

PROCESSO: Processo de Inexigibilidade nº 09-111/2019.

VALOR: Renova-se o valor que se mantém em R$ 60.013,21 (sessenta mil, treze reais e vinte e um centavos) os gastos mensais, totalizando 
R$ 720.158,52 (setecentos e vinte mil, cento e cinq-enta e oito reais e cinq-enta e dois centavos).

PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 01 de novembro de 2020 até 31 de outubro de 2021.

DATA DE ASSINATURA: 13 de agosto de 2020.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONVENIO Nº 015/2020
Publicação Nº 2622723

EXTRATO – 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 015/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE BLUMENAU – HOSPITAL SANTO ANTÔNIO.

OBJETO: Repasse de auxílio financeiro para implantação e implementação de 05 (cinco) leitos de terapia intensiva – UTI, com adequação 
de estrutura física e aquisição de equipamentos, para o atendimento aos pacientes com suspeita e/ou diagnóstico de coronavírus e para o 
enfrentamento a emergência COVID19.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei 8.666/1993 e art. 84, parágrafo único, II, da Lei Federal n. 13.019/2014.

SECRETARIA GESTORA: Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS.

ALTERAÇÃO: Altera-se o cronograma de execução e plano de aplicação de recurso do plano de trabalho para inclusão da aquisição de novos 
equipamentos e móveis que não foram previstos inicialmente, nos termos da justificativa da Secretaria Municipal de Promoção da Saúde de 
10/08/2020 e do novo plano de trabalho que segue em anexo.

DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2020.

REGULAMENTO INTERNO DE AQUISIÇÃO DE BENS, CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E LOCAÇÕES
Publicação Nº 2622739

REGULAMENTO INTERNO DE AQUISIÇÃO DE BENS, CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E LOCAÇÕES
[VERSÃO 1.0 - 17/08/20]

O POLO TECNOLÓGICO DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DA REGIÃO DE BLUMENAU - BLUSOFT, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.160.376/0001-65, qualificado como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – 
OSCIP, com sede na rua Antônio da Veiga, n. 105, bairro Itoupava Seca, cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, torna público o 
presente Regulamento Interno, nos termos que seguem, relativo ao Termo de Parceria n. 001/2020 com o Município de Blumenau, com 
base no art. art. 21 do Decreto Federal n. 3.100/1999 e art. 14 da Lei Federal n. 9.790/1990:

CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS E PROCEDIMENTOS

Artigo 1º – Este Regulamento Interno tem por objetivo definir os critérios e as condições a serem observadas pela BLUSOFT para a reali-
zação de:
I - Aquisição de bens;
II - Contratação de obras;
III - Contratação de serviços;
IV - Locações.

Artigo 2º – Este Regulamento Interno será regido pelos seguintes princípios:
I - A moralidade e a boa-fé das regras, instrumentos, atos e julgamentos, utilizados ou exercitados em todos os processos seletivos, vedan-
do-se comportamentos ou procedimentos que contrariem valores da ética comercial;
II - A probidade refere-se a honestidade no procedimento ou à maneira criteriosa de cumprir os deveres contratuais;

III - A impessoalidade e a objetividade da seleção, são impositivos de que a análise e a escolha da melhor proposta se façam em razão de 
características qualitativas previamente definidas, mediante critérios objetivos que impeçam a subordinação do resultado, exclusivamente 
por considerações subjetivas dos encarregados do processo;
IV - A economicidade e a eficiência versam sobre o compromisso indeclinável de encontrar a solução mais adequada economicamente na 
gestão da BLUSOFT;
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V - A isonomia no tratamento e nas oportunidades conferidas aos fornecedores de materiais, bens, locação e serviços cadastrados e em 
situação de regularidade, que se disponham a participar do processo seletivo;
VI - Publicidade, na área reservada para tal, no site da BLUSOFT, dos atos que forem realizados e do seu resultado, com a divulgação de 
todas as especificações, condições, critérios e prazos relativos aos bens, obras ou serviços a serem contratados;
VII - O princípio da legalidade versa sobre a necessidade de se proceder em conformidade com as leis vigentes;
VIII - A razoabilidade versa sobre a obediência aos critérios aceitáveis do ponto de vista racional, tendo o administrador a liberdade de 
adotar a providência mais adequada dentre aquelas cabíveis, não podendo ele, portanto, transpor os limites estabelecidos em lei;
IX - A busca pela vantagem da aquisição ou contratação pretendida, evidenciando-se em qualquer caso, os resultados positivos da relação 
custo x benefício;
X - A eficiência, que intui na busca de ações que contribuam para o pleno alcance dos objetivos.

§1º – O cumprimento das normas deste Regulamento Interno destina-se a selecionar, dentre as propostas apresentadas, aquelas que aten-
dam aos princípios apresentados e seja a mais vantajosa para a BLUSOFT, mediante julgamento objetivo.

§2º – O processo de aquisição de bens, contratação de obras, contratação de serviços e locações de que trata este Regulamento Interno 
deve estar devidamente documentado, a fim de facilitar futuras averiguações ou indagações pelos responsáveis pelos controles e fiscaliza-
ções.
§3º – As entidades parceiras, em razão de termo de parceria firmado, poderão a qualquer momento, realizar auditoria nas dependências 
da BLUSOFT, mediante prévio aviso.

Artigo 3º – A aquisição de bens, contratação de obras, contratação de serviços e locações, serão realizadas mediante critérios de seleção 
de fornecedores, sendo dispensado tal procedimento nos casos expressamente previstos neste Regulamento Interno.

§1º – A participação na seleção de fornecedores implica a aceitação integral dos termos do ato convocatório, dos elementos técnicos e 
instruções fornecidas aos interessados, bem como na observância deste Regulamento e normas aplicáveis.

§2º – Quando forem contratados serviços de consultoria, o pagamento final só se dará mediante a entrega de relatório específico.

§3º – Ainda que seja necessário parcelar o valor do pagamento referente à consultoria, a integralidade do mesmo só será feita mediante a 
entrega de relatório final.

§4º – A realização da seleção de fornecedores não obriga a BLUSOFT a formalizar o contrato, podendo o mesmo ser anulada de modo 
justificado.

§5º – Deve-se sempre realizar 3 orçamentos, exceto nos casos em que a dispensa ou inexigibilidade de cotação se aplicar. Os concorrentes 
deverão receber a mesma solicitação para que a BLUSOFT tenha parâmetros de comparação no momento de escolha. As Informações que 
devem constar no orçamento são:
I - Dados da empresa;
II - Especificação do produto ou serviço;
III - Prazo para pagamento;
IV - Prazo para entrega;
V - Prazo de garantia, se aplicável.

§6º – Caso algum participante solicite informações sobre o desfecho do processo, a BLUSOFT poderá informar o nome do concorrente e 
valor da proposta vencedora;

§7º – Não é permitida a contratação de fornecedores que tenham parentesco de primeiro grau com funcionários e diretores.

§8º – Não é permitida a contratação de ex-funcionários até seis meses após o término do contrato de trabalho, seja como profissional au-
tônomo, seja como pessoa jurídica. Essa medida visa impedir a configuração de relação trabalhista entre as partes;

§9º – A BLUSOFT irá privilegiar, como critério de desempate, fornecedores locais, micro e pequenas empresas e empreendimentos da eco-
nomia solidária como forma de apoio ao desenvolvimento econômico sustentável;

Artigo 4º – As alçadas necessárias para aprovação são definidas pelos seguintes valores:
I - De R$ 1.000,01 até R$ 20.000,00 - Diretor administrativo financeiro;
II - A partir de R$ 20.000,01 - Presidente.

§1º – Há dispensa do processo licitatório nos casos onde os valores dos bens a serem adquiridos ou serviços a serem contratados sejam 
maiores que R$ 1.000,00 (hum mil reais).

§2º – Para prestadores de serviços recorrentes, não será necessário realizar concorrência a cada contratação ou compra. Nesses casos, cada 
área é responsável pela elaboração do contrato guarda-chuva institucional, a ser renovado a cada 12 meses.

§3º – É dispensado o procedimento regular de compra de produtos e serviços, mediante justificativa de especialidade, para o fornecedor, 
independentemente do tipo de relação que mantenha com a BLUSOFT, nas situações elencadas no Capítulo II.

§4º – Também há dispensa do procedimento em casos de emergência ou urgência de atendimento. Estes casos se caracterizam por si-
tuações de natureza adversa, que não se podem prever e que podem ocasionar prejuízos ou comprometer os trabalhos. Em casos dessa 
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natureza, deverá constar na solicitação de pagamento a justificativa e aprovação do Diretor administrativo-financeiro.

CAPÍTULO II - DA DISPENSA DO PROCEDIMENTO REGULAR ESPECÍFICA PARA O PROGRAMA ENTRA 21

Artigo 5º – Não obstante a todo o supra exposto, seguindo os princípios que norteiam o presente Regulamento Interno, em especial, mas 
sem se limitar, devido às suas particularidades e especificidades, para compras e contratações quanto ao Programa Entra21, devidamente 
suportado em projeto de execução, prévia e formalmente aprovado pelo Conselho de Administração,é dispensado o procedimento regular 
de compra de produtos e serviços quando houver inviabilidade de competição, em especial:
I - Na compra de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produtor ou fornecedor exclusivo;
II - Na contratação de serviços com empresas ou profissionais de notória especialização, assim entendido aqueles cujo conhecimento es-
pecífico, ou conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade, pois comprovada e historicamente seu trabalho é o mais 
adequado à plena satisfação do objeto a ser contratado;
III - Quando a BLUSOFT tiver em seu quadro de colaboradores, associados, conselheiros e/ou diretores, profissionais de notória especializa-
ção em serviços técnicos profissionais, devidamente comprovada, para a execução do serviço necessário, conforme especificações dispostas 
no inciso anterior;
IV - Na contratação de profissional de qualquer setor artístico;
V - Quando a operação envolvendo concessionária de serviços públicos é o objeto do contrato pertinente ao da concessão;
VI - Em operação envolvendo empresas públicas, entidades paraestatais, entidades sem fins lucrativos na área de pesquisa científica e 
tecnológica, organizações sociais, universidades ou centros de pesquisa públicos nacionais;
VII - Em aquisição de equipamentos e componentes cujas características técnicas sejam específicas em relação aos objetivos a serem al-
cançados;
VIII - Em complementação de serviços e aquisição de materiais, componentes e/ou equipamentos para substituição ou ampliação, já pa-
dronizados pela BLUSOFT.

§1º – Mesmo nos casos de dispensa, a BLUSOFT poderá efetuar uma pesquisa de preço por e‐mail com o fornecedor ou prestador de serviço 
selecionado.

§2º – Eventuais alterações no projeto seguirão o mesmo procedimento de aprovação formal pelo Conselho de Administração.

CAPÍTULO III - DO CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA VENCEDORA

Artigo 6º – Em todas as modalidades de compras e contratações a BLUSOFT escolherá a proposta mais vantajosa, considerando os crité-
rios de preço, qualidade, durabilidade, prazo de fornecimento ou de conclusão, condições de pagamento e, sendo o caso, outros critérios 
previstos no ato convocatório.

§1º – Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero.

§2º – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório.

§3º – Será obrigatória a justificativa, por escrito, firmada pelo Presidente ou Diretor Administrativo Financeiro da BLUSOFT, sempre que não 
houver opção pela proposta de menor preço, mas que atenda adequadamente à descrição do objeto do procedimento, de acordo com os 
valores previstos no Artigo 4º.

CAPÍTULO IV - DOS CONTRATOS

Artigo 7º – Os contratos firmados com base neste Regulamento Interno estabelecerão, com clareza e precisão, as condições para sua 
execução, a forma de fornecimento, o preço, as condições de pagamento, a vigência e o foro, expressas em cláusulas que definam os di-
reitos, obrigações, responsabilidades das partes e penalidades, em conformidade com os termos do ato convocatório e da proposta a que 
se vinculam.

§1º – Exige-se a celebração de contrato formal para os serviços continuados e quando houver entrega parcelada de bens, serviços ou a 
exigência de fornecimento de garantias.

§2º – Em casos onde há a prestação de serviços continuados, com relação ao cumprimento das obrigações legais, a BLUSOFT exigirá dos 
seus fornecedores as seguintes certidões, que serão verificadas pela pessoa responsável pelo processo de contratação:
I - Certidão Negativa de Débito Municipal;
II - Certidão Negativa de Débito Estadual;
III - Certidão Negativa de Débito Federal;
IV - Certidão Negativa de Débito para com o FGTS;
V - Caso seja optante pelo Simples Nacional, encaminhar a opção.

§3º – Contratos extensos e com alto grau de complexidade poderão ser revisados por assessoria jurídica a fim de garantir a adequada 
formalização dos termos avençados, sendo que, neste caso, deverão também ser assinados digitalmente pela assessoria responsável pela 
revisão.

§4º – A inexecução total ou parcial do contrato por parte do contratado acarretará a sua rescisão, respondendo a referida parte com as 
consequências contratuais e as previstas em lei.
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§5º – Para os fins deste Regulamento Interno, consideram-se como adimplemento da obrigação contratual a entrega do bem e/ou a pres-
tação do serviço.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 8º – Não estarão submetidos às exigências desse Regulamento Interno os serviços que, por força de qualificação técnica notável, 
possam ser executados por profissionais integrantes do quadro da BLUSOFT.

Artigo 9º – Os casos omissos neste Regulamento Interno serão decididos, com justificativas expressas por escrito, pelo Presidente da BLU-
SOFT.

Artigo 10 – Este Regulamento Interno se aplica a todos os dispêndios financeiros da BLUSOFT, sendo ou não efetivados com recursos pú-
blicos repassados por meio de termo de parceria, inclusive os realizados por suas unidades descentralizadas.

Artigo 11 – Na ausência de disposições que regulam este Regulamento Interno aplica-se supletiva e subsidiariamente as disposições do 
Estatuto da BLUSOFT.

Artigo 12 – O presente regulamento entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, dia 17 de agosto de 2020.

ManfredoKrieck
Diretor Administrativo Financeiro

Henrique Marcos Fava Bilbao
Presidente

PORTARIA SMC Nº 011/2020
Publicação Nº 2622748

PORTARIA SMC Nº 011, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

DESIGNAR MEMBROS PARA COMPOREM À COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO DO PRÊMIO EMERGENCIAL DA CULTURA LEIDE REGINA 
DE LIZ, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA (SMC).

RODRIGO ROGÉRIO RAMOS, Secretário da SMC do Município de Blumenau, no uso das atribuições, e com fundamento no art. 58, III c/c 
art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no § 3º, do art. 7º do Decreto Municipal nº 9.365, de 05 de abril de 
2011, resolve:

DESIGNAR, sem ônus para o Município, para comporem à COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO DO PRÊMIO EMERGENCIAL DA CULTURA 
LEIDE REGINA DE LIZ, da SMC, os conselheiros de cultura, indicados pelo CONSELHO MUNICIPAL POLÍTICA CULTURAL (CMPC):

LEONARDO VIEIRA, representante titular da sociedade civil na área de música;
CAMILA PIMENTA, representante titular da sociedade civil na área de teatro e circo;
JOÃO CARLOS ALVES JÚNIOR, representante titular da sociedade civil na área de comunicação e formação em cultura;
DIEGO LOTTIN, representante suplente da sociedade civil na área de patrimônio material e imaterial;
EMANUELLA SCOZ, representante suplente da sociedade civil na área de artes visuais, design e moda;
DIETER HORST JENICHEN GIESELER, representante titular governamental da SECTUR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de agosto de 2020.

RODRIGO ROGÉRIO RAMOS
Secretário Municipal de Cultura e Relações Institucionais

PORTARIA SMC Nº 012/2020
Publicação Nº 2622752

PORTARIA SMC Nº 012, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

DESIGNAR MEMBROS PARA COMPOREM À EQUIPE DE PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO FESTIVAL MULTICULTURAL ON-LINE DO PRÊMIO 
EMERGENCIAL DA CULTURA LEIDE REGINA DE LIZ, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA (SMC).

RODRIGO ROGÉRIO RAMOS, Secretário da SMC do Município de Blumenau, no uso das atribuições, e com fundamento no art. 58, III c/c 
art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no § 3º, do art. 7º do Decreto Municipal nº 9.365, de 05 de abril de 
2011, resolve:

DESIGNAR, sem ônus para o Município, para comporem à Equipe de Produção e Organização do Festival Multicultural On-line DO PRÊMIO 
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EMERGENCIAL DA CULTURA LEIDE REGINA DE LIZ, da SMC, os conselheiros de cultura, indicados pelo CONSELHO MUNICIPAL POLÍTICA 
CULTURAL (CMPC):

LEONARDO VIEIRA, representante titular da sociedade civil na área de música;
CAMILA PIMENTA, representante titular da sociedade civil na área de teatro e circo;
JOÃO CARLOS ALVES JÚNIOR, representante titular da sociedade civil na área de comunicação e formação em cultura;
DIEGO LOTTIN, representante suplente da sociedade civil na área de patrimônio material e imaterial;
ELIANE PEREIRA, representante suplente da sociedade civil na área de música.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de agosto de 2020.

RODRIGO ROGÉRIO RAMOS
Secretário Municipal de Cultura e Relações Institucionais

CONCORRENCIA Nº 50/2020
Publicação Nº 2622756

MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CONCORRENCIA Nº. 50/2020

OBJETO: Contratação de empresa para a execução da obra de revitalização do pavimento da Rua Via Expressa Paul Fritz Kuenrich, bairro 
Fortaleza, Blumenau/SC. Fonte de Recurso: Operação de Crédito nº. 40/00022-2 / Banco do Brasil e Recursos Próprios – SEMOB. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: dia 28 de setembro de 2020 às 11:00 horas. EDITAL COMPLETO, sem custas via e-mail: licitacoes@blumenau.sc.gov.br 
e/ou site oficial do Município http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia. Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e alteração. Blumenau, 26/08/2020. ANDERSON ROSA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

CONCORRENCIA Nº 03-2207/2019 - SAMAE
Publicação Nº 2622762

Concorrência 03-2207/2019
Objeto: Contratação de empresa para execução das obras de Complementação e Reabilitação do Convênio FUNASA: Convênio 2331/2005 
– José Reuter, referente à Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Blumenau/SC.

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Blumenau - SC, com sede na Rua Bahia, 1530, torna público que decorrido o 
prazo recursal, sem interposição de recursos, marca-se para o dia 22/09/2020 às 09:00 horas a abertura das propostas de preços apresen-
tadas pelas licitantes, a qual irá ocorrer na sala de reuniões – SAMAE/ETA II – Rua Bahia, 1530

Blumenau (SC), 26/08/2020

Michael Schneider
Diretor Presidente

http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
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EXTRATO Nº 052/2020 - FURB
Publicação Nº 2622766

 

 
 

 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU 

 
Extrato nº. 052/2020 
 
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU 

E 
QUANTUM ENGENHARIA LTDA 
 

OBJETO: contratação de serviços de eficientização elétrica para atendimento ao Termo de 
Convênio nº013 PEE CELESC 2017. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 023/2020 e Contrato nº 022/2020 firmado em 21 de fevereiro 
de 2020.  
PREÇO: Constitui o objeto da presente a contratação de serviços de eficientização elétrica para 
atendimento ao Termo de Convênio nº013 PEE CELESC 2017, que será prestado nas condições 
estabelecidas na Proposta de fls. 51-58 constante nos autos do processo de Dispensa de licitação 
nº023/2020, cujos autos passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual, independente 
de transcrição. 
1.2.   O valor total da contratação será da seguinte forma: 

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Serviço Preço Unitário 

(em R$) 
Preço Total 

(em R$) 

1 39848 

9732 

Despesa 

Mão de Obra para execução 
dos Serviços de Iluminação 10,85 105.592,20 

1 

Medição e Verificação Inicial - 
Iluminação 10.992,00 10.992,00 

Medição e Verificação Final - 
Iluminação 6.949,40 6.949,40 

Medição e Verificação Final - 
Fonte Incentivada e Relatório 

Final 
8.500,00 8.500,00 

10 Treinamento e Capacitação 408,00 4.080,00 

Preço Global (em R$) 136.113,60 

Preço Global (em reais, por extenso) Cento e trinta e seis mil, cento e treze reais e sessenta 
centavos. 

 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5o (quinto) dia útil do mês 
subsequente, após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, desde que 
os serviços tenham sido executados em perfeitas condições, sejam aprovados pelo Gestor designado 
pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de 
depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) 
ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato terá início a partir da data de assinatura do 
instrumento contratual e encerramento vinculado ao término de 12 (doze) meses. 
DATA: 26/08/2020 
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Bom Jesus

Prefeitura

P.P 15/2020 EXTRATO RETIFICADO
Publicação Nº 2621574

MUNICIPIO DE BOM JESUS - SC
Extrato de Edital
Edital de Pregão Presencial n° 15/2020
Processo Licitatório nº 47/2020
RETIFICA E PRORROGA PRAZO
Município de Bom Jesus – SC, torna público, a todos os interessados que RETIFICA O EDITAL E PRORROGA O PRAZO inicial para que 
querendo, apresente cotação para os objetos desta LICITAÇÃO do tipo Menor Preço Por Item, de conformidade com a Lei n. 10.520 de 
17/07/02 e Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, bem como nas condições deste, com a entrega dos envelopes, contendo os documen-
tos para habilitação e proposta, no Setor de Licitações, para o dia 14/09/2020 às 08h00min, e a abertura dos mesmos a realizar-se no dia 
14/09/2020 às 08h15min, cujo objeto consiste na aquisição de retroescavadeira nova, destinada à Secretaria Municipal de Agricultura, com 
as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo A – Recursos oriundos de Emenda Impositiva Estadual. Maiores informações 
ou a cópia da integra do presente edita RETIFICADO, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus, na Rua Pedro Bortoluzzi, 435, centro, Bom Jesus, em horário de expediente, ou pelo telefone (0xx49)3424-0181, ou no site www.
bomjesus.sc.gov.br.
Bom Jesus/SC, 26 de agosto de 2020.
Rafael Calza
Prefeito Municipal

http://www.bomjesus.sc.gov.br
http://www.bomjesus.sc.gov.br
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 02/2020
Publicação Nº 2621579

 CONVÊNIO N° 02/2020.

Termo de Convênio que entre si celebram o Município de Bom Jesus do Oeste, e o Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar de 
Santa Catarina, visando a realização de policiamento ostensivo motorizado por intermédio de guarnições de Radiopatrulha da Polícia Militar.

O Município de Bom Jesus do Oeste, doravante denominado - Município, situado à Avenida Nossa Senhora de Fátima , nº 120, inscrito 
no CNPJ sob nº 01.594.009/0001-30, neste ato representado pelo Exmo Sr Ronaldo Luiz Senger, Prefeito Municipal, portador do CPF 
nº 027.150.949-06, e o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, e através do Fundo de 
Melhorias da Polícia Militar, doravante denominada - FUMPOM, situada à Rua Visconde de Ouro Preto nº 549, inscrita no CNPJ sob nº 
11.925.994/0001-07, representada pelo seu Comandante Geral, Coronel PM Dionei Tonet, amparados na Lei Municipal nº 1.207/2020 de 
26 de agosto de 2020, no inciso IV, § 2° do art. 106 da Lei Complementar n° 741 de 12 de junho de 2019, no Decreto n° 348 de 13 de 
novembro de 2019, e na Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP, de 21 de setembro de 2016, respectivamente, resolvem, por mútuo acordo, 
celebrar o presente Termo de Convênio, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objetivo a manutenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado, executando rondas periódicas e 
atendimento de ocorrências no Município, através de guarnições de radiopatrulha da Polícia Militar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Para a consecução das obrigações deste convênio compete:

a) - À PMSC:

I. Dispor de Organização Policial Militar no Município;

II. Destacar policiais militares necessários para o planejamento, execução e fiscalização do policiamento ostensivo através de radiopatrulha;

III.Fornecer as viaturas necessárias para tal serviço, devendo estas ser cadastradas no setor competente do Município e na Diretoria de 
Apoio Logístico e Finanças da Polícia Militar, cuja quantidade será definida de acordo com as necessidades e disponibilidades;
IV. Equipar as viaturas com estações transceptoras móveis, para comunicação entre essas e uma central de atendimentos;

V. Manter uma central de atendimentos equipada com uma estação transceptora fixa ou equipamento alternativo, no porte suficiente para 
atendimento à demanda do serviço;

VI. Publicação do Extrato do Convênio no Diário Oficial do Estado.

b) - Ao Município:

I. Disponibilizar, mensalmente, a importância em reais, equivalente a 400 (quatrocentos) litros de gasolina, para cobrir as despesas com 
manutenção (combustível, lubrificante, peças, acessórios e serviços), das viaturas colocadas a serviço (conveniada), visando proporcionar 
condições de execução do policiamento de radiopatrulha no Município, e para cobrir as despesas com material de expediente, limpeza, far-
damento, manutenção e reforma do aquartelamento, alimentação do pessoal de serviço, equipamentos, mobiliário, armamento, veículos e 
outras materiais e serviços necessários a manutenção do serviços de policiamento motorizado, com reajuste na mesma data e pelo mesmo 
índice de reajuste que ocorrer no preço da gasolina no posto de combustível onde o município realiza o abastecimento de sua frota;

II. Depositar a importância prevista no inciso “I” na primeira quinzena de cada mês, em conta vinculada, na Agência do Banco do Brasil, do 
Município, sob a denominação de PMSC/Convênio de Radiopatrulha e, receber valores depositados à título de doação por pessoas físicas 
ou jurídicas, subvenção, emenda parlamentar, recursos de outros convênios, que queiram contribuir com o serviço de rádio patrulhamento, 
objeto deste Convênio, colocando a conta vinculada ao convênio à disposição dos possíveis doadores;

III. Realizar, a conta de suas dotações orçamentárias, as despesas necessárias ao atendimento do objeto do presente convênio, por requi-
sição do Comandante da Organização Policial Militar do Município, observadas as Diretrizes de Ação Administrativas do Comando Geral da 
PMSC;

IV. Efetuar repasse financeiro ao Fundo de Melhoria da Polícia Militar, CNPJ 11.925.994/0001-07, nos casos de objetos ou serviços de aqui-
sição exclusiva da Polícia Militar ou por conveniência administrativa, a critério da Prefeitura.

V. Prestação de Contas dos Recursos repassados, nos termos da legislação vigente.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS GESTORES

São gestores do presente convênio, o Prefeito Municipal ou quem por ele designado e o Comandante da Organização Policial Militar do 
Município.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente convênio correrão por conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E VIGÊNCIA

O presente convênio terá validade por 5 (cinco) anos, contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser de-
nunciado, a qualquer época, por mútuo acordo ou pelo não cumprimento das obrigações nele estabelecidas, independente de interpelação 
judicial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias resultantes do presente convênio.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo em 3 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas. A minuta do 
presente convênio foi analisada pela Assessoria Jurídica nos termos da Lei.

Florianópolis - SC, ____/_____/2020.

RONALDO LUIZ SENGER DIONEI TONET
Prefeito Municipal Cel PM Comandante Geral da PMSC

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5483/2020
Publicação Nº 2621994

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5483/2020 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDEM ISENÇÃO DA TAXA DE SERVIÇOS URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ronaldo Luiz Senger, Prefeito Municipal de Bom Jesus Do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
Inciso VII, do Art. 41, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 820/11, de 22 de Dezembro de 2011.
DECRETA

Art. 1º. Ficam as entidades abaixo relacionadas imunes do pagamento do IPTU e isentas do pagamento da Taxa de Serviços Urbanos, con-
forme autoriza a Lei Municipal nº. 820/11, de 22 de Dezembro de 2011.

MITRA DIOCESANA DE CHAPECÓ, Lotes Urbanos nºs 81, 82, 83, 84 e 85 da Quadra nº 09-A.
CONGREGAÇÃO EVANGÉLICA LUTERANA BOM JESUS, Lotes Urbanos nºs 209, 210 e 211, da Quadra nº 20.
IGREJA CATÓLICA APOSTÓLICA CONSERVADORA DO BRASIL, lotes urbanos nºs 197 e 198 da quadra nº 27-A.
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS, lote urbano nº 150 da Quadra nº 06-A.
PARÓQUIA EVANGÉLICA DE MARAVILHA, lotes urbanos nº s 244, 245 e 246, da Quadra nº 25.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Pará-
grafo Único do art. 3º, do Decreto nº. 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jesus do Oeste (SC), 26 de agosto de 2020
.

Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.206/2020
Publicação Nº 2621573

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.206/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 248 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 820/2011, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica por esta Lei alterado o art. 248 da Lei Complementar nº 820/2011, de 22 de dezembro de 2011, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 248. A Taxa de Serviços Diversos será cobrada com base na "Tabela XIV" e o vencimento será no dia 05 (cinco) do segundo mês sub-
sequente ao da prestação do serviço.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 26 de agosto de 2020.

RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.207/2020
Publicação Nº 2621577

LEI MUNICIPAL Nº 1.207/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EM PROMOVER A RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, 
COM A AMPLIAÇÃO DA CONTRAPARTIDA PELO MUNICIPIO.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, autorizado a promover a renovação 
do Convênio de Radiopatrulha com a Polícia Militar de Santa Catarina, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Art. 2º. A contrapartida do Município de Bom Jesus do Oeste, ao Convênio Radiopatrulha, a ser disponibilizada mensalmente, será o valor 
pecuniário para a aquisição de 400 (quatrocentos) litros de gasolina.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 26 de agosto de 2020.

RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 195/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622473

PORTARIA Nº 195/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de Saúde a Servidora Municipal Sra. JANIARA KELLER CECCON, Portadora do CPF sob nº 
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048.669.229-90, inscrita na matricula sob nº 482-0, ocupante do cargo de Assistente de Tributação, lotada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, conforme Atestado Médico, no período de 26 de agosto de 2020 a 31 de agosto de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 26 de agosto de 2020.

RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº196/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622475

PORTARIA Nº 196/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de Saúde a Servidor Público Municipal Sr. Silvio Cesar Ceccon, inscrito na matricula sob nº 349-
2, portador do CPF nº 966.626.119-72, ocupante do cargo de Sub Secretário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social, 
conforme Atestado Médico, no período de 26 de agosto de 2020 a 31 de agosto de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 26 de agosto de 2020.

RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22-2020
Publicação Nº 2623193

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1485/2020
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 22/2020

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 09 de setem-
bro de 2020, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial – Sistema Registro de Pre-
ços, tendo como objeto a Eventual Aquisição de Equipamentos para uso nas atividades diárias sendo (Ar-Condicionado, e Computadores), 
conforme especificações contidas no Edital.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto ao setor de Licitações do Município, sita a Av. 
Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: licitacao@bomjesusdooeste.sc.gov.br 
ou pelo site www.bomjesusdooeste.sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 27 de agosto de 2020.

Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 123

Bom Retiro

Prefeitura

850.08.20 - P. PROR. DELMA AP. BUENO REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2622506

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 850/20 de 14.08.20

Prorroga Contrato de Auxiliar de Enfermagem Contratada em Caráter Temporário e Emergencial

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Constituição 
Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Prorrogar o Contrato de Trabalho de Delma Aparecida Bueno, Auxiliar de Enfermagem – Padrão I – Nível 03 - com carga horária de 40 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Saúde – ESF Capistrano, em caráter emergencial, com término previsto para o dia 31 de dezembro 
de 2020, percebendo os vencimentos iniciais do cargo de Auxiliar de Enfermagem – Padrão I, Nível 03 do Quadro de Pessoal do Município. 
Motivo: Até a realização do Processo Seletivo, tendo em vista que o mesmo não foi ainda realizado, em virtude da pandemia causada pelo 
Covid-19.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
14 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

870.08.20 - AUTORIZAÇÃO DIRIGIR VEICULOS REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2622507

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Portaria Nº 870/20 de 24.08.2020.
Autoriza excepcionalmente o Servidor comissionado da Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo a Dirigir Veículos Oficiais 
Pertencentes à Frota da Prefeitura Municipal de Bom Retiro - SC.

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com 2335/17 de 22.02.17 que autoriza em caráter 
excepcional servidores efetivos e comissionados a dirigirem veículos oficiais da administração pública municipal direta, autárquica e funda-
cional e dá outras providências:

Resolve:

Art. 1º. Autorizar o servidor da Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo, abaixo relacionado a dirigir veículos oficiais perten-
centes à frota da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, de acordo com o requerimento:

Servidor CNH Categoria validade
Sergio Valdir Hemkmaier 03217761060 AE 07/01/2025

Art. 2º. O servidor autorizado a conduzir veículo oficial que for autuado por infração às normas de trânsito estará sujeito ao procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade e ressarcimento ao Erário.

Art. 3º. O servidor autorizado a dirigir veículo oficial deverá preencher e assinar todo e qualquer formulário que eventualmente se mostre 
eficaz no dirimir de possíveis dúvidas sobre o trajeto, horário e finalidade da condução, em especial a ficha de controle de tráfego a ser 
instituída pelo Município.

Art. 4º. A autorização de que trata esta Portaria não configura acúmulo de atribuições e não assegura ao servidor autorizado o direito a 
qualquer acréscimo salarial.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6º. CUMPRA-SE, com as medidas legais pertinentes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
24 de novembro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

873.08.20 - P. PROM. HABILITAÇÃO JORGE M. F. MOTA
Publicação Nº 2622444

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 873/20 de 24.08.20
Concede Promoção por Nova Habilitação

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar n.º 
03/04 de 31.03.04 (Dispõe Sobre o Novo Plano de Cargos e Salários do Poder Executivo) e alterado pela Lei Complementar 12/06 de 21 de 
Março de 2006 (Dispõe sobre a alteração na Lei Complementar 03/04 que trata de Cargos e Salários, Reestrutura do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo e dá Outras Providências):

RESOLVE:

Conceder promoção por nova habilitação, com percentual de 20% sobre o seu padrão de vencimentos de acordo com o que determina o 
artigo 13 e 14 da Lei Complementar 03/04 de 31 de Março de 2004, alterado pela Lei Complementar 12/06 de 21 de Março de 2006, ao 
funcionário Jorge Murilo Faustino da Mota, Ocupante do cargo de Serviços Gerais, Padrão I – Nível 15, 40 horas semanais, em virtude da 
conclusão do Curso de Ensino Médio – CEJA/7ª CRE, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Saúde – 
Vigilância Epidemiológica, conforme requerimento datado de 24 de agosto de 2020 e despacho em 24 de agosto de 2020, conforme Termo 
de acordo estabelecido no Processo: 0300733-61.2016.8.24.0009/SC e homologado em juízo..

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
24 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

ERRATA PORTARIA 850.20
Publicação Nº 2622495

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Errata

PREFETURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC

Errata nº 01 da Portaria Nº 850/20 de 14.08.20

O Município de Bom Retiro vem a público retificar e republicar a Portaria nº 850/20 de 14.08.20, cuja ementa é: Prorroga Contrato de Au-
xiliar de Enfermagem Contratada em Caráter Temporário e Emergencial, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 25/08/2020, Edição 
N° 3242, página 333, Publicação Nº 2619852.

Onde se Lê:

Everaldo Capistrano da Cunha
Prefeito Municipal

Leia-se:

Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal
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Bom Retiro, 26 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. Administração e Fazenda

ERRATA PORTARIA 870.20
Publicação Nº 2622496

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Errata

PREFETURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC

Errata nº 01 da Portaria Nº 870/20 de 24.08.20

O Município de Bom Retiro vem a público retificar e republicar a Portaria nº 870/20 de 24.08.20, cuja ementa é: Autoriza excepcionalmente 
o Servidor comissionado da Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo a Dirigir Veículos Oficiais Pertencentes à Frota da Prefei-
tura Municipal de Bom Retiro - SC, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 26/08/2020, Edição N° 3243, página 126, Publicação Nº 
2620985.

Onde se Lê:

Everaldo Capistrano da Cunha
Prefeito Municipal

Leia-se:

Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

Bom Retiro, 26 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. Administração e Fazenda

EXTRATO CONTRATO 30 E 31/2020 E TA ATA REGISTRO DE PREÇOS 52/2020
Publicação Nº 2622043

Extrato Contrato 30/2020 Dispensa de Licitação 23/2020
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Ademar Oscar Rosar e Cia Ltda.
Objeto: Aquisição de 1 poste de 7 metros, com caixa monofásica embutida, para fornecimento a pessoa atingida pelo vendaval intenso 
ocorrido no dia 30/06/2020 no município de Bom Retiro, conforme especifica o Decreto Municipal nº 58/20.
Valor Total: R$ 1.329,97 (hum mil trezentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos)

Extrato Contrato 31/2020 Dispensa de Licitação 24/2020
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Ademar Oscar Rosar e Cia Ltda.
Objeto: Aquisição de 1 poste de 7 metros, com caixa monofásica embutida, para fornecimento a pessoa economicamente vulnerável, con-
forme Estudo Social realizado pelo Fundo Municipal de Assistência Social e Habitação.
Valor Total: R$ 1.329,97 (hum mil trezentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos)

Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços 52/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
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Contratada: MGS Comercio de Peças Ltda.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reajuste de valor no percentual de 25% do valor licitado, com adequação de valores 
no total de R$ 12.375,00 no item 1 (Serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva de MAQUINÁRIOS PESADOS) da Ata de Re-
gistro de Preços 52/2020, conforme faculta legislação vigente. Ficam ratificadas as demais cláusulas desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.

Bom Retiro, 26 de agosto de 2020.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 04.2020
Publicação Nº 2623101

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE BOM RETIRO

Resolução nº 04/2020
Dispõe sobre o resultado final e homologação do processo suplementar de escolha dos membros titular e suplentes do Conselho Tutelar de 
Bom Retiro/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bom Retiro/SC, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal nº 2401/2019 alterada pela Lei 2457/20, no seu Regimento Interno e

CONSIDERANDO, que o Conselho Tutelar de Bom Retiro/SC encontra-se exercendo suas funções com quantidade insuficiente de conselhei-
ros titulares, não dispondo de conselheiros suplentes para assumirem como titular;

CONSIDERANDO, a necessidade do Conselho Tutelar dispor de 5 conselheiros suplentes eleitos;

CONSIDERANDO, a necessidade de eleger com brevidade conselheiro titular e conselheiros suplentes devido a urgência de uma composição 
plena do quadro de conselheiros tutelares;

CONSIDERANDO, o momento atual da pandemia mundial e o Decreto n° 63/2020 de 17/07/2020, que Dispõe sobre uso obrigatório de 
mascaras em todo território municipal, proibição de aglomeração em praças públicas, ruas e parques, com aplicação de sanção pelo des-
cumprimento, em face da pandemia do Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;

CONSIDERANDO, o item 7.11 do Edital 02/2020 CMDCA, que dispõe sobre a impugnação do resultado da apuração em 24 horas após a 
divulgação e que não houveram pedidos de impugnação;

CONSIDERANDO, a reunião deste Conselho registrada na ATA nº 05 – 2020, que delibera sobre o empate ocorrido na votação, dando se-
guimento com o desempate em conformidade com o item 7.16 do Edital 02/2020 CMDCA,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar público o resultado final do processo suplementar de escolha dos membros titular e suplentes do Conselho Tutelar de Bom 
Retiro/SC.
Art. 2º Proclamar e homologar o resultado final do processo suplementar de escolha dos membros titular e suplentes do Conselho Tutelar 
de Bom Retiro/SC, conforme relação abaixo:
CANDIDATOS TOTAL DE VOTOS CLASSIFICAÇÃO
JOSÉ LUIZ BARRETO NETO 10 Titular
THIAGO VILELA DA SILVA 8 1º Suplente
VERCI DE FATIMA VARELA LAMIN 6 2º Suplente
JOÃO VALDIR DE ABREU 5 3º Suplente
SANDRA MARIA ROSSINI 4 4º Suplente
FERNANDA NATALINE XAVIER 4 5º Suplente
CRISTIANE APARECIDA CUSTÓDIO 3 -
MARIA CELESTE PERON 2 -

Art. 3º Os candidatos eleitos serão nomeados por ato do Prefeito Municipal e assumirão como titular e suplentes. Ocorrendo vacância do 
cargo, assumirá o suplente que houver obtido o maior número de votos.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Retiro/SC, 26 de agosto de 2020.

CRISTIANE CABRAL GHIZONI GOMES
Vice-presidente do CMDCA
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 2.551/2020
Publicação Nº 2622668

DECRETO Nº 2.551/2020
“Abre Crédito Suplementar Por Excesso de Arrecadação No Exercício De 2020”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1475/2019, de 18 de dezembro 
de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 9.402,60 (nove mil, quatrocentos e dois reais e sessenta centavos), conforme 
abaixo especificado:
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - Fundo Municipal de Saúde
0010 - Saúde
0122 - Administracao Geral
0007 - AÇÕES GERAIS DE SAÚDE
28 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Cód. 360 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas
Fonte de recurso - 01520002 - COVID-19 - Recursos transferidos da 9.402,60 União destinados a ações de Saúde (LC 173/2020 -Art. 5°, I-b)

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, decorrerão do excesso de arrecadação do exercício de 
2020.

Fonte de recurso - 01520002 - COVID-19 - Recursos transferidos da União 
destinados a ações de Saúde (LC 173/2020 -Art. 5°, I-b) 9.402,60

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 26 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 26 de agosto de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.552/2020
Publicação Nº 2622666

DECRETO Nº 2.552/2020

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2020.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1475/2019, de 18 de dezembro 
de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 5.685,64 (cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos), conforme abaixo especificado:

05 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e HABITAÇÃO

001 - Fundo Municipal de Assistência Social

0008 - Assistência Social

0244 - Assistência Comunitária

0009 - GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS

63 - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

Cód. 371 - 3339000000000000000 - Aplicações diretas

Fonte de recurso - 01350002 - FNAS COVID 19 - EPI portaria 369 5.685,64
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Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste decreto, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do 
orçamento vigente.

05 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e HABITAÇÃO

001 - Fundo Municipal de Assistência Social

0008 - Assistência Social

0244 - Assistência Comunitária

0009 - GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS

63 - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

Cód. 87 - 3339000000000000000 - Aplicações diretas

Fonte de recurso - 01350351 - Piso Básico Fixo - CRAS 5.685,64

Art. 3º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme abaixo especificado:

10 - SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTES E JUVENTUDE
001 - Divisão de Turismo
0023 - Comércio e Serviços
0695 - Turismo
0023 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TURISMO, CULTURA,
ESPORTES E JUVENTUDE
48 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PARQUE MUNICIPAL DAS
GRUTAS DE BOTUVERÁ
Cód. 32 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas
Fonte de recurso - 01000100 - Recursos Ordinários 5.000,00

Art. 4º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 3º deste decreto, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do 
orçamento vigente.

10 - SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTES E JUVENTUDE
001 - Divisão de Turismo
0023 - Comércio e Serviços
0695 - Turismo
0023 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TURISMO, CULTURA,
ESPORTES E JUVENTUDE
48 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PARQUE MUNICIPAL DAS
GRUTAS DE BOTUVERÁ
Cód. 208 - 3449000000000000000 - Aplicações diretas
Fonte de recurso - 01000100 - Recursos Ordinários 5.000,00

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 26 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 26 de agosto de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.553/2020
Publicação Nº 2622409

DECRETO Nº 2.553, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

CONSOLIDA E ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIO-
NAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (SARS-COV-2).
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e VII do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal, e assim como em observância às disposições constantes da Lei federal nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que "dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus";

CONSIDERANDO, ainda, que a situação ainda demanda o emprego de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, a fim de evitar maior disseminação da COVID-19 no Município de Botuverá,
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DECRETA:
Art. 1º Ficam prorrogadas por mais 07 (sete) dias, a contar de 27 de agosto de 2020, as disposições do Decreto nº 2.540, de 04 de Agosto 
de 2020.

Art. 2º - O Artigo Segundo, III, “c” e “d” do Decreto 2.531, de 21 de julho de 2020, passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º - Ficam suspensas, em todo o território municipal, sob regime de quarentena, nos termos do inciso II do artigo 2º da Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020:

III - por prazo indeterminado:

c) a permanência de pessoas e as práticas esportivas e culturais coletivas, amadoras ou profissionais, parques, pontos turísticos, praças, 
espaços públicos ou comunitários de lazer, quadras poliesportivas, playgrounds e similares,

d) Fica permitida a prática de esportes individuais em espaços privados, inclusive canchas de bocha, mesas de jogos, passeios de bicicleta, 
motocicletas e demais veículos off-road, cavalgadas, downhill e similares, respeitadas as demais normas vigentes, uso de máscara, uso de 
álcool gel, distância mínima de 1,50m entre as pessoas e vedadas as aglomerações.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência 07 (sete) dias limitado ao período da situação de 
emergência de saúde pública cujo término será declarado por ato do Ministro de Estado da Saúde.

Botuverá, 26 de agosto de 2020

JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.554/2020
Publicação Nº 2622661

DECRETO Nº 2.554/2020

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO EXERCÍCIO DE 2020.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1475/2019, de 18 de dezembro 
de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 38.846,37 (trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e sete 
centavos), conforme abaixo especificado:

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

001 - Divisão de Obras e Serviços Urbanos

0015 - Urbanismo

0451 - Infra-Estrutura Urbana

0012 - INFRA ESTRUTURA URBANA

5 - OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA E COMPLEMENTARES

Cód. 376 - 3449000000000000000 - Aplicações diretas

Fonte de recurso - 03500050 - Superávit - Cessão Onerosa 38.846,37

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior.

Fonte de recurso - 03500050 - Superávit - Cessão Onerosa - 38.846,37

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 26 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 26 de agosto de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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EDITAL P.L. Nº 55/2020 INEX 04/2020 CAGERE
Publicação Nº 2622404

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 55/2020 – INEXIGIBILIDADE nº04/2020
O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ/SC, torna público o Processo de Inexigibilidade nº04/2020, para ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO Sr 
VIMAR ASSINI POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL, em favor da empresa CAGERÊ CASA DE ASSITÊNCIA LTDA EPP, Rua Professor Francisco 
Bodenmuller, 100, Centro II, casa A, cidade de Brusque/SC, CNPJ: 19.354.317/0001-54. Valor total estimado de R$ 63.228,00 (sessenta e 
três mil e duzentos e vinte e oito reais). Processo completo disponível no setor de LICITAÇÕES da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, 
Centro, BOTUVERÁ-SC. Informações: Fone/Fax (47) 3359-3200, www.botuvera.sc.gov.br, e-mail licitacao1@botuvera.sc.gov.br.

 .................................................. 
JUSSARA DE OLIVEIRA LUSSOLI
Secretário de Assistência Social

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 34/2020 SERVMED
Publicação Nº 2622394

EXTRATO DA A.R.P.34/2020 – SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO.
Contratante: Município de Botuverá, CNPJ; 83.102.350/0001-96
Contratada: SERVMED CLINICA DE MEDICINA DO TRABALHO LTDA, CNPJ: 79.511.812/0006-66, Rua Doutor Pedro Zimmermann nº 7607, 
Itoupava Central, CEP-89.068-001, Blumenau/SC, fone (47) 32218400
Objeto: Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Botuverá, nas condições e 
especificações expressas no edital
Valor Global: R$ 76.515,00 (Setenta e seis mil, quinhentos e quinze reais)
Vigência: 12 meses.
Fundamentação Legal: Processo Licitatório nº 48/2020, Pregão Presencial nº 41/2020 SRP.

EXTRATO DOS CONTRATOS DA AGRICULTURA FAMILIAR -ERRATA
Publicação Nº 2621899

EXTRATO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - ERRATA

Contratante: Município de Botuverá, CNPJ: 83.102.350/00001-96

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2020

COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE LEBON REGIS - COOPERLAF - CNPJ: 11.419.727/0001-24, Situada na Rua XV de Novem-
bro, Nº 360, bairro centro, cidade de Lebon Régis/SC, CEP: 89515-000, Fone (49) 3247-0027, e-mail: cooperlaf@gmail.com
DAP: JURÍDICA: SDW114197270001112190415

Onde consta:
Valor total Adjudicado e Homologado para o fornecedor: R$ 16.819,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos e Dezenove Reais)

Leia-se:
Valor total Adjudicado e Homologado para o fornecedor: R$ 25.317,00 (vinte e cinco mil, trezentos e dezessete reais)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2020

COOPERATIVA MISTA AGRÍCOLA DE PSICICULTORES – COOMAPEIXE – CNPJ: 06.059.358/0001-76, com sede na Rua José de Alencar, Nº 
133, bairro Fritz Lorenz, cidade de Timbó/SC, Fone: (47) 3382-7834, E-mail: coomapeixetimbo@gmail.com
DAP JURÍDICA: SDW0605935800012005140921

Onde consta:
Valor total Adjudicado e Homologado para o fornecedor: R$ 40.840,00 (Quarenta Mil e Oitocentos e Quarenta Reais)

Leia-se:
Valor total Adjudicado e Homologado para o fornecedor: R$ 27.890,00 (cinte e sete mil, oitocentos e noventa reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
Fundamento Legal:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020 - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020
Demais informações permanecem inalteradas.

mailto:cooperlaf@gmail.com
mailto:coomapeixetimbo@gmail.com
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Brunópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 22/2020
Publicação Nº 2622101

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório nº 22/2020 – Edital de Tomada de Preços nº 07/2020
Objeto: Contratação de Obras e Serviços de Engenharia para pavimentação em lajota sextavada de concreto, com drenagem pluvial e 
passeios de trecho.
Data e horário: o recebimento dos envelopes de “documentação de habilitação” e “proposta comercial” será até às 09h15min do dia 
15/09/2020, sendo que a abertura e julgamento do processo licitatório será a partir das 09h30min do mesmo dia.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Brunópolis, Rua Selmo Heck, 2405, Centro, Brunópolis/SC, CEP 
89634-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 08h30min às 16h30min.
Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3556-0019/3556-0020 ou no endereço citado.
Ademil Antonio da Rosa - Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

PORTARIA 003/2020
Publicação Nº 2623102

PORTARIA Nº 003/2020 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

ALTERAÇÃO DA PORTARIA Nº 010/2019 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019, REFERENTE OS MEMBROS DO PAD 002/2019.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Brunópolis – SC, Vereador IZALTINO DE OLIVEIRA, no uso da competência que lhe conferem o 
art. 58, I da Lei Orgânica, art. 20, III, “d” do Regimento Interno e art. 90 do Estatuto do Servidor Público Municipais e no que couber a Lei 
nº 8.112/90,

RESOLVE:
Art. 1º - Devido a problemas de saúde, o Presidente PAD 002/2019, José Antônio Ribeiro Maciel se afastou, diante disso, Designo Raquel 
Aparecida Scolaro, cargo Técnico em Apoio Administrativo, assumindo o cargo de Presidente da Comissão, mantendo os demais membros 
João Weber Filho, cargo Técnico Apoio Administrativo e; Elaine Novacki dos Santos, cargo Agente Administrativo, todos com nível superior,
Paragrafo Único: a servidora nomeada pertence ao quadro de servidores do Poder Executivo.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de hoje.

Brunópolis, 10 de fevereiro de 2020.

Izaltino de Oliveira
Presidente

PORTARIA 004/2020
Publicação Nº 2623103

PORTARIA Nº 004/2020 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

ALTERAÇÃO DA PORTARIA Nº 010/2019 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019, REFERENTE OS MEMBROS DO PAD 002/2019.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Brunópolis – SC, Vereador IZALTINO DE OLIVEIRA, no uso da competência que lhe conferem o 
art. 58, I da Lei Orgânica, art. 20, III, “d” do Regimento Interno e art. 90 do Estatuto do Servidor Público Municipais e no que couber a Lei 
nº 8.112/90,

RESOLVE:
Art. 1º - Devido ao afastamento da servidora Elaine Novacki dos Santos para concorrer a cargo eletivo (Portaria nº 107 de 15/08/2020), 
atuando como membro do PAD 002/2019, Designo Miriam Carla Marcial, cargo Técnico em Apoio Administrativo, assumindo o cargo de 
Membro da Comissão, mantendo os demais membros
Paragrafo Único: a servidora nomeada pertence ao quadro de servidores do Poder Executivo.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de hoje.

Brunópolis, 26 de agosto de 2020.

Izaltino de Oliveira
Presidente
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 026-2020-FMS
Publicação Nº 2622737

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 078-2017

Espécie: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 078/2017 entre o Município de Brusque e ROLF KAESTNER. CPF: 291.942.969-87 Objeto: termo adi-
tivo prorrogação e reajuste R$ 25.727,52 Origem dispensa de licitação 019-2017 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. 
Signatários: Eliani Ap. Bunardo Buemo e Rolf Kaestner.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 136-2019
Publicação Nº 2622744

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 136-2019

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 136/2019 entre o Município de Brusque e GUIA VEÍCULOS LTDA. CNPJ: 82.461.310/0001-78 Objeto: 
termo aditivo prorrogção e reajuste R$ 7.334,67. Origem pregã 080/2019 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signa-
tários: Fernando de Faveri e Michel E. do Carmos Barbosa Lima.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 076-2017
Publicação Nº 2622753

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 086-2017

Espécie: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 086/2017 entre o Município de Brusque e PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS 
LTDA CNPJ: 79.485.892/0001-18 Objeto: termo aditivo prorrogação R$ 2.006.415,32. Origem concorrência 001/2017.Dotação Orçamentá-
ria: Conforme processo administrativo. Signatários:Ricardo Jose de Souza e Gisiele Adaise de Souza Schramm.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 078-2017
Publicação Nº 2622760

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 078-2017

Espécie: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 078/2017 entre o Município de Brusque e ROLF KAESTNER. CPF: 291.942.969-87 Objeto: termo adi-
tivo prorrogação e reajuste R$ 25.727,52 Origem dispensa de licitação 019-2017 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. 
Signatários: Eliani Ap. Bunardo Buemo e Rolf Kaestner.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 086-2017
Publicação Nº 2622771

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 076-2017

Espécie: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 076/2017 entre o Município de Brusque e AHGORA SISTEMAS S.A CNPJ: 08.202.415/0001-50 
Objeto: termo aditivo prorrogção e reajuste R$ 36.441,33. Origem inexigibilidade 018/2017 Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Signatários: Edena Beatris Censi e Lázaro Malta dos Santos.
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EXTRATO 4º, 5º E 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 033-2020
Publicação Nº 2622792

EXTRATO 4º, 5º e 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 033-2020

Espécie: 4º, 5º e 6º Termo Aditivo, Contrato n° 033/2020 entre o Município de Brusque e PAULISTA TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA 
LTDA EPP. CNPJ: 19.900.767/0001-03 Objeto: termo aditivos:supressão R$ 1.693,19 qualitativo R$ 3.849,93 e quantitativo R$ 9.961,99. 
Origem tomada de preço nº 001/2020 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: Eliani Ap. Busnardo Buemo, 
Andréa Patricia Volkmann e Luis Alberto Guerra.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044-2016
Publicação Nº 2622798

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044-2016

Espécie: 5º Termo Aditivo, Contrato n° 044/2016 entre o Município de Brusque e ANA CRISTINA NASCIMENTO DE CASTILHOS ANGIOLETTI 
- ME CNPJ: 04.664.724/0001-90 Objeto: termo aditivo prorrogção e reajuste R$ 96.000,00. Origem Pregão 058/2016 Dotação Orçamentá-
ria: Conforme processo administrativo. Signatários: Edena Beatris Censi, Eliani Ap. Busnardo Buemo e Juliano Angioletti

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 036-2019 - FMS
Publicação Nº 2622806

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 036/2019 - FMS.

Espécie: 7º Termo Aditivo, Contrato n° 036/2019, entre o Município de Brusque, através da Secretaria de Saúde e HOSPITAL ARQUIDIO-
CESANO CÔNSUL CARLOS RENAUX. CNPJ: 82.986.985/0001-3. Objeto: Alteração Qualitativa. Valor: R$ 288.000,00. Origem: Inexigibilidade 
de Licitação n. 005/2019. Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: Camila Fernanda Valle Pereira e Nélio 
Roberto Schwanke.

EXTRATO CONTRATO Nº 002-2020
Publicação Nº 2622734

EXTRATO 1º e 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002-2020

Espécie: 1º e 2º Termo Aditivo, Contrato n° 002/2020 entre o Município de Brusque e TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES AUGUSTO LTDA. 
CNPJ: 01.185.136/0001-86 Objeto: termo aditivo quantitativo R$12.422,10 e qualitativo R$ 4.567,16 Origem tomada de preço nº010/2019 
Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: Andréa Patricia Volkmann e Augusto Benaci Filho.

EXTRATO CONTRATO Nº 055-2020 -SAMAE
Publicação Nº 2622820

EXTRATO DO CONTRATO 055/2020

ESPÉCIE: Serviços de leiloeiro para eventual realização de leilões de bens móveis inservíveis, bens automotivos e outros bens móveis; 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Credenciamento; PROCESSO LICITATÓRIO: 026/2020; VIGÊNCIA: 12 meses; DATA DA ASSINATURA: 
25/08/2020; FISCAIS DO CONTRADO: Diego Ribeiro Pena, Gilberto Cesar Albrecht e Mirrai Muller; CONTRATADA: Paulo Roberto Worm; 
CPF: 175.280.460-00; Diretor do SAMAE.

Brusque, 26 de agosto de 2020.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001-2020-FME
Publicação Nº 2622732

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001-2020-FME

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 001-2020 em 21/08/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS, PARA ATENDER A 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES R$ 46.298,82 ORIGEM: Pregão n° 003/2020 SIGNATÁRIO:Edson Garcia

EXTRATO DE DISPENSA Nº 009-2020
Publicação Nº 2622826

EXTRATO DE DISPENSA Nº 009-2020 -DGI

ESPÉCIE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 009/2020 – OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ELEVADOR DE CARGA NA 
EEF NOVA BRASÍLIA, LOCALIZADA NA RUA SEBASTIÃO DE SOUZA, S/N, BAIRRO NOVA BRASÍLIA, NA CIDADE DE BRUSQUE. Valor Total R$ 
44.651,78. Fundamento Legal: ARTIGO 24, INCISOS V, DA LEI 8666/93. Empresa contratada: PABLO PIERRE COELHO GOLD METAL - CNPJ 
sob nº 13.810.754/0001-59.

EXTRATO DE SUSPENSÃO DE CONTRATOS- CONCORRÊNCIA Nº 001-2018 E Nº 005-2020
Publicação Nº 2622833

EXTRATO DE SUSPENSÃO DE CONTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
CONCORRÊNCIA N. 001/2018 E 005/2020
COMUNICADO
CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal n. 8.555, de 16 de março de 2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências”;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. 8.561, de 18 de março de 2020, que declarou situação de emergência em todo o território cata-
rinense para fins de prevenção e enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 
2020 que instituiu regime de quarentena para diversas atividades, dentre elas a circulação de veículos de transporte coletivo urbano de 
passageiros e os serviços públicos não essenciais;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n. 562, de 17 de abril de 2020, que, em seu artigo 36, autoriza os municípios catarinenses estabele-
cerem medidas específicas de enfrentamento mais restritivas do que as nele previstas, a fim de conter a contaminação e a propagação do 
coronavírus em seus territórios;
CONSIDERANDO o § 1º do artigo 3º da Lei n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que “dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”, estabelece que as 
medidas nela previstas “somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas e em análises sobre as informações estra-
tégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública”,
CONSIDERANDO o Decreto n. 8. 697, de 17 de agosto de 2020, que consolida e estabelece novas medidas de enfrentamento de emergência 
de Saúde Pública de importância internacional decorrente de infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-COV-2), dentre eles a suspen-
são da circulação de veículos de fretamento para transporte de pessoas, excetuados os casos expressamente autorizados pela Secretaria 
Municipal de Trânsito e Mobilidade, e pela Secretaria Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias do País e do Estado, no sentido 
de se buscar diminuir a aglomeração e o fluxo de pessoas em espaços coletivos mediante o isolamento social, para mitigar a disseminação 
do novo coronavírus (COVID-19);CONSIDERANDO que em decorrência da proibição da circulação de veículos de transporte coletivo urbano 
de passageiros, houve o fechamento do Terminal Urbano Balthazar Bohn e, consequentemente os Concessionários de uso de espaço público 
(BOXES) - Concorrência n. 005/2019, a paralisação do exercício da atividade comercial;
CONSIDERANDO a complexidade do momento atual, que requer esforço conjunto na gestão e adoção de medidas necessárias aos riscos 
que a situação demanda, bem como o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública;
CONSIDERANDO que a pandemia do Coronavírus (COVID-19), colocou em risco a economia brasileira, somado ao fato de que a economia 
brusquense é totalmente dependente da circulação de bens, serviços, pessoas, dinheiro e com a paralisação das atividades econômicas, 
agravou a crise financeira de grande parte da população brusquense;
CONSIDERANDO, por fim a recomendação da Procuradoria Geral do Município de suspensão dos contratos e dos pagamentos das presta-
ções mensais até 31/12/2020, conforme Memorando n. 677/2020/PGM;
Diante da emergência sanitária mundial e da necessidade de estabelecer diversas regras e normas para funcionamento de serviços de saúde 
e serviços não essenciais, o Município de Brusque/SC, através da Secretaria de Orçamento e Gestão, neste ato representada pela Secretária 
abaixo assinada, vem por meio deste comunicar, a SUSPENSÃO dos seguintes contratos:
a) Contrato n. 154/2019: Concessionária LIGIA CRISTINA DUARTE BURIGO, microempreendedor individual, inscrito no CNPJ 35.479.702/0001-
84;
b) Contrato n. 155/2019: Concessionária CARLA MIRANDA LUZ, microempreendedor individual, inscrito no CNPJ 35.478.540/0001-60;
c) Contrato n. 158/2019: Concessionária ELIANE DE FATIMA GONÇALVES BACK, microempreendedor individual, inscrita no CNPJ 
24.751.685/0001-76;
d) Contrato n. 004/2019: Concessionário CARLOS ALEXANDRE PEREIRA, microempreendedor individual, inscrito no CNPJ 26.317.638/0001-44;
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e) Contrato n. 005/2019: Concessionária ELENIR VIVIANE ROMANSKI, microempreendedor individual, inscrito no CNPJ 19.929.216/0001-
64;
f) Contrato n. 006/2019: Concessionária JANICE MARILZE KLOCK, microempreendedor individual, inscrito no CNPJ 30.655.222/0001-03;
g) Contrato n. 007/2019: Concessionário DOUGLAS MICHEL DE OLIVEIRA, microempreendedor individual, inscrito no CNPJ 19.177.665/0001-
01;
h) Contrato n. 008/2019: Concessionária ELISANDRA APARECIDA ZIMMERMANN, microempreendedor individual, inscrito no CNPJ 
30.524.414/0001-80;
i) Contrato n. 009/2019: Concessionária GABRIELE CLAUDETE PEREIRA, microempreendedor individual, inscrito no CNPJ 32.541.620/0001-
24;
i) Contrato n. 012/2019: Concessionária CAMILA ALVES DOS SANTOS, microempreendedor individual, inscrito no CNPJ 31.751.729/0001-23;
i) Contrato n. 014/2019: Concessionário KLEBER PEREIRA, microempreendedor individual, inscrito no CNPJ 32.657.589/0001-91,Que nesta 
data, todos os contratos de concessão de uso de espaço público (BOXES) no pavimento térreo do Terminal Urbano Balthazar Bohn, supraci-
tados, bem como as obrigações deles decorrentes, em especial o pagamento referente a contraprestação da Concessão prevista na Cláusula 
Quarta, dos respectivos contratos, estão suspensos até 31/12/2020, visto que em decorrência da “quarentena” os Concessionários estão 
impossibilitados de trabalhar e estão enfrentando períodos de instabilidade financeira, por se tratar de medida de subsistência e de proteção 
a dignidade da pessoa humana. Cientifique-se os Concessionários e publique-se. Brusque/SC, 21 de agosto de 2020.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda
Respondendo pela Secretaria de Orçamento e Gestão

EXTRATO Nº CONTRATO Nº 054-2020 - SAMAE
Publicação Nº 2622852

EXTRATO DO CONTRATO 054/2020

ESPÉCIE: Fornecimento e execução de cobertura metálica; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial; PROCESSO LICITATÓRIO: 
039/2020; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.1192.0017.0512.0301.34490519900000.060000000; VIGÊNCIA: 90 dias; DATA DA ASSINA-
TURA: 25/08/2020; VALOR: R$ 27.300,00; FISCAL DO CONTRADO: Diego Ribeiro Pena; CONTRATADA: Construmaq Indústria de Máquinas 
e Equipamentos Ltda. ME; CNPJ: 14.038.059/0001-83; Diretor do SAMAE.

Brusque, 25 de agosto de 2020.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

PORTARIA Nº 13460-2020
Publicação Nº 2622847

PORTARIA N. 13.460, DE 20 DE AGOSTO DE 2020.

Inclui servidores que menciona no Anexo da Portaria nº 13.415, de 23 de julho de 2020, que Concede gratificação de assistência e asses-
soramento na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o memorando nº 959/2020, da Secretaria Municipal de Saúde, no qual relaciona servidores que exerceram função de asses-
soramento nas ações de enfrentamento da pandemia do CORONAVÍRUS – Covid-19.
RESOLVE:
Art. 1º Incluir no anexo da Portaria nº 13.415, de 23 de julho de 2020, os servidores abaixo nominados:

- Francielle Andrade Lopes – matrícula 679291-2

- Carla Peixer Krieger – matrícula 420115-3

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de agosto de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Diretor de Proteção e Defesa Civil
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PORTARIA Nº 13461-2020
Publicação Nº 2622848

PORTARIA N. 13.461, DE 20 DE AGOSTO DE 2020.

Inclui servidor que menciona no Anexo da Portaria nº 13.369, de 23 de julho de 2020, que Concede gratificação de assistência e assesso-
ramento na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o memorando nº 959/2020, da Secretaria Municipal de Saúde, no qual relaciona servidores que exerceram função de asses-
soramento nas ações de enfrentamento da pandemia do CORONAVÍRUS – Covid-19.
RESOLVE:
Art. 1º Incluir no anexo da Portaria nº 13.369, de 20 de maio de 2020, a servidora abaixo nominada:

- Rafaela Maciel de Souza Santos – matrícula 1042009-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de agosto de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Diretor de Proteção e Defesa Civil
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PORTARIA Nº 1934-2020
Publicação Nº 2622836

 

 
       
                                      
      Portaria nº 1934/2020 
 
 
     A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 
 
RESOLVE: 
 
      Art. 1º – Conceder Férias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do Decreto nº 8.571, de 
01 de Abril de 2020, que adota medidas administrativas no âmbito do Município em cumprimento 
às ações em saúde pública, emanadas dos Governos Federal e Estadual, voltadas ao enfrentamento 
e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do Coronavírus (COVID-19). 
 

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo 
3425 0 CARLOS CESAR RAMOS Secretaria de Trânsito e Mobilidade 26/08/2020 04/09/2020 10 

              
 
    Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 26 de Agosto de 2020. 
 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 

RENATO BIANCHI 
Secretaria de Trânsito e Mobilidade 

Designado Responsável 
 
 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
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Diretora de Recursos Humanos 
 
 



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 139

PORTARIA Nº 1935-2020
Publicação Nº 2622838

 

 

 

 
     PORTARIA Nº 1935/2020        

 
A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento 

e Gestão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c/ com o 

Decreto nº 8.064/2017. 

RESOLVE: 

 

 Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do Art. 5º. Lei Complementar 

313 de 29/05/2020, a servidora MARIA DE LOURDES PRETI,  matrícula n° 9318-01, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência do atestado médico 

a contar do dia 06/08/2020  sendo  concedido  afastamento entre os dias 21/08/2020 a 04/09/2020. 
 

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformidade com o Art. 1º  da Normativa 001/2020 de 

29/04/2020. 

 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 21/08/2020 

         

       Prefeitura Municipal de Brusque, em 26 de agosto de 2020 

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC 
 

 

Edena Beatris Censi 

Secretária de Orçamento e Gestão 
Designada Responsável 

 

 

Anelise Nagel Ketzer de Souza 

Diretora de Recursos Humanos 

 

Eliani Aparecida Busnardo Buemo 

Secretária Municipal de Educação 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026-2020 - HOMOLOGAÇÃO-ADJ.-SAMAE
Publicação Nº 2622828

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO PL 026/2020

Despacho do Diretor Presidente:

Face ao constante dos autos, referente ao Processo Licitatório 026/2020, referente à modalidade de Inexigibilidade para credenciamento de 
leiloeiros, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei nº 8.666/93.
Adjudicando o leiloeiro: Paulo Roberto Worm, paa realização de leiloes de bens móveis inservíveis do SAMAE

Brusque, 25 de agosto de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2020
Publicação Nº 2622853

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 114/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO – 56/2020 – PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2020
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETE BALÍSTICO (PAINÉIS BALÍSTICO+CAPA INTERNA E EXTERNA), PADRÃO SENASP, PARA A GUARDA MU-
NICIPAL DE CAÇADOR/SC.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 27/08/2020 a partir das 14h00min até o dia 28/09/2020 às 14h00min.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 28/09/2020 às 14h00min.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: dia 28/09/2020 às 14h05min

Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital com-
pleto no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente em vigor.
Caçador-SC, 26 de agosto de 2020.

SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020 - FMS
Publicação Nº 2622298

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 19/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO – 09/2020 – FMS

EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PACIENTES QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO (TFD) PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADO-SC.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 27/08/2020 A PARTIR DAS 14H00MIN ATÉ O DIA 22/09/2020 ÀS 14H00MIN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 22/09/2020 ÀS 14H00MIN.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: DIA 22/09/2020 ÀS 14H05MIN.

Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital com-
pleto no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente em vigor.
Caçador-SC, 26 de agosto de 2020.

ADEMAR SCHMITZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 - FMS
Publicação Nº 2622344

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 20/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO – 10/2020 – FMS

EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020
TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE MAMOGRAFIA PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAÇADOR/SC.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 27/08/2020 A PARTIR DAS 14H00MIN ATÉ O DIA 24/09/2020 ÀS 14H00MIN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 24/09/2020 ÀS 14H00MIN.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: DIA 24/09/2020 ÀS 14H05MIN.

Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital com-
pleto no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente em vigor.
Caçador-SC, 26 de agosto de 2020.

ADEMAR SCHMITZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº 8.890
Publicação Nº 2622379

DECRETO Nº 8.890, de 25 de agosto de 2020.

Designa servidor para exercer fiscalização de contrato administrativo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor José Cássio dos Santos para exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 56/2020, vinculado ao 
Processo Licitatório nº 132/2019 – Tomada de Preços nº 12/2019, que tem por objeto a edificação do Mercado Público Municipal localizado 
na rua Aristeu Porto Lopes.

Parágrafo único. Excetuam-se das atribuições do Servidor as responsabilidades técnicas relacionadas à execução da obra que ficam a cargo 
da Servidora Carine Marcon do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador – IPPUC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 25 de agosto de 2020.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
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ERRATA I - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020
Publicação Nº 2622536

 

 

 
Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC 

Fone: (49) 3666-2400 – E-mail: licitações.sec@cacador.sc.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR 
ERRATA 01 – ALTERAÇÕES DO EDITAL 

 
EDITAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020  
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
PARA SALAS DE AULA QUE SERÃO UTILIZADOS COMO FERRAMENTAS NAS 
PRÁTICAS PEDAGÓGICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAÇADOR/SC. 
 
Onde era: 
Recebimento das propostas: do dia 03/08/2020 a partir das 14h00min.  até o dia 
03/09/2020 às 14h00min.   
 
Limite para impugnação ao edital: até o dia 31/08/2020 às 19h00min.   
 
Abertura das propostas: dia 03/09/2020 às 14h00min.   
 
Início da sessão de disputa de lances: dia 03/09/2020 às 14h05min.   
 
Passa a ser: 
Recebimento das propostas: do dia 03/08/2020 a partir das 14h00min.  até o dia 
25/09/2020 às 14h00min.   
 
Limite para impugnação ao edital: até o dia 22/09/2020 às 19h00min.   
 
Abertura das propostas: dia 25/09/2020 às 14h00min.   
 
Início da sessão de disputa de lances: dia 25/09/2020 às 14h05min.   
 
Onde era: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 136 Unidade 

Projetor de imagens (datashow) Especificações: 
Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips Modo 
de projeção: Frontal/ Traseiro / Teto Painel LCD: 0,55 
polegadas (D7) Método de projeção: Matriz Ativa TFT de 
Polissilício Número de pixels: 480.000 pixels (800 x 600) 
x 3 Brilho em cores - Saída de luz colorida: 3300 lumens 
Brilho em branco - Saída de luz branca: 3300 lumens 
Razão de aspecto:  4:3  Resolução nativa SVGA Tipo de 
lâmpada: 210 W UHE Duração da lâmpada: 10.000 horas 
(ECO)  6.000 horas (Normal) Correção de Keystone: 
Horizontal: -30° +30° Vertical: -30° +30 Razão de 
contraste: Até 15,000:1 Reprodução de cor: Até 1 bilhão 
de cores Geral: Temperatura de uso: 5°C a 35°C 
Dimensões: 302 x 82 x 237 mm  Peso: 2,5 Kg Segurança: 
Trava Kensington® , Trava de segurança País de origem: 
Brasil Lente de projeção: Tipo: Foco (Manual) Número F: 
1.44 Tamanho da tela: 30” a 350” (0.88 m – 10.44 m) 
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Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC 

Fone: (49) 3666-2400 – E-mail: licitações.sec@cacador.sc.gov.br 

Distância Focal: 16,7 mm Razão de zoom: 1 – 1.35 (Digital 
Zoom) Tampa da lente: Slide Lens Shutter 

 
Passa a ser: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 136 Unidade 

Projetor de imagens (datashow) Especificações: 
Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips, ou 
DLP ou DLPTM. Modo de projeção: Frontal/ Traseiro / 
Teto Painel LCD: 0,55 polegadas (D7) Método de 
projeção: Matriz Ativa TFT de Polissilício Número de 
pixels: 480.000 pixels (800 x 600) x 3 Brilho em cores - 
Saída de luz colorida: 3300 lumens Brilho em branco - 
Saída de luz branca: 3300 lumens Razão de aspecto:  4:3  
Resolução nativa SVGA Tipo de lâmpada: 210 W UHE 
Duração da lâmpada: 10.000 horas (ECO)  6.000 horas 
(Normal) Correção de Keystone: Horizontal: -30° +30° 
Vertical: -30° +30 Razão de contraste: Até 15,000:1 
Reprodução de cor: Até 1 bilhão de cores Geral: 
Temperatura de uso: 5°C a 35°C Dimensões: 302 x 82 x 
237 mm  Peso: 2,5 Kg Segurança: Trava Kensington® , 
Trava de segurança País de origem: Brasil Lente de 
projeção: Tipo: Foco (Manual) Número F: 1.44 Tamanho 
da tela: 30” a 347” ou superior (0.88 m – 10.44 m) 
Distância Focal: 16,7 mm Razão de zoom: 1 – 1.35 (Digital 
Zoom) Tampa da lente: Slide Lens Shutter 

 
 
Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações 
e Contratos da Prefeitura do Município de Caçador, SC, através do e-mail: 
licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br  ou pelo site www.cacador.sc.gov.br. 

 
Caçador, 26 de agosto de 2020. 

 
SAULO SPEROTTO  
Prefeito Municipal 
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INFORMATIVO DE CONTRATO 30
Publicação Nº 2622887

INFORMATIVO DE ENVIO DE CONTRATOS PARA ASSINATURAS Nº 30/2020
Informamos o envio por e-mail do CONTRATOS: CONTRATO 14-2020, do Fundo Municipal de Saúde de Caçador, para assinatura do (s) 
representantes da (s) empresa (s: J. ALMEIDA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI.
O contrato assinado deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, Caçador/SC, em no máximo 
três dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despacho deverá conter 3 (três) vias assinadas 
encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias do CONTRATO, (a proposta readequada quando exigir no edital) 
as certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do do-
micílio ou sede da licitante, Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Na ausência do retorno do Contrato, e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal, no prazo estabelecido, ou deixar de 
fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.

Caçador, 26 de agosto de 2020.

http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
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LEI Nº 3.625
Publicação Nº 2623090

 

LEI Nº 3.625, de 26 de agosto de 2020. 
 
 

Autoriza transferir recursos financeiros, a título de contribuições correntes, 
à Associação Franco Brasileira - Hospital Maicé. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,        

 
L E I: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Caçador autorizado a transferir recursos 
financeiros, a título de contribuições correntes, à Associação Franco Brasileira – Hospital Maicé, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.543.356/0020-93, 
estabelecida na Rua Bolívia, nº 54, bairro Reunidas, neste Município de Caçador, na 
importância de R$ 1.299.725,00 (um milhão, duzentos e noventa e nove mil e setecentos e vinte 
e cinco reais) após a aprovação desta Lei. 

 
Parágrafo único. Os recursos destinam-se a custear a aquisição dos seguintes 

equipamentos médico-hospitalares para auxílio no combate à COVID-19, conforme Plano de 
Trabalho: 

 
I - sistema de digitalização de imagens DXD – 40G, 02 (duas) unidades; 
 
II - aparelho de raio-x móvel + placa DXD – 40G, 01 (uma) unidade; 
 
III - aparelho ultrassom affiniti 70G, 01 (uma) unidade; 
 
IV - carro maca com elevação e colchonete, 05 (cinco) unidades; 
 
V - eletrocardiógrafo 12 canais interpretativos com monitor, 04 (quatro) unidades; 
 
VI - monitor cardioversor/desfibrilador com acessórios e marca-passo, 02 (duas) 

unidades; 
 
VII - autoclave 523 litros úteis, com sistema de barreira, bomba de vácuo, bomba de 

água, impressora, carro interno e dois carros externos (para cada porta) e com uma osmose 
reversa, 01 (uma) unidade; 

 
VIII - bomba de infusão BSV 2200 português IEC, 20 (vinte) unidades. 
 
Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos da seguinte 

modalidade de aplicação do orçamento vigente: 
 
4000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
4001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.10.2.63 - MANUTENÇÃO DO MAC 
4.4.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos 
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PORTARIA Nº 33.266
Publicação Nº 2622694

 

Memorando nº 13582/2020 

PORTARIA Nº 33.266, de 31 de julho de 2020. 
 

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, 

 
CONSIDERANDO a prestação de serviço noturno apurado no período de 16 de junho a 

15 de julho de 2020, 
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de adicional noturno aos Servidores abaixo 
relacionados e lotados na SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, especificando 
código, nome, cargo e número de horas: 

 
Código Nome Cargo Nº de horas 
15633 Agnaldo Pelegrini De Souza Professor Educação Física  0,27 
15640 Mario Luiz Cachinski Junior Professor Educação Física  0,27 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Registre-se e Publique-se. 
 

Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo de Caçador, em 31 de  
julho de 2020. 
 
 
 

Enemir Corozzola – SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E  
TURISMO. 
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PORTARIA Nº 33.267
Publicação Nº 2622696

PORTARIA Nº 33.267, de 31 de julho de 2020.

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do De-
creto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto no art. 68 e art. 69 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO as faltas injustificadas apuradas no período de 16 de junho a 15 de julho de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º. EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE 
E TURISMO, especificando código, nome, cargo e número de horas descontadas:

Código Nome Cargo Nº de horas
15635 Daniele Carlos da Silva Professor Educação Física 2,11

16070 Danieli Veis Supervisor Programa de Atenção ao 
Idoso 1,54

16014 Loely Bellaver Assessor de Secretário 1,18
1043 Lucimar dos Santos Auxiliar de Creche Nível Médio 2,04
14216 Mauricio Luiz Somensi Professor Ensino Fundamental II 2,06
15629 Mauro Sergio Franca Instrutor de Violão 2,02

14105 Nilton Goes Junior Agente de Serviços e Obras Espe-
ciais 13

15856 Nycole Heller da Silva Supervisor Programa de Atenção a 
Mulher 11,32

16050 Thauana Nayara Machado Supervisor Programa de Atenção ao 
Idoso 1,39

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo de Caçador, em 31
de julho de 2020.

Enemir Corozzola – SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO.

PORTARIA Nº 33.275
Publicação Nº 2622700

PORTARIA Nº 33.275, de 31 de julho de 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decre-
to nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço noturno apurado no período de 16 de junho a 15 de julho de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de adicional noturno aos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA, especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº de horas
1242 Jose Aldo Moraes da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 137

674 Joventino Rodrigues dos Passos Agente de Serviços e Obras Públicas 
- Classe II 137

14106 Rubens Jofre Goes Agente de Serviços e Obras Espe-
ciais 120,38

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura de Caçador, em 31 de julho de 2020.

Valdir Medeiros de Oliveira – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.
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PORTARIA Nº 33.276
Publicação Nº 2622704

PORTARIA Nº 33.276, de 31 de julho de 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do De-
creto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto no art. 68 e art. 69 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO as faltas injustificadas apuradas no período de 16 de junho a 15 de julho de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º. EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA, especificando código, nome, cargo e número de horas descontadas:

Código Nome Cargo Nº de horas
17787 Andreia D' Agostini Auxiliar Serviços e Obras Especiais 21,13

2506 Celso Oliveira da Silva Auxiliar Serviços Agrícolas e Flores-
tais 1,46

15107 Clausnir Ribeiro Dias Operador Máquinas 26,24
10345 Cleusa Aparecida Ferreira da Luz Servente Educação 3,23

121 Cristiane Aparecida do Amaral 
Berbehk Auxiliar Serviços Gerais 9,35

14598 Diego Alves de Moura Agente Serviços e Obras Especiais 8,35
10483 Eliane Yuki Uehara Agente Serviços e Obras Especiais 3,51
1278 Eurico Antonio de Oliveira Operador Máquinas Pesadas 7,2

2504 Ezio Ferreira dos Santos Auxiliar Serviços Agrícolas e Flores-
tais 6,12

17776 Fernanda Alves Auxiliar Serviços Gerais 63,08
16212 Franciele Simonetti Carvalho Auxiliar Serviços Gerais 19,05
14055 Gardel Geisel Chinato Agente Serviços e Obras Especiais 1,16
15144 Gilberto de Oliveira Auxiliar Serviços e Obras Especiais 4,24
15111 Giovani Lipka Operador Máquinas 1,55
17793 Hemerson Bach Castilho Auxiliar Serviços e Obras Especiais 18
17774 Janini Terezinha Ribeiro Auxiliar Serviços Gerais 1,25

2501 Jose Adelir Soares Auxiliar Serviços Agrícolas e Flores-
tais 8,48

17791 Juliana Mantovani Auxiliar Serviços Gerais 6
15731 Leonardo Helmuth Dobler Huculak Assistente Administrativo 3,26
16235 Marcelo Silvio Alves Assessor de Secretário 16,1
10777 Marcio Goncalves Cordeiro Auxiliar Serviços e Obras Públicas 1,53
14106 Rubens Jofre Goes Agente Serviços e Obras Especiais 1,48
1448 Valdeci Salete Ribeiro Auxiliar Serviços Gerais 6,55

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura de Caçador, em 31 de julho de 2020.

Valdir Medeiros de Oliveira – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 33.368
Publicação Nº 2622709

PORTARIA Nº 33.368, de 19 de agosto de 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do De-
creto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:
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Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
2506 Celso Oliveira da Silva 26/02/2019 a 25/02/2020 18/08/2020 a 16/09/2020
1033 Marcio Ernani Teles de Oliveira 01/01/2019 a 31/12/2019 18/08/2020 a 16/09/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura de Caçador, em 19 de agosto de 2020.

Valdir Medeiros de Oliveira – SECRETÁRIO DE
INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 33.379
Publicação Nº 2622466

PORTARIA Nº 33.379, de 24 de agosto de 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e, em conformidade com o art. 113, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao Servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, licença por motivo de doença em pessoa 
da família, conforme atestado médico apresentado, especificando código, nome, cargo, familiar, dias de afastamento e período, conforme 
segue:

Código Nome do Servidor Cargo Familiar Total de dias Período de

14090 Rafael Garcia Guilardi Contador Filho 15 dias 30/07/2020 a 
13/08/2020

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda de Caçador, em 24 de agosto de 2020.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 33.386
Publicação Nº 2622469

PORTARIA Nº 33.386, de 26 de agosto de 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto na no art. 29, §1º na Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a Portaria nº 32.922, de 19 de maio de 2020, que nomeou a Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Estágio Pro-
batório da Servidora Kallayana Zanchi Bello,

RESOLVE:

Art. 1º. SUBSTITUIR a Servidora ADRIELE BELLI CARLIM DANESE, nomeada para compor a comissão de acompanhamento e avaliação de 
estágio probatório da Servidora Kallayana Zanchi Bello, através da Portaria 32.922, de 19 de maio de 2020, pela Servidora JOSIANE BURGER 
DA SILVA CRIMINÁCIO DE LIMA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Caçador, em 26 de agosto de 2020.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.
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PORTARIA Nº 33.390
Publicação Nº 2622711

PORTARIA Nº 33.390, de 26 de agosto de 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional à Servidora abaixo relacionada, especificando código, nome, 
período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
3860 Lucinei Xavier Paes 06/07/2019 a 05/07/2020 24/08/2020 a 05/09/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo de Caçador, em 26 de agosto de 2020.

Enemir Corozzola – SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E
TURISMO.

PORTARIA Nº 33.397
Publicação Nº 2623088

PORTARIA Nº 33.397, de 26 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 87 da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Caçador – RPPS, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 300, de 26 de agosto de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Servidor FÁBIO DENIZ CASAGRANDE, ocupante da função de confiança de Diretor Administrativo e Financeiro do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador – IPASC, para exercer interinamente o cargo em comissão 
de Diretor-Presidente do IPASC, pertencente ao Grupo Ocupacional Comissão, referência CC-1 e com carga horária de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 20 de agosto a 17 de novembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 26 de agosto de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 300, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622236

DECRETO LEGISLATIVO Nº 300, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Aprova a indicação do Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos arts. 61 da Lei Orgânica do Município e 123 do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada 
no dia 25 de agosto de 2020, aprovou e ele promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do Servidor Público Municipal Fábio Deniz Casagrande, para o cargo em Comissão de Diretor-Presidente 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no período de 20 de agosto de 2020 à 17 de 
novembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2020.

Itacir João Fiorese,
Presidente.
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Caibi

Prefeitura

174/2020
Publicação Nº 2621663

DECRETO N.º 174/2020 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre inclusão de Ação no Anexo de Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2020 e na Lei Orçamentária - LOA 
para 2020 e dá Outras Providências.

ELOI JOSE LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Municipal 
Nº. 2598/2020 de 25 de agosto de 2020, decreta:

Art. 1º - Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020 - LDO Lei Municipal nº. 2575/2019 e na Lei Orçamentárias Anual para 
2020 - LOA Lei Municipal nº. 2578/2019 a seguinte ação:

Órgão: 05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Função: 12 – EDUCAÇÃO
Subfunção: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 0011 – ENSINO PARA TODOS
Projeto: 1.032 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - EDUCAÇÃO
Modalidade de Aplicação: 4.4.90 – Investimentos – Aplicações Diretas
Valor Total: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais).
Fonte de Recursos: 1022 Emenda Impositiva Estadual – Aquis. de Bens ... R$ 59.500,00

Art. 2º - Para fazer face as despesas de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos do excesso de arrecadação da fonte de recursos 
1022 Emenda Impositiva Estadual – Aquisição de Bens no valor de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em Contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 25 de agosto de 2020.

ELÓI JOSÉ LIBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios.

EDUARDO GASPARIN
Diretor de Administração e Planejamento

2598/2020
Publicação Nº 2621643

LEI N.º 2598/2020 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre inclusão de Ação no Anexo de Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2020 e na Lei Orçamentária - LOA 
para 2020 e dá Outras Providências.

ELOI JOSÉ LÍBANO Prefeito Municipal de Caibi SC, no uso das atribuições que lhe confere a Legislação vigente, faz saber a todos os habi-
tantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020 - LDO Lei Municipal nº. 2575/2019 e na Lei Orçamentárias Anual para 
2020 - LOA Lei Municipal nº. 2578/2019 a seguinte ação:

Órgão: 05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Função: 12 – EDUCAÇÃO
Subfunção: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 0011 – ENSINO PARA TODOS
Projeto: 1.032 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - EDUCAÇÃO
Modalidade de Aplicação: 4.4.90 – Investimentos – Aplicações Diretas
Valor Total: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais).
Fonte de Recursos: 1022 Emenda Impositiva Estadual – Aquis. de Bens ... R$ 59.500,00
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Art. 2º - Para fazer face as despesas de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos do excesso de arrecadação da fonte de recursos 
1022 Emenda Impositiva Estadual – Aquisição de Bens no valor de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em Contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 25 de agosto de 2020.

ELÓI JOSÉ LIBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios.

EDUARDO GASPARIN
Diretor de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 175/2020
Publicação Nº 2622299

DECRETO Nº 175/2020, de 20 de Julho de 2020.

Designa os membros titulares e suplentes para comporem a Comissão Municipal de Educação de Gerenciamento da Pandemia do COVID-19, 
para discutir e elaborar Protocolo de retorno às aulas presenciais na Rede Municipal de Caibi/SC, e dá outras providencias.

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Hu-
mana pelo novo Corona vírus, que configura emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

CONSIDERANDO a declaração de emergência em todo o território catarinense para fins de prevenção e enfrentamento ao Corona vírus 
(COVID-19), nos termos do Decreto Estadual nº 515 e nº 509, de 17 de março de 2020, que institui regime de quarentena para diversas 
atividades, dentre elas a circulação de veículos de transporte coletivo urbano de passageiros e os serviços públicos não essenciais; e pos-
teriormente o Decreto Estadual nº 587, de 30 DE abril de 2020 que suspende conforme o art. 8º Ficam suspensas, em todo o território 
catarinense, sob regime de quarentena, nos termos do inciso II do art. 2º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, por tempo 
indeterminado, o Decreto do Governo do Estado de Santa Catarina nº 630/2020 que prorroga o afastamento das aulas presenciais até o 
dia 02 de agosto de 2020 e o Decreto 724 de 17 de julho de 2020 do Governo do estado de Santa Catarina que prorroga o retorna ás aulas 
presenciais até 07 de setembro de 2020
(…)
III – as aulas nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, incluindo educação infantil, ensino fun-
damental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior, sem prejuízo do cumprimento do calendário 
letivo.

DECRETA:
Art. 1º. Fica criada a Comissão Municipal de Educação de Gerenciamento da Pandemia do Covid-19 do município de Caibi SC, composta 
pelos seguintes membros:

Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Maria Margarete Ferronatto
Suplente: Iara Zimmermann

Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Clenilce Fátima Levulis
Suplente: Aline Sangalli

Secretaria de Administração e Planejamento:
Titular: Eduardo Gasparin
Suplente: Eliana S. C. Hallvass

Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Viviane P. Fiorentin
Suplente: Maura Nicolao

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
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Titular: Dirlei Lemes de Almeida
Suplente: Leiza Mokwa

Conselho Municipal de Educação:
Titular: Carine Cerutti
Suplente: Claudia Furlanetto

Representante da Rede Estadual de Educação:
Titular: Salete Dalberto Cecon
Suplente: Barbara Rodrigues

Representante Municipal do Ensino Fundamental:
Titular: Solange Prior
Suplente: Deissy Rizzi Secchi

Representante Municipal de Educação Infantil:
Titular: Marlei Fior Bitencourt
Suplente: Derlaine Conferri Bordignon

Representante das APPs das Escolas Municipais:
Titular: Marcos Tórtora
Suplente: Ercéla Grassi

Representante do CAE – Conselho de Alimentação Escolar:
Titular: Catia Regina Balestreri
Suplente: Rafaela Bernardes

Representante da Coordenadoria Regional de Educação - CRE Palmitos:
Titular: Rosilei Gugel Ficagna
Suplente: Eliane Richetti Arozi

Representante dos Motoristas do Transporte Escolar Municipal:
Titular: Paulo Roberto Fiorentin
Suplente: Juraci Costa

Art. 2º. A Comissão que se refere esse Decreto terá a incumbência de discutir e elaborar Protocolo de retorno às aulas presenciais na Rede 
Municipal de Caibi/SC.

Art. 3º - Os serviços do Conselho serão considerados de caráter relevante, não lhe atribuindo qualquer remuneração e nem caracterizando 
qualquer vínculo de emprego para fins deste objeto, entre o Município de Caibi e seus membros.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se o Decreto nº 124/2020, de 20 de julho de 2020 e as demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi, SC, em 26 de Agosto de 2020.

ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de SC

EDUARDO GASPARIN
Diretor de Administração e Planejamento

LEI MUNICIPAL 2599/20
Publicação Nº 2621851

LEI Nº 2599/2020, de 26 de Agosto de 2020.
Autoriza o Município de Caibi firmar Termo de Colaboração com organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, e dá outras providências.

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Legislação vigente, faz saber a todos os ha-
bitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a firmar termo de colaboração, visando o repasse de recursos financeiros 
com organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, com transferência de recursos no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) que 
destinar-se-ão, para custeio de despesas decorrentes das atividades do “Doce Natal” 2020.
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Parágrafo único - A organização da Sociedade Civil que firmará o Termo de Colaboração com o Município, será selecionada através de Edital 
de Chamamento Público, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 2º - A transferência financeira, a aplicação dos recursos, a prestação de contas e demais procedimentos referente a execução do con-
vênio deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 027/2014, de 20 de Fevereiro de 2014, bem como as disposições da Lei nº 
13.019/2014, de 31 de Julho de 2014.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi, em 26 de Agosto de 2020.

ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no DOM

Eduardo Gasparin
Diretor de Administração e Planejamento



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 158

Camboriú

Prefeitura

1148/2020
Publicação Nº 2622350

PORTARIA N°1.148/2020

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, necessita de mão de obra para andamento de seus 
trabalhos, sob pena de prejuízo dos serviços essenciais;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 05/08/2020 à 06/08/2021:
NOME CARGO CONT. T. A.
FATIMA DE NAZARE DA COSTA 
BARROS ZINA ASSISTENTE SOCIAL 40 HORAS 857/2019 545/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 05 de agosto de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1203/2020
Publicação Nº 2622360

PORTARIA N°1.203/2020

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, necessita de mão de obra para andamento de seus 
trabalhos, sob pena de prejuízo dos serviços essenciais;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 01/08/2020 à 02/08/2021:
NOME CARGO CONT. T. A.
ANA AMELIA RAMOS PSICOLOGA 40 HORAS 848/2019 544/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de agosto de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 159

PE 01/2020 - FUCAM
Publicação Nº 2622287

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2020 – FUCAM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM, TIPO SUV, PARA SER UTILIZADO PELO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DA FUNDA-
ÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE CAMBORIÚ
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Iniciará às 13:00 horas do dia 14 (Catorze) de Setembro de 2020, no site www.bnc.org.br
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br ou no e-mail comprasdecamboriu@
gmail.com
Camboriú, 26 de Agosto de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA PR 41/2020 - FMS
Publicação Nº 2622629

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 041/2020 - FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão Presen-
cial 41/2020 - FMS, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES PARA O USO NAS UNIDADES DE SAÚDE E NO HOSPITAL CIRÚRGICO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.”, sofreu a seguinte 
alteração:
Foi alterado o descritivo nos itens 02, 03, 04, 05 do Anexo I:
-Onde lê-se:
“Item 02 - ATADURA DE CREPOM 13 FIOS 6 X 1,80 - 90% ALGODÃO, 6% DE POLIÉSTER”
- leia-se:
““Item 02 - ATADURA DE CREPOM 13 FIOS 6 X 1,80 - no mínimo 80% Algodão, 16 de Poliéster e 4% de Elastano”
-Onde lê-se:
“Item 03 - ATADURA DE CREPOM 13 FIOS 10 X 1,80 - 90% ALGODÃO, 6% DE POLIÉSTER”
- leia-se:
“Item 03 - ATADURA DE CREPOM 13 FIOS 10 X 1,80 - no mínimo 80% Algodão, 16 de Poliéster e 4% de Elastano”
-Onde lê-se:
“Item 04 - ATADURA DE CREPOM 13 FIOS 15 X 1,80 - 90% ALGODÃO, 6% DE POLIÉSTER”
- leia-se:
“Item 04 - ATADURA DE CREPOM 13 FIOS 15 X 1,80 - no mínimo 80% Algodão, 16 de Poliéster e 4% de Elastano”
-Onde lê-se:
“Item 05 - ATADURA DE CREPOM 13 FIOS 20 X 1,80 - 90% ALGODÃO, 6% DE POLIÉSTER”
- leia-se:
“Item 05 - ATADURA DE CREPOM 13 FIOS 20 X 1,80 - no mínimo 80% Algodão, 16 de Poliéster e 4% de Elastano”
Foi excluido o termo “micropore” do item 61:
Foi alterado a unidade de medida dos itens 75 E 76 do Anexo I:
-Onde lê-se:
“ Caixa”
- leia-se:
“Par”
Foi excluído o termo “para insulina” no descritivo dos itens 109, 110, 111 E 113
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e documentações para o dia 11 de Setembro de 2020 as 12h30min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.
Camboriú SC, 26 de Agosto de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

http://www.cidadedecamboriu.sc.gov.br
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com


27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

Campo Alegre

Prefeitura

A P O S T I L A Nº 11/2020 - FMS
Publicação Nº 2622497

A P O S T I L A Nº 11/2020
(Ref. Contrato nº 12/2020 – Processo Licitatório 20/2019)
Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre/SC

Considerando a Comunicação de reajuste de preços apresentada pela empresa contratada RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA, em decor-
rência da alteração nos preços repassado as distribuidoras de combustíveis;

RESOLVE,

ALTERAR o valor do litro do óleo diesel S10 e S500, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, passando a vigorar a partir desta 
data conforme segue:

- o óleo diesel S10 de R$ 3,079 para R$ o litro 3,164
- o óleo diesel S500 de R$ 3,057 para R$ 3,141 o litro.

Campo Alegre, 26 de agosto de 2020.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

A P O S T I L A Nº 32/2020
Publicação Nº 2622500

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC

A P O S T I L A Nº 32/2020
(Ref. Contrato nº 14/2020 e 15/2020)

Pregão Presencial 108/2019

Considerando a Comunicação de reajuste de preços apresentada pela empresa contratada RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA, em decor-
rência da alteração de preços repassado as distribuidoras de combustíveis;

RESOLVE,

ALTERAR o valor do litro do óleo diesel S10 e S500, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, passando a vigorar a partir desta 
data conforme segue:

- o óleo diesel S10 de R$ 3,079 para R$ o litro 3,164
- o óleo diesel S500 de R$ 3,057 para R$ 3,141 o litro.

Campo Alegre, 26 de agosto de 2020.

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

ATA CIRCUNSTANCIADA Nº 2 (PROCESSO LICITATÓRIO TP Nº 63/2020
Publicação Nº 2622023

ATA CIRCUNSTANCIADA Nº 2
(Processo Licitatório TP nº 63/2020)

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, na cidade de Campo Alegre, às 10:00 horas, na Rua Cel. Bueno Fran-
co, 292, se reuniram em sessão pública, Josiane dos Santos, Maria Cristina Marciniak Munhoz e Ana Luiza Telma, membros da Comissão 
Permanente de Licitação, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 63/2020, modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto a contra-
tação de empresa especializada para Fornecimento de material e mão de obra para execução de obra de pavimentação asfáltica na Rodo-
via Municipal RM 020 e na Rodovia Municipal 190, neste Município, para procederem a abertura das propostas apresentadas na referida 
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licitação após decorrido os prazos de recurso quanto ao julgamento dos documentos, a empresa PROGRESSO AMBIENTAL EIRELI – CNPJ: 
01.901.227/0001-70, foi inabilitada no processo. Inicialmente a Presidente declarou aberta a sessão. a licitante Bracor Corretora de Segu-
ros Ltda credenciou representante na sessão o Sr. Ivo Ingo Brand e a empresa Paviplan Pavimentação Ltda credenciou o sr. Thiago Paul. 
Passou-se a abertura das propostas das licitantes declaradas Habilitadas: Construtora Fortunato Ltda, Bracor Corretora de Seguros Ltda e 
Paviplan Pavimentação Ltda. Passou-se à análise das propostas que foram analisadas e rubricadas pela comissão. O critério de julgamento 
é pelo MENOR PREÇO POR LOTE, COM FIXAÇÃO DE VALOR MÁXIMO. As licitantes apresentaram as propostas conforme segue:
LOTE 01

Empresa Valor da proposta (R$) Classificação

Construtora Fortunato Ltda 1.327.151,84 1ª

Bracor Corretora de Seguros Ltda 1.484.344,88 2ª
Paviplan Pavimentação Ltda 1.543.718,79 3ª

LOTE 02

Empresa Valor da proposta (R$) Classificação

Construtora Fortunato Ltda 1.112.991,48 1ª

Bracor Corretora de Seguros Ltda 1.239.593,57 2ª
Paviplan Pavimentação Ltda 1.304.816,10 3ª

O percentual de diferença no Lote 01 entre a proposta da licitante Construtora Fortunato Ltda e da licitante Bracor Corretora de Seguros 
Ltda que comprovou enquadramento como Empresa de Pequeno Porte é de 11,62% e a diferença no Lote 02 é de 11,37%, não sendo 
possível à Bracor Corretora de Seguros Ltda utilizar o benefício da Lei 123/2006. A Comissão de licitação declarou a empresa Construtora 
Fortunato Ltda vencedora do Lote 01 com o valor de R$ 1.327.151,84 e vencedora do Lote 02 com o valor de R$ 1.112.991,48. Está aberto 
prazo recursal que trata a Lei de Licitações, quanto o julgamento das propostas. Nada mais a tratar, encerra-se a sessão com a lavratura 
desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

DECRETO Nº 13.032 DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622081

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.032 DE 26 DE AGOSTO DE 2020

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos Incisos 
VII e XIII do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no Decreto Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941; DECRETA:
Art. 1º Fica Declarada de Utilidade Pública para fins de desapropriação, destinado a manter as benfeitorias públicas ali instaladas, o imóvel 
a seguir descrito:
Parágrafo único. Parte ideal de 81,17m² (oitenta e um metros vírgula dezessete decímetros quadrados) de um imóvel com área de 
228.746,00m² (duzentos e vinte e oito ponto setecentos e quarenta e seis metros vírgula zero decímetros quadrados), situado no Distrito de 
Bateias de Baixo, Município de Campo Alegre/SC, devidamente matriculado no Cartório de Registo de Imóveis de São Bento do Sul, Matrícula 
sob nº 18.809, parte ideal esta com frente para a Rua Jacob Augustin tendo início no ponto denominado “0=pp” daí segue confrontando 
com a referida Rua até o “P1” com a distância de 12,20m, daí segue confrontando com Orivaldo Augustin (matrícula 18.809) com a distância 
de 6,40m até o “P2”, daí segue confrontando com Orivaldo Augustin (matrícula 18.809) com a distância de 11,35m até o “P3”, daí segue 
confrontando com Orivaldo Augustin (matrícula 18.809), com distância de 7,85m até o ponto “00=p” inicio da descrição totalizando uma 
área de 81,17m².

Art. 2º O imóvel desapropriado será integrado ao Patrimônio Público Municipal como “Bem de Uso Especial”.

Art. 3º As despesas decorrentes desta desapropriação correrão à conta de Dotação própria do Orçamento vigente, suplementadas se ne-
cessário for.

Art. 4º Fica o Município autorizado a adotar as providências necessárias à efetivação desta desapropriação de forma amigável ou judicial, 
se for o caso.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
26 de agosto de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 27/08/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.033 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623104

DECRETO Nº 13.033 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
AUTORIZA O CHEFE DO SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO E HABITAÇÃO, DIRIGIR VEÍCULO DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM 
CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal BRUNO SEEFELD, matrícula funcional nº 000651, registro no sistema sob nº 955096, ocu-
pante do Cargo Público e na Função de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, exercendo 
atualmente a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Planejamento Urbanístico e Habitação, para dirigir de forma eventual, o veículo da 
Frota Pública Municipal, descrito no Parágrafo 1º deste Artigo.
§ 1º
Veículo GM-ONIX-JOY 1.0, Chassi 9BGKD48U0LB200498, Motor LS3043495, Ano/Modelo 2020, Renavam 1229114812, Placa RAI-9D73, 
Registro no Patrimônio sob nº 35636, veículo este pertencente à Frota da Secretaria Municipal de Administração do Município de Campo 
Alegre/SC.;
§ 2º O veículo mencionado no Parágrafo anterior poderá ser utilizado pelo Chefe do Serviço de Planejamento Urbanístico e Habitação, au-
torizado no Caput do Artigo 1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante 
do Cargo Público e exercendo a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º O Chefe do Serviço de Planejamento Urbanístico e Habitação mencionado no Caput do Artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir 
o veículo da Frota Pública Municipal, descrito no Parágrafo 1º do Artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo Órgão 
Estadual de Trânsito.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de agosto de 2020.
Art. 3º Revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
26 de agosto de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 27/08/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.034 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623105

DECRETO Nº 13.034 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
AUTORIZA O ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, DIRIGIR VEÍCULO DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ES-
TABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:

Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal, GABRIEL ENGLER, matrícula funcional nº 000896, registro no sistema sob nº 955683, 
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ocupante do Cargo Público de Instrutor de Música, exercendo a Função de Instrutor de Música “Violão”, atualmente ocupando o Cargo de 
Provimento em Comissão, Assessor de Comunicação Social, lotado no Gabinete do Prefeito, para dirigir de forma eventual, o veículo da Frota 
Pública Municipal, descrito no Parágrafo 1º deste Artigo.
§ 1º
Veículo GM-ONIX-JOY 1.0, Chassi 9BGKD48U0LB200498, Motor LS3043495, Ano/Modelo 2020, Renavam 1229114812, Placa RAI-9D73, 
Registro no Patrimônio sob nº 35636, veículo este pertencente à Frota da Secretaria Municipal de Administração do Município de Campo 
Alegre/SC.;
§ 2º O veículo mencionado no Parágrafo anterior poderá ser utilizado pelo Assessor de Comunicação Social, autorizado no Caput do Artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º O Assessor de Comunicação Social mencionado no Caput do Artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir o veículo da Frota Pública 
Municipal, descrito no Parágrafo 1º do Artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo Órgão Estadual de Trânsito.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de agosto de 2020.
Art. 3º Revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
26 de agosto de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 27/08/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.035 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623106

DECRETO Nº 13.035 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, o inciso II do art. 
11 da Lei Municipal nº 4.835 de 10 de dezembro de 2019; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar, no valor de R$ 2.980,00 (dois mil novecentos e oitenta reais), no seguinte Elemento de Despesa da Do-
tação do Orçamento vigente.
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental
13.01 - Serviço de Controle Fazendário
17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Finanças
400000.00.0996 - Despesas Correntes
440000.00.0996 - Outras Despesas Correntes
449000.00.0996 - Aplicações Diretas

449052.00.0996 - Equipamentos e Material Perma-
nente R$ 2.980,00

 Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento Vigente.
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental
13.01 - Serviço de Controle Fazendário
17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Finanças
300000.00.0996 - Despesas Correntes
330000.00.0996 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0996 - Aplicações Diretas

339039.00.0996 - Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica R$ 2.980,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
26 de agosto de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 27/08/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.036 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623107

DECRETO Nº 13.036 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
AUTORIZA O CHEFE DE GABINETE, DIRIGIR VEÍCULO DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:

Art. 1º Autorizar o Chefe de Gabinete, HIDALGO FERNANDO MARTINS, registro no sistema sob nº 956054, lotado no Gabinete do Prefeito, 
para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota Pública Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.
§ 1º
Veículo GM-ONIX-JOY 1.0, Chassi 9BGKD48U0LB200498, Motor LS3043495, Ano/Modelo 2020, Renavam 1229114812, Placa RAI-9D73, 
Registro no Patrimônio sob nº 35636, veículo este pertencente à Frota da Secretaria Municipal de Administração do Município de Campo 
Alegre/SC.;
§ 2º O veículo mencionado no Parágrafo anterior poderá ser utilizado pelo Chefe de Gabinete, autorizado no Caput do Artigo 1º deste De-
creto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo a Função 
de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º O Chefe de Gabinete mencionado no Caput do Artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir o veículo da Frota Pública Municipal, 
descrito no Parágrafo 1º do Artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo Órgão Estadual de Trânsito.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de agosto de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
26 de agosto de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 27/08/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2020
Publicação Nº 2621607

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2020

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e serviço de mão de obra especializada para execução de calçada na Ave-
nida Doutor Getúlio Vargas, esquina da Rua Nereu Ramos Centro do Município de Campo Alegre/SC, incluso placas de sinalização e lixeiras, 
conforme projeto, planilha de quantitativo e cronograma físico financeiro.
Dotação orçamentária: As despesas oriundas da contratação correrão por conta da dotação orçamentária do exercício 2020, na seguinte 
classificação:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
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Órgão 08.00 Secretaria Municipal de Planejamento, transporte 
e Obras.

Unidade 08.03 Serviço de Obras e Serviços Públicos
Função 15 Urbanismo
Subfunção 452 Serviços Urbanos

Programa 0045 Manut. De Vias Públicas e Conservação de Logra-
douros

Projeto 1.017 Serviço de Obras e Serviços Públicos

Elemento de Despesa 4.4.90.51 Obras e Instalações (Dot 429)

Vigência: 25/08/2020 a 23/11/2020.
Do valor total: R$ 33.563,13 (trinta e três mil quinhentos e sessenta e três reais e treze centavos) Contratado: EMPREITEIRA DE OBRAS 
LEÃO LTDA
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2020
Publicação Nº 2621613

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2020

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e serviço de mão de obra especializada para reforma da antiga Escola da 
Avenquinha, sito RM 080 localidade de Avenquinha, matrícula n° 18.786, Patrimônio n° 22.098 Município de Campo Alegre/SC, conforme 
croqui, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro.
Dotação orçamentária: As despesas oriundas da contratação correrão por conta da dotação orçamentária do exercício 2020, na seguinte 
classificação:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre

Órgão 08.00 Secretaria Mun. de Planejamento, transporte e 
Obras.

Unidade 08.03 Serviço de Obras e Serviços Públicos
Função 15 Urbanismo
Subfunção 452 Serviços Urbanos

Programa 0048 Manut. De Vias Públicas e Conservação de Logra-
douros

Projeto 2.026 Serviço de Obras e Serviços Públicos

Elemento de Despesa 4.4.90.51 Obras e Instalações (Dot 271)

Vigência: 25/08/2020 a 23/11/2020.
Do valor total: R$ 75.998,86 (setenta e cinco mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta e seis centavos).
Contratado: LN CONSTRUÇÕES LTDA.
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 18.254 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621437

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.254 DE 25 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, redação dada pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 
de junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal, RICARDO GOMES MARTINS, matrícula funcional nº 000900, registro no 
sistema sob nº 955705, ocupante do Cargo Público de Médico, na Função de Médico II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo, 03 de maio de 2017 a 03 de abril de 
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2020.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará a Licença Prêmio no período de 27 de agosto de 2020 á 25 de setembro de 2020, opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal, requerimento devidamente assinado e protocolizado pelo Serviço de 
Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 20 de agosto de 2020 sob nº 003806.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 18.250 de 25 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 25 de agosto de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 26/08/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe do Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.255 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622397

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.255 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR IMPLEMENTAÇÃO DE NOVA ESCOLARIDADE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 
192 e alínea “c” do Inciso I do art. 193, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical a Servidora Pública SUELEN MILCZEVSKI, matrícula funcional nº 000899, registro no sistema sob o nº 
955690, ocupante do Cargo Público de Professor VI, na Função de Professor de Matemática, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 01 de agosto de 2020.

Art. 2º A Progressão que trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria dá-se em razão de implementação de nova Escolaridade, passando do 
Código P1, Nível 1, Referência “A”, para Código P2, Nível 2, Referência “A”, com vencimentos no valor de R$ 3.463,77 (três mil, quatrocentos 
e sessenta e três reais, setenta e sete centavos) mensais, do Anexo V – Tabela de Vencimento de Provimento Efetivo da Lei Complementar 
Municipal nº 088/12, requerimento devidamente assinado pela Servidora Pública Municipal, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Po-
der Executivo Municipal em data de 23 de julho de 2020, sob nº 003170.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 26 de agosto de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 27/08/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Campo Erê

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PL 541/2020
Publicação Nº 2621538

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 541/2020, na modalidade Tomada de Preços de nº 6/2020 tendo como objeto a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFALTICA SOBRE PEDRAS IRREGULARES NA RUA 1º DE MAIO,TRECHO ENTRE SC 305 E RUA MARANHÃO, COM 9.197,08 M TUDO 
CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA E MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTOS BASES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E 
EM SEUS ANEXOS COM RECURSOS PRÓPRIOS, conforme o quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e os valores, para 
execução do objeto citado:

Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
GETELL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES EIRELLI 1 1 1,00 613.501,2600 613.501,2600

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
GETELL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELLI 613.501,26

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da referida licitante.

Campo Erê – SC, Quinta-Feira, 20 de agosto de 2020.

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 01/2020 - FUNREBOM
Publicação Nº 2622898

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE COMPRA N° 01/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2020 – FUNREBOM

O Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Campos Novos, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
20.202.916/0001, torna público que fará realizar no dia 10 de setembro de 2020 às 14h30min Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por 
Lote, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MÓVEIS SOB MEDIDA/
PLANEJADOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E AQUISIÇÃO DE COLCHÕES, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO QUARTEL 
DE BOMBEIROS MILITAR DE CAMPOS NOVOS.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua expedicionário João Batista de Almeida nº 323, no horário das 13h15min às 18h45min diariamente.
Campos Novos, 26 de agosto de 2020.

DECRETO Nº 8.696/20 DE 21/08/2020. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO

Publicação Nº 2622491

DECRETO Nº 8.696/20 DE 21/08/2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.371 de 21/09/17 (Plano Plurianual), Lei nº 4.536 de 13/05/2019 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e Lei nº 4.607/19 de 24/12/2019 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município, no valor de R$245.262,11 (Duzentos e quarenta e cinco mil 
duzentos e sessenta e dois reais e onze centavos), às seguintes dotações:

ÓRGÃO: 04–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 12- DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
PROJETO/ATIVIDADE: 1.015– Construções, Ampliações e Reforma no Ensino Fundamental
Elementos de despesa: 202 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0050 – Aplicações Diretas ......... R$ 245.262,11

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º, serão utilizados do superávit financeiro cessão onerosa no valor de R$ 245.262,11.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 21 de agosto de 2020.

Sílvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.697/20 DE 21/08/2020. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO

Publicação Nº 2622494

DECRETO Nº 8.697/20 DE 21/08/2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.371 de 21/09/17 (Plano Plurianual), Lei nº 4.536 de 13/05/2019 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e Lei nº 4.607/19 de 24/12/2019 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município, no valor de R$45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), às 
seguintes dotações:

ÓRGÃO: 08–SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
UNIDADE: 25- DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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PROJETO/ATIVIDADE: 2.009– Manutenção da Segurança Pública e Trânsito
Elementos de despesa: 119 - 3.3.30.00.00.00.00.00.00.01.0010 (0010) – Transferências a Estados e ao Distrito Federal .............. R$ 
45.000,00

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º, serão utilizados excesso de arrecadação convênio de trânsito militar no valor de 
R$ 45.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 21 de agosto de 2020.

Sílvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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Canelinha

Prefeitura

PREGÃO ELETRÔNICO 012/FHMC/2020 - RETIFICADO
Publicação Nº 2623200

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 012/FMHC/2020 - RETIFICADO
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição parcelada conforme necessidade, de materiais médico hospitalares, destinados à 
manutenção das atividades da Fundação Hospitalar Municipal de Canelinha. DATA DE ABERTURA: 14 de setembro de 2020, às 08h30min 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório 
Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha, 26 de agosto de 2020. VERA LUCIA DE JESUS 
– Diretora Administrativa.

PREGÃO ELETRÔNICO 034/FMS/2020
Publicação Nº 2623198

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 034/FMS/2020
OBJETO: O presente pregão tem por objeto, a aquisição de materiais médico hospitalares visando atender a demanda de consumo das 
unidades básicas de saúde do Município de Canelinha, de acordo com especificações e condições estabelecidas nos anexos e nas condições 
previstas no Edital. DATA DE ABERTURA: 10 de setembro de 2020, às 08:30hrs. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor 
está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.
canelinha.sc.gov.br.
Canelinha/SC, 26 de agosto de 2020.
Vera Lucia de Jesus
Secretária de Saúde.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUCAÇÃO PP 027/FMS/2020
Publicação Nº 2623195

AVISO DE ADJUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/FMS/2020

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição de veículos para o Fundo Municipal de Saúde de Canelinha, de acordo com espe-
cificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas no Edital.

Considerando tudo quanto relatado no Processo Licitatório e considerando que esta licitação atendeu a todos os quesitos do instrumento 
convocatório e aos preceitos da Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, decido ADJUCAR E HOMOLOGAR o objeto desta lici-
tação à empresa LR COMERCIO DE VEÍCULOS, inscrita no CNPJ sob o número 10.459.491/0001-97, no valor de R$ 63.000,00 (Sessenta e 
três mil reais)

Canelinha, 21 de julho de 2020.

Moacir Montibeler
Prefeito do Município

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUCAÇÃO PP 031/FMS/2020
Publicação Nº 2623197

AVISO DE ADJUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/FMS/2020

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição de veículos para o Fundo Municipal de Saúde de Canelinha, de acordo com espe-
cificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas no Edital.

Considerando tudo quanto relatado no Processo Licitatório e considerando que esta licitação atendeu a todos os quesitos do instrumento 

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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convocatório e aos preceitos da Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, decido ADJUCAR E HOMOLOGAR o objeto desta lici-
tação à empresa FACILVEL VEÍCULOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.382.502/0001-73, no valor de R$ 
191.000,00 (Cento e noventa e um mil reais)

Canelinha, 19 de agosto de 2020.

Moacir Montibeler
Prefeito do Município
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 04/2020
Publicação Nº 2621802

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Inexigibilidade de Licitação n.º PMC 04/2020
O Prefeito do Município de Canoinhas comunica contratação através de Inexigibilidade de Licitação, Artigo 25, INCISO ll, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Contratada: ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A (CNPJ: 86.781.069/0001-15).
Objeto: AQUISIÇÃO DA ASSINATURA ANUAL PARA TRÊS ACESSOS DA ZÊNITE-FÁCIL, DA EMPRESA ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA 
S.A.
Valor total: R$ 8.691,00 (oito mil e seiscentos e noventa e um reais).
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PMC 83.2020 (PRESENCIAL
Publicação Nº 2622277
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PMC 87.2020 (ELETRÔNICO
Publicação Nº 2622267
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instituto Canoinhense de PrevidênCia

PORTARIA Nº 026/2020
Publicação Nº 2622356

PORTARIA N º 026/2020

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK, Diretora Executiva do Instituto Canoinhense de Previdência – ICPREV, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 054 de 29/04/2016, resolve:

CONCEDER FÉRIAS REMUNERADAS

Art. 1º - Fica autorizada a conversão de 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário, ao servidor LUÍS GUSTAVO VIEIRA DE BRITTO, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo-Financeiro, junto ao Instituto Canoinhense de Previdência, referente 
ao período aquisitivo de 2018/2019, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas (SC), 26 de agosto de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Diretora Executiva do ICPREV
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Capinzal

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA Nº 3.376, DE 26 DE AGOSTO DE 2026
Publicação Nº 2622098

 

LEI No 3.376, DE 26 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil 
reais), no orçamento vigente. 

 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Capinzal autorizado a realizar a abertura de 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), nos 
seguintes créditos orçamentários: 
 

Demonstrativo da Suplementação no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
 

0801.10.303.0150.2109 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA FTE DR R$ 0,00 
33900000-029 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 500.000,00 
 Subtotal (I)   R$ 500.000,00 

 
Demonstrativo da Suplementação no Orçamento do Fundo Municipal de Habitação 
 

1401.16.482.0140.2138 AUXILIO PAGAMENTO DE ALUGUEL SOCIAL FTE DR R$ 0,00 
33900000-006 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 140.000,00 
 Subtotal (I)   R$ 140.000,00 
 Total (I+II)   R$ 640.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1º, desta Lei é indicada como fonte de 

recursos, na forma do disposto no inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a 
anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas ao orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Capinzal, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e anulação parcial do 
saldo da dotação orçamentária vinculada ao orçamento vigente do Fundo Municipal de Habitação 
de Capinzal, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), totalizando a importância de 
R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), na forma dos quadros a seguir: 

 
Demonstrativo das Anulações no Orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal 
 

0601.15.451.0120.1022 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS PÚBLICAS FTE DR R$ 0,00 
900000-177 Aplicações Diretas 1083 00 R$ 300.000,00 
0302.28.122.0000.2018 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA FTE DR R$ 0,00 
46900000-050 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 200.000,00 
 Subtotal (I)   R$ 500.000,00 

 
Demonstrativo das Anulações no Orçamento do Fundo Municipal de Habitação de Capinzal 
 

1401.16.482.0140.1057 AQUIS TERRENO P/ CONST. DE CASAS POPULARES FTE DR R$ 0,00 
44900000-001 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 140.000,00 
 Subtotal (II)   R$ 140.000,00 
 Total (I+II)    640.000,00 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Capinzal - SC, em 26 de agosto de 2020. 
 
 
 

Nilvo Dorini 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e publicada a presente Lei na data supra. 
 
 

Ivair Lopes Rodrigues 
Secretário de Administração e Finanças. 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.377, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622103

LEI No 3.377, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
Autoriza o Poder Executivo a incluir ação ao Programa nº 0095 e respectivo Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 3.338, de 12 de setem-
bro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a acrescentar ao Programa nº 0095 – Raízes Culturais, na Função 13 – Cultura – e na Subfun-
ção 392 – Difusão Cultural, constante ao anexo de metas e prioridades da Lei nº 3.338, de 12 de setembro de 2019, que dispõe sobre as 
Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020, vinculado à Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, a ação nº 
2067 – Lançamento de Editais Culturais, no valor de R$ 173.837,52 (cento e setenta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta 
e dois centavos).
Parágrafo único. Com o acréscimo da ação prevista no caput deste artigo, o anexo de metas e prioridades vinculado à Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Esportes e ao Programa nº 0095 – Raízes Culturais – passa a vigorar com o valor de R$ 1.545.935,02 (um milhão, 
quinhentos e quarenta e cinco mil, novecentos e trinta e cinco reais e dois centavos).

Art. 2º O Anexo referido no art. 1º passa a ser parte integrante da presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal - SC, em 26 de agosto de 2020.

Nilvo Dorini
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

Ivair Lopes Rodrigues
Secretário de Administração e Finanças.



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 178

LEI ORDINÁRIA Nº 3.378, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622113

 

LEI No 3.378, DE 26 DE AGOSTO DE 2020. 
 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial 
no valor de R$ 173.837,52 (cento e setenta e 
três mil, oitocentos e trinta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos). 
 
 

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal de Capinzal autorizado a realizar a abertura de 
crédito adicional especial no valor de R$ 173.837,52 (cento e setenta e três mil, oitocentos e trinta 
e sete reais e cinquenta e dois centavos), no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, na 
forma da dotação orçamentária descrita a seguir: 

 

05 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO, CULT E ESP FTE DR R$ 0,00 
0502 DIRETORIA DE CULTURA FTE DR R$ 0,00 
0502.13 CULTURA FTE DR R$ 0,00 
0502.13.392 DIFUSÃO CULTURAL FTE DR R$ 0,00 
0502.13.392.0095 RAIZES CULTURAIS FTE DR R$ 0,00 
0502.13.392.0095.2067 LANÇAMENTO DE EDITAIS  CULTURAIS FTE DR R$ 0,00 
33500000 Transferência a Instit. Privadas sem Fins Lucrativos 1024 54 R$ 121.000,00 
33900000 Aplicações Diretas 1024 54 R$ 52.837,52 
 Total   R$ 173.837,52 

 
Art. 2o Para dar cobertura ao crédito de que trata o art. 1o da presente Lei é indicada como 

fonte de recursos, na forma do disposto no inciso III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, 
de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada ao orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 173.837,52 (cento e setenta e três mil, oitocentos 
e trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos), na forma do quadro seguinte: 

 

05 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO, CULT E ESP FTE DR R$ 0,00 
0503 ESPORTES FTE DR R$ 0,00 
0503.27 DESPORTO E LAZER FTE DR R$ 0,00 
0503.27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO FTE DR R$ 0,00 
0503.27.812.0100 ESPORTE EM AÇÃO FTE DR R$ 0,00 
0503.27.812.0100101
7 

CONSTRUÇÃO DE GINÁSIOS  ESPORTIVOS FTE DR R$ 0,00 

44900000-155 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 173.837,52 
 Total   R$ 173.837,52 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Capinzal - SC, em 26 de agosto de 2020. 

 
 

Nilvo Dorini 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada a presente Lei na data supra. 

 
 

Ivair Lopes Rodrigues 
Secretário de Administração e Finanças. 
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Câmara muniCiPal

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - PARECER DE REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI Nº 
15/2020

Publicação Nº 2621631

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei nº 15, de 2020, de origem do Poder Executivo, dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), no orçamento vigente.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos 
do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de Redação Final do Projeto de Lei nº 15, de 2020.

PROJETO DE LEI No 15, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), no orçamento vigente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Capinzal autorizado a realizar a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 
640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), nos seguintes créditos orçamentários:
Demonstrativo da Suplementação no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde

0801.10.303.0150.2109
MANUTENÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA FARMA-
CÊUTICA

FTE DR R$ 0,00

33900000-029 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 500.000,00
Subtotal (I) R$ 500.000,00

Demonstrativo da Suplementação no Orçamento do Fundo Municipal de Habitação

1401.16.482.0140.2138 AUXILIO PAGAMENTO 
DE ALUGUEL SOCIAL FTE DR R$ 0,00

33900000-006 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 140.000,00
Subtotal (I) R$ 140.000,00
Total (I+II) R$ 640.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1º, desta Lei é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso III, do 
§ 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas ao orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e anulação parcial do saldo da dotação orçamentária 
vinculada ao orçamento vigente do Fundo Municipal de Habitação de Capinzal, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), 
totalizando a importância de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), na forma dos quadros a seguir:

Demonstrativo das Anulações no Orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal

0601.15.451.0120.1022 PAVIMENTAÇÃO ASFAL-
TICA DE VIASPÚBLICAS FTE DR R$ 0,00

44900000-177 Aplicações Diretas 1083 00 R$ 300.000,00

0302.28.122.0000.2018
AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA FUNDADA 
INTERNA

FTE DR R$ 0,00

46900000-050 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 200.000,00

Subtotal (I) R$ 500.000,00

Demonstrativo das Anulações no Orçamento do Fundo Municipal de Habitação de Capinzal

1401.16.482.0140.1057
AQUIS TERRENO P/ 
CONST DE CASAS 
POPULARES

FTE DR R$ 0,00

44900000-001 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 140.000,00
Subtotal (II) R$ 140.000,00
Total (I+II) 640.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), 25 de agosto de 2020.
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Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Os membros desta Comissão acompanham o voto do Relator

Vereador Rafael Edgar Tonial-PP
Presidente

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-MDB
Membro/RelatorVereador Valmor de Vargas-PSDB
Membro

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - PARECER DE REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI Nº 
16/2020

Publicação Nº 2621633

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei nº 16, de 2020, de origem do Poder Executivo, dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para incluir ação ao Programa 
no 0095 e respectivo Anexo de Metas e Prioridades da Lei no 3.338, de 12 de setembro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 2020.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos 
do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de Redação Final do Projeto de Lei nº 16, de 2020.

PROJETO DE LEI No 16, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
Autoriza o Poder Executivo a incluir ação ao Programa no 0095 e respectivo Anexo de Metas e Prioridades da Lei no 3.338, de 12 de setem-
bro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020.

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a acrescentar ao Programa no 0095 – Raízes Culturais, na Função 13 – Cultura – e na Subfun-
ção 392 – Difusão Cultural, constante ao anexo de metas e prioridades da Lei no 3.338, de 12 de setembro de 2019, que dispõe sobre as 
Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020, vinculado à Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, a ação no 
2067 – Lançamento de Editais Culturais, no valor de R$ 173.837,52 (cento e setenta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta 
e dois centavos).
Parágrafo único. Com o acréscimo da ação prevista no caput deste artigo, o anexo de metas e prioridades vinculado à Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Esportes e ao Programa no 0095 – Raízes Culturais – passa a vigorar com o valor de R$ 1.545.935,02 (um milhão, 
quinhentos e quarenta e cinco mil, novecentos e trinta e cinco reais e dois centavos).

Art. 2o O Anexo referido no art. 1o passa a ser parte integrante da presente Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), 25 de agosto de 2020.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Os membros desta Comissão acompanham o voto do Relator

Vereador Rafael Edgar Tonial-PP
Presidente

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-MDB
MembroVereador Valmor de Vargas-PSDB
Membro/Relator

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - PARECER DE REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI Nº 
17/2020

Publicação Nº 2621635

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei nº 17, de 2020, de origem do Poder Executivo, dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial no valor 
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de R$ 173.837,52 (cento e setenta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos).

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos 
do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de Redação Final do Projeto de Lei nº 17, de 2020.

PROJETO DE LEI No 17, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 173.837,52 (cento e setenta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos).

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal de Capinzal autorizado a realizar a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 173.837,52 
(cento e setenta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos), no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, 
na forma da dotação orçamentária descrita a seguir:

05 SECRETARIA MUN.DA EDUCAÇÃO, CULT E ESP FTE DR R$ 0,00

0502 DIRETORIA DE CULTURA FTE DR R$ 0,00

0502.13 CULTURA FTE DR R$ 0,00

0502.13.392 DIFUSÃO CULTURAL FTE DR R$ 0,00

0502.13.392.0095 RAIZES CULTURAIS FTE DR R$ 0,00

0502.13.392.0095.2067 LANÇAMENTO DE EDITAIS CULTURAIS FTE DR R$ 0,00

33500000 Transferência a Instit. Privadas sem Fins Lucrativos 1024 54 R$ 121.000,00

33900000 Aplicações Diretas 1024 54 R$ 52.837,52

Total R$ 173.837,52

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito de que trata o art. 1o da presente Lei é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada ao orça-
mento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 173.837,52 (cento e setenta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos), na forma do quadro seguinte:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU-
CAÇÃO, CULT E ESP FTE DR R$ 0,00

0503 ESPORTES FTE DR R$ 0,00

0503.27 DESPORTO E LAZER FTE DR R$ 0,00

0503.27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO FTE DR R$ 0,00

0503.27.812.0100 ESPORTE EM AÇÃO FTE DR R$ 0,00

0503.27.812.01001017 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIOS ES-
PORTIVOS FTE DR R$ 0,00

44900000-155 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 173.837,52

Total R$ 173.837,52

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), 25 de agosto de 2020.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Os membros desta Comissão acompanham o voto do Relator

Vereador Rafael Edgar Tonial-PP
Presidente

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-MDB
MembroVereador Valmor de Vargas-PSDB
Membro/Relator
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - PARECER PROJETO DE LEI Nº 15/2020
Publicação Nº 2621624

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI N
º 15/2020
(Do Executivo)

Ementa: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais).

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 17 de agosto do corrente ano e lido na Sessão Plenária do dia seguinte, sendo posteriormente 
encaminhado às comissões competentes.
O projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária do dia 24 de agosto, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
O Projeto de Lei compreende os requisitos necessários para a abertura de crédito adicional suplementar, estando sob o respaldo do art. 41, 
inciso I, e do art. 43, § 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 1964, não havendo qualquer óbice ao seu prosseguimento.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Alcidir Afonso Coronetti
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
projeto, seguindo o voto do relator.

Sala das Comissões, 24 de agosto de 2020.

Rafael Edgar Tonial
Presidente

Alcidir Afonso Coronetti
Membro
Valmor de Vargas
Membro

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - PARECER PROJETO DE LEI Nº 16/2020
Publicação Nº 2621628

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI N
º 16/2020
(Do Executivo)

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a incluir ação ao Programa nº 0095 e respectivo Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 3.338, de 12 
de setembro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 17 de agosto do corrente ano e lido na Sessão Plenária do dia seguinte, sendo posteriormente 
encaminhado às comissões competentes.
O projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária do dia 24 de agosto, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
A iniciativa do projeto de lei está corretamente exercida pelo Poder Executivo, atendendo ao que expressa o art. 165 da Constituição Federal, 
conforme orientação técnica.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Valmor de Vargas
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
projeto, seguindo o voto do relator.
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Sala das Comissões, 24 de agosto de 2020.

Rafael Edgar Tonial
Presidente

Alcidir Afonso Coronetti
Membro
Valmor de Vargas
Membro

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - PARECER PROJETO DE LEI Nº 17/2020
Publicação Nº 2621630

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI N
º 17/2020
(Do Executivo)

Ementa: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 173.837,52 (cento e setenta e três mil, oitocentos e trinta e sete 
reais e cinquenta e dois centavos).

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 17 de agosto do corrente ano e lido na Sessão Plenária do dia seguinte, sendo posteriormente 
encaminhado às comissões competentes.
O projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária do dia 24 de agosto, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
O Projeto de Lei compreende os requisitos necessários para a abertura de crédito adicional suplementar, estando sob o respaldo do art. 41, 
inciso I, e do art. 43, § 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 1964, não havendo qualquer óbice ao seu prosseguimento.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Valmor de Vargas
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
projeto, seguindo o voto do relator.

Sala das Comissões, 24 de agosto de 2020.

Rafael Edgar Tonial
Presidente

Alcidir Afonso Coronetti
Membro
Valmor de Vargas
Membro
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Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 0138/2020
Publicação Nº 2621626

 

 

 

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL 
Planejamento e Orçamento 

 
 

 

 
    

 

 

 

Número da Lei: 1444 
Ano da Lei: 2019 
Data da Lei: 28/11/2019 

   

 
DECRETO Nº 138, de 24 de agosto de 2020 

 

 

 
 

 

Cria Modalidade de Aplicação, abre crédito adicional suplementar no orçamento programa de 
2020, proveniente do Provável excesso de arrecadação no município de Caxambu do Sul e dá 
outras providências. 

 
 
DECRETA: 
 

   

 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites 
máximos indicados: R$ 90.000,00 (noventa mil reais): 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Departamento de 
Assistência Social 

06.001.0008.0244.0010.2022.344900000000000
0000.01790079 90.000,00 

  
 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de excesso, no mesmo valor 
do crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos: 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Excesso  4242899110000000000 - 01790079 90.000,00       
 
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

 
 

Caxambu do Sul - Santa Catarina, 24 de agosto de 2020 
  

 
 
 
 

 
GLAUBER BURTET 

PREFEITO  
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DECRETO Nº 0139/2020
Publicação Nº 2621629

 

 

 

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL 
Planejamento e Orçamento  

 
    

 

 

 

Número da Lei: 1444 
Ano da Lei: 2019 
Data da Lei: 28/11/2019 

   

 
DECRETO Nº 139, de 24 de agosto de 2020 

 

 

 

Cria modalidade de aplicação, abre crédito adicional suplementar no orçamento programa de 
2020 proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2019 do 
município de Caxambu do Sul e dá outras providências 

 

 
DECRETA: 

   
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos 
indicados: R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais): 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Departamento de 
Educação 

04.001.0012.0361.0003.2005.344900000000000
0000.03010001 67.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de superávit, no mesmo valor 
do crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03010001 67.000,00  

Art. 3º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos 
indicados: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Departamento de 
Assistência Social 

06.001.0008.0244.0010.2022.344900000000000
0000.03000109 10.000,00 

  
 
Art. 4º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3º decorrerão de superávit, no mesmo valor 
do crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03000109 10.000,00    

Art. 5º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos 
indicados: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Departamento da Indústria, 
Comércio e Agricultura 

07.001.0020.0606.0006.2016.333900000000000
0000.03000109 50.000,00 

 
Art. 6º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5º decorrerão de superávit, no mesmo valor 
do crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL 
Planejamento e Orçamento  

 
    

 

 

 

Fonte de Recurso 
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  - 03000109 50.000,00      

Art. 7º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites 
máximos indicados: R$ 20.000,00 (vinte mil reais): 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Gabinete do Prefeito 02.004.0004.0122.0002.2002.333900000000000
0000.01000000 20.000,00 

  
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do 
crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Anulação 
Dotação Gabinete do Prefeito 02.004.0004.0122.0002.2002.344900000000000

0000.01000000 20.000,00 
 

Art. 9º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos 
indicados: R$ 30.000,00 (trinta mil reais): 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Departamento de 
Educação 

04.001.0012.0361.0003.2005.344900000000000
0000.03010001 30.000,00 

 
Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9º decorrerão de anulação, no mesmo valor 
do crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Anulação 
Dotação 

Departamento de 
Educação 

04.001.0012.0361.0003.2005.344900000000000
0000.01010001 30.000,00 

    
 
Art. 11 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

 
 
 

Caxambu do Sul - Santa Catarina, 24 de agosto de 2020 
  

 
 
 
 

 
GLAUBER BURTET 

PREFEITO  
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Cerro Negro

Prefeitura

AVISO TP 013-2020 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇA
Publicação Nº 2621700

MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2020
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de obra de construção de Praça Pública em 
frente ao Núcleo Escolar Constâncio José da Silva.
Tipo: Menor Preço Global.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário
Recebimento das propostas: até às 09h45 do dia 14/09/2020.
Abertura: dia 14/09/2020, às 10h00.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.cerronegro.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações complementares poderão ser obtidas no Dpto. de Compras deste Município, situado na Rua Orides 
Delfes Furtado, 739, Centro, SC, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3258-0000.
Cerro Negro, SC, 24 de agosto de 2020.
ADEMILSON CONRADO
Prefeito

PORT.151.2020-FÉRIAS-08.2020
Publicação Nº 2621646

PORTARIA nº 151/2020
De 03 de Agosto de 2020
Concede Férias a Servidores

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com Art. 150 
e seguintes da Lei Complementar 324/2003,

Resolve:

Conceder Férias pelo período de 30(trinta) dias, aos Servidores abaixo relacionados com início em 03.08.2020 e término em 01.09.2020.
Nome Matr. Cargo Período Aquisitivo

Ana Roseli Mocelin de Morais 531 Auxiliar Serviços Gerais 01.03.2019 a 28.02.2020
Mailson Pucci Delfes 1850 Coord. Ações S. C. Interno 02.01.2017 a 01.01.2018

Prefeitura Municipal de Cerro Negro, SC, 03 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 03 de Agosto de 2020.

PORT.152.2020-LICENÇAPRÊMIO90DIAS-ANACARLA
Publicação Nº 2621649

PORTARIA nº 152/2020
De 03 de Agosto de 2020
Concede Licença Prêmio a Servidor

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 
144 da Lei 324/2003 – Estatuto do Servidor Público do Município de Cerro Negro e Requerimento nº 131/2020,

Resolve:

Conceder Licença Prêmio a Servidora Ana Carla Moraes da Silva Mota, Matrícula 1718, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Téc-
nico Agropecuário, por 60(sessenta) dias consecutivos, referente ao período aquisitivo de 01.06.2015 a 31.05.2020, correspondente ao 1º 
quinquênio, com início em 03.08.2020 e término em 31.10.2020.
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Prefeitura de Cerro Negro, 03 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 03 de Agosto de 2020.

PORT.153.2020-FÉRIAS15D-MARIASILVANA
Publicação Nº 2621650

PORTARIA nº 153/2020
De 03 de Agosto de 2020
Concede Férias a Servidor

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 150 
e seguintes da Lei Complementar 324/2003 - Estatuto dos Servidores Municipais, Requerimento nº 137/2020,

Resolve:

Conceder Férias pelo período de 30(trinta) dias, a Servidora Maria Silvana de Oliveira, Matrícula 1213, ocupante do Cargo em Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 01.09.2018 a 31.08.2019, sendo gozado a 1ª Parcela de 15(quinze) 
dias a partir de 03.08.2020 e término em 17.08.2020.

Prefeitura de Cerro Negro, 03 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 03 de Agosto de 2020.

PORT.154.2020-CESSAREFEITOSPORT.040.2017-177.2019-DELINDA
Publicação Nº 2621651

PORTARIA nº 154/2020
De 03 de Agosto de 2020

Faz Cessar os Efeitos das Portarias 040/2017 e 177/2019

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Fazer Cessar os Efeitos das Portarias 040/2017 e 177/2019, que designava Delinda Aparecida Ribeiro, ocupante do Cargo em Provimento 
Efetivo de Professor III, Matrícula 402, para responder pelo Suporte Pedagógico, do Quadro de Pessoal do Município de Cerro Negro.

Prefeitura de Cerro Negro, 03 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 03 de Agosto de 2020.

PORT.155.2020-GOZO.FÉRIAS20D-SIRLENE
Publicação Nº 2621652

PORTARIA nº 155/2020
De 04 de Agosto de 2020
Concede o Gozo de Férias a Servidor

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 150 
e seguintes da Lei Complementar 324/2003 - Estatuto dos Servidores Municipais, Requerimento nº 141/2020,

Resolve:

Conceder o Gozo de Férias a Servidora Sirlene Kley Barbosa, Matrícula 03, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar Contábil, 
referente ao período aquisitivo 08.11.2018 a 07.11.2019, sendo gozado a 2ª Parcela de 20(vinte) dias a partir de 04.08.2020 e término em 
23.08.2020.
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Prefeitura de Cerro Negro, 04 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 04 de Agosto de 2020.

PORT.156.2020-GOZO.FÉRIAS20D-SÔNIA
Publicação Nº 2621654

PORTARIA nº 156/2020
De 05 de Agosto de 2020
Concede o Gozo de Férias a Servidor

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 150 
e seguintes da Lei Complementar 324/2003 - Estatuto dos Servidores Municipais, Requerimento nº 145/2020,

Resolve:

Conceder o Gozo de Férias a Servidora Sônia Aparecida Fernandes de Lima, Matrícula 187, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Auxiliar Administrativo, referente ao período aquisitivo 07.06.2016 a 06.06.2017, sendo gozado a 2ª Parcela de 20(vinte) dias a partir de 
05.08.2020 e término em 24.08.2020.

Prefeitura de Cerro Negro, 05 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 05 de Agosto de 2020.

PORT.157.2020-DESIGNAMOTORISTA-VIG.SANITÁRIA
Publicação Nº 2621655

PORTARIA nº 157/2020
De 06 de Agosto de 2020

Designar Servidora para condução do veículo da VISA – Placa-OKD6497

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º Designar a Servidora Eloise de Jesus Vanin, Matrícula 1719, a conduzir o veículo Placa OKD6497, em caráter emergencial durante a 
pandemia do COVID19.

Prefeitura de Cerro Negro, 06 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 06 de Agosto de 2020.

PORT.158.2020-FÉRIAS30D-MÁRCIO
Publicação Nº 2621656

PORTARIA nº 158/2020
De 07 de Agosto de 2020
Concede Férias a Servidor

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 150 
e seguintes da Lei Complementar 324/2003 - Estatuto dos Servidores Municipais e Requerimento nº 133/2020,

Resolve:

Conceder Férias pelo período de 30(trinta) dias, ao Servidor Márcio Athayde Barros, Matrícula 90, ocupante do Cargo em Provimento Efeti-
vo de Assessor Jurídico, referente ao período aquisitivo de 04.02.2019 a 03.02.2020, com inicio em 07.08.2020 e término em 05.09.2020.
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Prefeitura de Cerro Negro, 07 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 07 de Agosto de 2020.

PORT.159.2020-FÁTIMAAP.DESOUZADOSSANTOS
Publicação Nº 2621659

PORTARIA nº 159/2020
De 10 de Agosto de 2020

Afastamento Servidor – Integrante Grupo de Risco do Coronavírus-COVID-19

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Afastar das suas Atividades Laborativas a Servidora Fátima Aparecida de Souza dos Santos, Matrícula 496, ocupante do Cargo em Provimen-
to Efetivo de Agente de Manutenção e Apoio Escolar, pelo motivo de fazer parte dos servidores integrantes do grupo de risco do coronavírus 
– COVID-19, a mesma encontra-se em tratamento regular é portadora de hipertensão Arterial, devendo fazer reavaliação periódica de acor-
do com os Decretos Municipais nº852 de 18.03.2020 (Art.2º) e nº 855 de 13.04.2020 (Art. 4º, § 1º e § 2º), na condição de doente crônico.
“Sua falta deverá ser abonada conforme termos do art. 3º, §3º da Lei n. 13.979 de 06.02.2020”.

Prefeitura de Cerro Negro, 10 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 10 de Agosto de 2020.

PORT.160.2020-EXONERASERV.TEMP.ANAPATRÍCIA
Publicação Nº 2621660

PORTARIA nº 160/2020
De 14 de Agosto de 2020

Exonera Servidor Temporário

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar a Servidora Ana Patrícia Borges, Matrícula 2060, do Cargo Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais do Quadro de Pessoal do 
Município de Cerro Negro, a partir de 14.08.2020, contratada através da Portaria nº 035/2020 de 04.02.2020.

Prefeitura de Cerro Negro, 14 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 14 de Agosto de 2020.

PORT.161.2020-LIC.CARGOELETIVODIRCEU
Publicação Nº 2621661

PORTARIA nº 161/2020
De 14 de Agosto de 2020
Concede Licença para Concorrer a Cargo Eletivo ao Servidor

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de Conformidade com o Art. 
138 e seguintes da Lei 324/2003 – Estatuto dos Servidores do Município, Requerimento 140/2020,

Resolve:
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Conceder Licença para Concorrer a Cargo Eletivo ao Servidor Dirceu Luiz Duarte, Matrícula 83, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Operador de Máquinas a partir de 14.08.2020.

Prefeitura de Cerro Negro, 14 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 14 de Agosto de 2020.

PORT.162.2020-LIC.CARGOELETIVOMARGARETE
Publicação Nº 2621662

PORTARIA nº 162/2020
De 14 de Agosto de 2020
Concede Licença para Concorrer a Cargo Eletivo ao Servidor

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de Conformidade com o Art. 
138 e seguintes da Lei 324/2003 – Estatuto dos Servidores do Município, Requerimento 140/2020,

Resolve:

Conceder Licença para Concorrer a Cargo Eletivo ao Servidor Margarete Martins de Jesus, Matrícula 413, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professora III a partir de 14.08.2020.

Prefeitura de Cerro Negro, 14 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 14 de Agosto de 2020.

PORT.163.2020-LIC.CARGOELETIVOEDEMILSON
Publicação Nº 2621664

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO

PORTARIA nº 163/2020
De 14 de Agosto de 2020
Concede Licença para Concorrer a Cargo Eletivo ao Servidor

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de Conformidade com o Art. 
138 e seguintes da Lei 324/2003 – Estatuto dos Servidores do Município, Requerimento 150/2020,

Resolve:

Conceder Licença para Concorrer a Cargo Eletivo ao Servidor Edemilson da Silva Morais, Matrícula 1361, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Operador de Máquinas a partir de 14.08.2020.

Prefeitura de Cerro Negro, 14 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

PORT.164.2020-FÉRIAS15D-EDINAA.DEJESUS
Publicação Nº 2621665

PORTARIA nº 164/2020
De 17 de Agosto de 2020
Concede Férias a Servidor

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 150 
e seguintes da Lei Complementar 324/2003 - Estatuto dos Servidores Municipais, Requerimento nº 147/2020,
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Resolve:

Conceder Férias pelo período de 30(trinta) dias, a Servidora Edina Aparecida de Jesus, Matrícula 2026, ocupante do Cargo Temporário de 
Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 01.08.2019 a 31.07.2020, sendo gozado a 1ª Parcela de 15(quinze) dias a 
partir de 17.08.2020 e término em 31.08.2020.

Prefeitura de Cerro Negro, 17 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 17 de Agosto de 2020.

PORT.165.2020-CONTRATAASSIS.SOCIAL-FÁTIMA
Publicação Nº 2621666

PORTARIA nº 165/2020
De 17 de Agosto de 2020

Contrata Servidor em Caráter Temporário

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e
de conformidade com Lei Comp. n° 640/2014, Art. 47º, inciso IV de 15/04/2014, Lei Comp. nº 173,art.8º, § 1º de 27/05/2020 e Processo 
Seletivo Simplificado 001 da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Resolve:

Contratar em Caráter Temporário sob o Regime Estatutário – Vinculado ao RGPS, Luciana Fátima da Silva, para o cargo de Assistente Social, 
Nível 49 Classe A-01 com carga horária de 30 horas semanais, pelo período de 04 (quatro) meses, com exercício das atividades no Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS) da sede do município a partir de 17.08.2020 a 17/12/2020.

Prefeitura de Cerro Negro, 17 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 17 de Agosto de 2020.

PORT.166.2020-FÉRIAS10D-LUIZANTONIO
Publicação Nº 2621667

PORTARIA nº 166/2020
De 19 de Agosto de 2020
Concede Férias a Servidor

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 150 
e seguintes da Lei Complementar 324/2003 - Estatuto dos Servidores Municipais, Requerimento nº 144/2020,

Resolve:

Conceder Férias pelo período de 30 (trinta) dias, ao Servidor Luiz Antônio Varela Moraes, Matrícula 1283, ocupante do Cargo em Provimento 
Efetivo de Fiscal de Tributos, referente ao período aquisitivo de 14.02.2019 a 13.02.2020, sendo gozado a 1ª Parcela de 10(dez) dias a partir 
de 19.08.2020 e término em 28.08.2020.

Prefeitura de Cerro Negro, 19 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 19 de Agosto de 2020.
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PORT.167.2020-LIC.AUX.DOENÇA-CEANIRF.GUIZOLFI
Publicação Nº 2621668

PORTARIA nº 167/2020
De 20 de Agosto de 2020
Concede Licença para Tratamento de Saúde – Auxílio Doença a Servidor

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com os Arts. 
118 a 122 da Lei 324/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cerro Negro,

Resolve:

Conceder Licença para Tratamento de Saúde – Auxílio Doença ao Servidor Ceanir Francisco Guizolfi, Matrícula 70, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Operador de Máquinas, atendendo ao Atestado Médico datado de 05.08.2020, com início em 20.08.2020.

Prefeitura de Cerro Negro, 20 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 20 de Agosto de 2020.

PORT.168.2020-PROG.FUNC.ASERV
Publicação Nº 2621669

PORTARIA nº 168/2020
De 20 de Agosto de 2020
Concede Progressão por Desempenho Funcional aos Servidores

Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 19 
da Lei Complementar 640/2014,

Resolve:

Conceder Progressão por Desempenho Funcional aos Servidores, conforme prevê a Lei Complementar 640/2014 – Art. 19 (Tabela de Ven-
cimentos corresponderá a um acréscimo de 2% (dois por cento) no vencimento inicial do Servidor) abaixo relacionados:

Matrícula Servidor Nível Classe Referência

418 Nilcéia de Fátima Damasceno 
Pires 03 A 11

91 Osmar de Morais 05 A 12

Prefeitura de Cerro Negro, 20 de Agosto de 2020.

Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

Portaria registrada e publicada no mural público do município em 20 de Agosto de 2020.
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

PORTARIA N° 305/2020
Publicação Nº 2621647

ESTADO DE SANTA CATARINA0
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 305/2020

- CONSIDERANDO a suspensão das aulas na Unidade de Educação Infantil Maria Fuck Kreusch, da Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Esportes, decorrente das ações de enfrentamento a Pandemia do COVID-19;
A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 50 
Inciso VII e artigo 70 Inciso II alínea “g”, da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado – SC, de acordo com o art. 10 e anexo V 
da Lei Complementar nº 006 de 23.12.99 e Lei Complementar nº 008 de 23.12.99,

RESOLVE:
Art.1º Designar EDINÉIA DE SOUZA BITTENCOURT, para responder interinamente pela Direção do Centro Educacional de Ensino Funda-
mental Professor Verny Passig, acumulando com a Direção da Unidade de Educação Infantil Maria Fuck Kreusch, da Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º A remuneração se dará de acordo com o número de alunos das duas unidades de educação, conforme anexo V da Lei Complementar 
nº 006 de 23.12.99.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 17.08.2020.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 26 de agosto de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 39.336, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622695

DECRETO Nº. 39.336, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal para ocupar cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º Fica nomeado, a partir de 26 de agosto de 2020, o servidor público municipal MATHIAS SILVA BRASIL, para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de Assistente de Diretoria e Gerência.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 24 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº. 678, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622718

LEI COMPLEMENTAR Nº. 678, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre a inclusão de dispositivo na Lei Complementar nº. 617, de 26 de março de 2018 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica criado o inciso XXIII do artigo 4º da Lei Complementar nº. 617, de 26 de março de 2018, com a seguinte redação:
“Art. 4º ...........................................................................................................:
[...]
XXIII - violar prerrogativas e direitos dos advogados, no exercício de sua função."

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 24 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

LEI Nº. 7.380, DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622698

LEI Nº. 7.380, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

Denomina a PRAÇA DA FAMÍLIA "SANDRO LUIZ PALLAORO" e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de PRAÇA DA FAMÍLIA "SANDRO LUIZ PALLAORO", a Praça da Família localizada na quadra nº 1481, entre as Ruas 
Marechal Deodoro da Fonseca, Dom Carlos Eduardo Sabóia Bandeira de Mello e Pará, neste município de Chapecó.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 25 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.
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LEI Nº. 7.381, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622706

LEI Nº. 7.381, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Denomina Via Pública no Município de Chapecó.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de ALTINIR FESTUGATO, a atual Rua “F", situada entre as quadras 5384, 5385, 5394, 5395 no loteamento Porto 
Seguro, Bairro Araras, na Cidade de Chapecó – SC.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.382, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622712

LEI Nº. 7.382, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Denomina via pública no Município de Chapecó.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Carlos Chemin, a atual Rua “J”, situada entre as quadras 5381, 5382, 5383, 5384, 5385, 5386, 5387, 5388, 
5389, 5391, 5393, 5394, 5395, 5397 5398 e 5477, no Loteamento Porto Seguro, nesta Cidade de Chapecó.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO DE ATO ADMISSIONAL: PORTARIA N.º 9.064, DE 14 DE JULHO DE 
2020

Publicação Nº 2622682

Processo Administrativo de Revisão de Ato Admissional: Portaria n.º 9.064, de 14 de julho de 2020.

JULGAMENTO

Estando os autos do Processo Administrativo de Revisão de Ato Admissional instaurado pela Portaria nº 9.064, de 14 de julho de 2020, para 
julgamento final.

Analisando o conjunto probatório trazido nestes autos, resta a esta Autoridade acolher o Relatório Final da Comissão Processante e o Parecer 
nº 1027/2020 da Procuradoria Geral do Município, para determinar a RESCISÃO por término do prazo contratual com a servidora pública 
municipal ANIELE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Matrícula nº. 83228.

Nada mais.

Chapecó, 24 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DECRETO Nº. 39.328, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622680

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº. 39.328, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre criação e nomeação dos membros da Comissão Intersetorial do Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Chapecó e dá 
outras providências

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO que o Município de Chapecó, conforme preceitua a Constituição da República Federativa do Brasil em seu artigo 30, inciso 
V tem a competência para organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial.
CONSIDERANDO que o Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros no Município de Chapecó é regulado pela Lei Complementar 
municipal nº. 467, de 20 de outubro de 2011 e pelo Decreto nº. 25.029, de 22 de dezembro de 2011 e demais legislação vigente que trata 
da referida matéria.
CONISDERANDO que a criação da Comissão Intersetorial do Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Chapecó composta por órgãos e 
entidades governamentais e não governamentais, com objetivo de discutir e assessorar o Poder Executivo Municipal nas ações desta política 
é forma de tornar ainda mais democrática as decisões das ações governamentais alusivas ao transporte coletivo urbano de passageiros,

DECRETA :

Art. 1º. Fica criada a Comissão Intersetorial do Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Chapecó com objetivo de discutir e assessorar 
o Poder Executivo Municipal nas ações da política municipal de transporte coletivo urbano de passageiros de Chapecó.

Art. 2º. Ficam nomeados para compor a Comissão Intersetorial do Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Chapecó:
I - Representantes do Poder Executivo Municipal:
a) INAJARA APARECIDA ANTONINI - Secretária de Defesa do Cidadão e Mobilidade - Presidente;
b) JOÃO CARLOS VALENTIM VEIGA JUNIOR - Técnico em Administração - Secretário;
c) LEILA JANINE ANTONINI DE SOUZA - Diretora de Mobilidade Urbana;
d) REBECA MACIEL CAMARGO - Gerente de Mobilidade Urbana;
e) JUNIOR ASSIS STRELLO - Comandante da Guarda Municipal;
f) ELTON PEREIRA LANZARIN - Gerente de Fiscalização de Transportes Públicos;
g) PEDRO LUIZ VOLKWEIS FILHO - Procurador Geral do Município;
h) GUILHERME REGINATO TILMANN - Consultor Jurídico;
i) GERALCI JOAO AMPOLINI - Secretário de Fazenda;
j) ROBERTO ZOLET - Contador Geral do Município;
k) GILVANE SCHEREN - Contador;
l) RIQUELMO BEDIN FILHO - Diretor de Gestão de Compras;
m) ALEXEI ANHALT - Controlador Geral do Município;
n) MELIZE VASSOLER PORTELA - Gerente de Normatização de Procedimentos;
o) ANDRESSA POMPEU DA SILVA - Auditora de Controle Interno;
p) LAILA ASIRIA SCHENKEL - Auditora de Controle Interno;
q) JACSON EDU MENEGHETTI - Auditor de Controle Interno.
II - Representantes da sociedade civil organizada:
a) CARLOS MARTINELLI - representa da Associação Comercial e Industrial de Chapecó - ACIC;
b) ANDRÉ TOZZO - representante do Sindicato do Comércio da Região de Chapecó - SICOM;
c) JOÃO CARLOS SCOPEL - representante do Centro Empresarial Chapecó - CEC;
d) MARCELO BATTIROLA - representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Chapecó;
e) RENAN SOARES DE SOUZA - representante da Defensoria Pública de Santa Catarina;
f) PAULO CESAR MARTINS - representante do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência - COMDE;
g) ANA PAULA FACHINETTO - representante da Universidade do Oeste de Santa Catarina - UDESC OESTE - Centro de Educação Superior 
do Oeste;
h) MÁRCIA REGINA SARTORI DAMO - representante da Universidade do Oeste de Santa Catarina - UNOESC - Campus Chapecó;
i) REGINA BALARDIN ANTONINI - representante da Universidade Comunitária da Região de Chapecó - UNOCHAPECÓ;
j) RAFAEL SANTIN SCHEFFER - representante da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS;
k) MARCELINO CLAIR DE LIMA - representante do Sindicato dos Condutores de Veículos e Trabalhadores nas Empresas de Transporte Co-
letivo de Chapecó e Região - SITTRACOL;
l) CELSO CAPELLARO - representante do Sindicato das Indústrias de Carnes e Derivados - SINDICARNE - Autora Alimentos;
m) RUTI CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS - representante do Sindicato das Indústrias de Carnes e Derivados - SINDICARNE - BRF;
n) DILMAR ZITO ZONTA - representante do Sindicato de Transporte de Passageiros do Oeste Catarinense - SINTROESTE;
o) JENIR PONCIANO DE PAULA - representante do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias das Carnes e Derivados de Chapecó - SI-
TRACARNES;
p) CLÓVIS AFONSO SPOHR - representante da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL;
q) ANILTON ANTONIO RIBEIRO - representante da Associação dos Aposentados e Pensionistas de Chapecó - ASAPREV.

Art. 3º. Os membros, ora nomeados, não serão remunerados pelo exercício de suas funções na Comissão e prestarão serviços considerados 
relevantes ao município.
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 24 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N° 003, DE 13 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622683

RESOLUÇÃO N° 003, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
O Conselho Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°. 6.476 de 15 de 
outubro de 2013, e considerando as deliberações que ocorreram na sessão plenária realizada na data de 13 de agosto de 2020 RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o formulário para solicitações dos benefícios da presente Lei, apresentado pela empresa Prixma Automação Industrial Ltda. 
Inscrita no CNPJ n°.03.753.799/0001-85; e,
Art. 2° - Aprovar o recebimento de incentivos por parte da empresa mencionada no Artigo anterior, quais sejam:
II – Redução da alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN de 4% (quatro por cento) para 2,4% (dois inteiros e 
seis décimos por cento) pelo período de 5 (cinco) anos;
Art. 3° - Determinar que os incentivos aprovados sejam condicionados ao desenvolvimento do projeto apresentado.
Art. 4° - Estabelecer obrigação do beneficiário dos incentivos, realizar a prestação de contas a este Conselho, quanto ao progresso do pro-
jeto, podendo estes incentivos ser revogados em detrimento ao não desenvolvimento do mesmo.
Art. 5° - Esta resolução entra em vigor a partir desta data, produzindo efeitos a partir da data de homologação do Chefe do Poder Executivo 
Municipal;
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala de sessões, em 13 de agosto de 2020.

ERNANI ZOTTIS
Presidente Do CMCTI

RESOLUÇÃO N° 004, DE 13 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622686

RESOLUÇÃO N° 004, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
O Conselho Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°. 6.476 de 15 de 
outubro de 2013, e considerando as deliberações que ocorreram na sessão plenária realizada na data de 13 de agosto de 2020 RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o formulário para solicitações dos benefícios da presente Lei, apresentado pela empresa Amo Sistemas Ltda. Inscrita no 
CNPJ n°.23.145.228/0001-75; e,
Art. 2° - Aprovar o recebimento de incentivos por parte da empresa mencionada no Artigo anterior, quais sejam:
I - Redução em 70% (setenta por cento) do valor do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, pelo período de 5 (cinco) anos;
II – Redução da alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN de 4% (quatro por cento) para 2,6% (dois inteiros e 
seis décimos por cento) pelo período de 5 (cinco) anos;
III - Redução em 70% (setenta por cento) do valor da Taxa de Licença Localização e Permanência – TLLP, pelo período de 5 (cinco) anos;
III - Redução em 70% (setenta por cento) do valor da Taxa de Atos da Vigilância Sanitária - TAVS, pelo período de 5 (cinco) anos.
Art. 3° - Determinar que os incentivos aprovados sejam condicionados ao desenvolvimento do projeto apresentado.
Art. 4° - Estabelecer obrigação do beneficiário dos incentivos, realizar a prestação de contas a este Conselho, quanto ao progresso do pro-
jeto, podendo estes incentivos ser revogados em detrimento ao não desenvolvimento do mesmo.
Art. 5° - Esta resolução entra em vigor a partir desta data, produzindo efeitos a partir da data de homologação do Chefe do Poder Executivo 
Municipal;
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala de sessões, em 13 de agosto de 2020.

ERNANI ZOTTIS
Presidente Do CMCTI

RESOLUÇÃO N° 005, DE 13 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622688

RESOLUÇÃO N° 005, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
O Conselho Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°. 6.476 de 15 de 
outubro de 2013, e considerando as deliberações que ocorreram na sessão plenária realizada na data de 13 de agosto de 2020 RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o formulário para solicitações dos benefícios da presente Lei, apresentado pela empresa Commerce Sistemas Ltda. Inscrita 
no CNPJ n°.16.482.040/0001-57; e,
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Art. 2° - Aprovar o recebimento de incentivos por parte da empresa mencionada no Artigo anterior, quais sejam:
I – Redução da alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN de 4% (quatro por cento) para 2,4% (dois inteiros e seis 
décimos por cento) pelo período de 3 (três) anos;
III - Redução em 80% (oitenta por cento) do valor da Taxa de Licença Localização e Permanência – TLLP, pelo período de 3 (três) anos;
III - Redução em 80% (oitenta por cento) do valor da Taxa de Atos da Vigilância Sanitária - TAVS, pelo período de 3 (três) anos.
Art. 3° - Determinar que os incentivos aprovados sejam condicionados ao desenvolvimento do projeto apresentado.
Art. 4° - Estabelecer obrigação do beneficiário dos incentivos, realizar a prestação de contas a este Conselho, quanto ao progresso do pro-
jeto, podendo estes incentivos ser revogados em detrimento ao não desenvolvimento do mesmo.
Art. 5° - Esta resolução entra em vigor a partir desta data, produzindo efeitos a partir da data de homologação do Chefe do Poder Executivo 
Municipal;
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala de sessões, em 13 de agosto de 2020.

ERNANI ZOTTIS
Presidente Do CMCTI
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/PMCS/2020 (REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 2622539

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/PMCS/2020 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços de POSTES DECORATIVOS DE ILUMINAÇÃO para o município de Cocal do Sul-SC.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento dos envelopes: Até às 08h45min do dia 10/09/2020.
Abertura: Dia 10/09/2020, às 9h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min, 
pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 26 de agosto de 2020.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

DECRETO SAF/N. 492/20
Publicação Nº 2621817

 DECRETO SAF/Nº. 492/2002, de 21 de agosto de 2020.
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE COCAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, e de acordo com o art. 6°, da Lei n. 972, de 03 de dezembro de 
2009, resolve,

DECRETAR:

Art. 1° O Conselho Municipal da Cidade de Cocal do Sul, tem a seguinte composição:

- NOVE CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS:

a) Um representante do Sistema Municipal de Trânsito:
Titular: Luciano Brolesi
Suplente: Vilnei Martinhago

b) Um representante da Secretaria Municipal de Obras Viárias e Edificações, Saneamento Básico, Reforma Urbana, Transportes e Serviços 
Públicos:
Titular: Valdecir Sangaletti
Suplente: Leidiane Mangilli Marcello Cecconi

c) Um representante da Fundação Municipal do Meio Ambiente de Cocal do Sul - FUNDAC:
Titular: Sandra Maria de Souza
Suplente: Nilton Gonçalves

d) Um representante da Procuradoria Geral do Município:
Titular: Leonardo de Fáveri Souza
Suplente: Douglas Gava

e) Um representante da Secretaria de Administração, Fazenda e Finanças Públicas:
Titular: Amanda Caroline Cologni
Suplente: Clédio Fachin

f) Um representante do Poder Legislativo:
Titular: desincompatibilização(concorrer ao pleito eleitoral)
Suplente: desincompatibilização(concorrer ao pleito eleitoral)
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g) Um representante do Serviço Municipal de Água e Esgoto - SAMAE:
Titular: Nilsionei Mafioletti
Suplente: Natanael Candiotto

h) Um representante do Conselho Municipal de Segurança Pública:
Titular: Allan Pretto da Silva
Suplente: Evaristo Leandro Danielski

i) Um representante do Departamento de Planejamento Urbano:
Titular: Everton Frasson Fragnani
Suplente: Homero de Bonna Filho

II – NOVE CONSELHEIROS NÃO-GOVERNAMENTAIS:

a) Um representante da Classe de Arquitetos e Engenheiros de Cocal do Sul:
Titular: James Périco Neto
Suplente: Isabela de Fáveri

b) Um representante das Indústrias de Construção Civil do Município:
Titular: Xandrus Galli
Suplente: Genuir Locatelli

c) Um representante das Imobiliárias do Município:
Titular: Jhonys Ponciano
Suplente: Vinícius Cauduro

d) Um representante das Indústrias instaladas no Município:
Titular: Eduardo Fontanella
Suplente: Alekssandro Zanette

e) Um representante da COOPERCOCAL – Cooperativa Energética Cocal:
Titular: Vanessa Teixeira
Suplente: Miriam Regina Jeremias

f) Um representante das Associações de Moradores do Município:
Titular: Aldo Morona
Suplente: Edson Viana.

g) Um representante de Instituição de Ensino Técnico do Município:
Titular: Mário Henrique Soratto Gaidzinksi
Suplente: Celito Heinzen Cardoso

h) Um representante do Lions Clube Cocal do Sul:
Titular: Sedenir Martinhago
Suplente: Lindomar Maccari.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revoga-se o Decreto SAF/N. 376/19, de 16 de julho de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 21 de agosto de 2020.

ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento
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samae - serviço autônomo muniCiPal de Água e esgoto de CoCal do sul

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 06/2020
Publicação Nº 2622261

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 06/2020
CONTRATADA: EVOLUTEC TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO LTDA ME.
OBJETO: TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 06/2020 CELEBRADO ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE DE COCAL DO SUL - SC E A EMPRESA EVOLUTEC TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO LTDA ME, NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACESSO AO SISTEMA NO SITE, NO ACOMPANHAMENTO ON LINE DOS NÍVEIS DE MEDIÇÃO E ACIONAMENTO A DISTÂNCIA 
EM 01 (UM) PONTO DE MEDIÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL PERTENCENTE A NOSSA AUTARQUIA.
DATA DE ASSINATURA: 25 DE AGOSTO DE 2020.
MÁRCIO ZANETTE
DIRETOR DO SAMAE
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2020 – FMS
Publicação Nº 2622303

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 21/2020 – FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde, torna público que ratificou o ato do Senhor Leandro Boeira Zorzan, Diretor Administrativo e Fi-
nanceiro, que declarou inexigível a licitação, nos termos do Art. 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
25/08/2020, para a prestação de serviços médicos profissionais, tendo em vista a necessidade temporária de excepcional interesse público 
para auxílio às equipes de saúde, nas ações de combate e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, 
decorrente da infecção humana pelo COVID-19, nos termos do Edital de Credenciamento nº 03/2020; a favor de IZABEL CRISTINA CLINICA 
MEDICA LTDA no valor total de R$ 33.600,00 (trinta e três mil, e seiscentos reais).

GEOVANI BEDIN
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2020 - PMC
Publicação Nº 2621632

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2020 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 48/2020 PMC 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 148/2020 PMC 
 
OBJETO: Possível aquisição de gêneros alimentícios para Coffee Break, coquetéis e 
lanches, a serem servidos em eventos institucionais, campanhas e ações da Prefeitura de 
Concórdia e Fundos, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do 
edital e proposta comercial da empresa Detentora desta Ata. 

VALIDADE: 25 de agosto de 2020 a 24 de agosto de 2021. 

Fiscal técnico-administrativo: Fernando Svillen 
Fiscal técnico-administrativo: Neiva Poletto 
Fiscal técnico-administrativo: Eduardo Maltauro 
Fiscal técnico-administrativo: Lucas Roman 
Fiscal técnico-administrativo: Amanda Dermach 
Fiscal técnico-administrativo: Laurindo Francisco Kufner 
Fiscal técnico-administrativo: Greici Bergamo 
Fiscal técnico-administrativo: Maritânia Vivan Duarte 
Fiscal técnico-administrativo: Darline Neumann 
Fiscal técnico-administrativo: Mara Beatris Czernaik Costa Sampaio 
Fiscal técnico-administrativo: Juliana Lupato Zucchi 
Fiscal técnico-administrativo: Wagner Leonel 
Fiscal técnico-administrativo: William Sarmento  
Fiscal técnico-administrativo: Matheus Ilkiv Foggiatto 
Fiscal técnico-administrativo: Gabriela Camila Chiamenti 
 

Resumo dos Fornecedores 
Fornecedor Itens 

PADARIA E CONFEITARIA 
LONGO LTDA ME 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 
43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 
56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 
69, 70, 71, 72, 73 
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Cordilheira Alta

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROC. 87/2020 TOMADA DE PREÇOS 06/2020
Publicação Nº 2622157

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando licitação 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, no regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 
8.666/93 e demais normas aplicáveis.

Processo Administrativo n. 87/2020
Tomada de Preços n. 06/2020
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁL-
TICA NAS RUAS MARIA RANZAN, ROSA LINDA, ALEXANDRE ROTAVA, JÚLIA S. TOZZO, CLEMENTINA CERUTTI E ORLINDO BREANCINI, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, conforme especificações constantes no anexo “A” deste 
edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 15/09/2020.
Abertura dos Envelopes: 09:30 horas do dia 15/09/2020.

O Edital poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.
Cordilheira Alta - SC, 26 de agosto de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 339/2020
Publicação Nº 2623172

PORTARIA Nº 339/2020

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, especialmen-
te as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde ao servidor municipal Sr. Vanderlei do Rosário, matrícula nº 1349305, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Agua e Saneamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 26 de agosto de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ZAIRE RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.
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Coronel Freitas

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO FMS Nº 5/2020
Publicação Nº 2621637

PUBLICAÇÃO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
Estado de Santa Catarina
ATA REGISTRO DE PREÇO FMS Nº 05/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL LOCAÇÃO DE MICROONIBUS, POR QUILÔMETROS RODADOS, PARA TRANSPORTES EVEN-
TUAIS DE PACIENTES.
Validade: 12 meses

Ata registro de preço FMS Nº 05/2020
Empresa com preços registrados: FOXTUR – TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 03.005.332/0001-57
Item: 1
Total: R$ 17.545,00 (dezessete mil quinhentos e quarenta e cinco reais).

Coronel Freitas (SC), 25 de agosto de 2020.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

PORTARIA N° 126/2020
Publicação Nº 2622395

PORTARIA Nº. 126 DE 24 DE AGOSTO D 2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade, do interesse público e da publicidade;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a Servidora abaixo relacionada, no período de referência que especifica:
01 – Para gozo de 10 (Dez) dias no período de 01 de Setembro de 2020 á 10 de Setembro de 2020.

NOME CARGO REFERENCIA
Juli Caroline Giacomelli Cirurgião Dentista 03/07/2019 á 02/07/2020

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 24 de Agosto de 2020

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Chefe de Gabinete
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO Nº 1632/2020
Publicação Nº 2622253

DECRETO Nº 1632/2020
DE 24 DE AGOSTO DE 2020

“ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 1547, DE 17 DE MARÇO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO 
CONTÁGIO PELO CORONAVÍRUS (COVID-19) NOS ÓRGÃOS E NAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDI-
RETA DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO.”

CASIMIRO REUTER DE LIZ, Prefeito em exercício do Município de Correia Pinto/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VIII, art. 95, da Lei Orgânica do Municipal, DECRETA:

Art. 1º. A alínea “d”, do inciso I, do artigo 8º, do Decreto Municipal nº 1547/2020, que dispõe sobre medidas de prevenção e combate ao 
contágio pelo coronavírus (COVID-19) nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de 
Correia Pinto, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º. ................................................
I – ......................................................
(...)
d) Ednise de Fátima Rocha Nascimento - Diretora da Fundação Hospitalar Mun. de Correia Pinto

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 24 de agosto de 2020.

CASIMIRO REUTER DE LIZ
Prefeito em exercício
Registre-se e Publique-se

DECRETO Nº 1633/2020
Publicação Nº 2622256

DECRETO Nº 1633/2020
DE 24 DE AGOSTO DE 2020

“PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 1615, DE 17 DE JULHO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FECHAMENTO DO CO-
MÉRCIO, PROIBIÇÃO DE AGLOMERAÇÃO EM PRAÇAS PÚBLICAS E USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA, COM APLICAÇÃO DE MULTA PELO 
DESCUMPRIMENTO, ATÉ O DIA 31 DE AGOSTO DE 2020, EM FACE DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

CASIMIRO REUTER DE LIZ, Prefeito em exercício do Município de Correia Pinto/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VIII, art. 95, da Lei Orgânica do Municipal, e
CONSIDERANDO, as normas e dispositivos legais mencionados no preâmbulo do Decreto Municipal nº 1615/2020;
CONSIDERANDO, as decisões tomadas pelo Comitê de Gerenciamento de Crise, em discussão realizada via grupo de whatsapp, neste dia 
24 de agosto de 2020, DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado os efeitos do Decreto Municipal nº 1615, de 17 de julho de 2020, com as alterações dadas pelos Decretos nºs 
1616/2020, 1620/2020, 1626/2020 e 1631/2020, passando o caput do artigo 1º a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica determinado até 31 de agosto de 2020, os seguintes horários de funcionamento dos estabelecimentos a seguir descritos, no 
âmbito do município:”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 24 de agosto de 2020.

CASIMIRO REUTER DE LIZ
Prefeito
Registre-se e Publique-se
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DECRETO Nº 1634/2020
Publicação Nº 2622258

DECRETO Nº 1634/2020
DE 24 DE AGOSTO DE 2020

“DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DO COVID-19, 
DIANTE DA PORTARIA PUBLICADA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE N° 592/SES/2020, A SEREM OBSERVADAS PELAS ADMINIS-
TRAÇÕES PÚBLICAS, PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO, MUNÍCIPES E DEMAIS CIDADÃOS, NO TERRITÓRIO DESTE 
MUNICÍPIO DIANTE DA ATUAL MATRIZ DE RISCO DIVULGADA PELO ESTADO.
.”

CASIMIRO REUTER DE LIZ, Prefeito em exercício do Município de Correia Pinto/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VIII, art. 95, da Lei Orgânica do Municipal, e
CONSIDERANDO, as normas e dispositivos legais mencionados no preâmbulo do Decreto Municipal nº 1615/2020;
CONSIDERANDO, as decisões tomadas pelo Comitê de Gerenciamento de Crise, em discussão realizada via grupo de whatsapp, neste dia 
24 de agosto de 2020, DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado os efeitos do Decreto Municipal nº 1615, de 17 de julho de 2020, com as alterações dadas pelos Decretos nºs 
1616/2020, 1620/2020, 1626/2020 e 1631/2020, passando o caput do artigo 1º a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica determinado até 31 de agosto de 2020, os seguintes horários de funcionamento dos estabelecimentos a seguir descritos, no 
âmbito do município:”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 24 de agosto de 2020.

CASIMIRO REUTER DE LIZ
Prefeito
Registre-se e Publique-se

LEI MUNICIPAL Nº 2350/2020
Publicação Nº 2622260

LEI MUNICIPAL Nº 2350/2020
DE 24 DE AGOSTO DE 2020

“DISPÕE SOBRE A LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CASIMIRO REUTER DE LIZ, Prefeito em exercício do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e na Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2021, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;

VII - as disposições gerais.

CAPITULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º - A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com as 
metas fiscais, conforme demonstrado no anexo de metas fiscais constante desta Lei.
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Parágrafo único - integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os anexos de metas fiscais e riscos fiscais de que trata o art. 4º, §§1º, 2º, e 
3º da Lei Complementar nº 101, de 2000:

I - demonstrativo I – metas anuais;

II - demonstrativo II – avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;

III - demonstrativo III – das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;

IV - demonstrativo IV – evolução do patrimônio líquido;

V - demonstrativo V – origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

VI - demonstrativo VI – receitas e despesas previdenciárias do RPPS;

VII - demonstrativo VI.a – projeção atuarial do RPPS;

VIII - demonstrativo VII - estimativa e compensação da renúncia de receita;

IX - demonstrativo VIII - margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado;

X - anexo I – metodologia e memória de cálculo das metas anuais para as receitas – total das receitas;

XI - anexo I.a – metodologia e memória de cálculo das principais fontes de receitas;

XII - anexo II – metodologia e memória de cálculo das metas anuais para as despesas – total das despesas;

XIII - anexo II.a – metodologia e memória de cálculo das principais despesas;

XIV - anexo III – metodologia e memória de cálculo das metas anuais para o resultado primário;

XV - anexo IV – metodologia e memória de cálculo das metas anuais para o resultado nominal;

XVI - anexo V – metodologia e memória de cálculo das metas anuais para o montante da dívida;

XVII - anexo VI – demonstrativo da receita corrente líquida;

XVIII - anexo VII – demonstrativo de riscos fiscais e providências;

XIX - anexo VIII – demonstrativo da origem e destinação dos recursos;

XX - anexo IX – relatório sobre projetos em execução e despesas com conservação do patrimônio público;

XXI - anexo X – demonstrativo das metas físicas e fiscais por ações;

XXII - anexo XI – relatório das metas e prioridades das despesas por programas.

Art. 3º - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício de 2021 são as constantes do Anexo de Prioridades e 
Metas desta Lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos e na Lei Orçamentária de 2020 e na sua execução, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação da despesa.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º - Para efeito desta lei, entende-se por:

I - Programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 
por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

II - Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III - Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - Operação Especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das 
quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;
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V - Subtítulo: o menor nível de categoria de programação, sendo utilizado, especialmente, para especificar a localização física da ação;

VI - Unidade Orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional;

VII - Concedente: o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta responsável pela transferência de recursos financeiros, 
inclusive os decorrentes de descentralização de créditos orçamentários;

VIII - Convenente: o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta dos governos federais, estaduais, municipais, e as 
entidades públicas ou privadas, com os quais a Administração Municipal pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando 
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários entre órgãos e entidades federais constantes do Orçamento Fiscal e da Seguri-
dade Social;

IX - Descentralização de Créditos Orçamentários: a transferência de créditos constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, no 
âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes;

X - Receita Ordinária: aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular sejam pela competência de tributar 
e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;

XI - Execução Física: a autorização para que o contrato realize a obra, forneça o bem ou preste o serviço;

XII - Execução Orçamentária: o empenho e a liquidificação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;

XIII - Execução Financeira: o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já inscritos.

§ 1º - cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações es-
peciais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as anuidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º - cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que integra 
a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.

§ 3º - as categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária e na respectiva Lei por progra-
mas e respectivos projetos, atividades ou operações especiais, com indicação do produto, da unidade de medida e da meta física.

§ 4º - o produto e a unidade de medida a que se refere o § 3º deverão ser os mesmos especificados para cada ação constante do Plano 
Plurianual 2018/2021.

§ 5º - as metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo os respectivos projetos, atividades ou operações especiais.

§ 6º - as atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o mesmo código, independentemente da unidade 
executora.

§ 7º - cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.

§ 8º - a subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que 
esta seja viabilizada com a transferência de recursos a entidades públicas e privadas.

Art. 5º - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autar-
quias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam 
recursos do Tesouro Municipal.

Art. 6º - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação do orçamento fiscal e da seguridade social, em con-
sonância com os dispositivos da Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria Interministe-
rial nº 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação da despesa será apresentada por unidade orçamentária detalhada por categoria da 
programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, 
a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o identificador de uso, o grupo de destinação de recursos e a especificação das desti-
nações de recursos.

§ 1º - a esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal (F), da seguridade social (S) ou de investimento das 
empresas estatais (I).

§ 2º - os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de 
gasto, conforme a seguir discriminados:

I - pessoal e encargos sociais – 1;

II - juros e encargos da dívida – 2;
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III - outras despesas correntes – 3;

IV - investimentos – 4;

V - inversões financeiras – 5;

VI - amortização da dívida – 6.

§ 3º - a reserva de contingência, prevista no art. 22 desta lei, será identificada pelo dígito “9”, no que se refere ao grupo de natureza de 
despesa.

§ 4º - nenhuma ação poderá conter, simultaneamente, dotações destinadas a despesas financeiras e primárias.

§ 5º - a modalidade de aplicação destina-se a indicar onde os recursos serão aplicados:

I - mediante transferência financeira:

a) as outras esferas de Governo, seus órgãos, fundos ou entidades;

b) diretamente a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições;

II - diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro órgão ou entidade no âmbito do mesmo nível de Governo.

§ 6º - o orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos, discriminará a despesa, no mínimo, por modalidade de aplicação.

§ 7º - é vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação indefinida.

§ 8º - as receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação segundo as naturezas de receita e o identificador de uso, o 
grupo de destinação de recursos e a especificação das destinações de recursos.

Art. 7º - O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal será composto de:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados nos artigos 2º e 22, incisos III, IV e parágrafo único da 
Lei nº 4.320, de 1964;

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei;

IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscais e da seguridade social; e

V - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II, da Constituição, na forma definida nesta Lei.

Parágrafo único – integração dos quadros orçamentária a que se refere o inciso II deste artigo, os seguintes demonstrativos:

I - receita e despesa, segundo as categorias econômicas, conforme o anexo 1, da Lei nº 4.320 de 1964;

II - receita por categorias econômicas, conforme o anexo 2, da Lei nº 4.320, de 1964;

III - natureza da despesa por categorias econômicas, conforme o anexo 2, da Lei 4.320, de 1964;

IV - funções e subfunções de governo, conforme o anexo 5, da Lei nº 4.320, de 1964;

V - programa de trabalho de governo, conforme o anexo 6, da Lei 4.320, de 1964;

VI - programa de trabalho de governo – demonstrativo de funções, subfunções e programas, por projetos, atividades e operações especiais, 
conforme o anexo 7, da Lei nº 4.320, de 1964;
VII - demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas conforme o vínculo com os recursos, conforme o anexo 8, da Lei 
nº4.320, de 1964;

VIII - demonstrativo da despesa por órgãos e funções, conforme o anexo 9, da Lei 4.320, de 1964;

IX - demonstrativo da evolução da receita, conforme art. 22, Inciso III, da Lei nº 4.320, de 1964 e art. 12, da Lei Complementar nº 101, 
de 2000;

X - demonstrativo da evolução da despesa, conforme art. 22, Inciso III, da Lei nº 4.320, de 1964;

XI - planilha de identificação dos projetos, atividades e operações especiais por categoria de programação, com identificação da classificação 
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institucional, funcional programática, categoria econômica, diagnóstico situacional do programa, diretrizes, objetivos, metas físicas e indi-
cação das fontes de financiamento;

XII - da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais finalidades com a respectiva legislação;

XIII - demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal 
nº 9.394, de 1996;

XIV - demonstrativo da aplicação dos recursos referentes ao fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e valorização dos 
profissionais da educação – FUNDEB;

XV - demonstrativo da receita corrente líquida com base no art. 2º, inciso IV, da Lei Complementar nº 101, de 2000;

XVI - demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no art. 169 da Constituição Federal e na Lei Comple-
mentar nº 101, de 2000;

XVII - demonstrativo da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda Constitucional nº 29.

Art. 8º - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:

I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de 
créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis;

II - justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e despesa.

CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 9º - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constante do projeto de lei orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do 
exercício a que se refere.

Art. 10 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de recursos disponíveis para a despesa e será precedido 
de justificativa do cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da Lei nº 4.320, de 1964.

Art. 11 - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam definidas as fontes de recursos.

Art. 12 - A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo 
estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.

Seção II

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 13 - Ao Poder Legislativo Municipal será garantido o repasse financeiro de acordo com a Emenda Constitucional nº 58, de 23 de se-
tembro de 2009.

Art. 14 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário 
necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal.

Seção III

Do Incentivo à Participação Popular

Art. 15 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual, relativo ao exercício de 2021, deve assegurar o controle social e a transparência na execução 
do orçamento:

I – o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;

II – o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis 
para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

Art. 16 - Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração e fiscalização do orçamento, através da definição das 
prioridades de investimentos de interesse local, mediante regular processo de consulta.



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 214

Seção IV

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 17 - Na ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9º, e no inciso II do § 1º do art. 31, da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira.

§ 1º - o montante da limitação a ser procedida por cada Poder referido no caput deste artigo será estabelecido de forma proporcional à 
participação de cada um na base contingencial.

§ 2º - excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do município e as despesas desti-
nadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§ 3º - no caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas 
abaixo hierarquizadas:

I - com pessoal e encargos patronais;

II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art. 45, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 4º - na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe 
caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.

Seção V

Da Inclusão de Novos Projetos e Conservação do Patrimônio Público

Art. 18 - Observadas as prioridades a que se refere o art. 3º desta lei, a Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão 
novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo da administração direta, das autarquias, dos fundos especiais, fun-
dações, empresas públicas e sociedades de economia mista se:

I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento;

II - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;

III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de con-
cluir etapas de uma ação municipal.

Seção VI

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 19 - Para os efeitos do art. 16, da Lei Complementar nº 101, de 2000, entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, 
aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, e Decreto 
9.412/2018, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e compras.

Seção VII

Da Destinação de Recursos para Entidades Públicas e Privadas

Art. 20 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de quaisquer recursos do Município, para clubes, associa-
ções de servidores e de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos 
de atividade, de natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura ou que 
estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.

§ 1º - para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a entidade privada sem fins lucrativos deverá estar apto nos termos 
da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, que “Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as orga-
nizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos 
de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações 
da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999”.

§ 2º - as entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Exe-
cutivo com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§ 3º - sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, 
dependerão, ainda de:
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I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de auxílio, prevendo-se cláusula de reversão no caso de 
desvio de finalidade;

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio.

Seção VIII

Da Autorização para Custeio de Despesas de Competência da União e do Estado

Art. 21 - A inclusão na Lei Orçamentária Anual, de transferências de recursos para o custeio de despesa de outros entes da Federação so-
mente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do 
art. 62, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Seção IX

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento

Art. 22 - O orçamento de investimento, previsto no art. 165, § 5º, inciso II, da Constituição Federal, será representado, para cada empresa 
em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

Parágrafo único – o detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada entidade referida neste artigo será de forma a 
evidenciar os recursos:

I - gerados pela empresa;

II - oriundos de transferências do Município;

III - oriundos de operações de crédito internas e externas;

IV - de outras origens, que não as compreendidas nos incisos anteriores.

Seção X

Da Destinação de Reserva de Contingência

Art. 23 - A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, 
no valor de até 2% (dois por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2021 destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Seção XI

Das Normas para Controle de Custos e Avaliação de Resultado

Art. 24 - O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações de 
governo.

Parágrafo único – a alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua 
execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

CAPÍTULO V

DA DISPOSIÇÃO RELATIVA A DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 25 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência 
social.

Art. 26 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita total do Município, recursos provenientes de opera-
ções de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federal.

Parágrafo único – a Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativo especificando, por operação de crédito, as dotações em nível de 
projeto e atividades financiados por estes recursos.

Art. 27 - A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de crédito por antecipação de receita, desde que observado 
o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÁS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 216

Art. 28 - No exercício financeiro de 2021 as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas 
nos art. 18, 19, e 20, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 29 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a adoção das 
medidas de que tratam os §§ 3º e 4º, do art. 169, da Constituição Federal.

Art. 30 - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único, do art. 22, da Lei Complementar nº 101, de 2000, a con-
tratação de hora-extra fica restrita as necessidades emergenciais das áreas de saúde e educação.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 31 - A estimativa de receita que constará do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício 2021, contemplará medidas de aper-
feiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento das receitas 
próprias.

Art. 32 - A estimativa da receita citada no artigo 30 desta lei levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação 
tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores do município;

II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições 
de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

III - revisão de legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal;

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza;

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto 
a sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça fiscal.

§ 1º - com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do município, o Poder Executivo encaminhará projetos de lei de 
incentivos ou benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no anexo de Metas 
Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário.

§ 2º - a parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que decorrer de propostas de alterações na legislação tributária, 
ainda em tramitação, quando do envio do projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal poderá ser identificada, discriminando-se 
as despesas cuja execução ficará condicionada à aprovação das respectivas alterações legislativas.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33 - O Executivo Municipal enviará até o dia 31/10/2020, a proposta orçamentária para 2021, que a apreciará e a devolverá para sanção 
até o encerramento da sessão legislativa.

Art. 34 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2021, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 35 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivado 
através de autorização legislativa, utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964.

Art. 36 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis 
para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e da Constituição Federal.

§ 1º - A lei orçamentária anual disporá sobre o limite para a abertura de créditos adicionais suplementares.

§ 2º - Acompanhará os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposição de motivos que os justifiquem.

Art. 37 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária e os devidos recursos financeiros.
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Art. 38 - A execução da Lei Orçamentária de 2021 e dos créditos adicionais obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência na administração pública.

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 24 de agosto de 2020.

CASIMIRO REUTER DE LIZ
Prefeito em exercício
Registre-se e Publique-se
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Corupá

Prefeitura

CONTRATO 036/2020
Publicação Nº 2621657

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO LICITATÓRIO nº 075/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 020/2020
CHAMADA PÚBLICA nº 002/2020
CONTRATO Nº 036/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR RIO NOVO, inscrita no CNPJ sob nº 08.086.051/0001-90, estabelecida na Es-
trada Guarajuva, nº 1701, bairro Rio Novo, no município de Corupá, CEP 89278-000.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR e do Empreendedor Familiar Rural para atender a alimentação 
escolar servida aos alunos da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
VALOR: R$ 30.176,00 (trinta mil cento e setenta e seis reais).
Data da Assinatura: 24/08/2020
Data da Vigência: 31/12/2020

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 037/2020
Publicação Nº 2621672

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO LICITATÓRIO nº 075/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 020/2020
CHAMADA PÚBLICA nº 002/2020
CONTRATO Nº 037/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: IVA MERKLE, inscrita no CPF sob o nº 586.233.709-10, Cédula de Identidade nº 2.056.649/SSP/SC, residente e domiciliada 
na Rodovia SC 418, nº 6329, no Município de Joinville/SC, CEP 89.239-401.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR e do Empreendedor Familiar Rural para atender a alimentação 
escolar servida aos alunos da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
VALOR: R$ 32.085,00 (trinta e dois mil e oitenta e cinco reais).
Data da Assinatura: 24/08/2020
Data da Vigência: 31/12/2020

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 038/2020
Publicação Nº 2622074

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO LICITATÓRIO nº 088/2020
PREGÃO PRESENCIAL nº 042/2020
CONTRATO Nº 038/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: REALFERMETAL SERRALHERIA EM ESQUADRILHA METALICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o no 03.605.966/0001-40 e 
Inscrição Estadual nº 90383441-26, estabelecida na Rua Crescêncio Batista, nº 745, bairro Atuba, cidade de Pinhais, Estado do Paraná, 
CEP 83.326-630.
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 317 m2 DE COBERTURAS METALICAS OU POLICARBONATO, COM ESTRUTURAS GALVANIZADAS, 
COM TUBOS QUADRADOS, DE PERFIL U E TELHAS TRAPEZOIDAIS METÁLICAS OU DE POLICARBONATO PARA O CEI DONA NINA, NA 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ PASQUALINI E NOS CONTAINERS BIBLIOTECAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS SÃO JOSÉ E FRANCISCO MEES, 
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conforme especificações do memorial descritivo e especificações técnicas do Anexo I deste contrato.
VALOR: R$ 63.480,00 (sessenta e três mil e quatrocentos e oitenta reais), sendo o valor unitário do metro quadrado de R$ 200,00 (duzentos 
reais).
Data da Assinatura: 25/08/2020
Data da Vigência: 25/08/2021

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1991/2020
Publicação Nº 2623190

DECRETO Nº 1991/2020

REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E SUSPENDE ATIVIDADES EM FACE DO ENFRENTAMENTO À 
COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos incisos VII, do artigo 66 da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO as declarações da Organização Mundial da Saúde, de 30 de janeiro de 2020, onde reconheceu que a Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus (2019-nCOV ou COVID-19) configura Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), e de 11 
de março de 2020, quando reconheceu sua caracterização como uma pandemia;

CONSIDERANDO que, em virtude das dificuldades enfrentadas e a dimensão que os riscos para a saúde pública com a pandemia da CO-
VID-19, à Administração Pública Federal, Estadual e Municipal compete o planejamento, com a previsão de soluções adequadas que exigem 
providências imediatas, destinadas a evitar a difusão da doença e a reduzir o ritmo das contaminações;

CONSIDERANDO que tais situações exigem da Administração Pública uma pluralidade de providências relacionadas direta ou indiretamente 
com a pandemia;
CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 13.979/2020, de 06/02/2020, e o Decreto Legislativo Nº 06/2020, de 20/03/2020, que declararam situa-
ção de calamidade pública no território brasileiro;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 188/GM/MS, de 03/02/2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), 
pelo Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 356, de 11/03/2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal 
Nº 13.979/2020, de 06/02/2020, a qual estabelece medidas que objetivam a proteção da coletividade por meio de restrições, tais como 
isolamento e quarentena;

CONSIDERANDO as regras de isolamento social instituídas pelos Decretos Estaduais Nº 515, de 17/03/2020, Nº 525, de 23/03/2020, e 
Nº 562, de 17/04/2020, e alterações posteriores, que tiveram por consequência a suspensão total ou parcial de atividades econômicas no 
território Catarinense;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9º, do Decreto Estadual Nº 562, de 17/04/2020, com redação do Decreto Estadual Nº 630, de 
01/06/2020, estabelecendo que “A governança das medidas sanitárias adotadas no território estadual será compartilhada com os Municí-
pios nas respectivas regiões de saúde, cabendo aos entes municipais a deliberação a respeito do funcionamento de atividades públicas ou 
privadas em seus territórios, de acordo com as informações técnicas emanadas pelas autoridades sanitárias federal, estadual e municipais, 
bem como com as recomendações sanitárias e epidemiológicas do COES, a fim de conter a contaminação e a propagação do coronavírus.”;

CONSIDERANDO o disposto no §3º, do artigo 8º, do Decreto Estadual Nº 562, de 17/04/2020, com redação do Decreto Estadual Nº 630, 
de 01/06/2020, onde “Após as datas previstas nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, as autoridades sanitárias municipais 
poderão estabelecer medidas específicas que suspendam ou restrinjam as atividades, a fim de conter a contaminação e a propagação do 
coronavírus em seus territórios.”;

CONSIDERANDO a situação de emergência em Saúde Pública declarada no Município de Corupá, através do Decreto Municipal Nº 1886/2020, 
bem como sobre as diversas medidas de enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do Poder Execu-
tivo do Município de Corupá;

CONSIDERANDO que, em que pese a medida de distanciamento social ter se mostrado efetiva para manter sob controle a curva do índice de 
casos de COVID-19, em levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, nas últimas semanas ocorreu um aumento significativo 
no número de consultas médicas e teleconsultas realizadas em função da suspeita diagnóstica de infecção por Coronavírus, assim como um 
aumento no número de notificações de COVID-19;
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CONSIDERANDO que o trabalho e a livre iniciativa são princípios constitucionais (CF, artigo 1º, inciso IV, e artigo 170) e o livre exercício 
de atividade econômica restou assegurado pela Declaração de Direitos de Liberdade Econômica (Lei Federal Nº 13.874, de 20/09/2019), 
bem como o constante na Portaria SES Nº 348, de 22/05/2020, que trata da aglomeração de pessoas, fato este que justifica o disposto no 
parágrafo único, do artigo 4º, deste Decreto;

CONSIDERANDO que, para atendimento das normas emanadas pela União Federal, pelo Estado de Santa Catarina e pelo Ministério Públi-
co na recomendação acima referida, todas visando o combate à COVID-19, e diante do atual efetivo de fiscais sanitaristas em exercício, 
necessária a designação de servidores públicos municipais para atuarem como tal, designação esta chancelada pelos artigos 7º, da Lei 
Complementar Municipal Nº 12/2009, e 159, XXV, da Lei Complementar Municipal Nº 14/2009, uma vez que o Município encontra-se com 
situação de emergência decretada desde março de 2020;

CONSIDERANDO que os servidores designados, nos termos do artigo 7º, da Lei Complementar Municipal Nº 12/2009, têm competência para 
exercer as funções de vigilância, orientação e fiscalização sanitárias, conforme leis, decretos e regulamentos sanitários federais, estaduais 
e municipais, podendo, para tanto, seguindo os fundamentos para os quais foram temporariamente designados, expedir autos de infração, 
de intimação e aplicação de penalidades cabíveis, além da prática dos atos intrínsecos à função de vigilância e fiscalização sanitárias;

CONSIDERANDO a necessidade de tratamento prioritário da tramitação e julgamento dos processos administrativos instaurados em virtude 
do cometimento de infração ou infrações relacionadas ao descumprimento das exigências legais de combate à COVID-19, especialmente 
aquelas regulamentadas no artigo 83 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 97/2010, de 19/04/2010, e alterações;

CONSIDERANDO, ainda, as motivações dos Decretos Municipais que dispõe sobre as medidas de combate a pandemia ocasionada pelo 
COVID-19, em especial o Decreto n. 1886/2020 e 1957/2020;

DECRETA:

Art.1º - Ficam suspensas até o dia 2 de setembro de 2020, podendo este prazo ser revisto a qualquer tempo, conforme estabelecido no 
artigo 7º, deste Decreto, as seguintes atividades:

I – transporte coletivo público de passageiros;

II – atividade de entretenimento e teatros;

III - eventos em formato “drive thru” e “drive-in” de qualquer espécie e formato;

IV - casas de eventos, casas noturnas e parques temáticos;

V - shows, espetáculos, festas e eventos que acarretem reunião de público;

VI - esportivas de recreação;

VII - apresentações musicais, culturais, esportivas e similares em estabelecimentos comerciais, em serviço de alimentação e bar, em clubes 
sociais e esportivos, e similares.

VIII – práticas esportivas de contato ou que envolvam contato, práticas esportivas patrocinadas pela administração municipal, excetuando-
-se os esportes profissionais que seguirão regramento específico do Governo Estadual.

Art.2º Os restaurantes, bares, lanchonetes, “pubs”, confeitarias, padarias, conveniências, praça de alimentação dos supermercados, mer-
cearias, “food truck” e estabelecimentos congêneres terão horário reduzido de funcionamento para consumo no local das 6h às 22h (todos 
os dias), respeitando as regras de distanciamento social e o limite de pessoas por mesa, conforme Portaria SES Nº 256, de 21/04/2020.

§1º Estabelecimentos de alimentos que realizam comércio do tipo delivery (tele-entrega) poderão realizar entregas aos clientes (retirada 
no balcão e delivery) das 6h às 24h.

§2º Nos estabelecimentos descritos no caput deste artigo, fica proibida a apresentação de música ao vivo, esporte ou entretenimento, bem 
como a transmissão de “lives” por telão ou outro dispositivo, inclusive a execução de qualquer tipo de música que dificulte a conversa e o 
consequente distanciamento entre clientes e funcionários nesses estabelecimentos.

§3º. os estabelecimentos citados no caput devem disponibilizar dispensador de álcool gel (70 %) em cada mesa disposta e em balcões 
destes a cada 2 metros.

§4º. Fica proibido o consumo de bebida alcoólica nos comércios de assados (casas de carnes) aos domingos.

§5º. A limitação de horário não se aplica a restaurantes e lanchonetes localizados junto a rodovias (SC e BR), que sirvam refeições, sendo 
vedado o consumo no local de bebidas alcoólicas.

§6º. Restaurantes, lanchonetes e congêneres localizados em hotéis e similares, deverão cumprir o horário estabelecido no caput deste 
artigo, permitido em horário diverso atendimento somente aos hóspedes, vedado expressamente a realização eventos, shows e atividades 
culturais, respeitando as regras de distanciamento social e o limite de pessoas por mesa, conforme Portaria SES Nº 256, de 21/04/2020.
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Art.3º - Fica limitada a entrada de 50% (cinquenta por cento) da lotação máxima em supermercados, verdureiras, lojas de departamento e 
congêneres e limitado à 30 % (trinta por cento) da capacidade em missas, cultos e outras atividades religiosas que envolvam agrupamento 
de pessoas, respeitando as regras de distanciamento social, e permitidos em qualquer crença os atendimentos individuais mediante horário 
agendado todos os dias no Município de Corupá.

§1º A lotação máxima referida no caput deste artigo é aquela constante no documento expedido pelo Corpo de Bombeiros, Militar ou Vo-
luntário, para o funcionamento dos estabelecimentos em questão.

§2º Como medida de aferir a limitação referida no caput deste artigo, os estabelecimentos ali referidos deverão colocar à disposição o nú-
mero exato de carrinhos e/ou cestinhas utilizados pelos seus clientes para as compras.

§3º Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo deverão cumprir todas as medidas de higienização e atendimentos necessários 
recomendados pelas autoridades sanitárias e epidemiológicas, inclusive a sanitização do ambiente interno e externo, adotando, no mínimo, 
as seguintes providências:

I - disponibilização de álcool gel 70% (setenta por cento) para uso dos funcionários e público em geral, logo na sua entrada, no interior e 
na saída da loja;

II - recomendação a seus clientes que se submetam à aferição instantânea de temperatura corporal logo no ingresso deste à loja, para 
estabelecimentos com capacidade máxima superior a 50 (cinquenta) pessoas, calculado na forma indicada no §1º deste artigo;

III - estabelecimento de protocolo para limpeza frequente e desinfecção de superfícies, equipamentos, materiais e objetos compartilhados 
pelas pessoas, principalmente nas trocas de turnos;

IV - fixação, na entrada da loja, da capacidade máxima do estabelecimento, assim como a restrição a 50% (cinquenta por cento) dessa 
capacidade, inclusive da área de estacionamento;

V - orientação dos clientes para que mantenham distanciamento mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) durante todo o 
período em que estiverem no estabelecimento, além do uso obrigatório da máscara;

VI - manutenção da ventilação natural dos ambientes, preferencialmente com a finalidade de promover a renovação do ar;

VII - disponibilização, nos sanitários de clientes e de funcionários, de kit de higiene para as mãos, contendo sabonete líquido, álcool em gel 
70% (setenta por cento) e toalha de papel não reciclável;

VIII - utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz, a fim de evitar aglomeração nos estabelecimentos e entorno, 
especialmente em filas para acesso e para pagamento;

IX - instalação de barreiras de proteção nos caixas;

X - utilização de todos os meios de comunicações internas para alertar, de forma constante, seus clientes sobre as medidas de segurança 
preconizadas pelo Ministério da Saúde.

§4º Os estabelecimentos comerciais referidos no caput deste artigo deverão manter nas suas entradas pessoal treinado para orientação e 
abordagem dos clientes, buscando o respeito a todas as normas de segurança.

Art.4º - Fica proibida aglomeração de pessoas em qualquer ambiente, seja público ou privado, interno ou externo.

Parágrafo único. Estão autorizadas as reuniões com finalidade de trabalho, com adoção das medidas indicadas no artigo 2º, da Portaria SES 
Nº 235, de 08/04/2020, limitadas a 10 (dez) pessoas.

Art.5º -Na publicidade das promoções, os estabelecimentos deverão fazer a orientação sobre as medidas de segurança específicas para o 
local, além de tratar das questões de distanciamento social.

Parágrafo único. Recomenda-se que, nas ações de publicidade e intervenções diretas nos estabelecimentos, tais como pedágio, “blitz” de 
rádios, entre outras, não seja permitida a aglomeração de pessoas.

Art.6º - A fiscalização dos estabelecimentos referidos neste Decreto bem como a devida orientação ficará a cargo das equipes de Vigilância 
Sanitária, de Fiscalização de Posturas e das equipes de Segurança Pública, podendo, esses últimos, agir na condição de autoridade de saúde 
em todo o Município, cabendo-lhes a fiscalização das regras de combate à COVID-19.

Art.7º - As disposições previstas neste Decreto poderão ser revogadas a qualquer tempo diante da evolução da pandemia e seu impacto 
na rede de atenção à saúde.

§1º A Secretaria Municipal de Saúde fará acompanhamento das semanas epidemiológicas e apresentará decisão ao menos quinzenalmente 
sobre a evolução da pandemia, para indicar se houve: melhora (possibilidade de liberação e atividades), manutenção (mantêm-se as ativi-
dades suspensas) ou piora (necessidade de suspensão de outras atividades) nas condições do Município e região.
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§2º Nas avaliações serão levados em consideração, ao menos, os seguintes indicadores: número de atendimentos de casos suspeitos, nú-
mero de casos confirmados, número de óbitos, taxa de internação, taxa de ocupação de UTI e taxa de transmissibilidade.

Art.8º- O descumprimento do regramento disposto neste Decreto configura infração sanitária grave, nos termos da Lei Complementar Mu-
nicipal Nº 12/2009.

Parágrafo único. O julgamento dos processos administrativos abertos na Vigilância Sanitária, relacionados ao descumprimento dos regra-
mentos de combate à COVID-19, terão tramitação prioritária aos demais procedimentos, salvo fundamentado interesse público.

Art.9º - O presente Decreto não revoga outras legislações vigentes que regem as atividades autorizadas.

Art.10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
27 de agosto de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5774/2020
Publicação Nº 2621968

PORTARIA Nº 5774/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECUÇÃO DOS CONTRATOS Nº 036/2020 E Nº 037/2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
no que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando da competência 
que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela execução dos contratos nº 036/2020 e nº 037/2020, o senhor IRINEU FERREIRA DE MATOS JU-
NIOR, matrícula funcional nº 15773-1, ocupante do cargo de Nutricionista, Lotado na Secretaria de Educação e Cultura, cujo objeto dos con-
tratos visa a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR e do Empreendedor Familiar Rural para atender a alimen-
tação escolar servida aos alunos da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Art. 2° - Atribui ao servidor designado, anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos contratos, determi-
nando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como, quando necessário for acompanhar o recebimento 
provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender necessário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação de tercei-
ros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
27 de agosto de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2020
Publicação Nº 2621593

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2020

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de acolhimento de hospedagem, para um adolescente em situação de 
risco e vulnerabilidade, conforme determinação judicial.
A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivado de fato superveniente devi-
damente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
Foi justamente o caso, tendo em vista que conforme solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação o menor em questão à época da formalização do referido processo foi desacolhido pois já atingido a maioridade, não sendo mais 
necessária a referida vaga de acolhimento.
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Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente su-
ficiente a justificar tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO:
Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado 
quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juízo 
de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicio-
namento à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. 
Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá 
revê-la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a Administração 
julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento pretérito (FI-
LHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481).
No entanto, promova-se a publicação do presente uma vez que ausente na hipótese de direito adquirido, pois o certame ainda se encontrava 
em andamento, consoante entendimento que hora: “Como se viu, o caso não é de anulação (que suporia vício de validez), mas de mera 
revogação de processo licitatório até então válido,[...]” AI Nº 228.554/MG, Rel Ministro Cezar Peluso, j. em 08.06.2004, DJ de 27/08/2004).
Pelo presente, com fulcro no artigo 49, da Lei de Licitações e Contratos Nº 8666/93, e alterações posteriores, REVOGO a presente licitação, 
tendo em vista razões de interesse público decorrente de fatos supervenientes, uma vez constatado que o interesse público.
Da presente decisão cabe recursos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme previsto no art. 109, I, “c”, a contar o recebimento da notificação.
Publique-se.
Corupá-SC, 26 de agosto de 2020

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2020
Publicação Nº 2622509

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2020

Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item

O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, Estado de Santa Catarina, torna público, para quem interessar possa, que fará realizar licitação na mo-
dalidade Pregão, sob a forma Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, do tipo Menor Preço Por Item, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06, Decreto 
Municipal 5338/2020 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas respectivas alterações e legislação aplicável, pelo Prego-
eiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 426/2020, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA INDUSTRIALIZAÇÃO 
DE SUCO DE UVA COM TRATAMENTO ENZIMÁTICO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N. 892338/2019 JUNTO AO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL, sendo que 
a proposta deve ser apresentada até o dia e hora abaixo especificados.

DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ DIA 11/09/2020 até 13h20min.

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 11/09/2020 às 13h21min.
Curitibanos, 26 de Agosto de 2020.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020
Publicação Nº 2622363

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE HIGIENE PARA USO DOS ACOLHIDOS NA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA E ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar, o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 11/09/2020, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 11/09/2020, será realizada sessão pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br.
Curitibanos, 26 de Agosto de 2020.
Luciana França da Cruz
Presidente do Fundo

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Descanso

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 16/2020 - FMS
Publicação Nº 2622294

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DESCANSO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 28/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2020
EXTRATO CONTRATO N° 16/2020

Contratante: Municipio de Descanso – Fundo Municipal de Saúde
Objeto: a aquisição de material de proteção e segurança (aventais em TNT) para os profissionais da saúde, em virtude da pandemia pro-
vocada pelo Covid-19.
Contratado: G D C da Silva Costa & Costa Ltda-EPP
CNPJ n° 09.721.729/0001-21
Valor Da Despesa: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
Dotação: 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (14)
Vigência: 25/08/2020 a 31/12/2020.
Demais informações encontram-se disponíveis no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br, Portal de Transparência. Informações pelo 
fone (049) 3623 0161.
Descanso/SC, 26 de agosto de 2020.

Cléber Luiz Rech
Gestor FMS

PORTARIA Nº 15950/2020, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 - CONCEDER GOZO DE FÉRIAS DE THAIS REGINA 
DURIGON

Publicação Nº 2622321

PORTARIA Nº 15950/2020, de 21 de agosto de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o artigo 92, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, resolve:

CONCEDER GOZO DE FÉRIAS

de THAIS REGINA DURIGON, Código: 3.110, ocupante do cargo (231) efetivo de Agente de Secretaria, lotada na Secretaria de Administra-
ção, com exercício e atribuições do cargo no Departamento de Pessoal, com carga horária de 40 horas semanais, sob o regime Estatutário, 
vinculada ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, referente 
ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro 2020, sendo o período de gozo a contar de 06 de abril de 2020 a 05 de 
maio de 2020, conforme previsão do Decreto Municipal nº 2121/2020, e seus efeitos a contar da presente data, sendo interrompidas pela 
Portaria nº 15761/2020, restando portanto 08 (oito) dias, dos quais 01 (um) dia foi usufruído na data de 26 de maio de 2020, restando 07 
(sete) dias a serem gozados em nova data, sendo que 01 (um) dia foi usufruído na data de 17 de junho de 2020, restando 06 (seis) dias a 
serem gozados em nova data, sendo que ½ (meio) dia foi gozado na data de 29 de junho de 2020, restando, portanto, 05 (dias) dias e ½ 
(meio) a serem gozados em nova data, sendo que 1 (um) dia foi gozado na data de 07 de julho de 2020, restando, portanto, 04 (quatro) 
dias e ½ (meio) a serem gozados em nova data, sendo que ½ (meio) dia será gozado no dia 22 de julho de 2020, no período vespertino, 
restando, portanto, 04 (quatro) dias a serem gozados em nova data, sendo que ½ (meio dia) foi gozado no dia 29 de julho de 2020, no 
período matutino, restando, portanto, 03 (três) dias e ½ (meio) a serem gozados em nova data, sendo que 01 (um) dia será gozado na 
data de 21 de agosto de 2020, restando, portanto, 02 (dois) dias e ½ (meio) a serem gozados em nova data.

Descanso - SC, 21 de agosto de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria.

Roseli Bonatto – Agente de Secretaria

http://www.descanso.sc.gov.br/


27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 226

PORTARIA Nº 15951/2020, DE 24 DE AGOSTO DE 2020 - CONCEDER GOZO DE FÉRIAS À EDILENE LORENSKI
Publicação Nº 2622323

PORTARIA Nº 15951/2020, de 24 de agosto de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o artigo 92, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, resolve:

CONCEDER GOZO DE FÉRIAS

à EDILENE LORENSKI, Código: 63-9, ocupante do cargo (19) efetivo de Auxiliar de Enfermagem, com exercício das atribuições do cargo 
no Centro Municipal de Saúde Iria Lurdes Daltoé, com carga horária de 40 horas semanais, sob o regime Estatutário, vinculada ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, pelo período aquisitivo de 
14 de maio de 2015 a 13 de maio de 2016, sendo o período de gozo a contar de 01 a 30 de novembro de 2019, sendo interrompidas pela 
Portaria nº 15139/2019, de 04 de novembro de 2019, restando portanto 27 (vinte e sete) dias a serem usufruídos em nova data, dos quais 
07 (sete) dias serão gozados nos dias 24 a 30 de agosto de 2020, restando, portanto, 20 (vinte) dias a serem usufruídos em nova data.
Descanso - SC, 24 de agosto de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria

PORTARIA Nº 15952/2020, DE 24 DE AGOSTO DE 2020 - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
À WILLIAN DE BONA

Publicação Nº 2622326

PORTARIA Nº 15952/2020, de 24 de agosto de 2020.

SADI INACIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o artigo 174, inciso I, da Lei nº 086/91, de 27.12.91 e Regulamento dos Benefícios de Previdência Social do INSS, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

à WILLIAN DE BONA Código: 3.547, brasileiro, solteiro, nascido aos 30.12.1995, residente e domiciliado na Rua Salgado Filho, nº 1130, 
Município de São José do Cedro - SC, portador do CPF/CIC sob nº 070.135.519-02 e Cédula de Identidade nº 5.624.745 pelo órgão emissor 
SSP/SC, ocupante do cargo efetivo (260) Agente de Endemias, lotado na Secretaria da Saúde, Centro Municipal de Saúde Iria Lurdes Daltoé, 
Estratégia Saúde da Família (ESF) – 02, com carga horária de 40 horas semanais, sob o Regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS/INSS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, pela apresentação de Atestado 
Médico, devendo manter-se afastado por 10 (dez) dias, sendo de 24 de agosto de 2020 até 02 de setembro de 2020, e seus efeitos a contar 
da presente data.

Descanso - SC, 24 de agosto de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria

PORTARIA Nº 15953/2020, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 - EXONERAR A PEDIDO MERLIN FRANCINI BACK
Publicação Nº 2622330

PORTARIA Nº 15953/2020, de 25 de agosto de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o artigo 84, inciso I, da Lei nº 86/1991, de 27.12.91, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

MERLIN FRANCINI BACK Código: 3.550, brasileira, solteira, nascida aos 08.05.1989, residente e domiciliada na Rua Marcílio Dias, nº 4076, 
Bairro Jardim Peperi, município de São Miguel do Oeste - SC, portador do CPF/CIC nº 065.548.099-45 e Cédula de Identidade nº 4.829.179, 
pelo órgão emissor SSP/SC, ocupante do cargo efetivo (261) Técnico em Enfermagem, com exercício das atribuições do cargo no Centro 
Municipal de Saúde Iria Lurdes Daltoé, Estratégia Saúde da Família ESF – 02, com carga horária de 40 horas semanais, sob o Regime Es-
tatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de 
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Descanso, e seus efeitos a contar da presente data.

Descanso - SC, 25 de agosto de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria

PORTARIA Nº 15954/2020, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
À EMANUELE LETÍCIA RIES BRITES

Publicação Nº 2622335

PORTARIA Nº 15954/2020, de 25 de agosto de 2020.

SADI INACIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o artigo 174, inciso I, da Lei nº 086/91, de 27.12.91 e Regulamento dos Benefícios de Previdência Social do INSS, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

à EMANUELE LETÍCIA RIES BRITES, Código: 3.562, brasileira, solteira nascida aos 17.03.1999, portadora do CPF nº 102.121.019-60 e RG 
nº 5.517.374, residente e domiciliada na Rua Marques do Herval, nº 1895, cidade de São Miguel do Oeste – SC, para o cargo (20) efetivo 
de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde, Estratégia Saúde da Família (ESF) – 01, 
Unidade Básica de Saúde Aline Jaroseski sob o regime Estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, pela apresentação de Atestado Médico, devendo manter-se afastado por 07 
(sete) dias, sendo de 25 de agosto de 2020 até 31 de agosto de 2020, e seus efeitos a contar da presente data.

Descanso - SC, 25 de agosto de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria

PORTARIA Nº 15955/2020, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 - CONCEDER ESTABILIDADE À JANIRA PADILHA
Publicação Nº 2622336

PORTARIA Nº 15955/2020, de 25 de agosto de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo com os artigos 50 a 52, referendos, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público do Município de 
Descanso, alterações introduzidas pela Lei nº 462/2003, de 27.08.03, artigo 86 inciso IX, da Lei Orgânica do Município, bem como a nova 
redação ao Art. 111 da Emenda a LOM nº 01/2003, Art. 41 da Constituição Federal de 1988, alterado pelo Art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 19, de 04 de junho de 1998, regulamentado pelo Decreto n° 806/2005, de 09.06.2005 e suas alterações pelo Decreto n° 826/2005, de 
08.09.2005, e Decreto nº 2112/2020, de 26 de fevereiro de 2020, que homologa os relatórios das comissões especiais, resolve:

CONCEDER ESTABILIDADE

à JANIRA PADILHA, Código: 3.223, ocupante do cargo (237) efetivo de Zelador, lotada na Secretaria da Saúde, com exercício das atribuições 
do cargo no Centro Municipal de Saúde Iria Lurdes Daltoé, com carga horária de 40 horas semanais, sob o regime Estatutário, vinculada 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, submetida à ava-
liação da aptidão e capacidade no desempenho do cargo, no período do estágio probatório, durante o qual foi apurada a conveniência de 
sua confirmação, mediante a verificação de requisitos do cargo, no Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, 
obtendo conceito final de “71 - AD”, referente ao Concurso Público – Edital nº 01/2015, de 15 de maio de 2015, homologado pelo Decreto 
n° 1699/2015, de 09 de setembro de 2015.

Descanso - SC, 25 de agosto de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria
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PORTARIA Nº 15956/2020, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 - CONCEDER ESTABILIDADE À JEAN CARLOS LORENCINI
Publicação Nº 2622339

PORTARIA Nº 15956/2020, de 25 de agosto de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo com os artigos 50 a 52, referendos, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público do Município de 
Descanso, alterações introduzidas pela Lei nº 462/2003, de 27.08.03, artigo 86 inciso IX, da Lei Orgânica do Município, bem como a nova 
redação ao Art. 111 da Emenda a LOM nº 01/2003, Art. 41 da Constituição Federal de 1988, alterado pelo Art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 19, de 04 de junho de 1998, regulamentado pelo Decreto n° 806/2005, de 09.06.2005 e suas alterações pelo Decreto n° 826/2005, de 
08.09.2005, e Decreto nº 2112/2020, de 26 de fevereiro de 2020, que homologa os relatórios das comissões especiais, resolve:

CONCEDER ESTABILIDADE

à JEAN CARLOS LORENCINI, Código: 3.232, ocupante do cargo (231) efetivo de Agente de Secretaria, lotado na Secretaria de Agricultura, 
com carga horária de 40 horas semanais, sob o regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, submetida à avaliação da aptidão e capacidade no desempenho do cargo, 
no período do estágio probatório, durante o qual foi apurada a conveniência de sua confirmação, mediante a verificação de requisitos do 
cargo, no Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, obtendo conceito final de “93 - SD”, referente ao Concurso 
Público – Edital nº 01/2015, de 15 de maio de 2015, homologado pelo Decreto n° 1699/2015, de 09 de setembro de 2015.

Descanso - SC, 25 de agosto de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 40/2020 - PREGÃO 102-2020 - PMDC
Publicação Nº 2623177

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        

Página: 1/8

Processo Nº.: 102/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 102/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

ANA CINTIA SCHLICHTING PAZIN PEREIRA 07574206996 26.951.634/0001-13 SIDNEI PEREIRA 007.019.570-69

ROBERTO CARLOS PAES FERNANDES 15.176.318/0001-03 ROBERTO CARLOS PAES FERNANDES045.290.889-28

TRANSPORTE RESTAURANTE ATLANTA EIRELI 10.439.690/0001-33 NERCI LUIZ ALVES 386.290.629-91

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA FAZER LAVAGEM EXTERNA E LIMPEZA
INTERNA, E LAVAGEM COMPLETA DOS VEICULOS, MAQUINAS, CAMINHOES, E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PELA PREFEITURA
MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, POLICIA
MILITAR, POLICIA CIVIL E BOMBEIROS.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/2020

No dia 25 do mês de Agosto do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        , Estado
de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.026.773/0001-74, com sede administrativa localizada na RUA
SANTOS DUMONT 413, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL,
o Sr(a). THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, inscrito no CPF sob o nº. 796.689.179-87, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e
as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de
acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 102/2020, Processo Licitatório nº. 102/2020, que
selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA FAZER LAVAGEM EXTERNA E LIMPEZA INTERNA, E LAVAGEM COMPLETA DOS VEICULOS,
MAQUINAS, CAMINHOES, E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS, SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL E BOMBEIROS. Em
conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

ANA CINTIA SCHLICHTING PAZIN PEREIRA 0757420699611977 1, 2, 3, 9

ROBERTO CARLOS PAES FERNANDES10894 4

TRANSPORTE RESTAURANTE ATLANTA EIRELI12311 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10894  -  ROBERTO CARLOS PAES FERNANDES

4 UN ROBERTO 420,000 63,0000 26.460,00LAVAGEM EXTERNA E LIMPEZA INTERNA DE VAN OU
AMBULÂNCIA.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 102/2020

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  11977  -  ANA CINTIA SCHLICHTING PAZIN PEREIRA 07574206996

1 UN LAVACAR G4 580,000 38,0000 22.040,00LAVAGEM EXTERNA E LIMPEZA INTERNA DE AUTOMÓVEL.
SETOR: SECRETARIA DA SAUDE.

2 UN LAVACAR G4 156,000 38,0000 5.928,00LAVAGEM EXTERNA E LIMPEZA INTERNA DE AUTOMÓVEL.
SETOR: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.

3 UN LAVACAR G4 300,000 38,0000 11.400,00LAVAGEM EXTERNA E LIMPEZA INTERNA DE AUTOMÓVEL.
SETOR: PREFEITURA MUNICIPAL / AGRICULTURA /
EDUCAÇÃO / OBRAS / GABINETE.

9 UN LAVACAR G4 60,000 53,0000 3.180,00LAVAGEM EXTERNA E LIMPEZA INTERNA DE CAMIONETA OU
S10.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12311  -  TRANSPORTE RESTAURANTE ATLANTA EIRELI

5 UN POSTO BARRACAO 7,000 180,0000 1.260,00LAVAGEM EXTERNA E LIMPEZA INTERNA DE ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA.

6 UN POSTO BARRACAO 80,000 110,0000 8.800,00LAVAGEM EXTERNA E LIMPEZA INTERNA DE CAMINHÃO COM
CARROCERIA, CAMINHÃO CAÇAMBA OU CAMINHÃO
PRANCHA.

7 UN POSTO BARRACAO 18,000 150,0000 2.700,00LAVAGEM COMPLETA DA RETROESCAVADEIRA OU
MOTONIVELADORA

8 UN POSTO BARRACAO 6,000 120,0000 720,00LAVAGEM COMPLETA DO ROLO COMPACTADOR.

10 UN POSTO BARRACAO 6,000 130,0000 780,00LAVAGEM COMPLETA DE PÁ CARREGADEIRA.

11 UN POSTO BARRACAO 3,000 100,0000 300,00LAVAGEM COMPLETA DO TRATOR DE PNEU

12 UN POSTO BARRACAO 50,000 70,0000 3.500,00LAVAGEM EXTERNA E LIMPEZA INTERNA DE MICRO-ÔNIBUS.

13 UN POSTO BARRACAO 90,000 90,0000 8.100,00LAVAGEM EXTERNA E LIMPEZA INTERNA DE ÔNIBUS.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 102/2020

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 234

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        

Página: 6/8

Processo Nº.: 102/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 102/2020

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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Processo Nº.: 99/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 99/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

ENERGIA MAIS LTDA. 23.556.563/0001-66 THIAGO ANDRE GADO 066.097.469-07

QUARK ENGENHARIA LTDA - EPP 12.496.490/0001-48 CARLOS MIGUEL HENN 078.234.919-66

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA e HABILITADA PARA FINS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, DAS RUAS, AVENIDAS E LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO
DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41/2020

No dia 26 do mês de Agosto do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        , Estado
de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.026.773/0001-74, com sede administrativa localizada na RUA
SANTOS DUMONT 413, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL,
o Sr(a). THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, inscrito no CPF sob o nº. 796.689.179-87, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e
as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de
acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 99/2020, Processo Licitatório nº. 99/2020, que
selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA e HABILITADA PARA FINS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA, DAS RUAS, AVENIDAS E LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS
À EXECUÇÃO DO OBJETO. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

ENERGIA MAIS LTDA.12605 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,
18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29

QUARK ENGENHARIA LTDA - EPP11105

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12605  -  ENERGIA MAIS LTDA.

1 PC EXATRON 77,000 5,8600 451,22Base p/ rele fotoelétrico

2 UN ROMAGNOLE 50,000 108,8700 5.443,50BRAÇO IP ESPECIAL CURVO D49X3000MM

3 PC ROMAGNOLE 20,000 25,1200 502,40Braço IP comum reto D25x1000MM

4 UN ROMAGNOLE 200,000 54,4400 10.888,00BRAÇO IP ESPECIAL CURVO D48X1500MM

5 UN EXATRON 40,000 167,4900 6.699,60CHAVE IP 1X50A 198/242V N/A C/DISJUNTOR

6 PC INTELLI 165,000 2,3100 381,15CONECTOR CUNHA TIPO 3 CU + SN CB CA-CAA-CU

7 PC INTELLI 30,000 2,8900 86,70Conector cunha tipo 7 CU+SN CB CA-CAA-CU
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 99/2020

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12605  -  ENERGIA MAIS LTDA.

8 PC INTELLI 120,000 5,4400 652,80CONECTOR CUNHA TIPO A CU+SN CB CA-CAA-CU

9 PC INTELLI 30,000 6,7900 203,70CONECTOR CUNHA TIPO B CU+SN CB CA-CAA-CU

10 PC INTELLI 10,000 6,6600 66,60Conector perf. 16 – 70mm – 6mm – 35mm

11 M CORFIO 1.500,000 1,0500 1.575,00FIO DE COBRE ISOLADO 1,5 MM2 750V PRETO

12 RL ENERBRAS 33,000 3,7700 124,41FITA ISOLANTE ADESIVA 0,18 X 19MM X 20 M

13 UN IDEAL 300,000 18,8400 5.652,00LAMPADA VAPOR SÓDIO 70W 220V

14 PC IDEAL 200,000 27,7400 5.548,00Lâmpada vapor sódio 150w

15 PC IDEAL 150,000 29,1000 4.365,00Lâmpada vapor sódio 250w

16 PC LUMEL 15,000 104,0100 1.560,15Luminária fech. Ip lamp 80-150w (estampada)

17 UN IDEAL 300,000 25,1200 7.536,00Reator lâmpada v. sódio 70w ext. 220v AFP

18 UN IDEAL 80,000 33,5000 2.680,00Reator lâmpada v. sódio 150w ext. 220v AFP

19 UN IDEAL 100,000 33,5000 3.350,00Reator lâmpada v. sódio 250w ext. 220v AFP

20 UN EXATRON 400,000 12,5600 5.024,00Rele fotoeletronico ip 220v s/ base 10-A 1000W

21 PC GERMER 50,000 1,8800 94,00Suporte para lâmpada porcelana E-27 (Pequeno)

22 PC GERMER 20,000 3,3500 67,00Suporte para lâmpada porcelana E-40 (Grande)

23 PC ROMAGNOLE 50,000 21,7700 1.088,50CINTA METÁLICA PARA POSTE CIRCULAR, D150MM A D200MM
COM DOIS PARAFUSOS CABEÇA FRANCESA 16X70MM AÇO
ZINCADO A FOGO. HOMOLOGADO CELESC

24 PC ROMAGNOLE 40,000 24,2900 971,60CINTA METÁLICA PARA POSTE CIRCULAR, D210MM A D300MM
COM DOIS PARAFUSOS CABEÇA FRANCESA 16X70MM AÇO
ZINCADO A FOGO. HOMOLOGADO CELESC

25 PC ROMAGNOLE 90,000 2,5100 225,90PARAFUSO DE CABEÇA ABAULADA D16X70MM COM PORCA -
PADRÃO CELESC

26 PC ROMAGNOLE 30,000 4,8200 144,60PARAFUSO DE CABEÇA ABAULADA D16X200MM COM PORCA -
PADRÃO CELESC

27 PC ROMAGNOLE 50,000 5,6900 284,50PARAFUSO DE CABEÇA ABAULADA D16X250MM COM PORCA -
PADRÃO CELESC

28 PC ROMAGNOLE 50,000 7,7900 389,50PARAFUSO DE CABEÇA ABAULADA D16X300MM COM PORCA -
PADRÃO CELESC

29 DIA PRÓPRIA 50,000 1.674,9200 83.746,00Mão de obra para instalação de lâmpadas e demais instalações
elétricas.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 99/2020

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 99/2020

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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Dona Emma

Prefeitura

RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2020
Publicação Nº 2621996

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
MUNICÍPIO DE DONA EMMA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CNPJ nº 10.416.064/0001-21 

Rua Antônio Frare nº 73 – Centro – 89155-000 – Dona Emma – SC 
Fone/Fax: (47) 3364-2400  –  E-mail: saúde@donaemma.sc.gov.br 

 
 

RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2020 
 
 

Lista de Classificação do Processo Seletivo Simplificado 001/2020 
 

 
 Visto a realização de Processo Seletivo Simplificado 001/2020, com a necessidade de 
contratação para as vagas temporárias de Técnico em Enfermagem do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde de Dona Emma, e considerando que no edital previa a 2 (duas) 
vagas, informamos que houve apenas 1 (uma) inscrição. 
 
 Sendo assim, após a avaliação e análise da documentação solicitados no Edital, 
apresentamos a CLASSIFICAÇÃO FINAL do Processo Seletivo Simplificado 001/2020, do 
Município de Dona Emma: 
 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTOS  
TEMPO DE SERVIÇO 

PONTOS CURSO 
APERFEIÇOAMENTO  

PONTUAÇÃO 
TOTAL  

01 Fabiana Ferreira da Silva 2,5 8,7 11,2 
 
 
 

Dona Emma, 26 de agosto de 2020 
 
 
 
 

__________________________ 
OLIANI ALVES DE SOUSA 

Chefe da Unidade de Saúde 
 
 
_________________________   _________________________ 

                      SUELEN SUAVE                                                DAIANE PETRY 
                           Enfermeira                                                                   Enfermeira  
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Entre Rios

Prefeitura

DECRETO N° 067/2020
Publicação Nº 2622377

DECRETO N. 067/2020
DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENTRE RIOS, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Entre Rios e autorização contida na Lei Municipal n°.784/19 de 02 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal n°.784/19 de 02/12/2019, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 07 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária: 07.01 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA Funcional: 06.181.0601.2.017 – Manut. das Ativ.Sec.Segurança Pública
Despesa: 3.3.90.00 (147) – 0.3.1311 – Aplicações Diretas ........... R$ 4.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro do exercício de 2019 - Fonte de Recursos: 1311.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 068/2020
Publicação Nº 2622388

DECRETO Nº 068/2020
De 26 de agosto de 2020.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA DOENÇA CORONAVÍRUS – COVID-19 NO ÂMBITO DO MUNI-
CÍPIO DE ENTRE RIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, que segundo o boletim epidemiológico emitido pelo Governo Municipal de Entre Rios, registra o número de 305 (trezentos 
e cinco) casos confirmados de pessoas portadoras da doença coronavírus, inclusive com a ocorrência de 04 (qutro) óbitos, situação que 
demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos à saúde pública, a fim de evitar uma maior 
disseminação da doença no município;

CONSIDERANDO, o disposto na Portaria SES nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os critérios de funcionamento das atividades 
de interesse regional e local, como medidas de enfrentamento da COVID-19, de acordo com os níveis de risco;

DECRETA:
Art. 1º. Fica limitado o atendimento presencial ao público em toda a administração pública municipal, direta ou indireta, pelo período de 14 
(quatorze) dias, a contar da data de 26 de agosto de 2020, com a diminuição da capacidade de atendimento em 50% (cinquenta por cento) 
de todos os estabelecimentos das diversas atividades econômicas, sendo elas essenciais ou não essenciais.

§ 1º. O atendimento ao público em toda a administração pública municipal, direta ou indireta, deverá ser reduzido às demandas que não 
poderão ser resolvidas através de outros meios não-presenciais, podendo ainda ser disponibilizado mecanismo de agendamento aos cida-
dãos (por telefone ou outro meio eletrônico).

§ 2º. Todos os órgãos públicos deverão adotar as seguintes providências:

I - ter cartazes informativos dos cuidados nos seus ambientes sobre: higienização de mãos, uso do álcool 70%, uso obrigatório de máscaras, 
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distanciamento entre as pessoas, limpeza de superfícies, ventilação e limpeza dos ambientes;
II - Realizar diariamente procedimentos que garantam a higienização do ambiente de trabalho, intensificando a limpeza com desinfetantes 
próprios para a finalidade, bem como, a desinfecção com álcool 70% de maçanetas, corrimãos, interruptores, barreiras físicas usadas como 
equipamentos de proteção coletiva como placas transparentes, máquinas de cartão, balcões, entre outros;
III - Deverá ser disponibilizado álcool gel 70% em cada posto de trabalho, devendo ser orientada e estimulada a sua utilização pelos tra-
balhadores e usuários;
IV - Capacitar os servidores, disponibilizar e exigir o uso dos EPIs apropriados para a realização das atividades, dentre as quais, máscaras 
de fabricação doméstica que deverão ser obrigatoriamente utilizadas por todos os servidores e usuários;
V - Caso a atividade a ser desenvolvida necessite de mais de um servidor ao mesmo tempo em cada ambiente, manter a distância mínima 
entre eles de 1,5 metros (um metro e cinquenta centímetros).

Art. 2º. Fica suspenso as seguintes atividades:

I – a utilização de espaços públicos, como praças, parques, estacionamentos e outros locais semelhantes, de modo individual ou coletivo;
II – a realização de quaisquer espécies de cursos presenciais ou reuniões públicas ou privadas, com exceção das realizadas por meio digital;
III – a utilização de propriedades particulares, na cidade e no interior (sítios, chácaras e afins), com o objetivo de realização de festas ou 
eventos com aglomeração de pessoas, independentemente do tamanho da propriedade ou da quantidade de indivíduos;
IV – todas as atividades ligadas ao turismo;
V – os jogos de campeonatos profissionais ou amadores, até o dia 31/12/2020;
VI – as atividades das cheches até a data de 31/12/2020, e das aulas do ensino fundamental e ensino médio até o dia 12/10/2020.

Art. 3º. O desempenho das atividades econômicas no âmbito do Município de Entre Rios, em todos os segmentos empresariais, bancários 
e pelos profissionais liberais, como já previsto em outras regulamentações, bem como, a realização de missas e cultos, está condicionado à 
adoção compulsória das seguintes medidas de minimização de riscos associados à pandemia de COVID-19:

I – adoção de estratégias de quarentena e isolamento social de colaboradores integrantes do quadro de pessoal inseridos nos grupos de 
risco, segundo a classificação da OMS e das normas do Estado de Santa Catarina, ratificadas em nível municipal;
II – manutenção da adoção e priorização, sempre que possível, de home office;
III – fornecimento de equipamentos de proteção individual obrigatórios aos empregados e colaboradores, notadamente máscaras e álcool 
em gel 70%, e, luvas e óculos de proteção quando for o caso;
IV – disponibilização, em local de fácil acesso e visualização, de álcool em gel 70%, com impressão no mínimo em tamanho A4 orientando 
o uso pelos clientes;
V – permissão da entrada e permanência nos estabelecimentos, de tão apenas 01 (um) cliente por grupo familiar, e com distanciamento a 
cada 4,00m² (quatro metros quadrados) de área útil a cada frequentador;
VI – proibição, sob responsabilidade do administrador ou encarregado do estabelecimento, da entrada de pessoas no local sem o uso de 
máscara, nos termos do presente decreto;
VII – priorizar, sempre que possível, a ventilação natural nos ambientes fechados;
VIII – manutenção de todos os ambientes higienizados, com controle de distanciamento dos colaboradores entre si, e destes para com os 
frequentadores do local;
IX – intensificação da higienização de utensílios de uso compartilhado, de superfícies e equipamentos com álcool 70%, preparação de an-
tissépticos ou sanitizantes de efeito similar, tais como equipamentos, maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, sanitários, elevadores, áreas 
comuns de circulação de pessoas, dentre outros;
X – em caso de formação de filas no interior do estabelecimento ou na área externa, a fixação de marcação horizontal indicando o distan-
ciamento mínimo de 1,5m (um vírgula cinco metros) entre cada pessoa, bem como a fiscalização desse distanciamento.

§ 1°. No caso dos estabelecimentos que têm por objeto a venda de produtos alimentícios, tais como mercearias, minimercados, mercados, 
supermercados e afins fica estabelecida:

a) a proibição, sob responsabilidade do administrador ou encarregado do estabelecimento, da entrada de mais de uma pessoa por grupo 
familiar a cada compra a ser realizada;
b) a obrigação de orientar os clientes no sentido de que deve ser evitado, quando possível, o ingresso de crianças no interior do estabele-
cimento;
c) a proibição do uso de cestos ou cestinhas para colocação de produtos;
d) a obrigatoriedade da higienização dos carrinhos e demais utensílios disponibilizados aos clientes (caixas de entrega, dentre outros), após 
cada uso.

Art. 4º. Fica determinada a obrigatoriedade do uso de máscara facial, por todos os indivíduos que circularem pelo território do município de 
Entre Rios, seja no perímetro urbano ou rural, em especial:
I – Nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de uso comum da população, inclusive vias públicas;
II – No interior de:
a) órgãos públicos;
b) nos estabelecimentos privados, comerciais, industriais, prestadores de serviço ou outras atividades.

§ 1º. O uso de máscara é obrigatório pela população, por agentes públicos, prestadores de serviço e particulares, por contribuintes, clientes, 
consumidores, fornecedores, empregados e colaboradores.

§ 2º. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o infrator, conforme o caso, às penas de multa no valor de R$ 250,00, sendo 
considerada infração de natureza sanitária, nos termos das normas legais.
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§ 3º. O uso de máscaras de proteção facial constitui condição de ingresso e frequência eventual ou permanente, nos recintos a que alude 
o inciso II deste artigo.

§ 4º. Ficam incumbidas de fiscalizar o cumprimento das medidas determinadas neste decreto, todas as autoridades sanitárias e órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais, tais como: Vigilância Sanitária, Secretaria de Saúde, Defesa Civil, Polícia Militar, Polícia Civil, Con-
selho Tutelar, entre outras. Dento da Reserva Indígena TI XAPECÓ foi instituída a Equipe de Liderança para Monitoramento – Vigilância de 
Saúde Indígena.

Art. 5º. Fica proibida a circulação de pessoas que tiveram casos confirmados de COVID-19, durante o período de infecção, de pessoas que 
estejam sob monitoramento de retorno de viagem, e pessoas consideradas como suspeitos de estarem infectados, inclusive familiares, ou 
terceiros que tiveram contatos com aqueles.

§ 1º. As pessoas listadas no caput deste artigo, para que possam efetuar compras de seus mantimentos e remédios, e garantir sua sobre-
vivência, deverão estipular pessoas de sua confiança para que efetuem a compra.

§ 2º. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o infrator, conforme o caso, às penas de multa no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais), sendo considerada infração de natureza sanitária, nos termos das normas legais.

Art. 6º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Gabinete do Prefeito/Entre Rios, 26 de agosto de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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Ermo

Câmara muniCiPal

ATA DA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 
18 DE MAIO

Publicação Nº 2622424

ATA DA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 18 DE MAIO.
Aos dezoito (18) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município 
de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15 m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS (PDT) LOU-
RIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), ROQUE FABIANO BRISTOT (PSD), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), 
DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), DANIEL BORGES (MDB) e ausente o vereador JOSÉ FÁVARO (MDB), quando se reuniram os vereadores para 
realização desta décima (10ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da 
Câmara Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador 
JOACIR JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório 
desta casa. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 10ª sessão de caráter ordinário da Câmara Mu-
nicipal de Ermo, hoje 18 de maio de 2020. A ata da sessão ordinária do dia 11 de maio, os senhores receberam cópia para analisar. Alguma 
retificação por parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a ata acima fica aprovadas por todos os vereadores 
presentes nesta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momento passa-
mos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MENSAGEM Nº 004/2020, encaminhando 
PROJETO DE LEI PE Nº 003/2020, ele que concede subvenção social à Associação Vida Nova – combate ao álcool e dependência química 
do extremo sul catarinense e dá outras providências. Deste, os senhores receberam cópia. B) DOS APRESENTADOS PELOS SENHORES VE-
READORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada consta para ser lido. Em seguida 
o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO. 
Neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra 
na Tribuna. Hoje não temos inscrito para usar a tribuna. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Encerra-
do o uso da palavra livre na Tribuna, neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”. Temos na ordem do dia para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, 
EM PRIMEIRO TURNO PROJETO DE LEI PE Nº 003/2020 , ele que Concede Subvenção Social à Associação Vida Nova – Combate ao Álcool 
e Dependência Química do Extremo Sul Catarinense e dá Outras Providências. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ 
NETO (PP) disse: neste momento coloco em discussão a DISPENSA DOS PARECERES da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, ao PROJETO DE LEI PE Nº 003/2020. Se os senhores tiverem alguma colocação a 
fazer... Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: não havendo manifestação por parte dos senhores, neste 
momento coloco em votação, a DISPENSA DOS PARECERES da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E DA COMISSÃO 
DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, ao PROJETO DE LEI PE Nº 003/2020. Os senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam como estão. 
Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: A DISPENSA DOS PARECERES da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, ao PROJETO DE LEI PE Nº 003/2020, fica APROVADA por todos 
os vereadores presentes a esta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Neste momento, coloco 
em discussão o PROJETO DE LEI PE Nº 003/2020. Se os senhores tiverem alguma colocação a fazer... Em seguida o senhor Presidente, 
vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: não havendo manifestação por parte dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI PE Nº 003/2020 
em votação. Os senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam como estão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR 
JOSÉ NETO (PP) disse: O PROJETO DE LEI PE Nº 003/2020 fica APROVADO em PRIMEIRO turno por todos os vereadores presentes a esta 
sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores 
para a próxima sessão ordinária dia 18 de maio às 19 horas quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pauta 
de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 18 de maio de 2020.

JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES

LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS

ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).
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ATA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA 
NO DIA 25 DE MAIO

Publicação Nº 2622422

ATA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 25 DE MAIO.
Aos vinte e cinco (25) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do 
Município de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15 m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS 
(PDT) LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), ROQUE FABIANO BRISTOT (PSD), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA 
(PSDB), DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), DANIEL BORGES (MDB) e JOSÉ FÁVARO (MDB), quando se reuniram os vereadores para realização 
desta décima primeira (11ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da 
Câmara Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador 
JOACIR JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório 
desta casa. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 11ª sessão de caráter ordinário da Câmara Mu-
nicipal de Ermo, hoje 25 de maio de 2020. A ata da sessão ordinária do dia 18 de maio, os senhores receberam cópia para analisar. Alguma 
retificação por parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a ata acima fica aprovadas por todos os vereadores 
presentes nesta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momento pas-
samos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada consta para ser lido. B) DOS 
APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: 
nada consta para ser lido. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE 
para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO. Neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos 
vereadores inscritos para fazer uso da palavra na Tribuna. Hoje não temos inscrito para usar a tribuna. Em seguida o senhor Presidente, 
vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Encerrado o uso da palavra livre na Tribuna, neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”. Temos 
na ordem do dia para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM SEGUNDO TURNO PROJETO DE LEI PE Nº 003/2020 , ele que Concede Subvenção Social 
à Associação Vida Nova – Combate ao Álcool e Dependência Química do Extremo Sul Catarinense e dá Outras Providências. Em seguida o 
senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Neste momento, coloco em discussão o PROJETO DE LEI PE Nº 003/2020. Se 
os senhores tiverem alguma colocação a fazer... Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: não havendo 
manifestação por parte dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI PE Nº 003/2020 em votação. Os senhores que estiverem a favor, por favor 
permaneçam como estão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: O PROJETO DE LEI PE Nº 003/2020 
fica APROVADO em SEGUNDO turno por todos os vereadores presentes a esta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR 
JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a próxima sessão ordinária dia 1º de junho às 19 horas 
quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 25 de maio de 2020.

JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES

LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS

ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

ATA DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA 
NO DIA 1º DE JUNHO

Publicação Nº 2622420

ATA DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 1º DE JUNHO.
Ao primeiro (01) dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Muni-
cípio de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS (PDT) 
LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), ROQUE FABIANO BRISTOT (PL), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), 
DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), DANIEL BORGES (MDB) e JOSÉ FÁVARO (MDB), quando se reuniram os vereadores para realização desta 
décima segunda (12ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câmara 
Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador JOACIR 
JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório desta casa. 
Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 12ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de 
Ermo, hoje 1º de junho de 2020. A ata da sessão ordinária do dia 25 de maio, os senhores receberam cópia para analisar. Alguma retificação 
por parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a ata acima fica aprovadas por todos os vereadores presentes 
nesta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momento passamos a leitu-
ra do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MENSAGEM Nº 005/2020, encaminhando PROJETO 
DE LEI PE Nº 004/2020, ele que dispõe sobre a instituição do programa municipal de recuperação fiscal do município de Ermo, ano de 2020, 
REFIS/ERMO 2020 em decorrência do estado de calamidade pública pela pandemia de COVID/19. B) DOS APRESENTADOS PELOS SENHO-
RES VEREADORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada consta para ser lido. Em 
seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM 
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TURNO. Neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da 
palavra na Tribuna. Hoje não temos inscrito para usar a tribuna. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: 
Encerrado o uso da palavra livre na Tribuna, neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”. Nada temos na ordem do dia para DISCUSSÃO 
E VOTAÇÃO. Neste momento deixo a palavra livre para suas explanações. Em seguida o Presidente Joacir disse primeiramente queria prestar 
o esclarecimento ao vereador Roque sobre o caso da médica. Eu questione sobre e obtive que é um acordo entre o prefeito e a secretária 
da saúde para ser trabalhado daquele modo. Em seguida a vereadora Elenir disse: boa noite. Eu mesma questionei a secretária e obtive a 
mesma resposta. Que era acordo entre o prefeito, a médica e a secretária. Que esse seria o procedimento de protocolo do covid-19. Mas 
falei a minha opinião, que não acho correto a pessoa não ser atendida pela medida, e a enfermeira que passa a receita com os remédios 
atrás de conversa com a medica esses procedimentos não é normal para pessoas, igual a sua menina vereador Roque passou se está com 
dor a médica devia seguir consulta como de costume. A partir dessa resposta que o procedimento seria esse por causa do COVID-19. Pro-
curei o prefeito e questionei. Falei que já houve bastante reclamações e que obtive que seria analisa mais essa semana vou procurar ele 
novamente. Para aproveitar queria lembrar que a secretária deixou uma lista sobre exames e procedimentos que não estão sendo realizados 
mais que por causa que o governo que não liberou ainda. Em seguida o Presidente Joacir disse: essa situação e analisada não é costume 
nosso de presenciar em um atendimento médico por isso surge as críticas de como está sendo efetuado, e nesse caso deve ser demonstrado 
qual é o amparo legal para esse protocolo. Outra questão ser analisada e sobre atendimento de cestas básicas a comunidade. O Clayton 
que sempre participa de nossas atividades me passou que recurso destinado a cestas básicas ainda não chegaram. Que até uma parte foi 
mandada ser confeccionadas mais ainda não chegaram. Mais sabemos que será feita e também que nós realizamos sempre o possível para 
entender quem precisa em nossa comunidade. Cabe a nós ficar cuidando sempre que possível com meios que possuir esse atendimento. Em 
seguida Vereadora Elenir volta a falar dizendo: acredito que está sendo feito muito bem o trabalho ao atendimento das famílias pois não está 
havendo reclamações em nenhum meio nem em redes sociais. E para complementar sobre as cestas básicas o Guilherme cantor realizou 
uma live que arrecadou bastante ajuda para famílias que precisavam. Muito bonita essa iniciativa dele junto com demais que o auxiliou, a 
comunidade mesmo já se empenha a ajudar o próximo. Em seguida o Presidente Joacir: volta a falar dizendo: o nosso município tem essa 
tendência de acolhimento ao próximo a quem chega ou já está aqui a mais tempo, as redes sociais nos ajudam a acompanhar essas atitudes 
como da live do Guilherme que até ajudei e sabemos que todos nos vereadores ajudaram. Fizemos nossa parte com limites que possuímos 
e as vezes deixamos de fazer coisas nossas para atender quem precisa. . Em seguida o Vereador Claudionor disse: boa noite, eu também 
conheço pessoas que estão nessa causa de ajudar com cestas básicas, mais não acho correto acho sem ética ficar postado nomes em redes 
sociais, mais temos que continuar fazendo nossa parte dentro do que conseguimos como sempre realizamos.Em seguida o Vereador Roque 
Fabiano disse: boa noite, primeiramente queria agradecer sobre o esclarecimento da situação da médica, é uma situação diferente o que 
está acontecendo nesse atendimento que estávamos acostumados não conseguimos achar que esse meio de realizar é certo mas não es-
cutei mais nenhuma reclamações acho que melhorou, e sobre a ajuda a comunidade sempre realizamos. Em seguida o senhor Presidente, 
vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a próxima sessão ordinária dia 8 de 
junho às 19 horas quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 1º de junho de 2020.

JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES

LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS

ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

ATA DA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA 
NO DIA 08 DE JUNHO

Publicação Nº 2622440

ATA DA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 08 DE JUNHO.
Aos oito (08) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município de 
Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS (PDT) LOURIVAL 
DE VARGAS MACHADO (PTB), ROQUE FABIANO BRISTOT (PL), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), DEOCLÉ-
SIO DA SILVA (MDB), DANIEL BORGES (MDB) e JOSÉ FÁVARO (MDB), quando se reuniram os vereadores para realização desta décima 
segunda (12ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câmara Municipal 
de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ 
NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório desta casa. Ha-
vendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 13ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de Ermo, 
hoje 08 de junho de 2020. A ata da sessão ordinária do dia 1º de junho, os senhores receberam cópia para analisar. Alguma retificação por 
parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a ata acima fica aprovadas por todos os vereadores presentes nesta 
sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momento passamos a leitura 
do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada consta para ser lido. B) DOS APRESENTADOS 
PELOS SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada consta para 
ser lido. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E 
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VOTAÇÃO EM TURNO. Neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos 
para fazer uso da palavra na Tribuna. Hoje não temos inscrito para usar a tribuna. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ 
NETO (PP) disse: Encerrado o uso da palavra livre na Tribuna, neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”. Temos na ordem do dia para 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO PROJETO DE LEI PE Nº 004/2020 , ele que Dispõe Sobre a Instituição do Programa Munici-
pal de Recuperação Fiscal do Município de Ermo no Ano de 2020– REFIS/Ermo-2020 em decorrência do estado de calamidade pública pela 
pandemia de COVID/19. Este projeto teve parecer favorável da comissão de justiça e redação final – CLJRF, e da comissão de orçamento e 
finanças – COF. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Neste momento, coloco em discussão o PROJETO 
DE LEI PE Nº 004/2020. Se os senhores tiverem alguma colocação a fazer... Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO 
(PP) disse: não havendo manifestação por parte dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI PE Nº 004/2020 em votação. Os senhores que 
estiverem a favor, por favor permaneçam como estão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: O PROJETO 
DE LEI PE Nº 004/2020 fica APROVADO em PRIMEIRO turno por todos os vereadores presentes a esta sessão.
Neste momento deixo a palavra livre para suas explanações. Neste momento a vereadora Elenir, disse: boa noite a todos. A título de infor-
mação o debutado federal Ricardo Guide esteve em nosso município na sexta-feira oficializando a emenda de 150 mil para saúde em prol 
ao covid-19, e acredito que essa semana já estará disponível. Este valor é para ser utilizado pela saúde de Ermo. Em seguida o senhor Pre-
sidente Joacir, disse: obrigado vereadora Elenir. Acredito que todos esses valores são muito bem-vindos ao nosso município e a participação 
dos vereadores é muito importante na busca de novos recursos. Em relação ao covid-19 ainda temos, pessoas em nosso município que 
não acreditam na gravidade desse vírus. Temos muitos casos de mortes por dia sendo noticiados, e nós como vereadores devemos tentar 
conscientizar para haver o cuidado necessário. Temos um caso confirmado em nosso munícipio, e pensávamos que isso não ia chegar até 
aqui e pode aumentar. Esses valores serão muito bem aplicados ao combate ao cobid-19. A seguir o vereador Roque Fabiano, disse: boa 
noite a todos. Também a título de informação, foi enviado um oficio pedindo um redutor de velocidade ali para o Morro dos Soares, onde 
houve os acidentes. Vamos nos empenhar como vereadores, e tentar ajuda dos deputados para resolver essa situação. Em seguida o senhor 
Presidente Joacir, disse: Essa questão do redutor de velocidade é importante. Estive pesquisando o que pode ser utilizado caso esse redutor 
não possa ser aplicado. Poderia ser uma travessia elevada algo assim , mais vamos se empenhar para conseguir um resultado para essa 
situação. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores 
para a próxima sessão ordinária dia 15 de junho às 19 horas quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da 
pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 08 de junho de 2020.

JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES

LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS

ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

ATA DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA 
NO DIA 15 DE JUNHO

Publicação Nº 2622411

ATA DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 15 DE JUNHO.
Aos quinze (15) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Muni-
cípio de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS (PDT) 
LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), ROQUE FABIANO BRISTOT (PL), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), 
DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), DANIEL BORGES (MDB) e JOSÉ FÁVARO (MDB), quando se reuniram os vereadores para realização desta 
décima quarta (14ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câmara 
Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador JOA-
CIR JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório desta 
casa. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 14ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal 
de Ermo, hoje 15 de junho de 2020. A ata da sessão ordinária do dia 08 de junho, os senhores receberam cópia para analisar. Alguma 
retificação por parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a ata acima fica aprovadas por todos os vereadores 
presentes nesta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momento pas-
samos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada consta para ser lido. B) DOS 
APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: 
nada consta para ser lido. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE 
para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO. Neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre 
aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra na Tribuna. Hoje não temos inscrito para usar a tribuna. Em seguida o senhor Presiden-
te, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Encerrado o uso da palavra livre na Tribuna, neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”. 
Temos na ordem do dia para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM SEGUNDO TURNO PROJETO DE LEI PE Nº 004/2020 , ele que Dispõe Sobre a 
Instituição do Programa Municipal de Recuperação Fiscal do Município de Ermo no Ano de 2020– REFIS/Ermo-2020 em decorrência do es-
tado de calamidade pública pela pandemia de COVID/19. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Neste 
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momento coloco em discussão o PROJETO DE LEI PE Nº 004/2020. Se os senhores tivere alguma colocação a fazer... Em seguida o senhor 
Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: não havendo manifestação por parte dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI PE Nº 
004/2020 em votação. Os senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam como estão. Em seguida o senhor Presidente, vereador 
JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: O PROJETO DE LEI PE Nº 004/2020 fica APROVADO em SEGUNDO turno por todos os vereadores presentes 
a esta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) deixa a palavra livre aos vereadores presentes na ses-
são. vereador Lourival, usa da palavra dizendo: Boa noite, só para registar a vinda do deputado do PSL, na última quarta-feira e trouxe a 
emenda de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para saúde que já está em caixa e uma emenda de uma reta escavadeira para 2021, sendo 
um ótimo recurso para município e também tivemos a oportunidade de levar o deputado até morro do soares para ver a situação da estrada 
onde aconteceu aqueles acidentes para conseguir um resultado para essa situação. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, disse: 
aproveitando a fala do vereador Lourival, neste dia em que o deputado esteve em nosso município, eu estava presente na reunião junto 
com demais e sugeri levar ele até o Morro do Soares. Até indaguei que não precisava de nenhuma solenidade para isso, só que ele visse e 
nos conseguisse algum retorno para melhorar a situação da rodovia no quesito segurança. O deputado ficou de nos dar um retorno, sobre 
quem seja o responsável por aquela rodovia para estalar um redutor de velocidade. Esse recurso vindo para saúde algo muito importante. 
Temos que batalhar por melhorias no nosso município. Estamos chegando ao fim de mais um mandato e queremos colher bons frutos. Em 
seguida o vereador Daniel, disse: boa noite a todos os presentes. Gostaria de informar que no dia 05/05/2020 recebemos do presidente do 
MDB no valor de R$ 42.210,00 (quarenta e dois mil e duzentos e dez reais) para saúde. Essa emenda é do deputado do PSL e foi pedida na 
ida a Brasília que ficou como compromisso a ser realizado. Sobre a emenda da ADA e o Vampiro, uma delas saiu para o asfalto, e a outra 
estamos esperando por causa da pandemia. Muitas coisas estão demorando mais, mas acho que logo, logo a outra seja realizada, e com 
estes recursos esperamos que sejam investidos e feitos seus devidos aproveitamentos para que foram destinados, pois possuímos outras 
emendas para obter, mas não podemos viajar nesse período para Florianópolis. Espero que esse mandato termine com excelência. O senhor 
Presidente Joacir, disse: muito importante todas essas colocações, e esses recursos são muito importante para nosso município que eles 
sejam bem investidos para nossa população. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada 
e convoca os senhores vereadores para a próxima sessão ordinária dia 22 de junho às 19 horas quando se reunirão para discussão e votação 
dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 15 de junho de 2020.

JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES

LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS

ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

ATA DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA 
NO DIA 22 DE JUNHO

Publicação Nº 2622410

ATA DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 22 DE JUNHO.
Aos vinte e dois (22) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do 
Município de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS 
(PDT) LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PSL), ROQUE FABIANO BRISTOT (PL), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA 
(PSDB), DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), DANIEL BORGES (MDB) e JOSÉ FÁVARO (MDB), quando se reuniram os vereadores para realização 
desta décima quinta (15ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câ-
mara Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador 
JOACIR JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório 
desta casa. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 15ª sessão de caráter ordinário da Câmara 
Municipal de Ermo, hoje 22 de junho de 2020. A ata da sessão ordinária do dia 15 de junho, os senhores receberam cópia para analisar. 
Alguma retificação por parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a ata acima fica aprovadas por todos os vere-
adores presentes nesta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momento 
passamos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada consta para ser lido. B) DOS 
APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: 
nada consta para ser lido. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE para 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO. Neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos 
vereadores inscritos para fazer uso da palavra na Tribuna. Hoje não temos inscrito para usar a tribuna. Encerrado o uso da palavra livre 
na Tribuna, neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”. Hoje nada temos na ordem do dia para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. Em seguida o 
senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) deixa a palavra livre
aos vereadores presentes na sessão. No uso da palavra o vereador Luciano, disse: Boa noite a todos presentes , só gostaria de falar em 
questão de conhecimento que analisando o portal transparência do nosso município encontrei uma publicação de uma licitação que me 
chamou a atenção pelo valor e matéria- prima a serem utilizando que era de R$ 94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais) des-
tinados a areia para aterro podendo ser analisando a 600 caçambadas. Gostaria que fosse perguntado ao prefeito ou para secretário para 
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seria essa determinada demanda se e para alguma construção e tal, a licitação foi realizada com a jazida Jeremias que já realizou outras 
atividades ao município mais essa questão me trouxe estranheza. Outra questão que gostaria de discutir aqui é da secretaria de agricultura, 
está havendo reclamações de agricultores que necessitam das maquinas agrícolas da prefeitura para efetuar suas lavouras e que não estão 
sendo atendidos sendo que já realizaram o pagamento para a atividade e me indagaram que estão realizando para pessoas que possuem 
tratores e implementos necessários e deixando de atender quem realmente necessita por não possuir esse maquinário. Então gostaria que 
essa questão também fosse analisada e procurar resolver o atendimento. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, disse: sobre 
essa licitação estarei me informando e na próxima sessão lhe repasso uma resposta a cerca dessa situação, sobre a secretaria de agricultura 
acredito também que deve ser dado a prioridade para quem realmente necessita desse maquinário que temos a disposição e também irei 
questionar esse ocorrido, pôs devendo zelar por nossos agricultores que mantem a economia do nosso município. Vereador Luciano, volta 
a falar dizendo: em relação as atividades que deveriam ser realizadas com o maquinário da prefeitura devem ser analisadas para atendi-
mentos de quem já realizou os pagamentos e está necessitando desse serviço para sua lavoura pois devemos incentivar nossos agricultores 
para desenvolvimento do município que é praticamente todo dependente da agricultura. Senhor Presidente, vereador Joacir, volta a falar 
dizendo: devemos analisar sempre essas questões pois devemos trabalhar para nosso povo ermense sem questão partidária e sim porque 
devemos realizar o que está aqui determinado para nossa função. Ainda mais que nosso município depende da agricultura possuímos uma 
empresa do Arno Bendo que também traz emprego e investimento econômicos para nosso município mais nossa base e a agricultura fa-
miliar, por isso vou atrás das respostas a cerca dessa questão. Agradeço a presença de todos. Em seguida o senhor Presidente, vereador 
JOACIR JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a próxima sessão ordinária dia 29 de junho às 
19 horas quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 22 de junho de 2020.

JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES

LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS

ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

ATA DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO 
DIA 29 DE JUNHO

Publicação Nº 2622407

ATA DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 29 DE JUNHO.
Aos vinte e nove (29) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do 
Município de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS 
(PDT) LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PSL), ROQUE FABIANO BRISTOT (PL), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA 
(PSDB), DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), DANIEL BORGES (MDB) e JOSÉ FÁVARO (MDB), quando se reuniram os vereadores para realização 
desta décima sexta (16ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câ-
mara Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador 
JOACIR JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório 
desta casa. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 16ª sessão de caráter ordinário da Câmara Mu-
nicipal de Ermo, hoje 29 de junho de 2020. A ata da sessão ordinária do dia 22 de junho, os senhores receberam cópia para analisar. Algu-
ma retificação por parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a ata acima fica aprovadas por todos os vereado-
res presentes nesta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momento 
passamos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada consta para ser lido. B) DOS 
APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: 
REQUERIMENTO para uso da tribuna, solicitado pelo senhor Giovane dos S. Buzzello. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR 
JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO. Neste momento passamos ao 
GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra na Tribuna. Hoje temos ins-
crito para usar a tribuna, o senhor Giovane Buzzello, que nos falará sobre projetos de obras públicas. Neste momento passo a palavra ao 
senhor Giovane. No uso da palavra o senhor Giovane disse: Primeiramente, quero cumprimentar moradores emergentes aqui presentes, e 
de suma importância, estendo meus cumprimentos ao senhor Presidente Joacir e aos demais vereadores. Solicitei essa oportunidade para 
satisfazer algumas questões levantadas por mim e também por moradores da cidade que me procuraram. São 3 pontos que quero hoje aqui 
buscar um questionamento. O primeiro seria sobre a construção da ciclovia. Quero deixar aqui dito que essa construção é de muita impor-
tância, porém, não posso deixar passar alguns pontos que estão surgindo sobre aplicação dessa construção, que seria ao passar pela rodo-
via notei que o acostamento e muito pequeno e que a construção das bocas de lobos estão muito próximas da estrada. A partir dessa 
questão surgiram dúvidas minhas e das demais pessoas, e a partir disso realizei algumas pesquisas acerca desse tema. Quero deixar tam-
bém aqui dito, que não sou engenheiro e se me equivocar, que seja devidamente corrigido pelos senhores vereadores. Para começarmos, 
pela pesquisa realizada, essa rodovia BR 285 é classificada como artéria principal e rural com grande fluxo de veículos, e segundo o DNIT 
são necessárias algumas regras para construção de uma ciclovia. Pela análise do relevo por ser ondulado na subida do Morro do Soares, 
esse acostamento deve obedecer a metragem de 2,5 ou 3 metros. Eu tomei a liberdade de medir o distanciamento do acostamento dessa 
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nossa rodovia que apresenta no presente momento o tamanho de 1.5 metros. Claro que ainda está em processo de construção, mais rea-
lizei a medida pelas bocas de lobos que já estão ali presentes, e também tomei a liberdade de medir o acostamento das ciclovias das cida-
des vizinhas, como da cidade de Turvo, e se encontra com metragem de 2.5 dentro dos padrões estabelecidos pelo DNIT. Analisando que 
essa nossa apresenta 1.5 metros e analisando estudos de engenheiros de trânsito que demostram que um acostamento medindo esse ta-
manho, pode reduzir o fluxo de veículos em 7% e aumentar para 28% o número de risco de acidentes, esse caminho vamos aumentar 
número de acidentes nessa rodovia. Nesse ponto acho que consegui ser breve para entendimento dos senhores. Então o segundo ponto 
que quero levantar essa noite é sobre o pacto federativo que foi proposto pelo governador em dezembro de 2019 e foi muito comentada 
em nosso município. Só para recordar, esse pacto visava a questão da extinção de municípios que apresentassem o número de até 5 mil 
habitantes e uma arrecadação até 6.2% de renda da receita de gastos com o município. Nesse caso o Ermo não seria extinto e sim incor-
porado ao município vizinho TURVO/SC, e assim perdendo sua estrutura administrativa. Trago isso a tona por ser um ano eleitoral, um final 
de mandado de vocês que estão aqui trabalhando pelo município, e para saber de vocês se foi tomado alguma iniciativa para resolver essa 
questão para diminuir os gastos e tentar balancear essa renda. O terceiro ponto que quero tratar com vocês aqui essa noite, é sobre os 
gastos com a saúde, que em janeiro 2019 o grupo RBS demostrou em uma reportagem os gastos dos municípios anualmente, através de 
uma análise do conselho de saúde. Só para relembra, em Santa Catarina possuímos 295 municípios e entre eles o Ermo ficou em segundo 
lugar com maior gasto anual com a saúde, ficando em primeiro lugar um município do extremo oeste, o município de Paial. Só para melhor 
analise, aqui da nossa região, sobre valores gastos com a saúde, Turvo gasta anualmente R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais), 
Araranguá R$ 249,00 (duzentos e quarenta e nove reais), Jacinto Machado R$ 322,00 (trezentos e vinte e dois reais), e dentro desse siste-
ma o Ermo gasta anualmente R$ 1.471,00 (hum mil quatrocentos e setenta e um )reais por pessoa. O que mais gasta, e está em primeiro 
lugar, como dito anteriormente, é o município de PAIAL, com R$ 1.513,00 (hum mil quinhentos e treze reais) por pessoa. A partir da análi-
se desses dados comecei a pesquisar a semelhança entre PAIAL e Ermo, pois para ter um gasto nesse valor na área da saúde, tem que ter 
uma explicação. Eu como profissional da saúde não entendo o que está acontecendo, pois, para ter um gasto nesse valor, ou o município 
tem muitas pessoas idosas e demanda para atendê-los, ou existe uma doença que afeta aquele município. Porém, sabemos que o Ermo não 
está com nenhuma dessas situações e que nosso município possui as mesmas características dos municípios vizinhos, que gastam um valor 
bem diferente. Com essa análise a igualdade entre Paial e Ermo é a semelhança de que no ano de 2019 possuíam um número de eleitores 
maior que de habitantes e bem sabemos que nesse mesmo ano Ermo estava na mesma situação. Talvez só isso já responde o que está 
acontecendo. Outros dados que eu analisei, é que no Brasil a média que deve ser feita, é a de que, cada município deve possuir 72% de 
votantes pelo número de habitantes. Turvo, após o recadastramento possui 12.800 habitantes e 9.560 hábitos para votar, estando na média 
de 74% de votantes. Araranguá, uma cidade com maior extensão, está também com 74% de votantes. As duas, estão só com 2% a mais 
do que média do Brasil estabelece. Bem sabemos que aqui no ERMO, mesmo após o recadastramento feito, se não me engano no ano de 
2018, ainda ficamos com 1.914 aptos para votar, sendo que, o senso do IBGE e dados do tribunal eleitoral, apresentam o número de 2.081 
habitantes, sendo que para estar dentro do estabelecido deveria ter 1.540 eleitores votantes. Esse ano após cadastro de novos títulos temos 
2.125 votantes, sendo que temos que analisar número de habitantes, há pessoas que não votam, como crianças e adolescentes até 16 anos, 
e pessoas com algum problema de locomoção. Então nós queríamos um esclarecimento sobre esses gastos, sobre esses números de votan-
tes e o que está sendo feito para ter um equilíbrio. Então para não ficar muito extenso, esses eram os 3 pontos que gostaria de um escla-
recimento, e que pessoas também pedem que a Câmara seja mais transparente em suas informações. Fico aguardando um retorno que 
pode ser hoje ou quando vocês vereadores conseguirem trazer as devidas explicações sobre esses pontos. Sem mais agradeço pela opor-
tunidade e desculpa ter sido muito sucinto mais acredito que consegui passar o que desejava. Em seguida o senhor Presidente, vereador, 
Joacir, disse: muito importante suas colocações, como não sabíamos do seu uso da tribuna hoje à noite e sobre o que seria tratado, mais 
acho que conseguimos lhe responder algumas dessas questões, pois claro que habitantes de nosso município merecem melhoras explica-
ções , sobre a questão da largura do acostamento da ciclovia já foi um tema muito debatido aqui nas nossas sessões pelos vereadores aqui 
presentes, nesse caso com se falou sobre a ciclovia do Turvo a primeira que foi realizada que era entre o centro ao CTG estava com 1.5 de 
largura e teve que ser modifica após ficar pronta e essa outra não tenho imolações sobre real largura do acostamento, essa nosso está em 
construção mais deve ser fiscalizada e colocada dentro dos padrões mais fico aqui responsável para que na próxima reunião trazer o res-
ponsável do projeto e prefeito para melhores explicações mais esses pontos já ciclovia já estão sendo verificados pelos vereadores, sobre a 
situação da arrecadação de nosso município atualmente possuímos um alta arrecadação entre municípios da AMESC, visto que pelo inves-
timento em nosso município por uma grande empresa e outras circunstância, mais esse ano tivemos uma baixa pela situação da pandemia, 
mais na próxima reunião vamos trazer aqui a secretaria prefeito e envolvidos nessas questões para melhor esclarecimento. E sobre o nú-
mero de eleitores desde de quando foi criado temos problemas com divisas dos municípios ou pessoas que gostam do nosso município e 
aqui querem ficar, porque existem várias lacunas nas portarias para que elas consigam ficar como sendo eleitores do município, como 
também ano passo na vista alegre predemos eleitores porque divisas não estão corretas, e isso sempre debatido pois pessoas as vezes 
também não sabe se pertence a ermo ou a outro município, e com decorrer como Promotoria nos pediu fomos se adequado com recadas-
tramento que serio segui regras e foram realizado. Mais na próxima reunião teremos maiores explicações. Em seguida o vereador Deoclésio, 
disse: boa noite a todos, sobre a questão da ciclovia já foi debatido que tamanho do acostamento esta pequena eu estou em cima para que 
isso seja resolvido pois também acho incorreto como está sendo elaborado. Mais essa largura foi aprovada pelo DNIT mais estou sempre 
em busca de melhorar essa situação. Senhor Giovane volta a falar dizendo: sobre essa questão o DNIT pode ter aprovado mais primeira-
mente esse projeto passou aqui pela câmara deveria ter sido modificado, e como me procurara para vir aqui ver essa situação vim tirar as 
dúvidas sobre a questão eleitoral essa questão de divisas não é só que determina essa número de votantes, mesmo com a remarcação e 
recadastramento ainda possuímos 400 eleitores a mais isso que nem colocamos o número que conta com novos títulos, então justificativa 
de divisas não é o suficiente. Em seguida o senhor Presidente, vereador, Joacir, volta a falar dizendo: sobre essa questão lhe pergunta se 
existe uma formula para resolver isso, entendo esses dados que nos trouxe aqui de porcentagens mais estamos seguindo o que lei deter-
mina, tanto que quando foi realizado o recadastramento houve grande investimento até na casa das pessoas foi ido para ver se eram do 
município, isso envolve questão do que lei determina para poder continuar a ser eleitor do município, mais vou procurar maiores informações 
se preciso trazemos aqui doutor Emanuel o presidente do fórum eleitoral que poderão explicar melhor essa situação. E esses títulos que 
estão aqui estão aprovados passaram pelo que foi estabelecido no recadastramento. Senhor Giovane volta a falar dizendo: aguardamos para 
maiores explicações, sobre os gastos da saúde a questão que entre 2 municípios que não gastam no estado a questão que os traz igualda-
de e número de eleitores maior que de habitantes, eu sei que ermo e acolhedor mais precisamos atender quem realmente e morador aqui 
do município isso senhores vereadores devem incentivar. Em seguida o senhor Presidente, vereador, Joacir, volta a falar dizendo: nesse 
momento essas informações que possuímos. Sobre os gastos da saúde fico a disposição para que na sessão da próxima semana a secreta-
ria da saúde nos traga melhores informações. Em seguida o vereador Roque Fabiano disse: boa noite a todos os presentes, queria 
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parabenizar pelas palavras e informações trazidas pelo senhor Giovane e queria aqui falar que acostamento da ciclovia está mesmo irregu-
lar e que quando esse projeto passou pela câmara eu não aprovei, sobre o caso dos eleitores precisamos de mais informações pois que 
sabemos e o que presidente relatou, então aguardamos a busca de mais informações. Em seguida o vereador o vereador Luciano, disse: 
boa noite a todos os presentes, primeiramente quero agradecer a população aqui presente que muito importante pois geralmente possuímos 
um coram de pessoas aqui presente muito reduzido que também nos prejudica para melhor atender a população, sobre a ciclovia e inves-
timento de alto valor igual as demais obras que estão sendo realizadas quando veio para aprovação já era notado que desde do projeto se 
encontrava erros então precisamos de maior atenção pois e valor alto empregado nosso município que precisamos de bom retorno, preci-
samos de algumas mudanças que são difícil de ser escutadas no caso da receita do município precisamos de plano direto com regulamen-
tação de IPTU pois tem gente que possui casa e terreno que valores são muito incorretos para arrendação do município, e sobre a questão 
eleitoral e como o vereador e o presidente colocaram temos empasse com as divisas e também com portarias que deixam aberto para outras 
maneiras das pessoas continuarem como eleitoras do nosso município. Em seguida o vereador o vereador Claudionor, disse: boa noite a 
todos, essa questão eleitoral e grande empasse para todos nós e precisamos de mais informações que serem tomadas pelo presidente para 
melhor explicação. Agradeço sua presença e pelas argumentações Giovane. Em seguida o senhor Presidente, vereador, Joacir, volta a falar 
dizendo: sem mais delonga vamos ver mais vereadores que temos com mais envolvimento na saúde para ver se conseguimos mais infor-
mações Em seguida a vereadora Elenir, disse: boa noite acredito que as questões forma devidamente respondidas pelos vereadores e pre-
sidente que nesse caso da saúde sobre gastos necessitamos mesmo melhores informações vinda da secretaria já que ela que responsável, 
sobre a ciclovia o projeto estava aberto antes para ser analisado e acredito que se DNIT aprovou e porque está correto, sobre os eleitores 
se promotor que tem maior força ele que realizou pedida do recadastramento deixou esses títulos aqui também porque está correto, então 
na próxima sessão teremos melhores explicações dos devidos responsáveis. Em seguida o senhor Presidente, vereador, Joacir, volta a falar 
dizendo: quando o ermo foi tentar se emancipar em 1994 eu lembro que precisava de uma estimativa de 5 mil habitantes como as divisas 
eram diferentes se obteve então esses erros vem desde daquela época, então depois veio recadastramento arrumaram algumas divisas e 
perdemos número de eleitores e nos aqui sempre trabalhamos com seriedade busca de soluções e investimento nosso município tiro o 
chapéu para todos os vereadores aqui presentes. E agradeço por estarem presente hoje pessoas do nosso município se sempre tivesse essa 
participação teríamos mais força para conseguir obter o necessário. Em seguida o senhor Giovane, volta a falar dizendo: agradeço a todos 
por ter ouvido a minha colocação que voz de demais pessoas que estão procurando pelo melhor do nosso município, aguardo maiores in-
formações. Encerrado o uso da palavra livre na Tribuna, neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”. Hoje nada temos na ordem do dia 
para DISCUSSÃO e VOTAÇÃO. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) deixa a palavra livre aos vereadores 
presentes na sessão. Em seguida a vereadora Elenir, disse: falando sobre as questões abordadas na sessão passada sobre licitações e sobre 
as questões da secretaria da agricultura a resposta que obtive que a licitação foi feita mais não sabe se esse valor será usado e sobre a 
questão do trabalho do tombo me retornaram que foi feito só que o agricultor disse que deixar para depois para finalizar tanto que o trator 
estava na casa do agricultor, foi essa resposta que obtive até o momento. Em seguida o vereador Luciano, disse: agradeço a vereadora 
Elenir pelas informações, mas isso fica muito vago pois se feito uma licitação e para que esse valor seja usado não para pensar se será 
mesmo realizado. E sobre o trabalho do tombo pelas minhas informações a pessoa continua sem os serviços, o que foi realizado e que 
passaram o gancho nas terras, eu vou buscar melhores resolução sobre essa questão foi até prefeito ao secretário pois o agricultor segui o 
que é estabelecido pagou pelo serviço e não está sendo atendido como deveria. Em seguida o senhor Presidente, vereador, Joacir, disse: 
sobre essa questão eu falei com operador de maquinas o que ele me passou que foi realizar o serviço fez uma parte e seria realizado o 
restante mais o agricultor disse que o resto seria feito quando ele determinasse, assim gerando uma discussão na realizar dessas atividades, 
sendo que tentaram resolver, como a lei aqui que aprovamos determina o pagamento para que atividades sejam realizadas para agricultor 
que necessita, mais agora nessa situação temos que conseguir um acordo entre agricultor e a secretaria da agricultura de como vai ser 
realizado, eu acho que está na hora também da própria secretaria ter um relatório sobre quais períodos tem que atender esse agricultor e 
quando chegar entra em contato para ser realizado sem tumulto, nosso município possui um maquinário ótimo para atender nosso agricul-
tor claro que ocorre as vezes de alguns estar em manutenção mais nosso agricultor e bem atendido em questão de maquinas para serviço 
que outros municípios não possuem igual. Em seguida o vereador o vereador Claudionor, disse: essa situação precisa ser resolvida para não 
acontecer brigas pessoais. Então temos que conseguir mais informações. Em seguida o vereador Luciano, volta a falar dizendo: a questão 
aqui é que o agricultor pagou a hora e pelo que sei, não foi atendido. A secretaria da agricultura tem que estar à disposição dos agricultores 
que necessitam de suas atividades. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, volta a falar dizendo: a informação que obtivemos foi 
essa mais vou procurar melhor compressão sobre essa situação, e também podemos reunir alguns dos vereadores para se reunir com se-
cretario e prefeito e resolver melhor essa questão. Em seguida o vereador Luciano, volta a falar dizendo: agradeço pelas informações, não 
podemos se apegar em situações que são colocadas em redes sociais mais que se não e resolvido acaba chegando a essa situação de 
gente encontra em redes sociais falando sobre o assunto, sendo que o secretário da agricultura também tem de seguir ordens do seu su-
perior hierárquico então pelos nossos agricultores precisamos de melhores explicações. Em seguida a vereadora, Elenir, volta a falar, dizen-
do: não podemos ficar questionando sobre redes sociais mais precisamos de respeito pelas atividades aqui realizadas por nós em prol de 
nossa comunidade. Em seguida o vereador José Favaro, disse: essa situação do trabalho do trator pelo que sei a atividade foi realizada 
tanto como vereadora elenir colocou o trator ficou de um dia para outro na casa dessa pessoa, no caso ficou por conta do agricultor pedir 
para terminar e a máquina voltou para garagem houve um imprevisto. Em seguida o vereador Deoclésio, disse: já que estamos falando 
sobre essas questões que geraram a sessão se entender, quero aqui colocar que hoje houve velório e novamente estamos sem uma capela 
mortuária e bem sabemos que a aprovamos aqui a realização dessa obra que recursos já existem. Em seguida o vereador Roque Fabiano, 
disse: essa situações causaram alguma polemica mais quero trazer um notícia boa de novos recursos de uma emenda do Senador Jorge 
Melo de 200 mil que obtive que já então depositado na conta e ficou firmado com o prefeito que será destinado a realizar pavimentação na 
agua branca fico Feliz em poder ajudar a comunidade que moro, e então deixar claro que esse recurso não veio exemplificado qual destino 
pode ser usado para que necessitar e só prestar conta após onde foi utilizado mais e para ser para pavimentação da comunidade da Água 
Branca. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, volta a falar dizendo: falando em notícias também através da minha filiação com 
o PP consegui o recurso que está para chegar de uma van para uso na saúde, que muito importante para atender nosso município. Em 
seguida o vereador Lourival, disse: quero destacar que junto vem outra van igual também para saúde. Em seguida o vereador Luciano, 
volta a falar, dizendo: sobre a questão da capela mortuária quero destacar que foi assinado ordem de serviço em 15 de agosto de 2019 já 
está quase fazendo aniversário, temos que ver essa questão para melhores explicações. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR 
JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a próxima sessão ordinária dia 29 de junho às 19 horas 
quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 29 de junho de 2020.
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JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES

LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS

ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

ATA DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA 
NO DIA 06 DE JULHO

Publicação Nº 2622405

ATA DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 06 DE JULHO.
Aos seis (06) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município 
de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS (PDT) LOU-
RIVAL DE VARGAS MACHADO (PSL), ROQUE FABIANO BRISTOT (PL), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), 
DANIEL BORGES (MDB), JOSÉ FÁVARO (MDB) e ausente o vereador DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), quando se reuniram os vereadores para 
realização desta décima sétima (17ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legisla-
tura da Câmara Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, 
vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no 
auditório desta casa. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 17ª sessão de caráter ordinário da 
Câmara Municipal de Ermo, hoje 06 de julho de 2020. A ata da sessão ordinária do dia 29 de junho, os senhores receberam cópia para 
analisar. Alguma retificação por parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a ata acima fica aprovadas por todos 
os vereadores presentes nesta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste 
momento passamos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MENSAGEM Nº 006/2020, 
encaminhando PROJETO DE LEI PE Nº 005/2020, ele que altera dispositivo da Lei nº 454 de 27/03/2019, ela que estabelece a estrutura e 
o funcionamento do Conselho Tutelar do município de Ermo e dá outras providências. B) DOS APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREA-
DORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: OFÍCIO Nº 706/2020 da Caixa Econômica 
Federal. Dos constantes no Expediente os senhores receberam cópia. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) 
disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO. Neste momento passamos ao GRANDE EXPE-
DIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra na Tribuna. Hoje não temos inscrito para uso 
a tribuna. Neste momento deixo a palavra livre aos senhores vereadores. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, disse: no pre-
sente momento a reunião seria encerrada mais encontramos uma situação para questionamento que deve ser analisada visto que estão aqui 
presentes pessoas da comunidade do Morro do Soares, na qual senhor João veio até mim falar sobre a questões da ciclovia. Hoje foi con-
vocado uma reunião com os vereadores juntamente com o prefeito para ver essa questão da ciclovia, ela que precisa de alteração. Primei-
ramente só vou fazer um comentário e depois deixo livre a palavra aos demais vereadores. Senhor João, foi comentado e entrado em 
consenso com engenheiro, presente hoje, e com os vereadores Daniel ,Claudionor e Jose Favaro, já que os demais não poderem compare-
cer por terem compromisso. Tenho aqui para te dizer que serão feitas as alterações, em relação a segurança de pedestres já que é uma 
descida. Nós vimos que já aconteceram acidentes por causa da velocidade, e ainda não conseguimos colocar um quebra-molas. Entretanto, 
terá que ser feito. Para complementar, essa obra é realizada com empréstimo da Caixa Econômica Federal, porém, precisa de mudanças no 
projeto. Passo a palavra a o vereador Daniel que pode nos trazer mais explicações. Em seguida o Vereador Daniel, disse: primeiramente 
quero cumprimentar o Presidente da casa, os demais vereadores e eleitores aqui presentes. Também ao secretário Clayton que se faz pre-
sente. Na semana passado o doutor Giovane fez uso da tribuna, para suas explicações, e ele tem todo seu direito em usar a tribuna colo-
cando o que acha certo ou errado por nós vereadores. Quero só dizer aos presentes e aos demais vereadores, que essa Indicação para ci-
clovia foi desse nobre vereador. Tenho aqui a data de 04 de março de 2013. Faz 7 anos. Esta é umas das coisas que nós vereadores 
podemos fazer, Indicações. Para isto buscamos recursos. Esta situação nos deixa preocupados, já que foi realizado um empréstimo de valor 
alto. Talvez os engenheiros deveriam ter tido mais atenção sobre a segurança do povo. Entrei em contato com prefeito hoje às 14:00, mas 
infelizmente não fui atendido no momento. Fui então falar pessoalmente com os demais responsáveis pela obra para trocarmos um idéia. 
Vimos que era muito válidas essas mudanças em prol da segurança do povo ermense. Esta ciclovia não foi feita para me beneficiar, já que, 
coincidentemente tenho um loteamento na comunidade do Morro do Soares. Esta sendo feita para atender nossos eleitores, o povo ermen-
se. Após essa minha indicação para ciclovia, troquei umas idéias com engenheiro, e vou ser bem franco e aberto com vocês. Não podemos 
mudar agora. Primeiramente temos que informar a Caixa Econômica sobre as mudanças, e temos que justificar o porquê das alterações que 
precisamos. Analisando essa estrada, não possuímos nenhum trevo alemão entre Sanga da Toca e Turvo. Para melhor resolver essa situação 
vamos fazer um trevo alemão na frente do loteamento e já vai facilitar para a segurança. Nós vereadores, lutamos muito para colocar um 
quebra- mola. Foi falado direto com o diretor do DEIFRA, mais ainda não liberaram para realizar nesse local. Com viagens e busca de recur-
sos conseguimos a liberação com o DEIFRA para realizar a ciclovia, e as mudanças que podemos realizar é da ponte até o trevo alemão. Vai 
ficar da boca de lobo que está com 1.5 metro ser colocado só meio fio, tirado aquele canteiro pois está encostando na BR. Assim ganhamos 
mais um metro, o que ajuda bastante. Sabemos que teria que ter de 2.5 a 3 metros, mas o que conseguimos nesse momento, visto que 
esse projeto já foi aprovado, e não podemos perder esse recurso, pois a Caixa realiza vistorias e tem que estar conforme o estabelecido no 
projeto se não podem trancar a obra e suspender o recurso. Vamos fazer dessa forma e elaborar uma justificativa com proposta das 
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mudanças, para a Caixa Econômica Federal. Nesse momento são estas as notícias que tenho. Estou aqui para trabalhar pela comunidade, 
representando o Morro Do Soares. No primeiro momento temos que pensar na segurança, e se essa obra não se concluir nesse mandato, 
que no próximo sejam feitas as devidas alterações. Peço a compreensão de todos. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, volta 
a falar dizendo: obrigado vereador Daniel, passo palavra ao vereador Luciano. Em seguida o Vereador Luciano, disse: boa noite Presidente, 
vereadores e vereadora Elenir, e demais aqui presentes. É muito importante ver a comunidade aqui procurando e sempre que possível que 
estejam presentes. Vereador Daniel já que estais mais enterado da situação, pode nos falar como é que aquelas bocas de lobos vão ficar se 
vai ser substituída por placas de ferro? Overeador pode explicar ao pessoal? Vereador Daniel, volta a falar dizendo: conversando com o 
secretário também falei sobre isso, e eu como cidadão fiz aquele loteamento e podemos ver que não temos um trevo alemão entre Sanga 
da Toca e Turvo. Assim, para segurança e cuidado com nossa vila precisamos desse trevo alemão. Sobre as bocas de lobos e de colocar 
grade de ferro, o engenheiro disse que ali não seria colocado, só a uns 100 metros, mas isto deve ser avaliado como foi colocado no proje-
to, pois foi aprovado da forma que está sendo feito. As alterações serão encaminhadas para a Caixa. Como vereador, quero ver essa obra 
finalizada, e o prefeito ficou comprometido de ir até a Caixa para modificar, até porque a obra não está finalizada, assim peço a compreen-
são de todos. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, disse: obrigado vereador Daniel. Em seguida o vereador Luciano, volta a 
falar dizendo: agradeço pelas explicações vereador Daniel. A preocupação é válida. Quando o Giovane esteve aqui, e como as pessoas 
então indagando sobre essa situação, o vereador está correto. O DNIT aprovou e foi estudado para ser estabelecido isso. Então a sugestão 
é que provavelmente, será no próximo mandato que coloquem essas barras de ferro. Até a Janete está aqui presente e na entrada da casa 
dela, ficou um lugar perigoso precisando de um recuo para aquele local. Acho que como foi feito o quebra mola ali da escola do João Moro, 
e como pode ser intervindo pela prefeitura dentro do perímetro urbano pode ser pedido para DNIT mais um quebra-molas, já vai ajudar 
muito na segurança até poder mudar esse projeto. Sabemos que temos falhas e que precisamos fazer algo, já que também ali na subida 
não podemos colocar esse quebra-molas que seja feito ali mesmo, e que o trânsito fique mais lento. Temos que pensar na segurança, e 
logo, com mais o trevo alemão e quebra-molas, irá ajudar bastante, já que vai ser uma área depois de finalizada usado muito para lazer. Eu 
agradeço pelas informações e conseguimos resolver a questão abordada pelo Giovane na sessão passada. Nosso papel e esse as pessoas 
tem direito de vir até a Câmara nos questionar. Fomos eleitos para fiscalizar, e é importante haver essas respostas. Em seguida o senhor 
Presidente, vereador Joacir, disse: obrigado vereador Luciano. Em relação ao questionamento realizado pelo Giovane na sessão passada, 
como estamos falando em ciclovia , quero falar que o distanciamento do projeto aprovado pelo DNIT e de 1.5 metros, mas sabemos que 
precisa pelo mesmo de 2 metros. Na cidade vizinha de Turvo, possui 2 metros mas o que vai para CTG quando foi construído tinha 1.5 
metros, e o que foi feito após a obra pronta e em cada entrada de comunidade como podemos ver indo em direção a Polícia Militar, foi re-
tirado uma parte do canteiro. É o que será feito aqui. Como foi aqui comentado, não podemos fazer mudanças bruscas no projeto para que 
não seja avaliado pela Caixa como fora dos padrões estabelecidos para concessão do empréstimo. Essa questão já vem sendo discutida aqui 
em outras sessões, antes mesmo do questionamento feito no uso da tribuna. Falei com o prefeito e com demais vereadores, que precisá-
vamos de mudanças naquele trecho, e foi assim que chegamos nessa solução apresentada. Como falou vereador Luciano, vai ser uma área 
de lazer. Precisamos ver, que é um lugar onde as pessoas andam com velocidade elevada, e precisamos cuidar da vida das famílias que vão 
usar o local. Certamente, providencias serão tomadas. Para informações, o Deputado Daniel Freitas teve aqui em Ermo, e fomos com a 
comissão até a entrada no Morro do Soares, e mostramos a situação que liga as comunidades. É um local com fluxo grande de veículos, 
para escola, comércio e para ligação da próprias comunidades. Mostramos o real problema enfrentado. Colocamos a responsabilidade já que 
sempre que somos questionados, não sabemos a quem nos dirigir. Se ao DNIT ou ao DEINFRA. Colocamos, e apresentamos a proposta e 
ficaram de nos passar a resposta. Não nos esquecendo que se trata de uma rodovia federal. Mostramos que precisamos de solução para 
segurança, para não haver mais acidentes naquele lugar. Então logo teremos a resposta. Vereador Daniel, volta a falar dizendo: só mais 
uma colocação senhor presidente. Janete, depois o presidente pode deliberar, mas seria sobre uma Indicação que vou trazer na próxima 
semana sobre a construção de um trevo alemão. dentro da área do DEINFRA, que seria do Casteler, indo atrás do Esquenta, para assim 
obter uma lateral para que seja um traçado para uso de passagem de tratores, das pessoas que necessitar. Então, na próxima semana vou 
trazer essa proposta. Peço a opinião de vocês, mas penso que se feito trará mais segurança, pois quem vem do Ermo pode pegar trevo 
alemão e entrar a direita. Sai na parte de cima, proporcionando mais segurança, do que chegar na frente do bar. Ter a ciclovia mesmo com 
espaço, traz menos segurança, e com colocação de quebra-molas mais embaixo vai ajudar ainda mais. Estamos trabalhando para isso. 
Temos outros projetos que também merecem discussão sobre realizar ponte molhada que também e uma solução. Também já falei com o 
prefeito, para fazer uma estrada para passagem desse fluxo de caminhão do Bendo, pois estão acabando com a praça. O projeto seria uma 
estrada passando lá pelo CRAS, com asfalto mais reforçado para peso desse caminhões. Nós vereadores estamos sempre preocupados com 
projetos e indo atrás de recursos para dessas soluções. Vamos em busca de mais esse investimento ao nosso município. Em seguida o se-
nhor Presidente, vereador Joacir, fala dizendo: peço que esperem um pouco. Janete essa casa é aberta a questionamentos através da tri-
buna, mais vamos abrir uma exceção, já que já fizeste parte dessa casa. Janete em relação ser falado da ponte para lá não é nenhuma 
exclusão, o que acontece agora é que com a chegada da obra, a comunidade teve uma movimentação, preocupada com a segurança, ´que 
é que muito válido. Tenho conhecimento que temos uma empresa de beneficiamento de arroz no local, e acredito que ali necessite de alte-
ração pois poderia ter sido aproveitado as duas entradas, não construindo nada e mantendo um distanciamento necessário. Assim teria uma 
válvula de escape estabelecida para entrada e saída. Outra colocação acerca do Morro do Soares, estamos questionando muito o lado direi-
to mas temos qque pensar também no lado esquerdo, que é muito utilizado pelas pessoas, pelo comércio que ali se encontra. Então preci-
samos analisar os dois lados. Não se esquecendo que as máquinas agrícolas com a passagem para uma BR, sendo a mesma federal, por 
isto sendo necessário autorização da policia rodoviária federal, para sua circulação. Perto do perímetro da rodovia são novas regras e fisca-
lização, e muitas vezes não vão poder circular sem ser encima de um caminhão. Então tudo isso deve ser analisado, pois multas vão ocorrer 
pelo desrespeito nessa situação. O progresso chega, mas com ele novas situações a serem analisadas, e que precisam de mudanças. Por 
isso a importância da ponde molhada para trafego entre Livramento, Turvo e Taquarucu. Na nossa região, e´feito o uso de estradas mais 
antigas para meio agricula, então vereador Daniel, essa é uma preocupação, para quando ser inaugurada essa liberação da BR 285. O fluxo 
de carros aumentará e mudanças deverão ser feitas e a fiscalização não será mais a mesma que é. Então como a Janete colocou, as placas 
de redução de velocidade para 60 quilômetros por hora, são necessárias e vamos ter que educar o povo para isso melhorar. Em seguida o 
vereador Daniel, fala dizendo: sou parceiro e quero que seja resolvido essa situação Janete. Vou falar para serem tomadas as providenciais 
cabíveis, já que você até isolou a passagem o fluxo. Está mais leve, e tem um pessoal que passa por trás do secador. Vou tentar falar com 
os engenheiros da obra. Senhores vereadores não possuímos um acostamento adequado a esquerda, mas participei de uma reunião com o 
DINFRA realizado na prefeitura do Turvo, em que foi destacado que até final do ano essa rodovia seria finalizada e liberada, antes porém, 
seria realizada uma revitalização das rodovias que ligam para melhorar o asfalto e os acostamentos pois podemos notar que possuímos um 
acostamento muito pequeno. Acredito que 50 metros não farão diferença para realizar a mudança no projeto. Obrigada Janete pela 
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presença já trabalhou com nós aqui na casa e são importantes suas colocações. Vereador Luciano, volta a falar dizendo: para título de in-
formação foi feito em março do ano passado, uma audiência pública em Turvo sobre a questão da BR 285, e foi estimado um aumento de 
fluxo de veículos de 12 mil a 14 mil por dia. Muito valida sua preocupação Janete. Isso que esse cálculo não foi falado no período do verão 
que geralmente aumenta, sendo que o período do verão também é a época de safra na região. Acredito senhor presidente, que futuramen-
te ali no Morro do Soares, precisaremos de uma passarela para passagem de pedestres. Como foi dito anteriormente, se tronando uma 
rodovia Federal, máquinas agrícolas só poderão trafegar encima de caminhões, e com esse progresso vem mudanças que deverão ser 
analisadas futuramente por essa casa e o executivo. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, fala dizendo: tivemos uma reunião 
realizada em Florianópolis pelo DINFRA, e nela estavam presentes, o prefeito de Turvo, Timbe do Sul. Eu estava acompanhando o prefeito 
de Ermo, e era sobre ligação da BR 285. O chefe nos falou que na medida do possível, com aumento do fluxo será realizado melhorias 
necessárias, que s vezes desvios serão realizados. Como Turvo e Timbé já estão realizando seu projetos para esses desvios. Acredito que, 
mesmo com aumento do fluxo, para o nosso município, seria importante manter o traçado atual. Para o comércio existente acredito que não 
seria necessário um desvio e sim colocar placas para reduzir a velocidade ou redutor. Conseguindo assim, organizar o trânsito de modo 
seguro. O aumento de fluxo de carros trará mais desenvolvimento ao município. Abro a palavra ao Doda aqui presente para sua colocação. 
Essa situação é uma preocupação de todos, e estamos trabalhando para melhor resolvê-lo. A colocação da Janete, a sua e do seu João, são 
muito importantes, e vamos procurar essas melhorias. Sendo resolvidas essas questões, e ainda haver acidentes, será por outras circuns-
tâncias e não por não ter sido realizado o que necessitava para melhor resolução em segurança. Vereador Roque Fabiano, disse: gostaria 
de parabenizar pelas colocações feitas, e ressaltar a importante do eleitor em questionar, e sempre que puder estar aqui presente, pois a 
união entre os vereadores e povo conseguirá mais respostas, como agora estamos obtendo após o Giovane trazer suas colocações na tri-
buna, e com questionamento hoje dos demais presentes. Nesse caso que essas alterações sejam realizadas para melhor atender nosso 
povo. E sobre a questão da redução de velocidade, quando aconteceu o último acidente, procuramos o contato com Deputado Marcos 
Machado, que até falei com ele hoje novamente e que eu envio um oficio ao DNIT para resolver essa questão, pois como ele disse, não tem 
como isso ficar assim. Ele ficou de nos trazer uma resposta. Peço também aos senhores vereadores, que consigam apoio e mandem oficio 
para pressionar e obter o que necessitamos para segurança da comunidade. Vereador Luciano, fala dizendo: sobre a questão de redutores 
de velocidade, como o vereador Roque mencionou, já trabalhei na região da BR 470 e notei que no perímetro urbano tem bastante redutor. 
Acho que só um não resolveria tortamente a situação enfrentada aqui. Para esse projeto sabemos que precisamos de 30 dias para resolver 
aqui na Câmara. O projeto da ciclovia passou aqui, vimos o modelo feito como seria, mas foi pouco discutido. Estamos buscando melhorias, 
e novos projetos estão sendo bem discutidos, seguindo os prazos. Senhor presidente e vereador Daniel, foram buscar para haver as mu-
danças que são muito importantes agradeço. Vereador Daniel, fala dizendo: Só para completar sobre a questão apontada pelo vereador 
Roque, eu também já estive procurando apoio e com pedidos para resolver essa questão ali do Morro Do Soares. O deputado Daniel Freitas 
esteve ali vendo a situação e também realizei um pedido para Alan do DEIFRA já faz uns 2 a 3 anos que para eles tomarem providencias, 
já que são os responsáveis. Também estou fazendo o necessário para que essa situação seja resolvida buscando o apoio de deputados. Em 
seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, fala dizendo: sobre a questão da saúde que foi questionado na sessão passada sobre valores, 
estive conversando e buscando uma resposta e o Ermo está dentro da média estabelecida em Santa Catarina que é de 21.34 a porcentagem 
referente para saúde. Ermo atualmente está com 20.87 do percentual, aqueles valores dependem do número de habitantes, vem menos 
valores, pois no caso o Ermo arrecada 15 milhões e temos em média 2160 habitantes e os gastos com a saúde e educação gastaríamos 
7200 reais por pessoa. Esse cálculo é feito o número de habitantes, dividido pelo percentual arrecadado. Assim, o Ermo está dento da mé-
dia. Alguns serviços são realizados pela CISAMESC, que traz econômia de 29.20 por cento em remédios e 30 por centro em serviços pres-
tados, e devida fiscalização na área da saúde que está sendo feita. Sobre a questão dos eleitores, houve o recadastramento, onde perdemos 
bastante eleitores, e sobre o Ermo voltar a ser distrito de Turvo, isto não irá acontecer pois temos uma boa arrendação. Só nesse período 
do COVID que tivemos uma baixa, mas arrecadamos o suficiente e estamos realizando obras importantes. Vereador Daniel, volta falar di-
zendo: Presidente não vou me alongar sobre essa questão dos eleitores, tendo em vista que o prefeito já realizou um decreto que vetou 
muitas situações que estavam inadequadas, mas acho que tem situações que não acho errado, pois tem pessoas que tem bloco de notas 
no município, trazendo seus impostos pagos aqui e por causa das divisas não podem ser atendidas pelo posto de saúde. Acredito que isso 
deve ser analisado, mais quero aqui primeiramente junto com presidente a me comprometer a resolver a questão levantada pela Janete 
nessa casa. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, fala dizendo: na reunião realizada hoje com prefeito junto com engenheiro e 
demais vereadores, foram discutidas todas as questões de segurança e ficou estabelecido que serão tomadas devidas providencias. Sobre 
a questão levantada pela Janete, vamos olhar melhor para atender e resolver também. Em relação aos eleitores, tivemos uma reunião com 
o promotor e foi questionado sobre pessoas que possuem bloco de notas e contribui para município, tendo também conta de luz, compro-
vando que devem ser atendidos pelo município. O nosso problema é que tem pessoas que se encaixam nessa situação, mas estão fora na 
questão das divisas, mais que podem ser atendidas por nosso município por essas outras questões, e como recadastramento também se 
tronou difícil ter eleitores que não são do município eles são rigorosos nas atividades realizadas até ligam para pessoas e tentar tirar dúvidas 
para ver se são do município. Então está sendo bem realizado quando a aparece um novo, logo eles já sabem se é ou não do Ermo. Gos-
taria de deixar aqui o agradecimento da presença de população. É muito importante que, quando tiver dúvidas, que procurem a casa. Como 
se diz: a voz do povo é muito importante para melhor atender nossa comunidade. Vereador Roque Fabiano, fala dizendo: : sobre a questões 
dos eleitores, a lei tem suas brechas, por isso ainda nos encontramos nessa situação. Já que foi falado da CISAME, tem situação de inves-
tigação sobre consórcios que foram realizados e que as prefeituras que deverão pagar esse valor. Eu acho que está errado essa situação, 
que devíamos falar com prefeito e ver o que será feito. Também tem os remédios que não tem no posto. Precisamos ver esta situação. Em 
seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, fala dizendo: não vou discutir a questão de valores. Não acho que seria uma questão que por 
nada pela lei então seguindo que sócios podem ser responsabilizados por essa dívida. Também não concordo com essa situação e deverá 
ser analisada com o prefeito. Sobre a questão dos remédios, a resposta que obtive que seria colocado à disposição, os que estavam em 
falta, com recursos próprios do município. Sobre esses outros questionamento vamos deixar para próxima sessão. Vereador Luciano, volta 
a falar, dizendo: Presidente, já que foi falado em recurso próprio, lembrei quando o prefeito esteve nessa casa no começo desse ano, e nos 
colocou a questão de uma empresa de lixo e energia solar, o que nos geraria mais 100 empregos para município. Não tivemos nenhum 
retorno sobre essa questão. Se pudéssemos ver sobre isso pois é importante.. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ 
NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a próxima sessão ordinária dia 13 de julho às 19 horas quan-
do se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 06 de julho de 2020.
JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente
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ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário
CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES
LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS
ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

ATA DA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA 
NO DIA 13 DE JULHO

Publicação Nº 2622402

ATA DA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 13 DE JULHO.
Aos treze (13) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município 
de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS (PDT) LOU-
RIVAL DE VARGAS MACHADO (PSL), ROQUE FABIANO BRISTOT (PL), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), 
DANIEL BORGES (MDB), JOSÉ FÁVARO (MDB) e DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), quando se reuniram os vereadores para realização desta 
décima oitava (18ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câmara 
Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador JOACIR 
JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório desta casa. 
Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 18ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de 
Ermo, hoje 13 de julho de 2020. A ata da sessão ordinária do dia 06 de julho, os senhores receberam cópia para analisar. Alguma retificação 
por parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a ata acima fica aprovadas por todos os vereadores presentes 
nesta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momento passamos a lei-
tura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada consta para ser lido. B) DOS APRESENTA-
DOS PELOS SENHORES VEREADORES: INDICAÇÃO Nº 001/2020, subscrita pelo vereador Daniel Borges. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada consta para ser lido. O constante no Expediente foi lido em plenário pela primeira secretária, vereadora 
Elenir. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Temos no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM 
TURNO ÚNICO INDICAÇÃO Nº 001/2020. Coloco em discussão a INDICAÇÃO Nº 001/2020. Se os senhores tiver alguma colocação a fazer... 
No uso da palavra o vereador Daniel, disse: : meu boa noite ao presidente, colegas vereadores, platéia presente e funcionários. Boa noite 
senhor prefeito e secretários aqui presentes. Sobre esta indicação já discutimos em uma sessão passada sobre a segurança da população 
em nossas comunidades. Conto com apoio de todos vocês. Sobre realizar a estrada lateral que começaria na entrada do janguinha, ira até 
o bar na entrada do Morro do Soares. Para quem vir de cima pegasse essa lateral, e outra saindo do Casteler até o Esquenta, visto que será 
feito trevo alemão. Assim teriam mais segurança, pegando a direita para perto do loteamento. Conto com apoio de todos vocês.Senhor 
Presidente, vereador Joacir fala dizendo:obrigado vereador Daniel. Seria então ao lado da ciclovia, uma estrada a direita e uma a esquerda.
No uso da palavra o vereador José Fávaro, disse boa noite a todos. A indicação dele é muito boa e só temos que ver se juridicamente é 
possível ser feita. Senhor Presidente, vereador Joacir fala dizendo: obrigado vereador José Fávaro. Se essa indicação for aprovada será 
realizada dentro das normas legais. Dentro dos parâmetros estabelecidos.No uso da palavra o vereador Daniel, disse: Essa indicação é viá-
vel e está dentro do estabelecido. O trevo alemão é obrigatório, porque é uma saída lateral, então é legal. O prefeito que está aqui presen-
te pode nos dizer, que falta pouca coisa ali para finalizar, então por causa do trevo, precisamos de uma lateral para o pessoal sair antes e 
continuar, então é viável.Senhor Presidente, vereador Joacir fala dizendo: Acredito que uma ciclovia é bem vinda, mas como discutido na 
sessão passada, precisamos analisar o lado a esquerdo, que tem a marmoraria e deve ser tomada as devidas providencias para que a se-
gurança exista dos dois lados. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Não havendo mais manifestação 
por parte dos senhores, coloco a INDICAÇÃO Nº 001/2020 em votação. Os senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam como 
estão. A INDICAÇÃO Nº 001/2020 fica APROVADA em TURNO ÚNICO pela unanimidade dos vereadores presentes a esta sessão. Em segui-
da o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Como nada mais consta no Expediente para discussão e votação, neste 
momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra na 
Tribuna. Encerrado o uso da palavra livre na Tribuna, neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”. Temos na ordem do dia para DISCUS-
SÃO E VOTAÇÃO EM SEGUNDO PRIMEIRO TURNO PROJETO DE LEI PE Nº 005/2020 , ele que ele que altera dispositivo da Lei nº 454 de 
27/03/2019, ela que estabelece a estrutura e o funcionamento do Conselho Tutelar do município de Ermo e dá outras providências. Este 
projeto teve parecer favorável da comissão de legislação, justiça e redação final. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ 
NETO (PP) disse: Neste momento coloco em discussão o PROJETO DE LEI PE Nº 005/2020. Se os senhores tiverem alguma colocação a 
fazer... Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: não havendo manifestação por parte dos senhores, colo-
co o PROJETO DE LEI PE Nº 005/2020 em votação. Os senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam como estão. Em seguida o 
senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: O PROJETO DE LEI PE Nº 005/2020 fica APROVADO em PRIMEIRO turno por 
todos os vereadores presentes a esta sessão. Neste momento deixo a palavra livre aos senhores vereadores. Em seguida o senhor Presi-
dente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Gostaria de chamar o senhor prefeito para comparecer aqui na frente. No uso da palavra o 
senhor Aldoir Cadorin, Prefeito Municipal disse: Queria complementar todos os presentes e trazer algumas informações consideradas impor-
tantes, algum questionamento que surgirem para que não deixasse nenhuma dúvida nas realizações do nosso trabalho. Nas últimas 2 se-
manas sobre questões do vendaval aqui nossa comunidade tivemos poucos prejuízos mais alguns agricultores foram afetados, deixar claro 
os vereadores que montamos estrutura só nos procurar estamos aqui para resolver dentro do que administração pública que for possível. 
Em relação ao covid-19 saiu novo decreto do governo do estado sejam tomadas novas medidas, vamos ainda manter órgão todos funcio-
nando mais durante 14 dias algumas atividades âmbito estadual ainda não poderá ocorrer, mais serem se trabalhar para não haver aglome-
ro de pessoas, sabemos que causos durante próximas semanas podem aumentar, mais nosso município ainda tem pouco casos, nossa 
equipe está trabalhando para isso com excelência, no início tivemos alguns questionamentos sobre como estávamos agindo mãos foi o 
correto, mais devemos continuar se cuidando para que não haja um aumento dos casos continuar o isolamento uso da medidas necessárias 
para nossa proteção, devemos passar orientação correta nossa comunidade. Sobre as outras questões apontadas na semana passada, 
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relação a ciclovia e nós atendemos que precisam ser realizados alguns ajustes, ainda bem que estamos discutindo essa questão de segu-
rança temos grande maioria das circunstâncias então sendo resolvidas, ciclovia até final do ano está pronta vamos fazer adequações dentro 
que projeto, ouvimos quem precisava ser ouvido vereadores e engenheiros para melhor atender a segurança de nossa população, mais será 
obra finalizada nesse final de ano algo muito importante. Sobre outra questão apontada na última questão sobre questão do sistema de 
saúde da região, precisamos realizar medidas. Proativa, então não trouxe aqui mais comprometo trazer amanhã uma resolução da última 
semana liminar concedida pelos SIS AMEC dizendo sobre esta sendo colocado a comunidade que afeta não só ermo mais região como um 
todo, existe duas coisas bem distintas tem questões serem analisadas e apuradas e responsabilizada quem fez isso não tem a haver com 
atuação CISAMESC, mas decisão demonstrada pela juíza dizendo que município tem toda autorização de consorcio seja continuada. Só para 
ter uma ideia município do ermo vai fazer parte adotar próximos três meses valor de 80 mil reais cada município para restabelecer fluxo de 
caixa do consorcio para ser ter ideia todos os remédios comprados pelo consorcio obtivemos economia de 19 por cento não comparando 
preço de farmácia mais de representantes que fornecem as prefeituras e dos serviços exames os números chegam economia número che-
gam a 32 por centro, temos economia de 25 ou 25 por centro média ponderada. Economia dos 15 municípios dentro dos municípios algo 
significativo de 16 a 18 milhões de reais economizado, não devemos dizer que algo errado não seja sido feito mais devemos fiscalizar para 
quem realizou deve ser responsabilizado. Quando nos questiona sobre município do ermo apronta 80 mil reais para que e que sentindo, que 
utilizamos entre esses oito anos deu economia 2 230 milhões de economia então obrigação nossa para estabelecer fluxo do caixa, a juíza 
estabeleceu não é opção que deve ser restabelecido o fluxo e dever nosso seja restabelecido. Outras questões que queria abordar pois 
estamos entrando em um período eleitoral e questionamento será abordados, já temos alguns informações que vocês vereadores precisam 
ter elas corretas, pode ser analisado no portal transparência que foi implantado em março de 2013, então não existia no nosso município, 
quem quiser acompanhar esta tudo nesse portal, inclusive número de funcionário que muito questionado, temos na última folha de junho 
205 funcionários, porque quando assumimos em 2013 tínhamos 164 hoje aumentou 39 funcionários mais explico porque, hoje temos cargos 
comissionados secretários chefes, 26 cargos comissionados temos 6 que não estão ocupados, no ano 2012 município tinha 28 então não 
argumento que enchemos, porque temos 39 a mais, hoje acabaram de votam primeiro turno reduzindo cargos de conselho tutelar 5 para 
4, mais 2012 tínhamos 1 , hoje temos 3 pois precisamos ter a lei nos obrigou termos mais 3, tínhamos hoje 6 monitores de ônibus hoje 
temos 15 em 2012 não tínhamos nenhum na época se achava que não precisava mãos achamos que precisava para segurança de nossas 
crianças, nós temos 11 auxiliares de sala em 2012 não tínhamos nenhum sendo professor, que precisamos desse auxilio para melhor aten-
der nossa educação, temos ainda uma creche que não tinha em 2012, temos quase 70 criança e 24 pessoas trabalhando para atender 
nossas crianças. Além disso temos 3 nutricionistas, 3 fisioterapeutas, 3 dentistas, 2 enfermeiras, não tinha época um agente combate epi-
demias não tinha época vigilante sanitárias hoje temos 3 médicos, pois necessitamos agora outra gestão pode analisar se não precisa de 
todas essas vagas na saúde mais para nós precisamos para atender nossa comunidade. E em 2012 não tínhamos todos esses serviços mais 
hoje temos a disposição. Precisamos que cheguei aqui à verdade, somos um município que realiza ótimas ações positivas nossa comunida-
de, por exemplo: agora teremos um momento muitas licitações para projetos novos que para gerir a administração pública precisamos, 
assim fazendo a licitações vamos ter valor para realizar se preciso na área necessária. Deveremos entre licitações em torno 6 a 7 milhões 
de licitações que podem ser usadas ou não, estamos usando o pregão, tomada de preço, vamos começar semana que vem fazer manuten-
ção da prefeitura, já está concluída a licitação jardim, até 24 temos que fazer concluir licitação asfalto do taquaruçu, dia 27 do asfalto do 
Campo verde, essa semana até sexta feira fazemos projeto de drenagem aterro base sub base parte de pavimentação,vamos licitar mês de 
agosto vamos conhecer qual empresa vai fazer a obra, todos recursos já estão em conta da prefeitura e isso já não e mais promessa e sim 
será concluído uma realidade, só não foi ainda finalizada por causa do último vendaval porque necessita a mudança da rede elétrica nos 
postes já estão no local para começar e semana que vem vai ser realizado pela Cersul a troca da rede e depois começamos a nossa outras 
parte, vamos executar essa obra temos maquinário temos matéria prima e temos dinheiro na conta e essa obra vamos trabalhar ritmo 
acelerado para essa obra ser entregue até final do ano, falei isso para explicar o aumento de licitações, não conseguimos destravar ainda a 
questão dos recursos da Giovana ainda 2018, vou ir semana que vem a Brasília para resolver, pois fizemos a alteração e caixa mudou o 
cronograma, mais vou ir atrás para liberar e mais uma licitação para recuperar alguns estradas, recebemos também essa semana 2 veículos 
para saúde, quando começamos em 2013 tínhamos um utilitário velho uma combe que atendia a educação, hoje temos 5, uma coisa que 
promete que não íamos mai ter fila no posto para pegar medico agora buscamos isso aconteceu temos todo atendimento qualificado com 
médicos suficientes para atendimentos pois época tínhamos só um médico agora temos 3 médicos Tivemos algumas obras importantes 
conquista nesse trajeto todo que nos deixa tranquilo, pois as promessas planejadas viraram conquistas deixando de ser promessa e virou 
algo concreto para melhor atender nosso município e uma realização, hoje temos uma empresa grande muito organizada o grupo BENDO 
que trouxe mais um avanço do nosso município, e essa empresa aumentou a receita de arrecadação do ermo e também estamos trazendo 
empregos. Outra conquista e água do nosso município que antes era uma vergonha mais agora está resolvido, buscamos a solução e feito 
projeto para tratamento dessa água realização da rede, hoje temos água com bem mais qualidade ao nosso povo, sem falar em outras obras 
hoje temos os domicílios feitos no Morro do Soares, existe problemas temos que melhorar hoje tem famílias que não tinham onde moram 
e hoje tem um lugar para morada divina, e sempre vamos buscar pelas melhorias, então são essas questões importantes. A ciclovia e im-
portante outra obra que sonhamos e realizamos e será resolvido o que necessita para ficar dentro dos padrões necessários para melhor 
atender nossa comunidade, algumas obras demoram mais estamos colhendo os frutos de todas essas obras conquistadas. Temos outras 
conquistas fazer ensino integral, alem de que primeiro mandato foi feito a creche e aumento da escola João Moro e esse ano não vamos 
conseguir o ensino integral por causa da pandemia mais era para ser realizado esse ano, então que ano que vem próxima administração 
que vareadores que tiver aqui cobre para ser realizado. Outras coisas que realizamos melhorias no ambiente da saúde e aquela rodoviária 
que tinha lado do posto de saúde que foi melhorada, na saúde também trouxeram novos aparelhos e médicos, isso são conquistas quando 
planejamos para obter, outras obras também agora realização das calçadas que vamos entregar até final do ano, e aos poucos estamos 
melhorando onde precisamos então temos que trabalhar juntos. Também os investimentos esses últimos anos na área do esporte e cultura 
com o criarte e melhorias que estamos fazendo no campo de futebol para melhor atender as partidas de jogos realizados na nossa comu-
nidade. Finalizo aqui senhor presidente, toda estrutura colocada na garagem para atender, ficamos 5 meses sem patrola e agora temos 2 
patrolas nova, conseguimos essas porque fomos atrás, não tínhamos caminhão de lixo agora temos, enfim todo maquinário necessário que 
precisávamos fomos atrás e temos a disposição todos novos para melhor realizar as atividades. Tivemos gastos necessários para investi-
mentos como com grupo Bendo, água, ciclovia, asfaltos estrutura do campo de futebol melhoria no posto de saúde, frota nova de carros 
para saúde e educação, maquinários para obras e demais obras, que são frutos colhidos que estão tendo a volta necessária para desenvol-
vimento do nosso município, esses investimentos realizados 30 milhões e meio município ficara devendo seis milhões e meio fica próximo 
mandato. Quando assumi prefeitura do ermo não tínhamos quase dívida, nesse momento vamos deixar um valor de dívida para próximo 
mais foram muitos investimentos, dividam município em três períodos que importante implantação do município até 2014, outro período 31 
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dezembro de 2012, e período até hoje para uma listagem do levantamento de todo investimentos realizados. Até 31 de dezembro de 2014, 
o calçamento feito água branca vista alegre Santana, ampliamento do posto de saúde, aquisição de veículos, enfim fazer um levantamento 
todo em valor atuais 11 milhões e 300 para realizar. No período de 2005 a 2012 tem construção da prefeitura, primeira etapa da escola a 
compra do terreno, asfalto no Santana, calçamento vista alegre, calçadas no centro mais coisas que tem prefeitura que pode auditar e in-
formações, que dariam um investimento total de 9,6 milhões, o questionado se feito com recurso próprio mais nem tudo, pois buscamos os 
recursos para que isso acontecesse para melhor atender a comunidade. Esse momento precisamos de informações sobre as verdade então 
precisando só nos procurar. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: obrigado senhor prefeito. Acredito 
que já gente analisar todas as questões sobre estas obras já esclarece várias dúvidas das populações, nesse período de você foi prefeito 
comparados com demais, acho que quando pessoa tem coragem para buscar e assim a prefeitura e legislativo trabalhando junto, também 
queria parabenizar todas as secretarias, porque prefeitura e maquina se houver qualquer problema afeta demais secretarias. Então eu digo 
olhando os investimentos e retorno o que feito para população, pois nos vereadores e prefeito trabalhamos para população, assim trabalha-
mos aqui com questionamentos do certo ou errado para cada um, pois não somos iguais pesamos diferentes por isso já somos mais de um 
vereador para obter esses questionamentos, somos nove aqui com pensamentos diferentes, como população também não pensa toda igual, 
estamos aqui para buscar as informações e recursos melhorias, questão sobre essas ultimas questões levantadas sobre a ciclovia, obras, 
SIS AMESC, enfim digo para população agradeço que os vereadores buscam por essas melhorias junto com demais, essa semana obteve 
esses novos utilitários para saúde, então se as secretarias puderem vir aqui nas sessões para tiraram duvidas da população e nossos alguns 
sentidos nos ajudaria muito igual está sendo feito hoje, ah queria fazer uma colocação aproveitar que temos bastante gente na casa hoje 
que precisamos se unir e revindicar que estamos perdendo o banco que temos no município que a partir de alguns dias não terá mais aten-
dimentos bancários e só um caixa eletrônico, então precisamos ver isso ou buscar novo banco ou resolver com o que já possuímos para não 
perder os serviços já existentes, porque não vamos ter um banco, temos que trabalhar com a sociedade, então vejo população fazer baixo 
assinado digital, temos salas para atender outra banco, e temos que fazer todas questões bancarias no turvo, já temos que ir por causa dos 
demais bancos agora mais o Siccob, temos que buscar isso pois e importante para nossa comercio e questões de ter que ir outro município. 
Em seguida o vereador Deoclésio, disse: boa noite a todos, queria fazer uma pergunta sobre a casa mortuária se já foi licitada pois a assi-
nada ordem para serviço. Senhor Prefeito Municipal volta a falar dizendo: a casa mortuária nós tínhamos um acordo estamos esperando 
pois na época conversado com deputada Giovana, deputado Giovane e Minotto para recurso ambos tentaram cumpri sua parte, o vereador 
Minotto já fez sua parte que prometeu 100 mil reais e um dos utilitários que esta La na saúde , vamos atrás da Giovana fazer nossa parte 
para conseguir fazer a casa mortuária, e estão esperando eles pois temos um acordo e precisamos para dar o andamento, fazemos a licita-
ção temos empresa contratada temos local definido, até onde não tínhamos nenhum valor agora já temos 100 e agora esperar o demais 
entra para conseguir obter essa obra. Em seguida o Vereador Roque Fabiano, disse: Boa noite a todos. Como houve vários questionamentos 
em outras sessões, vou resumir uma parte, perguntando ao senhor: o senhor usou que outro não tinha e agora tem e falam sobre, dica 
contraditam sobre essas questões, essa obra espera que consiga sair primeiro para depois serem destacadas. Senhor Prefeito Municipal 
volta a falar dizendo: primeiro nossa administração tem alto índice de aprovação. Fizemos uma pesquisa que indicou que ultrapsso dos 70 
por cento. A população reconhece o esforço que está sendo feito. Estou falando de nós que trabalhamos na administração, e achamos que 
há muito ainda para ser feito. Falando sobre questões de anos atrás para ver as mudanças que resolvemos e trouxemos melhorias e um 
avança considerado. As obras que estão sendo feitas, podemos não conseguir atender até o final do ano, mas o dinheiro está em caixa, para 
próximo terminar. Obras que já foram entregues e finalizadas para melhor atender nossa comunidade. Isso para demonstrar que não existe 
uma promessa, pois já foi cumprido. Em seguida o vereador Roque Fabiano, disse: sobre as obras que vocês fizeram já sabemos, mas estou 
questionando sobre obras que ainda estão sendo feitas. O asfalto da Vista Alegre era para estar feito. Quero fazer uma pergunta sobre o 
CISAMESC. Acho que empréstimos são bons, mas devem ser pagos. O CISAMESC ainda fornece remédios? Senhor Prefeito Municipal volta 
a falar dizendo: esta é uma questão política, e existem vários questionamentos. Tivemos desabastecimento durante alguns meses e ainda 
não está regularizado. Esta questão não é simples e não podemos fazer licitação direta pois nós estamos com o CISAMESC e é preciso re-
solver essa questão. Tivemos problemas políticos envolvendo os 15 municípios que fazem parte do CISAMESC. Tivemos de convencer todos 
sobre essa importância, e conseguimos o encaminhamento, no final de junho e o restabelecimento está sendo resolvido em partes. Já temos 
quase 80 por centro do serviço restabelecido no CISAMESC. Próxima semana chegaremos ao 100 por centro. Temos hoje 32 fornecedores 
de medicamentos, através da licitação e até a data de hoje 19 que voltaram atender normalmente. Em seguida o Vereador Roque Fabiano, 
disse: estão esses remédios até o final do ano vai ser feito questão de parar dar para fechar contas ali por outubro novembro? Senhor Pre-
feito Municipal volta a falar dizendo: no ano passado contínhamos com serviço dos remédios acho que continua assim para quem precisa 
nós vamos manter, hoje temos 182 pacientes no ermo e fornecemos medicamentos que não estão lista do SUS mais nós atendemos nós 
acreditamos que precisam pessoas não tem condições de comprar então nós atendemos, então no final do ano para fechar as contas para 
acertar ,mais posso garantir quem precisa que for determinação legal vamos cumpri e esses medicamentos grande maioria vem da CISA-
MESC então esses serviços estão voltando a normalidade. Em seguida o Vereador Roque Fabiano, disse: sobre a questão dos remédios, se 
realmente esses remédios são fornecidos no Ermo, será que esse serviço dos CISAMESC ainda é viável ao município? Não seria uma ques-
tão para próximo mandato? Senhor Prefeito Municipal volta a falar dizendo: Sobre questão da CISAMESC, saiu uma liminar com decisão 
judicial, e vou encaminhar amanhã essa liminar. Os prefeitos devem aceitar e depois discutirem se teve algo errado para ser responsabili-
zado. Vamos pagar o valor impetrado na ação entre os municípios. Agora só temos que fazer funcionar, pois precisamos desses serviços. O 
CISAMESC está com regimento novo, e não tem nenhum funcionário da época do fato. Este consórcio quando estiver normalizado, trará 
muitas vantagens aos municípios associados. Em seguida o senhor Presidente, vereador, Joacir, disse: sobre essa dívida, o que me chama 
atenção é a administração anterior. Interessante, é que se comenta sobre punição, mas tô vendo coisa está sendo resolvida, então tentan-
do resolver a questão. Senhor Prefeito Municipal volta a falar dizendo: nós chegamos lá em 2016, e já achamos alguma coisa e tentamos 
resolver em 2017, e em 2018 intensificamos esse processo para resolver. Mas tem controvérsias desde 2005. Fazia 20 anos que não eram 
fiscalizadas as ações do CISAMESC. Quando começamos a verificar as questões, a imprensa divulgou, e com isso Tribunal de Contas buscou 
fiscalizar. Com esse processo vamos conseguir um consórcio mais rígido, mais organizado para a saúde. Em seguida o Vereador Claudionor, 
disse: boa noite a todos, sobre questão dessa situação não foi feito porcentual foi jogado para cada município esse valor para cada municí-
pio? Sobre questão da outra reunião qual gasto que temos com cada habitante com a saúde comparado com outros municípios? Senhor 
Prefeito Municipal volta a falar dizendo: uma questão importante, quanto município quanto menor mais gastos com habitante na saúde 
educação. Qualquer item, se comparar só um item. Por exemplo, os salários do prefeito do Ermo e Araranguá. Mesmo os prefeitos ganhan-
do o mesmo salário, para o cidadão de Ermo, o salário do prefeito do Ermo é muito alto. Mas é assim, por causa do número de habitantes. 
Essa divisão é feita pelo número de habitantes, então temos que comparar Ermo com município igualado não outro com número de habi-
tantes diferentes, pois nosso município não está na média, pois e menor que os demais em questão de habitantes, ano passado fechamos 
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em 28.84 por centro, município do Turvo gastou 21.60 estado media, estado 22 por centro. Estamos na média, então temos que comparar 
Ermo com município de com número de habitantes. Mais se comparar o que gastamos com cada pessoa trabalhamos de forma junta. Não 
temos como comprar com município maior que do Ermo e sim com igual. Em seguida o vereador Luciano, disse: boa noite a todos senhor 
presidente, vereadores, vereadora Elenir e os demais aqui presentes. Sobre questões levantadas com ótimos discurso para esclarecer, mais 
tenho três questões para levantar. Uma sobre o último decreto assinado, sobre a situação do vendaval, e foi analisado através da defesa 
civil. Vai ser ajudado principalmente que foi colocado até na rádio Imigrante sobre questões do babananis e esse decreto vai ser específico 
para que situações para atender esse estragos, pois no decreto tem vários item a serem analisados. A respeito dos asfaltos por que o senhor 
não entrou com aqueles consórcios, que a gente vê ocorrendo bem nos municípios de Turvo, Jacinto Machado e Meleiro. Se torna mais em 
conta porque Ermo não entrou nesse caso também? A respeito da capela mortuária já foi bem colocada pelo vereador Deoclécio, a ordem 
para realizar serviço, foi assinada em 15 de agosto de 2019, e já devia ter começado, já que tinha acordo feito no seu gabinete com os 
deputados e acordo para mim deve ser cumprindo. Sobre a questão da CISAMESC, tenho meu pensamento que foi bem colocado, que 
conta deve ser paga. Quem vai pagar a conta são os municípios de forma parcelada, entretanto, quando se vê no processo que pessoa que 
uma pegou empréstimo, de forma privada. Agora vem para o público pagar. Tem alguma controvérsia que leva ao questionamento. Também 
escuto o “bom dia prefeito”. Acho que faz um mês, você colocou que, você tinha um projeto sobre a CISAMESC. realmente que esses 16 
municípios, incluindo Criciúma, assim sendo mais viável se mais comprar seria mais vantajoso. Então estamos aqui para questionar, buscar 
respostas, pois estamos aqui para trabalhar pelas comunidades. Sei que tem licitação para 210 metro no Taquarucu, 200 metro na Baixadi-
nha. Quero parabenizar por essas obras. As próximos que estão no mandato devem continuar os investimentos, devem pensar projeto por 
projeto, e muita questões temos que simplificar pouco nesse 3 pontos. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, disse: em relação 
ao horário tem fazer requerimento verbal de todos os vereadores temos tempo não podemos passar das nove e já chegamos temos que 
fazer esse requerimento verbal. Sobre as situações prefeito essas questões são importantes precisamos da presença dos responsáveis cada 
setor para melhor esclarecimento em demais sessões. Senhor Prefeito Municipal volta a falar dizendo: na época desses consórcios não fo-
mos procurados na época, pois no volume de estradas entre esses municípios não é iguais, as necessidades são diferentes. Naquela época 
não conseguimos dividir essas despesas e assim buscamos outros recursos, pois não só aderir aos consórcios tem as despesas com a ma-
nutenção da sua realização pois isso deve ser analisado. Vamos procurar próximas semanas para chegar termo final para esse consorcio, 
pois seja dividida número dos habitantes de cada município para ser mais viável pois nós temos outras prioridades e nosso tamanho a ser 
afastado e menor. Questão da capela eu concordo, pois se foi acertado deve ser realizado. Chegando recurso começou ou vamos ter que 
fazer recurso próprio, mais chegando demais recurso vai ser realizado. Sobre questão do consorcio da CISAMESC os demais prefeitos não 
aceitaram a proposta dos demais municípios juntos estão seguimos como decisivo. Sobre o decreto vamos ver o relatório feito para ver o 
que deve ser atendido, por nada vamos precisar de projeto que vai passar pela casa para resolver depois do levantamento na semana que 
vem quem precisa fazer um cadastro. Em seguida o Vereador Luciano, disse: caso alguém não seja visitado nesse levantamento e teve 
prejuízo quem deve procurar? Senhor Prefeito Municipal volta a falar dizendo: procurar o CRAS tem pessoas responsáveis por isso. Em se-
guida o vereador Daniel, disse: : município de Meleiro tem usina própria. Jacinto e Turvo e Meleiro tem essa associação. A gente foi à Bra-
sília e ficamos contentes com aquele calçamento na ponte. Campo Verde também será contemplado. O asfalto da Vista Alegre será realiza-
do. Parabéns a todos que foram buscar recursos. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, disse: já que falamos em obras, sobre 
a ciclovia foi questionado sobre a questão no Morro do Soares que já houve acidente, e com essa chuva entrou água no estabelecimento 
com água que vem ali de cima. Já que estamos fazendo obras que seja visto aquela ponta que seja realizado boca de lobo ali perto do 
Esquenta e resolver essa questão. Agradeço a presença do senhor Prefeito e ter nos tirado dúvidas, que as vezes se tem mais conhecimen-
to para passar para nós, e o que povo também esteja aqui presente. Podem também ir na prefeitura no gabinete do prefeito para tirar suas 
dúvidas. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores 
para a próxima sessão ordinária dia 13 de julho às 19 horas quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pau-
ta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 06 de julho de 2020.

JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES

LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS

ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

ATA DA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO, REALIZADA NO DIA 20 
DE JULHO DE 2020

Publicação Nº 2622400

ATA DA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO, REALIZADA NO DIA 20 DE JULHO DE 2020.
Aos vinte (20) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município 
de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS (PDT) LOU-
RIVAL DE VARGAS MACHADO (PSL), ROQUE FABIANO BRISTOT (PL), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), 
DANIEL BORGES (MDB), JOSÉ FÁVARO (MDB) e DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), quando se reuniram os vereadores para realização desta 
décima nona (19ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câmara 
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Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador JOACIR 
JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório desta casa. 
Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 19ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de 
Ermo, hoje 20 de julho de 2020. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momen-
to passamos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada consta para ser lido. B) 
DOS APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDA-
DES: nada consta para ser lido. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIEN-
TE para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO. Como nada consta no Expediente para discussão e votação, neste momento passamos 
ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra na Tribuna. Hoje não temos 
inscrito para o uso da palavra livre na Tribuna. Neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”. Temos na ordem do dia para DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO EM SEGUNDO TURNO PROJETO DE LEI PE Nº 005/2020 , ele que ele que altera dispositivo da Lei nº 454 de 27/03/2019, ela que 
estabelece a estrutura e o funcionamento do Conselho Tutelar do município de Ermo e dá outras providências. Em seguida o senhor Presi-
dente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Neste momento coloco em discussão o PROJETO DE LEI PE Nº 005/2020. Se os senhores 
tiverem alguma colocação a fazer... Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: não havendo manifestação 
por parte dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI PE Nº 005/2020 em votação. Os senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam 
como estão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: O PROJETO DE LEI PE Nº 005/2020 fica APROVADO 
em SEGUNDO turno por todos os vereadores presentes a estas sessão. Neste momento deixo a palavra livre aos senhores vereadores. No 
uso da palavra o vereador ROQUE FABIANO, disse: : Boa noite presidente, vereadores e demais presentes. Sobre o banco, acho que seria 
interessante o prefeito ser cobrado sobre isso. Quando foi para trazer o banco para o município, foi o prefeito quem procurou. Disse ser um 
investimento para valorizar município, e agora ficar só com uma caixa eletrônico... enfim, não podemos ficar sem um banco. Já estamos 
sem o Banco do Brasil, vamos ficar sem um banco para realizar os serviços bancários? Outra questão, só queria comentar, que uma pessoa 
pediu para eu falar, que ela pagou as horas do serviço para espalhar o calcário, e o trabalho não foi realizado. Está lá esperando. Disseram 
que não poderiam fazer porque o trator está estragado. Mas ele soube que já realizaram outros serviços para outras pessoas e ele que re-
alizou o pagamento das horas, ainda não foi atendido. Foi na época que o secretário ainda era o Ferrão. T em que ver essas coisas, para 
ter igualdade no atendimento para todos. Quero deixar essa questão aqui a indignação dele. Em seguida o vereador Luciano, disse: boa 
noite presidente, colegas vereadores e vereadora Elenir e demais presentes. Sobre o banco, lembro aos senhores, que quando se iniciou 
este mandato, na época tinha três bancos, Banco do Brasil, Bradesco e Siccob. Na época foi dada preferência ao Sicoob e os demais se 
retiraram do município. Também não tinha condições, no Bradesco houve aquele assalto. Estivemos reunidos fomos até o estabelecimento. 
E nos reunimos com o gerente para realizamos abertura de algumas contas. Não tem como entender, se não tem lucro para continuar o 
funcionamento. Até aquela vez fomos ao banco do Brasil para esclarecer a população, passaram que dava em média 25 a 30 mil reais de 
prejuízo ao banco. Não sei qual forma esse custo alto para nosso município. O prefeito falou bem. que temos a empresa Bendo que dá 
movimento da economia. Começamos o mandato com três bancos e vamos terminar sem nenhum. Só com ponto de atendimento. Temos 
que ver que tem gente que não sabe mexer com caixa eletrônico. As pessoas idosas, por exemplo. Não consigo entender o que traz preju-
ízo, para os bancos não continuarem os atendimentos. Estamos batalhando para melhoria e acontece essas coisas. Está faltando alguma 
coisa, precisamos detectar de onde vem o prejuízo dos bancos estabelecidos no nosso município. Queria saber a respeito da saúde. Da si-
tuação dos atendimentos, que dessa semana para cá, estão sendo atendidos normalmente. Sexta-feira estava na farmácia, e uma pessoa 
disse que queria falar comigo. Ela me disse que tinha uma exame para fazer, e fazia 3 semanas que não conseguia marcar. Era pra sua mãe. 
Chego no posto e não tem ficha, nem as de emergências. Tem algumas pessoas que não estão sendo atendidas iguais as outras. Sendo 
assim presidente, amanhã se puder olhar isso para saber como esta funcionando. Sei que teve aumento dos casos de Covid-19, mais tem 
pessoas que precisam e não tem condições, e necessitam da ajuda do posto. Temos que tratar bem as pessoas, sem discriminação e com 
respeito. Que seja olhado essa situação presidente. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, disse: só para complementar... preci-
samos ver isso, pegar os nomes dessas pessoas, ver porque não foi atendida, e qual é a sua situação. Precisamos também resolver esta 
questão do calcário não ter sido espalhado. Entretanto, precisamos ver dos dois lados para ser o que aconteceu. Passem-me os nomes e 
depois veremos o que esta acontecendo. Em seguida a vereadora Elenir, disse: Boa noite... sobre o banco, também fico chateada com que 
está acontecendo, mais temos que ver que não é questão do prefeito ou vereadores, e sim particular, do banco. Queria saber o motivo para 
isso estar acontecendo. Não tem como colocar culpa no nosso trabalho, pois estivemos resolvendo isso. Nos disseram que precisavam de 
sócios e realizamos uma busca de novos associados. Por isto acho que é uma questão particular do banco Vereador Luciano, concordo que 
, tem gente que não sabe mexer no caixa eletrônico, quando alguém me reclama de algo não venho pedir para o presidente, vou até o 
secretário e tento resolver, ver o que ocorreu, e chamar a atenção. Temos que ir até o secretário e resolver a questão na hora. Caso não 
resolva com secretario ou prefeito, daí sim vir até a Câmara e colocar os acontecimentos para o plenário. Os atendimentos hoje na saúde 
mudou um pouco pela questão do Covid-19. O município de Ermo está tranquilo, mesmo com alguns casos que tivemos, mas conversei 
sobre a questão da emergência, e foi cancelado essa semana com o clinico geral. Sobre exames, a enfermeira as vezes dá uma olhada no 
resultado. A doutora Sandra está com o atendimento das gestantes. no momento na unidade de saúde, o atendimento de emergência foi 
adiado por 15 dias, por causa do aumento de casos. Em seguida o vereador Roque Fabiano, volta a falar dizendo: sobre a questão do ban-
co, tem sim responsabilidade o prefeito, que fez com que o SICCOB ficasse em nosso município, que servidores colocassem suas contas, e 
não se importou com os demais bancos que saíram. Penso que agora o prefeito deve ir atrás, e trazer o presidente do banco até a Câmara, 
para um esclarecimento. Sobre a saúde, eu concordo com a vereadora. A questão do covid-19 é complicado, até sei que mudou o sistema 
dos agendamentos, que na sexta-feira, fui ligar para marcar, e foi essa situação. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, volta a 
falar, dizendo: em relação ao banco, eles apresentam lucro no final do ano. Cobrei do gerente que precisava ter mais pessoas para o aten-
dimento do pessoal, pois sabemos que nem todos sabem mexer com a internet ou caixa eletrônico. Temos muitas pessoas aposentadas e 
tem dificuldade. Cito o banco CREDISOL tem destaque pelo seu atendimento, aquele olho no olho. Infelizmente os bancos hoje, almejam 
os lucros. Foi dito que pessoal do Ermo não troca de banco, não colocavam suas contas ali, mas indaguei que precisava uma diferenciação 
no atendimento pessoal, em financiamentos. Acredito que na próxima sessão vou trazer isso mais detalhado, mais acho que eles tem um 
lucro total. Querem estar na região, mas Ermo não deve ter gerado lucro. Não digo que o prefeito que não está procurando a solução. Na 
época que Banco do Brasil, era cedida uma sala, de graça, mais apresentaram todos os gastos que tinham para manter o banco funcionan-
do e era alto, algo que não imaginávamos e assim sairam do nosso município. A questão do SICOOB, acho que deixar só um caixa eletrô-
nico, com pessoa atendendo, esta pessoa poderia atender, dentro da agencia. No caixa eletrônico, deixar um estagiário realizando a ativi-
dade, poderia ser estagiário da prefeitura mesmo. Seria uma solução, mas vamos buscar, uma solução para esta situação. Amanhã vou 
falar com o prefeito, para resolver, mais acho que parte da população migre para esse banco, para ter mais participação. Na próxima reunião 
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vou trazer algo a ser discutido. Vou procurar o gerente, para trazer algum esclarecimento, e também o banco tem que melhorar o caso de 
juros de financiamento, e atendimento melhorado para ser mais acessível para trazer mais contas para banco, mais esperamos que volta ao 
normal. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores 
para a próxima sessão ordinária dia 27 de julho às 19 horas quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pau-
ta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 20 de julho de 2020.

JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES

LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS

ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

ATA DA 20ª (VIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO, REALIZADA NO DIA 27 DE 
JULHO DE 2020

Publicação Nº 2622399

ATA DA 20ª (VIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO, REALIZADA NO DIA 27 DE JULHO DE 2020.
Aos vinte e sete (27) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do 
Município de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS 
(PDT) LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PSL), ROQUE FABIANO BRISTOT (PL), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA 
(PSDB), DANIEL BORGES (MDB), JOSÉ FÁVARO (MDB) e DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), quando se reuniram os vereadores para realização 
desta vigésima (20ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câmara 
Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador JOACIR 
JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório desta casa. 
Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 20ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de 
Ermo, hoje 27 de julho de 2020. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momen-
to passamos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MENSAGEM Nº 007/2020, en-
caminhando PROJETO DE LEI PE Nº 006/2020, ele que altera dispositivos da Lei nº 396, de 08/03/2016, ela que dispõe sobre a identificação 
de ruas no perímetro urbano da localidade de Morro do Soares, no município de Ermo. Deste os senhores receberam cópia. B) DOS APRE-
SENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada 
consta para ser lido. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE para 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO. Como nada consta no Expediente para discussão e votação, neste momento passamos ao 
GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra na Tribuna. Hoje não temos 
inscrito para o uso da palavra livre na Tribuna. Neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”. Nada temos na ordem do dia para DISCUSSÃO 
E VOTAÇÃO. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Neste momento passo a palavra ao presidente da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. No uso da palavra, o presidente da CLJRF, vereador Roque Fabiano, convoca demais mem-
bros para reunião dia 03 de agosto às 18h30min, para análise e emissão de parecer ao PE 006/2020. Em seguida o senhor Presidente, 
vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) , disse: neste momento deixo a palavra livre. No uso da palavra o senhor Presidente, vereador Joacir, 
disse: sobre a situação do banco, eu estive falando com o responsável. A gente até comentou que tinha algumas coisas verídicas e outras 
necessitavam melhores explicações. Ouvi do responsável, que o movimento do banco, girava em torno do pagamento de outros pagos do 
que do próprio banco. Resolveram fazer desse banco, uma área tecnológica para acompanhar a modernidade, sendo pagamento bancário 
digital, pelo caixa eletrônico ou aplicativos de celular. Disseram que quem possui conta no banco será assessorado por eles para realizar 
essas mudanças. Comentei com eles em relação aos depósitos, pois a parte de segurança fica meio complicado. Pessoas com valores altos 
podem ser roubadas por não ter segurança. Não obtive retorno para essa situação. Sobre a questão do atendimento na saúde, que foi 
questionado sobre vereador Luciano, a Secretária me disse que única semana que ficou parada foi semana passada. Outras semanas esta-
va normal. Sobre a questão do calcário, que o vereador Roque Fabiano tinha me questionado, fui informado que tinha uma quantia de 
calcário a ser passado naquele dia. Ficou para ser terminado mais deu dias de chuvas, e ficou para quando der certo ser passado. Outras 
questões, senhores vereadores, quando tiver essas situações podemos pegar e entra em contato com secretários primeiramente para tirar 
as duvidas sobre o que está sendo questionado, sendo necessário resolver aqui na casa. No caso do banco amanhã será colocada uma 
placa na entrada informando sobre a situação, já que tem pessoa que não sabem o que está acontecendo. Ficou decidido por eles, que 
atendimento vai ser preferencial para quem possui conta no banco do siccob. Em seguida a vereadora Elenir, disse: Sobre ser procurado por 
algum problema, que tentem resolver no momento, na frente da pessoa que pediu que seja resolvido. Ligar para o secretário com pessoa 
junto, e assim resolver a questão na hora do questionamento. Em seguida o vereador José Fávaro, disse: sobre a questão levantada pela 
vereadora Elenir, concordo que a questão deva ser resolvida na hora do questionamento. Sobre o banco, como vamos ficar nessa situação, 
sendo que pessoa de idade não vai conseguir fazer pagamento por celular ou caixa eletrônico. Não podemos ficar com o banco com o aten-
dimento nesta situação. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, volta a falar dizendo: eu concordo que nessas situações não 
podemos ficar. Que o SICOOB abra mão para outro banco. Em seguida o vereador Luciano, disse: boa noite a todos. Sobre o banco, hoje 
presenciei uma situação que me chamou atenção. A situação onde o caixa eletrônico deveria ser mais acessível. Chegou o senhor Serafim 
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que precisava tirar 5 mil, mais só poderia retirar 3 mil reais. Tinha que tirar para fazer aplicação. Notei que o rapaz ajudou, tirando o valor 
que conseguiu no caixa e fez um envelope para deposito. Assim a praticidade do caixa eletrônico ficou prejudicada, pois nem todos sabem 
fazer com agilidade o que precisa. Perguntei e ela disse que estará um rapaz para melhor atendimento. Sobre a questão de segurança 
precisa ser analisada. Sobre o que vereador Jose Favaro relatou, temos que ir atrás para ver melhor essa questão para termos um banco 
no município. O que acontece muito, é que querem que as pessoas passem as contas para banco do SICCOB, mas tem situação para se 
associar precisa dar um valo, e as r pessoas ficam meio assim em fazer isso. Acabam continuando nos outros bancos. De repente, irmos 
conversar com o responsável para ver sobre essas questão. Para flexibilizarem a abertura de contas. Assim é possível que mais pessoas 
aderissem ao banco. Sobre a questão da saúde, eu procurei a Secretária na semana passada, mais não a encontrei. Hoje achei e ela expli-
cou a situação. Vemos que para alguns, é mais fácil falar com os Secretários. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, volta a falar 
dizendo: Obrigado vereador Luciano. Em relação ao banco, digo por mim que estive no banco. Era umas seis e meia e senti insegurança 
para realizar os procedimentos, justamente por não ter segurança, pois para ser assaltado é coisa simples, não temos como reagir. Temos 
que ter uma solução, buscar algo para facilitar e dar segurança às pessoas que utilizarem o autoatendimento. Sobre ir até os Secretários 
para uma resposta, eu sei que é complicado as vezes obter uma resposta, mas são questões que as vezes pessoas poderiam trazer até esta 
Casa e serem analisadas nas sessões. Vereadora Elenir, volta a falar dizendo: Só continuando o que foi abordado pelo vereador Luciano, 
sobre o fácil acesso aos secretários, espero que não seja questão de partidos, pois todos devem ser atendidos com igualdade, e estamos 
aqui para cobrar, é nosso dever, e os secretários devem nos prestar as explicações solicitadas. Caso não conseguir resolver, que seja trazido 
para esta Casa para discussão em Plenário. Vereador Roque Fabiano, volta a falar dizendo: só sobre questão do calcário, eu não acredito, 
pois a pessoa pagou 4 horas e não foi passado o calcário. A pessoa pediu que falasse pois tinha que ser resolvido porque o serviço não foi 
realizado, e o calcário está para passar. Sobre ir atrás dos Secretários, devemos primeiramente conversar com os secretários, mas cada um 
tem acessibilidade diferente. Uns, eles atendem no momento, outros só vão trazer a resposta depois de dias. Irei atrás sempre para conse-
guir resolver. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, volta a falar dizendo: outra coisa que a gente notou esse final de semana, 
caçamba puxando pedra. Estamos precisando de pedra, e quando a prefeitura vai com as caçambas retirar pedra, acaba virando denuncia 
na mesma hora. Vemos empresas tirando pedra e é tudo normal. Sei que tem as concessões, e tem questões ambientais, mais acho que 
não tá fácil para prefeitura tirar. Não sei como funciona a lei, porque outras empresas tiram por ter concessão do governo. Em seguida o 
senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a próxima sessão 
ordinária dia 03 de agosto às 19 horas quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 27 de julho de 2020.

JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES

LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS

ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

ATA DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO, REALIZADA NO 
DIA 03 DE AGOSTO DE 2020

Publicação Nº 2622398

ATA DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO, REALIZADA NO DIA 03 DE AGOSTO DE 2020.
Aos três (03) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município 
de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS (PDT) LOU-
RIVAL DE VARGAS MACHADO (PSL), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), DANIEL BORGES (MDB), JOSÉ FÁ-
VARO (MDB), DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB) e ausente o vereador ROQUE FABIANO BRISTOT (PL), quando se reuniram os vereadores para 
realização desta vigésima primeira (21ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Le-
gislatura da Câmara Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presi-
dente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes 
no auditório desta casa. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 21ª sessão de caráter ordinário da 
Câmara Municipal de Ermo, hoje 03 de agosto de 2020. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato 
continuo, neste momento passamos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MENSA-
GEM Nº 008/2020, encaminhando PROJETO DE LEI PE Nº 007/2020 ele que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração do Lei Orçamen-
tária de 2021 e dá outras providências. Os senhores receberam cópias. B) DOS APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: nada 
consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada consta para ser lido. Em seguida o senhor Presiden-
te, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO. Como nada 
consta no Expediente para discussão e votação, neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre 
aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra na Tribuna. Hoje não temos inscrito para o uso da palavra livre na Tribuna. Neste mo-
mento passamos a “ORDEM DO DIA”. Temos na ordem do dia a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO PROJETO DE LEI PE Nº 
006/2020 , ele que altera dispositivos da Lei nº 396, de 08/03/2016, ela que dispõe sobre a identificação de ruas no perímetro urbano da 
localidade de Morro do Soares, no município de Ermo. Este projeto teve parecer favorável da comissão de legislação, justiça e redação final. 
Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Neste momento, coloco em discussão o PROJETO DE LEI PE Nº 
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006/2020. Se os senhores tiver alguma colocação a fazer... Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Não 
havendo (mais) manifestação por parte dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI PE Nº 006/2020 em votação. Os senhores que estiverem 
a favor, por favor permaneçam como estão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: O PROJETO DE LEI 
PE Nº 006/2020 fica APROVADO em PRIMEIRO turno por todos os vereadores presentes a esta sessão. Em seguida o senhor Presidente, 
vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) , disse: neste momento chamo o senhor Abimel, diretor administrativo da Faculdade do Vale do Araran-
guá, ele que falará sobre os cursos e concessão de bolsa de estudos. No uso da palavra o senhor Abimel, durante alguns minutos relatou 
aos presentes, os cursos que FVA oferece na região da AMESC. Falou também sobre bolsas de estudo que são captadas junto aos deputados 
estaduais e federais, que são ofertadas a alunos de baixa renda na região. Disse que esteve com o prefeito Zica, e este pediu para que ele 
viesse até o Legislativo conversar com os vereadores a respeito destas bolsas de estudo. Prefeito lhe disse que encaminhará a esta Casa, 
projeto de lei que instituirá a distribuição destas bolsas. Além dele alguns vereadores também se manifestaram. Presidente Joacir, disse: 
agradeço presença de vocês sobre a relação essa bolsa de estudos para nossa região, falou sobre cursos técnicos são importantes, para 
obter o conhecimento uma vez tinha no turvo alguns cursos, temos ramos que pendem curso técnico, e tendo um curso técnico já obtive 
um serviço na área que sempre precisa e exigido algum aprendizados maior que curso técnica já traz, e depois se pessoa precisar e quiser 
fazer uma faculdade já está trabalhando mais fácil buscar o aprendizagem. E sobre o projeto dessa lei para bolsa de estudos com certeza 
vai ser muito bem analisado e aceito na nossa casa porque procuramos o melhor sempre pela nossa comunidade, achei interessando ter 
como apoio o CRAS da comunidade para analise para receber esse benefício, mais algo muito bom para nossa comunidade, deixo palavra 
livre para questionamento dos demais colegas aqui presentes. Vereadora Elenir, disse: boa noite colegas vereadores e demais presentes, 
posso dizer que já fui aluna da época que era conhecida como FUTURÃO, hoje FVA, tive honra de estudar nesse colégio, se falou sobre 
questão de bolsa dificuldades para pagar, e na época também passei com essa dificuldade mais e algo muito gratificante conseguiu uma 
formação, hoje tenho meu filho cursando técnico de informática quase formado, e esse projeto muito importante somos um município 
agrícola com jovem que querem estudar mais e difícil pagar uma faculdade particular e necessitam desse tipo de ajuda, com toda certeza 
vamos cobrar do prefeito que esse projeto seja aqui aprovado para melhor atender nosso município e beneficiar quem quer estudar as 
vezes não tem condições de arcar com gastos de um estudo, que isso consiga vir antes de terminar mandato para ano que vem já seja 
realizado e agradeço por trazerem isso para nos.Vereador Luciano, disse: boa noite ao presidente e demais vereadores e presentes hoje 
aqui na casa, presidente colou bem e vereadora Elenir também e interessante essa questão que cursos técnicos então obtendo maior al-
cance no mercado de trabalho, gostaria de saber como será o intermédio de vocês com deputados se vocês que vão realizar ou precisar de 
ajuda da prefeitura de vereadores ? E se também já que vereadora Elenir falou na agricultura se vocês têm ideia de algum curso nesse ramo 
ou algum pensamento? No caso temos novos pensamentos novos cursos para região para questão do agronegócio e veterinária, vamos 
tentar desenvolver algo melhor para cada cidade para obter melhor aproveitamento, temos gabinete de projetos que analisa qual melhor 
curso para cada região junto com prefeitos e vereadores de cada município, e assim fizemos a visibilidade toda carga horária e professores 
e levamos até Florianópolis a proposta que será analisada para começar o trabalho para conseguir esses novos cursos. No caso são ideias 
que de devem ser amadurecidas com todos esses procedimentos. Temos diversos deputados que estão empenhados com a gente nesta 
questão, até temos na área da saúde ajudas por ser área de bom retorno depois da situação do corona vírus que está em falta de profis-
sionais para atuar na linha de frente por isso falamos mais desse curso, mais o próximo município pode nos trazer outras propostas. Presi-
dente Joacir, disse: só para complementar esses cursos técnicos será a partir de analise que pode ser feita nas escolas, até uma vez se 
fazia teste vocacional, e pode ser feito uma análise a partir do ensino médio, ir até escolas para ver qual melhor curso para região, até 
junto com o Cras. Senhor Abimel: SIM, essa analise nas escolas são muito importantes até esse teste vocacionais realizamos e ver melhor 
visibilidade de ensino, o técnico e importante para te preparar para área de maior graduação. Vereador Luciano, disse: quando se fala em 
captação recurso nível estadual, mais em nível federal? Pois sabemos que temos na região de deputados estaduais incentivo para saúde, 
Mas como fica a questão de recurso federal? Senhor Abimel: Sim nós procuramos também obter recursos dos deputados, e questão dos 
cursos para cada cidade para formação das pessoas do município para ter mão de obra qualificada no local, não precisar que venha pesso-
as de fora. Presidente Joacir, disse: Gente vê muito isso no Ermo, pois precisamos ter empresa, sempre digo que tipo de empresa? Mais 
precisamos de Mao de obra no município não trazer pessoas de fora, assim não consegui atender quem esta aqui precisando de qualificação 
nosso município, o que digo que precisamos cobra isso do prefeito vamos agilizar isso para terminar ano com isso encaminhado, pois aqui 
nossa cada isso está aprovado muito importante para nosso município. Vereador Claudionor, disse: boa noite a todos, eu acredito que esse 
projeto tem muito pontos positivos a nosso município abrindo as portas para oportunidade de conhecimento e melhoria para Mao de obra 
qualificada, por nós esse projeto está aprovado, obrigado por trazerem até nosso município essa oportunidade. Vereador Deoclécio, disse: 
boa noite a todos, na área de construção Civil qual curso disponível ou proposta? Senhor Abimel: Atualmente temos disponível autorizado 
técnico de edificações, já analisamos outro curso na área de engenharia civil, mais área importante, mais tendo demanda podemos conse-
guir obter novos ramos para região. Vereadora Elenir, disse: Só o projeto que já tem em Araranguá tem como ser trazido para Ermo para 
ser analisado pelo prefeito para passar para Câmara? Tem como ser utilizado de Araranguá. Senhor Abimel: Sim a base utilizada de Araran-
guá e só realizamos o que precisa ser adaptado para cada município.Presidente Joacir, disse: Gostaria de agradecer presença de vocês, 
vamos analisar esse projeto para ser logo aprovado. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por 
encerrada e convoca os senhores vereadores para a próxima sessão ordinária dia 10 de agosto às 19 horas quando se reunirão para discus-
são e votação dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 03 de agosto de 2020.
JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente
ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário
CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES
LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS
ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).
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ATA DA 23ª (VIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO, REALIZADA NO 
DIA 17 DE AGOSTO DE 2020

Publicação Nº 2622396

ATA DA 23ª (VIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO, REALIZADA NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2020.
Aos dezessete (17) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do 
Município de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS 
(PDT) LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PSL), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), DANIEL BORGES (MDB), 
JOSÉ FÁVARO (MDB), DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB) e o vereador ROQUE FABIANO BRISTOT (PL), quando se reuniram os vereadores para 
realização desta vigésima terceira (23ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legis-
latura da Câmara Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, 
vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no 
auditório desta casa. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 23ª sessão de caráter ordinário da 
Câmara Municipal de Ermo, hoje 17 de agosto de 2020. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato 
continuo, neste momento passamos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada 
consta para ser lido. B) DOS APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada consta para ser lido. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada 
temos no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO. Como nada consta no Expediente para discussão e votação, neste 
momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra na 
Tribuna. Hoje não temos inscrito para o uso da palavra livre na Tribuna. Neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”. Hoje nada temos 
na ordem do dia para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: neste momento 
deixo a palavra livre aos senhores vereadores. No uso da palavra o Vereador Roque Fabiano, disse: cumprimentos a todos os presentes. Só 
gostaria de comentar sobre o roubo que aconteceu na Escola Municipal João Moro. Não tem guarda na escola? No uso da palavra o vereador 
Luciano, disse: boa noite presidente e demais presentes. Eu ainda não soube sobre este assunto do roubo. Sobre a capela mortuária que 
o prefeito falou aqui, nesta casa, que faltava a 2 parte dos recursos, e eu já tenho conhecimento que este recurso já entrou nos cofres da 
prefeitura. A ordem de serviço que já fez 1 anos já perdemos o contrato, tive retorno que não será feito esse ano, ficara para ano que vem 
já que ia ter que ter novo processo de licitação. Só queria deixar aqui registrado, que nossa parte fizemos, uma pena não ter saído essa 
capela mortuária ainda, e não quero destinar esse recurso para outra obra, tipo asfalto. Este recurso deve ser usado para seu destino final, 
que é a capela mortuária. Agradeço todos os envolvidos para conseguir recurso. Sendo que é muito importante para nossa comunidade esse 
trabalho. Em seguida o vereador Daniel, disse: boa noite a todos. Sobre o terreno da capela mortuária não tenho informações no momento. 
Outra questão é que veio recurso para o asfalto na comunidade do Campo Verde. Sobre licitação, só depois da eleição. Em seguida o vere-
ador Deuclecio, disse: fico sentido por esse projeto da capela mortuária não ter saído ainda do papel. Em seguida a vereadora Elenir, disse: 
boa noite a todos. Sobre a questão dessa capela mortuária, eu estava otimista que saísse no Morro do Ermo. Vou procurar ir atrás para que 
saia do papel. Gostaria que todos os vereadores fizessem sua parte. Em seguida o vereador Lourival, disse: também fico aborrecido por 
não conseguir ver, ainda neste mandato, a capela mortuária construída. Buscamos esse recurso e vamos atrás para que isso sai. Vereador 
Daniel volta a falar, dizendo: sobre questão da capela mortuária não sou contra que seja no Morro do Ermo, só que devemos ver o melhor 
lugar. Poderia ser no centro, perto das igrejas, para que isso seja realizado. Em seguida o vereador Claudionor, disse: devemos buscar que 
o projeto da capela mortuária, saia do papel, e não podemos envolver questões políticas dentro dessas ações. Em seguida o vereador Jose 
Favaro, disse: fiquei surpreso com a notícia da capela mortuária, pois tínhamos ciência que iria sair. Futuramente poderia ter outra no Morro 
do Ermo já que pessoas gostariam que fossem nesse local. Em seguida o senhor Presidente, vereador Joacir, disse: gostaria de informar 
que a bancada do PP conseguiu recurso para saúde, e ficamos contentes com isso. Sobre a questão da capela mortuária, devemos fazer um 
requerimento todos os vereadores e mandar para prefeito que esse recurso seja usado para esse fim. Afinal ele foi conseguido, e gerado a 
ordem de serviço, para que trabalho dos vereadores seja reconhecido. Vereador Claudionor, volta a falar dizendo: só para finalizar, sempre 
buscamos recursos e precisamos ser valorizados nessa questão. Vereador Luciano volta a falar, dizendo: já que vamos lutar juntos pela ca-
pela mortuária, vou especificar como seria a vinda dos recursos. A preocupação atual é que esse recurso veio direto para capela mortuária 
e está disponível, podendo voltar para sua origem, caso não seja investido. Vamos lutar para que esse recurso seja usado para a construção 
da capela, obra esta que a comunidade tanto pediu. Outra questão, é a necessidade de uma estrutura para a garagem para os carros da 
saúde, para as ferramentas da agricultura. Vereadora Elenir volta a falar dizendo: Sobre na época, eu ter ido contra esse projeto da capela 
mortuária, era que, se não tivesse recurso para construir, que não fosse comprado o terreno e se esperasse ter todos os recursos. Vereador 
Lourival volta a falar dizendo: gostaria que o recurso seja usado para a finalidade que o buscamos, e que seja valorizado nosso trabalho. 
Senhor Presidente, vereador Joacir, disse: com relação ao terreno, é um patrimônio. Sobre o roubo, até comentei que as câmaras que pe-
gam tudo. Esse local tem bastante gente que fica olhando. Sobre a última vez que teve roubo, sobre os carros e patrimônio que estão ali 
devem ser bem cuidados, e realizar um local mais perto do posto para melhorar até o atendimento e para não esquecer a capela mortuária 
é importante. Vamos fazer o requerimento em nome dos vereadores, agradeço a todos. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR 
JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a próxima sessão ordinária dia 24 de agosto às 19 horas 
quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 17 de agosto de 2020.
JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente
ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário
CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES
LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS
ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).
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ATA DA 6ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 16 
DE MARÇO

Publicação Nº 2622438

ATA DA 6ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 16 DE MARÇO.
Aos dezesseis (16) dias do mês de março de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município de 
Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15 m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS (PDT) LOURI-
VAL DE VARGAS MACHADO (PTB), ROQUE FABIANO BRISTOT (PSD), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), 
DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), JOSÉ FÁVARO (MDB) e DANIEL BORGES (MDB), quando se reuniram os vereadores para realização desta 
sexta (6ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câmara Municipal de 
Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO 
(PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório desta casa. Havendo 
quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 6ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de Ermo, hoje 16 
de março de 2020. A ata da sessão ordinária do dia 09 de março, os senhores receberam cópia para analisar. Alguma retificação por parte 
dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a ata acima fica aprovadas por todos os vereadores presentes nesta sessão. 
Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momento passamos a leitura do Expe-
diente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada consta para ser lido. B) DOS APRESENTADOS PELOS 
SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada consta para ser 
lido. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VO-
TAÇÃO EM TURNO. Neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para 
fazer uso da palavra na Tribuna. Hoje não temos inscrito para usar a tribuna. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO 
(PP) disse: Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Encerrado o uso da palavra livre na Tribuna, neste 
momento passamos a “ORDEM DO DIA”: Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Em seguida o senhor 
Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Temos na ordem do dia para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR PE Nº 001/2020 , ele que Altera os anexos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 025/2014 que dispõe sobre o 
Quadro de Pessoal, Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais e dá outras Providências. Este projeto teve parecer 
favorável da comissão de legislação e da comissão de orçamento. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: 
Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Neste momento, coloco em discussão o PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR PE Nº 001/2020. Se os senhores tiverem alguma colocação a fazer... Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ 
NETO (PP) disse: Não havendo manifestação por parte dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PE Nº 001/2020 em vo-
tação. Os senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam como estão Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO 
(PP) disse: O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PE Nº 001/2020 fica APROVADO em PRIMEIRO turno por todos os vereadores presentes a 
esta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR 
JOSÉ NETO (PP) disse: Temos também na ordem do dia para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO PROJETO DE LEI PE Nº 
001/2020 , ele Altera o Artigo 38 da Lei 048, de 15 de Dezembro de 1997 que Dispõe Sobre Normas de Saúde em Vigilância Sanitária, Es-
tabelece Penalidade e dá Outras Providências. Este projeto teve parecer favorável da comissão de legislação e da comissão de orçamento. 
Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Neste momento, coloco em discussão o PROJETO DE LEI PE Nº 
001/2020. Se os senhores tiverem alguma colocação a fazer... Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: 
Não havendo manifestação por parte dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI PE Nº 001/2020 em votação. Os senhores que estiverem a 
favor, por favor permaneçam como estão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: O PROJETO DE LEI PE 
Nº 001/2020 fica AROVADO em PRIMEIRO turno por todos os vereadores presentes a esta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vere-
ador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Deixo a palavra livre. Alguma manifestação dos senhores vereadores?! Vereador Roque disse: boa 
noite a todos, primeiramente meu questionamento e sobre as calçadas nas ciclovias, mais como não entendo bem do assunto pergunto ao 
vereador Clesinho sua opinião sobre o assunto, pois estive analisando que o projeto está muito bonito mais os meios fios da lateral e sem 
colocação de cimento só observei areia como barracada, sendo que nos outros locais que foram realizadas as mesmas obras verifiquei uso 
bem melhor de contensão , eu acredito de como vem sendo realizada não vai aguentar, por isso pergunto a opinião do vereador Clesinho 
que entende melhor do assunto. Vereador Clesinho disse: boa noite a todos, tem razão vereador roque o que está sendo feito não aguenta, 
já falei com o Antenor e com secretário de obras sobre o assunto, mais destaquei que obra está ruim. Vereadora Elenir disse: Mais porque 
em vez de falar com o secretário de obras ir então direito com quem está construindo ou verificar a planta, acho que vou ver isso Fabiano, 
pois acho que deve ser cobrado de quem está fazendo a princípio. Vereador Roque volta a falar dizendo: eu entendo por isso perguntei para 
o Clesinho que está mais familiarizado com esse tipo de coisa, pois ver só aquela areia na beirada do barranco sem nenhum tipo de cimen-
to, do outro lado sei que vai ter a lajotas da ciclovia mais no barranco não tem mais nada de contenção. Vereador Claudionor disse: boa 
noite a todos, eu acho que principal agora e verificar o projeto, pois não acredito que seja liberado fazer algo sem nenhum cimento para 
segurar, mais acho deve ser falado com engenheiro responsável da obra, e não temos como julgar as falhas sem ver o projeto em si, acho 
melhor verificar esse projeto e discutir na próxima reunião. Mais destacando foi importante sua colocação Fabiano. Vereador Deoclésio 
volta a falar dizendo: o conjunto todo da obra está preocupante, parte do acostamento se encontra estreito muito perto do asfalto, mais 
devemos ver com empresa construtora, analisar com o DNIT se é correto, e peso senhor presidente que verifique e nos traga um retorno. 
Vereador Luciano disse: boa noite a todos os presentes, sobre o assunto uma sugestão montar uma comissão para acompanhamento das 
obras, até sobre as calçadas que foi argumentado aqui entrei em contato com caixa que esteve aqui verificando até o Antenor estava pre-
sente, e foi chamado atenção que tem coisa incorreta, mais isso foi verificado sexta passada e as calçadas se encontra na mesma situação. 
O vereador Kal está correto. É um belo projeto que dever ser seguido, porque foi um alto investimento. O melhor ser feito é montar uma 
comissão para conseguir obter resultado, ou trazer o engenheiro até esta casa para uma reunião para buscar respostas. No futuro podemos 
ter problemas pela má execução, e depois não adianta reclamar. É isso senhor presidente. Penso que devemos ter uma bancada para resol-
ver a situação atual. Vereador Claudionor volta a falar dizendo: concordo com o Luciano para realizar uma comissão ou rever o projeto pois 
a empresa contratada tem que seguir o estabelecido, lembro quando construí as casinhas tinha que seguir tudo que está acordado e ainda 
tem a fiscalização da caixa que deve ser feita, cabe fiscalizar a empresa contratada se está realizando o estabelecido. Vereador Roque volta 
a falar dizendo: só quero tiras uma duvida é a caixa que tem que fiscalizar? Pois dinheiro foi empréstimo para prefeitura não ela que tem 
que cuidar. Vereador Claudionor volta a falar dizendo: somos todos que temos que fiscalizar, mais como e empréstimo da caixa ela realiza 
vistorias para ver se andamento está correto se não estiver ela para a obra e não manda mais o valor para finalizar até estar correto. Em 
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seguida o senhor Presidente disse: obrigado aos senhores vereadores, só para complementar eu entrei em contato com prefeito, fomos até 
as obras mostrei os erros, a resposta foi que haverá providencias. Na hora disse anda encima da calçada para você ver que está levantado 
tudo. No caso da ciclovia ali onde tem a ponte deve ter uma boa contenção porque quando encher o rio deve ter para segurar, o acosta-
mento estão fora do padrão ainda mais para uma área agrícola mais acho que o DNIT regulamentou realizar assim se não já este interdita-
do. O certo e realizar uma comissão hoje e realizar uma vistoria nas obras fazer um relatório e cobrar dos responsáveis. Vereador Luciano 
volta a falar dizendo: para encerra sobre as calçadas Fabiano, a corregedoria da caixa argumentou sobre as entradas das casas se foi dis-
cutido em reunião com moradores para ter um padrão pois se esse desnível que tem nas calçadas gerar algum acidente e a prefeitura a 
responsável. Vereador Deoclésio volta a falar dizendo: mais voltando ao assunto da casa mortuária, está na hora de começar já estamos 
em marca e nada ainda, o valor como já dito já veio para realizar hora de ver com responsáveis para uma posição. Em seguida o senhor 
Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a próxima sessão ordiná-
ria dia 23 de março às 19 horas quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 16 de março de 2020.
JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente
ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário
CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES
LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS
ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

ATA DA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 27 
DE ABRIL

Publicação Nº 2622433

ATA DA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 27 DE ABRIL.
Aos vinte e sete (27) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do 
Município de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15 m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS 
(PDT) LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), ROQUE FABIANO BRISTOT (PSD), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA 
(PSDB), DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), JOSÉ FÁVARO (MDB) e DANIEL BORGES (MDB), quando se reuniram os vereadores para realização 
desta sétima (7ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câmara Mu-
nicipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador JOACIR 
JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório desta casa. 
Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 7ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de Ermo, 
hoje 27 abril de 2020. A ata da sessão ordinária do dia 16 de março, os senhores receberam cópia para analisar. Alguma retificação por 
parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a ata acima fica aprovadas por todos os vereadores presentes nesta 
sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momento passamos a leitura do 
Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MENSAGEM Nº 003/2020, encaminhando PROJETO DE 
LEI PE Nº 002/2020, ele que autoriza o Poder Executivo a proceder a desapropriação do imóvel que especifica e dá outras providências. 
Deste projeto os senhores vereadores, receberam cópia. B) DOS APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: nada consta para ser 
lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada consta para ser lido. Em seguida o senhor Presidente, vereador 
JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO. Neste momento passamos ao 
GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra na Tribuna. Hoje não temos 
inscrito para usar a tribuna. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Encerrado o uso da palavra livre 
na Tribuna, neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”: Temos na ordem do dia para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM SEGUNDO TURNO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PE Nº 001/2020 , ele que Altera os anexos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 025/2014 que dispõe 
sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais e dá outras Providências. Em seguida o 
senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Neste momento, coloco em discussão o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PE 
Nº 001/2020. Se os senhores tiverem alguma colocação a fazer... Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: 
Não havendo manifestação por parte dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PE Nº 001/2020 em votação. Os senhores 
que estiverem a favor, por favor permaneçam como estão Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: O 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PE Nº 001/2020 fica APROVADO em SEGUNDO turno por todos os vereadores presentes a esta sessão. 
Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Temos também na ordem do dia para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, 
EM SEGUNDO TURNO PROJETO DE LEI PE Nº 001/2020 , ele Altera o Artigo 38 da Lei 048, de 15 de Dezembro de 1997 que Dispõe So-
bre Normas de Saúde em Vigilância Sanitária, Estabelece Penalidade e dá Outras Providências Em seguida o senhor Presidente, vereador 
JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Neste momento, coloco em discussão o PROJETO DE LEI PE Nº 001/2020. Se os senhores tiverem alguma 
colocação a fazer... Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Não havendo manifestação por parte dos 
senhores, coloco o PROJETO DE LEI PE Nº 001/2020 em votação. Os senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam como estão. 
Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: O PROJETO DE LEI PE Nº 001/2020 fica AROVADO em SEGUNDO 
turno por todos os vereadores presentes a esta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Deixo a 
palavra livre. Alguma manifestação dos senhores vereadores?! Neste momento a vereadora Elenir disse: gostaria de salientar sobre situação 
atual que estamos passando, primeiramente quero parabenizar os profissionais de saúde que estão na linha de frente e o povo do município 
que se nota compreensivo com a situação e se cuidando, eu o loro que estamos ali na saúde sabemos como e ter que estar em perigo mais 
tentando ajudar que isso consiga acabar, mais precisamos ainda conscientizar um pequeno número de pessoas que vimos ainda pelas ruas 
que não estão seguindo o que necessita para essa situação estão levando na brincadeira, mais devem cuidar da nossa família e das pessoas 
próximas, pois vimos que nessa semana já tivemos um caso no turvo o marido da pessoa teve no hospital disseram que não era nada voltou 
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para casa e uma doença invisível difícil saber se temos os não, vamos estão levar a sério, a partir do doa 04/05 as agentes de saúde voltam 
realizar suas atividades de modo diferenciado atendendo com distanciamento necessário, para ajudar as famílias de nossa comunidade a 
enfrente essa pandemia, então digo que nos vereadores trabalhamos junto nessa jornada e conscientização para que isso passe logo. Em 
seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: as suas palavras são as minhas nesse sentido, que os profissionais 
da saúde são nossa linha de frente, e devemos todos tomar cuidados necessário, essa doença e meio invisível e então devemos cuidar ao 
ir ao comercio que lugar que tem grande movimentação de pessoas de outro lugares, aqui nossa município demorou pouco a começar a se 
conscientizar mais pedi para pessoal do comercio se cuidar e estão fazendo a vigilância sanitária também fez sua parte, aqui voltaremos a 
realizar nossas sessões com estamos com uso de máscara e álcool em gel e distanciamento ao sentar e assim seguimos com os cuidados 
mais se necessitar se aparecer algum caso vamos parar novamente, hoje nessa situação podemos analisar que todos somos iguais indepen-
dente situações que podem ser afetados, estão devemos realizar o afastamento social e se cuidar. Em seguida o senhor Presidente, vereador 
JOACIR JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a próxima sessão ordinária dia 04 de maio às 
19 horas quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 27 de abril de 2020.
JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário
CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES

LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS

ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

ATA DA 8ª (OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 04 
DE MAIO

Publicação Nº 2622431

ATA DA 8ª (OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 04 DE MAIO.
Aos quatro (04) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município 
de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15 m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS (PDT) LOU-
RIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), ROQUE FABIANO BRISTOT (PSD), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), 
DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), JOSÉ FÁVARO (MDB) e DANIEL BORGES (MDB), quando se reuniram os vereadores para realização desta 
oitava (8ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câmara Municipal 
de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ 
NETO (PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório desta casa. Ha-
vendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 8ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de Ermo, 
hoje 04 de maio de 2020. A ata da sessão ordinária do dia 27 de abril, os senhores receberam cópia para analisar. Alguma retificação por 
parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a ata acima fica aprovadas por todos os vereadores presentes nesta 
sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momento passamos a leitura do 
Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada consta para ser lido. B) DOS APRESENTADOS PELOS 
SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada consta para ser lido. 
Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
EM TURNO. Neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer 
uso da palavra na Tribuna. Hoje não temos inscrito para usar a tribuna. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) 
disse: Encerrado o uso da palavra livre na Tribuna, neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”: hoje nada temos na ordem do dia para 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Deixo a palavra livre. Alguma manifes-
tação dos senhores vereadores?! Neste momento o vereador Luciano, disse: boa noite a todos só queria parabenizar nosso presidente por 
mais um ano de vida que está completando hoje, que muito bom ver um amigo bem de saúde na situação atual que estamos passando por 
uma pandemia e estar completando mais ano de vida, só queria desejar felicidades e tudo de bom na sua trajetória. Em seguida o senhor 
Presidente, disse: agradeço a felicitações para passagem do meu aniversário, e que nessa situação que estamos passando muito bom poder 
estar bem e completando mais um ano de vida. Só uma análise que antigamente a idade que estou completando já era considerado mais 
velho para sociedade hoje coisas mudaram porque trabalhamos até mais do que idade necessária. Mais fico feliz de todos estarem bem 
mediante situação que estamos passando. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e 
convoca os senhores vereadores para a próxima sessão ordinária dia 11 de maio às 19 horas quando se reunirão para discussão e votação 
dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 04 de maio de 2020.

JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES
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LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS

ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

ATA DA 9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 11 DE 
MAIO

Publicação Nº 2622427

ATA DA 9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 11 DE MAIO.
Aos onze (11) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município 
de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15 m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS (PDT) LOU-
RIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), ROQUE FABIANO BRISTOT (PSD), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), 
DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), JOSÉ FÁVARO (MDB) e DANIEL BORGES (MDB), quando se reuniram os vereadores para realização desta 
nona (9ª) sessão de caráter ordinário de 2020, relativa, a quarta (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câmara Municipal de 
Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO 
(PP) – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório desta casa. Havendo 
quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 9ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de Ermo, hoje 11 
de maio de 2020. A ata da sessão ordinária do dia 04 de maio, os senhores receberam cópia para analisar. Alguma retificação por parte dos 
senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a ata acima fica aprovadas por todos os vereadores presentes nesta sessão. 
Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momento passamos a leitura do Expe-
diente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada consta para ser lido. B) DOS APRESENTADOS PELOS 
SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada consta para ser 
lido. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Hoje nada temos no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VO-
TAÇÃO EM TURNO. Neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para 
fazer uso da palavra na Tribuna. Hoje temos inscrito para usar a tribuna, o vereador Claudionor, para quem passo a palavra. No uso da 
palavra na tribuna, o vereador Claudionor disse: boa noite senhor Presidente, aos demais vereadores. Quero agradecer a Deus por estar 
presente em mais uma sessão, vou ser breve. Tenho três notícias a serem demonstradas. Estivemos no Ministério de Desenvolvimento 
Regional para analisar projetos que estavam parados. O primeiro é sobre um rolo compactador de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), que não foi empenhado e que perdemos. O seguinte é sobre uma emenda de Daniel Freitas para manutenção das ruas de R$ 
452.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) Infelizmente devido a pandemia está tudo parado e o prazo até 31 de julho e também como 
ano político, nesse caso se não vir esse ano será determinado para próximo. A próxima situação é que estivemos no Ministério da Agricul-
tura que possuímos um recurso da deputada Giovana de Sá de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais). Deste conseguimos a liberação 
e foi mandado para a Caixa da subintendência Criciúma. O prefeito entrará em contato para aprovação e liberação do projeto, e um proje-
to para compra de material para revitalização de rodovias do município. Quero abordar outro assunto sobre o descaso com nos vereadores 
que realizaram nas redes sociais pelo acontecimento do acidente no Morro do Soares essa semana. Sabemos que fizemos o necessário para 
buscar os recursos necessários para que possamos realizar tudo que nossa comunidade necessita, não estamos parados. Já lutamos muito 
pela causa de resolver a situação do perigo dessa rodovia, mais encontramos barreiras para conseguir obter essa situação. Senhor Presi-
dente pede um aparte e diz: acredito que suas palavras nessa situação foram bem colocadas. As pessoas julgam com essa ocasião, mais 
sabemos como é difícil realizar algo nessa rodovia, o que passamos para colocar o quebra mola na frente do colégio João Moro. Tudo é 
muito complicado por não saber quem é o responsável pela essa rodovia. Eu acho que é o município pelo bem da comunidade mais vocês 
sabem que lutamos para que seja resolvido, pois lugar perigoso por ser área de grande movimento. A partir disso aproveitando as palavras 
temos que unir ir atrás disso resolver como devemos fazer para não ter mais tragédia, nesse caso ocorreu e querem colocar culpa sem 
saber como está sendo lida para resolver. Vereador Claudionor volta a falar dizendo: temos que nos unir para defender nosso empenho para 
melhores condições da entrada, e sabemos que necessita que algo seja feito. Já presenciamos muitos acidentes como também ali no Soares, 
mesmo com a presença de uma lombada melhorou a situação, mais vamos nos unir e não deixar que difamem nosso trabalho. Senhor 
Presidente pede outro aparte e diz: aproveitando para falar sobre os recursos, acha importante porque deu uma parada, mais papel do 
vereador procurar por recursos que vem ou ficam parados, mais sempre temos a sorte de vir investimos bem para nossa comunidade, e 
trabalho e importante para buscar recursos, sabemos que cada um ajuda o máximo quem necessita mais parabéns por empenho em busca 
de recursos a nosso município. Vereador Roque Fabiano pede um aparte e diz: boa noite a todos, esse assunto já ia tentar abordar hoje 
com vocês. Quero dizer que o PL está procurando resolver a situação dessa rodovia que está perigosa, quer dizer que todos sabemos que 
todos os vereadores lutam. Vereadora Elenir pede um aparte e diz: Acredito que quando julgam os vereadores nas redes sociais. Concordo 
que não depende só de nos vereadores, pois tem os devidos responsáveis. Vereador Claudionor volta a falar dizendo: para encerrar só 
quero compartilhar, agradecer população ermense pela pesquisa prêmio do político mais atuante ano 2019 (destaque do ano). E um orgulho 
ser reconhecido. Queria deixar aqui registrado. Senhor Presidente disse: parabéns que outros títulos venham. Em seguida o senhor Presi-
dente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: Encerrado o uso da palavra livre na Tribuna, neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”: 
hoje nada temos na ordem do dia para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: 
Deixo a palavra livre. Alguma manifestação dos senhores vereadores?! Neste momento o vereador Roque Fabiano disse: boa noite a todos, 
só queria argumentar sobre uma questão de medicamentos e que uso o remédio cebastatina e já procurei algumas vezes no posto de saú-
de após essa pandemia e a resposta que não está sendo fornecido que não tem no posto, só que nas farmácias populares a gente encontra 
para vender, assim tem algo errado, porque não tem fornecimentos para posto mais tem a venda nas farmácias. Queria que senhor presi-
dente analisa isso e nos trazer uma reposta. Senhor Presidente fala em seguida: vou ver sobre essa questão. Já tinha ouvi outras reclama-
ções sobre a falta de remédios essenciais, na próxima sessão trago uma resposta. Em seguida vereador Luciano disse: boa noite a todos. 
Aproveitando falar sobre a questão da pandemia que está havendo um aumento de casos na nossa região, mas já ouvi relatos recebi áudios 
de amigos que tiveram parentes que morrem sem realização de teste pôr a causa não ser covid-19 e não poder fazer velório por ser 
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considerado um caso. A nossa comunidade tem gente muito aterrorizada com esse assunto. Então senhor presidente se poder entra em 
contanto com um representante da saúde da AMESC para obter um esclarecimento e alguma nota de como esta situação para nossa região. 
Em seguida vereador Claudionor disse: sobre a questão abordada pelo vereador Luciano, já soube de situações iguais que você falou, aqui 
povo está muito assustado precisamos de informações mais concretas, na viajem que realizei está tudo calma até tive muita experiência por 
poder trocar ideias e buscar novos recursos com facilidade. Vereador Roque Fabiano volta a falar dizendo: sobre questão do covid-19, essa 
semana tive experiência que minha menina teve febre tive que levar na UNIMED em Criciúma e estava tranquilo, até no centro de atendi-
mento para pandemia que passei está tranquilo, então precisando de informações para tranquilizar nossa comunidade. Em seguida o senhor 
Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a próxima sessão ordiná-
ria dia 18 de maio às 19 horas quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, em 11 de maio de 2020.

JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1ª Secretária 2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES

LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS

ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2020
Publicação Nº 2622378

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2020

Estabelece regulamentação, orientação, critérios em caráter excepcional e temporário, como medida administrativa necessária de combate 
à pandemia de Coronavirus (COVID-19).

O senhor JOACIR JOSÉ NETO, Presidente da Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando que o Município de Ermo, enfrenta um momento duro no combate à pandemia, e
Considerando que o número de contaminados está acelerando, e

Considerando que as Sessões serão transmitidas ao vivo pelo FACEBOOK,

DECRETA:
Art. 1º Fica suspensa, por tempo indeterminado, a presença de público no auditório da Câmara Municipal de Ermo, durante as Sessões Le-
gislativas semanais. Essas medidas para restringir a circulação de pessoas, infelizmente, são necessárias. O número de contaminados está 
acelerando e precisamos ampliar o distanciamento social.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ermo, em 24 de agosto de 2020.

JOACIR JOSÉ NETO
Presidente

Registre-se e publique-se

ELENIR B. DE OLIVEIRA
Primeira Secretária
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N. 0028/2020
Publicação Nº 2621642

AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0028/2020

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO ao Edital da licitação pública, regrada 
pelas disposições da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiaria-
mente a Lei Federal n. 8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0028/2020 – Melhor Preço – Preço por Item, A ONDE SE LÊ: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA 
BASCULANTE, TIPO MEIA CANA USADA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 22M³, com a presente retificação PASSA A SER: “...AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, TIPO MEIA CANA USADA, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 22 M³...”. Como as alterações não muda 
a formulação de propostas de preços e documentação, ficam mantidas as quantidades e valores máximos previstos neste edital e demais 
condições estabelecidas no presente certame, inclusive no que diz respeito ao recebimento dos envelopes contendo às propostas de preços 
e os envelopes para habilitação das 08h00m às 08h30m horas do dia 03 de setembro de 2020, na Prefeitura Municipal de Faxinal dos Gue-
des, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e às 08h30m neste mesmo dia e local realizará a abertura dos envelopes dos interessados. 
A íntegra do Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados no sítio do Município: www.faxinal.sc.gov.br ou junto ao Mural 
Público da Prefeitura de Faxinal dos Guedes, no átrio da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda no horário das 07h30m às 11h30m 
e das 13h00m às 17h00m de segunda a sexta-feira, na Av. Rio Grande do Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4340.

Faxinal dos Guedes/SC, 26 de Agosto de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 5049/2020
Publicação Nº 2621717

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5049, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

“CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE À SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Arti-
go 71, Inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com a Lei Complementar n.º 017 – Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais, Lei Complementar N.º 019 – Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores e Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho,

DECRETA :

Art.1º Fica concedido ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de Grau Médio, a Servidora Pública Municipal JAQUELINE APARECIDA GIRARDI, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Nível 41, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
no valor de 20% sobre o vencimento base do município.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 26 de agosto de 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 5050/2020
Publicação Nº 2622671

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5050, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2020 DO TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal N.º 756, de 26 de dezembro de 2019 e em conformidade 
com a lei Municipal N.º 762 de 26 de agosto de 2020.
DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) para a (s) seguinte (s) dotação 
(ões) orçamentária (s):
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
PROJ./ATIV. 1.009- AQUISIÇÃO DE MÁQ/VEÍCULOS E EQUIP/AGRIC.
(160) 4.4.90.00.00.00.00.00.0179- Aplicações Diretas R$ 150,000,00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.02 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ./ATIV. 2.034- SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTODE 
VÍNCULOS
(84) 3.3.90.00.00.00.00.00.1135- Aplicações Diretas R$ 40.000,00
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Art. 2.º º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo primeiro serão utilizados recursos proveniente do excesso de arrecadação 
referente as fontes de recursos abaixo relacionados no valor de:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
PROJ./ATIV. 1.009- AQUISIÇÃO DE MÁQ/VEÍCULOS E EQUIP/AGRIC.
(160) 4.4.90.00.00.00.00.00.0179- Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0179- Emenda Parlamentar Impositiva R$ 150.000,00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.02 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ./ATIV. 2.034- SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTODE 
VÍNCULOS
(84) 3.3.90.00.00.00.00.00.1135- Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 01135 – Piso de Atenção Variável R$ 40.000,00

Art. Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 26 de agosto de 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 5051/2020
Publicação Nº 2623189

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 5051, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2020 DO TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal N.º 756, de 26 de dezembro de 2019 e em conformidade 
com a lei Municipal N.º 762 de 26 de agosto de 2020.
DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 458.500,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil e quinhentos reais) para 
a (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):
05 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.01 - FUNDO DE SAÚDE
PROJ./ATIV. 2.024- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(64) 3.1.90.00.00.00.00.00.1038- Aplicações Diretas R$ 80.000,00
(10) 3.3.90.00.00.00.00.00.1038- Aplicações Diretas R$ 80.000,00
(63) 4.4.90.00.00.00.00.00.0179- Aplicações Diretas R$ 298.500,00

Art. 2.º º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo primeiro serão utilizados recursos proveniente do excesso de arrecadação 
referente as fontes de recursos abaixo relacionados no valor de:

05 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.01 - FUNDO DE SAÚDE
PROJ./ATIV. 2.024- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(64) 3.1.90.00.00.00.00.00.1038- Aplicações Diretas
(10) 3.3.90.00.00.00.00.00.1038- Aplicações Diretas
(63) 4.4.90.00.00.00.00.00.0179- Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 01038 – Piso de Atenção Variável R$ 160.000,00
Fonte de Recursos: 0179 – Emenda Parlamentar Impositiva R$ 298.500,00

Art. Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 26 de agosto de 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.
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DECRETO MUNICIPAL N.º 5052/2020
Publicação Nº 2622675

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5052, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

“CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE À SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 71, Inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com a Lei Complementar n.º 017 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, Lei Complementar N.º 019 – Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores e posteriores e ainda conforme Laudo Técnico de 
Condições Ambientais de Trabalho,

DECRETA:

Art.1º Fica concedido ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de Grau Médio ao Servidor Público Municipal ANDREI BERTUZZI, ocupante do cargo 
de Motorista, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no valor de 20% sobre o vencimento base 
do município.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 26 de agosto de 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

EXTRATO DE CONTRATO N° 92/2020
Publicação Nº 2622517

EXTRATO CONTRATUAL Nº 92/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS, CLÍNICO GERAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRE-
TARIA E COMBATER O COV-19
CONTRATADO: ANGELS CLINICA MEDICA EIRELI
VALOR: R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais)
Vigência: Início: 26/08/2020 Término: 31/12/2020
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 49/2020
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2020

Formosa Do Sul, 26 de Agosto de 2020

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N.º 762, DE 26 DE AGOSTO DE 2020. “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2622543

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

LEI MUNICIPAL N.º 762, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e art. 5º, Inciso I da Lei Municipal N.º 756/19 de 26/12/2019.

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a suplementar dotações orçamentárias do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Formosa do Sul, num montante R$ 648.250,00 (Seiscentos e quarenta e oito mil duzentos e cinquenta reais) utilizando recursos 
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provenientes do excesso de arrecadação, conforme detalhamento que segue:

ÓRGÃO-06 SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE- 01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
PROJ./ATIV.-1.009 AQUISIÇÃO DE MAQ./VEICULOS/EQUIP./ AGRIC.
4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
DESPESA 160 FONTE: 0179 Recursos Ordinários ........R$ ........ 150.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00- Aplicações Diretas

ÓRGÃO-05 SECRET. DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE- 02 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.-2.034 SERV. DE CONVIVENCIA E FORTALECIMEN. DE VINCULOS
3.3.90.00.00.00.00.00- Aplicações Diretas
DESPESA 84 FONTE: 1135 Recursos Ordinários .........R$ ........... 40.000,00

ÓRGÃO-05 SECRET. DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE- 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROJ./ATIV.-2.024 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.1.90.00.00.00.00.00- Aplicações Diretas
DESPESA 64 FONTE:1038 Recursos Ordinários ...........R$ .......... 80.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00- Aplicações Diretas
DESPESA 10 FONTE:1038 Recursos Ordinários ..............R$ ....... 80.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00- Aplicações Diretas
DESPESA 63 FONTE:0179 Recursos ordinários ............ R$ ....... 298.250,00

Art. 2º Para fazer frente às despesas de que trata o Artigo 1.º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
no valor de R$. 648.250,00, (Seiscentos e quarenta e oito mil duzentos e cinquenta reais).

Art. 3º Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 26 de Agosto de 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 96/PMF/2020
Publicação Nº 2623183

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 96/PMF/2020

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇO Nº. 96/PMF/2020, QUE TEM COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMA SEGMENTADA EM 290,87M² E AMPLIAÇÃO 5,45M² NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ESTRELA GUIA, LOCALIZADA NA 
RUA JOÃO PEDRO SATURNO, BAIRRO SATURNO, MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC.

Às sete horas do dia vinte e sete do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, 
na Avenida 25 de julho, nº 3400, nesta cidade de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações 
do Município, para abertura, processamento e julgamento do EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 96/PMF/2020. Aberto os trabalhos pelo Pre-
sidente, Sr. Valdecir Tiscoski, o mesmo informou que não foram recebidos recurso quanto a etapa de habilitação proferida na Ata 01 deste 
processo licitatório. Desta forma, decide esta Comissão, por unanimidade, dar prosseguimento ao presente processo licitatório, com aber-
tura dos envelopes de nº. 02 – Da Proposta de Preço das licitantes REDIL CONSTRUTORA EIRELI e V. DOS SANTOS GUIDI CONSTRUTORA 
para as 11:00 horas do dia 28 de agosto de 2020, na Sala de reuniões da Secretaria de Educação desta Municipalidade. A presente ata será 
publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). As empresas habilitadas serão comunicadas via e-mail desta 
decisão. Nada mais havendo a tratar, os membros da Comissão Permanente de Licitações deram por encerrada a reunião e ordenaram que 
se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Membros da Comissão. Forquilhinha, 27 de agosto de 2020.

VALDECIR TISCOSKI     ROSINETE MENEGON ZANIVAN WARMLING
Presidente da Comissão de Licitação   Membro da Comissão

HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS
Membro da Comissão

DECRETO Nº. 103 DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623178

DECRETO Nº. 103 DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal em Exercício de Forquilhinha, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 9º e o Inciso I, Alíneas “a” e “c” do Artigo 11, da Lei Municipal nº 2.400 
de 14 de novembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, para o exercício de 2020, 
no valor de R$ 178.749,01 (cento e setenta e oito mil, setecentos e quarenta e nove reais, um centavo), distribuídos nas seguintes contas:
Órgão 13 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.022 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social e Habitação
200 – 3390.00.01.52 – Aplicações Diretas ............................................................R$ 5.000,00
246 – 3190.00.01.84 – Aplicações Diretas ............................................................R$ 50.000,00
2.026 – Manutenção PBV – Serviços Convivência e Fortalecimentos de Vinculos – SCFV /Proteção integral a Familia - PAIF
256 – 3190.00.06.52 – Aplicações Diretas ............................................................R$ 80.000,00
2.027 – Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Familia e Indivíduos - PAEFI
215 – 3390.00.01.52 – Aplicações Diretas ............................................................R$ 5.000,00
255 – 3390.00.06.52 – Aplicações Diretas ............................................................R$ 19.616,36
2.028 – Manutenção da Proteção Social Básica e Especial - FEAS
217 – 3390.00.01.53 – Aplicações Diretas ..........................................................R$ 19.132,65
TOTAL ................................................................................................................R$ 178.749,01

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, será utilizada como fonte de recursos, em cada dotação, a execução descrita a 
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seguir:

. para a suplementação da dotação 200 e 215 será anulada as dotações abaixo:
Órgão 13 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.022 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social e Habitação
198 – 3350.00.01.52 – Aplicações Diretas ............................................................R$ 5.000,00
2.027 – Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Familia e Indivíduos - PAEFI
214 – 3191.00.01.52 – Aplicações Diretas ............................................................R$ 5.000,00
. para a suplementação da dotação 246 será utilizado parte do excesso da arrecadação lançada na rubrica 1.7.1.8.99.1.1.03.00 – COVID-19 
Recursos da União Destinados a Ações e Serviços de Saúde e Assistência Social (LC 173/2020-Art.5º, I-b), no valor de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais);
. para a suplementação da dotação 256 será utilizado parte do superávit financeiro, apurado no exercício de 2019, já deduzidos os Restos 
a Pagar, conforme saldo da conta bancária n° 29.370-9, do Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
. para a suplementação da dotação 255 será utilizado parte do superávit financeiro, apurado no exercício de 2019, já deduzidos os Restos 
a Pagar, conforme saldo da conta bancária n° 31.509-5, do Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 19.616,36 (dezenove mil, seiscentos e de-
zesseis reais, trinta e seis centavos);
. para a suplementação da dotação 217 será utilizado parte do excesso da arrecadação lançada na rubrica 1.7.2.8.99.1.1.03.00 – Outras 
Transferências do FNAS – Estado, no valor de R$ 19.132,65 (dezenove mil, cento e trinta e dois reais, sessenta e cinco centavos);
TOTAL ................................................................................................................R$ 178.749,01

Art. 3º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha, para o exercício 
de 2020, no valor de R$ 143.512,69 (cento e quarenta e três mil, quinhentos e doze reais, sessenta e nove centavos), distribuídos nas 
seguintes contas:
Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde
2.060 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
095 – 3371.00.06.71 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 36.000,00
2.072 – Manutenção do Pacto de Gestão Plena
089 – 3390.00.06.65 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 7.512,69
090 – 3371.00.06.65 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 100.000,00
TOTAL ......................................................................................................R$ 143.512,69

Art. 4º - Para atender aos créditos de que trata o art. 3º, será utilizado como fonte de recursos, parte do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, já deduzidos os restos a pagar, conforme saldo da conta bancária nº 624.014-7, agência da Caixa Econômica Federal, no 
valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), para a dotação 95 e conforme saldo da conta bancária nº 624.003-1 para as dotações 89 e 
90, no valor de R$ 107.512,69 (cento e sete mil, quinhentos e doze reais, sessenta e nove centavos).
TOTAL ................................................................................................................R$ 143.512,69

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 24 de agosto de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 24 de agosto de 2020.

JULIANA TAVARES
Chefe de Departamento de Governo

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF 88/2020
Publicação Nº 2621695

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 88/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 45/2020
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – LUMAR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E POSTES LTDA

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação das instalações atuais da subestação trans-
formadora em poste 112,5KVA que alimenta o pátio de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Forquilhinha/SC.

DO PRAZO – Fica acrescido 28 (vinte e oito) dias no prazo de execução de serviços do objeto do Contrato nº. 45/PMF/2020 passando de 
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15/08/2020 para 12/09/2020.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 12 de agosto de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF 93/2020
Publicação Nº 2621889

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 93/2020

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 16/2020
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – REDIL CONSTRUTORA EIRELI

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para reconstrução do Centro de Educação Infantil Sonho Mágico, com área de 
349,63m², localizado na Rua Santa Bárbara, Bairro Cidade Alta, Forquilhinha/SC, compreendendo material, mão-de-obra, equipamentos e 
ferramentas normais e especiais necessárias.

DO VALOR - Fica acrescido o valor de R$ 12.602,17 (doze mil seiscentos e dois reais e dezessete centavos) ao Contrato nº. 16/PMF/2020.

DO PRAZO – Fica acrescido 30 (trinta) dias no prazo de execução de serviços, objeto do Contrato nº. 16/PMF/2020, passando de 20/08/2020 
para 19/09/2020. A vigência do contrato fica prorrogada para 18/09/2025.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 18 de agosto de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.445, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621575

LEI Nº 2.445, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO PARA CESSÃO DE USO, COM O GOVERNO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO, COM INTERVE-
NIÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante Termo de Convênio para Cessão de Uso, ao Governo do Estado de 
Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão, com interveniência da Polícia Civil do Estado de 
Santa Catarina, para utilização exclusiva da Delegacia de Polícia Civil da Comarca de Forquilhinha, sediada no Município de Forquilhinha, 01 
(um) veículo tipo Camionete, marca FORD, modelo RANGER XLTC4A32C, cor preta, capacidade 05 (cinco) pessoas, combustível diesel, ano 
de fabricação 2020, modelo 2020, com código de Renavam nº. 1233790525, Chassi nº 8AFAR23L5LJ189909, placa DRS5F56, com todos 
os equipamentos obrigatórios.
Parágrafo único. O veículo objeto do Termo de Cessão de Uso destinar-se-ão a execução do serviço de policiamento de trânsito motorizado, 
ficando o Cessionário responsável pelo fornecimento do pessoal necessário à execução desse serviço e pelo bom uso desse equipamento.

Art. 2º As despesas decorrentes da manutenção, conservação, licenciamento e de sua utilização, correram à conta do Estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de Estado Segurança Pública e Defesa do Cidadão e da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º A Cessão de Uso de que trata esta Lei será pelo prazo determinado no Termo de Convênio e poderá ser rescindido em qualquer 
tempo.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 26 de agosto de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 26 de agosto de 2020.

JULIANA TAVARES
Chefe do Departamento de Governo
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Fraiburgo

Prefeitura

0002 - EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO 0002 _2020 PMF - BOMBEIRO
Publicação Nº 2622134

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 0002/2020 – PMF
CEDENTE: Município de Fraiburgo – SC – CNPJ nº 82.947.979/0001-74
Cessionária: corpo de bombeiros militar de santa catarina – CBMSC – CNPJ n° 06.096.391/0001-76, Objeto: a cessão de uso a título gra-
tuito, de um Veículo marca Ford, modelo Ka tipo Sedan PLUS 1.5, combustível Álcool/Gasolina, ano de fabricação/modelo 2019/2020, cor 
vermelha, chassi nº 9BFZH54S9L8424653, placa RAJ2I57, com todos os equipamentos obrigatórios, avaliado em R$ 75.080,56 (Setenta e 
cinco mil, oitenta reais e cinquenta e seis centavos), será cedido com a exclusiva finalidade de sua utilização, pela cessionária, na realização 
dos serviços inerentes as suas atividades. Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatura. Assinatura do Termo: 14/08/2020.
Fraiburgo(SC), 26 de agosto de 2020.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

DECRETO Nº 192 - 2020
Publicação Nº 2622129

DECRETO Nº 192, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

APROVA DESMEMBRAMENTO DO IMÓVEL COM 634,431M², MATRICULADO SOB Nº 14.600 E UNIFICAÇÃO NO IMÓVEL COM 9.028,183M², 
MATRICULADO SOB Nº 14.602, DE PROPRIEDADE DE GREENFORCE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E GREEN FORCE SOLUÇÕES EM AGRO 
NEGÓCIOS LTDA - ME, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Claudete Gheller Mathias, Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1º De conformidade, e nos termos das plantas, memoriais descritivos e demais documentos constantes do Processo Administrativo 
nº 1980/2020, fica aprovado o Desmembramento do imóvel cadastrado sob nº 11900, com área de 634,4310m², matriculado sob nº 
14.600, no Cartório de registro de Imóveis da Comarca de Fraiburgo, e aprova a Unificação no imóvel cadastrado sob nº 1606, com área 
de 9.028,183m², matriculado sob nº 14.602, no Cartório de registro de Imóveis da Comarca de Fraiburgo, ambos de propriedade de GRE-
ENFORCE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 19.389.231/0001-67 e GREEN FORCE SOLUÇÕES EM AGRO NEGÓCIOS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 07.766.092/0001-64, situados na Avenida Anita Garibaldi, Bairro São José, conforme abaixo descrito:

a) A área desmembrada 01 com 75,578m², sem benfeitoria, pertencente ao lote nº 0079 da quadra nº 051, será anexada ao lote nº 0072 
da quadra nº 051;

Art. 2º Os lotes passam a ter a seguinte descrição:

a) um terreno urbano identificado pelo lote nº 0072-000, da quadra nº 051, com área de 9.103,761m², sem benfeitoria, situado na Avenida 
Anita Garibaldi, s/n, Bairro São José, inscrição imobiliária nº 000006.9.11.051.0072.000.000;

b) um terreno urbano identificado pelo lote nº 0079-000, da quadra nº 051, com área de 558,853m², com benfeitoria de 129,25m², situado 
na Anita Garibaldi, 0641, Bairro São José, inscrição imobiliária nº 000006.9.11.051.0079.000.001.

Art. 3º Dentro do plano de Estrutura, Aproveitamento e Uso do Solo, anexos IV e VIII da Lei Complementar Municipal nº 097/2008, os lotes 
serão classificados como ZCB-1 (Zona Comercial de Bairro 1).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, 26 DE AGOSTO DE 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3244 e 27/08/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
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DECRETO Nº 193 - 2020
Publicação Nº 2622130

DECRETO Nº 193, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2490 de 26 de 
Agosto de 2020.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo, para o exercício de 2020, no valor de R$ 
4.069.204,00 (quatro milhões, sessenta e nove mil e duzentos e quatro reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

03.00 – Controladoria Interna

03.01 – Controladoria Interna

04.124.0001.2.006 – Manutenção da Controladoria Geral
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0200 (13) R$ 10.000,00

07.00 – Secretaria de Educação

07.01 – Secretaria de Educação

12.361.0004.2.016 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (193) R$ 500.000,00

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (59) R$ 700.000,00

12.365.0004.2.012 – Manutenção da Educação Infantil - Creches
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (194) R$ 500.000,00

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (42) R$ 500.000,00

12.365.0004.2.013 – Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (195) R$ 150.000,00

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (49) R$ 200.000,00

12.366.0004.2.019 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (196) R$ 19.000,00

11.00 – Secretaria de Assistência Social

11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social de Fraiburgo

08.244.0018.2.056 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(132) R$ 170.000,00

08.244.0020.2.058 – Manutenção do CREAS
3.1.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(148) R$ 70.000,00

12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

12.04 – Departamento de Cultura

13.392.0031.2.071 – Manutenção das Atividades Culturais
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3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(185) R$ 70.000,00

08.00 – Secretaria de Saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.122.0010.2.037 – Gestão do SUS
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(31) R$ 507.000,00

10.302.0008.2.032 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(15) R$ 200.000,00

3.3.50.00 – Transferências a Instituições Privadas 
Sem Fins Lucrativos – Recurso 0.1.0400 (16) R$ 451.000,00

10.304.0011.2.039 – Vigilância Sanitária
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(38) R$ 22.204,00

TOTAL R$ 4.069.204,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes do-
tações orçamentárias:

02.00 – Procuradoria Geral

02.01 – Procuradoria Geral

04.122.0001.2.005 – Manutenção da Procuradoria Geral
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(10) R$ 450.000,00

04.00 – Secretaria de Administração, Planejamento e Inovação

04.01 – Secretaria de Administração, Planejamento e inovação

04.122.0001.2.007 – Manutenção da Secretaria de Administração, Planejamento e Inovação
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(18) R$ 350.000,00

3.3.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(21) R$ 200.000,00

06.00 – Secretaria da Fazenda

06.01 – Secretaria da Fazenda

04.123.0003.2.011 – Manutenção da Secretaria da Fazenda
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(28) R$ 170.000,00

06.02 – Encargos Gerais

28.843.0000.0.100 – Amortização da Dívida Fundada
3.2.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(31) R$ 150.000,00

4.6.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(32) R$ 400.000,00

07.00 – Secretaria de Educação

07.01 – Secretaria de Educação

12.361.0004.2.018 – Transporte Escolar da Educação Básica
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3.3.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0300 
(70) R$ 200.000,00

12.362.0005.2.021 – Transporte Escolar do Ensino Médio
3.3.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(82) R$ 250.000,00

12.364.0006.2.022 – Transporte Escolar do Ensino Superior
3.3.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(83) R$ 250.000,00

09.00 – Secretaria de Agropecuária e sustentabilidade

09.01 – Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade

18.541.0014.2.044 – Preservação de Recursos Naturais e Programas Ambientais
3.1.71.00 – Transf. a Consórcios Públicos – Recur-
so 0.1.0200 (95) R$ 5.000,00

3.3.71.00 – Transf. a Consórcios Públicos – Recur-
so 0.1.0200 (96) R$ 5.000,00

3.3.93.00 – aplicação Direta Decorrente de Opera-
ções Entre Órgãos – Recurso 0.1.0200 (98) R$ 30.000,00

4.4.71.00 – Transf. a Consórcios Públicos – Recur-
so 0.1.0200 (99) R$ 5.000,00

4.4.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(100) R$ 5.000,00

4.4.93.00 – aplicação Direta Decorrente de Opera-
ções Entre Órgãos – Recurso 0.1.0200 (101) R$ 5.000,00

20.606.0015.2.041 – Manutenção da Secretaria de Agropecuária e sustentabilidade
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(85) R$ 150.000,00

10.00 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

10.01 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

15.451.0016.2.052 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(111) R$ 200.000,00

15.452.0016.1.019 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos da Infraestrutura
4.4.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(108) R$ 34.204,00

15.452.0016.2.053 – Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(117) R$ 10.000,00

11.00 – Secretaria de Assistência Social

11.03 – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso de Fraiburgo

08.241.0022.2.060 – Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(161) R$ 20.000,00

4.4.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(162) R$ 5.000,00

12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

12.01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

22.661.0025.2.063 – Manutenção da Sec. de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura
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3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(171) R$ 50.000,00

12.03. - Fundo do Turismo

23.695.0028.2.068 – Manutenção do Fundo Municipal de Turismo
3.1.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(178) R$ 85.000,00

3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(180) R$ 75.000,00

12.04 – Departamento de Cultura

13.392.0031.1.028 – Construção, Ampliação e Reforma de Espaços Culturais
4.4.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(184) R$ 5.000,00

08.00 – Secretaria de Saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.301.0007.2.025 – Atenção Básica
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(3) R$ 600.000,00

3.3.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(12) R$ 100.000,00

10.305.0011.2.040 – Vigilância Epidemiológica
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(42) R$ 40.000,00

10.572.0012.1.013 – Aquisição de Veículo para Secretaria de Saúde
4.4.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(2) R$ 40.000,00

13.00 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME

13.01 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME

27.812.0034.2.074 – Manutenção da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME
3.3.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(4) R$ 180.000,00

Total R$ 4.069.204,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 26 DE AGOSTO 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3244 e 27/08/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
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DECRETO Nº 194 - 2020
Publicação Nº 2622163

DECRETO Nº 194, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

APROVA UNIFICAÇÃO (REMEMBRAMENTO) DOS LOTES Nº 0043-000 E 0043-001 DA QUADRA Nº 031, DE PROPRIEDADE DE DELCIO SI-
PRIANO CONSTANTINO E DENILCE CONSTANTINO.

Claudete Gheller Mathias, Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1º. De conformidade, e nos termos das plantas, memoriais descritivos e demais documentos constantes no processo administrati-
vo nº 2047/2020, fica aprovada a unificação dos imóveis de propriedade de DELCIO SIPRIANO CONSTANTINO, inscrito no CPF sob nº 
485.738.769-72 e de DENILCE CONSTANTINO, inscrita no CPF sob nº 579.582.629-49, conforme abaixo descrito:

I. área I a unificar: um terreno urbano identificado pelo lote nº 0043-000, da quadra nº 031, matriculado junto ao CRI da Comarca de Frai-
burgo sob nº 14.648, com área de 342,213m², situado na Rua Ivan Antunes de Souza, s/n, Bairro Centro;

II. área II a unificar: um terreno urbano identificado pelo lote nº 0043-001, da quadra nº 031, matriculado junto ao CRI da Comarca de 
Fraiburgo sob nº 14.497, com área de 81,994m², situado na Rua Ivan Antunes de Souza, s/n, Bairro Centro;

Art. 2º. Os lotes unificados passam a ter a seguinte descrição: um terreno urbano identificado pelo lote nº 0093-000, da quadra nº 031 
com área de 424,207m², situado na Rua Ivan Antunes de Souza, s/n, Bairro Centro, inscrição imobiliária nº 000006.9.11.031.0093.000.000.

Art. 3º. Dentro do plano de Estrutura, Aproveitamento e Uso do Solo, anexos IV e VIII da Lei Complementar Municipal nº 097/2008, o lote 
será classificado como ZIR 2 (Zona de Interesse Residencial 2).

Art. 4º – Os imóveis somente serão cadastrados neste Município após o registro perante o Cartório de Registro de Imóveis e apresentação 
das devidas matrículas ao setor de cadastros do Município

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, 26 DE AGOSTO DE 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3244 e 27/08/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

DECRETO Nº 195 - 2020
Publicação Nº 2622164

DECRETO Nº 195, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

APROVA UNIFICAÇÃO (REMEMBRAMENTO) DOS LOTES Nº 0044-000 E 0044-001 DA QUADRA Nº 031, DE PROPRIEDADE DE DELCIO SI-
PRIANO CONSTANTINO E DENILCE CONSTANTINO.

Claudete Gheller Mathias, Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1º. De conformidade, e nos termos das plantas, memoriais descritivos e demais documentos constantes no processo administrati-
vo nº 2046/2020, fica aprovada a unificação dos imóveis de propriedade de DELCIO SIPRIANO CONSTANTINO, inscrito no CPF sob nº 
485.738.769-72 e de DENILCE CONSTANTINO, inscrita no CPF sob nº 579.582.629-49, conforme abaixo descrito:

I. área I a unificar: um terreno urbano identificado pelo lote nº 0044-000, da quadra nº 031, matriculado junto ao CRI da Comarca de Frai-
burgo sob nº 14.649, com área de 339,403m², situado na Rua Ivan Antunes de Souza, s/n, Bairro Centro;

II. área II a unificar: um terreno urbano identificado pelo lote nº 0044-001, da quadra nº 031, matriculado junto ao CRI da Comarca de 
Fraiburgo sob nº 14.498, com área de 105,843m², situado na Rua Ivan Antunes de Souza, s/n, Bairro Centro;
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Art. 2º. Os lotes unificados passam a ter a seguinte descrição: um terreno urbano identificado pelo lote nº 0094-000, da quadra nº 031 
com área de 445,246m², situado na Rua Ivan Antunes de Souza, s/n, Bairro Centro, inscrição imobiliária nº 000006.9.11.031.0094.000.000.

Art. 3º. Dentro do plano de Estrutura, Aproveitamento e Uso do Solo, anexos IV e VIII da Lei Complementar Municipal nº 097/2008, o lote 
será classificado como ZIR 2 (Zona de Interesse Residencial 2).

Art. 4º – Os imóveis somente serão cadastrados neste Município após o registro perante o Cartório de Registro de Imóveis e apresentação 
das devidas matrículas ao setor de cadastros do Município

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, 26 DE AGOSTO DE 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3244 e 27/08/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

LEI Nº 2490 - 2020
Publicação Nº 2622132

LEI Nº 2490, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art.1º. Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo, para o 
exercício de 2020, aprovado pela Lei nº 2467 de 04 de Dezembro de 2019, no valor de R$ 4.069.204,00 (quatro milhões, sessenta e nove 
mil e duzentos e quatro reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

03.00 – Controladoria Interna

03.01 – Controladoria Interna

04.124.0001.2.006 – Manutenção da Controladoria Geral
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0200 (13) R$ 10.000,00

07.00 – Secretaria de Educação

07.01 – Secretaria de Educação

12.361.0004.2.016 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (193) R$ 500.000,00

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (59) R$ 700.000,00

12.365.0004.2.012 – Manutenção da Educação Infantil - Creches
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (194) R$ 500.000,00

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (42) R$ 500.000,00

12.365.0004.2.013 – Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola
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3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (195) R$ 150.000,00

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (49) R$ 200.000,00

12.366.0004.2.019 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (196) R$ 19.000,00

11.00 – Secretaria de Assistência Social

11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social de Fraiburgo

08.244.0018.2.056 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(132) R$ 170.000,00

08.244.0020.2.058 – Manutenção do CREAS
3.1.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(148) R$ 70.000,00

12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

12.04 – Departamento de Cultura

13.392.0031.2.071 – Manutenção das Atividades Culturais
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(185) R$ 70.000,00

08.00 – Secretaria de Saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.122.0010.2.037 – Gestão do SUS
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(31) R$ 507.000,00

10.302.0008.2.032 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(15) R$ 200.000,00

3.3.50.00 – Transferências a Instituições Privadas 
Sem Fins Lucrativos – Recurso 0.1.0400 (16) R$ 451.000,00

10.304.0011.2.039 – Vigilância Sanitária
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(38) R$ 22.204,00

TOTAL R$ 4.069.204,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º desta Lei correrão à conta da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:

02.00 – Procuradoria Geral

02.01 – Procuradoria Geral

04.122.0001.2.005 – Manutenção da Procuradoria Geral
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(10) R$ 450.000,00

04.00 – Secretaria de Administração, Planejamento e Inovação
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04.01 – Secretaria de Administração, Planejamento e inovação

04.122.0001.2.007 – Manutenção da Secretaria de Administração, Planejamento e Inovação
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(18) R$ 350.000,00

3.3.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(21) R$ 200.000,00

06.00 – Secretaria da Fazenda

06.01 – Secretaria da Fazenda

04.123.0003.2.011 – Manutenção da Secretaria da Fazenda
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(28) R$ 170.000,00

06.02 – Encargos Gerais

28.843.0000.0.100 – Amortização da Dívida Fundada
3.2.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(31) R$ 150.000,00

4.6.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(32) R$ 400.000,00

07.00 – Secretaria de Educação

07.01 – Secretaria de Educação

12.361.0004.2.018 – Transporte Escolar da Educação Básica
3.3.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0300 
(70) R$ 200.000,00

12.362.0005.2.021 – Transporte Escolar do Ensino Médio
3.3.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(82) R$ 250.000,00

12.364.0006.2.022 – Transporte Escolar do Ensino Superior
3.3.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(83) R$ 250.000,00

09.00 – Secretaria de Agropecuária e sustentabilidade

09.01 – Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade

18.541.0014.2.044 – Preservação de Recursos Naturais e Programas Ambientais
3.1.71.00 – Transf. a Consórcios Públicos – Recur-
so 0.1.0200 (95) R$ 5.000,00

3.3.71.00 – Transf. a Consórcios Públicos – Recur-
so 0.1.0200 (96) R$ 5.000,00

3.3.93.00 – aplicação Direta Decorrente de Opera-
ções Entre Órgãos – Recurso 0.1.0200 (98) R$ 30.000,00

4.4.71.00 – Transf. a Consórcios Públicos – Recur-
so 0.1.0200 (99) R$ 5.000,00

4.4.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(100) R$ 5.000,00

4.4.93.00 – aplicação Direta Decorrente de Opera-
ções Entre Órgãos – Recurso 0.1.0200 (101) R$ 5.000,00

20.606.0015.2.041 – Manutenção da Secretaria de Agropecuária e sustentabilidade
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(85) R$ 150.000,00

10.00 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

10.01 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

15.451.0016.2.052 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
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3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(111) R$ 200.000,00

15.452.0016.1.019 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos da Infraestrutura
4.4.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(108) R$ 34.204,00

15.452.0016.2.053 – Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(117) R$ 10.000,00

11.00 – Secretaria de Assistência Social

11.03 – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso de Fraiburgo

08.241.0022.2.060 – Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(161) R$ 20.000,00

4.4.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(162) R$ 5.000,00

12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

12.01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

22.661.0025.2.063 – Manutenção da Sec. de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura
3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(171) R$ 50.000,00

12.03. - Fundo do Turismo

23.695.0028.2.068 – Manutenção do Fundo Municipal de Turismo
3.1.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(178) R$ 85.000,00

3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(180) R$ 75.000,00

12.04 – Departamento de Cultura

13.392.0031.1.028 – Construção, Ampliação e Reforma de Espaços Culturais
4.4.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(184) R$ 5.000,00

08.00 – Secretaria de Saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.301.0007.2.025 – Atenção Básica
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(3) R$ 600.000,00

3.3.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(12) R$ 100.000,00

10.305.0011.2.040 – Vigilância Epidemiológica
3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(42) R$ 40.000,00

10.572.0012.1.013 – Aquisição de Veículo para Secretaria de Saúde
4.4.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 
(2) R$ 40.000,00

13.00 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME

13.01 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME

27.812.0034.2.074 – Manutenção da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME
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3.3.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(4) R$ 180.000,00

Total R$ 4.069.204,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 26 DE AGOSTO DE 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3244 e 27/08/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
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Frei Rogério

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 931/2020 DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO AUXÍLIO-NATALIDADE CRIADO PELA LEI 
828/2015

Publicação Nº 2622445

LEI MUNICIPAL Nº 931/2020 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO AUXÍLIO-NATALIDADE CRIADO PELA LEI 828/2015.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos 
os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o § 2º do artigo 6° da Lei 828/2015, passando a vigorar com a seguinte redação:

§2º - O benefício pode ser solicitado a partir do 7º mês de gestação até o 60º dia após o nascimento.

Art. 2º - Altera o § 3º do artigo 6° da Lei 828/2015, passando a vigorar com a seguinte redação:

§ 3º O auxílio-natalidade será disponibilizado em bens materiais no valor equivalente a 70% (setenta por cento) do salário mínimo vigente. 
Os bens materiais a serem adquiridos serão elencados pela assistente social do município juntamente com a gestante/lactante, e consiste 
em itens de enxoval para o recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensílios para alimentação e de higiene.

Art. 3º - Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Complementar 828/2015.

Frei Rogério, 26 de agosto de 2020.

JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE063/2020
Publicação Nº 2622888

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2020
PROCESSO Nº 026/2020

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, através 
de sistema de Registro de Preços, pretendendo a contratação de empresa para confecção de prótese dentária (total ou parcial) superior 
e/ou inferior, a partir da entrega dos moldes produzidos por esta contratante, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde de Garopaba. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sítio http://bllcompras.org.br até 
as 16h00min do dia 09/09/2020. A sessão pública será realizada a partir das 16h10min do dia 09/09/2020, no endereço eletrônico http://
bllcompras.org.br.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 26 de agosto de 2020.

Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PE064/2020
Publicação Nº 2622385

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2020
PROCESSO Nº 101/2020

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, pretendendo a contratação de empresa para forneci-
mento de carroceria para ônibus rodoviário para uso da Secretaria Municipal de Educação de Garopaba. As propostas deverão ser entregues 
por meio de sistema de compras eletrônicas no site http://bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 09/09/2020. A sessão pública será 
realizada a partir das 14h10min do dia 09/09/2020, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 26 de agosto de 2020.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO TP004/2020
Publicação Nº 2622425

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020
PROCESSO Nº 088/2020

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, por execução indireta sob regime de 
empreitada por preço global, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações pos-
teriores, Lei Complementar nº 123/2006, bem como demais legislações pertinentes, objetivando a contratação de empresa para executar 
obra de deslocamento de postes nas ruas Nicolau Manoel de Abreu, no bairro Ambrósio e Manoel Ferreira, no bairro Campo Duna, com 
fornecimento de material e mão-de-obra, conforme especificações constantes do projeto básico. Os documentos referentes ao CREDENCIA-
MENTO e os envelopes nº 01 DOCUMENTAÇÃO e nº 02 PROPOSTA serão recebidos no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC, até as 14h00min do dia 11/09/2020. A sessão se dará a partir das 
14h10min do dia 11/09/2020 no endereço acima especificado. O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Setor de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Garopaba, no horário das 13h00min às 18h00min, ou no endereço eletrônico www.garopaba.sc.gov.br.

Garopaba - SC, 26 de agosto de 2020.

Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br
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DECRETO Nº 210/2020
Publicação Nº 2623087

DECRETO N.º 210, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

DETERMINA A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO BENEFICIO PREVISTO NO ARTIGO 111, DA LEI MUNICIPAL N.º 1.000/2005 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal e demais legislação vigente,

CONSIDERANDO, medidas para contenção de custos da administração municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinada a suspensão, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 27 de agosto de 2020, da conversão de férias 
em pecúnia, beneficio previsto no artigo 111, da Lei Municipal n.º 1.000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 1.321/2009.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 27/08/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 211/2020
Publicação Nº 2623089

DECRETO N.º 211, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 100.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 100.000,00
10301252.077 - Manutenção da Atenção Básica 50.000,00
3.3.90.0.2.23.001233 - Aplicações Diretas 50.000,00
10302252.078 - Manutenção da Média e Alta Complexidade 50.000,00
3.3.90.0.2.23.001233 - Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), correrão por conta do excesso de arreca-
dação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 27/08/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 228/2020
Publicação Nº 2621989

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PMG
ATA Nº. 228/2020; PROCESSO N° 078/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA CONTRATADA: NORTON LUIZ WEI-
GAND MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI CNPJ nº 27.755.823/0001-83 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRI-
COS, HIDRÁULICOS E FERRAMENTAS DIVERSAS PARA A PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA VALOR: R$19.400,30 
DATA DA ASSINATURA: 21/08/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N°064/2020
Publicação Nº 2621816

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2020
FMS
PROCESSO N° 019/2020; MODALIDADE: PE 050/2020 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GAROPABA CONTRATADA: CEN-
TRO DE IMAGEM SUL LTDA ME; CNPJ: 23.218.608/0001-92 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA 
DE TELERRADIOLOGIA E TELE-LAUDOS PARA RADIODIAGNÓSTICO DE EXAMES DE RAIO-X REALIZADOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS) DE GAROPABA; VALOR: R$ 26.745,01.DATA DA ASSINATURA: 21/08/2020.

PORTARIA N.º 1075/2020
Publicação Nº 2622865

PORTARIA N.º 1075, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONVERSÃO DE DIAS DE FÉRIAS EM PECÚNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 1.321/2009, 10 
(dez) dias de férias do período 2018/2019 do servidor GUILHERME DA SILVA CRISPIM mat. 6688.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1076/2020
Publicação Nº 2622868

PORTARIA N.º 1076, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONVERSÃO DE DIAS DE FÉRIAS EM PECÚNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 1.321/2009, 10 
(dez) dias de férias do período 2019/2020 do servidor RONALDO AMARAL GONÇALVES mat. 6748.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1077/2020
Publicação Nº 2622869

PORTARIA N.º 1077, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONVERSÃO DE DIAS DE FÉRIAS EM PECÚNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 1.321/2009, 10 
(dez) dias de férias do período 2018/2019 da servidora VIVIANE MARIA RAULINO mat. 7305.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1078/2020
Publicação Nº 2622870

PORTARIA N.º 1078, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONVERSÃO DE DIAS DE FÉRIAS EM PECÚNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 1.321/2009, 10 
(dez) dias de férias do período 2018/2019 da servidora MARIANA FERREIRA mat. 7793.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1079/2020
Publicação Nº 2622871

PORTARIA N.º 1079, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONVERSÃO DE DIAS DE FÉRIAS EM PECÚNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 1.321/2009, 10 
(dez) dias de férias do período 2017/2018 do servidor JOÃO BATISTA PACHECO DE SOUZA mat. 5635.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1080/2020
Publicação Nº 2622873

PORTARIA N.º 1080, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONVERSÃO DE DIAS DE FÉRIAS EM PECÚNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 1.321/2009, 10 
(dez) dias de férias do período 2018/2019 do servidor JOÃO BATISTA PACHECO DE SOUZA mat. 5635.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1081/2020
Publicação Nº 2622875

PORTARIA N.º 1081, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONVERSÃO DE DIAS DE FÉRIAS EM PECÚNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 1.321/2009, 10 
(dez) dias de férias do período 2019/2020 do servidor JOÃO BATISTA PACHECO DE SOUZA mat. 5635.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 1082/2020. (REPUBLICADO POR ERRO DE DIGITAÇÃO
Publicação Nº 2622512

PORTARIA N.º 1082, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

ALTERA A PORTARIA N.º 1030 DE 14 DE AGOSTO DE 2020, PELA PORTARIA N.º 1084 DE 25 DE AGOSTO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ALTERA, a partir de 17/08/2020, a Portaria n°. 1030 de 14 de Agosto de 2020, pela que Portaria n°. 1084 de 25 de Agosto de 2020 
que, DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/08/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de Agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 27/08/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1084/2020. (REPUBLICADO POR ERRO DE DIGITAÇÃO
Publicação Nº 2622514

 PORTARIA N.º 1084, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, DESIGNA COMISSÃO DE INSTRUÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que na aplicação das sanções administrativas previstas no Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, deve a 
Administração Pública promover a instauração de regular processo administrativo, que se constituí em instrumento hábil para apuração das 
infrações cometidas, com respeito ao preceito constitucional que assegura "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes"(art. 5º, LV, CRFB);

CONSIDERANDO que "até que norma local discipline a matéria, as Administrações Públicas dos Estados e Municípios devem observar, nos 
respectivos procedimentos administrativos, as prescrições da Lei Federal n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Precedentes” (RMS 35.033/RS, 
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe 29/10/2015).

CONSIDERANDO a solicitação de instauração de processo administrativo formulado pelo Gabinete do Prefeito Ofício nº. 525/2020 e Secre-
taria de Administração do Ofício nº. 402/2020.
RESOLVE:
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Art. 1º. DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, para apurar a prática de eventuais infrações administrativas ou 
contratuais, pela contratada MOPEN MANUTENÇÃO E OPERAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA EPP, CNPJ nº: 
05.027.397/0001-29, Pregão Eletrônico nº 042.2020.

Art. 2º. DESIGNAR Comissão formada pelos servidores GUILHERME DA SILVA CRISPIM, GABRIEL MATOS BERTE E BRUNA DA SILVA BAT-
TISTELA para, sob a presidência da primeira, conduzirem a instrução do Processo Administrativo de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. O prazo para conclusão da instrução do processo administrativo será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de publicação 
do presente ato.

Parágrafo único. A Comissão de Instrução poderá dignar por termo nos autos do Processo Administrativo, servidor público municipal para 
secretarias os trabalhos.

Art. 4º. Encerrada a instrução, o interessado será intimado pela Comissão para, querendo, manifestar-se no prazo máximo de até dez dias, 
findo o qual serão os autos conclusos para decisão.

Art. 5º. Na ausência de norma local que discipline o Processo Administrativo no âmbito do Município, aplica-se, no que couber, as prescrições 
da Lei Federal nº 9.784/1999 e, subsidiariamente, as disposições do Código de Processo Civil.

Art. 6º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 17/08/2020.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de agosto de 2020

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 27/08/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1095/2020
Publicação Nº 2622881

PORTARIA N.º 1095, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 15 (quinze) dias, concedidas através da Portaria n.º 944/2020 e suspensas 
através da Portaria n.º 977/2020, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor JOÃO 
BATISTA SOARES, Matrícula Funcional n.° 0173, no período de 17/08/2020 à 31/08/2020.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 17/08/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 1096/2020
Publicação Nº 2622750

PORTARIA N.º 1096, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, GILMAR DOS SANTOS FERREIRA, CPF n.º ***.***.649-
49, das funções comissionadas do cargo de DIRETOR ADM DE ILUM PUBLICA (COSIP), da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a partir 
de 26/08/2020.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de agosto de 2020

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 27/08/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1097/2020
Publicação Nº 2623084

PORTARIA N.º 1097, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o Ofício da Secretaria de Administração n°. 445/2020 e o Ofício SMS 132/2020 solicitam a abertura de Sindicância 
Administrativa;

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 172, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “A sindicância administrativa é o meio sumário 
de elucidação de irregularidades no serviço público para subseq-ente instauração de processo disciplinar e/ou punição do infrator.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 172, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a 
fim de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do Ofício SMS n°. 132/2020.

Art. 2º. DESIGNAR para compor a Comissão os servidores CENIR GRUNTHAL RAMOS, GABRIELA RODRIGUES PEREIRA E ALICE VERECHUKI 
GARCIA RIBEIRO DA SILVA para, sob a presidência da primeira, conduzirem a Sindicância Administrativa de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.
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Garopaba, 26 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 27/08/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

DECRETO N° 157/2020
Publicação Nº 2622187

DECRETO N° 157 DE 26 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, espe-
cialmente a Lei nº 2221 de 26/08/2020,

DECRETA:
Art. 1o A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais), no orçamento do 
Município de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

06.002.0027.0812.1012.2023 
Man. do Depto. de Esportes 3190 01.00.00 R$ 35.000,00

06.002.0027.0812.1012.2023 
Man. do Depto. de Esportes 3390 01.00.00 R$ 15.500,00

Art. 2° Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1°. Serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.001.0022.0661.1014.2027 
Fomento de atividades e 
eventos microempresariais

3390 01.00.00 R$ 6.000,00

06.001.0022.0661.1014.2029 
Incentivo e Man. de áreas 
industriais

3390 01.00.00 R$ 38.000,00

06.002.0023.0695.1013.2025 
Promoção de eventos do 
Setor de Turismo

3390 01.00.00 R$ 1.500,00

06.002.0023.0695.1013.2026 
Implantação do Plano Munici-
pal de Turismo

3390 01.00.00 R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

DECRETO N° 158/2020
Publicação Nº 2622189

DECRETO N° 158 DE 26 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, espe-
cialmente a Lei nº 2222 de 26/08/2020,

DECRETA:
Art. 1o A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 60.957,00 (sessenta mil, novecentos e cinquenta e sete reais), 
no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

15.001.0008.0243.1016.2039 
Man. da Casa de Acolhimento 4490 01.35.04 R$ 60.957,00

06.002.0027.0812.1012.2023 
Man. do Depto. de Esportes 3390 01.00.00 R$ 15.500,00

Art. 2° Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o será utilizado recurso proveniente do Excesso de Arrecadação dos 
recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social destinados para a aquisição de veículo para Unidade de Acolhimento Municipal 
Margarida Severiano, conforme a proposta do Senador Dario Berger (Proposta 4205803/2019-0001; Nota de Empenho 2019NE002371; 
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Ordem Bancária 2020OB804510 de 11/08/2020).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

DECRETO N° 159/2020
Publicação Nº 2622190

DECRETO N° 159 DE 26 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, espe-
cialmente a Lei nº 2223 de 26/08/2020,

DECRETA:
Art. 1o A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), no orçamento do Município 
de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

12.002.0017.0512.1033.2066 
Manejo de resíduos sólidos e 
limpeza urbana

3390 01.00.00 R$ 400.000,00

Art. 2° Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:
12.002.0017.0512.1033.2065 
Man. do Sistema de Abasteci-
mento de água

4490 01.00.00 R$ 400.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

DISTRATO N° 23/2020
Publicação Nº 2621591

DISTRATO Nº 23/2020

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 79/2018, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
inscrita no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, 
brasileiro, casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 
210, Garuva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO 
RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à 
Avenida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Distratante, e do outro MOISES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
medico, RG n° 21503141, CPF: 04651236197, residente e domiciliado na Avenida Celso Ramos, 1946, Centro, Garuva - SC a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato nº 79/2018, cujo objeto era a prestação de serviços como MEDICO, nos termos da Cláusula Sétima do contrato 
celebrado entre as partes, datado em 08/08/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 79/2018.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo:

E, por estarem firmados.
Garuva, 12 de agosto de 2020.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Distratado

Testemunha 1 Testemunha 2
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LEI N° 2221/2020
Publicação Nº 2622171

LEI Nº 2221 DE 26 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar.”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do Município de Garuva Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais), para a suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade 06.002. Secr. de Des. Econômico, Esporte e Turismo/Depto. de Esporte e Turismo
Função/ Sub-função 27.812. Desporto e Lazer/ Desporto Comunitário
Programa 1012. Esporte e Lazer: Direito de todos
Ação 2023 Man. do Depto. de Esportes

• 3190 Despesas de Pessoal 01.00.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro R$ 35.000,00

• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro R$ 15.500,00

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade 06.001. Secr. de Des. Econômico, Esporte e Turismo
Função/ Sub-função 22.661. Indústria/Promoção Industrial
Programa 1014. Promoção do Des. Empresarial
Ação 2027 Fomento de atividades e eventos microempresariais

• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro R$ 6.000,00

Órgão/Unidade 06.001. Secr. de Des. Econômico, Esporte e Turismo
Função/ Sub-função 22.661. Indústria/Promoção Industrial
Programa 1014. Promoção do Des. Empresarial
Ação 2029 Incentivo e Man. de áreas industriais

• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro R$ 38.000,00

Órgão/Unidade 06.002. Secr. de Des. Econômico, Esporte e Turismo/Depto. de Esporte e Turismo
Função/ Sub-função 23.695. Comércio e Serviços/Turismo
Programa 1013. Promoção do Des. Turístico
Ação 2025 Promoção de Eventos do Setor de Turismo

• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro R$ 1.500,00

Órgão/Unidade 06.002. Secr. de Des. Econômico, Esporte e Turismo/Depto. de Esporte e Turismo
Função/ Sub-função 23.695. Comércio e Serviços/Turismo
Programa 1013. Promoção do Des. Turístico
Ação 2026 Implantação do Plano Municipal de Turismo

• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro R$ 5.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

LEI N° 2222/2020
Publicação Nº 2622178

LEI Nº 2222 DE 26 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar.”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
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sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Garuva Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 60.957,00 (sessenta mil, novecentos e cinquenta e sete reais), para suplementação da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão/Unidade 15.001. Fundo Municipal de Des. Social
Função/ Sub-função 08.243. Assistência Social/ Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa 1016. Casa de Acolhimento
Ação 2039 Man. da Casa de Acolhimento

• 4490 Despesas de Capital 01.35.04 Outras Transf. do Fundo 
de Assist R$ 60.957,00

Art. 2o Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o será utilizado recurso proveniente do Excesso de Arrecadação dos 
recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social destinados para a aquisição de veículo para Unidade de Acolhimento Municipal 
Margarida Severiano, conforme a proposta do Senador Dario Berger (Proposta 4205803/2019-0001; Nota de Empenho 2019NE002371; 
Ordem Bancária 2020OB804510 de 11/08/2020).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

LEI N° 2223/2020
Publicação Nº 2622182

LEI Nº 2223 DE 26 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar.”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do Município de Garuva Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para a suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade 12.002. Secr. de San. Ambiental/Depto. de Saneamento Básico
Função/ Sub-função 17.512. Saneamento/ Saneamento Básico Urbano
Programa 1033. Saneamento Básico
Ação 2066 Manejo de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana

• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro R$ 400.000,00

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade 12.002. Secr. de San. Ambiental/Depto. de Saneamento Básico
Função/ Sub-função 17.512. Saneamento/ Saneamento Básico Urbano
Programa 1033. Saneamento Básico
Ação 2065 Man. do Sistema de Abastecimento de Água

• 4490 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro R$ 400.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DE ADITIVO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020
Publicação Nº 2622384

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2020
AVISO DE ADITIVO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Ultrassonografia e Raio X. O Município de Gaspar torna público que efetivou ALTERAÇÕES no Edital 
de Licitação. DISPONDO também de NOVA DATA E HORÁRIO para:
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 28/08/2020.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09h00min do dia 10/09/2020.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h30min do dia 10/09/2020.
LOCAL Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br. Íntegra do Aditivo nos sites: www.gaspar.sc.gov.
br e www.comprasbr.com.br.
Gaspar (SC), 26/08/2020.
ALAN VIEIRA
Pregoeiro | Decreto 9.182/2020

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2020
Publicação Nº 2622071

 MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2020
AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2020
Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de materiais de combate a incêndio, busca, salvamento e atendimento pré-hospitalar, 
destinados ao uso das guarnições de serviço do 4º Pelotão de Bombeiros Militares de Gaspar. O MUNICÍPIO DE GASPAR torna público para 
conhecimento dos licitantes e de quem mais possa interessar, que a licitação supramencionada foi REVOGADA. Base Legal: artigo 49 da Lei 
8.666/93. Gaspar (SC), 24 de agosto de 2020. CARLOS ROBERTO PEREIRA - Secretário da Fazenda e Gestão Administrativa

EXTRATO ADITIVO 1 CONTRATO SAF-166/2019
Publicação Nº 2621958

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO Nº SAF-166/2019
Tomada de Preços nº.: 12/2019. Objeto: prorrogação dos prazos de vigência (até 16/02/2021) e execução (até 26/11/2020) do contrato 
para a reforma da Escola Zenaide Schmitt Costa. Contratada: WDF SERVIÇOS EIRELI (04.924.266/0001-81). Simara Nicoletti Maraschi | 
Secretária de Educação

http://www.gaspar.sc.gov.br
http://www.gaspar.sc.gov.br
http://www.comprasbr.com.br
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Câmara muniCiPal

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL 001/2020
Publicação Nº 2622565

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL 001/2020.

DATA: 26/08/2020 HORÁRIO:14h
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 001/2020.

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte, com início às 14h, realizou-se na sala de reuniões do prédio sede da Câmara de 
Vereadores de Gaspar, situada na Avenida das Comunidades, n° 133, Centro, em Gaspar, Santa Catarina, sessão pública para o recebimento 
e julgamento de propostas e documentos relativos à licitação na modalidade Pregão Presencial nº 001/2020, cujo objeto é a “Aquisição de 
equipamentos de áudio, cabeamentos, conectores e canaletas para serem montados e instalados no Plenário”, tudo conforme Edital do Cer-
tame. Presentes ao ato estiveram a Pregoeira, servidora Elaine Cristina Wandalen e os membros da Equipe de Apoio, Pedro Paulo Schramm, 
Vagner Cesar Campos Maciel e Uilliam Rafain de Souza, todos designados pela Resolução n° 007/2020. Aberta a sessão, a Pregoeira cum-
primentou a todos e passou-se ao credenciamento da única empresa interessada, SON TAG FABRICA E COMERCIO DE CAIXAS DE SOM 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 00.853.772/0001-76, com sede na Rua Paraguai, nº 28, Bairro Bela Vista, município de Gaspar-SC, CEP 89110-
0001, representada pelo senhor Helho Ricardo Sontag, inscrito no CPF sob nº 065.636.439-49 CI nº 182.405, cujo endereço residencial é 
o mesmo da empresa, telefone nº 99104-1476. Credenciado, passou-se à abertura do Envelope nº 01, contendo as propostas de preços. 
Antes, a Pregoeira explicou que quando do último lance vencedor, terá este que fazer mais um lance, de qualquer valor abaixo, exigência 
do sistema vinculado ao do TCE-SC que assim exige por entender esgotados os lances. Terminados os lances, a empresa ofertou menor 
preço global de R$ 126.872,23 (cento e vinte e seis mil, oitocentos e setenta e dois reais e vinte e três centavos). Os itens e seus valores:

Item 01 - Console de Mixagem
Quantidade 01 unidade
Valor total: R$ 17.960,00
Item 02 – Tablet
Quantidade 01 unidade
Valor total: R$ 2.925,00

Item 03 – Roteador
Quantidade 01 unidade
Valor total: R$ 242,50

Item 04 – Fone de Ouvido
Quantidade 01 unidade
Valor total: R$ 423,60

Item 05 – Case para Console de Mixagem
Quantidade 01 unidade
Valor total: R$ 1.642,00

Item 06 – Rack para Equipamento de Áudio
Quantidade 01 unidade
Valor total: R$ 1.233,00

Item 07 – Rack para Microfone Sem Fio
Quantidade 01 unidade
Valor total: R$ 859,00

Item 08 – Caixas de Som
Quantidade 07 unidades
Valor Unitário: R$ 3.355,69
Valor total: R$ 23.489,83
Item 09 – Microfone Gooseneck Microflex
Quantidade 15 unidades
Valor Unitário: R$ 2.922,67
Valor total: R$ 43.840,05
Item 10 – Microfone Sem Fio
Quantidade 04 unidades
Valor Unitário: R$ 1.775,10
Valor total: R$ 7.100,40
Item 11 – Direct Box
Quantidade 03 unidades
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Valor Unitário: R$ 82,45
Valor total: R$ 247,35
Item 12 – Sistema Mute
Quantidade 01 unidade
Valor total: R$ 2.036,00

Item 13 – Interface de Áudio
Quantidade 01 unidade
Valor total: R$ 582,00

Item 14 - Multicabo 12 Vias
Quantidade 150 Metros
Valor Unitário: R$ 18,58
Valor Total: R$ 2.787,00
Item 15 - Bandeja Painel 12 Vias
Quantidade 03 unidades
Valor Unitário: R$ 116,40
Valor Total: R$ 349,20
Item 16 - Cabo XLR
Quantidade 300 Metros
Valor Unitário: R$ 4,36
Valor Total: R$ 1.308,00
Item 17 - Cabo PP 3 vias / 4mm
Quantidade 150 Metros
Valor Unitário: R$ 5,82
Valor Total: R$ 873,00
Item 18 - Canaleta
Quantidade 120 Metros
Valor Unitário: R$ 18,92
Valor Total: R$ 2.270,40
Item 19 - Curvas para Canaleta
Quantidade 10 unidades
Valor Unitário: R$ 11,64
Valor Total: R$ 116,40
Item 20 - Acabamento T para Canaleta
Quantidade 10 unidades
Valor Unitário: R$ 11,64
Valor Total: R$ 116,40
Item 21 – Acabamento de Saída para Canaleta
Quantidade 10 unidades
Valor Unitário: R$ 11,64
Valor Total: R$ 116,40
Item 22 - Conector XLR Macho
Quantidade 70 unidades
Valor Unitário: R$ 10,67
Valor Total: R$ 746,90
Item 23 - Conector XLR Fêmea
Quantidade 30 unidades
Valor Unitário: R$ 10,67
Valor Total: R$ 320,10
Item 24 - Conector XLR Fêmea Painel
Quantidade 36 unidades
Valor Unitário: R$ 10,67
Valor Total: R$ 384,12
Item 25 - Conector P10 Mono
Quantidade 10 unidades
Valor Unitário: R$ 10,67
Valor Total: R$ 106,70
Item 26 - Conector P2
Quantidade 05 unidades
Valor Unitário: R$ 15,52
Valor Total: R$ 77,60
Item 27 – Conector PowerCon
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Quantidade 07 unidades
Valor Unitário: R$ 24,25
Valor Total: R$ 169,75

Projeto Elétrico
O projeto do quadro elétrico com aterramento para todo sistema de áudio elaborado pelo Engenheiro Eletricista responsável, esta no anexo 07 deste Ter-
mo de Referência, bem como a listagem de materiais necessários para a instalação “desse quadro elétrico com o aterramento”. Valor total: R$ 1.940,00.

Mão de Obra de instalação do quadro elétrico
A mão de obra para a montagem e instalação do quadro elétrico fica numa ESTIMATIVA de 20 (vinte) horas. Valor unitário da hora trabalhada: R$ 145,50. 
Valor total: R$ 2.910,00.

Mão de obra de montagem e instalação dos equipamentos de áudio, cabeamentos, conectores e canaletas
A mão de obra para a montagem, instalação de todos os equipamentos de áudio deste certame, fica numa ESTIMATIVA de 40 (quarenta) horas. Valor 
unitário da hora trabalhada: R$ 242,50. Valor total: R$ 9.700,00.

Em seguida, foi aberto o envelope de nº 02 e a empresa restou habilitado. A empresa vencedora abdicou do prazo de recurso. Por último, 
foi adjudicado à empresa vencedora o objeto que se ratificado pela Presidência da Casa Legislativa será o processo homologado. Em segui-
da, a sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura desta ATA. Reaberta a sessão, procedeu-se a leitura da mesma que foi achada 
conforme. Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a reunião às 15h30, cuja Ata vai assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e o 
representante da empresa que compareceram ao ato.
Elaine Cristina Wandalen
Pregoeira

Vagner Cesar Campos Maciel
Membro da Equipe de Apoio

Pedro Paulo Schramm
Membro da Equipe de Apoio

Uilliam Rafain de Souza
Membro da Equipe de Apoio

Helho Ricardo Sontag

samae - gasPar

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 1011/2019 -- SAMAE
Publicação Nº 2623213

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 1011/2019
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 20/08/2020. VENCTO.: 19/08/2021. Dispensa nº.: 12/2019. OBJETO: Regulamenta a renovação, por 12 (doze) 
meses e o reajuste de 2,69% contratualmente previsto do presente contrato de locação deste imóvel com área de 25,00 m2 (vinte e cinco 
metros quadrados), utilizados para a alocação da estrutura de um poço tubular artesiano, destinado ao abastecimento público de água po-
tável á comunidade do Bairro Belchior, cedem, também, 96,80 m2 (noventa e seis metros e oitenta centímetros quadrados), utilizados para 
a passagem da tubulação para o escoamento da água até a ETA V, cedem, mais 348,00 m2 (trezentos e quarenta e oito metros quadrados), 
destinados para o acesso de passagem, que é de uso comum entre as partes contratantes e 5.217,64 m2 (cinco mil duzentos e dezessete 
metros e sessenta e quatro decímetros quadrados) destinados para represa de decantação e acesso de passagem, tudo de conformidade 
com os levantamentos topográficos elaborados pelo engenheiro responsável, os quais ficam fazendo parte integrante deste termo. CONTRA-
TANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOSTO – SAMAE. CONTRATADA: A Senhora Renata Maria Schmitt Krause, repre-
sentante legal da contratada. VALOR TOTAL: R$ 21.873,84 (vinte e um mil e oitocentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos).
Gaspar, 11 de agosto de 2020
CLEVERTO JOÃO BATISTA | DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 23/2020
Publicação Nº 2622450

AVISO DA SESSÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 023/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/09/2020 às 14h00min.

Governador Celso Ramos, 26 de agosto de 2020.

PAULO HENRIQUE SILVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS 72/2020
Publicação Nº 2622521

AVISO DA SESSÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 72/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE VIVEIRO-ESCOLA DE MUDAS NATIVAS PARA ESCOLA DO 
MEIO AMBIENTE DE GOVERNADOR CELSO RAMOS CONFORME ACORDO REALIZADO NOS AUTOS DA AÇÃO Nº 5011189-49.2012.4.04.7200.

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/09/2020 às 14h00min.

Governador Celso Ramos, 26 de agosto de 2020.

PAULO HENRIQUE SILVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 80/2020
Publicação Nº 2622656

 SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 80/2020

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

MOTIVO: PARA ANÁLISE DE QUESTIONAMENTOS E POSSÍVEL READEQUAÇÃO DO EDITAL.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 26 de agosto de 2020.

PAULO HENRIQUE SILVEIRA DE SOUZA
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 433/2020 - CONCEDER AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS LICENÇA PARA ATIVIDADE 
POLITICA

Publicação Nº 2622375

Portaria nº 433/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 
confere os artigos 136 e 137 da lei municipal nº 1085 de 01 de Abril de 2016 e o artigo 97 da lei municipal nº 566 de 29 de Novembro de 
2007 e em observância ao disposto na Lei Complementar da União de 64 de 18 de Maio 1990 em seu artigo 1º, incisos II e VII, em especial 
à aliena L deste último, combinado com o parecer jurídico de 032/2020 e atendendo aos pedidos de DESINCOMPATIBILIZAÇÃO das funções 
formulados,

Resolve:
1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, LICEN-
ÇA PARA ATIVIDADE POLITICA, com vencimentos exceto para as duas últimas relacionadas, a partir do dia 15/08/2020:

Matricula Nome Cargo Efetivo

942 CAROLINE BATISTOTI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I
7200 EVERSON ANDRÉ FILISBINO MOTORISTA TRANSPORTE CARGAS PASSAGEIROS
6742 FELIPE FERREIRA MOTORISTA TRANSPORTE CARGAS PASSAGEIROS
6230 GUSTAVO COSTA DE AZEVEDO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
49 IVANI BERNARDES FERNANDES PROFESSOR DE 1ª À 4ª SÉRIE
1067 JOSÉ SERVACIO CARDOSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
921 MARCOS HENRIQUE DA SILVA ENGENHEIRO
918 MAURO CESAR GOMES AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
552 SERGIO ADGAR ANDERSON FISCAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
958 SILVANIA MARIA NAU ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II
6627 VITOR HUGO BERNARDINO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
7693 WESLEY ALTAIR FERNANDES PEDREIRO
8010 JULIANA SBARDELLA DANIEL PROFESSOR DE 1ª À 4ª SÉRIE (ACT)
8078 GABRIELA CALLADO ENFERMEIRO (ACT)

 2º Deverão os servidores, ora afastados, apresentar ao Departamento de Recursos Humanos, a comprovação do registro de sua candida-
tura ou de sua participação em convenção partidária, sob pena de restituição ao erário dos valores recebidos.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 14 de Agosto de 2020.

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO DF 59/2020 - ORÇAMENTO
Publicação Nº 2622889

 

 
 

 
                    

 1 

DECRETO DF N. 59, DE 25 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – 
SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA DE GRÃO-PARÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito de Grão-Pará, no uso de atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização contida na Lei Municipal n. 2.153, de 12 de 
novembro de 2019, 

 
DECRETA 
 
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Município de 

Grão-Pará nos valores abaixo relacionados: 
 

02.00 GABINETE DO PREFEITO 

02.01 GABINETE DO PREFEITO 

2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 12.275,33 

        
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

03.01 DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

2.003 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 16.818,27 

        
2.004 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 3.182,48 

        
03.02 DEPARTAMENTO DA FAZENDA 

2.006 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 23.778,71 

        
04.00 SECRETARIA DE PLAN IND COM E DESENV URBANO 

04.01 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

2.005 MANUTENÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL     

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 5.669,09 

        
04.03 DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

2.008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 18.551,78 

        
2.051 MANUTENÇÃO DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 315

 
 

 
                    

 2 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 9.165,80 

        
05.00 SECRETARIA DA AGRICULTURA E DESENVOLV RURAL 

05.01 DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA E DESENVOLV RURAL 

2.011 EXECUÇÃO DA PROMOÇÃO À PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA AO PEQUENO 
PRODUTOR 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 12.727,31 

        
06.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.01 DEPARTAMETNO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

2.025 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INCLUSÃO DIGITAL 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 4.023,97 

        
07.00 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 

07.01 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E TURISMO 

2.026 MANUTENÇÃO DO INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 5.440,89 

        
2.027 MANUTENÇÃO DO INCENTIVO AO TURISMO 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 3.277,73 

        
09.00 SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

09.01 DEPARTAMENTO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

2.029 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 8.743,23 

        
10.00 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS 

10.01 DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTE E OBRAS 

2.030 ABERTURA E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 48.088,95 

        
11.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

11.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

0.003 INATIVOS A CARGO DO TESOURO MUNICIPAL 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0184 Aplicações Diretas R$ 9.385,77 

        
15.00 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

15.01 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

2.034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0183 Aplicações Diretas R$ 8.448,57 

    

15.03 BLOCO DA PROT. SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

2.037 MANUTENÇÃO DO CIACA 
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3.1.90.00. 00. 00. 00. 00.0183 Aplicações Diretas R$ 1.298,66 

 
Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido no artigo primeiro 

deste Decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores referente ao 
seguinte recurso: 

 
Recurso Valor 

0183 COVID-19 - LC 173/2020 - Saúde e Assistência Social R$ 9.747,23 
0184 COVID-19 - LC 173/2020 - Sem Destinação Específica R$ 183.329,31 

 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará, 25 de agosto de 2020. 
 
 
 
MARCIO BORBA BLASIUS 
Prefeito Municipal  
 

 
            Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 
 
 
 

DIONE HEINZEN 
Secretário Municipal da Administração e Fazenda 
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DECRETO DF 60/2020 - ORÇAMENTO
Publicação Nº 2622890

DECRETO DF N. 60, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito de Grão-Pará, no uso de atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização contida 
na Lei Municipal n. 2.153, de 12 de novembro de 2019,

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Município de Grão-Pará nos valores abaixo relacionados:

15.00 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

15.01 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

2.033 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.1.90.00. 00. 00. 00. 
00.0182 Aplicações Diretas R$ 12.273,33

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido no artigo primeiro deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação 
referente ao seguinte recurso:

Recurso Valor

0182 Proteção Social Básica - Ações Com-
bate ao Covid 19 R$ 12.273,33

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
25 de agosto de 2020.

MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 318

DECRETO DF 61/2020 - ORÇAMENTO
Publicação Nº 2622892

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
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DECRETO Nº 000061/20 de 25 de Agosto de 2020 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ no exercício das   atribuições que lhe foram 
conferidas pela a Lei Orgânica do Município de GRÃO PARÁ e autorização contida na Lei 
Municipal nº 002153/19 de 12 de Novembro de 2019. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
03.02 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA 

 
(014)3.3.90.00.00.00.00.00.2.006-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                       4.000,00 
04 - SECRETARIA DE PLAN. IND. COM. E DESENV. URBANO 
04.03 - DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
(039)3.1.90.00.00.00.00.00.2.051-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     15.000,00 
15 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
15.01 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 
(159)3.3.90.00.00.00.00.00.2.033-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     10.000,00 

 
Total Suplementação:                                                   29.000,00 

 
Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação 

parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
03.02 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA 

 
(015)4.4.90.00.00.00.00.00.2.006-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                       4.000,00 
04 - SECRETARIA DE PLAN. IND. COM. E DESENV. URBANO 
04.03 - DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
(040)3.3.90.00.00.00.00.00.2.051-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     15.000,00
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DECRETO Nº 000061/20 de 25 de Agosto de 2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação 
parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

15 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
15.01 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 
(158)3.1.90.00.00.00.00.00.2.033-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     10.000,00 

 
Total Anulação:                                                               29.000,00 

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 

MARCIO BORBA BLASIUS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 25 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 

DIONE HEINZEN 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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DECRETO Nº 000061/20 de 25 de Agosto de 2020 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ no exercício das   atribuições que lhe foram 
conferidas pela a Lei Orgânica do Município de GRÃO PARÁ e autorização contida na Lei 
Municipal nº 002153/19 de 12 de Novembro de 2019. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
03.02 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA 

 
(014)3.3.90.00.00.00.00.00.2.006-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                       4.000,00 
04 - SECRETARIA DE PLAN. IND. COM. E DESENV. URBANO 
04.03 - DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
(039)3.1.90.00.00.00.00.00.2.051-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     15.000,00 
15 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
15.01 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 
(159)3.3.90.00.00.00.00.00.2.033-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     10.000,00 

 
Total Suplementação:                                                   29.000,00 

 
Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação 

parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
03.02 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA 

 
(015)4.4.90.00.00.00.00.00.2.006-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                       4.000,00 
04 - SECRETARIA DE PLAN. IND. COM. E DESENV. URBANO 
04.03 - DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
(040)3.3.90.00.00.00.00.00.2.051-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     15.000,00
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DECRETO Nº 000061/20 de 25 de Agosto de 2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação 
parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

15 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
15.01 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 
(158)3.1.90.00.00.00.00.00.2.033-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     10.000,00 

 
Total Anulação:                                                               29.000,00 

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 

MARCIO BORBA BLASIUS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 25 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 

DIONE HEINZEN 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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DECRETO Nº 000061/20 de 25 de Agosto de 2020 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ no exercício das   atribuições que lhe foram 
conferidas pela a Lei Orgânica do Município de GRÃO PARÁ e autorização contida na Lei 
Municipal nº 002153/19 de 12 de Novembro de 2019. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
03.02 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA 

 
(014)3.3.90.00.00.00.00.00.2.006-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                       4.000,00 
04 - SECRETARIA DE PLAN. IND. COM. E DESENV. URBANO 
04.03 - DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
(039)3.1.90.00.00.00.00.00.2.051-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     15.000,00 
15 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
15.01 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 
(159)3.3.90.00.00.00.00.00.2.033-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     10.000,00 

 
Total Suplementação:                                                   29.000,00 

 
Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação 

parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
03.02 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA 

 
(015)4.4.90.00.00.00.00.00.2.006-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                       4.000,00 
04 - SECRETARIA DE PLAN. IND. COM. E DESENV. URBANO 
04.03 - DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
(040)3.3.90.00.00.00.00.00.2.051-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     15.000,00
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DECRETO Nº 000061/20 de 25 de Agosto de 2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação 
parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

15 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
15.01 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 
(158)3.1.90.00.00.00.00.00.2.033-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     10.000,00 

 
Total Anulação:                                                               29.000,00 

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 

MARCIO BORBA BLASIUS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 25 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 

DIONE HEINZEN 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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EXTRATO DO PROCESSO 33-2020 LEILÃO
Publicação Nº 2622850

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 33/2020 – LEILÃO
EDITALDE LEILÃON. 01/2020 DE 30/07/2020.
MARCELO SVIDNICKI - LOTE 01: 01 VEICULO IMPORTADO CHERRY CELER 1.5 FLEX HB, Ano 2014 e Modelo 2015, Renavam 47414158, 
combustível flex, cor branca, 5 lugares, completa. Estado geral bom, pneus ok. Pode estar faltando peças inclusive itens de segurança. O 
bem vai a leilão no estado e condições em que se encontra, no valor de R$ 11.100,00.
JAISSON CORREA ANDRÉ - LOTE 02: 01 MICROONIBUS IMPORTADO FORD TRANSIT TCA MIC, Ano e Modelo 2011, Renavam 47414158, 
combustível diesel, cor branca, 16 lugares, completa. Estado geral bom; motor, caixa e diferencial no lugar, pneus ok. Pode estar faltando 
peças inclusive itens de segurança. O bem vai a leilão no estado e condições em que se encontra, no valor de R$24.900,00.
Grão-Pará/ SC, 26 de agosto de 2020.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
Publicação Nº 2622369

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando que SALESIO FARIAS DE SOUZA ME possui 
valores em haver do Município de Grão-Pará; considerando que o serviço/fornecimento prestado é atividade/serviço público essencial em 
atendimento ao interesse público do Município de Grão-Pará, justifica-se o pagamento da obrigação no valor de R$ 3.120,00 fora da ordem 
cronológica, consoante adiante descrito:

Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Nota de empenho nº 3050/2020.

Desta forma, tendo em vista o acima justificado efetua-se o pagamento do credor e PUBLIQUE-SE esta justificativa, para que a mesma surta 
os efeitos jurídicos legais.

Grão-Pará/SC, 26 de agosto de 2020.

MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 325

Gravatal

Prefeitura

DECRETO 100/2020 - CMDCA
Publicação Nº 2621965

DECRETO N. º 100 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

Art. 1°- Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, conforme disposto na 
Lei Complementar Nº 184, DE 23 DE Abril de 2015 e Lei complementar N° 224/2020, de 24 de junho 2019, a saber:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Secretaria Municipal De Educação, Inovação, Cultura, Esporte e Lazer:
Titular: Micheli Patrícia da Silva de Oliveira
Suplente: Aurora de Oliveira Cardoso Rousseng

Secretaria Municipal De Administração E Planejamento:
Titular: Luiz Volnei da Silva Caetano
Suplente: José Nazareno Fidelis

Secretaria Municipal De Assistência Social e Habitação:
Titular: Vivian Iung Mendes
Suplente: Ana Paula Silva Mendonça

Secretaria Municipal Da Saúde:
Titular: Filipe Deodato Pereira
Suplente: Andresa Gesing Wessler

REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS

Centro Espírita Caminho da Luz:
Titular: Joel Guimarães da Cunha
Suplente: Rosinete Wiggers Nascimento

Assembléia de Deus:
Titular: Juliana Deodato da Silva das Neves
Suplente: Marcos Fernandes das Neves

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE:
Titular: Vlarissa da Fonseca Pinto
Suplente: Lucinéia Miguel Spindola

Amor Exigente-Fonte das Águas Gravatal:
Titular: Elvira Boeng
Suplente: Rosa Maria da Silva Manenti

Art. 2º- Os membros do Conselho Representantes Governamentais foram indicados pelas suas referidas pastas, enquanto que, os membros 
não governamentais foram indicados por suas referidas entidades através de ofício, em função do decreto municipal Nº 73 de julho de 2020 
que estabelece medidas de quarentena no município de Gravatal (SC), tendo como finalidade a escolha das Entidades Sociais do Município 
para representar o respectivo conselho, conforme lei em vigor.

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado assim, as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 26 de agosto de 2020.

WANDERLEI NAZARIO MAREGA
Prefeito Municipal
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DECRETO 98/2020
Publicação Nº 2621609

DECRETO N.º 98 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

" DISPOE SOBRE A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE VALORES ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS".

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o que dispõe a Lei Municipal nº 2.054, de 25 de Agosto de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a anulação, no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) 
existente na seguinte Dotação:

Órgão: 02 – PODER EXECUTVO

Unidade: 03 – SECRETARIA EDUCAÇÃO INOVAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER

Projeto/Atividade: 2.013 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

Despesa: (47) 3.3.90.00.00.00.00.00.0058 - R$ 75.000,00

Total R$ 75.000,00

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Suplementar o valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), por conta da anulação 
prevista no artigo 1º desta Lei, obedecendo as seguinte distribuição:

Órgão: 02 – PODER EXECUTVO

Unidade: 03 – SECRETARIA EDUCAÇÃO INOVAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER

Projeto/Atividade: 1.016 – CONST. AMPL. E REF. DA REDE FÍSICA DO ENSINO FUNDAMENTAL

Despesa: (196) 4.4.90.00.00.00.00.00.0058 - R$ 75.000,00

Total R$ 75.000,00

Art . 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gravatal - SC, 26 de agosto de 2020.

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito Municipal

DECRETO 99/2020
Publicação Nº 2621612

DECRETO N.º 99 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

" DISPOE SOBRE A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE VALORES ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS".

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o que dispõe a Lei Municipal nº 2.053, de 25 de Agosto de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito extraordinário no valor total de R$ 334.140,00(Trezentos e trinta e quatro mil e cento 
e quarenta reais) nas seguintes classificações orçamentárias:

Órgão: 03–Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 01–Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.091– Vigilância em Saúde – Covid -19

Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.0740 - R$ 234.140,00

Despesa: 4.4.90.00.00.00.0740 - R$ 100.000,00

Total: ............................................................................................................ R$ 334.140,00

Art. 2º Para cobrir despesas decorrentes da abertura de crédito extraordinário suplementar de que trata o art. anterior, serão utilizados 
recursos provenientes do enfretamento da emergência em saúde nacional através da Portaria n. º 1.666, de 01 de julho de 2020, conforme 
art. 3º, cujos recursos financeiros serão destinados ao custeio da ações e serviços de saúde para o enfrentamento da emergência em saúde 
pública decorrente da COVID-19, podendo abranger a atenção primária e especializada. vigilância em saúde, assistência farmacêutica , a 
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aquisição de suprimentos, insumos e produtos hospitalares, custeio do procedimento de Tratamento de Infecção pelo novo coronavirus - 
COVID-19, previsto na Portaria n.º 245/SAES/MS, de 24 de março de 2020, bem como a definição de protocolos assistenciais específicos 
para o enfrentamento à pandemia do coronavirus.

Art . 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gravatal - SC, 26 de agosto de 2020.

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ANULAÇÃO - PROCESSO Nº 24/2020
Publicação Nº 2621589

TERMO DE ANULAÇÃO

“DESPACHO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO.”

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO N.º 24/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
8.666/93, art. 49, caput, e CONSIDERANDO a ata de reunião de julgamento feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, assim como o 
Parecer Jurídico;

RESOLVE

FRUSTRAR o procedimento de Edital de Licitação nº 24/2020, conseq-entemente, a modalidade Pregão Presencial nº 15/2020, cujo objeto 
é a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIROS DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PSICÓLOGO, TRA-
BALHOS LÚDICOS DE FORMA ONLINE”, de acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal.

Publique-se.

Gravatal, 18 de agosto de 2020.

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2055/2020
Publicação Nº 2622123

LEI ORDINÁRIA Nº 2.055, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

"ABRE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO DO RECURSO DA PORTARIA 1.857/2020 (COVID-19) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

WANDERLEI NAZARIO MAREGA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquelas contidas no inciso I, do artigo 46, corroborada com os artigos 19 e 20, todos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de 
vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito extraordinário no valor total de R$ 40.232,00(Quarenta mil e duzentos e trinta e dois 
reais) nas seguintes classificações orçamentárias:

Órgão: 03–Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 01–FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Atividade: 2.091– Vigilância em Saúde – Covid -19

Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.0744 - R$ 40.232,00

Total: ............................................................................................................ R$ 40.232,00

Art. 2º Para cobrir despesas decorrentes da abertura de crédito extraordinário suplementar de que trata o art. anterior, serão utilizados 
recursos provenientes de enfretamento da emergência de saúde nacional através da Portaria n. º 1.857, de 28 de julho de 2020, conforme 
estabelece o artigo 2º da Portaria supra citada, para ações e serviços de segurança sanitária de estudantes e profissionais das escolas, bem 
como para ações de promoção da saúde e prevenção ao Covid -19, Enfrentamento da emergência de saúde nacional.

Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de agosto de 2020.

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito Municipal

Dilton Fermino Fidelis
Secretário de Administração e Fazenda

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVENIO 01/2020-CIS AMUREL
Publicação Nº 2622155

CONTRATO DE RATEIO
Contrato Administrativo nº 01/2020
Município de Gravatal
SEGUNDO TERMO ADITIVO

AS PARTES:

MUNICÍPIO DE GRAVATAL pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 82.926.569/0001-47, com sede administrativa na Rua Enge-
nheiro Annes Gualberto, nº 121, Centro, Gravatal (SC), neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Wanderlei Nazário Mare-
ga, CPF nº 342.833.159-15, através do FMS-PM de Gravatal, CNPJ 11.347.518/0001-12 aqui representado pelo responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. Cristini Martins Ferreira, neste ato, denominado de MUNICÍPIO e, de outro lado, o CISAMUREL - CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMUREL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 02.715.882/0001-05, com sede na 
Rua Rio Branco, nº 67, bairro Vila Moema, Tubarão (SC), representado por seu Presidente, o Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Sr. Lindomar 
Ballmann, neste ato, denominado de CONSÓRCIO,

CONSIDERANDO o disposto no Protocolo de Intenções ratificado neste Município pela Lei nº 1313/2008, bem como na Lei Federal nº 
11.107/05, Decreto 6.017/07 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO todo o atual estado de emergência em saúde pública de importância internacional e nacional, declarado pela Organização 
Mundial de Saúde e pelo Brasil, respectivamente, em decorrência da Infecção Humana pelo vírus COVID-19, denominada essa doença como 
pandemia pela Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO o Decreto nº 515/2020 e respectivas alterações, do Governador do Estado de Santa Catarina, que declarou “situação de 
emergência em todo o território catarinense, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia da COVID-19”, assim como o Decreto 
Legislativo nº 18.332/2020/SC, que declarou “estado de calamidade pública em Santa Catarina, para fins do disposto no art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000”, ambos posteriores à data de assinatura do Contrato Administrativo nº 04/2020;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso III, do Protocolo de Intenções do CIS-AMUREL, que fixa, dentre as finalidades do Consór-
cio, a de “fabricar, adquirir ou viabilizar a aquisição de medicamentos e de outros insumos necessários à prestação de serviços de saúde”;

CONSIDERANDO que as compras consorciadas podem diminuir o custo de insumos necessários ao combate ao Coronavírus COVID-19;

RESOLVEM formalizar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020, nos termos a 
seguir dispostos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020

Fica alterada a redação da Cláusula Segunda do Contrato Administrativo nº 01/2020, para incluir a Subcláusula 2.5, cuja redação segue 
abaixo:

“CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA DAS DESPESAS
2. As despesas cujos valores serão repassados ao CONSÓRCIO, com base neste contrato são referentes a:
[...]
2.5 - Despesas com aquisição de insumos necessários à prestação de serviços de saúde: referente à aquisição de exames laboratoriais e de 
imagem na assistência de pessoas suspeitas ou confirmadas de covid , testes rápidos e outros materiais de custeio/manutenção a serem 
utilizados EXCLUSIVAMENTE no combate ao COVID-19, conforme Deliberação CIB 045/2020.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020

Fica alterada a redação da Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 01/2020, a qual passará a contar com mais elementos de des-
pesa, acrescendo-se valores, consoante adiante descrito, nas classificações orçamentárias:
Elemento de Despesa:
3.3.71....0740 Transferências a Consórcios Públicos R$ 50.000,00 (cinq-enta mil reais).
Código Reduzido: 49
Fonte de Recursos: FEDERAL - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - NACIONAL (CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO) no valor de R$ 
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50.000,00

OBS.: Os recibos dos recursos repassados dessa dotação orçamentária devem ser emitidos separados das demais existentes no presente 
contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020

As demais Cláusulas do Contrato Administrativo nº 01/2020 permanecem inalteradas.

Tubarão (SC), 31 de julho de 2020.

MUNICÍPIO CONTRATANTE
WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito Municipal de GRAVATAL

Cristini Martins Ferreira
Responsável SMS de Gravatal

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMUREL

LINDOMAR BALLMANN
Presidente do Consórcio
Prefeito Municipal de Rio Fortuna
Testemunhas:
Nome: Ramon Correa Nome: Edson Nunes
CPF: 055.473.999-22 CPF: 252.318.719-15

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVENIO 01/2020-CIS AMUREL
Publicação Nº 2622158

CONTRATO DE RATEIO
Contrato Administrativo nº 01/2020
Município de Gravatal
TERCEIRO TERMO ADITIVO

AS PARTES:

MUNICÍPIO DE GRAVATAL pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 82.926.569/0001-47, com sede administrativa na Rua Enge-
nheiro Annes Gualberto, nº 121, Centro, Gravatal (SC), neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Wanderlei Nazário Mare-
ga, CPF nº 342.833.159-15, através do FMS-PM de Gravatal, CNPJ 11.347.518/0001-12 aqui representado pelo responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde, o Sr. Jaison Nazario Candido, neste ato, denominado de MUNICÍPIO e, de outro lado, o CISAMUREL - CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMUREL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 02.715.882/0001-05, com sede na 
Rua Rio Branco, nº 67, bairro Vila Moema, Tubarão (SC), representado por seu Presidente, o Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Sr. Lindomar 
Ballmann, neste ato, denominado de CONSÓRCIO,

CONSIDERANDO o disposto no Protocolo de Intenções ratificado neste Município pela Lei nº 1313/2008, bem como na Lei Federal nº 
11.107/05, Decreto 6.017/07 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que o município recebeu recursos MAC através de convênio nº 2020TR00354 com o Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso III, do Protocolo de Intenções do CIS-AMUREL, que fixa, dentre as finalidades do Consór-
cio, a de “fabricar, adquirir ou viabilizar a aquisição de medicamentos e de outros insumos necessários à prestação de serviços de saúde”;

CONSIDERANDO que as compras consorciadas podem diminuir o custo de exames de imagem;

RESOLVEM formalizar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020, nos termos a 
seguir dispostos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020

Fica alterada a redação da Cláusula Segunda do Contrato Administrativo nº 01/2020, para incluir a Subcláusula 2.5, cuja redação segue 
abaixo:

“CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA DAS DESPESAS
2. As despesas cujos valores serão repassados ao CONSÓRCIO, com base neste contrato são referentes a:
[...]
2.5 - Despesas com aquisição de insumos necessários à prestação de serviços de saúde: referente à aquisição de exames de imagem con-
forme Plano de Trabalho:
Exames Quantidade
Ressonância Magnética 71
Tomografia Computadorizada 81
Estudo Urodinâmico 13
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Ultrassonografia 34
Ecocardiograma 47
Teste Ergométrico 2
Holter 24hs 2
Eletroencefalograma 2
Eletroneuromiografia 8
Cintilografia 41
Retinografia 7
Campimetria Computadorizada 5

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020

Fica alterada a redação da Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 01/2020, a qual passará a contar com mais elementos de des-
pesa, acrescendo-se valores, consoante adiante descrito, nas classificações orçamentárias:
Elemento de Despesa:
3.3.71.00.00.00.00.00 0024 Transferências a Consórcios Públicos no valor de R$86.401,12 (oitenta e seis mil quatrocentos e um reais e 
doze centavos).
Código Reduzido: 55

Fonte de Recursos: MAC - Média e Alta Complexidade Estado

OBS.: Os recibos dos recursos repassados dessa dotação orçamentária devem ser emitidos separados das demais existentes no presente 
contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020

As demais Cláusulas do Contrato Administrativo nº 01/2020 permanecem inalteradas.

Tubarão (SC), 17 de agosto de 2020.

MUNICÍPIO CONTRATANTE
WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito Municipal de GRAVATAL

Jaison Nazario Candido
Secretário Municipal de Saúdel

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMUREL

LINDOMAR BALLMANN
Presidente do Consórcio
Prefeito Municipal de Rio Fortuna
Testemunhas:
Nome: Ramon Correa   Nome: Edson Nunes
CPF: 055.473.999-22   CPF: 252.318.719-15
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Guaraciaba

Prefeitura

EDITAL DOS ESTUDANTES 02 2019
Publicação Nº 2622096

EDITAL Nº 02/2020
Programa Municipal de Concessão de Bolsa de Estudos

O Município de Guaraciaba/SC, estado de Santa Catarina, de ordem do Exmo. Sr. Prefeito Roque Luiz Meneghini, torna público que estarão 
abertas as inscrições para a primeira parcela do Programa Municipal de Concessão de Bolsa de Estudo, de acordo com a Lei Municipal nº 
2974 de 22 de fevereiro de 2017; Lei Municipal nº 3242 de 06 de março de 2020 e Lei Municipal nº 3258 de 27 de maio de 2020 que regerá 
pelas normas deste Edital.

1- Data e Local de Inscrição:
0.1 Data: de 26 de agosto à 25 de setembro de 2020.
0.2 Local: Portal do município de: www.guaraciaba.sc.gov.br – Link: Bolsa de Estudos (https://cplcloud.com.br/bolsa/site/index.php?cha-
ve=82821216000182).
§ 1º A inscrição do estudante no Portal da Prefeitura é pré-requisito para a obtenção da Bolsa. Esta inscrição deverá ser efetuada pelo 
próprio estudante.
§ 2º Após a inscrição no Portal, o estudante deverá apresentar a documentação exigida na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte até às 17h do dia 28 de setembro de 2020.

2- Da Documentação para a Inscrição:
0.3 O(a) candidato(a) que está se inscrevendo pela primeira vez deverá entregar na secretaria de Educação até o dia 28 de setembro de 
2020 os seguintes documentos:
a) Comprovante de inscrição no Portal, devidamente assinado pelo estudante em uma via;
b) Cópia legível da documentação de identificação (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Documento comprobatório do local de residência, com emissão não anterior a dois meses da data da inscrição. Sendo aceito:
- De residência própria: conta de água, luz ou telefone em nome do requerente;
- De aluguel, conta de água, luz ou telefone e comprovante de locação (contrato registrado ou contrato com firma reconhecida);
- Se o comprovante de residência (conta de água, luz e telefone) estiver em nome de terceiros (pai, mãe ou parentes em geral e outras 
pessoas), deverá ser apresentada a conta do último mês e uma auto declaração, de que efetivamente reside neste endereço, digitada ou 
manuscrita de forma legível e com a assinatura do requerente (declaração modelo anexo 1);
Parágrafo Primeiro: Em caso do comprovante de residência estiver em nome do(a) cônjuge, faz-se necessário comprovar o estado de rela-
cionamento (certidão de casamento ou equivalentes);
d) Comprovante emitido pela Instituição de Ensino contendo o número de disciplinas e os dias da semana em que frequenta a instituição 
de ensino no semestre de concessão (Declaração emitida pela Universidade, Coordenação do Curso ou equivalente, conforme modelo 2); 
(DISPENSADO EXCEPCIONALMENTE CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 3258 E RESOLUÇÃO Nº 02/2020).
e) Atestado de regularidade acadêmica, calendário acadêmico e quadro de horas.
Parágrafo Segundo: Para os alunos que frequentam 6 dias na semana, somente será considerado os 6 dias mediante a comprovação de 
mais de 50% dos sábados do semestre em questão.
f) Declaração de Deslocamento (modelo 3), emitida pelo Estudante especificando número de dias de deslocamento na semana à Instituição 
de Ensino, com anuência da Associação dos Universitários (para quem é associado); (DISPENSADO EXCEPCIONALMENTE CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 3258 E RESOLUÇÃO Nº 02/2020).
g) Certidão negativa de Débitos Municipais em nome do beneficiário da bolsa de estudos, emitida pelo Município de Guaraciaba (disponível 
no site: www.guaraciaba.sc.gov.br - Link: Portal do Cidadão/Serviços ao Cidadão/Certidão Negativa de Débitos do Contribuinte).

O(a) candidato(a) que está se inscrevendo pela segunda vez deverá entregar na secretaria de Educação até o dia 28 de setembro de 2020 
os seguintes documentos:
a) Comprovante de inscrição no Portal, devidamente assinado pelo estudante em uma via;
b) Documento comprobatório do local de residência, com emissão não anterior a dois meses da data da inscrição. Sendo aceito:
- De residência própria: conta de água, luz ou telefone em nome do requerente;
- De aluguel, conta de água, luz ou telefone e comprovante de locação (contrato registrado ou contrato com firma reconhecida);
- Se o comprovante de residência (conta de água, luz e telefone) estiver em nome de terceiros (pai, mãe ou parentes em geral e outras 
pessoas), deverá ser apresentada a conta do último mês e uma auto declaração, de que efetivamente reside neste endereço, digitada ou 
manuscrita de forma legível e com a assinatura do requerente (declaração modelo anexo 1);
Parágrafo Terceiro: Em caso do comprovante de residência estiver em nome do(a) cônjuge, faz-se necessário comprovar o estado de rela-
cionamento (certidão de casamento ou equivalentes);
c) Comprovante emitido pela Instituição de Ensino contendo o número de disciplinas e os dias da semana em que frequenta a instituição 
de ensino no semestre de concessão (Declaração emitida pela Universidade, Coordenação do Curso ou equivalente, conforme modelo 2); 
(DISPENSADO EXCEPCIONALMENTE CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 3258 E RESOLUÇÃO Nº 02/2020).
d) Atestado de regularidade acadêmica, calendário acadêmico e quadro de horas.
Parágrafo Quarto: Para os alunos que frequentam 6 dias na semana, somente será considerado os 6 dias mediante a comprovação de mais 
de 50% dos sábados do semestre em questão. (MODIFICADO CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 3258 E RESOLUÇÃO Nº 02/2020).
e) Declaração de Deslocamento (modelo 3), emitida pelo Estudante especificando número de dias de deslocamento na semana à Instituição 

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
https://cplcloud.com.br/bolsa/site/index.php?chave=82821216000182
https://cplcloud.com.br/bolsa/site/index.php?chave=82821216000182
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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de Ensino, com anuência da Associação dos Universitários (para quem é associado); (DISPENSADO EXCEPCIONALMENTE CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 3258 E RESOLUÇÃO Nº 02/2020).
f) Certidão negativa de Débitos Municipais em nome do beneficiário da bolsa de estudos, emitida pelo Município de Guaraciaba (disponível 
no site: www.guaraciaba.sc.gov.br - Link: Portal do Cidadão/Serviços ao Cidadão/Certidão Negativa de Débitos do Contribuinte).
g) Cópia simples do certificado de prestação de trabalho voluntário que tenha realizado até o momento; (DISPENSADO EXCEPCIONALMEN-
TE CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 3258 E RESOLUÇÃO Nº 02/2020).

Fica o(a) candidato(a), obrigado a informar no sistema do Programa de Bolsa de Estudo os seguintes dados:
a) Número de disciplinas frequentadas no regime presencial;
b) Número de vezes por semana que frequenta regularmente a instituição de ensino;
c) Instituição de Ensino e Curso no qual está matriculado;
d) Indicar agência e conta bancária do próprio beneficiado ou responsável, preferencialmente em banco oficial (Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal) para pagamento dos valores relativos à Bolsa de Estudos;
e) Indicar se integra alguma associação representativa de universitários;
f) Indicar se possui formação universitária anterior;
g) Outros exigidos pelo Sistema de concessão de bolsa;
Parágrafo Primeiro: O(a) candidato(a) deverá apresentar a cópia da documentação exigida nesse edital, ficando proibida reprodução de 
qualquer material pela Secretaria de Educação ou outro setor que integre a administração municipal.

3 – Do Indeferimento:
Quando não apresentado qualquer dos documentos elencados neste Edital, bem como, das disposições contidas na Lei Municipal nº 
2974/2017 de 24 de fevereiro de 2017, implicará no indeferimento da inscrição pela Comissão de Seleção e Avaliação.

4 – Da vedação:
É vedado conceder Bolsa de Estudos a quem:
a) Possui pendências financeiras com o Município de Guaraciaba, de qualquer natureza, tributaria ou não;
b) Apresentar informações falsas no ato da inscrição;
c) Possuir informação universitária anterior;
d) Não cumprir as horas anuais de serviço voluntário à municipalidade no período em que essas eram exigidas.

5 – Do valor:
5.1 O valor desse repasse será de 50% (cinquenta por cento) do valor previsto na Lei Municipal nº 3242, de 06 de março de 2020, limitan-
do-se à no máximo R$ 500,00 (quinhentos reais) por aluno/semestre.
5.2 O valor da bolsa de estudos para cada estudante será rateada igualmente entre os estudantes com inscrições deferidas, não se aplicando 
o rateio por dias de frequência, conforme Lei Municipal nº 3258 de 27 de maio de 2020.

6 - Da operacionalização do programa:
6.1 O preenchimento e entrega na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte até o prazo previsto nesse edital, da ficha de inscri-
ção no Portal e demais documentos é condição indispensável para o interessado a se candidatar à concessão da Bolsa de Estudos;
6.2 O preenchimento da ficha de inscrição não implica, necessariamente, na concessão de Bolsa de Estudo;
6.3 A contrapartida dos estudantes beneficiados com a bolsa de estudos, fica momentaneamente suspensa, devendo o Município de Guara-
ciaba-SC, convocar os beneficiados em data posterior, assim que cessarem as medidas de contenção e propagação do coronavírus.

7 - Das Disposições Finais:
7.1 Será nomeada uma Comissão de Avaliação das inscrições, composta por funcionários do Município e membros das Associações de Uni-
versitários, que avaliarão a veracidade das informações prestadas;
7.2 Após a avaliação da Comissão, a relação preliminar dos aptos a receber a Bolsa de Estudos, será publicado no Portal do Município, no 
dia 30 de setembro, para consulta pública;
7.3 As denúncias de irregularidades deverão ser efetuadas do Portal do Município – Link: Bolsa de Estudos, denúncias, até o dia 07 de 
outubro de 2020;
7.5 A homologação do resultado final será dia 09 de outubro de 2020 no site do Município e Portal.
7.6 Qualquer irregularidade constatada na concessão das bolsas concedidas pelo município de Guaraciaba, implicara no imediato cancela-
mento das mesmas, sem prejuízo de outras atitudes que o município julgue serem cabíveis ao caso;
7.7 O acompanhamento, supervisão e fiscalização do Programa Municipal de Bolsa de Estudo, ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte e Controle Interno.
Guaraciaba, 26 de agosto de 2020.

ROQUE LUIZ MENEGHINI
Prefeito Municipal

Cronograma

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES
Publicação do Edital 26/08/2020

Inscrições 26/08/2020 à 25/09/2020 No site: https://cplcloud.com.br/bolsa/site/index.
php?chave=82821216000182

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
https://cplcloud.com.br/bolsa/site/index.php?chave=82821216000182
https://cplcloud.com.br/bolsa/site/index.php?chave=82821216000182
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Entrega dos documentos na Secretaria de Edu-
cação 26/08/2020 à 28/09/2020

Horário de segunda a sexta feira das 7h30 às 
11h30min e das 13h30min às 17h

Homologação das inscrições (antes dos recursos) 30/09/2020 Site do Município
Prazo de denúncias 26/08/2020 à 07/10/2020 Site do Município
Homologação das inscrições para parcela 2 – 2020 
(resultado final) 09/10/2020 Site do Munícipio

Recebimento dos valores na conta corrente dos 
estudantes 15/10/2020 à 23/10/2020 Na conta corrente indicada pelo estudante

Modelos de Declarações

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, _______________________________________________, CPF nº ________________________, inscrito no Programa Municipal de 
Concessão de Bolsas de Estudo do município de Guaraciaba/SC, DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei que, resido no seguinte 
endereço: _______________________________________________________________________________________________________
_____________________, cujo comprovante está em nome de ____________________________.

Guaraciaba/SC, _____ de __________________ de ______.

ASSINATURA DO ESTUDANTE

ASSINATURA DO TITULAR DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 69.20 AQUISIÇÃO DE LONA PLÁSTICA PRETA
Publicação Nº 2623171

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº69/2020.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e 
Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 101/20, Edital de Pregão Presencial Nº 69/20, Tipo Menor Preço por Item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LONA PLASTICA PRETA PARA ESTOQUE NO DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/
SC, SENDO UTILIZADO QUANDO DA OCORRENCIA DE INTEMPÉRIES E EVENTOS CLIMÁTICOS QUE NECESSITEM; recebimento de propos-
tas até às 08 horas do dia 10/09/20; a abertura do Edital será às 08 horas do dia 10/09/20, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto 
de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 27 de agosto de 2020.

Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTAS TP 82/2020 - PMG
Publicação Nº 2622597

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
CONCORRÊNCIA Nº. 082/2020 - PMG
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 082/2020 - PMG

OBJETO: ALIENAÇÃO DE IMÓVEL PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, MATRICULADO SOB Nº 
25.008, LOCALIZADO NO LADO ÍMPAR DA RUA 306 - SEM NOME, BAIRRO CAIXA D`ÁGUA, CONTENDO A ÁREA DE 29.478,00 M²
Às quinze horas e trinta minutos do vigésimo sexto dia do mês de agosto de dois mil e vinte, na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Guaramirim, SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria Nº 381/2019, sob a presidên-
cia do Sr. Marcelo Vieira Garcia, tendo comparecido os seguintes membros Fernanda de Resende Rien Machado e Lia Boder para o ato de 
abertura das propostas, referente a licitação acima referida.
Cumpre frisar que a presente sessão, ocorre após a desistência das licitantes à fase recursal quanto à habilitação.
Ato seq-ente, o Presidente procedeu à separação dos envelopes de proposta e solicitou aos senhores membros da comissão que exami-
nassem, ainda lacrados, quanto à regularidade da apresentação dos Envelopes, os quais já haviam sido rubricados no dia da entrega dos 
envelopes (24.08.2020).
Cabe ressaltar que a sessão foi transmitida via videoconferência.
Assim, procedeu-se a abertura do envelope de proposta dos licitantes, os quais foram distribuídas aos membros da Comissão para análise 
de preço e outros fatores previstos no respectivo edital.
Verificou-se que ambas as licitantes, AILTON TOMELIN (Pessoa física – CPF 052.388.249/12) e RENATO TOMELIN EIRELI (Pessoa jurídica 
– CNPJ 81.866.980/0001-01), apresentaram proposta em desconformidade com o Edital e com a Lei nº 4.90/2020 quanto a forma de pa-
gamento, que preconiza uma entrada de 30% (trinta por cento) do valor do imóvel e o saldo em até 24 (vinte e quatro) parcelas MENSAIS. 
Ambas as licitantes apresentaram o saldo restante em duas parcelas anuais.
Desta forma, a Comissão de Licitações decidiu por DESCLASSIFICAR as licitantes conforme abaixo:
LICITANTE VALOR GLOBAL CLASSIFICAÇÃO

AILTON TOMELIN
Pessoa física – CPF 052.388.249/12

Entrada de R$200.100,00 +2 parcelas de 
R$180.000,00 (1ª parcela 24/08/2021 e 2ª parce-
la 24/08/2022)

DESCLASSIFICADO

RENATO TOMELIN EIRELI
Pessoa jurídica – CNPJ 81.866.980/0001-01

Entrada de R$200.000,00 +2 parcelas de 
R$180.041,00 (1ª parcela 24/08/2021 e 2ª parce-
la 24/08/2022)

DESCLASSIFICADO

 Diante do julgamento das propostas, abre-se prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina a alínea "b", do inciso I,do artigo 
109, da Lei nº. 8.666/93,
os quais, querendo, devem ser protocolados até o dia 04.09.2020 (tendo em vista que a presente decisão será publicada na edição do 
DOM /SC do dia 27.08.2020), no horário de expediente da prefeitura. Em eventual apresentação de recurso, serão comunicadas as demais 
participantes para que no mesmo prazo possam contrarrazoá-lo.
Nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente Ata de Julgamento, que vai assinada pelos membros da Comissão e pelos representes.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Marcelo Vieira Garcia Fernanda de R. R. Machado Lia Boder
Presidente Membro Membro

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTAS TP 83/2020 - PMG
Publicação Nº 2622067

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº. 083/2020 - PMG
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 083/2020 - PMG

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 
DE OBRA, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA DA RUA 192 – PAULO SCHIMIDT, CONFORME PLANO 
DE INVESTIMENTO COM RECURSO FINISA - PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - CONTRATO Nº 
0529.855-43
Às dez horas(s), do vigésimo sexto dia do mês de agosto de dois mil e vinte, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Guaramirim, 
SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria Nº 381/2019, sob a presidência do Sr. Marcelo 
Vieira Garcia, tendo comparecido os seguintes membros Lia Boder e Fernanda de Resende Rien Machado para o ato de abertura da habili-
tação, referente a licitação acima referida.
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Compareceu também para o presente ato o Sr. Alexandro Gomes Martins (Gerente de Engenharia e Sinalização) e o Sr. Frank Ricardo de 
Oliveira (Engenheiro Civil), responsáveis técnicos pelo objeto.
Cumpre frisar que a presente sessão, ocorre após a fase recursal quanto à habilitação.
Ato seq-ente, o Presidente procedeu à separação dos envelopes de proposta e solicitou aos senhores membros da comissão que exami-
nassem, ainda lacrados, quanto à regularidade da apresentação dos Envelopes, os quais já haviam sido rubricados no dia da entrega dos 
envelopes (06.08.2020).
Cabe ressaltar que a sessão foi transmitida via videoconferência.
Assim, procedeu-se a abertura do envelope de proposta dos licitantes, os quais foram distribuídas aos membros da Comissão para análise 
de preço e outros fatores previstos no respectivo edital.
Verificou-se que a licitante PAVIMENTAÇÃO UNI W LTDA ME, não indicou o percentual do BDI (Benefício de Despesas Indiretas), detalhando 
todos os seus componentes, também em forma percentual, conforme previsto no item 12.6. Assim a Comissão de Licitações decidiu por 
DESCLASSIFICAR a licitante PAVIMENTAÇÃO UNI W LTDA ME.
Como não se vislumbrou nenhuma irregularidade nas demais licitantes, a Comissão de Licitações decidiu por classificar as demais licitantes 
conforme abaixo:

EMPRESA VALOR GLOBAL CLASSIFICAÇÃO
GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME
NÃO Enquadrada como Microempresa R$ 178.275,27 1º COLOCADO

J.R. DOS SANTOS TERRAPLANAGEM E ENGENHA-
RIA EPP
Enquadrada como Microempresa

R$ 206.987,56 2º COLOCADO

NAJ EMPREITEIRA LTDA
Enquadrada como Microempresa R$ 207.257,82 3° COLOCADO

PAVIMENTAÇÃO UNI W LTDA ME
Enquadrada como Microempresa R$ 198.490,24 DESCLASSIFICADA

Ao exame da planilha orçamentária da Licitante GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME pela Comissão de Licitação, verifica-se que o 
preço global ofertado está de acordo com os patamares mínimo e máximo estipulados por esta Administração, constantes no Instrumento 
Convocatório, sendo este viável exeq-ível (item 16.1 e seguintes do instrumento convocatório) e, portanto, aceitável.
Diante do julgamento das propostas, abre-se prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina a alínea "b", do inciso I,do artigo 
109, da Lei nº. 8.666/93,
os quais, querendo, devem ser protocolados até o dia 04.09.2020 (tendo em vista que a presente decisão será publicada na edição do 
DOM /SC do dia 27.08.2020), no horário de expediente da prefeitura. Em eventual apresentação de recurso, serão comunicadas as demais 
participantes para que no mesmo prazo possam contrarrazoá-lo.
Nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente Ata de Julgamento, que vai assinada pelos membros da Comissão e pelos representes.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Marcelo Vieira Garcia Fernanda de R. R. Machado Lia Boder
Presidente Membro Membro

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Alexandro Gomes Martins Frank Ricardo de Oliveira
Gerente de Engenharia e Sinalização Engenheiro Civil

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTAS TP 84/2020 - PMG
Publicação Nº 2622406

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº. 084/2020 - PMG
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 084/2020 - PMG

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PAVER DAS RUAS: 346 – DANIEL CAMPREGHER; 352 – VILIBALDO BRUEMUL-
LER; 357 - MEDIANEIRA, CONFORME PLANO DE INVESTIMENTO COM RECURSO FINISA - PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRAES-
TRUTURA E AO SANEAMENTO - CONTRATO Nº 0529.855-43
Às quatorze horas(s), do vigésimo sexto dia do mês de agosto de dois mil e vinte, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Guara-
mirim, SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria Nº 381/2019, sob a presidência do Sr. 
Marcelo Vieira Garcia, tendo comparecido os seguintes membros Lia Boder e Fernanda de Resende Rien Machado para o ato de abertura da 
habilitação, referente a licitação acima referida.
Compareceu também para o presente ato o Sr. Alexandro Gomes Martins (Gerente de Engenharia e Sinalização) e o Sr. Frank Ricardo de 
Oliveira (Engenheiro Civil), responsáveis técnicos pelo objeto.
Cumpre frisar que a presente sessão, ocorre após a fase recursal quanto à habilitação.
Ato seq-ente, o Presidente procedeu à separação dos envelopes de proposta e solicitou aos senhores membros da comissão que examinassem, 
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ainda lacrados, quanto à regularidade da apresentação dos Envelopes, os quais já haviam sido rubricados no dia da entrega dos envelopes 
(06.08.2020).
Cabe ressaltar que a sessão foi transmitida via videoconferência.
Assim, procedeu-se a abertura do envelope de proposta dos licitantes, os quais foram distribuídas aos membros da Comissão para análise 
de preço e outros fatores previstos no respectivo edital.
Verificou-se que a licitante PAVIMENTAÇÃO UNI W LTDA ME, não indicou o percentual do BDI (Benefício de Despesas Indiretas), detalhando 
todos os seus componentes, também em forma percentual, conforme previsto no item 12.6 do Edital e ainda, apresentou no item 1.2 da 
planilha orçamentária, valor maior do que o estimado pela Prefeitura, item 15.1.2 do Edital. Assim a Comissão de Licitações decidiu por 
DESCLASSIFICAR a licitante PAVIMENTAÇÃO UNI W LTDA ME.
Como não se vislumbrou nenhuma irregularidade nas demais licitantes, a Comissão de Licitações decidiu por classificar as demais licitantes 
conforme abaixo:

EMPRESA VALOR GLOBAL CLASSIFICAÇÃO
GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME
NÃO Enquadrada como Microempresa R$ 162.805,25 1º COLOCADO

J.R. DOS SANTOS TERRAPLANAGEM E ENGENHA-
RIA EPP
Enquadrada como Microempresa

R$ 196.130,47 2º COLOCADO

NAJ EMPREITEIRA LTDA
Enquadrada como Microempresa R$ 203.186,47 3° COLOCADO

PAVIMENTAÇÃO UNI W LTDA ME
Enquadrada como Microempresa R$ 185.029,85 DESCLASSIFICADA

Ao exame da planilha orçamentária da Licitante GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME pela Comissão de Licitação, verifica-se que o 
preço global ofertado está de acordo com os patamares mínimo e máximo estipulados por esta Administração, constantes no Instrumento 
Convocatório, sendo este viável exeq-ível (item 16.1 e seguintes do instrumento convocatório) e, portanto, aceitável.
Diante do julgamento das propostas, abre-se prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina a alínea "b", do inciso I,do artigo 
109, da Lei nº. 8.666/93,
os quais, querendo, devem ser protocolados até o dia 04.09.2020 (tendo em vista que a presente decisão será publicada na edição do 
DOM /SC do dia 27.08.2020), no horário de expediente da prefeitura. Em eventual apresentação de recurso, serão comunicadas as demais 
participantes para que no mesmo prazo possam contrarrazoá-lo.
Nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente Ata de Julgamento, que vai assinada pelos membros da Comissão e pelos representes.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Marcelo Vieira Garcia Fernanda de R. R. Machado Lia Boder
Presidente Membro Membro

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Alexandro Gomes Martins Frank Ricardo de Oliveira
Gerente de Engenharia e Sinalização Engenheiro Civil

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS TP 103/2020 - PMG
Publicação Nº 2622213

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO ABERTURA DE PROPOSTAS
LICITAÇÃO 103/2020
Tomada de Preços 103/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, CONFORME PLANILHAS E MEMORIAL DESCRITIVO, PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DAS RUAS 225 - JOÃO BENJAMIM 
BARBI, RUA 299 - TARCÍSIO ROSA E RUA 300 - ANTONIO JOSÉ DA LUZ COM RECURSOS DO FINISA: PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À 
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - CONTRATO Nº 0529.855-43
A Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, através da Comissão Permanente de Licitação, informa que decorrido prazo recursal quanto a 
habilitação das licitantes, sendo que não houve qualquer objeção, designa-se o dia 01 de setembro de 2020, às 13h30min para continuidade 
do certame, com a abertura dos envelopes de proposta.
SERÁ DISPONIBILIZADO LINK PARA ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA, GARANTINDO A PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DO ATO

Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2020.
Marcelo Vieira Garcia
Presidente CPL
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RUA 28 DE AGOSTO, 2042
CENTRO – GUARAMIRIM SC
CEP 89270-000 | FONE: (47) 3373-0247
WWW.GUARAMIRIM.SC.GOV.BR

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS TP 104/2020 - PMG
Publicação Nº 2622215

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO ABERTURA DE PROPOSTAS
LICITAÇÃO 104/2020
Tomada de Preços 104/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, CONFORME PLANILHAS E MEMORIAL DESCRITIVO, PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DAS RUAS 695 - GRACILIANO ER-
NESTO DE AQUINO, RUA 696 - JOSÉ DE SOUZA QUEIROZ E RUA 697 - IZABEL CONCEIÇÃO DE ANDRADE SCHRÄGLE COM RECURSOS DO 
FINISA: PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - CONTRATO Nº 0529.855-43
A Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, através da Comissão Permanente de Licitação, informa que decorrido prazo recursal quanto a 
habilitação das licitantes, sendo que não houve qualquer objeção, designa-se o dia 01 de setembro de 2020, às 15h00min para continuidade 
do certame, com a abertura dos envelopes de proposta.
SERÁ DISPONIBILIZADO LINK PARA ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA, GARANTINDO A PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DO ATO

Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2020.
Marcelo Vieira Garcia
Presidente CPL
RUA 28 DE AGOSTO, 2042
CENTRO – GUARAMIRIM SC
CEP 89270-000 | FONE: (47) 3373-0247
WWW.GUARAMIRIM.SC.GOV.BR

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS TP 91/2020 - PMG
Publicação Nº 2622208

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO ABERTURA DE PROPOSTAS
LICITAÇÃO 91/2020
Tomada de Preços 91/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA 547 - VICENTE BERNARDES CONFORME PLANO DE INVESTIMENTO COM RE-
CURSO FINISA - PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - CONTRATO Nº 0529.855-43
A Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, através da Comissão Permanente de Licitação, informa que decorrido prazo recursal quanto a 
habilitação das licitantes, sendo que não houve qualquer objeção, designa-se o dia 01 de setembro de 2020, às 09h00min para continuidade 
do certame, com a abertura dos envelopes de proposta.
SERÁ DISPONIBILIZADO LINK PARA ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA, GARANTINDO A PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DO ATO

Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2020.
Marcelo Vieira Garcia
Presidente CPL
RUA 28 DE AGOSTO, 2042
CENTRO – GUARAMIRIM SC
CEP 89270-000 | FONE: (47) 3373-0247
WWW.GUARAMIRIM.SC.GOV.BR
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AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS TP 92/2020 - PMG
Publicação Nº 2622211

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO ABERTURA DE PROPOSTAS
LICITAÇÃO 92/2020
Tomada de Preços 92/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS RUA 16 - JOÃO BUTSCHARDT E RUA 159 - CECILIA BUTSCHARDT COM RECURSOS DO FINI-
SA: PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - CONTRATO Nº 0529.855-43
A Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, através da Comissão Permanente de Licitação, informa que decorrido prazo recursal quanto a 
habilitação das licitantes, sendo que não houve qualquer objeção, designa-se o dia 01 de setembro de 2020, às 10h30min para continuidade 
do certame, com a abertura dos envelopes de proposta.
SERÁ DISPONIBILIZADO LINK PARA ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA, GARANTINDO A PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DO ATO

Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2020.
Marcelo Vieira Garcia
Presidente CPL
RUA 28 DE AGOSTO, 2042
CENTRO – GUARAMIRIM SC
CEP 89270-000 | FONE: (47) 3373-0247
WWW.GUARAMIRIM.SC.GOV.BR

DECRETO Nº. 1297/2020
Publicação Nº 2621585

DECRETO N°. 1297/2020
Abre um crédito suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Abre um crédito suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser incluído no orçamento Municipal, a 
saber:

05 - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
002 - Demutram
0006.0181.0003.2101 - Manutenção das Atividades da Policia Civil
3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações Diretas
03110000 - Convênio de Trânsito – Civil – R$ 150.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do crédito suplementar provêm do superávit financeiro apurado no balanço anual do exercício anterior, 
na fonte 03110000 - Convênio de Trânsito - Civil, no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 25 de agosto de 2020.

Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº. 1298/2020
Publicação Nº 2622386

DECRETO N°. 1298/2020
Abre um crédito especial no valor de R$ 113.599,01 (cento e treze mil, quinhentos e noventa e nove reais e um centavo).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Abre um crédito especial no valor de R$ 113.599,01 (cento e treze mil, quinhentos e noventa e nove reais e um centavo), a ser 
incluído no orçamento Municipal, aprovado pela lei nº. 4714/2020, a saber:

12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0301.0006.2172 - Enfrentamento da emergência na saúde pública - Corona vírus
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01520000 - COVID-19 - Recursos transferidos da União destinados a ações de Saúde e Assistência social (LC 173/2020 -Art. 5°, I-b) – R$ 
113.599,01

Art. 2º. Os recursos para abertura do crédito especial provêm do excesso de arrecadação apurado até a presente data, na receita 
4171899110100000000 - Outras transferências da união, fonte 01520000 - COVID-19 - Recursos transferidos da União destinados a ações 
de Saúde e Assistência social (LC 173/2020 -Art. 5°, I-b), no valor de R$ 113.599,01 (cento e treze mil, quinhentos e noventa e nove reais 
e um centavo).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2020.

Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 1299/2020
Publicação Nº 2622535

DECRETO N°. 1299/2020

Altera o Decreto nº. 1254/2020, que declara situação de emergência no Município de Guaramirim, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - 
doenças infecciosas virais e, consolida medidas de prevenção e enfrentamento à COVID-19.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. O Decreto nº. 1254/2020 passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 8º. ...........................
II - ...................
f) até o dia 02 de setembro de 2020, as seguintes atividades:
 ............................. ” (NR)

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2020.

Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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ERRATA DO EDITAL E PRORROGAÇÃO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 57/2020 - FMS
Publicação Nº 2622116

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

ERRATA DO EDITAL E PRORROGAÇÃO DA SESSÃO DO PREGÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2020 – FMS

Processo Licitatório nº 57/2020 – FMS
Modalidade: Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Contratação de serviços de limpeza pública (coleta de resíduos sólidos, coleta seletiva, coleta de material de saúde, varrição e ca-
pina, e transporte, transbordo e destinação final dos resíduos) para o município de Guaramirim (SC).

O MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Luis Antonio Chiodini, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a ERRATA DO EDITAL E PRORROGAÇÃO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO do 
Edital de Pregão Presencial nº 57/2020 – FMS.

1. ERRATA DO EDITAL
1.1. O descritivo do item da licitação fora alterado e passa a ter a seguinte redação, com grifo da alteração:

SERVIÇO DE DESINFECÇÃO POR PULVERIZAÇÃO DOS LOCAIS PÚBLICOS COM A UTILIZAÇÃO DE PRODUTO COM PRINCÍPIO ATIVO QUA-
TERNÁRIO DE AMÔNIO DE 5ª (QUINTA) GERAÇÃO A SER APLICADO COM CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE HIDROJATEAMENTO.

1.2. A exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica acervado em conselho de classe ou entidade profissional competente, 
item 10.4.5, “d”, do Edital, fora alterado, sendo retirado a exigência de acervo, exigindo-se portanto apenas atestado de capacidade técnica 
simples, com a seguinte redação:

d) Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica que comprove(m) que a licitante tenha executado serviço similar 
e compatível com o objeto, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda, para empresas privadas. O atestado deverá constar, no mínimo, os seguintes dados: objeto, local, data, quantitativos 
de cada serviço, razão social e CNPJ da entidade e nome e CPF do responsável pela emissão do atestado, além de um telefone de contato;

2. ALTERAÇÃO DA DATA DE RECEBIMENTO ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
2.1. Registro das propostas até as 13h59 do dia 11 de setembro de 2020.
2.2. Abertura da sessão pública de pregão às 14h do dia 11 de setembro de 2020.

Os outros itens do edital permanecem inalterados.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br, ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 26 de agosto de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 60/2018 – FMS
Publicação Nº 2622526

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 60/2018 – FMS
Processo Licitatório nº 51/2018 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE COLETA E ANÁLISE PARA EXAMES DE BIÓPSIA 
RENAL, IMUNOFLUORESCÊNCIA DE BIÓPSIA RENAL E MEIO DE TRANSPORTE PARA FIXAÇÃO DA BIÓPSIA RENAL.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 2042, Centro – 
Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
Contratada: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.846.027/0001-89 e Inscrição Estadual Isento, estabelecida na Rua Dr. Waldemiro Mazurechen, nº 80, bairro Centro, município de Gua-
ramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.251-830.

file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Vigência: Início: 27/08/2020 Término: 26/08/2021

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 61/2018 – FMS
Publicação Nº 2622531

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 61/2018 – FMS
Processo Licitatório nº 51/2018 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE COLETA E ANÁLISE PARA EXAMES DE BIÓPSIA 
RENAL, IMUNOFLUORESCÊNCIA DE BIÓPSIA RENAL E MEIO DE TRANSPORTE PARA FIXAÇÃO DA BIÓPSIA RENAL.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 2042, Centro – 
Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
Contratada: CENTRO DE DIAGNÓSTICOS ANÁTOMO PATOLÓGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.046.691/0001-27 e Inscrição Estadual Isento, estabelecida na Rua Mário Lobo, nº 61, bairro Centro, município de Joinville, estado de 
Santa Catarina, CEP 89.201-330.
Vigência: Início: 27/08/2020 Término: 26/08/2021

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 35/2020 – FMS
Publicação Nº 2622446

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 35/2020 – FMS
Processo Licitatório nº 52/2019 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E PROCEDIMENTOS COM 
FINALIDADE DIAGNÓSTICA E CIRÚRGICA.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 2042, Centro – 
Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
Contratada: FRANZNER VARNIER CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.064.352/0001-71 e Inscrição Estadual Isento, estabelecida na Rua Amazonas, nº 140, bairro Centro, município de Jaraguá do Sul, estado 
de Santa Catarina, CEP 89.253-030.
Vigência: Início: 13/08/2020 Término: 31/12/2020

Guaramirim (SC), 26 de agosto de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

LEI Nº. 4714/2020
Publicação Nº 2622383

LEI Nº. 4714/2020
Autoriza a abertura de crédito especial no valor de até R$ 113.599,01 (cento e treze mil, quinhentos e noventa e nove reais e um centavo).

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de até R$ 113.599,01 (cento e treze mil, quinhentos 



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 342

e noventa e nove reais e um centavo), a ser incluído no orçamento Municipal, a saber:

12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0301.0006.2172 - Enfrentamento da emergência na saúde pública - Corona vírus
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01520000 - COVID-19 - Recursos transferidos da União destinados a ações de Saúde e Assistência social (LC 173/2020 -Art. 5°, I-b) – R$ 
113.599,01

Art. 2º. Os recursos para abertura do crédito especial provêm do excesso de arrecadação apurado até a presente data, na receita 
4171899110100000000 - Outras transferências da união, fonte 01520000 - COVID-19 - Recursos transferidos da União destinados a ações 
de Saúde e Assistência social (LC 173/2020 -Art. 5°, I-b), no valor de R$ 113.599,01 (cento e treze mil, quinhentos e noventa e nove reais 
e um centavo).

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2020.

Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4715/2020
Publicação Nº 2622550

LEI Nº. 4715/2020

Denomina Servidão desta Cidade.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada de Servidão Petronilha Junckes Baader, a servidão que tem seu início na Rua Nº 209 – Anélio Nicocelli, em direção 
sul com extensão média de 100,00 metros e largura de 8,00 metros, conforme consta da Matricula Nº 21.003, Bairro Figueirinha.

Art. 2º. Fica revogada a lei nº. 4709/2020.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2020.

Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 268/2020
Publicação Nº 2622554

PORTARIA N°. 268/2020

Aprova Cleia Carcena Fogolari Eccel no Estágio Probatório.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Cleia Carcena Fogolari Eccel, no cargo de Professora III (20 horas semanais), vinculada à Secretaria de Educação, decor-
rente de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, nos termos do art. 25 da Lei Complementar nº. 007/2001.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 269/2020
Publicação Nº 2622555

PORTARIA N°. 269/2020

Aprova Kariny Soares Leitzke no Estágio Probatório.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Kariny Soares Leitzke, no cargo de Professora III (20 horas semanais), vinculada à Secretaria de Educação, decorrente de 
aprovação da avaliação do Estágio Probatório, nos termos do art. 25 da Lei Complementar nº. 007/2001.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 270/2020
Publicação Nº 2622558

PORTARIA N°. 270/2020

Aprova Michele Cristiane Graczeck Mengarda no Estágio Probatório.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Michele Cristiane Graczeck Mengarda, no cargo de Professora III (20 horas semanais), vinculada à Secretaria de Educação, 
decorrente de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, nos termos do art. 25 da Lei Complementar nº. 007/2001.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 271/2020
Publicação Nº 2622387

PORTARIA N°. 271/2020

Altera a Portaria nº. 398/2018, que nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
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Art. 1°. A Portaria nº. 398/2018 passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º. .......................

I - ...............................
Titular: Cenira Telma Weber Hohl;
 ............................................ ” (NR)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE ANULAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 73/2020 PMG
Publicação Nº 2621930

PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 73/2020 – PMG

TERMO DE ANULAÇÃO

Trata-se de pregão presencial visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
No decorrer da fase de habilitação, foi constatado pela área técnica que as empresas não dispõem de toda a documentação técnica e habi-
litatória exigida pelo Edital em epígrafe, o que acarretou em inúmeras inabilitações.
Assim, considerando a solicitação de cancelamento deste processo pela secretaria de saúde, através da CI 236/2020.
E considerando o disposto na Súmula 473 do STF, in verbis:
A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.
Decido pela ANULAÇÃO do presente certame e DETERMINO que seja revisada toda a documentação técnica exigida em Edital, e seguida-
mente seja aberto novo procedimento licitatório que vise ampliar a competitividade.
Guaramirim (SC), 26 de agosto de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
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Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO E TERMO ADITIVO - 26.08.2020
Publicação Nº 2622133

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 41/2020
PROCESSO LICITATORIO Nº. 40/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: COOPERATIVA COOPERFLOR.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para serem 
utilizado na elaboração da alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Guaruja do Sul - Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar/PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 37.845,25
VIGENCIA: 28/12/2020

Guarujá do Sul, SC, 26 de agosto de 2020.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 42/2020
PROCESSO LICITATORIO Nº. 40/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para serem 
utilizado na elaboração da alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Guaruja do Sul - Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar/PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 2.710,45
VIGENCIA: 28/12/2020

Guarujá do Sul, SC, 26 de agosto de 2020.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
QUARTO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 66/2018
PROCESSO LICITATORIO Nº. 40/2018 – TOMADA DE PREÇO Nº. 05/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: POLO PUBLICIDADE LTDA
OBJETO: Os recursos financeiros para fazer frente às despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta das seguintes 
dotações para ate 30 de dezembro de 2020, (publicações para enfretamento da pandemia do COVID 19, conforme Emenda Completar nº. 
107/2020, Artigo 1º. , Paragrafo 3º. , Inciso VIII)
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR ESTIMADO R$ 20.000,00

Guarujá do Sul, SC, 26 de agosto de 2020.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
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Guatambú

Prefeitura

ATA RP 29/2020 - PREGÃO 34/2020
Publicação Nº 2622461

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 110/2020
PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preço nº 34/2020

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 95.990.206/0001-12, situado na Rua 
Manoel Rolim de Moura, 825, Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, senhor Luiz Clóvis Dal Piva, e a empresa REUNIDAS TRANSPORTES 
S.A., inscrita no CNPJ sob nº 04.176.082/0001-80, com sede na Rua Herculano Coelho de Souza, n° 555, Bairro Reunidas, município de 
Caçador – SC, CEP: 89.504-590, representada neste ato, pelo seu Procurador, Senhor Vinicius Marins, inscrito no CPF sob nº 022.094.279-
08, em face da classificação das propostas apresentadas, da homologação pela autoridade competente, RESOLVEM Registrar os Preços para 
possível compra do objeto do Edital em referência, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e das demais normas legais aplicáveis, 
na seguinte forma:

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS PARA TRANSPORTE 
COLETIVO REGULAR INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, ATRAVÉS DE LINHAS REGULARES E AUTORIZADAS PELO PODER CONCEDENTE 
COMPETENTE, PARA ATENDER A NECESSIDADE DE PACIENTES QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR FORA DO MU-
NICÍPIO DE GUATAMBU SC, conforme especificações constantes abaixo:
Item Descrição UND Qtde Valor Unitário em R$ Valor Total Item em R$
1 PASSAGEM DE IDA DE CHAPECÓ/SC PARA FLORIANÓPOLIS/SC UN 300,00 164,64 49.392,00
2 PASSAGEM DE IDA DE FLORIANÓPOLIS/SC PARA CHAPECÓ/SC UN 300,00 164,99 49.497,00
3 PASSAGEM DE IDA DE CHAPECÓ/SC PARA JOINVILLE/SC UN 150,00 216,77 32.515,50
4 PASSAGEM DE IDA DE JOINVILLE/SC PARA CHAPECÓ/SC UN 150,00 215,27 32.290,50
5 PASSAGEM DE IDA DE CHAPECÓ/SC PARA BLUMENAU/SC UN 50,00 180,45 9.022,50
6 PASSAGEM DE IDA DE BLUMENAU/SC PARA CHAPECÓ/SC UN 50,00 182,56 9.128,00
7 PASSAGEM DE IDA DE CHAPECÓ/SC PARA LAGES/SC UN 50,00 110,17 5.508,50
8 PASSAGEM DE IDA DE LAGES/SC PARA CHAPECÓ/SC UN 50,00 110,37 5.518,50

Cláusula Segunda – Da validade da Ata e da fiscalizaçao do objeto
A Ata de Registro de Preços terá vigência de um (01) ano a contar da sua assinatura.
Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE GUATAMBU não será obrigado a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Ficará responsável pela fiscalização do objeto deste processo, servidor público Municipal designado através de ato interno.

Cláusula Terceira – Da utilização da Ata de Registro de Preços
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas Secretarias Municipais, e seus departamentos, desde que autorizados pelo 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no Anexo I.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela empresa detentora 
da presente Ata, as quais também a integram.

Cláusula Quarta – Do local, forma e prazo de entrega
A entrega deverá ser efetuada conforme necessidade e a Autorização de Fornecimento enviada pela Unidade de Saúde Município de Gua-
tambu.
Os serviços do objeto desta licitação deverão ser prestados mediante agendamento prévio, sempre que a Secretaria de Saúde demandar 
do transporte de pacientes em tratamento médico.
O Objeto deverá ser cumprido conforme descrito neste edital, conforme as demandas, sendo que a empresa vencedora será responsável 
por todas as custas para realização do translado (ida e volta) da rodoviária até a clínica médica ou hospital onde o munícipe terá agendado 
sua consulta.

Cláusula Quinta – Do pagamento
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após recebimento e inspeção do objeto licitado pelo Responsável da Secretaria ou do 
órgão requisitante, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor.
Cláusula Sexta - Das condições de fornecimento
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A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de serviço emitida pelo Município de Guatambu.
Subcláusula Primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todas as condições expressas no Edital de Pregão Presencial RP 34/2020.

Cláusula Sétima – Das penalidades
Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais 
cominações previstas no edital e no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) Não celebrar o contrato.
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente.
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato.
f) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude fiscal.

Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, o Município, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora 
as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor total do res-
pectivo Item;
c) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do respectivo item.

O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato.

As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da 
data da comunicação oficial e, caso não cumpridas, serão cobradas judicialmente.

Cláusula Oitava – Dos reajustamentos de preços
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata e, em atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 
29.6.1995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea “d” inciso II do 
Art. 65 da Lei 8.666/93.
Subcláusula única. O Município procederá o reajuste ou reequilíbrio financeiro, somente para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, mediante comprovação do aumento.

Cláusula Nona – Do cancelamento da Ata de Registro de Preços
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
I - Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
município, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços:
a) à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da autorização de fornecimento
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO 
DE GUATAMBU.

Subcláusula Primeira. A emissão das ordens de fornecimento/serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente 
autorizados pelo responsável.

Cláusula Décima Primeira – Dos Preços Registrados
O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a classificação registrados na presente Ata, encontram-se indicados no anexo 
I desta Ata.

Cláusula Décima Primeira – Das disposições finais e do foro
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 34/2020 e as propostas das empresas acima relacionadas.

Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó-SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
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Guatambu SC, em 25 de agosto de 2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

REUNIDAS TRANSPORTES S.A.
Vinicius Marins

Testemunhas:

1) _______________________________ 2) _____________________________

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 38/2020
Publicação Nº 2622362

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu SC, através do seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 118/2020.
Pregão Presencial n. 38/2020.
Tipo: Menor preço por Item.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA COMPOR A PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA DO MUNICÍPIO, 
EM CONFORMIDADE COM A EMENDA IMPOSITIVA PARLAMENTAR 589, bem como as especificações mínimas, quantidades e valores máxi-
mos previstos no anexo I, deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 09/09/2020.
Abertura dos Envelopes: 09:15 horas do dia 09/09/2020.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço e horário: Rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, 
centro, nos dias úteis, durante o horário de ex pediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 3336-0102.

Guatambu SC, 27 de agosto de 2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

http://www.guatambu.sc.gov.br
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Herval d'Oeste

Prefeitura

AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2020
Publicação Nº 2622547

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2020

O Secretário Municipal de Administração de Herval d’ Oeste (SC), no uso de suas atribuições, com fulcro na Lei Municipal nº 280/2011, 
artigo 112 e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.947/2001 bem como com o artigo 48 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio 
de 2000, alterada pela LC 131/2009 e da Lei Orgânica Municipal, faz saber a quem interessar possa que realizará Audiência Pública para 
Apresentação e Discussão do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e seus Anexos, para o exercício financeiro de 2021:

Endereço Virtual: Canal da Prefeitura de Herval d’Oeste – no Youtube
Link: https://www.youtube.com/channel/UCJ-rDlI_kVTd_jojuWg1BGg
Data: 14/09/2020 (segunda-feira)
Horário: 14:00 horas

Assim, todos ficam devidamente convocados para querendo, participem dessa Audiência Pública.

Registre-se e Publique-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 26 de agosto de 2020.
Lorivan Xavier de Almeida
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2020
Publicação Nº 2621927

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2020

OBJETO
Aquisição de Sistema de Monitoramento para a Secretaria de Obras e Urbanismo do Município de Herval d� Oeste.

CONTRATADO
DHIEGO FRANÇA 05590476909.
CNPJ: 24.790.963/0001-02
Rua Riachuelo, 345 – Santo Antonio
HERVAL D’OESTE – SC

VALOR ESTIMADO
VALOR TOTAL: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O amparo legal para a dispensa da licitação consta no artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/1993.

Herval d'Oeste, 25 de agosto de 2020.
MAURO SERGIO MARTINI
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 021/2020/SMECE
Publicação Nº 2621933

 EDITAL Nº 021/2020/SMECE

Estabelece normas para Chamada Pública de professor destinada a prover vagas temporárias de excepcional interesse público na rede mu-
nicipal de ensino e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Herval d’Oeste-SC, no uso de suas atribuições legais e tendo por base a Lei Complementar nº 291/2011 de 22 
de dezembro de 2011, baixa este Edital e torna público as normas para contratação de Professores na Rede Municipal de Ensino, em caráter 
temporário de excepcional interesse público, conforme a necessidade e conveniências do interesse público, e;
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público na rede municipal de ensino para provimento de vagas no âmbito 

https://www.youtube.com/channel/UCJ-rDlI_kVTd_jojuWg1BGg
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da Secretaria Municipal de Educação;
Considerando que a educação é um direito constitucional, cabendo ao Município garantir a continuidade da prestação desse serviço essen-
cial à população;
Considerando o esgotamento das listas de aprovados e/ou a inexistência de aprovados no processo seletivo originado pelo Edital nº 
003/2019/HO, torna público os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA de professores destinada ao provimento de vagas temporárias 
na rede municipal de ensino.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A comissão, nomeada por Decreto Municipal n. 4.150/2020 de 27 de janeiro de 2020, deverá realizar a Chamada Pública das vagas 
remanescentes do Processo Seletivo referente ao Edital nº 003/2019/HO, somente após esgotarem-se todas as possibilidades de oferta das 
aulas aos professores efetivos e aos professores ACTs que já escolheram.
1.2. Os candidatos interessados deverão dirigir-se a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Setor Administrativo, Rua Nereu Ramos, 
389, Centro, Herval d’Oeste-SC, para escolha da vaga, no dia 28 de agosto de 2020, com horário e cargo previsto na tabela do Item II.
1.2.1. O horário de início da Chamada Pública será seguido rigorosamente.

II – DOS CARGOS, HORÁRIO, VAGAS, DISCIPLINAS, CARGA HORÁRIA E UNIDADES ESCOLARES

Horário: 8h

Vagas Unidade Escolar Cargo/
Disciplina Turno Carga Horária Vínculo/

Período

01 EBM Cruz e Sousa Professor de Geografia Matutino 20h
Vaga vinculada a servidora Odete Elisa Peruzzo, pelo período em 
que perdurar seu afastamento, limitada ao término do ano letivo 
de 2020.

III – DA HABILITAÇÃO

3.1. A Comissão da Chamada Pública, a Secretaria de Educação e o Setor de Recursos Humanos, no mesmo ato, procederá a Chamada 
Pública, convocando os professores que tiverem interesse em assumir as vagas disponíveis.

Cargo/
Disciplina: HABILITADOS NÃO-HABILITADOS

Professor de 
Geografia

a) curso de pós-graduação em área específica, com registro no órgão competente 
condicionado a comprovação da Graduação na mesma área;
b) habilitação específica de grau superior, obtida em curso de licenciatura de duração 
plena na área específica, com registro no órgão competente;

a) ser estudante da área específica, a partir da 5ª 
fase.

IV – DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. No ato da Chamada Pública para o cargo pleiteado o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Original e fotocópia do diploma de Pós-Graduação;
b) Original e fotocópia do diploma de Graduação;
c) Original e fotocópia dos cursos de capacitação (quando for o caso);
d) Original e fotocópia de documento de identificação com foto;
e) Original e fotocópia do atestado de tempo de serviço no magistério de acordo com os artigos 4.2, 4.2.1 e 4.2.2.
4.2. O tempo de serviço no magistério deverá ser expresso em anos, meses e dias, constando os períodos trabalhados com data de início e 
fim. Será desconsiderado o tempo de serviço que não estiver de acordo com a formatação exigida neste edital.
4.2.1. O tempo de serviço já computado para fins de aposentadoria não será computado neste certame.
4.2.2. O atestado de tempo de serviço que apresentar datas/períodos concomitantes em redes de ensino distintas será computado apenas 
uma vez.
4.3. Os candidatos deverão apresentar os documentos previstos no item 4.1, originais com cópias, as quais serão conferidas e entregues no 
local. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NÃO FARÁ CÓPIA DE DOCUMENTOS (HABILITAÇÃO, DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E TEMPO DE 
SERVIÇO), bem como não efetuará a devolução de fotocópia de documentos.

V - DA CLASSIFICAÇÃO

5.1. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, será dada preferência ao que possuir maior habilitação, obedecendo os critérios: 
1º) Professores Habilitados e 2º) Professores Não-Habilitados
5.2. Havendo dois ou mais professores habilitados, será dada preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, e persis-
tindo a igualdade, precederá o candidato com maior idade.
5.3. Havendo dois ou mais professores não habilitados, será dada preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, per-
sistindo a igualdade precederá o candidato com maior idade.
5.4. Em não havendo candidatos não-habilitados de acordo com os critérios descritos no item III, será analisada pela Comissão Responsável 
pela Chamada Pública a documentação dos demais candidatos presentes ao certame, podendo ser admitido aquele que possuir a qualifi-
cação mais adequada ao cargo/função pretendido. Caso nenhum candidato seja aprovado pela Comissão, esta poderá manifestar-se pelo 
lançamento de um novo Edital de Chamada Pública visando suprir a referida vaga.
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5.5. Ficará impedido de participar de Chamada Pública no decorrer do ano o candidato que, tendo sido contratado por meio de Processo 
Seletivo ou de Chamada Pública anterior, venha a desistir da vaga, solicitando distrato no decorrer do prazo de vigência do contrato.
5.6. O professor poderá escolher vaga(s) até o limite de 40 horas semanais desde que haja compatibilidade de horário, respeitada a clas-
sificação.
5.7. O professor ACT não poderá reduzir a carga horária da respectiva vaga enquanto perdurar o contrato.

VI – DA REMUNERAÇÃO

CH Habilitado com Graduação Habilitado com Magistério/
Não-Habilitado

40h R$ 2.433,15 + benefícios
Nas demais cargas horárias os vencimentos e benefícios serão proporcionais.

R$ 2.411,17 + benefícios
Nas demais cargas horárias os vencimentos e benefícios serão 
proporcionais.

VII – DA CONDUÇÃO DA CHAMADA

7.1 – Os interessados em concorrer à vaga oferecida deverão comparecer ao local previsto no item 1.2, munidos de máscaras de proteção, 
manter a distância mínima de 1,5m do atendente, bem como do outro candidato, assegurando-se de todos os métodos propostos de higie-
nização, especialmente álcool gel que será disponibilizado no local, observando-se a vida e saúde de todos.

VIII – DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

8.1. O servidor admitido em caráter temporário que não entregar toda a documentação exigida para as suas funções no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da data da chamada pública, será automaticamente excluído da chamada, perdendo o direito à vaga.
8.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste-SC, 26 de agosto de 2020.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1005/2020
Publicação Nº 2622738

PORTARIA Nº 1005/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora CIBELE TEREZINHA COPPI (Matr. 69), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de BI-
QUÍMICO, do Nível/Referência – 12/2/J, para o Nível – 12/2, Referência - K, 20 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de novembro de 2019, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de novembro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1006/2020
Publicação Nº 2622740

PORTARIA Nº 1006/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora ANDREA PALUDO (Matr. 335), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PSICÓLOGO, 
do Nível/Referência – 10/J, para o Nível – 10, Referência - K, 30 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao 
mês de novembro de 2019, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de novembro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.
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Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1007/2020
Publicação Nº 2622741

PORTARIA Nº 1007/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora GELCI DE GIACOMETTI (Matr. 337), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TELE-
FONISTA, do Nível/Referência – 6/2/G, para o Nível – 6/2, Referência - H, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de novembro de 2019, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de novembro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1008/2020
Publicação Nº 2622742

PORTARIA Nº 1008/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora ANA PAULA COSTENARO (Matr. 4040), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
AGENTE DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL, do Nível/Referência – 6/A, para o Nível – 6, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Comple-
mentar nº 280/2011, referente ao mês de novembro de 2019, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de novembro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1009/2020
Publicação Nº 2622743

PORTARIA Nº 1009/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor ODAIR TREVISOL (Matr. 334), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE AD-
MINISTRATIVO, do Nível/Referência – 9/J, para o Nível – 9, Referência - K, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de novembro de 2019, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de novembro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 1010/2020
Publicação Nº 2622745

PORTARIA Nº 1010/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor DIEGO ZAMPIERI (Matr. 4038), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS I, do Nível/Referência – 7/A, para o Nível – 7, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de novembro de 2019, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de novembro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1011/2020
Publicação Nº 2622747

PORTARIA Nº 1011/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor ADEMIR RAFAEL ZABOTT (Matr. 2866), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, do Nível/Referência – 9/D, para o Nível – 9, Referência - E, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, referente ao mês de dezembro de 2019, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de dezembro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1012/2020
Publicação Nº 2622749

PORTARIA Nº 1012/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora KELLI CRISTINA WALDRIGUES MOHL (Matr. 2868), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, do Nível/Referência – 9/D, para o Nível – 9, Referência - E, 40 horas semanais, anexo V da Lei 
Complementar nº 280/2011, referente ao mês de dezembro de 2019, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de dezembro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 1013/2020
Publicação Nº 2622751

PORTARIA Nº 1013/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora CLÁUDIA MARIA SCHREIDER (Matr. 2872), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, do Nível/Referência – 6/2/D, para o Nível – 6/2, Referência - E, 40 horas semanais, anexo V da Lei Comple-
mentar nº 280/2011, referente ao mês de dezembro de 2019, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de dezembro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1014/2020
Publicação Nº 2622754

PORTARIA Nº 1014/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor RUBENS ANTONIO CORREIA (Matr. 2878), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, do Nível/Referência – 9/D, para o Nível – 9, Referência - E, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, referente ao mês de dezembro de 2019, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de dezembro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1015/2020
Publicação Nº 2622755

PORTARIA Nº 1015/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor ADRIANO BARETTA MANDRYK (Matr. 2875), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de ARQUITETO URBANISTA, do Nível/Referência – 12/D, para o Nível – 12, Referência - E, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, referente ao mês de dezembro de 2019, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de dezembro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 1016/2020
Publicação Nº 2622757

PORTARIA Nº 1016/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora TANIA MARIA SCHNEIDER (Matr. 4046), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
MONITOR SOCIAL, do Nível/Referência – 4/2/A, para o Nível – 4/2, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao mês de dezembro de 2019, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de dezembro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1017/2020
Publicação Nº 2622758

PORTARIA Nº 1017/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora FRANCIELE ZAGO (Matr. 2793), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXI-
LIAR DE SAÚDE BUCAL, do Nível/Referência – 8/D, para o Nível – 8, Referência - E, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao mês de dezembro de 2019, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de dezembro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1018/2020
Publicação Nº 2622759

PORTARIA Nº 1018/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor CLAIR ZIMMER (Matr. 4041), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de OPERA-
DOR DE MÁQUINAS II, do Nível/Referência – 8/A, para o Nível – 8, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao mês de janeiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de janeiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 1019/2020
Publicação Nº 2622761

PORTARIA Nº 1019/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor ADRIANO JOSÉ DE ARAÚJO (Matr. 2867), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
MOTORISTA, do Nível/Referência – 7/D, para o Nível – 7, Referência - E, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de janeiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de janeiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1020/2020
Publicação Nº 2622763

PORTARIA Nº 1020/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor FERNANDO SÉRGIO FAVRETTO (Matr. 2879), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, do Nível/Referência – 9/D, para o Nível – 9, Referência - E, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, referente ao mês de janeiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de janeiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1021/2020
Publicação Nº 2622764

PORTARIA Nº 1021/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora MICHELLE BENEDETTI (Matr. 2880), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO, do Nível/Referência – 6/2/D, para o Nível – 6/2, Referência - E, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, referente ao mês de janeiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de janeiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 1022/2020
Publicação Nº 2622765

PORTARIA Nº 1022/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora MICHELE ALINE DENBINSKI (Matr. 4043), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de MÉDICO, do Nível/Referência – 14/A, para o Nível – 14, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de janeiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de janeiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1023/2020
Publicação Nº 2622768

PORTARIA Nº 1023/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora ANDREIA PINTO CAMPOS (Matr. 4044), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
ASSISTENTE SOCIAL, do Nível/Referência – 12/1/A, para o Nível – 12/1, Referência - B, 30 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, referente ao mês de janeiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de janeiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1024/2020
Publicação Nº 2622770

PORTARIA Nº 1024/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora LUCINARA COSTA (Matr. 4050), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE, do Nível/Referência – 8/A, para o Nível – 8, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao mês de janeiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de janeiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 1025/2020
Publicação Nº 2622773

PORTARIA Nº 1025/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora LIANA SEVERINO (Matr. 4051), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE, do Nível/Referência – 8/A, para o Nível – 8, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao mês de janeiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de janeiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1026/2020
Publicação Nº 2622774

PORTARIA Nº 1026/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor LUIZ ERNI BALESTRIN (Matr. 1693), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
MOTORISTA, do Nível/Referência – 7/G, para o Nível – 7, Referência - H, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de janeiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de janeiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1027/2020
Publicação Nº 2622776

PORTARIA Nº 1027/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora KARINA SOARES DE LIMA SARTORI (Matr. 4048), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de MONITOR SOCIAL, do Nível/Referência – 4/2/A, para o Nível – 4/2, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Comple-
mentar nº 280/2011, referente ao mês de fevereiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de fevereiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 359

PORTARIA Nº 1028/2020
Publicação Nº 2622778

PORTARIA Nº 1028/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora MARLI APARECIDA CORONETTI NORA (Matr. 4049), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, do Nível/Referência – 12/1/A, para o Nível – 12/1, Referência - B, 30 horas semanais, anexo V da Lei Com-
plementar nº 280/2011, referente ao mês de fevereiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de fevereiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1029/2020
Publicação Nº 2622780

PORTARIA Nº 1029/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor EDUARDO JANIR DE SOUZA (Matr. 4054), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de ENFERMEIRO, do Nível/Referência – 12/1/A, para o Nível – 12/1, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao mês de fevereiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de fevereiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1030/2020
Publicação Nº 2622781

PORTARIA Nº 1030/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora GERUSA LUCIAN (Matr. 4055), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PSICÓ-
LOGO, do Nível/Referência – 12/1/A, para o Nível – 12/1, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de fevereiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de fevereiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 360

PORTARIA Nº 1031/2020
Publicação Nº 2622782

PORTARIA Nº 1031/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor JAIME MEDEIROS (Matr. 116), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
DE EDIFICAÇÕES E MANUTENÇÃO, do Nível/Referência – 5/K, para o Nível – 5, Referência - L, 40 horas semanais, anexo V da Lei Comple-
mentar nº 280/2011, referente ao mês de fevereiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de fevereiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1032/2020
Publicação Nº 2622784

PORTARIA Nº 1032/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora JENECI ANTUNES DA SILVA DE LIMA (Matr. 4074), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, do Nível/Referência – 3/A, para o Nível – 3, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei 
Complementar nº 280/2011, referente ao mês de fevereiro de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de fevereiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1033/2020
Publicação Nº 2622785

PORTARIA Nº 1033/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora JOSIANE APARECIDA DE LIMA DOS SANTOS (Matr. 4079), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, do Nível/Referência – 3/A, para o Nível – 3, Referência - B, 40 horas semanais, anexo 
V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao mês de março de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar 
nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de março de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 361

PORTARIA Nº 1034/2020
Publicação Nº 2622786

PORTARIA Nº 1034/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora JULIANE IDAVINA IGNÁCIO DE OLIVEIRA (Matr. 4079), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, do Nível/Referência – 3/A, para o Nível – 3, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V 
da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao mês de março de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de março de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1035/2020
Publicação Nº 2622787

PORTARIA Nº 1035/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora IRIA BORSA (Matr. 1211), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS, do Nível/Referência – 3/G, para o Nível – 3, Referência - H, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de março de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de março de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1036/2020
Publicação Nº 2622788

PORTARIA Nº 1036/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora CLAUCIMERI FÁTIMA DOS SANTOS (Matr. 4102), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, do Nível/Referência – 3/A, para o Nível – 3, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Com-
plementar nº 280/2011, referente ao mês de março de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de março de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 1037/2020
Publicação Nº 2622789

PORTARIA Nº 1037/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora PAULA MARION FAGUNDES DE LIMA (Matr. 4056), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de ENFERMEIRO, do Nível/Referência – 12/1/A, para o Nível – 12/1, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complemen-
tar nº 280/2011, referente ao mês de março de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de março de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1038/2020
Publicação Nº 2622790

PORTARIA Nº 1038/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora ALINE DA CRUZ WUDARSKI DA ROSA (Matr. 4112), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, do Nível/Referência – 12/1/A, para o Nível – 12/1, Referência - B, 30 horas semanais, anexo V da 
Lei Complementar nº 280/2011, referente ao mês de março de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de março de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1039/2020
Publicação Nº 2622791

PORTARIA Nº 1039/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor CARLOS ANDRÉ LEMOS (Matr. 2988), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PSI-
CÓLOGO, do Nível/Referência – 12/1/D, para o Nível – 12/1, Referência - E, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de março de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de março de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 1040/2020
Publicação Nº 2622793

PORTARIA Nº 1040/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor FLÁVIO FACENDA (Matr. 582), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ODONTÓ-
LOGO, do Nível/Referência – 13/1/J, para o Nível – 13/1, Referência - K, 20 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de março de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de março de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1041/2020
Publicação Nº 2622794

PORTARIA Nº 1041/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor AMARILDO NASCIMENTO (Matr. 589), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
MOTORISTA, do Nível/Referência – 7/J, para o Nível – 7, Referência - K, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de março de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de março de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1042/2020
Publicação Nº 2622796

PORTARIA Nº 1042/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor LUCAS WILIAN DA SILVA SEGUNDO (Matr. 4122), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, do Nível/Referência – 6/2/A, para o Nível – 6/2, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei 
Complementar nº 280/2011, referente ao mês de abril de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de abril de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 1043/2020
Publicação Nº 2622797

PORTARIA Nº 1043/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora BIANCA ANDRIGO (Matr. 4118), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de MONITOR 
SOCIAL, do Nível/Referência – 4/2/A, para o Nível – 4/2, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de abril de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de abril de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1044/2020
Publicação Nº 2622799

PORTARIA Nº 1044/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora ROSELI SALETE DAHMER (Matr. 1951), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, do Nível/Referência – 3/E, para o Nível – 3, Referência - F, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, referente ao mês de abril de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de abril de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1045/2020
Publicação Nº 2622802

PORTARIA Nº 1045/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora KARLA CRISTINA MAGRO (Matr. 4114), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
FISIOTERAPEUTA, do Nível/Referência – 12/1/A, para o Nível – 12/1, Referência - B, 30 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao mês de maio de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de maio de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 1046/2020
Publicação Nº 2622803

PORTARIA Nº 1046/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora VERONILDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (Matr. 4120), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, do Nível/Referência – 8/A, para o Nível – 8, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V 
da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao mês de maio de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de maio de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1047/2020
Publicação Nº 2622805

PORTARIA Nº 1047/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor JOSÉ ALÍPIO RIBEIRO (Matr. 146), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
AGENTE OPERACIONAL, do Nível/Referência – 4/O, para o Nível – 4, Referência - P, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao mês de maio de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de maio de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1048/2020
Publicação Nº 2622807

PORTARIA Nº 1048/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora TAILANA CRISTINA DE BORBA (Matr. 4128), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de MÉDICO VETERINÁRIO, do Nível/Referência – 10/2/A, para o Nível – 10/2, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Com-
plementar nº 280/2011, referente ao mês de maio de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de maio de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 366

PORTARIA Nº 1049/2020
Publicação Nº 2622808

PORTARIA Nº 1049/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora BRUNA VANESSA SCHNEIDER GASTMANN (Matr. 4130), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, do Nível/Referência – 12/1/A, para o Nível – 12/1, Referência - B, 30 horas semanais, anexo V 
da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao mês de maio de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de maio de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1050/2020
Publicação Nº 2622810

PORTARIA Nº 1050/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora LEONI ROSEMERI MICHAUT (Matr. 4132), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de ENFERMEIRO, do Nível/Referência – 12/1/A, para o Nível – 12/1, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao mês de maio de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de maio de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1051/2020
Publicação Nº 2622811

PORTARIA Nº 1051/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à servidora MILEIDE SOFIA BATISTA (Matr. 4133), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
ENFERMEIRO, do Nível/Referência – 12/1/A, para o Nível – 12/1, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao mês de maio de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de maio de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 1052/2020
Publicação Nº 2622813

PORTARIA Nº 1052/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor PAULO FRANCISCO GIRIOLI (Matr. 4136), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
MOTORISTA, do Nível/Referência – 7/A, para o Nível – 7, Referência - B, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao mês de maio de 2020, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de maio de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1053/2020
Publicação Nº 2622814

PORTARIA Nº 1053/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (DOZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos do art. 103 da Lei Complementar nº 281/2011, ao servidor CARLOS RO-
GÉRIO LOPES DE LIMA (MATRÍCULA 2743), ocupante do cargo em provimento efetivo de MÉDICO, Nível - 14, Referência - E, 40 horas 
semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 de agosto de 2017 e 18 de 
agosto de 2018, para serem gozadas a partir de 25 de agosto de 2020 a 05 de setembro de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 25 de Agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1054/2020
Publicação Nº 2622815

PORTARIA Nº 1054/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a contar de 25 de agosto de 2020, por 90 (NOVENTA) DIAS, com fulcro nos artigos 
111 a 115, da Lei Complementar nº 281/2011, à servidora ODETE ELISA PERUZZO (MATRÍCULA 1570), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, Nível – 3, Referência “E”, Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 20 horas semanais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 26 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 1055/2020
Publicação Nº 2622816

PORTARIA Nº 1055/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, conforme requerimento, e DECLARAR a vacância do cargo ocupado pela servidora MARLOVA APARECIDA CARDOSO 
DA SILVA (MATRÍCULA 4820), a qual exercia as funções inerentes ao cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível 
– 3, Referência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, a partir de 26 de agosto de 2020, de conformidade com o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 281/2011. Sendo 
que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 26 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1056/2020
Publicação Nº 2622817

PORTARIA Nº 1056/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora MARIA CÉLIA FERREIRA DA SILVA (MATRÍCULA 4001), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, Nível – 8, Referência “B”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas 
semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 17 de outubro de 2018 e 21 de outubro de 2019, para serem usufruídas a 
partir de 26 de agosto de 2020 a 24 de setembro de 2020, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 26 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 1057/2020
Publicação Nº 2622818

PORTARIA Nº 1057/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora PAOLA ANTUNES DE MORAES (MATRÍCULA 4677), ocupante do Cargo de Provimento 
em Comissão de GERENTE DE PROGRAMAS SOCIAIS, Nível – DAS - 4, Anexo I da Lei Complementar nº 374/2018, 40 horas semanais, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 17 de agosto de 2019 e 17 de agosto de 2020, para serem usufruídas a partir de 26 de 
agosto de 2020 a 24 de setembro de 2020, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 26 de agosto de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2020
Publicação Nº 2621921

PROCESSO LICITATÓRIO N° 099/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2020
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

OBJETO
Registro de Preços para a eventual e futura aquisição de Câmeras de alta resolução formato Dome, para o sistema de monitoramento inte-
grado a ser instaladas no município de Herval d'Oeste.

ENTREGA DOS ENVELOPES

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:
Recebimento das propostas: Do dia 26/08/2020 a partir das 08h00min até o dia 08/09/2020 às 07h45min
Abertura das propostas: Dia 08/09/2020 às 07h46min;
Início da sessão de disputa de lances: dia 08/09/2020 às 08h30min;
Referência de tempo: Horário de Brasília (DF).

LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS:
O Edital está disponível na íntegra nos sítios da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL www.bll.org.br e do Município de Herval d’Oeste 
www.hervaldoeste.sc.gov.br, ou poderá ser solicitado através do e-mail: rubens@hervaldoeste.sc.gov.br

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, atualizadas.

Herval d’Oeste, 25 de agosto de 2020.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO Nº 054/2020
Publicação Nº 2621934

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE
CNPJ/MF nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
CNPJ/MFnº 29.081.571/0001-80
EMPRESA: CESAR MURILO FLORES – ME
Endereço: Rua Júlio Verne, nº 151-D.
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 054/2020 DE 21 DE AGOSTO DE 2020

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabe-
lecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , senhor Mauro Sérgio Martini, brasileiro, casado, portador do CPF nº 713.164.509/53 doravante denominado CONTRA-
TANTE, e a empresa CESAR MURILO FLORES – ME. , estabelecida na Rua Júlio Verne, nº 151-D, Bairro Seminário, Cidade de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 29.081.571/0001-80, doravante denominada CONTRATADA, resolve de forma unilateral celebrar o pre-
sente TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços nº 008C/2020, que tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, componentes e materiais originais para os veículos, máquinas e equipamentos da frota da 
Administração Municipal, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – Do Objeto

Este termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valores estimados para o fornecimento de peças durante o exercício 2020 conforme tabela 
abaixo:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL VALOR TOTAL ADITIVADO

Lote - 17 36 PÇ - SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA - LOTE 4 - MÁQUINAS 
PESADAS / EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS R$ 75.000,00

mailto:rubens@hervaldoeste.sc.gov.br
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Os Valores são apenas uma estimativa visando a programação das atividades, uma vez que não é possível determinar se determinado equi-
pamento necessitará de manutenção e conserto, não obrigado o município a contratar o valor total estimado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, caput, inciso II e 65 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

O Presente TERMO ADITIVO será publicado no Diário Oficial dos Municípios, nos termos do parágrafo único do art. 61, Lei 8.666/1993, 
correndo as despesas às expensas, da Contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Contrato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presente, per-
manecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 21 de agosto de 2020.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito
CPF Nº 713.164.509-53

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Heloise Borsoi Favretto
CPF: 687.857.399-87   CPF: 051.249.579-30

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA TP 012/2019
Publicação Nº 2622124

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

- Os abaixo-assinados, Ana Júlia Ungericht de Carvalho, Engenheira Civil – Fiscal da Obra abaixo citada e o Representante da Empresa 
STRAHL ENGENHARIA EIRELI ME, tendo concluído os serviços contratados para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais 
e equipamentos necessários para a Contratação de empresa especializada para execução da substituição das coberturas da Escola Básica 
Cruz e Sousa, Grupo Escolar Adolfo Becker e Grupo Escolar Nossa Senhora de Fátima com fornecimento de material e mão de obra – PL 
125/2019 – Edital TP 012/2019, declaram e atestam:

1. Que da vistoria realizada ficou comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais;
2. Que os responsáveis pela administração do objeto receberam o projeto conforme o contratado;
3. Que, face ao exposto, concluem pela aceitação do mesmo, de forma definitiva, iniciando- se a contagem do prazo previsto no artigo 618 
do Código Civil.

Herval d´Oeste, 13 de agosto de 2020
Ana Júlia Ungericht de Carvalho
Fiscal Técnico Responsável pela obra CREA/SC 105295-8

STRAHL ENGENHARIA EIRELI ME
Representante da Contratada

iPrevi/ho

RESOLUÇÃO Nº 025/2020
Publicação Nº 2622725

RESOLUÇÃO Nº 025/2020
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COMUM, COM PROVENTOS 
INTEGRAIS EQUIVALENTES À ÚLTIMA REMUNERAÇÃO E PARIDADE, A SERVIDORA ROSELI ROLIM DA SILVA.”

ANDRÉA PALUDO, Presidente do Conselho de Administração e BRUNNA KARLA COSTENARO PROVENCI, Diretora de Gestão Administrativa 
do IPREVI-HO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 179/2005, e

Considerando o pedido de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Comum, formalizado pela servidora Roseli Rolim 
da Silva em 24/07/2020;
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Considerando que o requerimento foi protocolado junto ao Setor de Recursos Humanos sob o nº 1254/2020, estando devidamente forma-
lizado e com todos os procedimentos regulares;

Considerando a Portaria nº 1000/2020 de 25/08/2020;

RESOLVEM:
Art. 1º Conceder nos termos do Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c Art. 36, II da Emenda Constitucional nº 103/2019, 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Comum, a servidora Roseli Rolim da Silva (Matrícula nº 404), ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Social, Nível – 12/1, Classe – M, do Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011 – Quadro Geral 
de Carreira deste Município - 30 horas semanais, com proventos integrais equivalendo à última remuneração e paridade; a partir de 25 de 
agosto de 2020;

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste/SC, 26 de agosto de 2020.
BRUNNA KARLA COSTENARO PROVENCI   ANDRÉA PALUDO
Diretora de Gestão     Presidente do Conselho
Administrativa      de Administração

RESOLUÇÃO Nº 026/2020
Publicação Nº 2622727

RESOLUÇÃO Nº 026/2020
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ESPECIAL DE PROFESSOR, 
COM PROVENTOS INTEGRAIS EQUIVALENTES À ÚLTIMA REMUNERAÇÃO E PARIDADE, A SERVIDORA LUZINETE OLIVEIRA.”

ANDRÉA PALUDO, Presidente do Conselho de Administração e BRUNNA KARLA COSTENARO PROVENCI, Diretora de Gestão Administrativa 
do IPREVI-HO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 179/2005, e

Considerando o pedido de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor, formalizado pela servidora 
Luzinete Oliveira em 29/07/2020;

Considerando que o requerimento foi protocolado junto ao Setor de Recursos Humanos sob o nº 1255/2020, estando devidamente forma-
lizado e com todos os procedimentos regulares;

Considerando a Portaria nº 1450/2019 de 25/08/2020;

RESOLVEM:
Art. 1º Conceder nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c Art. 36, II da Emenda Constitucional nº 103/2019 e nos 
termos da Lei Complementar nº 179/2005, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor, a servi-
dora Luzinete Oliveira (Matrícula nº 584), ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível – 8, Classe – B, do anexo XI da Lei 
Complementar nº 316/2013 - Quadro de Carreira do Magistério deste Município -, 40 horas semanais, com proventos integrais equivalendo 
à última remuneração e paridade; a partir de 25 de agosto de 2020;

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Herval d’Oeste/SC, 26 de agosto de 2020.
BRUNNA KARLA COSTENARO PROVENCI A   NDRÉA PALUDO
Diretora de Gestão      Presidente do Conselho
Administrativa       de Administração
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Ibiam

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N. 019/2020- FMS
Publicação Nº 2622653

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 019/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020
SRP N° 003/2020

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 10 de setembro de 2020, licitação modali-
dade Pregão, com adjudicação por maior percentual de desconto, do tipo Eletrônico, com o objetivo de REGISTRAR PREÇOS VISANDO 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS QUE NÃO COMPÕE O ELENCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA, COM O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO, CONSTANTES NA TABELA BRASINDISE PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE IBIAM, PELO PERÍODO DE 12 MESES. Somente participarão da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do sítio 
“www.portaldecompraspublicas.com.br” até às 13h00min do dia 10 de setembro de 2020, com início da mesma às 13h15min no mesmo 
sítio e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no sítio da Prefeitura Municipal www.ibiam.sc.gov.br, e em breve no sítio “www.
portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações poderão ser obtidas no Centro Administrativo, pelo fone (49) 3534 - 0044.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 27 DE AGOSTO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 029/20
Publicação Nº 2622355

DECRETO LEGISLATIVO Nº 029/20

(APROVA AS CONTAS DO EXERCICIO DE 2018 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM)

MIGUEL FELICETTI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIAM, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o 
REGIMENTO INTERNO e a Lei Orgânica Municipal, após a apreciação e aprovação da Câmara de Vereadores , resolve

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Ficam aprovadas as contas do exercício de 2018, da Prefeitura Municipal de Ibiam-SC.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,

Ibiam(SC), 26 de agosto de 2020.
MIGUEL FELICETTI
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

Registrado e publicado o presente decreto legislativo nesta secretaria aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte

ELISA MARIA GHENO TREVISOL
SECRETÁRIA
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Ibirama

Prefeitura

DECRETO N° 4.554, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 - SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2622202

DECRETO n° 4.554, de 26 de agosto de 2020.
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e 
fundamentada no artigo 5º, inciso I, da Lei nº 3.418, de 17 de dezembro de 2019:

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado o orçamento da unidade Prefeitura no valor de R$ 19.169,45 (dezenove mil cento e sessenta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos) dotação orçamentária com a seguinte classificação:
10 Fundo Municipal de Assistência Social Valor
001 Funcionamento e Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
008.0244.0062.2055 Manutenção do Fundo de Assistência Social
30000000 Despesas Correntes
33000000 Outras Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas

01650001 Transferências do Sistema Único de Assistência Social – FEAS – Fundo Estadual de 
Assistência Social. R$ 19.169,45

Total da Suplementação R$ 19.169,45

Art. 2º Para a suplementação do Art. 1º será utilizado recursos do Excesso de Arrecadação apurado no exercício de 2020 na seguinte fonte 
de recurso:
Código Descrição Valor

01650001 Transferências do Sistema Único de Assistência Social – FEAS 
– Fundo Estadual de Assistência Social. R$ 19.169,45

Total do Excesso de Arrecadação R$ 19.169,45

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, 26 de agosto de 2020
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

PREGAO PRESENCIAL - Nº 113/2020
Publicação Nº 2622084

MUNICIPIO DE IBIRAMA
---------------------------------------------------------------------------
PREGAO PRESENCIAL - Nº 113/2020.
Objeto: Registro de preços para eventuais compras parceladas de pneus novos, câmaras e protetores, com desmontagem, montagem, e 
balanceamento inclusos, destinados para a frota de veículos e máquinas da prefeitura de Ibirama. Entrega dos envelopes até o dia 09 de 
setembro de 2020 as 09h00min. Sessão de abertura às 09h15min da mesma data. Informações: Departamento de Compras e Licitações 
pelo fone (47) 3357-8523, na página do município na Internet www.ibirama.sc.gov.br ou ainda pelo e-mail compras@ibirama.sc.gov.br - 
Ibirama, 26 de agosto de 2020. Adriano Poffo - Prefeito Municipal.
---------------------------------------------------------------------------

http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 086 - 2020 MUL - ARTEFATOS DE CIMENTO - ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA 
TEREZINHA LTDA

Publicação Nº 2622104

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 086/2020
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 292/2020 - MUL
Pregão Presencial – Registro de Preço n° 030/2020 - MUL

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA A MANUTENÇÃO DAS VIAS PUBLICA MUNICIPAL E 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE ILHOTA, conforme Anexo I do Edital.

Fornecedor: ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA TEREZINHA LTDA
Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 LAJOTA SEXTAVADA (25x25x08)CM - 
COTA PRINCIPAL 31,6500 50.000,00 ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA 

TEREZINHA LTDA EPP SANTA

2 LAJOTA SEXTAVADA (25x25x08)CM - 
COTA RESERVADA 31,6500 25.000,00 ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA 

TEREZINHA LTDA EPP SANTA

Valor total: R$ 2.373.750,00 (dois milhões, trezentos e setenta e três mil setecentos e cinquenta reais)

Assinatura: 26/08/2020

Vigência: 12 meses.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 087 - 2020 MUL - ARTEFATOS DE CIMENTO - WIPPEL ARTEFATOS DE CIMENTO 
EIRELI

Publicação Nº 2622105

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 087/2020
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 292/2020 – MUL
Pregão Presencial – Registro de Preço n° 030/2020 – MUL

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA A MANUTENÇÃO DAS VIAS PUBLICA MUNICIPAL E 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE ILHOTA, conforme Anexo I do Edital.

Fornecedor: WIPPEL ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI
Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

3 MEIO FIO (80X30X15CM) - COTA 
PRINCIPAL 18,6000 12.375,00 WIPPEL ARTEFATOS DE 

CIMENTO EIRELI WIPPEL

4 MEIO FIO (80x30x15) CM - COTA 
RESERVADA 18,6000 4.125,00 WIPPEL ARTEFATOS DE 

CIMENTO EIRELI WIPPEL

Valor total: R$ 306.900,00 (trezentos e seis mil e novecentos reais)

Assinatura: 26/08/2020

Vigência: 12 meses.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 088 - 2020 MUL - ARTEFATOS DE CIMENTO - SILVA SANTOS ARTEFATOS DE 
CIMENTOS LTDA

Publicação Nº 2622106

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 088/2020
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 292/2020 – MUL
Pregão Presencial – Registro de Preço n° 030/2020 – MUL

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA A MANUTENÇÃO DAS VIAS PUBLICA MUNICIPAL E 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE ILHOTA, conforme Anexo I do Edital.

Fornecedor: SILVA SANTOS ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA
Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

5 GRELHA DE CONCRETO COM ARMAÇÃO DUPLA SOLDADA 
MEDIDAS (75X45X10)CM - COTA PRINCIPAL 67,0000 1.125,00 SILVA SANTOS ARTEFATOS DE 

CIMENTOS LTDA SILVA SANTOS

6 GRELHA DE CONCRETO COM ARMAÇÃO DUPLA SOLDADA 
MEDIDAS (75X45X10)CM - COTA RESERVADA 67,0000 375,00 SILVA SANTOS ARTEFATOS DE 

CIMENTOS LTDA SILVA SANTOS

Valor total: R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais)
Assinatura: 26/08/2020

Vigência: 12 meses.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 089 - 2020 MUL - ARTEFATOS DE CIMENTO - STRATEGIES TERRAPLANAGEM 
LTDA ME

Publicação Nº 2622107

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 089/2020
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 292/2020 – MUL
Pregão Presencial – Registro de Preço n° 030/2020 – MUL

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA A MANUTENÇÃO DAS VIAS PUBLICA MUNICIPAL E 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE ILHOTA, conforme Anexo I do Edital.

Fornecedor: STRATEGIES TERRAPLANAGEM LTDA ME
Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

13 TIJOLO DE CONCRETO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 07x15x25 CM, FCK 35 MPA 1,1800 15.000,00 STRATEGIES TERRA-

PLANAGEM LTDA ME STRATEGIES

Valor total: R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais)
Assinatura: 26/08/2020

Vigência: 12 meses.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 090 - 2020 MUL - ARTEFATOS DE CIMENTO - DILUCCA COMÉRCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Publicação Nº 2622108

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 090/2020
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 292/2020 – MUL
Pregão Presencial – Registro de Preço n° 030/2020 – MUL



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 376

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA A MANUTENÇÃO DAS VIAS PUBLICA MUNICIPAL E 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE ILHOTA, conforme Anexo I do Edital.

Fornecedor: DILUCCA COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

7 PAVER CINZA 35 MPA, ESPESSURA 6 CM - COTA 
PRINCIPAL 25,9000 14.250,00 DILUCCA COMÉRCIO DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTDA DILUCCA

8 PAVER CINZA 35 MPA, ESPESSURA 6 CM - COTA 
RESERVADA 25,9000 4.750,00 DILUCCA COMÉRCIO DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTDA DILUCCA

9 PAVER COLORIDO 35 MPA, ESPESSURA 6 CM COTA 
PRINCIPAL 33,8000 5.062,00 DILUCCA COMÉRCIO DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTDA DILUCCA

10 PAVER COLORIDO 35 MPA, ESPESSURA 6 CM COTA 
RESERVADA 33,8000 1.688,00 DILUCCA COMÉRCIO DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTDA DILUCCA

11 PAVER PODOTÁTIL ALERTA E DIRECIONAL 35 MPA, 
ESPESSURA 6 CM COTA PRINCIPAL 34,8000 2.250,00 DILUCCA COMÉRCIO DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTDA DILUCCA

12 PAVER PODOTÁTIL ALERTA E DIRECIONAL 35 MPA, 
ESPESSURA 6 CM COTA RESERVADA 34,8000 750,00 DILUCCA COMÉRCIO DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTDA DILUCCA

14 PAVER CINZA 35 MPA, ESP = 8 COTA PRINCIPAL 29,6000 6.000,00 DILUCCA COMÉRCIO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA DILUCCA

15 PAVER CINZA 35 MPA, ESP = 8 COTA RESERVADA 29,6000 2.000,00 DILUCCA COMÉRCIO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA DILUCCA

Valor total: R$ 1.061.450,00 (um milhão, sessenta e um mil quatrocentos e cinquenta reais)

Assinatura: 26/08/2020

Vigência: 12 meses.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal
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Imarui

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO FMS Nº. 001/2020
Publicação Nº 2622095

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO FMS Nº. 001/2020
Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de medicamentos conforme lista do REMUME da Secretaria Municipal de Saúde. Modali-
dade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por item. Recebimento das Propostas: das 08:00h do dia 27/08/2020 até às 09h00min do dia 
14/09/2020. Início da Sessão: dia 14/09/2020, com início às 09:01h, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações comple-
mentares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.br e do 
Município www.imarui.sc.gov.br ou no setor de licitações, situado na Rua José Inácio da Rocha 109, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:00 às 
13:00. Informações através do e-mail licitacao@imarui.sc.gov.br ou fone (48)3643-0213.

Imaruí, SC, 26 de agosto de 2020.
Francismari Rossi Lessa
Secretária Municipal de Saúde

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.imarui.sc.gov.br
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Imbituba

Prefeitura

ADITIVO 2019/19 - A/05 SEINFRA - PROCESSO 60/2019
Publicação Nº 2623166

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: Contrato SEINFRA 2019/19 – A/05

Contratado: ARAUJO CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ: 76.599.059/0001-00
Objeto: É objeto deste Termo Aditivo de valor o acréscimo de serviços e materiais não previstos conforme planilhas anexadas no pedido.
O Termo Aditivo refere-se ao Contrato 2019/19 – A/00 SEINFRA, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE OBRAS CIVIS PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO DA SUPERESTRUTURA, DA PONTE, REFORÇO DA FUNDAÇÃO, TRATAMENTO DO CONCRETO 
DA MESOESTRUTURA E LANÇAMENTO E MONTAGEM DE PEÇAS PRÉ-FABRICADAS DE CONCRETO ARMADO E CONCRETO PROTENDIDO 
FORNECIDAS POR EMPRESSA ESPECIALIZADA”.

Valor do Aditivo: R$ 56.979,86 (cinquenta e seis mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos)
Processo nº 60/2019 Tomada de Preço nº 05/2019

Imbituba, 30 de julho de 2020
EDILSON MISAEL ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Contratante

ARAUJO CONSTRUÇÕES EIRELI
Representante legal
Contratado

ATA 185/2020 PP. 15/2020 SEMUSA
Publicação Nº 2623158

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 185/2020
DO PP Nº 15/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO USO PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL, CONTEMPLANDO A FARMÁCIA 
BÁSICA, CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) E UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE,
Validade: 12 (doze)meses
Valor: R$ R$ 32.971,50 (trinta e dois reais e novecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos)
EMPRESA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

Imbituba 05 de agosto de 2020.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA 186/2020 PP 15/2020 SEMUSA
Publicação Nº 2623159

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 186/2020
DO PP Nº 15/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO USO PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL, CONTEMPLANDO A FARMÁCIA 
BÁSICA, CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) E UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE,
Validade: 12 (doze)meses.
Valor: R$ R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais)
EMPRESA: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
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Imbituba 05 de agosto de 2020.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA 187/2020 PP 15/2020 SEMUSA
Publicação Nº 2623165

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 187/2020
DO PP Nº 15/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO USO PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL, CONTEMPLANDO A FARMÁCIA 
BÁSICA, CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) E UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE,
Validade: 12 (doze)meses
Valor: R$ R$ 614.528,00 (seiscentos e quatorze mil quinhentos e vinte e oito reais)
EMPRESA: L A DALLA PORTA JÚNIOR

Imbituba 05 de agosto de 2020.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA 188/2020 PP 15/2020 SEMUSA
Publicação Nº 2623161

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 188/2020
DO PP Nº 15/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO USO PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL, CONTEMPLANDO A FARMÁCIA 
BÁSICA, CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) E UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE.
Validade: 12 (doze) meses.
Valor: R$ R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).
EMPRESA: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Imbituba 05 de agosto de 2020.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA 189/2020 PP 15/2020 SEMUSA
Publicação Nº 2623162

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 189/2020
DO PP Nº 15/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO USO PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL, CONTEMPLANDO A FARMÁCIA 
BÁSICA, CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) E UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE.
Validade: 12 (doze)meses
Valor: R$ R$ 42.793,40 (quarenta e dois mil, setecentos e noventa e três reais e quarenta centavos)
EMPRESA: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A

Imbituba 05 de agosto de 2020.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ATA 190/2020 PP 15/2020 SEMUSA
Publicação Nº 2623163

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 190/2020
DO PP Nº 15/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO USO PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL, CONTEMPLANDO A FARMÁCIA 
BÁSICA, CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) E UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE.
Validade: 12 (doze)meses
Valor: R$ 341.758,00 (trezentos e quarenta e um mil setecentos e cinquenta e oito reais)
EMPRESA: DROGARIA FARMACONTI LTDA

Imbituba 05 de agosto de 2020.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA 191/2020 PP 15/2020 SEMUSA
Publicação Nº 2623164

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 191/2020
DO PP Nº 15/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO USO PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL, CONTEMPLANDO A FARMÁCIA 
BÁSICA, CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) E UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE.
Validade: 12 (doze)meses
Valor: R$ 184.422,50 (cento e oitenta e quatro mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos)
EMPRESA: A. G. KIENEN & CIA LTDA

Imbituba 05 de agosto de 2020.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO 2020/77 A00 - SEINFRA - PROC 66/2020
Publicação Nº 2623152

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato contrato: Contrato SEINFRA 2020/77– A/00

Contratado: BCL EMPREENDIMENTO LTDA
CNPJ: 12.218.083/0001-79
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁL-
TICA DA AV. ERNANI COTRIN, IMBITUBA/SC”
Prazo: 12 (doze) meses
Valor Global: R$ 2.182.887,78 (dois milhões, cento e oitenta e dois mil oitocentos e oitenta e sete reis e setenta e oito centavos)
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias
Fundamento: Processo nº 66/2020 - Tomada de preço nº 09/2020

Imbituba, 13 de agosto de 2020.
EDILSON MISAEL ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Contratante

BCL EMPREENDIMENTO LTDA
Representante legal
Contratado
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CONTRATO SEMUSA 18/2020 - A/00 PROC. 29/2020
Publicação Nº 2623156

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2020/18 – A/00

Contratada: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
CNPJ: 58.295.213/0001-78

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARDIOVERSOR PARA EQUIPAR A UTI DO HOSPITAL SÃO CAMILO NO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE CO-
VID-19 NO MUNICÍPIO DE IMBITUBA
Prazo: 120 (cento e vinte) dias
Valor: R$ 27.542,13 (vinte sete mil, quinhentos e quarenta e dois reais e treze centavos)
Fundamento: Processo nº 29/2020 Dispensa: 10/2020

Imbituba, 11 de agosto de 2020
Graciela Wiemes Ribeiro
Secretaria Municipal de Saúde
Contratante

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
Representante legal
Contratada

CONTRATO SEMUSA 20/2020-A/00 PROC.32/2020
Publicação Nº 2623155

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2020/20 – A/00

Contratada: LOTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 02.799.882/0001-22

Objeto: AQUISIÇÃO DE RAIO X PORTÁTIL PARA EQUIPAR A UTI DO HOSPITAL SÃO CAMILO NO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE CO-
VID-19 NO MUNICÍPIO DE IMBITUBA

Prazo: 120 (cento e vinte) dias
Valor: R$ 254.000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil)
Fundamento: Processo nº 32/2020 Dispensa: 13/2020

Imbituba, 14 de agosto de 2020
Graciela Wiemes Ribeiro
Secretaria Municipal de Saúde
Contratante

LOTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Representante legal
Contratada

DECRETO PMI Nº 191, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623135

DECRETO PMI Nº 191, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o Fundo Municipal de Saneamento de Imbituba dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 5.096, de 28 de novembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamen-
tárias, como segue:
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE IMBITUBA
Fundo Municipal de Saneamento de Imbituba
Sanear faz a Diferença
17.512.0020-2.070
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3.3.71.00.00.00.00.00.0.1.0000 (0003) Transferências a Consórcios Públicos 5.000,00
4.4.71.00.00.00.00.00.0.1.0000 (0005) Transferências a Consórcios Públicos 15.000,00
Total 20.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE IMBITUBA
Fundo Municipal de Saneamento de Imbituba
Sanear faz a Diferença
17.512.0020-2.070
3.1.71.00.00.00.00.00.0.1.0000 (0001) Transferências a Consórcios Públicos 7.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (0002) Aplicações Diretas 13.000,00
Total 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito
Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

DECRETO PMI Nº 192, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623148

DECRETO PMI Nº 192, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o Fundo Municipal de Assistência Social, e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas no Art. 93, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do 
artigo 18 da Lei nº 5.096, de 28 de novembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 2020 (LOA - Lei nº 5.096, de 28/11/2019), em favor do Fundo Municipal de 
Assistência Social, na importância de até R$ 355.232,10 (trezentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e trinta e dois reais e dez centavos), 
destinados a suplementar as dotações descritas abaixo pertencente ao Orçamento Municipal vigente:
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
MANUTENÇÃO DA SEASTH
08.244.0017-2.055
3.3.90.00.00.00.00.00.01.3079 (0036) Aplicações Diretas 57.750,00

Total 57.750,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE
08.244.0017-2.061
3.3.90.00.00.00.00.00.01.3080 (0037) Aplicações Diretas 84.000,00

Total 84.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROTEÇÃO BÁSICA
08.244.0017-2.062
3.3.90.00.00.00.00.00.01.3081 (0038) Aplicações Diretas 93.632,10

Total 93.632,10

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
08.244.0017-2.057
3.3.90.00.00.00.00.00.01.3082 (0039) Aplicações Diretas 119.850,00

Total 119.850,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos advindos do “excesso de arrecadação” decorrente das Portarias 
369/2020 e 378/2020, relativas a repasses financeiros emergenciais de recursos federais para ações do SUAS no combate a COVID-19, 
conforme especificações abaixo:
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Demonstrativo de Fonte de Recursos

Fonte de Recurso Descrição da Fonte de Recurso Valor R$

01.3079 Ações COVID-SUAS EPI-Portaria 369 57.750,00

01.3080 Ações COVID-SUAS Acolhimento-Portaria 369 84.000,00

01.3081 FNS-COVID-PSB 93.632,10

01.3082 FNS-COVID-PSE 119.850,00

Total 355.232,10

Art. 3º Fica revogado o Decreto PMI Nº 186, de 18 de agosto de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ERRATA PROCESSO Nº 71/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020 
MULTIENTIDADE

Publicação Nº 2623048

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI - MULTIENTIDADE
ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020
COMUNICADO: Onde se lê no item 64 do edital “Gaveteiros móveis com 02 gavetas e 01 gavetão: Gaveteiro volante, com tampo superior 
e fundo inteiriço, sem divisão central, com 03 gavetas em madeira aglomerada e 04 rodízios em Polipropileno. Em MDP/BP (MediumDen-
sityParticleboard)- Produzido pela aglutinação de partículas de madeira com resinas, através da aplicação simultânea de temperatura e 
pressão, resultado de um painel homogêneo e de grande estabilidade dimensional. Estas particulas são separadas por camadas, as mais 
grossas no miolo e as mais finas nas superfícies do painel, o que resulta em grande resistência à flexão, ao arrancamento de parafusos, ao 
empenamento e menor absorção de umidade. Com tampo em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria fina, 
com espessura de 25mm, densidade média de 600 kg/m³, e revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 
resistente a abrasão, bordas retas encabeçadas com fita de pvc com superfície visível texturizada, com espessura de 2,0mm na mesma cor 
do tampo e raio ergonômico de contato com o usuário. Laterais/base/fundo em Corpo do gaveteiro em madeira aglomerada com resina 
fenólica e partículas de granulométrica fina de 18mm de espessura, densidade média de 600 kg/m³, revestido com laminado melamínico 
de baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão, encabeçado com fita de pvc com superfície visível texturizada com espessura 
de 0.45mm com alta resistência a impactos. Com Gavetas em Conjunto gaveta em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas 
de granulométrica fina de 18mm de espessura, densidade média de 600 kg/m³, revestida com laminado melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces, com resistente a abrasão, encabeçada com fita de pvc de superfície visível texturizada com espessura de 0.45mm no corpo 
e 1mm na frente da gaveta, com alta resistência a impactos e fundo da gaveta em chapa de fibra de madeira de 3,2mm de espessura com 
revestimento melaminico na face superior. Pasta suspensa com dispositivo de guardo de documentos feito em haste cilíndrica de aço SAE 
1020 com tratamento anticorrosivo e acabamento zincado branco, fixadas a madeira através de bucha plástica de rosca milimétrica. Com 
Sistema de travamento simultâneo das gavetas através de haste de aço resistente a tração com acionamento frontal através de fechadura 
com chave de alma interna com capa plástica externa de proteção em polietileno injetado e sistema escamoteável para adaptar-se ao móvel 
caso não seja retirada, e minimizar choques acidentais ao usuário. Corrediças: Gavetas menores :fabricada em aço laminado SAE 1020 com 
deslizamento suave através de roldanas de poliacetalautolubrificadas com tratamento anticorrosivo fosfatizante e acabamento em pintura 
epóxi, presas ao corpo do gaveteiro através de parafuso auto-cortante tipo chipboard para madeira. Capacidade: 25Kg por par. Gaveta porta 
pasta suspensa: trilhos telescópicos fabricados em aço com acabamento superficial zincado branco. Facilitam abertura total e retirada de 
gavetas, são de fácil instalação e sua furação permite várias opções de montagem. Capacidade: 46Kg por par. Rodízios injetados em Poli-
propileno, presos a base do gaveteiro através de parafusos rosca auto-cortante tipo chipboard para madeira. Puxador Alça injetado em Poli-
propileno com acabamento na cor alumínio. *Apresentar Certificado da ABNT 13.961/2010. Cor: Tabaco” referente ao Processo Licitatório nº 
71/2020 Pregão Presencial nº 31/2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição n° 3186 do dia 30 de junho de 2020, página 503, 
ler-se-á “Gaveteiros móveis com 02 gavetas e 01 gavetão: Gaveteiro volante, com tampo superior e fundo inteiriço, sem divisão central, com 
03 gavetas em madeira aglomerada e 04 rodízios em Polipropileno. Em MDP/BP (MediumDensityParticleboard)- Produzido pela aglutinação 
de partículas de madeira com resinas, através da aplicação simultânea de temperatura e pressão, resultado de um painel homogêneo e de 
grande estabilidade dimensional. Estas particulas são separadas por camadas, as mais grossas no miolo e as mais finas nas superfícies do 
painel, o que resulta em grande resistência à flexão, ao arrancamento de parafusos, ao empenamento e menor absorção de umidade. Com 
tampo em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria fina, com espessura de 25mm, densidade média de 600 
kg/m³, e revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão, bordas retas encabeçadas com fita 
de pvc com superfície visível texturizada, com espessura de 2,0mm na mesma cor do tampo e raio ergonômico de contato com o usuário. 
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Laterais/base/fundo em Corpo do gaveteiro em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de granulométrica fina de 18mm de 
espessura, densidade média de 600 kg/m³, revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão, 
encabeçado com fita de pvc com superfície visível texturizada com espessura de 0.45mm com alta resistência a impactos. Com Gavetas em 
Conjunto gaveta em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de granulométrica fina de 18mm de espessura, densidade média 
de 600 kg/m³, revestida com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, com resistente a abrasão, encabeçada com fita 
de pvc de superfície visível texturizada com espessura de 0.45mm no corpo e 1mm na frente da gaveta, com alta resistência a impactos 
e fundo da gaveta em chapa de fibra de madeira de 3,2mm de espessura com revestimento melaminico na face superior. Pasta suspensa 
com dispositivo de guardo de documentos feito em haste cilíndrica de aço SAE 1020 com tratamento anticorrosivo e acabamento zincado 
branco, fixadas a madeira através de bucha plástica de rosca milimétrica. Com Sistema de travamento simultâneo das gavetas através de 
haste de aço resistente a tração com acionamento frontal através de fechadura com chave de alma interna com capa plástica externa de 
proteção em polietileno injetado e sistema escamoteável para adaptar-se ao móvel caso não seja retirada, e minimizar choques acidentais 
ao usuário. Corrediças: Gavetas menores :fabricada em aço laminado SAE 1020 com deslizamento suave através de roldanas de polia-
cetalautolubrificadas com tratamento anticorrosivo fosfatizante e acabamento em pintura epóxi, presas ao corpo do gaveteiro através de 
parafuso auto-cortante tipo chipboard para madeira. Capacidade: 25Kg por par. Gaveta porta pasta suspensa: trilhos telescópicos fabricados 
em aço com acabamento superficial zincado branco. Facilitam abertura total e retirada de gavetas, são de fácil instalação e sua furação 
permite várias opções de montagem. Capacidade: 46Kg por par. Rodízios injetados em Polipropileno, presos a base do gaveteiro através 
de parafusos rosca auto-cortante tipo chipboard para madeira. Puxador Alça injetado em Polipropileno com acabamento na cor alumínio. 
*Apresentar Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro atestando a Conformidade com a Norma NBR 13961/2010 
ou Certificado de Conformidade da NBR 13961/2010. Cor: Tabaco. respectivamente, em razão desta errata fica transferida a abertura do 
certame para o dia 09 de SETEMBRO de 2020 às 14:00 horas.

Imbituba, 27 de agosto de 2020.
Fernando Melo da Silva.
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO SUSPENSÃO PROC 05 2020 TP 01 2020 F TRANSITO
Publicação Nº 2622614

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
DEMUTRAN - SEINFRA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2020
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Presidente da Comissão de Licitação e através da SEINFRA – Secretaria Municipal de In-
fraestrutura e Saneamento, comunica, que fica suspenso o processo licitatório nº 05/2020 Tomada de Preço nº 01/2020 do Fundo Municipal 
de Trânsito, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA 
DE TRÁFEGO E TRANSPORTES, DE ACORDO COM O TERMO TÉCNICO, PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE DA CONTRATADA”, em 
razão da decisão proferida nos autos nº 5003098-71.2020.8.24.0030/SC.

Imbituba, 27 de agosto de 2020.
Fernando Melo da Silva
Presidente da CPL (suplente)

LEI N.º 5.153, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623149

LEI N.º 5.153, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre o serviço voluntário no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Imbituba, Santa Catarina.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o serviço voluntário no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Imbi-
tuba com o objetivo de estimular e fomentar ações voluntárias de cidadania e envolvimento comunitário, ficando sua prestação disciplinada 
por esta Lei.

Art. 2º Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não remunerada prestada por pessoa física a quaisquer órgãos 
da Administração Direta ou entidades dotadas de personalidade jurídica própria, integrantes da Administração Indireta do Município de 
Imbituba.

Art. 3º O serviço voluntário não gera vínculo funcional ou empregatício com a Administração Pública Municipal, nem qualquer obrigação de 
natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 4º Fica Vedado:
I - O exercício do trabalho voluntário que substitua o de qualquer categoria profissional, servidor ou empregado público vinculado ao Mu-
nicípio de Imbituba;
II - O repasse ou concessão de quaisquer valores ou benefícios aos prestadores de serviço voluntário, ainda que a título de ressarcimento 
de eventuais despesas, salvo nos casos de ressarcimento de eventuais despesas referentes a transporte e alimentação em razão de adesão 
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a programas ou projetos de outros entes púbicos da esfera estadual ou federal, desde que demonstrado o interesse público; e
III – O exercício do trabalho voluntário por pessoa menor de dezesseis anos.

Art. 5º A prestação de serviço voluntário será precedida da celebração de Termo de Adesão entre o órgão da Administração Direta ou enti-
dade da Administração Indireta do município de Imbituba e o prestador do serviço voluntário.
Parágrafo único. O Termo de Adesão só poderá ser formalizado após a verificação da idoneidade do candidato à prestação de serviço volun-
tário e da regularidade da sua documentação civil, bem como após a apresentação de atestado médico de saúde física e mental.

Art. 6º No Termo de Adesão a que se refere o Art. 5º, deverão constar, no mínimo:
I - nome e qualificação completa do prestador de serviços voluntários;
II - local, prazo, duração semanal e diária da prestação do serviço;
III - definição e natureza das atividades a serem desenvolvidas;
IV - direitos, deveres e proibições inerentes ao regime de prestação de serviços voluntários;
V - ressalva de que o prestador de serviços voluntários é responsável por eventuais prejuízos que, por sua culpa ou dolo, vier a causar à 
Administração Pública Municipal e a terceiros, respondendo civil e penalmente pelo exercício irregular de suas funções, inclusive quando o 
dano decorrer da interrupção, sem a prévia e expressa comunicação de que trata o parágrafo único deste artigo, da prestação dos serviços 
a que voluntariamente tenha se comprometido; e
VI - demais condições, direitos, deveres e vedações previstos nesta Lei.
Parágrafo único. A duração semanal e diária da prestação do serviço voluntário poderão ser livremente ajustadas entre o órgão municipal e 
o voluntário, de acordo com as conveniências de ambas as partes.

Art. 7º A prestação de serviços voluntários terá prazo de duração de até um ano, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério do 
órgão municipal ao qual se vincule o serviço mediante termo aditivo.
Parágrafo único. O Termo de Adesão poderá ser unilateralmente rescindido pelas partes, a qualquer tempo, mediante prévia e expressa 
comunicação.

Art. 8º São direitos do prestador de serviços voluntários:
I - escolher uma atividade com a qual tenha afinidade;
II - receber orientações para exercer adequadamente suas funções; e
III - encaminhar sugestões e/ou reclamações ao responsável pelo corpo de voluntários do órgão ou entidade, visando o aperfeiçoamento 
da prestação dos serviços.

Art. 9º São deveres do prestador de serviços voluntários, dentre outros, sob pena de desligamento:
I - manter comportamento compatível com sua atuação;
II - ser assíduo no desempenho de suas atividades;
III - identificar-se, mediante o uso do crachá que lhe for entregue, nas dependências do órgão ou entidade no qual exerce suas atividades 
ou fora dele, quando a seu serviço;
IV - tratar com urbanidade o corpo de servidores públicos municipais do órgão ou entidade no qual exerce suas atividades, bem como os 
demais prestadores de serviços voluntários e o público em geral;
V - exercer suas atribuições conforme o previsto no Termo de Adesão, sempre sob a orientação e coordenação do responsável designado 
pela direção do órgão ou entidade ao qual se encontra vinculado;
VI - justificar as ausências nos dias em que estiver escalado para a prestação de serviço voluntário;
VII - reparar danos que, por sua culpa ou dolo, vier causar à Administração Pública Municipal ou a terceiros na execução dos serviços vo-
luntários; e
VIII - respeitar e cumprir as normas legais e regulamentares, bem como observar outras vedações que vierem a ser impostas pelo órgão 
ou entidade no qual se encontrar prestando serviços voluntários.

Art. 10. É vedado ao prestador de serviços voluntários:
I - exercer funções privativas de categoria profissional, servidor municipal ou empregado público vinculado ao Município de Imbituba;
II - identificar-se invocando sua condição de voluntário quando não estiver no pleno exercício das atividades voluntárias no órgão ou enti-
dade pública municipal a que se vincule; e
III - receber, a qualquer título, remuneração ou ressarcimento pelos serviços prestados voluntariamente.

Art. 11. Será desligado do exercício de suas funções o prestador de serviços voluntários que descumprir qualquer das normas previstas 
nesta Lei.
Parágrafo único. Fica vedada a readmissão de prestador de serviços voluntários desligado na forma deste artigo.

Art. 12. Ao término da prestação dos serviços voluntários, desde que não inferior a período de um mês, deverá o órgão ou entidade muni-
cipal, a pedido do interessado, emitir declaração de sua participação no serviço voluntário instituído por esta Lei.

Art. 13. Caberá ao Poder Executivo designar órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que mantenha corpo de prestadores de 
serviços voluntários, agente público de seu quadro de pessoal, para coordenar e zelar pelo fiel cumprimento das normas constantes desta 
Lei, sob pena de responsabilidade funcional.
Parágrafo único: Poderá o Poder Executivo contratar seguro de acidente de trabalho para os trabalhadores voluntários.

Art. 14. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações específicas.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 386

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

LEI N.º 5.154, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623150

LEI N.º 5.154, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
Altera dispositivo da Lei nº 1.383, de 11 de abril de 1994, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do Artigo 3º da Lei nº 1.383, de 11 de abril de 1994, que define a Política Municipal de Turismo, cria o Con-
selho Municipal de Turismo, e dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O Conselho Municipal de Turismo, presidido por conselheiro eleito dentre os membros do Conselho, será constituído por represen-
tantes do Poder Público e da Sociedade Civil, com a seguinte composição:
I - 8 (oito) membros, titulares e respectivos suplentes, do Poder Público, oriundos dos seguintes órgãos:
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turístico;
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação;
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento;
e) 1 (um) representante da área do Esporte;
f) 1 (um) representante da área da Cultura;
g) 1 (um) representante da Companhia da Polícia Militar em Imbituba; e
h) 1 (um) representante do Corpo de Bombeiros Militar de Imbituba.

II - 10 (dez) membros, titulares e respectivos suplentes, da Sociedade Civil, oriundos dos seguintes setores:
a) 1 (um) representante dos empresários de Hotéis, Restaurantes, Pousadas e Similares;
b) 1 (um) representante das Agências de Viagens, Operadores e Receptivo Turístico em funcionamento em Imbituba;
c) 1(um) representante da Associação Empresarial de Imbituba;
d) 1(um) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL de Imbituba;
e) 1 (um) representante da Associação de Surf de Imbituba – ASI;
f) 1 (um) representante da Associação dos Guias de Turismo de Imbituba-AGTI;
g) 1(um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB Subseção de Imbituba;
h) 1 (um) representante das Entidades Ambientais de Imbituba;
i) 1 (um) representante da Instância de Governança Regional Encantos do Sul; e
j) 1 (um) representante da Associação de Condutores Ambientais, de Aventura e Guias de Turismo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

PORTARIA PMI/SEAD Nº 804/2020
Publicação Nº 2622214

PORTARIA PMI/SEAD Nº 804, de 26 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a Nomeação de Auxiliar de Serviços ao Enfrentamento do COVID-19, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; com base na Lei n.º 4.644, 
de 15 de dezembro de 2015; considerando a necessidade de contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; considerando a necessidade de se manter a manutenção dos espaços públicos utilizados no 



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 387

enfrentamento do COVID-19, bem como, assegurar a manutenção dos locais de trabalho com medidas de prevenção; considerando todo o 
exposto no Memorando nº 13.549/2020 e de acordo com o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 26 de agosto de 2020, o candidato abaixo relacionado, visando a contratação emergencial e imediata de pessoal em 
caráter temporário, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços ao Enfrentamento do COVID-19, com a remuneração consignada na legis-
lação pertinente, conforme quadro abaixo:

Nome CPF

Rene Roberto da Silva 041.408.219-22

Art. 2º O nomeado para a referida função temporária deverá apresentar-se na Prefeitura Municipal de Imbituba no dia 26/08/2020, a partir 
dás 09:00h, data da expedição deste ato, para tomar posse em caráter de emergência.
Parágrafo único. O não comparecimento do nomeado na data e horário estabelecido no art.2º deste ato, será tomado sem efeito o ato de 
nomeação por desistência.

Art. 3º O servidor empossado, não entrando em exercício, será exonerado de ofício, da função temporária ao qual fora nomeado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 805/2020
Publicação Nº 2622328

PORTARIA PMI/SEAD Nº 805, de 26 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a Nomeação de Agente Comunitário de Saúde – Área 04, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda todo o exposto no Memorando nº 22.824/2019;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 27 de agosto de 2020, o(a) Sr(a). DAIANE SOUZA DA SILVEIRA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 061.205.199-
47, em decorrência de sua aprovação em 7º lugar no Processo Seletivo Simplificado n. 08/2016, para exercer a função temporária de Agente 
Comunitário de Saúde – Área 04, junto à Secretaria Municipal da Saúde - SEMUSA, com a remuneração consignada na legislação pertinente, 
em razão do desligamento da Sra. Gizelle Aparecida da Rosa.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para a referida função temporária tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda 
a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
002/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, da função 
temporária ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Daiane Leopoldina Nunes
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 806/2020
Publicação Nº 2622481

PORTARIA PMI/SEAD Nº 806, de 26 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a Nomeação de Auxiliar de Serviços ao Enfrentamento do COVID-19, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; com base na Lei n.º 4.644, 
de 15 de dezembro de 2015; considerando a necessidade de contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; considerando a necessidade de se manter a manutenção dos espaços públicos utilizados no 
enfrentamento do COVID-19, bem como, assegurar a manutenção dos locais de trabalho com medidas de prevenção; considerando todo o 
exposto no Memorando nº 13.549/2020 e de acordo com o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 26 de agosto de 2020, o candidato abaixo relacionado, visando a contratação emergencial e imediata de pessoal em 
caráter temporário, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços ao Enfrentamento do COVID-19, com a remuneração consignada na legis-
lação pertinente, conforme quadro abaixo:

Nome CPF

Marciel Fermino Soares 101.991.759-85

Art. 2º O nomeado para a referida função temporária deverá apresentar-se na Prefeitura Municipal de Imbituba no dia 26/08/2020, a partir 
dás 09:00h, data da expedição deste ato, para tomar posse em caráter de emergência.
Parágrafo único. O não comparecimento do nomeado na data e horário estabelecido no art.2º deste ato, será tomado sem efeito o ato de 
nomeação por desistência.

Art. 3º O servidor empossado, não entrando em exercício, será exonerado de ofício, da função temporária ao qual fora nomeado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 807/2020
Publicação Nº 2622484

PORTARIA PMI/SEAD Nº 807, de 26 de agosto de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Auxiliar de Serviços ao Enfrentamento do COVID-19, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda todo o exposto no Protocolo nº 11.447/2020,

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada, nomeada através da PORTARIA PMI/SEAD nº 796/2020, admitida em 24 de agosto de 2020, 
para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento

Vanessa Aires da Silva Auxiliar de Serviços ao Enfrentamen-
to do COVID-19 007.846.890-67 26/08/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 26 de agosto de 2020.
Daiane Leopoldina Nunes
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 808/2020
Publicação Nº 2622513

PORTARIA PMI/SEAD Nº 808, de 26 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a alteração a pedido, do período de fruição de licença-prêmio, concedido através da PORTARIA PMI/SEAD nº 798, de 29 de 
agosto de 2019 e alterada através da PORTARIA PMI/SEAD nº 191, de 28 de fevereiro de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no 
Memorando nº 14.304/2019 e na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido, o período de fruição de licença-prêmio, concedido através da PORTARIA PMI/SEAD nº 798, de 29 de agosto de 
2019 e alterada através da PORTARIA PMI/SEAD nº 191, de 28 de fevereiro de 2020, da servidora, Sra. IVANI GARCIA ALVES, Professora, 
inscrita no CPF sob o n.º 671.543.369-00, admitida em 20 de maio de 1992, contrato nº 193, referente ao q-inq-ênio devido, e nova fruição 
conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição

2012 a 2017 26.08.2019 a 24.09.2019
01.09.2021 a 30.09.2021 (nova fruição)

Art. 2º Foi concedido a conversão de 1/3 em abono pecuniário, no mês de setembro de 2019, conforme PORTARIA PMI/SEAD nº 798, de 
29 de agosto de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 809/2020
Publicação Nº 2622598

PORTARIA PMI/SEAD Nº 809, de 26 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a alteração a pedido, do período de fruição de licença-prêmio, concedida através da PORTARIA PMI/SEAD nº 839, de 04 de 
setembro de 2019 e alterada através da PORTARIA PMI/SEAD nº 1081, de 22 de novembro de 2019, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, de acordo com o Protocolo nº 
15.247/2019, ainda, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido, o período de fruição de licença-prêmio, concedido através da PORTARIA PMI/SEAD nº 839/2019 e alterada através 
da PORTARIA PMI/SEAD nº 1081, de 22 de novembro de 2019, da servidora, Sra. PATRÍCIA MARTINS DO NASCIMENTO FERREIRA, Profes-
sora, inscrita no CPF sob o n.º 043.183.459-80, admitida em 06 de fevereiro de 2012, contrato nº 6030, referente ao q-inq-ênio devido, e 
nova fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição
2012 a 2017 20.09.2021 a 18.12.2021 (nova fruição)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 810/2020
Publicação Nº 2622658

PORTARIA PMI/SEAD Nº 810, de 26 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a Nomeação de Enfermeira ao Enfrentamento do COVID-19, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; com base na Lei n.º 4.644, 
de 15 de dezembro de 2015; considerando a necessidade de contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; considerando a necessidade de se manter a manutenção dos espaços públicos utilizados no 
enfrentamento do COVID-19, bem como, assegurar a manutenção dos locais de trabalho com medidas de prevenção; considerando todo o 
exposto no Memorando nº 13.549/2020 e de acordo com o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 26 de agosto de 2020, a candidata abaixo relacionada, visando a contratação emergencial e imediata de pessoal em 
caráter temporário, para exercer o cargo de Enfermeira ao Enfrentamento do COVID-19, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente, conforme quadro abaixo:

Nome CPF

Daiane Cristina Leopoldo 020.105.879-01

Art. 2º A nomeada para a referida função temporária deverá apresentar-se na Prefeitura Municipal de Imbituba no dia 26/08/2020, a partir 
dás 09:00h, data da expedição deste ato, para tomar posse em caráter de emergência.
Parágrafo único. O não comparecimento da nomeada na data e horário estabelecido no art.2º deste ato, será tomado sem efeito o ato de 
nomeação por desistência.

Art. 3º A servidora empossada, não entrando em exercício, será exonerada de ofício, da função temporária ao qual fora nomeada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 811/2020
Publicação Nº 2622735

PORTARIA PMI/SEAD Nº 811, de 26 de agosto de 2020.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando o Memorando nº 14.235/2020, ainda o disposto 
na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. JANE NATÁLIA DE SOUZA CUSTÓDIO, Servente Merendeira, inscrita no CPF sob o n.º 
507.256.539-49, admitida em 22 de maio de 2015, contrato nº 8388, referente ao q-inq-ênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição

2015 a 2020
31.03.2021 a 29.04.2021
31.03.2022 a 29.04.2022
29.03.2023 a 27.04.2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 812/2020
Publicação Nº 2622795

PORTARIA PMI/SEAD Nº 812, de 26 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a concessão de desincompatibilização de servidor municipal de carreira através de Licença Eleitoral, para concorrer ao cargo 
de Vereador(a) nas eleições municipais de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; com base na Lei Comple-
mentar nº 64, de 18 de maio de 1990; considerando o pedido formulado através de protocolos/memorandos por servidores municipais de 
carreira; ainda, considerando o prazo previsto na Legislação Eleitoral, para os pedidos de desincompatibilização de servidores públicos, e de 
acordo com todo o exposto no Protocolo nº 10.685/2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a desincompatibilização, através de Licença Eleitoral, ao servidor municipal de carreira relacionado abaixo, para 
concorrer ao cargo de Vereador(a), nas eleições municipais de 2020, no prazo estabelecido na legislação vigente.
MATR. NOME ÓRGÃO MOTIVO MEMORANDO

4461 Eder Silva da Silveira SEDUCE Desincompatibilização – 
Eleições Protocolo 10.685/2020

 Art. 2º - O servidor deverá afastar-se das suas atividades funcionais, retornando automaticamente, após o fim do período eleitoral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PPE - PMI/SEAD Nº 139/2020
Publicação Nº 2622227

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 139/2020

O Prefeito Municipal de Imbituba, Sr. ROSENVALDO DA SILVA JÚNIOR, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88 e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março 
de 2017, EMPOSSA nesta data, o servidor nomeado pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 804, de 26 de agosto de 2020, para exercer a função 
temporária de Auxiliar de Serviços ao Enfrentamento do COVID-19.
Art. 1º O servidor abaixo descrito, apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.

Nome CPF

Rene Roberto da Silva 041.408.219-22

Art. 2º Em conformidade com a legislação que rege os contratos temporários, o servidor entra em exercício em 26/08/2020.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PPE - PMI/SEAD Nº 140/2020
Publicação Nº 2622437

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 140/2020

O Prefeito Municipal de Imbituba, Sr. ROSENVALDO DA SILVA JÚNIOR, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88 e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março 
de 2017, EMPOSSA nesta data, o servidor nomeado pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 806, de 26 de agosto de 2020, para exercer a função 
temporária de Auxiliar de Serviços ao Enfrentamento do COVID-19.
Art. 1º O servidor abaixo descrito, apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.

Nome CPF

Marciel Fermino Soares 101.991.759-85

Art. 2º Em conformidade com a legislação que rege os contratos temporários, o servidor entra em exercício em 26/08/2020.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PPE - PMI/SEAD Nº 141/2020
Publicação Nº 2622665

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 141/2020

O Prefeito Municipal de Imbituba, Sr. ROSENVALDO DA SILVA JÚNIOR, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88 e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março 
de 2017, EMPOSSA nesta data, a servidora nomeada pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 810, de 26 de agosto de 2020, para exercer a função 
temporária de Enfermeira ao Enfrentamento do COVID-19.
Art. 1º A servidora abaixo descrita, apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.

Nome CPF

Daiane Cristina Leopoldo 020.105.879-01

Art. 2º Em conformidade com a legislação que rege os contratos temporários, a servidora entra em exercício em 27/08/2020.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior     Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal      Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 046/2020
Publicação Nº 2622896

Ato da Presidência nº 046/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 4ª Sessão Extraordinária, da 4ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no dia 
31 de agosto de 2020 (segunda-feira), às 19h30min, através do Sistema de Deliberação Digital previsto no Ato da Presidência nº 13/2020 
e convalidado pela Resolução nº 003, de 16 de abril de 2020.

PROPOSIÇÃO

Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação

104/2019

PL nº 5.177/2019
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Favorável

Emenda Modificativa nº 002/2020
CCJ: Favorável
CFO: Favorável
Discussão e Votação da Emenda nº 002/2020

Emenda Modificativa nº 005/2020
CCJ: Favorável
CFO: Favorável
Discussão e Votação da Emenda nº 005/2020

Emenda Modificativa/Aditiva nº 006/2020
CCJ: Favorável
CFO: Favorável
Discussão e Votação da Emenda nº 006/2020

Emenda Modificativa nº 007/2020
CCJ: Favorável
CFO: Favorável
Discussão e Votação da Emenda nº 007/2020
Discussão e votação da Redação Final do PL 
5.177/2019

07/10/2019 Poder
Executivo

Rosenvaldo da Silva 
Junior

Estabelece critérios a serem 
utilizados pelo Poder Público, 
Concessionárias de forneci-
mento de Energia Elétrica e de 
Serviços Públicos de Águas e 
Saneamento, na liberação do 
acesso aos serviços de ligação 
para fornecimento de energia 
elétrica, água e saneamento e 
ainda para o cadastro imobili-
ário dos imóveis localizados no 
Município de Imbituba, e dá 
outras providências.

Ordinário

013/2020

PL nº 5.222/2020
CCJ: Parecer Favorável

Discussão e votação da Redação Final do PL 
5.222/2020

28/02/2020 Poder
Executivo

Rosenvaldo da Silva 
Junior

Altera e cria dispositivos na Lei 
nº 3.847, de 29 de dezembro 
de 2010, que denomina vias 
no bairro Nova Brasília, Mu-
nicípio de Imbituba/SC, e dá 
outras providências.

Ordinário

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005)

Gabinete da Presidência, 26 de agosto de 2020.
Antônio Clésio Costa Humberto Carlos dos Santos
Presidente Vice-Presidente
Renato Carlos de Figueiredo Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO CMI Nº 04/2020
Publicação Nº 2622897

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CMI Nº 04/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, Vereador Antônio Clésio Costa, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
em especial aquelas conferidas pela alínea a do inciso XIX do Art. 35 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba, CONVOCA, 
na forma do Art. 53, §§ 3° e 4°, da Lei Orgânica Municipal, os Senhores Vereadores em atividade para a 4ª Sessão Extraordinária, a ser 
levada a efeito no dia 31 de agosto de 2020, segunda-feira, com início às 19:30 horas, e realizada através do Sistema de Deliberação Digital 
previsto no Ato da Presidência nº 13/2020 e convalidado pela Resolução nº 003, de 16 de abril de 2020, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia:

Projeto de Lei nº 5.177/2019 - Estabelece critérios a serem utilizados pelo Poder Público, Concessionárias de fornecimento de Energia Elé-
trica e de Serviços Públicos de Águas e Saneamento, na liberação do acesso aos serviços de ligação para fornecimento de energia elétrica, 
água e saneamento e ainda para o cadastro imobiliário dos imóveis localizados no Município de Imbituba, e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 5.222/2020 - Altera e cria dispositivos na Lei nº 3.847, de 29 de dezembro de 2010, que denomina vias no bairro Nova 
Brasília, Município de Imbituba/SC, e dá outras providências.

E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, nesta data, o qual foi dada ciência a todos os interessados.

Imbituba, 26 de agosto de 2020.
Antônio Clésio Costa
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba
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Imbuia

Prefeitura

EDITAL 27/2020 - RETIFICADO
Publicação Nº 2622551

MUNICÍPIO DE IMBUIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

RETIFICA o Edital de Pregão Presencial nº 16/2020, de 20 de agosto de 2020, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Even-
tual AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS À PORTARIA N. 179/SEF/SC DE 
14/07/2020, ANEXO III, FONTE DE RECURSO 0.261, SEÇÃO A, EMENDA N. 1310 E 1152, MODALIDADE DE TRANFERÊNCIA ESPECIAL, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DE SC, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA E O MUNICÍPIO DE IMBUIA/SC.

Fica alterada a forma de julgamento:
Onde se lê:
MENOR PREÇO POR LOTE
Leia-se
MENOR PREÇO POR ITEM

Fica incluído no edital o item 6.2 e em igual teor no item 1.4 do Termo de Referência

6.2 - No envelope da Proposta de Preços, deverá estar incluso o catálogo ou prospecto do fabricante que comprovem a maioria das carac-
terísticas exigidas.

Devido as alterações do edital, fica prorrogada a data de abertura do Pregão Presencial nº 16/2020 para o dia 15/09/2020 às 8:30 horas. 
Imbuia, 26 de agosto de 2020. AMILTON MACHADO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CT 44/2020
Publicação Nº 2620826

EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2020
CONTRATANTE: Município de Imbuia
CNPJ: 83.102.632/0001-93
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2020
CONTRATADO: EMPRESA DW ASSESSORIA / ANITO DETZEL ME
CNPJ: nº 22.329.556/0001-69

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e definição de procedimentos, relativos à gestão e le-
vantamento patrimonial dos bens móveis e imóveis do Município de Imbuia, compreendendo: cadastro da escritura administrativa e contas 
contábeis, identificação, levantamento físico e etiquetagem dos bens móveis, bem como, orientação funcional sobre a gestão patrimonial, 
conforme Termo de Referência do edital de Dispensa de Licitação nº 05/2020.

FUNDAMENTO LEGAL:
O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações, bem como a Medida Provisória nº 961, Art. 1º, inciso I, letra b, de 06 de maio de 2020, com base na Dispensa 
de Licitação nº 05/2020, de 27 de agosto de 2020, que ficam estritamente vinculadas passando a fazer parte integrante deste instrumento 
de contrato.

VALOR: O pagamento será efetuado em 4 (quaro) parcelas iguais e sucessivas, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) cada, 
pagas em até 15 (quinze) dias após a devida emissão e recebimento de Nota Fiscal dos serviços, atestado pela comissão e pela unidade 
responsável pelo seu recebimento. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente da Contratada, sendo o preço 
convertido em moeda corrente nacional.

VIGÊNCIA: O prazo para execução dos serviços terá início em até 05 dias úteis após a assinatura do contrato e deverá ser finalizado até 
15 de dezembro de 2020, data limite em que a Contratada deverá proceder a prestação total dos serviços ora contratados, devidamente 
concluídos e aprovados, entregues pela Contratante, através de seu (s) preposto (s). O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020.

Imbuia, 27 de agosto de 2020.
AMILTON MACHADO
Prefeito Municipal
Município de Imbuia
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 077/2020
Publicação Nº 2621888

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 077/2020
CONTRATADA: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 11.258.607/0001-92
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a contratação de empresa especializada para implantação 
e manutenção de solução em software para a gestão da informação da política de Assistência Social Municipal e do SUAS, para número 
ilimitado de usuários e equipamentos, incluindo os serviços de migração de dados, treinamento de usuários, suporte técnico, atualização 
tecnológica, hospedagem e todas as demais condições constantes neste termo e no edital.
VALOR ESTIMADO: R$ 51.300,00
PRAZO: 25 de agosto de 2020 até 25 de agosto de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2020.

DECRETO Nº 2438/2020
Publicação Nº 2621681

. DECRETO Nº 2438/20

. De 26 de agosto de 2020
Dispõe sobre o processo de credenciamento prévio de Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, para fins do que dispõe o artigo 
30, inciso VI, da Lei Federal 13.019/2014.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 92, VIII da Lei Orgânica do Município 
de Indaial, com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações e demais dispositivos legais em vigor e,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o credenciamento das OSC`s que demonstram interesse em firmar convênios com o Mu-
nicípio de Indaial com fulcro na Lei 13.019/2014.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este decreto dispõe sobre o procedimento para credenciamento prévio de Organizações da Sociedade Civil - OSC, a que alude o art. 
30, VI, da Lei 13.019/2014, com o escopo de possibilitar a dispensa, pela Administração Pública, da realização de chamamento público para 
formalização de parceria, no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social.

§1º As disposições deste Decreto se aplicam para as Organizações da Sociedade Civil, nos termos definidos do artigo 2º, inciso I, alíneas 
“a” a “c” da Lei 13.019/2014.

§2º As Organizações da Sociedade Civil interessadas em firmar parceria com o Município, na hipótese prevista no art. 30, VI, da Lei 
13.019/2014, deverão credenciar-se, na forma estabelecida neste Decreto.

Art. 2º O recebimento e análise do requerimento de credenciamento será realizado de forma ininterrupta pela Administração Pública Muni-
cipal, através da Comissão de Seleção e Julgamento.

Art. 3º Apenas após o deferimento do credenciamento estará a Organização da Sociedade Civil apta a celebrar parceria com a Administração 
Pública, nas hipóteses previstas no art. 30, inciso VI, da Lei 13.019/2104.

Art. 4º O credenciamento será válido por um ano, contado da data de deferimento.

Parágrafo único. Se o credenciamento expirar durante a vigência da parceria ou dentro do prazo de execução do Plano de Trabalho, os 
repasses de verba serão suspensos até a sua renovação.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

Art. 5º As Organizações da Sociedade Civil que tiverem interesse em credenciar-se perante a Administração, deverão instruir seu requeri-
mento em envelope lacrado, endereçado à Comissão de Seleção e Julgamento, indicando externamente, além da razão social da organiza-
ção da sociedade civil interessada, a referência “PROCESSO DE CREDENCIAMENTO - PARCERIAS”.

Art. 6º Dentro do envelope a que se refere o art. 5º deste Decreto, deverão constar os seguintes documentos, necessários para comprovar 
o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do art. 2º, nos incisos I a V do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 
13.019/2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei:
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I – cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta 
comercial, tudo em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019/2014, prevendo expressamente:

a) o atendimento aos requisitos elencados no artigo 2º, inciso I, alíneas “a” “b” ou “c” da Lei 13.019/2014, conforme o caso;

b) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

c) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a ou- tra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos da Lei 13.019/2014 e cujo objeto seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

d) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

II – cópia autenticada da ata de eleição e posse da atual diretoria da organização da sociedade civil, registrada na forma da Lei;

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 
demonstrar que a organização da sociedade civil existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo;

IV – documento de aprovação do conselho da respectiva política pública;

V – Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

VI – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF/FGTS; VII – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;

VII – Certidão de Quitação Plena dos Tributos Estaduais e Municipais;

VIII – relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de 
cada um deles;

IX – cópia de conta de consumo, cobrança de IPTU ou contrato de locação, comprovando que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado;

X – declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a organização e seus dirigentes não incor-
rem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014, as quais deverão estar descritas no documento;

XI – declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria;

§1º A capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil independe da capacidade já instalada, admitida a contratação de 
profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto 
da parceria.

§2º Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto dos incisos V a VIII, as certidões positivas com efeito de negativas.

§3º Os documentos previstos nos incisos V a VIII poderão ser substituídos pelo registro no Certificado de Registro Cadastral.

§4º Na hipótese de nenhuma entidade atingir o tempo mínimo de um ano de existência, conforme disposto no inciso III deste artigo, a Co-
missão de Seleção e Julgamento relatará o fato ao titular da secretaria interessada, hipótese em que se analisará a possibilidade de redução 
do prazo de existência, nos termos do artigo 33, inciso V, alínea “a”, da Lei 13.019/2014.

§5º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I deste artigo, as organizações religiosas e as sociedades 
cooperativas.

§6º A documentação exigida deverá ser entregue em sua totalidade e na ordem estabelecida neste Decreto.

Art. 7º Além da documentação exigida pela legislação aplicável e daquelas estipuladas no instrumento da parceria, a Organização da So-
ciedade Civil, antes do ato de celebração da parceria, deverá apresentar documentos complementares específicos, quando exigidos pela 
Administração Pública.

CAPÍTULO III
DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO
Art. 8º A Comissão de Seleção e Julgamento será constituída por três membros, designados pelo Prefeito, através de Portaria.

§1º A Comissão de Selação e Julgamento, bem como a nomeação de seus membros terá vigência por tempo indeterminado.

§2º As funções dos membros da Comissão de Credenciamento não serão remuneradas, sendo o seu exercício considerado serviço público 
relevante.
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CAPÍTULO IV
DO RECEBIMENTO E DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

Art. 9º A documentação mencionada no artigo 2º deste decreto deverá ser entregue no protocolo geral da Prefeitura de Indaial.

Art. 10 A análise da documentação apresentada será realizada de forma objetiva, nos termos da legislação aplicável, pela Comissão de 
Seleção e Julgamento.

Parágrafo único. A Comissão de Seleção e Julgamento funcionará continuamente para analisar os pedidos de credenciamento.

Art. 11 Após a análise da documentação, a Comissão de Seleção e Julgamento deverá:

I - atestar a regularidade formal dos documentos apresentados, indicando se foi constatada alguma irregularidade ou omissão;

II - manifestar sobre eventual recomendação de concessão de prazo para entrega ou regularização de documentos;

III - adotar outras providências indicadas pela Presidência da Comissão.

Parágrafo único. A Comissão de Seleção e Julgamento terá o prazo de 5 dias úteis para analisar a documentação apresentada pela Organi-
zação da Sociedade Civil e atuar, nos termos dos incisos I a III deste artigo.

Art. 12 A Organização da Sociedade Civil que apresentar documentação com pendência ou irregularidade, e não saná-las no prazo de que 
trata o art. 11, inciso II deste Decreto, não será credenciada.

CAPÍTULO V
DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO CREDENCIAMENTO

Art. 13 Caso a Comissão de Seleção e Julgamento decida pelo deferimento do credenciamento da entidade, deverá emitir o Certificado de 
Credenciamento, no prazo de até 05 (cinco) dias contados da decisão.

Art. 14 A Comissão de Seleção e Julgamento providenciará a divulgação do resultado final, com publicação no sítio eletrônico da Prefeitura 
de Indaial (https://indaial.atende.net) e no Diário Oficial do Município de Indaial.

Parágrafo único. As organizações da sociedade civil que tiverem interesse em serem cientificadas por mensagem eletrônica (e-mail) acerca 
do resultado final do credenciamento, deverão consignar no ato do envio da documentação elencada no artigo 2º, o endereço eletrônico 
respectivo.

Art. 15 Da decisão final da Comissão de Seleção e Julgamento caberá recurso dirigido à Procuradoria-Geral do Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da publicação.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral do Município proferirá decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16 Todos os custos decorrentes da participação no processo de credenciamento serão de inteira responsabilidade das Organizações da 
Sociedade Civil interessadas, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte do Município.

Art. 17 É facultado às Secretarias Municipais interessadas, em qualquer fase do processo de credenciamento, promover diligências des-
tinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do procedimento, sendo vedada a inclusão posterior de documentos ou informações 
que deveriam constar originalmente do pleito, salvo nos casos de concessão de prazos adicionais expressamente previstos neste Decreto.

Art. 18 O credenciamento das Organizações da Sociedade Civil não gera o direito à celebração da parceria.

Art. 19 Para fins do disposto nos incisos IX, XI e XII do art. 6º, constituem anexos deste Decreto, respectivamente, os seguintes modelos:

I - Anexo I: Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;

II - Anexo II: Declaração da não Ocorrência de Impedimentos;

III - Anexo III: Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.

Art. 20 Hipóteses de conflito ou omissão provenientes deste Decreto serão dirimidas pela Procuradoria-Geral do Município.

Art. 21 As disposições deste Decreto se aplicam, naquilo que couber, às hipóteses de Inexigibilidade de chamamento público, definidas no 
art. 31, da Lei 13.019/2014.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Município de Indaial, em 26 de agosto de 2020.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

ANEXO I

MODELO
DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], que:

- Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal; ou

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea 
“a”. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora 
referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de 
parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF Endereço residencial, telefone e e-mail

- Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 
diretrizes orçamentárias;

- Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

a) membro da Administração Direta ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal;

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão, função especial ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Indaial/SC, __ de ____ de ____.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO II

MODELO
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer 
das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:

- Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

- Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

- Não tem como dirigente membro da Administração Direta ou dirigente de órgão ou entidade da administração indireta na qual será ce-
lebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamen- te informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a 
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mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, 
de 2014);

- Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as
exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;

- Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a ad-
ministração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em 
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo;

- Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Con-
tas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

- Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave 
e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por 
ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Indaial, __ de ____ de ____.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO III

MODELO
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, que a [identificação da organização da 
sociedade civil – OSC]:

- dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumpri-
mento das metas estabelecidas.

OU

- pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previs-
tos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

- dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumpri-
mento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente observação deverá ser 
suprimida da versão final da declaração.

Indaial/SC, __ de ____ de ____.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

DECRETO Nº 2440/2020
Publicação Nº 2622032

. DECRETO Nº 2440/20

. De 26 de agosto de 2020
Abre Crédito Adicional Suplementar No Orçamento de 2020 no FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, proveniente de Excesso de 
Arrecadação

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5475/2019,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
46.290,21 (quarenta e seis mil, duzentos e noventa reais e vinte e um centavos) destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:
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Crédito Adicional

Dotação Vínculo Valor
30.003.0010.0301.0030.2461.3339000000000000000
AÇÕES DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA 01380914 46.290,21

Total do Lote 46.290,21

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apurado no 
Exercício Financeiro de 2020 ref. receitas para o enfrentamento da emergência de saúde nacional – Covid-19 cfe. Portaria Ministerial 774 
de 09/04/2020.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 26 de agosto de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2441/2020
Publicação Nº 2622389

. DECRETO Nº 2441/20

. De 26 de agosto de 2020
Abre Crédito Adicional Suplementar No Orçamento de 2020 no FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, proveniente de Excesso de 
Arrecadação

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5475/2019,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
58.630,96 (cinquenta e oito mil, seiscentos e trinta reais e noventa e seis centavos) destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:
Crédito Adicional

Dotação Vínculo Valor
30.005.0010.0303.0030.2480.3339000000000000000
MANUTENÇÃO DA FARMACIA BÁSICA 01386001 58.630,96

Total do Lote 58.630,96

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apurado no 
Exercício Financeiro de 2020 ref. receitas para o enfrentamento da emergência de saúde nacional – Covid-19 cfe. Portaria Ministerial 1.666 
de 01/07/2020.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 26 de agosto de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS POR PRAZO DETERMINADO 85/2020
Publicação Nº 2622026

DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS POR PRAZO DETERMINADO 085/2020

Pelo presente instrumento, o Município de Indaial, representado por seu Prefeito, Sr. André Luiz Moser, a seguir denominado CONTRATAN-
TE, e o(a) Sr(a). Paulo Roberto Rodrigues, brasileiro, inscrito no CPF nº 060.175.119-12, residente e domiciliado(a) na Rua José Francisco 
Bernardes, nº407, Bairro Centro, em Camboriú/SC, a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), acordam:

1. O CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A), em 08 de novembro de 2019, firmaram “Contrato Administrativo de Serviço Temporário”, 
pelo qual o(a) primeiro(a) confiou ao(à) segundo(a) serviços de Médico Clínico Geral 10h, como previsto na cláusula primeira do pacto sob 
distrato.

2. O(A) CONTRATADO(A), por força do instrumento ora distratado, vem executando seus serviços até 31/08/2020.
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3. O(A) CONTRATADO(A), por documento confeccionado a próprio punho, solicita ao CONTRATANTE sua demissão a partir de 31 de agosto 
de 2020, restando acertado que, em razão dos serviços e atividades desenvolvidos até o momento, o CONTRATANTE pagará ao(à) CON-
TRATADO(A) a quantia prometida no contrato original, proporcional aos dias efetivamente trabalhados.

4. As partes mutuamente outorgam plena, total e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer tempo e a que título for, em 
relação à avença distratada, bem como aos serviços profissionais prestados.

5. O presente distrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus herdeiros e sucessores.

6. As partes elegem o Foro da Comarca em Indaial/SC para dirimir eventuais litígios decorrentes do ora acordado.

Assim, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as duas testemunhas abaixo.

Indaial/SC, 24 de agosto de 2020.
ANDRÉ LUIZ MOSER
CONTRATANTE

PAULO ROBERTO RODRIGUES
CONTRATADO

Testemunhas: __________________________

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.26/2020
Publicação Nº 2621688

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.26/2020
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
- INDAGAS COM. E TRANSP. DE GAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 85.403.194/0001-29, estabelecida à 
RUA MELVIN JONES, nº 1311 – Bairro CARIJÓS, no município de Indaial – Santa Catarina.

- COMPANHIA ULTRAGAZ SA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 61.602.199/0232-44, estabelecida à RUA ANTONIO 
F. OZANAN, nº 1655 – Bairro BRIGADEIRO, no município de Canoas – Rio Grande do Sul.

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de gás engarrafado para as Secretarias Municipais.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 267.919,00.
PRAZO: 12 (doze) meses da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2020.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.27/2020
Publicação Nº 2622093

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.27/2020
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
- 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 95.822.136/0001-93, estabelecida 
à AVENIDA TIRADENTES, nº 155 – Bairro CENTRO, no município de Rio dos Cedros – Santa Catarina.

- JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.276.119/0001-54, es-
tabelecida à RUA Coronel Farrapo, nº 1331 – Bairro CENTRO, no município de Campos Novos – Santa Catarina.

- MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 24.616.322/0001-28, 
estabelecida à Rua Presidente Faria, nº 642 – Bairro Colônia Faria, no município de Colombo – Paraná.

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de materiais elétricos para a troca de entrada de energia da Escola Básica Leopoldo 
Simão e Escola Básica Municipal Tancredo de Almeida Neves.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 67.166,92.
PRAZO: 12 (doze) meses da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2020.

PORTARIA N° 958/20
Publicação Nº 2621922

PORTARIA Nº 958/20
De 10 de agosto de 2020
Retifica Portaria nº 840/20

Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Desenvolvimento Social



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 403

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, 
alterada pela lei 4.872/13 e o Decreto nº 367/17 de 24 de março de 2017, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e considerando Portaria n° 15, confeccionada pela Secretaria de Desenvolvimento Social em 
29 de julho de 2020, resolve:

Retificar a portaria nº 840/20, que Normatiza a Escala de Plantão e Sobreaviso da Secretaria de Desenvolvimento Social, que passa a ter a 
seguinte redação:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social com efeitos 
ao período de 01 de julho de 2020 até 31 de julho de 2020 conforme tabela abaixo:
Nome Cargo Períodos
Adriana Knopp Tridapalli Assistente Social 11 e 12 (24 horas); 06,07,08,09 e 10(das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Katiúscia Simone Harbs Assistente Social 04,05,18 e 19 (24 horas); 01,02,03,13,14,15,16,17,20,27,28,29,30 e 31 
(das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Simone Fourlan Nandi Assistente Social 25 e 26 (24 horas); 21,22,23 e 24 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)
Hélio Cipriano Filho Motorista 04 e 05 (24 horas); 01 e 02 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)
Leonel Alves de Souza Motorista 28,29,30 e 31 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Regivaldo Paz Alves Motorista 18, 19,25 e 26 (24 horas); 06,07,16,17,20,21,22,23,24 e 25 (das 18:00 
h/s às 6:00 h/s)

Denis Francionei Zunino Motorista de Micro Ônibus 11 e 12 (24 horas); 03,08,09,10,13,14 e 15 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Prefeitura Municipal de Indaial em 10 de agosto de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

MATUSALÉM BARCELOS MACHADO
Secretário de Desenvolvimento Social

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 975/20
Publicação Nº 2621919

PORTARIA Nº 975/20
De 14 de agosto de 2020
Homologa/Concede Licença Prêmio por Assiduidade /.

Ariane Raquel Bilk Tavares

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações e considerando solicitação confeccionada pela servidora em 05 de 
agosto de 2020, RESOLVE:

Homologar/conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade em conformidade com a Lei Complementar 105/10, artigo 88, 
relativas ao período aquisitivo de 2012/2017 à servidora Ariane Raquel Bilk Tavares, ocupante do cargo de Telefonista do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, conforme segue:

- 30 (trinta) dias a serem usufruídos a partir de 19 de agosto de 2020 à 17 de setembro de 2020;
- 30 (trinta) dias já usufruídos de 20 de julho de 2020 a 18 de agosto de 2020;
- 30 (trinta) dias já usufruídos de 19 de junho de 2020 a 18 de julho de 2020.

Prefeitura de Indaial, em 14 de agosto de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 984/20
Publicação Nº 2621918

PORTARIA Nº 984/20
De 18 de agosto de 2020
Retifica Portaria 1580/04

Nomeia em caráter efetivo
Osmar Prim

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, e demais dispositivos legais em vigor, e considerando Ofício nº 213/2020 confeccionado pelo INDAPREV em 14 de 
maio de 2020, RESOLVE:

Retificar a portaria nº 1580/04, que nomeou em caráter efetivo o servidor Osmar Prim, devido a parcial omissão na data do provimento do 
cargo e que passa a ter a seguinte redação:

Nomear, em caráter efetivo, OSMAR PRIM, para exercer o cargo de Motorista Serviços Gerais, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a partir de 01 de Março de 2004.

Prefeitura de Indaial, em 18 de agosto de 2020
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N° 985/20
Publicação Nº 2621915

PORTARIA Nº 985/20
De 18 de agosto de 2020
Torna nula a Portaria nº 982/20

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 35 da Lei Complementar nº 105/10 e demais dispositivos legais em vigor e considerando solicitação confeccionada pela 
servidora em 18 de agosto de 2020, RESOLVE:

Tornar nula a pedido, a Portaria nº 982/20, que Concedeu Licença para Exercício de Atividade Política a servidora Sara Jane Brancher Thiel, 
ocupante do cargo de Professora.

Prefeitura de Indaial, em 18 de agosto de 2020.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N° 986/20
Publicação Nº 2621908

PORTARIA Nº 986/20
De 18 de agosto de 2020
Torna nula a Portaria nº 981/20

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 35 da Lei Complementar nº 105/10 e demais dispositivos legais em vigor e considerando solicitação confeccionada pela 
servidora em 18 de agosto de 2020, RESOLVE:

Tornar nula a pedido, a Portaria nº 981/20, que Concedeu Licença para Exercício de Atividade Política a servidora Aurora Antunes Coelho, 
ocupante do cargo de Professora.

Prefeitura de Indaial, em 18 de agosto de 2020.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA N° 988/20
Publicação Nº 2621903

PORTARIA Nº 988/20
De 18 de agosto de 2020
Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Planejamento/Trânsito

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com 
A Lei Complementar N° 83 de 22 de dezembro de 2008, obedecendo o disposto na lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, alterada pelo 
Decreto 1643 de 19 de novembro de 2015; que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na Secretaria Municipal de 
Planejamento/Departamento de Trânsito e considerando as Comunicações Internas nº 145 e 146 de 12 agosto de 2020 e o artigo 1º, § 2º 
do Decreto nº 2216 de 28 de abril de 2020, resolve:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento/ Departamento de 
Trânsito, com efeitos ao período de 01 de setembro de 2020 até 30 de setembro de 2020 conforme tabela abaixo:
Nome Cargo Períodos

Carlos de Freitas Auxiliar de Serviços Gerais 12,13,19,20,26 e 27 de setembro de 2020(24h/s);11,14,15,16,17,18,21,22,23,24,25,28,29 e 30 de 
setembro de 2020 - (12 h/s).

Carlos José Koehler Pintor de Obras 05,06 e 07 de setembro de 2020 (24 h/s); 01,02,03,04,08,09 e 10 de setembro de 2020 - (12 h/s).

Prefeitura Municipal de Indaial em 18 de agosto de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

FABIANO DOS SANTOS
Secretário de Planejamento
Secretário Interino de Obras
(Decreto nº 2133 de 30/03/20).

PORTARIA N° 989/20
Publicação Nº 2621900

PORTARIA Nº 989/20
De 20 de agosto de 2020
Concede Abono de Permanência

Marli França
SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário Municipal de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de 
acordo com a lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações e o disposto do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41 
de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003 Resolve:

Conceder Abono de Permanência, a partir de 13 de julho de 2020, de acordo com Ofício nº 337/2020, emitido pelo INDAPREV em 10 de 
agosto de 2020, a servidora Marli França, ocupante do cargo de Professora sob matricula de número 32441.0.

Prefeitura Municipal de Indaial em 20 de agosto de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N° 991/20
Publicação Nº 2621896

PORTARIA Nº 991/20
De 20 de agosto de 2020
Averba Tempo de Contribuição/Servidora

Sueli Fátima Lopes Linhares
SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário Municipal de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com Lei Complementar n° 83 de 22 dezembro de 2008 e alterações, artigo 44 da Lei Complementar 105/10, artigo 40 e artigo 201, 
parágrafo 9º da Constituição Federal, alterados pela EC 47/05 e de mais dispositivos legais em vigor e considerando solicitação confeccio-
nada pela servidora em 20 de agosto de 2020, RESOLVE:

Averbar, o tempo de Contribuição ao Regime Próprio de Previdência, exercido e descrito na certidão anexa fornecida pela Prefeitura Munici-
pal de Marmeleiro - PR, emitida em 10 de agosto de 2020, nº 10/2020 que demonstra tempo líquido de Contribuição de 2.228 dias, ou 06 
(seis) anos, 03 (três) meses e 08 (oito) dias a servidora Sueli Fátima Lopes Linhares, ocupante do cargo de Professora.

Prefeitura de Indaial, 20 de agosto de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Iomerê

Prefeitura

CONTRATO Nº 62/2020 - PMI
Publicação Nº 2621676

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA TIEPPO 
AUTO MECAICA JJD LTDA.

CT20/062
O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Pedro Penso, nº 530, centro, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa TIEPPO AUTO MECAICA JJD LTDA, pessoa jurídica de associação, situada na Rod SC 355 nº 611 
Bairro Portal das Videiras na cidade de Videira-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 17.070.572/0001-40, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, ajustam e contratam a aquisição do objeto abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste contrato, nas Leis nº 8.666/93 
e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1– O presente contrato tem como objeto a recuperação da máquina pesada Retroescavadeira modelo CAT 416 E, conforme abaixo:
ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR R$
01 Unid. Peças para recuperação máquina 33.254,08
02 Serv. Serviços mecânicos para recuperação máquina 23.100,00

Conforme relação em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1 – O valor a ser pago pela CONTRATANTE será de R$ 56.354,08 (cinquenta e seis mil trezentos e cinquenta e quatro reais e oito centa-
vos), conforme proposta efetuada no Pregão Presencial nº 0027/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
3.1 – O pagamento do objeto da presente licitação será feito em parcela única a favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário 
em sua conta corrente, após o recebimento do equipamento acompanhado da respectiva Nota Fiscal.
3.1.1 – O arquivo XML da NF-e deverá ser enviado ao e-mail: nfe@iomere.sc.gov.br

3.2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Contrato correrão a conta de dotação específica do orçamento 
do exercício de 2020 e terão a seguinte classificação orçamentária:

Órgão SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA
Unidade SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA
Projeto/atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA
Comp. Elemento 33.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte 11.00 - RECURSOS PRÓPRIOS
Reduzido 118

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 – De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, cons-
tituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 – O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura, com duração até 31.12.2020.

mailto:nfe@iomere.sc.gov.br
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CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1 – O presente instrumento, independente de sua transcrição, encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0048/2020 
– Pregão Presencial nº 0027/2020.

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
9.1 - Da Contratada:
a) arcar com todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando 
o Município isento de qualquer responsabilidade civil, trabalhista ou criminal;
b) oferecer garantia das peças e serviços de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da entrega;
c) entregar as peças e realizar os serviços, em prazo não superior a 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato;
d) as despesas para retirada e a entrega no pátio da prefeitura, serão da empresa vencedora;
e) demais obrigações previstas no edital.

9.2 - Da Contratante:
a) efetuar o pagamento conforme especificado neste Edital;
b) fiscalizar, através do setor competente, os trabalhos da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 – Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, através de seu secretário. Será responsável 
também para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria/serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas 
as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições 
legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, 19 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ TIEPPO    AUTO MECANICA JJD LTDA
CONTRATANTE      CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:       Nome:
CPF:       CPF:

Rafael Deon
OAB/SC 35259

ITEM DESCRIÇÃO QTDE

1 RETENTOR 22Q0597004J9535 07

2 RETENTOR 6V8978 20

3 ANEL 6V7970 01

4 RETENTOR 8C3106 01

5 PARAFUSO 9X2042 02

6 VALVULA 3082883 02

7 RETENTORE 3351414 01

8 ANEL 3K0360 01

9 RETENTOR 7J9108 02

10 ANEL 6V7970 01

11 RETENTOR 8C3106 01

12 VALVULA 3964900 02

13 RETENTORE 01

14 ANEL 6V7970 01

15 RETENTOR 8C3106 01

16 PARAFUSO 9X2042 01

17 ANEL 4D2297 01
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18 RETENTORE 01

19 RETENTORE 01

20 ANEL 6V7970 02

21 RETENTOR 0951751 02

22 PARAFUSO 9X2042 02

23 RETENTORE 3351414 02

24 ANEL 6V7970 01

25 RETENTOR 8C3106 01

26 ANEL 4D2297 01

27 ANEL 8J2413 01

28 RETENTOR 0951751 01

29 ANEL 1691616 01

30 RETENTORE 01

31 REPARO KI 3387038 01

32 MOLA 3N5739 02

33 EMBOLO 6E1478 02

34 ARRUELA 1023582 02

35 MANCAL 2332613 02

36 ANEL 2Y5821 02

37 PARAFUSO 9X6611 02

38 JUNTAS JG 02

39 ELEMENTO 9U6983 02

40 FILTRO 3621163 01

41 CLIPE 2284597 01

42 PROTETOR 9R1767 01

43 CLIPE 9R9901 06

44 BRACADEIRA 5P0599 01

45 SUPORTE 9R5948 01

46 TIRA 7K1181 06

47 ANEL 3J1907 02

48 RETENTOR 4J5477 02

49 ANEL 5K9090 01

50 SUPORTE 9R2053 02

51 ANEL 3K0360 06

52 RETENTOR 6V8398 06

53 ANEL 3D2824 01

54 RETENTOR 7J9108 03

55 ABSORVENTE 01

56 FOLHA ABSO 10

001 ELEMENTO 2934053 01

002 ELEMENTO 2277449 01

003 FILTRO 7W2326 01

004 FILTRO 4717003 01

005 FILTRO 3619554 01

006 ELEMENTO 1561200 01

007 RETENTOR 3357585 02

008 RETENTOR 5P6718 01

009 RETENTOR 9X7357 01

010 ANEL 2M9780 01
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011 RETENTOR 6V7350 01

M.O

RECUPERAR DOIS EMBOLOS DOS CILINDROS DO GIRO, SUBSTITUIR A CAMISA DO 
CILINDRO DA CAÇAMBA TRASEIRA, SUBSTITUIR DUAS CAMISAS DOS CILINDROS DE 
GIRO ALINHAR HASTE DO CILINDRO DA CAÇAMBA. INCLUSO DESCONTAMINAÇÃO DO 
SISTEMA HIDRÁULICO DO EQUIPAMENTO (DIÁLISE).

M.O

CONTRATO Nº 63/2020 - PMI
Publicação Nº 2621677

CONTRATO PARA OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA.

CT20/063

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luciano Paganini doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica, situada na Rua Blu-
menau nº 20, Bairro Líder na cidade de Chapecó-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 82.743.832/0001-62, neste ato representado pelo Sr. Gerson 
de Borba Dias, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e contratam a execução do obra de engenharia, objeto abaixo indicado, 
que se regerá pelo disposto neste contrato, no Processo Administrativo Licitatório nº 0044/2020, TOMADA DE PREÇOS n° 0012/2020, na 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Contratação de empresa especializada para execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para 
PAVIMENTAÇÃO EM PÁTIO DA ESCOLA - CENTRO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 169.939,79 (cento e sessenta e nove mil novecentos e trinta e nove reais e setenta e nove 
centavos).

2.2 – A liberação dos pagamentos somente se dará após a fiscalização e liberação por parte do engenheiro responsável designado pelo 
município.
2.2.2 – O pagamento será efetuado mediante emissão e apresentação de nota fiscal, boletim diário da obra, boletim de medição, negativas 
de débitos junto ao órgão Federal e FGTS atualizadas, tendo o Município um prazo de até 15 (quinze) dias após a liquidação da nota fiscal 
para efetivar o pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
3.1 – O presente contrato terá vigência com início a partir de sua assinatura e término no prazo de execução que será de até 60 (sessenta) 
dias, iniciando com a emissão e entrega da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado havendo concordância de ambas as partes e, por 
necessidade, em caso de retardo na liberação das verbas financeiras para pagamento da obra à empresa contratada.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas para a execução do objeto do presente contrato correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 
2020:
Órgão SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA
Projeto/Atividade OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA
Complem. Elemento 4490.5198 – APLICAÇÕES DIRETAS

Fonte de Recursos 183 – OPERAÇÕES DE CRÉDITO
300 – RECURSOS PRÓPRIOS

Código Reduzido 155 - 150

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 – A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o responsável às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na suspensão 
temporária da participação em Licitações e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 20% (vinte 
por cento) do valor contratado;

5.2 – Expirado o prazo de execução do contrato e não conclusa a obra, será cobrado multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), enquanto 
perdurar o atraso, salvo quando o atraso se der por culpa do Município contratante, ou situações excepcionais, cuja ocorrência não pode 
ser atribuída à empresa contratada.

5.3 – As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei n° 8.666 de 21/6/93 e suas 
alterações.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
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ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7 1 – O CONTRATANTE fiscalizará a execução do contrato, sempre que julgar necessário.

§ 1° - A fiscalização exercida não reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.

§ 2° - O CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das incidências observadas, podendo ainda fazer relatórios sobre o andamento do contrato, sendo permitido 
multas por infrações cometidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 – São obrigações da CONTRATADA:
a) manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a execução do Contrato;
b) dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas e a contento do Município, todas as substituições e 
correções que se fizerem necessárias;
c) executar o objeto não sendo admitida a subcontratação;
d) executar a obra observando rigorosamente os prazos, projetos, detalhes, normas vigentes, especificações e técnicas citadas bem como 
as normas da ABNT, Código de Obra, Uso do Solo e demais normas e regulamentos oficiais atinentes a cada um dos projetos, efetuando os 
respectivos controles tecnológicos. Para todos os serviços a ausência de legislação específica enseja a observação das normas internacio-
nais, citadas no Edital ou não;
e) observar e fazer cumprir as normas regulamentadoras e legislações Federais, Estaduais e Municipais de Segurança, Higiene e Medicina 
no Trabalho e elaborar e apresentar para o Município o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho da obra de acordo 
com a NR-9 e NR-18 e devidamente registrado no MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;
f) assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto, fornecendo materiais e serviços de qualidade;
g) iniciar os serviços após recebimento da ordem de serviço e retirada do Alvará de construção no setor de tributação do município, caso 
seja necessário;
h) manter sob sua responsabilidade todo o pessoal necessário à execução dos serviços objeto da proposta, devidamente uniformizado, 
arcando com os respectivos tributos e encargos sociais, além das despesas trabalhistas;
i) fornecer, sempre que solicitado pelo Município, os comprovantes de pagamentos dos empregados, guia do recolhimento dos encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais;
j) assumir responsabilidade pelos danos causados ao Município ou a terceiros, por negligência, imprudência ou imperícia técnica sua ou de 
seus empregados ou, ainda, dos terceirizados, mesmo em áreas do Município que não constem do objeto do presente Edital.
k) manter permanentemente nos horários de serviço o pessoal técnico para o gerenciamento da obra que se responsabilizará diretamente 
pelos trabalhos, conforme informado na fase de habilitação, sendo admissível a substituição destes profissionais, desde que possuam qua-
lificação igual ou superior e desde que aceita pelo Município.
l) implantar, organizar, manter e controlar o Diário de Obras, onde serão lançados diariamente, todos os atos e fatos incidentes, especial-
mente data de início e término de cada etapa de serviço, e a mão de obra empregada, por especialidade (inclusive quantitativo) e será 
submetido à vistoria da fiscalização do Município.
m) confeccionar e preencher o boletim de medição da obra vistado pelo engenheiro responsável da execução da mesma, em conformidade 
com o cronograma físico-financeiro, submetendo-o a fiscalização do Município para constatação da efetiva realização dos serviços;
n) responsabilizar-se pela sinalização de advertência e outras necessárias a execução da obra, evitando a paralisação do trânsito e ou pe-
destres se houver necessidade;
o) responsabilizar-se pela preservação das benfeitorias existentes;
p) outras obrigações mencionadas no edital.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
9. 1 – São de responsabilidade do CONTRATANTE:
a) tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
b) manter pessoa ou constituir uma Comissão Especial designada pelo Prefeito Municipal, visando a fiscalização dos serviços;
c) encaminhar a publicação resumida do instrumento de contrato e seus aditamentos, se ocorrerem, em mural e/ou jornal de circulação 
regional;
d) arcar com as despesas concernentes à publicação do extrato do contrato e seus aditivos se ocorrerem.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS
10.1 – Os recursos interpostos às decisões proferidas pela fiscalização somente serão acolhidos nos termos do Capítulo V da Lei n° 8.666/93, 
se dirigidos diretamente ao Prefeito, e protocolado na Prefeitura Municipal.
Parágrafo Único. Os recursos não dirigidos conforme determinação desta cláusula não serão conhecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ENCARGOS
11.1 – As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais correrão por conta da CONTRATADA, ficando esta, ainda, 
responsável pelo correto cumprimento da legislação de segurança do trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através de seu secretário ou responsável. 
Será responsável também para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria/serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o Foro de Videira, SC, Comarca deste Município, com 
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renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, 20 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    PLANATERRA TERRAPLENAGEM LTDA
CONTRATANTE     CONTRATADO

Testemunhas:
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Rafael Deon
OAB.SC 35259

CONTRATO Nº 64/2020 - PMI
Publicação Nº 2621678

CONTRATO PARA OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA TRIANGULO ENGENHARIA EIRELI.
CT20/064

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luciano Paganini doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa TRIANGULO ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica, situada na Rua Pedro Nelcido Kafer nº 29, 
Bairro Centro na cidade de Treze Tílias-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 12.816.075/0001-24, neste ato representado pelo Sr. Rudi Ohlweiler, 
doravante denominada CONTRATADA, ajustam e contratam a execução do obra de engenharia, objeto abaixo indicado, que se regerá pelo 
disposto neste contrato, no Processo Administrativo Licitatório nº 0044/2020, TOMADA DE PREÇOS n° 0012/2020, na Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Contratação de empresa especializada para execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para 
PAVIMENTAÇÃO EM PÁTIO DA PREFEITURA FRENTE E LATERAL - CENTRO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 51.906,51 (cinquenta e um mil novecentos e seis reais e cinquenta e um centavos).

2.2 – A liberação dos pagamentos somente se dará após a fiscalização e liberação por parte do engenheiro responsável designado pelo 
município.
2.2.2 – O pagamento será efetuado mediante emissão e apresentação de nota fiscal, boletim diário da obra, boletim de medição, negativas 
de débitos junto ao órgão Federal e FGTS atualizadas, tendo o Município um prazo de até 15 (quinze) dias após a liquidação da nota fiscal 
para efetivar o pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
3.1 – O presente contrato terá vigência com início a partir de sua assinatura e término no prazo de execução que será de até 60 (sessenta) 
dias, iniciando com a emissão e entrega da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado havendo concordância de ambas as partes e, por 
necessidade, em caso de retardo na liberação das verbas financeiras para pagamento da obra à empresa contratada.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas para a execução do objeto do presente contrato correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 
2020:
Órgão SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA
Projeto/Atividade OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA
Complem. Elemento 4490.5198 – APLICAÇÕES DIRETAS

Fonte de Recursos 183 – OPERAÇÕES DE CRÉDITO
300 – RECURSOS PRÓPRIOS

Código Reduzido 155 - 150

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 – A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o responsável às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na suspensão 
temporária da participação em Licitações e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 20% (vinte 
por cento) do valor contratado;

5.2 – Expirado o prazo de execução do contrato e não conclusa a obra, será cobrado multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), enquanto 
perdurar o atraso, salvo quando o atraso se der por culpa do Município contratante, ou situações excepcionais, cuja ocorrência não pode 
ser atribuída à empresa contratada.
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5.3 – As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei n° 8.666 de 21/6/93 e suas 
alterações.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7 1 – O CONTRATANTE fiscalizará a execução do contrato, sempre que julgar necessário.

§ 1° - A fiscalização exercida não reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.

§ 2° - O CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das incidências observadas, podendo ainda fazer relatórios sobre o andamento do contrato, sendo permitido 
multas por infrações cometidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 – São obrigações da CONTRATADA:
a) manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a execução do Contrato;
b) dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas e a contento do Município, todas as substituições e 
correções que se fizerem necessárias;
c) executar o objeto não sendo admitida a subcontratação;
d) executar a obra observando rigorosamente os prazos, projetos, detalhes, normas vigentes, especificações e técnicas citadas bem como 
as normas da ABNT, Código de Obra, Uso do Solo e demais normas e regulamentos oficiais atinentes a cada um dos projetos, efetuando os 
respectivos controles tecnológicos. Para todos os serviços a ausência de legislação específica enseja a observação das normas internacio-
nais, citadas no Edital ou não;
e) observar e fazer cumprir as normas regulamentadoras e legislações Federais, Estaduais e Municipais de Segurança, Higiene e Medicina 
no Trabalho e elaborar e apresentar para o Município o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho da obra de acordo 
com a NR-9 e NR-18 e devidamente registrado no MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;
f) assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto, fornecendo materiais e serviços de qualidade;
g) iniciar os serviços após recebimento da ordem de serviço e retirada do Alvará de construção no setor de tributação do município, caso 
seja necessário;
h) manter sob sua responsabilidade todo o pessoal necessário à execução dos serviços objeto da proposta, devidamente uniformizado, 
arcando com os respectivos tributos e encargos sociais, além das despesas trabalhistas;
i) fornecer, sempre que solicitado pelo Município, os comprovantes de pagamentos dos empregados, guia do recolhimento dos encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais;
j) assumir responsabilidade pelos danos causados ao Município ou a terceiros, por negligência, imprudência ou imperícia técnica sua ou de 
seus empregados ou, ainda, dos terceirizados, mesmo em áreas do Município que não constem do objeto do presente Edital.
k) manter permanentemente nos horários de serviço o pessoal técnico para o gerenciamento da obra que se responsabilizará diretamente 
pelos trabalhos, conforme informado na fase de habilitação, sendo admissível a substituição destes profissionais, desde que possuam qua-
lificação igual ou superior e desde que aceita pelo Município.
l) implantar, organizar, manter e controlar o Diário de Obras, onde serão lançados diariamente, todos os atos e fatos incidentes, especial-
mente data de início e término de cada etapa de serviço, e a mão de obra empregada, por especialidade (inclusive quantitativo) e será 
submetido à vistoria da fiscalização do Município.
m) confeccionar e preencher o boletim de medição da obra vistado pelo engenheiro responsável da execução da mesma, em conformidade 
com o cronograma físico-financeiro, submetendo-o a fiscalização do Município para constatação da efetiva realização dos serviços;
n) responsabilizar-se pela sinalização de advertência e outras necessárias a execução da obra, evitando a paralisação do trânsito e ou pe-
destres se houver necessidade;
o) responsabilizar-se pela preservação das benfeitorias existentes;
p) outras obrigações mencionadas no edital.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
9. 1 – São de responsabilidade do CONTRATANTE:
a) tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
b) manter pessoa ou constituir uma Comissão Especial designada pelo Prefeito Municipal, visando a fiscalização dos serviços;
c) encaminhar a publicação resumida do instrumento de contrato e seus aditamentos, se ocorrerem, em mural e/ou jornal de circulação 
regional;
d) arcar com as despesas concernentes à publicação do extrato do contrato e seus aditivos se ocorrerem.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS
10.1 – Os recursos interpostos às decisões proferidas pela fiscalização somente serão acolhidos nos termos do Capítulo V da Lei n° 8.666/93, 
se dirigidos diretamente ao Prefeito, e protocolado na Prefeitura Municipal.
Parágrafo Único. Os recursos não dirigidos conforme determinação desta cláusula não serão conhecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ENCARGOS
11.1 – As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais correrão por conta da CONTRATADA, ficando esta, ainda, 
responsável pelo correto cumprimento da legislação de segurança do trabalho.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através de seu secretário ou responsável. 
Será responsável também para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria/serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o Foro de Videira, SC, Comarca deste Município, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, 20 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    TRIANGULO ENGENHARIA EIRELI
CONTRATANTE     CONTRATADO

Testemunhas:
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Rafael Deon
OAB.SC 35259

CONTRATO Nº 65/2020 - PMI
Publicação Nº 2621679

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA PORTO UNIÃO COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO EIRELI.

CT20/065

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Pedro Penso, nº 530, centro, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada 
na Avenida Getulio Vargas nº 734, Bairro Centro na cidade de Porto União-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 33.159.931/0001-96, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e contratam a execução do serviço abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste 
contrato, nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 alterações posteriores e pelas normas de direito administrativo e direito comum pertinentes, 
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente contrato tem como objeto aquisição de tintas conforme abaixo:
ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO Valor Total R$

01 700 LITROS Tinta acrílica premium fosca 
para piso (cinza escuro) 3.871,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO E VALOR
2.1 - O presente contrato está diretamente vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 0049/2020, na modalidade Pregão Presen-
cial nº 0028/2020, independente de sua transcrição. Pela prestação do serviço a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor de R$ 
3.871,00 (três mil oitocentos e setenta e um reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 - O presente contrato terá sua vigência a partir de sua assinatura, com término previsto para 60 dias.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado ao final dos serviços, devidamente conferidas e com o devido documento fiscal hábil a ser emitido, me-
diante depósito bancário em sua conta corrente.

§ 1° - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica constante da Nota Fiscal deverá ser aquele fornecido na Proposta da 
Contratada.

§ 2° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA
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Projeto/Atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA
Complem. Elemento 3390.0000 – APLICAÇÕES DIRETAS
Reduzido 118

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1 - A prestação do serviço será amplamente fiscalizada pela CONTRATANTE, podendo ser rejeitados os serviços prestados fora nas espe-
cificações do presente contrato ou mesmo das normas legais pertinentes.
6.1.1 - A CONTRATANTE poderá emitir instruções, ordens e reclamações a CONTRATADA, tendo como objetivo o saneamento de pendências 
ou dúvidas surgidas no decorrer da prestação do serviço.

6.2 - Pela não observância e cumprimento do estabelecido no presente contrato serão aplicadas as penalidades previstas na Lei de Licita-
ções.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
Será de obrigatoriedade da empresa vencedora:
7.1 – Prestar os serviços do objeto deste Edital de acordo com as propostas e especificações exigidas, sendo na forma, nos locais, nos prazos 
e nos preços estipulados na sua proposta;
7.2 - Garantir qualidade nos serviços e materiais empregados para o cumprimento do objeto da presente licitação, sob pela de aplicação das 
penalidades previstas na legislação, inclusive rescisão contratual imediata;
7.3 – Caberá exclusivamente à proponente vencedora, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos traba-
lhistas, previdenciários e de acidentes de trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, funcionários, terceiros que a empresa 
contratada colocar a serviço no atendimento do objeto;
7.4 - Executar o objeto de acordo com o estipulado no item 2 do edital, os serviços objeto deste edital serão requisitados integralmente, de 
acordo com as necessidades do Município, e deverão ser iniciados conforme exigido em cada item do objeto, por conta e risco da licitante, 
dentro das normas técnicas exigidas, na forma da Lei vigente, e executadas com acompanhamento e anuência da Administração;
7.5 – Responder por quaisquer danos que venha a causar perante terceiros, ficando o município isento de qualquer responsabilidade, sendo 
esta civil, criminal, previdenciária, trabalhista e fiscal, em virtude da presente prestação de serviços;
7.6 - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato;
7.7 - Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE, durante toda a vigência do contrato;
7.8 - Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações do contrato ou os dele resultantes, sem prévia e formal 
anuência do CONTRATANTE;
7.9 – Responder por quaisquer danos que venha a causar perante terceiros, ficando o município isento de qualquer responsabilidade, sendo 
esta civil, criminal, previdenciária, trabalhista e fiscal, em virtude da presente prestação de serviços;

Será de obrigatoriedade da contratante:
7.10 - Tomar todas as providências necessárias à execução do presente edital;
7.11 – Acompanhar a execução do contrato oriundo do presente processo;
7.12 - Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo solicitar sua revisão;
7.13 - Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelos serviços executados de acordo com as disposições do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial o Município poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas:

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica a CONTRATADA sujeito a multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor total da proposta;

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - Quando houver algum imprevisto que impossibilite à Contratada o cumprimento das obrigações ora contraídas, a mesma deverá 
comunicar a contratante imediatamente para que se tomem as providências no sentido de não prejudicar o andamento das atividades re-
lacionadas ao objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através de seu secretário. Será respon-
sável também para atestar as notas fiscais, com o recebimento do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as 
partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais 
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e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, SC., 21 de agosto de 2020.

___________________    ____________________________________
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    PORTO UNIÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO
CONTRATANTE     CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Rafael Deon
OAB.SC 35259

DECRETO Nº 1943 DE 20 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622372

DECRETO Nº. 1943 DE 20 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº. 924/2019 de 14 de novembro de 2019, que estima a receita e fixa despesa para o exercício 
de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições legais e em conformidade com art. 5º da lei nº 924/2019 de 14 de novem-
bro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Iomerê, no 
valor de R$ R$ 225.293,73 (duzentos e vinte e cinco mil duzentos e noventa e três reais e setenta e três centavos), nas seguintes dotações 
orçamentárias:

12.00 Fundo M. de Assistência Social
12.01 Fundo M. de Assistência Social
1066 Ampliação da Rede Física Social
44900000 Aplicações Diretas
1300 Recursos Ordinários
R$ 60.957,36

06.00 Secretaria M. de Infraestrutura
06.01 Secretaria M. de Infraestrutura
1059 Obras de Infraestrutura Urbana
44900000 Aplicações Diretas
1300 Recursos Ordinários – Exercício Anterior
R$ 164.336,37

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo anterior ocorrerá à conta do Superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 20 de agosto de 2020.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1944 DE 20 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622373

DECRETO Nº. 1944 DE 20 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº. 924/2019 de 14 de novembro de 2019, que estima a receita e fixa despesa para o exercício 
de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a lei nº 944/2020 de 18 de agosto de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Iomerê, 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

11.00 Fundo Municipal de Saúde
11 .01 Fundo Municipal de Saúde
2027 Manutenção do Bloco Atenção Básica Variável
31900000 Aplicações Diretas
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1338 Transferências do SUS/União
R$ 200.000,00

11.00 Fundo Municipal de Saúde
11 .01 Fundo Municipal de Saúde
2027 Manutenção do Bloco Atenção Básica Variável
33900000 Aplicações Diretas
1338 Transferências do SUS/União
R$ 100.000,00

11.00 Fundo Municipal de Saúde
11 .01 Fundo Municipal de Saúde
2027 Manutenção do Bloco Atenção Básica Variável
33900000 Aplicações Diretas
1138 Transferências do SUS/União – COVID 19
R$ 200.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo anterior ocorrerá à conta do Superávit financeiro do exercício de 2019 
e pelo Excesso de arrecadação no exercício corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 20 de agosto de 2020.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1945 DE 20 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622376

DECRETO Nº. 1945 DE 20 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº. 924/2019 de 14 de novembro de 2019, que estima a receita e fixa despesa para o exercício 
de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições legais e em conformidade com art. 5º da lei nº 924/2019 de 14 de novem-
bro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Iomerê, no valor de R$ R$ 12.627,00 (doze mil 
seiscentos e vinte e sete reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

11.00 Fundo Municipal de Saúde
11 .01 Fundo Municipal de Saúde
2027 Manutenção do Bloco Atenção Básica Variável
33900000 Aplicações Diretas
1152 Transferências do SUS/União – COVID 19
R$ 12.627,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo anterior ocorrerá pelo Excesso de arrecadação no exercício corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 20 de agosto de 2020.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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EMPENHOS FMS Nº 665
Publicação Nº 2621943

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Total ( B ) :                   

Valor do empenho : 

Saldo ( A - B ) :             

Empenhos anteriores : 

Valor Anulado:

Suplementações:

Anulações:

Total ( A ) :           

11

000036

2.027

3.3.90.30.24.00.00.00.1138

Órgão:

Unidade:

Funcional:

Projeto/Atividade:

Elemento:

Código reduzido:  

C.N.P.J.: 10.423.190/0001-03

Município: Iomerê

Cidade:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

RUA SAUL BRANDALISE, 1377 Videira SC

Credor:

Endereço: UF:

665/20

1832 ODELIR DECORAÇOES LTDA ME

254.692.044

Especificação: 1

06.031.907/0001-02C.N.P.J.: 

Banco: Agência:

Conta Corrente:

3566-5151Fone:

Fax:

11.01

10.301.1001

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde com Qualidade

Manut. do Bloco Atenção Básica Variável

-

-

-

-

-

Dotação Inicial:

ESTADO DE SANTA CATARINA

18/08/2020

Nº do empenho :

Data:

Processo : 

Ordinário

FUNDO MUNICIPAL SAUDE IOMERE

Nota de Empenho

0,00

59.742,70

0,00

59.742,70

43.762,70

44.748,10

0,00

14.994,60

985,40

Material para Manutenção de Bens Imóveis

Cód. Detalham.:  99 -  COVID-19

AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS LEVES PARA ISOLAMENTO EM SALA DE ATENDIMENTO A COVID.

Responsável

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado

Total geral : 985,40Fonte de recursos : Vinculados

Fundamento legal :  Data :

Modal. licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Data :

Contrato : Data :

Número :

CredorEncarregado do serviço

Liquidação

ORDENADOR DA DESPESA

SIRLEI ALTENHOFEN

CONTADORA

KAROLINE RODRIGUES FACHINI

Fica empenhada a importância de 985,40 (novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos)
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EMPENHOS FMS Nº 680
Publicação Nº 2621944

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Total ( B ) :                   

Valor do empenho : 

Saldo ( A - B ) :             

Empenhos anteriores : 

Valor Anulado:

Suplementações:

Anulações:

Total ( A ) :           

11

000038

2.027

3.3.90.39.99.00.00.00.1152

Órgão:

Unidade:

Funcional:

Projeto/Atividade:

Elemento:

Código reduzido:  

C.N.P.J.: 10.423.190/0001-03

Município: Iomerê

Cidade:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

RUA BRASIL, 92 VIDEIRA SC

Credor:

Endereço: UF:

680/20

477 SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA

Especificação: 1

33.641.358/0506-80C.N.P.J.: 

Banco: Agência:

Conta Corrente:

Fone:

Fax:

11.01

10.301.1001

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde com Qualidade

Manut. do Bloco Atenção Básica Variável

-

-

-

-

-

Dotação Inicial:

ESTADO DE SANTA CATARINA

24/08/2020

Nº do empenho :

Data:

Processo : 

Ordinário

FUNDO MUNICIPAL SAUDE IOMERE

Nota de Empenho

0,00

12.627,00

0,00

12.627,00

0,00

12.627,00

0,00

0,00

12.627,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Cód. Detalham.:  0 -  Sem detalhamento das destinações de recursos

SERVIÇOS EM ASSESSORIA PARA ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS DE PREVENÇÃO À COVID-19.

Responsável

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado

Total geral : 12.627,00Fonte de recursos : Vinculados

Fundamento legal :  Data :

Modal. licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Data :

Contrato : Data :

Número :

CredorEncarregado do serviço

Liquidação

ORDENADOR DA DESPESA

SIRLEI ALTENHOFEN

CONTADORA

KAROLINE RODRIGUES FACHINI

Fica empenhada a importância de 12.627,00 (doze mil seiscentos e vinte e sete reais)
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EMPENHOS FMS Nº 681
Publicação Nº 2621945

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Total ( B ) :                   

Valor do empenho : 

Saldo ( A - B ) :             

Empenhos anteriores : 

Valor Anulado:

Suplementações:

Anulações:

Total ( A ) :           

11

000036

2.027

3.3.90.39.50.00.00.00.1138

Órgão:

Unidade:

Funcional:

Projeto/Atividade:

Elemento:

Código reduzido:  

C.N.P.J.: 10.423.190/0001-03

Município: Iomerê

Cidade:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

R XV DE NOVEMBRO,866 - ******** Modelo SC

Credor:

Endereço: UF:

681/20

5736 CS SERVICOS EM SAUDE LTDA

Especificação: 1

35.494.537/0001-30C.N.P.J.: 

Banco: Agência:

Conta Corrente:

4999823491Fone:

Fax:

11.01

10.301.1001

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde com Qualidade

Manut. do Bloco Atenção Básica Variável

-

-

-

-

-

Dotação Inicial:

ESTADO DE SANTA CATARINA

24/08/2020

Nº do empenho :

Data:

Processo : 

Estimativa

FUNDO MUNICIPAL SAUDE IOMERE

Nota de Empenho

0,00

259.742,70

0,00

259.742,70

44.748,10

94.348,10

0,00

165.394,60

49.600,00

Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Labor

Cód. Detalham.:  99 -  COVID-19

SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTOS DA COVID-19, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO.

Responsável

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado

Total geral : 49.600,00Fonte de recursos : Vinculados

Fundamento legal :  Data :

Modal. licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Data : 07/08/2020

Contrato : 10/08/2020Data :CT20FMS/006

Número :

CredorEncarregado do serviço

Liquidação

ORDENADOR DA DESPESA

DELMAR TRZECIAK

CONTADOR

KAROLINE RODRIGUES FACHINI

Fica empenhada a importância de 49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos reais)

1/2020
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EMPENHOS FMS Nº 682
Publicação Nº 2621946

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Total ( B ) :                   

Valor do empenho : 

Saldo ( A - B ) :             

Empenhos anteriores : 

Valor Anulado:

Suplementações:

Anulações:

Total ( A ) :           

11

000036

2.027

3.3.90.39.50.00.00.00.1138

Órgão:

Unidade:

Funcional:

Projeto/Atividade:

Elemento:

Código reduzido:  

C.N.P.J.: 10.423.190/0001-03

Município: Iomerê

Cidade:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

AV PEDRO PENSO, 395, SALA  01 Iomerê SC

Credor:

Endereço: UF:

682/20

5599 G. PASTEUR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E PATO

Especificação: 1

78.491.172/0030-37C.N.P.J.: 

Banco: Agência:

Conta Corrente:

4935391044Fone:

Fax:

11.01

10.301.1001

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde com Qualidade

Manut. do Bloco Atenção Básica Variável

-

-

-

-

-

Dotação Inicial:

ESTADO DE SANTA CATARINA

24/08/2020

Nº do empenho :

Data:

Processo : 

Ordinário

FUNDO MUNICIPAL SAUDE IOMERE

Nota de Empenho

0,00

259.742,70

0,00

259.742,70

94.348,10

124.348,10

0,00

135.394,60

30.000,00

Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Labor

Cód. Detalham.:  99 -  COVID-19

EXAMES LABORATORIAIS PARA COVID-19, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO.

Responsável

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado

Total geral : 30.000,00Fonte de recursos : Vinculados

Fundamento legal :  Data :

Modal. licitação : Inexigibilidade de Licitaçao com Processo Data : 10/08/2020

Contrato : 10/08/2020Data :CT20FMS/007

Número :

CredorEncarregado do serviço

Liquidação

ORDENADOR DA DESPESA

DELMAR TRZECIAK

CONTADOR

KAROLINE RODRIGUES FACHINI

Fica empenhada a importância de 30.000,00 (trinta mil reais)

2/2020
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EMPENHOS FMS Nº 683
Publicação Nº 2621949

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Total ( B ) :                   

Valor do empenho : 

Saldo ( A - B ) :             

Empenhos anteriores : 

Valor Anulado:

Suplementações:

Anulações:

Total ( A ) :           

11

000036

2.027

3.3.90.39.50.00.00.00.1138

Órgão:

Unidade:

Funcional:

Projeto/Atividade:

Elemento:

Código reduzido:  

C.N.P.J.: 10.423.190/0001-03

Município: Iomerê

Cidade:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

AV. PEDRO PENSO, 655 Iomerê SC

Credor:

Endereço: UF:

683/20

4830 LABORATÓRIO CIENTÍFICO LTDA

Especificação: 1

95.860.193/0002-48C.N.P.J.: 

1 - BANCO DO BRASIL S.A.Banco: Agência: 403-0

Conta Corrente: 25.002-3

493566-0511Fone:

Fax:

11.01

10.301.1001

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde com Qualidade

Manut. do Bloco Atenção Básica Variável

-

-

-

-

-

Dotação Inicial:

ESTADO DE SANTA CATARINA

24/08/2020

Nº do empenho :

Data:

Processo : 

Ordinário

FUNDO MUNICIPAL SAUDE IOMERE

Nota de Empenho

0,00

259.742,70

0,00

259.742,70

124.348,10

154.348,10

0,00

105.394,60

30.000,00

Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Labor

Cód. Detalham.:  99 -  COVID-19

EXAMES LABORATORIAIS PARA COVID-19, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO.

Responsável

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado

Total geral : 30.000,00Fonte de recursos : Vinculados

Fundamento legal :  Data :

Modal. licitação : Inexigibilidade de Licitaçao com Processo Data : 10/08/2020

Contrato : 10/08/2020Data :CT20FMS/008

Número :

CredorEncarregado do serviço

Liquidação

ORDENADOR DA DESPESA

DELMAR TRZECIAK

CONTADOR

KAROLINE RODRIGUES FACHINI

Fica empenhada a importância de 30.000,00 (trinta mil reais)

2/2020
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HOMOLOGAÇÃO CASA MORTUARIA
Publicação Nº 2621939

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL IOMERE         

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  1/2020 - TP

2/2020

2/2020

02/07/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   LUCIANO PAGANINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

2/2020

1/2020-TP

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

07/08/2020

07/08/2020

EXECUÇÃO DE CASA MORTUÁRIA

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

1.066.4.4.90.00.00.00.00.00 (2)  Saldo: 83.000,00

B&P - CONSTRUTORA EIRELI     (5689)

1 EXECUÇÃO DE CASA MORTUÁRIA SRV 1,00  0,0000 143.957,36    143.957,36

Total do Fornecedor: 143.957,36

Total Geral: 143.957,36

Iomerê,   7   de  Agosto   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

Luciano Paganini - Prefeito
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HOMOLOGAÇÃO DE TINTAS
Publicação Nº 2621931

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  28/2020 - PR

49/2020

49/2020

06/08/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIANO PAGANINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

49/2020

28/2020-PR

PREGÃO PRESENCIAL

21/08/2020

21/08/2020

AQUISIÇÃO DE TINTAS

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.020.3.3.90.00.00.00.00.00 (118)  Saldo: 338.423,30

PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI     (5641)

1 TINTA ACRÍLICA PARA PISO - Marca: Madevia LT 700,00  0,0000 5,53    3.871,00

Total do Fornecedor: 3.871,00

Total Geral: 3.871,00

Iomerê,   21   de  Agosto   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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Iporã do Oeste

Prefeitura

CONTRATO 095-2020
Publicação Nº 2622281

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 095/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020

O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EXECUÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA NA LINHA ALTO TIGRE - QUADRA COBERTA MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE – SC, CONFORME PROJETO EM ANEXO, 
DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E ADMINISTRAÇÃO.
DO VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais)
DA CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste/Sc – CNPJ nº 78.485.554/0001-13
DO CONTRATADO: E.B. Instalações Elétricas Ltda - CNPJ nº 00.212.337/0001-62
DA VIGÊNCIA: Da data de assinatura até o dia 31/12/2020.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC.

Iporã do Oeste/SC, 26 de Agosto de 2020.
LUCIO MALLMANN
Prefeito Municipal.
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Ipuaçú

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO DO EXERCÍCIO DE 2020 FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS E OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS

Publicação Nº 2622624

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO DO EXERCÍCIO DE 2020 FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - 
CONIMS E OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

Pelo presente instrumento, elaborado para atender as condições previstas na Lei Federal nº. 11.107/2005 e no Decreto Federal nº. 
6.017/2007, o Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, consórcio público de direito público, sob a forma de associação pública, inscri-
to no CNPJ nº. 00.136.858/0001-88, com sede à Rua Afonso Pena – 1902 – Bairro Anchieta, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu Presidente Altair José Gasparetto, portador da Cédula de Identidade 
nº. 3.452.638-9 SSP/PR e do CPF nº. 473.313.309-00, e os municípios de Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos 
Soares, Coronel Vivida, Honório Serpa, Itapejara
D’Oeste, Mangueirinha, Mariópolis, Saudade do Iguaçu, São João, Sulina e Vitorino, pertencentes ao Estado do Paraná, e, Campo Erê, Co-
ronel Martins, Galvão, Irati, Jupiá, Novo Horizonte, São Bernardino e São Lourenço do Oeste, do Estado de Santa Catarina, representados 
pelos seus respectivos Prefeitos Municipais doravante denominados CONTRATANTES, resolvem incluir o Município de Ipuaçu/SC – CNPJ: 
95.993.028/0001/83, ajustando o presente Contrato de Rateio do Exercício de 2020 por meio deste Aditivo.
CONSIDERANDO a ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA de 21 de fevereiro de 2020, que autoriza o ingresso do Município de Ipuaçu/
SC ao quadro de consorciados.
CONSIDERANDO a LEI MUNICIPAL Nº 919 de 23 de abril de 2020 do Município de Ipuaçu/SC, que autoriza o ingresso do Município ao 
CONIMS.
CONSIDERANDO o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Consórcio Público que inclui o Município de Ipuaçu/SC ao quadro de entes con-
sorciados.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR do Contrato original que trata do valor passa a considerar o que segue: O valor do presente contrato 
passa para R$ 38.270.004,00 (trinta e oito milhões e duzentos e setenta mil e quatro reais), conforme segue:

Município Rateio Anual Previsto 1º Aditivo 2º Aditivo Equipamento e Material
Permanente Anual Valor

Bom Sucesso do Sul/PR 1.515.780,00 2.021,00 1.517.801,00
Campo Erê/SC 875.316,00 5.516,00 880.832,00
Chopinzinho/PR 4.076.544,00 12.033,00 4.088.577,00
Clevelândia/PR 1.935.768,00 10.489,00 1.946.257,00
Coronel Domingos Soares/PR 1.117.716,00 4.510,00 1.122.226,00
Coronel Martins/SC 321.492,00 1.510,00 323.002,00
Coronel Vivida/PR 5.035.596,00 13.206,00 5.048.802,00

_______________________________________________________________________________

Galvão/SC 791.892,00 2.025,00 793.917,00
Honório Serpa/PR 1.190.976,00 3.537,00 1.194.513,00
Irati/SC 301.236,00 1.239,00 302.475,00
Ipuaçu/SC 0,00 50.000,00 4.000,00 54.000,00
Itapejara D’Oeste/PR 3.627.180,00 6.719,00 3.633.899,00
Jupiá/PR 684.864,00 1.293,00 686.157,00
Mangueirinha/PR 3.642.444,00 10.430,00 3.652.874,00
Mariópolis/PR 1.614.228,00 3.913,00 1.618.141,00
Novo Horizonte/SC 791.544,00 1.607,00 793.151,00
São Bernardino/SC 462.840,00 60.000,00 1.583,00 524.423,00
São João/PR 1.869.396,00 6.459,00 1.875.855,00
São Lourenço do Oeste/SC 2.417.316,00 13.657,00 2.430.973,00
Saudade do Iguaçu/PR 2.945.172,00 3.175,00 2.948.347,00
Sulina/PR 971.100,00 2.017,00 973.117,00
Vitorino/PR 1.856.604,00 4.061,00 1.860.665,00
TOTAL 38.045.004,00 60.000,00 50.000,00 115.000,00 38.270.004,00

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente.
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CLÁUSULA TERCEIRA
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente em 02 (três) vias de igual teor e forma, para que surta os efeitos legais, com efeitos 
em 01 de agosto de 2020.

Pato Branco/PR, 26 de agosto de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS ALTAIR JOSÉ GASPARETTO – PRESIDENTE

Município Consorciado:

MUNICÍPIO PREFEITA ASSINATURA

Ipuaçu - SC Clori Peroza

CNPJ 95.993.028/0001-83 RG 1.785.723 SSP/SC

CPF 722.175.709-78

 _______________________________________________________________________________

DECRETO Nº 153 DE 26 DE AGOSTO DE 2020. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2020 PELO 
SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2622452

DECRETO Nº 153
DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2020 PELO SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos Inc. VI e XXVII do Art. 91 da 
Lei Orgânica do Município, Art. 9º da Lei 910, de 05 de dezembro de 220 – Lei Orçamentária para o exercício de 2020;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar pelo superávit financeiro no valor de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) na seguinte 
programação de despesa:

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.031 – Manutenção da Atenção básica
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.3.38.0012 – Superávit Financeiro – Transferência União
Despesa: 09 – R$ 78.000,00

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.031 – Manutenção da Atenção básica
Modalidade de Aplicação: 31900000
Fonte de Recurso: 0.3.38.0015 – Superávit Financeiro – Transferência União
Despesa: 09 – R$ 50.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do su-
perávit financeiro da fonte de recursos 0.3.38.0012 – Superávit Financeiro – Transferência União, oriundo da emenda parlamentar pro-
posta nr 36000264138201900 e 0.3.38.0015 – Superávit Financeiro – Transferência União, oriundo da emenda parlamentar proposta nr 
36000218365201800.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 26 de agosto de 2020.

CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 154 DE 26 DE AGOSTO DE 2020. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2020 PELO 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2622455

DECRETO Nº 154
DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2020 PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos Inc. VI e XXVII do Art. 91 da 
Lei Orgânica do Município, Art. 9º da Lei 910, de 05 de dezembro de 220 – Lei Orçamentária para o exercício de 2020;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar pelo excesso de arrecadação no valor de R$ 19.132,65 (dezenove mil, cento e trinta e dois reais 
com sessenta e cinco centavos), na seguinte programação de despesa:

08.00 – Secretaria de Assistencia Social
Projeto/Atividade n. 08.244.0801.2.055 – Cofinanciamento de Programas Sociais Estado
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.1.65.0001 – Benefícios Eventuais Estado – Covid19
Despesa: 70 – R$ 19.132,65

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do excesso 
de arrecadação no valor de R$ 19.387,75 (dezenove mil, trezentos e oitenta e sete reais com setenta e cinco centavos), da fonte de recurso 
0.1.65.0001 – Benefícios Eventuais Estado – Covid19.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 26 de agosto de 2020.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br

PROCESSO LICITATÓRIO FMS 11.2020 PP FMS 09.2020
Publicação Nº 2621581

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório FMS n. 
11/2020, Tipo Pregão Presencial FMS n. 09/2020 (menor preço por item).
Entrega de envelopes: Até às 09h00min de 10 de setembro de 2020.
Data de abertura: A partir das 09h20min de 10 de setembro de 2020.
Objeto: Aquisição de materiais para a adequação dos ambientes das secretarias do Município de Ipuaçu/SC, para enfrentamento ao Co-
ronavírus (Covid 19), conforme descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência. Fundamento legal é a Lei Federal 10.520/2002, e 
Lei 8.666 1993, consolidada, Lei 13.979/2020 e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a 
sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Rua Zanella n. 818, na cidade de Ipuaçu –SC, telefone (49) 34490045.

Ipuaçu - SC, em 26 de agosto de 2020.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal
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Ipumirim

Prefeitura

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.105.7774 SAFRA DIESEL-ÓLEO 
DIESEL

Publicação Nº 2621967

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO 105/2019
O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com as 
propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2019, do PROCESSO Nº 105/2019, homologado no dia 
23 de dezembro de 2019, cujo objeto é: aquisição de combustíveis (óleo diesel e gasolina), destinados a frota de máquinas e veículos do Mu-
nicípio, para o exercício de 2019 á 2020, conforme especificações anexas ao Edital, para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com 
características e condições de execução individualizadas no Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.105.7774
SAFRA DIESEL-ÓLEO DIESEL

FORNECEDOR: SAFRA DIESEL LTDA - MATRIZ, situada na RODOVIA ACESSO A SC 480 Nº 941E, município de CHAPECO-SC, inscrita no 
CNPJ sob n. 76.578.202/0001-87 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 250.952.459,representado pelo Senhor RENI PERIZZOLO, 
CPF: 097.840.980-91.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Conforme solicitação recebida da empresa acima menciona e protocolada sob o nº 589/2020, ás 
14:hs31min, de 21 de agosto de 2020 e parecer Jurídico anexo, solicitando o aumento do preço do óleo diesel, visando a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro de que trata o Art. 65 em seu inciso II, letra d, da Lei 8.666/93, altera-se o preço passando o valor de R$ 
3,24 (três reais e vinte e quatro centavos) para R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos), conforme tabela abaixo:
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

2 ÓLEO DIESEL S 10 L 200.000,00 PETROBRÁS DIST. S/A 3,33 666.000,00

Valor Total Registrado R$ 666.000,00

O presente extrato da Ata de Registro de Preços acima citado, passa a ter vigência, na data de sua assinatura até 23 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.105.6007 BIFFI & BIFFI LTDA-
GASOLINA

Publicação Nº 2621973

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO 105/2019

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2019, do PROCESSO Nº 105/2019, homologado 
aos 23 de dezembro de 2019, cujo objeto é: aquisição de combustíveis (óleo diesel e gasolina), destinados a frota de máquinas e veículos 
do Município, para o exercício de 2020, conforme especificações anexas ao Edital, para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com 
características e condições de execução individualizadas no Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.105.6007
BIFFI & BIFFI LTDA-GASOLINA

FORNECEDOR: BIFFI & BIFFI LTDA., situada na RUA D. PEDRO II, 444, município de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ sob n. 83.576.892/0002-
81 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 250.829.606, representado pelo Senhor HELIO BIFFI, CPF: 347.953.089-34.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Conforme solicitação recebido da empresa acima mencionada e protocolado sob o protocolo da Prefei-
tura Municipal sob o número 592/2020 de 21 de agosto de 2020, ás 15:hs52min, e parecer Jurídico anexo, referente ao aumento do referido 
item da gasolina comum, que compõem o objeto da ata de registro de preço ora aditado, visando a manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro de que trata o Art. 65 em seu inciso II, letra d, da Lei 8.666/93, altera-se o preço passando o valor de R$ 4,05 (quatro reais e 
cinco centavos) para R$ 4,12 (quatro reais e doze centavos), conforme tabela abaixo:
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

1 GASOLINA COMUM L 25.000,00 SHELL 4,12 103.000,00

Valor Total Registrado R$ 103.000,00

O extrato da ata retrocitada possui vigência de 12 (doze) meses.
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MINUTA DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 01/2020/FMS
Publicação Nº 2621645

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
MINUTA DE EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA CREDENCIAMENTO 01/2020
VALDIR ZANELLA - GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Ipumirim, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação na modalidade de Inexi-
gibilidade, CREDENCIAMENTO de serviços especializados na área de saúde pública, na forma da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e que para tanto estará recebendo a partir de 08 de setembro de 2.020, na Secretaria de Administração e Finanças, 
situada na Avenida D. Pedro II, 230, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal, cidade e Município de Ipumirim, os envelopes contendo a DO-
CUMENTAÇÃO referente ao presente Edital. A presente licitação tem por objeto: CREDENCIAMENTO e CONTRATAÇÃO de FARMÁCIAS e/ou 
DROGARIAS para fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e similares destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave 
ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais não possua em estoque na Farmácia Básica da Secretaria Municipal de Saúde com 
descontos predefinidos sobre a Lista de Preços de Medicamentos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou não constantes na 
Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME, através de requisições/autorizações emitidas pelo Fundo de Saúde do Município 
de Ipumirim-SC, para entrega direta ao paciente na sede do Município. O local e horário para retirada do Edital e para esclarecimentos e 
informações aos interessados, poderá ser obtido junto a Secretaria de Administração e Finanças, no Prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
e Município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias consi-
derados úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 26 de agosto de 2020
VALDIR ZANELLA
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 26 DE AGOSTO DE 2020/CMV
Publicação Nº 2622304

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre as regras a serem observadas pelos agentes públicos da Câmara Municipal de Ipumirim, diante das eleições municipais de 
2020, especialmente quanto às condutas proibidas.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPUMIRIM-SC, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 38 do Regimento Interno.
CONSIDERANDO a competência que lhe confere o § 3º do art. 37 da Lei Federal no 9.504, de 30 de setembro de 1997, bem como a sua 
condição de órgão diretivo do Poder Legislativo Municipal;
CONSIDERANDO o dever de atender os princípios que regem a administração pública na condução das ações institucionais do Poder Legis-
lativo Municipal;
CONSIDERANDO a realização das eleições municipais que acontecerão em 2020;
CONSIDERANDO o dever republicano de o Poder Legislativo Municipal manter-se imparcial diante dos pleitos, evitando favorecimentos que 
possam comprometer a igualdade de disputa entre as candidaturas;
CONSIDERANDO a legislação eleitoral, as resoluções do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Regional Eleitoral do Estado e Santa Cata-
rina, a jurisprudência eleitoral, bem como a necessidade de regulamentação das condutas vedadas da instituição e seus agentes públicos;
RESOLVE:
Art. 1º As regras a serem observadas pelo agente público da Câmara Municipal, durante o período eleitoral, em 2020, especialmente quanto 
às proibições de conduta, são definidas nesta Resolução de Mesa.
§ 1º A base de leis para a definição das regras descritas nesta Resolução de Mesa é o Código Eleitoral, a Lei Federal no 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, e as resoluções editadas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Santa Catarina.
§ 2º Considera-se, para fins desta Resolução de Mesa, como agente público da Câmara Municipal:
I- vereador;
II- servidor titular de cargo em comissão;
III- servidor titular de cargo efetivo;
IV- empregado público;
V- estagiário;
VI- prestador de serviço terceirizado.
§ 3º A fiscalização quanto ao atendimento das normas previstas nesta Resolução de Mesa caberá ao Presidente da Câmara.
§ 4º O Presidente da Câmara Municipal responderá por omissão, condução parcial e tendenciosa dos trabalhos institucionais ou por outro 
ato que possa configurar desequilíbrio entre as candidaturas tanto na eleição para prefeito e vice-prefeito, como na eleição para vereador.
Art. 2º A divulgação de ação institucional da Câmara Municipal e da atuação de seus agentes públicos somente será admitida se tiver caráter 
educativo, informativo ou de orientação social e não resultar em promoção pessoal ou de propaganda eleitoral
§1º A publicidade institucional deve ser como referencia uma das seguintes caracterização:
I-publicidade Institucional: destinada a divulgar atos, ações, programas, obras, serviços, campanhas, metas e resultados do Poder Legisla-
tivo, com o objetivo de produzur sua valorização, estimular a participação da sociedade no debate parlamentar, no controle e na formação 
de politicas públicas;
II-publicidade de utilidade pública: destinada a divulgar temas de interesse social e apresenta comando de ação objetivo, claro e de fácil 
entendimento, com o objetivo de informar, educar, orientar, mobilizar, prevenir ou alertar a população para adoção de comportamentos que 
gerem benefícios individuais e/ou coletivos, conhecimento da atuação parlamentar e do processo legislativo e
III-publicidade legal: destinada a divulgação de projetos de lei, justificativas, pareceres, atas, editais, decisões, avisos e outras informações 
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do Poder Legislativo, com o objetivo de atender a prescrições legais.
§2º É proibido a menção de nome de agente público precedido de símbolos gráficos, hashtag ou arroba ou de qualquer outra forma de 
transferência de audiência, por meios eletrônicos, salvo no caso de justificado interesse público.
§3º O impulsionamento de matérias em redes sociais é admitido apenas em situações de justificado interesse público, visando alcançar 
maior efetividade na comunicação institucional.
Art. 3º São proibidas ao agente público, no âmbito da Câmara Municipal, as seguintes condutas:
I- fixar, colocar ou distribuir material de campanha eleitoral de qualquer candidatura nos ambientes internos e externos, inclusive janelas, 
fachadas e estacionamento;
II- realizar reuniões ou receber para tratar de assuntos relacionados com campanha eleitoral de qualquer candidatura, partido político ou 
coligação, inclusive na Gabinete do Vereador
III- ceder ou usar, em benefício de qualquer candidatura, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à Câmara 
Municipal, ressalvada a realização de convenção partidária;
IV- usar no ambiente de trabalho, em reuniões, inclusive de comissão, audiências públicas ou sessões plenárias de qualquer espécie de 
vestimenta, adesivo, botton ou outra forma de identificação de qualquer candidatura, partido político ou coligação;
V- transportar em veículo oficial da Câmara Municipal material com propaganda eleitoral de qualquer candidatura ou candidato;
VI- usar informações constantes em banco de dados da Câmara Municipal para realização de propaganda eleitoral;
VII- usar as redes sociais, o site, o blog ou qualquer outro meio de divulgação institucional, inclusive jornais, rádios e demais espaços con-
tratados pela Câmara Municipal, para veicular propaganda eleitoral de qualquer candidatura, partido político ou coligação;
VIII-utilizar o conteúdo jornalístico produzido pelos profissionais de comunicação da Câmara Municipal disponibilizado nas redes sociais, no 
site, no blog ou qualquer outro meio de divulgação institucional, inclusive jornais, rádios e demais espaços contratados, na veiculação de 
propaganda eleitoral de qualquer candidatura ou candidato;
IX- realizar promoção pessoal ou propaganda eleitoral em pronunciamentos, inclusive em sessão plenária, reunião de comissão ou audiência 
pública;
X- ceder servidor para partido político ou coligação;
XI- realizar, durante o horário de expediente, campanha eleitoral para qualquer candidatura, partido político ou coligação, dentro ou fora 
do recinto da Câmara Municipal;
XII- colocar propaganda eleitoral em árvores ou jardins da Câmara Municipal, bem como em muros, cercas e tapumes divisórios, mesmo 
que não lhes cause dano;
XIII- usar materiais ou serviços, custeados pela Câmara Municipal, que excedam as prerrogativas consignadas em regulamento;
XIV- fazer ou permitir o uso promocional, em favor de qualquer candidatura, partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens 
e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pela Câmara Municipal;
XV- guardar, estocar ou acumular material referente à campanha eleitoral de qualquer candidatura, partido político ou coligação na Câmara 
Municipal, mesmo em gabinete de vereador;
XVI- utilizar os recursos provenientes da quota básica mensal para outro fim que não o de custear materiais e serviços pertinentes à ativi-
dade parlamentar institucional do Vereador.
XVII- usar o estacionamento da Câmara com veículo adesivado ou que contenha propaganda eleitoral de qualquer candidatura ou candidato;
Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal, ao constatar o desatendimento de qualquer dispositivo desta Resolução de Mesa, por 
qualquer agente público, determinará a imediata cessação da conduta vedada, com a consequente apuração de responsabilidade.
Art.4º As linhas de telefonia fixa, computadores, demais equipamentos de comunicação e o veículo oficial da Câmara Municipal, deverão ser 
usados, exclusivamente, para o exercício do mandato, conforme a legislação aplicável.
Art. 5º É vedada a veiculação de matéria que tenha como característica:
I- transmissão, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, de resultados ou imagens de realização de pesquisa ou qualquer outro tipo 
de consulta popular de natureza eleitoral;
II- propaganda política;
III - tratamento privilegiado a candidato, partido político ou coligação;
IV- divulgação de filmes ou qualquer outro programa com alusão ou crítica a candidato, partido político, mesmo que dissimuladamente;
V- divulgação do nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção partidária, ainda quando preexistente, inclusive se 
coincidente com o nome de candidato ou com variação nominal por ele adotada.
VI- a transmissão de programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção partidária.
§ 1º As restrições deste artigo deverão ser observadas nas transmissões das sessões plenárias, audiências públicas e reuniões de comissão.
§ 2º A observância das restrições estabelecidas neste artigo será controlada pelo profissional de comunicação responsável pela divulgação 
de matéria escrita ou de imagem, em qualquer mídia, inclusive em meios eletrônicos.
Art. 6º Subsidiariamente ao disposto nesta Resolução de Mesa, serão aplicadas as demais normas previstas na legislação eleitoral, inclusive 
quanto ao conceito de propaganda eleitoral e aos prazos de proibição de conduta previstos no Calendário Eleitoral de 2020, definido pela 
resolução do Tribunal Superior Eleitoral nº 23.606, de 17 de dezembro de 2019.
Art. 7º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Ipumirim – SC, aos 26 dias do mês de agosto de 2020.
Gilmar Cavalieri
Presidente

Deonir José Agazzi
Segundo Secretário

Registra-se e publica-se
em 26 de agosto de 2016

Adriane Cagol Zanella
Auxiliar Administrativo
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 085 2020
Publicação Nº 2622559

 Decreto N.° 085/2020, de 26 de Agosto de 2020.
Cria Comitê de Crise para elaboração do Plano de contingência Municipal de Prevenção, Monitoramento e Controle da Disseminação do 
Covid-19, no município de Iraceminha e dá outras providências.

JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito Municipal de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990:

DECRETA:
Art. 1° - Fica através deste criado o Comitê de Crise para elaboração do Plano de Contingência Municipal de Prevenção, Monitoramento e 
Controle da Disseminação do Covid-19, no município de Iraceminha e dá outras providências, com os seguintes membros:

· Representante da Secretaria Municipal da Educação, cultura, esportes e turismo: Silvane Schubert Pasqualotto
· Representante da Secretaria Municipal da Saúde:
Patricia Zen lunkes
· Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Lovani Linke
· Representante da Secretaria Municipal de Adm e Fazenda:
Evandro João Rauber
· Representante dos profissionais e trabalhadores da Educação:
Patricia Rauber Knorst
· Representante dos estudantes da educação Básica:
Bruna Garlet
· Representante do conselho Municipal de Educação:
Carla Beginini
· Representante das comissões Escolares:
Marivane Vedelago Junges
· Representante das escolas da Rede Estadual:
Julieti Fink, Marici Mieht, Theison Wagner
· Representante do Controle Interno:
Tiones Ediel Franzen
· Representante do conselho municipal dos direitos das pessoas com deficiência: Maria Margarete Marschall
· Representante do conselho municipal da alimentação escolar:
Margarida Bohn
· Representante do conselho municipal de controle social do FUNDEB:
Carla Begnini

Art. 2° - Esta comissão terá poderes para analisar situações consideradas de enfrentamento a crises de qualquer natureza, propor medidas 
de prevenção, enfrentamento e recuperação de crises, entre outros problemas similares conforme segue:

· Elaborar o Plano de Contingência Municipal de Prevenção, Monitoramento e Controle da disseminação do COVID-19, que pode ser o mes-
mo Plano de Contingência em nível Estadual, no que couber à região ou ao município;
· Monitorar os resultados das testagens mínimas realizada na população, em um processo contínuo no município ou região, que constitui 
como indicador da “Matriz de Risco Potencial Regional”;
· Auxiliar na criação e treinamento de “Comissões Escolares” de fiscalização dos regramentos sanitários aplicáveis, na unidade escolar que 
se pretende o retorno do ensino, extensão e pesquisas presenciais;
· Constituir uma ouvidoria para receber denúncias de descumprimento dos protocolos e que este grupo tenha acesso às informações;
· Fomentar a realização de Seminários Virtuais, que permitam um debate amplo entre os órgãos sanitários dos níveis da federação com a 
presença dos cientistas e pesquisadores sobre saúde pública das Universidades;
· Analisar e validar os Protocolos elaborados pelas Comissões Escolares

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário.

Iraceminha, (SC), 26 de Agosto de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
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TERMO HOMOLOGAÇÃO PP 16/2020
Publicação Nº 2621604
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Iratí

Prefeitura

PREGÃO RP Nº 067/2020 - REFERENTE À PRESTAÇÃO EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA, DE SERVIÇOS NA 
CONFECÇÃO COM FERRO CANTONEIRA E FERRO BARRA CHATA, COM PINTURA DE FUNDO (PRONTAS), PARA 
FAZER BOCAS-DE-LOBO EM RUAS E GRADES EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IRATI/SC

Publicação Nº 2622508

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Administrativo Nº 111/2020
Processo Licitatório Nº 111/2020
Edital: Pregão Presencial Registro de Preços Nº 067/2020
Tipo: MENOR PREÇO POR ÍTEM
Objeto: REFERENTE À PRESTAÇÃO EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA, DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO COM FERRO CANTONEIRA E FERRO 
BARRA CHATA, COM PINTURA DE FUNDO (PRONTAS), PARA FAZER BOCAS-DE-LOBO EM RUAS E GRADES EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE IRATI/SC
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 10/09/2020
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 10/09/2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati – SC, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo telefone (49) 3349-0010, 3349-0143, pelo 
site: www.irati.sc.gov.br, ou através de do e-mail: irati@irati.sc.gov.br

Irati – SC, 27 de agosto de 2020.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

http://www.irati.sc.gov.br
mailto:irati@irati.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2020
Publicação Nº 2621739

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 37/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 23/2020
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 10 de setembro de 2020, ás 
09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para registro de preços, com critério de adjudicação Menor Preço por 
item de acordo com a Lei n° 10.520/02, visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICOS, HIDRÁULICOS, FERRAGENS, 
FERRAMENTAS, PINTURA, LIMPEZA, PROTEÇÃO E SEGURANÇA PARA MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES JUNTO AOS DEPARTAMENTOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICIPAL BOM 
JESUS, COM ENTREGA PARCELADA. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Compras e Lici-
tações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 3625-1111/ 
3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 25 de agosto de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 330/2020
Publicação Nº 2622463

PORTARIA N º. 330/2020.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, até a data de 29/03/2021, os efeitos da Portaria 068/2019 de 13/02/2020, com redação dada pelas Portarias nº 
196/2020 e 270/2020, que dispõem sobre a contratação em caráter temporário do servidor IVO WEINFURTER, para exercer as atividades 
de Condutor de Balsa (44h/sem), através de contratação direta, conforme Contrato de Trabalho Temporário nº 04/2020, visando o aten-
dimento temporário e excepcional na área da Infraestrutura, em virtude da ausência de servidores habilitados em Concurso Municipal ou 
Teste Seletivo vigente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 24/08/2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Agosto de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 331/2020
Publicação Nº 2622465

PORTARIA N º. 331/2020.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, até a data de 30/09/2020, os efeitos da Portaria 271/2020 de 23/07/2020, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário da servidora JOSIELE ZANELLA, para exercer as atividades de Enfermeira (44h/sem), na forma de contratação direta, em virtude 
da desistência de habilitados em Teste Seletivo vigente, visando o atendimento temporário e excepcional na área da Saúde, para atuar em 
substituição as servidoras efetivas Kelli Vanessa da Silva Malagoli e Mariza Schiessl, que usufruem de férias regulamentares.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 21/08/2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Agosto de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 332/2020
Publicação Nº 2622467

PORTARIA Nº. 332/2020.
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei Orgânica 
Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR CACIA REGINA GELINSKI BERLATTO, nascida em 14/03/1970, portadora do CPF nº. 702.073.059-00 RG n.º 4.384.210-
2 SESP/PR, para no período de 25/08/2020 à 18/12/2020, exercer as atividades de Professora de Inglês a (40h/sem), conforme classificação 
em Teste Seletivo nº 01/2020, homologado em 03/07/2020 e Contrato de Trabalho Temporário nº 21/2020, tendo em vista o caráter tem-
porário e excepcional, com o objetivo de completar o Quadro de Trabalho da Secretaria Municipal da área da Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Agosto de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 333/2020
Publicação Nº 2622470

PORTARIA N º 333/2020.
“CONCEDE LICENÇA A TÍTULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º. 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença à Título de Prêmio por Assiduidade, no período de 11/09/2020 a 08/01/2021, a servidora efetiva MARCIA HE-
LENA CRISTOFOLINI AZAMBUJA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Agosto de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 334/2020
Publicação Nº 2622472

PORTARIA Nº 334/2020.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULOS À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis (SC), cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
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Art. 1º DELEGAR a servidora FABIANA CUNHA, ocupante do cargo comissionado de Diretora do Departamento de Saúde, portadora da CNH 
Registro nº 05254707257 categoria B, competência para dirigir os veículos de propriedade e responsabilidade do Município de Irineópolis 
(Secretaria Municipal da Saúde), quando no desempenho de suas atividades laborativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Agosto de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 335/2020
Publicação Nº 2622474

PORTARIA Nº 335/2020.
EXONERA À PEDIDO, SERVIDOR EXERCENTE DE CARGO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei Orgânica 
Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1.º EXONERAR a pedido o servidor GEOVANE DOS SANTOS LIMA, do Cargo de Agente Administrativo, do Quadro de Cargos Efetivos da 
Prefeitura Municipal de Irineópolis, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 230/2020 de 30/06/2020.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Agosto de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itaiópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020 – FMAS
Publicação Nº 2622195

OBJETO: contratação de empresa para construção de garagem, muro e cerca, divisórias internas e reforma do telhado do Centro de Múlti-
plo Uso Viva a Terceira Idade, com fornecimento de materiais e mão de obra. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no 
dia 11 de setembro de 2020, até as 08h45. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 11 de setembro de 2020, às 09:00 horas. O Edital está à 
disposição dos interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 26 de agosto de 2020. REGI-
NALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ Prefeito Municipal

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
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Itapema

Prefeitura

EXTRATO 04.072.2020 - IMPRESSÃO CARNÊS DE IPTU
Publicação Nº 2622670

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.072.2020
Objeto: Registro de Preços – Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos para confecção de boletos e carnês de cobrança 
de IPTU do Município de Itapema, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I do Edital Nº. 04.072.2020
Entrega dos envelopes: Até às 13:00(treze) horas do dia 11(onze) de setembro de 2020.
Abertura do Pregão: 11(onze) de setembro de 2020, às 13:01 (treze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.072.2020” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3267-1495.

Itapema, 26 de agosto de 2020.
Daniel Cecilio Neves
Secretario de Finanças

EXTRATO 04.073.2020 - RÁDIO
Publicação Nº 2622667

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.073.2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de sistema de radiocomunicação digital com manutenção inclusa, implantação, 
compreendendo o fornecimento de infraestrutura, equipamentos, materiais, desenvolvimento, serviços de instalação e programação, servi-
ços de integração, treinamento e demais insumos, necessários para plena atividade, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.073.2020.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00(treze) horas do dia 10(dez) de setembro de 2020.
Abertura do Pregão: 10(dez) de setembro de 2020, às 13:01 (treze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.073.2020” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3267-1495.

Itapema, 26 de agosto de 2020.
Osvaldo Batista Neto
Secretário de Obras e Transportes

EXTRATO 04.074.2020 - CARRINHO LIMPEZA
Publicação Nº 2622664

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.074.2020
Objeto: Registro de Preços – Aquisição de carrinhos de limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.074.2020.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00(treze) horas do dia 14 (quatorze) de setembro de 2020.
Abertura do Pregão: 14 (quatorze) de setembro de 2020, às 13:01 (treze horas).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.074.2020” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3267-1495.

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapema, 26 de agosto de 2020.
Marines Kepler Nunes
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO TP 02.005.2020 - REFORMA CENTRO DE ATIVIDADES E LAZER
Publicação Nº 2622673

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Tomada de Preços – 02.005.2020
Tipo de licitação: Menor Preço Global;
Objeto: Contratação de empresa para execução de obras e serviços especializados para reforma/revitalização da área externa da edificação 
onde funcionará o Centro de Atividades e Lazer localizado na Rua 428, s/n, no Bairro Morretes do Município de Itapema, com fornecimento 
de materiais e mão de obra, conforme memorial descritivo, orçamento estimativo e cronograma físico financeiro anexos ao processo.
Recebimento das Propostas: Até 14:00 horas do dia 15/09/2020, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Itapema.
Abertura das Propostas: às 14:01 horas do dia 15/09/2020, na Sala de Reunião da Comissão Municipal de Licitação de Itapema.
O Edital e seus anexos poderão ser baixados pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, ícone “licitações – modalidades – concorrência pública – pas-
ta 02.005.2020” ou pessoalmente na Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro, Itapema/SC. Maiores informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Itapema, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3267-1495 ou pelo e-mail licitação@itapema.sc.gov.br

Itapema, 26 de agosto de 2020.
Roselaine A. Bach Johann
Secretária Municipal de Assistência Social e de Lazer

PUBLICAÇÃO 312 - PROCESSO 125.2020 – PREGÃO PRESENCIAL 04.054.2020 - EXTRATO DE REVOGAÇÃO
Publicação Nº 2622607

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
PROCESSO LICITATÓRIO 125/2020
PREGÃO PRESENCIAL 04.054.2020

EXTRATO DE REVOGAÇÃO

OBJETO: Registro de Preços - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva de 
mecânica, elétrica, estofaria, lataria e pintura com fornecimento e substituição de peças, materiais e acessórios nas máquinas, micro-ônibus, 
ônibus, caminhões e máquinas (veículos pesados) utilizados pela Prefeitura Municipal de Itapema.

MOTIVO: Considerando orientação Jurídica, bem como documentos anexos aos autos do Processo em epígrafe, fica REVOGADO o Processo 
Licitatório 125/2020.

Itapema, 26 de agosto de 2020.
Nilza Nilda Simas
Prefeita de Itapema

http://www.itapema.sc.gov.br
mailto:licitação@itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 105/2020
Publicação Nº 2622318

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRONICO Nº 105/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS FAMÍLIAS E INDIVIDUOS EM SITUAÇÃO DE VULNE-
RABILIDADE SOCIALEIMIGRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, COM RECURSOS ORIUNDOS DA PORTARIA Nº 369 DE 29 DE ABRIL DE 
2020, DO MINISTERIO DA CIDADANIA
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo: Menor Preço por item.
Recebimento das Propostas: até às 07h55min do dia 09/09/2020.
Início da Sessão: dia 09/09/2020, às 08h:00min, no site www.portaldecompraspublicas.com.br.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br e do Município itapiranga.atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª 
a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 26 de agosto de 2020.
KARINE GRUTZMANN BERWANGER
Secretária Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº 175/2020
Publicação Nº 2621924

Portaria nº 175, de 24 de agosto de 2020

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar nº 39/2011;

RESOLVE:
Art. 1º. Remover a partir do dia 20/08/2020, Vandoir Luiz Reichert ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, matrícula nº 
15081/01, da Secretaria Municipal de Assistência Social, para a Secretaria Municipal de Transportes e Obras.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 24 de agosto de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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QUADRO DE VENCEDORES Nº 93/2020
Publicação Nº 2622225
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Itapoá

Prefeitura

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 17/2020
Publicação Nº 2622312

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
TERMO DE REABERTURA DE EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA

LICITAÇÃO/MODALIDADE: Tomada de Preço nº 17/2020 - Processo nº 74/2020 - Objeto: Contratação de empresa de construção civil com 
mão de obra especializada e fornecimento de materiais para construção da unidade básica de saúde, com metragem de área total de 354,88 
m2, localizado a Rua Santo Bueno Fogagnolo, nº 612, Balneário São José, na localidade de itapema do norte, neste município de Itapoá, 
conforme projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária, partes integrantes do edital.
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

O Município de Itapoá torna público a reabertura da licitação supra, suspenso na data de 20/08/2020 por ânimo do protocolo nº9078/2020 
de 19/08/2020 pela Empresa: Paleta Engenharia e Construções Ltda, sob fls. nº294 a 305, tendo como resposta o Parecer técnico emitido 
pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo, sob fls. nº308/310, Parecer jurídico vistos e outros fls.310 verso, de Despacho da autorida-
de superior conforme Decreto Municipal nº3479/2018, o qual julgaram improcedentes suas razões, não restando quaisquer alterações ao 
edital de licitação e seus anexos, portanto a data estabelecida deu-se com base ao cumprimento ao disposto no §4º do artigo 21 da Lei nº 
8.666/93, não ferindo seus princípios, in verbis:

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora reali-
zados no local da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994).
[...]
§ 4o Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inq-estionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. (grifo nosso).

Consoante condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 08h:30min rece-
berá o protocolo dos envelopes na sede administrativa da “Casa da Cultura”, sita à Rua Wellington Rodrigues Junqueira, s/nº, esquina com 
a Rua Honório Parra nº875, loteamento denominado Príncipe na localidade de Itapema de Norte, localização no seguinte link: https://goo.
gl/maps/ybQLv5rwstUkEYye9.
Para os licitantes que optarem por envio de envelopes de habilitação e propostas pelo correio, o encaminhamento deverá ser ao prédio 
sede da Prefeitura Municipal de Itapoá/SC, sito a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, CEP: 89.249-000, Itapema do Norte – Município de 
Itapoá/SC, aos cuidados do Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Itapoá, e que às 09h:00min do dia 01 de setembro 
de 2020. Além disso, os interessados poderão acompanhar a sessão pública ao vivo pelo link: https://www.youtube.com/channel/UCtdJ7a-
t3UHmoh9nAN26blCA.

Os licitantes que optarem por autenticação de documentos por servidor público do Município de Itapoá deverão se dirigir aos guichês do 
órgão de Gerência Tributária do Município com 01 (um) dia de antecedência da abertura da sessão pública do processo licitatório, tendo 
em vista o volume de trabalhos e atendimentos realizados pelo Setor, (considerando o horário de expediente de seis horas diárias), além 
disso, os licitantes deverão se ater a pandemia do COVID19, o Munícipio encontra-se com equipe reduzida e com restrições de atendimento.
Registre-se que em hipótese alguma será autenticado documentos no dia da sessão pública, onde quaisquer atrasos poderão prejudicar a 
empresa licitante no caso do prazo de entrega e registro dos envelopes na “Casa da Cultura”.

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Edital.

Itapoá, 26 de agosto de 2020.
SAMUEL ALVES SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018
SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

DESPACHO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇO Nº 17/2020
Publicação Nº 2622309

DESPACHO DE JULGAMENTO
REF: Tomada de Preço nº17/2020 – Processo nº74/2020, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, COM METRAGEM DE ÁREA 
TOTAL DE 354,88 M2, LOCALIZADO A RUA SANTO BUENO FOGAGNOLO, Nº 612, BALNÉARIO SÃO JOSÉ, NA LOCALIDADE DE ITAPEMA DO 
NORTE, NESTE MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PARTES 
INTEGRANTES DO EDITAL..

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art21
https://goo.gl/maps/ybQLv5rwstUkEYye9
https://goo.gl/maps/ybQLv5rwstUkEYye9
https://www.youtube.com/channel/UCtdJ7at3UHmoh9nAN26blCA
https://www.youtube.com/channel/UCtdJ7at3UHmoh9nAN26blCA
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Após análise de todas as peças processuais que interessam à espécie, adoto as razões apresentadas conforme Parecer Técnico emitido 
pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo, sob fls.308 a 310 e Parecer jurídico vistos e etc, verso fl.310, como se minhas fossem e, as 
considerando integradas a este, julgo IMPROCEDENTE o pedido de Impugnação da empresa PALETA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF: 14.589.125/0001-03, através dos protocolos nº 9078/2020, sob fls.297/305.
Sendo assim, que seja dado sequência ao processo licitatório e tomadas as medidas cabíveis para o andamento do processo.

Itapoá, 26 de agosto de 2020.
SAMUEL ALVES SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
E AUTOMATIZADAS Nº. 034/2020

Publicação Nº 2622079

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E AUTOMATIZADAS Nº. 034/2020

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, representado pelos Gestores abaixo assinados, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Complemen-
tar Municipal Nº 016/2007 de 03 de dezembro de 2007 e Lei Complementar nº.093/2020, torna público, pelo presente Edital, as normas do 
procedimento que nortearão o Processo Seletivo para contratação temporária de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E AUTOMATIZADAS 
com carga horária de 40 horas semanais.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar 3 (três) candidatos, mais cadastro de reserva, para ser contratado em 
caráter temporário, para o cargo de Operador de Maquinas pesadas e automatizadas, vinculado aos afastamentos de servidores efetivos 
por concessão de: licença prêmio, férias, afastamento por motivo de doença, afastamento por pertencer ao grupo de risco para o COVID19 
e outras licenças legais.
1.1 - Salário Mensal para habilitado: R$ 1.725,51 (mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos) para 40 horas semanais;
1.2 - O contratado fará jus:
a) Ao vale transporte municipal para deslocar-se ao trabalho, desde que comprove a necessidade por meio de comprovante de residência 
e não utilize veículo próprio;
b) Ao auxílio alimentação no valor de R$ 448,40 (quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos);
c) À férias e 13º salários proporcionais.
1.3 - A relação contratual decorrente deste Edital tem natureza administrativa, vinculando-se ao regime geral de previdência social, ficando 
o contratado obrigado a cumprir as normas disciplinares constantes do Regulamento do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Municipais, Leis Municipais nº 155/2003, 044/2014 e Lei 93/2020;
1.4 - Os contratados, durante a prestação de serviço temporária, serão avaliados continuamente, observados os seguintes fatores: assidui-
dade, cumprimento com prazos e produtividade. Caso seu aproveitamento não for satisfatório, o contrato poderá ser rescindido, com aviso 
antecipado de 30 dias conforme Lei Complementar Municipal nº 16/2007;
1.5 - Não serão aceitas inscrições de pessoas pertencentes ao grupo de risco para o COVID 19, tais como: pessoas com idade acima de 60 
anos, hipertensos, diabéticos, gestantes, cardiopatas e doenças crônicas, conforme Decreto Estadual nº 562/2020, declarando estado de 
calamidade pública;

2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1 - As inscrições estarão abertas conforme especificado abaixo:
Data: 31 DE AGOSTO A 07 DE SETEMBRO DE 2020, somente via processo digital através do link: https://itapoa.atende.net/?pg=autoaten-
dimento
1 - No endereço a cima, caso não tenha cadastro, clicar em ainda não possuo acesso. Após 24h estará apto para das continuidade.

2 – Com o cadastro realizado: Entrar no site → emissão de protocolo → assunto: Recursos Humanos → sub assunto: PROCESSO SELETI-
VO OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E AUTOMATIZADAS, em seguida anexe os documentos solicitados no edital: ESTÁ PRONTO, é só 
enviar.

3. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
3.1 Documentos obrigatórios:
a) a) Cédula de identidade e CPF;
b) b) Cópia do Histórico Escolar do Ensino Médio;
d) c) Cópia da CNH categoria C;
d) Preencher a ficha constante do anexo I deste edital;
e) Certidão de Quitação Eleitoral – emitida pelo site do TRE www.tre-sc.jus.br;

 3.2 Documentos Opcionais:
b a) Atestado de tempo de serviço na área, através de Carteira de trabalho e declarações. 3.3 - A falta de qualquer das informações citadas 
no item 3.1, onde consta obrigatório, implicará na nulidade da inscrição;
3.4 - O atestado de tempo de serviço deverá constar obrigatoriamente o período trabalhado, com início e término da portaria ou do contrato 
administrativo, citando dia, mês e ano do início e dia mês e ano do término de cada portaria ou contrato.

https://itapoa.atende.net/?pg=autoatendimento
https://itapoa.atende.net/?pg=autoatendimento
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3.5 - A falta de qualquer informação relacionada no item 3.4 implicará na desconsideração do documento apresentado para contagem de 
tempo de serviço.

4. CLASSIFICAÇÃO:
a) Para cada mês de tempo de serviço computar-se-a 02(dois) pontos;
b) Os candidatos classificados participarão de prova prática com base no Decreto 4.246/2020 e Código Nacional de Trânsito, em dia, horário 
e local que será publicado no site da prefeitura, a qual será de caráter eliminatório.

5. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
5.1 - Para os classificados:
a) Maior tempo de experiência;
b) Maior idade;

6. DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO
6.1 - A classificação parcial será publicada no site da prefeitura www.itapoa.sc.gov.br até dia 11 DE SETEMBRO DE 2020.

7. DA RECONSIDERAÇÃO (Recursos)
7.1 - A interposição do recurso será no dia 14 DE SETEMBRO DE 2020, somente via processo digital através do link: https://itapoa.atende.
net/?pg=autoatendimento
7.2 - Somente serão analisados os recursos protocolados no dia estabelecido para tanto;

7.3 - A reconsideração somente será analisada com base na documentação apresentada na data da inscrição, não sendo aceita a inclusão 
de nova documentação;
7.4 - A classificação para prova prática será publicada até dia 16 DE SETEMBRO DE 2020.

8. DAS VAGAS EM GERAL
8.1 - Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
8.1.1 - Não responderem à Convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de cinco dias úteis.
8.1.2 - Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria de Administração;
8.1.3 - Não aceitarem a vaga oferecida.

9.CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO:
9.1 No ato da admissão o candidato deverá apresentar, em um prazo de até 5 (cinco) dias úteis, cópia dos documentos abaixo relacionados 
ao setor de Recursos Humanos:
Cédula de Identidade – RG (cópia e original);
Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia e original);
Carteira Nacional de Habilitação – CNH (cópia e original);
Título de Eleitor (cópia e original);
Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/pasep (contendo número, série e data de emissão);
Uma foto recente 3x4;
Comprovante de residência – água, energia elétrica ou telefone fixo (cópia e original);
Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo – diploma (cópia e original);
Certidão de nascimento dos filhos dependentes (cópia e original);
Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
Certidão de Quitação Eleitoral (internet);
Certidão de Antecedentes Criminais do Poder Judiciário, dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 anos (fórum);
Certidão de regularização do CPF (internet);
Declaração de Qualificação Social (Site – consulta cadastral.inss.gov.br)
Declaração de Bens (prefeitura fornece) ou IRRF;
Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);
Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação amparada pela constituição (prefeitura fornece);
Declaração de dependentes para Imposto de Renda (prefeitura fornece);
Tipagem sanguíneo – Exame, carteira de doador ou declaração;
Laudo médico;
Comprovante Quitação Militar – carteira de reservista (cópia e original);
Conta salário na Caixa Econômica Federal Itapoá (prefeitura fornece declaração).

10 . DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
10.1 - A inscrição do candidato implica no conhecimento e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das decisões 
que possam ser tomadas pela Comissão de Processo Seletivo;
10.2 - O candidato deverá revisar a documentação e verificar a exatidão das informações nela contidas, tornando-se, após o envio, respon-
sável pela mesma;
10.3 - O candidato que, no ato da inscrição ou admissão, prestar declarações falsas ou inexatas, ou apresentar documentos adulterados ou 
falsos, terá sua inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes;
10.4 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo, portaria nº. 6.413/2020;
10.5 - No ato da contratação o candidato deverá apresentar a documentação constante no edital de convocação;
10.6 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, com validade de 02 (dois) anos.

http://www.itapoa.sc.gov.br/
https://itapoa.atende.net/?pg=autoatendimento
https://itapoa.atende.net/?pg=autoatendimento
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Itapoá, 26 de agosto de 2020.
STEFANIE LIARA CASTILHO DE AGUIAR
Secretária Mde Obras e Serviços Públicos

VALÉRIO PACHECO
Diretor Substituto de Agricultura e Pesca

CÉLIA MARIA REINERT
Presidente da Comissão

VANDRESSA APARECIDA CHERVINSKI
Secretária da Comissão

CRISTIANE REGINA B. COSTA
Membro

RAFAEL BORGES GARCIA
Membro

ODRACIR DE CAMARGO
Membro

ANEXO I

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E AUTOMATIZADAS

Eu: _____________________________________________________________________________
Filiação:_____________________________________________________________________
Data de Nascimento: __________________________________________________________
RG Nº.:_______________________________________________________________________
CPF:_________________________________________________________________________
PIS:__________________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________________
Telefone celular:________________________________________________________________
Telefone fixo:__________________________________________________________________
E-mail:_______________________________________________________________________

Venho por meio deste,

REQUERER,

A Inscrição para participar EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
E AUTOMATIZADAS.

Itapoá, ______ de ________________ de 2020

Nestes termos, pede deferimento.

Assinatura

LISTA ATUALIZADA EM 26 DE AGOSTO DAS INSCRIÇÕES REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE - SITUAÇÃO EMERGENCIAL COVID-19

Publicação Nº 2622193

LISTA ATUALIZADA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS / INDEFERIDAS – EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE DEVIDO 
A SITUAÇÃO EMERGENCIAL COVID-19

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições legais COMUNICA a lista atualizada das inscrições 
Deferidas/Indeferidas realizadas até as 13hs do dia 26/08/2020.

- INSCRIÇÕES DEFERIDAS
PROTOCOLO DATA/HORÁRIO CANDIDATO CARGO
19/03 – 16:08 Jocimara M. Funk Ramos Técnico de Enfermagem
19/03 – 17:05 Isabela Rita Gomes Padilha Técnico de Enfermagem
19/03 – 17:09 Marcos Aurélio Ramos Técnico de Enfermagem
19/03 – 17:34 Erlane Figueiredo da Silva Técnico de Enfermagem
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19/03 – 17:52 Ivonete Maria da Silva Técnico de Enfermagem
19/03 – 17:57 Zenir W. Fernandes Técnico de Enfermagem
19/03 – 18:00 Franciele Belinato da Silva Técnico de Enfermagem
19/03 – 18:02 Vanessa Pereira Schmoeller Técnico de Enfermagem
19/03 – 18:25 Carolyne de Fatima Denk Técnico de Enfermagem
19/03 – 18:37 Flávia dos Santos Terra Técnico de Enfermagem
19/03 – 18:48 Adria Dalila M. dos Santos Técnico de Enfermagem
19/03 – 18:56 Eduardo Rodrigues de S. Rocha Técnico de Enfermagem
19/03 – 19:31 Lucilea Fatima Barra Técnico de Enfermagem
19/03 – 19:52 Sabrina Heloise Rodrigues Técnico de Enfermagem
19/03 – 19:53 Flavia Ione Ferreira de França Técnico de Enfermagem
20/03 – 16:34 Francielen Dambinski Técnico de Enfermagem
20/03 – 16:43 Bruna Caroline G. dos Santos Técnico de Enfermagem
21/03 – 10:54 Camila de Melo Spinola Técnico de Enfermagem
21/03 – 16:32 Elaine Turin Técnico de Enfermagem
23/03 - 01:40 Ronaldo de Souza Técnico de Enfermagem
23/03 – 13:36 Daniele Soares Nominato Técnico de Enfermagem
23/03 – 14:32 Isabel Cristina Pereira Técnico de Enfermagem
25/03 – 08:50 Viviane Kowalczuk Técnico de Enfermagem
26/03 – 10:25 Tatiane dos Santos B. Cicarello Técnico de Enfermagem
26/03 – 19:43 Silmara de Farias Técnico de Enfermagem
06/05 – 12:10 Diego Ramão Camargo Técnico de Enfermagem
06/05 – 13:08 Keli Cristina de Lima Técnico de Enfermagem
21/05 – 13:29 João Carlos do Nascimento Técnico de Enfermagem
28/05 – 09:43 João Paulo Linhar Técnico de Enfermagem
15/07 – 11:14 Sônia Braga Pereira Técnico de Enfermagem
16/07 – 13:16 Lisliane Karin de Oliveira Avanzi Técnico de Enfermagem
21/07 – 11:22 Leda Bertoli Alexandrino Técnico de Enfermagem
21/07 – 14:39 Priciane Conceição K. Alberto Técnico de Enfermagem
29/07 – 15:02 Camila da Silva Ocker Técnico de Enfermagem
04/08 – 22:17 Ariane Das Neves do Rosário Técnico de Enfermagem
14/08 – 14:16 Leila Regina Ribeiro de Miranda Técnico de Enfermagem
25/08 – 14:56 Daniele Aparecida Maciel Santos Técnico de Enfermagem
26/08 – 11:13 Luci de Freitas Borba Técnico de Enfermagem
ENFERMEIRO

19/03 – 17:43 Karla R. Coelho Enfermeiro
19/03 – 18:33 Marisa Ricardo da Cruz Carneiro Enfermeiro
19/03 – 19:21 Lediane da Silva Joaseiro Enfermeiro
20/03 – 08:15 Silvana B. Rujanowski Enfermeiro
20/03 – 11:33 Francisca Anaysa dos S. Silva Enfermeiro
20/03 – 13:12 Francine Lais dos S. Lopes Leal Enfermeiro
20/03 – 13:18 Ketlen Pereira Vaz Enfermeiro
20/03 – 14:24 Nathalia Coelho H. Cremasco Enfermeiro
25/03 – 13:29 Francisca Anaysa dos S. Silva Enfermeiro
26/03 – 11:20 Hellen Ribas Ton Enfermeiro
30/03 – 09:42 Marcos Roberto Righeti Enfermeiro
14/04 – 15:04 Lediane da Silva Joaseiro Enfermeiro
27/04 – 12:08 Ana Cristina Vieira da Costa Enfermeiro
05/05 – 19:14 Andresa Luana Silva Bautz Enfermeiro
06/05 – 17:31 Daniele Barbosa Teixeira Silva Enfermeiro
11/05 – 15:55 Jayne Steffany Leal Enfermeiro
26/05 – 19:44 Carolina Corrêa Enfermeiro
28/05 – 14:56 Hellen Ribas Ton Enfermeiro
29/05 – 10:43 Daniele Veiga Keiser Enfermeiro
04/06 – 17:52 Fernanda da Silva Souza Enfermeiro
09/06 – 09:55 Marcos Roberto Righeti Enfermeiro
02/07 – 08:40 Thais Platner Enfermeiro
04/07 – 23:51 Nellissa I. de Assumpção Manhani Enfermeiro
25/08 – 16:10 Dayana Indejyczak Enfermeiro
26/08 – 11:22 Anna Sophia Guerra Noris Enfermeiro
MÉDICO 40H

28/04 – 10:15 Marina Medeiros da Silva Médico 40h
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28/04 – 10:17 Brenda Camelo Ferreira Médico 40h
09/06 – 19:22 Alessandra de Oliveira da Silva Médico 40h
19/06 – 11:21 Juliana Ferreira V. Tófoli Médico 40h
07/07 – 15:01 Mattheus Lopes Pereira Médico 40h
MÉDICO 20H

28/04 – 10:32 Fernanda Sickert Oliveira Fontes Médico 20h
09/06 – 18:11 Gabriela Andrioli Silva Médico 20h
13/06 – 12:56 Jéssica Gabriele Santos Médico 20h
18/06 – 09:48 Luan Lourenço Gomes Melo Médico 20h
01/07 – 13:11 Mattheus Lopes Pereira Médico 20h
03/07 - 10:45 Bruno Bagatin de Souza Moreira Médico 20h
08/07 – 20:29 Fernanda Sickert Oliveira Fontes Médico 20h

- INSCRIÇÕES INDEFERIDAS, conforme item 3, sub item 3.3 do Edital

PROTOCOLO DATA/HORÁRIO CANDIDATO CARGO MOTIVO

19/03 – 17:46 Henrique Matheus de Mauro Cus-
tódio Técnico de Enfermagem Não apresentou cópia digitalizada do Coren de Santa 

Catarina (item 3.2 do Edital).
19/03 – 20:16 Josi Silva Técnico de Enfermagem Não apresentou cópia digitalizada dos documentos 

obrigatórios.

20/03 - 08:48 Itamara Jesus Técnico de Enfermagem Não apresentou cópia digitalizada dos documentos 
obrigatórios.

20/03 – 14:03 Rosana de Lurdes B. Krasnieviz Técnico de Enfermagem Não apresentou cópia digitalizada do Coren de SC (item 
3.2 do Edital).

19/03 – 16:59 Ana Priscila Barbosa de Alencar Enfermeiro Não apresentou cópia digitalizada do Coren de Santa 
Catarina (item 3.2 do Edital).

19/03 – 17:31 Erlane Figueiredo da Silva Enfermeiro Não apresentou cópia digitalizada do Coren de Santa 
Catarina (item 3.2 do Edital).

20/03 – 23:46 Ingrid Beatriz Burgel Enfermeiro Não apresentou cópia digitalizada do Coren de Santa 
Catarina (item 3.2 do Edital).

PROTOCOLO DATA/HORÁRIO CANDIDATO CARGO MOTIVO

21/03 – 10:35 Weverton dos Santos Enfermeiro Não apresentou cópia digitalizada do Coren de Santa 
Catarina (item 3.2 do Edital).

26/05 – 16:17 Fernanda da Silva Souza Enfermeiro Não apresentou cópia digitalizada do Coren de Santa 
Catarina (item 3.2 do Edital).

Itapoá, 26 de Agosto de 2020.
Marciane Rech    Noeli Schwetler Saidel
Enfermeira III    Auxiliar de Serviços Gerais/Readaptada

Susinei Ribeiro Schultz
Agente Administrativo II

PORTARIA N°6417/2020
Publicação Nº 2621618

PORTARIA Nº 6.417/2020.
De: 24 de agosto de 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA A PEDIDO DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; considerando:

· Protocolo n° 8974/2020;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público, a pedido, a interrupção de Licença para Atividade Política do(a) Servidor(a) CELSO CUNICO, investido(a) no 
cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, no nível salarial III – D.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 19.08.20.

Itapoá - SC, 24 de agosto de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N°6418/2020
Publicação Nº 2621621

PORTARIA Nº 6.418/2020.
De: 24 de agosto de 2020.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA A PEDIDO DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; considerando:

· Protocolo n°9110/2020;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público, a pedido, a interrupção de Licença para Atividade Política do(a) Servidor(a) MILTON DIAS, investido(a) no cargo 
efetivo de ENFERMEIRO I, no nível salarial VII – E.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 20.08.20.

Itapoá - SC, 24 de agosto de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N°6419/2020
Publicação Nº 2621615

PORTARIA MUNICIPAL nº. 6.419/2020
Data: 25 de agosto de 2020

PROCESSO DE SINDICANCIA INVESTIGATÓRIA – psi Nº 009/2020
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA, Secretária de Administração, do Município de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições 
legais, considerando:

· Inquérito Civil n° 06.202000000702-3;
· Comunicação Interna n° 493/2020 - CGP.

Resolve:
Art.1° Tornar público que será instaurado Processo de Sindicância Investigatória nº 009/2020, nos termos da Lei Complementar nº 044/2014, 
de 12 de setembro de 2014, com finalidade de apurar possíveis violações a Lei 12.527/11, que será conduzido por comissão constituída 
pelos seguintes servidores:
MARCIO GIOVANE GUIESELER .........……………………… ............ …… ..................... Presidente
NEUCI MORMITO FREIRE……… ..................................................................... Secretária
HELOIZA HELENA MOREIRA………… ............................................................... ….Membro

§ 1° Caberá à Comissão apurar fatos, apontando providências cabíveis.

§ 2° A Comissão terá vigência até a conclusão dos trabalhos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá (SC), 25 de agosto de 2020
JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA
Secretária de Administração
CONFERIDO E PUBLICADO:
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_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N°6422/2020
Publicação Nº 2622111

PORTARIA Nº 6.422/2020.
De: 26 de agosto de 2020.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:

· Resultado do Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) ANDREA BATISTA DIAS, investido(a) no cargo 
efetivo de PROFESSOR II, no nível salarial II – G, com vencimentos integrais, a partir de 20.08.20 e término em 11.02.21.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 20.08.20.

Itapoá - SC, 26 de agosto de 2020.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N°6423/2020
Publicação Nº 2622112

PORTARIA Nº 6.423/2020.
De: 26 de agosto de 2020.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:

· Resultado do Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) GENIVAL PERES, investido(a) no cargo efetivo 
de AJUDANTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, no nível salarial I – R, com vencimentos integrais, a partir de 08.08.20 e término em 04.10.20.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 08.08.20.

Itapoá - SC, 26 de agosto de 2020.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO- CONVOCAÇÃO Nº 040/-2020 EDITAL 063//2019
Publicação Nº 2621861

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 040/2020

PROCESSO SELETIVO: Edital nº063/2019 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretaria de Educação no dia 28/08/2020, 
CONFORME O HORÁRIO ESTIPULADO, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educa-
ção Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

10 horas
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

06 30H Matemática Stanley Stewart Son-
nesen 04/09/2020 01/11/2020

Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados, que descumprirem os itens 27, 27.3 e 28.1 do edital 063/2019:

Itapoá, 26 de agosto de 2020.
Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo
Secretária de Educação

TERMO ADITIVO Nº 95/2020
Publicação Nº 2621641

TERMO ADITIVO Nº 95/2020 QUE VISA PRORROGAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2017 (11º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.140.303/001-
01, com sede a Rua Mariana Michels Borges nº 201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Secretária de Obras e Serviços Públicos, a Sra. STEFANIE LIARA CASTILHO DE AGUIAR, brasileira, casada, portadora do CNPF/MF nº 
059.937.569-85 e CI.RG nº 4.798.558-SSP/SC, residente e domiciliada à Rua 1710, nº 880, Bairro: Princesa do Mar, neste Município e de 
outro lado a Empresa BALSA NOVA COMERCIAL LTDA ME, com sede á Rua Francisco Manoel da Cruz, nº 1317, Bairro: Centro, na cidade 
de Balsa Nova/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.348.948/0001-35 e Inscrição Estadual nº 90617443-01, representada neste ato pelo 
sócio administrador, Sr. WELLINGTON DANIEL MUNHOZ, portador do CNPF/MF nº 022.026.489-92 e do CI.RG nº 6.740.119-0 SSP/PR, aqui 
denominada CONTRATADA(O), ajustam o presente termo aditivo contratual que visa prorrogar a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de roçadas e manutenção de vias e espaços públicos, distribuídos em 03 (três trechos), do município de Itapoá/SC, conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos, em conformidade com a autorização contida no processo licitatório na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017 – PROCESSO Nº 64/2017 de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/93, alte-
rada pela Lei Federal 8.883/94, e Lei Federal nº 8.078/90 e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO E DO PREÇO
O presente termo prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 54/2017, em 02 (dois) meses, contados a partir do dia 03/09/2020, 
podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da Administração Pública, e 
a seguir:
ITEM/ SUBI-
TEM DESCRIÇÃO UN QTDE

MESES
VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

1 SETOR/LOTE/TRECHO I – BARRA DO SAÍ R$ 31.910,68

1.1

Local Da Execução: Vias Pavimentadas e Praça Rainha

MÊS 2 R$ 15.955,34 R$ 31.910,70

Trecho Início e Término: Rua 10 (Dez) Até Rua 630 (Seiscentos E 
Trinta).

Extensão Pavimentação: 95.202,00 M2
Extensão Calçadas: 38.080,00 M2
Extensão Meio Fio: 1.904,00 M2
Extensão Praça do Bal. 
Rainha: 13.680,00 M2

Estimativa Boca de Lobo: 120 unid.

Estimativas sacos de lixo 15.000 unid.

Indicação no Mapa: COR VERDE

2 SETOR/LOTE/TRECHO II – ITAPEMA DO NORTE R$ 41.113,18
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2.1

Local da Execução: Vias Pavimentadas, Praça do Samambaial, e 
Orla do Itapema.

MÊS 2 R$ 20.566,59 R$ 41.113,18
Trecho Início e Término: Rua: 630 (seiscentos e trinta) até a Rua: 

1580 (um mil quinhentos e oitenta)
Extensão Pavimentação: 198.639,00 M2
Extensão Calçadas: 77.248,00 M2
Extensão Meio Fio: 3.089,92 M2

Extensão da Praça Sa-
mambaial 5.257,00 m2

Extensão Orla Itapema 16.000,00 M2

Estimativa Boca de Lobo: 430 unid.

Estimativa sacos de lixo 15.000 unid.

Indicação no Mapa: COR AZUL

3 SETOR/LOTE/TRECHO III – PONTAL DO NORTE R$ 38.645,28

3.1

Local da Execução: Vias Pavimentadas, e Orla Do Pontal.

MÊS 2 R$ 19.322,64 R$ 38.645,28

Trecho Início e Término: Rua 1580 (um mil quinhentos e oitenta) 
até o FIM DA ESTRADA JOSÉ ALVES.

Extensão Pavimentação: 104.436,00 M2

Extensão Calçadas: 17.406,00 M2
Extensão Meio Fio: 696,24 M2
Extensão Orla Pontal 10.000,00 M2
Estimativa Boca de Lobo: 120 unid.
Estimativa sacos de lixo 15.000 unid.
Indicação no Mapa: COR AMARELO

VALOR TOTAL R$ 111.689,14

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 54/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 54/2017, em 
caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 26 de agosto de 2020.
CONTRATANTE
STEFANIE LIARA CASTILHO DE AGUIAR SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVI-
ÇOS PÚBLICOS
FISCAL DO CONTRATO

CONTRATADA
BALSA NOVA COMERCIAL LTDA ME
WELLINGTON DANIEL MUNHOZ

Testemunhas:

NOME: CNPF/MF:
NOME: CNPF/MF:

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2020 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - 
SITUAÇÃO EMERGENCIAL COVID-19

Publicação Nº 2622002

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2020
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE
SITUAÇÃO EMERGENCIAL COVID-19

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, o candidato relacionado 
abaixo, para a realização de contratação imediata:

PROTOCOLO DATA/HORÁRIO CANDIDATO CARGO
05/05 – 19:14 Andresa Luana Silva Bautz Enfermeiro

 O convocado deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a fim 
de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados:

- Cédula de Identidade (RG);
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- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral (internet);
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
- Uma foto recente;
- Diploma;
- Registro no Coren;
- Comprovante de residência;
- Certidão de nascimento dos filhos;
- Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
- Certidão de Antecedentes Criminais (Poder Judiciário);
- Certidão de Regularização do CPF (internet);
- Declaração de Qualificação Social (consultacadastral.inss.gov.br);
- Declaração de Bens e ou IRRF;
- Tipagem sanguínea;
- Laudo médico, com aptidão para o trabalho e constando não pertencer ao Grupo de Risco para o COVID 19;
- Conta corrente na Caixa Econômica Federal de Itapoá (RH fornece declaração para abertura da conta)

Itapoá, 26 de Agosto de 2020.
Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde

TOMADA DE PREÇO Nº 19/2020 - POSTO DE SAÚDE DIAMANTINA
Publicação Nº 2622185

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (Art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar licitação no dia 11/09/2020 às 09h00min, a Sessão Pública de abertura de envelo-
pes de habilitação e propostas, e até as 08h30min receberá envelopes dos possíveis interessados em participar do certame, o que ocorrerá 
na sede administrativa da “Casa da Cultura”, sita à Rua Wellington Rodrigues Junqueira, s/nº, esquina com a Rua Honório Parra nº875, 
loteamento denominado Príncipe na localidade de Itapema de Norte, localização no seguinte link: https://goo.gl/maps/ybQLv5rwstUkEYye9. 
Além disso, os interessados poderão acompanhar a sessão pública ao vivo pelo link: https://www.youtube.com/channel/UCtdJ7at3UHmoh-
9nAN26blCA. Para os licitantes que optarem por envio de envelopes de habilitação e propostas pelo correio, o encaminhamento deverá ser 
prédio sede da Prefeitura Municipal de Itapoá/SC, sito a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, Itapema do Norte - Itapoá/SC, aos cuidados 
do Setor de Licitações e Contratos, da Licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 19/2020 – PROCESSO Nº 79/2020, para a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, COM METRAGEM DE ÁREA TOTAL DE 354,88 M2, LOCALIZADO A RUA SERGIPE, Nº772, BALNEÁRIO DIA-
MANTINA, NA LOCALIDADE ITAPEMA DO NORTE, NESTE MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO 
E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no site www.itapoa.sc.gov.
br, extrato consultado no site www.diariomunicipal. sc.gov.br, e para retirada na sede da Prefeitura na Secretaria de Administração/Setor 
de Licitações e Contratos, será cobrada uma taxa de R$ 14,36 (quatorze reais e trinta e seis centavos). O horário disponível para retirada 
é das 07h30min às 13h30min.

Itapoá, 26 de agosto de 2020.
SAMUEL ALVES SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

https://goo.gl/maps/ybQLv5rwstUkEYye9
https://www.youtube.com/channel/UCtdJ7at3UHmoh9nAN26blCA
https://www.youtube.com/channel/UCtdJ7at3UHmoh9nAN26blCA
http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal. sc.gov.br
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instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PubliCos do muniCiPio de itaPoÁ - iPesi

PORTARIA 1492/2020 BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
Publicação Nº 2621687

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
PORTARIA IPESI N. º 1.492/2020
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora SANDRA MARIA DANI BENCK

A Diretora Executiva do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de ITAPOÁ - IPESI, Estado de SC, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 4º, inciso I, e artigo 75 ambos da Lei Complementar Municipal nº 041/2014, e artigo 6º da 
Emenda Constitucional 41/03. Artigo 36, inciso II da EC 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Por Tempo de Contribuição – Art.6º da E.C.41/2003 à servidora SANDRA MARIA 
DANI BENCK, efetiva no cargo de Professora, Nível “II” Referência “G”, lotada na Secretaria de Educação, com proventos integrais no va-
lor de R$8.652,92(oito mil seiscentos e cinq-enta e dois reais e noventa e dois centavos), conforme processo administrativo do IPESI nº 
2020.04.0570P, a partir de 01 de setembro de 2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de setembro de 2020, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

ITAPOA - SC, 24 de agosto de 2020.
Wilmara Jaqueline Madeira Pitta
Diretora Executiva
Decreto Municipal nº 3882/2019

Homologo:

Marlon Roberto Neuber
Prefeito Municipal



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 457

Ituporanga

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS PREGÃO Nº 38/2020/PMI
Publicação Nº 2621590

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL 
 

MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 
 

CNPJ:    83.102.640/0001-30        Telefone: (047) 35331211 
 

RUA VEREADOR JOAQUIM BOEING - 40 Prédio 
 

CEP:    88400000    - Ituporanga - SC 
  

Nr.: 38/2020 
 

Processo Administrativo: 58/2020 
Processo de Licitação: 38/2020 
Data do Processo: 06/08/2020 

 
1 / 2 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, INCLUSO MÃO DE 
OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS (ROÇADEIRA, MOTOSSERRA) DE USO DAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICÍPIO 
 

Ao(s) 19 de agosto de 2020, às 09:00 no(a) Sala de Reuniões da Prefeitura sito à Rua Joaquim Boeing, 40 Centro - Ituporanga-
SC, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria Nº 1.818/2020, para julgamento das 
propostas de preço das proponentes habilidades para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no processo licitatório Nº 
58 / 2020, Licitação Nº 38 / 2020 , na modalidade Pregão Presencial. 
 
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise do preço e outros fatores previstos no edital. Logo 
após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo: 

PARECER DA COMISSÃO: 
 
 

Iniciamos a sessão com o credenciamento da empresa participante, e a Comissão de Pregão ao analisar a documentação de 
credenciamento constatou que está devidamente credenciada, conforme Edital de Pregão nº 38/2020/PMI e Ata de 
credenciamento. Após, foi aberto o envelope de propostas de Pregão, em seguida foram lançadas no sistema. Na sequência foi 
iniciada a etapa de lances, conforme relatório de lances do pregão. A Comissão de Pregão analisou a documentação de 
habilitação da vencedora e constatou que está devidamente habilitada conforme Edital de Pregão nº 38/2020/PMI. Ao final a 
Pregoeira indagou a participante se manifesta a intenção de interpor recurso, onde não manifestou. Presente o servidor Célio 
Luciano Erhardt, neste ato representando o Secretário da Infraestrutura. 
 
 
 
 
 

80390 - COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS FOGAÇA LTDA - ME 
 

Lote Produto Quantidade Unidade Valor Unitário Valor 
1 

 

MOTOSSERRA 
 

1 
 

Lote 
 

65.000,0000 65.000,0000 
2 

 

ÓLEO 
 

1 
 

Lote 
 

35.960,0000 35.960,0000 
3 

 

LIMA 
 

1 
 

Lote 
 

480,0000 480,0000 
4 

 

ROÇADEIRA 
 

1 
 

Lote 
 

60.000,0000 60.000,0000 
5 

 

ROLO FIO DE NYLON 
 

1 
 

Lote 
 

38.000,0000 38.000,0000 
6 

 

EQUIPAMENTOS 
 

1 
 

Lote 
 

3.300,0000 3.300,0000    
Total Fornecedor: 202.740,0000  

Total Geral: 202.740,0000 
 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de 
Licitação pelos representantes das proponentes. 
 
 
 

Ituporanga,19 de agosto de 2020 
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ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL 
 

MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 
 

CNPJ:    83.102.640/0001-30        Telefone: (047) 35331211 
 

RUA VEREADOR JOAQUIM BOEING - 40 Prédio 
 

CEP:    88400000    - Ituporanga - SC 
  

Nr.: 38/2020 
 

Processo Administrativo: 58/2020 
Processo de Licitação: 38/2020 
Data do Processo: 06/08/2020 

 
2 / 2 
 

 

 

 
 
 COMISSÃO 
 
 

GEOVANI BIZARRI SCHLEMPER 
 

- ________________________________________ - Secretário 
 

CARLA FABIANA SCHWARZ MEURER 
 

- ________________________________________ - Pregoeiro 
 

MARIA FERNANDA NIENKOTTER MULLER 
 

- ________________________________________ - Membro 
 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento: 

EDUARDO BENNERT DE SOUZA 
 
 

- ________________________________________ - Representante 
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DECRETO N. 109/2020
Publicação Nº 2622650

DECRETO Nº 109, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
“Dispõe sobre a revogação do Processo Licitatório nº 54/2020.”

O Prefeito do Município de Ituporanga/SC, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que, pelo princípio da autotutela administrativa, quem tem competência para gerar o ato, ou seu superior hierárquico, tem o 
poder-dever de anulá-lo, se houver vícios que os tornem ilegais;

Considerando que o interesse público é a pedra basilar do regime jurídico administrativo, vez que contemplado por seus princípios estru-
turantes, quais sejam, a supremacia do interesse público sobre o privado e o da indisponibilidade do interesse público pela Administração;

Considerando que o interesse público é o objetivo único e imprescindível não só do ato revogatório, mas de todo e qualquer ato adminis-
trativo;

Considerando a orientação das Súmulas 346 e 473 do Colendo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, segundo as quais "a Administração Pública 
pode declarar a nulidade de seus próprios atos" e que "a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

DECRETA:
Art. 1º. A REVOGAÇÃO do Processo Licitatório nº 54, de 23 de junho de 2020, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de fragmentadora de papel para uso das secretarias deste município.

Art. 2º. Publique-se no órgão oficial.

Ituporanga, 24 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

NILSON WERTER
Secretária da Fazenda

LEI Nº 2.803, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622527

Lei nº 2.803 DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
"Dispõe sobre a denominação do Camping do Parque Nacional da Cebola."

Art. 1º. Fica denominado o Camping do Parque Nacional da Cebola, localizado no bairro Cerro Negro, nesta cidade de Ituporanga, de “Cam-
ping José Rossa do Parque Nacional da Cebola”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 24 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 1.876/2020
Publicação Nº 2622566

 PORTARIA Nº 1.876, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de con-
formidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro 
de 2008 e

Considerando o Despacho da Secretaria da Educação, referente ao Processo nº 4745/2019,

RESOLVE:
Art.1° REVOGAR a Portaria nº 1.746, de 03 de agosto de 2020, que autorizou o gozo de licença prêmio da servidora SANDRA REGINA 
KREUSCH, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, na Secretaria da Educação, pelo período de 03/08/2020 a 31/10/2020, referente ao 
período aquisitivo de 12/02/2010 a 12/02/2015.
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Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de agosto de 2020.

Ituporanga, 24 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação

PORTARIA N. 1.877/2020
Publicação Nº 2622569

 PORTARIA Nº 1.877, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de con-
formidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro 
de 2008,

RESOLVE:
Art.1° Conceder licença para tratamento de saúde à servidora DENISE SCHUTZ, ocupante do cargo de SERVENTE, na Secretaria da Saúde, 
pelo período de 20/08/2020 a 25/08/2020, conforme atestado médico em anexo.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de agosto de 2020.

Ituporanga, 24 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO
Secretária da Saúde

PORTARIA N. 1.878/2020
Publicação Nº 2622571

 PORTARIA Nº 1.878, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de con-
formidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro 
de 2008 e

Considerando o Despacho da Secretaria da Educação referente ao Processo nº 4907/2019,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER Licença Prêmio em período oportuno à servidora ANDRÉIA DOOSE, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSORA, referente o período aquisitivo de 01/12/2013 a 01/12/2018.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 24 de agosto de 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação
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PORTARIA N. 1.879/2020
Publicação Nº 2622575

 PORTARIA Nº 1.879, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de confor-
midade com o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 
2008, de acordo com o Requerimento nº 2317/2020 e a certidão emitida pelo departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER Licença Prêmio em período oportuno à servidora SUSANA CARLA DA COSTA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSORA, referente o período aquisitivo de 10/02/2015 a 10/02/2020.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 24 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação

PORTARIA N. 1.880/2020
Publicação Nº 2622577

 PORTARIA Nº 1.880, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de confor-
midade com o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 
2008, de acordo com o Requerimento nº 2303/2020 e a certidão emitida pelo departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER Licença Prêmio em período oportuno à servidora SUELI WERNKE RENGEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA, referente o período aquisitivo de 10/02/2015 a 10/02/2020.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 24 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação

PORTARIA N. 1.881/2020
Publicação Nº 2622583

 PORTARIA Nº 1.881, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de confor-
midade com o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 
2008, de acordo com o Requerimento nº 2300/2020 e a certidão emitida pelo departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER Licença Prêmio em período oportuno à servidora LUANA GARCIA GRAHL, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA, referente o período aquisitivo de 10/02/2015 a 10/02/2020.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 24 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal
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BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação

PORTARIA N. 1.882/2020
Publicação Nº 2622634

 PORTARIA Nº 1.882, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de confor-
midade com o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 
2008, de acordo com o Requerimento nº 4945/2019 e a certidão emitida pelo departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER Licença Prêmio em período oportuno à servidora ADRIANA FRANCENER MARCILIO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA, referente o período aquisitivo de 08/02/2010 a 08/02/2015.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 24 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação

PORTARIA N. 1.883/2020
Publicação Nº 2622636

 PORTARIA Nº 1.883, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de confor-
midade com o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 
2008, de acordo com o Requerimento nº 2239/2020 e a certidão emitida pelo departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:
Art.1° Autorizar o gozo de Licença Prêmio da servidora ELAINE EISELER, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, no 
período de 05/10/2020 a 02/01/2021, concedida pela Portaria nº 349/2020, referente o período aquisitivo de 09/02/2015 a 09/02/2020.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir de 05 de outubro de 2020.

Ituporanga, 24 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação

PORTARIA N. 1.884/2020
Publicação Nº 2622640

PORTARIA Nº 1.884, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere com o 
inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga e de acordo com a Lei nº 2.189/2007,

Considerando o disposto no Decreto nº 94, de 21 de outubro de 2019, segundo o qual, em seu artigo 1º, "o servidor que tiver saldo superior 
a 30 (trinta) horas no banco de horas (crédito) até a presente data, respeitada a regra do artigo 33, § 1º do Decreto Municipal nº 25/2018, 
deverá obrigatoriamente gozá-las a partir de 1º de novembro de 2019".

Considerando o disposto no § 3º do artigo 33 do Decreto nº 140, de 23 de novembro de 2017, que preceitua que o Secretário que 
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comprovadamente não der condições para que o servidor goze folgas das horas do banco dentro do período previsto no parágrafo anterior, 
ficará sujeito ao ressarcimento ao erário sobre o prejuízo.

Considerando o requerimento nº 72/2020.
RESOLVE:
Art. 1°. Autorizar a servidora SANDRA REGINA BERNS CLASEN, ocupante do cargo de PROFESSORA, na Secretaria da Educação, a gozar o 
banco de horas, conforme saldo de horas em anexo, convertido as horas de trabalho em dias, totalizando 30 (trinta) dias, ficando assim o 
gozo a contar de 24 a 28/08/2020, 31/08/2020 a 04/09/2020, 08 a 11/09/2020, 14 a 18/09/20, 21 a 25/09/2020, 28/09/2020 a 02/10/2020 
e 05/10/2020.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 24 de agosto de 2020.

Ituporanga, 25 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO    LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Administração   Secretária da Educação

PORTARIA N. 1.886/2020
Publicação Nº 2622643

PORTARIA Nº 1.886, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANSCICO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o inciso VII do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei nº 2189/2007 e a Lei Complementar n° 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR o servidor SANTOLINO ROSA, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, 
PARA desempenhar suas funções como MOTORISTA do Prefeito em seu Gabinete.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data.

Ituporanga, 25 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

PORTARIA N. 1.887/2020
Publicação Nº 2622645

PORTARIA Nº 1.887, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANSCICO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o inciso VII do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei nº 2189/2007 e a Lei Complementar n° 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR a servidora MARISTELA APARECIDA DE SOUZA ROLING, ocupante do cargo de SERVENTE, na Secretaria da Educação, 
com jornada de trabalho de 40 horas semanais, para desempenhar suas funções na Secretaria da Saúde, no ESF Nossa Senhora de Fátima, 
no período de 24/08/2020 a 02/09/2020.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 24 de agosto de 2020.

Ituporanga, 25 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO
Secretária da Saúde
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PORTARIA N. 1.888/2020
Publicação Nº 2622647

PORTARIA Nº 1.888, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em con-
formidade com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Complementar nº 20, de 17 de dezembro de 
2018 e conforme Comunicação Interna de Afastamento de Férias,
RESOLVE:
Art. 1°. Autorizar a servidora FRANCIELE KUHNEN HOFFMANN, ocupante do cargo de PROFESSORA, na Secretaria da Educação, a gozar 
férias pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 30/07/2020 a 28/08/2020, referente ao período aquisitivo de 10/02/2019 a 09/02/2020.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de julho de 2020.

Ituporanga, 25 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

LUCIANIA FRANZ EIFLER
Secretária da Educação

PORTARIA N. 1.889/2020
Publicação Nº 2622648

PORTARIA Nº 1.889, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em con-
formidade com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Complementar nº 20, de 17 de dezembro de 
2018 e conforme Comunicação Interna de Afastamento de Férias,
RESOLVE:
Art. 1°. Autorizar a servidora MARISSOL CRISTINA BERNARDO, ocupante do cargo de BIBLIOTECÁRIA, na Fundação FEXPONACE, a gozar 
férias pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 25/08/2020 a 23/09/2020, referente ao período aquisitivo de 15/07/2019 a 14/07/2020.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data.

Ituporanga, 25 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

NILSON WERTER
Diretor/Presidente da FEXPONACE

PORTARIA N. 1.890/2020
Publicação Nº 2622649

PORTARIA Nº 1.890, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em confor-
midade com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Complementar nº 20, de 17 de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR READAPTAÇÃO da servidora SANDRA TERESINHA FERREIRA DE MELO, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA 
na Secretaria da Educação, com lotação no CEI – Matilde Sens, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, no período de 13/08/2020 
a 09/02/2021.

Art. 2° Fica atribuído exercício de suas funções na Fundação FEXPONACE, CASA DA CULTURA, com jornada de trabalho de 40 horas sema-
nais.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de agosto de 2020.

Ituporanga, 25 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal
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BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

NILSON WERTER
Diretor/Presidente da FEXPONACE
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LEI N. 2804, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622549

 

LEI Nº 2.804, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
proceder abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento vigente do 
Município de Ituporanga e dá outras 
providencias”. 
  

O Prefeito em Exercício do Município de Ituporanga do Estado de Santa Catarina, 

faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar abertura no 

orçamento financeiro de 2020 do Município de Ituporanga/SC (LEI Nº 2.790, de 20 de 

dezembro de 2019) e conseqüente alteração da LDO 2020 (LEI Nº 2.774, de 14 de outubro de 

2019) e PPA Quadriênio 2018-2021 (LEI Nº 2.701, de 13 de outubro de 2017) de 

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), na dotação orçamentária conforme relatório ANEXO. 

 

                   Art. 2º Os recursos para a realização da abertura do crédito adicional suplementar, 

ficarão por conta da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme relatório em anexo, 

nos termos do artigo 43, §1º - II e III da Lei nº 4.320/64. 

  

                   Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Ituporanga/SC, 24 de agosto de 2020. 
 

 
 

 
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS 

Prefeito Municipal 
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Jaborá

Prefeitura

D 1.946 ALTERA A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Publicação Nº 2622515

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JABORÁ

DECRETO Nº. 1.946 de 26 de AGOSTO de 2020

“ALTERA A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - CMT DO MUNICÍPIO DE JABORÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, 
e nos termos da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o “CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - CMT”, do Município de Jaborá, Estado de Santa Catarina.
Art. 2º - O Conselho será composto por 05 (cinco) membros, cuja investidura não excederá a 02 (dois) anos.
Art. 3º - Ficam designadas as seguintes pessoas para comporem o Conselho, e seus respectivos cargos:

PEDRO AMALCABÚRIO – Representante do Poder Executivo
VALMARI CORADI – Representante Polícia Civil
GILMAR DALBOSCO – Representante Polícia Militar
VANILCE AGUITA CORADI BEBER – Represente do Poder Legislativo
RODRIGO MAGRINI – Representante Câmara de Dirigentes Logistas

Art. 4º - Os membros do Conselho responderão solidariamente por todos os atos praticados no que se refere o artigo 1º do presente De-
creto.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ(SC)
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá, em 26/agosto/2020

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 27/agosto/2020

MARLENE F.M.C. PICINATTO
Secretária de Administração

D 1.947SUBSTITUI PREGOEIRO PARA EVENTUAIS IMPEDIMENTOS DO PREGOEIRO TITULAR
Publicação Nº 2622518

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JABORÁ

DECRETO Nº.1.947, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio”.

ADELIR MANOEL INACIO, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da legislação:

DECRETA
Art. 1º Fica designado o senhor ALDO GUARESE, como Pregoeiro, conforme editais publicados.

Parágrafo Único – A servidora MILENA RAMELLA desempenhará as funções de pregoeiro nos eventuais impedimentos do titular.

Art. 2º Fica designada Equipe de Apoio, para a aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Jaborá, conforme abaixo:

I – TIAGO ANGELO TOIGO
II – ALINE CERVELIN
III – JADINEI TEREZINHA NORA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ(SC)
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá, em 26/agosto/2020.
ADELIR MANOEL INACIO
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 27/agosto/2020

MARLENE F. M. C. PICINATTO.
Secretária de Administração

D 1.948 SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 2622522

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JABORÁ

DECRETO Nº. 1.948 de 26 DE AGOSTO DE 2020

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JABORÁ.

ADELIR MANOEL INACIO, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da legislação:

DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação do Município, na qualidade de Presidente, ALINE CERVELIN, 
nomeada pela Portaria n. 084/2020, em substituição a ROBERT EDWARD SAVARIS.
Art. 2º. – Fica a Comissão Permanente de Licitações assim composta:
ALINE CERVELIN - PRESIDENTE
ALDO GUARESE - MEMBRO
JADINEI TEREZINHA NORA – MEMBRO
ALANA MARIANE DA COSTA PICINATTO– SUPLENTE
SILVANIA PINTRO - SUPLENTE

Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ(SC)
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá, em 26/agosto/2020
ADELIR MANOEL INACIO
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 27/agosto/2020

MARLENE F. M. C. PICINATTO.
Secretária de Administração

DECRETO Nº 1.944
Publicação Nº 2621670

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM DOTAÇÃO QUE 
ESPECIFICA. E DA NOVA REDAÇÃO AO DECRETO 1.919/2020 de 26 de JUNHO DE 2020"

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito de Jaborá(SC) em exercício, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 5º, da Lei Municipal 
1.653, de 03 de dezembro de 2019, DECRETA:

Art. 1º - O artigo 1º do decreto 1.919/2020 de 26 de Junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“art. 1º Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) nas seguintes dotações do orçamento 
vigente do Município de Jaborá:

09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0005.2.027 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0078 (58) – Aplicações Diretas ....................... R$100.000,00

Transf. Do Sus – Emendas Individuais – 0.1.0078.00000 - R$ 100.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 100.000,00

Art. 2º - O artigo 2º do decreto 1919/2020 de 26 de Junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 
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nas seguintes Fontes de Recursos:

FONTES DE RECURSOS:

Transf. Do Sus – Emendas Individuais – 0.1.0078.00000 - R$ 100.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 100.000,00

Art. 3º - Fica autorizado o setor Contabil a proceder o devido registro contábil de cancelamento de créditos suplementar no valor de R$ 
80.00000, na seguinte dotação:

09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0005.2.033 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMACIA BÁSICA - PFB
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0078 (59) – Aplicações Diretas ............................... R$ 80.000,00

Transf. Do Sus – Emendas Individuais – 0.1.0078.00000 - R$ 80.000,00
TOTAL ANULADO: R$ 80.000,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC, em 26/Agosto/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 27/08/2020.

MARLENE F.M.C.PICINATTO
Secretária De Administração

DECRETO Nº 1.945
Publicação Nº 2621671

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR QUE ESPECIFICA."

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito de Jaborá(SC) em exercício, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 5º, da Lei Municipal 
1.653, de 03 de dezembro de 2019, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 9.558,88 (Nove mil quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta 
e oito centavos) por conta do superávit financeiro do exercício anterior na seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde:

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0005.2.033 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMACIA BÁSICA - PFB
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0063(0063) (66) – Aplicações Diretas ...........................R$ 9.558,88

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do 
exercício anterior na(s) seguinte(s) Fontes de Recursos:

Superávit Financeiro de Recursos Ordinários - 0.3.0063.000000 – R$ 9.558,88

TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 9.558,88

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC, em 26/agosto/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 27/08/2020.

MARLENE F.M.C.PICINATTO
Secretária De Administração
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2020 PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2020
Publicação Nº 2621709

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2020

O Município de Jaborá, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá, SC, através do Senhor 
Adelir Manoel Inácio, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, no 
dia 08 de setembro de 2020, às 09:00 horas, PARA A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, PRIORITARIAMENTE RICOS EM PROTEÍNA EM ATENDI-
MENTO AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO tendo como critério de julga-
mento MENOR PREÇO POR ITEM, e será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações, demais legislações aplicáveis e Decreto 
Municipal nº 1.508/2014, de 17 de fevereiro de 2014.

Jaborá (SC), 26 de agosto de 2020.
Adelir Manoel Inacio
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO/REAJUSTE DO CONTRATO N° 3/2020
Publicação Nº 2621832

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO ADITIVO DE ACRÉSCIMO/REAJUSTE DE VALOR

Município de Jaborá
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 48/2019
Fundamento Legal: Artigo 65, Inciso II, Alínea D, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 92/2019
Contrato Administrativo nº: 3/2020.
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E REAGENTES UTILIZADOS JUNTAMENTE COM O 
SISTEMA DE REDUÇÃO CATALÍTICA SELETIVA (SCR) PARA REDUZIR QUIMICAMENTE AS EMISSÕES DE ÓXIDOS DE NITROGÊNIO PRE-
SENTES NOS GASES DE ESCAPE DOS VEÍCULOS A DIESEL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, SC, DURANTE O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2020.
Valor: Fica alterado o valor do Combustível Óleo Diesel Comum de R$ 3,5261 para R$ 3,6618 ao litro.
Vigência: 27 de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE JABORÁ
Contratada: CLEUSA MASCARELLO CORADI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.441.190/0001-04.

Jaborá-SC, 26 de agosto de 2020.
Adelir Manoel Inácio
Prefeito Municipal
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Jacinto Machado

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 006/2020
Publicação Nº 2622584

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 006/2020
A Administração Municipal de Jacinto Machado, atendendo a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de Março de 1997, NOTI-
FICA os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresarias com sede no Município de Jacinto Machado, que recebeu 
Recursos Federais abaixo especificados:
Contrato de Repasse nº 875560/2018 , Operação 1060990-74
Programa: Programa de Desenvolvimento e Promoção do Turismo
Objeto do Convênio:Revitalização da Praça Jorge Tramontim e do Centro Cultural Angelo Savi Mondo no município de Jacinto Machado

Origem do Recurso: Ministério Turismo
Data do Repasse: 25/08/2020
Valor da Parcela: R$ 46.095,24 (quarenta e seis mil, noventa e seis reais e vinte e quatro centavos)

Jacinto Machado/SC, 26 de agosto de 2020.

RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA LICITAÇÃO PP Nº 36/2020
Publicação Nº 2622430

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 36/2020 – Pregão Presencial

O MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO/SC, com sede na Rua Pool Jorge Zacca, 75 - Centro, inscrito no CNPJ sob nº 82.960.758/0001-36, 
comunica aos interessados que houve alteração no Processo Licitatório n° 36/2020 – Pregão Presencial, que tem por objeto a aquisição 
parcelada de pneus, novos, de primeira linha, para manutenção e reposição nos veículos e máquinas da frota municipal, até 31 de dezembro 
de 2020, com fundamento no art. 21, § 4, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993:
I - Retificação do Edital – prazo de entrega e abertura dos envelopes (nova data)
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Até 09/09/2020
HORÁRIO: Até 08h15min
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 09/09/2020
HORÁRIO: As 08h30min
II – Onde se lia:
4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01)
f) O prazo de entrega dos materiais, que não poderá ser superior a 02 (dois) dias a contar da solicitação;
Leia-se:
f) O prazo de entrega dos materiais, que não poderá ser superior a 15 (quinze) dias a contar da solicitação;
II - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Edital do Processo Licitatório n° 36/2020 – Pregão Presencial e seus Anexos, 
não alterados por este Aviso de Retificação.

Jacinto Machado/SC, 26 de agosto de 2020
João Batista Mezzari
Prefeito Municipal
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 001/2019
Publicação Nº 2621870

Convocação de Processo Seletivo 001/2019.

Pelo presente, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para comparecer junto a Divisão o de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de 
Jaraguá do Sul, até às 16:00h do dia 28 de Agosto de 2020, na Rua Walter Marquardt nº 1111 – Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no Processo 
Seletivo 001/2019 SEMASH conforme segue:

Nome: ISABELA KOLSCHESKI
Cargo: CUIDADOR SOCIAL - 40hs
Secretaria: SEMASH
Classificação: 34º lugar

Nome: PAOLO ROSSI BONA
Cargo: CUIDADOR SOCIAL - 40hs
Secretaria: SEMASH
Classificação: 35º lugar

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 002/2019
Publicação Nº 2621594

Convocação de Processo Seletivo 002/2019.

Pelo presente, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para comparecer junto a Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de 
Jaraguá do Sul, até às 16:00h do dia 28 de Agosto de 2020, na Rua Walter Marquardt nº 1111 – Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no Processo 
Seletivo 002/2019 conforme segue:

Nome: PAOLA DA COSTA
Cargo: Auxiliar em Saúde Bucal - 40hs
Secretaria: SEMSA
Classificação: 07º lugar

Nome: MARIA EDUARDA STAHELIN
Cargo: Auxiliar em Saúde Bucal - 40hs
Secretaria: SEMSA
Classificação: 08 º lugar

Nome: THAIS MUNHOZ PEREIRA
Cargo: Cirurgião Dentista - 40hs
Secretaria: SEMSA
Classificação: 12º lugar

Nome: JOÃO PAULO STEFFEN RONCADA
Cargo: Cirurgião Dentista - 40hs
Secretaria: SEMSA
Classificação: 13º lugar

Nome: FRANKLIN ADEMAR DORN
Cargo: Cirurgião Dentista - 40hs
Secretaria: SEMSA
Classificação: 14º lugar
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CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 004/2018 SEMSA
Publicação Nº 2621595

Convocação de Processo Seletivo 004/2018 Semsa.

Pelo presente, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para comparecer junto a Divisão o de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de 
Jaraguá do Sul, até às 16:00h do dia 28 de Agosto de 2020, na Rua Walter Marquardt nº 1111 – Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no Processo 
Seletivo 004/2018 SEMSA conforme segue:

Nome:WEDERSON FARIAS DE SOUZA
Cargo: Motorista de Veículos Pesados e Ambulância - 40hs
Secretaria: SEMSA
Classificação: 08º lugar

DECRETO Nº 14.155/2020
Publicação Nº 2622545

D E C R E T O Nº 14.155/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

DECRETA :
Art.1º FICAM DESIGNADOS para comporem a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO que realizará a análise e julgamento da Prova de Con-
ceito em razão do PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2020, para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados 
na área de tecnologia da informação, para licença de uso de software para gestão pública integrada:

Presidente: Deise Cechelero

GRUPO 01
Especificações Gerais
Planejamento
Gestão Contábil e Financeira

Avaliadores:

I - Deise Cechelero
II - Helizelton Marcelo Pedron
III - Deise de Lourdes Trento
IV - Marcio Manoel da Silveira
V - Clarice Reimer Zimath
VI - Elcio Ricardo Alberton
VII - Marian Uber Alexandre
VIII - Edilson Fernando Kovaliuk
IX - Claudia Dayane Gonçalves Zimmermann
X - Nivea de Oliveira Andriotti
XI - Lorena Viana Pereira da Fonseca
XII - Leonardo Tasso

GRUPO 02

Compras, Licitações, Contratos e Obras
Patrimônio
Controle de Frotas
Estoque

Avaliadores:

I - Flávio Manfredo Hornburg
II - Camila Souza da Rosa
III - Elian Gustavo Hermes Vareiro
IV - Sidnei Correa de Almeida
V - Auristela de Santana Ribeiro
VI - Caroline Doro Lenzi
VII - Lucimara Gabardo Tarachucky
VIII - Mariane Sueli Corrêa Schalinski
IX - Iverson José Sadzinski
X - Giovani Marcial da Silva
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XI - Elcio Ricardo Alberton
XII - Edilson Fernando Kovaliuk
XIII - Harysson Andrey Passig
XIV - Cleiton Willemann
XV - Flávio Rodrigues de Lima Schelbauer
XVI - Wagner Sales
XVII - Daiane Fuerst
XVIII - Reginaldo Panstein
XIX - Nelcione Amaral

GRUPO 03

Gestão Pessoal (Recursos Humanos, Folha, Saúde Ocupacional)

Avaliadores:

I - Regina John
II - Alice Effting
III - Fernanda Fedalto Chicoski
IV - Daniele Chermak Francisco
V - Suzana Karina Tribess Stricker

GRUPO 04

Especificações Gerais para Gestão Tributária e Gestão de Fiscalização
Gestão Tributária (IPTU e Cadastro Imobiliário, ITBI, Dívida Ativa, Receitas, Contribuições e Melhorias, Cadastro Mobiliário e Fiscalização de 
Atividades Urbanas e Edificações) Gestão de Fiscalização (Gestão e Fiscalização de ISS, Gestão e Emissão NFSe e Escrituração Fiscal de ISS)
Procuradoria

Avaliadores:

I - Daysi Cristina Ruediger Minatti
II - Débora Kohler Packer
III - Élio Vergílio Ludvig
IV - Danielle da Silva Valiente
V - Tony Alexandre Rosario
VI - Marlon Marciel Pradi
VII - Regina Terezinha Franzner
VIII - Silvia Schops
IX - Roberto Luis Zehnder
X - Cassiano Ricardo Siduoski
XI - Helio Cesar Tomio
XII - Franciela Alvina L. Lukarsewski
XIII - Andriela Ferreira Santos
XIV - Jaison Silveira
XV - Andréa Rosana Sardá Maiochi
XVI - Cristiane Zappelini
XVII - Monise Fabien Lessmann Machado
XVIII - Rosiléa Krawulski

GRUPO 05

Portal da Transparência
Protocolo

Avaliadores:

I - Vantuir Martins
II - Rosilene Longui Pereira
III - Gilséia Kassner Leoni
IV - Patrícia Andreia Brugnago
V - Leonardo D. Póvoas

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 14.156/2020
Publicação Nº 2622546

D E C R E T O Nº 14.156/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 135.021,86 (Cento e trinta e cinco mil, vinte e um reais e oitenta e seis centavos), 
para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.3.008 - Pavimentação Rua Acre
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.257 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.83.0623 - Op. Créd. - CEF - Programa FINISA R$ 41.635,02
09.001.15.452.450.3.009 - Pavimentação Rua Bahia
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.258 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.83.0623 - Op. Créd. - CEF - Programa FINISA R$ 3.283,88
09.001.15.452.450.3.025 - Pavimentação Rua Nelson Nasato - Trecho 01
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.274 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.83.0623 - Op. Créd. - CEF - Programa FINISA R$ 27.985,52
09.001.15.452.450.3.026 - Pavimentação Rua Hermílio Mafra Cardoso
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.275 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.83.0623 - Op. Créd. - CEF - Programa FINISA R$ 14.688,68
09.001.15.452.450.3.027 - Pavimentação Rua Amazonas
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.276 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.83.0623 - Op. Créd. - CEF - Programa FINISA R$ 47.428,76
TOTAL R$ 135.021,86

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da “Operação de Crédito” do Município de Jaraguá do 
Sul, proveniente do recurso vinculado Operação de Crédito - CEF - Programa FINISA, no valor de R$ 135.021,86 (Cento e trinta e cinco mil, 
vinte e um reais e oitenta e seis centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.157/2020
Publicação Nº 2622548

D E C R E T O Nº 14.157/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, Mediante Anulação de Despesa da Mesma Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Municipal Nº 
8.158/2019, de 18 de novembro de 2019, e no inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 1.187.672,82 (Um milhão, cento e oitenta e sete mil, seiscentos e setenta e dois reais 
e oitenta e dois centavos), para readequação orçamentária da ação abaixo discriminada, constante do Orçamento vigente da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação (Semash), a saber:
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
10.001 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.8.122.850.1.802 - Construção de Unidade de Acolhimento Para
Criança e Adolescente
4.4.00 - INVESTIMENTOS
10.001.308 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.31.0652 - Transferência Convênio Ministério da Cidadania -
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Construção Unidade Acolhimento R$ 990.000,00
6.3.00.0652 - Contrapartida Convênio SF Próprios - Convênio
Ministério da Cidadania - Construção Unidade Acolhimento R$ 197.672,82
TOTAL R$ 1.187.672,82

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação parcial das dotações orçamentárias da 
ação abaixo discriminada, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação (Semash), a saber:
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
10.001 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.8.122.850.1.802 - Construção de Unidade de Acolhimento Para
Criança e Adolescente
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
10.001.307 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.31.0652 - Transferência Convênio Ministério da Cidadania -
Construção Unidade Acolhimento R$ 990.000,00
6.3.00.0652 - Contrapartida Convênio SF Próprios - Convênio
Ministério da Cidadania - Construção Unidade Acolhimento R$ 197.672,82
TOTAL R$ 1.187.672,82

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2020-FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Publicação Nº 2622861

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2020-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: Menor Preço Por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à aquisição de MEDICAMENTOS para 
distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) 
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal nº 6.737/2009, Decreto Municipal nº 4.698/2002 alterado pelo Decreto Municipal 
nº 10.791/2016, Decreto Federal 3.555/2000, Decreto Federal 7.892/2013, Lei Complementar 147/2014, Lei Federal 13.979/2020 e MP 
926/2020.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em consonância com a LC 147/2014, este edital contempla itens para participação exclusiva ME/
EPP, conforme indicado no Anexo I do Edital.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES (Habilitação e Proposta): Até às 09:00 horas do dia 03 de setembro de 2020, no 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.
ABERTURA DOS ENVELOPES 01-PROPOSTA - às 13:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos. 
Após, a sessão será suspensa para análise das PROPOSTAS e documentos exigidos, pela equipe Técnica da Secretaria de Saúde (obs: Para 
esta fase não há necessidade da presença dos representantes).

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 02-HABILITAÇÃO serão às 13:30 horas do dia 08 de setembro de 2020, 
na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$ 2.553.772,30 (dois milhões quinhentos e cinquenta e três mil setecentos e setenta e dois reais e 
trinta centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 18 de agosto de 2020.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

ALCEU GILMAR MORETTI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL Nº 14.155/2020
Publicação Nº 2622403

ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL Nº 14.155/2020
Considerando erro material, fica anulada a publicação do Decreto Municipal Nº 14.155/2020, do Município de Jaraguá do Sul, junto à página 
483, da Edição Nº 3243, de 26/08/2020 (quarta-feira), do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC).

ERRATA À LEI MUNICIPAL Nº 8.411/2020
Publicação Nº 2622401

ERRATA À LEI MUNICIPAL Nº 8.411/2020
Considerando erro material, fica anulada a publicação da Lei Municipal Nº 8.411/2020, do Município de Jaraguá do Sul, junto à página 491, 
da Edição Nº 3243, de 26/08/2020 (quarta-feira), do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC).

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE HABITAÇÃO POPULAR Nº 47.005/2012 
REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL (FMHIS), DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL Nº 8.180/19

Publicação Nº 2621692

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
DIRETORIA DE HABITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – FMHIS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE HABITAÇÃO POPULAR Nº 47.005/2012 REFERENTE AO PROGRAMA 
DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTI-
TUÍDO POR INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL Nº 8.180/19

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE HABITAÇÃO POPULAR Nº 47.005/2012 REFERENTE AO PROGRAMA DE NO-
VAÇÃO DE DÉBITOS DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 8.180/19, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
JARAGUÁ DO SUL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), O SR. ODAIR JOSÉ DO NASCIMENTO 
E A SRA. SUELI MEURER DO NASCIMENTO.
PREÇO:Pelo Presente Instrumento, os PROMITENTES COMPRADORES (DEVEDORES) reconhece o saldo devedor no valor total de R$ 
24.322,87, referente às quantias especificadas na Cláusula Primeira e repactuam entre si, justo e acertado o pagamento do mesmo em 162 
parcelas, com o valor mensal inicial de R$ 151,00, conforme Lei Municipal nº 8.180/2019 que institui o programa Recomeçar. OS PROMITEN-
TES COMPRADORES (DEVEDORES) reconhecem que as demais cláusulas do contrato de origem permanecem inalteradas. DATA DA ASSINA-
TURA: 27/07/2020. SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Taciana Tecilla Gessner, Odair José do Nascimento e Sueli Meurer do Nascimento.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE MATERIAS DE CONSTRUIÇÃO CIVIL Nº 
42-006/2009 REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL (FMHIS), DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL 
Nº 8.180/19

Publicação Nº 2621691

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
DIRETORIA DE HABITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – FMHIS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE MATERIAS DE CONSTRUIÇÃO CIVIL Nº 42-006/2009 REFERENTE 
AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), DENOMINADO RECO-
MEÇAR, INSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL Nº 8.180/19

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE MATERIAS DE CONSTRUIÇÃO CIVIL Nº 42-006/2009 REFERENTE AO PRO-
GRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 8.180/19, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), E A SRA. ANA LUCIA 
VERÍSSIMO ROSA.
PREÇO:Pelo Presente Instrumento, a PROMITENTE COMPRADORA (DEVEDORA) reconhece o saldo devedor no valor total de R$ 9.360,73, 
referente às quantias especificadas na Cláusula Primeira e repactuam entre si, justo e acertado o pagamento do mesmo em 30 parce-
las, com o valor mensal inicial de R$ 312,03, conforme Lei Municipal nº 8.180/2019 que institui o programa Recomeçar. A PROMITENTE 
COMPRADORA (DEVEDORA) reconhece que as demais cláusulas do contrato de origem permanecem inalteradas. DATA DA ASSINATURA: 
27/07/2020. SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Taciana Tecilla Gessner e Ana Lucia Veríssimo Rosa.
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ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 2/059-96 REFERENTE AO PROGRAMA DE 
NOVAÇÃO DE DÉBITOS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), DENOMINADO 
RECOMEÇAR, INSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL Nº 8.180/19

Publicação Nº 2621690

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
DIRETORIA DE HABITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – FMHIS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 2/059-96 REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DA 
LEI MUNICIPAL Nº 8.180/19

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 2/059-96 REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DENOMINA-
DO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 8.180/19, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), E A SRA. IGNÊS MULLER.
PREÇO:Pelo Presente Instrumento, a PROMITENTE COMPRADORA (DEVEDORA) reconhece o saldo devedor no valor total de R$ 12.747,71, 
referente às quantias especificadas na Cláusula Primeira e repactuam entre si, justo e acertado o pagamento do mesmo em 84 parce-
las, com o valor mensal inicial de R$ 151,76, conforme Lei Municipal nº 8.180/2019 que institui o programa Recomeçar. A PROMITENTE 
COMPRADORA (DEVEDORA) reconhece que as demais cláusulas do contrato de origem permanecem inalteradas. DATA DA ASSINATURA: 
28/07/2020. SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Taciana Tecilla Gessner e Ignês Muller.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE IMÓVEL POPULAR 
PROGRAMA CASA FÁCIL Nº 26/001-2004 REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO POR 
INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL Nº 8.180

Publicação Nº 2621693

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
DIRETORIA DE HABITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – FMHIS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE IMÓVEL POPULAR PROGRAMA CASA FÁCIL 
Nº 26/001-2004 REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
(FMHIS), DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL Nº 8.180/19

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE IMÓVEL POPULAR PROGRAMA CASA FÁCIL Nº 26/001-2004 
REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 8.180/19, CE-
LEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), 
O SR. CAPITULINO PIRES DE LARA E A SRA. EVA DOS PRAZERES LARA.
PREÇO:Pelo Presente Instrumento, os PROMITENTES COMPRADORES (DEVEDORES) reconhecem o saldo devedor no valor total de R$ 
24.834,19, referente às quantias especificadas na Cláusula Primeira e repactuam entre si, justo e acertado o pagamento do mesmo em 
165 parcelas, com o valor mensal inicial de R$ 150,87, conforme Lei Municipal nº 8.180/2019 que institui o programa Recomeçar. OS PRO-
MITENTES COMPRADORES (DEVEDORES) reconhecem que as demais cláusulas do contrato de origem permanecem inalteradas. DATA DA 
ASSINATURA: 31/07/2020. SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Taciana Tecilla Gessner, Capitulino Pires de Lara e Eva dos Prazeres Lara.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE IMÓVEL POPULAR 
PROGRAMA HABITAT/BRASIL/BID Nº 31-018/2004 REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO 
POR INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL

Publicação Nº 2621694

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
DIRETORIA DE HABITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – FMHIS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE IMÓVEL POPULAR PROGRAMA HABITAT/BRASIL/
BID Nº 31-018/2004 REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL (FMHIS), DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL Nº 8.180/19

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE IMÓVEL POPULAR PROGRAMA HABITAT/BRASIL/BID Nº 31-
018/2004 REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 
8.180/19, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL (FMHIS), O SR. OILSON DA SILVA E A SRA. TEREZA RODRIGUES.
PREÇO:Pelo Presente Instrumento, os PROMITENTES COMPRADORES (DEVEDORES) reconhece o saldo devedor no valor total de R$ 
6149,95, referente às quantias especificadas na Cláusula Primeira e repactuam entre si, justo e acertado o pagamento do mesmo em 40 par-
celas, com o valor mensal inicial de R$ 153,75, conforme Lei Municipal nº 8.180/2019 que institui o programa Recomeçar.OS PROMITENTES 
COMPRADORES (DEVEDORES) reconhece que as demais cláusulas do contrato de origem permanecem inalteradas. DATA DA ASSINATURA: 
16/07/2020. SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Taciana Tecilla Gessner, Oilson da Silva e Tereza Rodrigues.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 423/2020
Publicação Nº 2622863

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 423/2020

PROCESSO: Inexigibilidade 23/2020-FMS ao CREDENCIAMENTO 10/2018 – FMS.
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: LABORATÓRIO CLÍNICO JARAGUÁ LTDA
OBJETO: O presente Termo de Credenciamento tem por objeto a prestação de serviços técnicos laboratoriais visando a realização de todo o 
rol de ambas as Tabelas de exames de análises clínicas contidas no Anexo VII, parte integrante deste Termo de Credenciamento, de caráter 
urgente e inadiável, aos pacientes do SUS, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após o processamento e fechamento da produção no SIA/SUS em até 30 (trinta) dias 
após apresentação da Nota Fiscal, por meio de ordem bancária/crédito em conta, condicionado à apresentação da relação de atendimentos 
e guias correspondentes que deverão ser atestadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
DO VALOR: Os valores a serem pagos estão previstos no item 1.2 da cláusula primeira deste Termo de Credenciamento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente das contratações previstas neste Edital será coberta pela seguinte Dotação Orçamentária 
do Fundo Municipal de Saúde constante no exercício de 2020 e 2021, como segue:
Classif. Funcional
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orça-
mentária Recurso

15.003.10.302.0753.2705 Prestar serviços de media e alta complexidade - 
ambulatorial e hospitalar 3.3.90 – Aplicações Diretas 50 0.6.38.0093 SF Mac

15.003.10.302.0753.2705 Prestar serviços de media e alta complexidade - 
ambulatorial e hospitalar 3.3.90 – Aplicações Diretas 50 0.1.02.0002 Próprios

PRAZOS: O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, com início em 01/09/2020, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações e o prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido 
de 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2020;
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt, Alceu Gilmar Moretti e Josiane Cristina Garcia Souza.

Argos José Burgardt
Secretário de Administração

Alceu Gilmar Moretti
Secretário Municipal da Saúde e Gestor de Fundo Municipal de Saúde
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LEI COMPLEMENTAR Nº 261/2020
Publicação Nº 2622589

LEI COMPLEMENTAR Nº 261/2020
Altera e Revoga Dispositivos da Lei Complementar Municipal Nº 001/1993, de 18 de Novembro de 1993, e Alterações, que Dispõem Sobre 
o Código Tributário do Município de Jaraguá do Sul, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art.1º O artigo 88, da Lei Complementar Municipal Nº 001/1993, de 18/11/1993, e alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.88. Para a execução desta Lei Complementar, a Administração manterá os seguintes cadastros tributários:

I - mobiliário, destinado ao cadastro de atividades econômicas;

II - imobiliário, destinado ao cadastro de imóveis;

III - outros a serem instituídos nos termos do regulamento ou ato normativo.”
Art.2º O caput do artigo 89 e os seus §§ 4º e 5º, da Lei Complementar Municipal Nº 001/1993, de 18/11/1993, e alterações, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art.89. São obrigados a se inscreverem no Cadastro Tributário Mobiliário e mantê-lo atualizado, nos termos do regulamento ou ato norma-
tivo, as pessoas naturais, jurídicas ou equiparadas, com ou sem estabelecimento fixo, que exerçam, habitual ou temporariamente, qualquer 
atividade econômica, financeira, social, desportiva, religiosa e demais atividades afins, que tenham ou não finalidade lucrativa, mesmo que 
gozem de isenção ou imunidade.
…

§4º As formas de regularização cadastral, assim entendidas como inscrição, alteração e encerramento, bem como a emissão do “Compro-
vante de Inscrição no Cadastro Tributário Mobiliário”, serão disciplinadas nos termos do regulamento ou ato normativo.
§5º A Administração poderá instituir, por regulamento, procedimentos de inscrição e atualização do Cadastro Tributário Mobiliário, a partir 
da integração de dados via Sistemas da Informação com outros órgãos de entes federados, entidades da Administração Direta e Indireta do 
Município, cartórios de registro, conselhos de classes profissionais regulamentados, Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA) e Corpo de Bombeiros.
...”

Art.3º O artigo 188, da Lei Complementar Municipal Nº 001/1993, de 18/11/1993, e alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.188. Incide a Taxa de Licença para Localização e Permanência no Local sobre as atividades, exercidas em caráter permanente, em 
estabelecimentos industriais, comerciais, de serviços, sociedades ou associações, pertencentes a quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas nele 
sediadas ou domiciliadas que venham a localizar-se no Município, ainda que em recinto ocupado ou por outro estabelecimento.”

Art.4º A Subseção II - Da Inscrição, da Seção II - Da Taxa de Licença para Localização e Permanência no Local, do Capítulo IV - Das Ta-
xas, do Título Único - Dos Tributos em Geral, do Livro II - dos Tributos, e o artigo 191, da Lei Complementar Municipal Nº 001/1993, de 
18/11/1993, e alterações, passam a vigorar com a seguinte redação:
“LIVRO II
DOS TRIBUTOS

TÍTULO ÚNICO
DOS TRIBUTOS EM GERAL
…

Capítulo IV
DAS TAXAS
…

SEÇÃO II
Da Taxa de Licença para Localização e Permanência no Local
...

SUBSEÇÃO II
Da Sujeição Passiva

Art.191. São contribuintes da Taxa de Licença para Localização e Permanência no Local as pessoas naturais e jurídicas sujeitas a licença 
para localização e permanência no local.”
Art.5º O parágrafo único, do artigo 196, da Lei Complementar Municipal Nº 001/1993, de 18/11/1993, e alterações, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art.196. …
Parágrafo único. Ocorrendo alterações das condições que serviram de base para lançamento da taxa prevista no caput deste artigo, sujeitará 
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o contribuinte a novo lançamento da Taxa de Licença para Localização e Permanência no Local.”

Art.6º O artigo 202, da Lei Complementar Municipal Nº 001/1993, de 18/11/1993, e alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.202. Promovida a inscrição será emitido o Alvará de Licença para Comércio Eventual e para o contribuinte dispensado do mesmo será 
emitido o Comprovante de Inscrição no Cadastro Tributário Mobiliário.”

Art.7º O artigo 203, da Lei Complementar Municipal Nº 001/1993, de 18/11/1993, e alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.203. As informações constantes do Alvará de Licença para Comércio Eventual e do Comprovante de Inscrição no Cadastro Tributário 
Mobiliário serão disciplinadas nos termos do regulamento ou ato normativo.”

Art.8º O artigo 204, da Lei Complementar Municipal Nº 001/1993, de 18/11/1993, e alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.204. O Alvará de Licença para Comércio Eventual ou o Comprovante de Inscrição no Cadastro Tributário Mobiliário deverá estar sempre 
no local onde será exercida a atividade, para ser exibido à autoridade fiscal, quando solicitado.”

Art.9º Ficam revogados os artigos 192 e seus parágrafos, 201 e 205, da Lei Complementar Municipal Nº 001/1993, de 18/11/1993, e alte-
rações.

Art.10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente 
ao de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de agosto de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.411/2020
Publicação Nº 2622560

LEI Nº 8.411/2020
Suspende as Prestações dos Meses de Março, Abril e Maio de 2020 dos Contratos Celebrados pelo Fundo Municipal de Habitação de Interes-
se Social (FMHIS), em Decorrência do Reconhecimento da Situação de Emergência em Saúde Pública Declarada no Município de Jaraguá do 
Sul por Intermédio do Decreto Municipal Nº 13.723/2020, de 18 de Março de 2020, e do Reconhecimento do Estado de Calamidade Pública 
no Território Brasileiro Declarado pelo Decreto Legislativo Nº 6/2020, de 20 de Março de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Em decorrência do reconhecimento da Situação de Emergência em Saúde Pública declarada no Município de Jaraguá do Sul por inter-
médio do Decreto Municipal Nº 13.723/2020, de 18/03/2020, e do reconhecimento do Estado de Calamidade Pública no Território Brasileiro 
declarado pelo Decreto Legislativo Nº 6/2020, de 20/03/2020, ficam suspensas as prestações dos meses de março de 2020 até maio de 
2020 e não pagas até a data da publicação desta Lei, referentes aos contratos realizados pelo Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social (FMHIS).

§1º As prestações suspensas serão convertidas em prestações extras, com vencimentos em meses subsequentes a data de vencimento da 
última prestação prevista no contrato.

§2º Em caso de resolução ou de resilição do contrato, as prestações suspensas deverão ser somadas ao saldo devedor.

§3º Cada prestação será considerada suspensa até a data de seu respectivo vencimento como parcela extra ou até a data da resolução ou 
da resilição do contrato, vedada a incidência de juros durante todo o período de suspensão e admitida a correção monetária pelo índice 
contratual.

§4º A suspensão das prestações não poderá ser considerada justa causa para a resolução do contrato.

§5º Nos casos em que a(s) última(s) parcela(s) contratual(is) sofra(m) suspensão na forma do caput deste artigo, sua exigibilidade dar-se-á 
mês a mês, respeitado o número de parcelas suspensas, a partir do mês subsequente à publicação desta Lei, sem incidência de juros.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de agosto de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA – Nº 01/2019 CONTRATO Nº 329/2020
Publicação Nº 2622594

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA – nº 01/2019
Contrato nº 329/2020

Determinamos por meio desta, à empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
03.620.927/0001-12, com sede na Rua Anélio Nicocelli, 1720, Figueirinha, no município de Guaramirim a paralisação dos serviços referentes 
a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação 
asfáltica (capeamento), drenagem pluvial, sinalização viária, terraplenagem e serviços complementares para implantação de rotatória de 
interligação das Ruas Antônio Machado e Lino Piazera no Bairro Nereu Ramos, em área total de 2.197 m² (dois mil, cento e noventa e sete 
metros), objeto da Concorrência nº 16/2020, e, formalizada pelo Contrato nº 329/2020, a partir da data do recebimento desta Ordem, por 
prazo indeterminado, ficando, o cronograma de execução prorrogado por igual período.
A paralisação dos serviços se dá, devido à relocação de postes, o qual a empresa já solicitou a CELESC. Contudo, a CELESC informou que 
está operando com capacidade reduzida por conta do COVID-19, sem informar prazo para execução.

Jaraguá do Sul, 30 de julho de 2020.
HOMERO RAMOS DUARTE
Engº. Civil – Fiscal Designado
CREA 122080-8

Recebi em,____/____/_____

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ 03.620.927/0001-12

OBS:- Será lavrada em 5 (cinco) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) Arquivo no Setor responsável pelas 
obras; e) Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos;
- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.

RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Conforme o art. 26 da Lei 8.666/93, face a presente Ordem de Paralisação nº 01/2020, para o Contrato nº 329/2020, fica ratificada pela 
autoridade superior, nos termos propostos.

Jaraguá do Sul, 30 de julho de 2020.
OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA – Nº 01/2020 CONTRATO Nº 327/2020
Publicação Nº 2622593

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA – nº 01/2020
Contrato nº 327/2020

Determinamos por meio desta, à empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
03.620.927/0001-12, com sede na Rua Anélio Nicocelli, 1720, Figueirinha, no município de Guaramirim a paralisação dos serviços referentes 
a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação 
asfáltica (capeamento), drenagem pluvial, sinalização viária, terraplenagem e serviços complementares na Rua Antônio Machado (início na 
Ponte Alberto Bauer até a estaca 40 – próximo ao cemitério/Capela Santo Antônio) no Bairro Santo Antônio, com extensão total de 800,00 
m (oitocentos metros), objeto da Concorrência nº 50/2020, e, formalizada pelo Contrato nº 327/2020, a partir da data do recebimento desta 
Ordem, por prazo indeterminado, ficando, o cronograma de execução prorrogado por igual período.
A paralisação dos serviços se dá, devido à relocação de postes, o qual a empresa já solicitou a CELESC. Contudo, a CELESC informou que 
está operando com capacidade reduzida por conta do COVID-19.

Jaraguá do Sul, 30 de julho de 2020.
HOMERO RAMOS DUARTE
Engº. Civil – Fiscal Designado
CREA 122080-8

Recebi em,____/____/_____

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ 03.620.927/0001-12,

OBS:- Será lavrada em 5 (cinco) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) Arquivo no Setor responsável pelas 
obras; e) Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos;
- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.
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RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Conforme o art. 26 da Lei 8.666/93, face a presente Ordem de Paralisação nº 01/2020, para o Contrato nº 327/2020, fica ratificada pela 
autoridade superior, nos termos propostos.

Jaraguá do Sul, 30 de julho de 2020.
OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA – Nº 01/2020 CONTRATO Nº 328/2020
Publicação Nº 2622591

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA - nº 01/2020
Contrato nº 328/2020

Determinamos por meio desta, à empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
03.620.927/0001-12, com sede na Rua Anélio Nicocelli, 1720, Figueirinha, no município de Guaramirim a paralisação dos serviços referentes 
a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimenta-
ção asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária, terraplenagem e serviços complementares para implantação de rotatória de interligação 
da Rua Bertha Weege com a Avenida Parque Malwee no Bairro Barra do Rio Cerro, em área total de 1.587 m² (hum mil, quinhentos e oitenta 
e sete metros quadrados), objeto da Concorrência nº 013/2020, e, formalizada pelo Contrato nº 328/2020, a partir da data do recebimento 
desta Ordem, por prazo indeterminado, ficando, o cronograma de execução prorrogado por igual período.
A paralisação dos serviços se dá, devido ao imbróglio em relação a desapropriação de um dos imóveis para a execução das obras, além da 
necessidade de realocação de um poste.

Jaraguá do Sul, 14 de agosto de 2020.
MARCELO GUMBOSKI
Engº. Civil – Fiscal Designado
CREA 110461-7

Recebi em,____/____/_____

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ 03.620.927/0001-12

OBS:- Será lavrada em 5 (cinco) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) Arquivo no Setor responsável pelas 
obras; e) Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos;
- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.

RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Conforme o art. 26 da Lei 8.666/93, face a presente Ordem de Paralisação nº 01/2020, para o Contrato nº 328/2020, fica ratificada pela 
autoridade superior, nos termos propostos.

Jaraguá do Sul, 14 de agosto de 2020.
OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA Nº 586/2020
Publicação Nº 2621685

PORTARIANº 586/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e nos termos do artigo 22, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, e 260/2020, de 22/07/2020, e do parágrafo único, do 
artigo 48, da Lei Complementar Municipal Nº 240/2019, de 31/10/2019, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 252/2020, de 
04/03/2020, e 253/2020, de 06/03/2020; e
CONSIDERANDO que a lotação dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, no âmbito da Administração Direta e Indireta, 
será determinada, observada a necessidade de pessoal e a qualificação, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 25/08/2020, a servidora pública municipal FERNANDA MARQUES RAMOS, matrícula 10824, ocupante do 
cargo efetivo de Geógrafa, lotada no Gabinete do Prefeito - Diretoria de Defesa Civil, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo.
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25/08/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 587/2020
Publicação Nº 2621686

PORTARIANº 587/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, incisos IX e XIII, da LOM; e pelo inciso VII, 
do artigo 148, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, 
de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, e 260/2020, 
de 22/07/2020; e
CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Hu-
mana pelo Novo Coronavírus, que configura Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;
CONSIDERANDO as regras de isolamento social instituídas pelo Decreto Estadual Nº 515, de 17/03/2020, e pelo Decreto Estadual Nº 525, 
de 23/03/2020, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal Nº 13.723/2020, de 18/03/2020, declarou Situação de Emergência no Município de Jaraguá do Sul 
e estabelece medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente da Infecção Humana 
pelo Novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a motivação dos Decretos Municipais Nºs 13.709/2020, de 16/03/2020; 13.715/2020, de 17/03/2020; 13.723/2020, de 
18/03/2020; e 13.729/2020, de 23/03/2020;

CONSIDERANDO, ainda, o teor dos Decretos Municipais Nºs 13.731/2020, de 25/03/2020; 13.740/2020, de 03/04/2020; e 13.744/2020, 
de 09/04/2020, e alterações;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 159/2020/Semad/DGP/GAS, de 24/08/2020, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :
Art.1º CONCEDER afastamento do exercício do cargo para tratamento da própria saúde aos servidores públicos municipais a seguir rela-
cionados:
NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTAMENTO
Marivana Althoff Moraes 10348 Agente Comunitária de Saúde Secretaria Municipal de Saúde 19/08/2020 a 23/08/2020
Regina Claudia Bezerra de 
Araujo 9536 Agente de Limpeza e Conservação Secretaria Municipal de Saúde 21/08/2020 a 24/08/2020

Camila Juliana dos Santos 10943 Agente Administrativo Procuradoria-Geral do Município 17/08/2020 a 24/08/2020
Jessey Lee de Moraes Rueckert 
Siqueira 113369 Técnica de Enfermagem Secretaria Municipal de Saúde 17/08/2020 a 23/08/2020

Lilian Michalak 11028 Técnica de Enfermagem Secretaria Municipal de Educação 17/08/2020 a 20/08/2020

Adilson Hélio dos Santos 81952 Gerente de Obras e Serviços Públi-
cos

Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 17/08/2020 a 24/08/2020

Claudia Gaedke Hornburg 8676 Secretária de Escola Secretaria Municipal de Educação 11/08/2020 a 20/08/2020
Fernanda Silva de Azevedo 
Gomes 10298 Pedagoga Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Habitação 09/08/2020 a 13/08/2020

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 509/2020
Publicação Nº 2622364

PORTARIA SAMAEJSU Nº 509/2020
Concede Gozo de Férias

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e com fundamento na Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03 de novembro de 2014, e;

CONSIDERANDO o Artigo 90 F, inciso X da Lei Orgânica do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO a solicitação de férias dos servidores, autorizadas por seus Diretores/Coordenadores, solicito Portaria de férias conforme 
abaixo relacionado:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Férias aos servidores públicos municipais do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Jaraguá do Sul, 
na seguinte forma:

SERVIDOR, CARGO e LOTAÇÃO. Matrícula Período Aquisitivo de 
Férias

Período de Férias a 
Serem Gozadas

Número de Dias de Fé-
rias a Serem Gozadas

Número de Dias de Férias 
a converter em abono 
pecuniário

Maria Roseli Pires Ribeiro – 
Diretoria Técnica 325 02/05/2018 a 

01/05/2019
17/08/2020 a 
31/08/2020 15 X

Seije Hacke – Diretoria de 
Obras 610 23/07/2019 a 

22/07/2020 *-*-*-*-*-* X 10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.
Jaraguá do Sul, 6 de agosto de 2020.
ANA CAROLINA BORNEMANN SILVEIRA FIGUR
Diretora Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 510/2020
Publicação Nº 2622367

PORTARIA SAMAEJSU Nº 510/2020
Concede Gozo de Férias

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e com fundamento na Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03 de novembro de 2014, e;

CONSIDERANDO o Artigo 90 F, inciso X da Lei Orgânica do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO a orientação da Diretoria de Gestão de Pessoas da Prefeitura de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº 13.744/2020, que Adota medidas administrativas no âmbito do Município de Jaraguá 
do Sul em cumprimento às ações em saúde pública emanadas dos Governos Federal e Estadual voltadas ao enfrentamento e à eliminação 
dos riscos de disseminação e contágio do CORONAVÍRUS (COVID-19), e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Férias aos servidores públicos municipais do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Jaraguá do Sul, 
na seguinte forma:

SERVIDOR, CARGO e LOTAÇÃO. Matrícula Período Aquisitivo de 
Férias

Período de Férias a 
Serem Gozadas

Número de Dias de Fé-
rias a Serem Gozadas

Número de Dias de Férias 
a converter em abono 
pecuniário

Adair Schug – Diretoria Adminis-
trativa 755 19/09/2019 a 

18/09/2020
13/08/2020 a 
22/08/2020 10 X

Betinho Doege – Diretoria Admi-
nistrativa 389 14/03/2019 a 

13/03/2020
10/08/2020 a 
19/08/2020 10 X

Cildo Raymundo Demschinski – 
Diretoria Administrativa 434 13/03/2020 a 

12/03/2021
13/08/2020 a 
22/08/2020 10 X

Giovani Denilson Spezia – Direto-
ria Técnica 624 16/03/2020 a 

15/03/2021
13/08/2020 a 
22/08/2020 10 X
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João Grapper – Diretoria de 
Obras 525 01/03/2019 a 

29/02/2020
10/08/2020 a 
19/08/2020 10 X

Olavo Kisner – Diretoria Admi-
nistrativa 419 01/03/2019 a 

29/02/2020
13/08/2020 a 
19/08/2020 07 X

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.
Jaraguá do Sul, 6 de agosto de 2020.
ANA CAROLINA BORNEMANN SILVEIRA FIGUR
Diretora Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 511/2020
Publicação Nº 2622368

PORTARIA SAMAEJSU Nº 511/2020
Concede gozo de Licença Prêmio

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 220 de 21 de novembro de 2018, com fundamento nos 
artigos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03 de novembro de 2014; e,

CONSIDERANDO a orientação da Diretoria de Gestão de Pessoas da Prefeitura de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº 13.744/2020, que Adota medidas administrativas no âmbito do Município de Jaraguá 
do Sul em cumprimento às ações em saúde pública emanadas dos Governos Federal e Estadual voltadas ao enfrentamento e à eliminação 
dos riscos de disseminação e contágio do CORONAVÍRUS (COVID-19), e dá outras providências;

CONSIDERANDO o período aquisitivo de 8 de janeiro de 2001 a 7 de janeiro de 2011.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, a partir do dia 10 de agosto de 2020, 15 (quinze) dias de gozo de Licença Prêmio, ao servidor público municipal ANTO-
NIO FRANCOLINO ESTEVÃO, matrícula 345, ocupante do cargo de Operador de Máquinas.

Art. 2º Deverá o servidor retornar as suas funções no dia 25 de agosto de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 10 de agosto de 2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 6 de agosto de 2020.
ANA CAROLINA BORNEMANN SILVEIRA FIGUR
Diretora Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 512/2020
Publicação Nº 2622370

PORTARIA SAMAEJSU Nº 512/2020
Afastamento de Servidor por motivo de saúde

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 220 de 21 de novembro de 2018; e,

CONSIDERANDO os termos do Decreto 13.723/2020, o qual declara situação de Emergência no Município de Jaraguá do Sul e Dispõe de 
Medidas para Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente da Infecção Humana pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o art. 11 do Decreto 13.731/2020, orienta que para os agentes públicos que apresentarem atestados médicos relacio-
nados a Síndromes Gripais, ficará estabelecido a Perícia Documental;

CONSIDERANDO o Atestado médico protocolado na Coordenadoria de Recursos Humanos no dia 27 de julho de 2020, solicitando afasta-
mento de 11 dias;

RESOLVE:
Art. 1º AFASTAR, para tratamento da própria saúde, o Servidor BRUNO DANIEL DE OLIVEIRA, matrícula 735, ocupante do Cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Coordenadoria de Redes e Ramais de Esgoto da Diretoria de Obras, no período de 27 de julho a 06 
de agosto de 2020.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2020.
ANA CAROLINA BORNEMANN SILVEIRA FIGUR
Diretora Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 513/2020
Publicação Nº 2622371

PORTARIA SAMAEJSU Nº 513/2020
Afastamento de Servidor por motivo de saúde

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 220 de 21 de novembro de 2018; e,

CONSIDERANDO os termos do Decreto 13.723/2020, o qual declara situação de Emergência no Município de Jaraguá do Sul e Dispõe de 
Medidas para Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente da Infecção Humana pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o art. 11 do Decreto 13.731/2020, orienta que para os agentes públicos que apresentarem atestados médicos relacio-
nados a Síndromes Gripais, ficará estabelecido a Perícia Documental;

CONSIDERANDO o Atestado médico protocolado na Coordenadoria de Recursos Humanos no dia 28 de julho de 2020 e 1ª de agosto de 
2020;

RESOLVE:
Art. 1º AFASTAR, para tratamento da própria saúde, o Servidor KLEBERSON LUIS TOMAZ, matrícula 623, ocupante do Cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Coordenadoria de Redes e Ramais de Água da Diretoria de Obras, no período de 25 de julho a 06 de 
agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2020.
ANA CAROLINA BORNEMANN SILVEIRA FIGUR
Diretora Presidente

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2020-FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 2622862

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2020-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ORIGEM: CREDENCIAMENTO 10/2018-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: LABORATÓRIO CLÍNICO JARAGUÁ LTDA
OBJETO: Prestação de serviços técnicos laboratoriais visando a realização de todo o rol de ambas as Tabelas de exames de análises clínicas 
contidas no Anexo VII, parte integrante deste Termo de Credenciamento, de caráter urgente e inadiável, aos pacientes do SUS, de acordo 
com as normas do Sistema Único de Saúde, nas condições e prazos estipulados no Edital de Credenciamento nº 10/2018-FMS.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após o processamento e fechamento da produção no SIA/SUS em até 30 (trinta) dias após apre-
sentação da Nota Fiscal, por meio de ordem bancária/crédito em conta, condicionado à apresentação da relação de atendimentos e guias 
correspondentes que deverão ser atestadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: Os serviços ora credenciados estão referidos a uma base territorial populacional, sendo ofertados conforme parâmetros assisten-
ciais, compatibilizando-se a demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS, conforme tabela.
DO PRAZO: O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, com início em 01/09/2020, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações e o prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido 
de 60 (sessenta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente das contratações previstas neste Edital será coberta pela seguinte Dotação Orçamentária 
do Fundo Municipal de Saúde constante no exercício de 2020 e 2021, como segue:
Classif. Funcional
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

15.003.10.302.0753.2705 Prestar serviços de media e alta com-
plexidade - ambulatorial e hospitalar 3.3.90 – Aplicações Diretas 50 0.6.38.0093 SF Mac
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15.003.10.302.0753.2705 Prestar serviços de media e alta com-
plexidade - ambulatorial e hospitalar 3.3.90 – Aplicações Diretas 50 0.1.02.0002 Próprios

Jaraguá do Sul (SC), 24 de agosto de 2020.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Viviane Stolf
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 13.330/2019 e Decreto 13.504/2020

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DO EDITAL Nº 160/2019 – VERSÃO II
Publicação Nº 2622857

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DO EDITAL Nº 160/2019 – Versão II
Trata-se de decisão administrativa acerca das impugnações apresentadas ao edital de concorrência nº 160/2019 – Versão II que tem por 
objetivo a “Contratação sem qualquer ônus para o Município, de empresa especializada na implantação, gestão e operacionalização de 
solução completa responsável pelo controle eletrônico de margem consignável fornecendo módulo informatizado para geração automática 
das reservas, averbações e manutenção de lançamentos para o sistema de folha de pagamento do Município, compreendendo implantação, 
migração de dados, suporte, treinamento e manutenção, conforme especificações constantes neste edital, pelo período de 01 ano, em 
conformidade com os Anexos.”

1. Das alegações das impugnantes

Foram protocoladas impugnações por três empresas interessadas no certame, a saber:

a) New Version Desenvolvimento de Sistemas Ltda. ME apresenta questionamentos (protocolo n. 5175/2020) acerca da insuficiência da 
exigência prevista no item 4.2.2.”e” (Certidão Negativa de Falência, concordata, insolvência e Recuperação Judicial, a luz do artigo 31 da Lei 
nº 8.666/93 e que os critérios de pontuação técnica contidos nos subitens 6.1.2.1, 6.1.3 do Edital, e que a exigência de comprovar haver 
equipe com formação técnica (certificação ITIL e COBIT) podem ensejar direcionamento da licitação.

A Comissão de Licitações, assim se manifestou:

a) as exigências pertinentes a qualificação econômico financeira devem ser avaliadas pelo gestor, cabendo-lhe decidir por aquela que, em 
seu juízo, melhor se adequasse aos interesses públicos, nos termos da Lei nº 8.666/93, opinando pelo desprovimento da impugnação, com 
base na fundamentação do parecer jurídico referente as impugnações da Versão originária deste certame;

b) é regular o critério de pontuação do fator de segurança do software com base em ISO/IEC 27991 e ISO 9001, por não se tratar de do-
cumento de habilitação, nem de caráter eliminatório;

c) houve alteração do edital quanto a certificação da equipe mínima, exigindo-se apenas do vencedor no momento da assinatura do contrato;

2. Da Admissibilidade da Impugnação

Inicialmente, cabe apreciar o requisito de admissibilidade da referida impugnação.

No caso, a interessada protocolou, tempestivamente, sua impugnação no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
dia 06/03/2020.

Faz-se necessário destacar o que estabelece o item 1.2 e 1.3. e 1.4. do Edital nº 160/2019, in verbis:

1.2. Os envelopes com a documentação para habilitação e proposta comercial deverão ser entregues e protocolados até as 08:30 horas 
do dia 04 de novembro de 2019, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt n0 1.111 
– Barra do Rio Molha. A abertura dos envelopes n0 01 (documentação para habilitação) e nº 02 (proposta comercial), dar-se-ão as 09:00 
horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

1.3. Quaisquer pedidos de esclarecimentos, informações ou outros elementos necessários ao perfeito entendimento do presente edital, 
salvo os recursos e/ou impugnações, poderão ser encaminhados pelos e-mails: id81865@jaraguadosul.sc.gov.br (Alessandro/Diretoria de 
Recursos Humanos), até 72 (setenta e duas) horas antes da entrega dos envelopes. A resposta de todos os pedidos de esclarecimento/
informação, julgados procedentes será dirigida a todas as empresas que tiverem adquirido este Edital, mediante comunicação específica 
via fac-símile, e-mail, ou imprensa escrita. Caso a proponente não possua fax e/ou e-mail será comunicada por telefone, sendo dever de a 
mesma comparecer à Diretoria de Licitações e Contratos para retirar a alteração.

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, Art. 27
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10313 – Contratação pública – Licitação – Habilitação – Técnica – Certificação ISO – Impossibilidade – Possível apenas como critério de 
pontuação – TCU
O TCU entende não ser possível exigir certificação ISO e outras semelhantes para a habilitação dos licitantes ou como critério de qualificação 
das propostas, tendo em vista que o fato de a empresa possuir a certificação "não garante que eles tenham qualidade superior aos de uma 
empresa que não seja certificada". Ainda do ponto de vista do Relator, "obter a certificação ISO é faculdade das empresas – não há lei que 
a indique como condição para exercício de qualquer atividade". O Tribunal considerou restritiva, portanto, essa exigência como condição 
para qualificação dos licitantes, vez que "afastar os participantes não certificados reduz a possibilidade de alcance da melhor proposta para 
a Administração, sem que haja justificativa razoável para tanto". Por fim, a Corte de Contas entendeu ser possível a utilização do certifi-
cado para atribuir pontuação a uma empresa licitante, o que permitiria reconhecer seu diferencial em relação às demais. (TCU, Acórdão 
nº 1.085/2011, Plenário, Rel. Min. José Múcio, DOU de 05.05.2011.)1.4. Não sendo feito nesse prazo, pressupõe-se que os elementos são 
suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas, não cabendo à proponente direito a qualquer reclamação 
posterior.

O instrumento aviado é tempestivo, nos termos do edital, devendo ter o mérito apreciado.

3. Do mérito da Impugnação

O objetivo do Município é a “Contratação sem qualquer ônus para o Município, de empresa especializada na implantação, gestão e operacio-
nalização de solução completa responsável pelo controle eletrônico de margem consignável fornecendo módulo informatizado para geração 
automática das reservas, averbações e manutenção de lançamentos para o sistema de folha de pagamento do Município, compreendendo 
implantação, migração de dados, suporte, treinamento e manutenção, conforme especificações constantes neste edital, pelo período de 01 
ano, em conformidade com os Anexos.”

Cabe esclarecer que já houve decisão administrativa referente a impugnações apresentada no edital 160/2019 (versão originária), com 
fundamentação técnica e jurídica acerca das impugnações.

Concorda-se que, a Administração, vale lembrar, somente poderá contratar com quem tenha qualificação para licitar, devendo os eventuais 
proponentes, comprovarem a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a qualificação econômico-financeira, bem como a regularidade 
fiscal, nos termos do edital, o qual deverá estar em consonância com os dispositivos regedores da matéria, em especial, o artigo 28 e se-
guintes da Lei nº 8.666/93.

Impugnação acerca da pontuação com base no certificado previsto no subitem 6.1.2.1 – Fator Segurança do Software - Certificado de Se-
gurança do Software tipo ISO/IEC 27001

Este dispositivo já foi motivo de discussão na decisão administrativa, convém reforçar:
“Acerca da previsão de pontuação técnica mediante a apresentação do Certificado de Segurança do Software tipo ISO/IEC 27001, impugna 
ao argumento de que a jurisprudência do TCU considerou restritiva, portanto, essa exigência como condição para qualificação dos licitantes.

Verifica-se que o edital, no subitem 6.1.2 estabelece como critério de pontuação o Fator de Segurança do Software, da seguinte forma:

6.1.2. Fator Segurança do Software – Apresentação de certificados
6.1.2.1. Serão atribuídos 20 (vinte) pontos de acordo com os critérios de pontuação definidos nos quadros abaixo:
A empresa deverá possuir Certificado de Segurança do Software tipo ISO/IEC 27001 emitido por empresa especializada. 10 pontos
Hospedagem do software em Datacenter próprio ou de terceiros com certificado tipo ISO/IEC 27001 – Para este item o proponente 
deverá anexar junto ao certificado declaração de que manterá o software hospedado até o final do prazo de contratação. 10 pontos

Sobre o tema, há a seguinte orientação da Zênite Consultoria:

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, Art. 27
10313 – Contratação pública – Licitação – Habilitação – Técnica – Certificação ISO – Impossibilidade – Possível apenas como critério de 
pontuação – TCU
O TCU entende não ser possível exigir certificação ISO e outras semelhantes para a habilitação dos licitantes ou como critério de qualificação 
das propostas, tendo em vista que o fato de a empresa possuir a certificação "não garante que eles tenham qualidade superior aos de uma 
empresa que não seja certificada". Ainda do ponto de vista do Relator, "obter a certificação ISO é faculdade das empresas – não há lei que 
a indique como condição para exercício de qualquer atividade". O Tribunal considerou restritiva, portanto, essa exigência como condição 
para qualificação dos licitantes, vez que "afastar os participantes não certificados reduz a possibilidade de alcance da melhor proposta para 
a Administração, sem que haja justificativa razoável para tanto". Por fim, a Corte de Contas entendeu ser possível a utilização do certifica-
do para atribuir pontuação a uma empresa licitante, o que permitiria reconhecer seu diferencial em relação às demais. (TCU, Acórdão nº 
1.085/2011, Plenário, Rel. Min. José Múcio, DOU de 05.05.2011.)

A exigência motiva-se no princípio da eficiência previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal, a pontuação motiva-se nos avanços 
tecnológicos, eis que a computação em nuvem se tornou uma realidade acessível às organizações, inclusive governamentais, e apresenta 
vantagens como redução de custos, elasticidade, redução da ociosidade dos recursos, agilidade na implantação de novos serviços, foco nas 
atividades finalísticas do negócio e uso mais inteligente da equipe de Tecnologia da Informação (TI).

Por exemplo, o planejamento das ações de segurança da informação é obrigação prevista no item 3.1 da Norma Complementar 2/IN01/
DSIC/GSIPR para o Poder Executivo Federal, bem como encontra-se em consonância com diretriz expressa pelo CNJ para a gestão da se-
gurança da informação, além de ser boa prática prevista na NBR ISO/IEC 27.001/2013, item 6, e no Cobit 5, Prática de Gestão APO 13.2.
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Nesse sentido, orienta o Acórdão n° 2.135/2017, TCU - Plenário, de 27/09/2017, com o seguinte teor:

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria operacional, realizada sob a forma de Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC), 
coordenada pela Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti), com a participação da Secretaria de Controle Externo no 
Estado de Pernambuco (Secex-PE), para avaliar se as práticas de governança e de gestão de TI refletiam as respostas informadas no âmbito 
do levantamento do perfil de governança de TI de 2014 (Acórdão 3.117/2014-TCU-Plenário), bem como verificar a adoção de práticas para 
implementação e melhoria da governança na área de tecnologia nos entes públicos auditados.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:
9.3.recomendar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano (IF Sertão-PE), com fundamento no art. 
250, III, do Regimento Interno do TCU, que avalie a conveniência e a oportunidade de adotar os seguintes procedimentos:
9.3.9. elaborar planejamento de suas ações de segurança da informação, em consonância com o disposto no item 3.1 da Norma Comple-
mentar 2/IN01/DSIC/GSIPR, na ABNT NBR ISO/IEC 27.001:2013, item 6, e no Cobit 5, Prática de Gestão APO 13.2 – Define and manage 
na information security risk treatment plan (Definir e gerenciar um plano de gestão de riscos de segurança da informação – tradução livre);
(…)
9.6. recomendar à Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), com fundamento no art. 250, III, 
do Regimento Interno do TCU, que avalie a conveniência e a oportunidade de adotar os seguintes procedimentos:
9.6.5. elaborar um planejamento das ações de segurança da informação e comunicações, com vistas a adequar essas ações aos requisitos 
ou pressupostos estabelecidos pelo planejamento organizacional, à semelhança das orientações contidas no item 3.1 da Norma Comple-
mentar 2/IN01/DSIC/GSIPR, além de ser boa prática prevista na ABNT NBR ISO/IEC 27.001:2013, item 6, bem como no Cobit 5, Prática 
de Gestão APO 13.2.
(...)
10. Ata n° 39/2017 – Plenário.
11. Data da Sessão: 27/9/2017 – Ordinária.

Sendo assim, por ser possível a utilização do certificado para atribuir pontuação a uma empresa licitante, o que permitiria reconhecer seu 
diferencial em relação às demais, decido manter o critério de pontuação como ação de segurança da informação, pontuado as licitantes em 
consonância com o disposto na ABNT NBR ISO/IEC 27.001:2013, nos termos do subitem 6.1.2.”

Portanto, não merece prosperar a impugnação neste quesito.

2.3. - Impugnação acerca da pontuação com base no certificado previsto no subitem 6.1.3. - Fator Qualificação da Empresa - certificados 
tipo NBR ISO 9001

De igual forma, este tópico também já foi matéria de análise na impugnação protocolizada sob nº 31222/2019 de autoria da mesma im-
pugnante.
Senão vejamos o teor da fundamentação daquela decisão:
“Acerca da previsão de Certificado de Qualificação da Empresa pelo tipo NBR ISO 9001, o impugnante argumenta de que é juridicamente 
inviável exigir-se dos licitantes na fase de habilitação, a apresentação do certificado ISO 9001 como documento comprobatório de qualifica-
ção técnica, eis que, a fase habilitatória, destina-se a apurar as condições pessoais dos proponentes, necessárias à participação no certame.

Ocorre que, ao contrário do alegado, o certificado ISO 9001 diz respeito a qualidade do produto, apenas como critério de pontuação a título 
de Fator de Segurança do Software.
Consta do Edital, subitem 6.1.3:
6.1.3. Fator Qualificação da Empresa
6.1.3.1. Serão Atribuídos 20(vinte) pontos para a proponente que apresentar:
Declaração da proponente que utiliza de metodologia formal para desenvol-
vimento, teste e atualização de software. 08 pontos

Possui um dos certificados tipo NBR ISO 9001 12 pontos

Sobre ISO 9001, há as seguintes orientações Zênite Consultoria:
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, Art. 46
4718 – Contratação pública – Licitação – Edital – Tipo – Técnica e preço – Propostas – Julgamento – Certificação ISO – Atividades especí-
ficas – Falta de objetividade no critério definido – TCU
“Há falta de objetividade no tocante à fixação de critérios de pontuação por atividades específicas, utilizando-se, como base, Certificados 
ISO 9001 para diversas atividades, bem como à exigência de que a licitante possua metodologia própria de desenvolvimento de sistemas e 
de gerenciamento de projetos, ferindo o princípio da isonomia (art. 3º da Lei nº 8.666/93) e o disposto no art. 44 da Lei nº 8.666/93. (...) 
Conforme salientado pela unidade técnica, não existe uma recomendação de certificação para o processo de prestação de serviços específi-
cos, como administração de bancos de dados ou desenvolvimento de sistemas. Assim, como a certificação pode ser obtida junto a entidades 
credenciadas distintas e considerando a falta de nomenclatura padronizada, há possibilidade de que nomes diferentes correspondam a um 
mesmo tipo de serviço. Com isso, a atribuição, ou não, de pontos a uma empresa pela descrição da atividade apresentada no certificado ISO 
9001, em confronto com o previsto no instrumento convocatório, encerraria subjetividade por parte da Comissão de Licitação, contrariando 
o art. 44 da Lei nº 8.666/93. Por outro lado, lícito contemplar quesito de pontuação técnica atribuída à apresentação de certificado ISO 9001 
vinculado tão-somente à comprovação de validade do certificado da licitante, de modo a serem conferidos pontos unicamente ao certificado 
em si, pelos serviços de informática prestados pela empresa, abstendo-se de prever pontuação a atividades específicas”. (TCU, Acórdão nº 
362/2007, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar, DOU de 16.03.2007.)

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, Art. 46



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 492

23348 – Contratação pública – Licitação – Técnica e preço – Certificação ISO – Pontuação de atividades específicas – Impossibilidade – TCU
Trata-se de representação formulada por licitante acerca de possíveis irregularidades em concorrência tipo técnica e preço, realizada por 
entidade do Sistema S, para contratação de empresa especializada para desenvolver conteúdo educacional na modalidade à distância, via 
internet, a partir da transposição de conteúdos presenciais e da atualização de versões online. Aponta-se, entre outras irregularidades, a 
exigência de certificação ISO 9001 em atividades específicas como critério de pontuação da proposta. A entidade justifica a exigência pelos 
seguintes argumentos: “as especificações teriam sido feitas considerando-se o objeto a ser contratado e os itens que envolvem os serviços 
de ensino à distância, uma vez que processos genéricos de educação ou de educação presencial não comprovariam a excelência em pro-
cessos específicos de educação à distância”. Contudo, o TCU, de acordo com sua jurisprudência, considerou indevida a exigência: “quanto 
à atribuição de pontos a expressões e redações específicas nos certificados ISO 9001 (alínea "b" do item 21 acima), como bem ressaltado 
pela unidade instrutiva, esta Corte tem aceitado a exigência desse tipo de certificado como critério de pontuação desde que vinculado tão 
somente à apresentação de certificado válido, com atribuição de pontos ao documento em si, de forma global pelos serviços de informática 
prestados, vedada a pontuação de atividades específicas”. Nesse contexto, a representação foi julgada procedente quanto a esse aspecto. 
(TCU, Acórdão nº 539/2015, Plenário, Rel. Min. Augusto Sherman, j. em 18.03.2015.)

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, Art. 30
6368 – Contratação pública – Licitação – Edital – Habilitação – Capacidade técnica – Exigências técnicas em relação à solução licitada – 
Certificação NBR ISO – Exigência possível para fins de pontuação técnica – TCE/MG
“Denúncia. Confusão de critérios de julgamento e requisitos da qualificação técnica. (...) a Administração estaria confundindo capacitação 
técnica da fase de habilitação e as exigências técnicas da fase de julgamento. Aquela deverá referir-se à figura do licitante, enquanto essas 
aludirão ao conteúdo propriamente dito das propostas. (...) o quesito pontuado no item 3.1 do Anexo III do Edital - Certificado NBR ISO 
9001:2000, fornecido a empresa que retrata certa concepção de excelência no cumprimento de rotinas e técnicas, espelha a qualificação 
dessa como um todo, portanto, não seria adequada a sua exigência como quesito a ser pontuado para cada equipamento e/ou sistema. 
(...) o TCU tem jurisprudência ‘no sentido de que a Administração deve abster-se de exigir Certificados da série ISO 9000, por frustrar o 
caráter competitivo da licitação’ (Decisão 152/2000 – Plenário Rel. Min. José Antônio B. de Macedo)”. (TCE/MG, Denúncia nº 749054, Rel. 
Conselheiro Eduardo Carone Costa, j. em 15.05.2008.)

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, Art. 27
5299 – Contratação pública – Licitação – Habilitação – Certificado ISO – Exigência – Análise – TCU
O TCU determinou à Eletrobras Termonuclear S/A – Eletronuclear que “nos futuros certames licitatórios abstenha-se de exigir Certificados da 
série ISO 9000 como item de inabilitação dos participantes, devendo, para a habilitação técnica, os requisitos técnicos serem especificados 
de acordo com as normas da CNEN, de modo a comprovar a capacidade de produzir bens e serviços que atendam às normas de segurança 
exigidas para o tipo de atividade desenvolvida, as quais devem ser de inteiro conhecimento da própria Eletronuclear, buscando-se a qua-
lidade real do produto, não certificações que podem auxiliar a garantir essa qualidade, mas não garantem que outros que não a possuem 
não tenham a capacidade para atender ao interesse público, sob pena de comprometer o caráter competitivo do procedimento”. (TCU, 
Decisão nº 1.526/2002, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar, DOU de 19.11.2002, veiculada na Revista Zênite de Licitações e Contratos – ILC, 
Curitiba: Zênite, n. 108, p. 185, fev. 2003, seção Tribunais de Contas.) “É ilegal a exigência de certificação de qualidade como requisito para 
habilitação em procedimentos licitatórios, admitindo-se sua utilização como critério de pontuação técnica”. (TCU, Acórdão nº 1.107/2006, 
Plenário, Rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça, DOU de 10.07.2006.) Ilegal a exigência de Certificado ISO da série 9000 na fase de habilitação 
como documento comprobatório de qualificação técnica, assim como requisito de classificação da proposta. Poderá ser exigido, em licitação 
do tipo técnica e preço, como critério de pontuação da proposta técnica. Ver TCU, Decisão nº 20/1998, Plenário, Rel. Min. José Antonio 
Barreto de Macedo, DOU de 16.02.1998, veiculada na Revista Zênite de Licitações e Contratos – ILC, Curitiba: Zênite, n. 49, p. 281, mar. 
1998, seção Tribunais de Contas. Ver, também, PADILHA, Emanuel Mascarenhas. Revista Zênite de Licitações e Contratos – ILC, Curitiba: 
Zênite, n. 27, p. 332, maio 1996, seção Doutrina, bem como Revista Zênite de Licitações e Contratos – ILC, Curitiba: Zênite, n. 13, p. 228, 
mar. 1995, seção Perguntas e Respostas. O entendimento do TCU é pacífico no sentido de autorizar a utilização a Certificação ISO 9001 
como critério de pontuação, desde que ocorra na fase de julgamento das propostas, e não na de habilitação para o certame. (Decisões 
Plenárias nºs 408/1996, 20/1998, 140/1999, 152/2000, 1526/2002; Acórdãos Plenários nºs 1292/2003, 2937/2003, 300/2004, 584/2004, 
citadas no Acórdão nº 865/2005, TCU, Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo, DOU de 05.07.2005, veiculado na Revista Zênite de Licitações 
e Contratos – ILC, Curitiba: Zênite, n. 142, p. 1100, dez. 2005.) Com base em manifestação do TCU, é possível inferir a impossibilidade de 
exigir a apresentação de Certificados da série ISO 9000 como requisito de habilitação dos licitantes, devendo, para a habilitação técnica, os 
requisitos técnicos serem especificados de modo a comprovar a capacidade de produzir bens e serviços que atendam às normas de segu-
rança exigidas para o tipo de atividade desenvolvida, as quais devem ser de inteiro conhecimento da própria Administração, buscando-se 
a qualidade real do produto, não certificações que podem auxiliar a garantir essa qualidade, mas não garantem que outros que não a pos-
suem não tenham a capacidade para atender ao interesse público, sob pena de comprometer o caráter competitivo do procedimento. (TCU, 
Decisão nº 1.526/2002, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar, DOU de 19.11.2002, veiculada na Revista Zênite de Licitações e Contratos - ILC, 
Curitiba: Zênite, n. 108, p. 185, fev. 2003, seção Tribunais de Contas.)

Desta forma, a Administração pode consignar em seu instrumento convocatório, que os proponentes que apresentarem o certificado ISO 
9001, na fase de avaliação das propostas técnicas (considerando que nas licitações do tipo " melhor técnica" os proponentes, receberão um 
determinado número de pontos, para efeito de cálculo da nota técnica, a ser atribuída nesta fase. A não apresentação do certificado em 
questão, não constituirá em motivo para desclassificação.”
A impugnação, nesse quesito, também merece ser desprovida.

2.4. - Impugnação acerca da exigência da qualificação da equipe técnica para assinatura do contrato

O critério Fator de Qualificação de Equipe Técnica foi suprimido para critério de pontuação e na versão II deste edital, passou a ser exigida 
apenas da empresa vencedora quando da assinatura do contrato, no edital foi incluída a exigência de apresentar declaração (conforme 
modelo anexo ao edital) de que disponibilizará de equipe mínima a partir da assinatura do contrato, como documento de habilitação.
Entretanto, de forma a oportunizar a maior concorrência para o certame, a comissão especial opinou para que seja concedido prazo de 20 
(vinte) dias úteis para assinatura do contrato pela empresa vencedora, a contar da sua convocação.
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III - DECISÃO
Diante do exposto e pelas razões aqui apresentadas, julga-se parcialmente procedente a impugnação, para o fim de decidir:
a) pela manutenção do edital quanto a exigência pertinente a qualificação econômico financeira, conforme artigo 31, inc.II da Lei Federal 
8666/93;
b) pela regularidade dos critérios de pontuação do fator de segurança do software com base em ISO/IEC 27991 e ISO 9001, previstos 
nos subitens 6.1.2, 6.1.3 do edital, motivado no princípio da eficiência previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal. Em razão dos 
avanços tecnológicos, a computação em nuvem se tornou uma realidade acessível às organizações, inclusive governamentais, e apresenta 
vantagens como redução de custos, elasticidade, redução da ociosidade dos recursos, agilidade na implantação de novos serviços, foco nas 
atividades finalísticas do negócio e uso mais inteligente da equipe de Tecnologia da Informação (TI).
c) pela alteração do edital, visando a ampliação de participantes, para o fim de incluir o prazo de assinatura pela empresa vencedora em 20 
(vinte) dias úteis a contar da sua convocação, sendo nessa oportunidade para comprovação da equipe mínima.

Jaraguá do Sul (SC), 24 de agosto de 2020.
Argos José Burgardt
Secretário Municipal de Administração

De acordo:

Benedito Carlos Noronha
Procurador-Geral do Município

SAMAE - ADIAMENTO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2020
Publicação Nº 2622866

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE JARAGUÁ DO SUL – SC
ADIAMENTO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
O Samae de Jaraguá do Sul faz saber a todos os interessados que a data de abertura do Edital do Processo Licitatório nº 085/2020, referente 
à AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA, que estava previamente agendada para o dia 28/08/2020 às 08 horas, encontra-se SUS-
PENSA para análise de impugnação realizada ao edital. Tão logo seja realizada a Decisão Administrativa acerca do assunto será divulgada 
nova data para a sessão de abertura do presente Processo Licitatório.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (047) 2106-9114.

Ana Carolina Bornemann Silveira Figur
Diretora Presidente
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Joaçaba

Prefeitura

AVISO PL 48/2020/PMJ - TP 06/2020/PMJ
Publicação Nº 2622867

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2020/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 06/2020/PMJ

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório n° 48/2020/PMJ – Tomada de Preço n° 06/2020/PMJ, cujo objeto é “contra-
tação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para o desloca-
mento de rede de energia elétrica nas ruas Armindo Raimundo Heberle, neste Município” a ata da sessão, realizada hoje, de julgamento das 
propostas, está disponível no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br), contando-se o prazo para apresentação dos possíveis recursos nos 
termos da ata da sessão. Quaisquer informações podem ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (049)3527-
8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br. Todas as informações relacionadas ao processo estão disponíveis para consulta 
no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br).

Joaçaba, 26 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Comissão de Licitação

CONTRATO 12/2009 TA 18
Publicação Nº 2622453

CONTRATO Nº 12/2009 – TA 18

A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede à 
Avenida XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ nº 02.247.113/0001-11, doravante denominado LOCATÁRIO, neste ato representado pela 
Secretária, SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO, e o espólio da Senhora THEA BERTA ELISABETH KLEINE, conforme matrícula nº 114.950 
do Registro de Imóveis 1º Ofício, o qual outorga a administração para PELIZZARO IMÓVEIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.872.651/0001-83, estabelecida na Rua Salgado Filho, 259, centro Joaçaba, SC, denominada a seguir simplesmente 
LOCADORA, resolvem de comum acordo e obedecendo às normas da Legislação Aplicável (Lei 8.245/1991), celebrar entre si o presente 
TERMO ADITIVO ao Contrato nº 12/2009, celebrado em 07 de janeiro de 2009, proveniente do Processo de Licitação nº 162/2008, instau-
rado através da Dispensa nº 25/2008, que tem como objeto a locação de um imóvel, casa mista, localizado na Rua Quintilhan Morgade, 
86, nesta cidade de Joaçaba, destinado a instalação do PROGRAMA SENTINELA, onde se adita a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E RE-
AJUSTE, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E REAJUSTE

O preço da locação fica reajustado em 4,48159%, relativo à variação do INPC no período de 01/01/2019 a 31/12/2019, passando o valor 
mensal a ser pago a LOCADORA para R$ 2.747,16 (dois mil setecentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos), a contar de 01 de 
agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

Joaçaba (SC), em 25 de agosto de 2020.
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LOCATÁRIO
SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO - Secretária

PELLIZZARO IMÓVEIS
p/p. espólio de THEA BERTA ELISABETH KLEINE
LOCADORA

(Testemunha 01) (Testemunha 02)
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DECRETO N° 6.019 DE 19 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622893

 DECRETO N° 6.019 DE 19 DE AGOSTO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 14, II DA LEI MUNICIPAL 5.314 DE 
30/12/2019 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais), proveniente de anulação de dotações orça-
mentárias não comprometidas, destinado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento do Serviço Intermunicipal 
de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.060 – Manutenção dos serviços administrativos
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000
Valor: R$ 100.000,00

Art. 2º Ficam anuladas as seguintes dotações:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.060 – Manutenção dos serviços administrativos
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000
Valor: R$ 100.000,00

Art. 3º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 19 de agosto de 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO N° 6.025 DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622891

DECRETO N° 6.025 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
SUSPENDE PRAZO DE VALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO HOMOLOGADO PELO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA - IMPRES, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), usando das atribuições que são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica suspenso o prazo de validade do concurso público vigente no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Joaçaba – IMPRES (Concurso Público n. 01/2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, em 09.01.2020 – 
Edição 2023), a partir de 20 de março de 2020, até o término da vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 25 de agosto de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO Nº 6.026 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622884

DECRETO Nº 6.026 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 4.320/64 E AUTORIZADO PELO 
ARTIGO 14, INCISO I, AGRUPADO COM O ART. 20 DA LEI MUNICIPAL 5.314 DE 30/12/2019 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que são conferidas por Lei,

DECRETA:
Artigo 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, por excesso de arrecadação de recurso vinculado ao Estado, repassados através de 
Emenda Parlamentar para aquisição de veículos para a Secretaria de Saúde no valor total de R$ R$ 150.062,00 (cento e cinquenta mil reais, 
sessenta e dois centavos), para atender as despesas assim codificadas:
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Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 1.011 – BLINV – AQUISIÇÃO VEICULOS - FMS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.79.0000
Valor: R$ 150.030,00

Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 1.011 – BLINV – AQUISIÇÃO VEICULOS - FMS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.38.0614
Valor: R$ 10,00

Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 1.011 – BLINV – AQUISIÇÃO VEICULOS - FMS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.89.0089
Valor: R$ 22,00

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, revogando-se as disposições em contrário.

Joaçaba (SC), 26 de agosto de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO Nº 6.027 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622885

DECRETO Nº 6.027 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI MUNICIPAL 5.314 DE 
30/12/2019 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de R$ 36.651,12 (trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e um reais e doze 
centavos) destinados à suplementação da dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal vigente, por conta do superávit 
financeiro do exercício anterior dos recursos do Fundo Municipal de Saúde:

Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 1.011 – BLINV – AQUISIÇÃO VEICULOS - FMS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.02.0002
Valor: R$ 18.600,00

Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 1.011 – BLINV – AQUISIÇÃO VEICULOS - FMS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.38.0619
Valor: R$ 4.862,77

Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 1.011 – BLINV – AQUISIÇÃO VEICULOS - FMS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.89.0089
Valor: R$ 13.188,35

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 26 de agosto de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06-2020 - PL Nº 21-2020 - MEDICAMENTOS
Publicação Nº 2622054

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 21/2020/FMS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2020/FMS

1 – DO OBJETO
Aquisição de medicamentos, em caráter emergencial, visando o tratamento precoce de pacientes diagnosticados com a doença COVID-19 
atendidos pela Secretaria de Saúde do Município de Joaçaba, conforme especificações abaixo.

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES
Objetiva-se a aquisição de 1.002 (mil e duas) cápsulas de hidroxicloroquina 400mg (embalagem com seis unidades) e 2.000 (duas mil) cáp-
sulas de sulfato de zinco 66mg (embalagem com dez unidades). O tratamento seguirá protocolo consistente na ingestão de duas cápsulas 
de hidroxicloroquina por um dia e uma por quatro dias subsequentes e uma cápsula diária de sulfato de zinco por dez dias.
A prescrição será realizada de acordo com o entendimento de cada profissional médico, bem como aceitabilidade do paciente, nos termos 
do parecer 04/2020 do Conselho Federal de Medicina.

3 – DA JUSTIFICATIVA DA COMPRA
Como é cediço, atualmente o Brasil enfrenta pandemia decorrente do novo coronavírus. Em nosso município, conforme demonstram as 
divulgações realizadas diariamente pela Prefeitura Municipal, com dados fornecidos pela Vigilância Epidemiológica, o contágio da doença 
encontra-se em curva de ascensão.
Segundo estimativas levantadas junto à Coordenação da Atenção Básica, durante o mês de julho e início do mês de agosto, foram atendidos 
no Centro de Triagem cerca de 2.100 (duas mil e cem pessoas).
Nesse sentido, até o dia 25 de agosto de 2020, o Município de Joaçaba possuía 874 (oitocentos e setenta e quatro) casos de COVID-19 
confirmados, dentre eles 156 (cento e cinquenta e seis) ativos. Destes pacientes 4 (quatro) encontravam-se hospitalizados.
Salutar ressaltar, ainda, que a região meio oeste, de acordo com informativo da Central de Operações de Emergência em Saúde – COES, 
encontra-se em situação gravíssima conforme parâmetros de dimensão de isolamento social, investigação, testagem e isolamento de casos, 
reorganização de fluxos assistenciais e ampliação de leitos (anexo)
Destarte, diante de tão elevado número de contaminados, há que se pensar em estratégias para que os efeitos de tão devastadora doença 
sejam minimizados. Por se tratar de um vírus novo e, portanto, ainda pouco estudado, inexistem evidências robustas acerca de terapias 
farmacológicas para seu tratamento.
Não obstante, muitos estudos estão sendo feitos e novas informações e resultados são divulgados todos os dias. De acordo fala do Médico 
Infectologista Francisco Cardoso durante seminário online promovido pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, atualmente existem, 
dentre outros, cerca de 61 (sessenta e um) estudos (37 revisados) sobre o uso da hidroxicloroquina sozinha ou associada à azitromicina no 
tratamento precoce e tardio da COVID-19.
No mesmo vértice, o Parecer nº. 04/2020 do Conselho Federal de Medicina, oriundo do Processo-Consulta CFM nº. 08/2020, propõe, in 
verbis:

a) Considerar o uso em pacientes com sintomas leves no início do quadro clínico, em que tenham sido descartadas outras viroses (como 
influenza, H1N1, dengue), e que tenham confirmado o diagnóstico de COVID 19, a critério do médico assistente, em decisão compartilhada 
com o paciente, sendo ele obrigado a relatar ao doente que não existe até o momento nenhum trabalho que comprove o benefício do uso 
da droga para o tratamento da COVID 19, explicando os efeitos colaterais possíveis, obtendo o consentimento livre e esclarecido do paciente 
ou dos familiares, quando for o caso;
b) Considerar o uso em pacientes com sintomas importantes, mas ainda não com necessidade de cuidados intensivos, com ou sem necessi-
dade de internação, a critério do médico assistente, em decisão compartilhada com o paciente, sendo o médico obrigado a relatar ao doente 
que não existe até o momento nenhum trabalho que comprove o benefício do uso da droga para o tratamento da COVID 19, explicando os 
efeitos colaterais possíveis, obtendo o consentimento livre e esclarecido do paciente ou dos familiares, quando for o caso;

c) Considerar o uso compassivo em pacientes críticos recebendo cuidados intensivos, incluindo ventilação mecânica, uma vez que é difícil 
imaginar que em pacientes com lesão pulmonar grave estabelecida, e na maioria das vezes com resposta inflamatória sistêmica e outras 
insuficiências orgânicas, a hidroxicloroquina ou a cloroquina possam ter um efeito clinicamente importante;

d) O princípio que deve obrigatoriamente nortear o tratamento do paciente portador da COVID-19 deve se basear na autonomia do médico 
e na valorização da relação médico-paciente, sendo esta a mais próxima possível, com o objetivo de oferecer ao doente o melhor tratamento 
médico disponível no momento;

e) Diante da excepcionalidade da situação e durante o período declarado da pandemia, não cometerá infração ética o médico que utilizar a 
cloroquina ou hidroxicloroquina, nos termos acima expostos, em pacientes portadores da COVID-19.

Há ainda, por fim, orientações do próprio Ministério da Saúde em relação ao uso da Hidroxicloroquina no tratamento precoce de pacientes 
diagnosticados com COVID-19 (anexo).
Dessa forma, tendo em conta a excepcional realidade vivenciada mundialmente, bem como demonstrada a situação emergencial, que obriga 
o município a buscar tratamentos farmacológicos alternativos para pacientes diagnosticados com COVID-19 em nosso município, opta-se 
pela aquisição, por dispensa de licitação, dos medicamentos hidroxicloroquina 400mg e sulfato de zinco 66mg.
Ressalta-se, novamente, que os protocolos serão adotados com toda a segurança necessária, contando com uma análise criteriosa dos 
casos sujeitos ao tratamento e levando em consideração a aceitação e conforto dos pacientes e a aceitabilidade do profissional médico em 
prescrevê-los.
Por fim, destaca-se que a dispensação dos medicamentos objeto da presente dispensa para tratamento de pacientes diagnosticados com 
COVID-19 foi devidamente pactuada junto ao Conselho Municipal de Saúde de Joaçaba, em reunião extraordinária realizada no dia 25 de 
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agosto de 2020, cumprindo às orientações do art. 19-P, III, da Lei nº. 8.080/1990.

4 - DO VALOR
O valor da contratação perfaz o montante de R$ 4.587,40 (quatro mil quinhentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos) referente 
à compra de 2.000 (duas mil) cápsulas de sulfato de zinco 66mg (R$ 0,44 a unidade) e 1.002 (mil e duas) cápsulas de hidroxicloroquina 
400mg (R$ 3,70 a unidade), conforme orçamento anexo.

4 – DO FUNDAMENTO LEGAL
A Organização Mundial da Saúde - OMS reconheceu, no dia 11 de março de 2020, que o coronavírus, responsável pela doença catalogada 
como COVID-19, espalhou-se por diversas partes do mundo, a ponto de tal situação merecer ser caracterizada como uma pandemia.
Com isso, os governos federal, estaduais, distrital e municipais têm adotado severas medidas de combate à transmissão do coronavírus, 
almejando que, assim, os danos causados pela COVID-19 à saúde da população e à economia da nação brasileira sejam o menor possível.
Nesse ponto, ressalta-se a Lei nº 13.979, de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.
Uma das medidas previstas no mencionado diploma legal é a excepcional hipótese de contratação de bens, serviços e insumos sem licitação, 
nos casos em que o objeto contratado tiver como finalidade o combate ao coronavírus, conforme prevê o art. 4º, in verbis:

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus.
§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na 
rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição.
§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade 
declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de 
única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido.

Trata-se de hipótese de contratação direta temporária e destinada a uma política de saúde pública específica, o enfrentamento da emer-
gência decorrente do coronavírus. Passado todo esse contexto de combate à transmissibilidade do referido vírus, esse caso de dispensa de 
licitação não poderá mais ser aplicado.
Ademais, é lícito dizer que a aplicação escorreita da contratação direta em análise exige a presença de alguns requisitos de ordem temporal, 
material e formais. Quanto ao temporal, é a já mencionada emergência em decorrência do coronavírus.
As exigências de ordem material dizem respeito à configuração dos fatos geradores da dispensa prevista no art. 4º, da Lei nº 13.979/2020. 
Os elementos que caracterizam tais fatos geradores foram listados no art. 4º-B do mesmo diploma legal, que diz:
Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições de: I - ocorrência de situação 
de emergência; II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, 
prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e IV - limitação da contratação à parcela necessária ao aten-
dimento da situação de emergência.

Outrossim, salutar ressaltar o art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, assim determina:

Art. 24. É dispensável a licitação:
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos; (grifo nosso)

Nesse vértice, destaca-se que, conforme o Decreto nº 562 de 17 de abril de 2020 do Governo de Santa Catarina, ficou declarado estado 
de calamidade pública em todo o território catarinense, para fins de enfrentamento à COVID-19, pelo período de 180 (cento oitenta) dias.
Ainda, necessário trazer o art. 4º da Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, in verbis:

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

Dessa forma, justificada a urgência do atendimento da demanda aqui solicitada, a fim de atender ao enfrentamento de pandemia decorrente 
do coronavírus, evitando possíveis danos à população joaçabense, solicita-se a instauração de processo de dispensa de licitação, objetivando 
a contratação da empresa abaixo citada.

5 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas provenientes do processo acima citado serão custeadas pela seguinte dotação orçamentária:
2.123– BLVGS – BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.3.90.00.00.00.00.00.01.38.0614 – Aplicações Direta

6 – DA EMPRESA CONTRATADA
SUBSTÂNCIA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E ESPAÇO NATURAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.039.829/0001-84, estabelecida na Rua 
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Francisco Lindner, nº. 205, Bairro Centro, Município de Joaçaba/SC.

Joaçaba/SC, em 26 de agosto de 2020
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALMOR JOÃO REISDORFER
Secretário

RATIFICAÇÃO
Comunicado à autoridade superior em 26/08/2020.
Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, ratifico o presente processo licitatório.

Joaçaba/SC, em 26 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

EXTRATO - CONTRATO 19/2020/FMS
Publicação Nº 2622145

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2020/FMS
PL 21/2020/FMS – DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2020/FMS

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
CONTRATADA: SUBSTÂNCIA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA LTDA

OBJETO: fornecimento pela CONTRATADA, de forma emergencial, de medicamentos dos tipos hidroxicloroquina 400mg e sulfato de zinco 
66mg, a serem utilizados no tratamento precoce de pacientes infectados pelo coronavírus, no município Joaçaba/SC.

VALOR TOTAL CONTRATADO: O valor da contratação perfaz o montante de R$ 4.587,40 (quatro mil quinhentos e oitenta e sete reais e 
quarenta centavos), conforme proposta apresentada.

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência por 12 meses, com início imediato a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado até o 
limite de 60 (sessenta) meses, na forma da lei.

DOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2.122 – BLATB – BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0614 – Aplicações Direta
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas

FISCAL: CRISTIANE VOLPATO MICHELON
DATA DE ASSINATURA: 26/08/2020

Joaçaba/SC, 26 de agosto de 2020.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALMOR JOÃO REISDORFER

EXTRATO PL 07/2020/FMAS - PE 04/2020/FMAS
Publicação Nº 2622974

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº07/2020/FMAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020/FMAS

Objeto: Registro de Preços visando a contratação eventual e futura de serviços de lavanderia para roupas utilizadas no Abrigo Municipal Frei 
Bruno, neste Município. Forma de Julgamento: Menor preço por item. DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: Até dia 16 de setembro 
de 2020. HORÁRIO LIMITE: até 13h15min. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 16 de setembro de 2020. HORÁRIO: às 13h30min. Local 
para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – Setor de Compras e Licitações, na Avenida XV de Novembro, 378, 
Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou nos sites www.joacaba.sc.gov.br, www.portaldecompras-
publicas.com.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, 
no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br

Joaçaba, 26 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO - Secretária

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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EXTRATO PL 58/2020/PMJ - TP 08/2020/PMJ
Publicação Nº 2622736

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2020/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 08/2020/PMJ

Objeto: A contratação de empresa(s) especializada(s) para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos neces-
sários para pavimentação de ruas do perímetro urbano do Município de Joaçaba, SC. Forma de julgamento: Menor Preço – Por Item. Forma 
de execução: Execução por preço unitário. Data da abertura: Dia 15/09/2020, a partir das 15h, na Secretaria Municipal de Gestão Adminis-
trativa, no endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h30min, do dia 15/09/2020 no Setor de Protocolo da 
Prefeitura. Local para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – Setor de Compras e Licitações, situada na Avenida 
XV de Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 26 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
MARCELO MANTOVANI - Secretário

EXTRATO PL 60/2020/PMJ - PE 30/2020/PMJ
Publicação Nº 2622347

PREFEITURA DE JOAÇABA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2020/PMJ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020/PMJ

Objeto: A contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços de limpeza e conservação, destinados aos banheiros pú-
blicos, pontos de ônibus e prédios públicos do Município de Joaçaba – SC. Data da abertura: Dia 11/09/2020, através do site www.portalde-
compraspublicas.com.br. Forma de Julgamento: Menor Preço por Item. DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ DIA 11 de setembro 
de 2020. HORÁRIO LIMITE: até 13h15min. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 11 de setembro de 2020. HORÁRIO: às 13h30min. Local 
para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – Setor de Compras e Licitações, na Avenida XV de Novembro, 378, 
Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou nos sites www.joacaba.sc.gov.br, www.portaldecompras-
publicas.com.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, 
no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br

Joaçaba, 26 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
MICHEL CARLESSO ÁVILA - Secretário

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 06/2020/FMS - PL Nº 21/2020/FMS
Publicação Nº 2622109

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

10.594.533/0001-00CNPJ: (49) 3521-1555

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Avenida XV de Novembro, 223 - CentroEndereço:

Nr.:   6/2020

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

21/2020

26/08/2020

Aquisição de medicamentos, em caráter emergencial, visando o tratamento precoce de
pacientes diagnosticados com a doença COVID-19 atendidos pela Secretaria de Saúde
do Município de Joaçaba, conforme especificações abaixo.

21/2020

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

6/2020 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 26/08/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

SUBSTÂNCIA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA

R$ 3.707,401.002,000 3,70001 - Hidroxicloroquina 400mg - Blister com 6 unidades - Marca: un.

R$ 880,002.000,000 0,44002 - Sulfato de Zinco 66mg - Blister com 10 Unidades - Marca: UN

R$ 4.587,40Total geral:

Assinatura do Responsável

26 de Agosto de 2020Joaçaba,
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José Boiteux

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 20/2020 REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS COMPRAS DE DOCES E SALGADOS 
PARA CONSUMO DURANTE EVENTOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX MAIORES INFORMAÇÕES 
NO EDITAL

Publicação Nº 2622087

MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 20/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2020
O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de-
mais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial, no dia 
09/09/2020, às 09:00 horas, tendo como local, a Prefeitura Municipal de José Boiteux, sito a Av 26 de Abril, nº655, REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAIS COMPRAS DE DOCES E SALGADOS PARA CONSUMO DURANTE EVENTOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX 
MAIORES INFORMAÇÕES NO EDITAL. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 às 
16:30 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou pelo fone (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 26 de Agosto de 2020.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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Jupiá

Prefeitura

DECRETO Nº 1742/20 DE 10/08/2020
Publicação Nº 2621995

DECRETO N° 1742/20 de 10/08/2020.
EFETUA MOVIMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO DE DESPESA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o que estabelece o Art. 74, V, da Lei Orgânica Municipal, e em especial o Art. 5º. da Lei Municipal nº. 0724/19 de 
10/12/2019,

DECRETA:
Art. 1.° - Ficam transferidos os seguintes valores das dotações orçamentárias, contidas nos projetos atividades a seguir identificados:

ÓRGÃO 06.00 Secretaria de Infraestrutura
UNIDADE 06.03 Departamento de Estradas e Rodagens
PROJETO ATIVIDADE Manutenção do Departamento de Estradas e Rodagens
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 26.782.0009.2.034
ELEMENTO 4490(116)
VALOR R$ 30.000,00(trinta mil reais);

Para o mesmo projeto:

ELEMENTO: 3390(113)
VALOR R$ 30.000,00(trinta mil reais);

ÓRGÃO 03.00 Secretaria de Administração e Fazenda
UNIDADE 03.01 Secretaria de Administração e Fazenda
PROJETO ATIVIDADE Manutenção da Segurança Pública
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.181.0003.2.009
ELEMENTO 3390(169)
VALOR R$ 5.600,00(cinco mil e seiscentos reais);

Para o mesmo projeto:

ELEMENTO: 4490(178)
VALOR R$ 5.600,00(cinco mil e seiscentos reais);

Art. 2º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá – SC, 10 de Agosto de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1743/20 DE 10/08/2020
Publicação Nº 2621998

DECRETO N° 1743/20 de 10/08/2020.
EFETUA MOVIMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO DE DESPESA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o que estabelece o Art. 74, V, da Lei Orgânica Municipal, e em especial o Art. 5º. da Lei Municipal nº. 0724/19 de 
10/12/2019,

DECRETA:
Art. 1.° - Ficam transferidos os seguintes valores das dotações orçamentárias, contidas nos projetos atividades a seguir identificados:

ÓRGÃO 14.00 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 14.01 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.302.0014.2.046
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ELEMENTO 3390(20)
VALOR R$ 50.000,00(cinquenta mil reais);

Para o mesmo projeto:

ELEMENTO: 3393(22)
VALOR R$ 50.000,00(cinquenta mil reais);

Art. 2º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá – SC, 10 de Agosto de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1744/20 DE 10/08/2020
Publicação Nº 2622007

DECRETO N.º 1744/20 de 10/08/2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CÉSAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o que estabelece o art. 74, V, da Lei Orgânica Municipal, arts. 7º e 43 da Lei nº 4.320/64 de 17/03/1964 e em especial 
o Art. 6º. Inciso I da Lei Municipal nº. 0724/19 de 10/12/2019,

DECRETA:
Art. 1º. - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 3.000,00(tres mil reais) em favor da Secretaria que menciona, assim consignados:

ÓRGÃO 14.00 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 14.01 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.302.0014.2.046
ELEMENTO 3393(45)
VALOR R$ 3.000,00(três mil reais);

Art. 2º. – Para a abertura do crédito suplementar de que trata o Art. anterior, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arreca-
dação.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá – SC, 10 de Agosto de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1745 DE 14/08/2020
Publicação Nº 2622012

DECRETO N.º 1745/20 de 14/08/2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o que estabelece o Art. 74, V, da Lei Orgânica Municipal, arts. 7º e 43 da Lei nº 4.320/64 de 17/03/1964 e em especial 
o Art. 6º. Inciso III da Lei Municipal nº. 0724/19 de 10/12/2019,

DECRETA:
Art. 1º. - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 40.021,99(quarenta mil vinte e um reais c/ noventa e nove centavos), em favor da 
Secretaria que menciona, assim consignados:

ÓRGÃO 06.00 Secretaria de Infraestrutura
UNIDADE 06.01 Departamento de Obras
PROJETO ATIVIDADE Pavimentação de Vias Urbanas
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.451.0009.1.007
ELEMENTO 4490(165)
VALOR R$ 40.021,99(quarenta mil vinte e um reais c/noventa e nove centavos);

Art. 2º. – Para a abertura do crédito suplementar de que trata o Art. anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Município de Jupiá – SC, 14 de Agosto de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1746/20 DE 14/08/2020
Publicação Nº 2622020

DECRETO N° 1746/20 de 14/08/2020.
EFETUA MOVIMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO DE DESPESA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o que estabelece o Art. 74, V, da Lei Orgânica Municipal, e em especial o Art. 5º. da Lei Municipal nº. 0724/19 de 
10/12/2019,

DECRETA:
Art. 1.° - Ficam transferidos os seguintes valores das dotações orçamentárias, contidas nos projetos atividades a seguir identificados:

ÓRGÃO 08.00 Secretaria de Assistência Social
UNIDADE 08.01 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO ATIVIDADE Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.244.0008.2.042
ELEMENTO 4490(56)
VALOR R$ 3.100,00(três mil e cem reais);

Para o mesmo projeto:

ELEMENTO: 3390(155)
VALOR R$ 3.100,00(três mil e cem reais);

Art. 2º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá – SC, 14 de Agosto de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1747/20 DE 17/08/2020
Publicação Nº 2622022

DECRETO Nº 1747/20 de 17/08/2020.
Dispõe sobre a implantação e as diretrizes para o funcionamento do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) no Município de Jupiá -SC.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 
74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e,
Considerando que são diretrizes da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, nos termos do art. 88, incisos I e III, 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização do atendimento e a criação e manutenção de programas específicos, observada 
a descentralização político-administrativa;
Considerando a aprovação do SINASE - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo pelo CONANDA em 2006, reafirmando a munici-
palização do atendimento das medidas em meio aberto;
Considerando a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), regula-
menta a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional;
Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais definindo 
que as Medidas Socioeductativas em Meio Aberto compõem a Proteção Social Especial da Política de Assistência Social;
Considerando a Orientação da Diretoria de Direitos Humanos DIDH/SDS da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social nº 08/2020, de 
06 de maio de 2020, referente o acesso e funcionamento do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência módulo Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (SIPIA/SINASE) às Equipes das Medidas Socioeducativas em meio aberto do Estado de Santa Catarina; e
Considerando que o Município de Jupiá já executa, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, o Serviço de Proteção Social aos 
adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC);

DECRETA:
Art. 1º - Fica formalmente criado o Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade 
Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) no Município de Jupiá -SC.

Art. 2º - O serviço tem por finalidade prover atenção socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens em cumprimento de 
medidas socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente.
§ 1º - O serviço deve contribuir para o acesso a direitos e para a ressignificação de valores na vida pessoal e social dos adolescentes e 
jovens.
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§ 2º - Para a oferta do serviço faz-se necessário a observância da responsabilização face ao ato infracional praticado, cujos direitos e obri-
gações devem ser assegurados de acordo com as legislações e normativas específicas para o cumprimento da medida.
Art. 3º - A equipe responsável pela execução do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa 
de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) será composta por assistente social, psicólogo e pedagogo.
Art. 4º - O serviço deve estar com cadastro regular no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Art. 5º - Fica obrigatória à utilização do SIPIA/SINASE pela equipe de referência da Secretaria Municipal de Assistência Social, responsável 
pela execução do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de 
Prestação de Serviços à Comunidade (PSC).
Art. 6º - Cabe ao gestor da Secretaria de Assistência Social e equipe técnica do serviço a elaboração do Projeto Político Pedagógico e do 
Regimento Interno em consonância com as diretrizes do ECA, SINASE bem como do Sistema Único de Assistência Social, reconhecendo a 
intersetorialidade do serviço e a necessidade da participação da rede.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Município de JUpiá – SC, 17 de Agosto de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1748/20 DE 21/08/2020
Publicação Nº 2622028

DECRETO Nº 1748/20 de 21/08/2020.
Dispõe sobre a nomeação de membros da comissão para acompanhamento e deliberações a respeito da Lei nº 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc 
no âmbito municipal e da outras providencias.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 
74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem a comissão que acompanhará e deliberará a respeito da Lei nº 
14.017/2020 – Lei Aldir Blanc no âmbito municipal:
I – Representantes do Poder Executivo Municipal;
Ademir Baldissarelli;
Francieli do Prado Locatelli;

II – Representantes da Sociedade Civil;
Rubieli de Jesus;
Volmir de Brito Gomes;

Art. 2º - O período de atividades desta comissão será da data de assinatura deste decreto até o envio final da prestação de contas sobre o 
recurso recebido e todo o seu fluxo de repasse.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Município de JUpiá – SC, 21 de Agosto de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1749/20 DE 21/08/2020
Publicação Nº 2622030

DECRETO N.º 1749/20 de 21/08/2020.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 14/2020, ADJUDICA O OBJETO PARA O PROPONENTE VENCEDOR, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que 
estabelece a Lei Federal n.° 8.666/93, de 21/06/93, e o art. 74, Inciso V da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando o parecer proferido pela comissão de licitações,

DECRETA:
Art. 1.° - Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nomeada pela Portaria n°. 
297/19 de 05/12/2019, no Processo Licitatório nº. 14/2020, modalidade de tomada de preço nº 5/2020, haja visto que o processo se deu 
a luz da Lei e que não há impugnações e ou recursos pendentes de julgamento.

Art. 2.° - Fica adjudicado o objeto do Processo Licitatório nº 14/2020, modalidade tomada de preço nº 05/2020, para aquisição de materiais 
e mão de obra para pavimentação com pedras irregulares.
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§ 1º - O proponente vencedor foi: URBANIZAÇÃO NELSON VIEIRA, no valor de R$ 123.902,60(cento e vinte e três mil novecentos e dois 
reais c/ sessenta centavos).

Art. 3.° - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação do presente decreto, serão utilizados recursos provenientes do orçamento 
vigente.

Art. 4.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá – SC, 21 de Agosto de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 233/20 DE 20/08/2020
Publicação Nº 2621982

PORTARIA N. º 233/20 de 20/08/2020.
CONCEDE AFASTAMENTO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em confor-
midade com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, em especial o Art. 87, inciso III - b , do Estatuto dos Servidores 
Municipais,

Considerando, atestado de óbito em anexo,

RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, 07 (sete) dias de afastamento por falecimento de pessoa da família até 25/08/2020 a servidora municipal LILIAN 
PALHARINI, ocupante do cargo Assistente de Educação, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 20 de agosto de 2020
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 234/20 DE 24/08/2020
Publicação Nº 2621984

PORTARIA N. º 234/20 de 24/08/2020.
CONCEDE AFASTAMENTO AO SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em con-
formidade com o que estabelece o Art 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal, e, em especial o Art. 70, inciso VII da Lei Complementar 
004/2006 de 23/05/2006,

Considerando, atestado médico em anexo,

RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, 07 (sete) dias de afastamento para tratamento de saúde, no período de 24/08/2020 a 30/08/2020 a servidora muni-
cipal SANDRA MARA BALISTIERI, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, lotado na Secretaria de Saúde.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 24 de agosto de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 235/20 DE 24/08/2020
Publicação Nº 2621986

PORTARIA N.º 235/20 de 24/08/2020.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em con-
formidade com o que estabelece o Art. 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal, e, em especial o Art 63, da Lei Complementar 004/2006 de 
23/05/2006,

RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias a servidora municipal CARMEN LIANE FELTRIM, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos e 
Obras, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda, referente ao período aquisitivo de 11/03/2019 a 10/03/2020 que serão gozadas no 
período 08/09/2020 a 22/09/2020 devendo retornar as atividades no primeiro dia útil seguinte ao término da vigência.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 24 de agosto de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 236/20 DE 24/08/2020
Publicação Nº 2621988

PORTARIA N. º 236/20 de 24/08/2020.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em con-
formidade com o que estabelece o Art. 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal, e, em especial o Art 63, da Lei Complementar 004/2006 de 
23/05/2006,

RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias a servidora municipal LILIAN PALHARINI, ocupante do cargo de Assistente de Educação, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, referente ao período aquisitivo de 01/06/2019 a 31/05/2020, que serão gozadas no período 
26/08/2020 a 09/09/2020, devendo retornar as atividades no primeiro dia útil seguinte ao término da vigência.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 24 de agosto de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

ATO LEGISLATIVO 02/2020 DE 26/08/2020
Publicação Nº 2622334

Ato Legislativo Nº 2/2020

CLAUDIO BARBOSA, Presidente da Camara Municipal de Vereadores de Jupiá, no uso de suas atribuições legais, em especial ao que deter-
mina o Art 47, da Lei Orgânica Municipal e Art. 43, alínea "e" do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Jupiá e em atenção ao 
pedido de licença do vereador, Darci Moschen CONVOCO:

O senhor Ismael Antônio Zanco 2º suplente do PMDB, para assumir uma cadeira na câmara municipal de vereadores de Jupiá -SC, por um 
período de 30 dias.

Assim sendo convoco Vossa Senhoria para a tomada de compromisso e Posse na reunião ordinária do dia 01 de setembro de 2020,as 19:00 
horas, na Câmara Municipal de Vereadores de Jupiá - SC.

Registre-se
Publique-se
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Câmara Municipal de Vereadores de Jupiá, em 26 de agosto de 2020.
Claudio Barbosa
Presidente da Mesa

REQUERIMENTO 02/2020
Publicação Nº 2622324

Requerimento Nº 2/2020
Assunto: Licença do Cargo, Vereador
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPIÁ, ESTADO DE SANTA CATARINA.

DARCI MOSCHEN, Vereador desta Casa de Leis, de acordo com o Regimento Interno da Câmara de Vereadores, em seu Artigo 250, Item 
X, e Art. 46, Item II da Lei Orgânica do Município de Jupiá, vem REQUERER, LICENÇA do cargo por um período de 30 dias para tratar de 
interesses particulares.

JUSTIFICATIVA

O referido pedido tem por objetivo tratar de assuntos particulares, solicita dos senhores vereadores o entendimento e a aprovação do 
mesmo.
Sendo que o período de licença será do dia 01 de setembro a 30 de setembro de 2020.

Termos em que,

Pede Deferimento

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores, 25 de agosto de 2020.
Darci Moschen
Vereador
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Lacerdópolis

Prefeitura

ADITIVO 05 - ATA REGISTRO DE PREÇOS COMBUSTIVEIS
Publicação Nº 2622238

TERMO ADITIVO N. 05/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 12/2019
PREGÃO PRESENCIAL N. 16/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N. 33/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na 
Rua 31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ n. 82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Sérgio Luiz 
Calegari.

CONTRATADA: AUTO POSTO LACERDÓPOLIS LTDA., inscrita no CNPJ 02.683.106/0001-62, sediada na Rua Sete de Setembro, s/n, Lacer-
dópolis/SC, CEP 89665-000, neste ato representado pelo proprietário, Sandro Luiz Slongo, CPF 518.083.409-06.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato em epígrafe, sujeitando-se as partes às 
normas disciplinares da Lei n. 8.666/93, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a revisão dos preços do litro da gasolina comum, óleo diesel S-500 e óleo diesel S-10, além de 
outras providências.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR
2.1 - Os preços registrados na ata sofrerão alteração, ficando assim:
TIPO ANTES AGORA
Gasolina comum R$ 3,94 R$ 3,99
Diesel S-500 R$ 3,29 R$ 3,39
Diesel S-10 R$ 3,34 R$ 3,44

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA
Mantem-se a previsão prevista na ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DESPESA
As despesas decorrentes deste termo aditivo serão empenhadas de acordo com as dotações orçamentarias das respectivas Autorizações de 
Fornecimento (AF’s), naquilo que couber.

CLÁUSULA QUINTA – AUTORIZAÇÃO E FUNDAMENTO
O presente termo aditivo decorre de autorização expressa do prefeito, Secretário de Administração (fiscal da ata) e encontra amparo legal 
no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 8.666/93.

A empresa licitante que registrou o menor preço justificou o pedido de reajuste/revisão e juntou documentos. Também apresentou toda a 
documentação comprovando a regularidade fiscal, jurídica e trabalhista (documentos anexos).

CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta 
seus efeitos jurídicos, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo.

Lacerdópolis/SC, 26 de agosto de 2020.
Município de Lacerdópolis/SC
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito

Auto Posto Lacerdópolis Ltda
Sandro Luiz Slongo
Representante

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:____________________________ CPF/MF:_________________________________

Nome:_____________________________ CPF/MF:_________________________________
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Lages

Prefeitura

EDITAL N° 006/2020/PML PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE MÉDICO PERITO PARA O MUNICÍPIO DE LAGES/SC

Publicação Nº 2622570

EDITAL N° 006/2020/PML
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MÉDICO PERITO PARA O MUNICÍPIO DE LAGES/SC

O Município de Lages através da Secretaria Municipal da Administração e Fazenda torna pública a realização de Processo Seletivo Público 
Simplificado Edital nº 006/2020/PML, com fundamento no art. 73, inciso V, “a”, da Lei n. 9.504/97, destinado ao preenchimento de 01 vaga 
temporária de Médico Perito para o quadro de pessoal do Município de Lages-SC, que se regerá pela Lei Complementar nº 497/2017, que 
trata da contratação temporária. A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria n.º 297/2020 de 27 de maio 
de 2020, faz saber que, encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo Público Simplificado com base no exame de títulos/cur-
rículos/experiência para contratação por tempo determinado com a finalidade de atendimento das necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, nas condições e prazos previstos no presente Edital, nas hipóteses previstas no art. 2º da Lei Complementar n. 497/2017.

DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições no Processo Seletivo Público Simplificado serão gratuitas.
4.2. As inscrições serão realizadas entre os dias 31 de agosto de 2020 a 14 de setembro de 2020, de segunda à sexta-feira, no seguinte 
horário: 13h às 19h exclusivamente no Lagesprevi situado na Rua Cel Serafim de Moura, 46, Centro, CEP 88502-185, Fone: 3222.6183.
4.3. A ficha de inscrição está disponível no presente Edital conforme Anexo I.
4.4. No ato da inscrição, o candidato deverá informar seus dados pessoais e anexar fotocópia dos respectivos documentos exigidos neste 
edital.
4.5. Não haverá conferência de documentos no ato da inscrição, assim como não será aceito a entrega posterior a inscrição.
4.6. Comprovar a experiência profissional citada neste Edital e formação acadêmica com fotocópias autenticadas de títulos, certificados.
4.7. Depois de efetuada a inscrição, o candidato receberá um comprovante de inscrição.
4.8. Não serão aceitas inscrições via fax, via e-mail e/ou por terceiros sem procuração;
4.9. Serão aceitas as inscrições via postal com AR (Aviso de Recebimento), exclusivamente por serviço de entrega expressa de documentos 
(SEDEX e outros), rigorosamente dentro do prazo estabelecido no Edital, sendo de inteira responsabilidade do candidato a expedição com a 
devida antecedência, pois não serão aceitas inscrições após a data e horário determinados, valendo para fins de direito a data registrada da 
postagem. A inscrição deverá ser remetida à Comissão do Processo Seletivo Público Simplificado - Edital 006/2020, no seguinte endereço: 
Benjamin Constant, 13, Centro, 88501-900, Lages/SC (a/c setor de protocolo da prefeitura).
4.10. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão do direito 
de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos.
4.11. Serão indeferidas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.
4.12. Os documentos que o candidato deverá apresentar e o edital na íntegra está disponível no site da Prefeitura Municipal de Lages:
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br

Lages, 27 de agosto de 2020.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

RERRATIFICAÇÃO N°02 - PE 46/2020 SMASH
Publicação Nº 2622159

RERRATIFICAÇÃO
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2020 – smash;
OBJETOS: Registo de Preços para Aquisição de Material de Copa e Cozinha, Descartáveis, Itens de Uso Pessoal e Materiais Diversos para 
Utilização nas Unidades e Setores da SMASH (CRAS I, II, III, IV, V, VII e VIII, CADÚNICO, CCI, CREAS I, II, III, CDI, CENTRO POP, PETI, 
ACOLHIMENTO POP, SAICA I e II).

O Município de Lages, representado neste ato pelo seu Pregoeiro, presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos termos dis-
postos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as complementações que se fazem 
necessárias no Edital em comento, com a disponibilização da Relação dos Itens da Licitação, anexo, com os descritivos completos dos itens. 
Em consequência, adia-se os prazos para:
Credenciamento, até as 23:59 horas do dia 21/09/2020;
Recebimento das Propostas Comerciais e Documentos de Habilitação, até as 09:00 horas do dia 22/09/2020;
Sessão Pública, às 09:00 horas do dia 22/09/2020;
Recebimento dos Lances, do 01 ao 21 será aberta às 09:00 horas do dia 23/09/2020;
Recebimento dos Lances, do 22 ao 42 será aberta às 09:30 horas do dia 23/09/2020;
Recebimento dos Lances, do 43 ao 63 será aberta às 10:00 horas do dia 23/09/2020;
Impugnação, até as 23:59 horas do dia 16/09/2020;

http://www.lages.sc.gov.br
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Esclarecimentos, para até as 23:59 horas do dia 16/09/2020;
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Sem mais para o momento, subscrevo-me, atenciosamente,

Lages, 27 de agosto de 2020.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda
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Laguna

Prefeitura

DECRETO N. 6.308/2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2623170

DECRETO Nº 6.308/2020, de 26 de agosto de 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III 
e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei Municipal nº. 2.128/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, no orçamento vigente do Município de Laguna, readequando a dotação orçamentária, 
no valor de R$ 148.688,29 (cento e quarenta e oito mil, seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), na seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 07 – Secretaria de Transporte e Obras
Projeto/Atividade: 2.022 – Manutenção da Coleta do Lixo e Limpeza Publica
169 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0053 - Aplicações diretas .................. R$148.688,29

Art. 2º Para Atender a Abertura de Crédito Adicional Suplementar de que trata o Artigo 1º deste decreto, ficam utilizados recursos decor-
rentes do excesso e/ou provável excesso de arrecadação observada a tendência do exercício, na receita 1.7.1.8.99.1.1.00.00.00 – Outras 
Transferência da União – Enfrentamento COVID-19 – Lei Complementar nº 173/2020. Fonte de recursos 53 - COVID-19 - Recursos transfe-
ridos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b)”.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal

DECRETO N. 6.309/2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2623182

DECRETO Nº 6.309/2020, de 27 de agosto de 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 68, 
incisos III e XXV da Lei Orgânica do Município, e autorizado pela Lei Municipal n.º 2.147/2020
DECRETA
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional ESPECIAL, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Laguna, readequando a dotação orça-
mentária no valor de R$7.771.217,00 (sete milhões, setecentos e setenta e um mil, duzentos e dezessete reais), nas seguintes classificações:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e Esporte Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Recurso: 614 – Operação de crédito Interno FINISA/CAIXA/Educação Projeto/Atividade: 1.116 – Construção da Escola do Estreito
156 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0081/Aplicações diretas R$ 2.000.000,00

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 07 – Secretaria de Transporte e Obras Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 541 – Infra Estrutura Urbana
Recurso: 613 – Operação de crédito Interno FINISA/CAIXA/Outros Programas Projeto/Atividade: 1.117 – Obras FINISA
155 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0083/Aplicações diretas ................. R$ 5.771.217,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 1º deste Decreto, o valor de R$7.771.217,00 (sete milhões, 
setecentos e setenta e um mil, duzentos e dezessete reais), correrão por conta da arrecadação de operação de crédito interno contratada, 
em trâmite, junto à Caixa Econômica Federal/FINISA. Operação de crédito autorizada pela Lei 2.130 de 13/12/2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal
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ERRATA N.º 006/2020 - DECRETO N.º 6.296/2020
Publicação Nº 2622691

ERRATA Nº. 006/2020 – Decreto nº 6.296/2020

O Vice-Prefeito, no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Laguna, Sr. Júlio César Willemann, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, informa que a presente serve para retificar erro material constante do Decreto n.º6.296/2020, publi-
cado na Edição 3230, pág. 829, em edição ordinária do dia 13/08/2020, no Diário Oficial do Município de Laguna.

Ante o exposto, RETIFICA-SE:

ONDE SE LÊ:
Prefeito Municipal de Laguna/SC, Sr Júlio César Willemann

LEIA-SE:

Vice-Prefeito, no exercido do cargo de Prefeito Municipal de Laguna/SC, Sr Júlio César Willemann

Laguna, 14 de agosto de 2020.
JÚLIO CÉSAR WILLEMAN
Vice-Prefeito Municipal e.e.
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PORTARIA Nº 862/2020
Publicação Nº 2622825

 

 
 
 
 

 
 

PORTARIA RH Nº 862/2020 
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho 
de 2000;  
 
 
R E S O L V E: 
 
 

DESIGNAR SABRINA GOULART DA SILVA, Assessora Especial de Planejamento, 
para fiscalizar a Obra de Reforma da Escola de Ensino Fundamental Agrícola Índio Guimarães 
– Parobé, Tomada de Preços nº 02/2020, objeto do contrato 032/2020, a partir desta data.  

 
Dê-se ciência e registre-se. 
 
Laguna, SC, 26 de Agosto de 2020.  

 
 

MAURO VARGAS CANDEMIL  
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 863/2020
Publicação Nº 2622827

 

 
 
 
 

 
 

PORTARIA RH Nº 863/2020 
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho 
de 2000;  
 
 
R E S O L V E: 
 
 

DESIGNAR SABRINA GOULART DA SILVA, Assessora Especial de Planejamento, 
para fiscalizar a Obra de Reforma do PAM, Tomada de Preços nº 01/2020, objeto do contrato 
005/2020, a partir desta data.  

 
Dê-se ciência e registre-se. 
 
Laguna, SC, 26 de Agosto de 2020.  

 
 

MAURO VARGAS CANDEMIL  
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 864/2020
Publicação Nº 2622830

 

 
 
 
 

 
 

PORTARIA RH Nº 864/2020 
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho 
de 2000;  
 
 
R E S O L V E: 
 
 

DESIGNAR SABRINA GOULART DA SILVA, Assessora Especial de Planejamento, 
para fiscalizar a Obra de Reforma e ampliação da EEB. Nininha Guedes dos Reis – Barbacena,  
Tomada de Preços nº 005/2020, objeto do contrato 039/2020, a partir desta data.  

 
Dê-se ciência e registre-se. 
 
Laguna, SC, 26 de Agosto de 2020.  

 
 

MAURO VARGAS CANDEMIL  
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 865/2020
Publicação Nº 2622832

 

 
 
 
 

 
 

PORTARIA RH Nº 865/2020 
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho 
de 2000;  
 
 
R E S O L V E: 
 
 

DESIGNAR ZENON CAMPOS FAÍSCA NETO, Assessor de Projetos, para fiscalizar a 
prestação de serviços de reperfilagem na Rua Hilarião Pacheco, Tomada de Preços nº 
006/2020, a partir desta data.  

 
Dê-se ciência e registre-se. 
 
Laguna, SC, 26 de Agosto de 2020.  

 
 

MAURO VARGAS CANDEMIL  
Prefeito Municipal  

PREGÃO 25/2020-PML
Publicação Nº 2622894

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 25/2020-PML

O MUNICÍPIO DE LAGUNA-SC, de conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa para serviços de 
pá carregadeira para suprir as demandas da Secretaria de Obras do município, no dia 10 de setembro de 2020, às 14:00 horas. Informações 
e documentação encontram-se à disposição dos interessados, conforme edital disponível no portal laguna.sc.gov.br, ou solicitação ao e-mail 
pmlcompras88@gmail.com, telefone ou na sede, sito à Avenida Colombo Machado Salles – 145 – centro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 
horas.

Laguna, em 26 de agosto de 2020.
Mauro Vargas Candemil - Prefeito
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Lajeado Grande

Prefeitura

DECRETO Nº 039/2020 DE 25/08/2020 AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2622250

DECRETO Nº 039/2020
De 25/08/2020
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a Lei Municipal nº 787/2020, de 25/08/2020.
DECRETA

Art. 1º - Ficam abertos créditos suplementares no Orçamento Geral do município para o ano de 2020, aprovado pela Lei nº 752/2019, de 
12 de novembro de 2019, na Unidade Câmara de Vereadores, no montante de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) conforme segue:

Órgão/Unidade 01.01 CÂMARA DE VEREADORES
Função 01 LEGISLATIA
Sub-função 031 AÇÃO LEGISLATIVA
Programa 01.01 PROCESSO LEGISLATIVO
Projeto/Atividade 2001 Manutenção das atividades Legislativas
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 01.00 R$ 24.000,00

Art. 2º - Para cobertura dos créditos suplementares abertos no Art. 1º, serão reduzidas as dotações orçamentárias no montante de R$ 
24.000,00 (Vinte e Quatro mil reais) na seguinte dotação:

Órgão/Unidade 01.01 CÂMARA DE VEREADORES
Função 01 LEGISLATIA
Sub-função 031 AÇÃO LEGISLATIVA
Programa 01.01 PROCESSO LEGISLATIVO
Projeto/Atividade 2002 Subsidio dos Vereadores
Elemento 3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Elemento 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 01.00 R$ 24.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina em 25 de agosto de 2020.
NOELI JOSÉ DAL MAGRO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Amália Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA N° 185/2020 DE 25/08/2020 HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
BERONICE MELLA RELATIVO AO PERÍODO DE 03/02/2020 A 02/08/2020 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2622296

PORTARIA N° 185/2020
DE 25/08/2020
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL BERONICE MELLA RELATIVO AO PERÍODO DE 03/02/2020 A 02/08/2020 E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 § 3º da Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório.

RESOLVE:
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Art. 1º - Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal BERONICE MELLA relativo ao período 03/02/2020 A 02/08/2020, APROVADO 
no primeiro semestre do estágio probatório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de Agosto de 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.

Amália Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA N° 186/2020 DE 26/08/2020 CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDIMAR 
RAMPAZZO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2622306

PORTARIA N° 186/2020
DE 26/08/2020
"CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDIMAR RAMPAZZO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente o art. 61 inc. I e art. 68 da Lei Complementar Municipal n. 15/2001 de 26/11/2001.

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor Público Municipal EDIMAR RAMPAZZO, sendo 10 dias de gozo, de 01 de setembro de 2020 a 10 de 
setembro de 2020, sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 da remuneração do período de gozo.

Parágrafo Único - O período aquisitivo corresponde de 07 de julho de 2018 a 06 de julho de 2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 26 de agosto de 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.

Amália Valli Bressler
Servidora designada
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Lauro Muller

Prefeitura

RETIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 106/PMLM/2020
Publicação Nº 2622319

RETIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 106/PMLM/2020
Considerando que os links do processo licitatório de reforma da creche Tia Marli expiraram, informa-se que foi gerado novos links de acesso, 
qual sejam :
Memorial/Cronograma/Orçamento link:
https://drive.google.com/file/d/1-VC6VNfARorrgumSp4PiDTXKZEWY2gyM/view?usp=sharing
Projetos link:
https://drive.google.com/file/d/1UL3i5F1Rpq9hDNF3LSId7WqaE3PH8-AA/view?usp=sharing
Ficam mantidas todas das demais condições preconizadas no edital, especialmente a data e horário fixados.
Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para a execução da reforma e ampliação da creche 
Tia Marli de Lauro Muller/SC, conforme projetos, orçamento, memorial descritivo, minuta do contrato, anexos e partes integrantes deste 
edital, sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 26 de agosto de 2020.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

https://drive.google.com/file/d/1-VC6VNfARorrgumSp4PiDTXKZEWY2gyM/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1UL3i5F1Rpq9hDNF3LSId7WqaE3PH8-AA/view?usp=sharing
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

PORTARIA N°. 046/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623119

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 046/2020 de 14 de agosto de 2020.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a Servidora SANDRA PAES DE LIMA, ocupante do cargo de Servente, FÉRIAS, a partir de 06/08//2020.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se
Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 14 de agosto de 2020.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA N°. 047/2020 DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623120

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 047/2020 de 25 de agosto de 2020.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a Servidora ELOIR ALVES TIBES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Tec. em Enfermagem, FÉRIAS, a partir de 
25/08//2020.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se
Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 25 de agosto de 2020.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA N°. 048/2020 DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623121

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 048/2020 de 25 de agosto de 2020.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ de 10/12/2009.
RESOLVE:
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Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, DIANNYFFER ALVES DOS SANTOS MINSKI, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, a partir de 
24/08/2020.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se
Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 25 de agosto de 2020.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA Nº 551/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622451

PORTARIA Nº 551/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR APOSENTADORIA, ADELAR DE SOUZA, do cargo de OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS., com lotação na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura, a partir de 14/08/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de agosto de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 552/2020 DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622454

PORTARIA Nº 552/2020 DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais);
Considerando as medidas para enfrentamento de emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(COVID-19), visando a proteção da coletividade;
Considerando a declaração de emergência em saúde pública de importância nacional, em decorrência da infecção humana pelo novo coro-
navírus (COVID-19);
Considerando a situação de Estado de Emergência no âmbito do Município de Lebon Régis decorrente do coronavírus (COVID-19), declarada 
por meio dos Decretos 13/2020, 14/2020, 15/2020 E 16/2020, e as Medidas Administrativas da Lei 1695/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ITACIR LUIZ RIZZO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Encarregado do Depar-
tamento Pessoal, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FÉRIAS, conforme cronograma abaixo:
PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS
01/05/2019 A 30/04/2020 24/08/2020 A 22/09/2020 30

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 24 de agosto de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 087/2020
Publicação Nº 2622254

DECRETO N.º 087, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso das atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 1.481, de 25 de agosto de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento fiscal vigente, no valor de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais) de 
acordo com a seguinte classificação institucional e programática:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 6.900,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 6.900,00
Função 04 Administração 6.900,00
Sub-função 122 Administração Geral 6.900,00
Programa 0005 Gestão Administrativa 6.900,00

Projeto/Atividade 2.005 Funcionamento e Manutenção da Secretaria da Administração, Contabilidade e 
Finanças 6.900,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 6.900,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 6.900,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 6.900,00
Fonte de Recurso 0.1.0083 Operação de Crédito Interna 6.900,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ................................................................... 6.900,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, no valor de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais) correrão por conta da 
anulação parcial da dotação com a seguinte classificação institucional e programática:

Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 6.900,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 6.900,00
Função 12 Educação 6.900,00
Sub-função 361 Ensino Fundamental 6.900,00
Programa 0006 Educação 6.900,00
Projeto/Atividade 1.011 Construção de Quadra coberta – Vargem dos Bugres 6.900,00
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 6.900,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 6.900,00

Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 6.900,00
Fonte de Recurso 0.1.0083 Operação de Crédito Interna 6.900,00
TOTAL DA ANULAÇÃO .......................................................................................... 6.900,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 26 de agosto de 2020.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 088/2020
Publicação Nº 2622257

DECRETO N.º 088, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso das atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 1.482, de 25 de agosto de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação do Orçamento Fiscal Vigente no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) de acordo com as espe-
cificações abaixo:
Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 200.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 200.000,00
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Função 26 Transporte 200.000,00
Sub-função 782 Transporte Rodoviário 200.000,00
Programa 0012 TRANSPORTES DE OBRAS 200.000,00
Projeto/ Atividade 2.033 Funcionamento e Manutenção da Secretaria dos Transportes e Obras 200.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 200.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 200.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 200.000,00
Fonte de Recurso/ Detalhamento 0.1.0000.00 Recursos Ordinários 200.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR .......................................................... 200.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) correrão por conta da anula-
ção parcial da dotação com a seguinte classificação institucional e programática:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 200.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 200.000,00
Função 04 Administração 200.000,00
Sub-função 122 Administração Geral 200.000,00
Programa 0005 Gestão Administrativa 200.000,00

Projeto/Atividade 2.005 Funcionamento e Manutenção da Secretaria da Administração, Contabilidade 
e Finanças. 200.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 200.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 200.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 200.000,00
Fonte de Recurso 0.1.0000 Recursos Ordinários 200.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ..................................................................................... 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 26 de agosto de 2020.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

CONVOCA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
Publicação Nº 2622476

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Convoca Audiências Públicas

O Prefeito do Município de Lindóia do Sul.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:
Art. 1º. Convocar Audiência Pública Municipal em atendimento ao parágrafo único do Art. 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal, Lei Municipal nº 378/2001 e demais disposições legais aplicáveis, com a finalidade de prestar contas e definir 
ações e metas com vistas à discussão a:
I – da discussão das propostas da Lei de Diretrizes Orçamentária Anual – LDO 2021;
II – da discussão das propostas da Lei Orçamentária Anual – LOA 2021;
II – prestação de contas referente ao 2º quadrimestre de 2020.

Art. 2º. Para os fins do disposto no art. 1º deste edital, a Audiência Pública será realizada no dia 08 de setembro de 2020 às 19:00 horas 
nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com a observância das medidas de prevenção a pandemia do Novo Coronavírus 
(Covid-19), previstas no art. 2º, inciso II, §1º do Decreto nº 3.392 de 03 de agosto de 2020.

Art. 3º. Ficam convocados todos os cidadãos lindoienses, sociedade civil organizada, conselhos municipais e representações públicas em 
geral.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul
Genir Loli
Prefeito Municipal

EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 07/2020
Publicação Nº 2622573

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2020
Objeto: Contratação em regime de empreitada global (material e mão de Obra) de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil 
para execução de recapeamento asfáltico de trecho da Rua Barão do Rio Branco, neste município.
Modalidade: Tomada de Preços/Exclusiva para Micro e Pequenas Empresas
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas até: as 08h15min do dia 17/09/2020, no setor de compras e licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, Centro, 
junto ao prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC
Abertura: dia 17/09/2020 as 08h30min
Informações complementares: O edital na integra estará à disposição dos interessados na home page www.lindoiadosul.sc.gov.br.

Lindóia do Sul - SC, 26 de agosto de 2020.
Genir Loli
Prefeito de Lindóia do Sul

http://WWW.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Lontras

Prefeitura

DECRETO Nº 124/2020
Publicação Nº 2621814

 

 

MUNICIPIO DE LONTRAS 
Estado de Santa Catarina 

 

DECRETO Nº 124, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.  
  

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM BASE EM 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NA 
FORMA EM QUE ESPECIFICA 
ABAIXO". 
 

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com 
base em excesso de arrecadação, no orçamento do Município, no valor de R$ 180.000,00 (cento 
e oitenta mil reais), para reforço no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto 

Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto 
Funcional Programática: 05.001.0027.0812.0006.2026 Atividade: Apoio e Incentivo ao Esporte 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490000000 - Aplicações diretas 01790000 - Emendas Parlamentares Impositivas - 

Transferências do Estado 
R$ 180.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 180.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) 
recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 2428991100 - Outras 
transferências dos estados - principal da fonte 1790000 - Emendas Parlamentares Impositivas - 
Transferências do Estado nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

 
Art. 3º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com 
base em excesso de arrecadação, no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
52.584,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos e oitenta e quatro reais), para reforço no exercício 
financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 06.001 Fundo Municipal de Saúde de Lontras 
Funcional Programática: 06.001.0010.0301.0008.2027 Atividade: Manutenção da Atenção Básica em Saúde 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390000000 - Aplicações diretas 01381300 - Programa Saúde na Escola R$ 52.584,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 52.584,00 
 
Art. 4º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) 
recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 1321001100 - 
Remuneração de depósitos bancários - principal da fonte 1381300 - Programa Saude na Escola 
nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964. 
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MUNICIPIO DE LONTRAS 
Estado de Santa Catarina 

 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com 
base em excesso de arrecadação, no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, no 
valor de R$ 19.387,75 (dezenove mil, trezentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos), 
para criação no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
Secretaria Assistência Social e Habitação 

Unidade Orçamentária: 11.001 Fundo de Assistência Social de Lontras 
Funcional Programática: 11.001.0008.0244.0007.2059 Atividade: Manutenção do Sistema Único de Assistência Social 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190000000 - Aplicações diretas 01650100 - SUAS Estado - Serviço de proteção social 

básica - Aux.Financeiro da L.C.173, art.5, Inciso I 
R$ 19.387,75 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 19.387,75 
 
Art. 6º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) 
recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 1728071101 - SUAS 
Estado - Serviço de proteção social básica - Aux.Financeiro da L.C.173, art.5, Inciso I da fonte 
1650100 - SUAS Estado - Serviço de proteção social básica - Aux.Financeiro da L.C.173, art.5, 
Inciso I nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Lontras (SC), 25 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
 
 

MARCIONEI HILLESHEIM 
Prefeito Municipal de Lontras  
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DECRETO Nº 125/2020
Publicação Nº 2621830

 

 

MUNICIPIO DE LONTRAS 
Estado de Santa Catarina 

 

DECRETO Nº 125, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.  
  

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM BASE EM ANULAÇÃO PARCIAL DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NA FORMA 
EM QUE ESPECIFICA ABAIXO".  
 

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com base em 
anulação parcial, no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), para reforço no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Secretaria Assistencia Social e Habitação 

Unidade Orçamentária: 11.001 Fundo de Assistencia Social de Lontras 
Funcional Programática: 11.001.0008.0244.0007.2055 Atividade:Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490000000 - Aplicacoes diretas 03350700 - Bolsa Familia R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 5.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao (s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) anulada(s) parcialmente 
a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s): 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
Secretaria Assistencia Social e Habitação 

Unidade Orçamentária: 11.001 Fundo de Assistencia Social de Lontras 
Funcional Programática: 11.001.0008.0244.0007.2055 Atividade: Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390000000 - Aplicações diretas 03350700 - Bolsa Familia R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 5.000,00 
 

   

Art. 3º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com base em 
anulação parcial, no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta 
mil reais), para reforço no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Secretaria de Saude 

Unidade Orçamentária: 06.001 Fundo Municipal de Saude de Lontras 
Funcional Programática: 06.001.0010.0301.0008.2027 Atividade:Manutenção da Atenção Básica em Saúde 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390000000 - Aplicações diretas 01380100 - Piso de Atenção Básica - PAB Fixo R$ 130.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 130.000,00 
 
Art. 4º Para dar cobertura ao (s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) anulada(s) parcialmente 
a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s): 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
Secretaria de Saude 

Unidade Orçamentária: 06.001 Fundo Municipal de Saude de Lontras 
Funcional Programática: 06.001.0010.0301.0008.2027 Atividade: Manutenção da Atenção Básica em Saúde 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190000000 - Aplicações diretas 01380100 - Piso de Atenção Básica - PAB Fixo R$ 130.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 130.000,00 
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MUNICIPIO DE LONTRAS 
Estado de Santa Catarina 

 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Lontras (SC), 25 de agosto de 2020. 
 

 
 
 
 

MARCIONEI HILLESHEIM 
Prefeito Municipal de Lontras  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL 67/2020
Publicação Nº 2621627

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DO LIXO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE LONTRAS. Entrega dos Envelopes: até as 08:30 horas do dia 09/09/2019; Abertura dos 
Envelopes: às 09:00 horas do dia 09/09/2019. Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, 
n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 26 de agosto de 
2020. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

http://www.lontras.sc.gov.br/
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LEI Nº 2549/2020
Publicação Nº 2621804

 

 

MUNICIPIO DE LONTRAS 
Estado de Santa Catarina 

 

LEI Nº 2549, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.  
  

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM BASE EM 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NA 
FORMA EM QUE ESPECIFICA 
ABAIXO". 
 

           A CÂMARA MUNICIPAL DE LONTRAS, Estado de Santa Catarina, aprovou e eu, 
MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, com fundamento nos artigos 41, I, 42, 43, § 1º, II, § 
3º e § 4º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com 
base em excesso de arrecadação, no orçamento do Município, no valor de R$ 180.000,00 (cento 
e oitenta mil reais), para reforço no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto 

Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto 
Funcional Programática: 05.001.0027.0812.0006.2026 Atividade: Apoio e Incentivo ao Esporte 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490000000 - Aplicações diretas 01790000 - Emendas Parlamentares Impositivas - 

Transferências do Estado 
R$ 180.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 180.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) 
recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 2428991100 - Outras 
transferências dos estados - principal da fonte 1790000 - Emendas Parlamentares Impositivas - 
Transferências do Estado nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

 
Art. 3º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com 
base em excesso de arrecadação, no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
52.584,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos e oitenta e quatro reais), para reforço no exercício 
financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 06.001 Fundo Municipal de Saúde de Lontras 
Funcional Programática: 06.001.0010.0301.0008.2027 Atividade: Manutenção da Atenção Básica em Saúde 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390000000 - Aplicações diretas 01381300 - Programa Saúde na Escola R$ 52.584,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 52.584,00 
 
Art. 4º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) 
recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 1321001100 - 
Remuneração de depósitos bancários - principal da fonte 1381300 - Programa Saude na Escola 
nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com 
base em excesso de arrecadação, no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, no 
valor de R$ 19.387,75 (dezenove mil, trezentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos), 
para criação no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
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MUNICIPIO DE LONTRAS 
Estado de Santa Catarina 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
Secretaria Assistência Social e Habitação 

Unidade Orçamentária: 11.001 Fundo de Assistência Social de Lontras 
Funcional Programática: 11.001.0008.0244.0007.2059 Atividade: Manutenção do Sistema Único de Assistência Social 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190000000 - Aplicações diretas 01650100 - SUAS Estado - Serviço de proteção social 

básica - Aux.Financeiro da L.C.173, art.5, Inciso I 
R$ 19.387,75 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 19.387,75 
 
Art. 6º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) 
recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 1728071101 - SUAS 
Estado - Serviço de proteção social básica - Aux.Financeiro da L.C.173, art.5, Inciso I da fonte 
1650100 - SUAS Estado - Serviço de proteção social básica - Aux.Financeiro da L.C.173, art.5, 
Inciso I nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Lontras (SC), 25 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
 
 

MARCIONEI HILLESHEIM 
Prefeito Municipal de Lontras  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autor: Prefeito Municipal Marcionei Hillesheim. 
Projeto de Lei nº 46, 10 de agosto de 2020. 
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LEI Nº 2550/2020
Publicação Nº 2621823

 

 

MUNICIPIO DE LONTRAS 
Estado de Santa Catarina 

 

LEI Nº 2550, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.  
  

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, COM BASE EM ANULAÇÃO 
PARCIAL DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, NA FORMA EM QUE 
ESPECIFICA ABAIXO".  
 

           A CÂMARA MUNICIPAL DE LONTRAS, Estado de Santa Catarina, aprovou e eu, MARCIONEI 
HILLESHEIM, Prefeito Municipal, com fundamento nos artigos 41, I, 42 e 43, § 1º, III da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com 
base em anulação parcial, no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para reforço no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Secretaria Assistencia Social e Habitação 

Unidade Orçamentária: 11.001 Fundo de Assistencia Social de Lontras 
Funcional Programática: 11.001.0008.0244.0007.2055 Atividade:Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490000000 - Aplicacoes diretas 03350700 - Bolsa Familia R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 5.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao (s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) anulada(s) 
parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s): 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
Secretaria Assistencia Social e Habitação 

Unidade Orçamentária: 11.001 Fundo de Assistencia Social de Lontras 
Funcional Programática: 11.001.0008.0244.0007.2055 Atividade: Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390000000 - Aplicações diretas 03350700 - Bolsa Familia R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 5.000,00 
 

   

Art. 3º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com 
base em anulação parcial, no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais), para reforço no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Secretaria de Saude 

Unidade Orçamentária: 06.001 Fundo Municipal de Saude de Lontras 
Funcional Programática: 06.001.0010.0301.0008.2027 Atividade:Manutenção da Atenção Básica em Saúde 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390000000 - Aplicações diretas 01380100 - Piso de Atenção Básica - PAB Fixo R$ 130.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 130.000,00 
 
Art. 4º Para dar cobertura ao (s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) anulada(s) 
parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s): 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
Secretaria de Saude 

Unidade Orçamentária: 06.001 Fundo Municipal de Saude de Lontras 
Funcional Programática: 06.001.0010.0301.0008.2027 Atividade: Manutenção da Atenção Básica em Saúde 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190000000 - Aplicações diretas 01380100 - Piso de Atenção Básica - PAB Fixo R$ 130.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 130.000,00 
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MUNICIPIO DE LONTRAS 
Estado de Santa Catarina 

 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Lontras (SC), 25 de agosto de 2020. 
 

 
 
 
 

MARCIONEI HILLESHEIM 
Prefeito Municipal de Lontras  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autor: Prefeito Municipal Marcionei Hillesheim. 
Projeto de Lei nº 45, 10 de agosto de 2020. 
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PORTARIA Nº 461/2020
Publicação Nº 2621793

PORTARIA N° 461/2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 97 da Lei Complementar nº 
662/90 de 07 de dezembro de 1990 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ao (a) servidor (a) LEONITA HANG, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Desporto, LICENÇA SEM VENCIMENTOS para tratar de interesses particulares, pelo período de 730 dias, a 
partir de 05/07/2020 até 04/07/2022, com retorno no dia 05/07/2022.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a data 05/07/2020, revogando-se as disposições 
em contrário.

Lontras, 21 de julho de 2020.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO AO EDITAL 62/2020
Publicação Nº 2622540

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO ELETRÔNICO N.˚ 62/2020
AVISO DE RETIFICAÇÃO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ROUPAS DE COMBATE A INCÊNDIOS PARA AS GUARNIÇÕES DE SOCORRO DO CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DE RIO DO SUL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO EDITAL. Fica alterado o anexo I do edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10:15 horas do dia 27/08/2020 às 08:00 horas do dia 14/09/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 às 08:59 horas do dia 14/09/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 14/09/2020.
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: www.bll.org.br. Lontras, 26 de agosto de 2020. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.
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Luiz Alves

Prefeitura

ERRATA DO ATO N.º 2617291 - PORTARIA N.º 353-A/2020
Publicação Nº 2622049

ERRATA DO ATO N.º 2617291
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fede-
rativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, torna pública a RETIFICAÇÃO do ATO N.º 2617291, de título PORTARIA 
N.º 353-A/2020, cadastrado no dia 21 de agosto de 2020 e publicado no dia 24 de agosto de 2020, tornando-o nulo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 25 de agosto de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 353-A/2020
Publicação Nº 2622051

PORTARIA N.º 353-A/2020
Rescinde contrato de servidora admitida em caráter temporário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, que autoriza a Administração Pública Municipal a con-
tratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO o término do motivo que ensejou esta contratação em caráter emergencial, qual seja, o retorno de professora efetiva às 
funções regulares após período de afastamento;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir o contrato firmado com a servidora Sr.ª MICHELLE CINTRA CEZAR, professora de educação infantil, admitida em caráter 
temporário, junto à Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 18 de agosto de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 14 de agosto de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 017/2020
Publicação Nº 2622973

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 017/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de 2020, presentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE LUZERNA (SC), pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 10.574.092/0001-77, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, por 
intermédio de sua Gestora, Sra. GABRIELA MAZZARINO, Órgão Gerenciador, no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços oferta-
dos pela empresa:

1 – BMI PROSPER EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rodovia José Carlos Daux, 8600, sala 05, bloco 01, centro empresa-
rial, Corporate Park, bairro Santo Antônio de Lisboa, na cidade de Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 14.012.375/0001-86, neste ato 
representada por sua sócia administradora BRUNA DALCANALE CORONA, brasileira, casada, empresaria, portadora da cédula de identidade 
nº 3.930.755 e inscrita no CPF/MF sob o nº 004.760.539-19, doravante denominado FORNECEDOR 1;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 013/2020, Pregão Eletrônico nº 005/2020, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

0.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço destinado à aquisição, de forma parcelada, de materiais para uso nas ações de 
combate à propagação e prevenção da infecção humana decorrente do novo coronavírus (COVID-19), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência que o integra, constituindo-se em:

Item Quant. Unid. Especificação Valor Unitário 
(R$)

Valor Total 
(R$)

4 25,00 UN

Termômetro Infravermelho Digital de Testa (Sem contato) com as seguintes característi-
cas mínimas: Medição por infravermelho sem contato, segura de usar; Um segundo (1s) 
de medição, uso estável e qualidade confiável. Display LCD de 3 cores; Uma tecla para 
alternar o modo de medição; Duas unidades de temperatura para conversão: Fahrenheit 
ou Celsius; A luz de fundo LED pode ser usada à noite; Leve e portátil, fácil de transpor-
tar. Pistola de Temperatura com medição de alta precisão e rápida, podendo ser utilizada 
em bebês, crianças e adultos.

99,99 2.499,75

5 50,00 UN Oxímetro de pulso, mede e mostra valores de SPO2 e frequência cardíaca. Compacto e 
portátil. 97,99 4.899,50

0.2. O FORNECEDOR 01, responsável pelo fornecimento do item descrito na tabela acima, receberá o valor global total de R7.399,25 (sete 
mil trezentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. O FORNECEDOR deverá atender às especificações deste Termo de Referência, sendo que o objeto licitado deverá ser fornecido, de 
forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município de Luzerna, devendo a proponente vencedora, proceder à entrega em até 
10 (dez) dias contados da data da solicitação, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e no local determinado pelo 
setor municipal requisitante, sem custos adicionais.

2.2. Os materiais deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do ob-
jeto.
2.2.1. Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade.

2.3. As embalagens e rótulos dos produtos devem estar redigidos preferencialmente em língua portuguesa ou em caso de produto im-
portado com a devida etiqueta com a tradução das informações e instruções de uso, recomendações de segurança e informações para 
atendimento ao consumidor.

2.4. Os materiais devem apresentar adequação às normas da ANVISA ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou 
congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.

2.5. Os produtos somente serão aceitos acondicionados em embalagem original com lacre inviolável, em perfeito estado, sem sinais de 
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violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificados nas condições exigidas no rótulo e com o nú-
mero do registro emitido pelos órgãos reguladores.
2.5.1. Não serão aceitos produtos usados ou partes dos testes que apresentarem indícios de utilização/desgaste.

2.6. Os produtos fornecidos deverão oferecer a garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se, para tanto, como termo inicial 
a data de recebimento do produto pelo Município.

2.7. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões 
de qualidade, continuidade e regularidade.

2.8. O FORNECEDOR deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas 
da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO RECEBIMENTO

3.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, e será realizado da seguinte forma:
3.1.1. Provisoriamente: Assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações;
3.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às especificações do Edital, bem 
como a consequente aceitação.
3.1.3. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos recebidos provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem recolhidos e substituídos.

3.2. Por ocasião do recebimento dos produtos, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de exercer ampla 
fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da respon-
sabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto 
na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
3.2.1. Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de notificação 
apresentada à licitante vencedora, sem qualquer ônus para o Município.
3.2.2. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante vencedora estará sujeita às sanções previstas neste edital e na Lei.

3.3. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos produtos enviados, quando na ocasião do recebimento, 
for constatado que encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pa-
gamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva 
do pedido.
3.4. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos materiais, 
ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.

3.5. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

3.6. As quantidades a serem fornecidas constantes deste Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, poden-
do, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência 
da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA QUARTA
DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo da servidora abaixo mencionada:

Secretaria de Saúde e Assistência Social
Gabriela Mazzarino
Fone: (49)3551-4700
E-mail: saude@luzerna.sc.gov.br

4.2. Caberá à fiscal da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as especificações e demais requisitos 
exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários 
para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão 
contratual.

4.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são 
de sua competência.

CLÁUSULA QUINTA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

5.1. Os preços não serão reajustados, salvo se:
5.1.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer somente se de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;

mailto:saude@luzerna.sc.gov.br
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5.1.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
5.1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
5.1.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
5.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
5.1.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público 
controlador;
5.1.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já 
existentes.

CLÁUSULA SEXTA
DOS PAGAMENTOS

6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
6.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados pelo fornecedor por ocasião da habilitação.
6.2.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para:

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 10.574.092/0001-77

6.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone: 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br).

6.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
6.4.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Cabe ao MUNICÍPIO:
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação;
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
7.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do contrato;
7.1.4. Efetuar o pagamento do FORNECEDOR de acordo com o estipulado neste Edital;
7.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pelo FORNECEDOR, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
7.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
7.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento 
dos mesmos.

7.2. Cabe ao FORNECEDOR:
7.2.1. Executar o objeto da presente Ata; do edital e de acordo com o estipulado no Termo de Referência.
7.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas;
7.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
7.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;
7.2.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.
7.2.6. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de preços.

CLAÚSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à ação 
ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na 
Lei n.º 10.520/2002, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
8.1.1. Advertência;
8.1.2. Multa;
8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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8.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
8.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
8.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

8.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.

8.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
8.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
8.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
8.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.

8.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.

8.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
8.7.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
8.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.

8.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
8.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
8.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA NONA
DAS ALTERAÇÕES

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

9.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
10.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
10.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instru-
mento convocatório, que deu origem ao registro de preços.

10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.

10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 10.1.1, efetuar-se-á por escrito, jun-
tando-se o comprovante de recebimento.
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10.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.

10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

10.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.

10.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessen-
ta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.

10.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

10.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

10.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

11.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamen-
tos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de 
Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
05.001.10.301.0500.2.502 – Manutenção do Bloco da Atenção Básica
Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas
Fonte (s):
002 – Receitas e Transferências de Impostos – Saúde
210 – Saúde na escola
516 – Enfrentamento da Emergência de Saúde – Nacional (Crédito Extraordinário) CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA VIGÊNCIA

12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 6 (seis) meses, contados da data de publicação da mesma, e poderá ser prorro-
gada por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, 
conforme Art. 4º-H da Lei nº 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória nº 926 de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 25 de agosto de 2020.
GABRIELA MAZZARINO
Gestora do FMS
CONTRATANTE

BRUNA DALCANALE CORONA
BMI PROSPER EIRELI
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------------------   2. -------------------------------------------
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 018/2020
Publicação Nº 2623096

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 018/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de 2020, presentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE LUZERNA (SC), pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 10.574.092/0001-77, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, por 
intermédio de sua Gestora, Sra. GABRIELA MAZZARINO, Órgão Gerenciador, no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços oferta-
dos pela empresa:

2 – GRÁFICA DO PRETO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida balneário Dr. Meirelles, 09, quadra 03, setor II, 
no bairro Tijucal, na cidade de Cuiabá, inscrita no CNPJ sob o nº 03.750.414/0001-26, neste ato representada por seu sócio administrador 
WALDEMIR FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 062151 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 181.143.421-53, doravante denominado FORNECEDOR 02;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 013/2020, Pregão Eletrônico nº 005/2020, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

0.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço destinado à aquisição, de forma parcelada, de materiais para uso nas ações de 
combate à propagação e prevenção da infecção humana decorrente do novo coronavírus (COVID-19), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência que o integra, constituindo-se em:

Item Quant. Unid. Especificação Valor Unitário 
(R$)

Valor Total 
(R$)

3 15,00 UN

TOTEM ÁLCOOL EM GEL, com as seguintes características mínimas: Display Dispositivo de 
acionamento composto por uma estrutura tubular dupla em tubo industrial 20x20mm com 
espessura de 1,06mm. Base de apoio do totem em tubo industrial 20x30mm em forma de 
"H" com comprimento de 420mm para maior estabilidade. Terminações da base com pon-
teiras plásticas em "L" em polipropileno (PP) fixadas através de encaixe e rebites e na parte 
superior dos pés protetores de pintura em resina plástica PP medidas 155x23x13mm, para 
evitar danos a pintura, fixados por pinos. Na parte interna, um dispositivo de acionamento 
do álcool em gel em tubo industrial de aço 5/8 com parede 1,20mm e uma base para insta-
lar o dispenser de álcool em gel que fica totalmente invisível para maior segurança. Na parte 
inferior, mecanismo para acionamento através de uma pedaleira em chapa de aço nas di-
mensões 200x900x2mm soldada ao dispositivo onde utiliza se o pé, para o acionamento do 
equipamento, evitando o contato com as mãos no equipamento. Estrutura com tratamento 
antiferruginoso e pintura em epóxi pó. Revestido nos quatro lados em Chapa de poliestireno 
(PS), termoplástico 1,5mm mais requisitado para aplicações em comunicação visual e que 
se caracteriza por sua dureza, facilidade de usinagem. Dotado de impressão UV. Dimensões: 
Altura 1215mm, largura: 280mm e profundidade 140mm. Desenvolvido com a finalidade de 
higienizar as mãos dos usuários utilizando álcool em gel para evitar a contaminação de vírus 
e bactérias. Acompanha um dispenser (sem álcool) com capacidade para 1 litro de álcool em 
gel com válvula pump com mola.

298,00 4.470,00

0.2. O FORNECEDOR 02, responsável pelo fornecimento do item descrito na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 4.470,00 
(quatro mil quatrocentos e setenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA
DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. O FORNECEDOR deverá atender às especificações deste Termo de Referência, sendo que o objeto licitado deverá ser fornecido, de 
forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município de Luzerna, devendo a proponente vencedora, proceder à entrega em até 
10 (dez) dias contados da data da solicitação, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e no local determinado pelo 
setor municipal requisitante, sem custos adicionais.

2.2. Os materiais deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do ob-
jeto.
2.2.1. Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade.

2.3. As embalagens e rótulos dos produtos devem estar redigidos preferencialmente em língua portuguesa ou em caso de produto im-
portado com a devida etiqueta com a tradução das informações e instruções de uso, recomendações de segurança e informações para 
atendimento ao consumidor.

2.4. Os materiais devem apresentar adequação às normas da ANVISA ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou 
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congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.

2.5. Os produtos somente serão aceitos acondicionados em embalagem original com lacre inviolável, em perfeito estado, sem sinais de vio-
lação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificados nas condições exigidas no rótulo e com o número 
do registro emitido pelos órgãos reguladores.
2.5.1. Não serão aceitos produtos usados ou partes dos testes que apresentarem indícios de utilização/desgaste.

2.6. Os produtos fornecidos deverão oferecer a garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se, para tanto, como termo inicial 
a data de recebimento do produto pelo Município.

2.7. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões 
de qualidade, continuidade e regularidade.

2.8. O FORNECEDOR deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas 
da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO RECEBIMENTO

3.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, e será realizado da seguinte forma:
3.1.1. Provisoriamente: Assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações;
3.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às especificações do Edital, bem 
como a consequente aceitação.
3.1.3. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos recebidos provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem recolhidos e substituídos.

3.2. Por ocasião do recebimento dos produtos, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de exercer ampla 
fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da respon-
sabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto 
na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
3.2.1. Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de notificação 
apresentada à licitante vencedora, sem qualquer ônus para o Município.
3.2.2. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante vencedora estará sujeita às sanções previstas neste edital e na Lei.

3.3. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos produtos enviados, quando na ocasião do recebimento, 
for constatado que encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pa-
gamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva 
do pedido.
3.4. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos materiais, 
ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.

3.5. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

3.6. As quantidades a serem fornecidas constantes deste Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, poden-
do, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência 
da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA QUARTA
DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo da servidora abaixo mencionada:

Secretaria de Saúde e Assistência Social
Gabriela Mazzarino
Fone: (49)3551-4700
E-mail: saude@luzerna.sc.gov.br

4.2. Caberá à fiscal da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as especificações e demais requisitos 
exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários 
para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão 
contratual.

4.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são 
de sua competência.

CLÁUSULA QUINTA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

mailto:saude@luzerna.sc.gov.br
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5.1. Os preços não serão reajustados, salvo se:
5.1.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer somente se de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
5.1.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
5.1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
5.1.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
5.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
5.1.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público 
controlador;
5.1.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já 
existentes.

CLÁUSULA SEXTA
DOS PAGAMENTOS

6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
6.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados pelo fornecedor por ocasião da habilitação.
6.2.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para:

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 10.574.092/0001-77

6.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone: 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br).

6.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
6.4.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS OBRIGAÇÕES
7.1. Cabe ao MUNICÍPIO:
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação;
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
7.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do contrato;
7.1.4. Efetuar o pagamento do FORNECEDOR de acordo com o estipulado neste Edital;
7.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pelo FORNECEDOR, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
7.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
7.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento 
dos mesmos.

7.2. Cabe ao FORNECEDOR:
7.2.1. Executar o objeto da presente Ata; do edital e de acordo com o estipulado no Termo de Referência.
7.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas;
7.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
7.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;
7.2.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.
7.2.6. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de preços.

CLAÚSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à ação 
ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na 
Lei n.º 10.520/2002, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
8.1.1. Advertência;
8.1.2. Multa;
8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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8.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
8.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
8.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

8.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.

8.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
8.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
8.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
8.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.

8.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.

8.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
8.7.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
8.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.

8.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
8.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
8.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA NONA
DAS ALTERAÇÕES
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

9.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
10.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
10.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instru-
mento convocatório, que deu origem ao registro de preços.

10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.

10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 10.1.1, efetuar-se-á por escrito, jun-
tando-se o comprovante de recebimento.

10.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
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contado da publicação.

10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

10.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.

10.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessen-
ta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.

10.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

10.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

10.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
11.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamen-
tos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de 
Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
05.001.10.301.0500.2.502 – Manutenção do Bloco da Atenção Básica
Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas
Fonte (s):
002 – Receitas e Transferências de Impostos – Saúde
210 – Saúde na escola
516 – Enfrentamento da Emergência de Saúde – Nacional (Crédito Extraordinário) CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 6 (seis) meses, contados da data de publicação da mesma, e poderá ser prorro-
gada por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, 
conforme Art. 4º-H da Lei nº 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória nº 926 de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 25 de agosto de 2020.
GABRIELA MAZZARINO
Gestora do FMS
CONTRATANTE

WALDEMIR FERREIRA DE SOUZA
GRÁFICA DO PRETO LTDA ME
FORNECEDOR 02

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------------------    2. -------------------------------------------
Nome:        Nome:
CPF:        CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 019/2020
Publicação Nº 2623097

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 019/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de 2020, presentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE LUZERNA (SC), pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 10.574.092/0001-77, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, por 
intermédio de sua Gestora, Sra. GABRIELA MAZZARINO, Órgão Gerenciador, no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços oferta-
dos pela empresa:

3 – L.B. BORBA CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida República Argentina, 1530, sala 01, centro, na cidade de 
Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 78.796.778/0001-46, neste ato representada por sua sócia administradora MARILDA DE FATIMA 
BORBA, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade nº 1317947-6 e inscrita no CPF/MF sob o nº 231.094.759-87, 
doravante denominado FORNECEDOR 03;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 013/2020, Pregão Eletrônico nº 005/2020, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

0.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço destinado à aquisição, de forma parcelada, de materiais para uso nas ações de 
combate à propagação e prevenção da infecção humana decorrente do novo coronavírus (COVID-19), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência que o integra, constituindo-se em:

Item Quant. Unid. Especificação Valor Unitá-
rio (R$)

Valor Total 
(R$)

1 8,00 UN

Tapete Sanitizante Plus, com as seguintes características mínimas: Produto 
confeccionado totalmente com borracha, 10mm de espessura, anti chama, 
lavável e de alta durabilidade. Base sólida e antiderrapante. Fibra injetada no 
costado. Serve para descontaminar os calçados. Possui borda de 5cm sem 
emendas, elaborada em borracha flexível para evitar o vazamento da solução 
sanitizante. Medidas 60 x 40cm. Cores bege ou cinza.

47,00 376,00

2 15,00 UN

Tapete Sanitizante Master, com as seguintes catracterísticas mínimas: Produto 
confeccionado totalmente com borracha, 10mm de espessura, anti chama, 
lavável e de alta durabilidade. Base sólida e antiderrapante. Fibra injetada no 
costado. Serve para descontaminar os calçados. Possui borda de 5cm sem 
emendas, elaborada em borracha flexível para evitar o vazamento da solução 
sanitizante. Medidas 80 x 50cm. Cores bege ou cinza.

95,00 1.425,00

0.2. O FORNECEDOR 03, responsável pelo fornecimento do item descrito na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 1.801,00 (mil 
oitocentos e um reais).

CLÁUSULA SEGUNDA
DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. O FORNECEDOR deverá atender às especificações deste Termo de Referência, sendo que o objeto licitado deverá ser fornecido, de 
forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município de Luzerna, devendo a proponente vencedora, proceder à entrega em até 
10 (dez) dias contados da data da solicitação, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e no local determinado pelo 
setor municipal requisitante, sem custos adicionais.

2.2. Os materiais deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do ob-
jeto.
2.2.1. Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade.

2.3. As embalagens e rótulos dos produtos devem estar redigidos preferencialmente em língua portuguesa ou em caso de produto im-
portado com a devida etiqueta com a tradução das informações e instruções de uso, recomendações de segurança e informações para 
atendimento ao consumidor.

2.4. Os materiais devem apresentar adequação às normas da ANVISA ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou 
congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.

2.5. Os produtos somente serão aceitos acondicionados em embalagem original com lacre inviolável, em perfeito estado, sem sinais de vio-
lação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificados nas condições exigidas no rótulo e com o número 
do registro emitido pelos órgãos reguladores.
2.5.1. Não serão aceitos produtos usados ou partes dos testes que apresentarem indícios de utilização/desgaste.
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2.6. Os produtos fornecidos deverão oferecer a garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se, para tanto, como termo inicial 
a data de recebimento do produto pelo Município.

2.7. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões 
de qualidade, continuidade e regularidade.

2.8. O FORNECEDOR deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas 
da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO RECEBIMENTO

3.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, e será realizado da seguinte forma:
3.1.1. Provisoriamente: Assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações;
3.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às especificações do Edital, bem 
como a consequente aceitação.
3.1.3. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos recebidos provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem recolhidos e substituídos.

3.2. Por ocasião do recebimento dos produtos, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de exercer ampla 
fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da respon-
sabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto 
na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
3.2.1. Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de notificação 
apresentada à licitante vencedora, sem qualquer ônus para o Município.
3.2.2. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante vencedora estará sujeita às sanções previstas neste edital e na Lei.

3.3. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos produtos enviados, quando na ocasião do recebimento, 
for constatado que encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pa-
gamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva 
do pedido.
3.4. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos materiais, 
ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.

3.5. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

3.6. As quantidades a serem fornecidas constantes deste Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, poden-
do, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência 
da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA QUARTA
DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo da servidora abaixo mencionada:

Secretaria de Saúde e Assistência Social
Gabriela Mazzarino
Fone: (49)3551-4700
E-mail: saude@luzerna.sc.gov.br

4.2. Caberá à fiscal da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as especificações e demais requisitos 
exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários 
para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão 
contratual.

4.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são 
de sua competência.

CLÁUSULA QUINTA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

5.1. Os preços não serão reajustados, salvo se:
5.1.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer somente se de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
5.1.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
5.1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;

mailto:saude@luzerna.sc.gov.br
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5.1.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
5.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
5.1.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público 
controlador;
5.1.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já 
existentes.

CLÁUSULA SEXTA
DOS PAGAMENTOS

6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
6.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados pelo fornecedor por ocasião da habilitação.
6.2.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para:

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 10.574.092/0001-77

6.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone: 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br).

6.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
6.4.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Cabe ao MUNICÍPIO:
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação;
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
7.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do contrato;
7.1.4. Efetuar o pagamento do FORNECEDOR de acordo com o estipulado neste Edital;
7.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pelo FORNECEDOR, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
7.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
7.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento 
dos mesmos.

7.2. Cabe ao FORNECEDOR:
7.2.1. Executar o objeto da presente Ata; do edital e de acordo com o estipulado no Termo de Referência.
7.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas;
7.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
7.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;
7.2.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.
7.2.6. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de preços.

CLAÚSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à ação 
ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na 
Lei n.º 10.520/2002, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
8.1.1. Advertência;
8.1.2. Multa;
8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
8.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
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por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
8.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

8.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.

8.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
8.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
8.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
8.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.

8.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.

8.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
8.7.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
8.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.

8.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
8.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
8.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA NONA
DAS ALTERAÇÕES

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

9.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
10.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
10.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instru-
mento convocatório, que deu origem ao registro de preços.

10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.

10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 10.1.1, efetuar-se-á por escrito, jun-
tando-se o comprovante de recebimento.

10.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 551

10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

10.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.

10.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessen-
ta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.

10.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

10.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

10.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

11.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamen-
tos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de 
Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
05.001.10.301.0500.2.502 – Manutenção do Bloco da Atenção Básica
Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas
Fonte (s):
002 – Receitas e Transferências de Impostos – Saúde
210 – Saúde na escola
516 – Enfrentamento da Emergência de Saúde – Nacional (Crédito Extraordinário) CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 6 (seis) meses, contados da data de publicação da mesma, e poderá ser prorro-
gada por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, 
conforme Art. 4º-H da Lei nº 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória nº 926 de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 25 de agosto de 2020.

GABRIELA MAZZARINO
Gestora do FMS
CONTRATANTE

MARILDA DE FÁTIMA BORBA
L.P DE BORBA CIA LTDA
FORNECEDOR 03

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------------------    2. -------------------------------------------
Nome:        Nome:
CPF:        CPF:
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CONTRATO FMS Nº 016/2020
Publicação Nº 2622872

CONTRATO FMS Nº 016/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020 - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2020 - FMS

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado pelo neste ato representado pela Secretária 
de Saúde e Assistência Social, Sra. GABRIELA MAZZARINO, brasileira, solteira, enfermeira, inscrita no CPF/MF sob o nº 059.797.959-60 e 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.007.836 SSPSC, denominada de CONTRATANTE e a ROSANE DA SILVA, brasileira, enfermeira, 
com registro no COREN/SC nº 001.241.683, inscrita no CPF nº 006.353.500-92, identidade nº 7201781, PIS/PASEP sob nº 128.40879.70-2, 
residente na Rua Leonilde Nissola, nº 70, apto 303, Loteamento Jardim Cidade Alta, na cidade de Joaçaba/SC, denominada de CONTRATA-
DA, acordam em celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
1.1 O presente Contrato tem por objeto a Contratação, em caráter emergencial, de 1 (um) profissional técnico em enfermagem, em decor-
rência da pandemia COVID-19, nas Unidades Básicas de Saúde de Luzerna/SC.

1.2. Da prestação dos serviços:
• Atuar nas Unidades Básicas de Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo prazo de até 2 (dois) meses.
• Efetuar os serviços objeto do presente instrumento de acordo com a ética, não podendo cobrar dos pacientes, seus acompanhantes, 
responsáveis ou prepostos, qualquer valor ou complementação de valor pelos serviços prestados.
• Atender os pacientes com a devida cortesia e urbanidade, prestando inclusive aos mesmos ou aos seus familiares, todas as informações 
necessárias para dar o melhor atendimento que o caso requer.
• Garantir o sigilo dos dados e informações relativas aos pacientes.
• Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a prestação dos serviços descritos no objeto deste presente Contrato com qualidade e 
sem qualquer custo direto ou indireto adicional relativo a transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações 
ou qualquer outro que for necessário ao cumprimento do objeto ora contratado.
• Responder por quaisquer danos que possam ocorrer oriundos da execução do fornecimento dos serviços ora contratados, independente-
mente se em face do CONTRATANTE ou de terceiros eventualmente envolvidos.
• Os serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no objeto, em conformidade com o edital de licitação e Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que aqueles considerados inadequados não serão aceitos e o pagamento da parcela 
correspondente ficará suspenso até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do CONTRATANTE, poderá ser 
renovado, sem prejuízo da aplicação das penalidades pelo atraso inicial. Entende-se por serviço inadequado aquele que apresentar-se com 
inferior qualidade, fora das especificações exigidas, e diferentes do exigido e ofertado. Poderão ocorrer análises, desde que haja suspeita de 
defeitos ou inexecução parcial, acarretando o cancelamento do contrato, sem prejuízo nas penalidades previstas no Edital.
• Registro da CONTRATADA no COREN/SC;
• Manter bom relacionamento com os demais profissionais da saúde que fazem parte do sistema de saúde do Município, visando a melhor 
qualidade de atendimento ao paciente;
• Abster-se de fazer qualquer cobrança ou impor condições à prestação dos serviços e atender as demais normas e regulamentos emanados 
pela administração hospitalar;
• Não gerar nenhum vínculo empregatício da Secretaria de Saúde perante o Contratado, sendo de sua responsabilidade todas as despesas 
que incidirem sobre a contratação;
• Responder pelos vícios dos serviços que se compromete a prestar, e por quaisquer danos que venham a causar inclusive perante terceiros, 
ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade, em virtude da execução dos serviços, objeto do presente contrato;
• Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente às especificações e as normas pertinentes em vigor; e
• Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na Dispensa.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO E REAJUSTE
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de serviços, o valor corresponde a R$ 2.098,74 (dois mil e noventa e oito reais 
e setenta e quatro centavos) por mês, totalizando R$ 4.197,48 (quatro mil, cento e noventa e sete reais e quarenta e oito centavos), sendo 
dispensado o CONTRATADO antes do período máximo fixado será pago proporcional às horas trabalhadas.

2.2 Sobre a presente contratação não incidirá nenhum tipo de reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da execução dos serviços, mediante a apresentação de 
documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.

3.2. O pagamento da profissional será realizado por transferência bancária, com emissão de RPA (Recibo de Pagamento de Autônomo), 
aplicando-se os no que couber as retenções de contribuições e impostos.

3.3. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.
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CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO
O presente Contrato será válido para o período de até 2 (dois) meses iniciando em 18 de agosto de 2020, podendo ser prorrogado podendo 
ser prorrogado caso necessário à manutenção das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacio-
nal decorrente do coronavírus (COVID-19), nos limites fixados pela Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta da seguinte verba orçamentária:

Ação (s): 05.001.10.301.0500.2502 – Manutenção do Bloco da Atenção Básica
Modalidade de Aplicação (s): 3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas
Fonte (s): 002 – Receitas e Transferências de Impostos - Saúde

CLÁUSULA SEXTA
DAS OBRIGAÇÕES
6.1. Das Obrigações da CONTRATANTE:
• Despesas com publicação do instrumento contratual;
• Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste Contrato;
• Fiscalizar a correta execução e cumprimento do Contrato.
.

6.2. Das Obrigações da CONTRATADA:
• Prestação dos serviços conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde.
• Prestação dos serviços de acordo com o contratado, de acordo com as normas éticas da profissão e dentro dos prazos solicitados.
• Promover todas as ações para a boa execução e eficiência no fornecimento dos serviços, principalmente no cumprimento de todas as 
normas e exigências legais, regulamentares e normativas.
• Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, para atendimento ao art. 55, XIII 
da Lei n° 8.6666, de 1993.
• Fornecer o serviço apenas se houver prévia Autorização e/ou Solicitação por parte da autoridade competente, ciente de que o não cum-
primento desta obrigação acarretará no não pagamento do suposto débito, bem como de que estará sujeito às penas da Lei.
• A CONTRATADA fica ainda obrigada a executar o objeto do presente contrato diretamente, não podendo subcontratar em hipótese alguma, 
sem a anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão a qualquer tempo.
• A CONTRATADA tem sob sua responsabilidade todas as despesas funcionais e operacionais necessárias ao cumprimento do objeto ora 
contratado.
• A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do presente con-
trato, com fulcro no art. 71 da Lei 8.666/93.
• No caso de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução do contrato, por dolo ou culpa, serão suportados ex-
clusivamente pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE
7.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este contrato:
• Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;
• Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
• Fiscalizar lhe a execução;
• Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA OITAVA
DAS PENALIDADES
8.1 Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste instrumento, a CONTRATADA ficará sujeita a:

• Advertência;
• Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situação de infringência, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do 
Contrato, corrigido monetariamente, sem prejuízo do disposto nesta cláusula, até o prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual o Contrato poderá 
ser rescindido.

8.2. As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento que vier a ser efetuado após sua aplicação.

8.3. O valor total das multas não poderá ultrapassar de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, limite que permitirá sua rescisão.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
9.1. O CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de interpelação ou de procedimento judicial 
sempre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.

9.2. O descumprimento total das obrigações contidas neste instrumento, pela CONTRATADA, esta ficará sujeita às penalidades previstas 
pela Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, bem como multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do presente Contrato, 
além de rescisão do mesmo.
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9.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do Direito.

10.2 Fica designada para acompanhamento e fiscalização do presente contrato administrativo a Sra. GABRIELA MAZZARINO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento e 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 18 de agosto de 2020.
GABRIELA MAZZARINO
SECRETÁRIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE
ROSANE DA SILVA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------------------    2. -------------------------------------------
Nome:        Nome:
CPF:        CPF:

DECRETO 2978
Publicação Nº 2622293

DECRETO Nº 2978 de 25 de agosto de 2020.
“REMANEJA DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA, E SUPLEMENTA DOTAÇÕES PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOISES DIERSMANN, Prefeito de Luzerna (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 4°e 5° da Lei nº 1.683 de 05 de 
novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º- Ficam suplementadas as dotações abaixo pelo excesso de arrecadação:

I - Covid 19 - Recursos LC 173/2020 - art. 5º I - b (Saúde e Ass. Social) (052)
Ação G.N.D. Modalidade Valor (R$)
2.606 1 90 16.584,45
2.502 1 90 2.189,41

II - Covid 19 - Recursos LC 173/2020 - art. 5º II - b (Livres) (053)
Ação G.N.D. Modalidade Valor (R$)
2.202 1 90 24.418,51
2.302 1 90 68.468,55
2.210 1 90 16.184,62
2.407 1 90 54.967,85

III - Enfrentamento da Emergência de Saúde - Nacional (Crédito Extraordinário) (516)
Ação G.N.D. Modalidade Valor (R$)
2.504 1 90 13.802,79
2.502 1 90 100.000,00
2.505 1 90 2.047,10

IV - Saúde Na Hora Emergencial (517)
Ação G.N.D. Modalidade Valor (R$)
2.502 1 90 30.000,00

Art.2º - Ficam transferidas as dotações abaixo:

I - Fundeb (018 e 019)
Movimento Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor (R$)
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Anulação 2.709 018 1 90 50.000,00
Suplementação 2.709 019 1 90 50.000,00

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de agosto de 2020.

Luzerna(SC), 25 de agosto de 2020.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

DECRETO 2979
Publicação Nº 2623116

DECRETO Nº 2979 de 26 de agosto de 2020
“SUPLEMENTA DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA PELO SUPERÁVIT E REMANEJA DOTAÇÕES”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribuições,

DECRETA:
Art.1º - Ficam remanejadas as dotações conforme autorização da Lei nº 1715 de 26 de maio de 2020:

I - Recursos do Salário Educação (036)
Movimento Ação G.N.D. Modalidade Valor (R$)
Anulação 2.712 3 90 27.825,32
Suplementação 2.703 3 90 27.825,32

Art.2º- Fica suplementada a dotação abaixo pelo excesso de arrecadação, conforme autorizado pela Lei nº 1.683 de 05 de novembro de 
2019:

I - Covid 19 - Recursos LC 173/2020 - art. 5º II - b (Livres) (053)
Ação G.N.D. Modalidade Valor (R$)
2.640 3 90 9.988,93

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de agosto de 2020.

Luzerna(SC), 26 de agosto de 2020.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 151/2020
Publicação Nº 2622804

PORTARIA Nº 151/20 de 26 de agosto de 2020.
“DESIGNAR A COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01 PARA CONSTITUIR PRO-
CESSO DE SINDICÂNCIA.”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2505 de 19 de dezembro de 
2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 124, 125 e 143 da Lei Complementar nº 164 de 25 de abril de 2017,

RESOLVE:
Art.1º- Designar a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar nº 01, nomeada pela Portaria nº 109/20 de 03 
de junho de 2020, para constituir o Processo de Sindicância 002/2020 composta pelos membros abaixo relacionados, destinada, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a apurar os fatos informados e eventuais responsabilidades administrativas bem como proceder ao exame dos atos e 
fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos:
Comissão Permanente nº 01:
DÉBORA TAIS MENLAK
DREONE MENDES
MARIANA AZEVEDO RAMOS
§1º- Fica designado como Presidente da Comissão para este Processo o servidor DREONE MENDES.
§2º- Para esse procedimento investigatório integrará a presente comissão a servidora VANUSCA DENISE DA SILVA.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 26 de agosto de 2020.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Mafra

Prefeitura

COMUNICADO TOMADA DE PREÇOS N° 011/2020
Publicação Nº 2622630

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS N° 011/2020

O MUNICIPIO DE MAFRA torna público que realizará ABERTURA DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES REFERENTE AO 
RECURSO APRESENTADO PARA O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 310/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2020, que tem por objeto a con-
tratação de empresa especializada para a execução de obra de Pavimentação asfáltica das Ruas: Rua Orquídeas, Rua Violetas, Rua Lírios, 
Rua Camélias, Rua Hortências, Rua Palmas e Avenida das Rosas, localizadas no bairro Vila das Flores, conforme projeto, memorial descritivo, 
planilhas e demais documentos constantes no presente processo licitatório, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente, com recurso do BADESC. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados no Departamento 
de Licitações, situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra, Mafra/
SC. Último prazo para protocolo das CONTRARRAZÕES é dia 03/09/2020, até às 17:00 horas, no departamento de licitações. O horário de 
funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:00, Fone: (47) 3642-4009 e 3641-4009.

Mafra (SC), 26 de agosto de 2020.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2020
Publicação Nº 2622633

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2020

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo 
diesel S-10) para os veículos de uso da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social que fazem o transporte 
de pacientes à Florianópolis/SC, através do Fundo Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme quantidades 
e especificações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. O recebimento dos documentos de habilitação e proposta, poderão ser 
feitos até as 13h:00min, do dia 11/09/2020. Hora e data da abertura da sessão: 13h30min do dia 11/09/2020. Início da disputa 14h00min 
do dia 11/09/2020. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, Decreto Municipal n° 3.378 de 10 de Março de 2011. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações, situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de 
Mafra, bem como nos links www.bll.org.bre www.mafra.sc.gov.br. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4009 ou 4060.

Mafra (SC), 26 de agosto de 2020.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2020
Publicação Nº 2622623

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Empresa Registrada: ELISVÂNDIA MATOS DONINI EIRELI-EPP
CNPJ: 13.547.970/0001-53
Valor registrado: R$ 518,00 (quinhentos e dezoito reais).
Objeto: visando aquisição de materiais de limpeza e higiene, destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fundo 
Municipal de Assistência Social.
Origem: Processo nº 237/2020, Pregão Eletrônico RP Nº 056/2020.
Data de assinatura: 03 de agosto de 2020.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 03 de agosto de 2021.
Foro: Comarca de Mafra

http://www.bll.org.br
http://www.mafra.sc.gov.br
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020
Publicação Nº 2622627

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: RSUL EIRELI EPP.
CNPJ: 14.066.477/0001-84
Valor registrado: R$ 879,50 (oitocentos e setenta e nove reais e cinq-enta centavos).
Objeto: aquisição de material de expediente destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assis-
tência Social.
Origem: Processo nº 077/2020, Pregão Eletrônico RP Nº 032/2020.
Data de assinatura: 06 de agosto de 2020.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 06 de agosto de 2021.
Foro: Comarca de Mafra



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 558

Maracajá

Prefeitura

ATA N° 03 - TOMADA DE PREÇOS Nº 041/2020
Publicação Nº 2622458

ATA 03
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
PODER EXECUTIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO Nº 041/2020
Processo administrativo nº 00549/2020

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ PARA ABERTURA DOS ENVELO-
PES Nº 2 – CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇO ACIMA DESCRITA.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia, para execução dos serviços necessários a pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e 
sinalização na Rua Francisco Constantino de Oliveira, localidade de Garajuva, no Município de Maracajá/SC.

Às nove horas, do vinte e seis, do mês de agosto, do ano de dois mil e vinte, na Sala de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, lo-
calizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, bairro Centro, nesta cidade de Maracajá, Estado de Santa Catarina, reuniram-se os membros 
da Comissão Permanente de Licitações do Município designada pelo Decreto n° 22/2020. Aberta a sessão pela Presidente da Comissão de 
Licitação e Chefe de Divisão de Planejamento, Engenheira VANESSA APARECIDA JERONIMO, a mesma informou a Comissão que tendo 
passado os prazos legais, necessário se faz a continuidade dos trabalhos referente a segunda fase deste processo licitatório. Ato contínuo, 
passou-se à abertura do envelope de nº 02, com a proposta de preços da licitante habilitada. Assim, constataram-se os seguintes resultados 
por ordem de classificação:
CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR GLOBAL
1ª JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA R$ 809.737,17
2ª SETEP CONSTRUÇÕES S.A R$ 818.591,92
3ª VISANI TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME R$ 826.970,79

Ato contínuo, verificou-se que a empresa VISANI TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, 3ª (terceira) colocada na ordem de 
classificação, é registrada como Empresa de Pequeno Porte (EPP), razão pela qual, houve um empate ficto entre esta (VISANI TERRAPLA-
NAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME) e a empresa primeira colocada (JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA), podendo aquela se 
beneficiar do direito de preferência para contratação, conforme disciplinado na Lei Complementar Nº. 123/2006. Sendo assim, a empresa 
VISANI TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, fica notificada, através da publicação da presente ata no Diário Oficial do Município 
(DOM), para que, caso seja do seu interesse, envie nova proposta, planilha orçamentária e cronogramas com valor abaixo do preço global 
ofertado pela 1ª (primeira) classificada, no prazo de 2 (dois)dias úteis. As empresas serão comunicadas desta decisão através da publica-
ção da presente ata no Diário Oficial dos Municípios – DOM. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão às 10h00min. e lavrou-se a 
presente Ata, que vai assinada pela Comissão Permanente de Licitação. Maracajá, 26 de agosto de 2020.
VANESSA APARECIDA JERÔ-
NIMO

GISELE DA SILVA GARCIA 
DAL PONT

ADENAUER ESPINDOLA 
SERAFIM ADENAUE

Presidente Secretária Membro - Suplente Membro Membro
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Maravilha

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 130/2020
Publicação Nº 2621920

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 130/2020 – Modalidade de Pregão Presencial n. 056/2020
O Secretário de Transportes, Obras e Urbanismo, Senhor AIRTO GONÇALVES, juntamente com o pregoeiro e equipe de apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, Sistema de Registro 
de Preço – SRP, aquisição de almoços (tipo buffet livre e marmitas), destinados aos Bombeiros Militares, SAMU, CAPS e demais servidores 
municipais do Município de Maravilha - SC, tipo menor preço por item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 8.666/93 e LC 
123/2006, e em especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até as 14h do dia 10 
de setembro de 2020, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital, poderá 
ser obtida no departamento de compras e licitações no horário de expediente, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 
26 de agosto de 2020. AIRTO GONÇALVES – Secretário de Transportes, Obras e Urbanismo.
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Massaranduba

Prefeitura

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 66.2020 - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA
Publicação Nº 2622174

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 66/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E EMPREITEIRA 
DE MÃO DE OBRA VB LTDA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, 
no uso das atribuições que lhe confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA VB LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.628.996/0001-96, com sede na Rua Canoinhas, número 260 bairro Sete de Setembro, 
Município de Gaspar, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. VALMIR DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 546.763.399-
68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2020 – TOMADA DE PREÇOS 
PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 135/2020, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, as partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme as seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato consiste na EXECUÇÃO DA OBRA DE REVITALIZAÇÃO URBANA DA RUA 11 DE NOVEMBRO (SEGMENTO 
04) – BAIRRO CENTRO, no Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina.

1.2. Ao assinar este contrato, a contratada declara que possui pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão executados 
os serviços. Não será considerada pela contratante qualquer reclamação ou reivindicação por parte da contratada fundamentada na falta 
de conhecimento dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. Faz parte deste contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes: 
edital de licitação e seus projetos, proposta comercial da contratada, além das normas e instruções legais vigentes no país, que lhe forem 
atinentes.

2.2. O objeto do presente contrato será realizado sob o regime de EMPREITADA GLOBAL.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DO CONTRATO
3.1. Conforme art. 56 da Lei Federal 8.666/93, no ato da assinatura deste contrato, a contratada deverá comprovar caução de 05% (cinco 
por cento) sobre o valor da proposta comercial, a fim de proteger a contratante contra atos ou omissões caso a contratada retire sua pro-
posta comercial durante o período de validade definido no edital. A comprovação deverá ser efetuada dentre as seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro (moeda corrente ou cheque)/título da dívida pública que deverá ser depositado no BANCO DO BRASIL S/A, AGÊNCIA 
MASSARANDUBA N° 1.390-0, CONTA CORRENTE N° 10-8, em guia de depósito identificado;

b) Fiança bancária;

c) Seguro garantia.

3.2. Caso a contratada não comprove caução no ato da assinatura deste contrato ou apresente caução no valor errôneo, a contratante 
convocará a licitante remanescente para assinatura deste contrato, tendo ela o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
convocação para assinatura do mesmo.

3.3. Ao término da vigência deste contrato, a caução será restituída à contratada no prazo de 05 (dias) úteis após a protocolização do pedido 
junto ao Setor de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1. A contratante pagará o valor global de R$ 264.447,60 (DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS), sendo esta a única remuneração devida à contratada.

4.1.1. A contratante compromete-se a efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias consecutivos após a emissão do relatório de medições 
dos serviços executados, devidamente aprovada pela fiscalização da mesma.

4.1.2. Os pagamentos das medições dependerão da entrega da documentação fiscal correspondente, condicionada a adimplência fiscal, 
bem como à comprovação dos recolhimentos dos tributos devidos ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS).

4.1.3. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.
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4.1.4. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da contratada, o pagamento poderá ser retido pela contratante até a norma-
lização da mesma, sem que acarrete ônus adicionais à contratante.

4.1.5. Os valores dos serviços contratados são fixos e irreajustáveis, mas havendo o desequilíbrio econômico-financeiro, observar-se-á o 
estabelecido nos arts. 58 e 65 da Lei Federal 8.666/93, sendo reajustáveis pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou outro 
índice que venha a substituí-lo.

4.1.6. Fica expressamente estabelecido que o valor constante na proposta comercial da contratada inclui todos os custos diretos e indiretos 
para a execução dos serviços, constituindo-se na única remuneração devida pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS
5.1. O prazo de execução dos serviços será de 02 (dois) meses, iniciando após a data de recebimento da ordem de serviço e assinatura 
deste contrato, o qual terá vigência de 06 (seis) meses, sob pena de aplicação das multas por inadimplência e demais sanções deste con-
trato bem como as das Leis aplicáveis.

5.2. O contrato poderá ser prorrogado mediante termo aditivo desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito 
com antecedência de 05 (cinco) dias úteis do término de sua vigência, e de conformidade com a Lei Federal 8.666/93.

5.3. A contratante poderá, nos termos do art. 65 da Lei Federal 8.666/93, aumentar ou reduzir as quantidades do objeto deste contrato em 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado.

5.4. A contratada deverá manter, durante a vigência deste contrato, a documentação de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
conforme consta no inciso XIII do art. 55 da Lei Federal 8.666/93.

5.5. O recebimento provisório do objeto deste contrato dar-se-á mediante a emissão, por parte da contratante, do termo de recebimento 
provisório da obra.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Visando a perfeita execução dos serviços, a contratada obriga-se a:

6.1.1. Executar os serviços sob o regime de empreitada global, obedecendo fielmente aos projetos constantes no Anexo VII.

6.1.2. Observar os requisitos básicos de qualidade, utilidade, resistência e segurança determinados nas normas técnicas elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

6.1.3. Aceitar acréscimos ou supressões que a contratante solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

6.1.4. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) de execução da obra.

6.1.5. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo, não obstante a fiscalização da referida Prefeitura em seu acompanhamento.

6.1.6. Comunicar a contratante, por escrito, sobre quaisquer anormalidades de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos julgados ne-
cessários.

6.1.7. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, 
omissão ou negligência de seus empregados.

6.1.8. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que 
a qualquer título causar à contratante e/ou a terceiros, respondendo por si e seus sucessores.

6.1.9. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais, mão-de-obra e quaisquer outras que venham a incidir sobre 
a prestação dos serviços.

6.1.10. Executar os serviços, sob sua inteira responsabilidade, em 02 (dois) meses, iniciando após a data do recebimento da ordem de 
serviço e assinatura do contrato, o qual terá vigência de 06 (seis) meses, sob pena de aplicação das multas por inadimplência e demais 
sanções deste contrato bem como as das Leis aplicáveis.

6.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, a documentação de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme consta no inciso 
XIII do art. 55 da Lei Federal 8.666/93.

6.1.12. Remover, após a conclusão da obra, todos os equipamentos utilizados e materiais excedentes, todo o entulho e as obras provisórias 
de qualquer espécie, entregando o local e as áreas contíguas rigorosamente limpas e em condições de uso imediato.

6.1.13. Anotar em registro próprio (diário de obras) todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços.

6.1.14. Manter os seus empregados utilizando os equipamentos de segurança necessários à realização dos serviços, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que for considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da contratante.
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6.1.15. Não subcontratar o objeto sem autorização prévia da Administração Municipal.

6.1.16. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atender de imediato todas as reclamações 
a respeito da qualidade dos serviços executados.

6.1.17. Permitir o livre acesso da fiscalização da contratante ao local dos serviços, acatando ordens, sugestões e determinações.

6.1.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi-
carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados.

6.1.19. Para pagamentos, a contratada deverá providenciar a certidão negativa do Cadastro Específico do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS/CEI) da obra, informando o número e destacando-o nas notas fiscais, para que o recolhimento seja feito corretamente pela 
contratante. Ao fim da obra, o recebimento da última parcela fica condicionado à apresentação desta.

6.1.20. Atender às legislações ambientais.

6.1.21. Arcar com 03 (três) ensaios tecnológicos do paver e 01 (um) do asfalto.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto desta licitação, a contratante compromete-se a:

7.1.1. Exigir que a contratada cumpra com o exposto neste contrato.

7.1.2. Aplicar as penalidades previstas neste contrato ou de Leis pertinentes, à contratada, quando couber.

7.1.3. Designar um profissional qualificado para acompanhamento e fiscalização da obra.

7.1.4. Comunicar à contratada quaisquer anormalidades verificadas na execução dos serviços.

7.1.5. Rejeitar as propostas comerciais que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar no todo ou em parte a presente licitação.

7.1.6. Efetuar os pagamentos de acordo com as condições previstas neste contrato.

7.1.7. Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

7.1.8. Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solici-
tados.

CLÁUSULA OITAVA - DO EXECUTOR, RESPONSABILIDADE CIVIL E GARANTIA
8.1. A contratada designará, em caráter permanente, um engenheiro para dirigir a execução dos serviços, o qual poderá ser substituído, 
assim como qualquer outro empregado, no caso de solicitação da contratante, sem que esteja obrigada a declarar seus motivos.

8.2. A contratada responderá, durante o prazo de 05 (cinco) anos, pela solidez da obra, ficando responsável por qualquer defeito ou dano 
que venha a acontecer na mesma em virtude da má execução. Este prazo iniciará após a data de assinatura do termo de recebimento 
definitivo da obra.

8.3. A contratada responderá por perdas e danos em que vier sofrer a contratante ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativas aceitas pela Administração Municipal, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, em sanções administrativas de advertên-
cia, multas ou suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração Municipal.

9.1.1. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato:

a) A execução do objeto com atraso;

b) A execução do objeto alheio ao especificado;

c) A execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.

9.1.2. Considerar-se-á descumprimento total do contrato;

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a autorização de execução;

b) A não execução do objeto.

9.2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela contratada, nos seguintes casos:
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a) Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da contratante;

b) Multa moratória de 01% (um por cento) por dia sobre o valor apresentado na autorização de execução, até o máximo de 20% (vinte por 
cento), quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas;

c) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor apresentado na autorização de execução, quando a contratada, sem justa causa, deixar de 
cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado quando a contratada não assinar o contrato;

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando:

e.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte;

e.2) Desatender às determinações da fiscalização;

e.3) Não obedecer às condições de execução especificadas no contrato;

e.4) Não executar o objeto dando ensejo à rescisão contratual;

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a contratada apresentar declaração falsa.

9.3. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos à contratada.

9.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa.

9.5. Quaisquer das sanções administrativas poderão, a juízo da Administração Municipal e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma 
concomitante.

9.6. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e ampla defesa.

9.7. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da contratada por perdas e danos causados à 
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1. Constituem motivo para rescisão deste contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração Municipal a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Municipal;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima Autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração Municipal, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;
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n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração Municipal, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias consecutivos dos pagamentos devidos pela Administração Municipal decorrentes de obras, serviços 
ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;

p) A não liberação, por parte da Administração Municipal, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA NOVAÇÃO
11.1. A não utilização por parte da contratante, de quaisquer direitos a ela assegurados neste contrato ou na Lei, em geral, ou a não 
aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada 
como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos a disposição da contratante neste contrato serão 
considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SEGURO
12.1. A contratada é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento, material ou veículo que utilizar na execução dos 
serviços previstos neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO
13.1. Vincula-se o presente contrato às disposições da Lei Federal 8.666/93, e o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2020, à proposta comer-
cial da contratada e demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir quais-
quer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.

14.2. A execução do presente do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sr. Eduardo Hendges do Nascimento, engenheiro civil, que 
exercerá rigoroso controle, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais 02 (duas) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), 26 de agosto de 2020.

PREFEITURA DE MASSARANDUBA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA

ARMINDO SESAR TASSI VALMIR DE SOUZA

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
EDUARDO HENDGES DO NASCIMENTO FABIANO SPEZIA

CPF: 047.038.899-43 CPF: 950.720.129-72

DECRETO Nº 4274 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622562

DECRETO Nº 4274 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Altera os artigos 1º e 2º do Decreto nº 4260 de 05 de Agosto de 2020, o qual define novas medidas de enfrentamento à situação de emer-
gência em saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19).

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
DECRETA:

Art. 1º O Art. 1º do Decreto nº 4260 de 05 de Agosto de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 565

“Art. 1º Ficam suspensas, até o dia 02 de Setembro de 2020, podendo este prazo ser revisto a qualquer tempo conforme estabelecido no 
artigo 13 deste Decreto, as seguintes atividades:

I – espaços de academias ao ar livre, playgrounds, praças;

II - casas de eventos e casas noturnas;

III - shows, espetáculos, festas e eventos que acarretem reunião de público;

IV – todos os eventos esportivos, inclusive os de recreação;

V – apresentações e atividades musicais, culturais, esportivas inclusive futebol, bocha, bilhar, carteado e dominó, ou a prática de qualquer 
outro que possa provocar aglomeração de pessoas em estabelecimentos comerciais, em serviço de alimentação e bar, em clubes sociais e 
esportivos, e similares;

VI – práticas esportivas de contato (lutas, artes marciais, etc.);

VII – clubes sociais, esportivos, recreativos e congêneres.”

Art. 2º O Art. 2º do Decreto nº 4260 de 05 de Agosto de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º As atividades dos estabelecimentos abaixo descritos seguirão as seguintes normas, horários de funcionamento e atendimento:

I – Restaurantes:

a) o consumo no local fica restrito de segunda-feira a domingo das 06h às 22h;

b) fica permitido o atendimento por tele-entrega (delivery) ou retirada no balcão, das 6h às 24h de segunda-feira a domingo;

c) fica proibida a apresentação de música ao vivo, esporte ou entretenimento, bem como a transmissão de lives por telão ou outro disposi-
tivo, inclusive a execução de qualquer tipo de música que dificulte a conversa e o consequente distanciamento entre clientes e funcionários.

II – Bares e lanchonetes:

a) o consumo no local fica restrito de segunda-feira a domingo das 06h às 22h;

b) para as lanchonetes, fica permitido o atendimento por tele-entrega (delivery) ou retirada no balcão, de segunda-feira a domingo, das 
06h às 24h;

c) fica proibida a apresentação de música ao vivo, esporte ou entretenimento, bem como a transmissão de lives por telão ou outro disposi-
tivo, inclusive a execução de qualquer tipo de música que dificulte a conversa e o consequente distanciamento entre clientes e funcionários.

III – Padarias, confeitarias, conveniências (inclusive as anexas aos postos de combustíveis) e similares:

a) fica permitido o comércio varejista de segunda-feira a domingo, das 06h às 22h;

b) o consumo no local fica restrito de segunda-feira a domingo das 06h às 22h;

c) fica permitido o atendimento por tele-entrega (delivery) ou retirada no balcão, de segunda-feira a domingo, das 6h às 24h;

d) fica proibida a apresentação de música ao vivo, esporte ou entretenimento, bem como a transmissão de lives por telão ou outro disposi-
tivo, inclusive a execução de qualquer tipo de música que dificulte a conversa e o consequente distanciamento entre clientes e funcionários.

IV – Comércio de assados (casa de carnes):

a) o consumo no local fica restrito de segunda-feira a domingo das 06h às 22h;

b) fica permitido o atendimento por tele-entrega (delivery) ou retirada no balcão, de segunda-feira a domingo, das 06h às 24h;

c) fica proibida a apresentação de música ao vivo, esporte ou entretenimento, bem como a transmissão de lives por telão ou outro disposi-
tivo, inclusive a execução de qualquer tipo de música que dificulte a conversa e o consequente distanciamento entre clientes e funcionários.

V – Igrejas, templos religiosos e similares:

a) fica permitido o funcionamento de segunda a domingo, sem restrição de horário, limitado à 30 % (trinta por cento) da capacidade em 
missas, cultos e outras atividades religiosas que envolvam agrupamento de pessoas, respeitando as regras de distanciamento social, e 
permitidos em qualquer crença os atendimentos individuais mediante horário agendado todos os dias.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 27 de Agosto de 2020.
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Massaranduba, 26 de Agosto de 2020.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO 143.2020 DIS 143.2020 - ASSESSORIA CONTÁBIL
Publicação Nº 2622613

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 143/2020

1 – PREÂMBULO
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro 
Centro, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das 
atribuições que lhe confere poderes, torna público para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações vigentes e pertinentes à matéria, fará realizar DISPENSA DE LICITAÇÃO. Assim sendo, elaborou-se o presente termo para 
a contratação solicitada, nos termos dos art. 24 e 26 da Lei Federal 8.666/93.

2 – DO OBJETO
2.1. Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA, PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E COMPLIANCE, compreendendo:

· Assessoria para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA) e Plano Plurianual (PPA);

· Consultoria para melhoria no planejamento estratégico, convergência entre plano de governo e peças do orçamento, e compliance público;

· Acompanhamento da execução orçamentária e cumprimento das metas da LOA, LDO e PPA;

· Orientação na elaboração de alterações orçamentárias;

· Consultoria e acompanhamento nas atividades de tesouraria e controle das fontes de recursos, seguindo as recomendações da legislação, 
dos órgãos de controle e princípios da administração pública;

· Consultoria para reestruturação e padronização de processos e rotinas organizacionais dos setores financeiro e contábil com vistas ao 
aumento da eficiência, eficácia e efetividade da gestão pública, visando aumentar a transparência dos processos internos, garantindo assim 
a governança pública;

· Implantar ferramentas de trabalho adequadas, visando alcançar mudanças na estrutura organizacional do setor financeiro e contábil;

· Modernizar formas e procedimentos de acompanhamento, controle e avaliação de resultados;

· Assessoria e orientação para aplicação dos resultados obtidos pela reavaliação dos bens municipais junto ao setor de contabilidade, visan-
do a integração dos setores de patrimônio e contabilidade, através do software de gestão contratado pela prefeitura.

3 – DA CONTRATADA
3.1. GJR CONSULTORIA E ASSESSORIA
CNPJ: 28.022.516/0001-56
Endereço: Rua Victoria Ossaif, 372
Bairro: Centro
Município/Estado: Três Barras/SC

4 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DA ESCOLHA E DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1 As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988, o qual determina que obras, 
serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

Há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas, tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, 
frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu exceções à regra: a dispensa e inexigibilidade de licitação. Trata-se de 
certame realizado sob a obediência ao estabelecido no inciso II do art. 24 da Lei Federal 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível 
a dispensa de licitação:
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“Art. 24 - É dispensável a licitação:
(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;

Os atos em que se verifica a dispensa de licitação são atos que fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagran-
do-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas, devido a sua importância e necessidade 
extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

É cediço que a Constituição Federal criou adequada presunção de que a melhor contratação se materializa por meio da competição em pro-
cesso administrativo. Ademais, tal procedimento também é visto como o mais apto a preservar a impessoalidade e isonomia das aquisições.

Ocorre que o próprio legislador constituinte, atento às implicações negativas que a presunção absoluta do dever de licitar acarretaria ao 
cotidiano de contratações da administração, previu a possibilidade de lei ordinária afastar a aplicação de tal comando em determinadas 
situações.

Assim, a Lei n° 8666/93, em vigor no nosso ordenamento jurídico, estabelece é dispensável a licitação para alguns casos previstos.
No caso em apreço, faz-se necessária a contratação de empresa de assessoria contábil a fim de realizar os auxílios já detalhados acima.
Atualmente, possuímos contratação de empresa de Assessoria em razão da complexidade do sistema de prestação de contas da aplicação 
dos recursos públicos e as atualizações no sistema E-SFINGE.
Diferentemente, é a situação que aqui se menciona.
Isso porque, tais assuntos como acompanhamento e elaboração de Leis (exemplo LDO, LOA e PPA) ante da falta de pessoal mais experiente 
e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, funda-
mentalmente, de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada qualificação 
e reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior.
Dessa forma, justifica-se a necessidade da aquisição do referido serviço e, em razão do preço estar dento das normas vigentes, pode-se 
realizar a referida aquisição através de dispensa de licitação.

4.2 As razões de escolha se justificam em razão de pesquisa de mercado anexa. Dessa forma, a empresa GJR CONSULTORIA E ASSSSORIA, 
CNPJ: 28.022.516/0001-56, mostrou que possui o preço mais vantajoso à Administração Pública.

5 – DO VALOR E PRAZO/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 Pelos serviços prestados a contratante pagará:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTIDADE R$ UNIT.

1
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA, PLANE-
JAMENTO ESTRATÉGICO E COMPLIANCE

Horas 96 horas men-
sais R$ 73,00

TOTAL MENSAL R$ 7.008,00 (SETE MIL E OITO REIAS).
TOTAL MÁXIMO DO CONTRATO R$ 28.032,00 (VINTE E OITO MIL E TRINTA E DOIS REAIS)

5.2 O pagamento será efetuado em parcelas mensais, a serem pagas até 10º (DÉCIMO) DIA DO MÊS SUBSEQUENTE a prestação do serviço, 
com a devida emissão da nota fiscal e apresentação de relatório circunstanciado dos serviços prestados

5.2.1 Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

5.2.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. A contratação deverá correr à conta da seguinte dotação orçamentária:
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO
6 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3 GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
2015 MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE
3339039050000000000 SERVICOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
1000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

7 – DA DOCUMENTAÇÃO
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias;

b) Certidão conjunta negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos relativos aos tributos Federais e a dívida ativa da União, ex-
pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do § único 
do art. 11 da Lei Federal 8.212/91, consoante Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/14;

c) Certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos Estaduais, expedida pela Secretaria do Estado da sede da licitante;
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante;

e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) expedido pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou positiva 
com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescen-
tado pela Lei Federal 12.440/11 e na Resolução Administrativa 1.470/11 do Tribunal Superior do Trabalho.

8 – DO PRAZO
8.1. O presente Contrato terá validade de 04 (quatro) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado mediante concor-
dância das partes, de acordo com o previsto no artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

9 - DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 Integra este edital os seguintes anexos:

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO

9.2 Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital deverão ser feitos pelos tele-
fones (47) 3379-4628 ou (47) 3379-4624; e através dos e-mails licita@massaranduba.sc.gov.br e camila@massaranduba.sc.gov.br.

9.3. Fica a licitante ciente que a simples apresentação da documentação e proposta implicará na aceitação das condições estabelecidas 
neste edital.

Para que ninguém alegue desconhecimento, é o presente edital disponibilizado na íntegra no site: www.massaranduba.atende.net e afixado 
em resumo no Mural Público da Prefeitura de Massaranduba (SC).

Massaranduba (SC), 24 de agosto de 2020

ARMINDO SESAR TASSI
PREFEITO MUNICIPAL ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 143/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ___/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E GJR CON-
SULTORIA E ASSSSORIA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe 
confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, GERSON DA SILVA OLCHA JUNIOR EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.022.516/0001-56, com sede na Rua Prof. Victoria Ossaiff, número 372, bairro Centro, município de Três Barras, 
estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. GERSON DA SILVA OLCHA JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 040.141.659-30, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as partes de comum acordo concordam ao refe-
renciado contrato conforme as seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA NA ÁREA ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA, PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E COMPLIANCE, compreendendo:

· Assessoria para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA) e Plano Plurianual (PPA);

· Consultoria para melhoria no planejamento estratégico, convergência entre plano de governo e peças do orçamento, e compliance público;

· Acompanhamento da execução orçamentária e cumprimento das metas da LOA, LDO e PPA;

· Orientação na elaboração de alterações orçamentárias;

· Consultoria e acompanhamento nas atividades de tesouraria e controle das fontes de recursos, seguindo as recomendações da legislação, 
dos órgãos de controle e princípios da administração pública;

· Consultoria para reestruturação e padronização de processos e rotinas organizacionais dos setores financeiro e contábil com vistas ao 
aumento da eficiência, eficácia e efetividade da gestão pública, visando aumentar a transparência dos processos internos, garantindo assim 
a governança pública;

· Implantar ferramentas de trabalho adequadas, visando alcançar mudanças na estrutura organizacional do setor financeiro e contábil;

· Modernizar formas e procedimentos de acompanhamento, controle e avaliação de resultados;

mailto:camila@massaranduba.sc.gov.br
http://www.massaranduba.atende.net
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· Assessoria e orientação para aplicação dos resultados obtidos pela reavaliação dos bens municipais junto ao setor de contabilidade, visan-
do a integração dos setores de patrimônio e contabilidade, através do software de gestão contratado pela prefeitura.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, a serem pagas até 10º (DÉCIMO) DIA DO MÊS SUBSEQUENTE a prestação do ser-
viço, com a devida emissão da nota fiscal e apresentação de relatório circunstanciado dos serviços prestados

2.1.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

2.1.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

2.2. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO
6 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3 GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
2015 MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE
3339039050000000000 SERVICOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
1000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São direitos e obrigações da contratada:

a) Executar, sob sua inteira responsabilidade, os serviços conforme especificações e prazos mencionados no processo administrativo de 
dispensa de licitação;
b) Cumprir a carga horária mensal de forma presencial ou remotamente, de acordo com a necessidade das atividades propostas no objeto;
c) Emitir nota fiscal dos serviços prestados;
d) Manter sigilo quanto às informações obtidas durante a execução dos trabalhos;
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que 
causar à Prefeitura de Massaranduba (SC) e/ou a terceiros, respondendo por si e seus sucessores;
f) Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação de serviços;
g) Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
exigidas no edital;
h) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração Municipal e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Prefeitura de Massaranduba (SC);
i) Não subcontratar o objeto desta licitação sem autorização prévia da Administração Municipal;
j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura de Massaranduba (SC);
k) Fornecer relatórios, constando resultados sobre a consecução do projeto, devendo ser entregue para a contratante quando solicitado.

3.2. São direitos e obrigações da contratante:

a) Realizar o pagamento conforme disposto neste instrumento;
b) Participar, através de pessoa especialmente designada, das reuniões referentes a este contrato;
c) Receber relatórios dos trabalhos, na forma estabelecida neste contrato;
d) Acompanhar todos os atos relacionados com o serviço;
e) Apresentar à contratada todos os documentos e informações necessárias ao bom e fiel cumprimento do presente contrato de assessoria, 
quando for solicitado.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATANTE durante o horário comercial com no mínimo 02 (duas) visitas 
semanais cujas datas poderão ser previamente definidas entre as partes, ficando o profissional a disposição durante o horário comercial 
para dirimir toda e qualquer dúvida e prestar as orientações necessárias através dos meios usuais de comunicação disponíveis, para maior 
eficiência, agilidade e produtividade, sendo que alguns serviços poderão ser realizados remotamente do escritório da CONTRATADA.

4.2 DO ATENDIMENTO PRESENCIAL (in loco):
1. 2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10. 11. 12. 13. 14. 15. 15.1. 15.2. 4.2.1 Nas dependências da Prefeitura de Massaranduba, através de profissional 
com graduação exigida indicados na equipe técnica da licitante, de no mínimo duas visitas semanais com duração de 08 (oito) horas diárias.

4.2.2 O suporte técnico presencial deverá ser realizado no mínimo duas vezes na semana.

4.2.3 Em caso excepcional o suporte técnico presencial poderá ser solicitado a qualquer tempo pela Prefeitura de Massaranduba, que de-
verá comunicar a empresa contratada com um prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, para comparecimento junto a 
Prefeitura de Massaranduba.

4.3 DO ATENDIMENTO À DISTÂNCIA:
1. 2. 3. 4. 5. 6. 7. 8. 9. 10. 11. 12. 13. 14. 15. 15.1. 15.2. 15.3. 4.3.1 A empresa contratada deverá efetuar suporte técnico através de 
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telefone, e-mail, sem limite de consultas, de segunda a sexta feira, emitindo parecer técnico quando solicitado, em no máximo, 48 (quarenta 
e oito) horas contadas da solicitação.

4.3.2 Deverá ainda efetuar suporte técnico por meio de acesso remoto aos sistemas informatizados do Executivo Municipal, durante o ho-
rário de funcionamento da Prefeitura de Massaranduba, sempre que solicitado, imediatamente, visando assim maior eficiência na prestação 
dos serviços públicos do Executivo.

4.3.3 Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes e aquelas 
complementares e pertinentes aos serviços licitados, devendo a contratada manter-se atualizada perante os órgãos superiores de controle 
e fiscalização.

4.4. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra e enviadas eletronicamente para contabilidade@massaran-
duba.sc.gov.br.

4.5. A não realização do serviço acarretará em notificação e nas penalidades previstas no edital.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
5.1. O contrato vigorará por 04 (quatro) meses a partir da sua assinatura, facultada à Administração Municipal sua prorrogação, se houver 
interesse de ambos, conforme previsão no inciso II do art. 57 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
6.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) Por ato unilateral escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XVIII, do art. 78, da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo mútuo, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

6.1.1. O descumprimento, por parte da contratada, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao órgão licitante o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

6.1.2. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

6.1.3. Fica reservado ao órgão licitante o direito de rescindir total ou parcialmente o contrato, desde que seja administrativamente conve-
niente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os arts. 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93, sem que assista à contratada, 
direito algum de reclamações ou indenização.

6.1.4. Em caso de inadimplemento superior a 90 (noventa) dias, a execução do presente contrato poderá ser suspensa.

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES
7.1. A inadimplência por parte da contratada, referente ao compromisso ora assumido, implicará na rescisão da operação de pleno direito, 
independentemente, de qualquer notificação, interpelação ou protesto judicial ou extrajudicial e sujeitará a contratada, às cominações legais 
cumuladas com perdas e danos, conforme arts. 77 a 80 da Lei Federal 8.666/93.

7.2. De acordo com o estabelecido na Lei Federal 8.666/93, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades, conforme prevê art. 87 
da referida Lei:

a) Advertência nos casos de ocorrência de problemas de pequena monta ao contratante;

b) Multa, de acordo com os seguintes termos:

b.1) Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto, será aplicada multa de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor total do 
empenho, ou de seu remanescente;

b.2) Ocorrendo atraso na entrega do objeto/serviço contratado, será aplicada multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) 
por dia de atraso, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento) sobre o valor total da contratação.

c) No descumprimento das demais obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada uma multa indenizatória de 10% (dez por cento) 
do valor total da contratação;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar esta Administração Municipal, por prazo não superior a 
02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.
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7.3. As multas de que tratam os itens anteriores serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração ou, na im-
possibilidade de ser feito o desconto, recolhidas mediante depósito em conta corrente da Prefeitura de Massaranduba (SC), ou cobrada 
judicialmente, com base no §3º do art. 86 da Lei Federal 8.666/93.

7.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.

7.5. A aplicação da multa não impede que concomitantemente sejam aplicadas outras penalidades previstas na Lei Federal 8.666/93.

7.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste art. poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.6.1. O prazo para defesa-prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

7.7. No caso de aplicação das sanções previstas acima, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação da sanção.

7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores ou de Prestadores de Servi-
ços do Município e, no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período.

7.9. No caso da contratada não assinar o contrato no prazo estipulado ou não aceitar a ordem de fornecimento (empenho), incidirá na 
penalidade prevista no §5º.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
8.1. O contrato, nos termos da Lei Federal 8.666/93, será efetuado dentro das normas da Lei, podendo o valor contratado, devidamente 
atualizado, ser acrescido ou suprimido em até 25% (vinte e cinco por cento), de conformidade com a legislação.

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
9.1. O presente contrato está vinculado ao PROCESSO LICITATÓRIO N° 143/2020, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, obrigando-se 
a contratada em manter durante a vigência deste, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Este contrato, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO e seus anexos são complementares entre 
si; qualquer detalhe mencionado num e omitido no outro será considerado válido.

10.2. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Guaramirim, Esta de Santa Catarina, com renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que se originarem da execução do presente.

10.3. A execução do presente contrato será acompanhado e fiscalizado pela Sr. Laisa Cristina Lopes, que exercerá rigoroso controle em 
relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo.

Massaranduba, ___de__________de_____
MUNICIPIO DE MASSARANDUBA
ARMINDO SESAR TASSI
PREFEITO MUNICIPAL

GJR CONSULTORIA E ASSSSORIA
28.022.516/0001-56
CONTRATADA

Testemunhas:
LAISA CRISTINA LOPES CIRIO MARTINI
CPF: 051.727.439-60 CPF: 452.293.509-97
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PROCESSO LICITATÓRIO 144.2020 DIS 144.2020 - BRINQUEDOS E JOGOS PEDAGÓGICOS
Publicação Nº 2622231

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 144/2020 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

CNPJ: 83.102.483/0001-62 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2020 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 144/2020 
 

 
1 – PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, 
situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, torna público para conhecimento 
dos interessados que, conforme dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e 
pertinentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 
2 – DO OBJETO E VALOR TOTAL 
2.1. Constitui objeto desta dispensa de licitação a Aquisição de Brinquedos e Jogos Pedagógicos 
para os Centros de Educação Infantil e Pré Escolares, abaixo descritos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE R$ UNIT. R$ 
TOTAL 

1 Triciclo infantil em Metal un 15 R$ 446,00 
R$ 

6.690,00 

2 Bloquinhos de Construção em Madeira- 
pacote com 200 peças un 4 R$ 46,00 R$ 184,00 

3 Blocos de Montar com Encaixes diversos – 
1000 peças 

un 3 R$ 142,00 R$ 426,00 

4 Bonecas de Vinil un 10 R$ 21,00 R$ 210,00 
5 Kit Vassoura Rodo Pá e Carrinho un 1 R$ 84,00 R$ 84,00 
6 Brinquedos de Areia Grandes un 7 R$ 31,90 R$ 223,30 
7 Brinquedo de Areia com Pá Grande un 5 R$ 21,90 R$ 109,50 
8 Traves de Futebol un 2 R$ 41,50 R$ 83,00 
9 Conjunto de Panelinha e Talher un 3 R$ 24,00 R$ 72,00 

10 Kit Cabelereiro un 3 R$ 12,20 R$ 36,60 
11 Kit Bichos Emborrachados un 5 R$ 28,00 R$ 140,00  
12 Kit Ferramentas com Moto un 1 R$ 16,60 R$ 16,60 
13 Kit Ferramentas com Cesto un 4 R$ 25,20 R$ 100,80 
14 Kit Ferramentas Simples un 2 R$ 21,60 R$ 43,20 
15 Carrinho – Picape e Caminhão un 6 R$ 14,00 R$ 84,00 
16 Carrinho – Trator un 4 R$ 30,00 R$ 120,00 
17 Boneca Bebe – Plástico un 5 R$ 37,60 R$ 188,00 
18 Quebra cabeça peças grandes  un 1 R$ 43,90 R$ 43,90 
19 Kit Carrinho pequenos un 8 R$ 29,60 R$ 236,80 
20 Cozinha portátil de plástico un 1 R$ 197,30 R$ 197,30 
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21 Microondas de plástico un 1 R$ 85,50 R$ 85,50  
22 Dominó formas geométricas un 1 R$ 16,95 R$ 16,95 
23 Quebra cabeça de madeira un 5 R$ 25,50 R$ 127,50 
24 Vassoura e pá - plástico un 2 R$ 9,90 R$ 19,80 
TOTAL: 9.538,75 (nove mil, quinhentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

 
3 – DO FORNECEDOR 
3.1. RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL PIBI LTDA 
CNPJ: 79.017.752/0001-15 
ENDEREÇO: Rua Victor Rosemberg, número 384, bairro Vila Lenzi, Município de Jaraguá do 
Sul, Estado de Santa Catarina,  
CONTATO: (47) 3370-8822 / pibifinanceiro@gmail.com 
 
4 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias; 
 
b) Certidão conjunta negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos relativos aos 
tributos Federais e a dívida ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do § único do art. 11 
da Lei Federal 8.212/91, consoante Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/14; 
 
c) Certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos Estaduais, expedida pela 
Secretaria do Estado da sede da licitante; 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura Municipal da 
sede da licitante; 
 
e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) expedido pela 
Caixa Econômica Federal; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentado 
pela Lei Federal 12.440/11 e na Resolução Administrativa 1.470/11 do Tribunal Superior do 
Trabalho. 
 
5 – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O Pagamento será de imediato, logo após a emissão da Ordem de Compras, com o 
recebimento da Nota Fiscal, em decorrência de prestações de contas do PDDE a serem ajustadas 
até a data de trinta e um de agosto de dois mil e vinte. 
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5.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 
partir de sua reapresentação. 
 
5.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de 
Massaranduba (SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à 
Prefeitura supracitada. 
 
5.4. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

TURISMO 
1 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

2049 MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA 
3339030140000000000 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 

1450000 RECURSOS DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - 
PDDE   

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO 

1 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
2049 MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA 

3339030140000000000 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 
3370100 PROG.DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PDDE   

 

6 – DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
6.1. As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por Lei. 
 
6.1.1. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o inciso XXI do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988, o qual determina que obras, serviços, compras e alienações devem 
ocorrer por meio de licitações. 
 
6.1.2. Há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas, tornando impossíveis 
e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções 
estatais. 
 
6.1.3. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu exceções à regra: a 
dispensa e inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao 
estabelecido no inciso II do art. 24 da Lei Federal 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é 
cabível a dispensa de licitação: 
 

“Art. 24 - É dispensável a licitação: 
 (...) 
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II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 
 

6.1.4. Os atos em que se verifica a dispensa de licitação são atos que fogem ao princípio 
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. 
Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas, devido a sua importância e necessidade 
extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato. 
 
6.1.5. É cediço que a Constituição Federal criou adequada presunção de que a melhor contratação 
se materializa por meio da competição em processo administrativo. Ademais, tal procedimento 
também é visto como o mais apto a preservar a impessoalidade e isonomia das aquisições. 
 
6.1.6. Ocorre que o próprio legislador constituinte, atento às implicações negativas que a 
presunção absoluta do dever de licitar acarretaria ao cotidiano de contratações da administração, 
previu a possibilidade de lei ordinária afastar a aplicação de tal comando em determinadas 
situações. 
 
6.1.7 Justifica-se a compra dos brinquedos e jogos pois os mesmos são materiais pedagógicos 
importantes para o desenvolvimento das atividades na educação infantil. Por intermédio do jogo e 
do brincar a criança expressa suas fantasias, seus desejos e suas experiências reais de um modo 
simbólico, onde a imaginação e a criatividade fluem por conta da ludicidade. Além do que, têm 
um papel no desenvolvimento psicomotor e no processo de aprendizado de domino do social da 
criança, através dos jogos é possível exercitar os processos mentais e o desenvolvimento da 
linguagem e hábitos sociais.  

6.1.8 A compra destes materiais está alinhado ao documentos de planejamento da Secretaria de 
Educação: O Plano de Gestão Estratégica da Secretaria de Educação de Massaranduba tem como 
um de seus objetivos “Qualificar os processos de ensino e de aprendizagem a partir da 
readequação dos espaços escolares, de modo que possam atender as necessidades didáticas dos 
docentes e favoreçam complementarmente os estudos dos discentes” e para isso, a compra deste 
tipo de material alinha-se a linha de ação 1 - Recursos Públicos, Infraestrutura e Suportes às 
Unidades Escolares, meta 7.4: Disponibilizar materiais didático-pedagógicos necessários à 
qualidade do ensino, estratégia. O Plano Municipal de Educação (PME – Lei nº 1713/2015), meta 
1, estratégias 1.5  - Manter e ampliar, conforme a necessidade e a disposição dos recursos, em 
regime de colaboração, programa de construção e reestruturação de escolas, bem como de 
aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas de 
educação infantil, respeitando, inclusive, as normas de acessibilidade e 1.13 Preservar as 
especificidades da educação infantil na organização das redes escolares, garantindo o atendimento 
da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais 
de qualidade[...]. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 144/2020 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

CNPJ: 83.102.483/0001-62 

6.1.9 A aquisição destes materiais será realizada com recursos do PDDE – Este recurso destina-se 
a prover as escolas com recursos financeiros destinados à cobertura de despesas de custeio, de 
manutenção e de pequenos investimentos, de forma a contribuir, supletivamente, para a melhoria 
da infra-estrutura física e pedagógica das instituições de ensino. Os materiais (brinquedos e jogos) 
enquadram-se em despesas de custeio. 

Além disso, em razão do valor, há possibilidade de dispensar a licitação. 
 
7 – DA RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
7.1. A escolha do fornecedor acima citado já foi devidamente justificada no item acima, e mostra-
se vantajosa para a Administração, pois o preço a ser pago está dentro do preço de mercado e é o 
menor dentre os orçamentos acostados. 
 
7.1.1. Dessa forma, o interesse público mostra-se vantajoso, considerando as avaliações acostadas. 
 

Massaranduba (SC), 24 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

 
________________________________ 

ARMINDO SESAR TASSI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 577

PROCESSO LICITATÓRIO 46.2020 DIS 46.2020 - SEGURO VEICULAR DE AUTOMÓVEIS DA FROTA MUNICIPAL
Publicação Nº 2621675

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2020

1 – PREÂMBULO
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro 
Centro, torna público para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e perti-
nentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

2 – DO OBJETO
2.1. Constitui objeto desta dispensa de licitação a CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR PARA AUTOMÓVEL PERTENCENTE À FROTA MU-
NICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), conforme segue:
DESCRIÇÃO UNID QTDE R$ TOTAL
RENAULT MASTER RETH, PLACA RDW-8D66, ANO 2019/2020, RENAVAM 1234093798, EM NOME DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA.
COBERTURA CONTRATADA: CASCO R$ 164.900,00; DADOS MATERIAIS : R$ 200.000,00; DANOS COR-
PORAIS: R$ 200.000,00; APP MORTE POR OCUPANTE: R$ 30.000,00; APP INVALIDEZ POR OCUPANTE: 
R$ 30.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS, GUINCHO/TAXI ILIMITADO, VIDROS, FARÓIS, LANTERNAS E 
RETROVISORES. CONFORME APÓLICE.

UNID ATÉ 26.03.2021 R$ 2.835,08

TOTAL: R$ 2.835,08 (DOIS MIL OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E OITO CENTAVOS).

3 – DO FORNECEDOR
3.1. RAZÃO SOCIAL: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02
ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano Peixoto, número 450, bairro Centro Histórico, Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 90.020-060
TELEFONE: (51) 3027-8864, (51) 3027-8870
E-MAIL: licitacao@genteseguradora.com.br

4 – DA DOCUMENTAÇÃO
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias;

b) Certidão conjunta negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos relativos aos tributos Federais e a dívida ativa da União, ex-
pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do § único 
do art. 11 da Lei Federal 8.212/91, consoante Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/14;

c) Certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos Estaduais, expedida pela Secretaria do Estado da sede da licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante;

e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) expedido pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou positiva 
com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescen-
tado pela Lei Federal 12.440/11 e na Resolução Administrativa 1.470/11 do Tribunal Superior do Trabalho.

5 – DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A Prefeitura de Massaranduba (SC) efetuará o pagamento em até 05 (cinco) dias consecutivos após a emissão e aceite da nota fiscal.

5.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

5.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba (SC) até a normalização 
da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

5.4. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

9 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2101 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO
33903969 – SEGUROS EM GERAL
10200 – Receitas de Impostos - Saúde

6 – DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
6.1. As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.

mailto:licitacao@genteseguradora.com.br
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6.1.1. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988, o qual determina que 
obras, serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

6.1.2. Há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas, tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites 
usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

6.1.3. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu exceções à regra: a dispensa e inexigibilidade de licitação. Trata-se 
de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no inciso II do art. 24 da Lei Federal 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é 
cabível a dispensa de licitação:

“Art. 24 - É dispensável a licitação:
(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez”.

6.1.4. Os atos em que se verifica a dispensa de licitação são atos que fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, 
consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas, devido a sua importância e 
necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

6.1.5. No âmbito de bens móveis, é necessário que a Administração aja visando garantir a segurança patrimonial e previna-se de eventuais 
sinistros que possam afetar o patrimônio público e as vidas decorrentes do transporte de passageiros.

6.1.5.1. Sendo assim, visto ser obrigação desta Administração zelar pela preservação dos bens públicos sob sua tutela, o Paço Municipal de 
Massaranduba (SC) necessita de contratação dos serviços de seguro veicular.

6.1.6 A empresa escolhida é a que atualmente presta o seguro para os veículos da Frota Municipal. Por este motivo, solicitou-se orçamento 
para até a data de 26.03.2021, data que vence o seguro da frota.

7 – DA RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO
7.1. A escolha da referida empresa já foi devidamente justificada no item acima, e mostra-se vantajosa para a Administração, pois o preço 
a ser pago está dentro do preço de mercado, se observadas as outras propostas apresentadas para o mesmo período. Dessa forma, o 
interesse público mostra-se atendido.

Massaranduba (SC), 18 de agosto de 2020.
ARMINDO SESAR TASSI
PREFEITO MUNICIPAL
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Matos Costa

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 25/2020
Publicação Nº 2622541

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
EXTRATO CONTRATUAL Nº 25/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2020 - CHAMADA PÚBLICA 01/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.566/0001-51, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RAUL RIBAS NETO.
CONTRATADO: COOPERATIVA DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO SOLIDÁRIA DO PLANALTO NORTE-SC - COMSOL, 
inscrita no CNPJ/CPF sob n.º 08.375.640/0001-98
VALOR DA DESPESA: R$ 24.527,90 (vinte e quatro mil quinhentos e vinte e sete reais e noventa centavos).
Vigência: INICIO: 18/08/2020 TÉRMINO: 31/12/2020
Dotações utilizadas: 3.3.90.00.00.00.00.00 (35)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, destinado à Alimentação Escolar das Escolas da rede 
pública municipal (PNAE).
Matos Costa, 18 de agosto de 2020 - Raul Ribas Neto - Prefeito Municipal
DESPESA DESCRIÇÃO CODIGO DA DOTAÇÃO
35 33.90.00.00.00.00.00 33.90.30.07.01.00.00 - creche
35 33.90.00.00.00.00.00 33.90.30.07.02.00.00 - pré escolar
35 33.90.00.00.00.00.00 33.90.30.07.03.00.00 - fundamental
35 33.90.00.00.00.00.00 33.90.30.07.05.00.00 - AEE

PORTARIA 411/2020
Publicação Nº 2622031

PORTARIA Nº 411/2020 – De 24 de Agosto de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o servidor IVO PINTO DE MATTOS, do cargo de provimento em Carreira do Grupo Ocupacional de SERVIÇOS GERAIS, 
na categoria funcional de PEDREIRO, com contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social –RPPS / Instituto de Previdência da 
Prefeitura Municipal de Matos Costa- IPMC fundamentada no art. 7º da Lei Complementar nº 12/2007 de 02 de Agosto de 2007, por motivo 
de falecimento ocorrido em 23 de Agosto de 2020, conforme certidão de óbito matricula 106989 01 55 2020 4 00007 067 0000652 86 da 
Escrivania de Paz de Matos Costa -SC

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a partir do 
dia 23 de Agosto de 2020, data em que ocorreu o fato acima citado.

Paço do Contestado, 24 de Agosto de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 412/2020
Publicação Nº 2622038

PORTARIA Nº 412/2020 – De 24 de Agosto de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 09 (nove) dias de afastamento remunerado ao servidor LUCIANO PINTO DE MATTOS, investido no cargo de provimento 
em Carreira do grupo ocupacional do SERVIÇOS GERAIS na categoria funcional de PEDREIRO, por motivo de luto, falecimento de seu pai, 
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retroativos ao dia 23/08/2020, conforme estabelecido no art. 157, inciso IV, da Lei Complementar Municipal nº 023/2012, de 26 de junho 
de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 24 de Agosto de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 413/2020
Publicação Nº 2622040

PORTARIA Nº 413/2020 – De 24 de Agosto de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER pensão por morte, vitalícia, equivalentes a totalidade dos proventos do beneficio, a senhora EDIL CHAVES DE MATTOS, 
brasileira, viúva, portadora do CPF nº 026.197.949-35, em decorrência do falecimento do cônjuge senhor IVO PINTO DE MATTOS, servidor 
municipal investido no cargo de provimento em Carreira do Grupo Ocupacional de SERVIÇOS GERAIS, na categoria funcional de PEDREIRO, 
o qual encontrava–se afastado para tratamento de saúde junto ao Instituto de Previdência da Prefeitura Municipal de Matos Costa- IPMC / 
Regime Próprio de Previdência Social –RPPS, na referida data.

Concedo a pensão por morte, neste ato descriminado, com fundamento no art. 7º da Lei Complementar Municipal nº 012/2007 de 02 de 
Agosto de 2007 e todos da Lei Complementar Municipal nº 02/2000 de 28 de Dezembro de 2000.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 24 de Agosto de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 414/2020
Publicação Nº 2622042

PORTARIA Nº 414/2020 – De 25 de Agosto de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;
Considerando Decreto Municipal nº 41/2020 de 06/04/2020, o qual adota medidas administrativas no âmbito municipal, ao cumprimento de 
ações de saúde publica emanadas pelo governo federal e estadual voltados ao enfrentamento do COVID – 19.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER férias a Servidora nomeada em cargo de provimento em comissão, abaixo relacionada do Gabinete do prefeito, espe-
cificando código, nome, cargo, número de dias, período de aquisição e de gozo, conforme segue:
Cód Nome Cargo Nº Dias Período Aquisitivo Período de Gozo
994 Mariza Granemann de Mello Analista deControle Interno 05 Dias 2018/2019 25/08/2020 a 29/08/2020

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 25 de Agosto de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16
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PORTARIA 415/2020
Publicação Nº 2622045

PORTARIA Nº 415/2020 – De 25 de Agosto de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - AFASTAR a servidora GISLAINE LEVANDOSKI, investida no cargo de provimento em carreira, do grupo ocupacional TECNICO, na 
categoria funcional de TECNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, licença para tratamento de saúde, de conformidade com o insculpido no 
art. 128, da Lei Complementar nº 023/2012, de 26 de junho de 2012 e com a Lei do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 25 de Agosto de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16
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Meleiro

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO DESERTA PP Nº 052-2020
Publicação Nº 2622568

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2020

A Prefeitura Municipal de Meleiro torna público para conhecimento dos interessados, conforme consta em ata, que no referido Pregão Pre-
sencial nº. 052/2020, não houve comparecimento de licitantes interessados, sendo então o processo encerrado e considerado DESERTO.

Meleiro/SC, 26 de agosto de 2020
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO ADITIVO N° 010/2020 AO CONTRATO Nº 001/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2622249

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 010/2020 (Acréscimo de Valor)
Contrato nº. 001/2020
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: SERRA DIESEL TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (Óleo diesel S10), PARA A FROTA MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2020.
Valor Acrescido: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
Data da assinatura: 26 de agosto de 2020.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 055-2020
Publicação Nº 2622574

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhecimento dos interessados que no dia 10/09/2020 às 14:00 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2020, tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS para 
a possível e futura Aquisição de TUBOS DE CONCRETO objetivando a execução de obras de pavimentação asfáltica das Rodovias Mel 356, e 
MEL 255, conforme Projeto de Engenharia que é parte integrante desta, conforme especificações constantes descritas no “Anexo I – Termo 
de Referência” do presente edital. A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a 
Rua Sete de Setembro, nº 371 – Meleiro/SC, no horário das 7:30 as 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou 
pelo fone (48) 3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado ou através do site www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 26 de agosto de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 267-2020
Publicação Nº 2621586

PORTARIA n.º 267/2020
TRATA DA PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 de 03 de abril de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar nº 034/2011, de 26 de dezembro de 
2011 e suas alterações, resolve:

PRORROGAR
Art. 1.º A Portaria nº 258/2020 que concede licença saúde à servidora AMARFELINA MOTA DA BOIT, ocupante do cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de encaminhamento de benefício junto a Previdência Social, 

http://www.meleiro.sc.gov.br
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conforme atestado médico apresentado.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 26 de agosto de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Mirim Doce

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 34/2020
Publicação Nº 2621929

MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE
Processo Licitatório n.° 34/2020
Modalidade: Pregão Presencial n.° 31/2020
A presente Licitação tem por objeto o Registro de preços para aquisição de Playgrounds para o CRAS do município, incluso serviços técnicos 
de instalação e montagem.

Credenciamento e entrega dos envelopes de habilitação e proposta das 08:00 até às 09:00 horas do dia 14/09/2020. Abertura da sessão às 
09:10 horas do mesmo dia, na sede da Prefeitura, sito à Rua Alfredo Cordeiro, n.º 220, Centro, Mirim Doce/SC. Maiores informações sobre 
o edital poderão ser obtidas pelo e-mail:licitacao@mirimdoce.sc.gov.br 47 3565-0026 das 08:00 as 12:00
Mirim Doce/SC, 25 de agosto de 2020. Sergio Luiz Paisan – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 35/2020
Publicação Nº 2621948

MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE
Processo Licitatório n.° 35/2020
Modalidade: Pregão Presencial n.° 32/2020
A presente Licitação tem por objeto o Registro de preços para aquisição de Playgrounds para o CE JOÃO CUSTÓDIO MACIEL, CE GIÁCOMO 
ZOMMER E CEI EMILIA DIAS BATISTA instalados no município de Mirim Doce.
Credenciamento e entrega dos envelopes de habilitação e proposta das 13:00 até às 14:00 horas do dia 14/09/2020. Abertura da sessão às 
14:10 horas do mesmo dia, na sede da Prefeitura, sito à Rua Alfredo Cordeiro, n.º 220, Centro, Mirim Doce/SC. Maiores informações sobre 
o edital poderão ser obtidas pelo e-mail:licitacao@mirimdoce.sc.gov.br 47 3565-0026 das 08:00 as 12:00
Mirim Doce/SC, 25 de agosto de 2020. Sergio Luiz Paisan – Prefeito Municipal
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Mondaí

Prefeitura

DECRETO Nº. 5.368 - DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO
Publicação Nº 2622654

ATOS DO PODER EXECUTIVO
==================================================================
DECRETO nº. 5.368 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre o funcionamento do serviço público municipal de acordo com os níveis de risco potencial regional para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19).

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o estado de emergência em saúde pública de importância internacional declarado pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID19);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência 
em saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID19);

CONSIDERANDO o artigo 23, inciso II, da Constituição Federal, que determina a competência concorrente da União, Estados e Municípios 
para cuidar da saúde, bem como o artigo 30, inciso I, da Constituição, que dispõe que é de competência dos Municípios legislar sobre as-
suntos de interesse local;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282 de 20 de março de 2020 e suas posteriores alterações que regulamenta a Lei Federal nº 
13.979 de 06 de fevereiro de 2020 para definir os serviços públicos e as atividades essenciais;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 630 de 01 de junho de 2020 que altera o Decreto nº 562 de 17 de abril de 2020 e declara estado 
de calamidade pública em todo o território catarinense para fins de enfrentamento à COVID-19, estabelece medidas de combate e enfren-
tamento à pandemia da COVID-19 e serviços públicos e atividades essenciais;

CONSIDERANDO a Portaria Estadual nº 464 de 03 de julho de 2020 que instituiu o programa de descentralização e regionalização das ações 
de combate ao COVID-19 prevendo que os municípios de uma mesma Região de Saúde possam tomar decisões no sentido de flexibilizar ou 
restringir atividades sociais e econômicas embasados em critérios e dados epidemiológicos locais pertinentes a curva de contaminação e dis-
seminação do novo Coronavirus – COVID-19 e que a Comissão Intergestores Regional – CIR homologará as decisões tomadas pelo conjunto 
de municípios de seu território após a avaliação, orientação e organização técnica para subsidiar a tomada de ação de enfrentamento à CO-
VID-19 e posteriormente informará ao Centro de Operações de Emergência em Saúde – COES as medidas adotadas na sua região de saúde;

CONSIDERANDO a Portaria SES nº 592 de 17 de agosto de 2020 que estabelece critérios de funcionamento das atividades públicas de 
interesse regional e local, de acordo com os níveis da Avaliação do Risco Potencial Regional das regiões de saúde;

CONSIDERANDO que o ente público municipal não pode deixar os munícipes desamparados da efetiva e eficiente prestação dos serviços 
públicos administrativos;

DECRETA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - O presente Decreto dispõe sobre o funcionamento do serviço público municipal de acordo com os níveis de risco da Avaliação do 
Risco Potencial Regional da Secretaria de Estado da Saúde, bem como medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID19).

Parágrafo único. O funcionamento do serviço público municipal acompanhará os níveis de risco da Avaliação do Risco Potencial Regional 
estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina.

CAPÍTULO II
DOS NÍVEIS DE RISCO
Art. 2º - Os níveis de risco estão identificados com as seguintes cores:
I – vermelha: risco potencial gravíssimo;
II – laranja: risco potencial grave;
III – amarela: risco potencial alto;
IV – azul: risco potencial moderado.

Parágrafo único. Os níveis de risco são aqueles estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, conforme a classificação 
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das regiões de saúde na matriz de risco epidemiológico-sanitário, de acordo com os incisos do caput deste artigo, atualizado semanalmente 
por meio de ato do COES.

Art. 3º - No caso da região ser classificada em risco potencial gravíssimo, o funcionamento dos serviços públicos municipais deverá ser 
suspenso, desde que não seja possível prestá-los de forma remota, excetuados os serviços essenciais.

Art. 4º - No caso da região ser classificada em risco potencial grave, o funcionamento dos serviços públicos municipais ocorrerá de forma 
presencial, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do total de agentes públicos em exercício nos respectivos órgãos, excetuados os 
serviços essenciais.

Art. 5º - No caso da região ser classificada em risco potencial alto, o funcionamento dos serviços públicos municipais ocorrerá de forma 
presencial, respeitado o limite de 50% (cinquenta por cento) do total de agentes públicos em exercício nos respectivos órgãos, excetuados 
os serviços essenciais.

Art. 6º - No caso da região ser classificada em risco potencial moderado, o funcionamento dos serviços públicos municipais ocorrerá de 
forma presencial, respeitadas as normas de vigilância sanitária.

Art. 7º - A implementação das medidas de enfrentamento constantes neste Decreto se dará de forma automática, conforme a classificação 
de risco da Avaliação do Risco Potencial Regional estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina.

Art. 8º - Para fins de implementação de ações tendentes a reduzir o número de pessoas no ambiente de trabalho para a realização dos 
serviços públicos, serão adotadas as seguintes medidas:

I – Realização de trabalho remoto/teletrabalho pelos servidores cuja função permita ser realizada, sem prejuízos à sua eficiência e qualida-
de, de forma remota;
II – Serão adotados dois turnos de trabalho, sendo das 7h às 13h e das 12h as 18h, a fim de possibilitar o revezamento dos servidores nas 
repartições públicas e evitar aglomerações.
III – Manutenção de funcionamento de serviços públicos presenciais, respeitados os limites previstos na legislação estadual vigente e com 
observâncias das medidas sanitárias previstas como uso obrigatório de máscara, distanciamento entre pessoas, prioridade à ventilação 
natural e disponibilização de álcool 70% para higienização das mãos.

§ 1º - Considerando a possibilidade e a peculiaridade de cada cargo ou função pública poderá haver revezamento de agentes públicos entre 
trabalho presencial e remoto.

§ 2º - Os servidores que desempenham suas atividades em ambiente externo, permaneceram em atividade no horário das 7:30h as 11:30h 
e das 13:30h até as 17:30h, uma vez que as referidas atividades são individualmente realizadas, não importando em risco de disseminação 
do COVID-19.

Art. 9º - Independentemente da classificação de risco potencial da região, os serviços públicos municipais deverão ser realizados observan-
do-se:
I – a utilização obrigatória de máscaras por todos os servidores e demais pessoas que adentrarem aos prédios públicos;
II – adaptação dos serviços públicos presenciais para atendimento com redução de público e de trabalhadores, desde que obedecidas as 
normas sanitárias, devendo ser mantidos em regime de trabalho remoto aos servidores e trabalhadores dos grupos de risco e adotado o 
sistema de rodízio e/ou novos turnos que assegurem a redução do número de pessoas no ambiente de trabalho;
III – identificação e comunicação à população das atividades mais propensas à transmissão da COVID-19;
IV – monitoramento de todos os casos suspeitos e confirmados de COVID-19, de forma que casos sintomáticos permaneçam em isolamento 
domiciliar pelo período preconizado e casos que possam se agravar recebam atendimento hospitalar;
V – controle do fluxo de atendimento nos estabelecimentos de atenção à saúde, de forma a evitar o contato de pessoas infectadas (ou 
com suspeita de estarem com COVID-19)com pessoas não infectadas, a fim de orientar a população quanto ao local mais adequado para 
atendimento, de acordo com os sintomas apresentados;
VI– acompanhamento dos dados epidemiológicos sobre a circulação do novo coronavírus através das ferramentas de análise de dados dis-
ponibilizadas pelo Governo do Estado, assim como outras utilizadas pelo Município e região da AMEOSC.

Art. 10 - Fica prorrogada, até 12 de outubro de 2020, a suspensão das aulas presenciais nas unidades das redes pública e privada de ensino 
municipal, relacionadas a educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, educação de jovens e adultos (EJA) e ensino técnico, em 
todos os níveis e modalidades, sem prejuízo do cumprimento do calendário letivo.

CAPÍTULO III
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONSIDERADOS ESSENCIAIS
Art. 11 - Para fins do disposto neste Decreto, são considerados serviços públicos essenciais:

I – assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;
II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;
III - defesa civil;
IV - captação, tratamento e distribuição de água;
V - captação e tratamento de esgoto e lixo;
VI - iluminação pública;
VII - serviços funerários;
VIII - vigilância sanitária e epidemiológica;
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IX - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;
X - serviços relacionados à tecnologia da informação e de processamento de dados (data center), para suporte de outras atividades previstas 
neste Decreto;
XI - fiscalização tributária;
XI - fiscalização ambiental;
XIII - monitoramento de construções e obras que possam acarretar risco à segurança;
XIV - atividades de advogados e contadores que não puderem ser prestadas por meio de trabalho remoto;
XV – atividades de assessoramento em resposta às demandas que continuam em andamento e às urgentes;
XVI - atividades de comunicação social e imprensa;
XVII – serviços e órgãos municipais encarregados de obras públicas em andamento, em execução, bem como daquelas necessárias ao 
combate a pandemia ou pela segurança da coletividade;
XVIII – serviços de atenção e orientação e orientação ao consumidor – PROCON;
XIX – serviços e órgãos municipais necessários às compras e licitações de produtos e serviços;
XX – serviços e órgãos municipais necessários ao encaminhamento e confecção de Carteira de Identidade;
XXI – serviços e órgãos municipais necessários ao encaminhamento e confecção de Carteira de Trabalho;
XXII – serviços e órgãos municipais necessários à realização de empenhos e pagamentos das atividades públicas municipais;

§ 1º - Além das atividades listadas no caput deste artigo, também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a 
disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva relativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades 
essenciais.
§ 2º - Fica vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o pleno e eficaz funcionamento de serviços públicos e ativi-
dades essenciais.
§ 3º - Na execução dos serviços públicos e das atividades essenciais de que trata este artigo devem ser adotadas todas as cautelas para 
redução da transmissibilidade da COVID -19.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 12 - Os servidores que não desempenharem trabalho presencial deverão exercê-lo de forma remota, sem prejuízo da realização das 
atividades que lhe sejam inerentes.

§ 1º - Deverão, prioritariamente, exercer suas atividades de forma remota, os agentes públicos:
I - que apresentam doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, hipertensão ou outras afecções que deprimam o sistema imuno-
lógico;
II - com 60 anos ou mais;
III – gestantes.

§ 2º - A fim de evitar a aglomeração nos espaços públicos e como forma de adotar o distanciamento necessário à prevenção do contágio 
com a COVID-19, poderão ser adotados mecanismos de flexibilização da jornada de trabalho, tais como a fixação de escalas de revezamento 
por turnos alternados, a ampliação do horário do expediente administrativo e a adoção de regime misto, presencial e remoto.

Art. 13 - O servidor em regime de trabalho remoto/teletrabalho deverá atender prontamente o contato do Município e, durante o respectivo 
período, não poderá praticar outras atividades que não estejam relacionadas com o desempenho do seu trabalho.

§ 1º - O servidor que estiver em regime de trabalho remoto/teletrabalho não faz jus ao recebimento de hora extraordinária.

§ 2º - A inobservância injustificada do disposto no caput configura descumprimento de dever funcional e sujeitará o servidor às penalidades 
disciplinares previstas em lei.

§ 3º - Além do disposto no § 2º deste artigo, o não atendimento do contato do Município pelo servidor será considerado falta em serviço, 
com o consequente desconto no pagamento do salário.

Art. 14 - As atividades desenvolvidas pelo servidor em regime de trabalho remoto/teletrabalho deverão ser registradas em relatório, confor-
me o Anexo I deste Decreto, que serão posteriormente confirmadas pela sua Chefia Imediata.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15 - Fica prorrogada, até 12 de outubro de 2020, a suspensão:
I - da prática de esportes coletivos, inclusive futebol, carteados, dominó, bocha, bilhar e outras modalidades que possam aglomerar pesso-
as, em clubes sociais, bares, lanchonetes e demais estabelecimentos sediados na cidade e no interior deste município;
II - da concentração e a permanência de pessoas em espaços públicos de uso coletivos, como parques, praças e afins;
III - da realização de shows, espetáculos, festas e eventos que acarretem reunião de público;
IV - da aglomeração de pessoas em qualquer ambiente, seja público ou privado, interno ou externo, para a realização de atividades de 
qualquer natureza.

Art. 16 - Para fins de implantação de medidas de enfrentamento ao COVID-19 será realizada fiscalização e encerramento das atividades 
de estabelecimentos que não estejam atendendo às normas sanitárias de prevenção à COVID-19, sejam elas orientadas por regramento 
específico ou geral, como uso obrigatório de máscara, distanciamento entre pessoas, prioridade à ventilação natural e disponibilização de 
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álcool 70% para higienização das mãos.

Parágrafo único: A fiscalização dos estabelecimentos fica a cargo da Vigilância Sanitária e da Segurança Pública conforme legislação em 
vigor.

Art. 17 - O disposto neste Decreto não impede a adoção de medidas já previstas em outras normas, sejam de âmbito federal, estadual ou 
municipal, desde que de forma mais restritiva.

Art. 18 - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 
1º e no art. 8º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, ou até a edição de ato revogador pelo Município.

Art. 19 – Revoga-se o integralmente o inciso III, do § 4º, do art. 2º, do Decreto Municipal n° 5.311, de 11 de março de 2020.

Município de Mondaí, 25 de agosto de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

ANEXO I

PLANILHA DE COMPROVAÇÃO DE TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO

Nome do Servidor:
Secretaria/Setor:
Matrícula:
DATA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS CARGA HORÁRIA TRABALHADA

EXTRATO ATA REG_PREÇOS Nº 006.2020 - FMS
Publicação Nº 2622310

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ – SC, através do F.M.S. EMPRESAS REGISTRADAS: A VIEIRA SERVIÇOS, valor total registrado R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais); FONTANA & JOAQUIM LTDA, valor total registrado R$ 4.457,40 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e 
sete reais e quarenta centavos); MARCELO SIMONI, valor total registrado R$ 408,65 (quatrocentos e oito reais e sessenta e cinco centavos); 
NORTE INDUSTRIA GRÁFICA LTDA, valor total registrado R$ 774,00 (setecentos e setenta e quatro reais); POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁ-
FICOS LTDA, valor total registrado R$ 965,00 (novecentos e sessenta e cinco reais); SERVIGRAF MATERIAIS GRÁFICOS LTDA, valor total 
registrado R$ 155,15 (cento e cinquenta e cinco reais e quinze centavos); VINICIUS RONCAGLIO, valor total registrado R$ 850,00 (oitocen-
tos e cinquenta reais); OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços gráficos para impressão de material de 
expediente destinados para Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mondaí – SC, pelo período de 12 
(doze) meses após a data de homologação e conforme especificações, modelos e quantitativos descritos no Anexo I, deste Edital. ORIGEM: 
Pregão Eletrônico nº. 003/2020. VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 26 de agosto de 2021. Mondaí – SC, 
26 de agosto de 2020. GINTHER OTTO DREHER - Gestor do Fundo Municipal da Saúde - Ordenador de Despesas

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO N° 020.2019 PMM
Publicação Nº 2622062

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC. EMPRESAS REGISTRADAS: AIPOXS CLIMATIZAÇÕES EIRELI, valor total registrado R$ 
37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais); ELÉTRICA E REFRIGERAÇÃO QFRIO LTDA, valor total registrado R$ 11.000,00 (onze mil 
reais). OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de serviços diversos de 
eletricista para todas as secretarias municipais, conforme a necessidade do Município de Mondaí/SC e de acordo com as especificações e 
quantidades descritas no anexo I deste edital.
ORIGEM: Processo Licitatório n° 059/2020, Pregão Presencial nº. 020/2020. VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua ho-
mologação até 25 de agosto de 2021.
Mondaí – SC, 26 de agosto de 2020. ELISEU BOHN - Secretário Municipal de Administração e Finanças - Ordenador de Despesas
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EXTRATO T. ADITIVO Nº 001 DO CT Nº 021/2020 - PMM
Publicação Nº 2622692

MUNICIPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 012/2020. Pregão Eletrônico nº. 001/2020.
Contrato: 021 de 25/05/2020 - Termo Aditivo nº 001. Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de maquinas e equi-
pamentos agrícolas, conforme Convênio n° 886981/2019, Processo n° 21000.051229/2019-09, Proposta n° 002307/2019, concedente 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e recursos próprios do Município de Mondaí conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
Finalidade: O presente Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2020 tem por objeto a prorrogação do prazo da entrega do item 01 (um), prevista 
na cláusula 27.1 do Termo de Referencia, passando de 60 (sessenta) dias para 120 (cento e vinte) dias a contar da assinatura do presente 
Termo. Fornecedor: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 05.063.653/0010-24. Vigência: até 31/12/2020. Mondaí/SC, 17 
de agosto de 2020. ELISEU BOHN - Secretário de Administração e Fazenda/Ordenador de Despesas.

EXTRATO T. ADITIVO Nº 001 DO CT Nº 029/2020 - PMM
Publicação Nº 2622703

MUNICIPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 025/2020. Tomada de Preços nº. 004/2020.
Contrato: 029 de 05/06/2020 - Termo Aditivo nº 001. Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia, arquitetura e/ou cons-
trução civil para a execução em regime de empreitada global, com fornecimento de material e mão de obra, necessários para execução 
reperfilagem asfáltica na Rua Capivara, entre a Rua Chapecó Peperi e a Rua Sican, Bairro Uruguai, no perímetro urbano da cidade de 
Mondaí/SC, com área total de 2.520m² (dois mil quinhentos e vinte metros quadrados) conforme Proposta SIGEF n° 22068 e Convenio n° 
2020TR000580 firmado entre o Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade e Município de 
Mondai, que será prestado nas condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e demais documentos técnicos que se 
encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. Finalidade: O presente Termo 
Aditivo ao Contrato nº 029/2020 tem por objeto a prorrogação do prazo de execução da obra prevista na cláusula 2.3 do contrato supra 
mencionado, dilatando o prazo de conclusão da mesma, até a data de 30/09/2020. Fornecedor: GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ/MF sob o n° 
03.257.777/0001-24. Vigência: até 31/12/2020.
Mondaí/SC, 18 de agosto de 2020. ELISEU BOHN - Secretário de Administração e Fazenda/Ordenador de Despesas.
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Monte Carlo

Prefeitura

DECRETO N° 077/2020
Publicação Nº 2622564

DECRETO Nº 077/2020 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
“APROVA DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da legislação municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o Desmembramento de Terreno urbano, com a área de 1.857,70 m² (Hum mil, oitocentos e cinquenta e sete metros, 
setenta decímetros quadrados), sem benfeitoria, situado no lado par da Rua Carlos de Oliveira Prates aos 5,50 m do eixo, Bairro Santo 
Antônio, município de Monte Carlo SC, CEP-89.618-000, Comarca de Fraiburgo SC, denominado como parte da Quadra 132, do Cadastro 
Municipal, com as seguintes medidas e confrontações:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 6.989.962,097 m eE 502.577,565 m; deste, segue em linhas secas 
confrontando com Mat. 17.914 CNS 10.535-3, de Maria de Lurdes Correa, com o seguinte azimute e distância: 171°02'42" e 35,00 m até o 
vértice 2, de coordenadas N 6.989.927,524 m e E 502.583,013 m; 85°25'08" e 4,532 m até o vértice 3, de coordenadas N 6.989.927,886 m e 
E 502.587,531 m; deste, segue em linha seca confrontando com Rua João Fidélis Ribeiro, com o seguinte azimute e distância, 169°48'24" e 
2,255 m até o vértice 4, de coordenadas N 6.989.925,667 m e E 502.587,930 m; deste, segue em linha seca confrontando com Mat. 10.180 
CNS 10.544-5 contrato de compra e venda a Inair de Oliveira Machado, com o seguinte azimute e distância: 273°20'23" e 25,714 m até o 
vértice 5, de coordenadas N 6.989.927,165 m e E 502.562,260 m; deste, segue em linha seca confrontando com Mat. 10.180 CNS 10.544-5 
contrato de compra e venda a Irma Machado, com o seguinte azimute e distância: 273°20'24" e 25,713 m até o vértice 6, de coordena-
das N 6.989.928,663 m e E 502.536,591 m; deste, segue em linha seca confrontando com final da Rua Graciema Corso, com o seguinte 
azimute e distância: 273°20'22" e 12,343 m até o vértice 7, de coordenadas N 6.989.929,382 m e E 502.524,269 m; deste, segue em linha 
seca confrontando com área 2 Mat. 14.723 CNS 10.544-5 de Ind. & Com. De Madeiras LJE Ltda. ME, com o seguinte azimute e distância: 
349°48'54" e 27,140 m até o vértice 15, de coordenadas N 6.989.956,094 m e E 502.519,470 m; deste, segue em linha seca confrontando 
aos 5,50 m do eixo, com lado par da Rua Carlos de Oliveira Prates, com o seguinte azimute e distância: 84°01'12" e 46,266 m até o vértice 
16, de coordenadas N 6.989.960,914 m e E 502.565,484 m; 84°24'26" e 12,139 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema 
U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Art. 2º - O imóvel urbano, com área superficial total de 1.850,00 m2(Hum mil, oitocentos e cinquenta e sete metros, setenta decímetros 
quadrados)acima descrito será desmembrado da seguinte forma:

§ 1º. A área desmembrada, denominada LOTE Nº 1,com área de368,76 m² de área superficial, terá os seguintes limites e confrontações:

DESMEMBRAMENTO
LOTE Nº 1
QUADRA 132 – BAIRRO SANTAO ANTÔNIO
MONTE CARLO SC
Nº LOTE FRENTE FUNDOS L. DIREITO L.ESQUERDO M² OBS.:
1 14,169 12,343 29,065 27,14 368,76

CONFRONTAÇÕES:
FRENTE: com a Rua Carlos de Oliveira Prates.
FUNDOS: com a Rua Graciema Corso.
LADO DIREITO: com o lote nº 2
LADO ESQUERDO: com a Área nº 2 de Levi da Rosa.

Lote 1- Área 368,76 m²

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 15A, de coordenadas N 6.989.957,570m eE 502.533,562m; Linha ideal; deste, segue con-
frontando com Lote nº 2, com o seguinte azimute e distância: 174°01'12" e 29,065 m até o vértice 6, de coordenadas N 6.989.928,663m 
e E 502.536,591m; Linha ideal; deste, segue confrontando com Rua Graciema, Corso, com o seguinte azimute e distância: 273°20'22" e 
12,343 m até o vértice 7, de coordenadas N 6.989.929,382m e E 502.524,269m; Cerca; deste, segue confrontando com Área 2 Mat. 14.723 
CNS 10.544-5 de Ind. & Com. De Madeiras LJE Ltda. ME, com o seguinte azimute e distância: 349°48'54" e 27,140 m até o vértice 15, de 
coordenadas N 6.989.956,094m e E 502.519,470m; Linha ideal; deste, segue confrontando com Rua Carlos de Oliveira Prates, com o se-
guinte azimute e distância: 84°01'12" e 14,169 m até o vértice 15A, ponto inicial da descrição deste perímetro.

§ 2º. A área desmembrada, denominada LOTE Nº 2,com área de600,54 m² de área superficial, terá os seguintes limites e confrontações:
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DESMEMBRAMENTO
LOTE Nº 2
QUADRA 132 – BAIRRO SANTAO ANTÔNIO
MONTE CARLO SC
Nº LOTE FRENTE FUNDOS L. DIREITO L.ESQUERDO M² OBS.:
1 19,58 19,842 32,279 29.065 600,54

CONFRONTAÇÕES:
FRENTE: com a Rua Carlos de Oliveira Prates.
FUNDOS: com o Lote nº 8 de Irma Machado.
LADO DIREITO: com o lote nº 3
LADO ESQUERDO: com o Lote nº 1.

Lote 2- Área 600,54 m²

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 15B, de coordenadas N 6.989.959,610m e 502.553,035m; Linha ideal; deste, segue confron-
tando com Lote nº 3, com o seguinte azimute e distância: 174°01'12" e 32,279 m até o vértice 5A, de coordenadas N 6.989.927,507m e E 
502.556,398m; Linha ideal; deste, segue confrontando com Lote nº 8, Mat. 10.180 CNS 10.544-5 contrato de compra e venda a Irma Ma-
chado, com o seguinte azimute e distância: 273°20'24" e 19,841 m até o vértice 6, de coordenadas N 6.989.928,663m e E 502.536,591m; 
Linha ideal; deste, segue confrontando com Lote nº 1, com o seguinte azimute e distância: 354°01'12" e 29,065 m até o vértice 15A, de 
coordenadas N 6.989.957,570m e E 502.533,562m; Linha ideal; deste, segue confrontando com Rua Carlos de Oliveira Prates, com o se-
guinte azimute e distância: 84°01'12" e 19,580 m até o vértice 15B, ponto inicial da descrição deste perímetro.
§ 3º. A área desmembrada, denominada LOTE Nº 3,com área de416,89 m² de área superficial, terá os seguintes limites e confrontações:

DESMEMBRAMENTO
LOTE Nº 3
QUADRA 132 – BAIRRO SANTAO ANTÔNIO
MONTE CARLO SC
Nº LOTE FRENTE FUNDOS L. DIREITO L.ESQUERDO M² OBS.:
1 12,517 12,684 34,333 32,279 416,89

CONFRONTAÇÕES:
FRENTE: com a Rua Carlos de Oliveira Prates.
FUNDOS: com o Lote nº 7 de Inair de Oliveira Machado e com o Lote nº 8 de Irma Machado.
LADO DIREITO: com o lote nº 4
LADO ESQUERDO: com o Lote nº 2.

Lote 3- Área 416,89 m²

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 16, de coordenadas N 6.989.960,914m e E 502.565,484m; Linha ideal; deste, segue con-
frontando com Lote nº 4, com o seguinte azimute e distância: 174°01'12" e 34,333 m até o vértice 4A, de coordenadas N 6.989.926,768m 
e E 502.569,061m; Linha ideal; deste, segue confrontando com Lote nº 7, Mat. 10.180 CNS 10.544-5 contrato de compra e venda a Inair 
de Oliveira Machado, com o seguinte azimute e distância: 273°20'23" e 6,812 m até o vértice 5, de coordenadas N 6.989.927,165m e E 
502.562,260m; Linha ideal; deste, segue confrontando com Lote nº 8, Mat. 10.180 CNS 10.544-5 contrato de compra e venda a Irma Ma-
chado, com o seguinte azimute e distância: 273°20'24" e 5,872 m até o vértice 5A, de coordenadas N 6.989.927,507m e E 502.556,398m; 
Linha ideal; deste, segue confrontando com Lote nº 2, com o seguinte azimute e distância: 354°01'12" e 32,279 m até o vértice 15B, de 
coordenadas N 6.989.959,610m e E 502.553,035m; Linha ideal; deste, segue confrontando com Rua Carlos de Oliveira Prates, com o se-
guinte azimute e distância: 84°01'12" e 12,517 m até o vértice 16, ponto inicial da descrição deste perímetro.

§ 4º. A área desmembrada, denominada LOTE Nº 4,com área de471,51 m² de área superficial, terá os seguintes limites e confrontações:

DESMEMBRAMENTO
LOTE Nº 4
QUADRA 132 – BAIRRO SANTAO ANTÔNIO
MONTE CARLO SC
Nº LOTE FRENTE FUNDOS L. DIREITO L.ESQUERDO M² OBS.:
1 12,139 18,902 Irregular 34,333 471,51

CONFRONTAÇÕES:
FRENTE: com a Rua Carlos de Oliveira Prates e nos fundos com Mat. 17.914 CRI-Campos Novos de Maria de Lurdes Corrêa.
FUNDOS: com o Lote nº 7 de Inair de Oliveira Machado.
LADO DIREITO: com Mat. 17.914 CRI-Campos Novos de Maria de Lurdes Corrêa e Rua João Fidelis Ribeiro.
LADO ESQUERDO: com o Lote nº 3.
Lote 4- Área 471,51 m²

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 6.989.962,097m eE 502.577,565m; Cerca; deste, segue confron-
tando com Mat. 17.914 CRI-Campos Novos de Maria de Lurdes Corrêa, com o seguinte azimute e distância: 171°02'42" e 35,000 m até o 
vértice 2, de coordenadas N 6.989.927,524m e E 502.583,013m; 85°25'08" e 4,532 m até o vértice 3, de coordenadas N 6.989.927,886m 
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e E 502.587,531m; Linha ideal; deste, segue confrontando com Rua João, Fidelis Ribeiro, com o seguinte azimute e distância: 169°48'24" 
e 2,255 m até o vértice 4, de coordenadas N 6.989.925,667m e E 502.587,930m; Cerca; deste, segue confrontando com Lote nº 7, Mat. 
10.180 CNS 10.544-5 contrato de compra e venda a Inair de Oliveira Machado, com o seguinte azimute e distância: 273°20'23" e 18,902 
m até o vértice 4A, de coordenadas N 6.989.926,768m e 502.569,061m; Linha ideal; deste, segue confrontando com Lote nº 3, com o 
seguinte azimute e distância: 354°01'12" e 34,333 m até o vértice 16, de coordenadas N 6.989.960,914m e 502.565,484m; Linha ideal; 
deste, segue confrontando com Rua Carlos de Oliveira Prates, com o seguinte azimute e distância: 84°24'26" e 12,139 m até o vértice 1, 
ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 3º - O desmembramento previsto no artigo anterior será efetuado em conformidade com as plantas, memoriais descritivos e ART, que 
passam a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 26 de agosto de 2020.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0035/2020
Publicação Nº 2622333

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0035/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0041/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0035/2020
A Prefeitura de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, através do Pregoeiro e Comissão de Licitações, torna público aos interessados a 
Retificação do Edital:
Alteração da data de Abertura:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 27/08/2020 até 09:45 horas do dia 09/09/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:45 às 10:00 horas do dia 09/09/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 09/09/2020.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br

Monte Carlo, 26 de Agosto de 2020.

Câmara muniCiPal

PORTARIA N 13/2020 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623100

PORTARIA Nº 13/2020 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
PRORROGA O PRAZO DE SUSPENSÃO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS OU SOLENES, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLA-
TIVO MUNICIPAL, PARA FINS DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
59, II, ambos da Lei Orgânica do Município e no artigo 21, II, do Regimento Interno;

RESOLVE:
Art. 1o. Ficam suspensas, até 30 de setembro de 2020, as sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes, no âmbito do Poder Legislativo 
do Município de Monte Carlo, bem como a concentração e permanência de pessoas nas dependências da Câmara Municipal, em atenção 
aos Decretos Estaduais nºs. 562, de 17 de Abril de 2020, 582, de 28 de abril de 2020, 587, de 30 de abril de 2020, 724, de 17 de julho de 
2020, 740, de 24 de julho de 2020 e 792, de 14 de agosto de 2020, que, dentre outros, declarou estado de calamidade pública em todo o 
território catarinense, nos termos do COBRADE n. 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19.

Art. 2º. As medidas previstas neste documento poderão ser revistas sempre que necessário, em eventual regressão ou evolução da situação 
de saúde pública

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor imediatamente, ficando revogadas eventuais disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, Monte Carlo/SC, em 26 de agosto de 2020.
VOLNIR STRATMANN
Presidente

http://www.bll.org.br
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Monte Castelo

Câmara muniCiPal

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 023/2020, O QUAL “INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS 
DE SANTA CATARINA – DOM COMO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO

Publicação Nº 2621916

 PROJETO DE LEI Nº 023, DE 14 DE JULHO DE 2020
INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA - DOM COMO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
MONTE CASTELO.

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, no exercício de suas atribuições, e considerando a existência de conflito entre as Leis Municipal: Lei 
nº 1953, de 23 de junho de 2009 e a Lei nº 2031, de 27 de julho de 2010, faz saber que a Câmara de Vereadores de Monte Castelo aprovou 
e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1 º. Fica instituído o "Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarinense - DOM" como Diário Oficial do Município de Monte 
Castelo, não tendo versão impressa.

Parágrafo Único - "Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina - DOM" será publicado exclusivamente em formato eletrônico, 
através da sua veiculação e disponibilização no portal https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/, atualmente mantido e a cargo do Consór-
cio de Informática na Gestão Pública Municipal, sem prejuízo da divulgação ou publicação pela publicação pela imprensa local ou nacional, 
quando assim for exigido, na forma da lei.

Art. 2º. Serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Monte Castelo:
I - as Leis e demais atos resultantes do processo legislativo previsto na Lei Orgânica do Município;
II - os Decretos baixados pelo Prefeito Municipal;
III - os atos oficiais, normativos e demais atos administrativos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Monte Castelo, excetu-
ados os de caráter interno;
IV - outros atos cuja publicação no veículo oficial de publicação do Município seja determinada por Lei.

§ 1º Faculta-se ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, sempre que julgarem convenientes, fazer publicar também no Diário Oficial Ele-
trônico do Município de Monte Castelo de forma simultânea, as matérias que devam ser publicadas em jornais ou periódicos de circulação 
local ou nacional, para a garantia do princípio da ampla publicidade.

§ 2º Poderão, ainda, ser publicadas:
I - matérias de caráter legal ou regulamentar de interesse da comunidade, oriundas de entidades de direito público;
II - programas e campanhas institucionais, de evidente interesse público, relativas à educação, saúde, desenvolvimento econômico, espor-
tes, cultura, lazer, obras, serviços, festividades municipais e outros eventos públicos e/ou de orientação comunitária.

Art. 3º Os atos oficiais, especialmente aqueles de natureza não normativa, que não requeiram publicação integral obrigatória devem ser 
publicados em resumo ou extrato, restringindo-se aos elementos necessários à sua identificação.

Parágrafo Único - Incluem-se entre os atos a que se refere este artigo:
I - atas e decisões de órgãos colegiados dos Poderes Executivo e Legislativo;
II - pautas;
III - editais, avisos e comunicados;
IV - contratos, convênios, aditivos e distratos;
V - despachos de autoridades administrativas, relacionados a interesses individuais;
VI - atos oficiais que autorizem, permitam ou concedam a execução de serviços por terceiros.

Art. 4º As publicações eletrônicas produzem os mesmos efeitos que as publicações impressas e considerar-se-á a data impressa na edição 
eletrônica do Diário Oficial Eletrônico do Município de Monte Castelo, como data da publicação, ressalvado os casos especiais de prazos 
processuais definidos em lei.

Art. 5º A periodicidade das publicações no Diário Oficial Eletrônico do Município de Monte Castelo será diária, exceto nos dias sem expe-
diente nas repartições públicas municipais e ou que não houver matéria para publicação.

Art. 6º º A responsabilidade pelo conteúdo do material remetido à publicação é da Unidade/agente público que o produziu e ou remeteu.

Art. 7º Compete à Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal manutenção e o pleno funcionamento dos sistemas informatizados 
utilizados para a edição do Diário Oficial Eletrônico do Município de Monte Castelo, bem como a responsabilidade pelas cópias de segurança 
das edições digitais, através de meios que garantam a permanente preservação e integridade dos dados.

Art. 8º O Poder Executivo baixará as normas complementares que se fizerem necessárias à publicação e circulação regular do veículo oficial 
de publicação no Município de Monte Castelo.

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
https://leismunicipais.com.br/a2/lei-organica-joinville-sc
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Parágrafo Único - Eventuais casos omissos serão decididos pelo Prefeito Municipal.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam expressamente revogadas as Leis Municipais, Lei nº 1953, de 23 de junho de 2009 e Lei nº 2031, de 27 de julho de 2010 
restando ratificadas e convalidadas todas as publicações realizadas nos seus termos.

Monte Castelo - SC, 14 de julho de 2020.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito

MENSAGEM N° 025/2020

Sr. Presidente
Nobres Edis,

Nos termos da Lei Orgânica Municipal tenho a elevada honra de submeter à prudente deliberação de Vossas Excelências, o anexo projeto 
de lei, que tem por escopo inicial padronizar e unificar o meio de publicação dos atos oficiais do Município de Monte Castelo. Visa também 
atender a recomendação exarada pelo Ministério Público do Estado Santa Catarina nos autos do Inquérito Civil n. 06.2019.00005849-0, 
nos termos dos documentos anexos.

Destarte, o referido projeto encontra-se em perfeita harmonia com o princípio da publicidade elencado no caput, do Art. 37, da Constituição 
Federal de 1988 e atende com exatidão o Prejulgado n. 1934, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, verbis:

1. Com fundamento nos arts. 111, parágrafo único, da Constituição Estadual e 6º, XIII, da Lei (federal) n. 8.666/93, as exigências de pu-
blicações previstas nos arts. 26, caput, e 61, parágrafo único, da Lei (federal) n. 8.666/93 e 4º, I, da Lei (federal) n. 10.520/02 podem ser 
cumpridas pela publicação dos atos neles previstos no diário oficial eletrônico, desde que lei municipal defina este meio como o oficial de 
publicação.
2. A publicação dos atos normativos somente pelo diário oficial eletrônico é possível desde que lei municipal defina este meio como o oficial 
de publicação também para este tipo de ato - aplicação analógica do art. 111, parágrafo único, da Constituição Estadual e da Lei (federal) 
n. 11.419/06.
3. Em ambos os casos, a lei deve garantir que sejam cumpridos os requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interopera-
bilidade previstos no âmbito da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.
4. Quando a lei exigir outros meios de publicidade e divulgação dos atos administrativos além do diário oficial, como na hipótese do art. 21 
da Lei (federal) n. 8.666/93, deverá a Administração Pública realizar os referidos procedimentos. (grifei).

Pelo exposto, na certeza de que a presente proposição encontrará a acolhida junto aos nobres Edis, aproveito o ensejo para renovar os 
protestos de elevada estima e consideração.

Monte Castelo - SC, 14 de julho de 2020
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 026/2020
Publicação Nº 2621938

PROJETO DE LEI Nº 026/2020 DE 07 DE AGOSTO DE 2020
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEITURA MUNCIPAL, DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA, Prefeito do Município de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 49, Inciso III, da Lei Orgânica do Município, submete à apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de 
Lei Ordinária:
Art.1º. Fica a Prefeito Municipal autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Monte Castelo, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de R$ 1.347.394,00 (um 
milhão, trezentos e quarenta e sete mil e trezentos e noventa e quatro reais), para reforço da Dotação Orçamentária, conforme abaixo, 
integrando tais procedimentos a Lei Municipal Nº. 2.614, de 29 de outubro de 2019, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
para o Exercício Financeiro de 2020.
02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
02.09 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
26.782.2601.2024 – Manutenção. Sec.Obras e Serviços Públicos
44900000 – Aplicações Diretas – Fonte 50 (Transferência Especial) R$ 130.000,00
SUB TOTAL R$ 130.000,00
06.181.0601.2028 – Manutenção. do Corpo de Bombeiros
33900000 – Aplicações Diretas – Fonte 204 R$ 50.000,00
SUB TOTAL R$ 50.000,00
02.02 – Secretaria de Administração
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04.123.0403.2006 – Manutenção da Secretaria da Fazenda
31900000 – Aplicações Diretas – Fonte 204 R$ 113.000,00
SUB TOTAL R$ 113.000,00

02.07 – Secretaria de Educação e Cultura
27.812.2702.2110 – Coordenadoria Geral de Esportes
31900000 – Aplicações Diretas – Fonte 204 R$ 30.000,00
SUB TOTAL R$ 30.000,00
03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1001.2039 – Manutenção.das Ações e Serviços Públicos em Saúde
31900000 – Aplicações Diretas – Fonte 102 R$ 390.000,00
SUB TOTAL R$ 390.000,00
10.301.1001.2041 – Manutenção do Piso de Atenção Básica
31900000 – Aplicações Diretas – Fonte 619 R$ 102.000,00
33900000 – Aplicações Diretas – Fonte 619 R$ 63.000,00
SUB TOTAL R$ 165.000,00
10.301.1001.2042 – Manutenção do Programa de Agente Comunitários de Saúde - ACS
31900000 – Aplicações Diretas – Fonte 619 R$ 259.000,00
SUB TOTAL R$ 259.000,00
10.301.1001.2047 – Manutenção do Programa de Média e Alta Complexidade - MAC
33900000 – Aplicações Diretas – Fonte 607 R$ 47.000,00
SUB TOTAL R$ 47.000,00
10.301.1001.2095 – Manutenção das Atividades da Residência Terapêutica - CAPS
31900000 – Aplicações Diretas – Fonte 622 R$ 34.000,00
SUB TOTAL R$ 34.000,00

10.301.1001.2051 – Manutenção Assistência Farmacêutica
33900000 – Aplicações Diretas – Fonte 621 R$ 63.000,00
SUB TOTAL R$ 63.000,00
10.301.1001.2112 – ENFRENTAMENTO AO COVID-19
33900000 – Aplicações Diretas – Fonte 619 R$ 52.394,00
SUB TOTAL R$ 52.394,00

04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0801.2055 – Manutenção dos Programas Social do MDS
31900000 – Aplicações Diretas – Fonte 621 R$ 14.000,00
SUB TOTAL R$ 14.000,00
TOTAL GERAL R$ 1.347.394,00

 Art.2º. O Crédito Adicional Suplementar autorizado por esta lei será aberto com fundamento no Artigo 42, §1º, Inciso II, da Lei Federal Nº 
4.320 de 17 de março de 1964, com recursos resultantes de Plano de Aplicação, recursos de programas do governo federal SUS e SUAS e 
da economia de impostos efetuada no Exercício Financeiro de 2020 em curso, com suporte nas seguintes fontes de recursos:
I- pela Fonte de Recursos 50, resultantes da transferência Especial resultante do Plano de Trabalho para alargamento da ponte do Rio Ca-
noinhas, o valor da suplementação será de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais);

II- pela Fonte de Recursos 204, resultantes dos impostos, o valor da suplementação será de R$ 193.000,00 (cento e noventa e três mil 
reais);

III- pela Fonte de Recursos 622, resultantes da transferência de recursos de programas de Gestão do SUS do Fundo Nacional de Saúde, o 
valor da suplementação será de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais);

IV- pela Fonte de Recursos 621, resultantes da transferência de recursos de programa de Assistência Farmacêutica do Fundo Nacional de 
Saúde e Fundo Nacional de Assistência Social, o valor da suplementação será de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais);

V- pela Fonte de Recursos 102, resultantes da transferência de recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, o valor da suplementação 
será de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais);
VI- pela Fonte de Recursos 619, resultantes da transferência de recursos do programa de Atenção Básica e Combate ao Covid-19 do Fundo 
Nacional de Saúde, o valor da suplementação será de R$ 476.394,00 (quatrocentos e setenta e seis mil e trezentos e noventa e quatro 
reais);
VII- pela Fonte de Recursos 607, resultantes da transferência de recursos do programa de Média e Alta Complexidade do Fundo Nacional 
de Saúde, o valor da suplementação será de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Monte Castelo- SC, 07 de agosto de 2020.
LEANDRO SIMÕES DE LIMA
Presidente
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 028/2020
Publicação Nº 2621959

 

PROJETO DE LEI Nº 028 DE 14 DE AGOSTO DE 2020

                              “ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 64 E 65 DA LEI
MUNICIPAL  Nº  2.588,  DE  26  DE  MARÇO  DE  2019  QUE
ESTABELECE  A  ESTRUTURA  E  O  FUNCIONAMENTO  DO
CONSELHO TUTELAR DE MONTE CASTELO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS” 

                 O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Inciso III, da Lei Orgânica do Município, submete
à apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de lei Ordinária:

                 Art.1º. Fica alterada a redação dos Artigos 64 e 65 da Lei Municipal Nº 2.588, de 26 de
Março de 2019 que “Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do Conselho Tutelar  de Monte
Castelo”, dispositivos legais estes que passarão a vigorar com a seguinte redação.

                 “Art. 63. A vacância na função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:

                      I - renúncia;

II- posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada;

III  - transferência  de  residência  ou  domicílio  para  outro  município  ou  região

administrativa do Distrito Federal;

IV - aplicação da sanção administrativa de destituição da função;

V - falecimento;

VI - condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado

pela prática de crime ou ato de improbidade administrativa.

§1º.  A  candidatura  a  cargo  eletivo  diverso  implica  em  afastamento do  cargo  de

membro do Conselho Tutelar, pelo período de desincompatibilização estabelecido e

exigido pela legislação eleitoral, com a imediata convocação e posse do suplente pelo

tempo que durar o afastamento.

§2º.O Conselheiro Tutelar  afastado para se candidatar a outro cargo eletivo, se for

eleito, não poderá acumular o cargo para o qual se elegeu com o cargo de Conselheiro

Tutelar, em razão de incompatibilidade entre as funções.

§3º.Durante o afastamento o  Conselheiro Tutelar  afastado para se candidatar a outro

cargo eletivo, receberá a remuneração do cargo.
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§4º.Ocorrendo  eleição  e  posse  do  Conselheiro  Tutelar  afastado em  outro  cargo
eletivo, implicará em renúncia do cargo de Conselheiro Tutelar e suplente ou substituto
que  substituiu  o  afastado  se  tornará  automaticamente  membro  efetivo  Conselho
Tutelar.

“Art.64. Os membros  do  Conselho  Tutelar  serão  substituídos  pelos  suplentes  nos

seguintes casos:

I - vacância de função;

II - férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias;

III - licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias;

IV- afastamento  temporário  do  titular  para  o  exercício  de  atividade  política  e

candidatura a outro cargo eletivo. 

                 Art.2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

                 Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

                                                                              Monte Castelo – SC, 14 de Agosto de  2020.

                                  LEANDRO SIMÕES DE LIMA 

                           Presidente
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 029/2020
Publicação Nº 2621966

 

 

 PROJETO DE LEI Nº 029/2020 DE 18 DE AGOSTO DE 2020 

“AUTORIZA A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DE 
AÇÕES VOLTADAS A PREVENÇÃO DO COVID-19 E A 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DÁ MALHA RODOVIÁRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

       O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo Artigo 49, Inciso III, da Lei Orgânica do Município, 
submete à apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

 
                 Art.1º. Fica autorizado a abertura de um Crédito Adicional Especial no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de Saúde, no valor de 
R$ 1.513.033,01 (um milhão, quinhentos e treze mil, trinta e três reais e um 
centavo), destinado a suplementação das Dotações Orçamentárias, adiante 
especificadas e codificadas, integrando tais procedimentos a Lei Municipal Nº 2.614, de 
29 de Outubro de 2019, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o 
Exercício Financeiro de 2020                     

02 – CHEFIA DO EXECUTIVO   

02.09 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos   

26.782.2601.2024 – Manutenção. Secretaria Municipal de 
Transportes,Obras e Serviços Públicos 

  

44900000 – Aplicações Diretas – Fonte 50 (Transferência Especial- do 
Estado) 

R$ 200.000,00 

SUB TOTAL R$ 200.000,00 

03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    

10.301.1001.2112 – ENFRENTAMENTO AO COVID-19    

33900000 – Aplicações Diretas – Fonte 619  R$ 874.283,01  

SUB TOTAL R$ 874.283,01  
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02 – CHEFIA DO EXECUTIVO   

02.09 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos   

15.452.1503.2027 – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
COSIP 

  

33900000 – Aplicações Diretas – Fonte 608 R$ 200.000,00 

SUB TOTAL R$ 200.000,00 

02.08 – Secretaria. de  Agricultura, Fomento Agropecuário e Meio 
Ambiente 

  

20.606.2001.2023 – Mat. Sec.Agricultura, Fomento Agrop. e Meio 
Ambiente 

  

44900000 – Aplicações Diretas – Fonte 612 R$ 238.750,00 

SUB TOTAL R$ 238.750,00 

TOTAL GERAL             R$ 1.513.033,01 

         Art.2º. O Crédito Adicional Especial de que trata esta lei, será aberto com 
fundamento nos Artigos 40, 41“Caput” e Inciso II e 43, §1º e Inciso II e §3º, da Lei 
Federal Nº 4.320 de 17 de março de 1964, com suporte nas seguintes fontes de 
recursos: 

              I- pela Fonte de Recursos 50, resultantes da transferência Especial resultante 
do Plano de Trabalho para manutenção das estradas, o valor da suplementação será de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
 

  II- pela Fonte de Recursos 619, resultantes da transferência do Fundo 
Nacional de Saúde para Enfrentamento da Pandemia do COVID-19, o valor da 
suplementação será de R$ 874.283,01 (oitocentos e setenta e quatro mil, duzentos e 
oitenta e três reais e um centavos). 

 
   III- pela Fonte de Recursos 608, resultantes da Contribuição do Custeio de 

Iluminação Pública - COSIP, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
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   IV- pela Fonte de Recursos 612, resultantes do Convênio MAPA Nº 
892317/2019 destinado a aquisição de uma Retro Escavadeira e uma máquina para a 
distribuição e aplicação de calcário, para atendimento junto a Secretaria de Agricultura, 
Fomento Agropecuário e Meio Ambiente, no valor de R$ 238.750,00 (duzentos e trinta 
e oito mil e, setecentos e cinqüenta reais). 

                                                                                                                                                                                                                                                                    

               Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.    

                 Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                                               Monte Castelo - SC, 18 de agosto de 2020. 

 
 

             LEANDRO SIMÕES DE LIMA  
                        Presidente 
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 152/2020
Publicação Nº 2621842

DECRETO Nº 152, de 26 de agosto de 2020.
“DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DOS PREGÕES DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
69, XII, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o a artigo 3º, inciso IV da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 
2.249/2005, de 09 de novembro de 2005;

DECRETA:
Art. 1º Fica designado como Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça, do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de 
Assistência Social, Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, Fundo Municipal de Esportes e Turismo e da Fundação Municipal de 
Meio Ambiente: DIEGO ELIAS ESTEVAM, matrícula nº 3801, para atuar nos Pregões destinados à aquisição de bens e serviços comuns, com 
as seguintes atribuições:
a) credenciar os participantes;
b) receber as propostas;
c) analisar a aceitabilidade das propostas;
d) classificar as propostas;
e) receber os lances;
f) analisar a aceitabilidade dos lances;
g) classificar os licitantes segundo o critério de menor preço;
h) verificar os documentos de habilitação do licitante que apresentou
a melhor proposta;
i) declarar vencedor o licitante que atender as exigências fixadas

no edital;
j) adjudicar o objeto do certame ao licitante declarado vencedor;
Art. 2º Fica designada a Equipe de Apoio composta pelos seguintes servidores, ocupantes de cargo na Prefeitura Municipal:
a) WILLIAM BRUNING - Apoio / Matrícula 5166;
b) JOSETE NIEHUES - Apoio / Matrícula nº 3649.
Parágrafo único. A Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições.
Art. 4º. Conforme o disposto na Lei Orgânica Municipal, art. 69, Parágrafo único, passa a ser atribuição do Secretário do Sistema Econômico: 
a autorização de abertura de processos de Pregão, a expedição dos respectivos editais, a certificação de suas publicações em mural público 
e a homologação dos respectivos processos.
Art.65º Os trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio encerrar-se-ão em 31.12.2020.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na presente data.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 012 de 22 de janeiro de 2020.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 26 de agosto de 2020.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se:

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

Publicado no Diário Oficial do Município e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
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Morro Grande

Prefeitura

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2020
Publicação Nº 2622288

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16 /2020.
Dispõe sobre suspensão das sessões plenárias presenciais da Câmara Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido 
nos termos do Decreto Municipal nº 088/2020, que determina novas medidas e recomendações para o enfrentamento da emergência e do 
estado de calamidade de saúde pública decorrente da pandemia do COVID-19 e dá outras providências, em especial o art. 1º, letra “i”, que 
veda a realização de reuniões que ocasionem aglomeração de pessoas,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam suspensas as atividades de funcionamento desta Câmara Municipal de Morro Grande/SC no tocante à realização de sessões 
plenárias presenciais.

Art. 2º. Durante a vigência do presente decreto legislativo, as sessões plenárias serão realizadas em conformidade com a Resolução nº 
001/2020 desta Câmara Municipal.

Art. 3º. Ficam suspensos os atendimentos ao público nas dependências desta Câmara Municipal no período de 24 de agosto até 31 de 
agosto de 2020.

Art. 3º. Os servidores públicos municipais desta Câmara Municipal permanecerão cumprindo seu trabalho em expediente interno, manten-
do-se o horário de trabalho atual.

Art. 4º. Ficam mantidas todas as demais determinações relacionadas ao enfrentamento do Covid-19, já previstas em normas anteriores 
desta Casa.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Morro Grande em 24 de agosto de 2020.

_________________    _________________
Diogo Crepaldi     Anilson Dal Molin
Presidente     1º Secretário

Registrado e Publicado nesta Secretaria, na data supra.

Davi Luis Spader
Coordenador-Geral da Câmara Municipal
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Navegantes

Prefeitura

2889/2020 ERRATA
Publicação Nº 2623222

ERRATA:

Na Portaria 2889 DE 11 DE AGOSTO DE 2020, publicada na Edição nº 3238 do Diário Oficial dos Municípios de 21/08/2020,

Onde se lê:

I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) CAMILA MATTEUCI BITTENCOURT, matricula 63368801, ocupante do 
cargo EFETIVO de PEDAGOGO, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 10.08.2020.

Leia-se:

I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) CAMILA MATTEUCI BITTENCOURT, matricula 63368801, ocupante do 
cargo EFETIVO de ENFERMEIRO ESF, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em .08.2020.

Esta Errata foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de agosto de 2020.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

2969/2020
Publicação Nº 2623210

PORTARIA Nº 2969 DE 19 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE CLAUDETE LOPES DE ANDRADE GOUVEA, matrícula 6246203 
ocupante do cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horaria de 30 horas semanais, pelo período de 13 (Treze) dias 
consecutivo, com inicio em 05.08.2020 e termino em 17.08.2020, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 17.08.2020

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE AGOSTO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
Secretario de Administração e Logística

2971/2020
Publicação Nº 2623214

PORTARIA Nº 2971 DE 19 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE HELENA VIEIRA, matrícula 63320301 ocupante do cargo de 
SECRETARIO ESCOLAR, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 1231 (Um mil duzentos trinta e um) dias consecutivo, 
com inicio em 05.04.2017 e termino em 17.08.2020, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 17.08.2020
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE AGOSTO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
Secretario de Administração e Logística

2974/2020
Publicação Nº 2623216

PORTARIA N º 2974 DE 19 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE A CRISLAINE DE SOUZA BATISTA, matrícula 63415202 ocupante do cargo de MONITORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL com carga horaria de 30 horas semanais, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com inicio em 
17.08.2020 e termino em 12.02.2021, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Os 60 (sessenta) dias de prorrogação já incluído no período de gozo de que trata o arti 1º desta portaria estão amparados pela lei 
municipal 2088 de 21/11/2007.

Art3 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos partir de 17.08.2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE AGOSTO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

2976/2020
Publicação Nº 2623217

PORTARIA Nº 2976 DE 20 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE GILIANE ARRAZAO, matrícula 63529401 ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 2 (dois) dias consecutivo, com inicio em 
19.08.2020 e termino em 20.08.2020, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 20.08.2020

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE AGOSTO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
Secretario de Administração e Logística

2977/2020
Publicação Nº 2623218

PORTARIA Nº 2977 DE 21 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE LILIAN CRISTINA BALELO, matrícula 1771002 ocupante do 
cargo de TECNICO SERVIÇOS COMPLEMENTARES, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 7 (sete) dias consecutivo, com 
inicio em 14.08.2020 e termino em 20.08.2020, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 20.08.2020

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE AGOSTO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
Secretario de Administração e Logística

2986/2020
Publicação Nº 2623219

PORTARIA Nº 2986 DE 21 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) SANDRA MARIA PIRES, matricula 242903, ocupante do cargo EFETIVO 
de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 12.08.2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12.08.2020

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE AGOSTO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
Secretario de Administração e Logística

2988/2020
Publicação Nº 2623220

PORTARIA Nº 2988 DE 25 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ZILDA REIS, matrícula 481501 ocupante do cargo de AGEN-
TE SERVIÇOS GERAIS, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 192 (Cento noventa dois) dias consecutivo, com inicio em 
16.02.2020 e termino em 25.08.2020, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 25.08.2020

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
Secretario de Administração e Logística

2989/2020
Publicação Nº 2623221

PORTARIA Nº 2989 DE 25 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) LUDMILA GAYA PRETI FERNANDES, matricula 179808, ocupante do 
cargo EFETIVO de PROFESSORA, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 25.08.2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 25.08.2020

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
Secretario de Administração e Logística
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ATA Nº 01/2020 REUNIÃO DA COMISSÃO DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 38/2020
Publicação Nº 2622161

ATA Nº 01/2020
Reunião da Comissão de Habilitação do Credenciamento 38/2020

No dia vinte e um de julho de dois mil e vinte, com inicio às dez horas, reuniram-se os integrantes da Comissão de Habilitação do Credencia-
mento 38/2020, na sala da Secretaria de Saúde, Avenida Conselheiro João Gaya, 1050, Navegantes/SC. Reuniram-se as servidoras: Luciane 
Boza Delgado e Alessandra Regina Lucas para analisar a documentação encaminhada pela Casa Assistencial Cagere. A referida documenta-
ção foi recebida pelo setor de compras do Paço Municipal, encaminhou a Secretaria de Saúde para analise desta Comissão. Aberta a reunião, 
analisamos a documentação que estava em envelope aberto e verificamos que a Casa Assistencial Cagere atendeu os itens constantes no 
Edital do Credenciamento 38/2020. Portanto em deliberação foi aprovado o credenciamento da referida clinica. Em tempo justificamos au-
sência da servidora Rosane por estar de atestado médico. Ao fim, as onze horas não marcamos a próxima reunião, iremos aguardar outras 
clinicas se credenciarem para analisar as documentações.
Assinaturas:

ATA Nº 02/2020 REUNIÃO DA COMISSÃO DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 38/2020
Publicação Nº 2622162

ATA Nº 02/2020
Reunião da Comissão de Habilitação do Credenciamento 38/2020

No dia vinte de agosto de dois mil e vinte, com inicio às quatorze horas, reuniram-se os integrantes da da Comissão de Habilitação do 
Credenciamento 38/2020, na sala da Secretaria de Saúde, Avenida Conselheiro João Gaya, 1050, Navegantes/SC. Reuniram-se os servi-
dores: Luciane Boza Delgado, Alessandra Regina Lucas e Cintia Janaina de Souza para analisar a documentação encaminhada pela Clinica 
Urias Vidigal Ltda. A referida documentação foi recebida pelo setor de compras do Paço Municipal, encaminhou a Secretaria de Saúde para 
analise desta Comissão. Aberta a reunião, analisamos a documentação que estava em envelope aberto e verificamos que a Clinica Urias 
Vidigal Ltda atendeu parcialmente os itens constantes no Edital do Credenciamento 38/2020, com necessidade de complementação do item 
3.5.2. Motivos: o vinculo dos profissionais da instituição não foram devidamente comprovados, contratos sem assinatura reconhecida e sem 
registro em cartório, sendo a maioria dos contratos de experiência e com vencimento expirados. Em deliberação por unanimidade conce-
demos o prazo de dez dias (corridos) para a Clinica Urias Vidigal Ltda sanar e apresentar a devida documentação do item supracitado. Ao 
fim, as quinze horas não marcamos a próxima reunião, pois iremos aguardar a publicação da presente ata, com fim do prazo ou entrega da 
documentação para nova deliberação.
Assinaturas:

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 110/2020 PMN
Publicação Nº 2622137

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 110/2020 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preço vi-
sando a contratação de empresa especializada em limpeza urbana, capinação manual e mecanizada incluindo vias públicas e limpeza das 
praias para atender as necessidades do município de Navegantes, através da Secretaria de Saneamento Básico de Navegantes/SC. Entrega/
envelopes: 14/09/2020 até às 7h50. Abertura/envelopes: 14/09/2020 às 8h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, 
Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 43/2020 FMS
Publicação Nº 2622139

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 43/2020 FMS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a aquisição de produtos (alimentação especial) para os pacientes do CES (Centro Especializado de Saúde) e do CETA (Centro Epi-
demiológico de Testagem e Aconselhamento), itens fracassados no Pregão Presencial 25/2020, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 10/09/2020 até às 7h50. Abertura/envelopes: 10/09/2020 às 8h. O edital se encontra à disposição na 
Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

DECRETO 181/2020 - NOTA FISCAL AVULSA ELETRÔNICA
Publicação Nº 2622121

DECRETO Nº. 181, de 25 de agosto de 2020
Regulamenta o Procedimento de Emissão de Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica no Município de Navegantes.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, e consi-
derando a necessidade de regulamentação do procedimento para a emissão de Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica, com fundamento 
na Lei Municipal n. 2415, de 18 de março de 2011, DECRETA:

Art.1º Fica regulamentada a "Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica", em conformidade com o regulamento constante no presente 

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Decreto.

Art.2º A Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica conterá:

I - a denominação “NOTA FISCAL DE SERVIÇOS AVULSA - ELETRÔNICA”;
II - o número de ordem e a data de emissão;
III - o nome, endereço e o número do CNPJ/CPF do prestador do serviço, bem como sua respectiva Inscrição Municipal, quando for o caso;
IV - o nome, endereço e o número do CNPJ/CPF do tomador do serviço, bem como sua respectiva Inscrição Municipal, quando for o caso;
V - a discriminação de quantidades e unidades;
VI - a discriminação do(s) serviço(s) prestado(s);
VII - os valores unitário e total;
VIII - o valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) recolhido, quando aplicável;
IX - o código de validação do documento.

Art.3º Para fins deste Decreto, considera-se prestador de serviços eventual:

I - a pessoa jurídica que presta serviços que não constam no seu objeto social;
II - a pessoa física não inscrita no Cadastro Municipal de Contribuintes;
III - a pessoa física inscrita no Cadastro Municipal de Contribuintes que exerça atividade econômica divergente de sua inscrição;
IV - a pessoa física ou jurídica que goze de isenção, não incidência ou imunidade do ISSQN no exercício de atividade eventual. Neste caso, 
a circunstância e o dispositivo legal aplicável serão especificados no corpo da Nota Fiscal;
V - a pessoa jurídica dispensada da emissão obrigatória de documentos fiscais;
VI - a pessoa física ou jurídica prestadora de serviço com processo de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes em andamento.

Art.4º O acesso à emissão da Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica será liberado por meio de cadastro a ser realizado em endereço 
eletrônico específico, disponibilizado pelo Município.

Parágrafo único. O acesso ao sistema de emissão de Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica poderá ser cancelado quando constatada 
irregularidade na utilização do sistema ou utilização em desacordo com a legislação, sem prejuízo das penalidades cabíveis e cobrança do 
imposto devido.

Art.5º A emissão da Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica ficará condicionada ao prévio recolhimento do ISSQN, quando devido, refe-
rente aos serviços que constarão na Nota Fiscal, observando-se as alíquotas e demais definições da legislação em vigor.

Parágrafo único. Além do recolhimento do ISSQN, a emissão da Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica ficará condicionada ao pagamen-
to de taxa, quando devido, cobrado conforme previsão da Tabela IX da Lei Complementar n. 6, de 31 de dezembro de 2002.

Art. 6º A Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica será cancelada quando:

I - houver erro no cadastro do prestador do serviço;
II - a Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica for emitida com erro ou em duplicidade;
III - não ocorrer a prestação do serviço, mediante apresentação de declaração do destinatário da Nota Fiscal de que o serviço não foi exe-
cutado, sob pena de exigência do imposto, quando devido, como se o serviço houvesse sido prestado.

§ 1º Não se admite cancelamento da Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica em razão do não recebimento do preço do serviço, sendo 
o imposto, quando incidente, devido em razão da prestação do serviço, conforme disposto na Lei Complementar Municipal n. 6/2002, e 
alterações.

§ 2º A solicitação de cancelamento deverá ser protocolizada na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita, ou via Internet, por 
meio do sítio oficial do Município, através de formulário de requerimento próprio, com indicação do motivo do cancelamento e apresentação 
da cópia do documento de identificação do prestador do serviço pessoa física, ou do representante legal da pessoa jurídica.

§ 3º A solicitação de cancelamento será analisada pelo Departamento de Tributos Mobiliários e Fiscalização, que poderá deferir ou não o 
pedido, mediante fundamentação.

§ 4º O cancelamento da Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica gera direito à restituição do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza (ISS) já recolhido.

§ 5º Se o cancelamento da Nota Fiscal for efetivado antes do pagamento do ISS e do preço público, estes serão cancelados automatica-
mente.

§ 6º O documento cancelado permanecerá armazenado na base do sistema da Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica e sobre ele deverá 
ser inserida marca identificando a invalidade do mesmo.

§ 7º Poderão ser objeto de cancelamento as notas emitidas desde a implantação do sistema de emissão da Nota Fiscal de Serviços Avulsa 
- Eletrônica.

Art.7º Não será considerado prestador de serviço eventual aquele que solicitar Nota Fiscal de Serviços Avulsa em quantidade superior a 5 
(cinco), no caso de pessoa jurídica, e a 10 (dez), no caso de pessoa física, durante o exercício fiscal.



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 609

Parágrafo único. Os limites estabelecidos no caput deste artigo não se aplicam às pessoas jurídicas que se enquadram na condição de 
Microempreendedor Individual (MEI).

Art.8º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional ou enquadradas como Microempreendedor Individual (MEI) deverão observar a 
legislação vigente, quanto às atividades permitidas.

Art.9º O disposto neste Decreto não retira do Município o poder de fiscalizar, a qualquer momento, as informações e serviços prestados 
pelo contribuinte.

Parágrafo único. Todos os órgãos e entidades municipais de fiscalização terão acesso às informações referentes às Notas Fiscais de Serviços 
Avulsas - Eletrônicas emitidas.

Art.10 A emissão do documento “Nota Fiscal de Serviços Avulsa - Eletrônica” não representa por si só a regularidade dos prestadores de 
serviço junto ao Município.

Art.11 A transição do sistema de emissão de Nota Fiscal de Serviços Avulsa será concluída até o dia 30 de dezembro de 2020.

Art.12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Navegantes/SC, 25 de agosto de 2020.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito Municipal

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

EXTRATO DA ATA 45/2020 FMS
Publicação Nº 2622332

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45/2020 FMS

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 45/2020, relativa ao Pregão Eletrônico n° 45/2020 FMS - con-
tendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.
Conforme Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 45/2020 FMS.

Fornecedores:
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ:00.802.002/0001-02
Procurador: Maicon Cordova Pereira
Valor: R$ 6.400,00
VIGÊNCIA 26/08/2020 A 26/08/2021.

SULVALE EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ:35.830.997/0001-91
Sócio: Jonathan Cesar Nazário
Valor: R$ 344.850,00
VIGÊNCIA 26/08/2020 A 26/08/2021.

A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 26 de agosto de 2020.

EXTRATO DL N° 05/2020 FUMSCI
Publicação Nº 2622441

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
FUNDO SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.
PROCESSO: DL N° 05/2020 FUMSCI.
Contratada: ZOS ENGENHARIA LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ n° 31.854.133/0001-59, representada neste ato pela Srª. Beatriz 
Schmitz Zimmermann. Endereço: Rua Manoel Santos Gaya, 205 Centro, Navegantes, Santa Catarina. Cep: 88.370-418, de ora em diante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si como justo e contratado o que segue:
Vigência ....... : 90 dias. Licitação ...... : DL n° 05/2020FUMSCI
Valor: R$ 23.024,20.
Recursos: 1.101 4.4.90.00.00.
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
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ENGENHARIA E ARQUITETURA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOCUMENTADAS PARA CONSTRUÇÃO DA BASE PRÓPRIA DO 
GRUPAMENTO DE BOMBEIROS LOCALIZADO NO BAIRRO GRAVATÁ, ATRAVÉS DO FUMSCI - FUNDO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E 
PÂNICO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
Fundamento: o Artigo 24, inciso I, da Lei n° 8.666/93:
Órgão Responsável pela Solicitação: Fundo Segurança Contra Incêndio e pânico do Município de Navegantes.
Navegantes, 24 de agosto de 2020.

PORTARIA Nº 2990 DE 26 AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621993

PORTARIA Nº 2990 DE 26 AGOSTO DE 2020
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a Ata 45/2020 PMN do processo licitatório, Pregão Eletrônico nº 45/2020 PMN, 
cujo objeto: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS 
AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.

Fiscais: MÔNICA HELEN BARACY GAUTO -- (titular)
SILVANA ADRIANO FRANCEZ -- (suplente).

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE AGOSTO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Nova Erechim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2020 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 40/2020 REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA E TUBOS DE AÇO 
GALVANIZADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/S

Publicação Nº 2622519

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2020
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 40/2020

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP, para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA E TUBOS DE AÇO GALVANIZADO PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC. A abertura dos envelopes acontecerá às 
09h15min do dia 09 de setembro de 2020, junto a Secretaria Municipal da Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone 
(49) 3333-3109, no Município de Nova Erechim/SC. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura 
Municipal ou e-mail licitacoes.ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 26 de agosto de 2020.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 210 DE 26 DE AGOSTO DE 2020. DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2622505

Estado de Santa Catarina
Município de Nova Erechim
Av. Francisco Ferdinando Losina 139 – Centro – CNPJ: 83.021.840/0001-68
Fone: 49 3333 3100 - E-mail: prefeitura@novaerechim.sc.gov.br

DECRETO Nº. 210 de 26 de Agosto de 2020.
Dispõe sobre a regulamentação da abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1911, 
de 10 de Dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentada a abertura de Crédito adicional suplementar, na Prefeitura Municipal de Nova Erechim, no valor de R$14.400,00 
(Quatorze mil e quatrocentos reais) destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Atividade:
Órgão 08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub-função 244 Assistência Comunitária
Programa 0018 ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO

Atividade 2046 MAN. DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC. ESP. ALTA COMPLEXI-
DADE

Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 15.35 R$14.400,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar mencionado nos Art. 1º. Utilizamos os recursos do excesso de arrecadação 
referente ao Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica para Ações de Combate ao COVID-19, conforme art. 5º § 1º inciso 
I da Lei Orçamentária nº1911/2019 e art. 7º da Lei Federal nº4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC), em 26 de Agosto de 2020.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

FABIELLI POLLI
Secretária da Administração, Finanças e Planejamento

mailto:prefeitura@novaerechim.sc.gov.br


27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 612

DECRETO Nº.211, DE 26 DE AGOSTO DE 2020. DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2622490

 DECRETO Nº.211, de 26 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a homologação das inscrições no Processo Seletivo Simplificado nº 05/2020 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal em exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Edital do 
Processo Seletivo Simplificado nº 05/2020, de 14 de agosto de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Ficam homologados as inscrições do Processo Seletivo Simplificado nº 05/2020, conforme segue:
Nome do Candidato

MAURA ROSANA ROHR Deferido

RAFAELA PENDON Deferido

ROZANA BELLAVER SOARES Deferido

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Erechim, (SC), 26 de agosto de 2020.
NEDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal
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Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA Nº 343/2020 "A
Publicação Nº 2622050

PORTARIA Nº 343/2020 “A”
Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Jucelino Marino Chini, Secretário Municipal de Administração e Finanças, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 75, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto 
de 1992 (Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro no mês de MARÇO do corrente ano, ao Servidor Público Municipal, CELSO MITSUYOSHI FUJIHARA, 
matrícula nº 205, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Engenheiro Civil, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de 
Nova Trento, relativo ao período aquisitivo de 01/03/2016 a 28/02/2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 13 de março de 2020.
Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal Administração e Finanças

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

PORTARIA Nº 751/2020
Publicação Nº 2621576

PORTARIA Nº 751/2020
Concede Licença Tratamento de Saúde

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde, à Servidora Pública Municipal, MARIA IVANIR DELL ANTONIA, matrícula nº 7489, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Unidade de Saúde Básica Trinta Réis, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 07(sete)dias, com efeitos a contar de 04 de agosto de 2020 a 10 de 
agosto de 2020, conforme atestado médico, datado de 04 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 04 de agosto de 2020.
Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 752/2020
Publicação Nº 2621587

PORTARIA Nº 752/2020
Licença Tratamento Saúde

Varley Orlando Dalbosco, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Município de Nova Trento, usan-
do das atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto n° 095/2017, de 18 de abril de 2018, e de acordo com o que determina o 
art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Licença Tratamento Saúde ao Servidor Público Municipal, OSNI VALTER MICHALSKI, matrícula nº 8362, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 10(dez) dias, 
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a contar de 24 de agosto de 2020 a 02 de setembro de 2020, conforme atestado médico, datado de 24/08/2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de agosto de 2020.
Varley Orlando Dalbosco
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 753/2020
Publicação Nº 2621597

PORTARIA Nº 753/2020
Licença Tratamento Saúde

Lindomir Boso, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas através do Decreto n° 095/2017, de 18 de abril de 2018, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de 
agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Licença Tratamento Saúde ao Servidor Público Municipal, GUSTAVO ACHCAR, matrícula nº 7414, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Técnico Administrativo, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, do Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 07(sete) dias, a contar de 24 
de agosto de 2020 a 30 de agosto de 2020, conforme atestado médico, datado de 24/08/2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de agosto de 2020.
Lindomir Boso
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 754/2020
Publicação Nº 2621808

PORTARIA Nº 754/2020
Licença Tratamento Saúde

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto n° 095/2017, de 18 de abril de 2018, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 
1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Licença Tratamento Saúde, ao Servidor Público Municipal, SERGIO TOMASONI, matrícula nº 6564, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Professor, com 40(quarenta) horas semanais, atuante no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi e Escola 
Municipal de Educação Básica Aguti, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento pelo 
período de 07(sete) dias, a contar de 25 de agosto de 2020 a 31 de agosto de 2021, conforme resultado pericial datado de 25/08/2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 25 de agosto de 2020.
Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 757/2020
Publicação Nº 2623209

PORTARIA Nº 757/2020
Concessão de Férias

Valdemir Luiz Quaiatto, Secretário Municipal de Administração e Finanças, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 72, da Lei n° 1.207, de 30 de 
agosto de 1992 (Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30(trinta) dias, à Servidora Pública Municipal, AUGUSTA CREPPAS MINATTI, matrícula nº 153, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na 
Casa da Cidadania, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, para gozo 
entre 27/08/2020 a 25/09/2020, relativo ao período aquisitivo de 08/09/2017 a 07/09/2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 27 de agosto de 2020.
Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2020 – REGISTRO DE PREÇO N° 
014/2020

Publicação Nº 2623167

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2020 – REGISTRO DE PREÇO N° 014/2020
Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS para a contratação parcelada de serviços (pessoa física ou jurídica), para transporte eventual de produtos 
diversos, dentro do município, com caminhão de capacidade mínima de 3.500kg de carga, a atender a necessidade da Administração, con-
forme especificações e quantidades constantes do Anexo I. Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega dos envelopes: até as 08:30 
horas do dia 10/09/2020. Abertura: 10/09/2020 às 09:00 horas. Retirada do Edital e demais informações: Praça Del Comune, 126, Centro, 
Fone: (48) 3267-3211/3213; e-mail: compras@novatrento.sc.gov.br – site: www.novatrento.sc.gov.br.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020 – REGISTRO DE PREÇO N° 
015/2020

Publicação Nº 2623168

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020 – REGISTRO DE PREÇO N° 015/2020
Objeto: Registro de Preços para a aquisição parcelada de grades para bocas de lobo de ferro fundido, para atender as necessidades da 
Secretaria de Obras, conforme características, especificações e quantidades constantes no Anexo I. Disputa em meio eletrônico COM USO 
DA PLATAFORMA BNC QUE É CREDENCIADA JUNTO A PLATAFORMA MAIS BRASIL. Empresas interessadas deverão cadastrar-se no site 
http://bnc.org.br/
Julgamento: Menor preço por Item. Entrega da documentação e propostas a partir do dia 28/08/2020 até as 08:30 horas do dia 11/09/2020. 
Início da sessão em MEIO ELETRÔNICO as 09:00 horas do dia 11/09/2020.
Retirada do Edital e outras informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: (48) 3267.3213 e (48) 3267.3211 – site: www.novatrento.
sc.gov.br; compras@novatrento.sc.gov.br
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://bnc.org.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020 – REGISTRO DE PREÇO N° 
016/2020

Publicação Nº 2623169

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020 – REGISTRO DE PREÇO N° 016/2020
Objeto: Registro de Preços para a aquisição e instalação, substituição, remoção e reinstalação em hastes e/ou suportes já existentes ou não 
de forma parcelada de Placas de Sinalização de Trânsito, Tachas, Tachões e Serviço de Demarcação Viária de sinalização horizontal para 
implementação no trânsito na cidade de Nova Trento, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I e II. Disputa em meio 
eletrônico COM USO DA PLATAFORMA BNC QUE É CREDENCIADA JUNTO A PLATAFORMA MAIS BRASIL. Empresas interessadas deverão 
cadastrar-se no site http://bnc.org.br/
Julgamento: Menor preço por Item. Entrega da documentação e propostas a partir do dia 31/08/2020 até as 08:30 horas do dia 15/09/2020. 
Início da sessão em MEIO ELETRÔNICO as 09:00 horas do dia 15/09/2020.
Retirada do Edital e outras informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: (48) 3267.3213 e (48) 3267.3211 – site: www.novatrento.
sc.gov.br; compras@novatrento.sc.gov.br
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

http://bnc.org.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO GP N.º 004, DE 18 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622380

DECRETO GP N.º 004, DE 18 DE AGOSTO DE 2020.
“HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.030, de 10 de setembro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologadas as Resoluções n.º 007/CMS/2020, n.º 008/CMS/2020, n.º 009/CMS/2020, n.º 010/CMS/2020, n.º 011/
CMS/2020, n.º 012/CMS/2020, n.º 013/CMS/2020, n.º 014/CMS/2020 e n.º 015/CMS/2020, todas do Conselho Municipal de Saúde – CMS, 
datadas de 26 de junho de 2020, anexas a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 18 de agosto de 2020.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 18 de agosto de 2020.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO GP N.º 005, DE 18 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622381

DECRETO GP N.º 005, DE 18 DE AGOSTO DE 2020.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA AQUISIÇÃO MEDIANTE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL, SEM ÔNUS AO MUNICÍPIO, NOS TERMOS 
DO ART. 17, INCISO XVI, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, ÁREA DE TERRA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 2.814, de 14 de agosto de 2020,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para aquisição mediante desapropriação amigável, sem ônus ao Município, nos termos do 
art. 17, inciso XVI da Lei Orgânica do Município, duas áreas de terra de, respectivamente, 374,24 m² (trezentos e setenta e quatro metros 
quadrados e vinte e quatro centésimos de metro quadrados), e 343,03 m² (trezentos e quarenta e três metros quadrados e três centésimos 
de metro quadrados), totalizando uma área de 717,27 m² (setecentos e dezessete metros quadrados e vinte e sete centésimos de metro 
quadrados), propriedade de Roberto de Mattia Romagna, inserida na matrícula n.º 11.385, registrada junto ao 2º Ofício do Registro de 
Imóveis da Comarca de Criciúma, conforme planta e memorial descritivo em anexo.

Art. 2º - A área de terra de que trata o art. 1º destina-se manter a articulação do sistema viário municipal com os projetos de parcelamento 
do solo urbano em trâmite na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, em obediência ao disposto no art. 4º, inciso IV, da Lei 
Federal n.º 6.766/79.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 18 de agosto de 2020.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 18 de agosto de 2020.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 139/2020 - PMNV
Publicação Nº 2621969

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 139/2020

OBJETO: Contratação de empresa ou pessoa física para reforma de trajes e adereços do acervo do Carnevali di Venezia do Município de 
Nova Veneza, SC.

Abertura: às 08:30 horas do dia 14/09/2020

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 26 de agosto de 2020.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO 2.667 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621701

DECRETO Nº 2.667 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre a implantação e as diretrizes para o funcionamento do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) no Município de Novo Horizonte –SC, e da 
outras providências.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, e demais legislação vigente.

Considerando que são diretrizes da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, nos termos do art. 88, incisos I e III, 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização do atendimento e a criação e manutenção de programas específicos, observada 
a descentralização político-administrativa;
Considerando a aprovação do SINASE - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo pelo CONANDA em 2006, reafirmando a munici-
palização do atendimento das medidas em meio aberto;
Considerando a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), regula-
menta a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional;
Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Sócio assistenciais definindo 
que as Medidas Sócio educativas em Meio Aberto compõem a Proteção Social Especial da Política de Assistência Social;
Considerando a Orientação da Diretoria de Direitos Humanos DIDH/SDS da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social nº 08/2020, de 
06 de maio de 2020, referente o acesso e funcionamento do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência módulo Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (SIPIA/SINASE) às Equipes das Medidas Socioeducativas em meio aberto do Estado de Santa Catarina; e
Considerando que o Município de Novo Horizonte já executa, por meio do Departamento de Promoção Social, o Serviço de Proteção Social 
aos adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC);

DECRETA:
Art. 1º Fica formalmente criado o Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade As-
sistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) no Município de Novo Horizonte -SC.

Art. 2º O serviço tem por finalidade prover atenção sócio assistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens em cumprimento de 
medidas socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente.
§ 1º O serviço deve contribuir para o acesso a direitos e para a ressignificação de valores na vida pessoal e social dos adolescentes e jovens.
§ 2º Para a oferta do serviço faz-se necessário a observância da responsabilização face ao ato infracional praticado, cujos direitos e obriga-
ções devem ser assegurados de acordo com as legislações e normativas específicas para o cumprimento da medida.
Art. 3º A equipe responsável pela execução do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de 
Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) será composta por assistente social e psicólogo.
Art. 4º O serviço deve estar com cadastro regular no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Art. 5º Fica obrigatória à utilização do SIPIA/SINASE pela equipe de referência da Secretaria Municipal de Assistência Social, responsável 
pela execução do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de 
Prestação de Serviços à Comunidade (PSC).
Art. 6º Cabe ao gestor de Assistência Social e equipe técnica do serviço a elaboração do Projeto Político Pedagógico e do Regimento Interno 
em consonância com as diretrizes do ECA, SINASE bem como do Sistema Único de Assistência Social, reconhecendo a intersetorialidade do 
serviço e a necessidade da participação da rede.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Novo Horizonte – SC.
Em 26 de Agosto de 2020.

------------------------------------------------------
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

Registre-se Aimar Francisco Pavelecini
Publique-se Secretário de Administração e Fazenda
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DECRETO 2.668 DE 27 AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623212

DECRETO Nº 2.668 de 27 de agosto de 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito do Município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto nos artigos 41- I, 42 e 43 – I, da Lei Federal nº 4.320/64 e amparado pela Lei Municipal Nº 599 de 14 de 
outubro de 2020.
DECRETA.

Art. 1º - Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação de dotação do orçamento vigente, 
no valor de R$ 74.000.00 (Setenta e quatro mil reais) relativos a recursos ordinários assim consignados:
50.00 – SECRET. DE AGRICULT. TRANSP. OBRAS E MEIO AMBIENTE
50.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Atividade 2.028– Manutenção Departamento de Agricultura e Meio Ambiente
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.01.0000 aplicações diretas ..........................R$ 74.000.00

Art. 2º - Para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
das seguintes dotações, no valor de R$ 74.000.00 (Setenta e quatro mil reais)

50.00 – SECRET. DE AGRICULT. TRANSP. OBRAS E MEIO AMBIENTE
50.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Atividade 2.028– Manutenção Departamento de Agricultura e Meio Ambiente
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.01.0000 aplicações diretas ..........................R$ 50.000.00
Elemento de Despesa – 3.3.50.00.01.0000 Transf.a inst. Priv. Sem fins ..........R$ 24.000.00

TOTAL .....................................................................................................  R$ 74.000.00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações necessárias no PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias), resultantes desta suplementação por anulação de doações orçamentárias.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 27 de agosto de 2020
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

Registre-se AIMAR FRANCISCO PAVELECINI
Publique-se Secretário de Administração e Fazenda

EXTRATO CONTRATUAL PM Nº 030/2020
Publicação Nº 2622435

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 023/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: ELETRICA CAVALLI LTDA
Valor ............ : 129.960,20 (cento e vinte e nove mil, novecentos e sessenta reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 26.08.2020 Término: 31.10.2020
Recursos: 76-50.01.-15.452.0011-2.020.4.4.90.00.00.00.00.00-109 – Manutenção Planejamento e Serviços Municipais
81-50.01.-15.452.0011-2.021.4.4.90.00.00.00.00.00-109 – Manutenção Planejamento e Serviços Municipais
150-50.01.-15.452.0011-2.020.4.4.90.00.00.00.00.00-127 – Manutenção da Iluminação Pública
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE PASSEIO AS MARGENS DA RODOVIA SC 
157 COM RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA IMPOSITIVA ESTADUAL Nº 1340 E EXECUÇÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS RUAS 
SÓTERIO CACCIATORI, ROBERT KENNEDY E SC 157 COM RECURSOS PRÓPRIOS, NO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme 
projetos, memorial descritivo, orçamentos e cronograma global
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 26 de agosto de 2020 - Vanderlei Sanagiotto – Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATUAL PM Nº 031/2020
Publicação Nº 2622436

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 031/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: ANTONHOLI E GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Valor ............ : 134.990,00 (cento e trinta e quatro mil, novecentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 26.08.2020 Término: 30.09.2021
Recursos: 152-50.02-20.606.0015-2.029.4.4.90.00.00.00.00-127 Manutenção Programa Patrulha Mecanizada
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VÉICULO ZERO KM, TIPO FURGÃO, com recursos advindos Emenda Impositiva Estadual nº 768
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 26 de agosto de 2020 - Vanderlei Sanagiotto – Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 021/2020
Publicação Nº 2622180

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 23.06.2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO À PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE PARA O FIM 
DE REFORMA DE RESIDENCIAS
-----------------------------------------------------------------------------
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: BEVILAQUA CONSTRUTORA E MATERIAL DE CONSTRUÇÕES LTDA
Valor ............ : 5.577,50 ( cinco mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 26.08.2020 – Vandelei Sanagiotto – Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 026/2020
Publicação Nº 2622456

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 26.08.2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE PASSEIO AS MARGENS DA RODOVIA SC 
157 COM RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA IMPOSITIVA ESTADUAL Nº 1340 E EXECUÇÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS RUAS 
SÓTERIO CACCIATORI, ROBERT KENNEDY E SC 157 COM RECURSOS PRÓPRIOS, NO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme 
projetos, memorial descritivo, orçamentos e cronograma global
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATANTE: ELETRICA CAVALLI LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 129.960,20 (cento e vinte e nove mil, novecentos e sessenta reais e vinte centavos)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 26.08.2020- VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 030/2020
Publicação Nº 2622457

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 26.08.2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VÉICULO ZERO KM, TIPO FURGÃO, com recursos advindos Emenda Impositiva Estadual nº 768
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATANTE: ANTONHOLI E GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 134.990,00 (cento e trinta e quatro mil, novecentos e noventa reais),
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 26.08.2020- VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.

EXTRATO DO PL PM Nº 033/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020
Publicação Nº 2622493

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC-AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 033/2020-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - Tipo: MENOR PREÇO POR 
ITEM. EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP/MEI. MODO DE DISPUTA ABERTO. Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA ATENDER A NECES-
SIDADE DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC. O cadastramento da proposta 
de preços e da documentação de habilitação deverão ser encaminhados até as 07:59min do dia 14.09.2020, pela plataforma eletrônica 
www.portaldecompraspúblicas.com.br, sendo que a abertura da sessão pública, ocorrerá a partir das 08:00 horas (Horário de Brasília/DF). 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelos endereços eletrônicos www.novohorizonte.sc.gov.br e www.portal-
decompraspublicas.com.br. Fundamentação legal: Lei Federal Nº 10.520/02, Lei Complementar 126/2006, Lei Complementar 147/2014 e 
subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal 10.024/2019, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie; 
bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. Novo Horizonte (SC) em 27 de agosto de 2020. VANDERLEI SANAGIOTTO 
- Prefeito Municipal.

http://www.portaldecompraspúblicas.com.br
http://www.novohorizonte.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Orleans

Prefeitura

DECRETO 4.870 DE 21 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622421

DECRETO N. 4.870 DE 21 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCICIO ANTERIOR.”

O Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei n. 2.923 de 03 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art.1º Fica aberto o crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias:

04.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
1.014– Construção do Centro de Eventos
F.R. 03.50.650 Cessão Onerosa - Pré Sal Lei 13.885/2019
4.4.90.00 - Aplicações Diretas R$ 127.231,05

TOTAL _____________________________________________ R$ 127.231,05

Art.2º. Para abertura do crédito Suplementar no artigo anterior, ficam utilizados o superávit financeiro do exercício anterior, na seguinte 
fonte de recurso:
F.R. 03.50.650 Cessão Onerosa - Pré Sal Lei 13.885/2019 R$ 127.231,05

TOTAL _____________________________________________ R$ 127.231,05

Art.3º Este decreto entra em Vigor na data de sua Publicação

Orleans/SC, 21 de agosto de 2020; 136 anos da Fundação e 106 anos de Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans
Registrado o presente Decreto nesta Secretaria Municipal de Administração, aos vinte um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração

DECRETO 4.871 DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622423

 DECRETO N. 4.871 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.”

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, no uso de suas atribuições legais de acordo com o Art.88, Inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município e a Lei n. 2923 de 3 de dezembro de 2019,

DECRETA:
ART. 1º. Fica aberto o crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias:

10.00 Fundo Municipal de Saúde de Orleans
10.001 Fundo Municipal de Saúde de Orleans

F. R. 0.1.52.0652 – COVID-19 LC 173/2020 - SAÚDE / 
ASS. SOCIAL

3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 525.644,49

F. R. 0.1.52.0652 – COVID-19 LC 173/2020 - SAÚDE / 
ASS. SOCIAL

3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 89.355,51
F. R. 0.1.38.0097 – SAÚDE BUCAL
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 47.056,00
F. R. 0.1.38.0097 – SAÚDE BUCAL
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 544,00

Total R$ 662.600,00
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ART 2º. Para abertura do crédito Suplementar no artigo anterior, ficam utilizados o excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos:

F. R. 0.1.52.0652 – COVID-19 LC 173/2020 - SAÚDE / 
ASS. SOCIAL R$ 615.000,00

F. R. 0.1.38.0097 – SAÚDE BUCAL R$ 47.600,00

Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans/SC, 25 de agosto de 2020; 136 anos da Fundação e 106 anos de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente Decreto nesta Secretaria Municipal da Administração, aos vinte cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
e publicado no Diário Oficial do Município-DOM-SC.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário da Administração

DECRETO 4.872 DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622426

DECRETO N. 4.872 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

“ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR.”

O Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei n. 2.923 de 03 de dezembro de 2019.
DECRETA:
ART. 1º. Ficam anuladas totais ou parciais as seguintes dotações orçamentárias:

10.00 Fundo Municipal de Saúde de Orleans
10.001 Fundo Municipal de Saúde de Orleans

2.041 Manutenção do Bloco de Atenção Básica
F. R. 0.1.38.0087 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 380,00
F. R. 0.1.38.0086 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 4.320,00
F. R. 0.3.38.0630 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 720,00

2.042 Manutenção do Bloco de Atenção Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial

F. R. 0.1.38.0092 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 720,00

2.043 Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde
F. R. 0.1.38.0098 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 9.000,00
F. R. 0.3.00.3549 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 180,00

Total R$ 15.320,00

ART 2º. À conta dos recursos anteriores ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias:

10.00 Fundo Municipal de Saúde de Orleans
10.001 Fundo Municipal de Saúde de Orleans

2.041 Manutenção do Bloco de Atenção Básica
F. R. 0.1.38.0087 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 380,00
F. R. 0.1.38.0086 – Aplicações Diretas
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3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 4.320,00
F. R. 0.3.38.0630 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 720,00

2.042 Manutenção do Bloco de Atenção Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial

F. R. 0.1.38.0092 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 720,00

2.043 Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde
F. R. 0.1.38.0098 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 9.000,00
F. R. 0.3.00.3549 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 180,00

Total R$ 15.320,00

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, 25 de agosto de 2020; 136 anos da Fundação e 106 anos de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente Decreto nesta Secretaria Municipal da Administração, aos vinte cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
e publicado no Diário Oficial do Município-DOM-SC.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário da Administração

DECRETO 4.873 DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622429

 DECRETO N. 4.873 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.”

O Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei n. 2.923 de 03 de dezembro de 2019.
DECRETA:
ART. 1º. Fica aberto o crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias:

10.00 Fundo Municipal de Saúde de Orleans
10.001 Fundo Municipal de Saúde de Orleans

1.006
Aquisição de Terreno, Construção, Ampliação e 
Reforma
de Unidades de Saúde

F. R. 0.3.33.0182 – Aplicações Diretas
4.4.90.00 Aplicações Diretas R$ 156.258,46

Total R$ 156.258,46

ART 2º. Para abertura do crédito Suplementar no artigo anterior, ficam utilizados o superávit financeiro do exercício anterior, na seguinte 
fonte de recurso:

F. R. 0.3.33.0182 – Aplicações Diretas R$ 156.258,46
TOTAL R$ 156.258,46

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans/SC, 25 de agosto de 2020; 136 anos da Fundação e 106 anos de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente Decreto nesta Secretaria Municipal da Administração, aos vinte cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
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e publicado no Diário Oficial do Município-DOM-SC.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário da Administração

LEI COMPLEMENTAR 2.965 DE 25/08/2020
Publicação Nº 2622414

LEI COMPLEMENTAR N. 2.965 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

“ALTERA O ARTIGO 74 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1929 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 PARA AUTORIZAR O PAGAMENTO INTEGRAL DO 
AUXILIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS, AFASTADOS EM RAZÃO DE ATESTADO MÉDICO, POR CONTA DO CO-
RONAVÍRUS (COVID-19)”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica incluído no artigo 74, §2º, Inciso VI, com a seguinte redação: “VI - afastamento em razão de atestado médico por necessidade 
de isolamento em razão de suspeita e/ou de infecção pelo Coronavírus (COVID-19)”.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta orçamento vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2020, permanecendo em vigor enquanto 
perdurar a Decretação de Estado de Emergência em decorrência ocasionada pelo Covid-19.
Orleans/SC, em 25 de agosto de 2020; 136 anos da Fundação e 106 anos da Emancipação Política.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrada a presente Lei nesta Secretaria Municipal da Administração, aos vinte cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
publicado no Diário Oficial do Município-DOM-SC.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário da Administração

PORTARIA Nº492/2020
Publicação Nº 2622146

PORTARIA Nº 492/2020

“NOMEAÇÃO EM CARGO EFETIVO”

O PREFEITO DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art.88, da Lei Orgânica do Município de Orleans – SC, confor-
me o disposto no Art. 14 da Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e a Lei 
Complementar nº 1.957 de 09 de maio de 2006.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) Sr (a) DIRLEI CAMPOS, para exercer as funções do cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, por ter sido aprovado(a) no Concurso Público nº 002/2018, homologado em 16 de maio de 2018, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Orleans, nos termos da Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), com carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo único – Fica o mesmo sujeito ao cumprimento do Estágio Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 11 de agosto de 2020.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS ONZE (11) DIAS DO MÊS DE AGOSTO (08) DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE (2020).

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº508/2020
Publicação Nº 2622149

PORTARIA Nº 508/2020

“NOMEAÇÃO EM CARGO EFETIVO”

O PREFEITO DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art.88, da Lei Orgânica do Município de Orleans – SC, confor-
me o disposto no Art. 14 da Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e a Lei 
Complementar nº 2.155 de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) Sr (a) TATIANA DE SOUZA, para exercer as funções do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM DA 
SAÚDE DA FAMÍLIA, por ter sido aprovado(a) no Concurso Público nº 001/2017, homologado em 26 de maio de 2017, realizado pela Pre-
feitura Municipal de Orleans, nos termos da Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), com carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo único – Fica a mesma sujeita ao cumprimento do Estágio Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 24 de agosto de 2020.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS VINTE E QUATRO (24) DIAS DO MÊS DE AGOSTO (08) 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (2020).

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração

PROCESSO Nº 187/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2622841

PROCESSO Nº 187/2020
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 64/2020
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIS DE COMBATE A INCÊNDIO PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE ORLEANS.
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 15/09/2020 às 17h30min. Abertura dos Envelopes: dia 16/09/2020, às 
14h30min.
ESTE PROCESSO LICITATÓRIO DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPRE-
ENDEDORES INDIVIDUAIS.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 26 de Agosto de 2020
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal
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Otacílio Costa

Prefeitura

DEC 2.888/2020
Publicação Nº 2623147

DECRETO Nº 2.888/2020
ABRE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO POR CONTA DE INGRESSO DE RECEITA CORONAVÍRUS (COVID-19), FR. 3072 NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 2020

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Otacílio Costa e autorização 
contida no artigo 14, 16 e 17 da Lei Municipal nº 2.743 de 19 de Dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito suplementar para Fundo Municipal de Assistência Social no orçamento de 2020, no valor R$ 60.000,00 (Sessenta 
mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 16 – FMAS - FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL.
Unidade: 01 – FMAS – FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL.
Proj/Ativ. – 2.006 – Manutenção da Atividade da Secretaria/Fundo Municipal de Assistência Social.
32– 33400000000000.03075 - Aplicações Diretas ............................................... R$ 60.000,00
Total ............................................................................................................ R$ 60.000,00

Art. 2º. Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, por conta de ingresso da receita de apoio financeiro Extraordinário 
Ações do COVID no SUAS valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Otacílio Costa, 10 de junho de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal.

Otacílio Costa (SC), 10 de junho de 2020

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI 2788/2020
Publicação Nº 2623122

LEI Nº 2.788/2020
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM A SOCIEDADE BENEFICENTE DOM DANIEL HOSTIN, PELO 
QUAL PODERÁ REPASSAR AUXÍLIO FINANCEIRO E DISPONIBILIZAR SERVIDORES PARA O APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTA-
DOS PELO HOSPITAL SANTA CLARA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos. 53 e 86, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Colaboração com a Sociedade Beneficente Dom Daniel Hostin, entidade civil 
sem fins lucrativos e econômicos inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.012.617/0001-54, sediada nesta cidade e mantenedora do Hospital Santa 
Clara, com vistas a viabilizar e aperfeiçoar o atendimento médico-hospitalar à comunidade otaciliense, de acordo com a Lei nº 13.019 de 
2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 2015.

Parágrafo único. Pelo termo de colaboração, o Município repassará recursos financeiros e poderá colocar servidores públicos municipais 
das áreas médica, ambulatorial, administrativa e de serviços gerais à disposição da Sociedade Beneficente Dom Daniel Hostin, conforme 
indicado nos artigos 2º, 3º e 4º desta lei.

Art. 2º. O auxílio financeiro de que trata esta Lei será de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) a ser repassado durante o mês 
de agosto de 2020.

§ 1º. O auxílio financeiro servirá para cobrir despesas específicas de folha de pagamento dos médicos, servidores e encargos sociais da 
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folha de pagamento dos profissionais do Hospital Santa Clara, cujos procedimentos e obrigações para o atendimento à comunidade ficarão 
consignados no termo de convênio,

§ 2º. A entidade beneficiada fica obrigada a prestar contas sobre os recursos recebidos, indicando em relatório específico em que o auxílio 
foi aplicado, encaminhando cópia da prestação de contas mensal à Câmara de Vereadores e a disponibilizando para consulta pública, sob 
pena de cancelamento do convênio.

Art. 3º. Não haverá qualquer vinculação ou relação de subordinação entre o Município de Otacílio Costa e o pessoal, de qualquer nível 
técnico ou profissional, que a Sociedade Beneficente Dom Daniel Hostin venha a empregar para a prestação dos serviços à comunidade, 
ainda que, no todo ou em parte, custeados com o auxílio financeiro previsto nesta Lei, ficando assegurado ao Município o direito de regresso 
contra a entidade mantenedora do Hospital Santa Clara no caso de, por qualquer meio legal, vir a ser compelido a pagar quaisquer indeni-
zações em decorrência da prestação dos serviços objeto do convênio.

Art. 4º. A cessão de servidores para a Sociedade Beneficente Dom Daniel Hostin, indicada no parágrafo único do art. 1º, fica restrita ao 
quadro de pessoal efetivo da Prefeitura e limitada ao número máximo de dez funcionários, de acordo com necessidade demonstrada e 
justificada pela entidade beneficiada.

Art. 5º. As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com recursos consignados no orçamento municipal corrente, assegurados por 
suplementações, se necessário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Otacílio Costa, 11 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Otacílio Costa.

Otacílio Costa, 11 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

LEI 2789/2020
Publicação Nº 2623123

LEI Nº 2.789/2020
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO E CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO PARA A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos. 53 e 86, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio de colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE, de Otacílio Costa, entidade beneficente inscrita no CNPJ sob o nº 00.719.998/0001-89, e declarada de utilidade pública pela Lei 
nº 858, de 02 de agosto de 1995, e a repassar auxílio financeiro para a mesma entidade, no valor de R$ 10.482,00 (dez mil quatrocentos 
e oitenta e dois reais) durante o mês de agosto de 2020, de acordo com a Lei nº 13.019 de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 2015.

§ 1º. O auxílio financeiro referido neste artigo será aplicado pela APAE na manutenção de suas atividades assistenciais em favor de pes-
soas portadoras de necessidades especiais, de acordo com o Plano de Aplicação e o cronograma financeiro estabelecido no convênio a ser 
firmado com o Município.

§ 2º. A entidade beneficiada fica obrigada a prestar contas sobre os recursos recebidos, indicando em relatório específico em que o auxílio 
foi aplicado, encaminhando cópia da prestação de contas também à Câmara de Vereadores, sob pena de cancelamento do convênio.

Art. 2º. Não haverá qualquer vinculação ou relação de subordinação entre o Município de Otacílio Costa e o pessoal, de qualquer nível 
técnico ou profissional, que a APAE venha a empregar na realização de suas atividades assistenciais, ainda que, no todo ou em parte, cus-
teados com o auxílio financeiro previsto nesta Lei, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra a entidade beneficiada no 
caso de, por qualquer meio legal, vir a ser compelido a pagar quaisquer indenizações em decorrência dos serviços prestados pela APAE a 
qualquer título.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado à ceder, e a manter a cedência, de servidores públicos municipais das áreas de educação e 
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administração à entidade, observadas as disposições do artigo 2º desta lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com recursos consignados no orçamento municipal corrente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Otacílio Costa, 11 de agosto de 2020

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Otacílio Costa.

Otacílio Costa, 11 de agosto de 2020

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

LEI 2790/2020
Publicação Nº 2623124

LEI Nº 2.790/2020

ALTERA A DENOMINAÇÃO DO ABRIGO MUNICIPAL NOSSO LAR PARA “ABRIGO MUNICIPAL SANTALINA ANACLETO BARBOSA DA SILVA”.
O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos. 53 e 86, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica alterada a denominação do Abrigo Municipal Nosso Lar para “ABRIGO MUNICIPAL SANTALINA ANACLETO BARBOSA DA SILVA”.

Art. 2º. Na placa conterá os seguintes dizeres: “ABRIGO MUNICIPAL SANTALINA ANACLETO BARBOSA DA SILVA”.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Otacílio Costa (SC), 11 de agosto de 2020

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Otacílio Costa.

Otacílio Costa (SC), 11 de agosto de 2020

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2791/2020
Publicação Nº 2623126

LEI Nº 2.791/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO DE 2020 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos. 53 e 86, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:
Art. 1º. Ficam suplementadas dotações orçamentárias por anulação de dotações orçamentárias no valor R$ 2.019.000,00 (Dois milhões, e 
dezenove mil reais), para as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – GABINETE DO PREFEITO
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Proj/Ativ – 2.003 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
01 – 31900000000000.0000 – Aplicações Diretas ........................................... R$ 125.000,00

Órgão: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Proj/Ativ – 2.010 – Manutenção das Atividades da Sec, Municipal de Administração.
08 – 31910000000000.0000 – Aplicações Diretas-Oper.Intra Orçament ....... R$ 40.000,00
07 – 31900000000000.0000 – Aplicações Diretas .......................................... R$ 150.000,00

Orgão:04-SECRETARIA DE FINAÇAS
Unidade: 01 – SECRETARIA DE FINANÇAS
Proj/Ativ – 2.013 – Manutenção das atividaddes da Secretaria de Finanças
13 – 31900000000000.0000 – Aplicações Diretas .......................................... R$ 200.000,00
14 – 31910000000000.0000 – Aplicações Diretas-Oper.Intra Orçament ....... R$ 10.000,00

Órgão: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Proj/Ativ – 2.018 – Manutenção do Ensino Fundamental
25 – 31900000000000.0000 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 300.000,00
26 – 3191000000000.0001 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 25.000,00
Proj/Ativ – 2.088 – Manutenção de Atividades de Apoio a Universidade - UAB
41 – 3190000000000.0000 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 30.000,00
Proj/Ativ: 2.046 – Manutenção do FUNDEB – Fundamental
62 – 3190000000000.0135 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 150.000,00
63 – 3191000000000.0001 – Aplicações Diretas-Oper.Intra-Orçament ..... R$ 100.000,00
Proj/Ativ: 2.093 – Manutenção do FUNDEB – Infantil
65 – 3190000000000.0135 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 299.000,00
67 – 3191000000000.0135 – Aplicações Diretas-Oper.Intra-Orçament ...... R$ 100.000,00
Órgão: 06 – SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.
Unidade: 01 – SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.
Proj/Ativ – 2.019 – Manut. das Ativ. da Sec. Mun.de Transp. Obras e Serv. Urbanos
85 – 3190000000000.0000 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 100.000,00
86 – 3191000000000.0000 – Aplicações Diretas-Oper.Intra-Orçament....R$ 15.000,00

Órgão: 07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA,ABASTC E AQUICUL.
Unidade: 01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA,ABASTC E AQUICUL.
Proj/Ativ – 2.015 – Manutenção Das Ativ. da Sec. Mun. de Agricultura
102– 3190000000000.0000 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 150.000,00
103 – 3191000000000.0000 – Aplicações Diretas-Oper.Intra-Orçament....R$ 15.000,00
Proj/ativi-2.017-Manutenção da patrulha agrícola mecanizada
114– 3190000000000.0000 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 30.000,00

Órgão: 08 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Unidade: 01 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Proj/Ativ – 2.009 – Manutenção Das Ativ. da Sec. Mun. de Planejamento
122– 3190000000000.0000 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 100.000,00
123 – 3191000000000.0000 – Aplicações Diretas-Oper.Intra-Orçament....R$ 20.000,00

Órgão: 10 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Proj/Ativ – 2.016 – Manutenção Das Ativ. da Sec. Mun. de Meio Ambiente
132 – 3191000000000.0000 – Aplicações Diretas-Oper.Intra-Orçament ...... R$ 20.000,00

Órgão: 19 – FUNREBOM – FUNDO REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
Unidade: 01 – FUNREBOM – FUNDO REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
Proj/Ativ – 2.039 – Manutenção do Corpoi de Bombeiros de Otacílio Costa
162 – 3190000000000.0000 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 40.000,00
Total ..................................................................................................R$ 2.2019.000,00

Art. 2º. Para atendimento de parte da abertura do Crédito Adicional suplementar de que trata o artigo 1º, fica anulada dotação orçamentária 
no valor de R$ 2.019.000,00 (Dois milhões, e dezenove mil reais) saber:
Orgão:04-SECRETARIA DE FINAÇAS
Unidade: 01 – SECRETARIA DE FINANÇAS
Proj/Ativ – 2.039 – Programa de modernização da adm. tributaria
12 – 3390000000000.0000 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 40.000,00

Órgão: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Proj/Ativ –1.004 –Construção, Ampliação e Reforma de Escolas de Educação Infantil.
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46 – 4490000000000.0001 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 500.000,00
Proj/Ativ – 1.026 – Construção, Ampliação e Reforma das Unidades de Ensino.
22 – 4490000000000.0001 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 150.000,00
Proj/ativ-1.034 Aquisição e indenização de imóveis para construção
22 – 4590000000000.0001 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 100.000,00
Proj/Ativ – 2.041 – Manutenção do Transporte Escolar
31 – 3390000000000.0000 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 100.000,00
Proj/Ativ – 2.054 – Manutenção da Educação Infantil
47 – 3190000000000.0000 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 250.000,00
48 – 3191000000000.0000 – Aplicações Diretas-Oper.Intra-Orçament....R$ 22.000,00
Proj/Ativ – 2.088 – Manutenção de Atividades de Apoio a Universidade - UAB
44 – 4490000000000.0000 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 10.000,00

Órgão: 06 – SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.
Unidade: 01 – SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.
Proj/Ativ – 1.005 – Aquisição de indenização de imóveis para construção
77 – 4490000000000.0000 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 10.000,00
Proj/Ativ – 1.027 – Construção e ampliação de redes de esgoto
95 – 4490000000000.0000 – Aplicações Diretas ........................................... R$ 20.000,00
Proj/Ativ – 2.032 – Reequiparar a secretaria de Transportes
101 – 4490000000000.0000 – Aplicações Diretas .......................................  R$ 500.000,00

Órgão: 07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E AQUICULTURA
Unidade: 01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABAST/E AQUICULTURA.
Proj/Ativ – 1.011 –Reequiparar a patrulha agrícola mecanizada.
112 – 44900000000000.0000 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 100.000,00

Órgão: 10 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Proj/Ativ – 2.094 – Manutenção Do Horto – Meio Ambiente.
138 – 3190000000000.0000 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 22.000,00

Órgão: 11 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade: 01 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Proj/Ativ – 2.014 – Manutenção das Atividades da Sec. Mun.de Ind. e Comércio.
145 – 31910000000000.0000 – Aplicações Diretas.- Oper.Intra-Orçament.R$ 12.000,00

Órgão:12-SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ASSIST.SOCIAL
Proj/Ativ – 2.008 – Manutenção do conselho tutelar
148 – 3190000000000.0000 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 27.000,00
149 – 33900000000000.0000 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 8.000,00
158 – 44900000000000.0000 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 5.000,00

Órgão: 13 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
Unidade: 01 – SECRETARIA DE HABITAÇÃOI E CAPT. DE RECURSOS
Proj/Ativ – 2.020 – Manutenção das ativ. Da secretaria de Habitação e cap.
152 – 31910000000000.0000 – Aplicações Diretas.- Oper.Intra-Orçament.R$ 13.000,00
Proj/Ativ – 2.069 – Manutenção da Gerencia de Projetos
156 – 44900000000000.0000 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 10.000,00
Unidade: 02 – FRN – FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL
Proj/Ativ – 1.019 – Construção, Reforma de Habitação de Pessoas Carentes.
159 – 44900000000000.0000 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 20.000,00
Órgão: 25 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
Proj/Ativ: 2.104 – Atendimento ao Serviço Municipal de Defesa Civil
167 – 33900000000000.0000 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 100.000,00

Total ........................................................................R$ 2.019.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Otacílio Costa, 18 de agosto de 2020

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Otacílio Costa.
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Otacílio Costa/SC, 18 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta em www.leismunicipais.com.br

LEI 2792/2020
Publicação Nº 2623127

LEI Nº 2.792/2020
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO OLIVEIRA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos. 53 e 86, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:
Art. 1º. Fica considerado de utilidade pública o “INSTITUTO OLIVEIRA”, sociedade civil, sem fins lucrativos, localizado na Avenida Olinkraft, 
2245, Bairro Poço Rico, Município de Otacílio Costa, Estado de Santa Catarina, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o nº. 37.730.924/0001-53.

Art. 2º. Beneficiar-se-á a entidade das prerrogativas apostas na legislação em vigor.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Otacílio Costa, 18 de agosto de 2020

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Otacílio Costa.

Otacílio Costa/SC, 18 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta em www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 110/2020
Publicação Nº 2623128

PORTARIA Nº 110/2020
EXONERA POR APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, SR. CELSO JACINTO DOS SANTOS E 
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 86, incisos I e VIII, IX 
e X, da Lei Orgânica Municipal e considerando o disposto no artigo 29, inciso IV, da Lei Complementar 45/2003 e artigo 16 da Lei Comple-
mentar n. 81/2005,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonera por APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, o servidor público municipal, Sr. CELSO JACINTO DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º. Fica declarada a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, de acordo com o inciso I do artigo 29 da Lei Complementar 45/03.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho de 2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário, em especial a portaria nº 263/1990.

Otacílio Costa (SC), 17 de julho de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
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A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 17 de julho de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 111/2020
Publicação Nº 2623129

PORTARIA Nº 111/2020
EXONERA POR APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, SRA. ROSELI DE SOUZA MERTEN E DE-
CLARA VACÂNCIA DO CARGO DE MONITORA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 86, incisos I e VIII, IX 
e X, da Lei Orgânica Municipal e considerando o disposto no artigo 29, inciso IV, da Lei Complementar 45/2003 e artigo 17 da Lei Comple-
mentar n. 81/2005,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonera por APOSENTADORIA POR IDADE, a servidora pública municipal, Sra. ROSELI DE SOUZA MERTEN, ocupante do cargo de 
MONITORA, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Fica declarada a vacância do cargo de Monitora, de acordo com o inciso I do artigo 29 da Lei Complementar 45/03.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho de 2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário, em especial a portaria nº 142/2005.

Otacílio Costa (SC), 17 de julho de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 17 de julho de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 112/2020
Publicação Nº 2623130

PORTARIA Nº 112/2020
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SR. RODRIGO BARTH PEREIRA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII e X, da 
Lei Orgânica Municipal, e, considerando o disposto no inciso I, do art. 74, da Lei Complementar nº 45/03,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, na forma do art. 74, da Lei Complementar n° 45/03, ao servidor público municipal, Sr. 
RODRIGO BARTH PERREIRA, ocupante do cargo de AGENTE OPERACIONAL.

Art. 2º. A licença referida no artigo anterior será pelo período em que o servidor ocupar o cargo de provimento em comissão na cidade de 
Bocaina do Sul.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de julho de 2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.
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Otacílio Costa (SC), 17 de julho de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 17 de julho de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 114/2020
Publicação Nº 2623131

PORTARIA Nº 114/2020

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCALIZAÇÃO DAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO AO CONTÁGIO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 113, inciso II, “c”, da Lei 
Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 2.912, de 07 de agosto de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar para exercer competência de fiscalização do cumprimento das medidas relativas ao enfrentamento à COVID-19 atribuída 
pelo Decreto nº 2.912, de 07 de agosto de 2020 os servidores públicos municipais temporários:

I – Andreia Barbosa de Souza
II – Denise Bastos Flor
III – Adriano Roberto Marafigo
IV – Maquieli Silveira de Campos
V – Janaina Santos Silva

Art. 2º. A designação para exercer a competência de fiscalização não implica em aumento de remuneração.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Otacílio Costa (SC), 07 de agosto de 2020

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 07 de agosto de 2020

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 115/2020
Publicação Nº 2623132

PORTARIA Nº 115/2020
EXONERA GERENTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sr. SEBASTIÃO CARDOSO PIRES

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar o Sr. SEBASTIÃO CARDOSO PIRES do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a que 
se refere a alínea " e ", do inciso VII, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário, em especial a Portaria nº 104/2019.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 116/2020
Publicação Nº 2623133

PORTARIA Nº 116/2020

AFASTA A PEDIDO, O SERVIDOR, SR. ANTONIO DA CRUZ MACHADO DE SUAS FUNÇÕES PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 
2020.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar, a pedido, o servidor público municipal, Sr. ANTONIO DA CRUZ MACHADO, de suas funções de MÉDICO, a partir de 14 de 
agosto de 2020 até o dia 15 de novembro de 2020, para, em atendimento ao disposto no inciso II, alínea “l” do art.1º, da Lei Complemen-
tar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, viabilizar sua candidatura nas eleições municipais de 2020, sem prejuízo de seus vencimentos 
durante o afastamento.

Parágrafo único. O afastamento decorre de pedido do servidor, conforme consta do Protocolo nº 1624.0184107.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito
(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 117/2020
Publicação Nº 2623134

PORTARIA Nº 117/2020

AFASTA A PEDIDO, O SERVIDOR, SR. LUCAS RECH ERTHAL DE SUAS FUNÇÕES PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII, da Lei 
Orgânica Municipal,
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RESOLVE:
Art. 1º. Afastar a pedido, o servidor público municipal, Sr. LUCAS RECH ERTHAL, de suas funções de PROFESSOR, a partir de 14 de agosto 
de 2020 até o dia 15 de novembro de 2020, para, em atendimento ao disposto no inciso II, alínea “l” do art.1º, da Lei Complementar Fe-
deral nº 64, de 18 de maio de 1990, viabilizar sua candidatura nas eleições municipais de 2020, sem prejuízo de seus vencimentos durante 
o afastamento.

Parágrafo único. O afastamento decorre de pedido do servidor, conforme consta do Protocolo nº 1624.0184098.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito
(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 118/2020
Publicação Nº 2623136

PORTARIA Nº 118/2020

AFASTA A PEDIDO, O SERVIDOR, SR. EDSON PASOLD DE SUAS FUNÇÕES PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar a pedido, o servidor público municipal, Sr. EDSON PASOLD, de suas funções de TÉCNICO AGRÍCOLA, a partir de 14 de agosto 
de 2020 até o dia 15 de novembro de 2020, para, em atendimento ao disposto no inciso II, alínea “l” do art.1º, da Lei Complementar Fe-
deral nº 64, de 18 de maio de 1990, viabilizar sua candidatura nas eleições municipais de 2020, sem prejuízo de seus vencimentos durante 
o afastamento.

Parágrafo único. O afastamento decorre de pedido do servidor, conforme consta do Protocolo nº 1624.0184103.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito
(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 638

PORTARIA 119/2020
Publicação Nº 2623137

PORTARIA Nº 119/2020

AFASTA A PEDIDO, O SERVIDOR, SR. CELIO BATISTA NUNES DE SUAS FUNÇÕES PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar, a pedido, o servidor público municipal, Sr. CELIO BATISTA NUNES, de suas funções de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a 
partir de 14 de agosto de 2020 até o dia 15 de novembro de 2020, para, em atendimento ao disposto no inciso II, alínea “l” do art.1º, da 
Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, viabilizar sua candidatura nas eleições municipais de 2020, sem prejuízo de seus 
vencimentos durante o afastamento.

Parágrafo único. O afastamento decorre de pedido do servidor, conforme consta do Protocolo nº 1624.0184108.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito
(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 120/2020
Publicação Nº 2623138

PORTARIA Nº 120/2020

AFASTA A PEDIDO, O SERVIDOR, SR. JEAN DA SILVA DE SUAS FUNÇÕES PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar, a pedido, o servidor público municipal, Sr. JEAN DA SILVA, de suas funções de MOTORISTA, a partir de 14 de agosto de 
2020 até o dia 15 de novembro de 2020, para, em atendimento ao disposto no inciso II, alínea “l” do art.1º, da Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990, viabilizar sua candidatura nas eleições municipais de 2020, sem prejuízo de seus vencimentos durante o 
afastamento.

Parágrafo único. O afastamento decorre de pedido do servidor, conforme consta do Protocolo nº 1624.0184096.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito
(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 121/2020
Publicação Nº 2623139

PORTARIA Nº 121/2020

AFASTA A PEDIDO, O SERVIDOR, SR. JOÃO MARIA FERREIRA DA CRUZ DE SUAS FUNÇÕES PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS 
DE 2020.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar, a pedido, o servidor público municipal, Sr. JOÃO MARIA FERREIRA DA CRUZ, de suas funções de OPERADOR DE EQUIPA-
MENTO, a partir de 14 de agosto de 2020 até o dia 15 de novembro de 2020, para, em atendimento ao disposto no inciso II, alínea “l” do 
art.1º, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, viabilizar sua candidatura nas eleições municipais de 2020, sem prejuízo 
de seus vencimentos durante o afastamento.

Parágrafo único. O afastamento decorre de pedido do servidor, conforme consta do Protocolo nº 1624.0184099.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito
(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 122/2020
Publicação Nº 2623140

PORTARIA Nº 122/2020

AFASTA A PEDIDO, O SERVIDOR, SR. GILBERTO PADILHA MACEDO DE SUAS FUNÇÕES PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 
2020.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar, a pedido, o servidor público municipal, Sr. GILBERTO PADILHA MACEDO, de suas funções de CONSELHEIRO TUTELAR, a 
partir de 14 de agosto de 2020 até o dia 15 de novembro de 2020, para, em atendimento ao disposto no inciso II, alínea “l” do art.1º, da 
Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, viabilizar sua candidatura nas eleições municipais de 2020, sem prejuízo de seus 
vencimentos durante o afastamento.

Parágrafo único. O afastamento decorre de pedido do servidor, conforme consta do Protocolo nº 1624.0184112.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.
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Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito
(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 123/2020
Publicação Nº 2623141

PORTARIA Nº 123/2020

AFASTA A PEDIDO, O SERVIDOR, SR. SALVADOR SOUZA DOS SANTOS DE SUAS FUNÇÕES PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS 
DE 2020.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar, a pedido, o servidor público municipal, Sr. SALVADOR SOUZA DOS SANTOS, de suas funções de AGENTE OPERACIONAL, a 
partir de 14 de agosto de 2020 até o dia 15 de novembro de 2020, para, em atendimento ao disposto no inciso II, alínea “l” do art.1º, da 
Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, viabilizar sua candidatura nas eleições municipais de 2020, sem prejuízo de seus 
vencimentos durante o afastamento.

Parágrafo único. O afastamento decorre de pedido do servidor, conforme consta do Protocolo nº 1624.0184111.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito
(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 124/2020
Publicação Nº 2623142

PORTARIA Nº 124/2020

AFASTA A PEDIDO, O SERVIDOR, SR. SANDRO ALEX MASSELAI DE SUAS FUNÇÕES PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º. Afastar, a pedido, o servidor público municipal, Sr. SANDRO ALEX MASSELAI, de suas funções de AGENTE OPERACIONAL, a partir 
de 14 de agosto de 2020 até o dia 15 de novembro de 2020, para, em atendimento ao disposto no inciso II, alínea “l” do art.1º, da Lei 
Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, viabilizar sua candidatura nas eleições municipais de 2020.

Parágrafo único. O afastamento decorre de pedido do servidor, conforme consta do Protocolo nº 1624.0184101

Art. 2º. O servidor não fará jus ao recebimento de sua remuneração durante o período de afastamento, haja vista já estar afastado para 
exercício de mandato eletivo pela Portaria nº 113, de 9 de maio de 2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.
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Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito
(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 125/2020
Publicação Nº 2623143

PORTARIA Nº 125/2020

AFASTA A PEDIDO, A SERVIDORA, SRA. RITA APARECIDA DA SILVA CAMPAGNARO DE SUAS FUNÇÕES PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES 
MUNICIPAIS DE 2020.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar, a pedido, a servidora pública municipal, Sra. RITA APARECIDA DA SILVA CAMPAGNARO, de suas funções de PROFESSORA, 
a partir de 14 de agosto de 2020 até o dia 15 de novembro de 2020, para, em atendimento ao disposto no inciso II, alínea “l” do art.1º, da 
Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, viabilizar sua candidatura nas eleições municipais de 2020, sem prejuízo de seus 
vencimentos durante o afastamento.

Parágrafo único. O afastamento decorre de pedido do servidor, conforme consta do Protocolo nº 1624.0184054.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito
(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 126/2020
Publicação Nº 2623144

PORTARIA Nº 126/2020

AFASTA A PEDIDO, A SERVIDORA, SRA. ROSA MOSER PINTO DE SUAS FUNÇÕES PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar, a pedido, a servidora pública municipal, Sra. ROSA MOSER PINTO, de suas funções de PROFESSORA, a partir de 14 de 
agosto de 2020 até o dia 15 de novembro de 2020, para, em atendimento ao disposto no inciso II, alínea “l” do art.1º, da Lei Complemen-
tar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, viabilizar sua candidatura nas eleições municipais de 2020, sem prejuízo de seus vencimentos 
durante o afastamento.
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Parágrafo único. O afastamento decorre de pedido do servidor, conforme consta do Protocolo nº 1624.0184093.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 14 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito
(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 127/2020
Publicação Nº 2623145

PORTARIA Nº 127/2020

DESIGNA SERVIDORES PARA INTEGRAR A EQUIPE DE ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO “PRA 
PAGAR DE BOA”

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VII e IX, da 
Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 88 da Lei 2.634, de 01 de abril de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar para integrar a equipe de acompanhamento do programa de atendimento socioeducativo “Pra Pagar de Boa” os servidores 
públicos municipais:

I – Elaine de Fátima Antunes Barbosa, como coordenadora;
II – Suély Cristina Moreira de Souza Andrade, como assistente social responsável;
III – Mariza Hempckmaier Monteiro Koehler, como psicóloga responsável;
IV – Vander Joemir Beber, como advogado.

Art. 2º. Compete a comissão fazer o acompanhamento da aplicação de medidas socioeducativas de prestação de serviço à comunidade e 
de liberdade assistida.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Otacílio Costa (SC), 18 de agosto de 2020

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 18 de agosto de 2020

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 128/2020
Publicação Nº 2623146

 PORTARIA Nº 128/2020
CONVOCA SERVIDOR PÚBLICO CIVIL APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO RELATIVO AO EDITAL Nº 01/2017 REGULAMENTADO PELO 
DECRETO Nº 2.592/2017

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86 incisos VIII e X, da Lei 
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Orgânica Municipal, na forma do art. 13 da Lei Complementar nº 45/2003,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear ELISABETH MAIER, para compor o Quadro de Pessoal da Administração Municipal, na categoria funcional de ADVOGADO, 
prevista na Lei Complementar nº 44/03, com carga horária de 20 horas semanais, lotada na Assessoria Jurídica.

Art. 2º. A servidora deverá tomar posse no prazo de 30 dias na forma do inciso I do § 1º do art. 14 da Lei Complementar nº 45/2003.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Otacílio Costa (SC), 24 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 24 de agosto de 2020.

ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2020 - PREFEITURA
Publicação Nº 2622567

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2020
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para aquisição de 02 (dois) veículos para a Secretaria de Pla-
nejamento. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 14;00 h. do dia 16/09/2020 e abertura da sessão será às 
14:15 h. do mesmo dia, na forma eletrônica. A íntegra do Edital pode ser obtida no Site do Município www.otaciliocosta.sc.gov.br ou pelo 
Site www.bll.org.br.
Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio Costa, 26/08/2020.
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 06, DE 24 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2622415

 RESOLUÇÃO CMDCA Nº 06, DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre medidas de prevenção do contágio pelo novo coronavírus (COVID-19).

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso de suas atribuições, conferidas 
pela Lei Municipal nº 2.755 de Dezembro de 2007 e,
CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde pública em razão da disseminação do novo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a impossibilidade de realização de sessões plenárias presenciais e reuniões de comissões, em decorrência da determinação 
de isolamento social;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em reunião extraordinária 
realizada em ambiente virtual (videoconferência) no dia 10 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.604, de 23 de junho de 2020, o qual dispõe sobre medidas de prevenção e enfrentamento do 
coronavírus.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a realização das reuniões ordinárias de comissões e as sessões plenárias ordinárias por meio virtual.
Art. 2º - Estabelecer, por ora, a suspensão das visitas e vistorias, in loco, em virtude da pandemia da doença Covid-19, excepcionalmente 
nos casos de urgência.

Art. 3º- As medidas previstas nesta Resolução poderão ser reavaliadas e atualizadas a qualquer tempo.

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 24 de junho de 2020.

Francis Paula dos Santos Ribeiro Demori
Coordenadora Geral do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 07, DE 21 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622416

 RESOLUÇÃO CMDCA Nº 07, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

Aprova a composição da Comissão Eleitoral para coordenar o Processo de Eleição dos representantes da Sociedade Civil no Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça/SC- Gestão 2020/2022.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso de suas atribuições, conferidas 
pela Lei Municipal nº 2.755 de Dezembro de 2007 e;
Considerando o fim do mandato da gestão 2018-2020, conforme Decreto 2.406/2018.
Considerando a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na Reunião Plenária de 21 de agosto de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º- Instituir a Comissão Eleitoral, responsável por coordenar o Processo de Eleição dos representantes da Sociedade Civil no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça/SC- Gestão 2020/2022;
Art. 2º- A Comissão Eleitoral terá a seguinte composição:

NOME REPRESENTATIVIDADE
Aline Janaina Morais Gonçalves Associação João Paulo II
Edinalda Silveira de Souza Pires Secretaria Municipal de Educação
Rafael Arns Stobbe Secretaria Municipal de Assistência Social
Renata Silva de Oliveira Ikeda Fundação Fé e Alegria

Art. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 21 de agosto de 2020.

Francis Paula dos Santos Ribeiro Demori
Coordenadora Geral do CMDCA
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 89/2020 - ALTERA A PORTARIA Nº 49/2020
Publicação Nº 2622728

PORTARIA 89, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Altera a Portaria nº 49/2020, que estabelece novas medidas temporárias de prevenção contra o contágio pelo COVID-19, a serem adotadas 
no âmbito da Câmara Municipal de Palhoça/SC.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA/SC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Regimento Interno desta Casa;
Considerando o número de casos e óbitos em Palhoça;
Considerando que a Grande Florianópolis encontra-se em situação de risco potencial Grave, conforme mapa COVID do Governo do Estado;
Considerando as recomendações das autoridades, Federal, Estadual e Municipal;
Considerando a Nota de Orientação Administrativa Circular MPC 004/2020 do Ministério Público de Contas; e
Considerando as ferramentas tecnológicas que esta Casa de Leis possui;

RESOLVE:
Art. 1º O artigo 5º da Portaria nº 49, de 21 de maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º Fica o Vereador totalmente responsável pela forma de trabalho dos servidores lotados em seus Gabinetes, bem como pela desig-
nação das formas, horários e turnos de trabalho, ficando, desde já, autorizado pela Presidência da Casa, caso assim queira o Vereador, a 
opção pelo home office até 30 de Setembro do corrente ano, devendo ser previamente informado ao Setor de Recursos Humanos a forma 
como os trabalhos irão ocorrer.”

Art. 2º O artigo 5º da Portaria nº 49, de 21 de maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º A Direção Geral poderá autorizar o home office, caso possível e viável aos Setores de Recursos Humanos, Contábil, Financeiro, 
Compras, Imprensa, Jurídico e Legislativo, ou outros que entender possível, mediante requerimento do servidor, podendo, inclusive, ser 
adotado sistema de rodízio ou hibrido entre presencial e teletrabalho, caso entenda necessário, até o dia 30 de Setembro de 2020, desde 
que, não prejudique o perfeito andamento dos trabalhos do setor.”

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições a respeito do assunto se 
não forem contrárias a presente.

JOEL FILIPE GASPAR
Presidente
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fundo muniCiPal de saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2019
Publicação Nº 2621902

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2019 – 
Pregão Presencial 124/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: JEFERSON DA SILVEIRA - OBJETO: Aquisição de 
equipamentos eletrodomésticos para uso na UPA (Unidade de 
Pronto Atendimento), no Centro de Castração de Animais e demais 
setores da Secretaria de Saúde.  

          DATA: 15/08/2019 à 14/08/2020. 
 
Fornecedor: 230170 - JEFERSON DA SILVEIRA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

3 72062 - Bebedouro eletrônico de mesa. Com as seguintes especificações 
mínimas: potência 90W, água natural e gelada, baixo consumo de energia, 
sistema de refrigeração através de moto-compressor, silencioso, pingadeira 
removível, utilizar gás inofensivo à camada de ozônio, gabinete em plástico 
injetado, torneiras com grande vazão, totalmente desmontáveis, termostato 
regulável, acomodar garrafão de 10 e 20 litros, volume interno 02 litros, 
capacidade de refrigeração 1,32 L/h, temperatura de resfriamento 10°C., 
tensão/voltagem 220V. Certificado pelo Inmetro. Garantia miníma 01 (um) 
ano. 

UN 3, R$500,00 R$1.500,00 

4 74918 - Aquecedor a óleo com as especificações mínimas: potência 1500 w 
com 3 níveis de potência; portátil; controle de temperatura e termostato, 
alças para transporte, base com rodinhas; luz indicadora de funcionamento, 
dispositivo de segurança; grade protetora; alimentação 220 volts. Obrigatório 
ser certificado pelo INMETRO e seguir as normas da ABNT. Garantia mínima 
01 (um) ano. 

UN 2, R$330,00 R$660,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2019
Publicação Nº 2621905

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2019 – 
Pregão Presencial 124/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME - 
OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrodomésticos para uso na 
UPA (Unidade de Pronto Atendimento), no Centro de Castração de 
Animais e demais setores da Secretaria de Saúde.  

          DATA: 15/08/2019 à 14/08/2020. 
 
Fornecedor: 3582256 - BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

2 74916 - Bebedouro elétrico de coluna, volume do reservatório mínimo 3,5 
litros, pressão, gabinete em aço inox, sem emendas, pia em aço inox, 
torneira para copo e jato cromada com regulagem de jato d´água, conexões 
hidráulicas internas em material atóxico, Capacidade de resfriamento mínimo 
5 litros/ hora, voltagem 220 ou bivolts. Garantia de 01 ano. 

UN 0, R$665,00 R$0,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2019
Publicação Nº 2621906

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2019 – 
Pregão Presencial 124/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 
EIRELI EPP - OBJETO: Aquisição de equipamentos 
eletrodomésticos para uso na UPA (Unidade de Pronto 
Atendimento), no Centro de Castração de Animais e demais setores 
da Secretaria de Saúde.  

          DATA: 15/08/2019 à 14/08/2020. 
 
Fornecedor: 3859401 - TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

1 74915 - Lavadora de roupa automática, nova, capacidade para lavar com 
no mínimo 12 kg de roupas, com as seguintes especificações mínimas: 
visualizador das etapas de lavagem, seleção do nível de água 03 níveis, 
seleção do programa de lavagem, abertura da tampa na parte superior, 
painel com comando manual, sem aquecimento de água, voltagem 220 
ou bivolts. Garantia 01 ano. 

UN 6, R$1.636,00 R$9.816,00 

5 74919 - Refrigerador, cor branca, com as seguintes especificações 
mínimas: 250 litros, degelo automático (Frost Free), gavetão de Frutas, 
iluminação Interna, prateleiras removíveis e aramadas com altura 
regulável, trava de segurança, classificação energética " A ". Voltagem 
220 ou bivolts. Garantia 01 ano. 

UN 0, R$1.649,00 R$0,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2019
Publicação Nº 2621977

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2019 – 
Pregão Presencial 130/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de 
ações Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.  

          DATA: 23/08/2019 à 22/08/2020. 
 
Fornecedor: 755087 - MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Qtde. 

Solicitad
a 

Valor 
Unitário 

Valor 
Solicitado 

Valor Total 
Disponível 

18 3212 - Cloridrato de Amilorida + 
Hidroclorotiazida (5+50mg), caixa com 30 
comp. (genérico ou similar) 

CX 40, 0, R$5,95 R$0,00 R$238,00 

50 3265 - Losartana potássica + 
hidroclorotiazida (100+25mg), caixa com 30 
comp. 

CX 30, 0, R$18,90 R$0,00 R$567,00 

78 66527 - Vitamina C 1000mg c/10cp 
efervecentes 

CX 100, 0, R$6,80 R$0,00 R$680,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2019
Publicação Nº 2622000

 

 
 

 
 

 
 
 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2019 – 
Pregão Presencial 130/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.  

          DATA: 23/08/2019 à 22/08/2020. 
 
 
 
Fornecedor: 1593781 - DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Qtde. 

Solicitad
a 

Valor 
Unitário 

Valor 
Solicitado 

Valor Total 
Disponível 

54 64819 - Metoprolol 50mg COMP 5.400, 0, R$0,66 R$0,00 R$3.564,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2019
Publicação Nº 2622001

 

 
 

 
 

 
 
 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2019 – 
Pregão Presencial 130/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.  

          DATA: 23/08/2019 à 22/08/2020. 
 
Fornecedor: 1641042 - CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

30 65422 - Diovan anlo 320/5 mg c/28cp CX 17,00014 R$72,52 R$1.232,8502 
41 75064 - Galvus Met 50/1000mg c/56 cp CX 102,99998 R$107,744 R$11.097,6298 
42 67731 - Galvus met 50/850 mg c/56cp CX 177,00002 R$107,744 R$19.070,6902 
43 3584 - Hidralazina 25 mg COMP 122.000, R$0,2365 R$28.853,00 
44 2323 - Hidralazina 50 mg COMP 4.100, R$0,34 R$1.394,00 
69 75066 - Rivotril 2mg c/30cp (tem que ser o referência) CX 20, R$12,92 R$258,40 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2019
Publicação Nº 2622005

 

 
 

 
 

 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2019 – 
Pregão Presencial 130/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de 
ações Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.  

          DATA: 23/08/2019 à 22/08/2020. 
 
 
Fornecedor: 1964372 - CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

13 3652 - Cetoprofeno 100mg/mL EV AMP 25.500, R$2,64 R$67.320,00 
34 2723 - Fenitoina injetável 50 mg/ml, amp. c/ 5 ml AMP 200, R$2,22 R$444,00 
35 68254 - Fenobarbital sódico, 100 mg/mL, solução injetável, amp c/ 2 ml AMP 300, R$1,72 R$516,00 
55 64820 - Naloxona 0,4mg/ml ampolas com 1mL EV AMP 0, R$6,52 R$0,00 
58 3340 - Omeprazol 40mg IV AMP 5.600, R$6,07 R$33.992,00 
68 65801 - Risperidona 1mg COMP 90.000, R$0,10 R$9.000,00 
72 3356 - Sulfato de Morfina 10mg AMP 800, R$2,23 R$1.784,00 
74 61422 - Tenoxicam 20 mg iv/im ( com diluente) AMP 15.633,18777 R$5,60 R$87.545,8515 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2019
Publicação Nº 2622008

 

 
 

 
 

 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2019 – 
Pregão Presencial 130/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS 
CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. - 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.  

          DATA: 23/08/2019 à 22/08/2020. 
 
Fornecedor: 3531287 - LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Qtde. 

Solicitad
a 

Valor 
Unitário 

Valor 
Solicitado 

Valor Total 
Disponível 

36 75063 - Finasterida, 5mg COMP 60.000, 0, R$0,29 R$0,00 R$17.400,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2019
Publicação Nº 2622009

 

 
 

 
 

 
 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2019 – 
Pregão Presencial 130/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS 
LTDA - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de 
ações Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.  

          DATA: 23/08/2019 à 22/08/2020. 
 
Fornecedor: 3536564 - PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

9 63982 - Bimatoprosta 0,03%, frasco com 5 ml CX 21, R$36,98 R$776,58 
11 71997 - Carbonato de Cálcio 1250 MG, equivalente a 500mg de CA 

elementar 
COMP 95.000, R$0,069 R$6.555,00 

19 64813 - Cloridrato de clorpromazina 25mg/5ml AMP 300, R$0,97 R$291,00 
27 2403 - Dimenidrinato 50mg/ml+cloridrato de piridoxina 50mg/ml, amp. c/ 1 

ml, injetável 
AMP 4.900, R$1,22 R$5.978,00 

48 3263 - Levotiroxina Sódica 75mcg, caixa com 30 comp. CX 22, R$4,50 R$99,00 
51 1640 - Maleato de Enalapril 10mg COMP 1.100.000, R$0,028 R$30.800,00 
53 67093 - Mesilato de doxazosina 4mg COMP 56.700, R$0,186 R$10.546,20 
56 2069 - NIMESULIDA 100 MG COMP 654.000, R$0,0559 R$36.558,60 
61 3174 - Paracetamol 200mg/ml 15ml. FRS 24.200, R$0,659 R$15.947,80 
66 2493 - Propatilnitrato 10 mg COMP 8.000, R$0,27 R$2.160,00 
82 75069 - Xarelto 15mg, cx com 28 cp (ou similar bioequivalente) CX 39, R$152,80 R$5.959,20 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2019
Publicação Nº 2622010

 

 
 

 
 

 
 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2019 – 
Pregão Presencial 130/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.  

          DATA: 23/08/2019 à 22/08/2020. 
 
Fornecedor: 3584976 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

1 64788 - Acetilcisteína 100mg/ml ampolas 3mL AMP 109,9968 R$1,5625 R$171,87 
4 64801 - Alprazolam 1mg. COMP 360, R$0,23 R$82,80 
12 64807 - Carvão vegetal ativado 1kg KG 46, R$40,50 R$1.863,00 
16 64811 - Cloreto de potássio 19,1% 10 ml. FRS 400, R$0,2253 R$90,12 
17 64812 - Cloreto de sódio 20% ampolas 10mL AMP 200, R$0,207 R$41,40 
21 2224 - Cloridrato de ticlopidina 250 mg, caixa com 30 comp. CX 12, R$16,60 R$199,20 
22 2401 - Cloridrato de Tramadol 50 mg/ml, injetável 2ml AMP 12.360,00288 R$0,6948 R$8.587,73 
23 67081 - Cloridrato de Venlafaxina 150mg, caixa c/ 30 comp. (genérico ou 

similar) 
CX 41, R$32,00 R$1.312,00 

24 75061 - Cosopt c/5mL (genérico ou similar) FRS 35, R$49,60 R$1.736,00 
38 2787 - Fumarato de formeterol 12 mcg, cx com 30 cápsulas CX 18, R$16,90 R$304,20 
46 72002 - Lamotrigina 100mg (genérico ou similar) COMP 400, R$0,25 R$100,00 
57 72004 - Olmesartana 20 mg, cx. c/ 30 comp (genérico ou similar) CX 16, R$22,26 R$356,16 
62 75065 - Paracetamol, associado com codeína, 500mg + 30mg COMP 400.000, R$0,295 R$118.000,00 
67 65278 - Solução de ringer com lactato, sistema fechado com 500 ml. 

Acondicionado em bolsa plástica flexível e transparente, com escala 
graduada impressa na bolsa. Devem conter dois sítios, um auto vedável 
para adição de soluções no interior da bolsa e o outro protegido por 
membrana e lacre de esterilidade. A embalagem deve trazer externamente 
os dados de identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação e validade. Apresentar registro no ministério da saúde. 

UN 365, R$3,28 R$1.197,20 

79 64830 - Vitamina E 400UI 30cp COMP 24, R$9,765 R$234,36 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2019
Publicação Nº 2622011

 

 
 

 
 

 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2019 – 
Pregão Presencial 130/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.  

          DATA: 23/08/2019 à 22/08/2020. 
 
 
Fornecedor: 3589315 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

3 2158 - Adrenalina injetável 1ml AMP 5.400, R$1,785 R$9.639,00 
5 2833 - Amiodarona 50 mg/3 ml, injetável AMP 800, R$1,80 R$1.440,00 
10 2748 - Butilbrometo de escopolamina+dipirona sódica 5ml, injetável AMP 37.000, R$1,19 R$44.030,00 
31 73230 - Dobutamina cloridrato 12,5 mg/mL, solução injetável, ampola 

20 mL. 
AMP 300, R$4,16 R$1.248,00 

40 2168 - Furosemida 10 mg/ml, amp. c/ 2ml, injetável AMP 8.500, R$0,38 R$3.230,00 
45 2904 - Hidrocortisona 500 mg AMP 17.800, R$4,56 R$81.168,00 
71 2797 - Somalgin Cardio 100 mg, cx. c/ 32 comp. rev. CX 21,99973 R$14,742 R$324,32 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2019
Publicação Nº 2622015

 

 
 

 
 

  
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2019 – 
Pregão Presencial 130/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.  

          DATA: 23/08/2019 à 22/08/2020. 
 
Fornecedor: 3592510 - COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

39 68259 - Fosfato dissódico de dexametasona 4 mg/ml - amp 2,5 ml AMP 0, R$0,58 R$0,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2019
Publicação Nº 2622016

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2019 – 
Pregão Presencial 130/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: MEDILAR IMP DIST PROD MED HOSP S/A - OBJETO: 
Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas 
Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos 
atendimentos da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.  

          DATA: 23/08/2019 à 22/08/2020. 
 
Fornecedor: 3593533 - MEDILAR IMP DIST PROD MED HOSP S/A 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Qtde. 

Solicitad
a 

Valor 
Unitário 

Valor 
Solicitado 

Valor Total 
Disponível 

25 75062 - Digoxina, 0,05mg/ml, elixir, frasco 
com 60 ml - embalagem unitária ou com no 
máximo 10 unidades por caixa. 

FRS 100, 0, R$6,9409 R$0,00 R$694,09 

59 67098 - Oxcarbazepina 300mg (genérico ou 
similar) 

COMP 4.000, 0, R$0,40 R$0,00 R$1.600,00 

60 67099 - Oxcarbazepina 600mg (genérico ou 
similar) 

COMP 4.580, 0, R$0,90 R$0,00 R$4.122,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2019
Publicação Nº 2622017

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2019 – 
Pregão Presencial 130/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.  

          DATA: 23/08/2019 à 22/08/2020. 
 
 
 
Fornecedor: 3846237 - INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Qtde. 

Solicitad
a 

Valor 
Unitário 

Valor 
Solicitado 

Valor Total 
Disponível 

20 2396 - Cloridrato de dopamina 5mg/ml, amp. 
c/ 10 ml, injetável 

AMP 100, 0, R$1,29 R$0,00 R$129,00 

65 67104 - Prometazina 50mg/2mL injetável AMP 8.200, 0, R$1,745 R$0,00 R$14.309,00 
73 2719 - Sulfato de terbutalina 0,5mg/ml, amp. 

c/ 1 ml, injetável 
AMP 1.250, 0, R$1,06 R$0,00 R$1.325,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2019
Publicação Nº 2622018

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2019 – 
Pregão Presencial 130/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP, CAPS.  

          DATA: 23/08/2019 à 22/08/2020. 
 
 
Fornecedor: 4055853 - NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Qtde. 

Solicitad
a 

Valor 
Unitário 

Valor 
Solicitado 

Valor Total 
Disponível 

7 1416 - Atenolol 50mg COMP 1.600.000, 0, R$0,037 R$0,00 R$59.200,00 
14 64810 - Citalopram 20mg COMP 2.400, 0, R$0,12 R$0,00 R$288,00 
49 64817 - Losartana 100mg COMP 1.800, 0, R$0,22 R$0,00 R$396,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2019
Publicação Nº 2621909

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2019 – 
Pregão Presencial 179/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: EONIX SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA ME 
OBJETO: Aquisição de toner para impressora ultrassom da 
Marca/Modelo Kiocera Ecosys P5021, localizada na Unidade de 
Saúde Central.  
DATA: 14/11/2019 à 13/11/2020. 
 

Fornecedor: 3582663 - EONIX SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA ME 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

2 71428 - Toner para impressora Ultrassom da Marca/Modelo Kyocera 
Ecosys P5021, cor Magenta. 

UN 8, R$452,50 R$3.620,00 

3 71429 - Toner para impressora Ultrassom da Marca/Modelo Kyocera 
Ecosys P5021, cor Azul. 

UN 8, R$449,50 R$3.596,00 

4 71430 - Toner para impressora Ultrassom da Marca/Modelo Kyocera 
Ecosys P5021, cor Amarelo. 

UN 8, R$452,50 R$3.620,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2019
Publicação Nº 2621911

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2019 – 
Pregão Presencial 179/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA. OBJETO: 
Aquisição de toner para impressora ultrassom da Marca/Modelo 
Kiocera Ecosys P5021, localizada na Unidade de Saúde Central.  
DATA: 14/11/2019 à 13/11/2020. 
 

Fornecedor: 3787591 - TECTONER RECARGA DE TONER LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

1 71427 - Toner para impressora Ultrassom da Marca/Modelo Kyocera 
Ecosys P5021, cor Preta. 

UN 50, R$355,00 R$17.750,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2019
Publicação Nº 2621913

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
148/2019 – Pregão Presencial 185/2019 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA. OBJETO: Aquisição de fórmulas 
lácteas, especiais e suplementos alimentares para 
atendimento de ações Judiciais impetradas contra o 
Município de Palhoça.  
DATA: 14/11/2019 à 13/11/2020. 
 

Fornecedor: 1682822 - NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

1 17384 - Neocate LCP, leite em pó, lata com 400 gramas. LATA 30, R$168,00 R$5.040,00 
2 17344 - Neocate Advance lata com 400 gramas LATA 237, R$168,00 R$39.816,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2019
Publicação Nº 2621914

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
149/2019 – Pregão Presencial 185/2019 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: CIA LATINO 
AMERICANADE MEDICAMENTOS. OBJETO: 
Aquisição de fórmulas lácteas, especiais e suplementos 
alimentares para atendimento de ações Judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça.  
DATA: 14/11/2019 à 13/11/2020. 

 
 
Fornecedor: 39664643 - CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

3 17356 - Fortini em pó, sem sabor, suplemento infantil, lata com 400 
gramas. 

LATA 363, R$37,00 R$13.431,00 

4 75255 - Nutridrink max, sem sabor, lata com 350 gramas. LATA 91, R$41,90 R$3.812,90 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2019
Publicação Nº 2621923

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2019 – 
Pregão Presencial 176/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: COMERCIAL SAMPAIO EIRELE. OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento colocação e remoção de 
películas e confecção de tapetes tipo capachos, para as Unidades da 
Rede Municipal de Saúde deste Município e demais setores da 
Secretaria de Saúde.  
DATA: 21/11/2019 à 20/11/2020. 

 
 
 

Nome da Empresa: COMERCIAL SAMPAIO EIRELE 
 

CNPJ: 18.372.089/0001-82 
   

Lote 2: Tapete tipo capacho 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Tapete tipo capacho, pintado, personalizado com duas cores, com espessura de mínima 10mm, formato por 
filamentos de vinil entrelaçados e antiderrapantes. 
 

1 60,00 M2 Kapazi R$279,0000 R$16.740,0000 
Valor Total (dezesseis mil e setecentos e quarenta reais) 

 

R$16.740,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2019
Publicação Nº 2621926

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2019 – 
Pregão Presencial 176/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: CENTRO DE PELÍCULAS EIRELI. OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento colocação e remoção de 
películas e confecção de tapetes tipo capachos, para as Unidades da 
Rede Municipal de Saúde deste Município e demais setores da 
Secretaria de Saúde.  
DATA: 21/11/2019 à 20/11/2020. 
 
 

Fornecedor: 39693775 - CENTRO DE PELÍCULAS EIRELI 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

Lote: 1 - Película 
1 75116 - Fornecimento e colocação de película de proteção G5 profissional. M2 171,89 R$18,00 R$3.094,02 
2 75117 - Fornecimento e colocação de película espelhada. M2 191,35 R$40,00 R$7.654,00 
3 75118 - Fornecimento e colocação de película de proteção, jateada, cor 

branco. 
M2 200, R$25,00 R$5.000,00 

4 75119 - Serviço de remoção de películas. M2 200, R$2,00 R$400,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2020
Publicação Nº 2621947

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
43/2020. Pregão Presencial 78/2020 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: DIMASTER COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de 
medicamentos para atendimento nas emergências nas UPA, 
SAMU e Atenção Básica, para tratamentos de doenças 
crônicas e para distribuição nas Farmácias Básicas da rede 
Municipal de Saúde. 
DATA: 21/05/2020 a 20/05/2021. 
 
 

Fornecedor: 1593781 - DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

2 68198 - Amoxicilina 500mg - acondicionado de forma unitarizada, 
constando em cada unidade de comprimido, delimitada por picote, a 
seguinte informação: nome do princípio ativo, dosagem, lote e 
validade - blíster fracionável. 

COMP 439.520, R$0,29 R$127.460,80 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2020
Publicação Nº 2621950

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
44/2020. Pregão Presencial 78/2020 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. OBJETO: Aquisição de 
medicamentos para atendimento nas emergências nas UPA, 
SAMU e Atenção Básica, para tratamentos de doenças 
crônicas e para distribuição nas Farmácias Básicas da rede 
Municipal de Saúde. 
DATA: 21/05/2020 a 20/05/2021. 
 
 
 
 

Fornecedor: 1964372 - CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

18 68266 - Haloperidol, sal decanoato, 50mg/mL, solução injetável, 
ampolas c/1mL 

AMP 13.700, R$4,54 R$62.198,00 

23 64820 - Naloxona 0,4mg/ml ampolas com 1mL EV AMP 390, R$5,55 R$2.164,50 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2020
Publicação Nº 2621951

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
45/2020. Pregão Presencial 78/2020 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: LICIMED DISTRIBUIDORA 
MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos 
para atendimento nas emergências nas UPA, SAMU e Atenção 
Básica, para tratamentos de doenças crônicas e para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de 
Saúde. 
DATA: 21/05/2020 a 20/05/2021. 
 

Fornecedor: 3531287 - LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

9 76276 - Ceftriaxona sódica, 500mg, injetável uso intramuscular F/AM 20.000, R$7,23 R$144.600,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2020
Publicação Nº 2621953

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
46/2020. Pregão Presencial 78/2020 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: PROMEFARMA REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos 
para atendimento nas emergências nas UPA, SAMU e Atenção 
Básica, para tratamentos de doenças crônicas e para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de 
Saúde. 
DATA: 21/05/2020 a 20/05/2021. 
 
 

Fornecedor: 3536564 - PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

12 68233 - Diclofenaco, sal sódico, 25 mg/ml, solução injetável, ampola 
3 ml 

AMP 7.800, R$0,59 R$4.602,00 

 
 
 
 

 



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 671

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2020
Publicação Nº 2621954

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
47/2020. Pregão Presencial 78/2020 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos 
para atendimento nas emergências nas UPA, SAMU e Atenção 
Básica, para tratamentos de doenças crônicas e para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de 
Saúde. 
DATA: 21/05/2020 a 20/05/2021. 
 

Fornecedor: 3584976 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

1 64788 - Acetilcisteína 100mg/ml ampolas 3mL AMP 950, R$1,5335 R$1.456,825 
6 66487 - Carvedilol 12,5mg. COMP 600.000, R$0,11 R$66.000,00 
16 68259 - Fosfato dissódico de dexametasona 4 mg/ml - amp 2,5 

ml 
AMP 25.000, R$0,649 R$16.225,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2020
Publicação Nº 2621955

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
48/2020. Pregão Presencial 78/2020 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: SOMA/SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos 
para atendimento nas emergências nas UPA, SAMU e Atenção 
Básica, para tratamentos de doenças crônicas e para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de 
Saúde. 
DATA: 21/05/2020 a 20/05/2021. 
 

Fornecedor: 3589315 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA      
Item Produto   Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor Unitário    

24 3591 - Petidina 50mg/ml solução injetável com 2 ml AMP 400, R$1,827    
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2019
Publicação Nº 2621956

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
49/2020. Pregão Presencial 78/2020 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos 
para atendimento nas emergências nas UPA, SAMU e Atenção 
Básica, para tratamentos de doenças crônicas e para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de 
Saúde. 
DATA: 21/05/2020 a 20/05/2021. 
 
 

Fornecedor: 3592510 - COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

11 77019 - Cloridrato de ondansetrona 2 mg, injetável c/ 2 ml AMP AMP 38.000, R$1,08 R$41.040,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2020
Publicação Nº 2621957

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
50/2020. Pregão Presencial 78/2020 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: INOVAMED COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos 
para atendimento nas emergências nas UPA, SAMU e Atenção 
Básica, para tratamentos de doenças crônicas e para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de 
Saúde. 
DATA: 21/05/2020 a 20/05/2021. 
 

Fornecedor: 3846237 - INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

21 2731 - Loratadina 10 mg COMP 169.000, R$0,09 R$15.210,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2020
Publicação Nº 2622035

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
51/2020. Pregão Presencial 85/2020 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: EONIX SUPRIMENTOS E 
INFORMÁTICA LTDA ME. OBJETO: Contratação de empresa 
para a confecção de máscaras faciais reutilizáveis de uso não 
profissional, e aquisição de material para confecção de 
máscaras faciais reutilizáveis de uso não profissional, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Palhoça. 
DATA: 25/05/2020 a 24/05/2021. 

 
 
 

Nome da Empresa: EONIX SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA ME 
 

CNPJ: 05.937.672/0001-41 
   

Lote 2: Material de avimentos para confecção de máscaras faciais reutilizáveis de uso não profissional para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Palhoça. 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Tecido 100% algodão para confecção de máscaras não profissionais com gramatura de 120 a 160. 
 

1 4400,00 M2 Venson R$10,1400 R$44.616,0000 
Especificação: Elástico do tipo chato, com espessura entre 2 e 3mm, composição em poliéster e elastano, alta resistência e na cor 
branca. 
 

2 30000,00 M Correia R$0,3300 R$9.900,0000 
Especificação: Elástico do tipo roliço, com espessura entre 2 e 3mm, composição em poliéster e elastano, alta resistência, cor 
branca. 
 

3 30000,00 M Correia R$0,4000 R$12.000,0000 
Especificação: Carretel de linha 100% poliéster com aproximadamente 1.828 metros cada. Linha com fio texturizado, branco natural 
 

4 66,00 UN VISION R$3,5200 R$232,3200 
Especificação: Carretel de linha 100% poliéster com aproximadamente 5.000 metros cada. Linha com fio texturizado, branco natural. 
 

5 24,00 UN VISION R$6,3200 R$151,6800 
Valor Total (sessenta e seis mil e novecentos reais) 

 

R$66.900,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2020
Publicação Nº 2622036

 

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
52/2020. Pregão Presencial 85/2020 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: PKR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES EIRELI. OBJETO: Contratação de empresa para 
a confecção de máscaras faciais reutilizáveis de uso não 
profissional, e aquisição de material para confecção de 
máscaras faciais reutilizáveis de uso não profissional, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Palhoça. 
DATA: 25/05/2020 a 24/05/2021. 

 
 
 

Nome da Empresa: PKR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI 
 

CNPJ: 23.164.246/0001-02 
   

Lote 1: Confecção de máscaras faciais reutilizáveis de uso não profissional. 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Máscara em tecido 100% algodão, medindo (no mínimo) 20cm x 20cm, com gramatura de 120 a 160, camada dupla, 
em tons claros, tecido liso, com elástico de 2 a 3 mm, de 20 a 30 cm de comprimento em cada lado para encaixe na face. 
 

1 50000,00 UN  R$1,5000 R$75.000,0000 
Valor Total (setenta e cinco mil reais) 

 

R$75.000,00 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 109-2020 - ORLI AMANCIO FIDENCIO
Publicação Nº 2621876

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 109/2020 – PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa ORLI AMANCIO FIDENCIO. OBJETO: locação de um 
imóvel com área total de 497,32 m² destinado ao funcionamento do CAPS infantil. VALOR: Dá-se a este instrumento o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) mensais, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) anual.
DATA: 26/08/2020.
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 149/2020
Publicação Nº 2622525

Decreto 149/2020, de 20 de agosto de 2020
Abre Crédito Suplementar e dá outras providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na 
Lei 2049/2019, de 11 de dezembro de 2019.
Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para fazer face às despesas em diversas Secretarias como segue:

06.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.003 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2078 Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Defesa Civil
01000100 Recursos Ordinários
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito a que se refere o artigo anterior se fera através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.099 Reserva de Contingência
2054 Reserva de Contingência
01000100 Recursos Ordinários
3.9.9.90.00.00.00.00.00.00 Reserva de Contingência

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Palma Sola SC 20 de agosto de 2020

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Publicado e registrado nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

DECRETO 151/2020
Publicação Nº 2622529

Decreto 151/2020, de 21 de agosto de 2020
Abre Crédito Suplementar e dá outras providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na 
Lei 2049/2019, de 11 de dezembro de 2019.
Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 36.772,56 (trinta e seis mil, setecentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos) 
para fazer face às despesas em diversas Secretarias como segue:

05.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.003 Fundo Municipal de Saúde
2020 Atenção de Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar MAC
01380019 COVID-19 Transferências SUS/União
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 36.772,56

Art. 2º Para cobertura das despesas constantes do artigo anterior do presente decreto serão utilizados recursos provenientes do excesso 
de arrecadação.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Palma Sola SC 21 de agosto de 2020

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Publicado e registrado nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

DECRETO 152/2020
Publicação Nº 2622530

Decreto 152/2020, de 24 de agosto de 2020
Abre Crédito Suplementar e dá outras providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na 
Lei 2049/2019, de 11 de dezembro de 2019.
Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 40.596,67 (quarenta mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos) 
para fazer face às despesas em diversas Secretarias como segue:

05.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.003 Fundo Municipal de Saúde
2020 Atenção de Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar MAC
0131104 Transferências do Sistema Único de saúde SUS/União
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 25.400,00

06.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2046 Aquisição de Máquinas para Patrulha Agrícola
01000100 Recursos Ordinários
3.4.4.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 3.126,00
2046 Aquisição de Máquinas para Patrulha Agrícola
03000100 Recursos Ordinários
3.4.4.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 11.535,67
06.003 Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil
2006 Segurança Pública
01000100 Recursos Ordinários
3.4.4.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 535,00

Art. 2º Para cobertura das despesas constantes do artigo anterior do presente decreto serão utilizados recursos provenientes do excesso 
de arrecadação.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Palma Sola SC 24 de agosto de 2020

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Publicado e registrado nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.
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DECRETO 153/2020
Publicação Nº 2622315

Decreto 153/2020, de 26 de agosto de 2020.

Institui a Obrigatoriedade de Realizar os Procedimentos de Reavaliação, Redução ao Valor Recuperável de Ativos, Depreciação, Amortização 
e Exaustão dos Bens do Município de Palma Sola nos casos que especifica.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o Art., 
inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

Decreta

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, inclusive os fundos e fundações, deverão desenvolver ações no sentido de 
promover a reavaliação, a redução ao valor recuperável, a depreciação, a amortização e a exaustão dos bens do ativo sob sua responsabi-
lidade nos termos deste Decreto, para fins de garantir a manutenção do sistema de custos, conforme estabelece o inciso VI do § 3° do art. 
50 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, bem como os 
Princípios de Contabilidade.

§ 1o Ficam dispensados dos procedimentos a que se refere o caput os bens:

I - que não ultrapassem o prazo de vida útil de 2 (dois) anos, exceto quanto ao procedimento de depreciação, amortização ou exaustão, 
obrigatório nos casos de bens com vida útil entre 1 (um) e 2 (dois) anos e facultativo quando a correspondente vida útil for inferior a 1 
(um) ano; ou
II - cujo custo de aquisição, valor recuperável ou valor reavaliado, seja inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).

§ 2o Para os fins deste Decreto, entende-se por:

I - avaliação patrimonial: atribuição de valor monetário a itens do ativo e do passivo decorrentes de julgamento fundamentado em consenso 
entre as partes e que traduza, com razoabilidade, a evidenciação dos atos e dos fatos administrativos;
II - mensuração: a constatação de valor monetário para itens do ativo e do passivo decorrente da aplicação de procedimentos técnicos 
suportados em análises qualitativas e quantitativas;
III - reavaliação: adoção do valor de mercado ou de consenso entre as partes para bens do ativo, quando esse for superior ao valor líquido 
contábil;
IV - redução ao valor recuperável (impairment): ajuste ao valor de mercado ou de consenso entre as partes para bens do ativo, quando 
esse for inferior ao valor líquido contábil;
V - valor da reavaliação ou valor da redução do ativo a valor recuperável: diferença entre o valor líquido contábil do bem e o valor de mer-
cado ou de consenso, com base em laudo técnico;
VI - valor de aquisição: soma do preço de compra de bem com os gastos suportados direta ou indiretamente para colocá-lo em condição 
de uso;
VII - valor de mercado ou valor justo (fair value): valor pelo qual um ativo pode ser intercambiado ou um passivo pode ser liquidado entre 
partes interessadas que atuam em condições independentes e isentas ou conhecedoras do mercado;
VIII - valor bruto contábil: valor do bem registrado na contabilidade, em determinada data, sem a dedução da correspondente depreciação, 
amortização ou exaustão acumulada;
IX - valor líquido contábil: o valor do bem registrado na contabilidade, em determinada data, deduzido da correspondente depreciação, 
amortização ou exaustão acumulada;
X - valor recuperável: valor de mercado de um ativo menos o custo para a sua alienação, ou o valor que a entidade do setor público espera 
recuperar pelo uso futuro desse ativo nas suas operações, o que for maior;
XI - amortização: redução do valor aplicado na aquisição de direitos de propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, com 
existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado;
XII - depreciação: redução do valor dos bens tangíveis pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência;
XIII - exaustão: redução do valor, decorrente da exploração, dos recursos minerais, florestais e outros recursos naturais esgotáveis;
XIV - valor depreciável, amortizável e exaurível: valor original de um ativo deduzido do seu valor residual;
XV - valor residual: montante líquido que a entidade espera, com razoável segurança, obter por um ativo no fim de sua vida útil, deduzidos 
os gastos esperados para sua alienação;
XVI - vida útil:
a) o período de tempo durante o qual a entidade espera utilizar o ativo; ou
b) o número de unidades de produção ou de unidades semelhantes que a entidade espera obter pela utilização do ativo; e

XVII - laudo técnico: documento hábil, conforme padrão definido pelo órgão central do Sistema Administrativo de Gestão Patrimonial, com 
as informações necessárias ao registro contábil, contendo, ao menos, os dados previstos no § 1o do art. 4o deste Decreto.

§ 3o Fica a Secretaria Municipal da Fazenda, autorizada a promover a revisão e a atualização das definições constantes nos incisos anterio-
res, para atender às normas de contabilidade aplicadas ao setor público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.

CAPÍTULO II
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DA AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL

Art. 2o Os bens móveis e imóveis serão avaliados com base no valor de aquisição, produção ou construção.

Art. 3o Independentemente do disposto no artigo anterior, os bens do ativo deverão ser reavaliados ou reduzidos ao valor recuperável na 
forma do art. 1o deste Decreto.

§ 1o A reavaliação de bens móveis poderá ser realizada por lotes, quando se referir a conjunto de bens similares, postos em operação com 
diferença de no máximo 30 (trinta) dias, com vida útil idêntica e utilizados em condições semelhantes.

§ 2o Uma vez realizada a reavaliação prevista no caput do artigo 1o deste Decreto, deve-se observar a periodicidade recomendada pelas 
normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público.

Art. 4º Compete ao Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe confere Art. 73, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal, a nomeação 
das comissões encarregadas do procedimento de reavaliação e de redução ao valor recuperável, composta por 3 (três) servidores, sendo 1 
(um) engenheiro da Secretaria Municipal da Administração e 2 (dois) servidores do órgão ou entidade.

§ 1o A comissão a que se refere o caput elaborará o laudo técnico, que deve conter, ao menos, as seguintes informações:

I - descrição detalhada de cada bem avaliado e da correspondente documentação, incluindo o número do processo específico do imóvel; o 
código do cadastro do imóvel no Sistema de Gestão Patrimonial; o número do registro no Cartório de Registro de Imóveis; e quando houver 
o número da inscrição imobiliária do bem imóvel no Cadastro Imobiliário Municipal, tratando-se de imóvel urbano, no Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária, tratando-se de imóvel rural;
II - critérios utilizados para a avaliação e sua respectiva fundamentação técnica, inclusive elementos de comparação adotados;
III - vida útil remanescente do bem;
IV - o valor residual, se houver; e
V - data de avaliação.

§ 2o Deverá ser arquivada cópia do laudo técnico dos bens imóveis no processo específico do imóvel, autuado pelo órgão ou entidade 
usuária do mesmo.

Art. 5o Emitido o laudo técnico do bem imóvel nos termos do art. 4º deste Decreto, caberá à Setor de Patrimonial, por meio da Secretaria 
Municipal da Administração, efetuar os registros de atualização do valor no cadastro do imóvel no Sistema de Gestão Patrimonial.

Art. 6o O Setor de Patrimônio disciplinará os procedimentos previstos no caput do art. 1o deste Decreto no que se refere aos bens móveis, 
estipulando cronograma de atividades.

CAPÍTULO III
DA DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO

Art. 7o O valor depreciado, amortizado ou exaurido, apurado mensalmente, deve ser reconhecido nas contas de resultado do exercício.

§ 1o Deverá ser adotado para cálculo dos encargos de depreciação, amortização e exaustão o método das quotas constantes, bem como 
os critérios definidos pela Secretaria da Receita Federal, por meio da Instrução Normativa no 162, de 31 de dezembro de 1998, atualizada, 
ou a que vier substituí-la, salvo disposição em contrário.

§ 2o A depreciação, a amortização ou a exaustão de um ativo começa quando o item estiver em condições de uso.

§ 3o A depreciação e a amortização não cessam quando o ativo torna-se obsoleto ou é retirado temporariamente de operação.

§ 4o A depreciação, a amortização e a exaustão devem ser reconhecidas até que o valor líquido contábil do ativo seja igual ao valor residual.

§ 5o Para fins do cálculo da depreciação, da amortização e da exaustão de bens imóveis deve-se excluir o valor do terreno em que estão 
instalados.

Art. 8o Não estão sujeitos ao regime de depreciação, amortização ou exaustão:

I - bens móveis de natureza cultural, tais como obras de artes, antiguidades, documentos, bens com interesse histórico, bens integrados 
em coleções, entre outros;
II - bens de uso comum que absorveram ou absorvem recursos públicos, considerados tecnicamente, de vida útil indeterminada;
III - bens de propriedade do órgão que não estejam alugados e que não estejam em uso;
IV - animais que se destinam à exposição e à preservação; e
V - terrenos rurais e urbanos.

Art. 9o A vida útil deve ser definida com base em parâmetros e índices admitidos em norma ou laudo técnico específico.

§ 1o Os seguintes fatores devem ser considerados ao se estimar a vida útil de um ativo:

I - capacidade de geração de benefícios futuros;
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II - o desgaste físico decorrente de fatores operacionais ou não;
III - a obsolescência tecnológica; e
IV - os limites legais ou contratuais sobre o uso ou a exploração do ativo.

§ 2o O valor residual e a vida útil de um ativo devem ser revisados, pelo menos, no final de cada exercício, promovendo-se as alterações 
quando as expectativas diferirem das estimativas anteriores.

§ 3o Os órgãos e entidades informarão a vida útil de seus bens, de modo a aproximar os índices utilizados na depreciação, na amortização 
e na exaustão do efetivo consumo desses recursos ao longo do tempo.

Art. 10. Poderá ser adotado o procedimento de depreciação acelerada, conforme o caso, quando as circunstâncias de utilização do bem o 
justificar.

§ 1º O órgão responsável pelo procedimento de depreciação poderá adotar, para bens móveis e em função do número de horas diárias de 
operação, os seguintes coeficientes de depreciação acelerada, aplicável às taxas normalmente utilizadas:

I - 1,0: para 1 (um) turno de 8 horas de operação;
II - 1,5: para 2 (dois) turnos de 8 horas de operação; e
III - 2,0: para 3 (três) turnos de 8 horas de operação.

§ 2o Independentemente do disposto no parágrafo anterior, poderão ser adotados outros critérios ou índices que melhor representem a 
consumação dos bens sujeitos às regras deste Capítulo, sendo necessária, neste caso, fundamentação escrita, que deverá permanecer 
arquivada no correspondente órgão.

Art. 11. Nos casos de bens reavaliados, a depreciação, a amortização ou a exaustão devem ser calculadas e registradas sobre o novo valor, 
considerada a vida útil indicada no correspondente laudo.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

Seção I
Da Fiscalização

Art. 12. Compete ao Setor de Patrimônio da Secretaria Municipal da Administração, o acompanhamento sistemático e permanente da exe-
cução das medidas constantes neste Decreto e dos resultados obtidos, com o objetivo de editar normas complementares, visando garantir 
o seu cumprimento.

§ 1º Havendo descumprimento do disposto neste Decreto, o responsável pelo Setor de Patrimônio comunicará ao titular ou dirigente máxi-
mo do órgão ou entidade a pendência ou restrição, para que este efetue a regularização em 30 (trinta) dias.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior e permanecendo a pendência ou restrição, o responsável comunicará o fato ao Grupo 
Gestor de Governo (Controlador Interno Municipal, Contador Municipal e ao Procurador Geral do Município).

Seção II
Das Sanções

Art. 13. Compete ao Grupo Gestor de Governo deliberar as seguintes medidas, no caso de descumprimento do disposto neste Decreto:

I - notificar o titular ou dirigente máximo de órgão ou entidade para que regularize a pendência ou restrição em 15 (quinze) dias;
II - determinar à Secretaria Municipal da Fazenda que efetue o bloqueio parcial ou total da execução orçamentária e financeira do órgão 
ou entidade; e
III - recomendar ao Prefeito Municipal a aplicação do disposto na Lei Orgânica Municipal, que prevê a substituição do ocupante do cargo 
de provimento em comissão, Função de Chefia, Função Técnica Gerencial e Função Gratificada do nível setorial ou seccional no caso de 
ocorrência de omissão, ineficiência ou não observância às normas técnicas emitidas pelos órgãos centrais dos Sistemas Administrativos 
correlatos às disposições deste Decreto.

Art. 14. O descumprimento do disposto neste Decreto sujeita os servidores e empregados, na esfera de suas atribuições, e solidariamente 
os titulares e dirigentes máximos dos órgãos e entidades, à responsabilidade administrativa e civil, nos termos do Estatuto dos Servidores 
Públicos, aprovado pela Lei nº 909/91.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 15. Os órgãos e entidades, inclusive fundos e fundações a que se refere o art. 1o deste Decreto procederão à reavaliação ou à redução 
ao valor recuperável dos seus bens até o final do exercício corrente.

Parágrafo único. Os demais procedimentos previstos no art. 1o somente serão realizados após a conclusão dos procedimentos previstos no 
caput deste artigo.
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Art. 16. Os bens móveis e imóveis adquiridos no exercício financeiro de publicação deste Decreto ficam dispensados da obrigação prevista 
no artigo anterior, ficando sujeitos, desde a data da sua publicação, aos demais procedimentos previstos no art. 1º deste Decreto.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Palma Sola SC 26 de agosto de 2020

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Publicado e registrado nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 03/2020
Publicação Nº 2621878

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 03/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 497/2020 - CONDER
O município de Palma Sola /SC, situado à Rua Francisco Zanotto, 600, centro, com inscrição no CNPJ nº 83.028.639/0001-02, nos termos da 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de renovação de 
Licença Ambiental de Operação (LAO), com prazo de validade de 14/07/2024, formulado pelo empreendedor Clair Gionbelli, para a atividade 
de: 01.70.00 – CRIAÇÃO DE ANIMAIS CONFINADOS DE PEQUENO PORTE (AVICULTURA), que será exercida no imóvel situado na Linha 
Progresso do Oeste, S/N, matrícula n° 6656, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Depar-
tamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções 
nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 04/2020
Publicação Nº 2621881

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 04/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 506/2020 - CONDER
O município de Palma Sola /SC, situado à Rua Francisco Zanotto, 600, centro, com inscrição no CNPJ nº 83.028.639/0001-02, nos termos 
da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de Licença 
Ambiental Prévia (LAP), com prazo de validade de 14/07/2024, formulado pelo empreendedor Link Nutrição Animal LTDA, para a atividade 
de: 26.95.00 - FABRICAÇÃO DE RAÇÕES BALANCEADAS PARA ANIMAIS, POR MEIO DA MISTURA DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL E 
RAÇÕES INDUSTRIALIZADAS, que será exercida no imóvel situado na Rodovia SC 161, Km 14, s/n, parte do lote 1 (um) – Parcela “C-2”, da 
Gleba 11 (onze), matrícula n° 17.272, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento 
Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 
do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 05/2020
Publicação Nº 2621883

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 05/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 411/2020 - CONDER
O município de Palma Sola /SC, situado à Rua Francisco Zanotto, 600, centro, com inscrição no CNPJ nº 83.028.639/0001-02, nos termos 
da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de Licença 
Ambiental de Operação (LAO), com prazo de validade de 24/07/2024, formulado pelo empreendedor SEMENTES CRESTANI, para a ativida-
de de: 26.50.02 - INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL, que será exercida no imóvel situado na Rodovia SC 471, Km 
13, matrícula n° 6439, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do 
CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

PORTARIA 418/2020
Publicação Nº 2622069

Portaria 418/2020, de 14 de agosto de 2020

Nomeia Servidora Municipal Empregado Público e dá Outras Providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
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IX, do Artigo 73, mais o constante na alínea “A”, do Inciso II, do Artigo 89, ambos da Lei Orgânica do Município e tendo presente à previsão 
legal constante da Lei 1.605/2007.

Resolve:

Art. 1º. Nomear a servidora Jaqueline Rodrigues do Prado, portadora do CPF093.836.299-24 e RG 6.568.505 SSPDC SC, Agente de Saúde, 
Nível A, a partir de 14 de agosto de 2020, pelo Processo Seletivo 005/2019.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina,
em 14 de agosto de 2020.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária Municipal de Planejamento.

PORTARIA 419/2020
Publicação Nº 2622083

Portaria 419/2020, de 14 de agosto de 2020.

Instaura Processo Disciplinar.
Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando, o Ofício SMS 040/2020, solicitando apuração de suposto vídeo atribuído a servidor em atos obscenos dentro de veículo de 
propriedade do Município, durante horário de expediente;
Considerando a possível imputação de conduta reprovável concernente em irregularidades cometidas no exercício da profissão pelo servidor 
José Lindonei Cruz, no exercício do cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde;
Considerando que o ato supostamente praticado pelo servidor constitui, em tese, falta grave passível de punição, nos termos do art. 151, 
V, da Lei Municipal 909/91;
Considerando o Decreto 094/2020;
Considerando finalmente, que cabe ao administrador que tiver ciência da irregularidade no serviço público a OBRIGATORIEDADE de promo-
ver a apuração dos fatos mediante sindicância ou processo administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, de nº 001/2020, em face do servidor José Lindonei Cruz a fim de que seja averiguado 
os atos irregulares imputados, concedendo a ampla defesa no devido processo legal, bem como a aplicação da pena cabível, se for o caso, 
conforme documentos acostados no PAD em questão.

Art. 2º - O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar será de 90 (noventa) dias podendo ser prorrogado uma só vez por 
igual período mediante justificativa, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de agosto de 2020.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária Municipal de Planejamento.

PORTARIA 420/2020
Publicação Nº 2622070

Portaria 420/2020 de 17 de agosto de 2020.

Nomeia Servidor Municipal em Caráter Temporário e dá Outras Providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, combinado com o 
inciso II, VI e IX do artigo 73, mais o constante na alínea A, do inciso II do artigo 89, ambos da Lei Orgânica Municipal e tendo a presente 
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previsão legal constante na Lei 1994/2017.

Resolve:

Art. 1º. Nomear Odacir Ribeiro, portador do CPF 069.409.289-44 e RG 5.527.256 SESP SC, para exercer o cargo de Motorista, Nível TSG-4A, 
com 40 horas semanais, a partir de 17 de agosto de 2020, pelo Processo Seletivo 001/2018.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina,
em 17 de agosto de 2020.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

PORTARIA 421/2020
Publicação Nº 2622073

Portaria 421/2020, de 17 de agosto de 2020.
Concede Férias a Servidora Efetiva Municipal e dá Outras Providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 
106, da Lei 909/91, de 26/11/1991 e ainda o estatuído nos incisos V, VI e XXV, do Artigo 73 da Lei Orgânica Municipal.

Resolve:

Art. 1º. Conceder 15 (quinze) dias de férias a Servidora Efetiva Rafaela Três,portadora do CPF 061.570.009-88 e RG 3.719.851 SSP SC, 
Psicóloga, Nível A-002, referentes ao período aquisitivo de 05/12/2018 à 04/12/2019 que serão usufruídas de 17/08/2020 à 31/08/2020.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina,
em 17 de agosto de 2019.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

PORTARIA 422/2020
Publicação Nº 2622075

Portaria 422/2020, de 17 de agosto de 2020.
Concede Férias a Servidor Comissionado Municipal e dá Outras Providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 
106, da Lei 909/91, de 26/11/1991 e ainda o estatuído nos incisos V, VI e XXV, do Artigo 73 da Lei Orgânica Municipal.
Resolve:

Art. 1º. Conceder 15 (quinze) dias de férias a Servidora Comissionada Tamara Scatola Luvison, portadora do CPF 021.829.649-59 e RG 
5.019.216 SSPSC SC, Diretor de Administração Material e Patrimônio, Nível DAS-3, referentes ao período aquisitivo de 01/04/2019 À 
31/03/2020 que serão usufruídas de 17/08/2020 à 31/08/2020

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina,
em 17 de agosto de 2020.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

PORTARIA 423/2020
Publicação Nº 2622076

Portaria 423/2020, de 17 de agosto de 2020.

Altera Carga Horária de Servidor Admitido em Caráter Temporário e dá Outras Providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, combinado com o In-
ciso IV, V E XXV do artigo 73, mais o constante na alínea A, inciso II, do artigo 89, ambos da Lei Orgânica Municipal, e conforme preceitua 
a Lei 975/93, e ainda o estatuído do artigo 31, § 4º da Lei 1.207/98,
Resolve:

Art. 1º. Alterar de 20 para 40 horas semanais a carga horária da Servidora ACT Débora Kuhn da Silva, portadora do CPF 010.155.059-61 e 
RG 4.828.682 SESP SC, exercente do cargo de Professor Licenciatura Plena, Nível A-O.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina,
em 17de agosto de 2020.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Registrada e Publicada nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

PORTARIA 424/2020
Publicação Nº 2622077

Portaria 424/2020, de 24 de agosto de 2020.

Altera Carga Horária de Servidor Admitido em Caráter Temporário e dá Outras Providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, combinado com o In-
ciso IV, V E XXV do artigo 73, mais o constante na alínea A, inciso II, do artigo 89, ambos da Lei Orgânica Municipal, e conforme preceitua 
a Lei 975/93, e ainda o estatuído do artigo 31, § 4º da Lei 1.207/98,
Resolve:

Art. 1º. Alterar de 20 para 40 horas semanais a carga horária da Servidora ACT Denir Ferraz, portadora do CPF 022.987.269-73 e RG 
2.526.902 SESP SC, exercente do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, SAL-1A.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina,
em 24 de agosto de 2020.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.
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Registrada e Publicada nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

PORTARIA 425/2020
Publicação Nº 2622078

Portaria 425/2020, de 26 de agosto de 2020.
Concede Férias a Servidor Efetivo Municipal e dá Outras Providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 
106, da Lei 909/91, de 26/11/1991 e ainda o estatuído nos incisos V, VI e XXV, do Artigo 73 da Lei Orgânica Municipal.

Resolve:

Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Efetivo Pablo Souza, portador do CPF 994.699.010-53 e RG 80.716.955-82 SSP RS, Pro-
curador Geral do Município Nível DAS-5, referentes ao período aquisitivo de 24/02/2018 á 23/02/2019, que serão usufruídas de 26/08/2020 
à 04/09/2020.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2020.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária Municipal de Planejamento.

PORTARIA 426/2020
Publicação Nº 2622311

Portaria 426/2020, de 26 de agosto de 2020

Disciplina os procedimentos para Reavaliação, Redução ao Valor Recuperável, Depreciação e Amortização dos bens móveis sob a responsa-
bilidade do Município de Palma Sola.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola SC, no uso das atribuições que lhe confere, visando atender ao disposto nas Reso-
luções do Conselho Federal de Contabilidade nos. 1.136/08 e 1.137/08, de 21 de novembro de 2008, que aprovaram as Normas Brasileiras 
de Contabilidade T 16.9 e 16.10, que recepcionou as normas do Decreto Municipal nº 153, de 26 de agosto de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º - Os procedimentos de reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação e amortização dos bens móveis sob a responsabilidade 
do Poder Executivo, órgãos e entidades inclusive e seus Fundos e Fundações, obedecerão às normas estabelecidas no Decreto Municipal nº 
153, de 26 de agosto de 2020 e ao disposto nesta Portaria.

Art. 2º - Os bens móveis adquiridos, incorporados e/ou em condições de uso a partir de setembro de 2020 serão depreciados ou amortiza-
dos de acordo com os prazos de vida útil e taxas de depreciação e amortização previstos no Anexo I, dispensando-se a prévia reavaliação.

§ 1º - As alterações dos prazos de vida útil previstos no anexo I serão feitas em conformidade com as normas da Secretaria da Fazenda.

§ 2º - A depreciação e a amortização dos ativos devem iniciar quando os bens estiverem em condições de uso.

Art. 3º - Os bens móveis adquiridos, incorporados e/ou em condições de uso anteriormente a 1º de setembro de 2020 serão primeiramente 
reavaliados com base nos critérios constantes do anexo II, e posteriormente depreciados ou amortizados de acordo com os prazos de vida 
útil a que se refere o art. 2º desta Portaria.

Parágrafo único - Os bens móveis recebidos por doação bem como os localizados por ocasião do inventário e que estejam sem identificação 
patrimonial, serão avaliados e incorporados ao patrimônio do Poder Executivo através de tombamento, aplicando-se os critérios do art. 5º 
desta Portaria, iniciando-se a depreciação ou amortização a partir do seu registro no sistema de patrimônio do Município.
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Art. 4º - Para os bens reavaliados, a depreciação ou a amortização devem ser calculadas e registradas sobre o valor reavaliado, tendo início 
a partir da data do respectivo parecer técnico, observando-se também os critérios estabelecidos no art. 5º desta Portaria.

Art. 5º - A reavaliação e a redução ao valor recuperável devem estimar a vida útil econômica dos bens móveis adquiridos em exercícios 
anteriores e/ou reavaliados, e serão feitas por meio de parecer técnico com base nos seguintes parâmetros e índices:
I – valor de referência de mercado, ou de reposição;
II – estado físico do bem, de acordo com o disposto no Anexo IV desta Portaria;
III – capacidade de geração de benefícios futuros, em anos;
IV – obsolescência tecnológica, em anos; e,
V – desgaste físico decorrente de fatores operacionais ou não operacionais.
Parágrafo único - Em caráter excepcional, e formalmente justificado, poderão ser utilizados parâmetros de vida útil e valor residual diferen-
ciados quando se tratar de bens singulares que possuam características de uso peculiares.

Art. 6º - Os procedimentos de reavaliação ficam facultados para os bens que, por ocasião da vistoria, atenderem a, pelo menos, um dos 
requisitos a seguir:
I – capacidade de vida útil inferior a 02 anos;
II – com valor de mercado estimado inferior a R$ 1.000,00; ou,
III – inservíveis por ocasião de excedência, obsolescência ou irrecuperabilidade.
Parágrafo único - Os bens que ao final de sua vida útil estimada não forem baixados deverão ser reavaliados na forma prevista no art. 5º 
desta Portaria, reiniciando-se novo ciclo para depreciação ou amortização.

Art. 7º - A reavaliação dos bens móveis poderá ser executada por lotes, quando se tratar de bens similares, com vida útil idêntica e utilizada 
em condições semelhantes, desde que os bens que compõem este lote tenham sido postos em operação com diferença de no máximo 30 
(trinta) dias.

Art. 8º - A reavaliação e a redução ao valor recuperável deverão ser realizadas a cada 4 (quatro) anos, de modo a manter o patrimônio do 
Município de Palma Sola avaliado a valor justo, cuja referência é o valor de mercado, obedecendo os critérios mencionados no art. 5º desta 
Portaria.

§ 1º - A reavaliação poderá ocorrer em prazo distinto do previsto no caput, em caráter excepcional, nas seguintes situações:
I – para os bens móveis cujos valores de mercado variarem significativamente em relação aos valores anteriormente registrados, a reava-
liação ocorrerá anualmente;
II – para os bens móveis que ainda estão em condições de uso, a reavaliação ocorrerá ao final do período de vida útil do bem, estimando-se 
sua vida útil remanescente;
III – para os bens recebidos por doação ou transferência, a reavaliação ocorrerá concomitantemente à incorporação ao patrimônio do Mu-
nicípio de Palma Sola, observando-se o disposto no art. 3º desta Portaria.

§ 2º - Os relatórios contendo reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação e amortização dos bens sob a responsabilidade do 
Município de Palma Sola deverão ser encaminhados ao Departamento de Contabilidade até o 3º dia útil do mês seguinte ao de referência, 
com as informações constantes do anexo VI.

Art. 9º - Para cada grupo de bens a serem reavaliados serão emitidos critérios específicos constantes dos anexos desta Portaria, com a 
finalidade de padronizar e uniformizar parâmetros de avaliação.

Art. 10 - A primeira reavaliação ou redução ao valor recuperável dos bens móveis sob a responsabilidade do Município de Palma Sola será 
feita até o final do exercício de 2020, conforme cronograma estabelecido no Anexo VII, integrante desta Portaria.

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola Santa Catarina,
em 24 de agosto de 2020.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Registrada e Publicada nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

ANEXO I
TABELA DE TAXA DE DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO, E VIDA ÚTIL DOS BENS MÓVEIS

CONTA DESCRIÇÃO TAXA ANUAL DE DEPRECIAÇÃO OU 
AMORTIZAÇÃO (%) PRA DE VIDA ÚTIL (ANOS)

1.2.3.1.1.01.02 Aparelhos e equipamentos de comu-
nicação 20% 5
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1.2.3.1.1.01.03
Aparelhos, equipamentos e utensí-
lios médicos, odontológicos, labora-
toriais e hospitalares

10% 10

1.2.3.1.1.01.04 Aparelhos e equipamentos para 
esportes e diversões 10% 10

1.2.3.1.1.01.05 Equipamento de proteção, seguran-
ça e socorro 10% 10

1.2.3.1.1.01.06 Máquinas e equipamentos industriais 10% 10
1.2.3.1.1.01.08 Máquinas e equipamentos gráficos 10% 10

1.2.3.1.1.01.12 Equipamentos, peças e acessórios 
para automóveis 10% 10

1.2.3.1.1.01.19 Máquinas, equipamentos e utensílios 
agropecuários 20% 5

1.2.3.1.1.01.20 Máquinas, equipamentos e utensílios 
rodoviários 20% 5

1.2.3.1.1.01.99 Outras máquinas, aparelhos, equipa-
mentos e ferramentas 10% 10

1.2.3.1.1.02.01 Equipamentos de processamento de 
dados 20% 5

1.2.3.1.1.03.01 Aparelhos e utensílios domésticos 10% 10
1.2.3.1.1.03.02 Máquinas e utensílios de escritório 10% 10
1.2.3.1.1.03.03 Mobiliário em geral 10% 10
1.2.3.1.1.04.01 Bandeiras, flâmulas e insígnias 10% 10
1.2.3.1.1.04.02 Coleções e materiais bibliográficos 0%
1.2.3.1.1.04.04 Instrumentos musicais e artísticos 10% 10

1.2.3.1.1.04.05 Equipamentos para áudio, vídeo e 
foto 20% 5

1.2.3.1.1.04.06 Obras de arte e peças para expo-
sição 0%

1.2.3.1.1.04.99 Outros materiais culturais, educacio-
nais e de comunicação 10% 10

1.2.3.1.1.05.01 Veículos em geral 20% 5
1.2.3.1.1.99.99 Outros bens móveis 10% 10

Peças não incorporáveis a Imóveis 10% 10

• Fica estipulado como valor residual o percentual de 5% do valor do bem.

ANEXO II

CRITÉRIOS PARA REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS (Art. 3º)
1) Veículo Automotor:
a) A Reavaliação será feita com base no valor de mercado, considerando as condições gerais de uso do veículo;
b) O valor de referência de mercado será obtido por meio da Tabela FIPE, o qual será confrontado com as condições gerais do veículo, 
através de Laudo de Reavaliação emitido individualmente, que contemplará a avaliação dos itens relevantes do veículo, conforme Tabela 
do Anexo III.
2) Equipamentos e Mobiliários em Geral:
A Reavaliação necessitará de vistoria, utilizando os critérios do art. 5º desta Portaria, com base na Tabela do Anexo IV.
3) Equipamentos de Processamento de Dados, Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos, de Comunicação, Medição e 
Orientação:
A Reavaliação necessitará de Parecer Técnico elaborado por comissão integrada por servidores com conhecimentos técnicos especializados, 
informando o estado de conservação, tendo por modelo do Anexo V.

ANEXO III
LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE VEÍCULO

Marca/Modelo/Ano Placa

Valor de Mercado Km
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Percentuais Avaliação R$ Custo Recupe-
ração

Mecânica

Motor 30% Funciona 30%

Não Funciona 15%
Desmontado 10%

Caixa 15% Funciona 15%
Não Funciona 7%
Desmontado 2%

Demais Partes 
10% Funciona 10%

Não Funciona 5%
Desmontado 2%

Estrutura

Lataria 30% Boa 30%
Razoável 20%
Ruim 10%
Péssima 5%

Vidros Estofa-
mentos Painel 
Acessórios 
12%

Bons 12%

Razoáveis 10%
Ruins 6%
Péssimos 3%

Pneus 3% Bons 3%
Ruins 1%

Valor Veículo
Agregado (Acessórios)
Descrição:
Valor de Mercado:
Razoável
Ruim
Péssimo

Bom 100%
50%
25%

12%

Valor Agregado
Indicar danos acidente (Total/Parcial)
Mecânica:
Estrutura:

T P

Depreciação devido a acidente
Totais
Valor Reavaliado:
Novo prazo de vida útil:
• O valor de mercado atribuído de acordo com a tabela Fipe
• Custo de recuperação sobre o valor de mercado obtido pela média de 3 orçamentos
Palma Sola-SC, ___ / ___ / ___

Membros da Comissão Membros da Comissão Membros da Comissão

ANEXO IV
FATORES DE INFLUÊNCIA PARA EFEITO DE REAVALIAÇÃO – EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO EM GERAL
Estado de Conservação do Bem – EC Período de Vida Útil do Bem PVU (vida futura) Período de Utilização do Bem PUB
Conceito Pontuação Conceito Pontuação Conceito Pontuação
Excelente 10 10 anos 10 10 anos 10
Bom 8 9 anos 9 9 anos 9
Regular 5 8 anos 8 8 anos 8
Péssimo 2 7 anos 7 7 anos 7

6 anos 6 6 anos 6
5 anos 5 5 anos 5
4 anos 4 4 anos 4
3 anos 3 3 anos 3
2 anos 2 2 anos 2
1 ano 1 1 ano 1
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Fator de reavaliação FR = 4 EC + 6 PVU – 3 PUB
Valor reavaliado = Valor do bem novo x fator de reavaliação
100

a) Estado de conservação do bem – (EC);
b) Período de vida útil futura do bem, em anos (PVU);
c) Período de utilização do bem, em anos (PUB).

ANEXO V
MODELO DE PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO PARA BENS MÓVEIS

1. NR. LAUDO/PARECER TÉCNICO:
Código Orçamentário/Descrição Contábil
Descrição do Bem
Localização do Bem
Data de Aquisição
Documentação Respectiva

2. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO/PARECER TÉCNICO:
3. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES:
4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO UTILIZADO:
5. RESULTADO DA AVALIAÇÃO E DATA DE REFERÊNCIA:
6. ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( ) Péssimo ( )

7. VALORES
Valor de Aquisição:
Valor de Mercado:
Valor Atribuído:
Vida Útil Remanescente:

8. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES IMPORTANTES:
Local, Data : ____________________ / __ / ___

Nome: Matrícula: Assinatura:

Nome: Matrícula: Assinatura:

Nome: Matrícula: Assinatura:

ANEXO VI
MODELO DE RELATÓRIO PARA ENCAMINHAMENTO AO SETOR DE CONTABILIDADE

Descrição do Bem (a)
Data Aquisição (b)
Vida Útil do Bem em anos (c)
Valor de Entrada da compra (d)
Percentual Residual % (e)
Valor Residual do bem (f) d * e
Reavaliação (g)
Nova Vida Útil (h)
Redução a valor Recuperável (i)
Valor atual (j)
Valor depreciável (k) ( j – f) / c
Depreciação do mês corrente ( l ) k/12
Depreciação, Amortização ou Exaustão acumulada (m)
Valor líquido contábil (n) j-m

ANEXO VII
CRONOGRAMA PARA REAVALIAÇÃO/REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL
Grupos Título Prazo máximo
3 Equipamento de Processamento de Dados 2020

3 Aparelho, Equipamentos e Utensílios Médicos e 
Odontológicos 2020

3 Aparelhos e Equipamentos de Comunicação, Medi-
ção e Orientação 2020
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5 Mobiliário em Geral 2021

6 Bens Móveis não especificados nos itens anterio-
res 2021
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DECRETO 150/2020
Publicação Nº 2622528

 

   

  

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Palma Sola 
Rua Francisco Zanotto, nº 600 – Centro – Palma Sola – Santa Catarina 
Fone/Fax: (49) 3652-3200planejamento@palmasola.sc.gov.br 
www.palmasola.sc.gov.br 
 
 
 
 
 

 
Decreto 150/2020, de 21 de agosto de 2020 

 
Abre Crédito Suplementar e dá outras providencias. 
 

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei 2049/2019, de 
11 de dezembro de 2019. 

Decreta: 
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 21.601,95 (vinte e um mil, 
seiscentos e um reais e vinte e cinco centavos) para fazer face às despesas em 
diversas Secretarias como segue: 
 
05.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.003 Fundo Municipal de Saúde 
2021 Atenção Básica 
01380019 COVID-19 Transferências SUS/União 
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas                            R$    21.601,95  
 
Art. 2º Para cobertura das despesas constantes do artigo anterior do presente 
decreto serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação. 
 
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Palma Sola SC 21 de agosto de 2020 

 
 
 

Cleomar José Mantelli 
Prefeito Municipal. 

 
 

Publicado e registrado nesta data. 
 
 
Elizete T. Vissoto 
Secretária de Planejamento.  
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Palmeira

Prefeitura

PORTARIA Nº 0198 NOMEAÇÃO ODIR JOCHEM MORIGUTI MARIN
Publicação Nº 2621935

PORTARIA N.º 0198/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a Classificação Geral do Concurso Público, homologado pelo Edital nº 006/2020 de 06 de janeiro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a partir de 03/08/2020 o candidato aprovado constante no quadro abaixo, para provimento de Cargo Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Palmeira/SC.

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL – 40 HORAS - LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Classificação Inscrição Nome CPF
01 2378 ODIR JOCHEM MORIGUTI MARIN 082.732.929-67

Art. 2º - Dando continuidade ao ato, deverá ser lavrado o respectivo Termo de Posse Individual, completando-se o ato com o efetivo exer-
cício.

§ 1º Se a posse não se der no prazo legal, o presente ato de nomeação será tornado sem efeito, e sendo o caso, nomeado imediatamente 
o próximo classificado do concurso.

§ 2º Será exonerado o servidor que não entrar em exercício no prazo legal, e sendo o caso, nomeado imediatamente o próximo classificado 
do concurso. E der no prazo legal, o ato de nomeação se
Art. 3º - Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 27 de julho de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 26 de 
agosto de 2020.

PORTARIA Nº 0199 FÉRIAS LUIZ CÉSAR PEREIRA
Publicação Nº 2621940

PORTARIA Nº 0199/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias ao servidor, LUIZ CÉSAR PEREIRA, brasileiro, portador do CPF de n° 845.881.289-49, ocupante do cargo CO-
MISSIONADO de ASSESSOR DE SERVIÇOS EXTERNOS, lotado na Secretaria de Obras, referente ao período aquisitivo de 02/01/2019 a 
01/01/2020 no período de 03/08/2020 a 01/09/2020, com retorno ao seu trabalho no dia 02/09/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 27 de julho de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 26 de 
agosto de 2020.

PORTARIA Nº 0200 NOMEAÇÃO SÔNIA APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA
Publicação Nº 2622839

PORTARIA Nº 0200/2020

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM AO ENFRENTAMENTO DO COVID-19, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Nomear a partir de 21/07/2020 a Sra. SÔNIA APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF de n° 041.863.179-41, 
no Cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, visando a contratação 
emergencial e imediata de pessoal em caráter temporário para exercerem o cargo de Técnico de Enfermagem ao enfrentamento do CO-
VID-19, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 27 de julho de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2020.

PORTARIA Nº 0201 NOMEAÇÃO GREYCY KELLY COSTA BORGES
Publicação Nº 2622840

PORTARIA Nº 0201/2020

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ENFERMEIRA AO ENFRENTAMENTO DO COVID-19, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Nomear a partir de 03/08/2020 a Sra. GREYCY KELLY COSTA BORGES, brasileira, inscrita no CPF de n° 089.311.599-19, no Cargo 
de ENFERMEIRA, lotada na Secretaria de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, visando a contratação emergencial e imediata 
de pessoal em caráter temporário para exercerem o cargo de Técnico de Enfermagem ao enfrentamento do COVID-19, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 27 de julho de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA
Prefeita Municipal



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 696

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2020.

PORTARIA Nº 0202 NOMEAÇÃO CHAINARA LIMA PADILHA
Publicação Nº 2622842

PORTARIA Nº 0202/2020

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM AO ENFRENTAMENTO DO COVID-19, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Nomear a partir de 03/08/2020 a Sra. CHAINARA LIMA PADILHA, brasileira, inscrita no CPF de n° 079.024.029-74, no Cargo de 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, visando a contratação emergencial 
e imediata de pessoal em caráter temporário para exercerem o cargo de Técnico de Enfermagem ao enfrentamento do COVID-19, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 27 de julho de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2020.

PORTARIA Nº 0203 NOMEAÇÃO PATRICIA HEMPKEMAIER
Publicação Nº 2622844

PORTARIA Nº 0203/2020

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Nomear a partir de 24/08/2020 a servidora, PATRICIA HEMPKEMAIER, brasileira, inscrita no CPF de n° 698.908.389-15, ocupante 
do cargo de SUPLENTE DE CONSELHEIRA TUTELAR, pois está cobrindo o afastamento de outra servidora do CONSELHO TUTELAR, lotada 
na Secretaria de Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 27 de julho de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2020.
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PORTARIA Nº 0204 NOMEAÇÃO NAELI WENDI CARDOZO
Publicação Nº 2622846

PORTARIA Nº 0204/2020

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ESTAGIÁRIO, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Nomear a partir de 26/08/2020 a Sra. NAELI WENDI CARDOZO, brasileira, inscrita no CPF de n° 116.647.129-25, no Cargo de 
ESTAGIARIA, lotada na Secretaria de Saúde, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 27 de julho de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
agosto de 2020.
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Papanduva

Prefeitura

DECRETO N. 2979, DE 25.08.2020 - APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDADE DE 
MARIA INÊS SEMBALISTA HAURELHUK

Publicação Nº 2621974

Decreto n° 2979, de 25 de agosto de 2020.
APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDADE DE MARIA INÊS SEMBALISTA HAURELHUK .

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 59, Inciso VI, com-
binado com o Inciso XX da Lei Orgânica Municipal, e ainda o disposto na Lei Federal n° 6.766 de 19 de dezembro de 1979,
DECRETA

Art. 1°. O imóvel urbano de propriedade de MARIA INÊS SEMBALISTA HAURELHUK com a área total de 512,40 m² (quinhentos e doze 
metros e quarenta decímetros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Pedro Povaluk fazendo esquina com o lado ímpar da Rua Jacob 
Schadeck, bairro Hospital, nesta cidade e comarca de Papanduva, objeto da matrícula n. 5.439 - Papanduva/SC, passa a subdividir-se em 
02(duas) ÁREAS, sendo: ÁREA A e ÁREA B conforme transcrição a seguir:

DESCRIÇÃO DA AREA ‘A’ – Desmembrada 256,00 m²

Imóvel, terreno urbano, constituído pelo lote ‘A’ desmembrado da M-5.439, com a área total e superficial de DUZENTOS E CINQUENTA E 
SEIS METROS QUADRADOS (256,00 m²), situado no lado ímpar da Rua Pedro Povaluk, fazendo esquina com o lado ímpar da Rua Jacob 
Schadeck, bairro Hospital, nesta cidade e comarca, sem benfeitorias, CONFRONTANDO: pela FRENTE na extensão total de 11,00 metros 
lineares com o lado ímpar da Rua Pedro Povaluk, fazendo esquina com o lado ímpar da Rua Jacob Schadeck; pelo FUNDO na extensão total 
de 13,50 metros lineares, com terras da M-9.357 do cartório de registro de imóveis de Itaiópolis, de Sebastião Dos Santos; lado DIREITO de 
quem de dentro do terreno olha pra a Rua Pedro Povaluk, na extensão total de 25,22 metros lineares, com terras do lote ‘B’ desmembrado 
da M-5.439, de Maria Inês Sembalista Haurelhuk, e; lado ESQUERDO na extensão total de 19,30 metros lineares, com o município pelo lado 
ímpar da Rua Jacob Schadeck.
Confrontações: descrito para quem está dentro do imóvel olhando para a Rua Pedro Povaluk.

Frente: com 11,00 metros lineares, com o município pelo lado ímpar da Rua Pedro Povaluk;
Fundo: com 13,50 metros lineares, com terras da M-9.357 de Sebastiao Dos Santos;
Lado Direito: de quem de dentro do terreno olha para a Rua Pedro Povaluk, com 25,22 metros lineares, do lote ‘B’ desmembrado da 
M-5.439, de Maria Inês Sembalista Haurelhuk, e;
Lado Esquerdo: com 19,30 metros lineares, com o município pelo lado ímpar da Rua Jacob Schadek.
Área: 256,00 m² Perímetro: 69,02 metros lineares

DESCRIÇÃO DA AREA ‘B’ – Desmembrada 256,40 m²

Imóvel, terreno urbano, constituído pelo lote ‘B’ desmembrado da M-5.439, com a área total e superficial de DUZENTOS E CINQUENTA E 
SEIS METROS E QUARENTA DECÍMETROS QUADRADOS (256,40 m²), situado no lado ímpar da Rua Pedro Povaluk, a distância de 11,00 me-
tros lineares da esquina com o lado ímpar da Rua Jacob Schadek, bairro Hospital, nesta cidade e comarca, sem benfeitoria, CONFRONTAN-
DO: pela FRENTE na extensão total de 10,00 metros lineares com o lado ímpar da Rua Pedro Povaluk, a distância de 11,00 metros lineares 
da esquina com o lado ímpar da Rua Jacob Schadeck; pelo FUNDO na extensão total de 10,50 metros lineares, com terras da M-9.357 do 
cartório de registro de imóveis de Itaiópolis, de Sebastião Dos Santos; lado DIREITO de quem de dentro do terreno olha pra a Rua Pedro 
Povaluk, na extensão total de 29,50 metros lineares, com terras da M-5.438 de Maria Inês Sembalista Haurelhuk, e; lado ESQUERDO na 
extensão total de 25,22 metros lineares, com terras do lote ‘A’ desmembrado da M-5.439 de Maria Inês Sembalista Haurelhuk.
Confrontações: descrito para quem está dentro do imóvel olhando para a
Rua Pedro Povaluk.

Frente: com 10,00 metros lineares, com o município pelo lado ímpar da Rua Pedro Povaluk;
Fundo: com 10,50 metros lineares, com terras da M-9.357 de Sebastião Dos Santos;
Lado Direito: de quem de dentro do terreno olha para a Rua Pedro Povaluk, com 29,50 metros lineares, com terras da M-5.438 de Maria 
Inês Sembalista Haurelhuk, e;
Lado Esquerdo: com 25,22 metros lineares, com terras do lote ‘A’ desmembrado da M-5.439 de Maria Inês Sembalista Haurelhuk.
Área: 256,40 m² Perímetro: 75,22 metros lineares

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 25 de agosto de 2020.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal
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Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publicado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.
Estela Mari Ferens
Administradora

DECRETO N. 2980, DE 25.08.2020 - APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDADE DE 
MARIA INÊS SEMBALISTA HAURELHUK

Publicação Nº 2621978

Decreto n° 2980, de 25 de agosto de 2020.
APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDADE DE MARIA INÊS SEMBALISTA HAURELHUK .

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 59, Inciso VI, com-
binado com o Inciso XX da Lei Orgânica Municipal, e ainda o disposto na Lei Federal n° 6.766 de 19 de dezembro de 1979,
DECRETA

Art. 1°. O imóvel urbano de propriedade de MARIA INÊS SEMBALISTA HAURELHUK com a área total de 673,00 m² (seiscentos e setenta e 
três metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Pedro Povaluk, a distância de 21,00 metros lineares da esquina com o lado ímpar da 
Rua Jacob Schadeck, Bairro Hospital, nesta cidade e comarca de Papanduva, objeto da matrícula n. 5.438 - Papanduva/SC, passa a subdi-
vidir-se em 02(duas) ÁREAS, sendo: ÁREA A e ÁREA B conforme transcrição a seguir:

DESCRIÇÃO DA AREA ‘A’ – Desmembrada 366,12 m²

Imóvel, terreno urbano, constituído pelo lote ‘A’ desmembrado da M-5.438, com a área total e superficial de TREZENTOS E SESSENTA E 
SEIS METROS E DOZE DECÍMETROS QUADRADOS (366,12 m²), situado no lado ímpar da Rua Pedro Povaluk, a distância de 33,00 metros 
lineares da esquina com o lado ímpar da Rua Jacob Schadeck, bairro Hospital, nesta cidade e comarca, sem benfeitorias, CONFRONTANDO: 
pela FRENTE na extensão total de 12,00 metros lineares com o lado ímpar da Rua Pedro Povaluk, a distância de 33,00 metros lineares 
da esquina com o lado ímpar da Rua Jacob Schadeck; pelo FUNDO na extensão total de 9,00 metros lineares, com terras da M-9.357 do 
cartório de registro de imóveis de Itaiópolis, de Sebastião Dos Santos; lado DIREITO de quem de dentro do terreno olha pra a Rua Pedro 
Povaluk, na extensão total de 37,80 metros lineares, sendo 32,98 metros lineares com terras da M-9.138 de José de Jesus Calixto e, mais 
4,82 metros lineares com terras da M-6.580 de Miecislau Delinski, e; lado ESQUERDO na extensão total de 33,18 metros lineares, com o 
lote ‘B’ desmembrado da M-5.439 de Maria Inês Sembalista Haurelhuk.
Confrontações: descrito para quem está dentro do imóvel olhando para a Rua Pedro Povaluk.

Frente: com 12,00 metros lineares, com o município pelo lado ímpar da Rua Pedro Povaluk;
Fundo: com 9,00 metros lineares, com terras da M-9.357 de Sebastiao Dos Santos;
Lado Direito: de quem de dentro do terreno olha para a Rua Pedro Povaluk, com 37,80 metros lineares, sendo 32,98 metros lineares com 
terras da M-9.138 de José de Jesus Calixto e, mais 4,82 metros lineares com terras da M-6.580 de Miecislau Delinski, e;
Lado Esquerdo: com 33,18 metros lineares, com o lote ‘B’ desmembrado da M-5.438 de Maria Inês Sembalista.
Área: 366,12 m² Perímetro: 91,98 metros lineares

DESCRIÇÃO DA AREA ‘B’ – Desmembrada 306,88 m²

Imóvel, terreno urbano, constituído pelo lote ‘B’ desmembrado da M-5.438, com a área total e superficial de TREZENTOS E SEIS METROS 
E OITENTA E OITO DECÍMETROS QUADRADOS (306,88 m²), situado no lado ímpar da Rua Pedro Povaluk, a distância de 21,00 metros 
lineares da esquina com o lado ímpar da Rua Jacob Schadek, bairro Hospital, nesta cidade e comarca, sem benfeitoria, CONFRONTANDO: 
pela FRENTE na extensão total de 12,00 metros lineares com o lado ímpar da Rua Pedro Povaluk, a distância de 21,00 metros lineares da 
esquina com o lado ímpar da Rua Jacob Schadeck; pelo FUNDO na extensão total de 7,00 metros lineares, com terras da M-9.357 do cartório 
de registro de imóveis de Itaiópolis, de Sebastião Dos Santos; lado DIREITO de quem de dentro do terreno olha pra a Rua Pedro Povaluk, na 
extensão total de 33,18 metros lineares, com o lote ‘A’ desmembrado da M-5.438 de Maria Inês Sembalista Haurelhuk, e; lado ESQUERDO 
na extensão total de 29,50 metros lineares, com terras da M-5.439 de Maria Inês Sembalista Haurelhuk.
Confrontações: descrito para quem está dentro do imóvel olhando para a Rua Pedro Povaluk.

Frente: com 12,00 metros lineares, com o município pelo lado ímpar da Rua Pedro Povaluk;
Fundo: com 7,00 metros lineares, com terras da M-9.357 de Sebastião Dos Santos;
Lado Direito: de quem de dentro do terreno olha para a Rua Pedro Povaluk, com 33,18 metros lineares, com o lote ‘A’ desmembrado da 
M-5.438 de Maria Inês Sembalista Haurelhuk, e;
Lado Esquerdo: com 29,50 metros lineares, com terras da M-5.439 de Maria Inês Sembalista Haurelhuk.
Área: 306,88 m² Perímetro: 81,68 metros lineares

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 25 de agosto de 2020.

Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publicado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.
Estela Mari Ferens
Administradora

DECRETO N. 2981, DE 25.08.2020 - APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDADE DE 
GERTRUDES GMACH ZEFERINO

Publicação Nº 2621983

Decreto n° 2981, de 25 de agosto de 2020.
APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDADE DE GERTRUDES GMACH ZEFERINO.

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 59, Inciso VI, com-
binado com o Inciso XX da Lei Orgânica Municipal, e ainda o disposto na Lei Federal n° 6.766 de 19 de dezembro de 1979,
DECRETA

Art. 1°. O imóvel urbano de propriedade de GERTRUDES GMACH ZEFERINO com a área total de 600,00 m² (seiscentos metros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Rufino Mendes de Souza, a distância de 20,00 metros lineares com a o lado ímpar da Rua Juscelino Kubits-
chek de Oliveira, bairro Hospital, nesta cidade e comarca de Papanduva, objeto da matrícula n. 8.570 – Cartório de Registro de Imóveis de 
Itaiópolis/SC -, passa a subdividir-se em 02(duas) ÁREAS, sendo: ÁREA A e ÁREA B conforme transcrição a seguir:

DESCRIÇÃO DA AREA ‘A’ – Desmembrada 300,00 m²

Imóvel, terreno urbano, constituído pelo lote ‘A’ desmembrado da M-8.570, do loteamento denominado ‘Oliveira’, com a área superficial de 
TREZENTOS METROS QUADRADOS (300,00 m²), situado no lado ímpar da Rua Rufino Mendes de Souza, a distância de 20,00 metros linea-
res da esquina como o lado ímpar da Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, bairro Hospital, nesta cidade e comarca, com as benfeitorias de 
duas edificações, sendo uma residência unifamiliar somente pavimento térreo com área total de 182,05 metros quadrados, e um sobrado 
comercial residencial com área térreo de 42,30 metros quadros e superior com 42,30 metros quadrados, totalizando a área de 84,60 metros 
quadros. CONFRONTANDO: pela FRENTE na extensão total de 10,00 metros lineares com o lado ímpar da Rua Rufino Mendes de Souza, a 
distância de 20,00 metros lineares da esquina com o lado ímpar da Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira; pelo FUNDO na extensão total de 
10,00 metros lineares, com terras da M-5.553 de Egon Bráulio Vieira; lado DIREITO de quem de dentro do terreno olha pra a Rua Rufino 
Mendes de Souza, na extensão total de 30,00 metros lineares, com terras do lote ‘B’ desmembrado da M-8.570 de Gertrudes Gmach Zefe-
rino, e; lado ESQUERDO na extensão total de 30,00 metros lineares, com terras da M-1.753 de Valmir Buba.
Confrontações: descrito para quem está dentro do imóvel olhando para a Rua Rufino Mendes de Souza.

Frente: com 10,00 metros lineares, com o município pelo lado ímpar da Rua Rufino Mendes de Souza;
Fundo: com 10,00 metros lineares, com terras da M-5.553 de Egon Bráulio Vieira;
Lado Direito: de quem de dentro do terreno olha para a Rua Rufino Mendes de Souza, com 30,00 metros lineares, com terras do lote ‘B’ 
desmembrado da M-8.570 de Gertrudes Gmach Zeferino, e;
Lado Esquerdo: com 30,00 metros lineares, com terras da M-1.753 de Valmir Buba.
Área: 300,00 m² Perímetro: 80,00 metros lineares

DESCRIÇÃO DA AREA ‘B’ – Desmembrada 300,00 m²

Imóvel, terreno urbano, constituído pelo lote ‘B’ desmembrado da M-8.570, do loteamento denominado ‘Oliveira’, com a área superficial 
de TREZENTOS METROS QUADRADOS (300,00 m²), situado no lado ímpar da Rua Rufino Mendes de Souza, a distância de 30,00 metros 
lineares da esquina como o lado ímpar da Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, bairro Hospital, nesta cidade e comarca, sem benfeitorias, 
CONFRONTANDO: pela FRENTE na extensão total de 10,00 metros lineares com o lado ímpar da Rua Rufino Mendes de Souza, a distância 
de 30,00 metros lineares da esquina com o lado ímpar da Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira; pelo FUNDO na extensão total de 10,00 
metros lineares, com terras da M-5.553 de Egon Bráulio Vieira; lado DIREITO de quem de dentro do terreno olha pra a Rua Rufino Mendes 
de Souza, na extensão total de 30,00 metros lineares, com terras da M-426 de Alexandre Liceu Bar, e; lado ESQUERDO na extensão total 
de 30,00 metros lineares, com terras do lote ‘A’ desmembrado da M-8.570 de Gertrudes Gmach Zeferino.
Confrontações: descrito para quem está dentro do imóvel olhando para a Rua Rufino Mendes de Souza.

Frente: com 10,00 metros lineares, com o município pelo lado ímpar da Rua Rufino Mendes de Souza;
Fundo: com 10,00 metros lineares, com terras da M-5.553 de Egon Bráulio Vieira;
Lado Direito: de quem de dentro do terreno olha para a Rua Rufino Mendes de Souza, com 30,00 metros lineares, com terras da M-426 de 
Alexandre Liceu Bar, e;
Lado Esquerdo: com 30,00 metros lineares, com terras do lote ‘A’ desmembrado da M-8.570 de Gertrudes Gmach Zeferino.
Área: 300,00 m² Perímetro: 80,00 metros lineares

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 25 de agosto de 2020.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal
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Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publicado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.
Estela Mari Ferens
Administradora

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 001-2020 - CLAUZINEI F. DE OLIVEIRA
Publicação Nº 2622366

CREDENCIAMENTO Nº 001/2020

AO:
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA / SC
REFERÊNCIA: EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO N.º 021/2020.
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS EM GERAL, PINTOR E ENCANADOR, A FIM DE REA-
LIZAR MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ISNTALAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

CLAUZINEI FRANCO DE OLIVEIRA, representada neste ato pelo senhor (a) CLAUZINEI FRANCO DE OLIVEIRA , CPF Nº 86175456-04, RG Nº 
9/R-2.779.106, pelo presente, atendendo ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO N°. 021/2020, vem manifestar seu 
interesse no CREDENCIAMENTO junto ao Município de PAPANDUVA/SC, para CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE REMO-
ÇÃO, LIMPEZA E ASSENTAMENTO DE LAJOTAS E MEIO FIO, conforme especificações gerais, para possíveis manutenções e conservação das 
vias e passeios do perímetro urbano do Município de Papanduva, de acordo com a necessidade e demanda gerada, EM FORMA DE DIVISÃO 
IGUALITÁRIA DO QUANTITATIVO DEFINIDO PREVIAMENTE, nos valores fixados na TABELA ABAIXO, conforme discriminação, aprovação, 
solicitação mediante emissão de cada AF _ Autorização de Fornecimento e quantidades aqui meramente estimadas.

Obs: Para o sistema de DIVISÃO IGUALITÁRIA deste credenciamento, teremos a divisão em igualdade na quantidade de serviços presta-
dos por cada empresa, sendo a primeira a receber as autorizações de fornecimento/serviço aquela que tiver o pedido de credenciamento 
aprovado pela comissão primeiro, e assim sucessivamente em um ciclo de equivalência planejado por pessoal designado pela contratante.

Declaro que conhecemos e aceitamos plenamente todas as condições estipuladas no Edital de CHAMADA PÚBLICA N.º 021/2020, todas as 
suas obrigações e demais exigências, bem como a os preços aqui fixados a serem praticados exclusivamente conforme consta na tabela 
abaixo do qual temos pleno conhecimento. Para tanto, apresentamos anexa, toda documentação exigida para o referido credenciamento.

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

1 1.200,0 Horas
SERVIÇOS EM GERAL, 
PINTOR E ENCANA-
DOR.

R$ 18.00 R$:21.600,00

TOTAL GERAL R$: 21.600,00

5. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

5.1. As quantidades consideradas na tabela acima e custos visam somente oferecer às empresas interessadas elementos para avaliação do 
potencial de serviços. Estas quantidades, não constituem sob nenhuma hipótese, garantia de volume de serviço a ser requisitado, reser-
vando-se ao Fundo Municipal da Saúde, o direito de adaptação às suas necessidades conforme a demanda gerada a cada caso e de alterar 
a distribuição da sua frota.

6. O EDITAL DA LICITAÇÃO MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA N.º 021/2020 na íntegra e seus Anexos constituem parte integrante deste 
TERMO DE ADESÃO, independentemente de transcrição, dele não podendo se afastar durante a sua plena vigência.

Papanduva, 26 de Agosto de 2020.

CLAUZINEI FRANCO DE OLIVEIRA
CPF Nº 86175456-04

EXTRATO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 053-2020 - PAV. ASF. JACY FALCHETTI E OUTRAS
Publicação Nº 2622483

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2020
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 053/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS JACY FALCHETTI, PAULINO FURTADO DE 
MELO E ERMELINO ATANASIO. Entrega dos envelopes: 14/09/2020 às 09:00 h; Início da Sessão Pública: 09:30 h – Base legal: Lei Federal 
n.º 8.666/93, Decreto Municipal nº 1783 de 31/05/2007 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; O edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas 
e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166 - Papanduva/SC, 26 de Agosto de 2020 - LUIZ HENRIQUE 
SALIBA - PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.papanduva.sc.gov.br
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI 005-2020 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
Publicação Nº 2621971

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2020 DE 23 DE JUNHO DE 2020
DISPÕE SOBRE AS ROTINAS E PROCEDIMENTO SOBRE O USO DA FROTA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE PAPANDUVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA DISCIPLINA OS CONDUTORES E PROCEDIMENTOS GERAIS PARA DEFESA, RECURSO E COBRANÇA DE 
MULTAS DE TRANSITO.
O CONTROLADOR DE CONTROLE INTERNO DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, em cumprimento às atribuições contidas na Lei Complemen-
tar nº 003/2002, de 04/12/2002, que instituiu o Sistema de Controle Interno na Prefeitura do Município de Papanduva-SC no uso de suas 
atribuições legais; e

Considerando as normas da Lei Nº 1585, DE 04 de Julho de 2001 e suas alterações.
CAPÍTULO I
Das Disposições Iniciais

Art.1º Esta Instrução Normativa visa efetivar o gerenciamento e controle da frota de veículos da Administração Direta do Município de 
Papanduva, através do Departamento de Infraestrutura, cujo objetivo será padronizar, uniformizar, controlar e disciplinar a aquisição, iden-
tificação, guarda, conservação e utilização dos veículos oficiais e equipamentos pesados.
Art.2º O uso dos veículos oficiais só será permitido a quem tenha obrigação constante de representação oficial pela natureza do cargo ou 
função, ou necessidade imperiosa de afastar-se para fiscalizar, inspecionar, diligenciar, executar ou dirigir atividades, que exijam o máximo 
de aproveitamento de tempo.
§ 1º Quando necessário, caso não haja veículos suficientes e disponíveis para todos os deslocamentos, serão utilizados critérios de priorida-
de dos serviços a serem prestados, cujo não atendimento imediato poderá causar risco ou prejuízo ao Município ou ao cidadão.
§2º Na programação do atendimento às solicitações deverão ser formatados roteiros em função dos locais de destino, de forma a otimizar 
o uso da frota mediante compartilhamento, evitando sempre que possível, o deslocamento concomitante de mais de um veículo para um 
mesmo local, dentro ou fora do Município.
§ 3º Todos os veículos oficiais serão mantidos na sede da Prefeitura, no pátio da Secretaria Municipal de Infraestrutura ou em outra unidade 
pertencente à Prefeitura conforme determinação do Departamento de Infraestrutura, e somente serão retirados mediante autorização do 
referido Departamento, excetuando-se as seguintes situações:
I - ambulâncias que ficam sob a responsabilidade da Secretaria de Saúde;
II - ônibus e vans escolares que ficam sob a responsabilidade da Secretaria de Educação;
III - equipamentos pesados, que ficam sob a responsabilidade do Departamento de Obras Públicas;
IV - viaturas, motos e utilitários destinados ao uso da Segurança Municipal para o patrulhamento, que ficam sob a responsabilidade da 
Secretaria da Administração;
V - veículos usados no Resgate Social e Conselho Tutelar, que ficam sob a responsabilidade da Secretaria de Assistência Social.
§ 4º É da responsabilidade das unidades que detiverem a posse dos veículos a observância de todas as regras relacionadas à sua utilização, 
estabelecidas nesta Instrução Normativa.
Art. 4º Os registros correspondentes às movimentações de veículos, efetuados nas guaritas, deverão ser examinados diariamente por fun-
cionário a ser designado pelo Departamento de Infraestrutura, com confrontação com as respectivas solicitações e autorizações de retirada.
Parágrafo único. O funcionário responsável pela análise deverá assinar as folhas de registro das guaritas, como evidência do exame efetu-
ado, e, de imediato, comunicar ao Secretário sobre qualquer irregularidade constatada, a quem compete tomar as devidas providências.
Art. 5º As chefias imediatas que autorizarem indevidamente o servidor a utilizar veículo oficial estarão sujeitas às sanções disciplinares 
cabíveis.

CAPÍTULO II
Da Utilização de Veículos e Equipamentos Pesados, da Programação de Gastos, e das Aquisições.

Art. 6º A aquisição de veículos oficiais, no âmbito desta Prefeitura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada pelo Secretário Municipal de 
Infraestrutura, com vistas às especificações técnicas de acordo com cada necessidade. A solicitação deverá ser entregue em tempo hábil 
para ser incluída na programação de aquisição de veículos para os próximos exercícios.
§ 1º A programação deverá ser baseada na demanda de serviços, consideradas as ações definidas nos programas constantes do Plano 
Plurianual e no Anexo de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias, com apresentação de justificativas e detalhes suficientes 
para permitir a avaliação da necessidade de novas aquisições.
§ 2º É da responsabilidade do Departamento de Infraestrutura a análise das demandas de utilização de veículos e equipamentos pesados, 
apresentadas pelas diversas Secretarias, e a definição sobre novas aquisições, que serão encaminhadas ao Departamento de Compras e 
Licitações, para fins de programação das licitações.
Art. 7º A renovação parcial ou total da frota de veículos poderá ser efetivada periodicamente, em razão dos custos decorrentes do uso 
prolongado, desgaste prematuro e manutenção onerosa ou do obsoletismo decorrente dos avanços tecnológicos, bem como em razão de 
se promover a padronização com vistas à minimização dos custos de manutenção.
§ 1º A autorização para aquisição de veículos fica condicionada às justificativas da necessidade em face da demanda dos serviços, da dota-
ção orçamentária correspondente, do custo, do tipo e da característica do veículo a ser adquirido.
§ 2º No pedido de autorização deverá constar a discriminação do veículo a ser substituído, informações sobre os serviços que se presta, 
data de aquisição e estado de conservação.
§ 3º Os veículos que forem considerados inservíveis deverão ter um laudo técnico do Departamento de Infraestrutura.
§ 4º No caso de veículos leiloados, o Departamento de Patrimônio deverá encaminhar uma cópia da documentação de transferência do 
veículo ao Departamento de Infraestrutura.
Art. 8º Cabe ao Departamento de Infraestrutura a elaboração das programações de aquisição de combustível, peças, pneus, etc, assim 
como, das contratações de serviços de manutenção preventivas, corretivas e específicas, com encaminhamento das requisições ao Depar-
tamento de Compras e Licitações.
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Art. 9º Cabe a todas às Secretarias, encaminhar ao Departamento de Infraestrutura, as solicitações e informações relativas às programações 
mencionadas no artigo anterior, referentes aos veículos mantidos sob sua guarda.
Art. 10. As requisições para compras de novos veículos e de combustíveis, lubrificantes, peças, pneus, etc. assim como, de contratação de 
serviços de lavação, conservação, lataria e manutenções preventivas ou específicas, exceto as relacionadas às despesas supridas através de 
Fundos Municipais, serão emitidas exclusivamente pelo Departamento de Infraestrutura, previamente autorizadas pelo Prefeito Municipal.
Art. 11. Havendo imperiosa necessidade em firmar contratos de locação ou comodato de veículos para atendimento desta Prefeitura, estes 
deverão ser encaminhados ao Departamento de Infraestrutura, para análise e acompanhamento, ficando sob a responsabilidade deste 
Departamento a fiscalização dos referidos contratos com planilha de acompanhamento, conforme Anexo III.
Art. 12. É de responsabilidade do Departamento de Infraestrutura providenciar o pagamento do RENAVAN e Licenciamento dos veículos 
oficiais.
Art. 13. As cópias dos documentos dos veículos oficiais ficarão arquivadas no Departamento de Infraestrutura, e as chaves reserva dos 
veículos ficarão sob a responsabilidade do Departamento, podendo ser retiradas com a devida autorização deste em caso de necessidade, 
devendo ser devolvidas imediatamente após o uso.
CAPÍTULO III
Gerenciamento e Controle da Frota

Art. 14. Cabe ao Departamento de Infraestrutura e a Secretaria da Saúde o cadastramento, em sistema informatizado, de todos os veículos e 
equipamentos pesados de uso da Administração Direta, no qual deverá constar o tipo e marca do veículo, ano de fabricação, características, 
tipo de combustível e capacidade do tanque, critérios que servirão para o controle e gerenciamento dos gastos.
Art. 15. A solicitação de veículo para deslocamentos locais (dentro dos limites do Município) deverá ser efetuada ao Departamento de Infra-
estrutura ou a Secretaria da Saúde, preferencialmente com antecedência de 24 horas, informando data, horário, itinerário e permanência 
no local de destino.
Art. 16. Para viagens intermunicipais e viagens interestaduais, será necessário efetuar a solicitação de veículo, obrigatoriamente com ante-
cedência de 48 horas, ao Departamento de Infraestrutura ou a Secretaria da Saúde.
Art. 17. Todos os deslocamentos dos veículos deverão ser registrados pelos condutores no Diário de Bordo, conforme anexo I.
Parágrafo único. Os veículos devem ser entregues, devidamente revisados, abastecidos e em bom estado de conservação e limpeza.
Art. 18. É de responsabilidade do condutor manter o veículo em perfeitas condições de limpeza, com verificação diária de nível de água do 
radiador, óleo do motor, calibração adequada dos pneus, abastecimento, bem como os itens que possam influenciar na segurança do veiculo, 
além da obrigatoriedade de informar qualquer diferença ou anomalia em nível de combustível ou alteração brusca de média de consumo 
de combustível.
Art. 19. Todos os serviços de reparo, manutenção e conservação serão vistoriados pelo Departamento de Infraestrutura e/ou responsável 
designado pela Secretaria da Saúde.
Parágrafo único. Havendo número de veículos inferior à capacidade de atendimento imediato, serão priorizados os provenientes das Secre-
tarias de Saúde, de Segurança e de Educação, nesta ordem.
Art. 20. O condutor deverá comunicar quaisquer falhas ou defeitos verificados, efetuando o registro, visando providenciar em tempo hábil, 
o ajuste e/ou conserto, conforme Ficha de Comunicação de Defeitos (anexo II).
Art. 21. Qualquer manutenção e/ou compra de peça, equipamento ou acessório deverá ser obrigatoriamente requisitada ao Departamento 
de Infraestrutura e/ou responsável designado pela Secretaria da Saúde.
§ 1º Quando o veículo se encontrar em viagem ou em locais distantes da Sede Municipal e, havendo a necessidade imperiosa da realização 
de manutenções, qualquer contratação de serviço e/ou compra de peça, equipamento ou acessório, deverá ser, obrigatoriamente, autoriza-
da pelo Departamento de Infraestrutura e/ou responsável designado pela Secretaria da Saúde, ainda que por telefone.
§ 2º Para obter o ressarcimento da despesa efetuada nos termos do item acima, o condutor do veículo deverá apresentar ao Departamento 
de Infraestrutura, que após certificação do gasto a enviará à Secretaria Municipal de Administração/Departamento de compras, com as no-
tas fiscais de serviços e de peças, emitidas em nome da Prefeitura Municipal, contendo o número do CNPJ, a placa e quilometragem rodada 
(no caso de veículos) e a especificação dos serviços prestados e das peças fornecidas.
§ 3º Procedimento idêntico deverá ser adotado para o ressarcimento das despesas com abastecimentos efetuados durante o deslocamento.
Art. 22. Os serviços de manutenção, executados internamente ou através de oficinas contratadas, ficam condicionados à expedição, por 
parte do Departamento de Infraestrutura e/ou responsável designado pela Secretaria a qual o devido veículo esteja lotado, de requisição 
com especificação dos detalhes necessários à correta realização dos serviços.
Art. 23. Nas Oficinas do Departamento de Infraestrutura, a cada serviço efetuado, deverá ser expedido um relatório especificando as manu-
tenções ocorridas, as peças empregadas, as condições do veículo e as informações de alerta sobre futuras manutenções a serem efetuadas.
Art. 24. As notas fiscais dos serviços de manutenção prestados por terceiros deverão especificar os dados do veículo (placa e quilometra-
gem) e os serviços efetuados, com o quantitativo de horas de mão-de-obra. Igualmente, deverão ser fornecidas notas fiscais das peças e 
acessórios aplicados.
Art. 25. Os documentos fiscais deverão ser fornecidos a cada serviço executado, independentemente do valor cobrado.
Art. 26. Cabe ao Departamento de Infraestrutura o gerenciamento dos contratos de fornecimento de combustíveis e lubrificantes, assim 
como, de serviços de manutenção de veículos (cobrados por hora de trabalho), com o controle sobre os quantitativos fornecidos em relação 
ao total, e encaminhamento, em tempo oportuno, de eventuais solicitações de termo aditivo, e/ou de novas licitações, de forma a assegurar 
a continuidade no fornecimento ou dos serviços.
Art. 27. É da responsabilidade do Departamento de Infraestrutura e/ou Secretaria, a qual o veículo esteja lotado, o controle dos gastos com 
o uso da frota de veículos e dos equipamentos pesados, cabendo-lhe manter registros individualizados, em sistema informatizado sobre: 
consumo de combustível – quilometragem percorrida – consertos efetuados – peças e acessórios empregados – troca de pneus e de bate-
rias, etc.
Art. 28. O sistema deverá gerar relatórios que permitam ao Departamento de Infraestrutura o controle e monitoramento dos gastos mensais 
com abastecimento, assim como os gastos com manutenção, que possibilitem identificar a média de consumo de combustível por quilômetro 
rodado e o custo de manutenção de cada veículo.
Art. 29. É da responsabilidade do Departamento de Infraestrutura e/ou secretaria, a análise sistemática dos relatórios e o encaminhamento 
de providencias relativas às manutenções que se fizerem necessárias e à solução das demais situações apontadas, inclusive quando as 
médias de consumo de combustíveis, peças, etc., se apresentar fora dos padrões estabelecidos.
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CAPÍTULO IV
Da Política Disciplinar para os Motoristas / Condutores De Veículos

Art. 30. A condução dos veículos oficiais somente poderá ser realizada por motorista profissional ou servidor, devidamente habilitado e 
credenciado.
Art. 31. A Carteira Nacional de Habilitação, deverá ser compatível ao tipo de veículo que o condutor irá utiliza, conforme a Lei nº. 9.503, 
de 23/09/97, a saber:
I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou sem carro lateral;
II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos 
quilogramas e cuja lotação não exceda a oito lugares, excluído o do motorista;
III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos 
quilogramas;
IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do 
motorista;
V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se enquadre nas Categorias B, C ou D e cuja unidade aco-
plada, reboque, semirreboque ou articulada, tenha seis mil quilogramas ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação exceda a oito lugares, 
ou, ainda, seja enquadrado na categoria trailer.
Art. 32. Fica expressamente proibida a utilização dos veículos oficiais em qualquer atividade particular.
Art. 33. Os condutores deverão se limitar a executar o percurso preestabelecido no registro de movimentação do veículo, sendo proibido o 
desvio para qualquer outro.
Art. 34. Encerrada a circulação diária, todos os veículos oficiais serão mantidos na sede da Prefeitura, no pátio da SEINFRA ou em outra 
unidade pertencente à Prefeitura conforme determinação do Departamento de Infraestrutura, ou no local determinado pelo Departamento, 
obedecendo ao horário de expediente da Prefeitura Municipal de Papanduva, ou após o horário de expediente, com prévia comunicação e 
autorização, quando o veículo estiver à serviço e/ou em viagem.
Art. 35. O condutor de veículo oficial que se envolver em acidente de trânsito deverá providenciar o boletim de ocorrências e comunicar o 
Departamento de Infraestrutura sobre o sinistro.
§1º Será instaurada, se for o caso, sindicância ou processo administrativo disciplinar, caso o acidente resulte em dano ao erário, sem envol-
vimento de terceiros, com o fim de apurar responsabilidades.
§2º Nos eventos em que houver envolvimento de terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Municipal em ação regressiva proposta, 
depois de transitar em julgado a decisão em última instância, que houver condenado a Fazenda a indenizar o terceiro prejudicado.
§3º É da responsabilidade do Departamento de Infraestrutura e/ou secretaria onde o veículo esteja lotado acionar, de imediato, a compa-
nhia seguradora, quando houver e, quando aplicável, adotar as providências voltadas a ressarcimento através do “seguro obrigatório” sobre 
veículos.
Art. 36. Fica expressamente proibido aos motoristas ou condutores dos veículos oficiais:
I – usar sandálias e qualquer outro vestuário impróprio para o exercício de suas funções;
II – fumar dentro do veículo;
III – atender telefone celular com o veículo em trânsito.
CAPÍTULO V
Das Multas de Trânsito dos Veículos do Município

Art. 37. Todas as notificações de autuação dos veículos do Município de Papanduva deverão ser endereçadas a sede da Prefeitura Municipal, 
sito na Rua Sergio Glevinski nº 134, Bairro Centro, que encaminhará a Secretaria responsável para identificação do condutor e devidos 
procedimentos.
Art. 38. A responsabilidade pelo pagamento das multas por infrações às normas de trânsito, aplicadas aos veículos oficiais da administração 
direta, caberá:
I – ao condutor;
II – à administração, se a transgressão das regras de trânsito ocorrer por irregularidades circunstanciais, decorrentes de falha técnica do 
veículo, ou outras imprevisíveis, independentes da vontade do condutor.
Parágrafo único. A responsabilidade pelo pagamento das multas não elide a aplicação de qualquer outra penalidade.
Art. 39. Fica o Departamento de Infraestrutura e/ou secretaria onde o veículo esteja lotado, responsável pela indicação do condutor do 
veículo autuado, dentro do prazo legal estabelecido pelas normas de trânsito.
Art. 40. Fica sob a responsabilidade da Secretaria de lotação do veículo a posterior cobrança da multa ao condutor infrator.
Art. 41. O Departamento de Infraestrutura tem a responsabilidade de comunicar e encaminhar as notificações à Secretaria do condutor, para 
que este, querendo, apresente as defesas cabíveis.
Art. 42. O condutor que dispensar a Defesa Prévia e assumir diretamente a responsabilidade da infração e o ônus da mesma efetuará o 
ressarcimento da multa através de pagamento em parcela única ou parcelado, mediante instrumento legal cabível.
§1º O pagamento parcelado poderá ser efetuado de acordo com os seguintes procedimentos:
I - o condutor infrator de qualquer norma de trânsito fica responsável pelo pagamento da multa constante da Notificação de Autuação, 
podendo, se quiser autorizar o desconto mensal do parcelamento em sua folha de pagamento, respeitando o valor limite para desconto de 
acordo com a legislação municipal, bem como, salário percebido pelo mesmo;
II - caso assim decida, o condutor infrator se compromete pelo pagamento da Notificação.
§2º A chefia imediata do servidor que causou a infração deverá encaminhar ao Departamento de Recursos Humanos/Divisão de Folha de 
Pagamento, memorando contendo o valor que será descontado em folha de pagamento do servidor com a anuência do mesmo.
Art. 43. Os procedimentos citados nos arts. 37 e 38, serão conduzidos pelo Diretor do Departamento de Infraestrutura e/ou secretaria onde 
o veículo esteja lotado.
CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais

Art. 44. Secretários, Coordenadores, Diretores, Motoristas e Servidores Públicos em geral, responsáveis pelos veículos oficiais da Administração 
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Direta do Poder Executivo, terão responsabilidade solidária no caso de negligência dos procedimentos desta Instrução Normativa.
Art. 45. Integram a presente Instrução Normativa os seguintes anexos:
I – Anexo I – Diário de Bordo;
II - Anexo II – Ficha de Comunicação de Defeitos.
III – Controle de Horas Trabalhadas por maquinas pesadas Próprias e/ou Terceirizadas.
Art. 46. Esta Instrução Normativa se aplica à Administração Indireta, no que couber.
Art. 47. O Controle do Diário de Bordo, Ficha de Comunicação de Defeitos e Controle de Horas Trabalhadas por maquinas pesadas deverá 
ser arquivado em pasta própria de cada Veículo/Máquina pelo período em que estiver na frota Municipal.
Art. 48. Todos os agentes públicos envolvidos na presente IN terão o prazo de 6 (seis) meses para se adaptar aos novos procedimentos 
previstos.
Art. 49. Antes do prazo previsto no artigo anterior, sendo o caso, para se adaptar às necessidades e peculiaridades de cada caso, a presente 
poderá IN ser revista.

Art. 50. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 51. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Papanduva/SC, 24 de Agosto de 2020.

Erison Wojciechowski
Coordenador de Controle Interno

Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI 005-2020 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO - ANEXOS
Publicação Nº 2621972

ANEXO I
Diário de Bordo – SECRETARIA DA ______________

Veículo/Placa Mês/Ano Combustível

Dia Motorista Destino Horário Quilometragem Litros Abaste-
cidos

Saída Chegada Saída Chegada

Papanduva/SC, _____ de ________________ de 20___.

Secretário(a) Municipal de Papanduva
ANEXO II
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Requerimento de Serviços Mecânicos e Peças

Secretaria Veículo/Placa

Serviços a serem executados;
(Preenchimento pelo condutor)
Sim ( )
Não ( )

Serviços Executado?

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20

Papanduva/SC, ____ de _______________ de 20____.

Secretário(a) Municipal de Papanduva

Anexo III

Controle de Serviço Próprio/Terceirizado
Mês: ___________ Ano: ________ Equipamento: ________________________ Operador: _________________________

Horimetro

Dia Inicio Final Litros Abastecidos Descrição do 
Serviço Localidade Assinatura do Res-

ponsável

Papanduva/SC, _____ de ___________________ de 20____.

Secretario Municipal
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Paraíso

Prefeitura

DECRETO Nº 2275/2020 DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE ACORDO 
COM OS NÍVEIS DE RISCO POTENCIAL REGIONAL PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19

Publicação Nº 2623187

DECRETO Nº 2275/2020
DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE ACORDO COM OS NÍVEIS DE RISCO POTENCIAL REGIONAL 
PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA 
PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

VALDECIR ANTÔNIO CASAGRANDE, Prefeito municipal de Paraíso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 64, VI da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o estado de emergência em saúde pública de importância internacional declarado pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID19);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência 
em saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID19);

CONSIDERANDO o artigo 23, inciso II, da Constituição Federal, que determina a competência concorrente da União, Estados e Municípios 
para cuidar da saúde, bem como o artigo 30, inciso I, da Constituição, que dispõe que é de competência dos Municípios legislar sobre as-
suntos de interesse local;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282 de 20 de março de 2020 e suas posteriores alterações que regulamenta a Lei Federal nº 
13.979 de 06 de fevereiro de 2020 para definir os serviços públicos e as atividades essenciais;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 630 de 01 de junho de 2020 que altera o Decreto nº 562 de 17 de abril de 2020 e declara estado 
de calamidade pública em todo o território catarinense para fins de enfrentamento à COVID-19, estabelece medidas de combate e enfren-
tamento à pandemia da COVID-19 e serviços públicos e atividades essenciais;

CONSIDERANDO a Portaria Estadual nº 464 de 03 de julho de 2020 que instituiu o programa de descentralização e regionalização das ações 
de combate ao COVID-19 prevendo que os municípios de uma mesma Região de Saúde possam tomar decisões no sentido de flexibilizar ou 
restringir atividades sociais e econômicas embasados em critérios e dados epidemiológicos locais pertinentes a curva de contaminação e dis-
seminação do novo Coronavirus – COVID-19 e que a Comissão Intergestores Regional – CIR homologará as decisões tomadas pelo conjunto 
de municípios de seu território após a avaliação, orientação e organização técnica para subsidiar a tomada de ação de enfrentamento à CO-
VID-19 e posteriormente informará ao Centro de Operações de Emergência em Saúde – COES as medidas adotadas na sua região de saúde;

CONSIDERANDO a Portaria SES nº 592 de 17 de agosto de 2020 que estabelece critérios de funcionamento das atividades públicas de 
interesse regional e local, de acordo com os níveis da Avaliação do Risco Potencial Regional das regiões de saúde;

CONSIDERANDO que o ente público municipal não pode deixar os munícipes desamparados da efetiva e eficiente prestação dos serviços 
públicos administrativos;

DECRETA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - O presente Decreto dispõe sobre o funcionamento do serviço público municipal de acordo com os níveis de risco da Avaliação do 
Risco Potencial Regional da Secretaria de Estado da Saúde, bem como medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID19).
Parágrafo único. O funcionamento do serviço público municipal acompanhará os níveis de risco da Avaliação do Risco Potencial Regional 
estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina.

CAPÍTULO II
DOS NÍVEIS DE RISCO

Art. 2º - Os níveis de risco estão identificados com as seguintes cores:
I – vermelha: risco potencial gravíssimo;
II – laranja: risco potencial grave;
III – amarela: risco potencial alto;
IV – azul: risco potencial moderado.
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Parágrafo único. Os níveis de risco são aqueles estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, conforme a classificação 
das regiões de saúde na matriz de risco epidemiológico-sanitário, de acordo com os incisos do caput deste artigo, atualizado semanalmente 
por meio de ato do COES.

Art. 3º - No caso da região ser classificada em risco potencial gravíssimo, o funcionamento dos serviços públicos municipais deverá ser 
suspenso, desde que não seja possível prestá-los de forma remota, excetuados os serviços essenciais.

Art. 4º - No caso da região ser classificada em risco potencial grave, o funcionamento dos serviços públicos municipais ocorrerá de forma 
presencial, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do total de agentes públicos em exercício nos respectivos órgãos, excetuados os 
serviços essenciais.

Art. 5º - No caso da região ser classificada em risco potencial alto, o funcionamento dos serviços públicos municipais ocorrerá de forma 
presencial, respeitado o limite de 50% (cinquenta por cento) do total de agentes públicos em exercício nos respectivos órgãos, excetuados 
os serviços essenciais.

Art. 6º - No caso da região ser classificada em risco potencial moderado, o funcionamento dos serviços públicos municipais ocorrerá de 
forma presencial, respeitadas as normas de vigilância sanitária.

Art. 7º - A implementação das medidas de enfrentamento constantes neste Decreto se dará de forma automática, conforme a classificação 
de risco da Avaliação do Risco Potencial Regional estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina.

Art. 8º - Para fins de implementação de ações tendentes a reduzir o número de pessoas no ambiente de trabalho para a realização dos 
serviços públicos, serão adotadas as seguintes medidas:
I – Realização de trabalho remoto/teletrabalho pelos servidores cuja função permita ser realizada, sem prejuízos à sua eficiência e qualida-
de, de forma remota;
II – Manutenção de funcionamento de serviços públicos presenciais, respeitados os limites previstos na legislação estadual vigente e com 
observâncias das medidas sanitárias previstas como uso obrigatório de máscara, distanciamento entre pessoas, prioridade à ventilação 
natural e disponibilização de álcool 70% para higienização das mãos.
§ 1º - Considerando a possibilidade e a peculiaridade de cada cargo ou função pública poderá haver revezamento de agentes públicos entre 
trabalho presencial e remoto.
§ 2º - Os servidores que desempenham suas atividades em ambiente externo, permanecem em atividade no horário das 7:30h as 11:30h 
e das 13:00h até as 17:00h, uma vez que as referidas atividades são individualmente realizadas, não importando em risco de disseminação 
do COVID-19.
§ 3º - Os servidores que desempenham suas atividades em ambiente externo, em dias de chuva ou mal tempo, a critério do superior ime-
diato, poderão ser dispensados da realização de suas atividades sem prejuízo de seu vencimento.

Art. 9º - Independentemente da classificação de risco potencial da região, os serviços públicos municipais deverão ser realizados observan-
do-se:
I – a utilização obrigatória de máscaras por todos os servidores e demais pessoas que adentrarem aos prédios públicos;

II – adaptação dos serviços públicos presenciais para atendimento com redução de público e de trabalhadores, desde que obedecidas as 
normas sanitárias, devendo ser mantidos em regime de trabalho remoto aos servidores e trabalhadores dos grupos de risco e adotado o 
sistema de rodízio e/ou novos turnos que assegurem a redução do número de pessoas no ambiente de trabalho;
III – identificação e comunicação à população das atividades mais propensas à transmissão da COVID-19;
IV – monitoramento de todos os casos suspeitos e confirmados de COVID-19, de forma que casos sintomáticos permaneçam em isolamento 
domiciliar pelo período preconizado e casos que possam se agravar recebam atendimento hospitalar;
V – controle do fluxo de atendimento nos estabelecimentos de atenção à saúde, de forma a evitar o contato de pessoas infectadas (ou 
com suspeita de estarem com COVID-19) com pessoas não infectadas, a fim de orientar a população quanto ao local mais adequado para 
atendimento, de acordo com os sintomas apresentados;
VI– acompanhamento dos dados epidemiológicos sobre a circulação do novo coronavírus através das ferramentas de análise de dados dis-
ponibilizadas pelo Governo do Estado, assim como outras utilizadas pelo Município e região da AMEOSC.

Art. 10 - Fica prorrogada, até 12 de outubro de 2020, a suspensão das aulas presenciais nas unidades das redes pública e privada de ensino 
municipal, relacionadas a educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, educação de jovens e adultos (EJA) e ensino técnico, em 
todos os níveis e modalidades, sem prejuízo do cumprimento do calendário letivo.

CAPÍTULO III
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONSIDERADOS ESSENCIAIS

Art. 11 - Para fins do disposto neste Decreto, são considerados serviços públicos essenciais:

I – assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;
II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;
III - defesa civil;
IV - captação, tratamento e distribuição de água;
V - captação e tratamento de esgoto e lixo;
VI - iluminação pública;
VII - serviços funerários;
VIII - vigilância sanitária e epidemiológica;
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IX - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;
X - serviços relacionados à tecnologia da informação e de processamento de dados (data center), para suporte de outras atividades previstas 
neste Decreto;
XI - fiscalização tributária;
XI - fiscalização ambiental;
XIII - monitoramento de construções e obras que possam acarretar risco à segurança;
XIV - atividades de advogados, contadores e tesouraria que não puderem ser prestadas por meio de trabalho remoto;
XV – atividades de assessoramento em resposta às demandas que continuam em andamento e às urgentes;
XVI – serviços postais;
XVII – serviços e órgãos municipais encarregados de obras públicas em andamento, em execução, bem como daquelas necessárias ao 
combate a pandemia ou pela segurança da coletividade;
XVIII – serviços e órgãos municipais necessários às compras e licitações de produtos e serviços;
XIX – serviços e órgãos municipais necessários ao encaminhamento e confecção de Carteira de Identidade e Carteira de Trabalho;
XX – serviços externos – Secretaria Municipal de Infraestrutura – SIE e Secretaria Municipal de Agricultura - SAG;

§ 1º - Além das atividades listadas no caput deste artigo, também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a 
disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva relativa ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades 
essenciais.
§ 2º - Fica vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o pleno e eficaz funcionamento de serviços públicos e ativi-
dades essenciais.
§ 3º - Na execução dos serviços públicos e das atividades essenciais de que trata este artigo devem ser adotadas todas as cautelas para 
redução da transmissibilidade da COVID -19.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 12 - Os servidores que não desempenharem trabalho presencial deverão exercê-lo de forma remota, sem prejuízo da realização das 
atividades que lhe sejam inerentes.
§ 1º - Deverão, prioritariamente, exercer suas atividades de forma remota, os agentes públicos:
I - que apresentam doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, hipertensão ou outras afecções que deprimam o sistema imuno-
lógico;
II - com 60 anos ou mais;
III – gestantes.
§ 2º - A fim de evitar a aglomeração nos espaços públicos e como forma de adotar o distanciamento necessário à prevenção do contágio 
com a COVID-19, poderão ser adotados mecanismos de flexibilização da jornada de trabalho, tais como a fixação de escalas de revezamento 
por turnos alternados, a ampliação do horário do expediente administrativo e a adoção de regime misto, presencial e remoto.

Art. 13 - O servidor em regime de trabalho remoto/teletrabalho deverá atender prontamente o contato do Município e, durante o respectivo 
período de trabalho, não poderá praticar outras atividades que não estejam relacionadas com o desempenho do seu trabalho.
§ 1º - O servidor que estiver em regime de trabalho remoto/teletrabalho não faz jus ao recebimento de hora extraordinária.
§ 2º - A inobservância injustificada do disposto no caput configura descumprimento de dever funcional e sujeitará o servidor às penalidades 
disciplinares previstas em lei.
§ 3º - Além do disposto no § 2º deste artigo, o não atendimento do contato do Município pelo servidor será considerado falta em serviço, 
com o consequente desconto no pagamento do salário.

Art. 14 - As atividades desenvolvidas pelo servidor em regime de trabalho remoto/teletrabalho deverão ser registradas em relatório, confor-
me o Anexo I deste Decreto, que serão posteriormente confirmadas pela sua Chefia Imediata.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15 - Fica prorrogada, até 12 de outubro de 2020, a suspensão:
I - da prática de esportes coletivos, inclusive futebol, carteados, dominó, bocha, bilhar e outras modalidades que possam aglomerar pesso-
as, em clubes sociais, bares, lanchonetes e demais estabelecimentos sediados na cidade e no interior deste município;
II - da concentração e a permanência de pessoas em espaços públicos de uso coletivos, como parques, praças e afins;
III - da realização de shows, espetáculos, festas e eventos que acarretem reunião de público;
IV - da aglomeração de pessoas em qualquer ambiente, seja público ou privado, interno ou externo, para a realização de atividades de 
qualquer natureza.

Art. 16 - Para fins de implantação de medidas de enfrentamento ao COVID-19 será realizada fiscalização e encerramento das atividades 
de estabelecimentos que não estejam atendendo às normas sanitárias de prevenção à COVID-19, sejam elas orientadas por regramento 
específico ou geral, como uso obrigatório de máscara, distanciamento entre pessoas, prioridade à ventilação natural e disponibilização de 
álcool 70% para higienização das mãos.
Parágrafo único: A fiscalização dos estabelecimentos fica a cargo da Vigilância Sanitária e da Segurança Pública conforme legislação em 
vigor.

Art. 17 - O disposto neste Decreto não impede a adoção de medidas já previstas em outras normas, sejam de âmbito federal, estadual ou 
municipal, desde que de forma mais restritiva.
Art. 18 – O disposto nos artigos 8º, 9º, II e 12, §2º será implementado através de Portaria Municipal do Chefe do Poder Executivo 
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determinando, quando for o caso, a escala de revezamento, o trabalho remoto/teletrabalho, o revezamento entre trabalho remoto e presen-
cial e/ou adoção de dois turnos de trabalho, considerando a possibilidade e a peculiaridade de cada cargo ou função.

Art. 19 - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 
1º e no art. 8º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, ou até a edição de ato revogador pelo Município.

Paraiso/SC, 26 de Agosto de 2020.

Valdecir Antônio Casagrande
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na data supra.
Paraíso (SC),26 de agosto 2020.

Servidor Responsável

ANEXO I

PLANILHA DE COMPROVAÇÃO DE TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO

Nome do Servidor:
Secretaria/Setor:
Matrícula:

DATA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS CARGA HORÁRIA TRABALHADA

Assinatura da Chefia Imediata
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Passo de Torres

Prefeitura

PORTARIA 148/2020
Publicação Nº 2622090

 PORTARIA Nº. 148, DE 024 DE AGOSTO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA PARA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAIS POR SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º. – Os Servidores da Prefeitura Municipal de passo de torres abaixo descritos, poderão, no interesse do serviço público e no exercício 
de suas próprias atribuições, em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, atendido o estabelecido nesta Portaria.

Cristiano Carvalho Nunes, Áureo André Henrique, Caio Roberio Barpp da Silva, Dani Nasser de Oliveira, Gabriel Pereira Cravo, Janaina Sil-
veira Scheffer, Jonas Gomes de Souza, Lender Batista da Costa, Luciano Daitx da Silva, Marcio Luiz Abatti, Talia Woichimevski Marcos Dias, 
Jaime Luís da Silveira Batista, Luiz Carlos Hespanhol, Marlene Dutra Vidor, Flavio Cardoso Gonçalves, Roger Santos Maciel, Ronaldo dos 
Santos Candido, Marcelo Baltazar Cardoso, Taís Broch de Borba, Rodrigo Barbosa Silveira, e Amanda da Rocha Martins.

Art. 2º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às sanções disciplinares ca-
bíveis.

Parágrafo Único: Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados 
na condução de veículo oficial.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 030/2020.

Passo de Torres, em 24 de agosto de 2020.

Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 24 de agosto de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 149/2020
Publicação Nº 2622092

PORTARIA Nº. 149, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

“NOMEIA GILSO ROQUE VELHO DE CASTILHOS, CONSELHEIRO TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art.1º. – Nomear GILSO ROQUE VELHO DE CASTILHOS para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 14/08/2020.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
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Passo de Torres, em 24 de agosto de 2020.

Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 24 de agosto de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.
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Passos Maia

Prefeitura

LEI N. 855/2020
Publicação Nº 2622266

 LEI Nº 855/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 
no art. 62, V, da Lei Orgânica Municipal, sanciona a presente lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar pagamento de despesas relativo aos exercícios anteriores, conforme 
segue:
FM PNEUS LTDA CNPJ: 81.374.845/0001-49 no valor de R$ 1.404,00 (um mil quatrocentos e quatro reais), referente às notas fiscais n. 
27609 e n. 129577.
Parágrafo único. As despesas previstas no presente artigo ocorreram por conta da seguinte dotação orçamentaria:
Órgão: 04 – Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
Unida: 01 - Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto Atividade: 2.007 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
Elemento: 3.3.90.92.39.00 – Outros Serviços de Terceiros
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Passos Maia - SC, 26 de agosto de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
PREFEITO MUNICIPAL
Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância 
ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 325, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622702

PORTARIA Nº 325, de 26 de agosto de 2020.

“EXONERA SERVIDORA A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal.

Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, formulado pela servidora;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR a servidora municipal ALESSANDRA DOS SANTOS DA SILVA, ocupante do cargo temporário de Monitor de Creche, lotado na 
Secretaria Municipal da Educação e Esportes, a partir do dia 26 de agosto de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 26 de agosto de 2020.

LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PL 21/2020 - PR 06/2020
Publicação Nº 2621850

AVISO LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, torna público para conhecimento dos interessados, que restou 
DESERTA o Pregão Presencial nº06/2020 objetivando o sistema de o registro de preço pelo período de 12 (doze) meses , pretendendo 
aquisição de água para uso das Secretarias administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Paulo Lopes.

Paulo Lopes, 26 de agosto de 2020.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2019
Publicação Nº 2622154

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2019, conforme Processo Licitatório 06/2019. Tendo como contratante a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PAULO LOPES e contratada DC INTERNET EIRELI, CNPJ N.º 29.156.100/0001-93.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Nos termos do permissivo estabelecido pela Lei Federal 8.666/93, o presente termo tem a seguinte inclusão de fornecimento de link de 
transito IP dedicado e prestação de serviço de infraestrutura tecnológico, conforme especificações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO MESES VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

LINK DE INTERNET EMPRESARIAL 30/10 MBPS 
- PONTO NA MARGINAL DA BR 101 KM 253, 
SENTIDO BAIRRO AREIAS EM FRENTE À REVENDA 
PRIMOS VEÍCULOS

4 R$ 150,00 R$ 600,00

2
LINK DE INTERNET EMPRESARIAL 30/10 MBPS - 
PONTO NA RUA ANA RAUPP DE SÁ EM FRENTE A 
LOJA BELÍSSIMA MODA PRAIA

4 R$150,00 R$ 600,00

3 LINK DE INTERNET EMPRESARIAL 30/10 MBPS 
- PONTO NA RUA SANTA CATARINA NA POLÍCIA 
MILITAR

4 R$150,00 R$600,00

TOTAL R$ 1.800,00

DATA DA ASSINATURA: 24/08/2020.

LEI 1866/2020
Publicação Nº 2621867

LEI Nº 1866/2020
Dispõe sobre a permissão de exploração publicitária nas placas indicativas de nomes de ruas e a concessão de exploração de serviços de 
publicidade através da sua instalação e manutenção à iniciativa privada.

Prefeito Municipal de Paulo Lopes, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono esta Lei:

Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos autorizada a conceder a permissão do uso de espaço publi-
citário sobre o modelo padrão de equipamento urbano, denominados "placa de indicação de ruas" e "placa indicativa de informações de 
interesse público e publicidade", com base nesta Lei.

Art. 2º As placas serão colocadas nas ruas indicadas pela Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos devendo obedecer 
às especificações técnicas dispostas no anexo desta lei e após a Câmara Municipal de Vereadores fazer a conferência dos respectivos nomes 



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 715

dos logradouros públicos para evitar erro material.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, regular e alterar as especificações técnicas das placas dispostas nesta Lei.

Art. 3º Só será considerado e permitido o modelo de placa de identificação de ruas e indicativa de informações de interesse público para fins 
de permissão de uso publicitário, o equipamento que atender integralmente o proposto no anexo desta lei, no que se referem às dimensões 
(tamanho que permita a sua leitura e visualização), materiais, cores, texturas e demais especificações.

Art. 4º Será possível a permissão e exploração comercial de uso dos espaços publicitários e de propaganda sobre as placas de identificação 
de ruas e indicativa de informações de interesse público e publicidade, mediante processo licitatório, às pessoas jurídicas capacitadas de 
instalar, manter e explorar estes espaços, a título precário e oneroso.
Parágrafo único. A tarifa do serviço público prestado será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de 
revisão previstas na Lei nº 8.987/95 e suas alterações, no edital de licitação e no contrato administrativo.

Art. 5º A permissão de uso para explorar comercialmente das placas de identificação de ruas e indicativa de informações de interesse público 
e publicidade será condicionada ao fornecimento das placas, bem como à instalação, manutenção, limpeza e substituição quando se fizer 
necessária, com todos os ônus para a Contratada.
Parágrafo único. Fica expressamente proibida a divulgação de comercial de marcas de bebidas, cigarros, exploração sexual ou qualquer 
outro produto nocivo à saúde.

Art. 6º Findo os contratos com as empresas permissionárias que se utilizarem de publicidade sobre as placas de identificação de ruas e 
indicativa de informações de interesse público e publicidade, todo acervo relativo ao objeto do edital que lhe deu origem, passará, automa-
ticamente, à posse e propriedade do Município de Paulo Lopes, sem quaisquer ônus ou direito à indenização, o qual ficará incumbido das 
obrigações condicionadas ao caput do artigo anterior.

Art. 7º Será vedado às permissionárias vencedoras dos processos licitatórios referidos nesta Lei, transferir, ceder, locar, sublocar ou delegar 
a outro patrocinador, o objeto licitado, sem a devida permissão da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 8º A permissionária fica obrigada a manter sob suas expensas, os postes e placas em perfeito estado de conservação, obrigando-se a 
corrigir e substituir total ou parcialmente aqueles em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.

Art. 9º A Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos deverá apresentar planta de localização das áreas urbana onde as 
placas serão instaladas, estabelecendo o número máximo de placas disponíveis a esta modalidade de exploração de propaganda.

Art. 10º Após a realização do processo licitatório para permissão de uso de que trata esta Lei, a Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Serviços Urbanos deverá, nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 8.897/95, expedir o Termo de Permissão de Uso, devendo este conter 
os locais, quantidades e prazos a serem cumpridos para instalação das referidas placas.

Art. 11º A Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos deverá fiscalizar o cumprimento pelas pessoas jurídicas permis-
sionárias, notificando-as por escrito, de quaisquer irregularidades de uso das placas de identificação de ruas, assim como pela falta de 
pagamento da tarifa fixada.
Parágrafo único. O não cumprimento ao disposto neste artigo, decorridos mais de 15 (quinze) dias do prazo estipulado serão aplicadas 
multas por infrações, de acordo com a gravidade da infração, de 01 (uma) a 10 (dez) UFM`s, quando não preferir optar pela revogação da 
concessão.

Art. 12º O Município de Paulo Lopes não terá qualquer responsabilidade, tampouco responderá solidariamente com a permissionária por 
qualquer litígio que haja nas relações comerciais dessa com terceiros por força dessa permissão.
§ 1º O Município de Paulo Lopes não será responsável por quaisquer danos ou indenizações que eventualmente venham a ocorrer a tercei-
ros, decorrentes de atos das permissionárias, de seus representantes, empregados, prepostos ou de seus equipamentos.
§ 2º Caberá à permissionária, a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais resultantes da 
execução, da implantação e manutenção da permissão que trata a presente Lei.

Art. 13º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 14º Revogam-se as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 27 de agosto de 2020.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

ANEXO
Memorial Descritivo das placas
Poste para placas indicativas de rua:
- Confeccionado em tubo de ferro galvanizado diâmetro de 2 1/2", espessura de 3mm, comprimento de 3,00m;
- Tratado com base anticorrosiva;
- 2 Chumbadores de ferro soldados na base para melhor fixação no solo;
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- Fixado no solo com concreto;
- Comporta duas chapas de aço em "U" soldadas no corpo do poste para fixação das placas de identificação de vias;
- Possui 2 furos, de um lado a outro na peça, a uma distância de 5cm do seu topo, para fixação da base para chapa de suporte com parafuso 
de 5/16".

Poste para placas indicativas de informações de interesse público e publicidade:
- Confeccionado em tubo de ferro galvanizado diâmetro de 2 1/2", espessura de 3mm, comprimento mínimo de 3,00m e máximo de 20m;
- Tratado com base anticorrosiva;
- 2 Chumbadores de ferro soldados na base para melhor fixação no solo;
- Fixado no solo com concreto;
- Comporta duas chapas de aço em "U" soldadas no corpo do poste para fixação das placas indicativas de informações de interesse público 
e publicidade;
- Possui 2 furos, de um lado a outro na peça, a uma distância de 5cm do seu topo, para fixação da base para chapa de suporte com parafuso 
de 5/16".

Placas:
- Confeccionada em chapa de aço galvanizada nº 18 (espessura de 1,25mm);
- Formato retangular de 0,30m de altura por 0,60m de comprimento;
- 2 abas longitudinais de 1,5cm, sendo a superior voltada para frente e a inferior para trás, para impedir a flexão da placa;
- Tratado com base anticorrosiva ou fundo primer (fosfatização) em ambos os lados;
- Pintura automotiva na cor azul Del Rey em ambos os lados (fundos);
- Possui 2 furos para encaixe dos parafusos e fixação no suporte;
- Fixada no suporte "U" através de parafusos 3/16" x 1", cabeça redonda tipo fenda, de aço zincado, 2 arruelas e 1 porca galvanizadas.

Placas de publicidade:
Nas placas indicativas de Rua
- Confeccionada em chapa de aço galvanizada nº 18 (espessura de 1,25 mm);
- Formato quadrado de 0,50m de lado;
- Pintura automotiva na cor azul Del Rey em ambos os lados (fundos);
- Tratado com base anticorrosiva ou fundo primer (fosfatização) em ambos os lados;
- Pintura automotiva ou adesivo leitoso com a impressão da propaganda;
- Fixada no suporte "U" através de parafusos 3/16" x 1", cabeça redonda tipo fenda, de aço zincado, 2 arruelas e 1 porca galvanizadas.

Nas placas indicativas de informações de interesse público e publicidade
Material Utilizado:
Chapa de aço SAE 1020

Acabamento:
Com ou sem janela de inspeção, provida de tampa parafusada localizada a 1,0 m do solo.
Furo central de 26 mm de diâmetro para passagem do cabo de alimentação.
Furo de passagem à 80 cm da base inferior com 65 mm de diâmetro. Depois de dobrada, soldada e furada, é galvanizada a fogo interna e 
externamente.

Especificação técnica:
Coluna - Altura total de 5,00 m fora do solo e mais 1,0 m engastada no solo.
Diâmetro no topo de 123 mm e na base inferior de 187 mm, formando um desenvolvimento cônico constante. Aletas antigiro, localizadas a 
100 mm da base inferior e soldadas à coluna em ângulo de 180º.
Braço - Projeção de 5,0 m, com diâmetro de 123 mm na base inferior junto à fange e 76 mm no início da parte horizontal, garantindo um 
desenvolvimento cônico constante.
A parte horizontal do braço tem um desenvolvimento cilíndrico constante de 76 mm entre o ponto de concordância da curva e a ponta do 
braço.
- Pintura automotiva na cor azul Del Rey em ambos os lados (fundos);
- Tratado com base anticorrosiva ou fundo primer (fosfatização) em ambos os lados;
- Pintura automotiva ou adesivo leitoso com a impressão da propaganda.

Fixação:
Braço - Caixa quadrada, de chapa de aço soldada à estrutura da coluna, localizada no topo superior, medindo 150 mm de lado, provida de 
4 (quatro) furos rosqueados, rosca 1/2", 13 fos por polegada, para fixação de até 4 (quatro) braços projetados.
Possibilidades de Aplicação:
Suportes - bandeira cônica tipo 1

Tipografia:
- Fonte Helvética nos tamanhos especificados no desenho;
- Estilos: Negrito no nome em destaque e Normal nas demais informações;
- Espacejamento: no mínimo 0,6cm entre letras e 2,5cm entre palavras;
- Película plástica vinílica autoadesiva refletiva na cor branca.

Considerações:
- Os nomes das vias, dos logradouros e os espaços publicitários não poderão ultrapassar os espaços a eles reservados;
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- Não poderá haver separação de sílabas;
- Para abreviações: Títulos, Patentes e tipos de vias tipograficamente extensos (Avenida, Travessa, Estrada) conforme forma oficial; os 
demais tipos de vias não devem ser abreviados.

Chapa de suporte para placa de identificação de vias:
- Chapas de aço em "U", com 4cm de largura por 30cm de comprimento, espessura 3mm, soldadas no corpo do poste na altura especificada 
em desenho;
- 2 Furos para fixação das placas com parafusos de 3/16";
- Tratado com base anticorrosiva.

Base para chapa de suporte para placa publicitária (topo do poste):
- Tubo de ferro galvanizado diâmetro de 3", espessura de 3mm;
- 2 furos, de um lado a outro na peça, para fixação da base no poste com parafuso de 5/16";
- 1 parafuso 5/16" x 3 1/2", cabeça redonda tipo fenda, de aço zincado, 2 arruelas e 1 porca galvanizadas;
- Tratado com base anticorrosiva;
- Pintura em esmalte sintético fosco na cor chumbo.

Chapa de suporte para placa publicitária:
- Chapa de aço em "U", com 2cm de largura por 50cm de comprimento, espessura 3mm, soldadas no topo do poste conforme desenho;
- 2 furos em cada peça para fixação das placas com parafusos de 3/16";
- Tratado com base anticorrosiva.
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Penha

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CIRURGIÃO DENTISTA 1
Publicação Nº 2622443

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Município de Penha, vem por meio deste convocar o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao departa-
mento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 28/08/2020, das 12:00 às 17:30, conforme Edital 
Concurso Público – Emprego Público nº 02/2019 ESF.
Cargo: CIRURGIÃO DENTISTA - ESF
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
1º. 767964 SUELEN PARAVISI PAGLIARI
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego: “Diploma de graduação em Odontologia e compro-
vante de registro no CRO”.
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.
Penha/SC, 26 de agosto de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:
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“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E DE INFRAÇÃO - GILBERTO SIEBERT E OUTROS
Publicação Nº 2622800

Prefeitura Municipal de Penha
Secretaria Municipal de Saúde
Departamento de Fiscalização e Vigilância Sanitária
Edital nº 20/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E DE INFRAÇÃO
O Departamento de Fiscalização e Vigilância Sanitária, em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Municipal nº 070/2013 
(Código Sanitário Municipal) e Lei 013/2009, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal (SEDEX), 
NOTIFICA a Senhor, GILBERTO SIEBERT E OUTROS, portador do CPF: 249.868.609-68 proprietário do imóvel localizado na rua Avelino 
João Reis, 294 -Penha - SC, acerca do auto de intimação n° 52/2020, referente a apuração de denúncia no qual contatou-se imóvel com 
piscina em situação de abandono, exposta ao tempo, acumulando água e favorecendo a proliferação do mosquito Aedes Aegypti e Aedes 
Albopictus.
Infringindo os seguintes dispositivos legais: Art. 35, Art. 82, Art. 83 da Lei Complementar 070/2013 C/C Arts. 12, 25 caput, Art. 37 caput, 
Art. 46 caput, da Lei Estadual 6.320/83 C/C Art. 1º, 2º da Lei Estadual nº 16.871/16 C/C Art. 23, 24 do Decreto Estadual 24.622/84..
No prazo de 15 dias uteis, contados da publicação deste edital, também poderá ser interposto, por escrito, RECURSO ADMINISTRATIVO.
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RESOLUÇÃO Nº 01 COMED/ 2020 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO EM REGIME ESPECIAL A REPOSIÇÃO 
DO CALENDÁRIO ESCOLAR POR MEIO DAS ATIVIDADES ESCOLARES PEDAGÓGICAS NÃO PRESENCIAIS DE 
FORMA A INTEGRALIZAR AS 800 (OITOCENTAS) HORAS LETIVAS E 400 HORAS PARA A MODALIDADE DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, PARA

Publicação Nº 2621960

CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - COMED
Município de Penha/SC

RESOLUÇÃO Nº 01 COMED/ 2020
Dispõe sobre a regulamentação em Regime Especial a Reposição do Calendário Escolar por meio das atividades escolares pedagógicas não 
presenciais de forma a integralizar as 800 (oitocentas) horas letivas e 400 horas para a modalidade de Educação de Jovens e Adultos, para 
fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, no âmbito das Redes Municipal e Particular de Ensino de Penha - Santa Catarina

Art. 1º Regulamentar o regime especial de atividades escolares não presenciais, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 
2020, definido essencialmente pela manutenção das atividades pedagógicas sem a presença de estudantes e professores nas dependências 
escolares, no âmbito de todas as instituições das Redes de ensino pública municipal e particular, da Educação Básica.

Art. 2º O regime especial de atividades escolares não presenciais será estabelecido por 70 (setenta) dias, a partir de 19 de março de 2020, 
podendo ser alterado de acordo com as orientações das autoridades: Municipal, Estadual, Federal.

Art. 3º Para atender às demandas do atual cenário, que exigem medidas mais severas de prevenção à disseminação do Coronavírus (COVID 
19), os gestores das instituições de ensino das redes municipal e particular terão as seguintes atribuições para execução do regime especial 
de atividades escolares não presenciais:

I – Planejar e elaborar, com a colaboração do corpo docente, as ações pedagógicas e administrativas a serem desenvolvidas durante o 
período em que as aulas presenciais estiverem suspensas, com o objetivo de viabilizar material de estudo e aprendizagem de fácil acesso, 
divulgação e compreensão por parte dos estudantes e familiares;
II – Divulgar o referido planejamento entre os membros da comunidade escolar;
III – Propor material específico para cada etapa e modalidade de ensino, com facilidade de execução e compartilhamento, como: vídeo 
aulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico e outros meios digitais 
ou não que viabilizem a realização das atividades por parte dos estudantes, contendo, inclusive, indicação de sites e links para pesquisa;
IV – Incluir, nos materiais para cada etapa e modalidade de ensino, instruções para que os estudantes e as famílias trabalhem as medidas 
preventivas e higiênicas contra a disseminação do vírus, com reforço nas medidas de isolamento social durante o período de suspensão das 
aulas presenciais;
V – Zelar pelo registro da frequência dos estudantes, por meio de relatórios e acompanhamento da evolução nas atividades propostas, que 
computarão como aula, para fins de cumprimento do ano letivo de 2020;
VI – Desenvolver o conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais para compor, a critério de cada instituição das redes de 
ensino e particular, nota ou conceito para o boletim escolar;
VII – Implantação e utilização do site www.educapenha.com.br é um ambiente de atividades pedagógicas não presenciais que irão poten-
cializar e complementar os estudos em casa dos alunos;
VIII – Utilizar o Plano de Intervenção Emergencial para atender às demandas do atual cenário, que exige medidas severas de prevenção à 
disseminação do vírus, em face ao combate do COVID -19;
IX – Trabalhar de acordo com as ferramentas de Ensino Sistema Aprende Brasil (que compõe o livro apostilado e videoaulas), educapenha 
(site) e o Betha Sistema e ferramentas do grupo Google (Youtube, Google forms, Meet);
X – Contribuir com as famílias na organização da rotina de estudos para os alunos durante o período de distanciamento social causado pela 
pandemia do novo Coronavírus (COVID-19).
§ 1.º As regras excepcionais mencionadas no caput deste artigo, serão validadas também à modalidade de Ensino aos alunos da Educação 
de Jovens e Adultos para o ano letivo de 2020, ressalvando a hipótese estabelecimento de ciclos de aprendizagem que incluam o ano de 
2020.
§ 2.º A avaliação do conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais ficará a critério do planejamento elaborado pelo docente, 
podendo ser objeto de avaliação presencial posterior, bem como ser atribuída nota ou conceito à atividade específica realizada no período 
não presencial.
§ 3.º As atividades que eventualmente não puderem, sem prejuízo pedagógico, ser realizadas por meio de atividades não presenciais no 
período deste regime especial deverão ser reprogramadas para reposição ao cessar esse período.
§ 4.º Para fins de cumprimento da carga horária mínima anual prevista na LDB, as instituições de ensino das redes municipal e particular 
deverão registrar em seu planejamento de atividades qual a carga horária de cada atividade a ser realizada pelos estudantes na forma não 
presencial.
§ 5.º Para fins de cumprimento do número de dias letivos mínimo previsto na LDB, as instituições de ensino da rede municipal considera, 
para cada grupo de horas de atividades não presenciais, de acordo com o registro a ser feito, conforme consta no parágrafo anterior e o 
regime de horas letivas diárias de cada escola, um dia letivo realizado.

Art. 4.º Aos alunos sob a modalidade de ensino Jovens e Adultos, fica definido, a manutenção das atividades pedagógicas sem a presença 
de estudantes e professores nas dependências escolares, no âmbito de todas as instituições das Redes de Ensino Pública Municipal e Par-
ticular, da Educação Básica.

Parágrafo único: A avaliação da modalidade da Educação de Jovens e Adultos, obedecerá o ciclo de conclusão de cada etapa, sendo atribu-
ído nota e inserido no banco de dados do respectivo aluno, com a emissão do certificado de conclusão.

http://www.educapenha.com.br
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Art. 5.º Todo o planejamento e o material didático adotado devem estar em conformidade com o Projeto Político Pedagógico de cada institui-
ção de ensino das redes municipal e particular e refletirem, à medida do possível, os conteúdos anteriormente programados para o período.
Art. 6.º Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.

Gertrudes Rogalsky
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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Peritiba

Prefeitura

PORTARIA 275/2020
Publicação Nº 2622729

PORTARIA Nº 275/2020
CONCEDE A SERVIDORA JUCIANI MENEGAT NICACIO
AUSENTAR-SE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora JUCIANI MENEGAT NICACIO, em conformidade com o disposto no art. 113, inciso I, da Lei Municipal nº 1223, 
de 02 de dezembro de 1999, ausentar-se no dia 24 de agosto de 2020 conforme declaração em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 24 de agosto de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/agosto/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 276/2020
Publicação Nº 2622730

PORTARIA N° 276/2020
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JULIANA SECCO, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, Grupo 2, Nível 2, Classe "A", 
Afastamento Para Tratamento de Saúde, nos dias 25 e 26 de agosto de 2020, conforme atestado médico anexo, em conformidade com (o 
art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - 
Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 25 de agosto de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
25/agosto/2020.

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação
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PORTARIA 277/2020
Publicação Nº 2622731

PORTARIA N° 277/2020
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FERNANDA FINGER, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 1, Nível 1, 
Classe "E", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 25 de agosto de 2020 no período matutino, conforme atestado médico anexo, 
em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 
02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 26 de agosto de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
26/agosto/2020.

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 278/2020
Publicação Nº 2622733

PORTARIA N° 278/2020
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CLAITON PAULO SCHMIDT, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MAQUINAS, Grupo 1, Nível 7, Classe 
"D", Licença por motivo de doença em pessoa da família, no dia 25 de agosto de 2020 no período matutino, conforme atestado médico e 
declaração em anexo, em conformidade com art. 106, (Seção IV- DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA) Lei n.º 
1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 26 de agosto de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
26/agosto/2020.

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação
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Pescaria Brava

Prefeitura

ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 2621961

ASSUNTO: Alteração na Composição do Conselho Municipal de Saúde .

Ilmo (a). Senhor (a),

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, venho através deste informar e solicitar a publicao da seguinte alteração na composição do 
Conselho Municipal de Saúde de Pescaria Brava, em virtude do afastamento do então presidente, Joao Fernandes Floriano, a partir do dia 
03 de julho de 2020 a 15 de novembro de 2020 para concorrer as eleição municipal. Sendo assim, a partir desta data, passou a assumir o 
posto de presidente do conselho, João Rodrigues, que era o vice presidente.

Novo Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Pescaria Brava:
João Rodrigues
CPF 290.880.549-91

Sendo o que tínhamos para o momento, desde já agradecemos.
Atenciosamente,

Luiz Henrique Castro de Souza
Secretário Municipal de Saúde
S.M.S Pescaria Brava

LEI COMPLEMENTAR Nº 103/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621872

LEI COMPLEMENTAR Nº 103/2020, de 26 de Agosto de 2020.

“ALTERA O ARTIGO 64 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 91/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito do Município de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que os cidadãos do Município de Pescaria Brava, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e 
ele assina e promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 64, da Lei Complementar Municipal nº 91/2019, alterando-se o disposto nos incisos II e III e acrescentando 
o inciso IV.

“Art. 64 Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos suplentes nos seguintes casos:

I - vacância de função;
II - férias do titular;
III - licenças ou suspensão do titular;
IV – qualquer outro motivo de afastamento do titular.”

Art. 2º Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pescaria Brava, 26 de Agosto de 2020.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 327/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621853

LEI ORDINÁRIA Nº 327/2020, de 26 de Agosto de 2020.

“INSTITUI A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DO AUTISTA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e das demais disposições legais; FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona 
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a presente lei.

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do município de Pescaria Brava/SC, a Carteira de Identificação do Autista, destinada a conferir identifica-
ção à pessoa diagnosticada com Transtorno de Espectro Autista (TEA), conforme preconiza a Lei estadual nº 17.754, de 10 de julho de 2019.

Art. 2º - A Pessoa com Transtorno de Espectro Autista (TEA) é considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos legais, com direito 
à assistência social.

Art. 3º - A Carteira de Identificação do Autista será expedida sem qualquer custo, por meio de requerimento devidamente preenchido e 
assinado pelo interessado ou por seu representante legal, acompanhado de relatório médico, confirmando o diagnostico com o CID 10 F84, 
bem como os demais documentos de identificação exigidos pelo órgão municipal competente.

Parágrafo único. A Carteira de Identificação do Autista terá validade de 5 anos, devendo ser revalidada com o mesmo número de identifi-
cação.

Art. 4º - Além dos direitos da pessoa autista, já estabelecidos na Lei federal nº 12.764/2012, o portador da Carteira de Identificação do 
Autista que trata o Art. 1º desta Lei, será beneficiário de:

I - preferência no atendimento pessoal em instituições públicas no município de Pescaria Brava/SC, inclusive quando representado por seu 
responsável legal;
II - direito de utilizar vagas de estacionamento destinadas para deficientes físicos, inclusive quando representado por seu responsável legal;
III - gratuidade no transporte municipal de passageiros.

Art. 5º - O documento de identificação de que se trata o caput do art. 1º será expedido por órgão a ser definido em Decreto regulamentar 
pelo Poder Executivo.

Art. 6º - Verificada a regularidade da documentação recebida, o órgão responsável pela expedição da Carteira de Identificação do Autista, 
determinará sua emissão no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 dias, contados da data de sua publicação.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pescaria Brava/SC, 26 de Agosto de 2020.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

http://leisestaduais.com.br/sc/lei-ordinaria-n-17754-2019-santa-catarina-institui-a-carteira-de-identificacao-do-autista-no-ambito-do-estado-de-santa-catarina
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Petrolândia

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA 02 2020 - AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR
Publicação Nº 2621539

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 35/2020 na modalidade 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020, tendo por objetivo a CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA O PREPARO DE MERENDA ESCOLAR, ATÉ DEZEMBRO DE 2020. O envelope contendo os documentos de habilitação, 
bem como o outro contendo a proposta de fornecimento, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal as 09:00h no dia 16/09/2020, 
ocasião em que será iniciada a sessão de credenciamento dos interessados e respectiva oferta de lances. A cópia do edital, bem como 
outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal, em horário de expediente pelo fone 47-3536-1151. 
Petrolândia, 27 de agosto de 2020. JOEL LONGEN – Prefeito Municipal
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Pinhalzinho

Prefeitura

AVISO LEILÃO 001-2020 PMP - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 2622046

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO – SC
AVISO DE RETIFICAÇÃO LEILÃO PÚBLICO
ON-LINE E PRESENCIAL Nº. 001/2020- PMP
Objeto: Venda de ativos inservíveis.
Forma de Leilão: On-line (www.superbid.net) e Presencial (Administração Municipal – Prefeitura Municipal de Pinhalzinho).

VALQUIRIA ASTRIGI, leiloeira designada pelo Decreto n. 100/2020, TORNA PÚBLICO:

I – No Anexo “A” Onde se lê:
Nome do produto Valor mínimo de venda (VMV)

12 05 PNEUS DIVERSOS R$ 1.000,00

Deve se ler:
lote Nome do produto Valor mínimo de venda (VMV)
12 02 PNEUS DIVERSOS R$ 1.000,00

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.pinhalzinho.atende.net e www.
superbid.net
Fotos disponíveis no site www.superbid.net e telefone (11) 4950-9400
Pinhalzinho, SC, 25 de agosto de 2020.
Valquiria Astrigi
Leiloeira

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 049-2020 - PMP - RETIFICAÇÃO - SEMENTES E INSUMOS
Publicação Nº 2622003

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 049/2020 - PMP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de sementes e insumos a serem utilizados no Horto Florestal, para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Agricultura para atender as necessidades da secretaria municipal de transportes e obras.
VALQUIRIA ASTRIGI, pregoeira designada pelo Decreto n. 182/2019, TORNA PÚBLICO:
I – Fica acrescido no Anexo “A”: “2.1 - AS SEMENTES DEVERÃO TER PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 02 (DOIS) ANOS. AS MARCAS 
PRESENTES NOS DESCRITIVOS SÃO APENAS UM PADRÃO DE QUALIDADE PODENDO SER DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.”

Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município pinhalzinho. 
atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00. Informações através do e-mail: compras.01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras.02@pinhalzinho.
sc.gov.br
Pinhalzinho, SC, 26 de agosto de 2020
VALQUIRIA ASTRIGI
pregoeira

http://www.superbid.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.superbid.net
http://www.superbid.net
http://www.superbid.net
mailto:compras.02@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras.02@pinhalzinho.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO ERRATA CREDENCIAMENTO 001/2020
Publicação Nº 2621917

AVISO ALTERAÇÃO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

O Prefeito Municipal de Pinheiro Preto/SC, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, ERRATA 
ao Edital de credenciamento nº 001/2020, qual passa a vigorar com a seguinte alteração: A Documentação deverá ser entregue dos dias 
21/08/2020 até 27/02/2021.
Fica inalterados os demais itens, tendo em vista que a presente alteração não altera o mérito nem a formulação da proposta do edital, 
conforme artigo 21, § 4º da Lei 8.666/1993.
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br

PINHEIRO PRETO-SC, 26 DE AGOSTO DE 2020

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO 063/2020
Publicação Nº 2621673

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2020

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, torna público, que estará realizando na sede da prefeitura, através da plata-
forma eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico 
Nº 063/2020, cujo objeto consiste no REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE AREIA (TIPO: FINA, MÉDIA, GROSSA) PARA AS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO-SC, conforme especificações junto ao Edital Convocatório e anexos.
Declara aberta o acolhimento das propostas comerciais até às 08:15h do dia 09/09/2020, início da sessão na mesma data a partir das 
08:30h. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa Licitações do Brasil (BLL), 
ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br com Sede Administrativa em Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000

PINHEIRO PRETO-SC,24 DE AGOSTO DE 2020.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO

LEI Nº 2.150, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621600

LEI Nº 2.150, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

"AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA COM A EMPRESA FIORELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJOTAS, 
COM INTUITO DE RECEBER VALORES DEVIDOS PELO USO DE BEM PÚBLICO."

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, da 
Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o município de Pinheiro preto autorizado a celebrar termos de ajuste de conduta com a empresa FIORELLI INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE LAJOTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.250.580/0001-14, nos termos do anexo I da presente lei.

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2020

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

Anexo I
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
http://www.pinheiropreto.sc.gov.brc
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, com sede 
administrativa na Av. Mal Costa e Silva, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Pedro Rabuske e FIORELLI INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE LAJOTAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 07.250.580/0001-14, com sede administrativa na Linha Primavera, 
Município de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado por Marcio Bressan, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 252.666.423 
SSP/SC, devidamente inscrito no CPF sob nº 625.098.619-72, residente e domiciliado à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 556, Centro, 
na cidade de Pinheiro Preto/SC, tem-se entre si justo e acertado o seguinte:

CONSIDERANDO que o Município de Pinheiro Preto/SC é proprietário de um imóvel rural de 6.000,00 m2 (seis mil metros quadrados), regis-
trado no CRI sob nº 1-3136-R-6, no qual se encontra instalada e em pleno funcionamento a empresa FIORELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
LAJOTAS LTDA, através do Contrato de Concessão Onerosa de Direitos de Uso sob nº 001/2005, encerrado na data de 14 de maio de 2015.

CONSIDERANDO que esta municipalidade é vencedora da Ação de Reintegração de Posse (Autos nº 0300782-13.2016.8.24.0071), processo 
judicial ajuizado perante a Comarca de Tangará/SC, na data de 14 de dezembro de 2016, na qual já se encontra transitada em julgado.

CONSIDERANDO a viabilidade do pedido de reconsideração quanto a suspensão do cumprimento do mandado possessório até o término do 
período de isolamento social apresentado pela Empresa na data de 25 de julho de 2020.

CONSIDERANDO a gravidade da atual situação decorrente da Pandemia do Novo Corona Vírus e que a paralisação das atividades da em-
presa geraria desemprego e uma grande dificuldade em realocação do empreendimento, afetando diretamente as condições sociais, de 
moradia e alimentação dos funcionários da Empresa.

CONSIDERANDO o grande período de inadimplemento da Empresa, no que concerne o pagamento dos alugueis, referentes a data de junho 
de 2015 a dezembro de 2020, bem como, a prescrição, elementos estes que tornariam difícil o recebimento desses valores pelo Município 
de Pinheiro Preto/SC.

CONSIDERANDO que o valor do aluguel contratual era no montante de R$ 110,00 + IGPM, aplicando o referido índice nos alugueis de 
06/2015 até 06/2020 chegamos a um valor de R$ 10.842,24 (dez mil oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos), o equi-
valente à 48 (quarenta e oito) meses de aluguel. Dessa maneira, tendo por referência o uso do índice IGPM, o valor de um aluguel, seria 
em média R$ 225,88 (duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos). Bem como se inclui os aluguéis no valor atualizado de R$ 
264,04 (duzentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos), referente ao período de 07/2020 até 12/2020, no qual, chegamos ao valor 
total de R$ 12. 423,40 (doze mil quatrocentos e vinte e três reais e quarenta centavos).

CONSIDERANDO que o Município de Pinheiro Preto tem a necessidade da aquisição de lixeiras de concreto armado no formato de taça.

CONSIDERANDO o certame licitatório oriundo do processo administrativo nº 76/2020, tomada de preço nº 11/2020, no qual as lixeiras 
foram orçadas no valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) cada uma.

CONSIDERANDO que a principal atividade da Empresa consiste na fabricação de artefatos de cimento.

RESOLVEM:

Formalizar, neste instrumento, termo de ajustamento de conduta com o objetivo de que a Empresa FIORELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
LAJOTAS LTDA, realize o pagamento dos aluguéis acima citados, produzindo e entregando ao Munícipio o total de 60 (sessenta) lixeiras de 
concreto armado, no formato de taça. Dessa maneira, a Empresa deve entregar ao Município o equivalente à 15 (quinze) lixeiras por mês.

CLÁUSULA 1ª - O Compromissário assume a obrigação de:
I- Produzir e entregar ao Munícipio de Pinheiro Preto/SC o total de 60 (sessenta) lixeiras de concreto armado, no formato de taça, o que 
corresponde ao total de 15 lixeiras por mês. A iniciar-se em setembro de 2020.

CLÁUSULA 2ª - Do Prazo:
I- O prazo para apresentação do item determinado na Cláusula 1ª será até a data de 31 de dezembro de 2020.
II- Em troca da obrigação assumida o município acorda em estender o prazo para o compromissário desocupar o imóvel para a data de 31 
de dezembro de 2020.

CLÁUSULA 3ª - Da Multa:
I- Para garantia do cumprimento deste Termo de Ajustamento de Conduta, o Compromissário, submeter-se-á a uma multa correspondente 
à R$20.000,00 (vinte mil reais).

CLÁUSULA 4ª Do não cumprimento dos prazos determinados neste Termo de Ajustamento de Conduta:
I- Na hipótese do não cumprimento de qualquer prazo, fica a Prefeitura Municipal responsável pelo envio de comunicado por correio, para 
que o Compromissário efetue o pagamento da multa prevista neste Termo de Ajustamento de Conduta. E desocupe imediatamente o imóvel.

E, por estarem de acordo, firmam este compromisso em 4 (quatro) vias de igual teor.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2020.

PEDRO RABUSKE ANDRÉ VICTÓRIO ARCARI FILIPPIM
Prefeito Municipal Assessoria Jurídica Prefeitura Municipal
de Pinheiro Preto/SC
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FIORELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJOTAS LTDA
CNPJ sob nº 07.250.580/0001-14

LEI Nº 2.151, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621985

LEI Nº 2.151, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE ESTÍMULOS FISCAIS E INCENTIVOS ECONÔMICOS A EMPRESA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar Municipal nº 136, de 02 de fevereiro de 2007, e Processo 
Administrativo de Expediente nº 016/2018: Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do Poder Executivo, autorizado, na forma da Lei Complementar Municipal nº 
136, de 02 de fevereiro de 2007, a doar, com encargos já estabelecidos na Lei 2141, de 03 de junho de 2020, à empresa “PAPEL TANGARÁ 
LTDA”, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.392.172/0001-58, com endereço Rua Tranquilo Vian, nº 615, Mu-
nicípio de Pinheiro Preto-SC, consistentes na doação de 890 m² (oitocentos e noventa) metros quadrados pedras irregulares para execução 
de calçamento no pátio da empresa, totalizando um valor aproximado de R$ 10.836,35 (dez mil e oitocentos e trinta e seis reais e trinta e 
cinco centavos).

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 26 de agosto de 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

CLASS TP 005/2020
Publicação Nº 2623203

MUNICÍPIO DE PIRATUBA – SC
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2020

Objeto: “contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de obras de pavimentação asfáltica CAUQ, 
em Ruas Urbanas do Município, conforme projetos em anexo."

EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTAS
Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1.º da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações, torna-se público o resultado do julgamento 
da fase classificatória da licitação em epígrafe, na seguinte conformidade: a licitante TRIANGULO ENGENHARIA EIRELI, sagrou-se vencedo-
ra da licitação em epígrafe com o valor global de R$ 354.623,36 ( trezentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e vinte e três reais e trinta e 
seis centavos); a licitante SETEP CONSTRUÇOES S.A, ficou na segunda colocação com o valor global de R$ 397.928,94 ( trezentos e noventa 
e sete mil, novecentos e vinte e oito reais e noventa e quatro centavos), a licitante KOPAV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, ficou na 
terceira colocação com o valor global de R$ 403.151,81(quatrocentos e três mil, cento e cinquenta e um reais e oitenta e um centavos) e a 
licitante SANTASUL PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, ficou na quarta colocação com o valor global de R$ 412.142,81 (quatrocentos e doze 
mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta e um centavos), a licitante VIGA PAVIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA, ficou na quinta colocação 
com o valor global de R$ 415.379,99 (quatrocentos e quinze mil, trezentos e setenta e nove reais e noventa e nove centavos), a licitante 
PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, ficou na sexta colocação com o valor global de R$ 449.973,27(quatrocentos e 
quarenta e nove mil, novecentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos) e a licitante VIAPAVI OBRAS E SERVIÇOS LTDA ME, ficou na 
sétima colocação com o valor global de R$ 474.218,92 (quatrocentos e setenta e quatro mil, duzentos e dezoito reais e noventa e dois cen-
tavos). Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação 
deste extrato, a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo processo licitatório a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.

Piratuba, SC, 26 de Agosto de 2020.

DÉBORA CRISTINA CARMO DE OLIVEIRA
Presidente da C.P.L.
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Planalto Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 5042/2020
Publicação Nº 2622392

DECRETO Nº 5.042/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Estabelece novas medidas de enfrentamento e contenção para o contágio da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), disciplina o uso 
de máscaras domésticas pela população, estabelece regras de funcionamento e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE/SC, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, ainda,
CONSIDERANDO o estado de emergência em saúde pública de importância internacional declarado pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID19);
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência 
em saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID19);
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID19);
CONSIDERANDO o art. 23, inciso II, da Constituição Federal, que determina a competência concorrente da União, Estados e Municípios para 
cuidar da saúde, bem como o art.30, inciso I, da Constituição, que dispõe que é de competência dos Municípios legislar sobre assuntos de 
interesse local;
CONSIDERANDO o art. 8º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que diz que as ações e serviços de saúde serão organizados de 
forma regionalizada e hierarquizada;
CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das atividades sociais e econômicas, respeitada a situação epide-
miológica local, associado ao cumprimento das exigências para prevenção e mitigação da disseminação da COVID19;
CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em relação à evolução da pandemia nas diferentes regi-
ões do estado, combinadas com a disponibilidade de leitos e da atual estrutura de saúde existentes;
CONSIDERANDO o Programa de Descentralização e Regionalização das Ações de Combate à COVID19, instituído pela Portaria n 464, de 03 
de julho de 2020, que deixou por conta dos municípios e às respectivas Regiões de Saúde as atribuições de avaliar e aplicar as estratégias 
necessárias para a restrição ou, se possível, para a flexibilização das atividades sociais e econômicas;
CONSIDERANDO que a Comissão Intergestores Regional (CIR) homologará as decisões tomadas pelo conjunto de Municípios de seu territó-
rio após a avaliação, orientação e organização técnica para subsidiar a tomada de ação de enfrentamento à COVID-19 por parte do conjunto 
de Municípios da Região de Saúde;
CONSIDERANDO, o contido no § 3º do artigo 8º do Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020, alterado pelo art. 1º do Decreto Esta-
dual nº 630, de 1º de junho de 2020, que atribuiu às autoridades sanitárias municipais a competência para estabelecer medidas específicas 
que suspendam ou restrinjam as atividades a fim de conter a contaminação e a propagação do Coronavírus em seus territórios;
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta SES/SED nº 447, de 30 de junho de 2020, que autoriza no território catarinense a realização de ati-
vidades de ensino presencial em estabelecimentos acadêmicos públicos e privados nas modalidades ensino em nível superior e ensino em 
nível de pós-graduação;
CONSIDERANDO a Portaria SES nº 348, de 22 de maio de 2020, que determina a permanência da proibição da aglomeração de pessoas em 
qualquer ambiente, seja público ou privado, interno ou externo, para a realização de atividades de qualquer natureza;
CONSIDERANDO a Portaria SES n. 592, de 17 de agosto de 2020;

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados como essenciais todos os serviços públicos municipais, pois a essencialidade é característica que decorre de sua 
própria natureza e os tornam indispensáveis ao atendimento das necessidades da sociedade, salvo regulamentação específica em contrário 
da Municipalidade.
Art. 2º Ficam acatadas as seguintes medidas elencadas no art. 8º da Portaria SES nº 592:
I – Fiscalização da utilização de máscaras por todos os indivíduos acima de 2 (dois) anos de idade em qualquer espaço público ou privado 
compartilhado, com exceção do ambiente domiciliar;
II – Identificação e comunicação à população das atividades mais propensas à transmissão da COVID-19;
III – Adaptação dentro do possível de serviços públicos e privados presenciais para atendimento com redução de público e de trabalhadores, 
desde que obedecidas as normas sanitárias, devendo ser mantidos em regime de trabalho remoto os servidores e trabalhadores dos grupos 
de risco e adotado o sistema de rodízio e/ou novos turnos que assegurem a redução do número de pessoas no ambiente de trabalho;
IV – Monitoramento de todos os casos suspeitos e confirmados de COVID-19, de forma que casos sintomáticos permaneçam em isolamento 
domiciliar pelo período preconizado e casos que possam se agravar recebam atendimento hospitalar;
V – Monitoramento e atendimento de pessoas com doenças crônicas;
VI – Notificação e investigação de casos, surtos e todos os óbitos suspeitos de COVID-19 e registro por meio dos sistemas de informação 
oficiais;
VII – Controle do fluxo de atendimento nos estabelecimentos de atenção à saúde, de forma a evitar o contato de pessoas infectadas (ou 
com suspeita de estarem com COVID-19) com pessoas não infectadas, a fim de orientar a população quanto ao local mais adequado para 
atendimento, de acordo com os sintomas apresentados;
VIII– Acompanhamento dos dados epidemiológicos sobre a circulação do novo coronavírus e outros vírus respiratórios utilizando as ferra-
mentas de análise de dados disponibilizadas pelo Governo do Estado, assim como outras utilizadas pelos Municípios;
IX – Reforço de campanhas educativas para os profissionais da área da Saúde e a população em relação às medidas não farmacológicas 
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preventivas para doenças respiratórias, incluindo a COVID-19, como etiqueta respiratória, higiene das mãos, uso de EPIs e uso de máscara.
Art. 3º. Ficam suspensas no território do município:
I - Por prazo indeterminado:
a) as aulas presenciais nas unidades das redes pública e privada de ensino municipal relacionadas à educação infantil, ensino fundamental, 
nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), sem prejuízo do cumprimento do calendário letivo, o qual deverá ser objeto de reposição 
oportunamente, salvo legislação específica que dispense o cumprimento da carga horária mínima ou dos dias letivos mínimos;
b) a concentração e a permanência de pessoas em espaços públicos, como parques, praças e afins, com exceção da prática de esportes 
individuais;
c) a realização de atividades em cinemas, teatros, casas noturnas, museus, assim como de eventos, shows e espetáculos que acarretem 
reunião de público;
d) a realização de festas e confraternizações familiares;
e) reuniões de qualquer natureza, sejam de caráter público ou privado;
f) a realização de conferências públicas ou privadas que acarretem aglomeração de pessoas, excepcionadas as missas e cultos religiosos;
g) o acesso à competições esportivas públicas ou privadas, oficiais ou não;
Art. 4º. As atividades desempenhadas por bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres serão condicionadas à obser-
vância do horário diário de funcionamento das 06h00min às 22hs30min, mediante a observância das regras deste Decreto, e das demais 
normas estaduais e municipais de enfrentamento do Covid-19.
Parágrafo único: Após às 22hs30min, fica permitido aos estabelecimentos mencionados no caput deste artigo apenas a realização de ser-
viços de tele entrega ou retirada no estabelecimento até às 05h59min do dia seguinte, vedada expressamente a permanência no local.
Art. 5º. As demais atividades com potencial de aglomeração de pessoas, não incluídas nas restrições dos arts. 1º e 2º, deverão funcionar 
com medidas de restrição e controle de público e clientes, bem como adoção das demais medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde 
de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19, ficando proibida a aglomeração de pessoas 
sem a observância das medidas de proteção ora mencionadas.
Art. 6º. Fica obrigatório o uso de máscara de proteção individual, artesanal ou industrial, com cobertura da boca e nariz, quando em circula-
ção em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como a disponibilização 
de álcool gel 70%, de cartazes informativos sobre a higienização, uso de máscaras, distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as pessoas 
e, nos sanitários, detergente/desinfetante/sabonete líquido e toalhas de papel.
Parágrafo primeiro: é obrigatório em todos os espaços públicos ou privados a higienização constante do ambiente de trabalho, intensificando 
a limpeza com desinfetantes próprios para a finalidade de desinfecção, com álcool 70%, de maçanetas, corrimãos, interruptores, elevadores, 
banheiros, lavatórios, placas, balcões, máquinas e equipamentos, entre outros.
Parágrafo segundo: Ficam sujeitos à fiscalização e encerramento das atividades os estabelecimentos que não estejam atendendo às nor-
mas sanitárias de prevenção à COVID-19, sejam elas orientadas por regramento específico ou geral, como uso obrigatório de máscara, 
distanciamento entre pessoas, prioridade à ventilação natural e disponibilização de álcool 70% para higienização das mãos, entre outras 
estabelecidas neste decreto ou em outras regulamentações municipais ou estaduais.

Art. 7º. As pessoas diagnosticadas infectadas com o Coronavírus (Covid-19) devem manter-se em isolamento pelo tempo recomendado pelo 
profissional de saúde, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 268 do Código Penal por infração a determinação do poder público 
destinada a impedir a propagação de doença contagiosa e, cumulativamente, às sanções previstas na Lei Municipal nº 224/2000 (Lei de 
Vigilância Sanitária).
Art. 8º. As pessoas idosas devem observar o distanciamento social, priorizando o isolamento social e restringindo seus deslocamentos para 
realização das atividades estritamente necessárias, evitando o uso do transporte de utilização coletiva e a permanência em locais com con-
centração de pessoas.
Art. 9º. Caberá à Vigilância Sanitária Municipal, compartilhada com Vigilância Sanitária Regional, à Defesa Civil Municipal, à Polícia Militar 
do Estado de Santa Catarina à Polícia Civil, com apoio da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a fiscalização das medidas 
constantes neste Decreto e demais normas sanitárias vigentes, as quais terão autonomia para interditar e/ou adotar qualquer outra medida 
necessária para garantia da saúde pública, nas situações em que os estabelecimentos estejam descumprindo as normas estabelecidas para 
enfrentamento da pandemia da COVID-19.
Art. 10. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as autoridades policiais competentes devem apurar as eventu-
ais práticas de infrações administrativas, sujeitando os infratores na prática do crime previsto no Art. 268 do Código Penal, por infração a 
determinação do poder público destinada a impedir a propagação de doença contagiosa e, cumulativamente, às sanções previstas na Lei 
Municipal nº 224/2000 (Lei de Vigilância Sanitária).
Art. 11. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
município e da Região de Saúde.
Art. 12. Ratificam-se em âmbito municipal, no que couberem, as disposições da Lei Nacional n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, do 
Decreto Estadual nº 525, de 23 de março de 2020, alterado pelo Decreto Estadual nº 554, de 11 de abril de 2020, e decretos estaduais 
subsequentes relacionados ao assunto do Covid-19, bem como ficam ratificados os termos das Portarias 254/2020, 255/2020, 256/2020, 
257/2020 e 258/2020, todas da Secretaria Estadual de Saúde do Estado de Santa Catarina, e eventuais portarias baixadas posteriormente 
àquelas aqui nominadas, que não conflitem com as disposições contidas no presente Decreto municipais, observadas as diretrizes sanitárias 
editadas pela SES.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no 
art. 8º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 5.028/2020, de 5 de agosto de 2020.
Planalto Alegre, SC, 26 de agosto de 2020.

JUARES BET
Prefeito.

Registre-se e Publique-se.
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EDDL040_2020
Publicação Nº 2621901

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 040/2020
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 22/2020
CONTRATADO: RICARDO ANDRE JOMMERTZ
VALOR MENSAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), mensais.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de acolhimento institucional da idosa Lenir Argenta, conforme recomendação 
do Ministério Público nos autos da Notícia de Fato nº 01.2020.00013850-2.
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias 
úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.
br/licitações

PLANALTO ALEGRE, 26 de Agosto de 2020.

JUARES BET
Prefeito Municipal.
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DECRETO 5043.2020
Publicação Nº 2622365

 

 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE 
 

 

DECRETO Nº 5043, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 
    
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, PROVENIENTE DE 
SUPERÁVIT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
   

 

O Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, e em conformidade com a Lei Municipal nº 842/2019, etc; 
  

DECRETA:  

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento do MUNICÍPIO 
DE PLANALTO ALEGRE, no valor de R$ 475.750,36 (quatrocentos e setenta e 
cinco mil, setecentos e cinquenta reais e trinta e seis centavos), para as 
dotações orçamentárias constantes do Anexo I deste Decreto.  

Art. 2 - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional proveniente do 
provável superávit são oriundos das fontes constantes do Anexo I.  

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Planalto Alegre/SC, em 26 de agosto de 2020 
   

 
JUARES BET 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Pomerode

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 404/2020
Publicação Nº 2622229

LEI COMPLEMENTAR Nº 404/2020
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS DE EMPREGADOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE SAÚDE EM RAZÃO DA SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL RELACIONADA AO CORONAVÍRUS (COVID-19).

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, tendo a Câmara Municipal de Vereadores aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público provocada pela emergência de saúde pública de importância 
internacional relacionada ao novo coronavírus (Covid-19), a Secretaria de Saúde do Município de Pomerode poderá contratar, emergencial-
mente e por tempo determinado, empregados públicos nos termos da presente lei.

§1º Os contratos se submeterão ao regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme o inciso VI do art. 9º da Lei Orgânica 
do Município de Pomerode.

§2º A duração dos contratos será de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogados uma única vez, se ainda persistir a necessi-
dade, nos termos dos arts. 445 e 451 da CLT.

§3º Fica dispensada a realização de processo seletivo simplificado, sendo suficiente a publicação de edital para credenciamento de candi-
datos.

Art. 2º Os cargos, carga horária semanal e salários são os estabelecidos no Anexo Único da presente Lei Complementar.

Parágrafo Único. Os requisitos para assunção dos empregos e suas atribuições são aqueles definidos para os cargos de mesma nomencla-
tura no Anexo V da Lei Complementar Municipal nº 291/2016 e pela Lei Complementar Municipal nº 381/2020.

Art. 3º Concluída a situação de emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), não serão 
permitidas novas contratações com base na presente lei complementar e os contratos ainda não concluídos serão rescindidos, conforme o 
§1º do art. 8º da Lei Complementar Federal nº 173/2020.

Art. 4º Todas as contratações e despesas decorrentes da presente Lei Complementar serão imediatamente disponibilizadas no Portal da 
Transparência Municipal conforme o §2º do art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020 e §§2º e 3º do art. 8º da Lei Federal nº 12.527/2011.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pomerode (SC), 27 de agosto de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA E SALÁRIO

Enfermeiro 05

40 Horas - R$ 3.634,47 (três mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos).
20 Horas - R$ 1.817,24 (mil, oitocentos e dezesse-
te reais e vinte e quatro centavos).

Farmacêutico 02 40 horas R$ 3.634,47 (três mil, seiscentos e trinta 
e quatro reais e quarenta e sete centavos).

Fiscal de Vigilância Sanitária II 02 40 horas R$ 3.634,47 (três mil, seiscentos e trinta 
e quatro reais e quarenta e sete centavos).

Fisioterapeuta 01 30 horas R$ 3.634,47 (três mil, seiscentos e trinta 
e quatro reais e quarenta e sete centavos).

Fonoaudiólogo 01 40 horas R$ 3.634,47 (três mil, seiscentos e trinta 
e quatro reais e quarenta e sete centavos).

Médico Cardiologista 01

30 Horas R$ 12.211,49 (Doze mil, duzentos e 
onze reais e quarenta e nove centavos).
10 Horas R$ 4.070,50 (quatro mil, setenta reais e 
cinquenta centavos).
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Médico Clínico Geral 04

20 Horas - R$ 8.073,23 (oito mil, setenta e três 
reais e vinte e três centavos).
10 Horas - R$ 4.036,62 (quatro mil, trinta e seis 
reais e sessenta e dois centavos).

Médico Clínico Geral Comunitário 05 40 Horas - R$ 15.933,23 (quinze mil, novecentos 
e trinta e três reais e vinte e três centavos).

Médico Ginecologista/Obstetra 01

20 Horas - R$ 8.073,23 (oito mil, setenta e três 
reais e vinte e três centavos).
10 Horas - R$ 4.036,62 (quatro mil, trinta e seis 
reais e sessenta e dois centavos).

Médico Infectologista 02

20 Horas - R$ 8.073,23 (oito mil, setenta e três 
reais e vinte e três centavos).
10 Horas - R$ 4.036,62 (quatro mil, trinta e seis 
reais e sessenta e dois centavos).

Médico Pediatra 02

20 Horas - R$ 8.073,23 (oito mil, setenta e três 
reais e vinte e três centavos).
10 Horas - R$ 4.036,62 (quatro mil, trinta e seis 
reais e sessenta e dois centavos).

Médico Psiquiatra 01

20 Horas - R$ 8.073,23 (oito mil, setenta e três 
reais e vinte e três centavos).
10 Horas - R$ 4.036,62 (quatro mil, trinta e seis 
reais e sessenta e dois centavos).

Motorista de Ambulância 01 40 horas R$ 1.841,53 (mil. oitocentos e quarenta 
e um reais e cinquenta e três centavos).

Nutricionista 01 40 horas R$ 3.634,47 (três mil, seiscentos e trinta 
e quatro reais e quarenta e sete centavos).

Psicólogo 02 40 horas R$ 3.634,47 (três mil, seiscentos e trinta 
e quatro reais e quarenta e sete centavos).

Recepcionista 05 40 Horas R$ 1.453,73 (mil, quatrocentos e cin-
quenta e três reais e setenta e três centavos).

Técnico em Enfermagem 10

40 Horas - R$ 2.402,79 (dois mil, quatrocentos e 
dois reais e setenta e nove centavos).
20 Horas - R$ 1.201,40 (mil, duzentos e um reais 
e quarenta centavos).

Motorista de Veículos de Urgência (SAMU) 02 40 Horas R$ 1.841,53 (mil. oitocentos e quarenta 
e um reais e cinquenta e três centavos).

Técnico de Enfermagem Socorrista (SAMU) 02 40 Horas R$ 2.402,79 (dois mil, quatrocentos e 
dois reais e setenta e nove centavos).

samae - serviço autônomo muniCiPal de Água e esgoto de Pomerode

EDITAL DE LEILÃO 002-2020
Publicação Nº 2622086

SAMAE POMERODE - SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
EDITAL DE LICITAÇÃO LEILÃO N.º 001/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 011/2020

LEILÃO DE MATERIAL RECICLÁVEL PROCEDENTE DE PROCESSO DE COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, CLASSI-
FICADOS PELO DECRETO Nº 3867 DE 18 DE AGOSTO DE 2020.
Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Pomerode Rua XV de Novembro n° 525 Centro Pomerode SC.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO: 08:30 HORAS DO DIA 15/09/2020

O Edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos nos seguintes endereços: Na página eletrônica WWW.pomerode.sc.gov.br ou www.
samaepomerode.com.br Departamento de Licitações e Compras do SAMAE POMERODE Av. 21 de Janeiro Nº 2233 samae@samaepomero-
de.com.br ou pelo fone (47) 3387 2550.

Pomerode SC, 26 de Agosto de 2020.

Ricardo Campestrini
Presidente do SAMAE

http://WWW.pomerode.sc.gov.br
http://www.samaepomerode.com.br
http://www.samaepomerode.com.br
mailto:samae@samaepomerode.com.br
mailto:samae@samaepomerode.com.br
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

PORTARIA -192-2020- FERIAS
Publicação Nº 2621845

PORTARIA N. 192/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, JOAO MAURICIO DOS SANTOS, matricula nº 319, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Servente de Obras, referente aos períodos aquisitivos de 03 de Junho de 2018 a 02 de Junho de 2019, e 03 de Junho de 2019 a 
03 de Junho de 2020, gozada as férias, no período 04 de Junho de 2020 a 13 de Julho de 2020, equivalente a 40 (Quarenta) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 26 de Agosto de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e seis dias do mês de Agosto do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-191-2020- FERIAS
Publicação Nº 2621843

PORTARIA N. 191/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, NILSON QUADROS, matricula nº 433, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Operador de Máquinas, referente aos períodos aquisitivos de 01 de Julho de 2018 a 30 de Junho de 2019, e gozada as férias, no período 
03 de Agosto de 2020 a 22 de Agosto de 2020, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 26 de Agosto de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos vinte e seis dias do mês de Agosto do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 499/2020
Publicação Nº 2622221

DECRETO Nº 499/2020, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

“CONTRATA CONSELHEIRA TUTELAR”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;

CONSIDERANDO que a Conselheira Tutelar Rosane de Oliveira encontra se em licença para concorrer as eleições municipais pleito 2020, 
conforme Decreto n. 488/2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada temporariamente a Sra. GESICA GHISLENI DA SILVA, portadora do CPF n. 082.411.179-65 para exercer o cargo 
de CONSELHEIRA TUTELAR, com 40:00 horas semanais, até o retorno da conselheira titular.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE AGOSTO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2020 - ACRÉSCIMO - TANIA
Publicação Nº 2622358

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2020 - REEQUILIBRIO
PROCESSO LICITATÓRIO 108/2019
PREGÃO Nº 81/2019

O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 82.777.236/0001-01, com sede 
na Madre Maria Theodora, 264, na cidade de Ponte Serrada, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALCEU ALBERTO WRU-
BEL, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.306.106 e inscrito no CPF/MF sob o nº 469.966.309.59 doravante denominada simplesmen-
te CONTRATANTE, e empresa TANIA CIRLEI SGARBOSSA ALVES EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob o n. 79.515.896/0001-00, com sede às 
margens da Rodovia BR 282, Km 462, Centro, Sala n. 323, Ponte Serrada/SC, representada neste ato pela Sra. TANIA CIRLEI SGARBOSSA 
ALVES, inscrito no CPF-MF sob o n. 384.91.289-49, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo aditivo, cuja celebração foi autorizada e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, 
atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
I – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objetivo reequilíbrio econômico financeiro/aumento do item DIESEL COMUM, objeto do processo licitató-
rio, conforme solicitação e parecer jurídico.
II – DOS VALORES
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento DIESEL COMUM os seguintes valores:
DIESEL COMUM

VALOR ANTIGO DIFERENÇA A SER ACRESCIDA VALOR ATUAL

R$ 3,31 R$ 0,12 R$ 3,43

III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas e válidas.
IV – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada/SC, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.
Ponte Serrada/SC, 25 de agosto 2020.
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ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TANIA CIRLEI SGARBOSSA ALVES EIRELI
CONTRATADA

Testemunhas:
01. ______________________________ 02. ______________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Examinado e aprovado:

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/SC 23.051

PORTARIA N° 002-2020, -SME
Publicação Nº 2622511

PORTARIA Nº 002/2020 de 24 de agosto de 2020.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia do Novo Coronavírus responsável pelo surto de 2019, e suas alterações 
posteriores;
CONSIDERANDO a Resolução do CME 002/2020 de 14 de abril; o disposto na Resolução CEE/SC n.º 009/2020, de 19 de março de 2020, e 
que define regime especial de atividades escolares não presenciais no Sistema Estadual de Educação de Santa Catarina, para fins de cum-
primento do calendário escolar de 2020, como medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (COVID-19), e no Parecer CEE/
SC n°179/2020, de 14 de abril de 2020, que dá orientações para o cumprimento da carga horária mínima anual, prevista na Lei de Diretrizes 
e Bases(LDB 9394), decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO a MP nº 934/2020, que dispensa, em caráter excepcional, as escolas da educação básica da obrigatoriedade de observar 
o mínimo de 200 dias letivos de efetivo trabalho escolar, mas determina o cumprimento de 800 horas mínimas ao longo do ano letivo;
CONSIDERANDO que os professores e funcionários da rede pública municipal vem superando desafios ao longo de todo o processo do regi-
me especial de atividades escolares não presenciais, demonstrando empenho e compromisso com o alcance de resultados de aprendizagem 
e da permanência de seus estudantes no percurso escolar;
CONSIDERANDO que no Município de Ponte Serrada houve uma crescente nos casos de contágio pelo novo coronavírus nos últimos dias e 
que, seguindo as orientações das autoridades de saúde, o distanciamento social apresenta-se ainda a melhor estratégia para a não proli-
feração da doença;
CONSIDERANDO que é fundamental as pessoas permanecerem nas suas casas, quando possível, e que as famílias tendo que irem para as 
escolas retirar/entregar materiais impressos impossibilita o distanciamento social;
RESOLVE:
Art. 1º Instituir o recesso escolar no âmbito da Rede Pública Municipal de Educação,no período de 29 de agosto a 06 de setembro de 2020, 
para estudantes, professores e ocupantes dos demais cargos em atividade nas unidades escolares.
Art. 2º O calendário escolar de 2020 passa a vigorar com as seguintes datas:
I - 03/02 a 07/02: início das atividades letivas com professores (formação e planejamento);
II - 10/02: início do ano letivo de 2020 (Alunos);
III - 19/03: suspensão das aulas presenciais nas unidades escolares, conforme decretos governamentais;
IV - 19/03 a 03/04:antecipação do recesso escolar;
V - 20 a 24/04:planejamento das atividades não presenciais;
VI - 27/04 a 28/09: desenvolvimento das atividades escolares não presenciais;
VII - 29/08 a 06/09: recesso escolar para alunos, professores e ocupantes dos demais cargos em atividade nas unidades escolares;
VIII - 07/09 a 21/12: desenvolvimento das atividades não presenciais e atividades presenciais, quando estas forem liberadas por meio de 
decreto governamental.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANDRESSA CALEFFI TAMANHO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

RETÍFICA DE EXTRATO Nº 58-2020 - PROCESSO 57-2020 - PADARIAS - SUPER PÃO: ONDE LÊ-SE VALOR: R$ 
240.582,50, LEIA-SE VALOR: R$ 40.582,50

Publicação Nº 2622707

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 58/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: PADARIA E CONFEITARIA SUPER PÃO LTDA - EPP
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CNPJ: 08.323.301/001-68
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO PARCELADA DE LANCHES PARA MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ACORDO COM SUAS NECESSIDADES. VALOR: R$ 40.582,50 (quarenta 
mil e quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 24 de Agosto de 2020 até 
24 de Agosto de 2021. Ponte Serrada, 24 de Agosto de 2020. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2020 - ACRÉSCIMO - QUERÊNCIA
Publicação Nº 2622361

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2020 - REEQUILIBRIO
PROCESSO LICITATÓRIO 108/2019
PREGÃO Nº 81/2019

O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 82.777.236/0001-01, com 
sede na Madre Maria Theodora, 264, na cidade de Ponte Serrada, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALCEU ALBERTO 
WRUBEL, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.306.106 e inscrito no CPF/MF sob o nº 469.966.309.59 doravante denominada sim-
plesmente CONTRATANTE, e empresa AUTO POSTO QUERÊNCIA LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 77.875.821.0001-04, com sede na 
Rodovia BR 282, km 462, n. 177, Centro, Ponte Serrada/SC, representada neste ato, pela Sra. ELISIANI GONÇALVES BOLSONI, inscrita no 
CPF-MF sob o n. 532.891.459-72, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam 
o presente termo aditivo, cuja celebração foi autorizada e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláu-
sulas e condições a seguir enunciadas:
I – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objetivo reequilíbrio econômico financeiro do item DIESEL S10, objeto do processo licitatório, conforme 
solicitação e parecer jurídico.
II – DOS VALORES
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento DIESEL S10 os seguintes valores:
DIESEL S10
VALOR ANTIGO DIFERENÇA A SER ACRESCIDA VALOR ATUAL
R$ 3,35 R$ 0,102 R$ 3,452

III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas e válidas.
IV – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada/SC, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.
Ponte Serrada/SC, 25 DE AGOSTO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ELISIANI GONÇALVES BOLSONI
Responsável Legal
AUTO POSTO QUERÊNCIA LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
01. ______________________________ 02. ______________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Examinado e aprovado:

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/SC 23051
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Porto Belo

Prefeitura

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA PARA O EXERCÍCIO DE 2021
Publicação Nº 2621997

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Porto Belo, através da Secretaria da Fazenda, atendendo ás determinações contidas no inciso I, do parágrafo 
único, do artigo 48, da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, faz saber a quem possa interessar, que fará Audi-
ência Pública para Elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA para o Exercício de 2021, a ser realizada dia 15/09/2020 as 14h00min, com 
transmissão ao vivo pela Câmara Municipal de Vereadores.
Esta audiência pública será transmitida por videoconferência, em atendimento ao Decreto estadual n. 562/2020.

Porto Belo, 27 de Agosto de 2020
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 009/2020 - FMAS
Publicação Nº 2622115

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão 002/2020 – Pregão Eletrônico 001/2020 - FMAS

CONTRATO N° 009/2020 – FMAS
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI’s) para uso do Fundo Municipal de Assistência Social, no combate ao CO-
VID-19, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: MAYCON WILL EIRELI
CNPJ: 18.712.730/0001-80
SÓCIOS: MAYCON WILL
VALOR: R$ 1.215,00 (hum mil, duzentos e quinze reais)
VALIDADE DO CONTRATO: 25/08/2020 à 25/02/2021
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2020

Porto Belo, 25 de agosto de 2020.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 010/2020 - FMAS
Publicação Nº 2622117

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão 002/2020 – Pregão Eletrônico 001/2020 - FMAS

CONTRATO N° 010/2020 – FMAS
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI’s) para uso do Fundo Municipal de Assistência Social, no combate ao CO-
VID-19, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: TOPE BRASIL LTDA ME
CNPJ: 13.304.528/0001-04
SÓCIOS: ANDRE ANTONIO TONON
VALOR: R$ 1.017,96 (hum mil e dezessete reais, e noventa e seis centavos)
VALIDADE DO CONTRATO: 25/08/2020 à 25/02/2021
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2020

Porto Belo, 25 de agosto de 2020.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO 011/2020 - FMAS
Publicação Nº 2622119

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão 002/2020 – Pregão Eletrônico 001/2020 - FMAS

CONTRATO N° 011/2020 – FMAS
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI’s) para uso do Fundo Municipal de Assistência Social, no combate ao CO-
VID-19, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 83.157.032/0001-22
SÓCIOS: HELENA MARIA WOITEXEN, VITORIA WOITEXEN DA SILVA E FELIPE WOITEXEN DA SILVA
VALOR: R$ 1.539,70 (hum mil, quinhentos e trinta e nove reais, e setenta centavos
VALIDADE DO CONTRATO: 25/08/2020 à 25/02/2021
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2020

Porto Belo, 25 de agosto de 2020.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 8 DE MAIO DE 2020 - CMAS
Publicação Nº 2621689

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 8 DE MAIO DE 2020 - CMAS

Aprova a Programação SIGTV Nº 421350020200002, que tem por finalidade estruturar a rede de serviços do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Porto Belo/SC, no uso da competência que lhe foi conferida pela Lei nº 944, de 02/04/1997, 
considerando sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos sociais e o desempenho dos serviços socio-
assistenciais ofertados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, bem como observando a deliberação proferida por este 
Conselho, em reunião realizada em 08/05/2020, constante na respectiva Ata nº 003/2020
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR a Programação nº421350020200002, elaborada e inserida pela Prefeitura Municipal de Porto Belo/SC no Sistema de Ges-
tão de Transferências Voluntárias – SIGTV (Ministério da Cidadania), com a finalidade de estruturar a rede de serviços do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, mediante transferência voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo, visando beneficiar a(s) unidade(s) 
que oferta(m) serviço(s) socioassistencial(ais) nacionalmente tipificados (Resolução CNAS 109/2009), conforme a seguir:

• Unidade(s) Beneficiária(s):
a) Denominação (informar CNPJ, quando a unidade for privada): -------
b) Valor (R$): 84.991,00
c) Classificação do Recurso (Custeio ou Investimento): Custeio
Observações: Apresentar as informações para cada unidade beneficiária.
Tratando-se de unidade socioassistencial pública, a mesma deverá estar devidamente cadastrada no CadSuas. Por sua vez, tratando-se de 
unidade socioassistencial privada, deverá estar com o cadastro concluído no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), 
como ofertante de serviço socioassistencial, em consonância com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 
109/2009).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo, 08 de Maio de 2020

Giovana Nunes de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Porto União

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 002/2020
Publicação Nº 2622027

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO - HOSPITAL SÃO BRAZ

CONVÊNIO Nº 002/2020

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União, Estado de Santa Catarina e a Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital São 
Braz, para realização de procedimentos médicos, cirúrgicos, hospitalares, exames, consultas especializadas de ortopedia/traumatologia em 
caráter eletivo e pagamento de sobreaviso.

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Porto União, com sede na cidade de Porto União, Rua Padre Anchieta, nº 126, Cen-
tro, com registro no CNPJ sob o n.º 83.102.541/0001-58, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ELISEU MIBACH, brasileiro, residente 
e domiciliado em União da Vitória – PR, na Rua Santos Dumont, nº 183, Centro, portador do RG nº 23ª R 1.331.349 SSP/SC e CPF nº 
501.086.709/53, doravante denominado CONVENENTE, e de outro lado, a Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital São Braz, entidade 
Privada Filantrópica, sob forma da Lei, com registro no CNPJ nº 60.975.737/0095-31, com Estatuto arquivado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Sr. OSMAR EUGENIO 
PENSO, brasileiro, residente e domiciliado em Concórdia – SC, à Rua Antonio Michelon, nº 420, Liberdade, portador do RG nº 1.914.241 
SSP/SC e CPF nº 585.076.559-04, doravante denominado CONVENIADO, devidamente autorizados pela Lei Municipal nº 4.678, de 03 de 
agosto de 2020, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente Convênio, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto

O presente Convênio tem por objeto a prestação de serviços hospitalares para realização de procedimentos médicos, cirúrgicos, hospitala-
res, exames, consultas especializadas de ortopedia/traumatologia em caráter eletivo e pagamento de sobreaviso, mediante contraprestação 
pecuniária pelo Convenente nos moldes da Lei Municipal nº 4.678, de 03 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor Mensal

O CONVENENTE repassará recursos financeiros de acordo com a quantidade de procedimentos executados, autorizados e triados pelo 
Convenente, custeados pelo Município de Porto União, à conta da dotação orçamentária 0213.2106.3.3.90.00.00.00.00.00.195 – Fundo 
Municipal de Saúde/Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade, Provenientes de Dotação específica do Orçamento Geral do 
Município de conformidade com os valores discriminados de até:

I- R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) para realização de até 150 (cento e cinquenta) consultas médicas em ortopedia por 
mês, sendo pago apenas pelas consultas efetivadas e comprovadas pelos profissionais médicos do hospital da rede de assistência SUS, nos 
termos do parágrafo único do Art. 1º, sendo o valor da consulta fixado em R$ 45,00 (quarenta e cinco reais);
II- R$ 9.000,00 (nove mil reais) para realização de até 150 (cento e cinquenta) consultas com procedimentos ambulatoriais eletivos em 
ortopedia, incluindo acompanhamento ambulatorial pós cirúrgico, curativos, retirada de pontos, troca ou retirada de aparelho gessado, 
retirada de fio ou pino intra-ósseo, infiltração, exames de imagem, entre outros, com retorno programado superior a 30 (trinta dias), sendo 
pago apenas pelas consultas efetivadas e comprovadas pelos profissionais médicos do hospital da rede de assistência SUS, nos termos do 
parágrafo único do Art. 1º, sendo o valor da consulta fixado em R$ 60,00 (sessenta reais);
III- R$ 985,02 (novecentos e oitenta e cinco reais e dois centavos) para a realização de até 03 (três) atendimentos odontológicos para pa-
cientes com necessidades especiais, com valor unitário de R$ 328,34 (trezentos e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos), sendo pago 
apenas pelas cirurgias efetivadas e comprovadas pelo laudo AIH do hospital da rede de assistência SUS;
IV- R$ 71.200,00 (setenta e um mil e duzentos reais) por mês para custeio ou prestação de serviços médicos de sobreaviso em 06 (seis) 
especialidades, sendo pediatria, obstetrícia, clínica médica, cirurgia geral, ortopedia e anestesia, a ser depositado em conta bancária criada 
especificamente para este fim.

§ 1º O estipulado nos incisos I e II deverá englobar o retorno e controle pós-operatório, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, não podendo 
o hospital prestador do serviço realizar nova cobrança em igual período referente ao mesmo paciente, sendo responsabilidade do médico 
assistente o agendamento de retorno quando o prazo for inferior a 30 (trinta) dias.

§ 2º Para as consultas médicas em ortopedia estipuladas nos incisos I e II já programadas e autorizadas pela Central de Regulação do 
Acesso da Secretaria Municipal de Saúde, onde o profissional médico não possa atender por questões particulares, será de responsabilidade 
do médico o reagendamento da consulta, não devendo redirecionar o paciente à Secretaria Municipal de Saúde para troca de autorização 
de consulta.

§ 3º Todos os atendimentos ortopédicos cirúrgicos realizados pelo profissional médico de sobreaviso deverão retornar eletivamente a este 
profissional até a alta do episódio, para acompanhamento ambulatorial pós-cirúrgico, incluindo curativos, retirada de pontos, troca ou reti-
rada de aparelho gessado, retirada de fio ou pino intra-ósseo, infiltração, exames de imagem, entre outros.
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§ 4º Deverá o hospital prestador do serviço realizar as cirurgias eletivas no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da liberação 
pelo Responsável pelo Sistema de Regulação, após a entrega dos exames, independentemente do número de cirurgias agendadas para o 
período.

§ 5º Em contrapartida aos valores repassados a título de sobreaviso, o hospital da rede de assistência SUS se compromete em realizar todas 
as cirurgias eletivas contratualizadas com o Estado, por especialidades, sem possibilidade de substituição de especialidade, obedecendo o 
total programado para o semestre de 186 ( cento e oitenta e seis ) cirurgias conforme quadro abaixo:

ESPECIALI-
DADE COTA MENSAL JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

OFTALMOLO-
GIA 2 2 2 2 2 2 2 12

UROLOGIA 5 5 5 5 5 5 5 30

ORTOPEDIA 8 8 8 8 8 8 8 48

GINECOLOGIA 4 4 4 4 4 4 4 24
CIRURGIA 
GERAL 10 10 10 10 10 10 10 60

VASCULAR 1 1 1 1 1 1 1 6
BUCO MAXI-
LAR 1 1 1 1 1 1 1 6

TOTAL 31 31 31 31 31 31 31 186

§ 6º O hospital da rede de assistência SUS se compromete ainda em realizar até 31/12/2020 o total de 186 (cento e oitenta e seis) cirurgias 
programadas para o semestre.

§ 7º O hospital da rede de assistência SUS se compromete ainda em realizar até 31/12/2020 mutirão de cirurgias eletivas de otorrinola-
ringologia que não são pactuadas com a Secretaria de Estado da Saúde através do contrato vigente, mas que são necessárias, tendo em 
vista que o médico especialista faz parte do quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde e também trabalha junto ao hospital, meta 
semestral conforme quadro abaixo.

ESPECIALI-
DADE COTA MENSAL JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

OTORRINO 15 15 15 15 15 15 15 90

 § 8º Para a especialidade de Oftalmologia o profissional médico deverá aceitar os exames que constam no protocolo da Secretaria de Es-
tado da Saúde para cirurgia de catarata (teste de acuidade visual, refração e tonometria) realizados por outros profissionais especialistas.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do valor e Liberação dos Recursos

O CONVENENTE repassará recursos financeiros de acordo com a Cláusula Segunda deste Convênio, em conta bancária de instituição finan-
ceira oficial do Município, em nome da Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital São Braz de Porto União – SC.

Parágrafo único. Em exceção à regra do caput, o valor previsto no inciso IV da Cláusula Segunda será depositado em conta criada especi-
ficamente para este fim.

CLÁUSULA QUARTA – Da execução dos serviços

Os serviços ora conveniados, referidos na Cláusula Primeira, serão executados pelo Conveniado com sede à Rua Frei Rogério, nº 579, em 
Porto União – SC, com Alvará de Funcionamento expedido pelo órgão competente e sob a responsabilidade do Diretor Clínico, indicado 
em ficha cadastral que permanecerá, mediante protocolo, arquivada junto à Secretaria Municipal de Saúde. Caso ocorra a substituição do 
Diretor Clínico, a referida ficha cadastral será alterada com a devida informação.

CLÁUSULA QUINTA – Das obrigações do conveniado

I- prestar os serviços especificados na Cláusula Primeira, através dos profissionais do estabelecimento conveniado;

II- realizar o acolhimento de todos os pacientes que, por falta de condições técnicas ou profissional habilitado, momentânea ou eventual-
mente, independente da patologia, especialidade e complexidade sejam encaminhados pelo Pronto Atendimento, inclusive para internação 
e eventual encaminhamento para unidade de alta complexidade de referência:
a) dos encaminhamentos mencionados neste inciso, não poderá o hospital prestador de serviços emitir nenhum juízo de valor acerca da 
conduta médica adotada pelo profissional que promoveu o encaminhamento, devendo acolher o paciente;
b) realizado o acolhimento e havendo divergência técnica acerca do encaminhamento, deverá o profissional do hospital prestador de ser-
viços assumir a responsabilidade técnica pela evolução clínica do paciente, e fundamentadamente incluir seu convencimento no prontuário 
médico.

III- O Conveniado se compromete ainda a:
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a) não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
b) atender aos pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de ser-
viços;
c) afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante deste Convênio;
d) esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos, quando solicitado pelo mesmo;
e) respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, este devendo fazê-lo expressamente (por escrito), 
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
f) garantir o sigilo dos dados e informações dos pacientes;
g) possuir o serviço de Controle de Infecção Hospitalar em funcionamento;
h) possuir Comissão de Ética Médica.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Convênio consideram-se profissionais do estabelecimento conveniado aqueles integrantes da Rede 
São Camilo.

CLÁUSULA SEXTA – Dos compromissos do Convenente

I- providenciar a publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina – DOM/SC, ou do Es-
tado;

II- pagar os serviços executados, nos termos da Cláusula Oitava.

CLÁUSULA SÉTIMA – Dos critérios de reajuste

Os valores ora estipulados não sofrerão reajuste, inclusive em caso de prorrogação.

CLÁUSULA OITAVA – Da prestação de contas e das condições de pagamento

A prestação de Contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o exposto abaixo:

I- O conveniado apresentará mensalmente ao Convenente, até o 30º (trigésimo) dia útil do mês de referência à prestação dos serviços, 
as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados, bem como o comprovante de pagamento dos profissionais, 
excetuando o primeiro mês deste convênio;

II- O pagamento deverá ser efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços;

III- As contas hospitalares rejeitadas pelo Convenente serão devolvidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas ao Conveniado para 
as correções cabíveis, que deverão ocorrer também no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a devolução;

IV- Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica o Convenente autorizado a debitar, no mês seguinte, o valor pago indevidamente, 
frente aos procedimentos e atendimentos não realizados, indevidos ou impróprios.

Parágrafo único. A aprovação da prestação de contas será de competência da Secretaria Municipal de Saúde, através do Sistema Regulador.

CLÁUSULA NONA – Da denúncia

O não atendimento de qualquer de suas Cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei de Licitações e Contratos (8.666/93) 
poderá ocasionar à imediata e automática suspensão/cancelamento do Convênio, sem a necessidade de prévia notificação com a conse-
quente suspensão dos pagamentos.

Parágrafo único. A prestadora de serviços, caso cancelado ou suspenso o convênio nos termos do caput deste artigo será obrigada a devol-
ver ao Município os valores eventualmente pagos de forma indevida.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da transmissão de documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o MUNICÍPIO e a ENTIDADE CONVENIADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da publicidade

Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado no Órgão de Imprensa oficial do Município, pelo MUNICÍPIO, dando-se 
cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da legislação aplicável à execução do convênio

A legislação aplicável à execução deste Convênio é composta pelas Leis Federais nºs 8.666/93 e 8.080/90 e Portaria do Ministério da Saúde 
nº 1.472/96.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Dos casos omissos
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da vigência e da prorrogação

O período de vigência do Convênio será contado da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2020, sendo que o primeiro paga-
mento dar-se-á após 30 (trinta) dias da aprovação da lei e competente assinatura do Termo de Convênio, sem possibilidade de prorrogação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Das alterações

Qualquer alteração do presente Convênio será objeto de Termo Aditivo, observadas as Cláusulas deste Convênio e a forma da legislação 
referente a Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do foro

Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Porto União (SC), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente Convênio que não puderem ser resolvidas pelas partes e seus órgãos competentes.

E, por estarem justos e conveniados, de pleno acordo com as Cláusulas e condições ora fixadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito legal.

Porto União (SC), 12 de agosto de 2020.

ELISEU MIBACH     MARIVALDO DOS REIS SANTA ISABEL 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Saúde

OSMAR EUGENIO PENSO
Sociedade Beneficente São Camilo

Testemunhas:

ÉDIO SANTO ROSSET    CHARLINI DOS SANTOS LIMA
Diretor Administrativo    Assessora Administrativa
Sociedade Beneficente    São Camilo SBSC - Hospital São Braz

RUAN GUILHERME WOLF    VANDERLEI WERLE
Secretário Municipal de Administração  Gerente Financeiro
CPF nº 088.388.169-13    CPF nº 501.090.659-72

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 055/2020 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 2622173

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 166/2020 – REGISTRO DE PREÇOS.
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 055/2020 – Exclusiva ME – EPP – MEI – Âmbito Local – Decreto Mun. 535/2018.

O Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará 
realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudicação por MENOR PREÇO por ITEM, do tipo Eletrônico, para a AQUISIÇÃO 
DE MARMITAS, somente participarão da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do site “www.portaldecompraspu-
blicas.com.br” até às 13h15min do dia 11 de setembro de 2020, com início da mesma às 13h30min no mesmo site e dia. O Edital e Arquivos 
encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e no site “www.portaldecompraspu-
blicas.com.br”. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 26 de agosto de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 056/2020
Publicação Nº 2622177

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 168/2020.
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 056/2020 – Exclusiva ME – EPP – MEI.

O Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará 
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realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudicação por MENOR PREÇO por ITEM, do tipo Eletrônico, para a AQUSIÇÃO 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, somente participarão da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do site “www.
portaldecompraspublicas.com.br” até às 13h15min do dia 14 de setembro de 2020, com início da mesma às 13h30min no mesmo site e dia. 
O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e no site “www.
portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.
com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 26 de agosto de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 071/2020
Publicação Nº 2622181

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 167/2020.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 071/2020.

O Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará 
realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudicação por MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, do tipo presencial para a 
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA PARA FORNECIMENTO EXCLUSIVAMENTE DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS MANIPULADOS, PARA ATEN-
DIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, CONFORME TABELA ABCFARMA (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO 
COMÉRCIO FARMACÊUTICO), COM ITENS LISTADOS DE “A À Z”. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 11 de se-
tembro de 2020 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 26 de agosto de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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Pouso Redondo

Prefeitura

132020 - LETREIRO FMS
Publicação Nº 2621856

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº13/2020 - PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2020 – REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Pregão Eletrônico, através 
da plataforma www.bll.org.br, o edital para Registro de preço para aquisição de letreiro para o Centro de Hidroterapia e Fisioterapia, com 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14h00 do dia 26/08/2020 às 08:00 do dia 10/09/2020 e início da sessão no dia 10/09/2020 as 09h00. 
Maiores informações e o edital completo serão fornecidos pelo setor de Licitação da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-8700 ou e-mail:lici-
tacoes@pousoredondo.sc.gov.br.
Pouso Redondo, 26 de agosto de 2020.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

91 2020 SOM
Publicação Nº 2621584

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº91/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2020

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados a abertura do pregão presencial com julgamento 
as 09:00 horas do dia 09.09.2020, para o Registro de preço de locação de som, luzes e estrutura de palco para eventos das Secretarias do 
Município de Pouso Redondo.
Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de Licitação, pelo fone 47 3545-8700, ou pelo e-mail licitacoes@pou-
soredondo.sc.gov.br ou site www.pousoredondo.sc.gov.br
Pouso Redondo, em 26 de agosto de 2020.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

http://www.bll.org.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO 07/2020 - 02º ADITIVO - PREFEITURA
Publicação Nº 2621831

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE – ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2019 – PREFEITURA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2019 – PREFEITURA
CONTRATO Nº. 07/2020 – 02° ADITIVO
CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTIVEL B.B. LTDA
DO OBJETO: ADITIVAR O CONTRATO PRIMITIVO (CONTRATO N.º 07/2020), REAJUSTANDO O VALOR DO COMBUSTÍVEL (DIESEL S-500) 
EM R$ 0,10 PARA OS VEÍCULOS DO SAMAE AGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE, TENDO EM VISTA O AUMENTO DO PREÇO DE COMPRA 
PELO FORNECEDOR DO COMBUSTÍVEL ACIMA CITADO, COMPROVADO PELAS NOTAS DE COMPRAS (CÓPIA EM ANEXO), BASEADOS NA 
POLÍTICA DE PREÇOS PRATICADOS PELA ANP.
DO VALOR: R$ 14.828,00
DA VIGENCIA: 18/08/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE, 18 DE AGOSTO DE 2020.
JOÃO LUIZ CUSTÓDIO
DIRETOR DO SAMAE – ÁGUA DOS CANYONS
PRAIA GRANDE

CONTRATO 12/2020 - 02° ADITIVO - PREFEITURA
Publicação Nº 2621680

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 76/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2019
CONTRATO Nº. 12/2020 - 02° ADITIVO
CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTIVEL B.B. LTDA
DO OBJETO: ADITIVAR O CONTRATO PRIMITIVO (CONTRATO N.º 12/2020), REAJUSTANDO O VALOR DO COMBUSTÍVEL (DIESEL S-500) 
EM R$ 0,10 PARA OS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE, TENDO EM VISTA O AUMENTO DO PREÇO DE COMPRA 
PELO FORNECEDOR DO COMBUSTÍVEL ACIMA CITADO, COMPROVADO PELAS NOTAS DE COMPRAS (CÓPIA EM ANEXO), BASEADOS NA 
POLÍTICA DE PREÇOS PRATICADOS PELA ANP.
VALOR: R$ 244.662,00
DA VIGENCIA: 18/08/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE - SC, 18 DE AGOSTO DE 2020.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL.

CONTRATO 52/2020 - PREFEITURA
Publicação Nº 2621616

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 34/2020
DISPENSA LICITAÇÃO N.º 13/2020
CONTRATO Nº 52/2020
CONTRATADA: NAZAMAK PEÇAS E EQUIPAMENTOS
DO OBJETO: A AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DAS MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE PRAIA 
GRANDE/SC PARA 2020.
DO VALOR: R$ 48.374,01
DA VIGENCIA: 12/08/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE - SC, 12 DE AGOSTO DE 2020.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL.
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CONTRATO 53/2020 - PREFEITURA
Publicação Nº 2621860

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 33/2020
CARTA CONVITE N.º 06/2020
CONTRATO N.º 53/2020
CONTRATADA: JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA EPP
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE (CBUQ) EM TRECHO DA ESTRADA GERAL PÉ DA SERRA NUMA EXTENSÃO DE 220 M, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRI-
TIVO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO EM ANEXOS.
DO VALOR: R$ 146.737,89
DA VIGENCIA: 19/08/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE - SC, 19 DE AGOSTO DE 2020.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL.

CONTRATO 54/2020 - PREFEITURA
Publicação Nº 2621952

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 32/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2020
CONTRATO Nº 54/2020
CONTRATADA: EMPREITEIRA E TRANSPORTADORA SÃO ROQUE LTDA ME
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES PARA APLICAÇÃO COMO FORMA DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM TRECHOS 
DAS ESTRADAS MUNICÍPAIS DE PRAIA GRANDE/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TER-
MO DE REFERENCIA EM ANEXO (ANEXO II) DESTE EDITAL.
DO VALOR: R$ 616.161,74
DA VIGENCIA: 21/08/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE - SC, 21 DE AGOSTO DE 2020.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL.
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

DECRETO N. D/4.572/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622621

Decreto n° D/4.572/2.020, de 26 de agosto de 2.020.

Substitui membros que compõem o Conselho de Desenvolvimento Municipal de Presidente Castello Branco – CODEM, nomeados pelo De-
creto n. D/4.444/2020, de 21 de fevereiro de 2020.

Ademir Domingos Miotto, Prefeito Municipal de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis Complementares n°s 107/2013, de 20 de dezembro de 2013 e 151/2018, de 18 de dezembro de 2018, mais o Decreto 
n. D/4.444/2020, de 21 de fevereiro de 2020;

Decreta:
Art. 1°. Ficam substituídos os membros que compõem o Conselho de Desenvolvimento Municipal de Presidente Castello Branco - CODEM, 
nomeados pelo Decreto n. D/4.444/2020, de 21 de fevereiro de 2020, conforme segue:

c) Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar Social:
Titular: (...)
Suplente: Vanderlei Frigo

i) Representante da Associação de Pais e Professores (APPs) da Escola Estadual de Educação Básica Dois Irmãos:
Titular: Rosane Talini
Suplente: Marizete Savenhago Matiollo

Art. 2°. Os demais termos do Decreto n° D/4.444/2020, de 21 de fevereiro de 2020 não alterados, permanecem em pleno vigor.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Presidente Castello Branco – SC, em 26 de agosto de 2.020.

Ademir Domingos Miotto
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 26/08/2020, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Angélica Frigo
Diretora da Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças

DECRETO N. D/4.573/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622408

Decreto n° D/4.573/2.020, de 26 de agosto de 2.020.

Substitui membro que compõe o Conselho Municipal de Esportes – CME do Município de Presidente Castello Branco – SC, e dá outras pro-
vidências.

Ademir Domingos Miotto, Prefeito Municipal de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei Municipal n° 1.529/2011, de 11 de maio de 2011 e sua alteração pela Lei Municipal n. 1.737/2015, de 11 de setembro 
de 2015;

Decreta:
Art. 1°. Fica substituído membro que compõe o Conselho Municipal de Esportes – CME do Município de Presidente Castello Branco – SC, 
nomeado pelo Decreto n. D/4.417/2020, de 21 de janeiro de 2020, conforme segue:

XII – Representante do corpo docente (professor da rede estadual relacionado à educação física)
Rosana Maria Scarsatto Magro

Art. 2°. Os demais termos do Decreto n° D/4.417/2020, de 21 de janeiro de 2020 não alterados, permanecem em pleno vigor.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Presidente Castello Branco – SC, em 26 de agosto de 2.020.

Ademir Domingos Miotto
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 26/08/2020, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Angélica Frigo
Diretora da Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2020 PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2020
Publicação Nº 2622447

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2020

EXTRATO

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas 
atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 08horas e 45 minutos (oito horas e quarenta e 
cinco minutos), do dia 11 (onze) de setembro de 2020, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como 
objeto a escolha mais vantajosa para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de detonação e perfuração de rochas 
com emprego de material explosivo, na Cascalheira Municipal em Linha Cabeceira Dois Irmãos, interior do Município de Presidente Castello 
Branco/SC. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 
11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive através 
do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2020.

Ademir Domingos Miotto
Prefeito Municipal
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Presidente Getúlio

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.426/2020
Publicação Nº 2622152

LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.426/2020

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.338/2013, A FIM DE APRIMORAR A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. A Lei Complementar Municipal Nº. 2.338/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. ……….
VIII - garantir, na falta de professores efetivos, a continuidade das aulas nas unidades escolares da rede municipal de ensino; ”

“Art. 3º. As contratações de que trata o art. 2º obedecerão aos seguintes prazos:
I – ……….
II – ………
III – na hipótese dos incisos VIII e IX do art. 2º., tratando-se de professor contratado para a execução de convênio, inclusive de municipa-
lização, ou para substituição de ocupantes de cargos efetivos afastados temporariamente das funções, observar-se-á o disposto no inciso I 
deste artigo e nos demais casos o prazo será de até 24 (vinte e quatro) meses;
IV – (Revogado).
Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos prazos dos contratos previstos nos incisos II e III por até 12 (doze) meses, não podendo 
ultrapassar o ano letivo no caso do inciso III. ”

“Art. 4º. O recrutamento será feito mediante processo seletivo simplificado, cujo prazo de validade será de até 1 (um) ano, prorrogável uma 
vez por igual período.
Parágrafo único. Prescindirá de processo seletivo a contratação para atender às necessidades decorrentes de:
I - calamidade pública;
II - emergência em saúde pública;
III - emergência e crime ambiental;
IV - emergência humanitária; e
V - situações de iminente risco à sociedade. ”

Art. 2º. Revoga-se o inciso IV do art. 2º. da Lei Complementar Municipal Nº. 2.338/2013.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC, EM 25 DE AGOSTO DE 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

LEI Nº. 3.344/2020
Publicação Nº 2622151

LEI Nº. 3.344/2020

REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 3.118/2016, DE 12/07/2016 QUE AUTORIZA PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PRESIDENTE GETÚLIO, ESTADO DE SANTA CATARINA, A FILIAR A CÂMARA MUNICIPAL E ESTA A CONTRIBUIR MENSAL-
MENTE COM A UVESC – UNIÃO DOS VEREADORES DE SANTA CATARINA, COM SEDE NA CAPITAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu promulgo a seguinte LEI;

Art. 1º. Fica revoga a Lei Municipal nº 3.118/2016, de 12/07/2016 que Autoriza Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ve-
readores de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, inscrita do CNPJ sob o nº 83.485.441/0001 - 58, a filiar a Câmara Municipal e 
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esta a contribuir mensalmente Com a UVESC – União dos Vereadores de Santa Catarina, com sede na Capital do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 1º (primeiro) de agosto de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 25 DE AGOSTO DE 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

PARECER DEFINITIVO DO CHAMAMENTO PUBLICO 013/2020 PARA O CARGO DE MÉDICO DO ESF
Publicação Nº 2621810

Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Getúlio

Lista de classificação DEFINITIVA da Chamada pública nº 013/2020

Visto a realização da Chamada Publica nº 013/2020 com a necessidade de contratação de profissional Medico, e considerando que um 
candidatos se inscreveu para concorrer a vaga
Vimos através deste relatório, após avaliação dos documentos solicitados no edital.

Barbara Moretti Heidmann como única inscrita,e com todos os documentos pedidos

Sem mais para o momento
Att.

Presidente Getúlio, 26 de agosto de 2020.

Enf. Monica Chiodini     Enf. Cheila Hoepers
Coordenadora da Atenção Básica    Gerente de Unidade

Enf. Joice K. Prust
Coordenadora da ESF Rio Ferro

PORTARIA N°. 912/2020
Publicação Nº 2621824

PORTARIA Nº 912/2020
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 97, caput e parágrafo primeiro da Lei Complementar Municipal nº 2.287/2008, de 28 de fevereiro de 2008, resolve:

CONCEDER:
A servidora VILMA DAROCESKI, Agente Serviços Gerais, Nível 16, Classe B, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo da Prefeitura Mu-
nicipal de Presidente Getúlio/SC, 30 dias de Licença por motivo de doença de pessoa da família, a partir do dia 30 de julho a 28 de agosto 
de 2020, conforme Atestado Médico de 30 dias datado em 30 de julho de 2020 e declarações anexas.

Presidente Getúlio - SC em, 26 de agosto de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 26 DE AGOSTO DE 2020.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 913/2020
Publicação Nº 2621852

PORTARIA Nº 913/2020

PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD.

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
o artigo 4º, § 4º da Lei Complementar Municipal nº 2.414, de 24 de outubro de 2019;
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Considerando o disposto no artigo 4º da Portaria nº 518/2020, publicada em 28 de maio de 2020/DOM;

Considerando a demanda oriunda de processo administrativo, bem como do prazo para o acusado oferecer defesa que decorreu in albis;

Considerando que o artigo 39 da Lei Complementar Municipal nº 2.414/2019 dispõe sobre a prorrogação do prazo, por igual período, para 
conclusão dos procedimentos processuais disciplinares, resolve:

Art. 1º PRORROGAR o prazo, por igual período, para conclusão dos procedimentos processuais disciplinares de que trata a Portaria Municipal 
nº 518/2020, de 28 de maio de 2020.

Prefeitura Municipal – SC., 26 de agosto de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC., 26 DE AGOSTO DE 2020.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2020
Publicação Nº 2622678

EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2020
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2020
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
CNPJ: 83.102.434/0001-20
CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 05.063.653/0009-90
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA DESTINADA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - TRANSFERÊNCIA ESPE-
CIAL COM EMENDA PARLAMENTAR Nº 202041850004
VALOR: R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2020
Presidente Getúlio, 21 de agosto de 2020
NELSON VIRTUOSO – Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2020
Publicação Nº 2622601

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 6/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2020

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Às nove hora(s) e quinze minuto(s), do vigésimo sexto dia, do mês de Agosto de dois mil e vinte na sala de licitações do(a) MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE GETÚLIO, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Decreto Nº 126/2020 e suas 
alterações juntamente com os representantes das empresas CONSTRUTORA F & F EIRELI – EPP e EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA CI-
PRIANI LTDA. Após serem analisados os documentos, constatou-se que as empresas que apresentaram seus documentos com a devida 
regularidade foram:
CONSTRUTORA F & F EIRELI - EPP

As empresas inabilitadas foram:
EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA CIPRIANI LTDA

Questionado o representante da EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA CIPRIANI LTDA o mesmo manifesta intenção de recurso perante sua 
inabilitação. Fica intimado o presente para no prazo de 5 (cinco) dias uteis apresentar sua manifestação.

Nada mais havendo a tratar após ser lida e aprovada será assinada e encerrada a presente ata.

Presentes

NICOLE PRACHTHAUSER
Construtora F&F EIRELI - EPP
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CLAUDIR CIPRIANI
Empreiteira de Mão-de-obra Cipriani Ltda

CILENE JOICE DIETRICH
Presidente

VALERIA EFFTING
Vice-Presidente

MARGARETE CAXOEIRA POSSAMAI
Secretária

ELISIANE IGNES BRAATZ
Membro
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 86/2020
Publicação Nº 2621534

DECRETO N. º 86/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

ESTABELECE TURNO ÚNICO DE ATENDIMENTO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
COMO ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com a legislação em vigor,

DECRETA:
Art. 1o - Fica estabelecido TURNO ÚNICO de atendimento junto a Prefeitura Municipal e respectivas Secretarias Municipais, das 07:00 horas 
às 12:00 horas, de segunda a sexta feira, do dia 01 de Setembro de 2020 até 30 de Setembro de 2020.

§ 1º: Os servidores públicos incluídos no chamado grupo de risco do coronavírus deverão permanecer afastados das atividades laborativas 
presenciais, conforme art.4.º do Decreto 34/2020.

Art. 2º - Excetuam-se, a Secretaria Municipal de Saúde, que permanecerá com o atendimento em horário normal de Expediente.

Parágrafo único: Excetuam-se ainda, os atendimentos de urgência e emergência, e demais modalidades de transportes, que terão prioridade 
no atendimento, através de jornada regular e escala de plantão, definidas pelas respectivas secretarias.

Art. 3º - Havendo interesse público e a critério de cada Secretaria Municipal, qualquer servidor poderá ser convocado para cumprir as ativi-
dades inerentes ao seu cargo ou função, fora do horário do turno único definido no artigo 1.º do presente Decreto.

Art. 4º - Somente serão consideradas, para fins de pagamento de horas extras ou regime banco de horas, as atividades excepcionais que 
forem realizadas além da carga horária normal do cargo ou grupo ocupacional de cada servidor municipal, que deverão ser previamente 
autorizadas pela Chefia Imediata.

Art. .5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 26 de Agosto de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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Princesa

Prefeitura

DECRETO Nº. 668 DE 27 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621592

DECRETO Nº. 668 DE 27 DE AGOSTO DE 2020.
“RETIFICA DECRETO NUMERO 596 DE 18 DE JUNHO DE 2020.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 69, VI, IX, 
da Lei Orgânica Municipal; e

DECRETA:
Art. 1º. O inciso XIX do decreto 596 de 18 de junho de 2020 passa a viger com a seguinte redação.
XIX – Matrícula 12.721 de 10.10.2014: Lote Urbano número 21 (vinte e um), quadra 02 (dois), com área de 337,50 (trezentos e trinta e sete 
metros e cinquenta centímetros quadrados), sem acessões, situado na Rua das Camélias, Loteamento Primavera, Município de Princesa: 
Marisa Cristina Arent da Rosa
Art. 3º. Este decreto entrará em vigência na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa,
Estado de Santa Catarina, 26 de agosto de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PL 31.2020 DL 11.2020 - ADESIVOS JATEADOS
Publicação Nº 2621741

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO O(a) Gestor Fundo Municipal De Saude, Denacir Eping, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a ) Processo Nr.: 31/2020 b ) Licitação Nr.: 11 /2020-DL c ) Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços d ) Data Homologação: 
26/08/2020
e ) Data da Adjudicação: 26/08/2020 Sequência: 0
f ) Objeto da Licitação Contratação de pessoa jurídica para fornecimento e aplicação de adesivos jateados a serem colocados em janelas e 
repartições internas de vidro da Unidade Básica de Saúde de Princesa/SC.
( em Reais R$ )

g ) Fornecedores e Itens Vencedo-
res: Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

- 009875 - SOMAPRINT IMPRESSAO 
DIGITAL LTDA 4 0,0000 1.290,00

4 1.290,00
- Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).
Dotação(ões): 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (95)
Princesa, 26 de Agosto de 2020. --------------------------------------------------------------------------
Gestor FMS

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 133.2020-PM - TOMADA DE PREÇOS 10.2020 - REDE ENERGIA
Publicação Nº 2623179

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 113/2020-PM
Tomada de Preços 10/2020-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que está realizando licitação, na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global, 
cujo objeto é “Contratação de pessoa jurídica, em regime de empreitada global, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 
obra dotada de capacidade técnica, para executar a retirada, deslocamento de rede existente em várias ruas do Município de Princesa, 
além da instalação de rede de distribuição de energia trifásica no Parque Industrial e comunidade de Linha Vista Alta, conforme projetos 
aprovados pela CELESC.” A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, 
Centro – Princesa/SC no dia 14 de setembro de 2020 às 08h00min. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas no endereço 
citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/

11.430.652/0001-82

-
Data do Processo:

31/2020 

Folha:  1/1 

http://www.princesa.sc.gov.br
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SC, 25 de agosto de 2020. Edilson Miguel Volkweis, Prefeito Municipal.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 30.2020-FMS - PREGÃO PRESENCIAL 11.2020 - PROCEDIMENTOS 
GINECOLÓGICOS

Publicação Nº 2621622

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Fundo Municipal de Saúde de Princesa
Processo Licitatório 30/2020-FMS
Pregão Presencial 11/2020-FMS

O Município de PRINCESA/SC, por intermédio do FUNDO MUNICIAPAL DE SAÚDE, torna público que realizará licitação, na modalidade Pre-
gão Presencial, do tipo Menor Preço por lote, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de EXAMES E PROCEDIMENTOS GINECOLÓGICOS (Colposcopia; Criocauterização/ eletrocoagulação de colo 
uterino; Biópsia de colo uterino; Colocação ou retirada de DIU; Biópsia de lesões vaginais; entre outras) para pacientes do Município de 
Princesa/SC.” A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Prin-
cesa/SC no dia 10 de setembro de 2020, às 08h00min. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas/solicitadas no endereço 
citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/
SC, 25 de agosto de 2020. Denacir Epping – Gestor do FMS.

PORTARIA Nº 169 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622041

 PORTARIA Nº. 169 DE 26 DE AGOSTO DE 2020

“ESTABELECE OS HORÁRIOS DE TRABALHO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente 
as contidas nos incisos IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, que alguns servidores lotados na Secretaria de Saúde possuem carga horária de trabalho diferenciada, jornada de 20 
horas semanais;
CONSIDERANDO, a utilização dos mesmos espaços físicos pelos servidores para o desenvolvimento das atividades profissionais;
CONSIDERANDO a busca de uma melhor eficiência no uso dos espaços físicos e no atendimento da população do município;

RESOLVE:
Art. 1º. ESTABELECER para o servidor efetivo, Gustavo Pivatto dos Santos, ocupante do cargo de Psicólogo, até o final do ano de 2020, a 
seguinte JORNADA DE TRABALHO:
· Segunda-feira: 07h30min as 11h30min e 12h30min as 16h30min;
· Terça-feira: 07h30min as 11h30min e 12h30min as 16h30min;
· Quarta-feira: 07h30min as 11h30min;

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 26 de agosto de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL
Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Publicação no DOM/SC – Ato nº 2622041
Data da Publicação: 27 de agosto de 2020

Edineia Inês Wille

PORTARIA Nº 170 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621990

 PORTARIA Nº. 170 DE 26 DE AGOSTO DE 2020

“ESTABELECE OS HORÁRIOS DE TRABALHO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente 

http://www.princesa.sc.gov.br
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as contidas nos incisos IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, que alguns servidores lotados na Secretaria de Saúde possuem carga horária de trabalho diferenciada, jornada de 20 
horas semanais;
CONSIDERANDO, a utilização dos mesmos espaços físicos pelos servidores para o desenvolvimento das atividades profissionais;
CONSIDERANDO a busca de uma melhor eficiência no uso dos espaços físicos e no atendimento da população do município;

RESOLVE:
Art. 1º. ESTABELECER para a servidora efetiva, Ana Jucely de Souza, ocupante do cargo de Educador Físico, até o final do ano de 2020, 
a seguinte JORNADA DE TRABALHO:
· Terça-feira: 07h30min as 11h30min;
· Quinta-feira: 07h30min as 11h30min e 12h30min as 16h30min;
· Sexta-feira: 07h30min as 11h30min e 12h30min as 16h30min;

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 26 de agosto de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL
Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Publicação no DOM/SC – Ato nº 2621990
Data da Publicação: 27 de agosto de 2020

Edineia Inês Wille

PORTARIA Nº 171 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622060

 PORTARIA Nº. 171 DE 26 DE AGOSTO DE 2020

“ESTABELECE OS HORÁRIOS DE TRABALHO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente 
as contidas nos incisos IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, que alguns servidores lotados na Secretaria de Saúde possuem carga horária de trabalho diferenciada, jornada de 20 
horas semanais;
CONSIDERANDO, a utilização dos mesmos espaços físicos pelos servidores para o desenvolvimento das atividades profissionais;
CONSIDERANDO a busca de uma melhor eficiência no uso dos espaços físicos e no atendimento da população do município;

RESOLVE:
Art. 1º. ESTABELECER para a servidora estável, Aline Spironello, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, até o final do ano de 2020, a seguinte 
JORNADA DE TRABALHO:
· Segunda-feira: 07h30min as 11h30min;
· Terça-feira: 07h30min as 11h30min e 12h30min as 16h30min;
· Quinta-feira: 07h30min as 11h30min e 12h30min as 16h30min;

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 26 de agosto de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL
Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Publicação no DOM/SC – Ato nº 2622060
Data da Publicação: 27 de agosto de 2020

Edineia Inês Wille
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PORTARIA Nº 172 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622082

 PORTARIA Nº. 172 DE 26 DE AGOSTO DE 2020

“ESTABELECE OS HORÁRIOS DE TRABALHO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente 
as contidas nos incisos IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, que alguns servidores lotados na Secretaria de Saúde possuem carga horária de trabalho diferenciada, jornada de 20 
horas semanais;
CONSIDERANDO, a utilização dos mesmos espaços físicos pelos servidores para o desenvolvimento das atividades profissionais;
CONSIDERANDO a busca de uma melhor eficiência no uso dos espaços físicos e no atendimento da população do município;

RESOLVE:
Art. 1º. ESTABELECER para a servidora efetiva, Janaina Rockenback, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, até o final do ano de 2020, a 
seguinte JORNADA DE TRABALHO:
· Terça-feira: 07h30min as 11h30min;
· Quarta-feira: 07h30min as 11h30min e 12h30min as 16h30min;
· Sexta-feira: 07h30min as 11h30min e 12h30min as 16h30min;

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 26 de agosto de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL
Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Publicação no DOM/SC – Ato nº 2622082
Data da Publicação: 27 de agosto de 2020

Edineia Inês Wille

PORTARIA Nº 173 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622091

 PORTARIA Nº. 173 DE 26 DE AGOSTO DE 2020

“ESTABELECE OS HORÁRIOS DE TRABALHO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente 
as contidas nos incisos IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, que alguns servidores lotados na Secretaria de Saúde possuem carga horária de trabalho diferenciada, jornada de 20 
horas semanais;
CONSIDERANDO, a utilização dos mesmos espaços físicos pelos servidores para o desenvolvimento das atividades profissionais;
CONSIDERANDO a busca de uma melhor eficiência no uso dos espaços físicos e no atendimento da população do município;

RESOLVE:
Art. 1º. ESTABELECER para a servidora estável, Manuela Mayer, ocupante do cargo de Nutricionista, até o final do ano de 2020, a seguinte 
JORNADA DE TRABALHO:
· Terça-feira: 07h30min as 11h30min e 12h30min as 16h30min;
· Quarta-feira: 12h30min as 16h30min;
· Quinta-feira: 07h30min as 11h30min e 12h30min as 16h30min;

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 26 de agosto de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL
Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
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Publicação no DOM/SC – Ato nº 2622091
Data da Publicação: 27 de agosto de 2020

Edineia Inês Wille

PROCESSO LICITATÓRIO 31.2020-PM - DISPENSA 11.2020 - ADESIVOS JATEADOS
Publicação Nº 2621738

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 30/2020-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 11/2020-FMS

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento e aplicação de adesivos jateados a serem colocados em janelas e repartições internas de 
vidro da Unidade Básica de Saúde de Princesa/SC.

JUSTIFICATIVA

A aquisição se faz necessária, para bloquear a visibilidade entre a sala de fisioterapia e sala de internamento, pois foi organizada uma sala de 
triagem para realizar os atendimentos dos casos suspeitos de COVID-19 nesse espaço, e devido à privacidade se faz necessária à realização 
desta aplicação de adesivos. Existem também algumas janelas na unidade que não possuem cortinas, dessa forma ocorre forte entrada de 
claridade, prejudicando alguns materiais e móveis do interior, além de causar desconforto a visão do profissional que está na sala. Dessa 
forma visando a manutenção do patrimônio público, a privacidade e segurança do paciente e profissional se faz necessária essa aquisição.
Princesa, 26 de agosto de 2020.

Denacir Epping
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Luciane M. T. da Silveira
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 30/2020-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 11/2020-FMS

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação direta fundamenta-se no disposto no artigo 24, IV, da Lei 8.666/93, que dispõe:
Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

Princesa, 26 de agosto de 2020.

Denacir Epping
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Luciane M. T. da Silveira
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 30/2020-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 11/2020-FMS

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Identificada a necessidade pela Secretaria requerente, buscou-se no mercado por empresas que atuassem em área compatível. Dessa for-
ma, o fornecedor escolhido é a empresa SOMAPRINT IMPRESSAO DIGITAL LTDA ME, CNPJ 11.244.011/0001-33, com sede na Rua Paraná, 
nº 117, Centro, São José do Cedro/SC.
O município encaminhou cotação de preços para várias empresas do segmento (conforme mapa comparativo de preços e orçamentos em 
anexo) sendo que a empresa escolhida, foi a que apresentou menor cotação para o objeto contratado.

Para custear as despesas desta dispensa de licitação, será usada a seguinte dotação orçamentária:

Princesa, 26 de agosto de 2020.

Denacir Epping
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Luciane M. T. da Silveira
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 30/2020-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 11/2020-FMS

RATIFICAÇÃO

Considerando a exposição de motivos contida neste documento simultaneamente à constatação do alto e relevante interesse público social 
e municipal, com base no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93, RATIFICO este PROCESSO LICITATÓRIO N. 30/2020-FMS, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N. 11/2020-FMS e AUTORIZO a efetiva realização da despesa, conforme fundamento nos autos supra invocados.

Princesa, 26 de agosto de 2020.
Denacir Epping
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

TERMO ADITIVO 01 ADT 04/2020 FMS
Publicação Nº 2623184

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE SAUDE DE PRINCESA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 01 ADT 04/2020 - Contrato Nº: 04/2020 Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PRINCESA
Contratada...: LR Consultoria e Assessoria Ltda - ME
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Valor ............ : 7.270,74 (sete mil duzentos e setenta reais e setenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 27/08/2020 Término: 26/02/2021 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2020 Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Primeiro termo aditivo para o objeto Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço especializado de Consultoria 
e Assessoria em gestão e financiamento da saúde Pública, para o Fundo Municipal de Saúde de Princesa/SC.
Princesa, 27 de Agosto de 2020
-----------------------------------------------------------------------------

TERMO ADITIVO 04 ADT 43/2017
Publicação Nº 2623185

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 03 ADT 43/2017 - Contrato Nº: 43/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
Contratada...: VOLPI MANUTENCAO E MONTAGEM LTDA - ME
Valor ............ : 3.687,96 (três mil seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 30/08/2020 Término: 29/08/2021
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 15/2017 Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 43/2017- PM, que tem como objeto Contratação de Pessoa Jurídica especializada para 
a realização de serviços técnicos de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA a serem prestados no elevador Modelo EH0013, número de 
série 1017, ano de fabricação 2014, instalado no prédio do Centro Administrativo Municipal.
Princesa, 27 de Agosto de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
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Quilombo

Prefeitura

AVISO 71/2020
Publicação Nº 2622532

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº: 71/2020

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2020
Tipo: Menor Preço/Por Lote
Regime de Execução: Indireta

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE CASCALHO (AREIÃO), COM CAMINHÃO 
CAÇAMBA BASCULANTE, DA CASCALHEIRA LOCALIZADA NA LINHA SALTO SAUDADES, PARA OS TRECHOS DEFINIDOS PELO MUNICÍPIO DENTRO DAS 
SEGUINTES LINHAS: JANEIRO, VISTA ALEGRE, MANDASSAIA, VILA GAÚCHA, SÃO JOSÉ, SANTA TEREZINHA, VALE DO OURO E ZAMIGNAN, DO MUNICÍ-
PIO DE QUILOMBO-SC, A FIM DE CONTRIBUIR COM OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO. DEVERÃO SER REALI-
ZADAS QUANTAS VIAGENS FOREM NECESSÁRIAS PARA TRANSPORTAR O CASCALHO (AREIÃO) PARA OS TRECHOS DEFINIDOS.
Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 11/09/2020.
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 11/09/2020.
A íntegra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, das 
segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município www.quilombo.sc.gov.br

Quilombo, 26 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 252/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621795

DECRETO N.º 252/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE LUIS HENRIQUE HILLESHEIM PARA O CARGO QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IV, do Art. 65 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de conformidade com o Inciso II do Artigo 9º da Lei Municipal nº.032 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Artigo 
3º da Lei Complementar nº.031 – Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de 05 de dezembro de 2001 e Lei 
Complementar nº. 126/2017, de 10 de julho de 2017,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado, a partir de 25 de agosto de 2020, LUIS HENRIQUE HILLESHEIM, para ocupar o cargo de provimento em Comissão 
de Diretor de Departamento (Código 06.06), com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 25 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicado
Em __/08/2020
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

http://www.quilombo,sc.gov.br/
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DECRETO Nº 253/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621811

DECRETO Nº 253/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos IX e XXIII, do Art. 65 
da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o inciso I do Art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 032 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, de 05 de dezembro de 2001 e Art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 031 – Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais, de 05 de dezembro de 2001,

Considerando a homologação do resultado do Concurso Público nº 002/2019, através do Decreto nº 069/2020, de 20 de março de 2020,
Considerando a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea, Servidores para o Município,
Considerando a Comunicação Interna nº 053/2020, expedida pelo Secretário Municipal da Saúde, na data de 18 de agosto de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, para tomar posse no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente, atendendo disposto 
no § 1º do Art. 14, da Lei Complementar nº 032/2001, a candidata aprovada no concurso público nº001/2019, classificada em 1º lugar, 
abaixo denominada e enquadrada de acordo com a Lei Complementar nº 031 – Plano de cargos e remuneração dos servidores públicos 
municipais e alterações, conforme segue:

Nome: Luciana Maria Ogliari Morgan
Categoria Funcional: Agente Comunitária De Saúde
Código: 01.07
Nível da Referência: 11

Carga Horária: 40H semanais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 25 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicado
Em __/08/2020.
Lei Municipal nº 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

DECRETO Nº 255/2020 – DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621928

DECRETO Nº 255/2020 – DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.846/2020, de 18 de agosto de 2020,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município no ano de 2020, no 
valor de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reis) no programa e verbas abaixo discriminadas e constantes dos anexos da Lei Municipal nº 
2.794/2019 de 14 de novembro de 2019, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08
Unidade Fdo.Mun.de Assistência Social de Quilombo 02
Função Assistência Social 8
Subfunção Assistência Comunitária 244
Programa COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 0018
Atividade SERVIÇO BÁSICO/CRAS/PAIF-PISO FIXO/FMAS 2.041
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(138) Aplicação Direta – 3.1.90 01.35 – Recursos SUAS-União 20.000,00
Valor Total R$: 20.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
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Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08
Unidade Fdo.Mun.de Assistência Social de Quilombo 02
Função Assistência Social 8
Subfunção Assistência Comunitária 244
Programa COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 0018
Atividade SERVIÇO BÁSICO/CRAS/SCFV-PISO VARIÁVEL/ FMAS 2.042
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(140) Aplicação Direta – 3.1.90 01.35 – Recursos SUAS-União 20.000,00
Valor Total R$: 20.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08
Unidade Fdo.Mun.de Assistência Social de Quilombo 02
Função Assistência Social 8
Subfunção Assistência Comunitária 244
Programa COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 0018
Atividade SERVIÇO ESPECIAL/CREAS/PAEFI-PISO FIXO/ FMAS 2.043
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(142) Aplicação Direta – 3.1.90 01.35 – Recursos SUAS-União 20.000,00
Valor Total R$: 20.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08
Unidade Fdo.Mun.de Assistência Social de Quilombo 02
Função Assistência Social 8
Subfunção Assistência Comunitária 244
Programa COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 0018
Atividade SERVIÇO BÁSICO/CREAS/PSE-PISO TRANSIÇÃO/ FMAS 2.045
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(144) Aplicação Direta – 3.1.90 01.35 – Recursos SUAS-União 27.000,00
Valor Total R$: 27.000,00

Art.2º O recurso para abertura dos créditos suplementares, de que trata o artigo anterior, será proveniente dos excesso e/ou provável ex-
cesso de arrecadações de recurso vinculado da Fonte de Recurso 01.35 – Recursos SUAS-União.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 26 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1

DECRETO Nº. 240/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621698

DECRETO Nº. 240/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº. 227/2020, DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65, da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o disposto no Artigo 71 da Lei Complementar nº.32, de 05 de dezembro de 2001 – Estatuto dos Servidores 
Municipais e demais disposições legais vigentes,

DECRETA:

Art.1º O Parágrafo único do Art.1° do Decreto 227/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º (...)

Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo será automaticamente suspensa se até o dia 28 de setembro de 2020 o Servi-
dor(a) não apresentar comprovação do registro da candidatura junto ao Setor de Recursos Humanos.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em ___/08/2020
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

DECRETO Nº. 241/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621704

DECRETO Nº. 241/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº. 226/2020, DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65, da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o disposto no Artigo 71 da Lei Complementar nº.32, de 05 de dezembro de 2001 – Estatuto dos Servidores 
Municipais e demais disposições legais vigentes,

DECRETA:
Art.1º O Parágrafo único do Art.1° do Decreto 226/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º (...)

Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo será automaticamente suspensa se até o dia 28 de setembro de 2020 o Servi-
dor(a) não apresentar comprovação do registro da candidatura junto ao Setor de Recursos Humanos.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em ___/08/2020
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

DECRETO Nº. 242/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621706

DECRETO Nº. 242/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº. 225/2020, DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65, da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o disposto no Artigo 71 da Lei Complementar nº.32, de 05 de dezembro de 2001 – Estatuto dos Servidores 
Municipais e demais disposições legais vigentes,

DECRETA:
Art.1º O Parágrafo único do Art.1° do Decreto 225/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º (...)

Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo será automaticamente suspensa se até o dia 28 de setembro de 2020 o Servi-
dor(a) não apresentar comprovação do registro da candidatura junto ao Setor de Recursos Humanos.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em ___/08/2020
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

DECRETO Nº. 243/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621708

DECRETO Nº. 243/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº. 224/2020, DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65, da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o disposto no Artigo 71 da Lei Complementar nº.32, de 05 de dezembro de 2001 – Estatuto dos Servidores 
Municipais e demais disposições legais vigentes,

DECRETA:
Art.1º O Parágrafo único do Art.1° do Decreto 224/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º (...)

Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo será automaticamente suspensa se até o dia 28 de setembro de 2020 o Servi-
dor(a) não apresentar comprovação do registro da candidatura junto ao Setor de Recursos Humanos.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em ___/08/2020
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

DECRETO Nº. 244/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621711

DECRETO Nº. 244/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº. 222/2020, DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65, da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o disposto no Artigo 71 da Lei Complementar nº.32, de 05 de dezembro de 2001 – Estatuto dos Servidores 
Municipais e demais disposições legais vigentes,

DECRETA:

Art.1º O Parágrafo único do Art.1° do Decreto 222/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º (...)

Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo será automaticamente suspensa se até o dia 28 de setembro de 2020 o Servi-
dor(a) não apresentar comprovação do registro da candidatura junto ao Setor de Recursos Humanos.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em ___/08/2020
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

DECRETO Nº. 245/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621712

DECRETO Nº. 245/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº. 220/2020, DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65, da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o disposto no Artigo 71 da Lei Complementar nº.32, de 05 de dezembro de 2001 – Estatuto dos Servidores 
Municipais e demais disposições legais vigentes,

DECRETA:

Art.1º O Parágrafo único do Art.1° do Decreto 220/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º (...)

Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo será automaticamente suspensa se até o dia 28 de setembro de 2020 o Servi-
dor(a) não apresentar comprovação do registro da candidatura junto ao Setor de Recursos Humanos.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em ___/08/2020
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

DECRETO Nº. 246/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621715

DECRETO Nº. 246/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº. 217/2020, DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65, da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o disposto no Artigo 71 da Lei Complementar nº.32, de 05 de dezembro de 2001 – Estatuto dos Servidores 
Municipais e demais disposições legais vigentes,

DECRETA:

Art.1º O Parágrafo único do Art.1° do Decreto 217/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º (...)

Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo será automaticamente suspensa se até o dia 28 de setembro de 2020 o Servi-
dor(a) não apresentar comprovação do registro da candidatura junto ao Setor de Recursos Humanos.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em ___/08/2020
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

DECRETO Nº. 247/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621740

DECRETO Nº. 247/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº. 216/2020, DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65, da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o disposto no Artigo 71 da Lei Complementar nº.32, de 05 de dezembro de 2001 – Estatuto dos Servidores 
Municipais e demais disposições legais vigentes,

DECRETA:
Art.1º O Parágrafo único do Art.1° do Decreto 216/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º (...)

Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo será automaticamente suspensa se até o dia 28 de setembro de 2020 o Servi-
dor(a) não apresentar comprovação do registro da candidatura junto ao Setor de Recursos Humanos.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em ___/08/2020
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

DECRETO Nº. 249/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621743

DECRETO Nº. 249/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº. 215/2020, DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65, da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o disposto no Artigo 71 da Lei Complementar nº.32, de 05 de dezembro de 2001 – Estatuto dos Servidores 
Municipais e demais disposições legais vigentes,

DECRETA:
Art.1º O Parágrafo único do Art.1° do Decreto 215/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º (...)

Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo será automaticamente suspensa se até o dia 28 de setembro de 2020 o Servi-
dor(a) não apresentar comprovação do registro da candidatura junto ao Setor de Recursos Humanos.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.
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SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em ___/08/2020
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

DECRETO Nº. 250/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621794

DECRETO Nº. 250/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº. 214/2020, DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65, da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o disposto no Artigo 71 da Lei Complementar nº.32, de 05 de dezembro de 2001 – Estatuto dos Servidores 
Municipais e demais disposições legais vigentes,

DECRETA:
Art.1º O Parágrafo único do Art.1° do Decreto 214/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º (...)

Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo será automaticamente suspensa se até o dia 28 de setembro de 2020 o Servi-
dor(a) não apresentar comprovação do registro da candidatura junto ao Setor de Recursos Humanos.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em ___/08/2020
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0619/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621839

PORTARIA Nº. 0619/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CÁTIA REGINA BACKES DEZORDI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à Servidora Pública Municipal, Cátia Regina Backes Dezordi (1862), ocupante 
do cargo de Técnica de Atividades Administrativas e, por determinação médica e conforme atestado, por 09 (nove) dias, de 24 de agosto 
à 01 de setembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0620/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621844

PORTARIA Nº. 0620/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IVANETE BISON E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à Servidora Pública Municipal, Ivanete Bison (19847), ocupante do cargo de 
Professora de Ensino Municipal e, por determinação médica e conforme atestado, por 09 (nove) dias, de 24 de agosto à 01 de setembro 
de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0621/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621846

PORTARIA Nº. 0621/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JAMAL ABDEL 
JABAR ABNER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Jamal 
Abdel Jabar Abner (1569), ocupante do cargo de Bioquímico e Farmacêutico, no dia 26 de agosto de 2020, no período vespertino, conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 7750, de 24 de agosto de 2020.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas do referido servidor será de 57h04min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 777

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0622/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621849

PORTARIA Nº. 0622/2020 - DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DILES DALLA RIVA DEVISÊ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Diles Dalla Riva Devisê (1702), ocupante do cargo Au-
xiliar de Serviços Gerais, no dia 26 de agosto de 2020, no período vespertino, para realizar reconsulta médica, conforme Requerimento sob 
Protocolo Nº 7751, de 24 de agosto de 2020.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 31 de agosto 
de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0624/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621854

PORTARIA Nº. 0624/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JANAINA PAULA TAGLIANI 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Janaina Paula Tagliani (20345), ocupante do cargo 
de Chefe de Programas, no dia 28 de agosto de 2020, no período vespertino, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob 
Protocolo Nº 7758, de 25 de agosto de 2020.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 05 de julho 
de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 25 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0625/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621859

PORTARIA Nº. 0625/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SIRLEI APARECIDA DE VAR-
GAS PISTORI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Sirlei Aparecida de Vargas Pistori (1834), ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, no dia 01 de setembro de 2020, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Proto-
colo Nº 7757, de 25 de agosto de 2020.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 03 de setem-
bro de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto 
ao consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 25 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0628/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621873

PORTARIA Nº.0626/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PATRICIA GRIE-
SER E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Patrícia 
Grieser (20353), ocupante do cargo de Auxiliar de Chefe de Programas, nos dias 26 de agosto de 2020, no período vespertino, conforme 
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Requerimento sob Protocolo N° 7756, de 24 de agosto de 2020.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo, o período não trabalhado será descontado da folha de pagamento da 
referida servidora, na competência 09/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 25 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0629/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623205

PORTARIA Nº. 0629/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDOR PÚBLICA MUNICIPAL ANDERSON BATISTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor Público Municipal, Anderson Batisti (20309), ocupante do cargo de 
Engenheiro Civil, por determinação médica e conforme atestado, pelo período de 05 (cinco) dias, de 25 de agosto a 29 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 25 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado

PORTARIA Nº.0626/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621871

PORTARIA Nº.0626/2020 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PATRICIA GRIE-
SER E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Patrícia 
Grieser (20353), ocupante do cargo de Auxiliar de Chefe de Programas, nos dias 26 de agosto de 2020, no período vespertino, conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 7756, de 24 de agosto de 2020.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo, o período não trabalhado será descontado da folha de pagamento da 
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referida servidora, na competência 09/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 25 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Jean Wilian Dalla Riva Devisê
Funcionário Designado
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Rancho Queimado

Prefeitura

DECRETO Nº 2543 DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622291

DECRETO Nº 2543 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

“Regulamenta o período, a forma de alistamento e o regime de trabalho da equipe de atendimento direto – linha de frente à pandemia do 
Coronavírus – COVID-19”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 60, I, III e IV, 
da Lei Orgânica do Município e, ainda;

CONSIDERANDO o que preceitua a Lei Complementar n. 07 de agosto de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Caberá ao Secretário Municipal de Saúde, de acordo com a necessidade da situação de emergência, alistar os servidores para 
compor a equipe de atendimento direto – linha de frente à pandemia do Coronavírus – COVID-19, dentre os cargos e número de vagas 
relacionadas na Lei Complementar n. 07 de 11 de agosto de 2020, designando-os por Portaria Administrativa e definindo para cada função 
exercida o período de duração e o regime de trabalho.

Art. 2º - A equipe de atendimento direto – linha de frente à pandemia do Coronavírus – COVID 19 será presidida e dirigida pelo Secretário 
Municipal de Saúde e deverá se reunir semanalmente ou em período inferior, de acordo com a necessidade, para avaliar o grau de risco do 
município e definir as estratégias de ação para cumprimento por seus membros e demais envolvidos.

Art. 3º - Este Decreto retroage seus efeitos a partir da publicação da Lei Complementar n. 07 de agosto de 2020, em data de 11 de agosto 
de 2020.

Rancho Queimado, 25 de agosto de 2020.

CLECI APARECIDA VERONEZI
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA 221-2020 AUTORIZA AVERBAÇÃO DANIELA P W VERONEZI
Publicação Nº 2621658

PORTARIANº 221/2020
AUTORIZA A AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EXPEDIDA PELO INSS, NOS ASSENTOS FUNCIONAIS DA 
SERVIDORA DANIELA PATRICIA WEISS VERONEZI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Rancho Queimado, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da servidora DANIELA PATRICIA WEISS VERONEZI, detentora do cargo de 
provimento efetivo de Professor – 20hs e da matrícula nº 123, inscrita no CPF nº 034.498.489-33 e no RG nº 3.584.426, dos períodos de 
02/08/1999 a 31/08/1999, 01/09/1999 a 30/09/1999, 01/10/1999 a 30/12/1999, 12/06/2002 a 31/12/2002, 25/04/2003 a 30/12/2003, 
17/02/2004 a 31/12/2004, 28/02/2005 a 10/04/2005, 11/04/2005 a 31/12/2005, 06/02/2006 a 15/12/2006, 26/02/2007 a 21/12/2007, 
07/02/2008 a 20/12/2008 e 16/02/2009 a 22/12/2009, correspondente a 06 anos, 09 meses e 08 dias (2468 dias), da Certidão de Tempo de 
Contribuição, expedida pelo INSS, sob o nº 20001100.1.00007/18-6, para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Rancho Queimado, em 26 de agosto de 2020.

CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal
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Rio das Antas

Prefeitura

PREGÃO ELETRÔNICO (PE) 0018 2020 - AQUISIÇÃO DE MOVEIS
Publicação Nº 2621979

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS

RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0018/2020-PMRA

O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0027/2020-PMRA na 
modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº 0018/2020–PMRA.
A abertura / julgamento do presente processo será no dia 15/09/2020 as 09:00 horas, através do Sistema de Pregão na Forma Eletrônica. 
Modo de disputa: ABERTO. Tendo como Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA 
ESCRITÓRIO E MOBILIÁRIO EM GERAL PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL NOVO HORIZONTE. CONFORME EDITAL 
COMPLETO.
TIPO: Menor Preço Unitário (por item).
RETIRADA DO EDITAL: O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões, (www.bll.org.br).
BASE LEGAL: Lei 10.024/19, Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decretos Municipais nºs 32/2007, 13/2012 e 23/2020 (Pregão Eletrônico).
DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de licitações, de Segunda a Sexta, em horário de expediente, ou pelo e-mail licita@riodasantas.sc.gov.br ou 
Telefone (49) 3564-0125, Ramal 202.
Rio das Antas (SC), 26 de Agosto de 2020.
Ronaldo Domingos Loss - Prefeito Municipal

http://www.bll.org.br/
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Campo

Prefeitura

19º ALTERAÇÃO VALORES ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 45 2019
Publicação Nº 2623211

Alteração de valores do combustível referente ao Pregão Presencial nº 28/2019 – Ata Registro de Preço nº 45/2019

Com base no requerimento apresentado pela empresa Auto Posto Fontanive Ltda, fica alterado o valor do item 01 – Gasolina Comum, que 
passará a vigorar com o valor de R$ 4,618, e do item 02 – Óleo Diesel S-500, que passará a vigorar com o valor de R$ 3,818. A vigência 
dos valores alterados será a partir de 26 de agosto de 2020.
Rodrigo Preis – Prefeito Municipal

392 PORTARIA Nº 392 REVOGA PORTARIA 384-2020
Publicação Nº 2622160

Portaria nº. 392, 26 de agosto de 2020.
"REVOGA PORTARIA 384/2020”

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. REVOGA portaria 384/2020 em que concede afastamento não remunerado à servidora ELENA SCHMIDT CORDEIRO, matrícula 
34345, portadora do CPF: 031.758.699-80, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 2020, pelo período de 15 de 
agosto de 2020 à 15 de novembro de 2020

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

393 PORTARIA Nº 393 CONCEDE LICENÇA PREMIO EM GOZO AO SERVIDOR FELIPE ROMANOWSKI
Publicação Nº 2622165

Portaria nº. 393, de 26 de agosto de 2020.

“Concede licença prêmio em gozo ao servidor FELIPE ROMANOWSKI.”

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 90 dias de licença prêmio em gozo, ao servidor FELIPE ROMANOWSKI, matrícula nº. 8700, referente ao 2º quinquenio, 
período aquisitivo: 01 de setembro de 2020 a 16 de agosto de 2012, tendo como período de gozo: 01 de setembro de 2020 à 30 de no-
vembro 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal
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Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

4º ALTERAÇÃO VALORES ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 46 2019
Publicação Nº 2623215

Ata Registro de Preço nº 46/2019
Alteração de valores do combustível referente ao Pregão Presencial nº 28/2019 – Sistema de Registro de Preços
Com base no requerimento apresentado pela empresa Auto Posto Rio do Campo Ltda, fica alterado o valor do item 03 – Óleo Diesel S-10, 
que passará a vigorar com o valor de R$ 4,07, a partir de 25 de agosto de 2020.
Rodrigo Preis – Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.200
Publicação Nº 2622143

DECRETO Nº 4.200 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

“Dispõe sobre a cessão de maquina/equipamentos da Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente para a Se-
cretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos e dá outras providências.”

RODRIGO PREIS, Prefeito de Rio do Campo, usando de suas atribuições legais, com fulcro no inciso VII, artigo 65 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Rio do Campo.

DECRETA:
Art. 1º. Fica cedido a Retroescavadeira XT870BR-I - Ano/Modelo 2020, marca XCMG da Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Econô-
mico e Meio Ambiente para a Secretaria de Transportes Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste decreto correrão por conta de dotações próprias da Secretaria de Transportes Obras e Serviços 
Públicos.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, 26 de agosto de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.201
Publicação Nº 2622480

DECRETO Nº 4.201, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulações de dotações do orçamento vigente e dá providências”

RODRIGO PREIS, prefeito do município de Rio do Campo, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município e auto-
rização contida na lei orçamentária 2.295 de 20 de novembro de 2019:

DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor

Suplementar Administração do Rioprev 12.001.0009.0272.0015.2096.33390
00000000000000.02750604 5.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos 
seguintes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-rio-do-campo-sc
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Anulação Dotação Administração do Rioprev 12.001.0009.0272.0015.2096.34490
00000000000000.02750604 500,00

Anulação Dotação Administração do Rioprev 12.001.0009.0272.0015.2096.33190
00000000000000.02750604 4.500,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio do Campo - Santa Catarina, 26 de agosto de 2020

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal de Rio do Campo

RESOLUÇÃO CRMEGP - COVID–19 NO 02/2020
Publicação Nº 2622127

RESOLUÇÃO CRMEGP - COVID–19 NO 02/2020

ORIENTA SOBRE A BUSCA ATIVA ESCOLAR DURANTE O
PERÍODO DE ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS E SEMIPRESENCIAIS

A PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL ESCOLAR DE GERENCIAMENTO DA PANDEMIA DA COVID -19, no uso de suas atribuições, e o 
deliberado na Sessão Remota no dia 25 de julho de 2020, e tendo em vista o plano de contingência e adoção de medidas com o objetivo 
de reduzir os riscos de contágio e de disseminação do COVID-19 e:

CONSIDERANDO o art. 70-A, inciso VI, do ECA, o qual enfatiza a necessidade de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e 
a elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com participação de profissionais de saúde, de 
assistência social e de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO as orientações do Ministério Público de Santa Catarina, por meio do Centro de Apoio Operacional da Infância e Juventude 
(CIJ);

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento dos casos de estudantes que, durante o período de suspensão das aulas presenciais, 
afastaram-se por completo de toda e qualquer atividade ou contato mantidos pelas instituições de ensino;

CONSIDERANDO que esses casos devem ser objeto de preocupação dos responsáveis pelas entidades escolares e demandam a adoção de 
medidas que decodifiquem essas situações com vistas a aplacar os prejuízos pedagógicos e psicossociais advindos do distanciamento social;

CONSIDERANDO a importância de manter o vínculo do aluno com a escola, mesmo durante a execução do ensino remoto, a fim de minimi-
zar os prejuízos no desenvolvimento escolar do aluno e fundamentalmente prevenir a evasão escolar;

CONSIDERANDO a necessidade de identificar crianças e adolescentes de 4 a 17 anos que não estão devidamente matriculados, caracteri-
zando estarem “fora da escola”;

CONSIDERANDO a necessidade de identificar as causas de possível inadimplência do aluno para a realização das atividades escolares e ao 
mesmo tempo orientar, oferecer informações e alternativas para as famílias na solução das dificuldades apresentadas;

CONSIDERANDO a necessidade de identificar existência de violações de direitos com vistas à efetivação da proteção integral da criança ou 
adolescente;

CONSIDERANDO a necessidade de orientar a equipe pedagógica da escola no acesso à comunicação com a família, atualizando canais de 
possível contato com os responsáveis pelo aluno;

CONSIDERANDO a necessidade de informar e orientar a equipe pedagógica sobre os motivos apresentados para a inadimplência, possibili-
tando a escola reavaliar os métodos e estratégias no desenvolvimento e acesso ao ensino remoto;

CONSIDERANDO os casos de não localização da família para a execução das atividades escolares do aluno, por motivo de mudança de 
residência, cidade ou estado da federação;

CONSIDERANDO a necessidade de diminuir ou combater a evasão escolar, principalmente em tempos de pandemia. Os impactos na educa-
ção foram sentidos, surgindo a necessidade de criação de medidas para combate à evasão de alunos em tempo de coronavírus;

RESOLVE:
1°. Suspender temporariamente o cadastramento de alunos no Sistema APOIA, durante a vigência das medidas emergenciais adotadas no 
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enfrentamento da pandemia da Covid-19, conforme Orientação do Grupo de Apoio à Execução do MPSC n. 18/2020.

2°. Realizar a Busca Ativa dos responsáveis dos alunos que se encontram inadimplentes na situação total das disciplinas do currículo escolar, 
da rede municipal.

3°. No caso da Educação Infantil a Busca Ativa Escolar será realizada com o objetivo de localização da família e atualização dos contatos 
para manter o vínculo com a escola.

4°. Cabe a unidade escolar realizar a busca ativa do/da(s) aluno(s) para conhecer a realidade, atender as necessidades que limitam e/ou 
impedem o cumprimento das atividades propostas pela escola.

5°. A Busca Ativa tem início pelo professor, a partir do monitoramento das atividades remotas, o qual deve manter os registros da Guia 
“OBSERVAÇÕES” na Plataforma EducaCIM, atualizado e, em 7 (sete) dias úteis, a contar da data estabelecida para devolutiva de atividades 
remotas, constatada a situação de inadimplência do aluno, o professor encaminhará para o gestor da unidade escolar.

6°. A partir da demanda identificada, a equipe pedagógica da escola, compreendendo professor, coordenação pedagógica, gestor escolar 
da unidade e equipe multidisciplinar, deverão contactar com a família, verificando as causas, motivando e orientando para solução das difi-
culdades apresentadas na realização das atividades escolares.

7°. Será considerado protocolo para Busca Ativa Escolar na unidade escolar, as questões relacionadas no ANEXO I desta Instrução Norma-
tiva.

8°. As ações planejadas e executadas pela unidade escolar, terão início a partir do encaminhamento do professor, e, mantendo-se a situação 
de inadimplência das atividades remotas, esgotado os recursos da Escola, quanto as estratégias de localizar e mobilizar a participação do 
aluno, o gestor da unidade escolar encaminhará o ANEXO I devidamente preenchido ao Conselho Tutelar.

9°. As estratégias planejadas pela escola deverão ser monitoradas pelo prazo mínimo de 15 dias, devendo inclusive, contemplar atividades 
de recuperação paralela referente ao período de inadimplência de atividades remotas.

10°. Sempre que necessário a escola poderá solicitar aos responsáveis pelo Programa Busca Ativa auxílio de proteção, visando informar e 
buscar alternativas intersetoriais para as demandas identificadas.

13°. O gestor da unidade escolar realizará o planejamento e promoverá campanhas educativas de incentivo a comunidade escolar, quanto 
a importância de manutenção do vínculo do estudante e suas famílias com a escola.

15°. Será encaminhado para dar ciência e conduta do Conselho Tutelar, em comum acordo com a coordenação pedagógica da Secretaria 
Municipal de Educação, situações em que, apesar de sucessivas estratégias escolares, persista a situação de inadimplência para a realização 
das atividades escolares.

16°. Esgotadas todas as possibilidades e persistindo a situação de inadimplência a escola será responsável pelo cadastramento no Programa 
Busca Ativa a partir de autorizada pela Comissão de Gerenciamento, sendo que, o formulário específico on-line está disponibilizado pelo 
Centro de Apoio Operacional da Infância e Juventude do Ministério Público de Santa Catarina e a União dos Dirigentes Municipais de Edu-
cação (UNDIME) de Santa Catarina, pelo link: https://forms.gle/FTkzsLT5QW6FtVEd9 .

Rio do campo,26 de agosto de 2020

Presidente
CRMEGP - COVID–19

ANEXO I
RELATÓRIO DE BUSCA ATIVA DA REDE MUNICIPAL DA UNIDADE ESCOLAR
Unidade escolar:
Diretor (a):
Nome do Aluno:
Número da matrícula do aluno:
Nome do pai ou responsável:
Nome da professora:
Turma: Turno:
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PARECER DO (A) PROFESSOR (A):
�descreva a situação de inadimplência, total ou em disciplina específica:

PARECER DO PAI OU RESPONSÁVEL:
Professor(a) deverá descrever segundo o relato do pai ou responsável os motivos da inadimplência escolar:

Obs: Anexar a este relatório três (3) tentativas de contato com o aluno.

Rio do Campo, / ...... /2020

Assinatura do(a) Professor (a) Assinatura do Pai ou responsável
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Rio do Oeste

Prefeitura

PROCESSO 076/2020 - AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO
Publicação Nº 2622485

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO – MUNICÍPIO RIO DO OESTE/SC. PROC. LICITATÓRIO N° 076/2020, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 – 
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.
##TEX OBJETO: Aquisição de um Caminhão, 0 km e novo, para a patrulha mecanizada do Município de Rio do Oeste/SC, conforme o Edital.
Prazo limite para Recebimento das propostas: até as 09:00 horas do dia 10/09/2020 diretamente no LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identi-
ficado”. Abertura e julgamento das propostas: no prazo previsto no edital. A íntegra do Edital poderá ser consultada no portal do Município, 
https://riodooeste.atende.net no link “consulta de licitações”, também no portal da Bolsa de Licitações e Leilões, www.bll.org.br . Mais 
informações através do telefone (47) 3543 – 0261.
##DAT Rio do Oeste/SC, 26 de agosto de 2020.
##ASS HUMBERTO PESSATTI
##CAR Prefeito

PROCESSO 077/2020 - AQUISIÇÃO MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS
Publicação Nº 2622563

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE / SC. PROCESSO LICITATÓRIO N. 077/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N. 041/2020. TIPO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE. OBJETO: Registro de Preços visando a futura e eventual Aquisição de Folhelho Ardosiano para revestimento e 
manutenção da malha viária do Município de Rio do Oeste. Recebimento dos envelopes: até as 08h15min do dia 08/09/2020. Credenciamen-
to: após o Recebimento dos envelopes. Abertura dos envelopes de Proposta de Preços para inserção no sistema: após o credenciamento. 
A íntegra do Edital está no site: https://riodooeste.atende.net, no link “consulta de licitações”. Mais informações através do telefone (47) 
3543 – 0261.
Rio do Oeste, 26 de agosto de 2020.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito

http://www.bll.org.br/
https://riodooeste.atende.net/
http://www.bll.org.br/
https://riodooeste.atende.net/
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Rio do Sul

Prefeitura

PORTARIA N. ,882/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622204

PORTARIA N. 0882/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 27/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa n. 
021/2020, designada pela Portaria n. 0581/DGP de 27 de maio de 2020 (publicada no DOM em 28/05/2020), para conclusão da Instrução 
da Sindicância Administrativa n. 021/2020.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 003/SA/021/2020, de 25 de junho de 2020, devido a instrução ainda 
estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0858/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622192

PORTARIA N. 0858/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBATH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o artigo 183, 
da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro 2015 e, considerando a solicitação emitida por meio do Memorando n. 78/2020, de 18 de 
agosto de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º. Converter a aplicação da penalidade de Suspensão por 90 (noventa) dias, efetivada por meio da Portaria n. 0775/DGP de 05/08/2020, 
imposta à servidora SANDRA APARECIDA HARDT, matrícula n. 236489, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, 
em multa na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando a servidora obrigada a permanecer em 
serviço, conforme dispõe o artigo 185, § 2º, da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0861/DGP DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622188

PORTARIA N. 0861/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 02/03/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 045/2019, designada pela Portaria n. 1995/DGP de 17 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 20/12/2019), para conclusão da 
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Instrução da Sindicância Administrativa n. 045/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 018/CPSA/045/2019, de 01 de março de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0862/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622183

PORTARIA N. 0862/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 02/03/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 046/2019, designada pela Portaria n. 1997/DGP de 18 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 20/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 046/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 020/CPSA/045/2019, de 01 de março de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0863/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622179

PORTARIA N. 0863/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 02/03/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 047/2019, designada pela Portaria n. 2001/DGP de 18 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 20/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 047/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 022/CPSA/045/2019, de 01 de março de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso
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PORTARIA N. 0864/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622176

PORTARIA N. 0864/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 02/03/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 048/2019, designada pela Portaria n. 2002/DGP de 18 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 20/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 048/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 024/CPSA/048/2019, de 01 de março de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0865/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622175

PORTARIA N. 0865/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 02/03/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 049/2019, designada pela Portaria n. 2005/DGP de 19 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 20/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 049/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 025/CPSA/049/2019, de 01 de março de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0866/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622172

PORTARIA N. 0866/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 30/05/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 039/2019, designada pela Portaria n. 1963/DGP de 13 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 18/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 039/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 011/CPSA/039/2019, de 06 de março de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.
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Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0867/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622170

PORTARIA N. 0867/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 30/05/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 040/2019, designada pela Portaria n. 1964/DGP de 13 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 18/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 040/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 013/CPSA/040/2019, de 28 de maio de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0868/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622169

PORTARIA N. 0868/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 30/05/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 041/2019, designada pela Portaria n. 1965/DGP de 13 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 18/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 041/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 015/CPSA/041/2019, de 28 de maio de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso
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PORTARIA N. 0869/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622168

PORTARIA N. 0869/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 30/05/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 044/2019, designada pela Portaria n. 1985/DGP de 13 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 18/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 044/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 017/CPSA/044/2019, de 28 de maio de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0870/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622167

PORTARIA N. 0870/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 01/06/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 045/2019, designada pela Portaria n. 1995/DGP de 17 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 20/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 045/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 019/CPSA/045/2019, de 30 de maio de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0871/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622166

PORTARIA N. 0871/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 01/06/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 046/2019, designada pela Portaria n. 1997/DGP de 18 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 20/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 046/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 021/CPSA/046/2019, de 30de maio de 2020, em face a complexidade do 
caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.
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Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0872/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622242

PORTARIA N. 0872/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 01/06/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 047/2019, designada pela Portaria n. 2001/DGP de 18 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 20/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 047/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 023/CPSA/047/2019, de 30 de maio de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0873/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622247

PORTARIA N. 0873/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 01/06/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 048/2019, designada pela Portaria n. 2002/DGP de 18 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 20/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 048/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 025/CPSA/048/2019, de 30 de maio de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0874/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622248

PORTARIA N. 0874/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 01/06/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 049/2019, designada pela Portaria n. 2002/DGP de 18 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 20/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 049/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 024/CPSA/049/2019, de 30 de maio de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0875/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622216

PORTARIA N. 0875/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 01/06/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 026/2019, designada pela Portaria n. 1829/DGP de 19 de novembro de 2019 (publicada no DOM em 20/11/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 026/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 004/CPSA/026/2019, de 30 de maio de 2020, devido a instrução ainda 
estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0876/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622194

PORTARIA N. 0876/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 13/06/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 042/2019, designada pela Portaria n. 1983/DGP de 13 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 18/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 042/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 003/CPSA/042/2019, de 28 de fevereiro de 2020, devido a instrução 
ainda estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso
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PORTARIA N. 0877/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622196

PORTARIA N. 0877/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 01/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 026/2019, designada pela Portaria n. 1829/DGP de 19 de novembro de 2019 (publicada no DOM em 20/11/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 026/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 005/CPSA/026/2019, de 30 de maio de 2020, devido a instrução ainda 
estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0878/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622198

PORTARIA N. 0878/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 31/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 026/2019, designada pela Portaria n. 1829/DGP de 19 de novembro de 2019 (publicada no DOM em 20/11/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 026/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 006/CPSA/026/2019, de 30 de maio de 2020, devido a instrução ainda 
estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0879/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622200

PORTARIA N. 0879/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 27/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa n. 
026/2020, designada pela Portaria n. 0587/DGP de 27 de maio de 2020 (publicada no DOM em 28/05/2020), para conclusão da Instrução 
da Sindicância Administrativa n. 026/2020.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 003/SA/026/2020, de 27 de julho de 2020, devido a instrução ainda 
estar em andamento.



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 797

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0880/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622201

PORTARIA N. 0880/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 27/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa n. 
025/2020, designada pela Portaria n. 0586/DGP de 27 de maio de 2020 (publicada no DOM em 28/05/2020), para conclusão da Instrução 
da Sindicância Administrativa n. 025/2020.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 003/SA/025/2020, de 25 de junho de 2020, devido a instrução ainda 
estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0881/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622203

PORTARIA N. 0881/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 01/08/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa n. 
027/2020, designada pela Portaria n. 0610/DGP de 01 de junho de 2020 (publicada no DOM em 02/06/2020), para conclusão da Instrução 
da Sindicância Administrativa n. 027/2020.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 003/SA/027/2020, de 29 de junho de 2020, devido a instrução ainda 
estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de julho de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso
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PORTARIA N. 0883/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622205

PORTARIA N. 0883/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 27/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa n. 
022/2020, designada pela Portaria n. 0583/DGP de 27 de maio de 2020 (publicada no DOM em 28/05/2020), para conclusão da Instrução 
da Sindicância Administrativa n. 022/2020.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 003/SA/022/2020, de 25 de junho de 2020, devido a instrução ainda 
estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0884/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622207

PORTARIA N. 0884/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 27/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa n. 
023/2020, designada pela Portaria n. 0584/DGP de 27 de maio de 2020 (publicada no DOM em 28/05/2020), para conclusão da Instrução 
da Sindicância Administrativa n. 023/2020.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 003/SA/023/2020, de 25 de junho de 2020, devido a instrução ainda 
estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0885/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622209

PORTARIA N. 0885/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 27/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa n. 
024/2020, designada pela Portaria n. 0585/DGP de 27 de maio de 2020 (publicada no DOM em 28/05/2020), para conclusão da Instrução 
da Sindicância Administrativa n. 024/2020.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 003/SA/025/2020, de 25 de junho de 2020, devido a instrução ainda 
estar em andamento.
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Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0886/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622212

PORTARIA N. 0886/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir de 31/07/2020 à Comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar n. 007/2020, designada pela Portaria n. 0189/DGP de 18 de fevereiro de 2020 (publicada em 03 de março de 2020), 
para conclusão da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 007/2020.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 229, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 
2015, haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comissão por meio do Ofício n. 004/P.A.D. n. 007/2020, de 18 de agosto de 2020, 
devido a necessidade de realização de atos para coleta de provas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0887/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622223

PORTARIA N. 0887/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir de 11/08/2020 à Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar n. 062/2019, designada pela Portaria n. 1935/DGP de 11 de dezembro de 2019 (publicada em 17 de dezembro de 
2019), para conclusão da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 062/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 229, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 
2015, haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comissão por meio do Ofício n. 005/P.A.D. n. 062/2019, de 06 de julho de 2020, 
devido a necessidade de realização de atos para coleta de provas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0888/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622220

PORTARIA N. 0888/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 31/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 049/2019, designada pela Portaria n. 2002/DGP de 18 de dezembro de 2019 (publicada no DOM em 20/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 049/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 004/CPSA/049/2019, de 14 de agosto de 2020, em face a complexidade 
do caso e necessidade de obtenção de mais provas e documentos para a instrução.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0889/DGP DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622224

PORTARIA N. 0889/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 30/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 025/2019, designada pela Portaria n. 1828/DGP de 19 de novembro de 2019 (publicada no DOM em 20/11/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 025/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 006/CPSA/025/2019, de 18 de junho de 2020, devido a instrução ainda 
estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0892/DGP DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622226

PORTARIA N. 0892/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 31/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 027/2019, designada pela Portaria n. 1830/DGP de 19 de novembro de 2019 (publicada no DOM em 20/11/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 027/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 006/CPSA/027/2019, de 27 de julho de 2020, devido a instrução ainda 
estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso
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PORTARIA N. 0893/DGP DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622228

PORTARIA N. 0893/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 26/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 033/2019, designada pela Portaria n. 1854/DGP de 20 de novembro de 2019 (publicada no DOM em 16/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 033/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 005/SA/033/2019, de 29 de julho de 2020, devido a necessidade de 
realização de atos para a coleta de provas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0894/DGP DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622230

PORTARIA N. 0894/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 26/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 034/2019, designada pela Portaria n. 1855/DGP de 20 de novembro de 2019 (publicada no DOM em 16/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 034/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 005/SA/034/2019, de 29 de julho de 2020, devido a necessidade de 
realização de atos para a coleta de provas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0895/DGP DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622232

PORTARIA N. 0895/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 26/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 035/2019, designada pela Portaria n. 1856/DGP de 20 de novembro de 2019 (publicada no DOM em 16/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 035/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 005/SA/035/2019, de 29 de julho de 2020, devido a necessidade de 
realização de atos para a confecção do relatório final.
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.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0896/DGP DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622234

PORTARIA N. 0896/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 26/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 036/2019, designada pela Portaria n. 1857/DGP de 20 de novembro de 2019 (publicada no DOM em 16/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 036/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 005/SA/036/2019, de 29 de julho de 2020, devido a necessidade de 
realização de atos para a confecção do relatório final.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0897/DGP DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622239

PORTARIA N. 0897/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 26/07/2020 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 037/2019, designada pela Portaria n. 1858/DGP de 20 de novembro de 2019 (publicada no DOM em 16/12/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 037/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 005/SA/037/2019, de 29 julho de 2020, devido a necessidade de realiza-
ção de atos para a confecção do relatório final.
.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso
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PORTARIA N°. 027 DE 18 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622064

PORTARIA N°. 027 DE 18 DE AGOSTO DE 2020.

“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. IEDA JAQUELINE STOFELA.”

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CIPIO DE RIO DO SUL – ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 104, da Lei 
Complementar n. 432 de 04 de Outubro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a aposentadoria voluntária por Idade e Tempo de Contribuição a Sra. IEDA JAQUELINE STOFELA, brasileira, solteira, 
funcionária pública, portadora do RG n. 1.673.371e inscrita no CPF n. 692.311.339-34, residente e domiciliada na Rua Polibio Pinheiro, s/
n°, Loteamento por do Sol. Bairro Taboão, Rio do Sul, SC., no cargo de Agente Administrativo, nível G-1, com proventos Integrais ao tempo 
de contribuição e paridade, a partir de 01/09/2020.

Art. 2° - A aposentadoria é concedida em conformidade com o disposto no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o 
artigo 53 da Lei Complementar n° 432/2019 de 04/10/2019, artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/01/2002, e Art. 3° da Emenda 
Constitucional nº 47/05 – Fórmula 85/95.

Art. 3° - A presente concessão é efetivada em caráter precário, haja vista a necessidade de registro e homologação no Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina – TCE.

Art. 4°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01/09/2020.

Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 17 de Agosto de 2020.
RAMIRO DE LIZ E SOUZA
Presidente do Conselho de Administração do Rio do Sul PREV

VALDENIR BORGES RIBEIRO
Diretor Executivo do Rio do Sul PREV

PORTARIA N°. 028 DE 18 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622068

PORTARIA N°. 028 DE 18 DE AGOSTO DE 2020.

“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – ESPECIAL DE MAGISTÉRIO A SRA. MARILEUSA 
ADRIANA FRONZA STOLF .”

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CIPIO DE RIO DO SUL – ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 104, da Lei 
Complementar n. 432 de 04 de Outubro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a aposentadoria voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Magistério a Sra. MARILEUSA ADRIANA 
FRONZA STOLF, brasileira, casada, servidora pública, portadora da C.I. n. 2.498.455 e inscrita no CPF n. 733.910.699-53, residente e domi-
ciliada na Rua João Ledra, 2601, Bairro Taboão, Rio do Sul, SC., no cargo de Professora, nível G-III, com proventos Integrais ao tempo de 
contribuição, e paridade, a partir de 01/09/2020.

Art. 2° - A aposentadoria é concedida em conformidade com o disposto no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o 
artigo 51 da Lei Complementar n° 432/2019 de 04/10/2019, artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/01/2002, e Art. 6° da Emenda 
Constitucional 41/2003 c/c art. 40, § 5º da Constituição Federal.

Art. 3° - A presente concessão é efetivada em caráter precário, haja vista a necessidade de registro e homologação no Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina – TCE.

Art. 4°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01/09/2020.

Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 18 de Agosto de 2020.
RAMIRO DE LIZ E SOUZA
Presidente do Conselho de Administração do Rio do Sul PREV

VALDENIR BORGES RIBEIRO
Diretor Executivo do Rio do Sul PREV
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2020
Publicação Nº 2622246

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA, A FIM DE ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E AGRICULTURA

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 28/08/2020.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min do dia 11/09/2020.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h01min do dia 11/09/2020.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LOCAL: Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal 123/2006, Decreto Municipal nº 8955/2020 e 
Decreto Municipal N. 6760/2017, subsidiariamente a Lei 8.666/93.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu 
autoatendimento – licitações.

Rio do Sul, 26 de agosto de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ADRIANA IUNCEK RAMOS
Secretária Municipal de Obras e Agricultura

RESUMO DO CONTRATO Nº 150/2020
Publicação Nº 2622114

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE Nº 150/2020

Chamada Pública n.º 108/2020

Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratada: Cooperação Cooperativa Agrícola Familiar Serra Taboão;

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, 2020

Valor: R$ 272.909,54 (duzentos e setenta e dois mil, novecentos e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

Vigência: Até 31 de dezembro de 2020.

Recurso: 85.02.2028.3390.3007, 85.02.2029.3390.3007, 85.02.2030.3390.3007

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 26 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 20 de agosto de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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Rio Fortuna

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2020 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 FMS
Publicação Nº 2623199

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA
Processo de Licitatório FMS nº 019/2020
Pregão Presencial FMS nº 013/2020

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará às 9h, do dia 03 de setembro de 
2020, no Auditório da Antiga Unidade Básica de Saúde, localizado na Rua Padre Rademacker, nº 195, próximo ao Hospital de Rio Fortuna, 
PREGÃO PRESENCIAL visando à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O TRATAMENTO DE PACIENTES PORTADORES, SINTOMÁTICOS E 
SUSPEITOS COM SÍNDROME GRIPAL DA COVID-19. Os interessados em participar poderão retirar o Edital Completo e demais informações 
no Setor de Licitações da Prefeitura de Rio Fortuna, no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 07 (sete) às 13 (treze) horas, pelo 
telefone (48) 3653-1122, no site oficial do Município, no endereço www.riofortuna.sc.gov, ou solicitar por e-mail: carla@riofortuna.sc.gov.br.
Rio Fortuna/ SC, 26 de agosto de 2020.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

http://www.riofortuna.sc.gov
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Rio Negrinho

Prefeitura

DECRETO Nº 14.078, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623176

REVOGA PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 088/2020 DA PREFEITURA MUNICIPAL.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso XVII do 
artigo 96 da Lei Orgânica Municipal, de acordo com que preceitua a Lei nº 8.666/93 e considerando a necessidade de revisão das exigências 
do edital de licitação;
DECRETA:
Art. 1º Fica REVOGADO, na sua totalidade o Processo de Licitação nº 088/2020 que tinha por finalidade a contratação de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, OFICIAL OU PRIVADA, para prestação de serviços bancários, com exclusividade, para o pagamento de salários/proventos 
dos servidores/funcionários ativos, inativos, pensionistas, estatutários, celetistas, contratados temporariamente, comissionados e estagiá-
rios da Administração Direta e Indireta do PODER Executivo do Município de Rio Negrinho (PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO, 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIO NEGRINHO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, SAMAE SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO SAMAE, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO E RIO NEGRINHO - IPRERIO), bem como para viabilizar as operações de empréstimos consig-
nados (sem exclusividade) em folha de pagamento dos servidores, pelo prazo de 60 (sessenta) meses.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 26 de agosto de 2020.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI N° 3375 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623196

AUTORIZA ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de Crédito Suplementar ao orçamento vigente do Município de Rio Ne-
grinho no valor de R$ 9.157,84 (nove mil, cento e cinquenta e sete reais e noventa e quatro centavos), para reforço da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão 08 - Secretaria de Finanças
Unidade 004 - Corpo de Bombeiros Militar
Funcional Programática: 08.004.0006.0181.0020.2219
Programa 0020 - Segurança Para Todos
Projeto/Atividade 2219 - Manutenção das Atividades do Funrebom
Despesa – 559 3393000000 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre Órgãos R$ 9.157,84
Fonte/Recurso 02000742 - Recursos de Outras Fontes - Bombeiros

Art. 2º- Para cobertura do disposto no artigo anterior é indicado como fonte de recurso, na forma do disposto no art. 42 e art. 43, § 1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 4320/1964, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 08 - Secretaria de Finanças
Unidade 004 - Corpo De Bombeiros Militar
Funcional Programática: 08.004.0006.0181.0020.2219
Programa 0020 - Segurança Para Todos
Projeto/Atividade 2219 - Manutenção Das Atividades do FUNREBOM
Despesa – 218 3390000000 - Aplicações diretas R$ 9.157,84
Fonte/Recurso 02000742 - Recursos de Outras Fontes - Bombeiros

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 25 de agosto de 2020.

JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal
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LEI N° 3376 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623201

INSTITUI O PROGRAMA “AGOSTO LILÁS" DEDICADO À REALIZAÇÃO DE AÇÕES EM COMBATE
À VIOLÊNCIA CONTRA MULHER” NO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído anualmente durante todo o mês de agosto o “Agosto Lilás”, dedicado ao desenvolvimento de ações diversas para 
conscientização da população sobre os tipos de violência doméstica, os direitos das mulheres e, sobretudo, o manifesto que “violência contra 
a mulher não tem desculpa, tem consequências”.
Parágrafo único – Esta Lei tem como objetivo específico proporcionar:
I - O conhecimento e a importância da Lei Maria da Penha;
II - Conscientização sobre a prevenção combate e punição contra atos de violência sofridos pela mulher;
III - O conhecimento sobre a realidade atual da mulher na sociedade;
IV - O desenvolvimento de ações relacionadas a não-violência igualdade de gênero, cidadania, conquista de direitos e outras ações voltadas 
ao direito da mulher.
Art. 2º - A presente Lei busca disseminar informações que insiram a mulher como sujeito de direitos, criando uma nova cultura de equidade 
de tratamento entre homens e mulheres, bem como para a implantação de políticas públicas capazes de transformar o espaço social em 
que a mulher se encontra, visando a extinção da violência no âmbito familiar e nos espaços públicos, nos termos da Lei n° 11.340/2006 e 
do §8° do art. 226 da Constituição da República de 1988.
Art. 3° - A programação do município no mês de agosto priorizará a realização de:
I - Rodas de conversas para abordagem de temas e assuntos voltados ao gênero feminino;
II - Inclusão do combate à violência, com foco na violência sexual contra a mulher e violência no âmbito familiar e doméstico na realização 
do Projeto de Prevenção;
III – divulgação do “Ligue 180”, da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/06) e a disposição de cartazes informativos sobre a violência contra 
a mulher, em estabelecimentos públicos e privados;
IV - Palestras;
V - Estudos e debates;
VI - Audiências públicas;
VII - Visitas em instituições que atuam na garantia dos direitos das mulheres.
Art. 4° - O “Agosto Lilás” passará a fazer parte do calendário Oficial de Eventos do Município de Rio Negrinho.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 25 de agosto de 2020.

JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI N° 3377 - DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2623207

REVOGA LEI Nº 2103/2009 QUE REGULAMENTA OS VALORES E A FORMA DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS AOS VEREADORES E SERVIDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO E ALTERAÇÕES POSTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica extinto e revogado a Lei nº 2.103 de 27 de agosto de 2009, que Regulamenta os Valores e a Forma de Pagamento de Diárias 
aos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Rio Negrinho, bem como todas as alterações posteriores.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 25 de agosto de 2020.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal
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samae - rio negrinho

BALANÇO FINANCEIRO JULHO/2020
Publicação Nº 2621558
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Rio Rufino

Prefeitura

EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº1 DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622206

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

REVOGAÇÃO DOS INCISOS VII, VIII E IX, DO ART. 45, E RENUMERAÇÃO DO ART. 82, QUE TRATA DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS, TODOS DA 
LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL. DO MUNICÍPIO DE RIO RUFINO/SC.

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE RIO RUFINO/SC, no uso das atribuições que lhe confere o § 2º, do art. 40 da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e a Mesa Diretora PROMULGA a seguinte

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 1º Ficam revogados os incisos VII, VIII e IX do art. 45 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º O art. 82, encontrado na Seção II, Dos Tributos Municipais, fica renumerado como Art. 82-A, sem alteração de texto.

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

João Paulo Oliveira Valdeci Donizetti do Rosário
Presidente Vice-Presidente

João Rudnei da Silva Márcio Cascaes de Souza
1º Secretário 2º Secretário



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 811

Rodeio

Prefeitura

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 39/2020
Publicação Nº 2621619

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº do Termo Aditivo: 1º
Nº da Ata de Registro de Preços: nº 39/2020.
Objeto da Ata: registro de preços para aquisição de 120.000 litros de óleo diesel s10 para abastecimento da frota municipal.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 22/2020.
Partes: Município de Rodeio e a empresa Posto Rodeio Ltda.
Objeto e Justificativa do Aditamento: readequação dos preços registrados.
Valor do óleo diesel S-10: de R$ 3,436 para R$ 3,728.
Data da Assinatura: 24/08/2020.
Vigência do Aditamento: 17/08/2020 a 30/07/2021.
Endereço do Contratado: Rua Barão do Rio Branco, Bairro Gávea, Rodeio SC.
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Santa Cecilia

Prefeitura

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020
Publicação Nº 2622684

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA CONTRATO
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.997.237/0001-41, com sede na Rua João Goetten Sobrinho, nº 555, Centro, na cidade de Santa 
Cecília-SC, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA, brasileira, fonoaudióloga, portadora 
da Carteira de Identidade nº 2.667.655 inscrita no CPF sob o nº 848.094.859-00, residente e domiciliada na Rua Alceu Allage, 140, Bairro 
Adolfo Correia da Silva, na cidade de Santa Cecília-SC, de ora em diante neste instrumento contratual simplesmente denominado CONTRA-
TANTE, e de outro lado a empresa POSTO SCARIOT LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.306.799/0001-
49, com sede na Rodovia BR-116, KM-145, s/n, localidade Estaca Zero, na cidade de Santa Cecília-SC, neste ato representada por seu sócio, 
Sr. PAULO CESAR SCARIOT, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 582.397 e inscrito no CPF/MF sob o nº 357.615.479-53, resi-
dente e domiciliado na Avenida Nereu Ramos, nº 429, Centro, na cidade de Santa Cecília-SC, de ora em diante simplesmente denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2020, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

RESOLVEM firmar o presente TERMO ADITIVO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do litro de combustíveis corres-
pondentes ao item 3, em razão do aumento do valor do item junto à fornecedora, conforme notas fiscais comprobatórias apresentadas pela 
CONTRATADA, as quais fazem parte integrante do presente, passando a terem novos valores de fornecimento, conforme tabela abaixo:

Item Marca Preço Anterior/LT Preço Reajustado/LT
3- Óleo diesel S10 Petrobras 3,163 3,231

CLÁUSULA TERCEIRA DO TERMO ADITIVO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na Ata 
Contrato de Registro de Preços nº 002/2020, não alteradas pelo presente Termo Aditivo, bem, como todos os demais termos constantes no 
Processo Licitatório nº 070/2019, Pregão Presencial nº 070/2019.

CLÁUSULA QUARTA DO TERMO ADITIVO – O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data da sua assinatura.

E, por assim estarem as partes justas, entendidas, contratadas e de pleno acordo com as Cláusulas e condições estabelecidas neste ins-
trumento de Termo Aditivo, assinam o mesmo em 02 (duas) vias de igual conteúdo, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que dele 
possa gerar os jurídicos e legais efeitos.

Santa Cecília-SC, 26 de agosto de 2020.

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA   PAULO CESAR SCARIOT
Pelo Contratante     Pela Contratada

TESTEMUNHAS:
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Santa Helena

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N° 61/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2020
Publicação Nº 2622297

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 61/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2020

O Município de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Luiz Gluitz, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório nº 61/2020, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 32/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
para a seleção de propostas por REGISTRO DE PREÇOS visando a futura e eventual aquisição de materiais e peças de primeira qualidade 
destinados para manutenção e instalações do sistema de abastecimento de água do município de Santa Helena - SC. Recebimento dos en-
velopes até as 08h20min do dia 09 de setembro de 2020. Abertura das propostas as 08h30min do dia 09 de setembro de 2020, na Prefeitura 
Municipal de Santa Helena, situada na Rua Dom Feliciano, 476, Santa Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo endereço acima ou pelo 
site www.santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 26 de agosto de 2020.
LUIZ GLUITZ
Prefeito Municipal
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

EXTRATO DO DECIMO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO 02/2020 FMS
Publicação Nº 2621874

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO DECIMO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA
CONTRATADA: R. L. VANDRESEN & CIA LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: Alterar a Cláusula I do Contrato nº 02/2020, datado de 23 de janeiro de 2020, passando o preço da Gasolina comum 
de R$ R$ 4,042 (quatro reais e quatro centavos) para R$ 4,088 (quatro reais e oito centavos) passando o preço do óleo diesel comum de 
R$ 3,551 (três reais e cinquenta e cinco centavos) para R$ 3,631 (três reais e sessenta e três centavos) passando o preço do óleo diesel 
S10 de R$ 3,580 (três reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 3,705 (três reais e setenta centavos).
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 02/2020, datado 23 de janeiro de 2020, permanecem inalteradas.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 26 de agosto de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO DECIMO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 01/2020
Publicação Nº 2621869

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO DECIMO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA
CONTRATADA: VANDRESEN & HERMESMEYER LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: Alterar a Cláusula I do Contrato nº 01/2020, datado de 28 de janeiro de 2020, passando o preço da Gasolina comum 
de R$ 4.074 (quatro reais e sete centavo), para R$ 4,131 (quatro reais e treze centavos) o preço do óleo diesel S 10 R$ 3,480 (três reais e 
quarenta e oito centavos), para R$ 3,778 (três reais e setenta e sete centavos), a partir desta data.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 01/2020, datado 28 de janeiro de 2020, permanecem inalteradas.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 18 de agosto de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 12/2020
Publicação Nº 2622021

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CONTRATADA: CONCRETOS WILLEMANN LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: O Valor Total do presente Aditivo é R$ 1.110,00 ( um mil, cento e dez reais), O valor do contrato após acréscimo 
nos itens, é de R$ 54.252,00 (cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e dois reais) de acordo com o inciso IV do art. 57 da Lei de 
Licitações.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 11/2020, de 04 de março de 2020, permanecem inalteradas.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 26 de agosto de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 62/2018
Publicação Nº 2622080

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 62/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de Serviços especializada para fornecimento de licença de uso de sistemas de gestão pública, 
com acesso simultâneo de usuários , no município de santa rosa de lima/SC, por mais 12 (doze) meses, isto é, até 30 de outubro de 2020, 
de acordo com o inciso IV do art. 57 da Lei de Licitações.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 62/2018, de 30 de outubro de 2019, permanecem inalteradas.
ADVOGADO: GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 26 de agosto 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DA DISPENSA 03/2020 FMS
Publicação Nº 2621894

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 35/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS LEVES,(MATERIAL E MÃO DE OBRA), DESTINADAS AO FECHAMENTO E CRIAÇÃO DE NOVOS AM-
BIENTES PARA FINS DE ORGANIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA.
EMPRESA VENCEDORA: DIVINORTE COMERCIO DE DIVISORIAS E MATERIAS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.
VALOR HOMOLOGADO: R$ 4.095,00
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 26 de agosto de 2020.
Santa Rosa de Lima, em 26 de agosto de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS LEVES,(MATERIAL E MÃO DE OBRA), DESTINADAS AO FECHAMENTO E CRIAÇÃO DE NOVOS AM-
BIENTES PARA FINS DE ORGANIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: DIVINORTE COMERCIO DE DIVISORIAS E MATERIAS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.
CNPJ/MF: 20.122.058/0001-15
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.095,00
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, ate 31 de dezembro de 2020.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 26 de agosto de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

LEI Nº 1142 DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622504

LEI Nº 1142 DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

Institui a semana municipal de incentivo ao Ciclismo, e dá outras providências.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos habitantes do Município que o Plenário 
aprovou e, ele, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída por esta lei, no âmbito do Município de Santa Rosa do Sul, a "Semana Municipal de Incentivo ao Ciclismo", a ser 
celebrada, anualmente, iniciando no dia 19 de agosto, data em que se comemora oficialmente o "Dia Nacional do Ciclista".

Art. 2º - A “Semana Municipal de Incentivo ao Ciclismo", instituído pela presente lei, passa a integrar o Calendário Oficial de Datas e Eventos 
Comemorativos do Município Santa Rosa do Sul SC.

Art. 3º - O Poder Público Municipal poderá promover ou apoiar o desenvolvimento de atividades, programas e eventos alusivos à data co-
memorativa de que trata a presente lei.

Art. 4º - São objetivos do "Dia Municipal de Incentivo ao Ciclismo":

I - incentivar e difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de exercício físico, quanto como meio alternativo de transporte ecologicamente 
correto;
II - promover a conscientização da importância do ciclismo e da prática de esportes como instrumentos de qualidade de vida;
III - buscar soluções para a viabilização de vias exclusivas para os ciclistas, trazendo assim melhorias para o trânsito;
IV - desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, motoristas e pedestres.

Art. 5º - Membros da Sociedade Civil Organizada, que desenvolvam atividades ligadas à promoção do uso da bicicleta, praticantes de ciclis-
mo, poderão ser convidados a participar da definição de critérios a serem adotados, bem como, da organização dos eventos relacionados 
à “Semana Municipal do Ciclismo”.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrários.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 11 de agosto de 2020.

Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Wilfried Hemmer
Diretor de Administração

LEI Nº 1143 DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622510

LEI Nº 1143 DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial por conta do excesso de arrecadação e dá outras providências.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos habitantes do Município que o Plenário 
aprovou e, ele, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º. Fica aberto o Crédito Adicional Especial no Orçamento Vigente na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 06 – SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Unidade: 01 – SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Programa: 121 – Desenvolvimento Urbano e Rural
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função: 451 – Infraestrutura Urbana
Proj. /Ativ.: 1.024 – Aquisição de Terrenos, Construção e Ampliação de Obras de Infraestrutura
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Recurso: 00.01.0093 – OPERACAO DE CREDITO INTERNA ......................  R$ 2.533.721,24
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Art. 2°. Para atendimento do Crédito Adicional Especial que trata o artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arre-
cadação da seguinte fonte de recurso:
00.01.0093 – OPERACAO DE CREDITO INTERNA ......................  R$ 2.533.721,24
Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 24 de agosto de 2020.

Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Wilfried Hemmer
Diretor de Administração

LEI Nº 1144 DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622516

LEI Nº 1144 DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial por conta do excesso de arrecadação e dá outras providências.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos habitantes do Município que o Plenário 
aprovou e, ele, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º. Fica aberto o Crédito Adicional Especial no Orçamento Vigente na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 06 – SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Unidade: 01 – SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Programa: 112 – Saneamento Básico
Função: 17 - Saneamento
Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano
Proj. /Ativ.: 1.022 – Implantação e Ampliação da Rede de Esgoto Sanitário
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Recurso: 00.01.0027 – TRANSF. CONVENIOS UNIÃO .................................  R$ 1.090.781,53
Recurso: 00.01.0080 – RECURSOS ORDINARIOS .........................................  R$ 2.107,63

TOTAL ...............................................................................................  R$ 1.092.889,16

Art. 2°. Para atendimento do Crédito Adicional Especial que trata o artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arre-
cadação da seguinte fonte de recurso:

00.01.0093 – OPERACAO DE CREDITO INTERNA ......................  R$ 1.090.781,53
00.01.0080 – RECURSOS ORDINARIOS ........................................  R$ 2.107,63

TOTAL ...............................................................................................  R$ 1.092.889,16

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 24 de agosto de 2020.

Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Wilfried Hemmer
Diretor de Administração
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 18/2020
Publicação Nº 2622044

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO 18/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Credenciamento: 04/2020 FMS.
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Credenciada: CLINICA INTEGRADA SKIN CENTER S/S LTDA.
CNPJ: 19.868.064/0001-37.
Objeto: O presente Contrato tem por objetivo credenciar Pessoas Jurídicas para serviços de Exames Médicos e Consultas especializadas para 
manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Terezinha do Progresso.

Assinatura: 25 de agosto de 2020.
Vigência: 25/08/2020 até 31/12/2020.

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 19/2020
Publicação Nº 2622047

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO 19/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Credenciamento: 04/2020 FMS.
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Credenciada: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR SÃO LUCAS.
CNPJ: 86.245.982/0001-05.
Objeto: O presente Contrato tem por objetivo credenciar Pessoas Jurídicas para serviços de Exames Médicos e Consultas especializadas para 
manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Terezinha do Progresso.

Assinatura: 25 de agosto de 2020.
Vigência: 25/08/2020 até 31/12/2020.

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

PL 08/2020 PP 05/2020 FMS
Publicação Nº 2622572

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2020 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 05/2020 - FMS

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. DERLI FURTADO, atra-
vés do Fundo Municipal de Saúde, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 13:30 horas do dia 10 de setembro de 
2020, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo como objeto: A PRESENTE 
LICITAÇÃO VISA A AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE (TIPO A) - TIPO FURGÃO, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
MUNIIPAL DA SAÚDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E DEMAIS ANEXOS. O pro-
cesso será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital. A íntegra do Edital e 
demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 
337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570001, e-mail:compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo 
site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso – SC – 26 de agosto de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

PL 91-2020 TP 10-2020
Publicação Nº 2622646

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 91/2020
TOMADA DE PREÇOS - Nº. 10/2020

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. DERLI FURTADO, 
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08:00 horas do dia 14 de setembro de 2020, na sede da Municipalidade, 
fará realizar Processo Licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tendo como objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO VISA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO DAS RUAS DOZE DE MAIO E RUA SÃO 
PAULO, PERFAZENDO UM TOTAL DE 3224,70M² (TRÊS MIL, DUZENTOS E VINTE E QUATRO METROS QUADRADOS), COMPREENDENDO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. O processo será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em 
especial ao contido no Edital. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de 
Licitações do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570001, e-mail:-
compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.

Santa Terezinha do Progresso – SC – 26 de agosto de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

PL 92/2020 TP 11/2020
Publicação Nº 2622616

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 92/2020
TOMADA DE PREÇOS - Nº. 11/2020

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. DERLI FURTADO, TOR-
NA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 13:30 horas do dia 14 de setembro de 2020, na sede da Municipalidade, fará 
realizar Processo Licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tendo como objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO VISA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DE PROJETO DE CALÇAMENTO, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
DA RUA SANTA TEREZINHA, TRECHO II, COM ÁREA TOTAL DE 1087,35 M², CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO 
E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES NO EDITAL. O processo será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em 
especial ao contido no Edital. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de 
Licitações do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570001, e-mail:-
compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.

Santa Terezinha do Progresso – SC – 26 de agosto de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

PL 93/2020 PP 62/2020
Publicação Nº 2622609

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 93/2020
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 62/2020

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. DERLI FURTADO, TOR-
NA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08:00 horas do dia 10 de setembro de 2020, na sede da Municipalidade, fará 
realizar Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, tendo como objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO VISA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS (TRATOR DE ESTEIRA), PARA MANUTENÇÃO 

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS, PARA ATENDIMENTO, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL E SEUS ANEXOS. O processo será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao con-
tido no Edital. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações do 
Município, sito a Av. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570001, e-mail:compras@
staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.

Santa Terezinha do Progresso – SC – 26 de agosto de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

PL 94/2020 PP 63/2020
Publicação Nº 2623186

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 94/2020
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº. 63/2020

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. DERLI FURTADO, 
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 09:00 horas do dia 10 de setembro de 2020, na sede da Municipalidade, 
fará realizar Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, tendo como objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO VISA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE ENFEITES NATALINOS PARA DECORAÇÃO EM DIVERSOS PONTOS DA CIDADE, BEM COMO AS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. O processo será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital. A ínte-
gra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações do Município, sito a Av. 
Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570001, e-mail:compras@staterezinhaprogresso.
sc.gov.br ou pelo site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.

Santa Terezinha do Progresso – SC – 27 de agosto de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 197/2020
Publicação Nº 2623191

PORTARIA N°197/2020
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA 185/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art.1°. Fica revogada parcialmente a Portaria 185/2020 de 20 de agosto de 2020.

Art.2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 26 de agosto de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 198/2020
Publicação Nº 2623192

PORTARIA Nº 198/2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida licença para tratamento de saúde para a senhora MARLI KARPINSKI SALING, Matrícula 10464/01, conforme o Ates-
tado Médico no período de 26 de agosto de 2020 á 01 de setembro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 26 de agosto de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2020
Publicação Nº 2622063

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2020.
O MUNICIPÍO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa 
na Avenida Tancredo Neves n. 337, Centro, sob o CNPJ n. 01.612.847/0001-90, neste ato representado por seu Prefeito Sr. DERLI FURTADO, 
brasileiro, casado, portador do CPF n. 219.982.219-20, RG n. 311.170, residente e domiciliado na Av. Tancredo Neves n. 511, Centro, Santa 
Terezinha do Progresso – SC, resolve apostilar a Ata de Registro de Preços nº. 08/2020, relativa ao Processo Licitatório nº. 25/2020, PP 
14/2020, celebrado entre o Município e a empresa PREMIER COMERCIO LTDA ME.
Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO VISA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE EX-
PEDIENTE PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E MATERIAL ESCOLAR PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Conforme notas fiscais de aquisição da matéria prima nº 127.862, 127.073, 125.575 (em anexo), apresentadas pela empresa PREMIER 
COMERCIO LTDA ME, se comprova que houve um aumento nos valores do item 84 (Papel A4 75 gramas. de fabricação nacional, contendo 
10 resmas de 500 folhas, ultra branca, alto desempenho, uso profissional, 210X297MM). Com uma taxa de aumento de 12,32%.
Cláusula Primeira: A revisão dos valores passa a ser a seguinte:
Os valores praticados eram os seguintes:
Item 84: Papel A4 75 gramas. de fabricação nacional, contendo 10 resmas de 500 folhas, ultra branca, alto desempenho, uso profissional, 
210X297MM: R$ 128,89 (cento e vinte e oito reais e oitenta e nove centavos).

E passam a vigorar como segue abaixo:
Item 84: Papel A4 75 gramas. de fabricação nacional, contendo 10 resmas de 500 folhas, ultra branca, alto desempenho, uso profissional, 
210X297MM: R$ 144,77 (cento e quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos).

Cláusula Segunda: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do orçamento vigente.

Cláusula Terceira: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes na Ata original, não expressamente alteradas por este termo.
Santa Terezinha do Progresso – SC, 25 de agosto de 2020.

DERLI FURTADO MARCIO LUIZ ELEODORO
Prefeito Municipal PREMIER COMERCIO LTDA ME.
CONTRATADA DETENTORA

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 63/2019
Publicação Nº 2622053

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 63/2019.
O MUNICIPÍO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa 
na Avenida Tancredo Neves n. 337, Centro, sob o CNPJ n. 01.612.847/0001-90, neste ato representado por seu Prefeito Sr. DERLI FURTADO, 
brasileiro, casado, portador do CPF n. 219.982.219-20, RG n. 311.170, residente e domiciliado na Av. Tancredo Neves n. 511, Centro, Santa 
Terezinha do Progresso – SC resolve apostilar a Ata de Registro de Preços nº. 63/2020, relativa ao Processo Licitatório nº. 133/2019, PP 
85/2019, celebrado entre o Município e a empresa ABASTECEDORA GRALL LTDA, sob o CNPJ: 05.830.793/0001-90.
Objeto: Aquisição de combustível (óleo diesel s10 e s500), pelo período de 01 (um) ano, com comodato de bomba e tanque de armazena-
mento, conforme especificações do edital e seus anexos, pelo período de 01 (um) ano, sob o sistema de registro de preços.
Conforme notas fiscais de aquisição de diesel B S500 e óleo diesel B S10 nº 42853, 116268, 42888 e 34652 (em anexo), apresentadas pela 
empresa Abastecedora Grall Ltda se comprova que houve um aumento nos valores dos combustíveis. Com uma taxa de aumento de 3,68% 
para o óleo diesel B S10 e de 3,2% para o óleo diesel B S500.
Cláusula Primeira: A revisão dos valores passa a ser a seguinte:
Os valores praticados eram os seguintes:
ÓLEO DIESEL B S500: R$ 3,04 (três reais e quatro centavos).
OLEO DIESEL B S10: R$ 3,05 (três reais e cinco centavos).

E passam a vigorar como segue abaixo:
ÓLEO DIESEL B S500: R$ 3,16 (três reais e dezesseis centavos).
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OLEO DIESEL B S10: R$ 3,13 (três reais e treze centavos).

Cláusula Segunda: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do orçamento vigente.
Cláusula Terceira: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes na Ata original, não expressamente alteradas por este termo.
Santa Terezinha do Progresso – SC, 25 de agosto de 2020.

DERLI FURTADO    FLÁVIO ROBERTO TARTARI
Prefeito Municipal   Abastecedora Grall
CONTRATADA    DETENTORA
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA PL 82-2020 TP 09-2020
Publicação Nº 2622061

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

CNPJ:

Avenida Tancredo Neves, 337

C.E.P.:

01.612.847/0001-90

89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  8/2020 - TP

82/2020

29/07/2020

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 24 de Agosto de 2020, às 08:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         , reuniram-se os

membros da Comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 01/2020, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo

Licitatório nº 82/2020, Licitação nº. 8/2020 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

A PRESENTE LICITAÇÃO VISA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DE

PROJETO DE CALÇAMENTO, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO DA RUA SANTA TEREZINHA, TRECHO II, COM ÁREA TOTAL

DE 1087,35 M², CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES NO EDITAL

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  20/2020    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2020, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso -

SC, reuniu-se a comissão de Licitações da Prefeitura Muicipal, para abertura e julgamento do PL 82/2020 TP 08/2020,

iniciados os trabalhos, a Comissão após análise dos fatos decidiu por cancelar a licitação, pois entrou apenas 01 licitante na

sala para participar do certame. Porém ao iniciar os trabalhos de expediente da Prefeitura Municipal, foram vistos possíveis

outros licitantes, que não se encontravam mais nas dependências da Prefeitura as 8:00 horas, que foi o horário de início da

sessão pública. Desta forma para que o herário não tenha prejuízos, fica decicido pelo cancelamento da Licitação, sendo

assim será sugerido ao chefe do poder executivo nova data para abertura da mesma. Garantindo assim uma maior

concorrência. A empresa que ficou presente foi: Vanderlei Perin ME. Santa Terezinha do Progresso - SC, 24 de agosto de

2020.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a

documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 ELENICE ELECIR PORSCH

ELENICE ELECIR PORSCH

MARGARETE ROSA ALVES

ERONI ALLEBRANDT

MARCIANE ELENI PINNO

SOLANGE BRAGA

JULIANA DAL MAGO

ANGELICA APARECIDA GARMATZ

LUANA CAROLINE STEIN HUPPES

Santa Terezinha do Progresso,  24  de  Agosto  de  2020

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - ASSESSOR DE PLANEJAMENTO

 - ........................................ - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 - ........................................ - TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO

 - ........................................ - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 - ........................................ - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 - ........................................ - PSICÓLOGA

 - ........................................ - ASSISTENTE DE FARMÁCIA

 - ........................................ - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
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Santiago do Sul

Prefeitura

11.2020 MEDICO
Publicação Nº 2623181

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº 25/2020.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020.
Objeto: Prestação de serviços médico de atendimento a consultas e procedimentos ambulatoriais à pessoas a serem prestados na Unidade Básica de 
Saúde Municipal de Santiago do Sul.

Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 10 de setembro de 2020.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 10 de setembro de 2020.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 25 de Agosto de 2019.
Ana Raquel Brites Oliveira
Gestor FMS

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

DECRETO Nº 6.906, DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622354

DECRETO Nº 6.906, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

FIXA HORÁRIO DE EXPEDIDIENTE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E ATENDIMENTO AO PÚBICO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO DA 
IMPERATRIZ

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 59, inciso III, da Lei Orgânica 
do Município de Santo Amaro da Imperatriz.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente da COVID-19;
CONSIDERANDO a autonomia do Município em regulamentar as medidas de enfrentamento ao COVID-19 em âmbito municipal;

CONSIDERANDO exposto no artigo 1º, parágrafo único, do Decreto 6.841 de 15 de Junho de 2020, que fixou horários de atendimentos 
presenciais reduzidos no âmbito da administração municipal.

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o artigo 1º, parágrafo único, do Decreto 6.841 de 15 de Junho de 2020.

Art. 2º O expediente dos servidores públicos municipais e o atendimento ao público retornam ao horário normal, passando a ser das 12hs 
às 18hs.

Art. 3º Todas as medidas de segurança devem continuar a ser adotadas visando evitar a proliferação do novo coronavírus, sendo obrigatória 
a utilização de máscaras, uso do álcool em gel 70%, assegurando-se também o distanciamento entre as pessoas.

Art. 4º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
Município.
Art. 5º Este Decreto entre em vigor a partir do dia 01 de setembro de 2020, revogadas as disposições em contrários.

Santo Amaro da Imperatriz - SC, 25 de agosto de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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São Bento do Sul

Prefeitura

ADENDO ANEXO I - HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
03/2020

Publicação Nº 2621608

PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 03/2020

ADENDO DA HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Prefeito de São Bento do Sul, homologa e torna público o resultado dos recursos contra a lista de classificação preliminar do Processo 
Seletivo de Contratação Temporária Edital n.º 03/2020, que consta no Anexo I deste Edital.
Homologa e torna público, da mesma forma, a classificação final, que consta no Anexo II deste Edital.

ADENDO DO ANEXO I - EXTRATO DE RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

c) Requerente: NORKA NISHIHARA TELLERIA
Cargo: MÉDICO CLINICO GERAL
Número do Protocolo do Processo de recurso: 14049/2020
Data de abertura do protocolo: 21/08/2020

Requerimento resumido: Solicita a revisão de tempo de Serviço.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pela candidata no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso.
Revendo o tempo de serviço no item 5.5 não consta dados solicitados da carteira de trabalho e a declaração está incompleta conforme 
mesmo item. Não é contabilizado serviço autônomo conforme item 5.6.8.
Foi contabilizado um dependente pois conforme item 5.7.1.1 O candidato que declarar dependentes na ficha de inscrição e não anexar a 
certidão de nascimento e CPF ou RG e CPF dos dependentes não terá o dependente considerado para fins de desempate. Apenas um de-
pendente tinha CPF.

d) Requerente: CLEANES DALLE VALLE
Cargo: Técnico em Enfermagem
Número do Protocolo do Processo de recurso: 14476/2020
Data de abertura do protocolo: 21/08/2020

Requerimento resumido: Solicita a revisão de assinatura na ficha de inscrição.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pela candidata no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso.
A ficha de inscrição não possui assinatura da candidata conforme item 3.11 letra c. E também não anexou o comprovante de residência.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

Magno Bollmann
Prefeito Municipal

DECISÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12088/2020
Publicação Nº 2621617

DECISÃO

Processo Administrativo nº 12088/2020 – Processo Digital
Interessado: D. C.

Diante dos fatos acima relatados, o Prefeito DETERMINA, na forma do artigo 154 da Lei Municipal nº 228/2001, a abertura de Sindicância 
Investigativa.

Expeça-se e publique-se a Portaria de instauração da Sindicância Administrativa, que será conduzida pela Comissão Permanente de Sindi-
cância constituída pelo Decreto Municipal nº 1034 de 22 de Agosto de 2018, ou outra que venha a substituí-la, podendo se utilizar de todos 
os expedientes, documentos e informações anexados ao processo nº 12088/2020 para instrução do processo.

Publique-se, observando-se, no que couber, o disposto no § 2º do art. 58 da LOM e após a publicação da Portaria encaminhe-se o processo à 
Comissão Permanente de Sindicância para autuação, registro junto ao sistema de informática, instrução e elaboração do relatório conclusivo.
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São Bento do Sul, 25 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO N° 1904/2020
Publicação Nº 2622587

 DECRETO Nº 1904, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art. 7º, da Lei 4.320/64, que dispõe que a Lei Orçamentária poderá conter autorizações do Poder Executivo;

Considerando o art. 4º, da Lei Municipal nº 4167/19, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no orçamento vigente do Município de São 
Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Unidade: 004 - SSP TRÂNSITO - POLÍCIA CIVIL

Atividade: 2036 - Convênio SSP/Trânsito - POLÍCIA CIVIL

3390300000 - Material de consumo (03110155) R$ 20.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Unidade: 004 - SSP TRÂNSITO - POLÍCIA CIVIL

Atividade: 2036 - Convênio SSP/Trânsito - POLÍCIA CIVIL

4490520000 - Equipamentos e material permanente (03110155) R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 1905/2020
Publicação Nº 2622590

 DECRETO Nº 1905, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art. 7º, da Lei 4.320/64, que dispõe que a Lei Orçamentária poderá conter autorizações do Poder Executivo;

Considerando o art. 4º, da Lei Municipal nº 4167/19, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.820.194,21 (um milhão, oitocentos e vinte mil, cento e noventa e qua-
tro reais e vinte e um centavos) no orçamento vigente do Município de São Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Finanças
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Unidade: 002 - Serviços da Dívida Pública

Atividade: 0047 - Amortização e Juros da Dívida Pública

3191920000 - Despesas de exercícios anteriores (03010001 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação) R$ 
1.820.194,21

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto, será utilizado recursos provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, na fonte de recursos 03010001 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação, no 
valor de R$ 1.820.194,21.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 1906/2020
Publicação Nº 2622592

DECRETO Nº 1906, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 4296, de 26 de agosto de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no orçamento vigente do 
Município de São Bento do Sul e suplementará as seguintes dotações:
Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Unidade: 001 - Obras e Serviços Urbanos

Atividade: 2013 - Manutenção e Melhorias na Frota da SEMOB

3390300000 - Material de consumo (01000100) R$ 100.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Unidade: 001 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano

Atividade: 1054 - Modernização da Gestão Administrativa e Fiscal do Setor Público

4490390000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica (01000100) R$ 100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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DECRETO N° 1907/2020
Publicação Nº 2622596

DECRETO Nº 1907, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 4297, de 26 de agosto de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 189.294,00 (cento e oitenta e nove mil, duzentos e noventa 
e quatro reais) no orçamento vigente do Município de São Bento do Sul.
Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 17 – Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 1059 – Combate COVID 19 – Administração Geral

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (02380065) R$ 189.294,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto, será utilizado recurso proveniente do Convênio com o Ministério da Saúde/Fundo 
Nacional da Saúde, na fonte de recursos código 02380065, no valor de R$ 189.294,00 (Cento e oitenta e nove mil, duzentos e noventa e 
quatro reais).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 1908/2020
Publicação Nº 2622599

 DECRETO Nº 1908, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 4299, de 26 de agosto de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) no orçamento 
vigente do Município de São Bento do Sul.
Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 002 – Fundo de Assistência Social

Atividade: 4080 – Gestão dos Serviços de Proteção Básica – União.

4490520000 – Equipamento e Material Permanente (01310031) R$ 280.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto, será utilizado recurso proveniente do ingresso da Transferência Voluntária, Proposta 
041927/2019 – Ministério da Cidadania, na Fonte de Recursos 01310031 – Transferências de Convênios – União/Assistência Social, no valor 
de R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais)

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 1909/2020
Publicação Nº 2622603

 DECRETO Nº 1909, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 4300, de 26 de agosto de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no orçamento vigente do Município 
de São Bento do Sul.
Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 002 - Fundo de Assistência Social

Atividade: 4080 - Gestão dos Serviços de Proteção Básica - União.

4490520000 - Equipamentos e material permanente (01000100) R$ 5.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 001 - Assistência Social

Atividade: 2037 - Gestão Administrativa da SEMAS

3390320000 - Material de distribuição gratuita (01000100) R$ 5.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

ERRATA N° 1903/2020
Publicação Nº 2622585

ERRATA:
Na publicação do Decreto n° 1903, de 25 de agosto de 2020, na Edição nº 3243, página 1032, de 26 de agosto de 2020, do Diário Oficial 
dos Municípios, no local que se lê “Art. 1º O inciso III art. 12 do Decreto nº 214, de 28 de janeiro de 1198, passa a vigorar com a seguinte 
redação:”, leia-se “Art. 1º O inciso III art. 12 do Decreto nº 214, de 28 de janeiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:”

.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 040/2020 - FMS
Publicação Nº 2622972

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO Nº 040/2020
ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 049/2019, firmado entre FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de São Bento do Sul/SC e SOCIE-
DADE PADRE EDUARDO MICHELIS/HOSPITAL E MATERNIDADE SAGRADA FAMÍLIA, conforme já qualificados, resolvem de comum acordo, 
aditar as condições do referido Contrato:
DAS ALTERAÇÕES: ALTERA CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS E REPASSES FINANCEIROS:Da habilitação dos leitos da Unidade da 
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Terapia Intensiva – UTI, COVID-19.
Face a publicação da Portaria MS/GM n.º Portaria nº. 2.104, de 12 de agosto de 2020, que habilita leitos de Unidades de Terapia Intensiva 
- UTI Adulto Tipo II - COVID-19 e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo 
Coronavírus (COVID 19) nas dependências da CONTRATADA, a CONTRATANTE promove o repasse no valor de R$ 720.000,00 (setecentos 
e vinte mil reais), para o custeio dos 05 leitos de UTI habilitados para o período de 90 (noventa) dias, a cortar de 12 de agosto de 2020 até 
09 de novembro de 2020. Considerando que a habilitação ocorreu antes do período definido no termo aditivo anterior, o saldo no valor de 
R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais) deverá ser aplicado, obrigatoriamente, na aquisição de medicamentos, suprimentos, 
insumos e produtos hospitalares para o atendimento adequado à população para o enfrentamento da COVID-19. A prestação de contas 
sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão – RAG, devendo a CONTRATADA apresentar ao CON-
TRATANTE a comprovação da utilização do custeio das 16 diárias (de 27/07/2020 a 11/08/2020) e dos medicamentos, suprimentos, insumos 
ou produtos hospitalares adquiridos com o saldo acima citado, acompanhados de suas respectivas notas fiscais.As despesas decorrentes 
deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Projeto Atividade nº. 1059, administração geral COVID-19, 3.3.
390.39.50.00.00.00.0238.0065 – R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 21 de agosato de 2020.
Ass.: MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, pelo Fundo Municipal de Saúde.
Ass.: MARIA ALICE SCHEIDT, pela Empresa Contratada.

EXTRATO RESCISÃO PARCIAL UNILATERAL CONTRATO Nº 123/2020
Publicação Nº 2623188

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 174/2020

TERMO ADITIVO Nº 174/2020

RESCISÃO PARCIAL UNILATERAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 123/2020
Autos do Processo Licitatório n°. 109/2020 – Edital de Pregão Eletrônico

Causa da Rescisão Parcial: Reprovação das amostras do Lote 01 – Aquisição de Brinquedos Infantis instalados referentes à Meta 03 para a 
revitalização da Praça Getúlio Vargas.

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, Centro, inscrito 
no CNPJ nº 86.051.398/0001-00, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo Sr. ADELINO DENK, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 420.994.399-15, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
ARTEFATOS DE MADEIRA REGIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia BR 470, nº 727, KM 150, na cidade de 
Agronômica - SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.801.221/0001-94, neste ato representada pelo seu Procurador Sr. EDSON ANDRÉ DALLA-
BONA, portador do CPF nº 007.744.389-67, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem na forma da Lei 8.666/93 e suas 
alterações:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – A rescisão parcial unilateral tem por base o Contrato n°. 123/2020, que tem por objeto a contratação 
de empresa para execução da META 03 - Aquisição de brinquedos infantis e META 04 – Piso de absorção de impactos para a revitalização 
da Praça Getúlio Vargas, conforme projetos e memoriais descritivos, em anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº 109/2020, a partir da data 
de 19 de agosto de 2020.
PARAGRAFO ÚNICO – DOS MOTIVOS – Considerando o Parecer de Conformidade Técnica conforme anexo a este Termo Aditivo, relativo à 
avaliação das amostras da Meta 03 - Aquisição de Brinquedos Infantis e da Meta 04 – Piso de absorção de Impactos, e que após minuciosa 
análise da equipe responsável, aprovou a Contratada para o lote 02 – Meta 04 – Piso de absorção de impactos, e reprovou a Contratada 
para o lote 01 – Meta 03 – Aquisição de Brinquedos Infantis;
Considerando que após a devida comunicação à Contratada acerca da reprovação das amostras do lote 01, a empresa exerceu o contradi-
tório através de recurso administrativo de acordo com Processo Administrativo 13498/2020 conforme anexo a este Termo Aditivo;
Considerando que após análise do recurso administrativo, a decisão da autoridade competente foi pela manutenção da decisão primária, que 
reprovou as amostras apresentadas para o lote 01, para no mérito, declarar a Contratada desclassificada para o lote supracitado;
Considerado o disposto no Edital de Pregão Eletrônico n° 109/2020, em especial os itens 13 e 14 do Memorial Descritivo, se faz necessária 
a rescisão parcial do lote 01 - Meta 03 – Aquisição de Brinquedos Infantis a partir de 19 de agosto de 2020, conforme os itens abaixo:

Lote 01

Especificação: Meta 03 
- Aquisição de brinque-
dos infantis instalados 
conforme projeto e me-
morial descritivo. Obra 
Requalificação Praça 
Getúlio Vargas.

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

Conjunto 01 - Conjun-
to Multi Brinquedos 
- Instalado Conforme 
Projeto e Memorial 
Descritivo

Unidades 1 R$ 38.910,00 R$ 38.910,00
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2

Brinquedo De Mola 
- Moto - Instalado 
Conforme Projeto e 
Memorial

Unidades 1 R$ 6.611,00 R$ 6.611,00

3

Brinquedo De Mola 
- Carro - Instalado 
Conforme Projeto e 
Memorial

Unidades 1 R$ 6.611,00 R$ 6.611,00

4

Brinquedo De Mola 
- Sapo - Instalado 
Conforme Projeto e 
Memorial

Unidades 1 R$ 6.611,00 R$ 6.611,00

5

Trampolim Hezagonal 
- 01 Modulo Com 03 
Trampolins - Instalado 
Conforme Projeto e 
Memorial

Unidades 1 R$ 8.093,00 R$ 8.093,00

6

Balanço De Cesto - 
Brinquedo Inclusivo 
- Instalado Conforme 
Projeto e Memorial

Unidades 1 R$ 9.447,00 R$ 9.447,00

7

Balanço Duplo - Brin-
quedo Inclusivo - Insta-
lado Conforme Projeto 
e Memorial

Unidades 1 R$ 9.108,50 R$ 9.108,50

8
Balanço Duplo - Instala-
do Conforme Projeto e 
Memorial

Unidades 1 R$ 9.108,50 R$ 9.108,50

SUBTOTAL R$ 94.500,00

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 13 de julho de 2020 permanecem inalteradas.

CLAUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO – A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento, nos termos do parágrafo 
único, do art. 61 da Lei 8.666/93.
São Bento do Sul, 19 de agosto de 2020.

ADELINO DENK
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

Testemunhas:

Luiz Cláudio Gayer Schuves Rosilane Zélia dos Santos Larissa Juliane Jablonski
Secretário de Planejamento e Secretária de Finanças Assistente Administrativo
Urbanismo

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA

Alexandre Vinícius Weiss
OAB/SC nº 9.974
Advogado
Município de São Bento do Sul

PORTARIA N° 11402/2020
Publicação Nº 2622581

 PORTARIA Nº 11402, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Revoga Portaria nº 11241/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 25 de agosto de 2020, a Portaria nº 11241, de 7 de agosto de 2020, que nomeou ANTONIO GUSTAVO MAIA COIM-
BRA DE SOUSA, no cargo efetivo de Médico Oftalmologista, na Secretaria Municipal de Saúde, por não comparecimento em tempo hábil.
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São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIAS N° 11377/2020 A 11401/2020
Publicação Nº 2622579

PORTARIA Nº 11377, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 032/2018, em desfavor do servidor J. 
D. A. F., instaurado por meio da Portaria nº 5316, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11378, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 033/2018, em desfavor do servidor R. 
G. da S., instaurado por meio da Portaria nº 5317, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11379, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 834

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 034/2018, em desfavor do servidor V. 
de M. C., instaurado por meio da Portaria nº 5318, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11380, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 035/2018, em desfavor do servidor M. 
D. da C. C., instaurado por meio da Portaria nº 5319, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11381, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 036/2018, em desfavor do servidor V. 
S. da C. R., instaurado por meio da Portaria nº 5320, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11382, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:
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Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 037/2018, em desfavor do servidor T. 
C. G., instaurado por meio da Portaria nº 5321, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11383, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 038/2018, em desfavor do servidor T. 
M. G. F., instaurado por meio da Portaria nº 5322, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11384, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 039/2018, em desfavor do servidor P. 
R. da C. L., instaurado por meio da Portaria nº 5323, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11385, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:
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Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 040/2018, em desfavor do servidor M. 
da C. L. A., instaurado por meio da Portaria nº 5324, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11386, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 041/2018, em desfavor do servidor M. 
A .A. V., instaurado por meio da Portaria nº 5325, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11387, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 042/2018, em desfavor do servidor F. 
R. M., instaurado por meio da Portaria nº 5326, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11388, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 837

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 043/2018, em desfavor do servidor I. 
C., instaurado por meio da Portaria nº 5327, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11389, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 044/2018, em desfavor do servidor H. 
S., instaurado por meio da Portaria nº 5328, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11390, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 045/2018, em desfavor do servidor H. 
V., instaurado por meio da Portaria nº 5329, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11391, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:
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Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 046/2018, em desfavor do servidor H. 
R., instaurado por meio da Portaria nº 5330, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11392, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 047/2018, em desfavor do servidor G. 
C. L. R., instaurado por meio da Portaria nº 5331, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11393, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 048/2018, em desfavor do servidor F. 
L. J. W, instaurado por meio da Portaria nº 5332, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11394, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:
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Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 049/2018, em desfavor do servidor E. 
G. B., instaurado por meio da Portaria nº 5333, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11395, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 051/2018, em desfavor do servidor C. 
A. de S. S, instaurado por meio da Portaria nº 5335, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11396, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 052/2018, em desfavor do servidor C. 
A. S. A, instaurado por meio da Portaria nº 5336, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11397, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:
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Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 053/2018, em desfavor do servidor C. 
L. C., instaurado por meio da Portaria nº 5337, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11398, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 054/2018, em desfavor do servidor D. 
J. C., instaurado por meio da Portaria nº 5338, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11399, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 055/2018, em desfavor do servidor E. 
A. R. de Moraes, instaurado por meio da Portaria nº 5339, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11400, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:
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Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 056/2018, em desfavor do servidor A. 
L. P., instaurado por meio da Portaria nº 5340, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11401, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Especial do PAD 057/2018, em desfavor do servidor A. 
P. L., instaurado por meio da Portaria nº 5270, de 20 de setembro de 2018.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Processante Especial no mencionado processo até a presente data.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 26 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

samae - são bento do sul

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 139, DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621566

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 139, de 25 de agosto de 2020.

“PRORROGA PRAZO PARA POSSE”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – PRORROGAR, a partir de 27 de agosto de 2020, o prazo para a posse de MATIAS SCHWAMBACH, aprovado no Concurso Público 
001/2018, homologado em 26 de julho de 2018, para o cargo de provimento efetivo de OPERADOR ELETRICISTA, de acordo com a Lei nº 
228/2001, artigo 19, § 1º, e o Processo nº 14633/2020.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
.

FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Bernardino

Prefeitura

DECRETO Nº 200/2020
Publicação Nº 2622390

DECRETO Nº 200/2020 DE 24/08/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
PLANO PLURIANUAL – PPA 2018/2021, INCLUI NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LDO/2019 E NO ORÇAMENTO 2020 DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o inciso I do § 1º, do Art. 43 da 
Lei 4.320/64 e inciso III da letra “C”, do Art. 5º da Lei nº 1.299/2019 de 
18/12/2019.

 DECRETA:

Art. 1º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) no Plano Plurianual – PPA 
2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela 
Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Assistência ao Produtor Rural
AÇÃO =======> Manutenção da Agricultura
VALOR ======> R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)

Art. 2º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, apro-
vado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 
serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2019 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 3º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO/2019, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas 
alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Assistência ao Produtor Rural
AÇÃO =======> Manutenção da Agricultura
VALOR ======> R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)

Art. 4º - Para abertura do Crédito Adicional Suplementar, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, do Município de São Bernardino-
-SC, aprovado pela aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais), serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2019 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 5º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), no Orçamento Fi-
nanceiro de 2020, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, conforme fica a seguir 
demonstrado:

ÓRGÃO: 07.00 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.03 – Departamento da Agricultura e Meio Ambiente
20.000.0000.0.000.000 – Agricultura
20.606.0000.0.000.000 – Extensão Rural
20.606.0020.0.000.000 – Assistência ao Produtor Rural
20.606.0020.2.037.000 – Manutenção da Agricultura
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Direta - F 3000 Rec. Prop. Sup. Exerc. Anterior ................ R$ 50.000,00

Art. 6º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Financeiro de 2020, do Município de São Bernardino-SC, aprovado 
pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, na ordem de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), serão utilizados recursos proveniente do 
superávit financeiro de 2019 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 24 de Agosto de 2020.
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ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. da Adm. e Fazenda

PORTARIA 353/2020
Publicação Nº 2622325

PORTARIA Nº 353/2020 DE 26/08/2020

CONCEDE AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS PRESENCIAIS 
E ISOLAMENTO DOMICILIAR À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 117 e 118 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal, Sra. ROSICLER KNOB KRINDGES KRINDGES, ocupante do cargo de Auxiliar técnico em 
enfermagem, matrícula nº 1368/01 - 40hs semanais, afastamento das atividades laborativas presenciais e isolamento domiciliar no período 
de 26/08/2020 a 06/09/2020 (12 dias), conforme atestado médico da Dra. Karine Krindges (CRM/SC 27432), em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 26 de agosto de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda
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São Bonifácio

Prefeitura

CONTRATO Nº 49/2020
Publicação Nº 2622855

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2020

Contratante: Município de São Bonifácio.

Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, com sede na Rua 222, nº 246, Salas 1, 2 e 3, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-
35.

Valor do contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

1. Objeto: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço de gerenciamento, divulgação e publicação de atos legais, para:
1.1 - Atualização dos Atos Oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias), expedidos pelo Município, publi-
cados no site LeisMunicipais.com.br e com link de direcionamento ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico denominado 
“LEIS MUNICIPAIS”, por meio do seguinte endereço eletrônico (URL): https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/saobonifacio;
1.2 - Indexação das normas mencionadas na íntegra dos textos – Interligação e acesso imediato, com único clique, ao conteúdo da respec-
tiva legislação municipal e estadual, quando mencionadas dentro da própria legislação municipal;
1.3 - Consolidação por dentro do texto, Compilação e Versionamento das normas, criando Histórico de alterações (versões específicas do 
conteúdo de cada norma alterada, a fim de permitir acesso à íntegra, em qualquer data, sem as modificações posteriores);
1.4 - Publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito interno, com acesso exclusivo e restrito aos servidores municipais;
1.5 - Acesso exclusivo a banco de dados – Pesquisa Nacional – compreendendo mais de 4 milhões de normas Municipais e Estaduais, em 
um único ambiente de pesquisa, por meio de contas individualizadas aos servidores municipais;
1.6 - Acesso a canal de notícias/matérias sobre leis criadas em todo território nacional;
1.7 - Acesso às ferramentas para acompanhamento e notificações por termos específicos, em tempo real, acerca de novas Normas disponi-
bilizadas no banco de dados por quaisquer municípios integrados no sistema Leis Municipais;
Vigência: O presente contrato é válido por 12 (doze) meses diretos, contados da data de sua assinatura (27/08/2020 a 26/08/2021), po-
dendo ser prorrogado, em acordo com o art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, e alterações.
Processo Licitatório nº 47/2020 – Modalidade Dispensa de Licitação nº 08/2020

São Bonifácio, 27 de agosto de 2020.

LEI Nº 1508/2020
Publicação Nº 2622859

LEI Nº 1.508, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

RECONHECE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL, HISTÓRICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO O “ARQUIVO EGON SCHADEN”.

O Prefeito de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que SANCIONA a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica reconhecido como patrimônio cultural, histórico e social do município de São Bonifácio, o ARQUIVO EGON SCHADEN, de pro-
priedade do Instituto Egon Schaden.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bonifácio, 26 de agosto de 2020.

Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 1060/2020
Publicação Nº 2622864

 Portaria n º 1060/2020
Concede Férias.

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, e o 
disposto no § 3º do artigo 107, da Lei Complementar n º 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, proto-
colado sob nº 5574/2020, deferido em 26/08/2020,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS A ANDREIA DA SILVA, brasileira, divorciada, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, nível 2102-F, pelo período 
de 30 (trinta) dias, sendo que 10 (dez) dias para serem convertidos em numerários, 06 (seis) dias para serem folgados a partir do dia 
31/08/2020 e os 14 (quatorze) dias restantes a partir do dia 09/12/2020, referente ao exercício 2019/2020.
São Bonifácio, 26 de agosto de 2020.

Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1061/2020
Publicação Nº 2622874

 Portaria n º 1061/2020
Concede Licença para Maternidade.

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 156, da 
Lei Complementar n º 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob n º 5575, deferido em 
26/08/2020, RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PARA MATERNIDADE A DANIELA ROHLING ALEXANDRE, brasileira, casada, ocupante do cargo de Auxiliar Administra-
tivo, nível 2102-F, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do dia 26 de agosto de 2020.
São Bonifácio, 26 de agosto de 2020.

Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 846

São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 002/2020 - FCSC
Publicação Nº 2622777

Estado de Santa Catarina
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS

EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 002/2020 - FCSC
Pregão Presencial nº 002/2020 - FCSC
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS JUNTO A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS - PROJETO MAIS 
MÚSICA, MAIS CULTURA – COOPERATIVA DE CRÉDITO SICREDI.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Até as 09h00min – dia 10 de setembro de 2020.
Abertura dos Envelopes: 09h01min – dia 10 de setembro de 2020.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Demétrio Lórenz, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 08:00 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3030. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO 018/2020 - FMS
Publicação Nº 2622767

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo ADM. nº 018/2020 - FMS
Pregão Eletrônico nº 009/2020 - FMS
Tipo: Menor Preço por Lote

Objeto: AQUISIÇÃO DE KITS DE MEDICAMENTOS PARA USO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS EM 
PREVENÇÃO AO COVID-19.

Data limite para cadastro de propostas: Até às 08h00mim do dia 01 de setembro de 2020 (horário de Brasília/DF). Abertura: dia 01 de setembro de 2020, 
às 08h01min (horário de Brasília/DF), ambos no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Demetrio Lorenz, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 08:00 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3030. https://saocarlos.atende.net

SAO CARLOS/SC, 25 DE AGOSTO DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

http://www.saocarlos.sc.gov.br
file:///C:/Users/Avell/Desktop/DOM-SC/arquivos/www.portaldecompraspublicas.com.br
https://saocarlos.atende.net
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AVISO DE LICITAÇÃO 110/2020 - ADM
Publicação Nº 2622769

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 110/2020 – ADM
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 017/2020 – ADM
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES EM TRECHO DA RUA 
KONRAD ADNAUER.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Até as 07:45 horas – dia 11 de setembro de 2020.
Abertura dos Envelopes: 07:46 horas – dia 11 de setembro de 2020.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Demétrio Lorenz, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 08:00 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3030. https://saocarlos.atende.net.

SÃO CARLOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO 111/2020 - ADM
Publicação Nº 2622772

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 111/2020 - ADM
Pregão Presencial nº 068/2020- ADM
Tipo: Menor Preço por Lote

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA O SCFV DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Até as 13h30min – dia 10 de setembro de 2020.
Abertura dos Envelopes: 13h31min – dia 10 de setembro de 2020.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Demétrio Lórenz, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 08:00 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3030. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

https://saocarlos.atende.net
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO 112/2020 - ADM
Publicação Nº 2622775

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 112/2020 - ADM
Pregão Presencial nº 069/2020- ADM
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE LINK DE INTERNET POR FIBRA ÓTICA COM IP VÁLIDO PARA PRAÇAS PÚBLICAS E 
ÁREAS DE LAZER DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Até as 15h00min – dia 10 de setembro de 2020.
Abertura dos Envelopes: 15h01min – dia 10 de setembro de 2020.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Demétrio Lórenz, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 08:00 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3030. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL N. 054/2020 - ADM
Publicação Nº 2622779

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Processo Adm. nº: 109/2020 - ADM
Contrato Nº 054/2020 - ADM
Contratante.: MUNICIPÍO DE SÃO CARLOS
Contratada..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA – CIDIR

Objeto ......... :
AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), EMULSÃO RR-2C APLICADA, 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (CAPEAMENTO 
ASFÁLTICO) E OPERAÇÕES TAPA BURRACO EM RUAS DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Valor .......... : R$ 414.750,00 (quatrocentos e quatorze mil setecentos e cinquenta reais)
Vigência ..... : 31/12/2020
Licitação: Dispensa de Licitação nº 016/2020 - ADM

Recursos ..... :
2.024.3390.00 - 0 - 44/2020 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO URBANO; 
2.031.3390.00 - 0 - 65/2020 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE TRANSPORTES; 
2.027.3390.00 - 0 – 47/2020 - MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO FUNSAN/CASAN.

SÃO CARLOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
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São Domingos

Prefeitura

LEI Nº 1898, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622632

LEI Nº 1898, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DEMOLIR A BENFEITORIA ONDE FUNCIONAVA A ESCOLA INFANTIL MUNICIPAL DE LINHA IMIGRA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a EFETUAR A DEMOLIÇÃO DA BENFEITORIA ONDE FUNCIONAVA A ESCOLA INFANTIL MUNICIPAL 
DE LINHA IMIGRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta da dotação orçamentária consignada na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 26 de agosto de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

LEI Nº 1899 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622635

LEI Nº 1899 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e esta sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até 1.090.000,00 (Um milhão 
e noventa mil reais) no orçamento do exercício de 2020 para as seguintes programações de despesas:

04.00 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
27.812.1011.2.010 – Manutenção das Atividades Desportivas
Classificação Descrição Fonte Valor R$
449000000 Aplicações Diretas 01.0079 170.000,00

10.00 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.1006.2.027 – Manutenção das Ações de Saúde do Município
Classificação Descrição Fonte Valor R$
449000000 Aplicações Diretas 01.0079 100.000,00

10.00 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.1006.2.064 – Manutenção da Atenção Básica/União – Fixo e Variável
Classificação Descrição Despesa Fonte Valor R$
339000000 Aplicações Diretas 14 01.0038 650.000,00

10.00 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.1006.2.027 – Manutenção das Ações de Saúde do Município
Classificação Descrição Despesa Fonte Valor R$
339300000 Aplicações Diretas 7 01.0002 170.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados os seguintes recursos:

I – Provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos 01.0079 – Emendas Parlamentares Impositivas – Transferências do Estado, no 
valor de R$ 100.000,00, Relativo a Emenda Estadual nº 637;

II – Provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos 01.0079 – Emendas Parlamentares Impositivas – Transferências do Estado, no 
valor de R$ 170.000,00, Relativo a Emenda Estadual nº 31;
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III – Anulação parcial/total das seguintes dotações Orçamentárias;
10.00 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.1006.1.027 – Construção, Ampliação, Reforma e Equip. de UBS
Classificação Descrição Despesa Fonte Valor R$
449000000 Aplicações Diretas 3 01.0038 300.000,00

10.00 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.1006.2.064 – Manutenção da Atenção Básica/União – Fixo e Variável
Classificação Descrição Despesa Fonte Valor R$
319000000 Aplicações Diretas 13 01.0038 200.000,00
449000000 Aplicações Diretas 15 01.0038 95.000,00

10.00 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.1006.2.086 – Gestão do SUS
Classificação Descrição Despesa Fonte Valor R$
339000000 Aplicações Diretas 16 01.0038 5.000,00

10.00 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.1006.2.043 – Manutenção da Média e Alta Complexidade – MAC União
Classificação Descrição Despesa Fonte Valor R$
339300000 Aplicações Diretas 18 01.0038 50.000,00

10.00 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.1006.2.027 – Manutenção das Ações de Saúde do Município
Classificação Descrição Despesa Fonte Valor R$
319000000 Aplicações Diretas 4 01.0002 100.000,00
339000000 Aplicações Diretas 6 01.0002 70.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

São Domingos (SC), 26 de agosto de 2020.

Eliéze Comachio
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 1109, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622468

PORTARIA Nº 1109, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre lotação e concessão de adicional de insalubridade ao servidor público municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar nº 0045, de 06 de 
novembro de 2012, Lei Complementar nº 0042, de 04 de abril de 2012, atualizada; e Lei Complementar nº 065, de 24 de abril de 2019 e:

· Considerando o disposto no Código 5.44 do Anexo I do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho para os servidores públicos 
municipais de São Domingos;
· Considerando os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:
Art. 1º Fica lotado na Secretaria Municipal de Saúde o servidor público municipal, Jacir Marmentini, ocupante do Cargo Público de Motorista, 
em decorrência de nova lotação a partir desta data.
Art. 2º Fica concedido Adicional de Insalubridade, na ordem de 40% (quarenta por cento), incidente sobre o menor vencimento do municí-
pio, ao servidor público municipal a partir desta data.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 26 de agosto de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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São Francisco do Sul

Prefeitura

ATA SRP TESTES COVID PE 020-2020
Publicação Nº 2622701

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO 020/2020 - SRP

VALIDADE: 12 meses.

Aos 29 de julho de 2020, a Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, através do Fundo Municipal de Saúde, sediada na Praça Dr. Getúlio 
Vargas, nº01, doravante denominada apenas CONTRATANTE, nomeada por seu representante nomeado, nos termos do art. 15 da Lei Fede-
ral 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no EDITAL DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 020/2020 – PREGÃO PRESENCIAL - SRP,

Ata de Registro de Preços, homologada pelo
Sr. Secretario Municipal de Saúde, Sr. Jefferson Pacheco de Moraes, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º 667.625.109-49, residente e do-
miciliado nesta cidade, e a empresa AM MEDICAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 06.209.557/0001-13, com sede na Rua São Paulo de Oliveira, 86 –Galpão 04, Bairro São Francisco, na 
cidade de Manaus – AM – CEP 69063-125, neste ato representada pelo Sr. Aluizio da Silva Leite Junior, brasileiro, solteiro, empresário, porta-
dor do CPF 744.222.352-49, residente e domiciliado na Avenida Cassiopedia,, n 381 bairro Santo Agostinho – CEP 69036-600 Manaus – AM.

RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos produtos, conforme consta no Anexo I, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame acima numerado.

Presentes as empresas e seus representantes:
06.209.557/0001-13 - AM MEDICAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITAL
02.462.686/0001-68 - YIN´S BRASIL COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
09.089.140/0001-52 - LMG LASERS - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
05.638.301/0001-69 - TECMEDIC COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
04.846.613/0001-03 - CELER BIOTECNOLOGIA S/A
05.438.137/0001-46 - OFTSERVICE COMERCIO, IMPORTACAO E SERVICOS EIRELI
66.000.787/0001-08 - WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA
04.258.235/0001-39 - MILLENIUM - SERVICOS, COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
18.252.904/0001-70 - HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO, E
05.366.444/0001-69 - R.V. IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
50.248.780/0013-03 - ABBOTT DIAGNOSTICOS RAPIDOS S.A.
81.706.251/0001-98 - PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
28.655.764/0001-34 - HERA MEDICAL REPRESENTACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA
13.994.860/0002-10 - UNIK COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
05.658.906/0001-11 - GOYAZES BIOTECNOLOGIA LTDA
14.633.154/0002-06 - ECO DIAGNOSTICA LTDA
13.415.600/0001-62 - INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA
32.737.279/0001-87 - NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO
17.797.083/0001-94 - BELTI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
08.510.528/0001-12 - IMPLANTEC - COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA
09.211.470/0001-79 - KEY TRADE IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
5.268.466/0001-40 - BIO MEDICAMENTOS LTDA
14.829.987/0001-66 - OLTRAMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
05.746.940/0001-48 - JPMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
32.325.628/0001-53 - CENTRAL LAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
25.226.244/0001-18 - LYON PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
19.284.361/0001-35 - BRAZIL MEDICAL IMPORT - IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PROD
14.012.375/0001-86 - BMI PROSPER EIRELI
33.112.665/0001-46 - DFL INDUSTRIA E COMERCIO S/A
04.849.033/0001-61 - WF MEDICAL COMERCIAL CIENCIA E TECNOLOGIA LTDA
11.145.401/0001-56 - L A DALLA PORTA JUNIOR
24.603.766/0001-29 - CLARA MARIA PEREIRA MARQUES
05.343.029/0001-90 - MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSP
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26.580.885/0001-39 - PLENO DISTRIBUIDORA EIRELI
05.531.725/0001-20 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
11.172.836/0001-90 - TOP MED IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA
03.578.434/0001-61 - CALUX COMERCIAL EIRELI
15.562.934/0001-94 - MOLECULAR BIOTECNOLOGIA E REPRESENTACAO 
LTDA
19.825.968/0001-85 - RETTERMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
LTDA
13.520.397/0001-94 - MF MEDICAL – EIRELI
83.157.032/0001-22 - METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITA-
LAR LTDA
18.963.664/0001-11 - FENIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI
33.658.408/0001-04 - ARETHA ALVES FIGUEIREDO
14.661.051/0001-79 - SILTACE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
33.175.084/0001-53 - LANG E FILHOS MATERIAL HOSPITALAR LTDA
36.546.121/0001-80 - IMPACTO DISTRE COMERCIO DE UNIFORMES E 
EQUIPAM
15.443.663/0001-58 - HEKO CIENTIFICA - PROD E EQUIPAMENTOS CIEN-
TIFICOS E
07.911.318/0001-73 - GALAXY PARTICIPACOES,IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
31.556.536/0001-11 - DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
00.085.822/0001-12 - ESPECIFARMA COM DE MEDE PRO HOSPITALARES 
LTDA
20.712.427/0001-20 - I9 SOLUTIONS COMERCIO LTDA
08.832.121/0001-01 - ORTOSPINE COMERCIO IMPORTACAO E EXP DE 
MATERIAL
07.848.730/0001-96 - LN DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Sistema de Registro de Preços da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de testes rápidos para detecção do COVID-19, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde, não será obrigado a adquirir o kit referido na Cláusula I, exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 – Poderá utilizar-se das Atas de Registro de Preços decorrentes deste certame a entidade relacionada neste Edital, respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93 e alterações.

3.2 – O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Unidade Produto Qde Valor Unitário Valor Total

1 Kit

KIT PARA TESTE RAPIDO DE CO-
VID-19 - TESTE RAPIDO APROVADO 
PELA ANVISA, REALIZADO DO MATE-
RIAL BIOLOGICO (SANGUE, PLASMA, 
SORO) DO TIPO DE IMUNOCRO-
MATOGRAFICO QUE ANALISAM A 
PRESENCA DE IGM E IGG. SENSIBI-
LIDADE TOTAL CONSISTENTE ACIMA 
DE 95%

7000 R$ 11,88 R$ 83.160,00

3.3 – Em cada fornecimento dos bens, decorrentes desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do 
EDITAL DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 020/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA IV – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1 As entregas deverão ocorrer conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, observado o prazo de validade da ata e o prazo de 
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entrega previsto no termo de referencia que deverá ser contado a partir da emissão da ordem de compra.

4.2 – Os produtos deverão ser entregues nos locais informados pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual não poderá exceder os limites 
territoriais do Município de São Francisco do Sul (SC), de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 14:00HS.

CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
CONTRATADA.

5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, 
condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impe-
ça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da Contratada, especialmente quanto à regulari-
dade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o paga-
mento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira: 0.0001643
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessária, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

6.5. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência 
do contrato de fornecimento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 Os produtos serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta e sua consequente acei-
tação, que se dará no prazo fixado no Termo de Referência.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 
no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9.2. São obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das espe-
cificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia do produto;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Con-
sumidor (Lei nº 8.078, de 1990). Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

d) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilite 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

h) Outras exigências constantes no Termo de Referencia

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

I. advertência;
II. multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato;

III. suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

10.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-
cia de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

10.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias 
úteis, de que recolheu o valor da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices 
aprovados para atualização dos débitos fiscais.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993.
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11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, 
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo pre-
visto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. É eleito o Foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Francisco do Sul, 29 de julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE CONTRA-
TANTE

AM MEDICAL COM DE MEDICAMENTOS E PROD. 
HOSPITALARES LTDA CONTRATADA

 TESTEMUNHAS:

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 006.2020 NELSON HUTH E OUTROS
Publicação Nº 2622102

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
GERÊNCIA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
Avenida Barão do Rio Branco, nº 217 – Multiuso
89240-000 São Francisco do Sul – SC.
Fone/Fax (47) 3471-2314

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 006/2020

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – REURB

O Município de São Francisco do Sul - SC, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – GERÊNCIA DE HABITA-
ÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.269/0001-06, localizada na Avenida Barão do 
Rio Branco, 217, São Francisco do Sul/SC, neste ato representada pelo seu PREFEITO, RENATO GAMA LOBO, vem através deste edital NOTI-
FICAR a todos os proprietários/posseiros, confrontantes e terceiros eventualmente interessados, que o núcleo urbano informal consolidado 
protocolado sob o número 11777/2020, em nome de NELSON HUTH E OUTROS, com área de 1.840,47 m², localizada na Rua Lindolfo de 
Freitas Ledoux, s/nº – Bairro Vila da Gloria, neste município, encontra-se em processo de Regularização Fundiária, conforme Lei Federal nº 
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13.465/2017 e Decreto Federal nº 9.310/2018. As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, deverão ser apresenta-
das no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, sendo protocoladas, com as devidas justificativas 
plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme 
art. 31 do parágrafo 3º 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
QUADRO ESTATÍSTICO
Resumo dos Lotes Área dos lotes (m²) % Área edificada (m²)
QUADRA A Lote 1 Nelson Huth 1.062,62 57,74% 250,11
QUADRA B Lote 1 Marta dos Santos 451,69 24,54% 58,94
QUADRA C
Lote 1 Israel Sgrott 326,16 17,72% 76,67

Área sem registro conforme negativa 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de S.F.Sul.
ÁREA TOTAL A SER REGULARIZADA 1.840,47 100,00% -

LOTES A REGULARIZAR – REURB S

• Lote nº 01 – Quadra A - área de 1.062,62m² (Um mil, sessenta e dois metros e sessenta e dois decímetros quadrados), situado na Rua 
Luiz Alves Maia, s/nº – Vila da Glória – São Francisco do Sul/SC, requerente: Nelson Huth, inscrito no CPF sob nº. 247.955.429-53;
• Lote nº 01 – Quadra C – área de 326,16m² (Trezentos e vinte e seis metros e dezesseis decímetros quadrados), situado na Rua Luis Alves 
Maia, s/nº – Vila da Glória – São Francisco do Sul/SC, requerente: Israel Sgrott, inscrito no CPF sob o nº 466.851.899-91;

LOTES A REGULARIZAR – REURB E
• Lote nº 01 – Quadra B – área de 451,69m² (Quatrocentos e cinquenta e um metros e sessenta e nove decímetros quadrados), situado 
na Rua Lindolfo de Freitas Ledoux, s/nº – Vila da Glória – São Francisco do Sul/SC, requerente: Marta dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 
419.849.199-20;

IDENTIFICAÇÃO DOS CONFRONTANTES E PROPRIETÁRIOS

CONFRONTANTE 1
Espólio de João do Carmo Dias
Nome do Representante: Antonio José Dias – CPF: 193.727.529-91
Rua Lindolfo de Freitas Ledoux, S/Nº - Bairro Vila da Glória
89240-000 – São Francisco do Sul – SC.

CONFRONTANTE 2

Nome: Geni Forte – CPF: 053.479.499-88
Rua Lindolfo de Freitas Ledoux, nº 9672 – Casa 1 - Bairro Vila da Glória
89240-000 – São Francisco do Sul – SC.

CONFRONTANTE 3

Nome: Orlando Pereira dos Santos – CPF: 594.908.299-00
Rua Lindolfo de Freitas Ledoux, nº 9672 – Casa 3 - Bairro Vila da Glória
89240-000 – São Francisco do Sul – SC.

CONFRONTANTE 4

Nome: Brasília Cunha Rosa – CPF: 351.522.229-49
Rua Lindolfo de Freitas Ledoux, nº 9620 - Bairro Vila da Glória
89240-000 – São Francisco do Sul – SC.

CONFRONTANTE 5

Nome: Antonio Bezerra da Silva – CPF: 791.163.619-20
Rua Corona Borealis, n° 307 – Bairro Jardim Paraíso
89226-630 – Joinville – SC.

Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como aceite pelos notificados os elementos do teor 
deste edital.
O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul, 26 de Agosto de 2020.

RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO 001.3-18 IN 001-2018
Publicação Nº 2622689

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 001.3-18
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL – SC
CONTRATADO: JENIFFER HOEPERS ME
OBJETO: a “Contratação de empresa para transporte marítimo no trajeto São Francisco do Sul/ Vila da Glória (ida e volta), diariamente de 
segunda a sexta feira, de 05 (cinco) funcionários da Secretaria de Saúde, lotados no Programa: Estratégia de Saúde da Família – ESF – Uni-
dade Avançada Barra do Saí, mantido na localidade de Vila da Glória, parte Continental do Município
PROCESSO LICITATÓRIO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018, homologado em 30/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 30 de julho de 2020 até 29 de julho de 2021.
VALOR: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).
DATA: São Francisco do Sul, 29 de julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 020.5-16 DP 022-2016
Publicação Nº 2622676

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 020.5-16
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 022-2016 – Dispensa de Licitação
OBJETO: “prestação de serviços de inserção de estagiários, incluindo processo de seleção para atuarem em diversas Unidade de Saúde do 
Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Sul, formalizando e administrando o Programa de Estágio na Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Sul, a fim de promover a intermediação entre escola e prefeitura na seleção e contratação de estagiários.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses, ou seja, de 26/07/2020 à 25/07/2021.
VALOR: R$ 6.480,00(Seis mil, quatrocentos e oitenta reais).
DATA: São Francisco do Sul, 24 de Julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 022.5-19 CP 013-2019
Publicação Nº 2622651

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 022.5-19
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO,
OBJETO: a “Gerenciamento, operacionalização e execução das atividades e serviços de saúde no Hospital e Maternidade Nossa Senhora da 
Graça e da Unidade de Pronto Socorro – UPA 24 horas – Porte 1, em regime de 24 horas/dia, assegurando assistência universal e gratuita 
aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS”
PROCESSO LICITATÓRIO CONCURSOS DE PROJETOS Nº 013/2019.
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses contados de 21 de julho de 2020 até 21 de setembro de 2020.
VALOR: R$ 1.605.455,00 (um milhão, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais).
DATA: São Francisco do Sul, 17 de julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DE CONTRATO 023-2020 PP 015-2020
Publicação Nº 2622268

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 023-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ESGOTEM DESENTUPIDORA E LIMPA FOSSA LTDA.
PROCESSO LICITATÓRIO 015-2020, na Modalidade: Pregão Presencial.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do serviço de limpeza e desentupimento de fossa séptica, filtro, sumidouro 
e caixa de gordura, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 105.500,00 (cento e cinco mil e quinhentos reais).
DATA: São Francisco do Sul, 03 de julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO 024-2020 PE 013-2020
Publicação Nº 2622273

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 024-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE – EIRELI
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 013/2020 Modalidade: Pregão Eletrônico
OBJETO: Aquisição de FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ALIMENTAR para distribuição a pacientes que se encontram em tratamento na rede 
ambulatorial e no Programa de Combate a Desnutrição e lactentes cadastrados no CAEPS-DST/AIDS.
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.
VALOR: R$ 8.125,00 (oito mil cento e vinte e cinco reais), referente ao item 02.
DATA: São Francisco do Sul, 06 de julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO 025-2020 PE 013-2020
Publicação Nº 2622278

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 025-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: PRÓ-VIDA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 013/2020 Modalidade: Pregão Eletrônico.
OBJETOAquisição de FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ALIMENTAR para distribuição a pacientes que se encontram em tratamento na rede am-
bulatorial e no Programa de Combate a Desnutrição e lactentes cadastrados no CAEPS-DST/AIDS, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.
VALOR: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), referente ao item 03.
DATA: São Francisco do Sul, 26 de junho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 026-2020 PE 013-2020
Publicação Nº 2622280

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 026-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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CONTRATADA: SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 013/2020 Modalidade: Pregão Eletrônico.
OBJETO: Aquisição de FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ALIMENTAR para distribuição a pacientes que se encontram em tratamento na rede am-
bulatorial e no Programa de Combate a Desnutrição e lactentes cadastrados no CAEPS-DST/AIDS, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital.
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.
VALOR: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), referente ao item 01.
DATA: São Francisco do Sul, 06 de julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 026.2-18 PP 022-2018
Publicação Nº 2622308

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 026.2-18
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: CONTINENTE RENT A CAR LTDA-EPP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2018 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Locação de 01 (um) veículo para ser utilizado pelo Centro de Atenção Psicossocial, pelo período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: 12(DOZE) meses de 10 de Julho de 2020 à 09 de Julho de 2021.
VALOR: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
DATA: São Francisco do Sul, 10 de Julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 027-2020 PE 013-2020
Publicação Nº 2622283

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 027-2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: SUPREMA COMÉRCIO & DISTRIBUIÇÃO EIRELI
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 013/2020 Modalidade: Pregão Eletrônico.
OBJETO: Aquisição de FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ALIMENTAR para distribuição a pacientes que se encontram em tratamento na rede am-
bulatorial e no Programa de Combate a Desnutrição e lactentes cadastrados no CAEPS-DST/AIDS, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital.
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.
VALOR: R$ 27.140,00 (vinte e sete mil cento e quarenta reais), referente aos itens 4 e 5.
DATA: São Francisco do Sul, 06 de julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 027.2-18 PP 024-2018
Publicação Nº 2622662

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 027.2-18
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL – SC
CONTRATADA: JENIFFER HOEPERS ME
OBJETO: a “Contratação de empresa especializada em serviço de locação de embarcação com tripulação para uso como ambulância flutu-
ante (ambulancha) no transporte de pacientes, usuários e funcionários do ESF da Vila da Glória, 24 horas por dia, 7 dias por semana trajeto 
Continente/Ilhas-Ilhas/Continente”.
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO Nº 024/2018, homologado em 20/07/2018.
VALOR: 12 (doze) meses, contados a partir de 21 de Julho de 2020 até 20 de Julho de 2021.
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VALOR: R$ 386.400,00 (trezentos e oitenta e seis mil e quatrocentos reais).
DATA: São Francisco do Sul, 20 de julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO 028-2020 PE 014-2020
Publicação Nº 2622289

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 028-2020
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saude
CONTRATADA: FARMAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP
PROCESSO LICITATÓRIO 014-2020, Modalidade: Pregão Eletrônico.
OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis adulto de diversos tamanhos, para distribuição a pacientes da rede municipal de saúde, de acor-
do com a prescrição médica e mediante cadastro.
VIGÊNCIA: 07 (sete) meses dias contados da sua assinatura.
VALOR: R$ 88.420,00 (oitenta e oito mil quatrocentos e vinte reais) referente aos itens 01 e 02.
DATA: São Francisco do Sul, 07 de julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO 029-2020 PE 014-2020
Publicação Nº 2622295

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 029-2020
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saude
CONTRATADA: MULLER PRODUTOS PARA SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 014-2020, Modalidade: Pregão Eletrônico.
OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis adulto de diversos tamanhos, para distribuição a pacientes da rede municipal de saúde, de acor-
do com a prescrição médica e mediante cadastro.
VIGÊNCIA: 07 (sete) meses.
VALOR: R$ 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais) referente ao item 01
DATA: São Francisco do Sul, 07 de julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO 034.1-19 IN 041-2019
Publicação Nº 2622301

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 034.1-19
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2019 de 08/07/2019.
OBJETO: Prestação de serviços especializados em mamografia bilateral, de acordo com o grupo 01 – Procedimentos Clínicos – Subgrupo 02, 
alínea d; constantes da tabela SIA/SUS para pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 09 de julho de 2020 até 08 de julho de 2021.
VALOR: R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais) cuja despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
DATA: São Francisco do Sul, 08 de julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DE CONTRATO 052.1-19 IN 042-2019
Publicação Nº 2622252

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 052.1-19
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: FISIOILHA – CLÍNICA DE ODONTOLOGIA, FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO INEXIGIBILIDADE Nº 042/2019 de 08/07/2019.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 02 de Julho de 2020 até 01 de Julho de 2021.
VALOR: R$ 6.000,00(seis mil reais) mensais, total de até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
DATA: São Francisco do Sul, 01 de Julho de 2020.

JEFFERSON PACHECO DE MORAES
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA 032-2020 - ESTABILIDADE MARCOS NATANAIEL DA TRINDADE
Publicação Nº 2622156

PORTARIA SAMAE N.º 032, de 26 de agosto de 2020.

CAROLYNE GOMES ESPINDOLA, DIRETORA-PRESIDENTE do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, de São Francisco do 
Sul, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER ESTABILIDADE ao servidor MARCOS NATANAIEL DA TRINDADE, inscrito no CPF sob o nº 421.903.559-15, aprovado no Con-
curso Público nº 001/2011, em virtude da aprovação nas Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório, para o cargo de Encanador, 
padrão 04, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, do quadro permanente desta Autarquia, retroativa a 09 de julho de 2020.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e comunique-se.

Carolyne Gomes Espindola
Diretora Presidente do SAMAE
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São João Batista

Prefeitura

PORTARIA N° 516/2020
Publicação Nº 2622626

PORTARIA Nº 516/2020
Concede Licença Gestação

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração e nos termos do Processo nº 3146/2020 resolve:
Art. 1º Fica concedido 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA GESTAÇÃO à servidora DAIANA PERÃO, a contar de 24 de agosto de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 26 de agosto de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração
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DECRETO N° 4.020/2020
Publicação Nº 2622488

 

DECRETO Nº 4020/20

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 140.000,00 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.91.00.00.00.00.00.0047 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

90.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.031 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - ACS 

3.3.90.00.00.00.00.00.0009 - Aplicacoes Diretas

50.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.043 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - MAC

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

90.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.031 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - ACS 

3.3.50.00.00.00.00.00.0009 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

50.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.043 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - MAC

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 20 de Agosto de 2020

Registrado e Publicado em 20/08/2020

Assessoria de Comunicação

___________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE São João Batista - SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 003949/19 de 10 de Dezembro de 2019.
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DECRETO Nº 4020/20

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 140.000,00 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.91.00.00.00.00.00.0047 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

90.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.031 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - ACS 

3.3.90.00.00.00.00.00.0009 - Aplicacoes Diretas

50.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.043 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - MAC

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

90.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.031 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - ACS 

3.3.50.00.00.00.00.00.0009 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

50.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.043 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - MAC

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 20 de Agosto de 2020

Registrado e Publicado em 20/08/2020

Assessoria de Comunicação

___________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE São João Batista - SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 003949/19 de 10 de Dezembro de 2019.
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DECRETO Nº 4020/20

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 140.000,00 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.91.00.00.00.00.00.0047 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

90.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.031 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - ACS 

3.3.90.00.00.00.00.00.0009 - Aplicacoes Diretas

50.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.043 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - MAC

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicacoes Diretas

90.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.031 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - ACS 

3.3.50.00.00.00.00.00.0009 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

50.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.043 - Manut do Fundo Municipal de Saúde - MAC

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 20 de Agosto de 2020

Registrado e Publicado em 20/08/2020

Assessoria de Comunicação

___________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE São João Batista - SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 003949/19 de 10 de Dezembro de 2019.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 11/2020
Publicação Nº 2622442

Portaria Nº 11/2020

DESIGNA PREGOEIRO E CONSTITUI EQUIPE DE APOIO TÉCNICO PARA REGER OS PREGÕES DA CÂMARA DE VEREADORES.

ÉDER VARGAS, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º Fica designada como pregoeira a servidora pública TATIANA ARAGÃO MELZI.

Parágrafo Único: Fica constituída a equipe de apoio que será composta pelas servidoras Fabiana Steil, Cristiele Braz Borgonovo e Luciana 
Martini Feler.

Art. 2º É atribuição do pregoeiro e da equipe de apoio, o recebimento das propostas e lances dos pregões, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objetivo do certame ao licitante vencedor, dentre outras funções necessárias 
para desenvolver e encerrar as atividades.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 26 de Agosto de 2020.
Éder Vargas
Presidente

PORTARIA 12/2020
Publicação Nº 2622439

Portaria Nº 12/2020

CONSTITUI COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

ÉDER VARGAS, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º . Nomear Luciana Martini Feler, Tatiana Aragão Melzi e Fabiana Steil, para sob a presidência da primeira, comporem a Comissão 
Permanente de Licitação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São João Batista, 26 de Agosto de 2020.
Éder Vargas
Presidente
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SUPORTE TECNICO
Publicação Nº 2622478
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 302/2020
Publicação Nº 2622218

DECRETO Nº 302/2020

“QUE ALTERA O CALENDÁRIO ESCOLAR DO 2° E 3°
TRIMESTRE DO ANO LETIVO DE 2020”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o calendário escolar do 2º e 3º trimestre do ano letivo de 2020, bem como orientações sobre realização de conselho 
de classe através de web conferência e recuperação de estudos para alunos que obtiveram nota inferior à média (6.0) seis.

Art. 2º - Quanto do registro da alteração do calendário escolar referente ao 2º e 3º trimestre no Sistema Betha da Rede Municipal:

a) 19/06 à 17/09/2020 período do segundo trimestre.
b) 18/09 à 21/12/2020 período reservado ao terceiro trimestre.
Art. 3º - Para fins de cumprimento das 800 (oitocentas horas letivas), fica decretado que durante os meses de agosto a dezembro de 2020, 
não haverá mais recesso e feriados municipais, ficando assim em todos os feriados contados como horas letivas conforme determina a lei.

Parágrafo Único - para o próximo semestre considerar-se-á feriado:

a) 07 de setembro (segunda-feira);
b) 12 de outubro (segunda-feira);
c) 02 de novembro (segunda-feira);
d) 15 de novembro (domingo - Proclamação da República);
Art. 4º - O dia da família na escola ficará previsto para o dia 12/09/2020, em todas as unidades escolares municipais, sendo realizado as 
atividades através dos meios de comunicação local e ou disponível na Unidade Escolar, com sua programação conforme as atividades pre-
vistas para esse dia.

Art. 5º - Fica reservado um dia em cada trimestre para o conselho de classe a ser realizado no segundo trimestre no dia 17/09/2020 e no 
terceiro trimestre no dia 18/12/2020 através de web conferência caso as aulas continuem em regime não presencial.

Art. 6º - A recuperação de estudos para os alunos que estão em aulas não presenciais, deverá acontecer de forma paralela e atrelada a 
busca ativa escolar.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 25 de agosto de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 303/2020
Publicação Nº 2622222

DECRETO Nº 303/2020

“QUE PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 009/2019, DE 07 DE JANEIRO DE 2019, QUE AUTORIZA UNIFICAÇÃO E DESMEMBRAMEN-
TO URBANO DE TERRAS, REQUERIDO POR ONDINO NUNES”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1o – De acordo com o requerimento protocolado sob o nº 024/2020, de 25/08/2020, ficam PRORROGADOS os efeitos do Decreto nº 
009/2019, de 07 de janeiro de 2019, que autorizou a UNIFICAÇÃO E DESMEMBRAMENTO URBANO DE TERRAS, requerido por ONDINO 
NUNES, de um imóvel medindo 768,99 m².

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 25 de agosto de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 259/2020
Publicação Nº 2622244

PORTARIANº 459/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Em atenção ao requerimento protocolado sob o nº 093/2020, de 18/08/2020 e em conformidade com o art. 31 da Lei Comple-
mentar N° 4.183/2013, de 20/12/2013, fica ALTERADA TEMPORARIAMENTE durante o ano letivo de 2020, a partir de 25/08/2020, a carga 
horária da Professora LUCILENE TEREZINHA DE SOUZA, passando de 20 horas para 40 horas, na Escola Municipal Jurema Hugen Palma, 
bairro Santa Paulina, período matutino, vaga vinculada a Gerlane Goreti de Oliveira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 25 de junho de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2020
Publicação Nº 2621963

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2020 – Processo nº 207/2020 – Proc. Adm. 2831/2020. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI’S, PARA ATENDER OS TRABALHADORES DE ATUAM NOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 27 de agosto de 2020 às 
13h00min até o dia 02 de setembro de 2020, às 09h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h01min do dia 02 de setembro de 2020, 
INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h01min do dia 02 de setembro de 2020. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.
sc.gov.br/. Maiores informações: Fone: (48) 33810002.

CONTRATO CT Nº 065/2020
Publicação Nº 2622638

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 065/2020 – TP N° 012/2020 – Processo n.º 216/2020 – Proc. Adm. 3313/2020 – Contratado: ALBUQUERQUE CONSTRU-
ÇÕES LTDA-EPP. Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DE TERRAPLANAGEM, DRENA-
GEM, PAVIMENTAÇÃO EM PAVERS, COMPLEMENTARES E SINALIZAÇÃO JUNTO A TRAVESSA 01 E TRAVESSA 02 DA RUA MATHIAS SCHELL, 
BAIRRO SERTÃO DO MARUIM, SÃO JOSÉ/SC”. Valor do Contrato: O valor do presente contrato é de R$236.688,69 (duzentos e trinta e seis 
mil, seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos). Prazo de Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da sua 
assinatura. Prazo de execução: 120 (cento e vinte ) dias, contados a partir da assinatura da ordem de serviços. Data da Assinatura: 12 de 
agosto de 2020.

DECRETO Nº 13568/2020
Publicação Nº 2623041

DECRETO Nº 13568/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 31 da Lei Municipal nº 5.846 de 26 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinq-enta mil reais), referente à dotação 
consignada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

04.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.01.04.122.0105.2.013 – Funcionamento e Manutenção da Secretaria de
Administração

60 – 3.3.90.40.00.00.0080 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação,
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 250.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 250.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 250.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar .................................... R$ 250.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinq-enta mil reais), na dotação consignada no Orçamento do 
Município de São José, a seguir especificada:

04.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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04.01.04.122.0105.2.013 – Funcionamento e Manutenção da Secretaria de
Administração

59 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 250.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 250.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 250.000,00
Total da Anulação ...................................................................... R$ 250.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de julho de 2020.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13650/2020
Publicação Nº 2623036

DECRETO Nº 13650/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 32 da Lei Municipal nº 5.846 de 26 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 943.000,00 (novecentos quarenta e três mil reais), referente às 
dotações consignadas no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.531 – Ações de Atenção Básica

1038 – 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários – Saúde .......................................................... R$ 40.000,00
1028 – 3.3.90.39.00.00.0138 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos do SUS – União ................................................................ R$ 150.000,00
1021 – 3.3.90.30.00.00.0138 – Material de Consumo,
Recursos do SUS – União ................................................................ R$ 100.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 290.000,00

25.01.10.301.102.2.533 – Ações do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF

1094 – 3.3.90.30.00.00.0138 – Material de Consumo,
Recursos do SUS – União .................................................................. R$ 50.000,00
1047 – 3.3.90.30.00.00.0167 – Material de Consumo,
Recursos do SUS – Estado ................................................................ R$ 30.000,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 80.000,00

25.01.10.305.0102.2.543 – Ações da Vigilância Epidemiológica

1153 – 3.3.90.30.00.00.0138 – Material de Consumo,
Recursos do SUS – União .................................................................. R$ 50.000,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 50.000,00

25.01.10.301.102.2.554 – Fornecimento de Fraldas Geriátricas e Outros

1061 – 3.3.90.32.00.00.0082 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos Ordinários – Saúde .......................................................... R$ 523.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 523.000,00
Total do Órgão .......................................................................... R$ 943.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar .................................... R$ 943.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 943.000,00 (novecentos quarenta e três mil reais), nas dotações consignadas no Orça-
mento do Município de São José, a seguir especificadas:
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25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.531 – Ações de Atenção Básica

1022 – 3.3.90.32.00.00.0082 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos Ordinários – Saúde ............................................................. R$ 23.000,00
1023 – 3.3.90.32.00.00.0138 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos do SUS – União .................................................................. R$ 50.000,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 73.000,00

25.01.10.302.0102.2.537 – Ações de Atenção Especializada

1074 – 3.3.90.39.00.00.0082 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Saúde .......................................................... R$ 400.000,00
1075 – 3.3.90.39.00.00.0138 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos do SUS – União ................................................................ R$ 300.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 700.000,00

25.01.10.303.102.2.541- Ações da Assistência Farmacêutica

1122 – 3.3.90.32.00.00.0167 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos do SUS – Estado ................................................................ R$ 30.000,00
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 30.000,00

25.01.10.303.102.2.555 – Fornecimento de medicamentos Judiciais

1124 – 3.3.90.32.00.00.0082 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos Ordinários – Saúde .......................................................... R$ 100.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 100.000,00

25.01.10.122.0102.2.545 – Administração Geral da Saúde

1002 – 3.3.90.30.00.00.0082 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários – Saúde .......................................................... R$ 40.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 40.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 943.000,00
Total da Anulação ...................................................................... R$ 943.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de agosto de 2020.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13651/2020
Publicação Nº 2623085

DECRETO Nº 13651/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 31 da Lei Municipal nº 5.846 de 26 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 78.250,00 (setenta e oito mil e duzentos e cinq-enta reais), criando, 
no Orçamento do Município de São José, nova Classificação Orçamentária, a seguir especificada:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.1.041 - Implantação, Reforma, Ampliação e Equipamentos para
Unidades Escolares

4.4.90.51.00.00.0076 - Obras e Instalações,
Recursos de E.P. Estadual – Colégio Municipal Maria Luiza de Melo ..... R$ 78.250,00
Total deste Projeto ......................................................................... R$ 78.250,00
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Total do Órgão ............................................................................. R$ 78.250,00
Total do Crédito Adicional Especial .............................................. R$ 78.250,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Especial, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, corre-
rão à conta do Excesso de Arrecadação dos Recursos da Emenda Parlamentar Estadual de autoria do Deputado Vicente Caropreso destinada 
à reforma do Colégio Municipal Maria Luiza de Melo, a serem consignados no Orçamento do Município de São José com o código 76.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de agosto de 2020.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13669/2020
Publicação Nº 2622604

DECRETO Nº 13669/2020
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESEVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL – FMADS

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – O Conselho Deliberativo da Fundação do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de São José – FMADS, passará a ser 
composto pelos membros abaixo nomeados, aos quais passa a ser conferido os poderes previstos na Lei Municipal 3.048/97 e Regimento 
Interno aprovado pelo Decreto Municipal nº 6.434/97:

§1º MEMBROS TITULARES:
I- PRESIDENTE - FERNANDA VIEIRA DINIZ FARIAS – Superintendente da Fundação do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
São José – FMADS;
II - CINTHYA REGINA PÉRSIKE – Representante da Secretaria de Educação e Cultura do Município;
III - JOSIANE DA SILVEIRA RIBEIRO – Representante da Secretaria da Saúde;
IV – KENIA AMORIM – Representante da Secretaria da Administração do Município;
V - EDUARDO PEDRO DE SOUZA – Representante das Entidades Comunitárias;
VI - JUDAS TADEU BALDESSAR – Representante da AEMFLO;

§ 2º MEMBROS SUPLENTES:
I - ZÉLIO OSMAR CORRÊA – Superintendente Adjunto da Fundação do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de São José – FMADS;
II - MARCELO CIPRIANI – Representante da Secretaria de Educação e Cultura do Município;
III - FRANCIELLI THIESEN LOHN – Representante da Secretaria da Saúde;
IV - EDSON MARCOS REIS – Secretaria da Administração do Município;
V - EDNA HILLESHEIM – Representante das Entidades Comunitárias;
VI - LUCAS RUSCHE NETO – Representante da AEMFLO;

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), em 20 de agosto de 2020.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

FERNANDA VIEIRA DINIZ FARIAS
Superintendente da FMADS

• REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 13676/2020
Publicação Nº 2623038

DECRETO Nº 13676/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 31 da Lei Municipal nº 5.846 de 26 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), referente à dotação 
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consignada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

20.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
20.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

20.01.13.392.0113.2.062 – Promoção de Eventos, Feiras, Exposições, Simpósios e
Datas Comemorativas
911– 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios .............................................................................. R$ 4.600,00
Total desta Atividade .......................................................................... R$ 4.600,00
Total do Órgão ............................................................................... R$ 4.600,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ......................................... R$ 4.600,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), na dotação consignada no Orçamento do Mu-
nicípio de São José, a seguir especificada:

20.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
20.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

20.01.13.391.113.2.498 – Projeto Culturais e Manutenção da Fundação de Cultura
e Turismo

893 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física,
Recursos Próprios .............................................................................. R$ 4.600,00
Total desta Atividade .......................................................................... R$ 4.600,00
Total do Órgão ............................................................................... R$ 4.600,00
Total da Anulação .......................................................................... R$ 4.600,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de agosto de 2020.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13686/2020
Publicação Nº 2623109

DECRETO Nº 13686/2020
TORNA PARCIALMENTE SEM EFEITO DECRETO Nº 11327/2019 QUE CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o inciso IV do Decreto 11327/2019 de 14 de fevereiro de 2019, que concede função gratificada à servidora CAMILA 
ROCHA DOS SANTOS, matrícula: 426658-7.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 25 de agosto de 2020.

Paço Municipal em São José (SC), 25 de agosto de 2020.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13687/2020
Publicação Nº 2623110

DECRETO Nº 13687/2020
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Concede à servidora PATRÍCIA CRISTINA DA SILVA, matrícula 426689-7, a função gratificada de Coordenador de Setor – nível 
FG-CO.
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Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 25 de agosto de 2020.

Paço Municipal em São José (SC), 25 de agosto de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

PORTARIA FMADS/PMSJ N°005/2020
Publicação Nº 2622552

PORTARIA FMADS/PMSJ nº 005, de 13 de JULHO de 2019.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições legais 
e nos termos do artigo 13 da lei Municipal n° 3.048, de 04 de setembro de 1997.
RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Servidor Sr. Valdenir Pauli, matrícula 31796-0, para efetuar a fiscalização das CONTRATO n° 54/2020 decorrentes do 
Pregão Eletrônico nº 135/2019, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor Sr. Reinaldo Donizete, matrícula 
13535-6, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Fernanda Vieira Diniz Farias
Superintendente da Fundação Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável

PORTARIA FMADS/PMSJ N°006/2020
Publicação Nº 2622537

PORTARIA FMADS/PMSJ nº 006, de 19 de JULHO de 2019.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições legais 
e nos termos do artigo 13 da lei Municipal n° 3.048, de 04 de setembro de 1997.
RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Servidor Sr. Valdenir Pauli, matrícula 31796-0, para efetuar a fiscalização das Atas de Registro de Preços n° 174, 175 e 
176/2020 decorrentes do Pregão Eletrônico nº 163/2019, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes 
funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
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VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor Sr. Reinaldo Donizete, matrícula 
13535-6, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Fernanda Vieira Diniz Farias
Superintendente da Fundação Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável

PORTARIA FUNDESJ/PMSJ N°038/2020
Publicação Nº 2622580

PORTARIA FUNDESJ/PMSJ nº 049, de 025 de AGOSTO de 2020.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SÃO JOSÉ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 14, do Estatuto 
da Fundação Educacional de São José – FUNDESJ e instituída pela Lei Complementar Municipal n° 014, de 06 de dezembro de 2004.
RESOLVE:
Art. 1º – Designar a Servidora Janice Damásio - matrícula n.427903-4, para efetuar a fiscalização das Atas de Registro de Preços 184 e 
185/2020 decorrente do Pregão Eletrônico n° 038/2020, devendo desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado a Servidora Charlô Cordova Ouriques- 
Matrícula 428003-2, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann
Superintendente da Fundação Educacional de São José
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PORTARIA SMA/PMSJ N°022/2020
Publicação Nº 2622449

PORTARIA SMA/PMSJ nº 022, de 17 de agosto de 2020.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA, EDUCAÇÃO, INFRAESTRUTURA, SAÚDE E URBA-
NISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, BOMBEIROS E PROCURADORIA no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 66, parágrafo único, in-
ciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,
RESOLVEM:

Art. 1º – Designar os Servidores abaixo descritos para efetuar a fiscalização da Ata de Registro de Preços n.º 184 e 185/2020, decorrente 
do Pregão Eletrônico n.º 038/2020, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993:

Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito
Fiscal: Tiago Gorges Matrícula n.º 23191
Suplente: Ederson dos Santos Borges Matrícula n.º 15698

Secretaria de Assistência Social
Fiscal: Iria Locks Matrícula n° 33197-0
Suplente: Mychele de Quadros da Silva Matrícula nº 431171-0

Secretaria de Administração
Fiscal: Antônio de Jesus Matrícula n° 2958-0
Suplente: Camila Furlan Parucker Matrícula nº 430045-9

Secretaria de Infraestrutura
Fiscal: Valdenir Vitor de Souza Matrícula n° 1227
Suplente: Luiz José Ferreira Matrícula nº 428237-0

Secretaria de Saúde
Fiscal: Jailton A. Martins Matrícula n° 33253
Suplente: Márcio Hoegenn Matrícula nº 428215-9

Secretaria de Serviços Publicos -SUSP
Fiscal: Leonidas Fernando de Melo Matrícula n° 34957-7
Suplente: Rafael Araújo Matrícula nº 426462-2

Procuradoria geral do municipio
Fiscal: Sandro José da Silva Matrícula n° 17001-1
Suplente: Adriana Silva Pacheco Pedro Matricula n° 15367

Secretaria de Educação
Fiscal: Joberto Cardoso Matrícula n° 34331
Suplente: Manoel Luiz da Silva Matricula n° 15363-0

Bombeiros
Fiscal: Jusinei Wilson ferreira Matricula n° 921536-0
Suplente: Jeferson cardoso Carboni Matrícula nº 921539-5

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores relacionados deverão desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias.

Art. 2º – Na ausência do servidor designado ficará automaticamente designado o Servidor suplente, pelo período que durar o afastamento, 
devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão designará, por intermédio de portaria, outro que os substitua, 
pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de julho de 2020.
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Vera Suely de Andrade
Secretária de Administração

Rosiméri Bartuchesski
Secretária de Assistência Social

Andréa Irany Pacheco
Secretária de Segurança e Defesa Pessoal

Milton Bley Junior
Secretário de Infraestrutura

Rodrigo João Machado
Procurador Geral do municipio

Michael Pedro Rosanelli
Secretário de Urbanismo e Serviços Públicos

Sinara Regina Simioni
Secretária de Saúde

Lilian Sandin Boeing
Secretária de Educação

PORTARIA SMI/PMSJ N°029/2020
Publicação Nº 2622652

PORTARIA SMI/PMSJ nº 029, de 12 de AGOSTO de 2020.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei 
nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,

RESOLVEM:

Art. 1º – Designar o Servidor Sr. Jailson Hames, matrícula n.º 33.154-6, para efetuar a fiscalização do CONTRATO n.º 065/2020, decorrente 
da TOMADA DE PREÇOS n.º 012/2020, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias.

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor Sr. Diego Vicente , matrícula.º 
39697-4, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Milton Bley Junior
Secretário Municipal de Infraestrutura

TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2019-01
Publicação Nº 2622824

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 301/2019-01 Proc. Adm. 4522/2020 – Contratado: FLORIPAINÉIS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO QUANTITATIVO, nos termos previs-
tos nas cláusulas da Ata de Registro de Preços nº 301/2019. DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Nos termos do art. 65, II e §1º da Lei nº 
8.666/1993, conforme solicitação, justificativa e parecer, firmados no presente Processo, fica acrescido ao valor da Ata de Registro de Preços 
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original, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicial, que equivale ao montante de R$ 147.000,00 (cento e quarenta 
e sete mil reais), passando o valor da Ata de R$ 588.000,00 (quinhentos e oitenta e oito mil reais), para R$ 735.000,00 (setecentos e trinta 
e cinco mil reais). Data da assinatura: 11 de AGOSTO de 2020.

Câmara muniCiPal

DECISÃO AUTORIDADE COMPETENTE - PP 012/2020
Publicação Nº 2622860

DECISÃO AUTORIDADE SUPERIOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020
OBJETO: A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 01 (UM) LINK 
DEDICADO DE PELO MENOS 150 MBPS; 04 (QUATRO) ENDEREÇOS DE IP VÁLIDOS; PROTEÇÃO CONTRA ATAQUES DE NEGAÇÃO DE SER-
VIÇOS (ANTI-DDOS), DE ACORDO COM O QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
ASSUNTO: Trata-se de Recurso interposto pela empresa ACESSOLINE TELECOMUNICACOES LTDA – em decorrência da desclassificação de 
sua proposta, bem como das contrarrazões apresentadas pelas empresas ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A E TELEFÔNICA BRASIL S/A – refe-
rente à Sessão do Pregão Presencial nº 012/2020 – Processo Administrativo 110/2020, realizada aos 07 (sete) dias do mês de agosto (08) 
do ano de dois mil e vinte (2020), às 10h00min, no Plenário da Casa Legislativa, onde se reuniram o Pregoeiro e a equipe de apoio, tendo 
a participação das empresas já mencionadas, bem como da empresa CLARO S/A - que não protocolou contrarrazões.

Após as considerações do Pregoeiro, efetuando a análise do recurso, bem como das contrarrazões e documentos apresentados, resolvo 
decidir o que segue:

Sem nada mais evocar, com base na sugestão do Pregoeiro, ratifico na íntegra a decisão do mesmo para desclassificar a empresa ACES-
SOLINE TELECOMUNICACOES LTDA, bem como manter a habilitação da empresa ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A no certame, declarando-a 
vencedora do citado Pregão Presencial, pelos fundamentos expostos na Decisão Administrativa nº 004/2020.

São José/SC, 26 de agosto de 2020.

Michel da Silva Schlemper
Presidente da CMSJ
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 136/2020/SF
Publicação Nº 2623206

DECRETO Nº 136/2020 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso I do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.852/2019 LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS
02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA
0.006 CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP - SAÚDE
“1”3.3.90.00.00.1.0002 Aplicações Diretas .............................................. R$35.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), Recursos Transferências de Impostos, Fonte 1.0002.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 24 de agosto de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 137/2020/SF
Publicação Nº 2623208

DECRETO Nº 137/2020 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.852/2019 LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“108”3.3.90.00.00.1.0000 Aplicações Diretas .............................................. R$ 50.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), Recursos 
Ordinários, Fonte 1.0000, das verbas a seguir discriminadas:
08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“107”3.1.90.00.00.1.0000 Aplicações Diretas .............................................. R$ 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 25 de agosto de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6.800/2020
Publicação Nº 2621568

 DECRETO Nº 6.800, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
“CRIA COMISSÃO ESPECIAL E NOMEIA SEUS MEMBROS”.
ANTONIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu 
cargo e de acordo com os incisos XI do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de julho de 1990;

DECRETA:
Art. 1º - Fica criada e nomeada Comissão Especial para realizar a avaliação dos imóveis situados nas ruas mencionadas no Artigo 2º, lo-
calizadas no Município de São José do Cedro, que receberão Contribuição de Melhoria (pavimentação em pedra irregulares em basalto). A 
Comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
VERA REGINA CERIOLI COSTA – Secretária da Fazenda (Presidente)
CAROLINE LINCK – Fiscal de Obras;
CASSIANO SCHNEIDER – Fiscal de Obras;
MARIEL PERIN – Engenheiro Civil.
ERNANI COUTO MARCZWESKI – Engenheiro Civil;
JOSÉ TARCI SCHOLL – Corretor de Imóveis;
CARINE KAISER WOLFART – Assessora Jurídica;
DIOGO LOCATELLI – Corretor de Imóveis;
ELANDIR ZANARDI – Secretário de Desenvolvimento Social e Habitação.

Art. 2º - As ruas que receberão a contribuição de melhoria (Pavimentação em pedras irregulares em basalto) serão as seguintes:

Pavimentação em pedras irregulares em basalto
RUA CLÁUDIO INÁCIO JUSTEN (trecho entre a estaca 0,00 e a estaca 7,00 + 4,45m)

Art. 3º A Comissão Especial terá 30 (trinta) dias para apresentar o parecer com a avaliação da valorização individual dos imóveis antes da 
execução da obra e outra avaliação após o término da obra, para fins de cobrança da contribuição de melhoria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Findos os trabalhos, a comissão fica automaticamente extinta.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 25 de agosto de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6801/2020
Publicação Nº 2621571

DECRETO Nº 6.801, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE ACORDO COM OS NÍVEIS DE RISCO POTENCIAL REGIONAL 
PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA 
PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO CEDRO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o estado de emergência em saúde pública de importância internacional declarado pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID19);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência 
em saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID19);

CONSIDERANDO o artigo 23, inciso II, da Constituição Federal, que determina a competência concorrente da União, Estados e Municípios 
para cuidar da saúde, bem como o artigo 30, inciso I, da Constituição, que dispõe que é de competência dos Municípios legislar sobre as-
suntos de interesse local;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282 de 20 de março de 2020 e suas posteriores alterações que regulamenta a Lei Federal nº 
13.979 de 06 de fevereiro de 2020 para definir os serviços públicos e as atividades essenciais;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 630 de 01 de junho de 2020 que altera o Decreto nº 562 de 17 de abril de 2020 e declara estado 
de calamidade pública em todo o território catarinense para fins de enfrentamento à COVID-19, estabelece medidas de combate e enfren-
tamento à pandemia da COVID-19 e serviços públicos e atividades essenciais;

CONSIDERANDO a Portaria Estadual nº 464 de 03 de julho de 2020 que instituiu o programa de descentralização e regionalização das ações 
de combate ao COVID-19 prevendo que os municípios de uma mesma Região de Saúde possam tomar decisões no sentido de flexibilizar ou 
restringir atividades sociais e econômicas embasados em critérios e dados epidemiológicos locais pertinentes a curva de contaminação e dis-
seminação do novo Coronavírus – COVID-19 e que a Comissão Intergestores Regional – CIR homologará as decisões tomadas pelo conjunto 
de municípios de seu território após a avaliação, orientação e organização técnica para subsidiar a tomada de ação de enfrentamento à CO-
VID-19 e posteriormente informará ao Centro de Operações de Emergência em Saúde – COES as medidas adotadas na sua região de saúde;

CONSIDERANDO a Portaria SES nº 592 de 17 de agosto de 2020 que estabelece critérios de funcionamento das atividades públicas de 
interesse regional e local, de acordo com os níveis da Avaliação do Risco Potencial Regional das regiões de saúde;

CONSIDERANDO, que a matriz de risco sanitário de 18 de agosto de 2020, metodologia proposta pelo COES/SC, aponta informações que 
classificam a região do Extremo Oeste de Santa Catarina como “de risco grave”, exigindo medidas restritivas relacionadas ao isolamento 
social e medidas relacionadas a testagem, busca ativa de casos suspeitos e rastreamento de contatos;

CONSIDERANDO a reunião de trabalho de forma virtual, dos Prefeitos da região da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 
Catarina - AMEOSC, juntamente a CIR - Comissão Intergestores Regional de Saúde, realizada no dia 24 de agosto de 2020;

CONSIDERANDO que o ente público municipal não pode deixar os munícipes desamparados da efetiva e eficiente prestação dos serviços 
públicos administrativos;

DECRETA:
CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1º O presente Decreto dispõe sobre o funcionamento do serviço público municipal de acordo com os níveis de risco da Avaliação do 
Risco Potencial Regional da Secretaria de Estado da Saúde, bem como medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID19).

Parágrafo único. O funcionamento do serviço público municipal acompanhará os níveis de risco da Avaliação do Risco Potencial Regional 
estabelecido pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina.

CAPÍTULO II
Dos Níveis de Risco

Art. 2º Os níveis de risco estão identificados com as seguintes cores:
I – vermelha: risco potencial gravíssimo;
II – laranja: risco potencial grave;
III – amarela: risco potencial alto;
IV – azul: risco potencial moderado.

Parágrafo único. Os níveis de risco são aqueles estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, conforme a classificação 
das regiões de saúde na matriz de risco epidemiológico-sanitário, de acordo com os incisos do caput deste artigo, atualizado semanalmente 
por meio de ato do COES.

Art. 3º No caso da região ser classificada em risco potencial gravíssimo, o funcionamento dos serviços públicos municipais deverá ser sus-
penso, desde que não seja possível prestá-los de forma remota, excetuados os serviços essenciais.

Art. 4º No caso da região ser classificada em risco potencial grave, o funcionamento dos serviços públicos municipais ocorrerá de forma 
presencial, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do total de agentes públicos em exercício nos respectivos órgãos, excetuados os 
serviços essenciais.
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Art. 5º No caso da região ser classificada em risco potencial alto, o funcionamento dos serviços públicos municipais ocorrerá de forma pre-
sencial, respeitado o limite de 50% (cinquenta por cento) do total de agentes públicos em exercício nos respectivos órgãos, excetuados os 
serviços essenciais.

Art. 6º No caso da região ser classificada em risco potencial moderado, o funcionamento dos serviços públicos municipais ocorrerá de forma 
presencial, respeitadas as normas de vigilância sanitária.

Art. 7º A implementação das medidas de enfrentamento constantes neste Decreto se dará de forma automática, conforme a classificação 
de risco da Avaliação do Risco Potencial Regional, estabelecida pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina.

Art. 8º Para fins de implementação de ações tendentes a reduzir o número de pessoas no ambiente de trabalho para a realização dos ser-
viços públicos, serão adotadas as seguintes medidas:

I – Realização de trabalho remoto/teletrabalho pelos servidores cuja função permita ser realizada, sem prejuízos à sua eficiência e qualida-
de, de forma remota;
II – Manutenção de funcionamento de serviços públicos presenciais, respeitados os limites previstos na legislação estadual vigente e com 
observâncias das medidas sanitárias previstas como uso obrigatório de máscara, distanciamento entre pessoas, prioridade à ventilação 
natural e disponibilização de álcool 70% para higienização das mãos.

§ 1º Considerando a possibilidade e a peculiaridade de cada cargo ou função pública poderá haver revezamento de agentes públicos entre 
trabalho presencial e remoto.

§ 2º Os servidores que desempenham suas atividades em ambiente externo, permaneceram em atividade no horário das 7:30h as 11:45h 
e das 13:30h até as 18:00h, uma vez que as referidas atividades são individualmente realizadas, não importando em risco de disseminação 
do COVID-19.

Art. 9º Independentemente da classificação de risco potencial da região, os serviços públicos municipais deverão ser realizados observan-
do-se:

I – a utilização obrigatória de máscaras por todos os servidores e demais pessoas que adentrarem aos prédios públicos;
II – adaptação dos serviços públicos presenciais para atendimento com redução de público e de trabalhadores, desde que obedecidas às 
normas sanitárias, devendo ser mantidos em regime de trabalho remoto aos servidores e trabalhadores dos grupos de risco e adotado o 
sistema de rodízio e/ou novos turnos que assegurem a redução do número de pessoas no ambiente de trabalho;
III – identificação e comunicação à população das atividades mais propensas à transmissão da COVID-19;
IV – monitoramento de todos os casos suspeitos e confirmados de COVID-19, de forma que casos sintomáticos permaneçam em isolamento 
domiciliar pelo período preconizado e casos que possam se agravar recebam atendimento hospitalar;
V – controle do fluxo de atendimento nos estabelecimentos de atenção à saúde, de forma a evitar o contato de pessoas infectadas (ou 
com suspeita de estarem com COVID-19) com pessoas não infectadas, a fim de orientar a população quanto ao local mais adequado para 
atendimento, de acordo com os sintomas apresentados;
VI– acompanhamento dos dados epidemiológicos sobre a circulação do novo coronavírus através das ferramentas de análise de dados dis-
ponibilizadas pelo Governo do Estado, assim como outras utilizadas pelo Município e região da AMEOSC.

Art. 10. Fica prorrogada, até 12 de outubro de 2020, a suspensão das aulas presenciais nas unidades das redes pública e privada de ensino 
municipal, relacionadas à educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, educação de jovens e adultos (EJA) e ensino técnico, em 
todos os níveis e modalidades, sem prejuízo do cumprimento do calendário letivo.

CAPÍTULO III
Dos Serviços Públicos Considerados Essenciais

Art. 11 - Para fins do disposto neste Decreto, são considerados serviços públicos essenciais:

I – assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;
II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;
III - defesa civil;
IV - captação, tratamento e distribuição de água;
V - captação e tratamento de esgoto e lixo;
VI - iluminação pública;
VII - serviços funerários;
VIII - vigilância sanitária e epidemiológica;
IX - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;
X - serviços relacionados à tecnologia da informação e de processamento de dados (data center), para suporte de outras atividades previstas 
neste Decreto;
XI - fiscalização tributária;
XII - fiscalização ambiental;
XIII - monitoramento de construções e obras que possam acarretar risco à segurança;
XIV - atividades de advogados e contadores que não puderem ser prestadas por meio de trabalho remoto;
XV – atividades de assessoramento em resposta às demandas que continuam em andamento e às urgentes;
XVI - atividades de comunicação social e imprensa;
XVII – serviços e órgãos municipais encarregados de obras públicas em andamento, em execução, bem como daquelas necessárias ao 
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combate a pandemia ou pela segurança da coletividade;
XVIII – serviços de atenção e orientação e orientação ao consumidor – PROCON;
XIX – serviços e órgãos municipais necessários às compras e licitações de produtos e serviços;
XX – serviços e órgãos municipais necessários ao encaminhamento e confecção de Carteira de Identidade;
XXI – serviços e órgãos municipais necessários ao encaminhamento e confecção de Carteira de Trabalho;
XXII – serviços e órgãos municipais necessários à realização de empenhos e pagamentos das atividades públicas municipais;

§ 1º Além das atividades listadas no caput deste artigo, também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a dis-
ponibilização dos insumos necessários à cadeia produtiva relativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades 
essenciais.
§ 2º Fica vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o pleno e eficaz funcionamento de serviços públicos e atividades 
essenciais.
§ 3º Na execução dos serviços públicos e das atividades essenciais de que trata este artigo devem ser adotadas todas as cautelas para 
redução da transmissibilidade da COVID -19.

CAPÍTULO IV
Das Medidas na Administração Pública

Art. 12 - Os servidores que não desempenharem trabalho presencial deverão exercê-lo de forma remota, sem prejuízo da realização das 
atividades que lhe sejam inerentes.

§ 1º Deverão, prioritariamente, exercer suas atividades de forma remota, os agentes públicos:
I - que apresentam doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, hipertensão ou outras afecções que deprimam o sistema imuno-
lógico;
II - com 60 anos ou mais;
III – gestantes.

§ 2º A fim de evitar a aglomeração nos espaços públicos e como forma de adotar o distanciamento necessário à prevenção do contágio com 
a COVID-19, poderão ser adotados mecanismos de flexibilização da jornada de trabalho, tais como a fixação de escalas de revezamento por 
turnos alternados, a ampliação do horário do expediente administrativo e a adoção de regime misto, presencial e remoto.

Art. 13. O servidor em regime de trabalho remoto/teletrabalho deverá atender prontamente o contato do Município e, durante o respectivo 
período, não poderá praticar outras atividades que não estejam relacionadas com o desempenho do seu trabalho.

§ 1º O servidor que estiver em regime de trabalho remoto/teletrabalho não faz jus ao recebimento de hora extraordinária.

§ 2º A inobservância injustificada do disposto no caput configura descumprimento de dever funcional e sujeitará o servidor às penalidades 
disciplinares previstas em lei.

§ 3º Além do disposto no § 2º deste artigo, o não atendimento do contato do Município pelo servidor será considerado falta em serviço, 
com o consequente desconto no pagamento do salário.

Art. 14. As atividades desenvolvidas pelo servidor em regime de trabalho remoto/teletrabalho deverão ser registradas em relatório, confor-
me o Anexo Único deste Decreto, que serão posteriormente confirmadas pela sua Chefia Imediata.

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais

Art. 15. Fica prorrogada, até 12 de outubro de 2020, a suspensão:

I - da prática de esportes coletivos, inclusive futebol, carteados, dominó, bocha, bilhar e outras modalidades que possam aglomerar pesso-
as, em clubes sociais, bares, lanchonetes e demais estabelecimentos sediados na cidade e no interior deste município;
II - da concentração e a permanência de pessoas em espaços públicos de uso coletivos, como parques, praças e afins;
III - da realização de shows, espetáculos, festas e eventos que acarretem reunião de público;
IV - da aglomeração de pessoas em qualquer ambiente, seja público ou privado, interno ou externo, para a realização de atividades de 
qualquer natureza.

Art. 16. Para fins de implantação de medidas de enfrentamento ao COVID-19 será realizada fiscalização e encerramento das atividades 
de estabelecimentos que não estejam atendendo às normas sanitárias de prevenção à COVID-19, sejam elas orientadas por regramento 
específico ou geral, como uso obrigatório de máscara, distanciamento entre pessoas, prioridade à ventilação natural e disponibilização de 
álcool 70% para higienização das mãos.

Parágrafo único: A fiscalização dos estabelecimentos fica a cargo da Vigilância Sanitária e da Segurança Pública conforme legislação em 
vigor.

Art. 17. O disposto neste Decreto não impede a adoção de medidas já previstas em outras normas, sejam de âmbito federal, estadual ou 
municipal, desde que de forma mais restritiva.

Art. 18. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º 
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e no art. 8º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, ou até a edição de ato revogador pelo Município.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 25 DE AGOSTO DE 2020.

.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

ANEXO ÚNICO

PLANILHA DE COMPROVAÇÃO DE TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO

Nome do Servidor:
Secretaria/Setor:
Matrícula:
DATA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS CARGA HORÁRIA TRABALHADA

DECRETO Nº 6802/2020
Publicação Nº 2623204

 DECRETO Nº 6.802, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

“REGULAMENTA PRAZO PARA PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 21 de junho de 1990, e a Lei Complementar nº 
009/2005, de 27 de setembro de 2005,

DECRETA:

Art. 1º. Fica regulamentado o prazo para o pagamento de contribuição de melhoria (calçamento com pedras irregulares), das ruas abaixo 
relacionadas de acordo com os Artigos 306, 307 e 308, da Lei Complementar nº 009/2005, de 27 de setembro de 2005, e em conformidade 
com o Edital nº 34, de 13 de julho de 2016, Edital 23/2017, de 06 de março de 2017 fixando o pagamento para o dia 10 de Outubro de 2020.

I - Rua Eugênio Viapiana;
II - Rua Catarina Della Flora;
III- Rua José Jacoski;
IV- Rua Pedro Trecco
V- Rua Leoberto Leal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 26 de agosto de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.96/2020
Publicação Nº 2621536

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº96/2020
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove o Processo Licitatório nº96/2020, Edital de Pregão Nº96/2020, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA REALIZAR PINTURAS DE MEIOS FIOS, ÁRVORES, 
POSTES E MUROS COM CAL, bem como, AQUISIÇÃO DE CAL E FIXADOR PARA CAL. O recebimento, abertura e julgamento fica marcado 
para às 09:00 horas do dia 09/09/2020, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 
1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível no www.prefcedro.sc.gov.br, maiores informações pelo e-mail compras@prefcedro.
sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, no horário de expediente, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. 
Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.98/2020
Publicação Nº 2622418

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº98/2020
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove o Processo Licitatório nº98/2020, Edital de Pregão Nº98/2020, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE HORA/MÁQUINA COM "TRATOR DE ESTEIRA e ESCAVADEI-
RA HIDRÁULICA" PARA UTILIZAÇÃO EM SERVIÇOS DIVERSOS DE TERRAPLANAGEM NO MUNICÍPIO. O recebimento, abertura e julgamento 
fica marcado para às 09:00 horas do dia 10/09/2020, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge 
Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível no www.prefcedro.sc.gov.br, maiores informações pelo e-mail compras@
prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, no horário de expediente, site da Prefeitura de São José do Cedro 
– SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2020 - LEILÃO Nº 002/2020
Publicação Nº 2621895

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 17/09/2020, às 10h00min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 120/2020. MODALIDADE LEILÃO Nº 002/2020. OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS DE 
PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I-A, QUE FAZ PARTE INTEGRAN-
TE DESTE EDITAL, PARA TODOS OS EFEITOS. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site 
www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de Agosto de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.798, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621838

DECRETO Nº 6.798, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no 
valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) na seguinte dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.301.4506.2.047 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0038 26 Aplicações Diretas R$ 1.000,000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019 e o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de agosto de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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DECRETO Nº 6.799, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622576

 

 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 

DECRETO Nº 6.799, DE 26 DE AGOSTO DE 2020. 
 

Abre crédito adicional suplementar por 
excesso de arrecadação, no orçamento 
programa de 2020, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo 
com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, 

proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no valor de até R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
09.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU 
09.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU  
09.01.15.451.4511.1.063 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0079 203 Aplicação Direta   R$ 600.000,00  
11.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 
11.03 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  
11.03.16.482.4509.1.056 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0079 204 Aplicação Direta         R$ 200.000,00 

 

  

 
Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a 

utilização do excesso de arrecadação, em conformidade com o que estabelece a Lei 
Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019 e o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Lourenço do Oeste - SC, 26 de agosto de 2020. 

 
 
 

RAFAEL CALEFFI 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado no DOM/SC 
Dia ____/_____/_______ 
____________________ 

Lenir Fátima Cruzetta 
Analista Administrativo 
Matrícula nº 3062/02 
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PORTARIA Nº 910, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622025

PORTARIA Nº 910, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal MARIA JOZELIA FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo 
de Técnico em Enfermagem – ACT, matrícula nº 3742/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 24 a 30 de agosto de 2020.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de agosto de 2020.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de agosto de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 911, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622029

PORTARIA Nº 911, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal MARISA DE LOURDES ORLANDI, ocupante do cargo de 
Gerente de Inspeção Animal e Vegetal, matrícula nº 3746/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 25 a 31 de agosto de 2020.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de agosto de 2020.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de agosto de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

27-2020 PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - AQUISIÇÃO DE MÃO DE 
OBRA PARA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEICULOS E MÁQUINAS DA MUNICIPALIDADE

Publicação Nº 2622014

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 27/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo AQUISIÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
PARA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEICULOS E MÁQUINAS DA MUNICIPALIDADE, NO PERÍODO DE 12 MESES, e estará recebendo 
envelopes da documentação e proposta até às 08:00 horas do dia 08/09/2020. Maiores informações, bem como cópia do edital na integra 
encontram-se disponíveis no site do município, bem como poderão ser obtidas com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda 
a Sexta–Feira, no horário das 07:30 às 11:30. A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 26 de agosto de 2020.VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.

28-2020 PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL
Publicação Nº 2622024

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 28/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO, DE CONSTRUÇÃO E TELEFONIA, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DE FORMA FRACIONADA E NAS QUANTIDADES REQUE-
RIDAS E ESTIMADAS, TENDO COMO VALIDADE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, e estará 
recebendo envelopes da documentação e proposta até às 08:00 horas do dia 10/09/2020. Maiores informações, bem como cópia do edital 
na integra encontram-se disponíveis no site do município, bem como poderão ser obtidas com o setor de Licitações, e setor de compras, de 
Segunda a Sexta–Feira, no horário das 07:30 às 11:30. A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação subsidiaria da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 26 de agosto de 2020.VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO FINANCEIRO Nº 30/2020
Publicação Nº 2622611

DECRETO FINANCEIRO Nº 30/2020

ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E A LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, EM EXECUÇÃO, 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 565.801,99 (QUINHENTOS E SESSENTA E 
CINCO MIL, OITOSSENTOS E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Lei Municipal sob nº 7.704 de 13 de dezembro de 2019; Lei Federal nº 4.320/64; Decreto nº 9.260/2020, e, CF/88 e 
demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA:
TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº 7.702, de 13 de dezembro de 2019, Plano Plurianual - PPA, para o exercício financeiro de 2020, em confor-
midade com o disposto no presente ato, relativamente à abertura de um Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 565.801,99 (qui-
nhentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e um reais e noventa e nove centavos), objetivando a incrementar dotação orçamentária que se 
evidenciou insuficiente no decorrer do ano financeiro.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica alterada a Lei nº 7.703, de 13 de dezembro de 2019 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2020, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 565.801,99 (quinhentos e sessenta e cinco mil, oitocentos 
e um reais e noventa e nove centavos),objetivando a incrementar dotação orçamentária que se evidenciou insuficiente no decorrer do ano 
financeiro.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 7.704, de 13 de dezembro de 2019 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2020, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito Adicional 
Suplementar na ordem de R$ 565.801,99 (quinhentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e um reais e noventa e nove centavos),objetivando 
a incrementar dotação orçamentária que se evidenciou insuficiente no decorrer do ano financeiro.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 565.801,99 (quinhentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e um 
reais e noventa e nove centavos), objetivando reforçar dotações orçamentárias conforme abaixo discriminadas:

18.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
18.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.2.101 – Adm. dos bens e Serv. da Assist. Médica e Sanitária.
3 - 3.1.90.00.00.00.00.00.2010 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
3 - 3.1.90.00.00.00.00.00.2008 – Aplicações Diretas R$ 450.801,99
3 - 3.1.90.00.00.00.00.00.2007 – Aplicações Diretas R$ 65.000,00
TOTAL R$ 565.801,99

Art. 5º Para a cobertura do Crédito transcrito neste ato ficam utilizados os recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Balan-
ço Patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 565.801,99 (quinhentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e um reais e noventa e nove 
centavos), em conformidade com o disposto no art. 43, inciso I e II, da Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar nº 172, de 15 de abril 
de 2020 que permite a transposição e a transferência de saldos financeiros, bem como Ata nº 03/2020 do Conselho Municipal de Saúde e 
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demais dispositivos constitucionais e legais vigentes, conforme especificado a seguir:

BANCO CONTA RECURSO ORIGEM VALOR

BANCO DO BRASIL 52.826-9 1069 GOVERNO DO ESTADO 565.801,99

TOTAL 565.801,99

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 24 de agosto de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Márcio Picollo
Responsável

Ata 03/2020 Plenária do Conselho Municipal de Saúde

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte às dezoito horas e quarenta e três minutos, reuniram-se de forma virtual 
pelo aplicativo do Google meet, os conselheiros municipais de Saúde, conforme lista de presença anexa. O presidente Wesley deu as boas 
vindas a todos os presentes e iniciou esta reunião ordinária lendo a pauta do dia, o presidente comenta que não será feita a leitura da ata 
da reunião anterior, pois a mesma ainda não está pronta devido não haver alguém para assumir a secretária do conselho e novamente 
interpela para que uma conselheira ou conselheiro se prontifique para o cargo, logo após passou a palavra para a secretaria de saúde Geni 
para a apresentação da planilha de pactuação de gestão do ano de dois mil e vinte. Ao final da apresentação a secretaria explica que a 
pactuação é feita com ela enquanto gestora, mas também com todos os setores da secretaria, olhando para os números atingidos e fazendo 
uma pequena projeção do que já se tinha para então elaborar as metas para este ano. Não havendo intervenções da plenária o presidente 
colocou em votação e a pactuação foi aprovada por unanimidade. Dando continuidade a reunião, Wesley apresenta para apreciação o reque-
rimento feito pelo contador do fundo municipal de saúde Márcio Picollo a respeito da possibilidade de utilização dos recursos remanescentes 
do fundo municipal de saúde para pagamento de despesas com folha de pagamento dos servidores vinculados aos ESFs, Nasf e CEO até o 
final do exercício de dois mil e vinte. Ao fim da explanação a secretaria de saúde complementou que desde que integrou a secretária com o 
cargo de superintendente geral de saúde no ano passado, acompanhou os serviços, a questão financeira e organizacional da secretária com 
a tarefa de otimizar e reorganizar tanto a estrutura quanto os recursos empregados. Geni comenta que na questão financeira foi constatado 
que existem recursos na conta da fundação desde dois mil e onze e estavam vendo a legalidade de como fazer uso desses recursos e coin-
cidentemente saiu à lei complementar cento e setenta e dois de quinze de abril deste ano, que dispõe sobre a transposição e transferência 
de saldos financeiros constantes dos fundos de saúde dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, provenientes de repasses federais 
e ainda permite aos municípios a transposição e transferência de saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores. Segundo as 
normativas esse recurso poderá ser usado na forma de custeio sendo assim a gestão pretende usar o recurso para cobrir a folha de pa-
gamento e usar do recurso próprio destinado a folha de pagamento para fazer investimentos no que se refere à saúde do município. A 
vice-presidente Léa questiona se a secretária já tem em mente quais investimentos realizar com esses recursos. A secretaria explica que o 
recurso da conta de cofinanciamento é de quinhentos e sessenta e cinco mil oitocentos e um reais com noventa e nove centavos e que com 
esse valor é possível cobrir metade da folha de pagamento, sendo assim pretende-se comprar uma ambulância logo que sobrar o recurso 
e já foi realizado o registro de preço de três veículos. Hoje a secretária conta com duas ambulâncias grandes que é caracterizado como 
teto alto e uma ambulância quadrada que tem o teto um pouco menor, umas das ambulâncias grandes é do ano de dois mil e quinze, mas 
está em bom funcionamento só que recentemente foi feito uma reforma no valor de dezoito mil reais, já imaginando que futuramente será 
comprada uma nova ambulância para rodar dentro de São Miguel para fazer os transportes. Geni ainda revela que também foi solicitada uma 
emenda parlamentar para a compra de mais uma ambulância, além de que está sendo construído um prédio de dois andares no centro onde 
ficarão as especialidades e passará para este prédio a sala de vacinas e a farmácia, o que se faz necessário, pois os espaços ocupados hoje 
estão apertados o que se torna um empecilho para a execução dos trabalhos. Não havendo mais questionamentos o requerimento foi posto 
em votação e aprovado por unanimidade e será anexado a ata. Em seguida a secretaria de saúde lembra que em relação à comissão do 
DigiSUS ainda não ouve reunião devido aos horários não fecharem, mas que durante a semana será realizada. Dando sequencia a reunião 
o presidente deixa a palavra livre para assuntos gerais, a secretaria Geni agradece e comenta que se sente acolhida no conselho e se coloca 
a disposição a assim como a secretária e pede para os conselheiros e conselheiras ficarem a vontade para fazer uma visita a secretária para 
conhecer mais de perto o trabalho realizado, Geni ainda relata que havia filas de espera enormes na secretária e que hoje conseguiram 
diminuir e agilizar as filas de espera para especialidades graças ao empenho das equipes e agradece o respaldo que o conselho tem dado e 
mesmo diante da pandemia e do quadro epidemiológico da dengue, se tem feito um bom trabalho. A vice-presidente Léa pediu a palavra e 
agradece a disposição da secretária de saúde e reforça a preocupação com a elaboração das atas e com a vagância da secretária do conse-
lho. Ainda em assuntos gerais a secretaria de saúde expõem informações sobre o comitê regional de combate ao Corona vírus e menciona 
que até então havia um comitê regional na Amerios e um comitê regional na Ameosc, com a descentralização das tomadas de decisões 
houve a junção desses comitês e as ações são pensadas no colegiado intermunicipal de gestores da saúde, o que é visto como um avanço 
já que as ações serão pensadas coletivamente pelos trinta municípios das duas regiões. O presidente Wesley informa que a administração 
do HR entrou em contato e enviou três ofícios de recebimento de recursos para o conhecimento do conselho e comunica que repassará aos 
demais conselheiros pelo grupo do whatsapp. Nada mais havendo a tratar, eu Wesley de Sousa Padilha, lavro a presente ata, que será lida 
e após aprovada será assinada por mim e demais presentes.
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DECRETO FINANCEIRO Nº 31/2020
Publicação Nº 2622586

DECRETO FINANCEIRO Nº 31/2020

ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E DA LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, ATRAVÉS DA 
ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 38.265,30 (TRINTA E OITO MIL, DUZENTOS E SESSENTA 
E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 7.704, de 13 de dezembro de 2019 e demais dispositivos constitucionais e legais,
DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica autorizada a alteração da Lei nº 7.702, de 13 de dezembro de 2019, Plano Plurianual - PPA, para o exercício financeiro de 
2020, em conformidade com o disposto no presente ato, relativamente à abertura de um Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 
38.265,30 (trinta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), objetivando a reforçar dotação orçamentária suficiente ao 
atendimento da demanda da alimentação e nutrição às pessoas através de benefícios eventuais transferidos pelo Estado implementando o 
programa existente tendo em vista a situação caótica em que estamos vivenciado em nosso município.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica autorizada a alteração da Lei nº 7.703, de 13 de dezembro de 2019 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2020, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 38.265,30 (trinta e oito mil, duzentos e 
sessenta e cinco reais e trinta centavos), objetivando a reforçar dotação orçamentária suficiente ao atendimento da demanda da alimenta-
ção e nutrição às pessoas através de benefícios eventuais transferidos pelo Estado implementando o programa existente tendo em vista a 
situação caótica em que estamos vivenciado.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica autorizada a alteração da Lei nº 7.704, de 13 de dezembro de 2019 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 
2020, mais precisamente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 38.265,30 (trinta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), objetivando a reforçar 
dotação orçamentária suficiente ao atendimento da demanda da alimentação e nutrição às pessoas através de benefícios eventuais transfe-
ridos pelo Estado implementando o programa existente tendo em vista a situação caótica em que estamos vivenciado em nosso Município.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 38.265,30 (trinta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e 
trinta centavos), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento do pleito, conforme abaixo discriminada:

15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.05 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.244.9427.2.070 – PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO.
3.3.90.00.00.00.00.00.0997 – Aplicações Diretas R$ 38.265,30

Art. 5º Para a cobertura do Crédito aberto no presente ato fica utilizado o produto do excesso de arrecadação do Recurso sob Código nº 
997, proveniente de transferência efetuada pelo Governo do Estado de Santa Catarina para o custeio de Programas de Benefícios Eventuais, 
na importância de R$ 38.265,30 (trinta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), em conformidade com o disposto 
no Artigo 43, §1º, inciso II e 3º, da Lei Federal nº. 4.320/64, Lei Municipal nº. 7.704, de 13 de dezembro de 2019 e demais dispositivos 
constitucionais e legais vigentes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 25 de agosto de 2020.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Gibson Ibaê Borges Posser
Responsável
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DECRETO FINANCEIRO Nº 32/2020
Publicação Nº 2622595

DECRETO FINANCEIRO Nº 32/2020

ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E DA LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, ATRAVÉS DA 
ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), E CONTÉM OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 7.704, de 13 de dezembro de 2019 e demais dispositivos constitucionais e legais,
DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica autorizada a alteração da Lei nº 7.702, de 13 de dezembro de 2019, Plano Plurianual - PPA, para o exercício financeiro de 2020, 
em conformidade com o disposto no presente ato, relativamente à abertura de um Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), objetivando a reforçar dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas com pagamento de pessoal e seus 
respectivos encargos, tendo em vista a falta de respaldo orçamentário suficiente ao atendimento da demanda.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica autorizada a alteração da Lei nº 7.703, de 13 de dezembro de 2019 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício fi-
nanceiro de 2020, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), objetivando 
a reforçar dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas com pagamento de pessoal e seus respectivos encargos, tendo em 
vista a falta de respaldo orçamentário suficiente ao atendimento da demanda.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica autorizada a alteração da Lei nº 7.704, de 13 de dezembro de 2019 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 
2020, mais precisamente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), objetivando a reforçar dotação orçamentária suficiente ao atendimento 
das despesas com pagamento de pessoal e seus respectivos encargos, tendo em vista a falta de respaldo orçamentário suficiente ao aten-
dimento da demanda.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), objetivando a instituir dotação 
orçamentária suficiente ao atendimento do plenito, conforme abaixo discriminada:

15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
08.244.9427.2.070 – 08.244.0033.2.068 - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPEC. DE
ASSIST. SOCIAL - C R E A S
5 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0575 – Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Art. 5º Para a cobertura do Crédito aberto no presente ato fica promovida a seguinte redução abaixo especificada e constante da mesma 
matéria orçamentária em execução.

15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
08.244.9427.2.070 – 08.244.0033.2.068 - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPEC. DE
ASSIST. SOCIAL - C R E A S
6 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0575 – Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 25 de agosto de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas
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Gibson Ibaê Borges Posser
Responsável

DECRETO FINANCEIRO Nº 33/2020
Publicação Nº 2622600

DECRETO FINANCEIRO Nº 33/2020

ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E DA LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, ATRAVÉS DA 
ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), E 
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 7.704, de 13 de dezembro de 2019 e demais dispositivos constitucionais e legais,
DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica autorizada a alteração da Lei nº 7.702, de 13 de dezembro de 2019, Plano Plurianual - PPA, para o exercício financeiro de 
2020, em conformidade com o disposto no presente ato, relativamente à abertura de um Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), objetivando a reforçar dotação orçamentária suficiente ao atendimento de despesas com obras 
junto ao Parque Rineu Granzotto, com recursos adicionados do Governo do Estado por emenda parlamentar impositiva.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica autorizada a alteração da Lei nº 7.703, de 13 de dezembro de 2019 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2020, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), objetivando a reforçar dotação orçamentária suficiente ao atendimento de despesas com obras junto ao Parque Rineu Granzotto, 
com recursos adicionados do Governo do Estado por emenda parlamentar impositiva.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica autorizada a alteração da Lei nº 7.704, de 13 de dezembro de 2019 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 
2020, mais precisamente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), objetivando a reforçar dotação orçamentária suficiente 
ao atendimento de despesas com obras junto ao Parque Rineu Granzotto, com recursos adicionados do Governo do Estado por emenda 
parlamentar impositiva.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), objetivando a 
instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento do pleito, conforme abaixo discriminada:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVE
07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
22.661.0346.1.033 - REVITALIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTO
DO PARQUE RINEU GRANZOTTO
80 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0079 – Aplicações Diretas R$ 350.000,00

Art. 5º Para a cobertura do Crédito aberto no presente ato fica utilizado o produto do excesso de arrecadação registrado na rubrica orça-
mentária sob código nº 2.4.2.8.99.1.1.00.00.09, do Recurso sob Código nº 0079, na importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta 
mil reais), proveniente de transferência efetuada pelo Governo do Estado de Santa Catarina através de emendas parlamentes impositivas, 
em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso II e 3º, da Lei Federal nº. 4.320/64, Lei Municipal nº. 7.704, de 13 de dezembro 
de 2019 e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 26 de agosto de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal
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ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração. Finanças e Gestão de Pessoas

Gibson Ibaê Borges Posser
Responsável

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1124/2020
Publicação Nº 2622708

 PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1124/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

Considerando os termos do Art. 19 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor), o qual dispõe que, a nomeação é o ato 
pelo qual o cargo efetivo de classe inicial de carreira, ou cargo em comissão, é atribuído a uma pessoa;

Considerando o disposto no Art. 21 do mesmo diploma legal, que dita que a nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia 
habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo de validade;

Considerando o resultado do Concurso Público nº 010/2019, onde há previsão do cargo de Agente comunitário de saúde.

Considerando que há a vacância do cargo de Agente Comunitário de Saúde, devido ao pedido de exoneração da servidora efetiva Rejane 
Trevisan Araldi, a partir de 12 de .junho de 2020, conforme portaria SGPT 0768/2020 de 05 de junho de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR MEYBLE CRISTINA BORTONCELLO, pelo Regime Estatutário, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de Agente Co-
munitário de Saúde, ESF - Bairro São Sebastião, com carga horária de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo, do Município de 
São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, com lotação junto ao órgão central da Administração Municipal, na forma do artigo 47 da 
Lei Complementar 009/2012, em razão de aprovação em concurso público, conforme Edital de Concurso Público nº 010/2019, homologado 
em 18 de março de 2020, com vencimento referente ao Cargo.
Art. 2 º A posse dar-se-á nos termos do § 1º do art. 24 da LCM 009/2012 a posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publi-
cação do ato de provimento, prorrogável uma única vez por igual período, a requerimento do interessado.
Art. 3º Nos termos do art. 25 da LCM 009/2012 a posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, além da apresenta-
ção de outros documentos necessários ao ingresso no serviço público municipal, não exigidos por ocasião da inscrição.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de agosto de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1125/2020
Publicação Nº 2622713

 PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1125/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

Considerando os termos do Art. 19 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor), o qual dispõe que, a nomeação é o ato 
pelo qual o cargo efetivo de classe inicial de carreira, ou cargo em comissão, é atribuído a uma pessoa;

Considerando o disposto no Art. 21 do mesmo diploma legal, que dita que a nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia 
habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo de validade;

Considerando o resultado do Concurso Público nº 010/2019, onde há previsão do cargo de Agente comunitário de saúde.

Considerando que há a vacância do cargo de Agente Comunitário de Saúde, devido ao pedido de exoneração da servidora efetiva Rosimar 
Silveira Hibner, a partir de 01 de .julho de 2020, conforme portaria SAFGP 0882/2020 de 03 de julho de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR LÚCIA ALVES DA SILVA, pelo Regime Estatutário, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de Agente Comunitário de 
Saúde, ESF - Bairro Agostini, com carga horária de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo, do Município de São Miguel do Oeste, 
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Estado de Santa Catarina, com lotação junto ao órgão central da Administração Municipal, na forma do artigo 47 da Lei Complementar 
009/2012, em razão de aprovação em concurso público, conforme Edital de Concurso Público nº 010/2019, homologado em 18 de março 
de 2020, com vencimento referente ao Cargo.
Art. 2 º A posse dar-se-á nos termos do § 1º do art. 24 da LCM 009/2012 a posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publi-
cação do ato de provimento, prorrogável uma única vez por igual período, a requerimento do interessado.
Art. 3º Nos termos do art. 25 da LCM 009/2012 a posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, além da apresenta-
ção de outros documentos necessários ao ingresso no serviço público municipal, não exigidos por ocasião da inscrição.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de agosto de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1126/2020
Publicação Nº 2622716

 PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1126/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

Considerando os termos do Art. 19 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor), o qual dispõe que, a nomeação é o ato 
pelo qual o cargo efetivo de classe inicial de carreira, ou cargo em comissão, é atribuído a uma pessoa;

Considerando o disposto no Art. 21 do mesmo diploma legal, que dita que a nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia 
habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo de validade;

Considerando o resultado do Concurso Público nº 010/2019, onde há previsão do cargo de Agente comunitário de saúde.

Considerando que há a vacância do cargo de Agente Comunitário de Saúde, devido ao pedido de exoneração da servidora efetiva Jussandra 
Boff, a partir de 24 de fevereiro de 2020, conforme portaria SGPT 0471/2020 de 20 de fevereiro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA PERASSOLI, pelo Regime Estatutário, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de Agen-
te Comunitário de Saúde, ESF - Bairro Agostini, com carga horária de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo, do Município de 
São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, com lotação junto ao órgão central da Administração Municipal, na forma do artigo 47 da 
Lei Complementar 009/2012, em razão de aprovação em concurso público, conforme Edital de Concurso Público nº 010/2019, homologado 
em 18 de março de 2020, com vencimento referente ao Cargo.
Art. 2 º A posse dar-se-á nos termos do § 1º do art. 24 da LCM 009/2012 a posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publi-
cação do ato de provimento, prorrogável uma única vez por igual período, a requerimento do interessado.
Art. 3º Nos termos do art. 25 da LCM 009/2012 a posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, além da apresenta-
ção de outros documentos necessários ao ingresso no serviço público municipal, não exigidos por ocasião da inscrição.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de agosto de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1127/2020
Publicação Nº 2622719

 PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1127/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

Considerando os termos do Art. 19 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor), o qual dispõe que, a nomeação é o ato 
pelo qual o cargo efetivo de classe inicial de carreira, ou cargo em comissão, é atribuído a uma pessoa;



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 905

Considerando o disposto no Art. 21 do mesmo diploma legal, que dita que a nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia 
habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo de validade;

Considerando o resultado do Concurso Público nº 010/2019, onde há previsão do cargo de Agente comunitário de saúde.

Considerando que há a vacância do cargo de Agente Comunitário de Saúde, devido ao pedido de exoneração por aposentadoria junto ao 
INSS, da servidora efetiva Maria Inês Cavalheiro, a partir de 03 de agosto de 2020, conforme portaria SAFGP 1024/2020 de 31 de julho de 
2020.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR JOÃO JEFERSON DA SILVA KLAUS, pelo Regime Estatutário, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de Agente Co-
munitário de Saúde, ESF - Bairro São Gotardo, com carga horária de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo, do Município de São 
Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, com lotação junto ao órgão central da Administração Municipal, na forma do artigo 47 da Lei 
Complementar 009/2012, em razão de aprovação em concurso público, conforme Edital de Concurso Público nº 010/2019, homologado em 
18 de março de 2020, com vencimento referente ao Cargo.
Art. 2 º A posse dar-se-á nos termos do § 1º do art. 24 da LCM 009/2012 a posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publi-
cação do ato de provimento, prorrogável uma única vez por igual período, a requerimento do interessado.
Art. 3º Nos termos do art. 25 da LCM 009/2012 a posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, além da apresenta-
ção de outros documentos necessários ao ingresso no serviço público municipal, não exigidos por ocasião da inscrição.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de agosto de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1128/2020
Publicação Nº 2622720

 PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1128/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

Considerando os termos do Art. 19 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor), o qual dispõe que, a nomeação é o ato 
pelo qual o cargo efetivo de classe inicial de carreira, ou cargo em comissão, é atribuído a uma pessoa;

Considerando o disposto no Art. 21 do mesmo diploma legal, que dita que a nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia 
habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo de validade;

Considerando o resultado do Concurso Público nº 010/2019, onde há previsão do cargo de Agente comunitário de saúde.

Considerando que há a vacância do cargo de Agente Comunitário de Saúde, devido ao término do contrato, da servidora contratada Cle-
mentina Bigaton Barp, a partir de 12 de julho de 2020, conforme portaria SGPT 1021/2019 de 10 de julho de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR KELEN LUCCHETA BATTISTI, pelo Regime Estatutário, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de Agente Comunitário 
de Saúde, ESF - Bairro Santa Rita, com carga horária de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo, do Município de São Miguel do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, com lotação junto ao órgão central da Administração Municipal, na forma do artigo 47 da Lei Complemen-
tar 009/2012, em razão de aprovação em concurso público, conforme Edital de Concurso Público nº 010/2019, homologado em 18 de março 
de 2020, com vencimento referente ao Cargo.
Art. 2 º A posse dar-se-á nos termos do § 1º do art. 24 da LCM 009/2012 a posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publi-
cação do ato de provimento, prorrogável uma única vez por igual período, a requerimento do interessado.
Art. 3º Nos termos do art. 25 da LCM 009/2012 a posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, além da apresenta-
ção de outros documentos necessários ao ingresso no serviço público municipal, não exigidos por ocasião da inscrição.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de agosto de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada
na presente data.
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PROCESSO Nº 139/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2622338

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 139/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 86/2020

O Município de São Miguel do Oeste/SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item.
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de arquitetura, engenharia civil, 
elétrica, mecânica para elaboração de projetos para suprir as necessidades do Município de São Miguel do Oeste/SC, de acordo com o anexo 
I, termo de referência do Edital.
Cadastro das propostas: Às 08h do dia 03 de setembro de 2020 até às 08h15min do dia 16 de setembro de 2020.
Abertura da sessão pública: Às 8h30min do dia 16 de setembro de 2020.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações vigentes, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Marcílio Dias, nº 1199, 
telefone (0xx49) 36312006, e o edital consta na íntegra no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, no qual os fornecedores deverão 
cadastrar as propostas e acompanhar a sessão pública, e no site www.saomiguel.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 26 de agosto de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PROCESSO Nº 149/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2621653

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 94/2020

O Município de São Miguel do Oeste/SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item.
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços com rolo compactador vibratório com ope-
rador, óleo diesel, consertos e manutenção, para compactação de estradas vicinais, ruas com pedras irregulares e outras necessidades do 
Município de São Miguel do Oeste/SC, tanto no meio rural como urbano, de acordo com o anexo I, termo de referência do edital.
Cadastro das propostas: Às 08h do dia 28 de agosto de 2020 até às 08h15min do dia 10 de setembro de 2020.
Abertura da sessão pública: Às 8h30min do dia 10 de setembro de 2020.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações vigentes, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Marcílio Dias, nº 1199, 
telefone (0xx49) 36312006, e o edital consta na íntegra no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, no qual os fornecedores deverão 
cadastrar as propostas e acompanhar a sessão pública, e no site www.saomiguel.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 26 de agosto de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 26.2020
Publicação Nº 2622272

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa da abertura do Processo nº 26.2020- MODALIDADE: Pregão Presencial
TIPO: Menor Preço por Lote
Objeto do Pregão: Contratação de licença de uso de sistemas para a gestão pública municipal, juntamente com a contratação de serviços 
de implantação, migração de dados, treinamento e capacitação, suporte técnico e manutenção corretiva, adaptativa, e evolutiva, para o 
Município de São Pedro de Alcântara/SC, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
DATA DE ABERTURA: 09/09/2020 ás 09h, com entrega dos envelopes para credenciamento até ás 08h30min do mesmo dia. RETIRADA DO 
EDITAL: Sede da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, 
ou pelo e-mail: licitacoes@pmspa.sc.gov.br
MAIS INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 das 07h30min ás 11h30min e das 13h ás 17h.
São Pedro de Alcântara, 26 de agosto de 2020.
Ernei José Stahelin – Prefeito Municipal

DECRETO N° 119/2020
Publicação Nº 2621975

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N° 119/2020
Abre Crédito Adicional Extraordinário na Lei Orçamentária
Anual para 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 5º da Lei n° 1.278/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Extraordinário no Orçamento Municipal no valor 
de R$ 430.000,00 (Quatrocentos e trinta mil reais) por conta de recursos do CORONAVIRUS - (COVID_19) na dotação abaixo identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.108 – Enfrentamento da Emergência de Saúde –
Nacional-Crédito Extraordinário –
Coronavírus - covid -19 R$ 430.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.01.1200.0106 – Aplicações Diretas R$ 430.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 26 de agosto de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO N° 121/2020
Publicação Nº 2621991

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

mailto:licitacoes@pmspa.sc.gov.br
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DECRETO N° 121/2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 5º da Lei n° 1.278/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal 
de Saúde no valor de R$ 11.365,40 (Onze mil trezentos e sessenta e cinco reias e quarenta centavos) por conta do Excesso de Arrecadação 
recursos - Royalties na dotação abaixo identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.058 – Func. e Manutenção da
Farmácia Básica R$ 11.365,40
3.3.90.00.00.00.00.00.01.0793.0041 – Aplicações Diretas R$ 11.365,40
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 26 de agosto de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO N°120/2020
Publicação Nº 2621981

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°120/2020

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o Art.4° da Lei n° 1.278 de 03 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma categoria de programação.

11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.056 – Funcionamento e Manutenção da Secretaria
da Saúde R$ 120.000,00
Anula:

3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas R$ 120.000,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas R$ 120.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 26 de agosto de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 115/2020
Publicação Nº 2621886

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.

DECRETO Nº 115/2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de 
Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a Lei n° 1278/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 10.400,00 (Dez mil e quatrocentos reais ) por conta do Superávit - Recursos Ordinários 
na dotação abaixo identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.059 –Func. e Manut. da Vigilância em
Saúde R$ 10.400,00

3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0811.00 – Aplicação Direta R$ 10.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.00.03.0811.00 – Aplicação Direta R$ 400,00

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 26 de agosto de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 116/2020
Publicação Nº 2621887

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.

DECRETO Nº 116/2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de 
Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a Lei n° 1278/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 9.332,26 (Nove mil trezentos e trinta e dois reais e vinte e seis centavos) por conta do 
Superávit - Recursos do PMAQ na dotação abaixo identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.056 –Func. e Manut. da Secretaria da
Saúde R$ 5.544,70
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0209.00 – Aplicação Direta R$ 5.544,70

11.01.10.301.0009.2.055 –Func. e Manut. do ESF R$ 2.713,37
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0209.00 – Aplicação Direta R$ 2.713,37

11.01.10.301.0009.2.092 –Func. e Manut. do PACS R$ 1.074,19
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0209.00 – Aplicação Direta R$ 1.074,19
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Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 26 de agosto de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 117/2020
Publicação Nº 2621890

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.

DECRETO Nº 117/2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de 
Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a Lei n° 1278/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 10.109,51(Dez mil cento e nove reais e cinquenta e um centavos) por conta do Supe-
rávit - Recursos do PAB na dotação abaixo identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.056 –Func. e Manut. da Secretaria da
Saúde R$ 10.109,51
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0256.00 – Aplicação Direta R$ 10.109,51

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 26 de agosto de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 118/2020
Publicação Nº 2621893

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.

DECRETO Nº 118/2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de 
Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a Lei n° 1278/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 4.985,48 (Quatro mil novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos ) 
por conta do Superávit - Recursos da Atenção Básica – Presídio União na dotação abaixo identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.094 –Func. e Manut. do Sistema Prisional R$ 4.985,48
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3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0803.00 – Aplicação Direta R$ 4.985,48

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 26 de agosto de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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Saudades

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA N. 2.356, DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621891

LEI ORDINÁRIA N. 2.356, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL 2018/2021, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 2.288/2017, DO MUNICÍPIO DE SAUDADES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DANIEL KOTHE, PREFEITO MUNICIPAL DE SAUDADES, Estado de Santa DANIEL KOTHE, Prefeito do Município de Saudades, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, Faz Saber, a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores 
votou e aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Ficam alteradas as planilhas que compõem o Plano Plurianual, representadas no anexo III, com a inclusão e alteração de ações, com 
adequação de metas e valores para os exercícios de 2021, e estruturação de acordo com as fontes e detalhamento de recursos, conforme 
anexo II, e Programas especificados no anexo I.

Art. 2º Os valores constantes em cada ação foram atualizados de acordo com as previsões de arrecadação de receitas do anexo IV, com a 
indicação das respectivas fontes e detalhamento das destinações de recursos.

Art. 3º Foram atualizados os valores para o exercício de 2021, de maneira a adequar os programas e fontes de recursos, e manter o equi-
líbrio entre as receitas e despesas que sofrem constantes modificações no cenário econômico de cada ente.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Saudades (SC) em, 25 de Agosto de 2020.

DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

ROGÉRIO ANTÔNIO SEHNEM
Secretário de Administração e Fazenda

LEI ORDINÁRIA N. 2.357, DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621937

LEI ORDINÁRIA N. 2.357, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, PARA O EXERCÍCIO 2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."

DANIEL KOTHE, PREFEITO MUNICIPAL DE SAUDADES, Estado de Santa DANIEL KOTHE, Prefeito do Município de Saudades, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, Faz Saber, a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores 
votou e aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º. Ficam estabelecidas diretrizes, para elaboração do orçamento do Município para o Exercício Financeiro de 2021, as diretrizes gerais 
de que trata esta Lei, os princípios estabelecidos na Constituição Federal em seu artigo 165 § 2º, na Constituição Estadual no que couber, 
na Lei Federal nº. 4.320 de 17 de Março de 1964, na Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000 e na Lei Orgânica do Município, 
compreendendo:
I - metas e prioridades da administração municipal;
II - a estrutura e organização do orçamento;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município;
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;
V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
VI - das metas fiscais; e
VII - das disposições gerais.
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CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º. Em consonância com o Artigo 165 § 2º, da Constituição Federal, as Metas e as Prioridades da Administração Municipal para o exercí-
cio financeiro de 2021, são as especificadas, no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, nas quais terão precedência na alocação 
de recursos na Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2021, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
§ 1º. Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2021, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as me-
tas estabelecidas nesta lei a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas 
públicas.
§ 2º. O anexo de metas fiscais de receita e de despesas conterá, no que couber, o disposto no § 2º do Artigo 4º da Lei Complementar nº. 
101, de 04 de Maio de 2000.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 3º. Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - Programa, o instrumento de organização de ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 
por programas e ações no Plano Plurianual;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações que se 
realizem de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção das atividades do governo como um todo.
III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa de governo, envolvendo um conjunto de operações 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que ocorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.
IV - Operações especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e 
não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
§ 1º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações espe-
ciais, especificando os respectivos valores e metas, bem como, as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º. Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função, sub-função e programa às quais se vinculam.

Art. 4º. A Proposta Orçamentária do Município evidenciará as receitas em conformidade com as Portarias conjuntas do STN, e despesas em 
conformidade com a Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Portaria Interministerial 
nº. 163, de 04 de Maio de 2001 e posteriores alterações e manuais do STN, com o seguinte desdobramento:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas;
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas;
III - Resumo Geral da Despesa;
IV - Programa de Trabalho;
V - Programa de Trabalho de Governo por Funções, Sub-Funções, Programas, por Projetos e Atividades;
VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, e Sub-Funções conforme o Vínculo com os Recursos;
VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções;
VIII - Demonstrativo da Despesa por modalidade;
IX - Planilha da Despesa por categoria de programação, com identificação da classificação institucional, funcional programática, categoria 
econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes de recursos;
X - Demonstrativo da Evolução da Receita por fonte, conforme disposto no Artigo 12 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000;
XI - Demonstrativo da Evolução da Despesa por categoria econômica, podendo ser indicada as modalidades;
XII - Demonstrativo do orçamento fiscal.
§ 1º. Os Fundos Municipais poderão integrar o orçamento geral do Município, apresentando em destaque as receitas e despesas a eles 
vinculadas.
§ 2º. Os relatórios previstos neste artigo poderão ser atualizados para atender a Portaria nº. 42, de 14 de Abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial nº. 163 de 04 de maio de 2001, Portarias conjuntas do STN.

Art. 5º. O orçamento do Município compreenderá a programação do Poder Legislativo, Autarquia SAMAE, Poder Executivo com fundos cen-
tralizados e Fundos descentralizados abaixo descritos:
- Fundo Municipal de Saúde (descentralizado);
- Fundo Municipal de Assistência Social (centralizado);
- Fundo Municipal da Infância e Adolescência (centralizado);
- Fundo Municipal de Habitação (centralizado);
- Fundo de Desenvolvimento Agropecuário (centralizado);
- Fundo de Reequipamento dos Bombeiros (centralizado);
- Fundo Municipal do Idoso (centralizado).

Art. 6º. A mensagem que encaminhará o Projeto de Lei Orçamentária conterá:
I - Texto da Lei;
II - Quadro Demonstrativo da Evolução da Receita Arrecadada dos exercícios de 2018 a 2019, fixada para 2020 e projetada para 2021 a 
2023;
III - Quadro Demonstrativo da Dívida Fundada em 31 de Dezembro de 2019 e a projeção de desembolso para os exercícios de 2021 a 2023;
IV - Quadro Demonstrativo da Dívida Flutuante, com identificação das contas e saldos no último dia do mês imediatamente anterior ao da 
remessa da Proposta orçamentária à Câmara Municipal;
V - Quadro demonstrativo da composição do Ativo Financeiro no último dia do mês imediatamente anterior à remessa da Proposta Orça-
mentária à Câmara Municipal;
VI - Quadro Demonstrativo dos tributos lançados e não arrecadados nos exercícios de 2017 a 2019;
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VII - Justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita para o exercício de 2021;
VIII - Quadro Demonstrativo das Receitas Correntes Líquidas de 2017 a 2019, despesas com pessoal por Poder para o mesmo período e 
percentual de comprometimento;
IX - Demonstrativo da aplicação das receitas de alienações e de operações de crédito, se for o caso.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 7º. O Orçamento Fiscal do Município para o exercício de 2021 obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas públi-
cas, abrangendo o Poder Legislativo, Executivo e seus Fundos e as ações e metas serão extraídas do Plano Plurianual atualizado.

Art. 8º. Os estudos para definição da previsão da Receita para o exercício de 2021, excluídas as previsões de convênios, operações de 
crédito e alienação de ativos, deverá observar as alterações da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a valorização imobiliária e a evolução da receita nos últimos três exercícios imediatamente anterior e fatores locais 
que possam influenciar da definição da previsão da receita.

Art. 9º. Se a receita estimada para o exercício de 2021, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando 
da análise da Proposta Orçamentária, poderá solicitar ao Executivo Municipal a sua alteração e a consequente adequação do orçamento da 
despesa.

Art. 10. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os 
Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no montante 
necessário, para as seguintes despesas abaixo:
I - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação de despesas com horas extras;
III - redução dos gastos com combustíveis para a frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;
IV - redução dos investimentos programados;
V - redução de contratos, auxílios, contribuições e subvenções;
VI - demissão de ocupantes de cargos comissionados.
Parágrafo Único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo de limi-
tação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 11. A expansão das despesas obrigatórias, de caráter continuado, não poderá comprometer a normalidade dos serviços públicos, prin-
cipalmente nas áreas da educação e saúde.

Art. 12. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo IX desta Lei.
§ 1º. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação e do 
superávit financeiro do exercício de 2020.
§ 2º. Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo a anulação de recursos 
alocados no Orçamento, desde que não vinculados ou já comprometidos.

Art. 13. O Orçamento para o exercício de 2021, de cada uma das unidades gestoras contemplará recursos para a Reserva de Contingência, 
limitados até 2% da Receita Corrente Líquida prevista, destinada a atender os passivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, resultado primário e reforço de dotações orçamentárias, conforme Anexos desta Lei.

Art. 14. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no plano 
plurianual.

Art. 15. Para atender o disposto na Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000, o Executivo Municipal incumbir-se-á do seguinte:
I - estabelecer programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, com a devida publicação, dentro do prazo legal;
II - publicar, até 30 (trinta) dias, após o encerramento do bimestre, relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcance das 
metas fiscais de receitas e despesas, e se não atingidas deverá realizar cortes na realização de despesas do Poder Executivo e do Legislativo;
III - O Poder Executivo Municipal emitirá ao final de cada semestre, relatório de gestão fiscal, avaliando o cumprimento das metas fiscais, 
em audiência pública.

Art. 16. Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de convênios, operações de crédito e outros, só serão executados e 
utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa, ou por força de convênio.
§ 1º. Os recursos vinculados, oriundos de convênios e operações de crédito, serão considerados na apuração do excesso de arrecadação 
para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais;
§ 2º. A eventual arrecadação de receitas de determinada fonte de recursos vinculados ou não, em montante superior ao previsto na Lei do 
Orçamento Anual, se constituirá recurso hábil a suplementações orçamentárias por excesso de arrecadação, ou provável excesso, quando 
evidenciado o ingresso do recurso excedente ou comprovado através de convênio firmado em cada fonte específica.

Art. 17. As renúncias de receita, estimadas para o exercício financeiro de 2021, serão as constantes no Anexo VII desta Lei e serão consi-
deradas para efeito de cálculo do orçamento da receita.

Art. 18. A transferência de recursos do Tesouro Municipal, a entidades, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recre-
ativo, cultural, esportivo e de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização 
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em Lei específica.
Parágrafo Único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade Municipal.

Art. 19. Para habilitar-se ao recebimento, de subvenções sociais, a entidade deverá apresentar declaração de funcionamento regular em de 
02 exercícios 2020/2021, por autoridades locais, e comprovante de regularidade fiscal e de sua Diretoria.

Art. 20. As entidades privadas sem fins lucrativos, beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do 
poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos, com a respectiva 
prestação de contas.

Art. 21. Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapa de 
obras em andamento e para a conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de convênios e operações de 
crédito.

Art. 22. Despesas de custeios de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando fir-
mados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na Lei Orçamentária.

Art. 23. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para o Exercício de 2021, a preços correntes.

Art. 24. O Poder Executivo Municipal é autorizado, nos termos da Constituição Federal, a:
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor;
II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;
III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação 
vigente;
IV - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de programação, sem prévia autorização legislativa, nos 
termos do Inciso VI do Artigo 167 da Constituição Federal.

Art. 25. Durante a execução orçamentária de 2021, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos ou atividades 
nos orçamentos, fiscais e no plano plurianual, na forma de crédito especial, desde que se enquadrem nas prioridades para o exercício, 
constantes dos Anexos desta Lei e alterações posteriores.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DÍVIDA PÚBLICA

Art. 26. O Poder Executivo Municipal, tendo em vista a capacidade financeira do Município, procederá à seleção das prioridades estabeleci-
das no Plano Plurianual, a serem incluídas na proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir novos programas e ações.

Art. 27. Obedecidos os limites, estabelecidos em Lei Complementar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo do 
exercício de 2021, destinado a financiar despesas de capital previstas no orçamento e incluídas posteriormente mediante crédito especial 
ou suplementar.

Art. 28. As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária com alterações posteriores e autorizadas por lei específica.

Art. 29. A verificação dos limites da dívida pública serão feitas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei Complementar nº. 101, de 04 de 
Maio de 2000.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 30. O Executivo Municipal, mediante lei, poderá criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remune-
ração dos servidores, conceder vantagens e, por ato administrativo, admitir pessoal aprovado em concurso público, cargo em comissão ou 
em caráter temporário na forma da lei, observada os limites e as regras da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000.
Parágrafo Único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos no orçamento.

Art. 31. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo não excederá em percentual da Receita Corrente Líquida, obe-
decidos os limites prudenciais de 51,30% (cinquenta e um vírgula trinta por cento) e 5,70% (cinco vírgula setenta por cento) da Receita 
Corrente Líquida, respectivamente.

Art. 32. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95% 
(noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000.

Art. 33. O Executivo Municipal, se necessário, adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os 
limites estabelecidos na Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000:
I - eliminação das despesas com serviços extraordinários;
II - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
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V - Disponibilidade de servidores estáveis.

Art. 34. Os contratos de terceirização de mão-de-obra realizados com a Administração Pública Municipal, que se referirem à substituição de 
servidores ou empregados públicos, serão contabilizados como "outras despesas de pessoal".
Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste Artigo, entende-se como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal para o 
exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano de Cargos da Administração Municipal, excluídas as despesas decorrentes 
de utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 35. A verificação dos limites das despesas com pessoal serão feitas na forma estabelecida na Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 36. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes casos, serem consi-
derados nos cálculos do orçamento da receita, apresentado estudos do seu impacto e atender ao disposto no Artigo 14 da Lei Complementar 
nº. 101, de 04 de Maio de 2000.

Art. 37. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no Artigo 14 da 
Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000.

Art. 38. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária, somente entrará em vigor após adoção de 
medidas de compensação, se for o caso.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o 
custo de cada ação orçamentária.

Art. 40. Caso seja necessária à limitação de empenhos e da movimentação financeira, essa será de forma proporcional ao montante dos re-
cursos alocados para o atendimento de despesas com material de consumo, serviços de terceiros e encargos, diversas despesas de custeio, 
investimentos e inversões financeiras, paralisação temporária de atividades caracterizadas como não essenciais; reavaliação da distribuição 
de cotas mensais do orçamento em cada órgão; reanálise dos custos de cada ação orçamentária em execução e seleção de prioridades a 
serem efetuadas até o final do exercício.
§ 1º. Na hipótese de ocorrência dos dispostos no caput deste artigo, o Chefe do Poder Executivo Municipal comunicará ao Poder Legislativo 
o montante que caberá a cada um tornar indisponível, para empenho e movimentação financeira.
§ 2º. O Chefe do Poder Executivo Municipal, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior publicará ato estabelecendo os 
montantes que cada órgão do respectivo Poder terá como limite de movimentação financeira e empenho.

Art. 41. O Poder Executivo Municipal deverá elaborar e publicar até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária para o exercício de 2021, 
cronograma anual de desembolso mensal, por órgão do Poder Executivo, observando, em relação às despesas constantes desse cronogra-
ma, a abrangência necessária à obtenção das metas fiscais.

Art. 42. Até o dia 30 de Setembro de 2020, O Executivo Municipal encaminhará a Câmara Municipal à proposta orçamentária para o Exercício 
Financeiro de 2021.
§ 1º. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "Caput" deste artigo, respeitando-se evidentemente 
toda a tramitação prevista no Regimento Interno da mesma.
§ 2º. Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2021, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sansão da respectiva lei orçamentária anual.
§ 3º. Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do disposto no Parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei orça-
mentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como fontes de 
recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 2020, o Excesso ou provável excesso de arrecadação, Anulação de saldos de dotações não 
comprometidas e a Reserva de Contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos.

Art. 43. O Executivo Municipal fica autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administra-
ção direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não, devendo ser encaminhado cópia de todos 
os convênios firmados a Câmara Municipal de Vereadores, para comprovação da transparência administrativa.

Art. 44. Fazem parte integrante desta Lei os seguintes Anexos:
a) - Demonstrativo I - Metas anuais;
b) - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
c) - Demonstrativo III - Metas fiscais atuais comparadas com as metas fiscais fixas nos três exercícios anteriores;
d) - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
e) - Demonstrativo V - Origem e aplicação de recursos obtidos com alienação de ativos;
f) - Demonstrativo VI - Avaliação da Situação financeira e atuarial do RPPS;
g) - Demonstrativo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;
h) - Demonstrativo VIII - Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado;
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i) - Demonstrativo IX - Anexo de riscos fiscais;
j) – Demonstrativos das receitas e despesas.

Art. 45. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário.

Saudades (SC) em, 25 de Agosto de 2020.

DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

ROGÉRIO ANTÔNIO SEHNEM
Secretário de Administração e Fazenda

LEI ORDINÁRIA N. 2.358, DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621964

LEI ORDINÁRIA N. 2.358, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

CRIA O FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA CIVIL DE SAUDADES – FUMPCSK, AUTORIZA A FIRMAR CONVÊNIO PARA DESTINAR RECURSOS 
À DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SAUDADES E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DANIEL KOTHE, PREFEITO MUNICIPAL DE SAUDADES, Estado de Santa DANIEL KOTHE, Prefeito do Município de Saudades, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, Faz Saber, a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores 
votou e aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º. Fica criado e instituído o FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA CIVIL DE SAUDADES – FUMPCSK, sediado no município de Saudades/
SC, junto a Delegacia da Policia Civil do Município de Saudades/SC.
§ 1º. O Fundo de Melhoria da Policia Civil de Saudades – FUMPCSK, tem por finalidade gerir recursos a serem utilizados pela Delegacia 
de Polícia Civil, sendo para investimentos em veículos, equipamentos e materiais permanentes, equipamentos para atividades técnicas e 
investigação, serviços em geral, equipamentos de escritório, equipamentos policiais, fardamento e demais despesas de custeio da Delegacia 
de Polícia Civil de Saudades.
§ 2º. Fica autorizado o Município de Saudades a repassar mensalmente o valor de até 455 (quatrocentos e cinquenta e cinco) UFRM – Uni-
dades Fiscais de Referência Municipal, para manutenção do Fundo de Melhoria da Polícia Civil de Saudades – FUMPCSK.
§ 3º. Os recursos do Fundo de Melhoria da Polícia Civil de Saudades – FUMPCSK serão movimentados em conta bancária especifica.

Art. 2º. Os recursos serão repassados mediante convênio.

Art. 3º. Os bens adquiridos com os recursos do FUMPCSK serão incorporados ao patrimônio do município e destinados ao uso da Polícia Civil 
de Saudades, mediante cessão de uso.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei serão custeadas pelo orçamento vigente.

Art. 5º. As demais disposições serão regulamentadas por Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Saudades (SC), 25 de Agosto de 2020.

DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

ROGÉRIO ANTÔNIO SEHNEM
Secretário de Administração e Fazenda
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Seara

Prefeitura

DECRETO1991
Publicação Nº 2622606

DECRETO N° 1991, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Abre créditos adicionais suplementares por conta da anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 1.456.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos I do art. 31 da Lei 2.024, de 20 
de novembro de 2019 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2020 – LDO e dá outras providências, e 
combinado com alínea “b” do inciso IV, do art. 4° da Lei 2029 de 26 de dezembro de 2019, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o 
exercício de 2020 e com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, e autorizado pela Lei nº 2052, de 26 
de agosto de 2020,

DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os seguintes créditos adicionais suplementares:

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL
Unidade: 01 Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal
Projeto Atividade: 2.218 - Ações de Modernização e Otimização da Administração Superior
Modalidade: 1 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 60.000,00
Projeto Atividade: 2.207 - Ações de Fiscalização das Relações de Consumo - PROCON
Modalidade: 8 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 16.000,00

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Unidade: 01 Departamento da Fazenda Municipal
Projeto Atividade: 2.220 - Ações de Modernização e Otimização e Controle das Finanças
Modalidade: 50 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 80.000,00

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Departamento de Ensino
Projeto Atividade: 2.221 - Ações para a Qualidade na Educação
– Escola e Sociedade
Modalidade: 67 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 Aplicações Diretas 25.000,00
Unidade: 02 Gerência de Ensino Fundamental
Projeto Atividade: 2.223 - Ações de Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade: 90 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 Aplicações Diretas 100.000,00
Unidade: 03 Gerência de Ensino Infantil em Creche
Projeto Atividade: 2.225 - Ações de Manutenção da Educação Infantil em Creche
Modalidade: 105 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 Aplicações Diretas 100.000,00
Unidade: 04 Gerência de Ensino Infantil em Pré-Escola
Projeto Atividade: 2.224 - Ações de Manutenção da Educação Infantil em Pré-Escola
Modalidade: 118 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0004 Aplicações Diretas 150.000,00

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 Departamento da Agropecuária
Projeto Atividade: 2.240 - Ações do Desenvolvimento Agropecuário
Modalidade: 127 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 110.000,00
Projeto Atividade: 2.247 - Ações de Melhoria Genética da Produção Animal
Modalidade: 135 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 25.000,00
Projeto Atividade: 2.245 - Ações de Defesa e Controle Sanitário Animal
- Vigilância, Inspeção e Educação Sanitária
Modalidade: 137 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 30.000,00
Modalidade: 138 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 25.000,00

Órgão: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL E DES. COMUNITÁRIO
Unidade: 01 Departamento de Promoção Social
Projeto Atividade: 2.212 – Manutenção e Desenvolvimento do Conselho Tutelar
Modalidade: 194 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 5.000,00
Unidade: 06 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.269 – Manutenção das Atividades da Secretaria – Órgão Gestor
Modalidade: 229 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 70.000,00

Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2.283 – Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - ACS
Modalidade: 8 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 103.000,00
Projeto Atividade: 2.286 - Ações de Acompanhamento Domiciliar das Condições de Saúde
Modalidade: 13 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 30.000,00
Projeto Atividade: 2.289 - Ações de Assist. em Saúde de Média e Alta
Complexidade - MAC
Modalidade: 25 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 517.000,00
Projeto Atividade: 2.281 - Ações da Farmácia Básica - REMUME
Modalidade: 35 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 10.000,00
TOTAL ..........................................................................................................R$ 1.456.000,00

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes no artigo anterior serão abertos por conta da anulação das seguintes dotações:

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Gerência de Ensino Fundamental
Projeto Atividade: 2.223 - Ações de Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade: 91 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0004 Aplicações Diretas 100.000,00
Unidade: 03 Gerência de Ensino Infantil em Creche
Projeto Atividade: 2.225 - Ações de Manutenção da Educação Infantil em Creche
Modalidade: 106 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0004 Aplicações Diretas 50.000,00

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Departamento de Meio Ambiente
Projeto Atividade: 2.248 - Ações e Parcerias para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável
Modalidade: 142 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 10.000,00
Unidade: 04 Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
Projeto Atividade: 2.249 - Ações e Parcerias de Licenciamento Ambiental
Modalidade: 146 3.1.71.00.00.00.00.00 0.1.0000 Transf. a Consórcios Públicos 5.000,00
Modalidade: 148 3.3.71.00.00.00.00.00 0.1.0000 Transf. a Consórcios Públicos 5.000,00
Modalidade: 151 4.4.71.00.00.00.00.00 0.1.0000 Transf. a Consórcios Públicos 5.000,00

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR
Unidade: 01 Departamento do Interior
Projeto Atividade: 2.251 – Operacionalização das Ações do Transporte
Rodoviário Municipal
Modalidade: 158 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 66.188,20

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
Unidade: 01 Departamento da Cidade
Projeto Atividade: 2.256 – Operacionalização das Ações do Urbanismo
Modalidade: 183 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 60.000,00

Órgão: 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV.ECONÔMICO
Unidade: 01 Departamento de Ind.. Com. Serviços, Emprego e Renda
Projeto Atividade: 2.262 – Ações para o Desenvolvimento Econômico
Modalidade: 248 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 102.880,00
Projeto Atividade: 2.260 – Ações para a realização da Feira da Agricultura,
Indústria e Comércio de Seara - EFAICS
Modalidade: 251 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 386.931,80
Unidade: 02 Departamento de Turismo e Eventos
Projeto Atividade: 2.263 – Ações para o Desenvolvimento Turístico
Modalidade: 255 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2.214 – Publicidade, Propaganda e Comunicação Social
na Secretaria Municipal de Saúde
Modalidade: 1 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 30.000,00
Projeto Atividade: 2.280 – Ações e Parcerias da Atenção Básica de Saúde
Modalidade: 5 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 600.000,00
Projeto Atividade: 1.131 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
para a Saúde de Média e Alta Complexidade
Modalidade: 21 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 30.000,00
TOTAL ..........................................................................................................R$ 1.456.000,00

Art. 3° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Seara, em 26 de agosto de 2020.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 26 de agosto de 2020

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração

LEI 2052
Publicação Nº 2622602

LEI Nº 2052, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Abre créditos adicionais suplementares por conta da anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 1.456.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos II do art. 31 da Lei 2.024, de 20 
de novembro de 2019 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2020 – LDO e dá outras providências, e 
combinado com do inciso VIII, do art. 4° da Lei 2029 de 26 de dezembro de 2019, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o exercício 
de 2020 e com o inciso III, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, faz saber a todos os habitantes do Município 
que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os seguintes créditos adicionais suplementares:

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL
Unidade: 01 Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal
Projeto Atividade: 2.218 - Ações de Modernização e Otimização da Administração Superior
Modalidade: 1 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 60.000,00
Projeto Atividade: 2.207 - Ações de Fiscalização das Relações de Consumo - PROCON
Modalidade: 8 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 16.000,00

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Unidade: 01 Departamento da Fazenda Municipal
Projeto Atividade: 2.220 - Ações de Modernização e Otimização e Controle das Finanças
Modalidade: 50 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 80.000,00

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Departamento de Ensino
Projeto Atividade: 2.221 - Ações para a Qualidade na Educação
– Escola e Sociedade
Modalidade: 67 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 Aplicações Diretas 25.000,00
Unidade: 02 Gerência de Ensino Fundamental
Projeto Atividade: 2.223 - Ações de Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade: 90 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 Aplicações Diretas 100.000,00
Unidade: 03 Gerência de Ensino Infantil em Creche
Projeto Atividade: 2.225 - Ações de Manutenção da Educação Infantil em Creche
Modalidade: 105 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 Aplicações Diretas 100.000,00
Unidade: 04 Gerência de Ensino Infantil em Pré-Escola
Projeto Atividade: 2.224 - Ações de Manutenção da Educação Infantil em Pré-Escola
Modalidade: 118 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0004 Aplicações Diretas 150.000,00

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 Departamento da Agropecuária
Projeto Atividade: 2.240 - Ações do Desenvolvimento Agropecuário
Modalidade: 127 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 110.000,00
Projeto Atividade: 2.247 - Ações de Melhoria Genética da Produção Animal
Modalidade: 135 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 25.000,00
Projeto Atividade: 2.245 - Ações de Defesa e Controle Sanitário Animal
- Vigilância, Inspeção e Educação Sanitária
Modalidade: 137 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 30.000,00
Modalidade: 138 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 25.000,00

Órgão: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL E DES. COMUNITÁRIO
Unidade: 01 Departamento de Promoção Social
Projeto Atividade: 2.212 – Manutenção e Desenvolvimento do Conselho Tutelar
Modalidade: 194 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 5.000,00
Unidade: 06 Fundo Municipal de Assistência Social
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Projeto Atividade: 2.269 – Manutenção das Atividades da Secretaria – Órgão Gestor
Modalidade: 229 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 70.000,00

Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2.283 – Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - ACS
Modalidade: 8 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 103.000,00
Projeto Atividade: 2.286 - Ações de Acompanhamento Domiciliar das Condições de Saúde
Modalidade: 13 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 30.000,00
Projeto Atividade: 2.289 - Ações de Assist. em Saúde de Média e Alta Complexidade - MAC
Modalidade: 25 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 517.000,00
Projeto Atividade: 2.281 - Ações da Farmácia Básica - REMUME
Modalidade: 35 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 10.000,00
TOTAL ..................................................................................................................R$ 1.456.000,00

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes no artigo anterior serão abertos por conta da anulação das seguintes dotações:

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Gerência de Ensino Fundamental
Projeto Atividade: 2.223 - Ações de Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade: 91 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0004 Aplicações Diretas 100.000,00
Unidade: 03 Gerência de Ensino Infantil em Creche
Projeto Atividade: 2.225 - Ações de Manutenção da Educação Infantil em Creche
Modalidade: 106 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0004 Aplicações Diretas 50.000,00

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Departamento de Meio Ambiente
Projeto Atividade: 2.248 - Ações e Parcerias para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável
Modalidade: 142 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 10.000,00
Unidade: 04 Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
Projeto Atividade: 2.249 - Ações e Parcerias de Licenciamento Ambiental
Modalidade: 146 3.1.71.00.00.00.00.00 0.1.0000 Transf. a Consórcios Públicos 5.000,00
Modalidade: 148 3.3.71.00.00.00.00.00 0.1.0000 Transf. a Consórcios Públicos 5.000,00
Modalidade: 151 4.4.71.00.00.00.00.00 0.1.0000 Transf. a Consórcios Públicos 5.000,00

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR
Unidade: 01 Departamento do Interior
Projeto Atividade: 2.251 – Operacionalização das Ações do Transporte Rodoviário Municipal
Modalidade: 158 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 66.188,20

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
Unidade: 01 Departamento da Cidade
Projeto Atividade: 2.256 – Operacionalização das Ações do Urbanismo
Modalidade: 183 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 60.000,00

Órgão: 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV.ECONÔMICO
Unidade: 01 Departamento de Ind.. Com. Serviços, Emprego e Renda
Projeto Atividade: 2.262 – Ações para o Desenvolvimento Econômico
Modalidade: 248 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 102.880,00
Projeto Atividade: 2.260 – Ações para a realização da Feira da Agricultura,
Indústria e Comércio de Seara - EFAICS
Modalidade: 251 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 386.931,80
Unidade: 02 Departamento de Turismo e Eventos
Projeto Atividade: 2.263 – Ações para o Desenvolvimento Turístico
Modalidade: 255 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2.214 – Publicidade, Propaganda e Comunicação Social
na Secretaria Municipal de Saúde
Modalidade: 1 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 30.000,00
Projeto Atividade: 2.280 – Ações e Parcerias da Atenção Básica de Saúde
Modalidade: 5 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 600.000,00
Projeto Atividade: 1.131 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
para a Saúde de Média e Alta Complexidade
Modalidade: 21 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.0003 Aplicações Diretas 30.000,00
TOTAL ..................................................................................................................R$ 1.456.000,00

Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Seara, em 26 de agosto de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2020
Publicação Nº 2622835

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2020, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga temporariamente o prazo de suspensão da concessão do reajuste e da revisão da remuneração dos servidores públicos do Poder 
Legislativo e revisão anual dos subsídios dos membros do poder, detentores de mandato eletivo, concedidos pelas Leis nºs 2033 e 2034, de 
25 de março de 2020 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições conferidas no art. 63, IV, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 87, IV, "m" da Resolução nº 5/2008, Regimento Interno da Câmara de Vereadores, e Leis nºs 2038 e 2039, de 29 
de abril de 2020, que suspendem temporariamente a concessão da revisão anual da remuneração dos servidores e vereadores e o reajuste 
da remuneração dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal de Seara e dá outras providências, concedidos pelas Leis nºs 2033 
e 2034, de 25 de março de 2020, e;

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.953, de 28 de julho de 2020, que prorroga temporariamente o prazo de suspensão da concessão do rea-
juste da remuneração dos servidores públicos do Município e revisão anual dos subsídios dos membros do poder, detentores de mandato 
eletivo e secretários municipais, concedidos pela Lei nº 2033, de 25 de março de 2020 e dá outras providências.

Resolve:

Art. 1º Nos termos do art. 1º das Leis nºs 2038 e 2039, 29 de abril de 2020, que suspendem temporariamente o reajuste da remuneração 
dos servidores públicos do Poder Legislativo e a revisão anual da remuneração dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Seara, 
concedidos pelas Leis nºs 2033 e 2034, de 25 de março de 2020 e dá outras providências, fica prorrogada a suspensão da concessão do 
reajuste e revisão previstos nestas Leis até 31 de dezembro de 2020, período esse, concomitante com o estado de emergência estabelecido 
pela Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID 19.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

JERSON BRUSAMARELLO
Presidente da Mesa

ADÃO KRONBAUER MARILENE BEDIN MARCO VIOTT
Vice-Presidente 1ª Secretária 2º Secretário
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 185/2020 DE 18 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622612

DECRETO Nº 185/2020 DE 18 DE AGOSTO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o 
inciso II do Art. 4º da Lei nº. 1.137/2019 de 13/12/2019,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), nos pro-
gramas e verbas abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 1.137/2019 de 13/12/2019:

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Educação
Proj/Ativ: 2.503 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.01.0019 – Transferências do FUNDEB - 40%
Dotação: 132 ............................................................................................. R$ 100.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ................................................................. R$ 100.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior serão provenientes do provável excesso de arre-
cadação verificado no Exercício 2020 no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), relativo a Transferência de Convênio do Estado destinado 
ao Transporte Escolar.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013 de 22 de maio de 2013, revogando-se as demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 18 de agosto de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO Nº 188/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622285

DECRETO Nº 188/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PERÍODO DE FÉRIAS DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ABAIXO RELACIONADO, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2019/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CEREZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n°. 498/2001,

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o período de férias do Servidor Público Municipal abaixo relacionado, ocupante do cargo em comissão, constantes no 
Decreto nº 129/2020, de 03 de junho de 2020, passando para:

SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FÉRIAS DIAS
MARCOS ORTH 01/09/2019 A 31/08/2020 05/11/2020 A 14/11/2020 10 DIAS

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, revogando-se às demais disposições em contrário.
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Serra Alta/SC, 26 de agosto de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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Siderópolis

Prefeitura

DECRETO N°231/2020
Publicação Nº 2622341

DECRETO N.º 231 DE 21 DE AGOSTO DE 2020
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS DO 
EXERCÍCIO DE 2.020 POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HELIO ROBERTO CESA, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Or-
gânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.352, de 11 de dezembro de 2019 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para suplementar, nos 
órgãos e unidades orçamentárias abaixo:
ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal
UNIDADE 08 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
FUNÇÃO 15 Urbanismo
PROGRAMA 03 Gestão da Infraestrutura e Mobilidade Urbana
SUBFUNÇÃO 451 Infraestrutura Urbana
RECURSO 5000 Recursos Ordinários
PROJETO/ATIVIDADE 2.015 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 118

 Art. 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior correrá por conta de anulação parcial, das dotações orçamentárias dos elementos 
de despesa abaixo designado:
ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal
UNIDADE 08 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
FUNÇÃO 15 Urbanismo
PROGRAMA 03 Gestão da Infraestrutura e Mobilidade Urbana
SUBFUNÇÃO 451 Infraestrutura Urbana
RECURSO 5000 Recursos Urbanos
PROJETO/ATIVIDADE 2.015 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
ELEMENTO 3.1.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 115

Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Art. 3º - Nos termos do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ficam ajustadas os anexos do 
Plano Plurianual 2018/2021 – Lei Municipal nº. 2.243/2013 de 13 de Setembro de 2017, nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2019 
– Lei Municipal nº 2.345 de 23 de outubro de 2019 e nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2019 - Lei nº. 2.352, de 11 de dezembro de 
2019, que se fizerem necessários em função da transposição de dotações constantes da presente Lei.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 21 de Agosto de 2020.

HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

ESTER ZANETTE BARP
Secretária de Administração
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 21 de Agosto de 2020.
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DECRETO N°232/2020
Publicação Nº 2622346

DECRETO N.º 232 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
NOMEIA ALTAIR JOÃO NEOTTI COMO FISCAL DE CONTRATO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PMS Nº 77/2020 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 51, inciso V, da Lei Or-
gânica Municipal e de conformidade com o art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 estabelece que na execução dos contratos deve ser nomeado um representante 
da administração especialmente designado com a finalidade de fiscalização dos mesmos.

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado ALTAIR JOÃO NEOTTI, brasileiro, CPF nº 518.007.569-68, Chefe de Departamento, C2, e-mail: obras@sideropolis.
sc.gov.br, telefone nº: (48) 3435-0191, para ocupar a função de Fiscal de Contrato, oriundo do Processo Administrativo PMS nº77/2020, 
cujo objeto é contratação de empresa especializada na instalação de postes ornamentais e iluminação pública em LED da Avenida Municipal, 
Avenida 19 de Dezembro, Avenida Dom Luiz Orione e Praça Matriz.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 26 de agosto de 2020.

HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito

ESTER ZANETTE BARP
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 26 de agosto de 2020.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA Nº 2/2020
Publicação Nº 2622352

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA Nº 2/2020

O Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições de cadastramento cur-
ricular para possível contratação de pessoal, por prazo determinado, em caráter temporário para atuar nos estabelecimentos de saúde ou 
Centro de Triagem COVID-19, necessários à Secretaria Municipal de Saúde de Siderópolis, pelo período compreendido entre 27 de agosto 
de 2020 a 3 de setembro de 2020, fundamentado no princípio da continuidade do serviço público e necessidade de cada estabelecimento 
de saúde, em decorrência da COVID-19, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei Municipal nº 2.387, de 4 de agosto 
de 2020.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O chamamento público simplificado será regido pelo presente Edital, coordenado pela comissão designada pela Secretaria Municipal de 
Administração, sendo a mesma responsável pela conferência e análise da documentação dos candidatos para a classificação no certame.
1.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação irrestrita das instruções e das condições do chamamento público, 
tais como se encontram estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, que 
passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar 
desconhecimento.
1.3. O Edital e suas alterações serão publicados no Diário Oficial do Município no link https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/ e no site 
da Prefeitura Municipal de Siderópolis no link https://www.sideropolis.sc.gov.br/.
1.4. A classificação dos candidatos será publicada no Diário Oficial dos Municípios e consistirá no somatório de pontos de curso de qualifi-
cação, de contagem de títulos e da experiência comprovada na área específica da função a ser exercida.
1.5. De acordo com a Lei Municipal nº 2.387, de 4 de agosto de 2020, o chamamento público destina-se a possível contratação temporária.
1.6. O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem crescente de classificação.
1.7. O contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito a indenizações:
I - Pelo término do prazo contratual;
II - Por conveniência motivada da administração pública contratante;
III - Por iniciativa do contratado; e
IV - Pelo cometimento de infração contratual ou legal por parte do contratado, apurada em processo administrativo regular.
2. DOS CARGOS, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL EXIGIDA, ATRIBUIÇÕES E REMUNERAÇÃO.
2.1. São requisitos básicos para ingresso no serviço público:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade;
c) estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
d) não registrar sentença penal condenatória transitada em julgado;
e) estar em gozo dos direitos políticos;
f) possuir diploma/certificado de escolaridade exigido para a função a ser exercida;
g) estar devidamente registrado nos órgãos de classe da função pretendida.
h) Para atuar no Centro de Triagem COVID-19 não serão nomeados os aprovados que estão no grupo de risco definido pela Organização 

mailto:obras@sideropolis.sc.gov.br
mailto:obras@sideropolis.sc.gov.br
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
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Mundial de Saúde (OMS), permanecendo o candidato na lista classificatório até o surgimento de vaga remanescente.
2.2. Na tabela abaixo está descrito a função, carga horária, a escolaridade exigida e vencimento:
Função Ensino Superior 
Completo Vagas CH Valor

Integral Habilitação

Médico(s) 3 (três) 40h R$ 12.852,09

Portador de Diploma de Nível 
Superior em Medicina, com 
registro no órgão compe-
tente.

2.3. As atribuições da função estão relacionadas no anexo I deste edital.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições ocorrerão no período de 27 de agosto de 2020 até o dia 3 de setembro de 2020, devendo o interessado enviar os dados 
solicitados para o e-mail rh1@sideropolis.sc.gov.br . Não será cobrada taxa de inscrição.
3.2. Na inscrição deve constar, obrigatoriamente, telefone, endereço e e-mail atualizados, que serão utilizados para os contatos posteriores 
com os interessados.
3.3. Em nenhum caso será aceita inscrição por via que não seja o envio por meio do endereço eletrônico citado acima.
3.4. Após a análise da inscrição e das informações fornecidas pelo interessado será realizada análise e classificação, sendo que a entrega 
da documentação comprobatória ocorrerá no momento do chamamento e é responsabilidade do candidato apresentar toda documentação 
na qual declarou ser portador.
4. DOS DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO
4.1. No ato da inscrição online, o candidato deverá informar dados que comprovem sua capacitação para vaga pretendida e ao ser chamado 
deverá fornecer os seguintes documentos:
4.1.1. Fotocópia e original da Carteira de Identidade e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
4.1.2. Fotocópia e original do diploma ou certificado de Conclusão do Curso para o cargo pretendido;
4.1.3. Certificados de conclusão de cursos de qualificação, com carga horária mínima de 20 horas para cada certificado (sendo limitado o 
quantitativo de até 5 (cinco) cursos, informados no momento da inscrição;
4.1.4. Comprovante de experiência no cargo pretendido, conforme as determinações do item 2.2 do presente edital;
4.1.5. Fotocópia e original de certificado de conclusão de curso pós-graduação, mestrado e/ou doutorado;
4.1.6. Fotocópia e original de Certidão de Nascimento de filhos para fins de desempates.
5. DO CHAMAMENTO PÚBLICO
5.1 A classificação dar-se-á mediante somatório de pontos de curso de qualificação, da experiência informada e da contagem de títulos.
6. DO CURSO DE QUALIFICAÇÂO
6.1. Para critério de pontuação de curso de qualificação deverá ser apresentado somente certificado com carga horária mínima de 20 horas, 
dos últimos quatro anos a contar da data de publicação do presente edital e com as seguintes especificações para o cargo:
6.2. Os cursos de qualificação serão aceitos desde que sejam na área da função pretendida.
6.3. Não serão aceitos certificados de disciplinas de cursos de graduação, especialização, mestrado e/ou doutorado ou disciplinas isoladas 
concluídas ou não.
6.4. A pontuação de cursos de qualificação para todas as funções pretendidas consiste na somatória das cargas horárias das informações 
disponibilizadas no ato da inscrição e quando do chamamento deverá ser apresentado, segue na tabela abaixo, com limite de até 5 (cinco) 
cursos na função pretendida:
Quantidade de Horas de curso de Qualificação somando as cargas horárias 
dos certificados apresentados Pontuação

20 horas até 40 horas 0,6 (zero vírgula seis)
41 até 100 horas 1,2 (um vírgula dois)
101 até 140 horas 1,8 (um vírgula oito)
141 até 200 horas 2,6 (dois vírgula seis)
201 até 260 horas 4,2 (quatro vírgula dois)
Acima de 260 horas 4,8 (quatro vírgula dois)

7. DO COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA
7.1. Para fins de comprovação da experiência na função, serão aceitos somente cópia de registro em Carteira de Trabalho, desde que 
acompanhada da respectiva carteira, ou Certidões Originais de Tempo de Serviço prestado a Administração Direta, Autarquia e Fundações 
Públicas, onde deverá constar o período e cargo exercido, CNPJ do órgão, assinatura e matrícula do Gerente do RH do órgão, timbre do 
órgão, de acordo com as especificações do item 7.1.1. do presente edital.
7.1.1. Só serão aceitas as certidões originais de tempo de serviço prestado administração direta, autarquia e fundações públicas emitidas 
por órgãos oficiais de Gerência de Gestão de Pessoas ou Gerência de Recursos Humanos ou órgão equivalente.
7.2. Somente será aceito o comprovante de experiência se o título da função for equivalente à função pretendida.
7.3. Serão aceitas experiências como estágios remunerados e voluntários, desde que seja com atuação na função pretendida.
7.4. A pontuação para experiência comprovada para todos os cargos segue na tabela abaixo:
Experiência Comprovada Pontuação
De 1 dia até 29 dias 0,3 (zero vírgula três)
De 1 mês até 20 meses 0,5 (zero vírgula cinco)
De 21 meses até 30 meses 1,5 (um vírgula cinco)
De 31 meses até 40 meses 2,0 (dois vírgula zero)
De 41 meses até 50 meses 3,1 (três vírgula um)
De 51 meses até 65 meses 4,3 (quatro vírgula três)
De 66 meses até 90 meses 5,5 (cinco vírgula cinco)
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De 91 meses até 115 meses 7,0 (sete vírgula zero)
Acima de 115 meses 9,0 (nove vírgula zero)

8. PROVA DE TÍTULOS
8.1. O candidato, após chamamento, deverá apresentar Certificado de Curso de Especialização em nível de Pós-Graduação com registro 
próprio na Instituição que o ofereceu, sendo que mesma deve ser credenciada pelo MEC.
8.2. A pontuação de títulos será aplicada somente para os cargos de nível Superior que segue na tabela abaixo:
Títulos Pontuação
Especialização (um ou mais certificados) Somente 3,5 (três vírgula cinco)
Mestrado (um ou mais certificados) Somente 4,5 (quatro vírgula cinco)
Doutorado (um ou mais certificados) Somente 6,0 (seis vírgula zero)

8.3. Ainda que o candidato apresente mais de um certificado para Especialização, Mestrado ou Doutorado, o valor será o fixado na tabela 
8.2, não sendo majorado o seu valor pela maior quantidade de certificados apresentados.
9. DA CLASSIFICAÇÃO
9.1. A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de pontos da contagem de títulos, cursos de qualificação e da experiência 
informados no ato da inscrição e comprovada quando do chamamento;
9.2. Os candidatos serão classificados obedecendo à ordem decrescente de pontuação;
9.3. Para efeito de classificação entre candidatos com igual número de pontuação, serão fatores de desempate respectivamente:
9.4. Maior idade;
9.5. Maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
9.6. Maior pontuação na prova de títulos;
9.7. Maior pontuação de experiência comprovada;
9.8. O resultado será publicado no site da Prefeitura Municipal de Siderópolis e no Diário Oficial dos Municípios.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. A contratação iniciará a contar do primeiro dia de entrada em exercício e está condicionada a análise dos documentos constantes no 
item 4 do edital e seguintes documentos, seguindo o estabelecido no item 2:
a) Idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 60 (sessenta) anos completados até a data da contratação para atendimentos de pa-
cientes no Centro de Triagem de COVID-19;
b) RG e CPF;
c) 1 (uma) foto 3x4 (recente);
d) Cópia dos dados cadastrais da carteira de trabalho;
e) Carteira Profissional;
f) Comprovante de residência atualizado;
g) Certificado de reservista ou comprovação de regularidade com o Serviço Militar, para candidatos do sexo masculino;
h) Título de Eleitor;
i) Quitação Eleitoral comprovada por meio de certidão emitida pela Justiça Eleitoral, site: http://www.tse.jus.br;
j) Comprovação de escolaridade exigido para o cargo;
k) Comprovante do PIS / PASEP;
l) Certidão de casamento e certidão de nascimento dos filhos, quando houver;
m) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais expedidas nos últimos 30 dias, pelo Poder Judiciário Estadual (http://www.tjsc.jus.br) e 
federal (http://www2.trf4.jus.br);
10.2 Fica proibida a contratação de candidato temporário quando:
a) Forem condenados, em decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso, 
do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes de:
I - contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, e patrimônio público;
II - contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência;
III - contra o meio ambiente e a saúde pública;
IV - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
V - de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;
VI - de lavagem ou ocultação de bens, direitos ou valores;
VII - de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
VIII - de redução à condição análoga à de escravidão;
IX - contra a vida e à dignidade sexual, e;
X - praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando.

10.3 A contratação será formalizada pelo período de até 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado.
10.4 A inscrição online para análise no presente chamamento público gera mera expectativa de direito, competindo à Administração, dentro 
do seu poder discricionário e atendendo aos seus interesses e limite prudencial de gastos, contratar de acordo com a necessidade, respei-
tando-se rigorosamente a análise curricular.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 O presente edital terá validade de 1 (um) ano;
11.2 Os candidatos serão contratados em regime administrativo, ficando vinculado ao Regime Geral de Previdência Social;
11.3 Os casos omissos deste Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidos pela Secretaria Municipal da Saúde;
11.4 Fica eleito o Foro de Criciúma para dirimir questões oriundas do presente processo seletivo;
11.5 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Siderópolis, 26 de agosto de 2020.

https://www.criciuma.sc.gov.br/site/
http://www2.trf4.jus.br/
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HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito de Siderópolis

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Cargo Atribuição

Médico

Realizar atendimento no Centro de Triagem COVID-19, atividades de nível superior, de grande complexidade, de natureza especializada, 
para realizar atenção a saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos ou 
procedimentos médicos como lavagens de ouvidos entre outros que devam ser realizados na própria UBS, em visitas domiciliares e nas 
instituições de longa permanência; atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações, instituições de longa permanência, etc); realizar atividades programadas e de atenção à demanda 
espontânea; encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilida-
de pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade 
de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; contribuir, realizar e participar das 
atividades de Educação Permanente de todos os membros da equipe; e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o ade-
quado funcionamento da USB; atuar como assistente técnico em processos judiciais ou administrativos de interesse do Município, emitir 
laudos e pareceres quando solicitados pelas Secretarias.
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Sul Brasil

Prefeitura

PREGÃO 036/2020
Publicação Nº 2622125

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 066/2020
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2020
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIA PARA BIBLIOTECA MUNICIPAL
Recebimento dos envelopes: 09:00 horas do dia 10 de setembro de 2020
Abertura dos envelopes: 09:15 horas do dia 10 de setembro de 2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 27 de agosto de 2020.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 003/2020
Publicação Nº 2622822

RESOLUÇÃO 003/2020
Institui no Fundo Municipal do Idoso o pagamento de despesas de comissionamento por captação para projetos.

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei 1.002/2014 de 07 de novem-
bro de 2014, no uso das atribuições que foram conferidas por sua Lei instituidora e pelo Estatuto do Idoso - Lei Federal n° 10.741/2003,

Considerando a resolução do CMDCA nº 005 de 24 de agosto de 2020 e a Resolução do CONANDA nº 218 de 27 de junho de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Institui a previsão de pagamento de despesas de comissionamento por captação de recursos para financiamento de projetos, de 
modo a impulsionar a captação de recursos junto a pessoas jurídicas e físicas para os projetos aprovados e aptos a receber recursos.

Art. 2º Institui no âmbito Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa a inclusão nos projetos e editais as previsões seguindo os parâ-
metros:

I - Os limites máximos para despesas de contratação de serviços destinados à captação de recursos, são os seguintes:

a) Até 10% (dez por cento) do valor total do projeto ou, no caso de captação parcial, do valor efetivamente captado;

b) O limite máximo para as despesas de que trata o caput é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3°: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sul Brasil - SC, 26 de agosto de 2020.

Daiane Kluge
Presidente do Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa

RESOLUÇÃO 005/2020
Publicação Nº 2622823

RESOLUÇÃO 005/2020

Institui no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente o pagamento de despesas de comissionamento por captação para 
projetos.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, do Município de Sul Brasil Estado de Santa Catarina, instituído pela 
Lei 1.001/2014 de 07 de novembro de 2014, no uso das atribuições que foram conferidas por sua Lei instituidora e em consonância com as 
normas do Edital Permanente de Chamamento Público;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 2019, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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CONSIDERANDO a Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente que dispõe 
sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 218 de 27 de junho de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Institui a previsão de pagamento de despesas de comissionamento por captação de recursos para financiamento de projetos, de 
modo a impulsionar a captação de recursos junto a pessoas jurídicas e físicas para os projetos aprovados e aptos a receber recursos.

Art. 2º Institui no âmbito Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente a inclusão nos projetos e editais as previsões seguindo 
os parâmetros:
I - Os limites máximos para despesas de contratação de serviços destinados à captação de recursos são os seguintes:
a) Até 10% (dez por cento) do valor total do projeto ou, no caso de captação parcial, do valor efetivamente captado;
b) O limite máximo para as despesas de que trata o caput é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3°: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sul Brasil-SC, 24 de agosto de 2020.

Jucelene Schmitz
Presidente do CMDCA
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Tangará

Prefeitura

ADITIVO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0530.489-24/2019 QUE ENTRE SI FAZEM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICÍPIO DE TANGAR

Publicação Nº 2622714

ADITIVO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTOnº 0530.489-24/2019 QUE ENTRE SI FAZEM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍ-
PIODE TANGARÁ, NA FORMAABAIXO.

CONSIDERANDO QUE:
(i) O TOMADOR solicitou à CAIXA a suspensão dos pagamentos da dívida vincenda em 2020 decorrente do presenteCONTRATO, com base 
na Lei Complementar nº 173, de 28 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativode Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19), a qual autorizou, no seu art. 4º, a suspensãodos pagamentos de principal e quaisquer outros encargos, de operações de crédito 
celebradas com este AGENTE FINANCEIRO;
(ii) Segundo a supracitada Lei, para a celebração do presente Aditivo, está dispensada a nova verificação de limites econdiçõespelaSecre-
tariadoTesouroNacional–STN;
(iii) A contratação da operação de crédito contratonº 530.489-24, firmado no âmbito do Programa FINISA, ocorreuao amparo da Lei Au-
torizadora de nº 2.454, de 19 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da(o) Município/SC, que autorizou a contratação da presente 
operação de crédito, bem com a constituição da garantia prevista neste contrato;
iv) Trata-se de alteração contratual da operação de crédito contrato nº 530.489-24, cujo cumprimento pelo Municípioao disposto no inciso 
III do artigo 167 da Constituição Federal foi verificado pela Secretaria do Tesouro Nacional/Agente Financeiro para o exercício de2019;
(v) O presente Termo Aditivo deve ser firmado no exercício de 2020, visando a suspensão de pagamento de principal e encargos do pre-
sentecontrato, vincendos no referido exercício, devidos pelo TOMADOR à CAIXA, com consequentepossibilidadededilaçãodoprazofinaldo-
contratoemigualperíodoaodasuspensão;
(vi) Os encargos da dívida, e o principal, quando este se aplicar, objetos de suspensão, serão capitalizados e incorporados ao saldo devedor 
do contrato em questão, e recalculados e cobrados durante o período remanescente após término dasuspensão;
(vii) Asdemaiscondiçõesfinanceirasemvigor,nadatadacelebraçãodopresenteAditivo,serãomantidas.

Por este instrumento as partes, adiante nominadas e qualificadas e representadas como ao final indicado, têm justo e contratado entre si, 
a renegociação de financiamento formalizada por este PrimeiroTermo Aditivo ao Contrato de Empréstimo nº 530.489-24, conforme condi-
çõesabaixo:

I - QUALIFICAÇÃO DASPARTES

0.1 - AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº. 759, de 12.08.69, alterado pelo Decreto-Lei nº. 1.259, de 19 de fevereiro de 1973, 
e constituída pelo Decreto nº. 66.303, de 06.03.70, regendo-se pelo atual estatuto, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, 
em Brasília-DF, inscrita sob CNPJ/MF nº. 00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo Superintendente Regionalda SR Oeste de Santa 
Catarina, RENATO SCALABRIN, CPF nº592.401.999-34 e pela Gerente de Filialda GIGOV Chapecó,DENISE DE SOUZA DOS SANTOS, CP-
Fnº557.597.429-49.

0.2 - MUTUÁRIO/TOMADOR - Município de Tangará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.82.827.999/0001-01,
representado pelo Nadir Baú da Silva, CPF nº. 448.199.359-68, RG nº 857179 SSP/SC,brasileiro.

II –ADITAMENTO
2.1 - Os contratantes ADITIVAM o contratonº 0530.489-24, firmado no âmbito do FINISA DESPESA DE CAPITAL – ART. 9º-N,conforme a 
seguirdescrito:

"Incluam-se as Cláusulas QUADRAGÉSIMA E QUADRAGÉSIMA PRIMEIRAnos seguintes termos:
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS DE ENCARGOS E PRINCIPAL VINCENDOS NO EXERCÍCIO DE 2020 E POS-
TERGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

M.1 - Entre 20 de julho de 2020, inclusive, e 20 de dezembro de 2020, fica suspensa a cobrança de encargos e principaldadívidavincenda,-
sendoestescapitalizadose/ouincorporadosaosaldodevedor.
M.2 - Durante o período de suspensão temporária de pagamentos previsto neste instrumento, o TOMADOR não será considerado inadim-
plente financeiramente e nem ficará configurada hipótese de vencimento antecipado perante o AGENTE FINANCEIRO em relação à ausência 
de pagamento dos valores referidos no item N.1, não sendo devidosos encargos moratórios durante esseperíodo.
M.3 - Em 20 de janeiro de 2021a CAIXA retornará o contrato à situação normal de cobrança, sendo os encargos e prestaçõescalculados-
combasenosaldodevedorexistentenaqueladata.
M.4 - A vigência do contrato fica prorrogada por 06 meses, passando a vigorar até20/01/2030.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA -DECLARAÇÃO DO MUTUÁRIO/TOMADOR SOBRE ATENDIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES DO INCISO II, 
§ 1º, ART. 32 DA LRF
N.1 - Em atendimento ao disposto nos incisos II do § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000, declaro a existência de dotação 
na lei orçamentária (LOA 2020: Lei Municipalnº 2.469, de 08 de outubro de 2019) para o ingresso de recursos provenientes da operação, 
o aporte de contrapartida, assim como os encargos decorrentes da operação, e de previsão no plano plurianual (Lei Municipalnº 2334, de 
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22 de agosto de 2017).

III -RATIFICAÇÃO
3.1 - Assim, os contratantes ratificam o instrumento datado de 29/07/2019, ora aditado, em todos os demais termos, cláusulas e condições, 
passando o presente instrumento a fazer parte integrante e complementardaquele instrumento,afimdequejuntosproduzamumsóefeito.

IV - REGISTRO EPUBLICAÇÃO
3.1 - O presente aditivo deverá ser apresentado à CAIXA registrado no mesmo Cartório de Títulos e Documentos e/ou de Registro de Imó-
veis onde está depositado o contratooriginário em até 30 (trinta) dias contados da data da assinatura, sob pena de nulidade da suspensão 
e imediato pagamento das prestações objeto da suspensão de que trata o item 2.1 desteaditivo.
3.2 - Caso, em razão dos efeitos da crise da COVID19, haja a impossibilidade de registro em cartório do presente Termo dentro do prazo 
estipulado nesta Cláusula, tal prazo fica postergado em até 30 (trinta) dias após o retorno das atividades doscartórios.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente em três vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
subscritas.

Chapecó, 08 de julho de 2020.

Assinaturas:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Nome: DENISE DE SOUZA DOS SANTOS CPF 557.597.429-49

DENISE DE SOUZADOS SANTOS:55759742949

Assinado de forma digital por DENISE DE SOUZA DOS SANTOS:55759742949
Dados:2020.07.1313:50:30-03'00'

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RENATO

Assinado de forma digital por

Nome: RENATO SCALABRIN
SCALABRIN:5924019993 RENATO SCALABRIN:59240199934

4
CPF592.401.999-34

MUTUÁRIO/TOMADOR Nome: NADIR BAÚ DA SILVA CPF448.199.359-68
Dados: 2020.07.13 20:48:56 -03'00'

Assinado digitalmente por: NADIR BAU DA SILVA:44819935968
O tempo: 14-07-2020 11:52:12
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 185/2020
Publicação Nº 2621907

DECRETO Nº. 185/2020, DE 27 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL PELA UTILIZAÇÃO DO PROVAVEL EXCES-
SO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
e autorização contida no artigo 8º, inciso III, da Lei Municipal nº 956, de 04 de Novembro de 2019 – Lei Orçamentária Anual.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 19.132,65 (Dezenove mil cento e trinta e dois reais e sessenta e cinco 
centavos), através do REFORÇO de dotações orçamentárias constantes no orçamento conforme segue:

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 01 – FUNDO DE ASISTENCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.: 2.038– MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
MODALIDADE: 3.3.90.05315 – Aplicações Diretas (XX) R$ 19.132,65
FONTE DE RECURSO: 5315 – Transf. Estado Beneficios Eventuais - Covid 19

TOTAL R$ 19.132,65

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de R$ 19.132,65 (Dezenove mil cento e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos) de que trata o 
artigo 1º do presente Decreto, ficam utilizados os recursos do provável excesso de arrecadação através de repasse do SUAS Estado na fonte 
5315 – Transf. Estado Beneficios Eventuais - Covid 19.
.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 27 DE AGOSTO DE 2020.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 186 DE 27 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622039

DECRETO Nº 186 DE 27 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL ESCOLAR 2020– 2022.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estabelecidas na 
Lei Orgânica,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os representantes do Conselho Municipal Escolar 2020-2022 , com a seguinte composição:
Representante da direção de escola
• MARIZETE MARAFON GANZER
Representante dos Professores
• JANE TIMM ANDRETTA
• MARAISA DE VARGAS
• LUCIANE SOETHE
• IARA GOHLKE
Representantes da Associação de Pais e Professores ( APP)
• MARCIA JAPPE ZAPPANI
• ANTONIO GRUNWALDT
• ANDRENIZE LUNKES
• ANDRESSA LUCATELI
Representantes dos Alunos
• JULIA PETRI
• EDUARDO MIORANDO
Representantes da Comunidade Local
• GISLAINE MARTENS KOBS
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• ELIZETE MARAFON GANZER

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tigrinhos/SC, 27 de agosto de 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/SAMAE/2020 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
022/SAMAE/2020

Publicação Nº 2621898

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, inscrito sob o CNPJ nº 02.396.675/0001-27, com sede na Rua Santa Catarina, 
47, Centro, Tijucas SC, CEP 88.200-000 de conformidade com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, comunica que dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 030/SAMAE/2020
Dispensa de Licitação nº 022/SAMAE/2020
Objeto: Contratação de empresa para prestação serviços técnicos de Geofonamento de 25 Km de extensão de rede de distribuição de água, 
com a finalidade de localizar vazamentos ocultos na cidade de Tijucas para o SAMAE- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, do 
município de Tijucas/SC.
Contratado: L F EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI.
Valor: R$. 15.500,00 (Quinze mil e quinhentos reais).
Amparo Legal: Art. 24, inciso II e Art. 23, inciso I e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 
245/2020/PGM.
Jilson José de Oliveira – PRESIDENTE DO SAMAE

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 033/SAMAE/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/SAMAE/2020 DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/SAMAE/2020

Publicação Nº 2621980

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 033/SAMAE/20 - DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/SAMAE/20 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/
SAMAE/20
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE.

CONTRATADA: L F EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS DE GEOFONAMENTO DE 25 KM DE EXTENSÃO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, COM A FINALIDADE DE LOCALIZAR VAZAMENTOS OCULTOS NA CIDADE DE TIJUCAS PARA O SAMAE- SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

VALOR: R$. 15.500,00 (QUINZE MIL E QUINHENTOS REAIS).

TIJUCAS/SC, 25 DE AGOSTO DE 2020.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/PMT/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/PMT/2020
Publicação Nº 2621865

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. B-chelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 139/PMT/2020
Dispensa de Licitação nº 053/PMT/2020
Objeto: Contratação de empresa para Instalação de Internet fibra óptica 100MB para Casa da Cidadania, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças, do Município de Tijucas – SC
Contratado: INFOBY – CASA DA INFORMÁTICA
Valor: R$. 501,00 (Quinhentos e um reais)
Amparo Legal: Art. 24, inciso I e II, Art. 23. Inciso I e II “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 
254/2020/PGM
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

ATO DA MESA 01/2020
Publicação Nº 2622120

ATO DA MESA Nº 01, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Suspende a transmissão das Sessões Ordinária e/ou Extraordinária na Câmara Municipal de Tijucas, diante das restrições eleitorais impostas 
pela Lei Federal nº 9.504/97, e dá outras providências.

Considerando a realização de pleitos eleitorais municipais para Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores (cargos eletivos majoritários ou pro-
porcionais), que dar-se-ão no mês de novembro de 2020;

Considerando que a Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 prescreve expressamente nos arts. 73 e 74 determinadas condutas 
aos agentes públicos em períodos de campanha eleitoral, as quais são tendentes a afetar a isonomia de oportunidades entre candidatos 
nos pleitos eleitorais;

Considerando o dever de imparcialidade constitucional e de não permitir, por suas ações e pela ação dos agentes públicos, em face do 
princípio da moralidade administrativa e da impessoalidade, desigualdade de oportunidade entre as candidaturas, bem como o uso indevido 
da máquina pública;

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no exercício das legais atribuições que lhe confere o Regimento Interno, artigo 45, 
e visando assegurar a igualdade de oportunidades entre candidatos e, por conseguinte, promover a normalidade, a lisura e a legitimidade 
dos pleitos eleitorais RESOLVE:

Art. 1º Fica suspensa a transmissão nas redes sociais (youtube/facebbok) das Sessões Ordinária e/ou Extraordinária na Câmara Municipal 
de Tijucas, durante o período eleitoral de 2020.
Parágrafo único. As Sessões serão gravadas e o material poderá ser disponibilizado, visando o cumprimento do princípio da transparência 
dos atos públicos.

Art. 2º Ficam suspensas as homenagens ou concessão de honrarias que ocorrerem no curso de Sessões Ordinárias ou em Sessões Solenes 
e outros eventos que possam caracterizar uso de materiais, serviços e pessoal, durante o período eleitoral de 2020.

Art. 3º Fica suspensa a publicidade institucional dos atos e serviços, conforme preconiza o letra "b" do inciso VI, do artigo 73 da Lei nº 
9.504/97, durante o período eleitoral de 2020;

Art. 4º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

Tijucas, 26 de agosto de 2020.
VILSON NATÁLIO SILVINO
Presidente

MARIA EDÉSIA DA SILVA VARGAS
Vice-Presidente

ELIZABETE MIANES DA SILVA
1ª Secretária

RUDNEI DE AMORIM
2º Secretário
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Timbé do Sul

Prefeitura

ATO CONVOCATÓRIO 16/2020 CONVOCA APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2019
Publicação Nº 2622284

ATO COVOCATÓRIO 16/2020
PROCESSO SELETIVO N° 001/2019

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Processo 
Seletivo Edital 001/2019, torna público o que segue:
1. Fica CONVOCADA a candidata abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Edital nº 001/2019;
2. A candidata deve apresentar-se imediatamente, a não apresentação no prazo de 05 dias úteis será considerada desistente, sendo con-
vocados os seguintes da lista de classificação.

Timbé do Sul, 24 de agosto de 2020.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

ANEXO I
ATO CONVOCATÓRIO 16/2020

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – AMOLA FACA
003 161588 CLAUDIA BECKER

Timbé do Sul, 24 de agosto de 2020.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

DECRETO 152/2020 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ 
DO SUL NO EXERCÍCIO 2020

Publicação Nº 2622270

DECRETO Nº 152 DE 20 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL NO EXERCÍCIO 2020.

O Prefeito do Município de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1973/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 27.922,65(vinte e sete mil, 
novecentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

02.01 GABINETE DO PREFEITO
2.033– Coordenadoria da Defesa Civil
194 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0116 – Aplicações Diretas ................................................................... R$ 8.790,00
09.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO/ DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
2.030– Benefícios Eventuais
205 -3.3.90.00.00.00.00.00.0123 – Aplicações Diretas ................................................................... R$ 19.132,65

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são decorrentes do excesso de arrecadação verificado 
nas seguintes Fontes:
0116 - Outras Transferências União sem destinação específica(LC 173/2020 – Art 5º, II-b... R$ 8.790,00
0123 - Transf.Estado FEAS – Benefícios Eventuais .....................................................................R$ 19.132,65

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 20 de agosto de 2020.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Fernando Favarin
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO 153/2020 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE TIMBÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2622274

 DECRETO Nº 153, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIMBÉ DO SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.997/2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de Timbé do Sul, no valor de R$ 
80.000,00(oitenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIMBÉ DO SUL
1.001 Ampliação da Sede do Poder Legislativo
1 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ................................................................................ R$ 80.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que tratam o artigo 1º são decorrentes da anulação parcial das dotações abaixo 
descritas:
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIMBÉ DO SUL
2.001 Gestyão da Câmara de Vereadores
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ................................................................................ R$ 80.000,00

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 25 de Agosto de 2020.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente decreto, nesta Secretaria na data supra.

Fernando Favarin
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1.997/2020 AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIMBÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2622292

 LEI Nº 1.997, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE TIMBÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a presente 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado à abrir crédito adicional suplementar ao orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de Timbé 
do Sul, no valor de R$ 80.000,00(oitenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIMBÉ DO SUL
1.001 Ampliação da Sede do Poder Legislativo
1 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ................................................................................ R$ 80.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que tratam o artigo 1º são decorrentes da anulação parcial das dotações abaixo 
descritas:
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIMBÉ DO SUL
2.001 Gestyão da Câmara de Vereadores
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ................................................................................ R$ 80.000,00

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, em 25 de Agosto de 2020.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data supra.

Fernando Favarin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 57/2020 CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE
Publicação Nº 2622286

 PORTARIA Nº 57, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 1.959/2019, Artigo 79, de 16 de Julho de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE à Servidora DANIELE DE CAMPOS ANELLI, matrícula nº 3836, ocupante do Cargo de Professor 
de Ensino Fundamental, no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul, pelo período de 180 dias em conformidade com 
atestado médico apresentado: 24/08/2020 a 19/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 24 de Agosto de 2020.

Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Fernando Favarin
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

ATA JULGAMENTO HABILITAÇÃO CREDENCIAMENTO N.º 05 2019 FMS - CLINICA POMERODE
Publicação Nº 2622619

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ

ATA JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - CREDENCIAMENTO 05/2019 – FMS

INTERESSADA: CLINICA DE MEDICINA INTERNA POMERODE LTDA.

Às nove horas do vigésimo sexto dia, do mês de agosto de dois mil e vinte (26/08/2020), na sala de licitações da Prefeitura de Timbó, reu-
niram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Portaria nº. 1782, de 18 de dezembro de 2019, alterada pelas Portarias de 
nº. 1880 – 10/02/20 e de nº. 2053 – 29/05/2020, para Julgamento dos documentos de Habilitação/Credenciamento no Processo Licitatório 
n.º 05/2019 - FMS.

Analisada toda a documentação juntada aos autos, aliada ao parecer técnico e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, in-
teresse público, economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, decide-se pela habilitação da empresa CLINICA DE MEDICINA 
INTERNA POMERODE LTDA. interessada no credenciamento para prestação de serviços técnico-profissionais na área de saúde, conforme 
Edital.

Nada mais havendo, a Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.
THOMAZ H. N. CAMPREGER
Presidente

TAINARA FISTAROL
Membro

RAQUEL CRISTINA CUNHA TESKE
Membro

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 05-02.2020 FMS
Publicação Nº 2622620

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 05-02/2020 FMS
CREDENCIAMENTO Nº 05/2019 FMS

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da licitante CLINICA DE MEDICINA INTERNA POMERODE LTDA, 
CNPJ nº. 00.481.950/0001-85, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 02/09/2020.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 26 de agosto de 2020.
RAFAELA DOS SANTOS GUEDES
Central de Licitações

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 42 2020 PMT - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LUBRIFICANTES, 
ADITIVOS E GASOLINA COMUM

Publicação Nº 2622642

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/2020 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas; da Secretaria de Planejamento, Trân-
sito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços; do Fundo Municipal de Educação, do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Defesa Civil de Timbó, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Trânsito e do Serviço Autônomo Municipal de Águas e Esgoto.
OBJETO: Aquisição de lubrificantes, aditivos e combustível (gasolina comum), destinados à manutenção e abastecimento dos equipamentos 
(veículos e máquinas) da administração direta e indireta.
EMPRESA FORNECEDORA: POSTO FRATELLI LTDA, GMP COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA, RODAMAX COMÉRCIO DE PNEUS, LUBRI-
FICANTES E ACESSÓRIOS LTDA e HIDROPAR LUBRIFICANTES LTDA – ME.
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TOTAL ESTIMADO: R$ 295.623,52 (duzentos e noventa e cinco mil, seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 26/08/2021

Timbó, 2708/2020
MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas
BRUNA DE ANDRADE
Secretária de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Águas e Esgoto
FABIO MELERE
Coordenador da Defesa Civil
MARCIA WITTHOEFT MELLIES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 47 2020 PMT - MANUTENÇÃO DA FROTA
Publicação Nº 2622644

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/2020 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas; da Secretaria de Planejamento, Trân-
sito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços; do Fundo Municipal de Educação, do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Defesa Civil de Timbó, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Trânsito e do Serviço Autônomo Municipal de Águas e Esgoto.
OBJETO: Contratação de empresa(s) para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e com-
ponentes necessários destinados à frota de veículos leves, utilitários, caminhões, máquinas pesadas e implementos agrícolas da Prefeitura, 
Fundos, Fundações e Autarquia.
EMPRESA FORNECEDORA: VALMOR BUZZI, MECFAR MECANICA AUTOMOTIVA LTDA ME, USINAGENS ELIMAK LTDA – ME, HORN AUTO 
CENTER MECANICA AUTOMOTIVA LTDA ME, COMERCIAL DE MOLAS MENESTRINA LTDA EPP, MANFREDO SCHMIDT ME, R.T TRATORES 
COMÉRCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA EPP, MTM AUTO CENTER E COMERCIO DE BATERIAS LTDA ME, MELLO AUTO DIESEL LTDA EPP, 
RENATO SCHUMANN ME, AUTO MECANICA LEITZKE LTDA, MGS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, TATIANA GRACIELA MARCILIO AUTO ELETRI-
CA, DOUGLAS CLIMATIZAÇÕES EIRELI e MILARA PACHER 04886892957.
TOTAL ESTIMADO: R$ 1.997.529,50 (um milhão, novecentos e noventa e sete mil, quinhentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 26/08/2021

Timbó, 2708/2020
BRUNA DE ANDRADE
Secretária de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços.
JORGE REVELINO FERERIRA
Diretor Presidente da Fundação de Cultura e Turismo
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social
MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração, representando o Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar
MÁRCIA WITHOEFT MELLIES
Secretária Municipal de Educação
JULIA DE FREITAS
Diretora Presidente da Fundação Municipal de Esportes
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Águas e Esgoto - SAMAE
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QUARTO TERMO DE PRORROGAÇÃO E EXCLUSÃO DE IMÓVEL CONTRATO 2018.142 FUMTUR - RESTAURANTE 
E DANCETERIA RODA D´ÁGUA LTDA

Publicação Nº 2622631

QUARTO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2018/142 -
CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO ONEROSA

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº. 83.102/764/0001-15, com sede na Av. Getúlio Vargas, n°. 700, 
nesta cidade, representado por seu Prefeito o Sr. JORGE AUGUSTO KRÜGER, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, repre-
sentado pela Sra. CINTIA MARA MICHELLI PANINI, abaixo denominados MUNICÍPIO e de outro lado o RESTAURANTE E DANCETERIA RODA 
D´ÁGUA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº. 80.730.955/0002-14, representada por seu procurador o Sr. RAFAEL GUILHERME 
FELIPPI, CPF nº. 077.855.519-44, abaixo denominada AUTORIZADA, e considerando que:

- este contrato tem seu término previsto para o dia 26/08/2020;

- mesmo após a conclusão do processo licitatório em curso para concessão de uso do restaurante, é indubitável o interesse público na ma-
nutenção das atividades, inclusive durante o período de transição;

- os prazos e obrigações legais e editalícias alusivas ao trâmite do edital de Concorrência Pública nº 007/2019 demandam a manutenção do 
atual contrato, com o funcionamento do estabelecimento até a data de 27/11/2020;

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar este Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº. 2018/142, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

O objeto e demais condições/obrigações do Contrato Administrativo n°. 2018/142 serão integralmente mantidos pela AUTORIZADA até 
27/11/2020, inclusive os pagamentos definidos no referido instrumento contratual e reajustados através do primeiro termo de prorrogação.

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXCLUSÃO DA OBRIGAÇÃO ALUSIVA AO IMÓVEL DA RUA PARANA

Fica excluído das obrigações da AUTORIZADA, o uso e manutenção do imóvel matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Timbó sob 
o nº 5.301, Livro 2, situado no final da Rua Paraná, distando 186,32 metros da esquina formada com a Rua Marechal Floriano Peixoto, nesta 
cidade, com a área de 3.594,54m². Adquirido pelo Município de Timbó, por escritura pública de compra lavrada em 29/11/1983), constante 
da Cláusula Terceira do Contrato Administrativo n°. 2018/142, a partir de 27/08/2020.

Tal exclusão não modifica o valor mensal de pagamento devido pela AUTORIZADA nem exime esta última do pleno/integral cumprimento 
de suas responsabilidades/obrigações contratuais decorrentes do edital n° 45/98 e contrato n° 2018/142, principalmente no que tange a 
comprovação, inclusive documental, do regular e adequado estado de conservação do bem e demais condições, o que deverá constar obri-
gatoriamente de termo de vistoria/entrega a ser elaborado pelo MUNICÍPIO após a entrega das chaves.

A AUTORIZADA entregará as chaves ao MUNICÍPIO em 27/11/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO E FORO

Ficam mantidos e ratificadas todas as cláusulas e condições Contrato Administrativo n°. 2018/142 e demais atos/termos a ele vinculados, 
notadamente a possibilidade de rescisão antecipada.

Por estarem totalmente de acordo, as partes assinam este Termo em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Timbó, 21 de agosto de 2020.

MUNICÍPIO AUTORIZADA
JORGE AUGUSTO KRÜGER RAFAEL GUILHERME FELIPPI

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CINTIA MARA MICHELLI PANINI

TESTEMUNHA    TESTEMUNHA
Nome:     Nome:
CPF nº.     CPF nº.
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LEI Nº 3167, DE 27 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622615

 

LEI Nº 3167, DE 27 DE AGOSTO DE 2020 
 

Altera a Lei n° 2902, de 25 de agosto de 2017, 
que aprovou o Plano Plurianual – PPA. 

 

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó-SC.  
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica incluído no Plano Plurianual 2018-2021, aprovado pela Lei n° 2.902, 

de 25 de agosto de 2017, como objetivo, meta e/ou ação a ser desenvolvida pela 
administração, do Programa 0290 - GESTÃO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO, 
com recursos destinados a ampliação de construções no Parque Morro Azul, 
pavimentações e demais obras necessárias para o desempenho das atividades.   

At. 2° A ação promovida pelo art. 1°, se dará através da inclusão de texto no 
quadro de diagnóstico/metas/indicadores do Programa Temático Gestão de Meio Ambiente 
do Município, Código 290, e nas Metas constantes do item 1.3.2 do Objetivo 1, da Ação de 
código 1942 - OBRAS E CONSTRUÇÕES NO PARQUE MORRO AZUL,  constante do 
Anexo IV - Demonstrativo dos Programas de Gestão e Temáticos do PPA da Lei nº 2.902 
de 25 de agosto de 2017 e alterações, nos termos do anexo único desta lei. 

Parágrafo único. Permanecem inalterados em sua redação vigente, os demais itens 
não alterados pelo anexo único desta lei.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de agosto de 2020; 150º ano de Fundação; 86º 

ano de Emancipação Política. 
 

 
 

JORGE AUGUSTO KRÜGER 
Prefeito de Timbó/SC 
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Treviso

Prefeitura

PORTARIA N° 473/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621572

 PORTARIA N° 473/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA O SERVIDOR LINDOMAR BONOMI COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 36/2020, FIRMADA ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TREVISO E A EMPRESA HIDRAMIX COMÉRCIO E RECUPERAÇÃO DE BOMBAS E COMANDOS LTDA ME.
JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar o servidor Lindomar Bonomi, Assessor Estratégico lotado na Secretaria de Viação, Obras e Serviços, matrícula 2951, para 
desempenhar a função de Fiscal da Ata de Registro de Preço nº 36/2020, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Treviso e a empresa 
Hidramix Comércio e Recuperação de Bombas Ltda. ME, cujo objeto é Registro de preço para prestação de serviços mecânicos (preventivo 
e corretivo) Hora/Homem trabalhada, necessários ao completo e perfeito funcionamento das máquinas pesadas e caminhões pertencentes 
à Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços de Treviso pelos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 26 de agosto de 2020.

Jaimir Comin
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 27 de agosto de 2020.

PORTARIA Nº 474/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621713

PORTARIA Nº 474/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À EMPREGADA ANDRESA DENIS AMBROSO DA BOIT.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, a contar de 24 de agosto de 2020, conforme atestado médico em anexo, a empregada 
ANDRESA DENIS AMBROSO DA BOIT, ocupante do emprego de PROFESSOR.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de agosto de 2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 26 de agosto de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 27 de agosto de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 475/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621714

PORTARIA Nº 475/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE ADICIONAL POR TITULAÇÃO “H” - ADICIONAL DE TECNÓLOGO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DO CARGO EFETIVO AO EMPREGADO 
ANTONIO PEDRO AGASSI.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45. Inciso XXIII da Lei Orgânica do Município 
e o Art. 28 caput, § 1º, 2º e 3º da Lei Municipal Complementar nº 608/12, de 14 de março de 2012,

RESOLVE:



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 947

Art. 1º - Conceder ADICIONAL POR TITULAÇÃO “H” ao empregado ANTONIO PEDRO AGASSI, conferido a partir do mês de agosto de 2020, 
conforme documentação em anexo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 26 de agosto de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 27 de agosto de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 476/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621716

PORTARIA Nº 476/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE ADICIONAL POR TITULAÇÃO “H” - ADICIONAL DE TECNÓLOGO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DO CARGO EFETIVO AO EMPREGADO 
CLEBER ELUAR NAVA.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45. Inciso XXIII da Lei Orgânica do Município 
e o Art. 28 caput, § 1º, 2º e 3º da Lei Municipal Complementar nº 608/12, de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ADICIONAL POR TITULAÇÃO “H” ao empregado CLEBER ELUAR NAVA, conferido a partir do mês de agosto de 2020, 
conforme documentação em anexo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 26 de agosto de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 27 de agosto de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças.
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 26/2020
Publicação Nº 2621797

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 46/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para execução de pavimentação em parale-
lepípedos nas ruas: Andreas Auer, André Perlochner, Maria Pattis e Barbarba Schaupenlener, totalizando 5.758,33 m², conforme descrição 
constantes do anexo I do presente edital.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 09/09/2020, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.
MAURO DRESCH
Prefeito

DECRETO 2611
Publicação Nº 2622184

DECRETO Nº 2.611 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

MAURO DRESCH, Prefeito de Treze Tílias/SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de acordo 
com as Leis Complementares nºs. 009/2005, 034/2011 e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, confor-
me segue:

I – Representante com conhecimento Área de Trânsito

SARGENTO CRISTIANO DREHER

II – Representante do Órgão de Trânsito

DIEGO MERGENER

III – Representante de Entidade ligada a Área de Trânsito

NÍRIO LINS

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 2.598/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias aos 26 dias do mês de agosto de 2020.

MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado e publicado o Presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças Designado
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DECRETO 2612
Publicação Nº 2622186

DECRETO Nº 2.612 DE 26 DE AGOSTO DE 2020

DETERMINA NOVA DATA PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS DO CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA 
DE TREZE TÍLIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei Orgânica 
do Município:

CONSIDERANDO, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO, que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19) o status de pandemia;

CONSIDERANDO, a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo CORONAVÍRUS (com público superior a cem pessoas);

CONSIDERANDO, a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO, o disposto nos Decretos Estaduais 515 de 17 de março de 2020, 521 de 19 de março de 2020 e o 525 de 23 de março 
de 2020;

CONSIDERANDO, que estudos recentes demostram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para contenção da disseminação 
da COVID-19;

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 2551/2020 de 18 de março de 2020, que dispôs sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública;

CONSIDERANDO, as orientações da OMS e Ministério da Saúde para evitar aglomerações e lugares fechados, bem como o contato social e 
laboral;

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinada a data de 22 de novembro de 2020 para a realização das provas objetivas do Concurso Público previsto no Edital 
nº 001/2020 e o Processo Seletivo Edital nº 002/2020.

Art. 2º. No mês de outubro de 2020 serão divulgadas informações sobre os locais de realização das provas.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias/SC,
26 de agosto de 2020.

MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado e publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M/SC.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças Designado pela Portaria 193/2019
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DECRETO 2613
Publicação Nº 2622801

DECRETO Nº 2.613 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC.

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e autorizado conforme Lei 
Orçamentária Anual n.º 2.027/2019 de 06/11/2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Município de Treze Tílias, um crédito suplementar no valor de R$ 311.632,78 (trezentos e onze mil, 
seiscentos e trinta e dois reais e setenta e oito centavos), para as dotações abaixo especificadas:

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
01 – MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
(143) 3.1.90.00.00.00.00.00.1053 ....................................................................................... R$ 213.245,07

ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.104 – Manutenção do Fundo de Saúde
(21) 3.1.90.00.00.00.00.00.1052 ............................................................................................ R$ 28.387,71

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
02 – SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS
2.217 – Manutenção e Ampliação da Iluminação Pública
(28) 4.4.90.00.00.00.00.00.0017 ............................................................................................ R$ 70.000,00

Art. 2º. Para fazer frente ao crédito do artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação das fontes 1053 e 1052 num total de R$ 
241,632,78 e anulados recursos da dotação abaixo:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
02 – SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS
2.217 – Manutenção e Ampliação da Iluminação Pública
(27) 3.3.90.00.00.00.00.00.0017 ............................................................................................ R$ 70.000,00

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
aos 26 dias do mês de agosto de 2.020

MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças- designado
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 087/20
Publicação Nº 2621535

DECRETO 087/20 DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

APROVA REMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o REMEMBRAMENTO do imóvel urbano sem benfeitorias, localizado na Rua Nereu Ramos, s/nº, Bairro Vila Nova, 
neste Município e Comarca de Trombudo Central, de propriedade de DYONATHAN ZEFERINO e DÉBORA AMÉRICO ZEFERINO, tendo como 
ÁREAS A UNIFICAR registradas no Cartório de Ofício do Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Trombudo Central, uma sob ma-
trícula nº 21.312, com área de 1.008,00 m² (um mil e oito metros quadrados), e outra sob matrícula nº 21.313, com área de 604,50 m² 
(seiscentos e quatro metros e cinquenta decímetros quadrados), ficando com ÁREA TOTAL UNIFICADA de 1.612,50 m² (um mil, seiscentos e 
doze metros e cinquenta decímetros quadrados), confrontando-se ao NORTE em 46,33m com terras de Idemar Henrique Kuhnen (matrícula 
948); ao SUL em 49,72m com terras de Valdirene Cachoeira Dahlke (mat. 6.587); ao LESTE em 36.19m com a Rodovia SC-112, Secretaria 
de Estado da Infra-estrutura (SIE), denominada de Rua Nereu Ramos e, ao OESTE em 30,04m com a margem direita do Rio Trombudo e 
pela margem esquerda com terras de Adolfo da Silva (matrícula 7.496), Olívio Ribeiro Borges (matrícula 4.601 e, Anélio Horstmann (matrí-
cula 4.595).

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central,19de agosto de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 088/20
Publicação Nº 2621648

DECRETO 088/20 DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

RETIFICA O DECRETO 048/20 DE 25 DE MAIO DE 2020, QUE NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDU-
CAÇÃO – CACS (FUNDEB).

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Lei Municipal 1497 de 09 de abril de 2007.
DECRETA:
Art. 1º - RETIFICA o Decreto 048/20 que NOMEIA o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS (FUNDEB), no cumprimento do mandato até 
o mês de setembro de 2021, conforme nominata abaixo descrita:

1) Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
Titular: Josiane Correa Kloth
Suplente: Geziel Balcker

2) Representantes da Secretaria Municipal da Educação e do Esporte.
Titular: Verlani Correa
Suplente: Maria de Lourdes Miles

3) Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais.
Titular: Debora de Souza Klaumann
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Suplente: Rosiane de Lourenzi

4) Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais.
Titular: Neide Aparecida Fuechter Schweder
Suplente: Danieli Duarte da Silva

5) Representantes dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas Públicas Municipais.
Titular: Sonia da Veiga Correa - PRESIDENTE
Suplente: Regiane Maria Senes Franz

6) Representantes dos Pais e Alunos das Escolas Públicas Municipais.
Titular: Ariane Lenzi Conink – VICE-PRESIDENTE
Suplente: Adriano Henrique da Mota
Titular: Luciamara Bilk Kroenke
Suplente: Aline Kuchler

7) Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública.
Titular: Marcia Mengarda
Suplente: Maguio Jeceler Correia

8) Representantes da Educação Básica Pública (Indicados pela Entidade de Estudantes Secundaristas).
Titular: Brenda Luana Mengarda Correa
Suplente: Nadia Tamara Tribess

9) Representantes do Conselho Municipal de Educação.
Titular: Katia Samagaia Tholl
Suplente: Ivo Moacyr Hasse

10) Representantes do Conselho Tutelar.
Titular: Taruana Alice da Silva Venturi
Suplente: Francieli Kolm Kopsch

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

Trombudo Central, 19 de agosto de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 337/20
Publicação Nº 2621855

PORTARIA 337/20 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas com base na Lei Complementar 816 de 31 de Outubro de 1990.

CONSIDERANDO, o atestado médico apresentado junto ao Departamento de Recursos Humanos do Município.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal Sra. JANICE HOLDORF STÜHLER, Matrícula 2009, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Merendeira, licença para tratamento de saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 25 de agosto de 2020.

Art. 2º - O afastamento de que trata o Artigo Primeiro, a partir do 16º (décimo sexto) dia será custeado pelo Regime Geral da Previdência.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 25 de agosto de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central
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Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 338/20
Publicação Nº 2621858

PORTARIA 338/20 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DE FAMILIAR.
GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e com base na Lei Complementar 816 de 31 de Outubro de 1990, Art. 85 - § Único. (alterada pela Lei 989/94).

CONSIDERANDO o atestado médico apresentado junto ao Departamento de Recursos Humanos do Município.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal Sra. ELISANGELA ALTHOFF DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora, Matrícula 1126, licença para acompanhamento de tratamento de saúde de familiar pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 25 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas demais disposições em contrário.

Trombudo Central, 25 de agosto de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 339/20
Publicação Nº 2622314

 PORTARIA 339/20 DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhes são con-
feridas, dispostas no capítulo II, sessão II, art. 52 da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO as disposições dos Atos Oficiais na esfera Federal, Estadual e Municipal para distanciamento social nas medidas de enfren-
tamento a infecção humana ocasionada pelo novo coronavírus (COVID-19), em especial aos Decretos Municipais 028/20 de 31 de março de 
2020, Decreto 030/20 de 31 de março de 2020, Decreto 031/20 de 13 de abril de 2020 e 041/20 de 07 de maio de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor público municipal Sr. PAULO SÉRGIO LUCIANO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de 
Transporte Escolar, matrícula 82, a desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal da Saúde, a partir do mês de agosto de 2020, 
até enquanto perdurar a suspensão das aulas presenciais e, consequentemente a suspensão do transporte escolar dos alunos aos educan-
dários do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 25 de agosto de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

ALÉSIO JUNG
Secretário da Saúde
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Tunápolis

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2020 ESTADO SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC
Publicação Nº 2622659

Dispensa de licitação nº 12/2020
Estado Santa Catarina
Município de Tunápolis/SC
Objeto: Essa dispensa de licitação tem por objeto aquisição dos serviços de comunicação de rádio para avisos e comunicados conforme a 
necessidade e interesse da Secretaria da Saúde, Secretaria de Educação e Secretaria de Administração relacionados á pandemia da CO-
VID-19 especialmente durante o período eleitoral.
Valor: R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais).
Fundamentação: Lei n° 8.666/1993 Art. 24 IV e pela Lei n° 13.979/2020.
Empresa: ESTUDIO TUNAPORÃ DE COMUNICAÇÕES LTDA
Tunápolis – SC, 25/08/2020
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE COMPRA N°.: 218/2020 PREGÃO PRESENCIAL N°: 93/2020 REGISTRO DE PREÇO
Publicação Nº 2621599

PROCESSO DE COMPRA N°.: 218/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°: 93/2020
REGISTRO DE PREÇO
Data da emissão n° 26/082020
Forma de Julgamento: Menor Preço HORA

- O Município de Tunápolis/SC –ATRAVES DA PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que está promovendo o Processo 
Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço HORA, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei n. 8.666/93 e legislação vigente e pertinente à maté-
ria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela 
Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, 
CEP 89.898-000, até às 14h30min do dia 09 de Setembro de 2020 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.
A presente licitação através de REGISTRO DE PREÇO tem por objeto a prestação de serviços técnicos em informática a serem prestados 
pelo contratado em todas as secretarias da prefeitura municipal de tunápolis, durante o exercício de 2020, conforme quantitativos prazos e 
condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos.

Item Quant Unid. Preço Unit, Máximo R$ Especificação

1 200 HORAS 35,00

Prestação de serviços Técnicos em Informática a serem prestados pelo contratado em todas as secreta-
rias da Prefeitura Municipal de Tunápolis, durante o exercício de 2020 compreendendo os seguintes itens, 
a saber:
· Manutenção completa de computadores na parte software (programas)
· Atualizações e Backup
· Assistência e manutenção das Redes de Internet, site;
· Assistência e manutenção das impressoras
· Ampliação da rede; Manutenção e Reparos eletrônicos em equipamentos e outras atividades correlatas;
Controle de banda, software (programas) específico Setor Público.

A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço acima mencionado, iniciando-se às 14h30min do dia 09 de Setembro de 
2020, e será conduzida pela Pregoeira ou seu substituto, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo
telefone (0xx49) 3632-1122.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 955

Turvo

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº80/2020
Publicação Nº 2622345

Estado de Santa Catarina
Município de Turvo

Termo de Contrato nº 80/2020
Contratante: Município de Turvo
Contratado: MBS Construção Civil ME
Objeto: Execução das obras; Lote 01 – Construção de alambrado no Parque de Exposições Pref. Iris Olivos, no Bairro Cidade Alta, município 
de Turvo/SC; e Lote 02 – Construção de guarda-corpo em concreto armado na Ponte sobre o Rio Amola Faca, na comunidade de Ponte Alta, 
no município de Turvo/SC.
Valor: R$ 47.182,73 (Quarenta e sete mil e cento e oitenta e dois reais e setenta e três centavos), sendo lote 01 R$: 42.842,49 (Quarenta e 
dois mil e oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta e nove centavos) e o lote 02 R$: 4.340,24 (Quatro mil e trezentos e quarenta reais 
e vinte e quatro centavos).
Vigência: 18/08/2020 á 17/11/2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº81/2020
Publicação Nº 2622348

Estado de Santa Catarina
Município de Turvo

Termo de Contrato nº 81/2020
Contratante: Município de Turvo
Contratado: A.J.E Terraplanagem Ltda
Objeto: Prestação de serviço de mão-de-obra, horas máquinas e execução de obras de arte corrente de trecho da Rodovia Municipal TVO 
364, com 1.497,39m de extensão, na localidade de Ponte Alta, no município de Turvo/SC.
Valor: R$ R$ 94.946,49 (noventa e quatro mil, novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e nove centavos)
Vigência: 19/08/2020 a 18/12/2020
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União do Oeste

Prefeitura

LEI MUNICIPAL N. 1.163 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621877

LEI MUNICIPAL Nº. 1.162, DE 24 DE JUNHO DE 2020.
FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS E VEREADORES DO MUNICÍPIO PARA A LEGISLATURA DE 2021 A 2024 
E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS".

O Prefeito do Município de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, faz saber que a Câmara de Vereadores propôs, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Esta lei fixa o subsídio dos agentes políticos do Município de União do Oeste para a Legislatura que se iniciará em 1º de janeiro de 
2021 e findará em 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º O subsídio mensal do Prefeito fica fixado em R$ 12.498,26 e o do Vice-Prefeito em R$ 4.860,43

§1º O Prefeito terá direito, anualmente a 30 dias de férias remuneradas e o adicional de um terço constitucional.

§2º O Vice-Prefeito Municipal terá direito, anualmente, a 30 dias de férias remuneradas se exercer função administrativa permanente junto 
à administração municipal.

§3º O vice-prefeito municipal, quando no exercício do cargo de prefeito, receberá o subsídio correspondente a este cargo proporcionalmente 
ao tempo em que exercê-lo.

§4º O Vice-prefeito Municipal, quando nomeado para o cargo de secretário municipal ou outro cargo equivalente, deverá optar por um dos 
subsídios.

Art. 3º O subsídio mensal dos Secretários fica fixado em R$ 4.860,43

§1ºOs secretários municipais terão direito a décimo terceiro subsídio e férias remuneradas acrescidas de um terço.

Art. 4º O subsídio mensal dos vereadores fica fixado em R$ 2.430,22.

§1º O subsídio mensal do Presidente da Câmara fica fixado em R$ 3.645,33.

Art. 5º A percepção do subsídio dos vereadores está condicionada ao comparecimento do Vereador às Sessões Ordinárias da Câmara.

§ 1º O Vereador que não comparecer à Sessão sofrerá desconto de 25% por sessão no valor do subsídio, salvo justificativa aprovada pela 
Mesa Diretora.

§ 2º O vereador que requer afastamento por motivos particulares receberá 25% de seu subsídio por sessão que participou no mês.

§ 3º O vereador suplente que assumir vaga receberá 25% de seu subsídio por sessão que participar no mês.

§ 4º Será considerado presente à Sessão, o Vereador que assinar a folha de presença no início da Sessão, que participar da votação das 
proposições constantes da pauta e permanecer no Plenário até o encerramento da Ordem do Dia.

§ 5º A participação em sessões plenárias extraordinárias, solenes e especiais não serão remuneradas.

§ 6º O subsídio dos Vereadores será pago normalmente durante os recessos parlamentares.

Art. 6º Fica assegurada a recomposição anual no valor dos subsídios fixados por esta lei, nos termos do Artigo 37, inciso X, da Constituição 
Federal, limitada à variação do índice oficial de inflação.

Art.7ºAs despesas de correntes desta Lei, serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias, dos orçamentos anuais do Município.

Art. 8º Esta lei poderá ser regulamentada por Resolução.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste (SC), 24 de junho de 2020.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra no Diário Oficial de Municípios - DOM, nos termos da Lei Municipal n.1.010/2014.
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LEI MUNICIPAL N. 1.164 DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2621879

LEI MUNICIPAL Nº. 1.164, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 1.121 DE 07 DE MARÇO DE 2019, QUE APROVOU O DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL DO MUNI-
CÍPIO DE UNIAO DO OESTE.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal do Município de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, FAZ saber a todos os habitantes do Muni-
cípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica alterada a Lei Municipal n. 1.121 de 07 de março de 2019, em relação a parte do Segmento 5 de acordo com a Retificação nº 
01, conforme redação Anexa.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste (SC), 26 de agosto de 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra no Diário Oficial de Municípios - DOM, nos termos da Lei Municipal n.1.010/2014.
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Urubici

Prefeitura

AVISO EDITAL 023/2020
Publicação Nº 2622142

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020
PROCESSO DE COMPRA Nº 022/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020
Representante Legal, Prefeito Municipal, Antônio Zilli, torna público objeto desta Tomada de Preços para Contratação de empresa especia-
lizada para construção de infraestrutura no Parque de Exposições Manoel Prá no Município de Urubici/SC, com fornecimento de material e 
mão de obra de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e projeto técnico, anexos do presente edital, e em conformidade com 
o contrato de repasse OGU nº 887460/2019 – operação 1063876-95. Os interessados deverão apresentar envelopes distintos para proposta 
e documentos, fechados e lacrados na Prefeitura Municipal de Urubici, até o dia 17/09/2020 às 13h00min. A abertura dos envelopes conten-
do as propostas e a sessão pública do Pregão será dia 17/09/2020 às 13h00min. Maiores informações sobre o presente edital, bem como 
copia do mesmo, podem ser obtidas através do e-mail licitação@urubici.sc.gov.br, site www.urubici.sc.gov.br, ou na Prefeitura Municipal de 
Urubici – SC sito Pça. Francisco Pereira Souza, 53 – Centro - CEP: 88650-000 Fone/Fax: (0xx49) 32784211, em horário das 12h00min às 
18h00min junto ao setor de compras e licitações. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente Edital para que surta seu jurídico e 
legal efeito. Antônio Zilli- Prefeito Municipal.
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Urussanga

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2020/PMU
Publicação Nº 2622419

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2020/PMU

Objeto: Contratação de empresa para execução de Urbanização do Espaço Público (Área de Lazer) da Rua José Caruso Mac Donald, con-
tratação de empresa para execução de Implantação/Revitalização da Praça Arlindo Piucco, localizada no Bairro da Damas e contratação de 
empresa para Implantação de uma Área de Lazer no Loteamento Carol, situadas no Município de Urussanga/SC, com o fornecimento de 
materiais e mão de obra, conforme especificações constantes dos projetos básicos. Recebimento dos envelopes: até 14h00 dia 14/09/2020 
na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento de Licitações. Abertura dos envelopes: às 14:30h do dia 
14/09/2020. O edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, 
no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.
sc.gov.br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, ano “2020” situação “ABERTA”. Outros esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail 
urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-1188. Luis Gustavo Cancellier. Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622608

Resolução nº 6, de 25 de agosto de 2020.

APROVA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

A Câmara Municipal de Urussanga aprova:

Art. 1º Fica aprovada a proposta orçamentária da Câmara Municipal de Urussanga para o exercício de 2021, estimada a receita em R$ 
3.261.500,00 (três milhões, duzentos e sessenta e um mil e quinhentos reais), e fixada a despesa em igual valor, assim distribuída:

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA R$ 3.261.500,00

Unidade: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA R$ 3.261.500,00

Projeto/Atividade: 1.001 EQUIPAR, REEQUIPAR E AMPLIAR A CÂMARA

1 4.4.90.00.00.00.00.00 /Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Total do Projeto/Atividade R$ 400.000,00
Projeto/Atividade: 2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

2 3.1.90.00.00.00.00.00 /Aplicações Diretas R$ 2.361.500,00
3 3.3.90.00.00.00.00.00 /Aplicações Diretas R$ 500.000,00

Total Projeto/Atividade: R$ 2.861.500,00

Total da Unidade: R$ 3.261.500,00
Total do Órgão: R$ 3.261.500,00
Total Entidade: R$ 3.261.500,00
Total Geral: R$ 3.261.500,00

Art. 2º Esta Resolução, após inclusão na proposta orçamentária do Município de Urussanga, entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Câmara Municipal de Urussanga, 25 de agosto de 2020.

Vereador José Carlos José
Presidente

http://www.urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
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Vereador Gilson Casagrande
Vice-Presidente

Vereador João Batista Bom
Segundo Secretário

Registrado e publicado a presente Resolução no mural da Câmara Municipal e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 7 de julho de 
2020.

Vereador João Batista Bom
Segundo Secretário
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Vargeão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
Publicação Nº 2622520

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

O Pregoeiro do Município de Vargeão, Estado de Santa Catarina, torna público que a licitação realizada no dia 26/08/2020 às 08h45min, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 31/2020, tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS com validade de 12 (doze) meses, para contratação 
de empresa para prestação de serviço médico ESF/Centro de Triagem COVID-19 com 40 horas semanais, devidamente inscrito e regular no 
CRM para realização de consultas médicas. Deverá referenciar os pacientes se necessário e preencher laudos e TFD para atendimento nas 
referências do SUS, com carga horária diária de 08 horas, das 7h30min às 12 horas e das 13h30min às 17 horas, conforme quantidade e 
especificações contidas no Anexo I do Edital, foi considerada FRACASSADA, tendo em vista que a empresa foi inabilitada por não apresentar 
toda documentação exigida no edital.
Vargeão, SC, 26 de agosto de 2020.

Aislan Pasquali
Pregoeiro
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Vargem

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 1073/2020, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622122

DECRETO MUNICIPAL N° 1073/2020, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

ALTERA O DECRETO Nº 1.070/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, Prefeita do Município de Vargem, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 100, inciso VII da Lei Orgânica, e:

CONSIDERANDO a necessidade constante de ajustes e adequações nas ações do Poder Público Municipal com o objetivo de prevenção, con-
trole e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação do contágio pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar o uso de medidas de proteção a toda a população, bem como a conveniência e a oportunidade 
da adoção de novas medidas de vigilância epidemiológica, assim como ações aptas à prevenção de agravos à saúde individual ou coletiva, 
que recomendam a adoção de prevenção e controle de doenças;

CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado em relação à evolução da pandemia nas diferentes regiões do Estado, com-
binadas com a disponibilidade de leitos e a atual estrutura de saúde existentes;

DECRETA:
Art.1º- Ficam prorrogadas até dia 09/09/2020, as medidas restritivas previstas no inciso II do art 1º do Decreto nº 1.066 de 31 de julho 
de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 24 de agosto de 2020.

Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli, Secretária Municipal de Administração e Finanças.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2020
Publicação Nº 2622320

ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório nº 16/2020 – Dispensa de Licitação nº 06/2020
Na qualidade de Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Vargem/SC, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada 
pela Comissão Permanente de Licitações no Processo de Dispensa de Licitação nº 06/2020, relativo à Aquisição de Monitor de Sinais Vitais 
- Oximetria +PNI, em favor de Alfa Med Sistemas Médicos Ltda., no valor de R$ 8.500,00.
Vargem/SC, 26 de agosto de 2020.
Angela Maria dos Passos Alves – Gestora do FMS
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Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESSO 048/2020 TP 013/2020
Publicação Nº 2622434

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2020
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
Nº 013/2020
Objeto: Contratação de Empresa especializada para o Fornecimento de material e mão de obra objetivando a Edificação de Vestiários nos 
Campos de Futebol: Item 1) Assentamento 09 de Novembro de Vargem Bonita – SC; Item 2) Assentamento 25 de Maio de Vargem Bonita – 
SC, sob o Regime de Empreitada por Preço Global, conforme especificações constantes no Memorial Descritivo, Projeto Executivo, Plantas, 
Planilhas Orçamentárias e demais documentos que compõe o Projeto de Engenharia, parte integrante deste Edital.
Tipo: Menor Preço.
Forma de Julgamento: Menor Preço por Item.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.
Recursos: Aplicação de recursos provenientes do Orçamento próprio do Município de Vargem Bonita – SC.
Entrega dos Envelopes dos Documentos de Habilitação e da Proposta de Preços: Até às 08h30min. do dia 14 de setembro de 2020.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 14 de setembro de 2020 às 09h00min.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, 
na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 26 de Agosto de 2020.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 049/2020 TP 014/2020
Publicação Nº 2622582

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2020
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
Nº 014/2020
Objeto: Contratação de Empresa especializada para o Fornecimento de material e mão de obra objetivando a Reforma do Prédio – ANEXO 
1 – da Prefeitura Municipal de Vargem Bonita - SC, situado na Rua Cel. Vitório, centro, sob o Regime de Empreitada por Preço Global, 
conforme especificações constantes no Memorial Descritivo, Projeto Executivo, Plantas, Planilhas Orçamentárias e demais documentos que 
compõe o Projeto de Engenharia, parte integrante deste Edital.
Tipo: Menor Preço.
Forma de Julgamento: Menor Preço Global.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.
Recursos: Aplicação de recursos provenientes do Orçamento próprio do Município de Vargem Bonita – SC.
Entrega dos Envelopes dos Documentos de Habilitação e da Proposta de Preços: Até às 14h00min. do dia 14 de setembro de 2020.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 14 de setembro de 2020 às 14h30min.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, 
na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 26 de Agosto de 2020.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Vidal Ramos

Prefeitura

LEI Nº 2.033/2020
Publicação Nº 2621578

LEI MUNICIPAL Nº2.033/2020, DE 15 DE JUNHO DE 2020

ALTERA A EXTENSÃO DA RUA PEDRO WEBER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ODILMAR DE SOUZA, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

Faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. – A Rua Pedro Weber, criada pela Lei Municipal 88/62 de 08 de maio de 1962, se inicia na Avenida Jorge Lacerda e se prolonga por 
uma distância de 500 metros.

Art. 2º. – Esta Lei entre em vigor em sua data de publicação, revogada as disposições em contrário.

Art. 9º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal, de Vidal Ramos, 15 de Junho de 2020.

ODILMAR DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei, nesta Secretaria e nos locais de costume, e 15 de junho de 2020.

LEI Nº 2.034/2020
Publicação Nº 2621583

LEI MUNICIPAL Nº2.034/2020, DE 15 DE JUNHO DE 2020

“INSTITUI NO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA (REURB) DE QUE TRATA A LEI FEDERAL Nº 
13.465/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ODILMAR DE SOUZA, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;
Faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída no Município de Vidal Ramos a Regularização Fundiária Urbana (Reurb) de que trata a Lei Federal nº 13.465/2017, 
visando a promoção de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao 
ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes.

Parágrafo único. A Reurb deverá ser realizada observando-se as disposições da Lei Federal nº 13.465/2017, do Decreto Federal nº 9.310/2018 
e do Decreto Federal nº 9.597/2018, das demais normas federais, estaduais ou municipais aplicáveis e dos Decretos Municipais regulamen-
tadores.

Art. 2º. Além dos objetivos previstos na Lei Federal nº 13.465/2017, a regularização fundiária no âmbito municipal deve-se pautar ainda 
pelas seguintes diretrizes:

I – prioridade para a permanência da população na área em que se encontra, assegurado o nível adequado de habitabilidade e a melhoria 
das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área ocupada;

II – articulação com as políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental e mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo;

III – controle e fiscalização, visando evitar novas ocupações ilegais na área objeto de regularização;

IV – articulação com iniciativas públicas e privadas voltadas à integração social e à geração de trabalho e renda.

Art. 3°. A Reurb compreende duas modalidades, a serem classificadas em ato do poder executivo municipal para cada núcleo urbano infor-
mal a ser regularizado:

I – Reurb de Interesse Social (Reurb-S) - regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por 
população de baixa renda, assim declarados em ato do Poder Executivo municipal; e
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II – Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) - regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados por população não 
qualificada na hipótese de que trata o inciso I deste artigo.

§1º. A classificação da modalidade como Reurb de Interesse Social (Reurb-S) ficará condicionada a parecer técnico social favorável emitido 
por Assistente Social, após análise documental e estudo social no qual serão considerados aspectos como:

I – situação de vulnerabilidade social;

II – estado de saúde que interfira na qualidade de vida da família;

III – situação da convivência familiar e comunitária;

IV – violação dos direitos da família;

V – renda familiar, limitada a 3 (três) salários mínimos (Alterar para a Realidade do Município);

VI – número de pessoas que compõe o núcleo familiar;

VII – capacidade financeira da família em custear o pagamento das taxas e compromissos financeiros.

§2º É imprescindível para emissão do parecer social a apresentação dos documentos comprobatórios referentes às informações prestadas.

§3º O parecer técnico social levará em consideração ainda a situação da família que:

I – residir em áreas de risco, insalubres, que tenha sido desabrigada ou que perdeu a moradia em razão de enchente, alagamento, trans-
bordamento ou em decorrência de qualquer desastre natural do gênero;

II – possuir mulher como responsável pelo núcleo familiar;

III – possuir pessoa com qualquer tipo de deficiência;

IV – possuir idoso como responsável do núcleo familiar ou como cônjuge/companheiro ou como dependente;

V – apresentar fragilidade ou rompimento dos vínculos familiares.

Art. 4º. Para fins de Reurb o município poderá dispensar exigências relativas ao percentual e as dimensões dos lotes destinados a uso públi-
co ou ao tamanho mínimo dos lotes e vias existentes, assim como outros parâmetros urbanísticos e edilícios previstos na legislação urbanís-
tica municipal, mediante compensações urbanísticas a serem previstas no projeto de regularização fundiária e em termo de compromisso.

Art. 5º. Os procedimentos previstos nesta lei devem ser objeto de controle social, garantida a participação da comunidade, movimentos 
sociais e entidades da sociedade civil organizada durante o processo da Reurb, além de dar publicidade e garantir o acesso de qualquer 
interessado aos documentos e informações produzidas.

Art. 6º. Após a aprovação da Reurb e emissão da Certidão de Regularização Fundiária - CRF, as áreas regularizadas deverão ser inseridas no 
cadastro imobiliário municipal, mesmo que localizadas em área rural, para fins de atualização do cadastro imobiliário municipal e lançamento 
dos tributos municipais.

Art. 7º. A fim de promover a efetiva implantação das medidas da Reurb, fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênios, termos de cooperação ou outros instrumentos congêneres com entidades públicas ou privadas, com vistas a cooperar para o 
fiel cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 8º. Na Reurb-S, se o legitimado apresentar requerimento acompanhado do projeto de regularização fundiária, o Município poderá con-
siderá-lo para fins de promoção da Reurb, desde que respeitado o conteúdo mínimo previsto na Lei Federal n° 13.465 de 11 de julho de 
2017 e seu Decreto regulamentador, bem como em Decreto que regulamentar a presente lei.

Art. 9º. Na Reurb-S, comprovada a deficiência técnica e ou financeira para implantação da infraestrutura essencial prevista no art. 36, § 1º 
da Lei Federal n° 13.465 de 11 de julho de 2017, o Município poderá firmar com os legitimados ou os ocupantes do núcleo urbano informal, 
termo de compromisso ou instrumento congênere para a implantação da infraestrutura essencial, sem prejuízo das responsabilidades ad-
ministrativa, civil ou criminal de quem tenha dado causa a formação da ocupação irregular.

Art. 10. O Poder Executivo Municipal está autorizado a regulamentar a presente Lei, definindo ações específicas e procedimentos adminis-
trativos de tramitação e análise dos processos de Regularização Fundiária Urbana (Reurb).

Art. 11. Para aplicação da Lei 13.465/2017 no âmbito municipal, deverão ser observadas as regras previstas nesta lei, o que não impede a 
promoção de regularização fundiária através de outros instrumentos legais vigentes.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta da dotação orçamentária constante de seu orçamento vigente.

Art. 13. Os valores correspondentes a cobrança do Imposto de Transação de Bens e Imóveis deverá se dar pelo valor do lote sem contar 
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qualquer construção que exista sobre o mesmo, tendo em vista que a regularização se dará sobre o terreno.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal, de Vidal Ramos, 15 de Junho de 2020.

ODILMAR DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei, nesta Secretaria e nos locais de costume, e 15 de junho de 2020.
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 17.526/2020
Publicação Nº 2622677

DECRETO Nº 17.526/20, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

Altera as disposições do Decreto 17.462/20 que Dispõe sobre as medidas de prevenção e combate ao coronavírus (COVID-19) no âmbito 
do Município de Videira e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus;

Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

Considerando a classificação pela OMS, no dia 11 de março de 2020, como pandemia pelo novo coronavírus – COVID19;

Considerando que estudos recentes demostram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para contenção da disseminação da 
COVID-19;

Considerando o Decreto de nº 562, de 17 de abril de 2020 do Estado de Santa Catarina e suas alterações;

Considerando a Portaria SES nº 583, de 24 de agosto de 2020;

DECRETA

Art. 1º Altera o art. 38, do Decreto 17.462/20, de 15 de julho de 2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 38 Fica autorizado o transporte intermunicipal e interestadual rodoviário de passageiros, bem como, o embarque e desembarque de 
passageiros no Terminal Rodoviário Irio Zardo, devendo respeitar para o funcionamento o disposto na Portaria nº 583/2020 SIE/SES, do 
Governo do Estado de Santa Catarina, especialmente:
I – Disponibilizar bilhetes de passagens até 50% da capacidade de assentos de passageiros sentados, intercalando a posição janela corredor 
(zigue-zague);
II – Exigir a utilização de máscaras por todos os passageiros e motoristas, durante todo o percurso e nos terminais de embarque, observadas 
as normas estabelecidas pela vigilância sanitária;
III – Realizar intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre as partidas da mesma linha;
IV – Realizar a limpeza e desinfecção completa dos veículos ao término de cada viagem;
V – Disponibilizar álcool 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar para a higienização das mãos, no interior do 
veículo, e nos guichês de atendimento ao público;
VI – Exigir que antes de ingressar no veículo todas as pessoas efetuem a higienização das mãos com álcool 70% ou preparações antissép-
ticas ou sanitizantes de efeito similar;
VIII – Higienizar os guichês de atendimento e, após cada cliente atendido, determinar para que os atendentes efetuem a higienização das 
mãos e dos equipamentos de uso compartilhado, como as máquinas para pagamentos com cartões;
IX – Aferir a temperatura dos passageiros antes de ingressar no ônibus, ficando vedado o embarque daqueles que registrarem temperatura 
superior a 37,8ºC.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 25 de agosto de 2020.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 17.527/20
Publicação Nº 2622245

DECRETO Nº 17.527/20, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.759/19 de 13 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), à 
suplementação das seguintes dotações orçamentárias:
05 – Secretaria M. Des. Econômico, Habitação e Projetos
01 – Desenv. Econômico, Hab. e Projetos
2091 – Centro de Inovação Tecnológica
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 40.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá por conta da anulação parcial da dotação orçamentária abaixo:
05 – Secretaria M. Des. Econômico, Habitação e Projetos
01 – Desenv. Econômico, Hab. e Projetos
2091 – Centro de Inovação Tecnológica
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 40.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO 40.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 25 de agosto de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2020 - FMAS
Publicação Nº 2622066

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2020 - FMAS

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2020 - FMAS
HOMOLOGAÇÃO: 22/07/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TOTENS DISPENSADOR DE ALCOOL EM GEL, PARA SEREM UTILIZADOS NO DEPARTEMENTO DE AÇÃO SOCIAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais.).
FUNDAMENTO: Artigo 4º, da Lei 13.979, e 26 da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 26 de agosto de 2020.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Gabinete

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 004/2020
Publicação Nº 2622845

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 004/2020
CONVENENTES: Polícia Militar de Santa Catarina, por intermédio da 1º Companhia do 15º Batalhão de Polícia Militar – Videira/SC, e Muni-
cípio de Videira.
OBJETO: Celebrar a parceria entre a Polícia Militar – 1º Companhia do 15º Batalhão de Polícia Militar – Videira/SC e o Município de Videira, 
no sentido de prevenir e combater os efeitos causados pela pandemia por COVID-19, no âmbito do Município de Videira.
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VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar de 25 de agosto de 2020.
SIGNATÁRIOS: RODRIGO STADTLOBER PEDROSO, pela Polícia Militar – 1º Companhia do 15º Batalhão de Polícia Militar – Videira/SC, e 
DORIVAL CARLOS BORGA, pelo município de Videira.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 005/2020
Publicação Nº 2622100

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 005/2020
CONVENENTES: Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, por intermédio da 3º Companhia de Bombeiros Militar – Videira/SC, e Mu-
nicípio de Videira.
OBJETO: Celebrar a parceria entre a 3º Companhia de Bombeiros Militar – Videira/SC e o Município de Videira, no sentido de prevenir e 
combater os efeitos causados pela pandemia por COVID-19, no âmbito do Município de Videira.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar de 25 de agosto de 2020.
SIGNATÁRIOS: LEANDRO FLORES EMMANUELLI, pela 3º Companhia de Bombeiros Militar – Videira/SC, e DORIVAL CARLOS BORGA, pelo 
município de Videira.

LEI Nº 3.839/20
Publicação Nº 2622628

LEI Nº 3.839/20, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Desafeta bens imóveis públicos que especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam desafetados, passando a integrar a categoria dos bens dominicais, os seguintes imóveis de propriedade do Município:

I – Um terreno urbano, não edificado, com área de 1.422,33 m2 (um mil, quatrocentos e vinte e dois metros e trinta e três decímetros 
quadrados), correspondente à Área Verde “F”, do Loteamento Jardim Santa Mônica, situado na Rua C e Rodovia SC-3030, neste Município e 
Comarca de Videira/SC, dentro das seguintes medidas e confrontações: ao NORDESTE, 64,92M com a Rua C; ao SUDOESTE, 61,00m com 
o imóvel de propriedade de Honório Salvo e Ermínio Salvo; ao NORDESTE, 22,79m com o lote nº 12, da Quadra D e ao SUDESTE, 22,75m 
com a Rodovia SC-303, de propriedade do Município de Videira, matriculado sob o número 37.896.

II – Um terreno urbano, não edificado, com área de 1.328,60m2 (um mil, trezentos e vinte e oito metros e sessenta decímetros quadrados), 
correspondente à ÁreaVerde nº 02, do Loteamento Morada do Sol II, situado na Rua da Liberdade, Bairro Morada do Sol, neste Município de 
Comarca de Videira/SC, dentro das seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, 48,48 metros em dois planos com o Loteamento Morada 
do Sol, ao SUL, 48,48 metros com a Rua da Liberdade; ao LESTE, 27,39 metros com o Lote nº 10, da Quadra A; e ao OESTE 27,14 metros 
com o lote nº 11, da quadra A, de propriedade do Município de Videira, matriculado sob o nº 38.937.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 26 de agosto de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de agosto de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0548/2020
Publicação Nº 2622243

PORTARIA nº 0548/2020

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12, e à 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 16727/2020,

RESOLVE
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Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 24 de agosto de 2020 a 1° de setembro 2020, o gozo de férias da servi-
dora LUANA HENRIQUE LAMAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional, referente ao período aquisitivo de 17 
de abril de 2019 até 16 de abril de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 24 de agosto de 2020.

Videira, 25 de agosto de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0549/2020
Publicação Nº 2622241

PORTARIA nº 0549/2020

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12, e à 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 16726/2020,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 24 de agosto de 2020 a 1° de setembro 2020, o gozo de férias da ser-
vidora SORAIA CARMEN NARDI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, referente ao período aquisitivo de 7 de maio de 2019 
até 6 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 24 de agosto de 2020.

Videira, 25 de agosto de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0550/2020
Publicação Nº 2622240

PORTARIA nº 0550/2020

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12, e à 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 16725/2020,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 24 de agosto de 2020 a 1° de setembro 2020, o gozo de férias da 
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servidora MAYELLA DE AQUINO MACIEL DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 13 de abril de 2019 até 12 de abril de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 24 de agosto de 2020.

Videira, 25 de agosto de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0551/2020
Publicação Nº 2622237

PORTARIA nº 0551/2020
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do que consta no Memorando nº 30/20DEPKA,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à servidora JUCIANE THAIS FERREIRA, Diretora do Departamento de 
Arquitetura, a partir do dia 5 de agosto de 2020 até 2 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 5 de agosto de 2020.

Videira, 25 de agosto de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0552/2020
Publicação Nº 2622235

PORTARIA nº 0552/2020
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 129/12 e 
à vista do que consta no Processo Administrativo nº 16108/2020,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses ao servidor ANTONIO CARLOS MORAIS, Operador de Motoniveladora, no período de 2 
de outubro de 2020 a 2 janeiro de 2021, referente ao quinquênio de 1° de julho de 2014 até 30 de junho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 2 de outubro de 2020.
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Videira, 25 de agosto de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0553/2020
Publicação Nº 2622233

PORTARIA nº 0553/2020

Nomeia Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 9523/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 28, da Lei nº 3.734/19,

RESOLVE

Art. 1º Designar as servidoras, RENATA CHRISTINA MELILLO, LUCIANE MARIA DOS SANTOS GEMO e FRANCISLAINE RIBEIRO DOS SAN-
TOS, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurarem, no prazo de 90 
(noventa) dias, os fatos referidos no Processo Administrativo nº 9523/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 25 de agosto de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2020 - PMV
Publicação Nº 2622523

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2020 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Secretário Municipal de Gabinete torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 55/2020 – PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM ENTREGAS PARCELADAS, DE COMBUSTÍVEL (ETANOL) PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. Recebimento das propostas: do dia 27/08/2020 a partir 
das 08:00h até o dia 11/09/2020 às 13:59h. Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 11/09/2020 às 14:00h. 4. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br e www.portal-
decompraspublicas.com.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9026.
Videira/SC, 26 de agosto de 2020.
EURO VIECELI
Secretário Municipal de Gabinete

http://www.videira.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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TERMO ADITIVO Nº 142/2020 - PMV
Publicação Nº 2622417

Termo Aditivo nº 142/2020
Contrato/CT nº 148/2018
Processo: CC 03/2018-PMV
Contratado: VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 148/2018, por mais 11 (onze) dias, com efeitos a partir de 
24/08/2020 até 03/09/2020.
Valor: R$ 126.699,88.
Data: 21/08/2020.

Câmara muniCiPal

PORTARIA N. 028/2020
Publicação Nº 2622393

PORTARIA Nº 28/2020
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO À SERVIDORA JULIANA APARECIDA MUNARETTO CANTÚ

CARLOS DEMENEK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Merecimento à Servidora Juliana Aparecida Munaretto Cantú, detentora do cargo de provimento efetivo 
de Assessora Jurídica, nível V, relativo ao período de 05/08/2018 a 05/08/2020, progredindo para letra “D” da tabela de vencimentos e da 
remuneração do anexo II da Resolução Legislativa nº 004/2015 desta Câmara.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM/SC.

Videira/SC, 26 de agosto de 2020.

CARLOS DEMENEK
Presidente

visan - serviço autônomo de Água e esgoto do muniCíPio de videira

TERMO ADITIVO Nº 18/2020 - VISAN
Publicação Nº 2622322

Termo Aditivo nº 18/2020
Contrato/CT nº 43/2019
Processo: TP 04/2019 - VISAN
Contratado: A.M.A LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME
Objeto: Adequar material e mão-de-obra conforme solicitação, planilha e quantitativos constantes na justificativa da VISAN, responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e da obra, ocasionando o acréscimo de R$ 234.814,40 (duzentos e trinta e quatro mil, 
oitocentos e quatorze reais, e quarenta centavos), e a supressão no valor de R$ 13.242,87 (treze mil, duzentos e quarente e dois reais, e 
oitenta e sete centavos), estando, o aditivo dentro do permitido em Lei.
Data: 26/08/2020.
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Vitor Meireles

Prefeitura

DECRETO Nº 084/2020
Publicação Nº 2621674

DECRETO 084/2020

Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Providências.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidos pela Lei Municipal nº 1074, de 26/08/2020.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

1101 – SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
13.392.013.2021 – Festividades e Eventos Oficiais
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Ordinários ............................................................  R$ 30.000,00

1101 – SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
27.812.011.2028 – Apoio ao Esporte Amador
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Ordinários ............................................................  R$ 50.000,00

1101 – SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
13.392.013.2041 – Integração da Terceira Idade
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Ordinários ............................................................  R$ 70.000,00

Art. 2º - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária:
0701 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
26.782.014.2033 – Manutenção de Obras e Serviços Públicos
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Ordinários ............................................................  R$ 150.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 26 de Agosto de 2020.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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LEI Nº 1074
Publicação Nº 2621639

LEI N. 1074 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.
AUTORIZA ANULAR E SUPLEMENTAR DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular, até o valor constante nessa lei, as seguintes dotações orçamentárias:
1101 – SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
13.392.013.2021 – Festividades e Eventos Oficiais
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Ordinários ............................................................  R$ 30.000,00

1101 – SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
27.812.011.2028 – Apoio ao Esporte Amador
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Ordinários ............................................................  R$ 50.000,00

1101 – SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
13.392.013.2041 – Integração da Terceira Idade
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Ordinários ............................................................  R$ 70.000,00

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar, até o valor constante nessa lei, a seguinte dotação orçamentária:
0701 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
26.782.014.2033 – Manutenção de Obras e Serviços Públicos
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Ordinários ............................................................  R$ 150.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Vitor Meireles, 26 de agosto de 2020.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 214/2020
Publicação Nº 2621999

PORTARIANº 214/2020

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com a Lei Orgânica, Lei Municipal Complementar n.º 049, de 23/12/2009 e suas alterações,

Nome: KATIA REGINA DA CRUZ ALMEIDA
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Função de Confiança FC, para exercer a Res-
ponsabilidade de Elaboração dos Processos de Medicamentos Excepcionais junto ao Governo do Estado, bem como separação, controle e 
entrega dos medicamentos à população, dentro da Secretaria de Saúde.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2020, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 26 DE AGOSTO DE 2020.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Witmarsum

Prefeitura

DECRETO N.º 150/20, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622033

DECRETO N.º 150/20, de 24 de agosto de 2020.
DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, POR TRANSMISSÃO VIRTUAL AO VIVO, EM RAZÃO DO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE WITMARSUM, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma do art. 196 da Constituição Federal de 1988;

Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
coronavírus (COVID-19) o status de pandemia;

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional de corrente do novo coronavírus (COVID-19);

Considerando o disposto nos Decretos Federais, Estaduais e Municipais referentes as medidas de prevenção e combater ao novo coronavírus 
(COVID-19);

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24/20, de 20 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública 
no Município de Witmarsum;

DECRETA:
Art. 1º - As audiências públicas poderão ser realizadas pelo Município de Witmarsum por meio de transmissões virtuais ao vivo, devendo 
ser adotadas de forma temporário e excepcional, enquanto durar o período de emergência de saúde público em razão do novo coronavírus 
(COVID-19).

Art. 2º - A audiência será realizada em dia e horário previamente agendados em ambiente virtual e transmitida ao vivo em plataforma cujo 
link será disponibilizado a todo e qualquer cidadão interessado em participar, no site do Município (www.witmarsum.sc.gov.br) em até 48h 
(quarenta e oito horas) de antecedência, acompanhadas das necessárias instruções de acesso remoto.
Parágrafo único. Durante a transmissão ao vivo da audiência pública, será facultado aos participantes o envio de perguntar e questiona-
mentos, que serão oportunamente lidos por um membro auxiliar e respondidas, desde que tenham pertinência temática e guardem relação 
com os objetivos do ato.

Art. 3º - A audiência pública será gravada e permanecerá disponível para acesso no site do Município de Witmarsum, podendo ser reprodu-
zida por qualquer equipamento ou dispositivo com conexão à internet.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município – DOM, como condição indispensá-
vel a sua plena eficácia, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei Federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020 e Decreto Municipal nº 24/20, de 20 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública no 
Município de Witmarsum.

WITMARSUM – SC, 24 de agosto de 2020.

CESAR PANINI
Prefeito Municipal

http://www.witmarsum.sc.gov.br
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DECRETO N.º 151/20, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2622034

DECRETO N.º 151/20, de 24 de agosto de 2020.

RATIFICA EM TODOS OS SEUS TERMOS E HOMOLOGA A RESOLUÇÃO DIR Nº 012/2020, QUE DISPÕE SOBRE AS NOVAS MEDIDAS SANI-
TÁRIAS PREVENTIVAS PARA ADOÇÃO EM ÂMBITO REGIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE WITMARSUM, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

Considerando as razões expostas na Recomendação nº 01/2020 da Comissão de Intergestores Regional de Saúde do Alto Vale do Itajaí, que 
foi ratificada através do Decreto Municipal nº 97/20, de 13 de julho de 2020;

Considerando as razões expostas na Recomendação nº 02/2020 da Comissão de Intergestores Regional de Saúde do Alto Vale do Itajaí, que 
foi ratificada através do Decreto Municipal nº 109/20, de 27 de julho de 2020;

Considerando as alterações expostas na Recomendação nº 03/2020 e as novas razões expostas na Recomendação nº 04/2020, ambas da 
Comissão de Intergestores Regional de Saúde do Alto Vale do Itajaí, bem como, da Recomendação DIR nº 009/2020, as quais foram ratifi-
cadas através do Decreto Municipal nº 117/20, de 04 de agosto de 2020;

Considerando as razões expostas na Recomendação DIR nº 010/2020 as quais foram ratificadas através e Decreto Municipal nº 124/20, de 
10 de agosto de 2020;

Considerando as novas recomendações expostas na Recomendação DIR nº 012/2020, de 20 de agosto de 2020, que dispõe sobre as novas 
medidas sanitárias preventivas para adoção em âmbito regional, as quais seguem anexas;

DECRETA:
Art. 1º - Fica ratificada em todos os seus termos e homologada a Resoluções DIR nº 012/2020, de 20 de agosto de 2020, que dispõe sobre 
as novas medidas sanitárias preventivas para adoção em âmbito regional, em conformidade com a Portaria da Secretaria de Estado da 
Saúde nº 464, de 03 de julho de 2020, a ser cumprida em todo o território do Município de Witmarsum, sem prejuízo de outras medidas 
sanitárias que se façam necessárias.

Parágrafo único. Consideram-se serviços públicos essenciais os previstos no Decreto Federal nº 10.282/2020 e no Decreto Estadual nº 
562/2020, e em suas normas complementares, bem como, aqueles que não puderem ser realizados de remotamente (home office) e aque-
les que forem requisitados de forma excepcional pelo Chefe do Poder Executivo e pelas respectivas Secretarias Municipais.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município – DOM, como condição indispensá-
vel a sua plena eficácia, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei Federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020 e Decreto Municipal nº 24/20, de 20 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública no 
Município de Witmarsum.

WITMARSUM – SC, 24 de agosto de 2020.

CESAR PANINI
Prefeito Municipal
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Xanxerê

Prefeitura

DECRETO Nº 199/2020
Publicação Nº 2621880

DECRETO Nº 199/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e VII do Artigo 
69 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 4.183/2020, de 19.08.2020,

DECRETA:
Art. 1° Fica pelo presente decreto aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), na seguinte 
programação de despesa:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.15.451.1501.1063 – Pavimentação urbana e rural
06.0601.15.451.1501.1063.44900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 1.000.000,00

Art. 2º Para satisfazer a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será anulado parcialmente a seguinte 
programação de despesa:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.0101.01.031.0101.1061 – Infraestrutura legislativa
01.0101.01.031.0101.1061.44900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 1.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 25 de agosto de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 200/2020
Publicação Nº 2621882

 DECRETO Nº 200/2020
HOMOLOGA INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 003/2020 QUE INSTITUI O MANUAL DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
QUE REGULAMENTA A INSTAURAÇÃO E PROCESSAMENTO DAS SINDICÂNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito Municipal de Xanxerê, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 69 incísos III e VIII da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o Memorando CGM nº 035/2020, de 14 de agosto de 2020, da Controladoria Geral;

Considerando o disposto no art. 17 do Decreto n° AM 029/2004, de 01 de março de 2004;

Considerando a necessidade de normatizar procedimentos relacionados às atividades da Administração Pública Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Instrução Normativa CGM N° 003/2020, de 14 de agosto de 2020, da Controladoria Geral do Município, que 
institui o manual de procedimento administrativo disciplinar, que regulamenta a instauração e processamento das sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares no âmbito da administração direta e indireta do Município de Xanxerê.

Parágrafo Único - A Instrução Normativa CGM N° 003/2020, passa a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Fica determinado a todos os setores da Prefeitura Municipal de Xanxerê, aos quais dizem respeito às normas estabelecidas, o aten-
dimento integral às suas determinações, sob pena da devida responsabilidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação.
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Xanxerê, 25 de agosto de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 201/2020
Publicação Nº 2621884

 DECRETO Nº 201/2020
HOMOLOGA INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 004/2020 QUE ESTABELECE O FLUXO DE SERVIÇOS E REGRAS DA ASSISTÊNCIA FARMA-
CÊUTICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito Municipal de Xanxerê, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 69 incísos III e VIII da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o Memorando CGM nº 035/2020, de 14 de agosto de 2020, da Controladoria Geral;

Considerando o disposto no art. 17 do Decreto n° AM 029/2004, de 01 de março de 2004;

Considerando a necessidade de normatizar procedimentos relacionados às atividades da Administração Pública Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Instrução Normativa CGM N° 004/2020, de 14 de agosto de 2020, da Controladoria Geral do Município, que 
estabelece o fluxo de serviços e regras da assistência farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único - A Instrução Normativa CGM N° 004/2020, passa a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Fica determinado a todos os setores da Prefeitura Municipal de Xanxerê, aos quais dizem respeito às normas estabelecidas, o aten-
dimento integral às suas determinações, sob pena da devida responsabilidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Xanxerê, 25 de agosto de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0123/2020
Publicação Nº 2621809

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0123/2020
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Detentor da Ata: SIVIERO DIESEL LTDA.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Óleo Diesel, Óleo S10 e Arlas, para abastecimento dos veículos das 
Secretarias do Município.
Itens: 01 e 02 – Valor total: R$ 1.302.600,00
Vigência: 12 meses a partir da publicação.
Xanxerê-SC, 25 de agosto de 2020. Avelino Menegolla- Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0124/2020
Publicação Nº 2621815

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0124/2020
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Detentor da Ata: SAFRA DIESEL LTDA.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Óleo Diesel, Óleo S10 e Arlas, para abastecimento dos veículos das 
Secretarias do Município.
Item: 03 – Valor total: R$ 4.600,00
Vigência: 12 meses a partir da publicação.
Xanxerê-SC, 25 de agosto de 2020. Avelino Menegolla- Prefeito Municipal.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0126/2020
Publicação Nº 2621580

Extrato de Contrato nº 0126/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: FP ENGENHARIA EIRELI EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada para a fiscalização e acompanhamento da Manutenção da Iluminação Pública no Município 
de Xanxerê, com profissional em Engenharia Elétrica devidamente Registrado no CREA, conforme especificações constantes neste Edital e 
seus anexos.
Valor Total: R$ 25.080,00
Prazo de vigência: 12 meses
Xanxerê-SC, 25 de agosto de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. Nº 099/2020 - DISPENSA Nº 027/2020
Publicação Nº 2623194

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº 099/2020
Edital: Dispensa de Licitação para Compras e Serviços nº 027/2020
Fundamento: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de perfuração e detonação de rochas, com diâmetro dos furos de 1”, incluindo 
materiais e demais acessórios necessários, para a ampliação da drenagem pluvial na rua Vista Alegre, Centro, Município de Xaxim.
Fornecedor: Knapp & Cia Ltda.
Valor: R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e sessenta reais).
Dotações: Município: 33.90.39.99.00.00.00 (68/2020).
Xaxim/SC, 25 de agosto de 2020. Lìrio Dagort. Prefeito Municipal
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Zortéa

Prefeitura

EDITAL N.º 010/2020 DE 21 DE AGOSTO DE 2020 - DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
Publicação Nº 2622337

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTÉA

EDITAL N.º 010/2020 DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

ATO Nº 001/2020
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
REFERENTE AO EDITAL 010/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, considerando as 
normas fixadas no Edital nº 010/2020 de agosto de 2020, Torna Público o que segue,

Artigo 1º - A divulgação do resultado consta no Anexo I.

Artigo 2º - Comunique-se e publique-se.

Zortéa, SC, 26 de agosto de 2020.

ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal

BIRAJARA CÉSAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO I

Professor de Inglês
Classificação Nome
1º Kely Cristine Biarzi Richetti
2º Vanessa Schneider
3º Odaisa Bernardi
4º Rosilene Dutra
5º Ana Flavia Bonato dos Santos

Zortéa, SC, 26 de agosto de 2020.
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Consórcios

agir

ACÓRDÃO Nº 009/2020 - PROCEDIMENTO DE OUVIDORIA N° 091/2018 - AGIR
Publicação Nº 2622829

Acórdão n° 009/2020

Procedimento Administrativo n° 091/2018.

OBJETO: Apreciação do Recurso em ao Auto de Infração nº 003/19-AGIR, devido a ocorrência de constantes “desabastecimentos” de água 
tratada na cidade de Indaial/SC nos anos de 2017 e 2018, c/c o Despacho do Diretor Geral da AGIR, entendendo não haver novos fatos e 
ou irregularidades para reconsideração da pena de advertência, oriunda do Auto de Infração - objeto do Recurso.

SOLICITANTE: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN

INTERESSADOS: AGIR - Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do 
Itajaí e Serviço Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, Prefeitura Municipal e usuários dos Serviços de Saneamento 
Básico do Município de Indaial/SC.

Relator: Sr. Christian Marlon Panini De Carvalho - Acórdão n° 009/2020

EMENTA:

Decisão final do Comitê de Regulação da AGIR – Procedimento Administrativo n° 091/2018 – Recurso Administrativo à AGIR em face ao 
Auto de Infração nº 003/19-AGIR, devido a ocorrência de constantes “desabastecimentos” de água tratada na cidade de Indaial/SC nos 
anos de 2017 e 2018, c/c o Despacho do Diretor Geral da AGIR, nos termos do Art. nº 12, § 1º, V c/c o Art. 13 e parágrafos da Resolução/
AGIR nº 002/2013.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Membros do Comitê de Regulação da AGIR, por unanimidade de votos, 
acompanhar o voto do Conselheiro Relator, no sentido conhecer o recurso e rejeitá-lo, mantendo o Auto de Infração nº 003/2019, RATIFI-
CANDO a Decisão do Sr. Diretor Geral da AGIR, nos termos do art. 13, da Resolução Normativa nº 002/2013 da AGIR.

Blumenau, 17 de agosto de 2020.

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO
Presidente do Comitê de Regulação e Relator

ACÓRDÃO Nº 010/2020 - PROCEDIMENTO DE OUVIDORIA Nº 115/2018 - AGIR
Publicação Nº 2622834

Acórdão n° 010/2020

Procedimento Administrativo n° 115/2018.

OBJETO: Apreciação do Recurso da Decisão do Diretor Geral da AGIR, que indeferiu o pedido do Sr. Darlan Eduardo Moisés, na qualidade 
de representante legal da empresa Malhas Soft S/A – em recuperação judicial, em virtude do indeferimento do benefício de recálculo de 
fatura do mês de agosto/2018, em Decisão prolatada pela área administrativa do SAMAE de Blumenau, com fulcro no art. 116 do Decreto 
Municipal nº 10.809/15.

SOLICITANTE: Sr. Darlan Eduardo Moisés – MalhaSoft S/A “Em recuperação judicial”

INTERESSADOS: Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de
Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí e SAMAE - Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau/SC.

Relator: Sr. Gabriel Cristofolini - Acórdão n° 010/2020

EMENTA:

Decisão final do Comitê de Regulação da AGIR – Procedimento Ouvidoria n° 115/2018 – Recurso Administrativo à AGIR em face Decisão do 
Diretor Geral da AGIR, que indeferiu o pedido do Sr. Darlan Eduardo Moisés, na qualidade de representante legal da empresa Malhas Soft 
S/A, em recuperação judicial, devido o indeferimento do benefício de recálculo da fatura do mês de agosto/2018, em Decisão prolatada pela 
área administrativa do SAMAE de Blumenau, com fulcro no art. 116 do Decreto Municipal nº 10.809/15.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Membros do Comitê de Regulação da AGIR, por maioria dos votos, acom-
panhar o voto do Conselheiro Relator, no sentido de indeferir o recurso apresentado para o recálculo da fatura competência agosto/2018, 
nos termos da Decisão do Diretor Geral nº 055/2019.

Blumenau, 26 de agosto de 2020.

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO GABRIEL CRISTOFOLINI
Presidente do Comitê de Regulação AGIR Relator

RESOLUÇÃO Nº 009/2020 – COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGIR
Publicação Nº 2622831

RESOLUÇÃO Nº 09/2020 – COMITÊ DE REGULAÇÃO
ENCERRA O PROCEDIMENTO OUVIDORIA Nº 091/2018, EM VIRTUDE DO RECURSO INTERPOSTO PELA COMPANHIA CATARINENSE DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, EM FACE AO CONTIDO NO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003/2019-AGIR, C/C DESPACHO DO DIRETOR GERAL, 
EXARANDO EM 04/06/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO, Presidente do Comitê de Regulação e HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência In-
termunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas, respectivamente, (I) pelos artigos 31 e 36 do Protocolo de Intenções, devidamente ratificado pelos munícipios 
consorciados, (II) Decreto nº 064/2020, de acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis, e:

CONSIDERANDO o Recurso interposto pela Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, em face ao Auto de Infração nº 
003/19-AGIR, devido a ocorrência de constantes “desabastecimentos” de água tratada na cidade de Indaial/SC nos anos de 2017 e 2018, 
nos termos do Art. nº 12, § 1º, V c/c o Art. 13 e parágrafos da Resolução/AGIR nº 002/2013;
CONSIDERANDO o Despacho exarado pelo Diretor Geral da AGIR, em 04 de junho de 2019, no qual acatou e ratificou o Parecer Jurídico 
nº 0163/2019, entendendo não haver novos fatos e ou irregularidades para reconsideração da pena de advertência, oriunda do Auto de 
Infração objeto do Recurso, encaminhando ao Comitê de Regulação em 17 de julho de 2019, para adoção das medidas necessárias para 
análise e julgamento do Recurso;
CONSIDERANDO que na Reunião Ordinária do Comitê de Regulação realizada no dia 30 de setembro de 2019, sob a presidência Conselhei-
ro José Carlos Spengler, houve o sorteio do relator para análise e voto do referido procedimento, ficando à cargo conselheiro Sr. Christian 
Marlon Panini De Carvalho;
CONSIDERANDO que na Reunião Ordinária do Comitê de Regulação realizada no dia 15 de junho de 2020, por unanimidade de votos dos 
conselheiros, estes aprovaram o relatório e o voto do Conselheiro Relator Sr. Christian Marlon Panini De Carvalho, no sentido de indeferir o 
recurso apresentado pela CASAN, mantendo o Auto de Infração nº 003/19, RATIFICANDO a decisão do Sr. Diretor Geral da AGIR, nos termos 
do art. 13, da Resolução Normativa nº 002/2013 da AGIR.

RESOLVE:
Art. 1º Publicar para todos os efeitos legais o voto e a decisão proferida nos autos do Procedimento de Ouvidoria nº 091/2018, remetido 
ao Comitê de Regulação para julgar o Recurso Administrativo em grau de recurso, no qual o Conselheiro Relator votou pelo indeferido do 
pleito, sendo este acompanhado por unanimidade dos membros do Comitê de Regulação em data de 15 de junho de 2020, conforme Ata 
nº 66/2020, da Reunião Ordinária do Comitê de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí 
- AGIR.

Art. 2º O Voto do Relator passa a integrar a presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Blumenau, em 17 de agosto de 2020.

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO
Presidente do Comitê de Regulação da AGIR

HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR ANEXO I

VOTO DO RELATOR

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO

Procedimento Ouvidoria nº 091/2018
Recorrente: Companhia Catarinense de Águas e Esgoto — CASAN
Agente Fiscalizador: AGIR – Agência Intermunicipal de Regulação,
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí

Voto em recurso.
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Cuida o presente de voto submetido ao pleno do Comitê de Regulação da AGIR – Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscali-
zação de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí, em razão de recurso apresentado nos autos do Procedimento de Ouvidoria 
nº 91/2018.
Em brevíssima síntese da motivação do recurso, mister dizer que se trata de irresignação contra a lavratura do Auto de Infração nº 003/19, 
emitido pela AGIR em desfavor da recorrente, em virtude das ocorrências de constantes “desabastecimentos” de água tratada na cidade 
de Indaial/SC nos anos de 2017 e 2018, cuja concessão para gestão e operação do serviço é detida exclusivamente pela Companhia Cata-
rinense de Águas e Saneamento – CASAN.
O referido auto de infração tem por marco inicial fática inicial o Ofício nº 144/2018 – Técnico/AGIR de 08 de maio de 2018, no qual se instou 
a recorrente para que trouxesse esclarecimentos sobre as reclamações de desabastecimentos. Na data de 05 de junho de 2018, a conces-
sionária apresentou suas justificativas para os aludidos constants desabastecimentos de água havidos em Indaial/SC nos bairros Encano 
do Norte e Encano Baixo; elucidado que os desabastecimentos havidos tiveram como causa determinante o rompimento de redes, as quais 
seriam resolvidas com as obras para implantação do futuro reservatório e adutoras, além é claro de uma melhor programação do booster 
instalado. Asseverando naquela oportunidade a existência de estudos de projeto do novo reservatório do bairro Encano, a substituição da 
rede existente por rede de maior diâmetro e assentada sob passeio.
De acordo com o Parecer Técnico nº 133/2018 elaborado pela Gerência de Controle, Regulação e Fiscalização do Saneamento Básico da 
AGIR – no qual constam inclusive a realização de testes certificatórios de campo – aliada as inúmeras reclamações recebidas pelo sistema 
de Ouvidoria da AGIR – sejam estas através de telefonemas, registros no sistema de ouvidoria, WhatsAPP e outros –, apurou-se que as 
reclamações se estenderam em ocorrências de desabastecimento não apenas no ano de 2017, mas também, repetiram-se com certeza nos 
dias 01 e 02/11/2018, 15 e 16/11/2018, e também nos finais de semana do mês de Novembro de 2018. Deste modo, tendo por insuficientes 
as justificativas apresentadas lavrou-se o Termo de Notificação nº 047/2018, de 30 de novembro de 2018, enviado à CASAN acostado do 
Ofício nº 710/2018 – Técnico/AGIR.
Respondendo ao Termo de Notificação nº 047/2018 a CASAN, por intermédio do Ofício CT/COMITÊ 0204 de 13 de dezembro de 2018, 
repisou suas considerações e justificativas quanto aos problemas de desabastecimento de água na cidade de Indaial, informando ao final 
a tomada de algumas medidas para sanar os problemas havidos. Após análise destas considerações através de Despacho Interlocutório o 
Sr. Diretor Geral da AGIR determinou instauração de Procedimento Punitivo que culminou com a lavratura do Auto de Infração nº 003/19, 
que aplicou a pena de ADVERTÊNCIA à concessionária. Cientificada da penalidade a concessionária apresentou o recurso com pedido de 
reconsideração – que fora improvido – trazendo os autos para apreciação do Comitê de Regulação.
É o relatório, passo verificação dos argumentos recursais.
Em sede de PRELIMINAR a concessionária recorrente traz arguição de nulidade do auto de infração lavrado com lastro em suposto “CER-
CEAMENTO DE DEFESA DIANTE DO GENERICISMO DA DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO E DA ABSOLUTA AUSÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE 
DA AUTUAÇÃO” [sic].
Extrai-se já do nomen iuris dado ao item da preliminar aventada que o cerceamento de defesa decorreria da ausência na autuação da indica-
ção de relatório ou parecer técnico que detalhasse as constatações realizadas pela AGIR, trazendo incerteza sobre quais desconformidades 
embasam a autuação, impedindo “a adequada contextualização da defesa”.
Tendo sido trazida como item de preliminar – por mais que a matéria se cofunda com mérito –, justo que assim seja apreciado o pedido 
aventado. Assim, tratar-se-á o ponto como arguição contra a higidez do Auto de Infração nº 003/19.
Pois bem, dita o Protocolo de Intenções da AGIR em sua Cláusula 102 que “Pelo descumprimento das leis, dos contratos celebrados pelos 
Municípios e das normas instituídas pela AGIR, poderá a mesma aplicar as seguintes sanções aos prestadores de serviços públicos munici-
pais: I - advertência escrita; II - multa; e III - suspensão de obra ou atividade”; do conteúdo do dispositivo trazido verifica-se a delegação 
da legitimidade para a imposição da penalidade. Cláusula fundamental para calçar o dispositivo seguinte do mesmo diploma:

CLÁUSULA 103. Todas as infrações serão apuradas em processo administrativo, resguardado o contraditório e a ampla defesa, devendo 
constar os elementos necessários para a identificação da natureza da infração, o tipo e a graduação das sanções.
Parágrafo único. O procedimento para a apuração das irregularidades e aplicação das sanções será definido por resolução normativa do 
Comitê de Regulação.

De pronto verifica-se que a eventual ocorrência de infrações cometidas pelas concessionárias submetidas ao controle da AGIR, “serão apu-
radas em processo administrativo, resguardado o contraditório e a ampla defesa, devendo constar os elementos necessários para a identi-
ficação da natureza da infração, o tipo e a graduação das sanções”. O que no caso em tela, consubstancia-se na integralidade dos próprios 
autos do Procedimento Ouvidoria n◦ 091/2018.
Ressalta-se que o procedimento se encontra plena e fartamente instruído, não apenas com fundamentos fático-jurídicos carreados pela 
AGIR e pela recorrente, mas também técnicos, em especial do Parecer Técnico nº 133/2018 elaborado pela Gerência de Controle, Regulação 
e Fiscalização do Saneamento Básico da AGIR; além de vasta documentação técnica trazida pela própria recorrente.
Quanto a higidez do auto de infração propriamente dito, é preciso se remeter ao parágrafo único do dispositivo trazido, uma vez que o con-
teúdo da aplicação de penalidade – ou forma do auto de infração – deve seguir as delimitações trazidas em “resolução normativa do Comitê 
de Regulação”, norma que neste caso se trata da Resolução Normativa nº 002/2013 — Comitê de Regulação AGIR, onde se estabelecem 
as “CONDIÇÕES GERAIS PARA OS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, DE APLICAÇÃO E PENALIDADES [...]”, determinando em ser art. 12, a forma, o conteúdo e o trâmite do 
Auto de Infração, in verbis:

Art. 12. O Auto de Infração, emitido pelo Diretor Geral, conforme modelo no Anexo II, será lavrado em 2 (duas) vias e instruído com o Termo 
de Notificação e a respectiva manifestação da notificada, se houver.
§ 1º. O Auto de Infração conterá:
I - O local e a data da lavratura;
II - O nome, o endereço e a qualificação da autuada;
III - A descrição dos fatos ou dos atos constitutivos das infrações;
IV - A indicação dos dispositivos legais, regulamentares ou contratuais infringidos e as respectivas penalidades;
V - A indicação do prazo de 15 (quinze) dias para recolhimento da multa ou, se for o caso, apresentação de recurso;
VI - As instruções para o recolhimento da multa; e
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VII - A identificação do Diretor Geral autuante e a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho de Regulação.
§ 2º. Uma via do Auto de Infração será remetida ou entregue, para efeito de notificação, ao representante legal do prestador de serviços, 
ao seu procurador habilitado ou ao representante junto a AGIR designado pelo prestador de serviços, mediante registro postal com Aviso 
de Recebimento – AR ou outro documento que comprove o respectivo recebimento.

Sopesando os argumentos da preliminar aventada em face dos dispositivos trazidos, em literal comparação do Auto de Infração lavrado 
(Auto de Infração nº 003/19), bem como, do Termo de Notificação (Termo de Notificação nº 047/2018), não vislumbro qualquer ocorrência 
de ausência de element obrigatório ou “genericiedade” [sic], em qualquer dos referidos documentos, porquanto ambos cumprem os ditames 
formais exigidos pela resolução citada, sendo incontestavelmente a legislação aplicável.
Quanto ao alegado cerceamento de defesa diante da ausência de contemporaneidade da autuação, é certo que o acolhimento detal argu-
mento imporia a nulidade da autuação – não por cerceamento de defesa da recorrente –, mas por perda do objeto da autuação, pois no 
momento de sua lavratura – em tese – estaria esvaziado o objeto da infração.
Ocorre que, em primeira verificação, a penalização imposta decorre da prática reiterada de falhas da prestação contratada, gerando repetido 
“desabastecimento” do fornecimento do serviço regulado, da falta de prévia informação pública destes episódios, ao município beneficiário 
e aos usuários do sistema.
Ambos eventos que ocorrem no passado, portanto, trata-se de conduta consumada, para qual pouco importa o momento exato de suas 
efetivas ocorrências, pois, uma vez que comprovadas, restariam consolidas as violações legal tipificada. Valendo anotar, que parte das falhas 
apontadas são confessadas dada a confirmação das ocorrências pela concessionária recorrente ao longo da instrução do procedimento.
Diante destes argumentos e fundamentos expostos, não há que se falar em cerceamento de defesa, motivo pelo que afasto a preliminar 
aventada.
Quanto ao MÉRITO RECURSAL, prudente inicialmente reprisar a exata descrição e fundamentação jurídica conectados a penalidade de AD-
VERTÊNCIA imposta, tomando a liberdade de trazer cópia digital dos dispositivos infringidos segundo descrito no auto de infração extraído 
diretamente dos autos:

1 Sendo os dispositivos infringidos os alicerces sobre
2 os quais se erguem a legalidade da penalidade de advertência imposta e
3 tendo o órgão regulador optado pela aplicação da pena mais branda

4 admissível às infrações descritas, incabível análise de desclassificação da
5 penalidade, posto que a Agência Reguladora atua, neste ponto, dentro de
6 seus limites de discricionariedade e no uso de suas atribuições legais,
7 portanto em consonância com o princípio da legalidade.
8 Mister, no entanto, proceder verificação dos pontos
9 trazidos pelo recurso quanto as motivações que dão azo a pena imposta,
10 especialmente na ocorrência de poder exercido mediante a atividade

Sendo os dispositivos infringidos os alicerces sobre os quais se erguem a legalidade da penalidade de advertência imposta e tendo o órgão 
regulador optado pela aplicação da pena mais branda admissível às infrações descritas, incabível análise de desclassificação da penalidade, 
posto que a Agência Reguladora atua, neste ponto, dentro de seus limites de discricionariedade e no uso de suas atribuições legais, portanto 
em consonância com o princípio da legalidade.
Mister, no entanto, proceder verificação dos pontos trazidos pelo recurso quanto as motivações que dão azo a pena imposta, especial-
mente na ocorrência de poder exercido mediante a atividade administrativa discricionária, elevando a importância da fundamentação e da 
motivação do ato administrativo, pois vem a revelar as causas que levaram o ente da administração a escolher uma solução e não outra 
inicialmente admissível.
Quanto a motivação ligada ao item recursal “1. Apresentar as justificativas pelas quais não houve por parte da Companhia Catarinense de 
Águas e Saneamento (CASAN), comunicações prévias, imediatas e eficientes para a Agência Reguladora acerca dos problemas de desabas-
tecimento de água tratada na cidade de Indaial/SC, nos dias 01 e 02/11/18, e 15 e 16/11/2018, e também nos finais de semana deste mês 
de Novembro, sendo que em razão destas omissões a AGIR não detinha informações exatas sobre a situação e prazo de normalização dos 
serviços para enfim informar aos usuários que entraram em contato com a mesma através do sistema de Ouvidoria existente”, o argumento 
de que a AGIR não especificou as matrículas dos usuários que reportaram reclamações de desabastecimento no mês de Novembro de 2018, 
não merece prosperar.

Mormente porque o RELATÓRIO DE RECLAMAÇÕES DE FALTA DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE INDAIAL/SC – fls. 103/110, indica justamente 
as reclamações que chegaram a Agência Reguladora no referido período – 11/2018 –, constando do documento o endereço completo dos 
reclamantes, o que certamente é informação suficiente para que uma CONCESSIONÁRIA de prestação de serviço de fornecimento de água 
localize o usuário afetado e a localidade da cidade eventualmente com falha de abastecimento.
O item de razão recursal ligado ao motive a motivação ligada ao item recursal “2. Apresentar as justificativas pelas quais a CASAN não 
informou a população de maneira prévia e proativa, por meio da mídia e — demais meios de comunicação existentes, sobre a situação 
de desabastecimento de água no município de Indailal/SC, nos dias 01 e 02/11/18, 15 e 16/11/18, e também nos finais de semana deste 
mês de Novembro e os prazos prováveis de restabelecimento dos serviços, inclusive porque os usuários não obtinham êxito nas tentativas 
de contato através do telephone disponibilizado, para enfim obterem informação e formularem reclamação acerca do desabastecimento e 
dos prazos para restabelecimento dos serviços; contribuindo enfim para o agravamento da situação e descontentamento dos usuários em 
geral”, o argumento de que a concessionária informa as “que interrupções programadas do abastecimento são sempre informadas com 48 
horas de antecedência, e que eventos com duração superior a 24 horas são sempre divulgados nas rádios locais, sendo utilizados também, 
independentemente da duração da ocorrência, sítios eletrônicos (site da CASAN, Facebook) e avisos de falta d'água no Aplicativo CASAN/
SC”, igualmente não prosperam.

Isto porque não vieram aos autos comprovações efetivas das arguidas medidas de comunicação prévia dos usuários. Os “prints” retirados 
da página da recorrente mantida na rede social Facebook – fls. 50, são datadas de datas que não correspondem com os desabastecimentos 
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que motivam a penalização imposta.
Não vieram aos autos nem mesmo um “print” de tela das referidas comunicações de desabastecimento programado no “Aplicativo CASAN/
SC”. Tampouco chegaram aos autos os comprovação de que os aludidos “[...] comunicados pagos, realizados nas rádios [...]”, mencionados 
no Ofício CI GOPS 246/2018 – fls. 035/049, alcançaram qualquer destino, porquanto os releases à imprensa apresentados não vão além de 
textos impressos em papel timbrado da própria CASAN, argumento que seria facilmente alicerçado tivessem sido apresentadas comprova-
ções dos dittos “comunicados pagos”.
Nem mesmo as informações de desabastecimento constantes dos “Relatórios de Comunicado” do sistema de “Quadro de Avisos”, traz infor-
mações de desabastecimento em datas que coincidem com as datas de ocorrências de desabastecimento apuradas pela AGIR.
Finalmente no que tange o item recursal “3. Que a Concessionária CASAN apresente num prazo de 15 dias um Plano de Contingência e 
Emergência (em caráter URGENTE), PARA QUE SEJA MANTIDO EM CONDIÇÕES DE - REGULARIDADE O SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA. NO MUNICÍPIO DE Indaial//SC, em especial nos meses de Dezembro de 2018 e Janeiro, Fevereiro e Março de 2019, certo porquanto 
é- que inconteste o aumento de consumo nestes meses em face das altas temperaturas; não se admitindo, portanto, qualquer justificativa 
para seu descumprimento ou quiçá pedido de dilação no prazo”, ao qual respondeu a recorrente que a “CASAN já desenvolveu Plano de 
Emergência e Contingência para o Sistema de Abastecimento de Água de Indaial, o qual já foi inclusive encaminhado à AGIR no ano de 
2018 como o Anexo 2 da Cl GOPS nº 54/2018, enviada por meio do Ofício CT/COMITÊ – 0021”, é de registrar que o documento referido 
não veio aos autos.
Apesar de imperar nos processos administrativos o princípio do informalismo procedimental, explicado na lição de José dos Santos Carvalho 
Filho como, “o princípio do informalismo procedimental significa que, no silêncio da lei ou de ato regulamentares, não há para o adminis-
trador a obrigação de adotar excessivo rigor na tramitação dos processos administrativos, tal como ocorre, por exemplo, nos processos 
judiciais2”, a recorrente deixou de apresentar nestes autos o citado Plano de Emergência e Contingência para o Sistema de Abastecimento 
de Água de Indaial.
Deste modo, resta impossível manifestar-se sobre documento que não veio aos autos, já que somente se pode afirmar da validade de peças 
e de documentos quando encartados nos autos, valendo, para tanto, a máxima latina “non quod est in actis non est in mundo” ou “o que 
não está nos autos não se encontra no mundo”.
Assim, considerando os argumentos apresentados, sumarizados pelos requerimentos trazidos, consoante os pedidos de “anulação do Auto 
de Infração nº 003/19 lavrado pela AGIR, com a consequente não imposição de qualquer uma das penalidades disciplinadas na Resolução 
Normativa nº 002/2013 da AGIR [...]” e o “reconhecimento do cumprimento das obrigações contratuais, [...] atenta aos princípios da ra-
zoabilidade e da proporcionalidade, esta competente Agência Reguladora promova a revogação da penalidade de advertência cominado”; 
diante dos argumentos apresentados, voto pelo CONHECIMENTO DO RECURSO, REJEITANDO-O, mantendo o Auto de Infração nº 003/19, 
RATIFICANDO a decisão do Sr. Diretor Geral da AGIR, nos termos do art. 13, da Resolução Normativa nº 002/2013 da AGIR.

Blumenau/SC, 15 de junho de 2020.

Christian M. Panini de Carvalho
Conselheiro do Comitê de Regulação da AGIR
Advogado OAB/SC 19.308

RESOLUÇÃO Nº 010/2020 – COMITÊ DE REGULAÇÃO AGIR
Publicação Nº 2622837

RESOLUÇÃO Nº 10/2020 – COMITÊ DE REGULAÇÃO

ENCERRA O PROCEDIMENTO OUVIDORIA Nº 115/2018, EM VIRTUDE DO RECURSO INTERPOSTO PELO SR DARLAN EDUARDO MOISÉS – 
MALHASOFT S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM FACE DA DECISÃO DO DIRETOR GERAL DA AGIR, QUE MANTEVE O INDEFERIMENTO 
DO PEDIDO DE RECÁLCULO DE FATURA DO MÊS DE AGOSTO/2018, EM DECISÃO ADMINISTRATIVA EXARADA PELO SAMAE DE BLUME-
NAU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO, Presidente do Comitê de Regulação e HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência In-
termunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas, respectivamente, (I) pelos artigos 31 e 36 do Protocolo de Intenções, devidamente ratificado pelos munícipios 
consorciados, (II) Decreto nº 064/2020, de acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis, e:

CONSIDERANDO que na Decisão nº 055/2019 do Procedimento de Ouvidoria nº 115/2018, o Diretor Geral da AGIR decidiu pelo não aco-
lhimento da reclamação, devido à falta de previsão legal, referente ao recurso interposto pelo Sr. Darlan Eduardo Moisés – MalhaSoft S/A 
“em recuperação judicial”.
CONSIDERANDO que na Reunião Ordinária do Comitê de Regulação realizada no dia 30 de julho de 2019, por maioria dos votos dos con-
selheiros, estes aprovaram o relatório e o voto do Conselheiro Relator Sr. Gabriel Cristofolini, no sentido de indeferir o recurso apresentado 
pelo Sr. Darlan Eduardo Moisés – MalhaSoft S/A “em recuperação judicial”, para o recálculo da fatura da competência agosto/2018, com 
fulcro no art. 116 do Decreto Municipal nº 10.809/15.
RESOLVE:
Art. 1º Publicar para todos os efeitos legais o voto e a decisão proferida nos autos do Procedimento de Ouvidoria nº 115/2018, remetido ao 
Comitê de Regulação para julgar o Recurso Administrativo em grau de recurso, no qual o Conselheiro Relator votou pelo indeferido do pleito, 
sendo este acompanhado por maioria dos membros do Comitê de Regulação em data de 30 de julho de 2020, conforme Ata nº 67/2020, da 
Reunião Ordinária do Comitê de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR.

Art. 2º O Voto do Relator passa a integrar a presente Resolução.
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Blumenau, em 26 de agosto de 2020.

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO
Presidente do Comitê de Regulação da AGIR

HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR ANEXO I

VOTO DO RELATOR

PROCESSO DE OUVIDORIA 115/2018

RELATOR DO PROCESSO DE OUVIDORIA: Gabriel Cristofolini
RECLAMANTE: Sr. Darlan Eduardo Moisés – MalhaSoft S/A “Em recuperação judicial”
DEMANDADOS: AGIR - Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí 
e SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau/SC.

I – RELATÓRIO:

No dia 14/09/18 o sr. Darlan Eduardo Moisés, na qualidade de representante legal da empresa Malhas Soft S/A – em recuperação judicial 
– formalizou a reclamação perante a Ouvidoria desta Agência de Regulação (AGIR), argumentando em síntese que foi surpreendido com o 
lançamento na fatura do mês de Agosto de 2018, correspondente a um consumo de 537 m³ , em contraposição a média mensal que era 
de aproximadamente de 75 m³. A reclamação se baseia na resolução Normativa nº 001/2003 da AGIR, especificamente no art. 107, pois a 
resolução em questão não faz nenhuma restrição a categoria “Industrial”.
Aduz ainda que achado o vazamento oculto que motivou o aumento do consumo e feito os reparos necessários, compareceu então à Au-
tarquia Municipal (SAMAE Blumenau) para solicitar o recálculo e concessão do desconto cabível, oportunidade em que lhe foi negado o 
desconto em face do que dispõe o artigo 116 do Decreto nº 10.809/2015, pelo fato de que o usuário enquadra-se na categoria “industrial”, 
a qual não é contemplada como aplicável a concessão da benesse legal.
Diante disso foi instaurado pela AGIR o procedimento de Ouvidoria 115/2018.

DECISÃO
Tendo como embasamento o parecer jurídico nº 123/2018 e parecer da ouvidoria nº 16/2018, embora o citado artigo 107 da citada Reso-
lução Normativa AGIR nº 001/2013 não faça a expressa exclusão as “categorias industrial e temporária”, como assim o faz o artigo 116 do 
Decreto nº 10.809/2015, o certo é que a ausência de previsão legal na Resolução Normativa AGIR nº 001/2013, mais precisamente em seu 
artigo 107, não autoriza por si só conceder o desconto previsto no citado artigo 116 do Decreto nº 10.809/2015, porquanto assim o fazendo, 
estar-se-ia operando uma interpretação extensiva, o que s.m,j é vedado por lei, mesmo que em favor do consumidor/usuário, considerado 
como hipossuficiente na relação contratual.
Assim, o parecer o é no sentido de conhecer e negar provimento à Reclamação Administrativa apresentada pelo usuário para de qualquer 
forma desautorizar o recálculo da fatura do mês de Agosto/2017, relativamente ao consumo advindo de vazamento oculto, porquanto en-
quadrado como usuário de categoria industrial, para o qual é vedada a benesse legal.
Este recurso (Reclamação de revisão de fatura em virtude de vazamento oculto), foi julgado improcedente pelo senhor Luiz Pasold, Diretor 
Geral da AGIR, através da Decisão nº 55/2019.
Diante dessa decisão, a empresa reclamante enviou no dia 05 de abril de 2019 a AGIR pedido de reconsideração para redução do valor de 
suas faturas dos meses de agosto e setembro. Sendo assim a AGIR enviou pedido ao SAMAE Blumenau para apresentar suas contrarrazões 
ao recurso impetrado.
Por sua vez o SAMAE Blumenau no dia 30 de abril de 2019 emitiu o ofício nº 119/2019/SAMAE-PRES, para apresentar as contrarrazões, na 
qual em seu ofício esclarece que como membro da Administração Pública, a Autarquia deve observar rigorosamente os princípios constantes 
no art. 37 da Constituição Federal, principalmente ao da LEGALIDADE. A autarquia por ser obediente ao princípio da legalidade não pode 
conceder a revisão da fatura, visto que o recorrente se enquadra na categoria industrial.
Além disso, o recorrente requer a aplicação do art. 107 da Resolução Normativa 001/2003 da AGIR. O conflito de normas ocorrido durante 
o processo de interpretação pode ser solucionado através da aplicação de três critérios: hierárquico, cronológico ou de especialidade.
Como já apontado na Decisão nº 55/2019, sob o ângulo da cronologia, o Decreto Municipal de 2015 se sobrepõe à normativa da AGIR de 
2003. Portanto, por não haver dispositivo legal que autorize a revisão e tendo em vista que o Decreto Municipal 10809/2015 se sobrepõe a 
Resolução Normativa 001/2003 da AGIR, não deve ser deferido o pedido de revisão de faturas do Recorrente.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência do recurso impetrado pela reclamante e opino pela legalidade das sanções aplicadas no 
Procedimento de Ouvidoria 115/2018.

Gabriel Cristofolini
Conselheiro do Comitê de Regulação da AGIR
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VOTO RELATOR - PROCEDIMENTO DE OUVIDORIA Nº 115/2018 - AGIR
Publicação Nº 2622542

PARECER DO RELATOR PROCESSO DE OUVIDORIA 115/2018

RELATOR DO PROCESSO DE OUVIDORIA: Gabriel Cristofolini
RECLAMANTE: Sr. Darlan Eduardo Moisés – MalhaSoft S/A “Em recuperação judicial” DEMANDADOS: AGIR - Agência Intermunicipal de 
Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí e SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Blumenau/SC.

I – RELATÓRIO:
No dia 14/09/18 o sr. Darlan Eduardo Moisés, na qualidade de representante legal da empresa Malhas Soft S/A – em recuperação judicial 
– formalizou a reclamação perante a Ouvidoria desta Agência de Regulação (AGIR), argumentando em síntese que foi surpreendido com o 
lançamento na fatura do mês de Agosto de 2018, correspondente a um consumo de 537 m³ , em contraposição a média mensal que era 
de aproximadamente de 75 m³. A reclamação se baseia na resolução Normativa nº 001/2003 da AGIR, especificamente no art. 107, pois a 
resolução em questão não faz nenhuma restrição a categoria “Industrial”.
Aduz ainda que achado o vazamento oculto que motivou o aumento do consumo e feito os reparos necessários, compareceu então à Au-
tarquia Municipal (SAMAE Blumenau) para solicitar o recálculo e concessão do desconto cabível, oportunidade em que lhe foi negado o 
desconto em face do que dispõe o artigo 116 do Decreto nº 10.809/2015, pelo fato de que o usuário enquadra-se na categoria “industrial”, 
a qual não é contemplada como aplicável a concessão da benesse legal.
Diante disso foi instaurado pela AGIR o procedimento de Ouvidoria 115/2018. DECISÃO
Tendo como embasamento o parecer jurídico nº 123/2018 e parecer da ouvidoria nº 16/2018, embora o citado artigo 107 da citada Re-
solução Normativa AGIR nº 001/2013 não faça a expressa exclusão as “categorias industrial e temporária”, como assim o faz o artigo 116 
do Decreto nº 10.809/2015, o certo é que a ausência de previsão legal na Resolução Normativa AGIR nº 001/2013, mais precisamente em 
seu artigo 107, não autoriza por si só conceder o desconto previsto no citado artigo 116 do Decreto nº 10.809/2015, porquanto assim o 
fazendo, estar-se-ia

operando uma interpretação extensiva, o que s.m,j é vedado por lei, mesmo que em favor do consumidor/usuário, considerado como 
hipossuficiente na relação contratual.
Assim, o parecer o é no sentido de conhecer e negar provimento à Reclamação Administrativa apresentada pelo usuário para de qualquer 
forma desautorizar o recálculo da fatura do mês de Agosto/2017, relativamente ao consumo advindo de vazamento oculto, porquanto en-
quadrado como usuário de categoria industrial, para o qual é vedada a benesse legal.
Este recurso (Reclamação de revisão de fatura em virtude de vazamento oculto), foi julgado improcedente pelo senhor Luiz Pasold, Diretor 
Geral da AGIR, através da Decisão nº 55/2019.
Diante dessa decisão, a empresa reclamante enviou no dia 05 de abril de 2019 a AGIR pedido de reconsideração para redução do valor de 
suas faturas dos meses de agosto e setembro. Sendo assim a AGIR enviou pedido ao SAMAE Blumenau para apresentar suas contrarazões 
ao recurso impetrado.
Por sua vez o SAMAE Blumenau no dia 30 de abril de 2019 emitiu o ofício nº 119/2019/SAMAE-PRES, para apresentar as contrarazões, na 
qual em seu ofício esclarece que como membro da Administração Pública, a Autarquia deve observar rigorosamente os princípios constantes 
no art. 37 da Constituição Federal, principalmente ao da LEGALIDADE. A autarquia por ser obediente ao princípio da legalidade não pode 
conceder a revisão da fatura, visto que o recorrente se enquadra na categoria industrial.
Além disso, o recorrente requer a aplicação do art. 107 da Resolução Normativa 001/2003 da AGIR. O conflito de normas ocorrido durante 
o processo de interpretação pode ser solucionado através da aplicação de três critérios: hierárquico, cronológico ou de especialidade.
Como já apontado na Decisão nº 55/2019, sob o ângulo da cronologia, o Decreto Municipal de 2015 se sobrepõe à normativa da AGIR de 
2003. Portanto, por não haver dispositivo legal que autorize a revisão e tendo em vista que o Decreto Municipal 10809/2015 se sobrepõe a 
Resolução Normativa 001/2003 da AGIR, não deve ser deferido o pedido de revisão de faturas do Recorrente.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência do recurso impetrado pela reclamante e opino pela legalidade das sanções aplicadas no 
Procedimento de Ouvidoria 115/2018.
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Cimvi

AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 010/2020 - PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - LICITAÇÃO COMPARTILHADA - AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA COLETA DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS NO ÂMBITO DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS

Publicação Nº 2621866

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 010/2020
PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO COMPARTILHADA PARA ENTES DA FEDERAÇÃO CONSORCIADOS

O Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí torna público, de acordo com as Leis Nacionais nº 8.666/93 e 10.520/02, Lei Comple-
mentar n° 123/2006 e Resolução CIMVI nº 166/16, que fará realizar Pregão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços para seleção 
de propostas para AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA COLETA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NO ÂMBITO DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS, do tipo Menor Preço por Item.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na sede do CIMVI, na Rua Tupiniquim, nº 1.070, em Timbó/SC, das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, e na internet em http://cimvi.sc.gov.br/>Licitações.
Os envelopes (Proposta e Habilitação) serão recebidos até o dia 10 de Setembro de 2020, às 09h00min na sede do CIMVI, sito à Rua Tupi-
niquim, nº 1.070 – Zona Rural, em Timbó/SC.
A sessão pública de abertura dos envelopes será realizada na data de 11 de Setembro de 2020, às 09h30min por videoconferência através 
do link: https://meet.google.com/hzj-vkru-xzj, com participação aberta às licitantes e público em geral.
Timbó(SC), 26 de Agosto de 2020.

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI

AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 011/2020 - PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI E DA POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL

Publicação Nº 2621868

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 011/2020
PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí torna público, de acordo com as Leis Nacionais nº 8.666/93 e 10.520/02, Lei Comple-
mentar n° 123/2006 e Resolução CIMVI nº 166/16, que fará realizar Pregão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços para seleção 
de propostas para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI E DA POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL, EM CONFORMIDADE COM O CONVÊNIO Nº PMSC 
8115/2019 E PMSC 13357/2019, do tipo Menor Preço por Item.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na sede do CIMVI, na Rua Tupiniquim, nº 1.070, em Timbó/SC, das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, e na internet em http://cimvi.sc.gov.br/>Licitações.
Os envelopes (Proposta e Habilitação) serão recebidos até o dia 10 de Setembro de 2020, às 09h00min na sede do CIMVI, sito à Rua Tupi-
niquim, nº 1.070 – Zona Rural, em Timbó/SC.
A sessão pública de abertura dos envelopes será realizada na data de 11 de Setembro de 2020, às 14h00min por videoconferência através 
do link: https://meet.google.com/hzj-vkru-xzj, com participação aberta às licitantes e público em geral.
Timbó(SC), 26 de Agosto de 2020.

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI

https://meet.google.com/hzj-vkru-xzj
https://meet.google.com/hzj-vkru-xzj
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CinCatarina

ADITIVO N. 0002/2020 AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 0002/2020
Publicação Nº 2622622

 ADITIVO N. 0002/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 0002/2020
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Termo Aditivo de Contrato por Prazo Determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, que entre si 
celebram o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, pessoa jurídica de direito público, na forma de associação 
pública, de natureza autárquica interfederativa, com sede sito à rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º Andar, Sala 1305 – Bairro Can-
to, Florianópolis, SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 12.075.748/0001-32, neste ato, representada por seu Diretor Executivo Sr. Elói Rönnau, 
portador de cédula de identidade n. 1.917.493, inscrito no CPF sob o n.º 590.962.419-91, doravante denominado CONTRATANTE e Igor 
Alves Rodrigues, brasileiro, solteiro, portador do RG n. 6.295.652-SSP, inscrito no CPF sob n. 101.960.839-07, doravante denominado sim-
plesmente CONTRATADO, pelas cláusulas seguintes:

Art.1º - As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais, ajustam e contratam a ampliação do 
prazo de vigência constante da Cláusula Segunda, passando a vigorar até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado até o limite 
previsto no parágrafo terceiro, do artigo 49, do Protocolo de Intenções.

Art. 2º - Ficam mantidas e inalteradas todas as demais disposições contratuais.

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Florianópolis, SC, 24 de agosto de 2020.

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

IGOR ALVES RODRIGUES
CPF: 101.960.839-07
CONTRATADO

TESTEMUNHAS.

1.______________________ 2.__________________________

AT20CIN30442-MUNICÍPIO DE VARGEM-AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME-
PAL0000532019

Publicação Nº 2622976

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30442
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME
PAL: 000053/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0042/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARI-
NA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30443-MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0000562019
Publicação Nº 2623001

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30443
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 000056/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0044/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CADEIRAS PARA ESCRITÓRIO E LONGARINAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30445-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2623019

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30445
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30446-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2623024

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30446
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30447-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2623023

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30447
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30448-MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2623022

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30448
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30450-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0040002020

Publicação Nº 2622900

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30450
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30451-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2622931

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30451
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30452-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME-
PAL0040002020

Publicação Nº 2622929

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30452
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30453-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LT-PAL0040002020

Publicação Nº 2622930

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30453
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30454-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2622928

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30454
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30455-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-PAL0040002020
Publicação Nº 2622917

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30455
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30456-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME-PAL0040002020

Publicação Nº 2622901

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30456
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30457-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL0040002020
Publicação Nº 2622902

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30457
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30458-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA-PAL0040002020

Publicação Nº 2622903

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30458
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30459-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-IMPACTA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI-PAL0040002020

Publicação Nº 2622904

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30459
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30460-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP-
PAL0040002020

Publicação Nº 2622905

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30460
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30461-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-
PAL0040002020

Publicação Nº 2622906

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30461
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30462-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-ISAMED MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA ME-PAL0040002020

Publicação Nº 2622907

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30462
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30463-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-ISAMED MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA ME-PAL0040002020

Publicação Nº 2622908

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30463
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30464-MUNICÍPIO DE JABORÁ-SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EPP-PAL0040002020
Publicação Nº 2622909

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30464
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EPP
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30465-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-LPK LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2622910

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30465
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30466-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2622911

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30466
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30467-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME-
PAL0040002020

Publicação Nº 2622912

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30467
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30468-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP-PAL0040002020
Publicação Nº 2622913

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30468
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30469-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL0040002020
Publicação Nº 2622914

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30469
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30470-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-LICITATRADE SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPIT-PAL0040002020

Publicação Nº 2622915

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30470
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: LICITATRADE SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30471-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0040002020

Publicação Nº 2622916

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30471
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30472-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME-
PAL0040002020

Publicação Nº 2622927

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30472
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30473-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2622918

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30473
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30474-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2622919

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30474
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30475-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2622920

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30475
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30476-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-PAL0040002020
Publicação Nº 2622921

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30476
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30477-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0040002020

Publicação Nº 2622922

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30477
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30478-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME-PAL0040002020

Publicação Nº 2622923

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30479-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-PAL0040002020

Publicação Nº 2622924

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30479
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30480-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTD-PAL0040002020

Publicação Nº 2622925

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30480
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30481-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI-PAL0040002020

Publicação Nº 2622926

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30481
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30485-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDI-PAL0010362020

Publicação Nº 2622932

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30485
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30486-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2622967

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30486
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30487-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS-PAL0010362020

Publicação Nº 2622971

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30487
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30488-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622969

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30488
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30489-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP-PAL0010362020
Publicação Nº 2622970

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30489
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30490-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2622968

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30490
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30491-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622933

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30491
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30492-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622934

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30492
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30493-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622935

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30493
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30494-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622936

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30494
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30495-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622937

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30495
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30496-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622938

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30496
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30497-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622939

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30497
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30498-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2622940

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30498
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30499-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622941

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30499
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30500-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622942

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30500
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30501-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622943

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30501
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30502-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2622944

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30502
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30503-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2622945

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30503
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30504-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2622946

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30504
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30505-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622948

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30505
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30506-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2622949

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30506
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30507-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDI-PAL0010362020

Publicação Nº 2622950

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30507
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30508-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622951

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30508
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30509-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2622952

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30509
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30510-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2622953

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30510
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30511-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622954

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30511
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30512-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2622955

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30512
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30513-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS-PAL0010362020

Publicação Nº 2622956

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30513
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30514-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2622957

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30514
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30515-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2622958

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30515
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30516-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2622959

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30516
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30517-PETROLÂNDIA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2622960

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30517
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30518-PETROLÂNDIA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622961

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30518
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30519-LAGES-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2623039

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30519
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30520-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI-
PAL0049222020

Publicação Nº 2623046

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30521-MUNICÍPIO DE JABORÁ-BELLENZIER PNEUS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2623045

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30521
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30522-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2623044

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30523-LAGES-BELLENZIER PNEUS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2623043

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30523
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30524-LAGES-DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI-PAL0049222020
Publicação Nº 2623042

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30525-LAGES-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2623040

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30525
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30526-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI 
ME-PAL0001732020

Publicação Nº 2623005

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30526
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30527-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0001732020

Publicação Nº 2623016

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30527
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30528-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-JUNCKES DISTRIBUIDORA 
LTDA-PAL0001732020

Publicação Nº 2623015

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30528
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Re-
gistro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30529-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-
PAL0001732020

Publicação Nº 2623014

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30529
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30530-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI 
ME-PAL0001732020

Publicação Nº 2623013

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30530
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30531-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-
PAL0001732020

Publicação Nº 2623012

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30531
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30532-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0001732020
Publicação Nº 2623006

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30532
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30533-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI -PAL0001732020
Publicação Nº 2623007

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30533
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30534-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-LPK LTDA-PAL0001732020
Publicação Nº 2623008

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30534
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30535-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0001732020

Publicação Nº 2623009

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30535
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30536-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-LPK LTDA-PAL0001732020
Publicação Nº 2623010

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30536
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30537-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0001732020

Publicação Nº 2623011

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30538-LAGES-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623047

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30538
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30539-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2623080

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30539
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30540-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2623079

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30540
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30541-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623082

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30541
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30542-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623083

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30542
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30543-AGROLÂNDIA-GYN COMÉRCIO DE PRODUTOS EM T.I EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623081

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30543
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: GYN COMÉRCIO DE PRODUTOS EM T.I EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30544-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFOR-
PAL0083082020

Publicação Nº 2623049

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30544
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30545-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623050

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30545
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30546-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2623051

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30546
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30547-LONTRAS-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFOR-PAL0083082020
Publicação Nº 2623052

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30547
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30548-MUNICÍPIO DE JABORÁ-CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623053

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30549-MUNICÍPIO DE JABORÁ-IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2623054

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30549
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30550-MUNICÍPIO DE JABORÁ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623055

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30550
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30551-MUNICÍPIO DE JABORÁ-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2623056

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30552-MUNICÍPIO DE JABORÁ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623057

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30552
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30553-MUNICÍPIO DE JABORÁ-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFOR-
PAL0083082020

Publicação Nº 2623058

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30553
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30554-LAGES-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2623059

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30554
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30555-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE 
PAPÉIS LTDA-PAL0083082020

Publicação Nº 2623060

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30556-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623061

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30556
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30557-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA 
ESCRITÓRIO E INFOR-PAL0083082020

Publicação Nº 2623062

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30557
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30558-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623063

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30558
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1030

AT20CIN30559-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2623064

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30559
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30560-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623065

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30560
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30561-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623066

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30561
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30562-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2623067

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30562
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30563-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623068

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30563
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30564-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2623069

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30564
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30565-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623070

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30565
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30566-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFOR-
PAL0083082020

Publicação Nº 2623071

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30566
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30567-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623072

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30567
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30568-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA 
ESCRITÓRIO E INFOR-PAL0083082020

Publicação Nº 2623073

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30568
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30569-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623074

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30569
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30570-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-
PAL0083082020

Publicação Nº 2623075

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30570
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30571-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623076

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30571
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30572-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623077

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30572
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30573-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2623078

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30573
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30574-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-ELISVANDIA MATOS DONINI 
ME-PAL0040782020

Publicação Nº 2623027

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30574
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 004078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30575-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-GOLDEN CLEAN PRODUTOS 
COMERCIAIS EIRELI ME-PAL0040782020

Publicação Nº 2623029

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30575
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 004078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30576-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA-PAL0040782020

Publicação Nº 2623028

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30576
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 004078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1036

AT20CIN30577-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0045402020
Publicação Nº 2623030

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30577
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30578-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0045402020
Publicação Nº 2623033

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30578
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SAN-
TA CATARINA - CINCATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30579-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-LAN TECNOLOGIA EM REDES EIRELI-
PAL0045402020

Publicação Nº 2623031

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30579
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: LAN TECNOLOGIA EM REDES EIRELI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30580-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0045402020
Publicação Nº 2623032

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30580
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30581-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-LUCIANO PILATTI-PAL0045402020
Publicação Nº 2623035

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30581
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30582-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-R.S COMERCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS-PAL0000552019

Publicação Nº 2623000

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30582
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 000055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1038

AT20CIN30583-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA 
LTDA ME-PAL0000552019

Publicação Nº 2623003

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30583
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 000055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30584-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-D&F COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI-
PAL0000552019

Publicação Nº 2623004

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30584
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: D&F COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI
PAL: 000055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30585-LAGES-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0000552019
Publicação Nº 2622978

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30585
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 000055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30586-MUNICÍPIO DE VARGEM-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0000552019
Publicação Nº 2622977

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30586
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 000055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30587-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA-
PAL0000552019

Publicação Nº 2623002

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30587
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA
PAL: 000055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30588-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-ELMO PAPELARIA LTDA ME-PAL0000832019
Publicação Nº 2622979

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30588
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: ELMO PAPELARIA LTDA ME
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30589-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0000832019
Publicação Nº 2622980

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30589
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30590-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000832019
Publicação Nº 2622981

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30590
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30591-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABELARDO L-ELMO PAPELARIA LTDA ME-
PAL0000832019

Publicação Nº 2622982

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30591
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: ELMO PAPELARIA LTDA ME
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30592-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-
PAL0000832019

Publicação Nº 2622983

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30592
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30593-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-
PAL0000832019

Publicação Nº 2622984

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30593
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30594-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI 
ME-PAL0000832019

Publicação Nº 2622985

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30594
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30595-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-RSUL EIRELI EPP -PAL0000832019
Publicação Nº 2622986

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30595
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30596-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0000832019
Publicação Nº 2622987

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30596
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30597-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-
PAL0000832019

Publicação Nº 2622988

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30597
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30598-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-ELMO PAPELARIA LTDA ME-
PAL0000832019

Publicação Nº 2622989

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30598
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ELMO PAPELARIA LTDA ME
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30599-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-RSUL EIRELI EPP 
-PAL0000832019

Publicação Nº 2622990

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30599
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30600-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-SK MATERIAIS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000832019

Publicação Nº 2622991

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30600
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30601-LAGES-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0000842019
Publicação Nº 2622992

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30601
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30602-LAGES-N. T. LUIZE EPP-PAL0000842019
Publicação Nº 2622993

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30602
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: N. T. LUIZE EPP
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30603-LAGES-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2622994

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30603
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA NºAT10945_2020
Publicação Nº 2622882

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 10945/2020 - e
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0024A/2020
REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC10945/2020

Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público 
e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 
1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Cata-
rina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rönnau, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os (as) CONSÓR-
CIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua General Libe-
rato Bittencourt, 1885, 13º Andar - Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz - Bairro Canto, na cidade de Florianópolis - SC, representado por 
seu Diretor Executivo, Elói Rönnau; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº 11.738.894/0001-38, com sede na RUA Egidio João Guerra, 1533 - Centro , na cidade de Abelardo Luz - SC, representado por sua 
Secretária Municipal De Assistência Social, Rosane Fátima Coronetti Domanski Gusso; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
JOAÇABA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 02.247.113/0001-11, com sede na Avenida XV De Novembro, 378 - Centro, na cidade 
de Joaçaba - SC, representado por sua Secretária Municipal De Assistência Social, Sandra Regina Pacheco Pinheiro; FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 14.016.436/0001-83, com sede na Rua Guilherme Altair Spindola, 
279, Casa - Borges, na cidade de Anita Garibaldi - SC, representado por seu Secretário Municipal, Rodrigo Gehrke; FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.241.709/0001-03, com sede na Rua De Lourdes, 47 - Nossa Senhora 
De Lourdes, na cidade de Ascurra - SC, representado por seu Secretário De Saúde, Enilson Erley De Freitas; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CATANDUVAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 10.391.817/0001-91, com sede na Rua Duque De Caxias, 2828 - Centro, na 
cidade de Catanduvas - SC, representado por sua Secretária Municipal De Saúde, Ely Terezinha Magnabosco Moterle; FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 14.608.771/0001-70, com sede na Rua José Martinelli, 198 - Cen-
tro, na cidade de Celso Ramos - SC, representado por sua Secretária Municipal De Saúde, Inês Terezinha Pegoraro; FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 10.496.698/0001-31, com sede na Rua Santa Catarina, 250 
- Centro, na cidade de Faxinal Dos Guedes - SC, representado por seu Prefeito Municipal, Gilberto Angelo Lazzari; FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JOAÇABA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 10.594.533/0001-00, com sede na Avenida XV De Novembro, 223 - Centro, 
na cidade de Joaçaba - SC, representado por seu Secretário Municipal De Saúde, Valmor João Reisdorfer; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LAGES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.840.546/0001-77, com sede na Praça Leoberto Leal, 20 - Centro, na cidade de Lages 
- SC, representado por seu Secretário De Saúde, Claiton Camargo De Souza; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº 78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandare, SN - Centro, na cidade de Lindóia Do Sul-SC, repre-
sentado por seu Secretário Municipal De Saúde, Orvane Gerhke Zanatta; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ nº 03.230.443/0001-67, com sede na Rua Miguel Couto, 800 - Centro, na cidade de Orleans-SC, representado por seu 
Secretário Municipal Da Saúde, Fernando De Faveri Marcelino; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ nº 11.323.964/0001-97, com sede na Rua Natalino Catapan, S/N - Centro, na cidade de OURO VERDE -SC, representado por 
seu Prefeito Municipal, Amelio Remor Junior; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
10.441.099/0001-10, com sede na R. Pref. Octávio Urbano Simon, 267 - Centro, na cidade de Xavantina-SC, representado por sua Gestora 
De Saúde, Jessica Paula Pinssetta; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
11.485.410/0001-96, com sede na Rua 1590 ,430 - Centro, na cidade de Itapoá-SC, representado por sua Secretária Municipal De Saúde, 
Sandra Regina Medeiros Da Silva; FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, pessoa jurídica de direito públi-
co, CNPJ nº 12.115.907/0001-85, com sede na Rua 1590 ,430 , Edif - Centro, na cidade de Itapoá-SC, representado por sua Gestora Muni-
cipal, Célia Maria Konell; MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.511.052/0001-10, com sede na 
Rua João Santin, 30 - Centro, na cidade de Abdon Batista-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Lucimar Antônio Salmória; MUNICÍ-
PIO DE ANITA GARIBALDI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.777.335/0001-85, com sede na Pça. Paulino Granzotto, 20 - Cen-
tro, na cidade de Anita Garibaldi-SC, representado por seu Prefeito Municipal, João Cidinei Da Silva; MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº 01.613.853/0001-61, com sede na Rua Armindo Leobet, 441 - Centro, na cidade de Brunópolis-SC, re-
presentado por seu Prefeito Municipal, Ademil Antonio Da Rosa; MUNICÍPIO DE CAÇADOR, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
83.074.302/0001-31, com sede na Avenida Santa Catarina, 195 - Centro, na cidade de Caçador-SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
Saulo Sperotto; MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.406/0001-07, com sede na R. Carmelo Zocolli, 
155 - Centro, na cidade de Capinzal-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Nilvo Dorini; MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, pessoa jurídi-
ca de direito público, CNPJ nº 82.939.414/0001-45, com sede na R. Felipe Schimit,1435 - Centro, na cidade de Catanduvas-SC, representa-
do por seu Prefeito Municipal, Dorival Ribeiro Dos Santos; MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
78.493.343/0001-22, com sede na R. Dom Daniel Hostin, 930 - Centro, na cidade de Celso Ramos-SC, representado por seu Prefeito Muni-
cipal, Ondino Ribeiro De Medeiros; MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.778.056/0001-88, com 
sede na Av. Polidoro Santiago, 519 - Centro, na cidade de Cocal Do Sul-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Ademir Magagnin; 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.754.044/0001-34, com sede na Rua Coronel Vidal Ramos, 860 
- Centro, na cidade de Curitibanos-SC, representado por seu Prefeito Municipal, José Antonio Guidi; MUNICÍPIO DE DONA EMMA, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.426/0001-83, com sede na Rua Alberto Koglin, 3493 - Centro, na cidade de Dona Emma-SC, 
representado por seu Prefeito Municipal, Nerci Barp; MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
82.939.422/0001-91, com sede na Rua Nereu Ramos, 204 - Centro, na cidade de Erval Velho-SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
Walter Kleber Kucher Junior; MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.009.910/0001-62, com 
sede na Av Rio Grande Do Sul, 50 - Centro, na cidade de Faxinal Dos Guedes-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Gilberto Angelo 
Lazzari; MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.947.979/0001-74, com sede na Avenida Rio Das Antas, 
185 - Centro, na cidade de Fraiburgo-SC, representado por sua Prefeita Municipal, Claudete Gheller Mathias; MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.990.206/0001-12, com sede na R. Manoel Rolim De Moura, 825 - Centro, na cidade de 
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Guatambú-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Luiz Clovis Dal Piva; MUNICÍPIO DE IBICARÉ, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº 82.939.448/0001-30, com sede na R. Dom Pedro Ii,133 - Centro, na cidade de Ibicaré-SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
Gianfranco Volpato; MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.558/0001-05, com sede na Rua Para-
ná, 200 - Centro, na cidade de Irineópolis-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Juliano Pozzi Pereira; MUNICÍPIO DE ITÁ, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.240/0001-53, com sede na Praça Dr. Aldo Ivo Stumpf, 100 - Centro, na cidade de Itá-SC, repre-
sentado por seu Prefeito Municipal, Jairo Luiz Sartoretto; MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 81.140.303/0001-
01, com sede na Rua 1590, 430 - Balneário Itapoá, na cidade de Itapoá-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Marlon Roberto 
Neuber; MUNICÍPIO DE JOAÇABA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.380/0001-99, com sede na Av. Xv De Novembro, 378 
- Centro, na cidade de Joaçaba-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Dioclesio Ragnini; MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.471/0001-24, com sede na Rua 31 De Março, 1050 - Centro, na cidade de Lacerdópolis-SC, re-
presentado por seu Prefeito Municipal, Sérgio Luiz Calegari; MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
83.074.310/0001-88, com sede na Rua Arthur Barth, 300 - Centro, na cidade de Lebon Régis-SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
Douglas Fernando De Mello; MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.510.112/0001-80, com sede 
na Rua Tamandaré, 98 - Centro, na cidade de Lindóia Do Sul-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Genir Loli; MUNICÍPIO DE LON-
TRAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.665/0001-33, com sede na Pça. Henrique Schroeder, 01 - Centro, na cidade de 
Lontras-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Marcionei Hillesheim; MUNICÍPIO DE LUZERNA, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº 01.613.428/0001-72, com sede na Avenida 16 De Fevereiro, 151 - Centro, na cidade de Luzerna-SC, representado por seu Prefeito 
Municipal, Moises Diersmann; MUNICÍPIO DE MACIEIRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.992.020/0001-00, com sede na Rua 
José Augusto Royer, 133 - Centro, na cidade de Macieira-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Zelir Citadin; MUNICÍPIO DE MONTE 
CARLO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.996.104/0001-04, com sede na Rodovia Sc 456, Esq. Com Rua Vilma Gomes, Km 15 
- Centro, na cidade de Monte Carlo-SC, representado por sua Prefeita Municipal, Sonia Salete Vedovatto; MUNICÍPIO DE ORLEANS, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº 82.926.544/0001-43, com sede na Rua Xv De Novembro, 12 - Centro, na cidade de Orleans-SC, repre-
sentado por seu Prefeito Municipal, Jorge Luiz Koch; MUNICÍPIO DE OURO VERDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.913.031/0001-
72, com sede na R. João Maria Conrado, 425 - Centro, na cidade de Ouro Verde-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Amelio Remor 
Junior; MUNICÍPIO DE PALMEIRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.610.566/0001-06, com sede na Av. Roberto Hemkmaier, 
200 - Centro, na cidade de Palmeira-SC, representado por sua Prefeita Municipal, Fernanda De Souza Cordova; MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.827.148/0001-69, com sede na Avenida Marechal Arthur Costa E Silva, 111 - Centro, 
na cidade de Pinheiro Preto-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Pedro Rabuske; MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa jurídica de di-
reito público, CNPJ nº 82.815.481/0001-58, com sede na R. Governador Jorge Lacerda, 133 - Centro, na cidade de Piratuba-SC, represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Olmir Paulinho Benjamini; MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
nº 95.991.287/0001-75, com sede na Rua João Da Silva Calomeno, 243 - Centro, na cidade de Ponte Alta Do Norte-SC, representado por 
seu Prefeito Municipal, Roberto Molin De Almeida; MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
82.777.236/0001-01, com sede na R. Madre Maria Theodora, 264 - Centro, na cidade de Ponte Serrada-SC, representado por seu Prefeito 
Municipal, Alceu Alberto Wrubel; MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.806/0001-18, com 
sede na Rua Nereu Ramos, 205 - Centro, na cidade de Rio Dos Cedros-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Marildo Domingos Fe-
lippi; MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.827.353/0001-24, com sede na Travessa Das Flores, 58 
- Centro, na cidade de Salto Veloso-SC, representado por sua Prefeita Municipal, Ana Rosa Zanela; MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.951.323/0001-77, com sede na R. Bruno Pieczarka,154 - Centro, na cidade de Santa Terezi-
nha-SC, representado por sua Prefeita Municipal, Valquiria Schwarz; MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº 82.892.340/0001-39, com sede na Av. 29 De Dezembro,12 - Centro, na cidade de São Bonifácio-SC, representado por seu Prefeito 
Municipal, Ricardo De Souza Carvalho; MUNICÍPIO DE TANGARÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.827.999/0001-01, com sede 
na Avenida Irmãos Picolli, 267 - Centro, na cidade de Tangará-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Nadir Baú Da Silva; MUNICÍPIO 
DE VIDEIRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.039.842/0001-84, com sede na Avenida Manoel Roque, 188 - Alvorada, na cida-
de de Videira-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Dorival Carlos Borga; MUNICÍPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ nº 83.009.878/0001-15, com sede na R. Pref. Octávio Urbano Simon, 163 - Centro, na cidade de Xavantina-SC, representado 
por seu Prefeito Municipal, Enoir Fazolo; MUNICÍPIO DE XAXIM, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.854.670/0001-30, com sede 
na Rua Rui Barbosa, 347 - Centro, na cidade de Xaxim-SC, representado por seu Prefeito Municipal, Lirio Dagort e SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC , pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 02.482.295/0001-05, com sede na R N.Sra. Perpetuo Socorro, 
S/N - Centro , na cidade de Itapoá-SC, representado por sua Secretária Municipal De Educação, Luiza Montalvão De Oliveira Bongalhardo, 
doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EM-
PRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03, Bairro Alphaville, CEP: 06.541-
078, na cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 05.340.639/0001-30, neste ato representada pela 
sua Procuradora, Sra. Sirlene Cardoso Minganti, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes 
do Objeto seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 14, de 07 de julho 
de 2014, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos 
casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – A presente Ata tem como Objeto a contratação de empresa especializada no gerenciamento do fornecimento de Combustíveis, Adi-
tivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do “Bujão” do Cárter, com o uso de cartão magnético, através do REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado, para uso nos veículos automotores e equipamentos, dos Entes 
da Federação Consorciados ou Referendados ao CINCATARINA, seus órgãos e entidades, em uma ampla rede credenciada de postos de 
combustíveis, na condição de Órgãos Participantes desta Licitação de acordo com os quantitativos estimados no ANEXO VI do Edital, durante 
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e conforme especificações constantes do Termo de Referência que compõe o ANEXO I, 
parte integrante do Edital e de acordo com tabela de preços registrados prevista na cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1 – O Cadastro de Reserva de Fornecedores será formado por todas as Licitantes classificadas segundo a ordem da última proposta apre-
sentada durante a fase competitiva, excetuadas as classificadas em primeiro lugar com as quais serão registrados Ata de Registro de Preços.
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2.2 – Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos participantes e Órgão Gerenciador. 
Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCATARINA ou Órgãos Participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor.

2.3 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos Participantes não poderá causar 
acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstos no processo licitatório.

2.3.1 – Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.3.2 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área territorial de atuação do consórcio CIN-
CATARINA, que são o Estado de Santa Catarina e seus 295 municípios.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP será realizado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cada Órgão Participante.

3.1.2 – A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de Contrato, emissão de 
Nota de Empenho de Despesa e Autorização de Fornecimento de Compra.

3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues na forma estabelecida no Termo de Referência, em rede de postos de combustíveis 
credenciados, de acordo com o preço da bomba, na data do abastecimento, através do uso de cartão magnético.

3.1.4 – Não poderá o preço da bomba, na data do abastecimento, ser superior ao Preço Máximo estabelecido no Sistema de Levantamento 
de Preços da ANP.

3.1.5 – O preço de mercado adotado será o menor preço informado, pela Contratada, dentre os postos credenciados em cada local.

3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas dos itens ocorrerão por conta do Fornecedor.

3.3 – A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrentes dos fornecimentos efetivamente 
realizados, ficando claro que o Contratante não responderá solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pelas aquisições, Objeto da Ata, será feito pelo Órgão Participante em favor do Fornecedor, mensalmente, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.

4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento até o vigésimo dia do mês subsequente ao serviço prestado, Objeto desta Ata, acom-
panhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação da Licitação.

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

4.4 – As despesas resultantes da Ata serão pagas de acordo com a proposta de preços apresentada pelo Fornecedor, observado o que consta 
no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.

4.5 – O Fornecedor deverá comprovar de forma inequívoca, o repasse dos pagamentos efetuados às empresas credenciadas das respectivas 
despesas realizadas pelos Órgãos Participantes.

4.6 – O Fornecedor é a único responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrentes dos fornecimentos efetivamente 
realizados, ficando claro que o Órgão Participante não responderá solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

4.7 – O Órgão Participante pagará ao Fornecedor os Combustíveis fornecidos em postos varejistas credenciados, de acordo com o preço de 
bomba, na data do abastecimento, não podendo ser o preço superior ao valor máximo estabelecido, no Sistema de Levantamento de Preços 
da ANP, no município do abastecimento.

4.8 – O Órgão Participante pagará ao Fornecedor os Aditivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do “Bujão” do Cárter, 
quando necessário, fornecidos em estabelecimentos credenciados, de acordo com o valor de mercado, na data do abastecimento.

4.9 – Efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal que deverá ser emitida em nome do Órgão Participante, devendo constar também o 
CNPJ, o número da Licitação e da Ata de Registro de Preços.

4.10 – A Nota Fiscal compreenderá a utilização dos serviços Objeto da Ata, no mês anterior à sua emissão;
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4.11 – Para fins de pagamento, só serão considerados gastos realizados junto à rede credenciada.

4.12 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamen-
to ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Participante.

4.13 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata, no Contrato e no Edital, seus Anexos e sua 
Proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do Objeto e, ainda:
a) fornecer o Objeto desta Ata, de acordo com as especificações exigidas no Edital e Termo de Referência;
b) fornecer o Objeto desta Ata, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua Proposta;
c) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
d) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
e) lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN), online, disponibilizado pelo CINCATARINA;
f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 
Gerenciador através do Sistema L-CIN;
g) responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua 
ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital;
h) não subcontratar, ceder ou transferir nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do Órgão Gerenciador;
i) tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com todas as despesas diretas e indiretas, 
encargos, fretes, impostos e demais despesas, sem ônus adicional aos Órgãos Participantes;
j) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaisquer outras notificações enviadas por meio eletrônico, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo 
dia útil;
k) demais obrigações previstas no Edital e Contrato de Prestação de Serviços.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao Fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participante as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CIN-
CATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do Objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujeito(s) à multa de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação, limitado a 30 (trinta) dias;
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do Objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), calcu-
lada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações 
junto aos Fornecedores.

8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Ge-
renciador deverá:
a) convocar o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da pena-
lidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2 – A taxa de administração proposta não poderá ser alterada, nem revista.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a Nota de Empenho e ou Autorização de Fornecimento de Compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiverem presentes razões de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA ou com qualquer um dos 
Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA ou qualquer um dos Municípios Con-
sorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos procedimen-
tos de controle da execução do Objeto contratual.

9.2 – O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

9.3 – O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do Fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, Objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão à conta de dotação específica do or-
çamento do exercício de 2020 e seguintes.

10.2 – O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 10945/2020-e, Pregão, 
na Forma Eletrônica nº 0024A/2020, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Órgão 
Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de setembro de 2020 a 31 de agosto de 2021.

12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93.

12.3 – A vigência para a execução dos Contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços Objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador (CINCATARINA) ou aos Órgãos 
Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir (independentemente da sua estimativa de consumo).

13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar de mais de um 
Fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.

13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (CINCATARINA) ou os Órgãos Participantes a firmar as contrata-
ções que deles poderão advir, facultando-se a realização de Licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao benefici-
ário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

13.4 – O Fornecedor signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Órgão Gerenciador 
(Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua 
Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os 
fins.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1 – Tabela de itens e preços registrados:

ITEM 01:
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Subitem Unid. Descrição Qtde
Preço Total Global (12 me-
ses) R$ e Taxa de Adminis-
tração %

1.1 Litro GASOLINA (COMUM E ADI-
TIVADA) 6.525.900

R$ 92.290.144,68

- 4,75%

1.2 Litro ETANOL 981.000
1.3 Litro DIESEL 6.210.000
1.4 Litro DIESEL S-10 12.369.000
1.5 m³ GNV 15.000

1.6 Galão 20L ARLA 27.477

1.7 Litro LUBRIFICANTES 270.072
1.8 Unidade FILTRO DE ÓLEO 63.699
1.9 Unidade ARRUELA DE VEDAÇÃO 18.759

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada subitem:

ITEM 01:
Fornecedor Subitens Valor Total
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA 1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6. 1.7, 1.8, 1.9 R$ 92.290.144,68

Total Global (R$) R$ 92.290.144,68

[assinado eletronicamente]
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

[assinado eletronicamente]
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Sirlene Cardoso Minganti
Procuradora

Testemunhas:
1ª –
2ª –

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

DECISÃO DE REVOGAÇÃO DA CH0012_2020 - ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS
Publicação Nº 2621623

EDITAL Nº 0012/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 16595/2020-e
CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

DECISÃO DE REVOGAÇÃO

O Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede 
na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições, 
determina a REVOGAÇÃO da CHAMADA PÚBLICA supracitada para PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS de alimentos não perecíveis e correlatos.

Florianópolis, 26 de agosto de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

TR20CIN16709-0007-0005-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0001652020

Publicação Nº 2621742

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16709
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
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ATA: AT20CIN06092
PAL: 000165/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0003/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 9-540
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16710-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2621744

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16710
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN10476
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 669-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16711-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0115502020
Publicação Nº 2621833

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16711
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN25682
PAL: 011550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0021/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-3000; 5-20000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16712-0017-0005-CINCATARINA-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2621792

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16712
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ATA: AT20CIN10652
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1052

OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 949-30
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16713-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2621789

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16713
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN10739
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 337-4000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16714-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -SULMEDIC COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621791

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16714
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN10783
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 337-4000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16715-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2621788

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16715
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 724-100
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DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16716-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2621790

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16716
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1169-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16717-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2621745

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16717
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 383-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16718-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2621746

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16718
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 642-2660
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16719-0107-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621747

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16719
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10984
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 730-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16720-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2621748

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16720
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 730-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16721-0014-0005-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621749

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10940
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16722-0032-0004-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621750

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16722
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10950
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-15000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16723-0007-0005-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621751

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16723
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10933
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16724-0009-0005-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621752

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16724
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10935
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16725-0010-0005-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621753

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16725
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10936
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16726-0011-0005-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621754

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16726
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10937
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16727-0012-0005-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621755

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16727
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10938
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1057

TR20CIN16728-0073-0005-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621756

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16728
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10969
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16729-0145-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621757

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16729
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN11000
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16730-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2621758

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16730
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1079-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16731-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621759

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16731
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11372
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 24-2500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16732-0003-0005-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621760

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16732
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11359
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1086-15
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16733-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621761

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16733
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11372
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 261-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16734-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621762

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16734
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11372
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 69-1500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16735-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621763

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16735
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11372
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 115-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16736-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0115502020
Publicação Nº 2621836

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16736
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT20CIN26344
PAL: 011550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0021/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 26-1120
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16737-0017-0005-CINCATARINA-NUTRIPORT COMERCIAL LTDA-PAL0109372020
Publicação Nº 2621826

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16737
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
ATA: AT20CIN28660
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 25-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16738-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0000832019
Publicação Nº 2621720

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16738
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT20CIN02446
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 73-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16739-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0000832019
Publicação Nº 2621735

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16739
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT20CIN02446
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 94-3; 105-1; 179-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16740-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0000832019
Publicação Nº 2621737

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16740
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT20CIN06950
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 28-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16741-0170-0005-AGROLÂNDIA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621764

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16741
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11839
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1179-25
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16742-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621765

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16742
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11772
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 816-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16743-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621766

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16743
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11772
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 964-30; 1004-50; 1180-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16744-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621767

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16744
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11772
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1117-25
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16745-0014-0005-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621768

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16745
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11770
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 850-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16746-0179-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621769

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16746
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11845
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 850-700
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16747-0011-0005-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621770

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16747
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11767
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 850-75
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16748-0020-0005-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621771

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16748
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11775
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 850-75
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16749-0098-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621772

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16749
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11810
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 850-225
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16750-0105-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621773

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16750
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11813
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 850-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16751-0164-0005-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2621774

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16751
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11837
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 850-75
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16752-0017-0005-CINCATARINA-ELMO PAPELARIA LTDA ME-PAL0000832019
Publicação Nº 2621736

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16752
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ELMO PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT20CIN02605
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 224-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16753-0017-0005-CINCATARINA-DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA-PAL0000832019
Publicação Nº 2621734

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16753
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
ATA: AT20CIN02698
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 23-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16754-0046-0004-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA-
PAL0000832019

Publicação Nº 2621731

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16754
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
ATA: AT20CIN02713
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 23-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16755-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0115502020
Publicação Nº 2621835

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16755
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN26497
PAL: 011550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0021/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 135-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16756-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2621775

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16756
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 40-2500; 54-600; 64-2500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16757-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2621776

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16757
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1076-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16758-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2621777

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16758
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 209-1500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16759-0160-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-ILG COMERCIAL LTDA ME-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621778

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16759
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11971
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 469-1500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16760-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -ILG COMERCIAL LTDA ME-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621779

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16760
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11955
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 209-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16761-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2621780

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16761
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 209-300; 229-900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16762-0017-0005-CINCATARINA-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME-
PAL0040002020

Publicação Nº 2621805

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16762
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
ATA: AT20CIN19112
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 272-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16763-0017-0005-CINCATARINA-BELLENZIER PNEUS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2621819

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16763
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT20CIN20693
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 64-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16764-0017-0005-CINCATARINA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL0040002020
Publicação Nº 2621807

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16764
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
ATA: AT20CIN19212
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 154-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16765-0017-0005-CINCATARINA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL0115502020

Publicação Nº 2621837

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16765
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT20CIN26556
PAL: 011550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0021/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 78-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16766-0017-0005-CINCATARINA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2621781

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16766
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12158
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 447-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16767-0017-0005-CINCATARINA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2621782

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16767
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12158
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 55-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16768-0017-0005-CINCATARINA-BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP-PAL0010362020
Publicação Nº 2621784

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16768
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP
ATA: AT20CIN12319
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 506-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16769-0017-0005-CINCATARINA-BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP-PAL0010362020
Publicação Nº 2621785

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16769
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP
ATA: AT20CIN12319
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 640-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16770-0017-0005-CINCATARINA-BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP-PAL0115502020
Publicação Nº 2621834

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16770
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP
ATA: AT20CIN26666
PAL: 011550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0021/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 13-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16771-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0000832019
Publicação Nº 2621721

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16771
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT20CIN02871
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 257-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16772-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0001732020
Publicação Nº 2621798

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16772
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT20CIN22280
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 35-4; 56-10; 59-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16773-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0001732020
Publicação Nº 2621801

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16773
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT20CIN22280
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 59-6
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16774-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000832019
Publicação Nº 2621722

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16774
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT20CIN15956
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 232-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16775-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000832019
Publicação Nº 2621723

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16775
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT20CIN02972
PAL: 000083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16776-0014-0004-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-SUSTENTARE EIRELI-PAL0109372020
Publicação Nº 2621828

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16776
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: SUSTENTARE EIRELI
ATA: AT20CIN28874
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 6-250
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16777-0017-0005-CINCATARINA-SUSTENTARE EIRELI-PAL0109372020
Publicação Nº 2621827

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16777
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SUSTENTARE EIRELI
ATA: AT20CIN28875
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 6-250
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16778-0017-0005-CINCATARINA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL0010362020

Publicação Nº 2621786

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16778
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT20CIN12492
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 206-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16779-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2621787

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16779
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN12578
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 496-50; 876-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16780-0017-0005-CINCATARINA-VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-PAL0040002020
Publicação Nº 2621806

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16780
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
ATA: AT20CIN19790
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 104-12
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16781-0017-0005-CINCATARINA-FLORISA VEICULOS LTDA-PAL0000742019
Publicação Nº 2621718

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16781
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FLORISA VEICULOS LTDA
ATA: AT19CIN26488
PAL: 000074/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16782-0106-0005-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA-
PAL0000742019

Publicação Nº 2621719

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16782
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
ATA: AT19CIN26528
PAL: 000074/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 28-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16783-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2621724

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16783
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 95-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16784-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2621725

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16784
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 210-40
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16785-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2621726

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16785
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 158-15
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16786-0170-0005-AGROLÂNDIA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0045402020
Publicação Nº 2621812

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16786
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN21886
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 63-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16787-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0045402020
Publicação Nº 2621813

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16787
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN21842
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 63-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16788-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2621803

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16788
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN17837
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 57-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16789-0017-0005-CINCATARINA-LPK LTDA-PAL0001732020
Publicação Nº 2621800

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16789
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LPK LTDA
ATA: AT20CIN22754
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 58-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16790-0017-0005-CINCATARINA-LPK LTDA-PAL0001732020
Publicação Nº 2621799

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16790
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LPK LTDA
ATA: AT20CIN22754
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 34-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1078

TR20CIN16791-0017-0005-CINCATARINA-DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI-PAL0049222020
Publicação Nº 2621820

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16791
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI
ATA: AT20CIN21245
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-8
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16792-0017-0005-CINCATARINA-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2621822

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16792
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
ATA: AT20CIN21347
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 69-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16793-0017-0005-CINCATARINA-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2621821

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16793
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
ATA: AT20CIN21347
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 93-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16794-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2621727

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16794
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 162-15
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16795-0170-0005-AGROLÂNDIA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2621728

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16795
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN28026
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 60-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16796-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2621729

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16796
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 44-2; 111-1; 118-2; 170-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16797-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2621730

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16797
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 18-4; 74-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16798-0017-0005-CINCATARINA-GYN COMÉRCIO DE PRODUTOS EM T.I EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2621733

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16798
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GYN COMÉRCIO DE PRODUTOS EM T.I EIRELI
ATA: AT20CIN28178
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 178-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16799-0017-0005-CINCATARINA-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2621732

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16799
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
ATA: AT20CIN28242
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 91-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16800-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2622962

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16800
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN16411
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 26-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16804-0042-0005-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2622963

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16804
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11923
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 782-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16805-0054-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2622964

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16805
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11928
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 782-250
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16806-0037-0005-MUNICÍPIO DE VARGEM-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2622965

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16806
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11920
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 782-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16807-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2622966

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16807
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1026-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16808-0123-0004-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-
PAL0025392020

Publicação Nº 2623021

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16808
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT20CIN20643
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 31-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16809-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0025392020
Publicação Nº 2623025

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16809
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT20CIN17644
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 31-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16810-0017-0005-CINCATARINA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0025392020
Publicação Nº 2623020

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16810
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT20CIN17656
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 31-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16812-0084-0004-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0000552019
Publicação Nº 2622995

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16812
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT20CIN08837
PAL: 000055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 15-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16813-0017-0005-CINCATARINA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0000552019
Publicação Nº 2622996

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16813
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT20CIN08812
PAL: 000055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 15-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16814-0049-0005-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0045402020
Publicação Nº 2623034

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16814
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN21852
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 66-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16815-0017-0005-CINCATARINA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0000552019
Publicação Nº 2622997

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16815
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
ATA: AT19CIN24354
PAL: 000055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 10-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16816-0011-0005-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL0000842019

Publicação Nº 2622998

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16816
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
ATA: AT20CIN04682
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 130-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16817-0123-0004-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL0000842019

Publicação Nº 2622999

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16817
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
ATA: AT20CIN04734
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 130-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 26 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC013979_2020
Publicação Nº 2621684

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 013979/2020 - e  
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0029/2020 - CINCATARINA  

REGISTRO DE PREÇOS  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC013979/2020

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32,
com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR-SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ -
BAIRRO CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado por seu DIRETOR
EXECUTIVO, Sr. ELÓI RONNAU, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o  CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA
TEREZINHA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA BRUNO PIECZARKA,97 - CENTRO,
SANTA TEREZINHA-SC CEP: 8919000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.951.349/0001-15, neste ato representado pelo PRESIDENTE
Sr. LIDIO RUDNICK; CÂMARA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na RUA WALDIR ORTIGARI,509 - CENTRO, LEBON RÉGIS-SC CEP: 89.515-000 inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.341/0001-51,
neste ato representado pelo PRESIDENTE Sr. IVONEI GOIS QUERINO; CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA MANOEL ROQUE,99 - ALVORADA, VIDEIRA-SC CEP:
89560-000 inscrito no CNPJ sob nº. 78.511.326/0001-70, neste ato representado pelo PRESIDENTE Sr. CARLOS DEMENEK;
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA
GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR - SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO,
FLORIANÓPOLIS-SC CEP: 88.070-800 inscrito no CNPJ sob nº. 12.075.748/0001-32, neste ato representado pelo DIRETOR
EXECUTIVO Sr. ELÓI RÖNNAU; FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na RUA NEREU RAMOS,379 - CENTRO, CAMPOS NOVOS-SC CEP: 89.620-000 inscrito no CNPJ sob nº.
83.156.455/0001-28, neste ato representado pelo DIRETORA Sr. LUANA CONIK; FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE
CASTELO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R GREGORIO MATHIOSKI,225 - SÃO JOSÉ
MARIA D GOSTINE, MONTE CASTELO-SC CEP: 89380-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.455.792/0001-05, neste ato
representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. RENI MARIA MEISTER; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ABELARDO LUZ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA EGIDIO JOÃO
GUERRA,1533 - CENTRO , ABELARDO LUZ -SC CEP: 89.830-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.738.894/0001-38, neste ato
representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Sr. ROSANE FÁTIMA CORONETTI DOMANSKI GUSSO ;
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na RUA J.B. ALMEIDA,323 - CENTRO, CAMPOS NOVOS-SC CEP: 89.620-000 inscrito no CNPJ sob nº.
01.850.671/0001-04, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO; FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na
AVENIDA XV DE NOVEMBRO ,378 - CENTRO, JOAÇABA -SC CEP: 89600-000 inscrito no CNPJ sob nº. 02.247.113/0001-11,
neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Sr. SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO;
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA
CARLOS ALBERTO TESSMANN,38 - CENTRO, ALTO BELA VISTA-SC CEP: 89.730-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.481.963/0001
-08, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. CATIA TESSMANN REICHERT; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ABELARDO LUZ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA AGRIPINO VARGAS,303 , SAIDA
ARACA - PARQUE EXPOSICOES , ABELARDO LUZ -SC CEP: 89.830-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.532.003/0001-20, neste ato
representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. SANDRA MARA DE SOUZA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA pessoa
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA DE LOURDES,47 - NOSSA SENHORA DE LOURDES,
ASCURRA-SC CEP: 89138000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.241.709/0001-03, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE
SAÚDE Sr. ENILSON ERLEY DE FREITAS; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS pessoa jurídica de direito público
interno, com sede administrativa na RUA NEREU RAMOS,333 - CENTRO, CAMPOS NOVOS-SC CEP: 89620-000 inscrito no CNPJ
sob nº. 08.595.042/0001-24, neste ato representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA;
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA
CARMELO ZOCOLLI,155, PRÉDIO - CENTRO, CAPINZAL-SC CEP: 89.665-000 inscrito no CNPJ sob nº. 05.029.092/0001-56,
neste ato representado pelo GESTORA DO FUNDO DE SAÚDE Sr. KAMILLE SARTORI BEAL; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CORONEL MARTINS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA ARARANGUA,51 - CENTRO,
CORONEL MARTINS-SC CEP: 89837000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.364.954/0001-08, neste ato representado pelo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. IVAIR CARLOS BALDISSERA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS
GUEDES pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA SANTA CATARINA,250 - CENTRO, FAXINAL
DOS GUEDES-SC CEP: 89694-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.496.698/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO
MUNICIPAL Sr. GILBERTO ANGELO LAZZARI; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa na R NEREU RAMOS ,277, ANEXO POSTO DE SAÚDE - CENTRO, HERVAL D'OESTE-SC
CEP: 89.610-000 inscrito no CNPJ sob nº. 17.799.033/0001-46, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE Sr. EUGÊNIA BUCCO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na R MACHADO,416 - CENTRO, IPUAÇU-SC CEP: 89.832-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.395.801/0001-10,
neste ato representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. ELENIR GONDOLO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS -
FMSI pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA 22 DE JULHO,1070 - CENTRO,
IRINEÓPOLIS-SC CEP: 89440000 inscrito no CNPJ sob nº. 06.089.125/0001-16, neste ato representado pelo GESTORA Sr.
GISELI KEMPINSKI; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na RUA JOAQUIM BOEING,40 - CENTRO, ITUPORANGA-SC CEP: 88400000 inscrito no CNPJ sob nº.
11.407.443/0001-18, neste ato representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO; FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AV XV DE
NOVEMBRO,223 - CENTRO, JOAÇABA-SC CEP: 89600-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.594.533/0001-00, neste ato
representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. VALMOR JOÃO REISDORFER; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
LAGES pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PRAÇA LEOBERTO LEAL ,20 - CENTRO, LAGES-SC
CEP: 88.505.110 inscrito no CNPJ sob nº. 11.840.546/0001-77, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr.
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CLAITON CAMARGO DE SOUZA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na RUA TAMANDARE,SN - CENTRO, LINDÓIA DO SUL-SC CEP: 89735000 inscrito no CNPJ sob nº.
78.510.112/0001-80, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. NEIVA LUCIA PEREIRA CHAVES
VON DENTZ ; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na RUA OSWALDO SCHROEDER,300 - CENTRO, LONTRAS-SC CEP: 89182000 inscrito no CNPJ sob nº. 17.756.464/0001-25,
neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. SIMONE ZAVAGLIA SOUZA; FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ORLEANS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA MIGUEL COUTO,800 -
CENTRO, ORLEANS-SC CEP: 88870-000 inscrito no CNPJ sob nº. 03.230.443/0001-67, neste ato representado pelo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE Sr. MURILO DEBIASI FERRAREIS; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA NATALINO CATAPAN,S/N - CENTRO, OURO VERDE
-SC CEP: 89.834-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.323.964/0001-97, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr.
AMELIO REMOR JUNIOR; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na R JOSE PEREIRA DA SILVA,S/N - CENTRO , PAULO LOPES-SC CEP: 88.490-000 inscrito no CNPJ sob nº.
08.289.417/0001-28, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. ALFREDO RODOLFO SCHMIDT HEBBEL BUSH;
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na AV 17 DE FEVEREIRO,374 , TERREO - CENTRO, PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-SC CEP: 89.745-000
inscrito no CNPJ sob nº. 11.333.647/0001-51, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. NEIVA
KLEEMANN TONIELO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na RUA RUI BARBOSA,291 - CENTRO, SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC CEP: 89990-000 inscrito no
CNPJ sob nº. 11.359.214/0001-75, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL CALEFFI; FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA CORONEL
SANTOS MARINHO,116 - CENTRO, XANXERÊ-SC CEP: 89820-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.396.929/0001-35, neste ato
representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL Sr. IRENE SALETE GORALSKI; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. PREF. OCTÁVIO URBANO SIMON,267 - CENTRO,
XAVANTINA-SC CEP: 89780-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.441.099/0001-10, neste ato representado pelo GESTORA DE
SAÚDE Sr. JESSICA PAULA PINSSETTA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na RUA NEREU RAMOS,500 - CENTRO, XAXIM-SC CEP: 89825-000 inscrito no CNPJ sob nº.
11.323.985/0001-02, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. ISAC GUIMARÃES CASAGRANDE;
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na R 1590 ,430 - CENTRO , ITAPOÁ-SC CEP: 89.249-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.485.410/0001-96, neste ato representado
pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE VARGEÃO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA MAMANTE DANIELLI,122
- CENTRO, VARGEÃO-SC CEP: 89690-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.465.435/0001-65, neste ato representado pelo
SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. ALAN FELIPPE; HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA WALDIR ORGIARI,S/Nº - CENTRO, LEBON RÉGIS-
SC CEP: 89.515-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.684.324/0001-13, neste ato representado pelo PRESIDENTE Sr. LEONIRO DA
SILVA PAHL; HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA
RIO DE JANEIRO,22 - CENTRO, TANGARÁ-SC CEP: 89642-000 inscrito no CNPJ sob nº. 80.640.782/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NADIR BAÚ DA SILVA; MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa na RUA JOÃO SANTIN,30 - CENTRO, ABDON BATISTA-SC CEP: 89636-000 inscrito no
CNPJ sob nº. 78.511.052/0001-10, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA;
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AV. PADRE JOÃO
SMEDT,1605 - CENTRO, ABELARDO LUZ-SC CEP: 89.830-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.009.886/0001-61, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. WILAMIR DOMINGOS CAVASSINI; MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA pessoa jurídica
de direito público interno, com sede administrativa na RUA DOS PIONEIROS,109 - CENTRO, AGROLÂNDIA-SC CEP: 88.420-000
inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.582/0001-44, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. URBANO JOSE
DALCANALE; MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PRAÇA JOÃO
MACAGNAN,322 - CENTRO, ÁGUA DOCE-SC CEP: 89654-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.398/0001-90, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI; MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa na RUA DO COMÉRCIO,1015 - CENTRO, ALTO BELA VISTA-SC CEP: 89.730-
000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.614.374/0001-60, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. CATIA TESSMANN
REICHERT; MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PÇA.
PAULINO GRANZOTTO,20 - CENTRO, ANITA GARIBALDI-SC CEP: 88.590-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.777.335/0001-85,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JOÃO CIDINEI DA SILVA; MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS pessoa
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PRAÇA ANCHIETA,10 - CENTRO, ANTÔNIO CARLOS-SC CEP:
88.180-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.892.290/0001-90, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GERALDO
PAULI; MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA ARMINDO
LEOBET,441 - CENTRO, BRUNÓPOLIS-SC CEP: 89634-000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.613.853/0001-61, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ADEMIL ANTONIO DA ROSA; MUNICÍPIO DE CAÇADOR pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa na AVENIDA SANTA CATARINA,195 - CENTRO, CAÇADOR-SC CEP: 89500-000 inscrito
no CNPJ sob nº. 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SAULO SPEROTTO; MUNICÍPIO
DE CAMPOS NOVOS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. EXPEDICIONÁRIO JOÃO BATISTA
DE ALMEIDA,323 - CENTRO, CAMPOS NOVOS-SC CEP: 89.620-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.232/0001-74, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO; MUNICÍPIO DE CAPINZAL pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa na R. CARMELO ZOCOLLI,155 - CENTRO, CAPINZAL-SC CEP: 89.665-000
inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.406/0001-07, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NILVO DORINI;
MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. DOM DANIEL
HOSTIN,930 - CENTRO, CELSO RAMOS-SC CEP: 88.598-000 inscrito no CNPJ sob nº. 78.493.343/0001-22, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS; MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL pessoa jurídica
de direito público interno, com sede administrativa na AV. POLIDORO SANTIAGO,519 - CENTRO, COCAL DO SUL-SC CEP:
88.845-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.778.056/0001-88, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ADEMIR
MAGAGNIN; MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R.
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PORTO ALEGRE,47 - CENTRO, CORONEL MARTINS-SC CEP: 89.837-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.993.093/0001-09, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ADEMIR MADELLA; MUNICÍPIO DE CURITIBANOS pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa na RUA CORONEL VIDAL RAMOS,860 - CENTRO, CURITIBANOS-SC CEP: 89520-000
inscrito no CNPJ sob nº. 83.754.044/0001-34, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JOSÉ ANTONIO GUIDI;
MUNICÍPIO DE DONA EMMA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA ALBERTO
KOGLIN,3493 - CENTRO, DONA EMMA-SC CEP: 89.155-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.426/0001-83, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NERCI BARP; MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa na AV RIO GRANDE DO SUL,50 - CENTRO, FAXINAL DOS GUEDES-SC CEP: 89694-
000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.009.910/0001-62, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GILBERTO ANGELO
LAZZARI; MUNICÍPIO DE FRAIBURGO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA RIO DAS
ANTAS,185 - CENTRO, FRAIBURGO-SC CEP: 89580-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.947.979/0001-74, neste ato representado
pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. CLAUDETE GHELLER MATHIAS; MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa na RUA ADOLFO SOLETTI,750 - CENTRO, FREI ROGÉRIO-SC CEP: 89530-000 inscrito
no CNPJ sob nº. 01.616.039/0001-09, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JAIR DA SILVA RIBEIRO;
MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. MANOEL ROLIM DE
MOURA,825 - CENTRO, GUATAMBÚ-SC CEP: 89.817-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.990.206/0001-12, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ CLOVIS DAL PIVA; MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE pessoa jurídica de direito público
interno, com sede administrativa na R. NEREU RAMOS,389 - CENTRO, HERVAL D'OESTE-SC CEP: 89.610-000 inscrito no CNPJ
sob nº. 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO SÉRGIO MARTINI ; MUNICÍPIO
DE IBIAM pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na TRAVESSA LEONIZA CARVALHO AGOSTINI,20
- CENTRO, IBIAM-SC CEP: 89652-000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo PREFEITO
MUNICIPAL Sr. IVANIR ZANIN; MUNICÍPIO DE IBICARÉ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na
R. DOM PEDRO II,133 - CENTRO, IBICARÉ-SC CEP: 89.640.000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.448/0001-30, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GIANFRANCO VOLPATO; MUNICÍPIO DE IOMERÊ pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa na RUA JOÃO RECH,500 - CENTRO, IOMERÊ-SC CEP: 89558-000 inscrito no CNPJ sob
nº. 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUCIANO PAGANINI; MUNICÍPIO DE
IPUMIRIM pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. DOM PEDRO II,230 - CENTRO, IPUMIRIM-
SC CEP: 89.790-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.814.575/0001-02, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT; MUNICÍPIO DE IRANI pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA
ELIRIO DE GREGORI,67 - CENTRO, IRANI-SC CEP: 89680-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.455/0001-31, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES; MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS pessoa
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA PARANÁ,200 - CENTRO, IRINEÓPOLIS-SC CEP: 89.440-000
inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.558/0001-05, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULIANO POZZI
PEREIRA; MUNICÍPIO DE ITÁ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PRAÇA DR. ALDO IVO
STUMPF,100 - CENTRO, ITÁ-SC CEP: 89760-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.024.240/0001-53, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. JAIRO LUIZ SARTORETTO; MUNICÍPIO DE ITAPOÁ pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na RUA 1590,430 - BALNEÁRIO ITAPOÁ, ITAPOÁ-SC CEP: 89.249-000 inscrito no CNPJ sob nº.
81.140.303/0001-01, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARLON ROBERTO NEUBER; MUNICÍPIO DE
ITUPORANGA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. VEREADOR JOAQUIM BOING,40 -
CENTRO, ITUPORANGA-SC CEP: 88.400-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.640/0001-30, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSNI FRANCISCO DE FRAGAS; MUNICÍPIO DE JOAÇABA pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na AV. XV DE NOVEMBRO,378 - CENTRO, JOAÇABA-SC CEP: 89600-000 inscrito no CNPJ sob nº.
82.939.380/0001-99, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DIOCLESIO RAGNINI; MUNICÍPIO DE
LACERDÓPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA 31 DE MARÇO,1050 - CENTRO,
LACERDÓPOLIS-SC CEP: 89660-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo PREFEITO
MUNICIPAL Sr. SÉRGIO LUIZ CALEGARI; MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na RUA ARTHUR BARTH,300 - CENTRO, LEBON RÉGIS-SC CEP: 89.515-000 inscrito no CNPJ sob nº.
83.074.310/0001-88, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DOUGLAS FERNANDO DE MELLO; MUNICÍPIO DE
LINDÓIA DO SUL pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA TAMANDARÉ,98 - CENTRO,
LINDÓIA DO SUL-SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº. 78.510.112/0001-80, neste ato representado pelo PREFEITO
MUNICIPAL Sr. GENIR LOLI; MUNICÍPIO DE LONTRAS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na
PÇA. HENRIQUE SCHROEDER,01 - CENTRO, LONTRAS-SC CEP: 89.182-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.665/0001-33,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARCIONEI HILLESHEIM; MUNICÍPIO DE LUZERNA pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA 16 DE FEVEREIRO,151 - CENTRO, LUZERNA-SC CEP: 89609-000
inscrito no CNPJ sob nº. 01.613.428/0001-72, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MOISES DIERSMANN;
MUNICÍPIO DE MACIEIRA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA JOSÉ AUGUSTO
ROYER,133 - CENTRO, MACIEIRA-SC CEP: 89518-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.992.020/0001-00, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ZELIR CITADIN; MUNICÍPIO DE MATOS COSTA pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na RUA MANOEL LOURENÇO DE ARAÚJO,137 - CENTRO, MATOS COSTA-SC CEP: 89420-000 inscrito no
CNPJ sob nº. 83.102.566/0001-51, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAUL RIBAS NETO; MUNICÍPIO DE
MONTE CARLO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RODOVIA SC 456, ESQ. COM RUA VILMA
GOMES,KM 15 - CENTRO, MONTE CARLO-SC CEP: 89618-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.996.104/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. SONIA SALETE VEDOVATTO; MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa na R. ALFREDO BECKER ,385 - CENTRO, MONTE CASTELO-SC CEP: 89.380-
000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.525/0001-65, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JEAN CARLO
MEDEIROS DE SOUZA; MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na RUA 20 DE MAIO,100 - CENTRO, MORRO DA FUMAÇA-SC CEP: 88.830-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.000.323/0001-02,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. AGENOR CORAL; MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa na RUA SANTO INÁCIO,126 - CENTRO, NOVA TRENTO-SC CEP: 88.270-000
inscrito no CNPJ sob nº. 82.925.025/0001-60, neste ato representado pelo CHEFE DE GABINETE Sr. SALVIO OSMAR TONINI;
MUNICÍPIO DE ORLEANS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA XV DE NOVEMBRO,12 -
CENTRO, ORLEANS-SC CEP: 88.870-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.926.544/0001-43, neste ato representado pelo PREFEITO
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MUNICIPAL Sr. JORGE LUIZ KOCH; MUNICÍPIO DE OURO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na R. GOV. JORGE LACERDA,1209 - CENTRO, OURO-SC CEP: 89.663-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.777.228/0001-57, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NERI LUIZ MIQUELOTO; MUNICÍPIO DE OURO VERDE pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa na R. JOÃO MARIA CONRADO,425 - CENTRO, OURO VERDE-SC CEP: 89.834-
000 inscrito no CNPJ sob nº. 80.913.031/0001-72, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. AMELIO REMOR
JUNIOR; MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. PADRE JOÃO
BOTERO,485 - CENTRO, PASSOS MAIA-SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEOMAR ROBERTO LISTONI; MUNICÍPIO DE PAULO LOPES pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa na R. SANTA CATARINA,196 - CENTRO, PAULO LOPES-SC CEP: 88.490-000
inscrito no CNPJ sob nº. 82.892.365/0001-32, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NADIR CARLOS
RODRIGUES; MUNICÍPIO DE PERITIBA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. FREI
BONIFÁCIO,63 - CENTRO, PERITIBA-SC CEP: 89.750-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.815.085/0001-20, neste ato
representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. NEUSA KLEIN MARASCHINI; MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA MARECHAL ARTHUR COSTA E SILVA,111 - CENTRO, PINHEIRO
PRETO-SC CEP: 89570-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.827.148/0001-69, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL
Sr. PEDRO RABUSKE; MUNICÍPIO DE PIRATUBA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R.
GOVERNADOR JORGE LACERDA,133 - CENTRO, PIRATUBA-SC CEP: 89.667-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.815.481/0001-58,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OLMIR PAULINHO BENJAMINI; MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA JOÃO DA SILVA CALOMENO,243 - CENTRO, PONTE
ALTA DO NORTE-SC CEP: 89535-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.991.287/0001-75, neste ato representado pelo PREFEITO
MUNICIPAL Sr. ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA; MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa na R. ALBERTO ERNESTO LANG,29 - CENTRO, PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-SC
CEP: 89.745-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.777.244/0001-40, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr.
ADEMIR DOMINGOS MIOTTO; MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na RUA DO COMÉRCIO,780 - CENTRO, RIO DAS ANTAS-SC CEP: 89550-000 inscrito no CNPJ sob nº.
83.074.294/0001-23, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RONALDO DOMINGOS LOSS; MUNICÍPIO DE RIO
DOS CEDROS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA NEREU RAMOS,205 - CENTRO, RIO
DOS CEDROS-SC CEP: 89.121-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.806/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO
MUNICIPAL Sr. MARILDO DOMINGOS FELIPPI; MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na AV. RICHARD SCHWEITZER DE ALBUQUERQUE,200 - CENTRO, RIO NEGRINHO-SC CEP: 89295-000
inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.756/0001-79, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULIO CESAR RONCONI;
MUNICÍPIO DE SALETE pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA DO SANTUÁRIO,162 -
CENTRO, SALETE-SC CEP: 89.196-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.723/0001-29, neste ato representado pelo PREFEITA
MUNICIPAL Sr. SOLANGE APARECIDA BITENCOURT SCHLICHTING; MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa na R. JOÃO GOETHEN SOBRINHO,555 - CENTRO, SANTA CECÍLIA-SC CEP: 89.540-
000 inscrito no CNPJ sob nº. 85.997.237/0001-41, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA
APARECIDA GARCIA; MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na
R. BRUNO PIECZARKA,154 - CENTRO, SANTA TEREZINHA-SC CEP: 89.199-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.951.323/0001-77,
neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. VALQUIRIA SCHWARZ; MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA DUQUE DE CAXIAS,789 - CENTRO, SÃO LOURENÇO
DO OESTE-SC CEP: 89990-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.021.873/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO
MUNICIPAL Sr. RAFAEL CALEFFI; MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na PRAÇA LEOPOLDO FRANCISCO KRETZER,01 - CENTRO, SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-SC CEP: 88.125-
000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.613.101/0001-09, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ERNEI JOSÉ
STAHELIN; MUNICÍPIO DE TANGARÁ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA IRMÃOS
PICOLLI,267 - CENTRO, TANGARÁ-SC CEP: 89642-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.827.999/0001-01, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NADIR BAÚ DA SILVA; MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE pessoa jurídica de direito público
interno, com sede administrativa na RUA SANTA CECILIA,385 - CENTRO, TIMBO GRANDE-SC CEP: 89545-000 inscrito no CNPJ
sob nº. 78.497.492/0001-60, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ARI JOSE GALESKI; MUNICÍPIO DE
TREZE TÍLIAS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PÇA. MINISTRO ANDREAS THALER,25 -
CENTRO, TREZE TILIAS-SC CEP: 89650-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.777.251/0001-41, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO DRESCH; MUNICÍPIO DE VARGEM pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na RUA BENJAMIN MARGOTTI,214 - CENTRO, VARGEM-SC CEP: 89638-000 inscrito no CNPJ sob nº.
95.995.130/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER; MUNICÍPIO
DE VIDEIRA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA MANOEL ROQUE,188 -
ALVORADA, VIDEIRA-SC CEP: 89560-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.039.842/0001-84, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. DORIVAL CARLOS BORGA; MUNICÍPIO DE XANXERÊ pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na R. JOSÉ DE MIRANDA RAMOS,455 - CENTRO, XANXERÊ-SC CEP: 89.820-000 inscrito no CNPJ sob nº.
83.009.860/0001-13, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. AVELINO MENEGOLLA; MUNICÍPIO DE
XAVANTINA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. PREF. OCTÁVIO URBANO SIMON,163 -
CENTRO, XAVANTINA-SC CEP: 89.780-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.009.878/0001-15, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. ENOIR FAZOLO; MUNICÍPIO DE XAXIM pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na RUA RUI BARBOSA,347 - CENTRO, XAXIM-SC CEP: 89825-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.854.670/0001-30,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LIRIO DAGORT; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ -
SC pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R N.SRA. PERPETUO SOCORRO,S/N - CENTRO ,
ITAPOÁ-SC CEP: 89.249-000 inscrito no CNPJ sob nº. 02.482.295/0001-05, neste ato representado pelo SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Sr. LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO; SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO JOAÇABA HERVAL DOESTE E LUZERNA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA
TIRADENTES ,123 - CENTRO, JOAÇABA-SC CEP: 89600-000 inscrito no CNPJ sob nº. 84.591.890/0001-43, neste ato
representado pelo DIRETORA PRESIDENTE Sr. PATRÍCIA CALLEGARI WARKEN doravante denominado ÓRGÃO PARTICIPANTE,
RESOLVEM Registrar os Preços da empresa:  DENTECK AR CONDICIONADO LTDA EPP pessoa jurídica de direito privado,
situada na AVENIDA SIDNEY GIRÃO, Nº 230 - BERNEK, MUNDO NOVO -MS CEP: 79.980-000, inscrita no CNPJ sob o nº
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11.319.557/0003-78, neste ato representada Pelo seu Procurador, Sr. Paulo Ricardo Artus; ELETRO CENTRO COMERCIO DE
PEÇAS E ELETROELETRONICOS EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA SC 445, N° 5159, KM 05 -
CENTRO, IÇARA-SC CEP: 88.820-000, inscrita no CNPJ sob o nº 16.779.255/0001-34, neste ato representada Pelo seu
Proprietário, Sr. Gervasio dos Santos Marques; GRIEBLER E GRIEBLER LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA
PARAGUAI, N°39 - IPIRANGA, ERECHIM-RS CEP: 99.700-504, inscrita no CNPJ sob o nº 30.195.733/0001-90, neste ato
representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. Décio Amauri Griebler; MASTER ELETRODOMÉSTICOS EIRELI pessoa jurídica
de direito privado, situada na AVENIDA ADALBERTO SIMÃO NADER, Nº 1631 - REPÚBLICA, VITÓRIA-ES CEP: 29.070-010,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.859.616/0001-71, neste ato representada Pela sua Proprietária, Sr. Fernanda Vieira Fritzen;
REFRIFRIO AR CONDICIONADOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA GÊNOVA, N° 151 - PAGANI,
PALHOÇA-SC CEP: 88.132-153, inscrita no CNPJ sob o nº 35.654.754/0001-40, neste ato representada Pelo seu Sócio
Administrador, Sr. Bruno Josué Martins; VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA pessoa
jurídica de direito privado, situada na RUA AZALEIA, 2421 - DISTRITO INDUSTRIAL II , MANAUS-AM CEP: 69.075-845, inscrita
no CNPJ sob o nº 17.417.928/0001-79, neste ato representada Pelo seu Procurador, Sr. Júlio César Garcia Martins, doravante
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às
determinações da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 14, de 07 de julho de 2014, Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos.   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso dos órgãos e entidades dos entes da federação
consorciados, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO  
2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da
cláusula décima quinta.  
2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes.   
2.2.1 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.   
2.2.2 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.  
2.3 – Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área territorial de atuação do
consórcio CINCATARINA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO  
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP  deverá ser realizado no prazo de validade da ata de
registro de preços.  
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.   
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.  
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.  
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.  
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.   
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.  
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a
partir da data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS  
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.  
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto
desta ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante.   
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.  
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.  
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.  
  
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:   
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;  
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;  
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;  
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;   
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;   
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução
de Licitação Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;   
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto
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ao Órgão Gerenciador através do Sistema (L-CIN);    
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado,
será prorrogado ao próximo dia útil.  
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação
as contratações do Órgão Participantes as seguintes sanções:   
a) Advertência;  
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa
Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos;   
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor do contrato;  
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93;   
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores; 8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 8.1.4 – Não havendo êxito nas
negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.  
  
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR  
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado;  
d) Tiver presentes razões de interesse público;  
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou com
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993; f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou qualquer um
dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  
g) Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.  
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  
a)  por razão de interesse público; ou  
b) a pedido do fornecedor.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação
específica do orçamento do exercício de 2020 e seguintes.  
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 11.1 – A presente Ata de Registro de Preços
está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 013979/2020 - e, Pregão, na forma Eletrônica nº 0029/2020
- CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão
Gerenciador.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA  
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12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01/09/2020 à 31/08/2021.  
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.  
12.2.1 – O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador (CINCATARINA)
ou para os Órgãos Participantes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir (independentemente da sua
estimativa de consumo).  
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.   
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital
da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a
reger as relações entre as partes, para todos os fins.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS DOM
14.1 – Tabela de itens e preços registrados: 
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Item Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total

1 UNIDADE
CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER 
9.000 BTU/H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12849)

AGRATTO 
NEO 
ICS9QFR4

750 R$ 1.450,00 R$ 1.087.500,00

2 UNIDADE

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 
BTU/H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12850)

AGRATTO 
SPLIT ECO 
TOP 
ECST9QF R4-
02

400 R$ 1.108,50 R$ 443.400,00

3 UNIDADE

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER 
12.000 BTU/H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12851)

AGRATTO 
SPLIT 
INVERTER 
NEO ICS12QF 
R4-02

794 R$ 1.510,00 R$ 1.198.940,00

4 UNIDADE

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 
BTU/H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12852)

AGRATTO 
SPLIT ECO 
TOP 
ECST12QF R4
-02

600 R$ 1.225,00 R$ 735.000,00

5 UNIDADE

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER 
18.000 BTU/H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12853)

AGRATTO 
SPLIT 
INVERTER 
NEO ICS18QF 
R4-02

600 R$ 2.194,00 R$ 1.316.400,00

6 UNIDADE

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 
BTU/H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12854)

AGRATTO 
SPLIT ECO 
ECS18QF R4-
02

400 R$ 1.850,00 R$ 740.000,00

7 UNIDADE
CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER 
22.000 BTU/H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12855)

CONSUL / 
INVERTER 
CBJ22EBBCJ

300 R$ 3.384,99 R$ 1.015.497,00

8 UNIDADE

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 22.000 
BTU/H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12856)

AGRATTO 
SPLIT ECO 
ECS22QF R4-
02

250 R$ 2.260,00 R$ 565.000,00

9 UNIDADE

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER 
24.000 BTU/H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12857)

AGRATTO 
SPLIT 
INVERTER 
NEO ICS24QF 
R4-02

350 R$ 2.950,00 R$ 1.032.500,00

10 UNIDADE

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 
BTU/H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12858)

ELGIN / ECO 
POWER 
HWQI24B2IA 
HWQE24B2N
A

200 R$ 2.499,99 R$ 499.998,00

11 UNIDADE
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30.000 
BTU/H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12859)

ELGIN / 
ELGIN 
HWQ30000

250 R$ 3.298,00 R$ 824.500,00

12 UNIDADE

CONDICIONADOR DE AR SPLIT CASSETE 
INVERTER DE NO MINÍMO 29.000 E NO 
MÁXIMO 36.000 BTU/H. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12860)

DAIKIN 
CLASSIC 
30.000 BTUs

100 R$ 11.490,00 R$ 1.149.000,00

13 UNIDADE

CONDICIONADOR DE AR SPLIT CASSETE DE 
NO MINÍMO 29.000 E NO MÁXIMO 36.000 
BTU/H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12861)

ELGIN / ECO 
KEQI36B2NC 60 R$ 6.193,07 R$ 371.584,20

14 UNIDADE

CONDICIONADOR DE AR SPLIT CASSETE 
INVERTER DE NO MINÍMO 45.000 E NO 
MÁXIMO 52.000 BTU/H. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12862)

LG / CASSETE 
INVERTER 
ATW48GMLP
0

50 R$ 12.999,96 R$ 649.998,00

15 UNIDADE

CONDICIONADOR DE AR SPLIT CASSETE DE 
NO MINÍMO 45.000 E NO MÁXIMO 55.000 
BTU/H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12863)

ELGIN / 
CASSETE ECO 50 R$ 6.917,00 R$ 345.850,00

16 UNIDADE
CORTINA DE AR 90CM. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12943)

ELGIN / 
CORTINA - 
CAD3009-2

300 R$ 485,69 R$ 145.707,00

Total Global (R$): 12.120.874,20
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item:

Fornecedor Itens Valor Total
DENTECK AR CONDICIONADO LTDA EPP  1 R$ 1.087.500,00
ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E ELETROELETRONICOS 
EIRELI  7; 10; 13; 14; 16 R$ 2.682.784,20

GRIEBLER E GRIEBLER LTDA  12 R$ 1.149.000,00
MASTER ELETRODOMÉSTICOS EIRELI  15 R$ 345.850,00
REFRIFRIO AR CONDICIONADOS LTDA  11 R$ 824.500,00
VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS 
LTDA  2; 3; 4; 5; 6; 8; 9 R$ 6.031.240,00

Total Global (R$): 12.120.874,20

Cis/amauC

TERMO ADITIVO N°67 - TC49
Publicação Nº 2621912

 TERMO ADITIVO 67
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 49

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pela sua Presidente Senho-
ra NEUSA KLEIN MARASCHINI – Prefeita de Peritiba e a empresa CHARLINE CAMILE LENZI STEINER FONTANA ME, inscrita no CNPJ 
05.966.614/0001-46, CNES 3596443, estabelecida na Rua São João, 131, Sala 01, Centro, município de Irani – SC, CEP 89.680-000, neste 
ato representada pela administradora Charline Camile Lenzi Steiner Fontana, CPF 027.854.619-67, RG 3.572.400 – SSP - SC, ADITAM o 
Termo de Credenciamento TC 49/2019 para a prestação de serviços especializados, com base na Tabela de Serviços e Valores, republicada 
e atualizada em outubro de 2019, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Art. 1° A credenciada passará a prestar na especialidade de FONOAUDIOLOGIA – Audiometria Tonal Limiar (Via Aérea/Óssea) 02.11.07.004-
1 e inclui na prestação de serviços a especialidade de PSICOLOGIA – Atendimento Individual em Psicoterapia 03.01.08.017-8, através da 
psicóloga Karine Lopes de Oliveira, CRP 12/09447, conforme Solicitação de Credenciamento de 12 de março de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 49/2019, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia - SC, 03 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Presidente

CHARLINE CAMILE LENZI  STEINER FONTANA ME
Charline Camile   Steiner Fontana

TESTEMUNHAS:

1-_________________________________  2 - ____________________________________
CIS AMAUC/Termo Aditivo 67 TC049/2019  Charline Camile Lenzi Steiner Fontana ME.
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TERMO DE CREDENCIAMENTO EDITAL 2013 - TC055
Publicação Nº 2621904

TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, CNPJ 07.654.807/0001-97, com sede na Rua Marechal 
Deodoro, 772 - 12º Andar – Edifício Mirage Offices, 89.700-905, Município de Concórdia - Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pela sua Presidente Sra. NEUSA KLEIN MARASCHINI, nos termos do Edital de Chamamento n° 01/2013, CREDENCIA, através deste termo, 
a empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS VANZ E PEDDE, CNES 704327, inscrita no CNPJ 15.065.986/0001-55, estabelecida na 
Rua Governador Jorge Lacerda, 199, Centro, Município de Piratuba, CEP 89.667-000, neste ato representada pela seu sócia administradora 
senhora Silvia Carlotto Vanz, CPF 016.444.850-01 RG 2083331237 SSP-RS, para a prestação de serviços especializados de saúde ao CIS 
AMAUC de acordo com as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Art. 1° A credenciada prestará aos usuários do CIS AMAUC, serviços especializados em ANÁLISES CLÍNICAS, conforme a Solicitação de 
Credenciamento de 04 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO

Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores CIS AMAUC 2013 – Anexo I do Edital de Creden-
ciamento n° 01/2013, republicada em maio de 2020, estando inclusos taxas de administração, gastos com materiais, taxas de sala, e outros 
dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO REAJUSTE

Art. 3° O reajuste dos valores constantes na Tabela CIS AMAUC será anual, de acordo com o índice aprovado em Assembleia Geral do 
Conselho Deliberativo do CIS AMAUC.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Art. 4° São obrigações do CIS AMAUC:

I - Efetuar o pagamento até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante apresentação pelo cre-
denciado da Nota Fiscal/Fatura;

II - Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;

III - Fiscalizar os serviços e esclarecer dúvidas.

IV - Fornecer requisições de consultas e exames.

Art. 5° São obrigações do credenciado:

I - atender todos os encaminhamentos do CIS AMAUC, em consultório ou clínica própria, em horário de expediente normal, pré-definido, 
dentro da cota mensal previamente estipulada pelas partes;

II - atender os encaminhamentos somente mediante a apresentação de documentação hábil, previamente autorizado pelo CIS AMAUC ou 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de origem;

III - preencher com exatidão e clareza todos os campos das solicitações, demais formulários e documentos fornecidos pelo CIS AMAUC, 
inclusive o de contra referência (consultas);

IV - apresentar a nota fiscal/fatura, relação dos serviços realizados com a devida comprovação dos encaminhamentos, até o 1°(primeiro) 
dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, anexando relação dos usuários, com nome completo e município de origem;

V - até o prazo de 15 (quinze) dias, para reavaliação e/ou para apresentação de exames solicitados em consulta anterior, para a especiali-
dade de Pediatria e 20 (vinte) dias para as demais especialidades;

VI - entregar ao usuário exames realizados, com o laudo técnico, para repassar ao serviço básico de saúde de seu município;

VII - comunicar com antecedência de 10 dias, a não disponibilidade de prestar serviços, justificando os motivos e definindo o período de 
não atendimento.

CLÁUSULA SEXTA
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DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 6° Em caso de atraso na entrega das faturas pelo credenciado, o pagamento devido pelo CIS AMAUC será retardado proporcionalmente.

Art. 7° Em nenhuma hipótese o credenciado poderá cobrar do beneficiário qualquer importância.

Art. 8° O CIS AMAUC reserva-se o direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados, das faturas 
apresentadas, solicitar perícia e informações adicionais e, em justificando, glosar despesas e procedimentos.

Art. 9° A remuneração recebida pelo credenciado não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo nenhum vínculo de 
natureza trabalhista ou providenciaria.

Art. 10. O presente termo de credenciamento é de caráter precário e "'intuito personae", podendo ser revogado a qualquer momento a juízo 
de conveniência e oportunidade pelo CIS AMAUC.

Art. 11. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento por meio de comunicação formal ao CIS AMAUC, com antecedência mínima 
de 30 dias.

Parágrafo único. É vedado ao credenciado delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte os serviços previstos neste termo.

Art. 12. O credenciado autoriza o CIS Amauc a incluir no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES como atendimento do 
Sistema Único de Saúde – SUS, todos os procedimentos constantes no credenciamento e realizados aos municípios consorciados, para fins 
de apresentação da produção no Sistema de Informação Ambulatorial – SIA, para formação de série histórica.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo CIS AMAUC sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor atendimento 
aos usuários.

Concórdia - SC, 04 de agosto de 2020

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Presidente CIS Amauc

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS VANZ E PEDDE
Sílvia Carlotto Vanz

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termos de Credenciamento/Edital 2013/TC55  Laboratório de Análises Clínicas Vanz e Pedde

Cis/amosC

ATA 43/2020
Publicação Nº 2622685

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2020

Aos 02 dias do mês de Julho do ano de dois mil e 2020, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DO OESTE DE 
SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, re-
presentado por sua Presidente, Senhora JANETE PARAVIZI BIANCHIN, brasileira, Prefeita do Município de Arvoredo, doravante denominado 
ORGÃO GERENCIADOR, e o MUNICÍPIOS DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, CAMPO ERÊ, CAXAMBU DO SUL, IRATI, MAREMA, NOVA ITABERABA, 
SÃO CARLOS E SUL BRASIL, doravante denominado ORGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Preços em favor da empresa LABOR-
SAN FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 72.318.413/0001-20, situada na Av. 
Fernando Machado, nº 322 - E, na cidade de Chapecó/SC, neste ato representada pelo seu representante legal, Senhora Nádia Maria de 
Marco Sandrin, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento dos itens inseridos na tabela anexa, parte integrante do presente 
instrumento, sujeitando-se as partes às determinações das Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n. 123/06 e Lei nº 
8.666/93, Decreto 10.024/2019 e as Resoluções do CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014; nº 04, de 03 de novembro de 2015 e, nº 
11 de 04 de março de 2020 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS EM GERAL, para atender a 
demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações 
constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I do Edital de Pregão, que vincula o Termo de Referência, 
a partir da assinatura do presente instrumento pelo período de 12 meses.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS (MEDICAMENTOS)
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2.1 A solicitação dos produtos registrados será efetivada por meio de Autorização de Fornecimento/Ordem de Compra, contendo as seguin-
tes informações:
a) a Razão Social e o CNPJ do órgão solicitante;
b) o número da Ata e o número da Autorização de Compra;
c) o nome do FORNECEDOR, o nº do Processo Licitatório e da Ata de Registro de Preços;
d) item, descrição e a quantidade do produto requisitado;
e) o valor unitário e total;
f) a dotação orçamentária;
g) as condições de pagamento, o local e prazo de entrega.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIRADA DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/RECEITA MÉDICA E ENTREGA DOS MEDICAMENTOS
3.1 A empresa deverá no prazo máximo de 24 horas, contados da data notificação por e-mail, retirar a Autorização de Fornecimento/Ordem 
de Compra e, Receita Médica, para produção do medicamento, junto a sede do CIS-AMOSC, na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim 
Itália, na cidade de Chapecó/SC.
3.2 Os medicamentos deverão ser entregues na sede do CIS-AMOSC, na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim Itália, na cidade de Chape-
có/SC, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Compra.
3.3 O desatendimento do prazo estabelecido no item anterior, salvo mediante justificativa prévia e aceita pelo CIS-AMOSC, sujeitará a infra-
tora às penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços.
3.4 Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos licitados, SALVO por motivo justo decorrente de fato 
superveniente devidamente formalizado e justificado.
3.5 Caso a contratada não efetive a entrega total do pedido no prazo de 03 (três) dias úteis, ou efetive de forma parcial, a mesma será 
NOTIFICADA para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se manifeste a respeito, não o fazendo, sofrerá as penalidades previstas neste 
edital e na Legislação.
3.6 As fórmulas deverão ser entregues com validade não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade, contados 
do seu recebimento definitivo pela farmácia do consórcio.
3.7 A licitante vencedora deverá trocar, as suas custas, bem como arcar com todas as despesas decorrentes da reposição e transporte des-
tes, não cabendo ao CIS-AMOSC qualquer ônus, em especial no que concerne ao envio de itens danificados ao licitante vencedor.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 . O pagamento ocorrerá até o 30º (trigésimo) dia do mês posterior ao da data do aceite definitivo da mercadoria e da nota fiscal, o qual 
será através de crédito, mediante transferência on line, DOC ou TED na conta corrente da Contratada (A conta corrente deve ser em nome 
de pessoa jurídica, conforme CNPJ da proponente), caso seja necessário no decorrer da execução do contrato a troca de Conta Bancária, a 
Contratada deverá solicitar através de Ofício ao Setor de Tesouraria.
4.2. Na eventualidade de atraso nos pagamentos serão aceitas reclamações em até 90 (noventa) dias após seu vencimento, se não o fizer 
de forma tempestiva, e, por via de consequência, expirar o prazo aqui estabelecido sem pleitear o respectivo pagamento, ocorrerá a pre-
clusão de seu direito.
4.3. A Contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes 
de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente.
4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras.
4.5. A iniciativa e encargo do cálculo da nota fiscal será de responsabilidade da Contratada cabendo ao CIS-AMOSC apenas a verificação do 
resultado obtido.
4.6. Na hipótese de irregularidade fiscal, a CONTRATADA deverá regularizar a sua situação no prazo de até 15 dias sob pena de aplicação 
das sanções contratuais e rescisão da ata de registro de preços. Enquanto perdurar a irregularidade fiscal, não serão emitidos autorizações 
de fornecimento ou empenhos para a licitante que estiver nessa situação.
4.7. Somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração, sendo que 
esta não estará obrigada a adquirir a quantidade total dos produtos constantes no anexo I.
4.8. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos itens contratados.
4.9. A Contratada deverá apresentar como condição para o recebimento de cada parcela os seguintes documentos, dentro do prazo de 
validade: Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, Estadual, Municipal, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e Débitos Trabalhista (CNDT).
4.10 A Razão Social e o CNPJ constantes das Notas Fiscais deverão coincidir com aquele fornecido na fase de habilitação/propostas.
4.11 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação e/ou de qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços, juros ou cor-
reção monetária.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 Fornecer o objeto nas condições estipuladas no Edital, na Proposta e na Autorização de Fornecimento/Ordem de Compra, isentos de 
defeitos de fabricação, e com prazo de validade superior a 12 (doze) meses, contado da data de entrega dos mesmos.
5.2 A empresa deverá no prazo máximo de 24 horas, contados da data notificação por e-mail, retirar a Autorização de Fornecimento/Ordem 
de Compra e, Receita Médica, para produção do medicamento, junto a sede do CIS-AMOSC, na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim 
Itália, na cidade de Chapecó/SC. Entregar os produtos solicitados no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data do rece-
bimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Compra na sede do CIS-AMOSC, na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim Itália, CEP 
89802-260, Chapecó/SC, acompanhados da Nota Fiscal Eletrônica preenchida com a especificação do(s) produto(s), data de fabricação, 
prazo de validade, número do lote e nome do fabricante do(s) medicamento(s) entregue(s).
5.3 Realizar o transporte dos produtos adequadamente, em ambiente climatizado, com controle de temperatura, mantendo-os em perfeitas 
condições de armazenamento para garantir a total eficiência e qualidade.
5.3.1 A inobservância das obrigações contidas no item anterior poderá ensejar a devolução dos produtos e a aplicação das penalidades 
previstas no Edital.
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5.4 Substituir, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer 
evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pelo município), no prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
5.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
5.6 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sendo que sua inadimplên-
cia, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato.
5.7 Comunicar ao CIS-AMOSC, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos 
que impossibilite o seu cumprimento.
5.8 Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
5.9 Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no Edital do Pregão, comprovando-as sempre que solicitado pelo ÒR-
GÃO GERENCIADOR.
5.10 A proponente vencedora deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos o Certificado de Registro de Produto, dentro do prazo 
de validade, o qual poderá ser emitido, via internet, do site da ANVISA.
5.11 A proponente vencedora deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos Certificado de Controle de Qualidade do lote de cada 
produto, emitido pelo laboratório produtor.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CIS-AMOSC (ÓRGÃO GERENCIADOR)
6.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços.
6.2 Analisar e responder os questionamentos encaminhados pelo FORNECEDOR.
6.3 Emitir pareceres, elaborar e assinar Termos Aditivos às Atas de Registros de Preços.
6.4 Comunicar aos municípios consorciados, sempre que houver alterações nas condições firmadas nas Atas de Registros de preços.
6.5 Notificar extrajudicialmente o FORNECEDOR e aplicar-lhe as penalidades previstas na legislação e no Edital, assegurado o direito do 
contraditório e da ampla defesa.
6.6 Suspender o acesso do município ao sistema informatizado de pedidos de medicamentos quando este encontra-se inadimplente por 
prazo superior a 60 (sessenta) dias.
6.8 Receber e conferir os medicamentos entregues pelos fornecedores, enviando-os aos municípios solicitantes, acompanhados das respec-
tivas notas fiscais.
6.9 Rejeitar no todo ou em parte os produtos que o FORNECEDOR entregar fora das especificações do Edital.
6.10 Comunicar ao FORNECEDOR até o 5º dia útil, após a apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento 
dos produtos adquiridos e/ou a suspensão do pagamento até a entrega total dos medicamentos solicitados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
7.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.
7.2 Permitir a entrega de medicamentos de referência, genéricos e similares nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 58 
de 10/10/2014.
7.3 Fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicar ao Consórcio as ocorrências de quais-
quer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte do FORNECEDOR.
7.4 Efetuar o pagamento ao CIS-AMOSC no prazo e condições estabelecidos nos contratos de rateio.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 Em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, a fiscalização e o acompanhamento da exe-
cução da Ata de Registro de Preços e a entrega do objeto ficam sob o encargo e responsabilidade da comissão e ou servidor designado 
pelo município.
8.2 Os integrantes da comissão ou servidor anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da comissão ou servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
8.4 A fiscalização por parte do Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos, ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o serviço adquirido, subsistirá a respon-
sabilidade do FORNECEDOR pela qualidade e segurança deste último.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 As empresas que não cumprirem as condições previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2020 e/ou da Ata de Registro de Preços 
ficam sujeitas às seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária não superior a 5 (cinco) anos, aplicada segundo a natureza e da gravidade da falta cometida;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
9.2 A advertência será emitida pelo Consórcio sempre que a contratada descumprir qualquer obrigação;
9.3 A penalidade de multa será imposta à contratada pelo atraso injustificado na entrega do medicamento, de acordo com as alíquotas a 
seguir:
a) multa compensatória, no percentual de 10% (dez por cento), aplicado sobre o valor total da ordem de compra inadimplida;
b) multa moratória, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o máximo de trinta dias, aplicado sobre o valor 
total da ordem de compra inadimplida;
9.4 A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo pro-
cesso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
9.5 Se a proponente não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado, ser-lhe-á aplicada a penalidade prevista na alínea “c” do 
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item 9.1.
9.6 As sanções administrativas poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança de perdas e danos e das ações penais cabíveis.
9.7 As multas aplicadas às empresas licitantes/contratadas deverão ser recolhidas ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina – CIS-AMOSC, em até 30 (trinta) dias, contados da Notificação de Imposição de Penalidade, assegurado o direito ao contraditório 
e a ampla defesa.
9.8 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou 
omissão que lhe tiver dado causa.
9.9 A suspensão impossibilitará a participação da empresa em licitações deflagradas pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de 
Santa Catarina – CIS-AMOSC, de acordo com os prazos a seguir:
a) por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela Administração e a empresa permanecer inadimplente;
b) por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da proposta após a abertura e antes do resultado do 
julgamento;
c) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços;
d) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou parcial da autorização de fornecimento e/ou a Ata 
de Registro de Preços;
e) por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem à frustração dos objetivos da licitação;
f) por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos fraudulentos nas licitações;
g) por até 5 (cinco) anos, quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar a Ata de Registro de 
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
h) até a realização do pagamento, quando a empresa receber qualquer das multas previstas no item anterior;
9.9.1 A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência;
9.10 A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Presidente do CIS-AMOSC;
9.10.1 A declaração de inidoneidade permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punibilidade ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a aplicou;
9.10.2 A declaração de inidoneidade terá seus efeitos extensivos a toda Administração Pública;
9.11 As sanções previstas neste edital poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
9.12 Fica facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas neste edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar do recebimento da notificação, que será dirigido ao Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina 
– CIS-AMOSC.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 O presente ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução 
total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTE
11.1 Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, vedado qualquer reajustamento durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, salvo para manter o equilíbrio econômico-financeiro da proposta, nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93.
11.2 O preço reequilibrado proposto não poderá ultrapassar o valor praticado no mercado.
11.2.1 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído com os seguintes documentos:
a) requerimento assinado pelo representante legal da empresa e encaminhado via correios ou protocolado diretamente na sede do órgão 
gerenciador (CIS-AMOSC);
b) cópia de documentos que comprovem o alegado (notas fiscais anteriores e posteriores ao certame, ofício/carta de laboratório, cópia da 
norma que autorizou o reajuste de preços dos medicamentos, outros documentos que entender indispensáveis);
c) demonstrativo abaixo devidamente preenchido (um para cada item).
Item da licitação
Descrição do item
Marca

DADOS QUE SERVIRAM DE BASE PARA OFERTA DE PREÇOS NA LICITAÇÃO DADOS PARA COMPROVAR O PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO

Preço registrado na licitação Novo preço proposto
Preço de compra antes licitação Preço de compra atual
Data da compra Data da compra
Nº Nota Fiscal Nº Nota Fiscal
% da margem sobre o preço de compra % da margem sobre o preço de compra

11.2.2 As cópias das Notas Fiscais devem ser do mesmo laboratório/indústria;
11.3 O CIS-AMOSC poderá, a qualquer tempo, reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional ou internacional.
11.4 Ainda que ocorra a situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, fica facultado ao CIS-AMOSC, antes de 
deferir o pedido de reequilíbrio, consultar o preço das demais empresas participantes, observada a ordem de classificação, para contratar 
com a empresa que apresentar o menor preço, liberando a requerente do compromisso de entregar o produto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
12.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
f) for impedido de licitar e contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina CIS-AMOSC ou qualquer um dos 
Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
12.2 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.
12.3 O FORNECEDOR poderá requerer o cancelamento/desistência de item(ns) com preço(s) registrado(s) na Ata de Registro de Preços, na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a execução do instrumento contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente justificado e instruído com documentos que comprovem o alegado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão à conta de dotação específica do 
orçamento do município, aprovado para os exercícios de 2020 e 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
14.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Licitatório n° 41/2020, Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
02/2020 realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC (ÓRGÃO GERENCIADOR).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência da de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, prazo suficiente para 
quitação dos pagamentos.
1.2.1 O prazo para execução do fornecimento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa, 
nos termos da Lei 8.666/1993 e Decreto Federal n. 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital, o Consórcio CIS-AMOSC poderá comprar de mais de um fornecedor re-
gistrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem, quando o primeiro classificado não possua 
capacidade de fornecimento da quantidade solicitada.
16.2 A existência de preços registrados não obriga o CIS-AMOSC a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a reali-
zação de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
16.3 O FORNECEDOR signatário desta Ata de Registro de Preços declara estar ciente das suas obrigações para com o CIS-AMOSC (ÓRGÃO 
GERENCIADOR) e com os municípios consorciados, nos termos do Edital e da proposta, que passam a fazer parte integrante do presente 
instrumento e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1 É competente o foro da Comarca de Chapecó-SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 20 de Agosto de 2020.
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA 
(CIS-AMOSC)

Nádia Maria de Marco Sandrin
Representante Legal

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO N° 29/2020
Publicação Nº 2621942

RESOLUÇÃO Nº 29/2020
Dispõe sobre os valores da tabela de repasse dos recursos financeiros necessários à manutenção das despesas do CONSÓRCIO para exer-
cício de 2021:

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita de Arvoredo e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CISA-
MOSC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 17 do Estatuto Social, combinado com o art. 12 do Contrato de Consórcio 
Público:

RESOLVE

Art. 1° Fica instituída a tabela de repasse dos recursos financeiros necessários a Despesas com pessoal e encargos dos empregados, Des-
pesas com manutenção das atividades administrativas do Consórcio e Despesas com investimentos para o exercício de 2021, anexo único 
desta Resolução.
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, 21 de agosto de 2020.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeito de Arvoredo e Presidente do CISAMOSC

ANEXO ÚNICO CRITÉRIO RATEIO POR FAIXA DE POPULAÇÃO

TABELA A
Erro! Vínculo não válido.
TABELA BErro! Vínculo não válido.
Município População Fator Contribuição Mensal Contribuição Anual

Abelardo Luz 17.904 7 3.100,00 37.200,00

Águas de Chapecó 6.486 4 2.360,00 28.320,00

Águas Frias 2.366 2 2.020,00 24.240,00

Alto Bela Vista 1.937 2 2.020,00 24.240,00

Arabutã 4.267 3 2.250,00 27.000,00

Arvoredo 2.240 2 2.020,00 24.240,00

Bom Jesus 3.010 2 2.020,00 24.240,00

Campo Erê 8.526 5 2.600,00 31.200,00

Caxambu do Sul 3.642 3 2.250,00 27.000,00

Chapecó 220.367 9 3.550,00 42.600,00

Cordilheira Alta 4.453 3 2.250,00 27.000,00

Coronel Freitas 9.981 5 2.600,00 31.200,00

Coronel Martins 2.549 2 2.020,00 24.240,00

Entre Rios 3.203 2 2.020,00 24.240,00

Faxinal dos Guedes 10.667 6 2.850,00 34.200,00

Formosa do Sul 2.510 2 2.020,00 24.240,00

Galvão 2.873 2 2.020,00 24.240,00

Guatambu 4.704 3 2.250,00 27.000,00

Ipuaçu 7.514 4 2.360,00 28.320,00

Ipumirim 7.593 4 2.360,00 28.320,00

Irani 10.419 6 2.850,00 34.200,00

Irati 1.930 2 2.020,00 24.240,00

Itá 6.169 4 2.360,00 28.320,00

Jaborá 3.936 3 2.250,00 27.000,00

Jardinópolis 1.570 2 2.020,00 24.240,00

Jupiá 2.101 2 2.020,00 24.240,00

Lajeado Grande 1.427 1 1.770,00 21.240,00

Marema 1.797 2 2.020,00 24.240,00

Nova Erechim 5.019 3 2.250,00 27.000,00

Nova Itaberaba 4.331 3 2.250,00 27.000,00

Novo Horizonte 2.442 2 2.020,00 24.240,00

Ouro Verde 2.217 2 2.020,00 24.240,00

Paial 1.505 2 2.020,00 24.240,00

Passos Maia 4.147 3 2.250,00 27.000,00

Pinhalzinho 20.313 8 3.315,00 39.780,00

Planalto Alegre 2.870 2 2.020,00 24.240,00

Ponte Serrada 11.593 6 2.850,00 34.200,00

Presidente Castello Branco 1.568 2 2.020,00 24.240,00

Quilombo 9.887 5 2.600,00 31.200,00

Santiago do Sul 1.260 1 1.770,00 21.240,00
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São Bernardino 2.336 2 2.020,00 24.240,00

São Carlos 11.281 6 2.850,00 34.200,00

São Domingos 9.445 5 2.600,00 31.200,00

São Lourenço do Oeste 24.076 8 3.315,00 39.780,00

Seara 17.541 7 3.100,00 37.200,00

Serra Alta 3.263 2 2.020,00 24.240,00

Sul Brasil 2.461 2 2.020,00 24.240,00

União do Oeste 2.464 2 2.020,00 24.240,00

Vargeão 3.573 3 2.250,00 27.000,00

Xanxerê 50.982 9 3.550,00 42.600,00

Xavantina 3.933 3 2.250,00 27.000,00

Xaxim 28.706 8 3.315,00 39.780,00

Totais 583.354 122.945,00 1.475.340,00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 63/2020
Publicação Nº 2622462

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina - CIS-AMOSC

Pregão Eletrônico nº 7/2020

Após analisados todos os atos e adjudicados todos os itens referentes ao presente pregão, homologo o presente processo e autorizo a 
despesa, para cada empresa vencedora, conforme abaixo:
Resultado da Homologação
Item: 0001
Descrição: BICARBONATO DE SODIO 500 MG
Quantidade: 30.000
Unidade de Fornecimento: Cápsula
Valor Referência: 0,1400
Valor Final: 0,2800
Valor Total: 8.400,0000
Situação: Homologado em 20/08/2020 16:41:33 Por: JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Nome da Empresa: LABORSAN FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
Modelo: manipulado

JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Autoridade Competente

Cis/amvi

468.2020 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO NA SEDE DO CISAMVI
Publicação Nº 2622048

RESOLUÇÃO Nº 468, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
Regulamenta as jornadas dos empregados públicos e estagiários na sede do CISAMVI.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO CISAMVI, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público 
do CISAMVI e considerando:
1. a Portaria SES nº 223, de 05 de abril de 2020;
2. que a sede do CISAMVI disponibiliza ambiente limpo, ventilado e permite o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre os empregados 
para a realização das atividades administrativas;
3. não haver em seu quadro de empregados, pessoas consideradas do grupo de risco.
4. o Convênio de Cooperação Institucional nº 001/2014, de 11 de dezembro de 2014, celebrado entre a Associação dos Municípios do Médio 
Vale do Itajaí – AMMVI e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI.

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a retomada das jornadas de trabalho dos empregados públicos e estagiários na sede do CISAMVI a partir do dia 
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31/08/2020.
Art. 2º. Os empregados públicos e estagiários deverão seguir as seguintes obrigações:
I. fazer uso de máscara em todo o período de trabalho;
II. higienizar as mãos, no mínimo, no início e término da jornada de trabalho e do intervalo intrajornada;
III. manter as atividades com os cuidados de higienização das mãos, uso de álcool gel, distanciamento, etiqueta da tosse, limpeza e ven-
tilação dos ambientes;
IV. comunicar imediatamente ao Departamento de Recursos Humanos, se apresentar sintomas de contaminação pela COVID-19;
V. buscar imediatamente serviço de saúde se apresentar sintomas de contaminação pela COVID-19, apresentando ao Departamento de 
Recursos Humanos eventual justificativa para afastamento do trabalho.
VI. Limpar sua bancada de trabalho, antes de iniciar o expediente e no retorno do intervalo do almoço.
Art. 3º. O empregado público ou estagiários que recebe o vale transporte, em caso de suspensão do transporte público, poderá formalizar 
requerimento de teletrabalho à Diretoria Executiva para avaliação.
Art. 4º. O empregado público com filhos matriculados em escolas ou creches, poderá formalizar requerimento de execução do trabalho em 
4 horas diárias presenciais e 4 horas de teletrabalho.
Parágrafo único. As horas presenciais poderão ser alternadas entre manhã e tarde, ao longo da semana, desde que apresentado cronograma 
prévio junto ao requerimento.
Art. 5º. Os requerimentos de que tratam os artigo 3º e 4º deverão ser enviados ao e-mail diretor@cisamvi.sc.gov.br até as 12h00 de sex-
ta-feira (dia 28/08/2020).
Art. 6º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando a resolução nº 445, de 15 de julho de 2020.
Blumenau – SC, 26 de agosto de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Presidente do Conselho Administrativo

CisamreC 

PROCESSO ADM. 044.CISAMREC.2020 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO PARA O ITEM 389 - 
ISOSSORBIDA MONONITRATO 20 MG CPR PARA EMPRESA INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Publicação Nº 2622886

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/PA/CISAMREC/2020
Equilíbrio econômico-financeiro
Pregão Presencial nº 073/CISAMREC/2019
ARP nº 028/CISAMREC/2019
Requerente: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certificamos para os devidos fins, a remessa, nesta data, para publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do 
Processo Administrativo supra, conforme abaixo:

Teor do ato: Visto etc... “nos termos dos autos do processo supra, defiro o realinhamento do preço do item 389 ISOSSORBIDA MONONI-
TRATO 20MG CPR, registrado na Ata de Registro de Preços supra, para o preço unitário de R$ 0,1078, conforme requerido pela empresa 
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., por tratar-se de produto imprescindível aos tratamentos clínicos dos usuários do SUS e, 
consequentemente, para atendimento aos municípios consorciados, em obediência aos princípios constitucionais estampados no Art. 196 e 
SS da CF/88 e na Lei nº. 8.080/90. Ressalta-se, todavia, que as OCs emitidas anteriormente a data do recebimento do pedido de reequilí-
brio econômico (19/05/2020), se houver, deverão ser atendidas pelo preço proposto no certame, sem prejuízo das sanções decorrentes do 
descumprimento contratual pactuado na Cláusula 3ª e, consequentemente, da aplicabilidade das sanções previstas na Cláusula 9º da ARP 
correspondente, se for o caso”. Publique-se, registre-se, comunique-se e arquive-se. Criciúma SC, 10 de julho de 2020.

ROQUE SALVAN
Autoridade Competente

PROCESSO ADM. 049.CISAMREC.2020 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO PARA O ITEM 436 - 
LOSARTANA 50MG CPR PARA EMPRESA ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Publicação Nº 2622895

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 049/PA/CISAMREC/2020
Equilíbrio econômico-financeiro
Pregão Presencial nº. 073/CISAMREC/2019
ARP nº. 028/CIAMREC/2019
Requerente: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certificamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do 
processo administrativo supra, conforme abaixo:

mailto:diretor@cisamvi.sc.gov.br
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Teor do ato: Visto etc... “nos termos dos autos do processo supra, defiro o realinhamento do preço do item 436 LOSARTANA 50MG CPR, 
registrado na Ata de Registro de Preços supra, para o preço unitário de R$ 0,1090, conforme requerido pela empresa ABC DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA., por tratar-se de produto imprescindível aos tratamentos clínicos dos usuários do SUS e, consequentemente, 
para atendimento aos municípios consorciados, em obediência aos princípios constitucionais estampados no Art. 196 e SS da CF/88 e na Lei 
nº. 8.080/90”. Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. Criciúma SC, 10 de julho de 2020.

ROQUE SALVAN
Autoridade Competente

PROCESSO ADM. 051.CISAMREC.2020 - CONVOCA A EMPRESA SOMA-SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
PARA ASSUMIR O ITEM 17 - ALBENDAZOL 400MG-10ML FR

Publicação Nº 2623037

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 051/PA/CISAMREC/2020
Cancelamento de item
Pregão Presencial nº. 020/CISAMREC/2020
ARP nº. 001/CISAMREC/2020
Requerente: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certificamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do 
processo administrativo supra, conforme abaixo:

Teor do ato: Visto etc...“ nos termos dos autos do processo supra, caracterizado pelo interesse público de alta relevância por trata-se de 
medicamento imprescindível para os tratamentos clínicos dos usuários do SUS, defiro o cancelamento do item 17 ALBENDAZOL 400MG-
-10ML FR, adjudicado na ARP em epígrafe para a empresa Requerente e, consequentemente, convoco a empresa SOMA/SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA., segunda classificada no certame, para assumir o fornecimento do produto ao preço unitário de R$ 0,9000, da marca 
PRATI, GEOLAB ou TEUTO, com a devida adjudicação na ARP supra, cumprindo-se, desta forma, os princípios constitucionais estampados 
no Art. 196 e SS da CF/88 e demais preceitos da lei nº. 8.080/90 e legislações pertinentes. Ressalta-se, todavia, que as OCs emitidas an-
teriormente a data do recebimento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro (20/05/2020), se houver, deverão ser atendidas pela 
empresa Requerente pelo preço proposto no certame, sem prejuízo das sanções decorrentes do descumprimento contratual pactuado na 
Cláusula 3ª da ARP e, consequentemente, da aplicabilidade das sanções previstas na Cláusula 9º da ARP, correspondente, se for o caso.
. Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. Criciúma SC, 30 de junho de 2020.

ROQUE SALVAN
Autoridade Competente

PROCESSO ADM. 054.CISAMREC.2020 - CONVOCA A EMPRESA DIMASTER COM. DE PROD. HOSP. LTDA PARA 
ASSUMIR O ITEM 15 - ACIDO VALPROICO 50MG-ML SOL. ORAL 100ML

Publicação Nº 2623086

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 054/PA/CISAMREC/2020
Cancelamento de item
Pregão Presencial nº. 020/CISAMREC/2020.
ARP nº. 001/CISAMREC/2020
Requerente: SOMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certificamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do 
processo administrativo supra, conforme abaixo:

Teor do ato: Visto etc... “nos termos dos autos do processo supra, caracterizado pelo interesse público de alta relevância por trata-se de 
medicamento imprescindível para os tratamentos clínicos dos usuários do SUS, determino o cancelamento do medicamento, item 15 ACIDO 
VALPROICO 50MG/ML SOL. ORAL 100ML FR, registrado na ARP em epígrafe, para a empresa Requerente e, consequentemente, convoco a 
empresa DIMASTER COM. DE PROD. HOSP. LTDA., para assumir o fornecimento do produto licitado ao preço unitário de R$ 3,9400, com a 
devida adjudicação na ARP supra, cumprindo-se, desta forma, os princípios constitucionais estampados no Art. 196 e SS da CF/88 e demais 
preceitos da lei nº. 8.080/90 e legislações pertinentes. Ressalta-se, todavia, que as OCs emitidas anteriormente a data do recebimento do 
pedido de reequilíbrio econômico (19/06/2020), formulado pela empresa Requerente, se houver, deverão ser atendidas pelo preço proposto 
no certame, sem prejuízo das sanções decorrentes do descumprimento contratual pactuado na Cláusula 3ª e, consequentemente, da apli-
cabilidade das sanções previstas na Cláusula 9º da ARP correspondente, se for o caso”. Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Criciúma SC, 10 de julho de 2020.

ROQUE SALVAN
Autoridade Competente
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PROCESSO ADM. 059.CISAMREC.2020 - CONVOCA A EMPRESA ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA PARA ASSUMIR O ITEM 265 - TIAMINA 300MG CPR

Publicação Nº 2622975

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 059/PA/CISAMREC/2020
Cancelamento de item
Pregão Presencial nº. 020/CISAMREC/2020.
ARP nº. 001/CISAMREC/2020
Requerente: SOMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certificamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do 
processo administrativo supra, conforme abaixo:

Teor do ato: Visto etc... “nos termos dos autos do processo supra, caracterizado pelo interesse público de alta relevância por trata-se de 
medicamento imprescindível para os tratamentos clínicos dos usuários do SUS, determino o cancelamento do medicamento, item 265 TIA-
MINA 300mg, registrado na ARP em epígrafe, para a empresa Requerente e, consequentemente, convoco a empresa ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA., para assumir o fornecimento do produto licitado ao preço unitário de R$ 0,2500, com a devida adjudicação 
na ARP supra, cumprindo-se, desta forma, os princípios constitucionais estampados no Art. 196 e SS da CF/88 e demais preceitos da lei 
nº. 8.080/90 e legislações pertinentes. Ressalta-se, todavia, que as OCs emitidas anteriormente a data do recebimento do pedido de ree-
quilíbrio econômico (19/06/2020), formulado pela empresa Requerente, se houver, deverão ser atendidas pelo preço proposto no certame, 
sem prejuízo das sanções decorrentes do descumprimento contratual pactuado na Cláusula 3ª e, consequentemente, da aplicabilidade das 
sanções previstas na Cláusula 9º da ARP correspondente, se for o caso.”. Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. Criciúma SC, 21 
de julho de 2020.

ROQUE SALVAN
Autoridade Competente

PROCESSO ADM. 061.CISAMREC.2020 - CONVOCA A EMPRESA ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA PARA ASSUMIR O ITEM 479 - NEBIVOLOL 5MG CPR

Publicação Nº 2622947

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 061/PA/CISAMREC/2020
Cancelamento de item
Pregão Presencial nº. 073/CISAMREC/2019
ARP nº. 028/CISAMREC/2019
Requerente: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certificamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do 
processo administrativo supra, conforme abaixo:

Teor do ato: Visto etc... “nos termos dos autos do processo supra, caracterizado pelo interesse público de alta relevância por trata-se de 
medicamento imprescindível para os tratamentos clínicos dos usuários do SUS, determino o cancelamento do medicamento, item 479 NEBI-
VOLOL 5MG CPR, registrado na ARP em epígrafe, para a empresa Requerente e, consequentemente, convoco a empresa ATONS DO BRASIL 
DISTR. DE PROD. HOSP. LTDA., para assumir o fornecimento do produto licitado ao preço unitário de R$ 0,5800, com a devida adjudicação 
na ARP supra, cumprindo-se, desta forma, os princípios constitucionais estampados no Art. 196 e SS da CF/88 e demais preceitos da lei 
nº. 8.080/90 e legislações pertinentes. Ressalta-se, todavia, que as OCs emitidas anteriormente a data do recebimento do pedido de ree-
quilíbrio econômico (19/06/2020), formulado pela empresa Requerente, se houver, deverão ser atendidas pelo preço proposto no certame, 
sem prejuízo das sanções decorrentes do descumprimento contratual pactuado na Cláusula 3ª e, consequentemente, da aplicabilidade das 
sanções previstas na Cláusula 9º da ARP correspondente, se for o caso”. Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. Criciúma SC, 23 
de julho de 2020.

ROQUE SALVAN
Autoridade Competente
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PROCESSO ADM. 062.CISAMREC.2020 - CONVOCA A EMPRESA DIMASTER COM. DE PROD. HOSP. LTDA PARA 
ASSUMIR O ITEM 28 - ACIDO VALPROICO 50MG-ML SOL. ORAL 100ML FR

Publicação Nº 2623017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 062/PA/CISAMREC/2020
Cancelamento de item
Pregão Presencial nº. 073/CISAMREC/2019
ARP nº. 028/CISAMREC/2019
Requerente: SOMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certificamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do 
processo administrativo supra, conforme abaixo:

Teor do ato: Visto etc... “nos termos dos autos do processo supra, caracterizado pelo interesse público de alta relevância por trata-se de 
medicamento imprescindível para os tratamentos clínicos dos usuários do SUS, determino o cancelamento do medicamento, item 28 ACIDO 
VALPROICO 50MG/ML SOL. ORAL 100ML FR, registrado na ARP em epígrafe, para a empresa Requerente e, consequentemente, convoco a 
empresa DIMASTER COM. DE PROD. HOSP. LTDA., para assumir o fornecimento do produto licitado ao preço unitário de R$ 3,9400, com a 
devida adjudicação na ARP supra, cumprindo-se, desta forma, os princípios constitucionais estampados no Art. 196 e SS da CF/88 e demais 
preceitos da lei nº. 8.080/90 e legislações pertinentes. Ressalta-se, todavia, que as OCs emitidas anteriormente a data do recebimento do 
pedido de reequilíbrio econômico (19/06/2020), formulado pela empresa Requerente, se houver, deverão ser atendidas pelo preço proposto 
no certame, sem prejuízo das sanções decorrentes do descumprimento contratual pactuado na Cláusula 3ª e, consequentemente, da apli-
cabilidade das sanções previstas na Cláusula 9º da ARP correspondente, se for o caso”. Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Criciúma SC, 21 de julho de 2020.

ROQUE SALVAN
Autoridade Competente

PROCESSO ADM. 081.CISAMREC.2020 - CONVOCA A EMPRESA ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA PARA ASSUMIR O ITEM 1 - AAS 100MG CPR

Publicação Nº 2622877

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 081/PA/CISAMREC/2020
Cancelamento de item
Pregão Presencial nº. 073/CISAMREC/2019
ARP nº. 028/CISAMREC/2019
Requerente: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certificamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do 
processo administrativo supra, conforme abaixo:

Teor do ato: Visto etc... “nos termos dos autos do processo supra, caracterizado pelo interesse público de alta relevância por trata-se de 
medicamento imprescindível para os tratamentos clínicos dos usuários do SUS, determino o cancelamento do item 1 AAS ÁCIDO ACETILSA-
LICÍLICO 100MG COMP, registrado na ARP em epígrafe, para a empresa Requerente e, consequentemente, convoco a empresa ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., para assumir o fornecimento do produto licitado ao preço unitário de R$ 0,0340, com a devida ad-
judicação na ARP supra, cumprindo-se, desta forma, os princípios constitucionais estampados no Art. 196 e SS da CF/88 e demais preceitos 
da lei nº. 8.080/90 e legislações pertinentes. Ressalta-se, todavia, que as OCs emitidas anteriormente a data do recebimento do pedido de 
reequilíbrio econômico (10/08/2020), formulado pela empresa Requerente, se houver, deverão ser atendidas pelo preço proposto no certa-
me, sem prejuízo das sanções decorrentes do descumprimento contratual pactuado na Cláusula 3ª e, consequentemente, da aplicabilidade 
das sanções previstas na Cláusula 9º da ARP correspondente, se for o caso”. Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. Criciúma SC, 
26 de agosto de 2020.

ROQUE SALVAN
Autoridade Competente



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1107

PROCESSO ADM. 082.CISAMREC.2020 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO PARA O ITEM 59 - 
AMITRIPTILINA 75MG CPR PARA EMPRESA A G KIENEN & CIA LTDA

Publicação Nº 2622821

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 082/PA/CISAMREC/2020
Equilíbrio econômico-financeiro
Pregão Presencial nº 073/CISAMREC/2019
ARP nº 028/CISAMREC/2019
Requerente: A G KIENEN & CIA. LTDA.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certificamos para os devidos fins, a remessa, nesta data, para publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do 
Processo supra, conforme abaixo:

Teor do ato: Visto etc... nos termos dos autos do processo supra, defiro o realinhamento do preço do item 59 AMITRIPTILINA 75MG COMP, 
registrado na Ata de Registro de Preços supra, para o preço unitário de R$ 0,2300, conforme requerido pela empresa A G KIENEN & CIA. 
LTDA., levando-se em consideração que tratar-se de produto imprescindível aos tratamentos clínicos dos usuários do SUS e, consequente-
mente, para atendimento aos municípios consorciados, cumprindo-se, desta forma, aos princípios constitucionais estampados no Art. 196 e 
SS da CF/88 e na Lei nº. 8.080/90. Ressalta-se, todavia, que as OCs emitidas anteriormente a data do recebimento do pedido de reequilí-
brio econômico (11/08/2020), se houver, deverão ser atendidas pelo preço proposto no certame, sem prejuízo das sanções decorrentes do 
descumprimento contratual pactuado na Cláusula 3ª e, consequentemente, da aplicabilidade das sanções previstas na Cláusula 9º da ARP 
correspondente, se for o caso”. Publique-se, registre-se, comunique-se e arquive-se. Criciúma SC, 26 de agosto de 2020.

EMERSON CARDOSO CESA
Setor de Compras
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA - CISNORDESTE
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina - CISNORDESTE/SC

Comissão de Licitações
 

Registro de Preços Eletrônico nº 005/2020

Após analise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, adjudico as empresas vencedoras conforme indicado
abaixo:

 

Resultado da Adjudicação

Item: 0005
Descrição: CICLOSPORINA, 50 MG
Quantidade: 4.600
Unidade de Fornecimento: Cápsula
Valor Referência: 2,5000
Valor Final: 3,2590
Valor Total: 14.991,4000
Adjudicado em : 21/08/2020 - 16:37:19
Adjudicado Por: Deisi A. S. Hilgenstieler
Nome da Empresa: 05.782.733/0003-00 CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL

Modelo: SANDIMMUN NEORAL

Item: 0007

Descrição: DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA 10,00 ML

Quantidade: 40.500
Unidade de Fornecimento: Ampola
Valor Referência: 1,1999
Valor Final: 2,4690
Valor Total: 99.994,5000
Adjudicado em : 21/08/2020 - 16:37:24
Adjudicado Por: Deisi A. S. Hilgenstieler
Nome da Empresa: 04.071.245/0001-60 Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Medicos e Hospitalares Ltda

Modelo: DRAMIN B6

Item: 0009
Descrição: ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML
Quantidade: 41.300
Unidade de Fornecimento: Ampola
Valor Referência: 0,8000
Valor Final: 1,1000
Valor Total: 45.430,0000
Adjudicado em : 21/08/2020 - 16:37:27
Adjudicado Por: Deisi A. S. Hilgenstieler
Nome da Empresa: 03.652.030/0001-70 Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda

Modelo: GENERICO

Item: 0011
Descrição: ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML
Quantidade: 18.900
Unidade de Fornecimento: Ampola
Valor Referência: 7,3600
Valor Final: 16,0999
Valor Total: 304.288,1100
Adjudicado em : 21/08/2020 - 16:37:36
Adjudicado Por: Deisi A. S. Hilgenstieler
Nome da Empresa: 20.657.155/0001-02 ILG COMERCIAL LTDA ME

Modelo: EUROFARMA

Item: 0017
Descrição: ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG
Quantidade: 145.000
Unidade de Fornecimento: Comprimido
Valor Referência: 0,2200
Valor Final: 0,2440
Valor Total: 35.380,0000
Adjudicado em : 21/08/2020 - 16:37:40
Adjudicado Por: Deisi A. S. Hilgenstieler
Nome da Empresa: 20.657.155/0001-02 ILG COMERCIAL LTDA ME

Modelo: ISORDIL
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Item: 0018
Descrição: LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG
Quantidade: 74.500
Unidade de Fornecimento: Cápsula
Valor Referência: 0,8900
Valor Final: 1,3660
Valor Total: 101.767,0000
Adjudicado em : 26/08/2020 - 10:25:38
Adjudicado Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: 09.944.371/0001-04 Sulmedic Comercio de Medicamentos Eireli

Modelo: EKSON

Item: 0019

Descrição: LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE
VIDRO

Quantidade: 34.350
Unidade de Fornecimento: Tubete
Valor Referência: 0,9100
Valor Final: 1,7096
Valor Total: 58.724,7600
Adjudicado em : 21/08/2020 - 16:37:50
Adjudicado Por: Deisi A. S. Hilgenstieler
Nome da Empresa: 00.802.002/0001-02 Altermed Material Medico Hospitalar Ltda

Modelo: Dfl

Item: 0024
Descrição: MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 30,00 G
Quantidade: 6.500
Unidade de Fornecimento: Bisnaga
Valor Referência: 0,0560
Valor Final: 1,9800
Valor Total: 12.870,0000
Adjudicado em : 21/08/2020 - 16:37:58
Adjudicado Por: Deisi A. S. Hilgenstieler
Nome da Empresa: 00.802.002/0001-02 Altermed Material Medico Hospitalar Ltda

Modelo: Hipolabor

Item: 0025
Descrição: MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML
Quantidade: 15.650
Unidade de Fornecimento: Ampola
Valor Referência: 2,8900
Valor Final: 22,0000
Valor Total: 344.300,0000
Adjudicado em : 21/08/2020 - 16:38:01
Adjudicado Por: Deisi A. S. Hilgenstieler
Nome da Empresa: 44.734.671/0001-51 Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

Modelo: DORMIRE/CRISTALIA

Item: 0026
Descrição: MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML
Quantidade: 19.700
Unidade de Fornecimento: Ampola
Valor Referência: 2,8900
Valor Final: 10,0000
Valor Total: 197.000,0000
Adjudicado em : 21/08/2020 - 16:38:04
Adjudicado Por: Deisi A. S. Hilgenstieler
Nome da Empresa: 44.734.671/0001-51 Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

Modelo: DORMIRE/CRISTALIA

Item: 0028
Descrição: MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA INFUSÃO PARETERAL - NPT, AMPOLA 10,00 ML
Quantidade: 6.300
Unidade de Fornecimento: Ampola
Valor Referência: 4,0000
Valor Final: 4,4700
Valor Total: 28.161,0000
Adjudicado em : 21/08/2020 - 16:38:09
Adjudicado Por: Deisi A. S. Hilgenstieler
Nome da Empresa: 44.734.671/0001-51 Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

Modelo: FRUTOVITAM/CRISTALIA

Item: 0030
Descrição: OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL
Quantidade: 32.450
Unidade de Fornecimento: Frasco-Ampola



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1110

26/08/2020 Portal de Compras Públicas | Termo de Adjudicação

file:///C:/Users/Usuario/Downloads/Adjudicacao_119111.html 3/3

Deisi A. S. Hilgenstieler
Pregoeiro(a)

Julio César Ronconi
Autoridade Competente

Valor Referência: 5,2999
Valor Final: 36,0000
Valor Total: 1.168.200,0000
Adjudicado em : 21/08/2020 - 16:38:19
Adjudicado Por: Deisi A. S. Hilgenstieler
Nome da Empresa: 44.734.671/0001-51 Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

Modelo: OMEPRAZOL/CRISTALIA

Item: 0035
Descrição: TACROLIMO, 1 MG
Quantidade: 40.710
Unidade de Fornecimento: Cápsula
Valor Referência: 5,5900
Valor Final: 6,6600
Valor Total: 271.128,6000
Adjudicado em : 21/08/2020 - 16:38:26
Adjudicado Por: Deisi A. S. Hilgenstieler
Nome da Empresa: 04.307.650/0012-98 ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA

Modelo: 1MG CAP DURA CT ENV AL BL AL PLAS TRANS

Item: 0037
Descrição: TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG
Quantidade: 308.000
Unidade de Fornecimento: Cápsula
Valor Referência: 0,0940
Valor Final: 0,2300
Valor Total: 70.840,0000
Adjudicado em : 21/08/2020 - 16:38:29
Adjudicado Por: Deisi A. S. Hilgenstieler
Nome da Empresa: 00.802.002/0001-02 Altermed Material Medico Hospitalar Ltda

Modelo: Teuto



27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1111

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 005/2020 - CISNORDESTE/SC
Publicação Nº 2622432

 

26/08/2020 Portal de Compras Públicas | Termo de Homologação

file:///C:/Users/Usuario/Downloads/Homologacao_119111.html 1/3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA - CISNORDESTE
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina - CISNORDESTE/SC

Comissão de Licitações
 

Registro de Preços Eletrônico nº 005/2020

 

Após analisados todos os atos e adjudicados todos os itens referentes ao presente pregão, homologo o presente processo e autorizo a despesa, para cada
empresa vencedora, conforme abaixo:

Resultado da Homologação

Item: 0005
Descrição: CICLOSPORINA, 50 MG
Quantidade: 4.600
Unidade de Fornecimento: Cápsula
Valor Referência: 2,5000
Valor Final: 3,2590
Valor Total: 14.991,4000
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL

Modelo: SANDIMMUN NEORAL

Item: 0007

Descrição: DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA 10,00 ML

Quantidade: 40.500
Unidade de Fornecimento: Ampola
Valor Referência: 1,1999
Valor Final: 2,4690
Valor Total: 99.994,5000
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Medicos e Hospitalares Ltda

Modelo: DRAMIN B6

Item: 0009
Descrição: ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML
Quantidade: 41.300
Unidade de Fornecimento: Ampola
Valor Referência: 0,8000
Valor Final: 1,1000
Valor Total: 45.430,0000
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda

Modelo: GENERICO

Item: 0011
Descrição: ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML
Quantidade: 18.900
Unidade de Fornecimento: Ampola
Valor Referência: 7,3600
Valor Final: 16,0999
Valor Total: 304.288,1100
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: ILG COMERCIAL LTDA ME

Modelo: EUROFARMA

Item: 0017
Descrição: ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG
Quantidade: 145.000
Unidade de Fornecimento: Comprimido
Valor Referência: 0,2200
Valor Final: 0,2440
Valor Total: 35.380,0000
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: ILG COMERCIAL LTDA ME

Modelo: ISORDIL

Item: 0018
Descrição: LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG
Quantidade: 74.500
Unidade de Fornecimento: Cápsula
Valor Referência: 0,8900
Valor Final: 1,3660
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Valor Total: 101.767,0000
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: Sulmedic Comercio de Medicamentos Eireli

Modelo: EKSON

Item: 0019

Descrição: LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE
VIDRO

Quantidade: 34.350
Unidade de Fornecimento: Tubete
Valor Referência: 0,9100
Valor Final: 1,7096
Valor Total: 58.724,7600
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: Altermed Material Medico Hospitalar Ltda

Modelo: Dfl

Item: 0024
Descrição: MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 30,00 G
Quantidade: 6.500
Unidade de Fornecimento: Bisnaga
Valor Referência: 0,0560
Valor Final: 1,9800
Valor Total: 12.870,0000
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: Altermed Material Medico Hospitalar Ltda

Modelo: Hipolabor

Item: 0025
Descrição: MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML
Quantidade: 15.650
Unidade de Fornecimento: Ampola
Valor Referência: 2,8900
Valor Final: 22,0000
Valor Total: 344.300,0000
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

Modelo: DORMIRE/CRISTALIA

Item: 0026
Descrição: MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML
Quantidade: 19.700
Unidade de Fornecimento: Ampola
Valor Referência: 2,8900
Valor Final: 10,0000
Valor Total: 197.000,0000
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

Modelo: DORMIRE/CRISTALIA

Item: 0028
Descrição: MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA INFUSÃO PARETERAL - NPT, AMPOLA 10,00 ML
Quantidade: 6.300
Unidade de Fornecimento: Ampola
Valor Referência: 4,0000
Valor Final: 4,4700
Valor Total: 28.161,0000
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

Modelo: FRUTOVITAM/CRISTALIA

Item: 0030
Descrição: OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL
Quantidade: 32.450
Unidade de Fornecimento: Frasco-Ampola
Valor Referência: 5,2999
Valor Final: 36,0000
Valor Total: 1.168.200,0000
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

Modelo: OMEPRAZOL/CRISTALIA

Item: 0035
Descrição: TACROLIMO, 1 MG
Quantidade: 40.710
Unidade de Fornecimento: Cápsula

5,5900
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Julio César Ronconi
Autoridade Competente

Valor Referência:
Valor Final: 6,6600
Valor Total: 271.128,6000
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA

Modelo: 1MG CAP DURA CT ENV AL BL AL PLAS TRANS

Item: 0037
Descrição: TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG
Quantidade: 308.000
Unidade de Fornecimento: Cápsula
Valor Referência: 0,0940
Valor Final: 0,2300
Valor Total: 70.840,0000
Situação: Homologado em 26/08/2020 10:26:58 Por: Julio César Ronconi
Nome da Empresa: Altermed Material Medico Hospitalar Ltda

Modelo: Teuto
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Cigamerios

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2020 - COVID-19 - MATERIAL PARA EVENTUAL RETORNO 
DE AULAS PRESENCIAIS - 2ª PUBLICAÇÃO

Publicação Nº 2621483

CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro
Maravilha – SC

E D I T A L D E L I C I T A Ç Ã O

ESPECIAL PARA COVID-19

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 07/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

“SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS”

1. PREÂMBULO
1.1 - O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS, Consórcio Público multifinalitário, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.011.183/0001-06, com sede na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Cep.: 89874-000, Centro, no Município de Maravilha, Estado de San-
ta Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. DERLI FURTADO, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no Contrato 
de Consórcio Público, Cláusulas 13, IV e XVI, 14, Parágrafo Único, 15 e 45, através da Pregoeira Oficial, KARINE SIMONY MULLER, nomeada 
pela Resolução nº 04/2020 e Coordenação Geral do Sr. Francisco Valdeci de Almeida, licitação na MODALIDADE PREGÃO, na FORMA ELE-
TRÔNICO, pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para futuras e parceladas aquisições de MATERIAIS 
AMBULATORIAIS, LABORATORIAIS e CORRELATOS, para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância inter-
nacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), considerando a eventual retomada gradativa das atividades de 
ensino presencial nas escolas públicas municipais, em atendimento ao cumprimento das exigências para prevenção contra a contaminação 
do corpo docente e discente em especial os professores e alunos, bem como mitigar a dissiminação da COVID-19 nas escolas municipais dos 
seguintes MUNICÍPIOS CONSORCIADOS: Bom Jesus do Oeste, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, 
Modelo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
– Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002;
– Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores;
– Resolução CIGAMERIOS nº 13, de 08 de dezembro de 2.013;
– Lei Federal n. 11.107/05, artigo 17;
– Decreto Federal n° 6.017/07;
– Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores;
- Decreto Federal n. 10.024/2019;
- Resolução CIGAMERIOS n. 11/2020, do dia 24 de junho de 2020, publicado no DOM Edição n. 3181, do dia 25 de junho de 2020, que 
regulamenta o Pregão eletrônico no âmbito do CIGAMERIOS;
- Protocolo de Intenções do Consórcio CIGAMERIOS, ratificado por lei municipal dos respectivos entes consorciados, que gerou o Contrato 
de Consórcio Público e o Contrato de Programa do CIGAMERIOS com os municípios consorciados.

3. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA:
3.1 - Para dar publicidade ao ato, estrato deste edital foi publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC - Edição n. 3243 do dia 
26/08/2020, conforme Resolução CIGAMERIOS n. 014/2015. Para obter cópia na íntegra, o Interessado poderá acessar: https://www.
amerios.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/139770 ou em publicações oficiais em: https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/in-
dex&q=%20entidade%3A%22CIGAMERIOS%22 ou no site http://bnc.org.br/ ou ainda pessoalmente com a pregoeira Karine Simony Muller 
no E-mail: cigaamerios1@amerios.org.br
Telefone de contato: (49)3664-0282 – Ramal da Pregoeira: 219 – Ramal do Coordenador Técnico-administrativo: 204.

4. ENCAMINHAMENTOS
4.1 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 27/08/2020 até às 08h00min do dia 09/09/2020.
4.2 - ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 09h00min do dia 09/09/2020.
4.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min horas do dia 09/09/2020.
4.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
4.5 - LOCAL: http://bnc.org.br/ “Acesso Identificado”.
4.6 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
4.6.1 - Endereço: Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, Maravilha, SC;
4.6.2 - Pregoeira: Karine Simony Muller (Resolução nº 04/2020);
4.6.3 - E-mail: cigaamerios1@amerios.org.br;
4.6.4 - Telefone/Fax: (49) 3664-0282 – R. 219 ou 204

https://www.amerios.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/139770
https://www.amerios.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/139770
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/index&q= entidade%3A%22CIGAMERIOS%22
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/index&q= entidade%3A%22CIGAMERIOS%22
http://bnc.org.br/
mailto:cigaamerios1@amerios.org.br
http://bnc.org.br/
mailto:cigaamerios1@amerios.org.br
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5. DO OBJETO

5.1 – O PRESENTE PREGÃO TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS AM-
BULATORIAIS, LABORATORIAIS E CORRELATOS, PARA PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPOR-
TÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), CONSIDERANDO A EVENTUAL 
RETOMADA GRADATIVA DAS ATIVIDADES DE ENSINO PRESENCIAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO AO CUM-
PRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PARA PREVENÇÃO CONTRA A CONTAMINAÇÃO DO CORPO DOCENTE E DISCENTE, BEM COMO MITIGAR A 
DISSIMINAÇÃO DA COVID-19 NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DOS SEGUINTES MUNICÍPIOS CONSORCIADOS: BOM JESUS DO OESTE, CAMPO 
ERÊ, CUNHA PORÃ, CUNHATAÍ, FLOR DO SERTÃO, IRACEMINHA, MARAVILHA, MODELO, PALMITOS, RIQUEZA, ROMELÂNDIA, SALTINHO, 
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, SAUDADES E TIGRINHOS, PELO PERÍODO DE UM ANO APÓS A HOMO-
LOGAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), QUE É PARTE INDISSOCIÁVEL DESTE EDITAL.

6. DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO

6.1 – Os materiais ambulatoriais e correlatos deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade de cada Órgão Participante, 
durante o período de 1 (um) ano, diretamente nos locais identificados dos Municípios participantes, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
após a Autorização de Fornecimento emitida pelo Órgão Participante, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente do Município 
solicitante para a empresa fornecedora.

6.1.1 – As autorizações de fornecimento deverão ser emitidas e encaminhadas pelo órgão participante (MUNICÍPIO), diretamente para a 
empresa fornecedora adjudicada.

6.2 – A DATA DE VALIDADE DOS MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 12 (DOSE) MESES COM 
EXCEÇÃO PARA OS ITENS AONDE É SOLICITADA VALIDADE ESTENDIDA NA DESCRIÇÃO DO PRODUTO CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA DOS MESMOS. OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E PRÉ-HOSPITALARES DEVERÃO OFERECER GARANTIA DE 
FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 1 (UM) ANO.

6.3 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão por conta das proponentes vencedoras, inde-
pendentemente do valor do pedido.

6.4 – Fica consignado de que a empresa fornecedora adjudicada não poderá fazer exigências de compra em quantidades mínimas ou má-
ximas para a entrega do produto no prazo estabelecido no Edital.

6.4.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

6.4.2 – Ficarão as expensas do proponente vencedor, qualquer despesa por eventual troca de materiais ou equipamentos, seja devido a 
entregas em quantidades diferentes das solicitadas, qualidade ou prazo de validade inferior ao estabelecido no Edital, embalagem inapro-
priada, etc., sem custo adicional ao Orgão Gerenciador ou Órgão Participante. O prazo para troca de materiais que apresentem qualquer 
tipo de defeito ou divergência será de 7 (sete) dias úteis.

7 – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

7.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, o total da estimativa de consumo (Termo de Referência – ANEXO I) servirá 
os seguintes Órgãos Participantes, respeitando os pedidos de estimativa de consumo formalizados ao Órgão Gerenciador, que constarão no 
anexo II da Ata de Registro de Preços:

7.1.1 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.594.009/0001-30, com 
sede na Av. Nossa Srª de Fátima, 120, Centro, na cidade de Bom Jesus do Oeste, SC, autorizado por Lei Municipal n. 898/2013 – Contrato 
de programa n. 078/2013.

7.1.2 – Órgão Participante: MUNICÍPIO CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.026765/0001-28, com sede na Rua 
Primeiro de Maio, 736, Centro 89980-000, na cidade de Campo Erê, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2003/2017 – Contrato de programa 
n. 01/2017.

7.1.3 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.147/0001-95, com sede na Rua 
Moura Brasil, 1639, Centro, na cidade de Cunha Porã, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.559/2012 – Contrato de programa n. 110/2013.

7.1.4 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.612.116/0001-44, Avenida 29 de Se-
tembro, nº 450, Centro, na cidade de Cunhataí, SC, autorizado por Lei Municipal n. 803/2014 – Contrato de programa n. 091/2014.

7.1.5 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.566.621/0001-08, Avenida Flor 
do Sertão, nº 696, Centro, na cidade de Flor do Sertão, SC, autorizado por Lei Municipal n. 585/2013 – Contrato de programa n. 091/2013.

7.1.6 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IRACEMINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 80.623.606/0001-12, com sede na Rua 
Dona Paulina, 780, Centro, na cidade de Iraceminha, SC, autorizado por Lei Municipal n. 1157/2012 – Contrato de programa n. 120/2013.

7.1.7 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MARAVILHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.821.190/0001-72, com sede à 
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Av. Euclides da Cunha, nº 60, Centro, na cidade de Maravilha, SC, autorizado por Lei Municipal n. 3648/2012 – Contrato de programa n. 
080/2013.

7.1.8 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.832/0001-11, com sede na Rua 
do Comércio, nº 1304, Centro, na cidade de Modelo, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2108/2013 – Contrato de programa n. 042/2013.

7.1.9 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PALMITOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 85.361.863/0001-47, com sede na Rua 
Independência, 100, Centro, na cidade de Palmitos, SC, autorizado por Lei Municipal n. 3.622/2012 – Contrato de programa n. 130/2013.

7.1.10 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 95.988.309/0001-48, com sede na Rua 
João Mari, 55, Centro, na cidade de Riqueza, SC, autorizado por Lei Municipal n. 0630/2013 – Contrato de programa n. 118/2014.

7.1.11 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.821.182/0001-26, com sede na 
Rua 12 de Outubro, 242, Centro, CEP 89908-000, na cidade de Romelândia/SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.030/2013– Contrato de 
programa n. 111/2014.

7.1.12 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SALTINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.844/0001-56, com sede na Rua 
Álvaro Costa, nº 545, Centro, CEP 89981-000, na cidade de Saltinho/SC, autorizado por Lei Municipal n.767/2012 – Contrato de programa 
n. 001/2014.

7.1.13 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.847/0001-
90, com sede na Rua Tancredo Neves, nº 337, Centro, CEP 89983-000, na cidade de Santa Terezinha Do Progresso/SC, autorizado por Lei 
Municipal n.1223/2014 – Contrato de programa n.42/2014.

7.1.14 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 80.912.124/0001-82, 
com sede na Rua São Luiz, 210, Centro, na cidade de São Miguel da Boa Vista, autorizado por Lei Municipal n. 859/2013 – Contrato de 
programa n. 66/2013.

7.1.15 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.881/0001-54, com sede na Rua 
Castro Alves, 279, Centro, na cidade de Saudades, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.221/2.015 – Contrato de programa n. 47/2.013.

7.1.16 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.566.620/0001-55, com sede na Rua 
Felipe Baczinski nº 479, Centro, na cidade de Tigrinhos, autorizado por Lei Municipal n. 694/2013 – Contrato de programa n. 037/2013.

7.2 – As quantidades estimadas por cada órgão participante, conforme relacionados no Termo de Referência (Anexo I), atendem aos pedidos 
exarados PELO MUNICÍPIO, portanto, referem-se às necessidades de consumo nas respectivas Secretarias Municipais de Saúde e/ou Fundo 
municipal de Saúde, Secretaria municipal de Educação, Secretaria municipal de Assistência Social, bem como aos demais fundos municipais 
e/ou órgãos e instituições conveniadas que utilizam MATERIAIS AMBULATORIAIS, LABORATORIAIS E CORRELATOS, BEM COMO MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES/PRÉ-HOSPITALARES PARA PREVENÇÃO E COMBATE AO COVID-19, pagos com recursos públicos.

7.2.1 – É responsabilidade precípua de cada Órgão participante o controle de qualidade, portanto, fica consignado que o Secretário Muni-
cipal de Saúde será o fiscal do contrato e/ou Ata de Regístro de Preços, podendo designar servidor com capacidade técnica da respectiva 
Secretaria Municipal de Saúde para o recebimento e conferência dos materiais adquiridos, ficando expressamente proibido o Órgão Geren-
ciador CIGAMERIOS receber qualquer material ou efetuar pagamentos de materiais adquiridos pelos municípios consorciados diretamente 
com as licitantes compromissadas. A qualidade, quantidades e preços, deverão ser conferido antes do aceite pelo servidor municipal e 
qualquer inconsistência e divergência não resolvida pelo município, deverá ser formalizado em reclamação expressa ao CIGAMERIOS para 
providencias previstas neste Edital.

8 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

8.1 – O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptogra-
fia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras.

8.2 – Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Karine Simony Muller, instituída pela Resolução nº 04/2020 - CIGAMERIOS, em cum-
primento às exigências da Lei n. 10.520/2.002, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante na página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br).

9 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

9.1 – O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da disputa.

9.2 - Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o 
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunica-
ção.

10 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

10.1 – Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam 

http://www.bnc.org.br
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especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos.

10.1.1 - poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras.

10.2 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conheci-
mento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital (Item 15).
10.3 – É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

10.4 – Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

10.5 – O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo 
uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

10.6 – O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à empresa associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (ANEXO VIII);

b) Ficha técnica descritiva (ANEXO IX), com todas as especificações do produto objeto da licitação em conformidade com o Termo de Refe-
rência (ANEXO I) deste edital, sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início 
da disputa de lances.

10.7 – A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo VI, o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

11 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
11.1 – O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) receber as propostas e lances;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) analisar a aceitabilidade e classificação das propostas;
d) desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) analisar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) adjudicar o objeto ao vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
k) instaurar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação;
l) exercer o poder de polícia.

11.2 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

11.2.1 – As pessoas jurídicas ou empresas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 
6.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.

11.2.2 – A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital e atualizar todos os seus dados de cadastro junto a plataforma.

11.2.3 – O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome 
do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

11.2.4 – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas 
por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras.

11.2.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao CIGAMERIOS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.

11.2.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

11.2.7 – BNC – Bolsa Nacional de Compras, a título de custeio pela utilização de recursos de tecnologia de informação (art. 5º, III, da Lei 

http://www.bnc.org.brn
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10.520/2002), de acordo com o Contrato de Cooperação Técnica n. 001/2017 e Aditivo, resultado do Processo Administrativo de Licitação 
n. 001/2017, Pregão n. 001/2017, poderá cobrar dos licitantes que se cadastrarem e participarem desta Licitação pelos seguintes serviços:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕE O CUSTO VALOR UNITÁRIO

1

Cadastro de empresas e representantes; investimento em equipamentos, serviços e proces-
samento de transações; atendimento e suporte técnico; manutenção, desenvolvimento e 
disponibilização do sistema para Fornecedor/licitante, por processo licitatório que atingir a 
fase de adjudicação/homologação.

R$ 149,00

2 Lote disputado, vencido e homologado. R$ 10,47

11.2.8 – O Consórcio CIGAMERIOS fica isento de qualquer contribuição a título de custeio para o BNC e a contribuição pelas licitantes ficará 
limitado ao exposto acima.

11.3 - Participação

11.3.1 – A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.

11.3.2 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante, até que o mesmo seja HOMOLOGADO.

11.3.3 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3557-2103 
e 8776-0457, através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail: contato@bnc.org.br.

11.4 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

11.4.1 – A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.

11.4.2 – aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

11.4.3 – Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

11.4.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.4.5 – Fica a critério da pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante;

11.4.6 – Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

11.4.7 – No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados.

11.4.8 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) 
disponibilizado nos cadastros das participantes na plataforma BNC, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

11.4.9 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema 
eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 
(um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.

11.5 - Fechamento randômico

11.5.1 - Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.

11.5.2 – Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 
lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar 
o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

11.5.3 – O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.

mailto:contato@bnc.org.br


27/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3244

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1119

11.5.4 – AO FINAL DA ESTAPA DE LANCES OS ITENS ENTRARÃO NA FASE DE APRESENTAÇÃO DA INTENÇÃO DE RECURSO NA PLATAFOR-
MA BNC, PELO PRAZO DE 00:15MIN (quinze) MINUTOS E SOMENTE SERÃO ACEITOS OS RECURSOS QUE ALI TIVEREM SUA INTENÇÃO 
MANIFESTADA.

11.5.5 – POSTERIORMENTE, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO SER PROTOCOLADOS EM ORI-
GINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 18 DE SETEMBRO DE 2020, QUE SERÃO ACEITOS E RECEBIDOS ATÉ AS 
17h00min, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS CORRIGIDA, PARA O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE 
RIOS – CIGAMERIOS.
Rua: Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, Maravilha/SC (CEP 89.874-000)
Pregoeira: Karine Simony Muller
E-mail: cigaamerios1@amerios.org.br
Telefone/Fax: (49) 3664-0282
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES

11.5.4.1 – Envelopes que chegarem na sede do Consórcio após essa data e horário não serão abertos e a licitante será desclassificada do 
certame.

11.5.5 – A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da documentação ori-
ginal dentro das condições dispostas no item 15.

11.5.6 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas 
nos itens 21 e 23, deste Edital, podendo a Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

11.5.7 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda as solicitações do descritivo do produto e do Edital. Também 
nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

11.5.8 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a 
contratação, sendo que não serão formalizadas contratações com preço superior à média de referência.

11.5.9 – Feita a análise do resultado pela Pregoeira e Comissão Técnica, será solicitado que as empresas participantes enviem para o e-mail 
cigaamerios1@amerios.org.br a proposta final conferida e assinada, desta forma revendo o aceite dos itens atualizados que passaram por 
possíveis modificações e negociações.

11.5.10 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço.

11.5.11 – Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, a plataforma BNC aplicará os critérios 
para o desempate automaticamente em favor ME/EPP/MEI. Após o resultado que apresentará o vencedor, poderá a Pregoeira ainda negociar 
um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela Administração Pública.

12 – PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

12.1 – O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilita-
ção previstas no Edital. (MODELO DO ANEXO IV) O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

12.2 – Fica vedada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações (relacionadas a empresas), 
carimbos, telefones e etc., o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da Empresa. Decreto 5.450/05 art. 24, pa-
rágrafo 5º.

12.3 – SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS APRESENTADAS QUE CONTENHAM ITENS SEM ESPECIFICAÇÃO DE MARCA.

12.3.1 - O OBJETO DEVERÁ ESTAR TOTALMENTE E ESTRITAMENTE DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊN-
CIA (ANEXO I)

12.4 – A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

12.5 – Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da ficha técnica (ANEXO 
IX) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme esta-
belece a Lei Complementar 123/2006.

12.6 – As propostas deverão ser formuladas de acordo com a plataforma BNC.

13 – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO.

13.1 – A Empresa licitante deverá anexar na plataforma BNC, a Proposta de Preços escrita, com o (s) valor (es) oferecido (s) e após a etapa 
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de lances, enviar para o CIGAMERIOS em 01 (uma) via com os preços atualizados, contendo uma rubricada em todas as folhas e a última 
assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, no prazo estipulado no item 11.5.5, deste Edital.

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER NESTA ORDEM:

a) nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, celular, 
whatsapp e fax, dados bancários, e e-mails, os endereços de e-mail devem ser identificados por setores, (pedidos, faturamentos, empenhos, 
vendedor responsável, representante legal).

b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;

c) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;

d) conter declaração de que a empresa está legalmente constituída e autorizada a fornecer todos os itens vencidos diretamente aos Muni-
cípios, nas quantidades descritas na Ordem de Compra ou Nota de Empenho;

e) O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

f) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 04 (quatro) casas decimais para os centavos;

g) conter discriminado o prazo de validade da Ata para 1 (um) ano;

h) conter discriminado o prazo de entrega dos itens de até 20 (vinte) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento, enviada ex-
clusivamente pelo órgão participante;

i) Especificação, marca completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta Eletrônica com informações técnicas 
que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito no Termo de Referência (ANEXO I), deste Edital;

j) Valor unitário do item;

k) Dados Bancários conforme ANEXO III;

13.2 – Atendidos TODOS os requisitos do item 13.1, a licitante será considerada vencedora dos itens e passará para a fase de análise dos 
documentos de habilitação.

13.3 – Serão desclassificadas as propostas que não conterem os dados do item 13.1 ou que conflitem entre este Edital e a legislação vigente.

14 – GARANTIA

14.1 – A Empresa vencedora deverá fornecer o objeto com validade mínima de 12 (doze) meses contados a partir do recebimento dos 
mesmos, RESPEITANDO A VALIDADE ESTENDIDA DOS ITENS DESTACADOS NA TABELA DO TERMO DE REFERÊNCIA.

15 – DO CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO

15.1 – TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDOS NA PLATAFORMA BNC, DEVERÃO SER ANEXADOS, NA FASE DE RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS, ANTES DO INICIO DA CESSÃO, QUAIS VISAM CREDENCIAR OS LICITANTES PARA PARTICIPAR DO CERTAME. IDENTIFICADO QUAL-
QUER IMPEDIMENTO, INCOMPATIBILIDADE OU INIDONEIDADE DA EMPRESA, MESMO QUE DURANTE O CERTAME, A LICITANTE DEVERÁ 
SER AUTOMATICAMENTE DESCREDENCIADA E IMPEDIDA DE PARTICIPAR. NESSE CASO, A PREGOEIRA CONSTARÁ EM ATA OS MOTIVOS E 
FUNDAMENTOS NECESSÁRIOS E DARÁ CIÊNCIA A AUTORIDADE COMPETENTE. SE A EVENTUAL DESCLASSIFICAÇÃO OCORRER DURANTE 
O CERTAME, OS ITENS VENCIDOS PELA DESCLASSIFICADA, SERÃO AUTOMATICAMENTE DESTINADOS PARA A LICITANTE COM CLASSI-
FICAÇÃO SUBSEQUENTE.

15.2 – CONCLUIDO A ETAPA DE LANCES, A VENCEDORA DEVERÁ, SEM PREJUIZO AO DISPOSTO NO ITEM ANTERIOR, ENTREGUAR 
DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 11.5.5, AS AMOSTRAS EXIGIDAS NO DESCRITIVO DOS RESPECTIVOS ITENS E TODOS OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EM ENVELOPE CONTENDO A SEGUINTE INDICAÇÃO NA PARTE EXTERNA:

CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2020 - CIGAMERIOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2020 – CIGAMERIOS
A/C PREGOEIRA KARINE SIMONY MÜLLER
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)

15.3 – Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Código Civil), a alteração contratual referente à 
mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.
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b) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida do Ou-
torgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os 
poderes do outorgante.

c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO IV).

Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva e comprovando 
condição.

d) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela LC 147/2.014, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:

Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:
Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, http:www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuri-
dica/simples/simples.htm;

Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar 123/06 alterada pela LC 147/2.014, conforme modelo (ANEXO VI).

Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado 
no D.O. do dia 22/05/2.007.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
h) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
i) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos 
da Lei federal nº 12.440/2.011.
k) Alvará de Localização Municipal (válido);
l) Alvará Sanitário Estadual/e ou Municipal (válido e vigente);
m) Autorização para Comercialização de Produtos para a Saúde através da “Autorização para Comercialização de Produtos laboratpriais e 
ambulatoriais e Correlatos”, expedidos pela ANVISA, para os ITENS que necessitam.
n) Certidão de falência e concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante não superior a 30 dias da data do certame.
o) Certificado emitido pelo CRF, cópia do RG e comprovação de vínculo com a licitante, da (o) farmacêutica (o) responsável pela empresa 
licitante.
p) Declaração que não emprega menor.
q) Termo de compromisso de que o Consórcio CIGAMERIOS fica eximido de apresentar qualquer tipo de lista ou tabela que compreenda os 
empenhos ou ordens de compras como comprovante a BNC das vendas de cada empresa vencedora, bem como o Consórcio CIGAMERIOS 
não irá arquivar notas de empenhos ou pedidos dos municípios.
r) Declaração que não possui vínculo com a Pregoeira, Presidente do Consórcio.

15.4 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, 
apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a lavratura da Ata, prorrogáveis 
pelo mesmo período, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014.

15.4.1 – A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.

15.5 – Os documentos devem apresentar prazo de validade e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente au-
tenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pela Pregoeira/Equipe de Apoio. Não serão 
aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX) ou e-mail. Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.

15.6 – Em as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido.
15.6.1 – Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 4 (quatro) meses após a sua expedição.

16 – DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

16.1 – Será de responsabilidade da licitante vencedora:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) apresentação do registro de Fabricação e Controle da produção/produto nos casos em que o material laboratorial e ambulatorial requer;
c) apresentação de Registro e/ou Notificação do produto na ANVISA/MS, quando couber;
e) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
f) fornecer os materiais laboratoriais e ambulatoriais dentro do prazo de validade exigido no item 3.2;
g) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos materiais;
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h) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereço eletrônico do Órgão Participante indicado na autorização 
de fornecimento.

17 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

17.1 – A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM E QUE O PRO-
DUTO ATENDA 100% AS EXIGÊNCIAS NOS DESCRITIVOS, desde que atendidas às exigências deste Edital e independentemente se houver 
divergência no valor unitário com o valor total cotado nos itens.

18 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

18.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até às 9 horas do dia 04 de setembro de 2020, apontando 
de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

18.1.1 – Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail, devendo a referida peça ser protocolada junto 
ao Departamento de Licitações da CIGAMEROS dentro do prazo estabelecido.

18.2 – Caberá a Pregoeira junto com o Coordenador do CIGAMERIOS decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação 
interposta.

18.3 – Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

19 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

19.1 – As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre o Órgão Gerenciador 
(Consórcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMEROS), os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), e o Fornecedor 
serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços será para um ano.

19.1.1 – Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes e Fornecedor (1); Órgão Gerenciador/Órgãos Participan-
tes e Fornecedor (2); Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes e Fornecedor (3), até o total de fornecedores.

19.2 – O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados será convocado a firmar a Ata de Registro de Preços (Órgão 
Gerenciador e cada Órgão Participante conforme estimativa de consumo, previsto no ANEXO I deste Edital) no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após recebimento da Ata, deverá assinar digitalmente e enviar ao e-mail cigaamerios1@amerios.org.br , devendo o proponente manter-se 
nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.

19.3 – O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído.

19.3.1 – A ata deverá ser assinada pelo licitante preferencialmente na forma eletrônica.

19.4 – Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar as Atas de Registro 
de Preços de Fornecimento, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, ou o participante na disputa que assumir o item com o valor Homologado.

19.5 – Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, os Órgãos Participantes poderão comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado.

19.6 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes, a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

20 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS

20.1 – Os preços não serão reajustados durante a vigência desta Ata, exceto em casos previstos em lei e comprovados mediante apresen-
tação de Notas Fiscais comprovando o valor pago no momento da homologação e o atual valor pago.

21 – DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

21.1 – Declarado (s) o (s) vencedor (es), qualquer licitante poderá manifestar e motivar a intenção de recorrer no prazo e momento estabe-
lecidos na plataforma BNC após a conclusão dos lances, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

21.1.1 – Será admitido que as Razões do Recurso sejam apresentadas por intermédio de e-mail cigaamerios1@amerios.org.br , devendo 
posteriormente a referida peça ser protocolada junto a Departamento de Licitações da CIGAMERIOS.

21.2 – Não sendo interpostos recursos, haverá análise dos resultados com a comissão técnica e a Pregoeira adjudicará o objeto do certame 
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à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), no ITEM sendo submetido este resultado ao Presidente do CIGAMERIOS para homologação.

21.3 – O (s) recurso (s), porventura interposto (s), não terá (ão) efeito suspensivo e será (ão) dirigido (s) ao Presidente do CIGAMERIOS, 
por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo (s) ao Presidente 
do CIGAMERIOS, devidamente informados (s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

21.4 – Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao Presidente do CIGAMERIOS para o 
procedimento de homologação com a devida adjudicação, do objeto desta licitação à (s) vencedora (s).

21.5 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades 
legalmente estabelecidas.

21.6 – De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, cons-
tituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

21.6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre 
Rios – CIGAMERIOS, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do pedido em atraso a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 20 (vinte) dias;
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) transcorridos 20 (vinte) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor do pedidos em atraso.

21.7 – Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do 
certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declara-
ção falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o 
CIGAMERIOS, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

21.8 – Os processos administrativos para apurar infrações pelo descumprimento deste edital, serão instaurados e julgados pela Comissão 
Especial. Em todos os casos, será proporcionada a garantia da ampla defesa e o contraditório.

21.9 – Os valores resultantes de Processo Administrativo devidos ao descumprimento de um ou mais fatos relacionados no item 21.6.1 deste 
Edital, deverão ser pagos diretamente para o Órgão Gerenciador.

22 – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93.

22.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores.

22.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão 
Gerenciador deverá:

I – Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

22.1.3 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

22.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

23 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

23.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Recusar-se a celebrar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento ou não retirar o instrumento, no prazo estabelecido, sem justifi-
cativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - Tiver presentes razões de interesse público;
V - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS ou com 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
VI - For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS ou qualquer um dos 
Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
VII – Não entregar os produtos no prazo previsto, e não informar ao CIGAMERIOS os motivos que levaram ao atraso.

23.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

23.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, a solicitação deve acontecer antes 
de qualquer pedido do produto em questão.

24 – DA DOTAÇÃO

24.1 – As despesas decorrentes das aquisições dos produtos, objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica dos orça-
mentos de cada Órgão Participante (município consorciado), referente ao exercício de 2020 e 2021.

24.1.1 – O Órgão Participante (município consorciado) quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

25 – DO PAGAMENTO

25.1 – O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante vencedora, me-
diante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.

25.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos produtos, objeto desta licita-
ção, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

25.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de ha-
bilitação.

25.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

26 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (CIGAMERIOS) ou os Órgãos Participantes (Municípios Consorcia-
dos) a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

26.2 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, será utilizada por qualquer município consorciado que tenha participado do cer-
tame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, que intermediará.

26.2.1 – Os municípios consorciados que participaram do registro de preços e tiverem utilizado o total de sua estimativa e desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços de outro órgão consorciado que possui sobra na sua estimativa, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação.

26.2.2 – Deverá, desde já o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços aceitar as mesmas condições estabelecidas e aceitar o 
fornecimento, dentro dos quantitativos registrados em cada Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.

26.2.3 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, ao total de todas as Atas de Registro 
de Preços.

26.3 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.

26.4 – O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de Licitações da CIGAMERIOS, logo após sua 
homologação.

26.5 – Detalhes não citados referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.
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26.6 – O Presidente do CIGAMERIOS poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

26.7 – A Pregoeira E a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min. e das 13h30min. às 17h através nos telefones (49) 3664-0282, ou pelo e-mail cigaamerios1@
amerios.org.br

26.8 – Não cabe à BNC -Bolsa Nacional de Compras qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, 
em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da nego-
ciação realizada.

26.9 – A Pregoeira e Equipe de Apoio foram nomeadas através da Resolução nº 04 de 2020.

26.10 – São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I – Termo de Referência;
b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;
c) ANEXO III – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
d) ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
e) ANEXO V – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes);
f) ANEXO VI – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g) ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços;
h) ANEXO VIII – Termo de Adesão Bolsa Nacional de Compras;
i) ANEXO IX – Modelo de Proposta Eletrônica;
j) ANEXO XI- Declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público ou membro comissionado 
de órgão direto ou indireto da administração do Consórcio CIGAMERIOS e dos Municípios participantes.

Maravilha (SC), 25 de agosto de 2020.

FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA
Coordenador Técnico-administrativo
CIGAMERIOS

DERLI FURTADO Presidente do CIGAMERIOS
Prefeito de Santa T. Progresso/SC

ANEXO I

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 07/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

T E R M O D E R E F E R Ê N C I A

1 – DO OBJETO
1.1 - O PRESENTE PREGÃO TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS AM-
BULATORIAIS, LABORATORIAIS E CORRELATOS, PARA PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPOR-
TÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), CONSIDERANDO A EVENTUAL 
RETOMADA GRADATIVA DAS ATIVIDADES DE ENSINO PRESENCIAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO AO CUM-
PRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PARA PREVENÇÃO CONTRA A CONTAMINAÇÃO DO CORPO DOCENTE E DISCENTE, BEM COMO MITIGAR A 
DISSIMINAÇÃO DA COVID-19 NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DOS SEGUINTES MUNICÍPIOS CONSORCIADOS: BOM JESUS DO OESTE, CAMPO 
ERÊ, CUNHA PORÃ, CUNHATAÍ, FLOR DO SERTÃO, IRACEMINHA, MARAVILHA, MODELO, PALMITOS, RIQUEZA, ROMELÂNDIA, SALTINHO, 
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, SAUDADES E TIGRINHOS, PELO PERÍODO DE UM ANO APÓS A HOMO-
LOGAÇÃO, CONFORME ITEM, DESCRIÇÃO, UNIDADE E QUANTIDADES ESTIMADAS DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

2 - DA JUSTIFICATIVA
2.1 – O registro de preços dos materiais laboratoriais, ambulatoriais e correlatos desta licitação, destinam-se a atender a demanda na 
prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo co-
ronavírus (COVID-19), considerando a eventual retomada gradativa das atividades de ensino presencial nas escolas públicas municipais, 
em atendimento ao cumprimento das exigências para prevenção contra a contaminação do corpo docente e discente, bem como mitigar a 
dissiminação da covid-19 nas escolas municipais dos seguintes municípios consorciados.

2.2 – Destaca-se que o presente processo tem seu procedimento autorizado no Contrato de Consórcio Público e vem ratificado pelas respec-
tivas leis municipais, que visa registrar preços na forma consorciada pelo Órgão Gerenciador (CIGAMERIOS) para consumo de acordo com as 
necessidades pelos Órgãos Participantes (Municípios), sendo o melhor preço e qualidade o conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
partindo de preço de referência estabelecido conforme resultado de pesquisa de mercado. O prazo de validade dos preços registrados é de 
um ano, podendo os produtos serem adquiridos durante o período de validade das Atas.

2.3 – Para alcançar a proposta mais vantajosa, no presente pregão, não se aplica o art. 48, I e III da Lei Complementar 123/2006, uma vez 
que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, estabelecendo cota reservada, por se 
tratar de pregão eletrônico e com concorrência reduzida na maioria dos itens com cota reservada, todavia, não se torna vantajoso para a 
administração pública, visto que a micro e pequena empresa já possuem a vantagem do desempate em 5%, sendo, portanto, a destinação 
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de cota, passível de tornar maioria dos itens desertos por não atender os requisitos do art. 49, III, bem como gerar resultado que possa 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Assim, desde já fica consignado que em atendimento ao art. 49, 
III da Lei Complementar 123/06, não haverá cota reservada neste pregão.

3 – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO TOTAL DO CONSÓRCIO
3.1 – Durante o prazo de validade das Atas de Registro de Preço, o total da estimativa de consumo para todos os órgãos participantes será 
conforme a tabela a seguir:

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR REFER. R$

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA 
E PUNHO COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, 
TAMANHO P, M, G E GG, FABRICADO CONFORME 
OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE COM 10.

PACOTE 7.405 79,0000

02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO 70% INPM BACTERICIDA, APRESEN-
TAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCOLOR, PH 6,90, 
VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE 
BACTÉRIAS E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPE-
ZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES HOSPITA-
LARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM DADOS 
DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML 
(VALIDADE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 4.650 4,0000

03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 
À BASE DE GEL, TRANSPARENTE, INODORO, 
ISENTO DE MATERIAL EM SUSPENSÃO QUE NÃO 
DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, COM 
INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILI-
ZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 4.830 7,0000

04
LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMA-
NHO P TALCADA CAIXA COM 100 UNIDADES = 
50 PARES. (AMOSTRA)

CAIXA 2.150 33,5000

05
LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMA-
NHO M TALCADA CAIXA COM 100 UNIDADES = 
50 PARES. (AMOSTRA)

CAIXA 2.525 33,0000

06
LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMA-
NHO G TALCADA CAIXA COM UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA)

CAIXA 1.415 33,2500

07 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNI-
DADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 1.469 38,0000

08 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNI-
DADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 1.364 36,0000

09 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNI-
DADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 969 41,3000

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 
DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SEN-
DO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE 
POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA COM 
50 UNIDADES.

CAIXA 7.320 48,0000

11

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA 
DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2 (COVID-19), 
COM AMOSTRA DE SWAB NASOFARINGE. O KIT 
DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA 
REALIZAÇÃO DO TESTE. DEVE APRESENTAR O 
RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS E SER DE FÁ-
CIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

UNIDADE 23.150 100,0000

12

TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO 
COM MEDIÇÃO DA TEMPERATURA CORPORAL 
SEM CONTATO COM A PELE, COMPATIVEL COM 
PILHA AAA.

UNIDADE 453 250,0000
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13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁS-
TICO, GRAMATURA 20 COR BRANCA. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA)

PACOTE 925 9,8000

4 – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO DE CADA ÓRGÃO PARTICIPANTE
4.1 – Durante o prazo de validade das Atas de Registro de Preço, o total da estimativa de consumo da tabela do item 3, poderá ser adquirida 
pelos seguintes Órgãos Participantes:

4.1.1 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.594.009/0001-30, com 
sede na Avenida Nossa Senhora de Fátima, nº 120, Centro, na cidade de Bom Jesus do Oeste, SC, autorizado por Lei Municipal n. 898/2013 
– Contrato de programa n. 078/2013.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 20

02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALI-
DADE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 100

03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 30

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 15

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 15

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCA-
DA CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 30

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA

11

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19), COM AMOSTRA DE SWAB NASO-
FARINGE. O KIT DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE. DEVE APRESENTAR O RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS 
E SER DE FÁCIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

UNIDADE 100

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

UNIDADE 20

13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, 
GRAMATURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. 
(AMOSTRA)

PACOTE 20

4.1.2 – Órgão Participante: MUNICÍPIO CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.026765/0001-28, com sede na Rua 
Primeiro de Maio, 736, Centro 89980-000, na cidade de Campo Erê, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2003/2017 – Contrato de programa 
n. 01/2017.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 100
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02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALIDA-
DE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 300

03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 200

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCADA 
CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 15

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 25

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCADA 
CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

07 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 50

08 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 50

09 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 50

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 100

11

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19), COM AMOSTRA DE SWAB NASO-
FARINGE. O KIT DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE. DEVE APRESENTAR O RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS 
E SER DE FÁCIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

UNIDADE 50

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

UNIDADE 4

13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMA-
TURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOS-
TRA)

PACOTE 10

4.1.3 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.147/0001-95, com sede na Rua 
Moura Brasil, nº 880, Centro, na cidade de Cunha Porã, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.559/2012 – Contrato de programa n. 110/2013.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 1.500

02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALIDA-
DE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 400
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03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 400

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCADA 
CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 550

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 600

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCADA 
CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 350

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 200

11

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19), COM AMOSTRA DE SWAB NASO-
FARINGE. O KIT DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE. DEVE APRESENTAR O RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS 
E SER DE FÁCIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

UNIDADE 500

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

UNIDADE 10

4.1.4 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.612.116/0001-44, Avenida 29 de Se-
tembro, nº 450, Centro, na cidade de Cunhataí, SC, autorizado por Lei Municipal n. 803/2014 – Contrato de programa n. 091/2014.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 135

02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALI-
DADE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 300

03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 600

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 50

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 50

07 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 24

08 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 24

09 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 24

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 2.000
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12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

UNIDADE 6

13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, 
GRAMATURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. 
(AMOSTRA)

PACOTE 10

4.1.5 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.566.621/0001-08, Avenida Flor 
do Sertão, nº 696, Centro, na cidade de Flor do Sertão, SC, autorizado por Lei Municipal n. 585/2013 – Contrato de programa n. 091/2013.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 50

02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALI-
DADE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 300

03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 100

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 20

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 50

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCA-
DA CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 20

07 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 15

08 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 60

09 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 15

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 50

11

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19), COM AMOSTRA DE SWAB NASO-
FARINGE. O KIT DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE. DEVE APRESENTAR O RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS 
E SER DE FÁCIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

UNIDADE 100

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

UNIDADE 12

13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, 
GRAMATURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. 
(AMOSTRA)

PACOTE 10

4.1.6 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IRACEMINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 80.623.606/0001-12, com sede na Rua 
Dona Paulina, 780, Centro, na cidade de Iraceminha, SC, autorizado por Lei Municipal n. 1157/2012 – Contrato de programa n. 120/2013.

Nº item DESCRIÇÃO Unidade Quant.
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01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

Pacote 100

02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALIDA-
DE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ml 300

03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ml 300

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCADA 
CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) Caixa 50

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) Caixa 100

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCADA 
CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) Caixa 50

07 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) Caixa 50

08 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) Caixa 100

09 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) Caixa 50

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

Caixa 1.000

11

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19), COM AMOSTRA DE SWAB NASO-
FARINGE. O KIT DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE. DEVE APRESENTAR O RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS 
E SER DE FÁCIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

Unidade 4.000

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

Unidade 30

13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMA-
TURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOS-
TRA)

Pacote 10

4.1.7 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MARAVILHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.821.190/0001-72, com sede à Av. 
Ecuclides da Cunha, nº 60, Centro, na cidade de Maravilha, SC, autorizado por Lei Municipal n. 3648/2012 – Contrato de programa n. 
080/2013.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 100

02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALIDA-
DE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 500
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03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 300

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCADA 
CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 700

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 1.000

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCADA 
CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 500

07 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 20

08 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 20

09 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 20

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 300

11

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19), COM AMOSTRA DE SWAB NASO-
FARINGE. O KIT DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE. DEVE APRESENTAR O RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS 
E SER DE FÁCIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

UNIDADE 10.000

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

UNIDADE 150

13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMA-
TURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOS-
TRA)

PACOTE 10

4.1.8 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.832/0001-11, com sede na Rua 
do Comércio, nº 1304, Centro, na cidade de Modelo, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2108/2013 – Contrato de programa n. 042/2013.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 100

03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 250

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 25

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCADA 
CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 25

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 40
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TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19), COM AMOSTRA DE SWAB NASO-
FARINGE. O KIT DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE. DEVE APRESENTAR O RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS 
E SER DE FÁCIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

UNIDADE 300

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

UNIDADE 15

4.1.9 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PALMITOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.361.863/0001-47, com sede na Rua 
Independência, nº 100, Centro, na cidade de Palmitos, SC, autorizado por Lei Municipal n. 3.622/2012 – Contrato de programa n. 130/2013.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 100

02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALIDA-
DE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 50

03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 50

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCADA 
CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 30

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 30

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCADA 
CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 30

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 50

11

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19), COM AMOSTRA DE SWAB NASO-
FARINGE. O KIT DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE. DEVE APRESENTAR O RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS 
E SER DE FÁCIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

UNIDADE 500

13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMA-
TURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOS-
TRA)

PACOTE 10

4.1.10 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 95.988.309/0001-48, com sede na Rua 
João Mari, Nº 55, CENTRO, na cidade de Riqueza, SC, autorizado por Lei Municipal n. 0630/2013 – Contrato de programa n. 118/2014.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 300
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ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALIDA-
DE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 500

03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 500

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCADA 
CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 10

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 10

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCADA 
CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 10

07 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 10

08 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 10

09 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 10

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 100

11

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19), COM AMOSTRA DE SWAB NASO-
FARINGE. O KIT DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE. DEVE APRESENTAR O RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS 
E SER DE FÁCIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

UNIDADE 500

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

UNIDADE 25

13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMA-
TURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOS-
TRA)

PACOTE 20

4.1.11 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.456.420/0001-01, com sede na 
Rua 12 de Outubro nº 242, CENTRO, CEP 89908-000, na cidade de Romelândia/SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.030/2013– Contrato 
de programa n. 111/2014.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 1.000

02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALIDA-
DE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 100
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ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 500

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCADA 
CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 60

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCADA 
CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 20

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 400

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

UNIDADE 5

13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMA-
TURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOS-
TRA)

PACOTE 20

4.1.12 – Órgão Participante: SALTINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.847/0001-90, com sede na Rua Tancredo Neves, 
nº 337, CENTRO, CEP 89983-000, na cidade de Santa Terezinha Do Progresso/SC, autorizado por Lei Municipal n.1223/2014 – Contrato de 
programa n. 42/2014.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 50

02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALIDA-
DE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 200

03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 200

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCADA 
CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 50

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 20

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCADA 
CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 10

07 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 300

08 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 200

09 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 150
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TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19), COM AMOSTRA DE SWAB NASO-
FARINGE. O KIT DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE. DEVE APRESENTAR O RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS 
E SER DE FÁCIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

UNIDADE 4.000

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

UNIDADE 50

13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMA-
TURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOS-
TRA)

PACOTE 5

4.1.13 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.847/0001-
90, com sede na Rua Tancredo Neves, nº 337, CENTRO, CEP 89983-000, na cidade de Santa Terezinha Do Progresso/SC, autorizado por Lei 
Municipal n.1223/2014 – Contrato de programa n.42/2014.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 2.000

02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALIDA-
DE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 500

03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUSPEN-
SÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, COM 
INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 500

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCA-
DA CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

07 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

08 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

09 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 600

11

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19), COM AMOSTRA DE SWAB NASO-
FARINGE. O KIT DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE. DEVE APRESENTAR O RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS 
E SER DE FÁCIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

UNIDADE 500

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

UNIDADE 10
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TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMA-
TURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOS-
TRA)

PACOTE 500

4.1.14 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 80.912.124/0001-82, 
com sede na RUA SÃO LUIZ, 210, CENTRO, na cidade de São Miguel da Boa Vista, autorizado por Lei Municipal n. 859/2013 – Contrato de 
programa n. 66/2013.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 350

02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALIDA-
DE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 300

03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUSPEN-
SÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, COM 
INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 300

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

07 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

08 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 1.000

11

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19), COM AMOSTRA DE SWAB NASO-
FARINGE. O KIT DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE. DEVE APRESENTAR O RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS 
E SER DE FÁCIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

UNIDADE 500

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

UNIDADE 6

13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMA-
TURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOS-
TRA)

PACOTE 50

4.1.15 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.881/0001-54, com sede na Rua 
Castro Alves, nº 279, Centro, na cidade de Saudades, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.221/2.015 – Contrato de programa n. 47/2.013.

Nº ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

PACOTE 500
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02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALI-
DADE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ML 200

03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ML 200

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCA-
DA CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) CAIXA 100

07 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 500

08 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 500

09 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) CAIXA 500

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 1.000

11

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19), COM AMOSTRA DE SWAB NASO-
FARINGE. O KIT DEVE CONTER SWAB PARA COLETA, CASSETE 
E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE. DEVE APRESENTAR O RESULTADO EM ATÉ 30 MINUTOS 
E SER DE FÁCIL EXECUÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(INFORMAR A QUANTIDADE POR CAIXA).

UNIDADE 2.000

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

UNIDADE 100

13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, 
GRAMATURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. 
(AMOSTRA)

PACOTE 50

4.1.16 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.566.620/0001-55, com sede na Rua 
Felipe Baczinski nº 479, Centro, na cidade de Tigrinhos, autorizado por Lei Municipal n. 694/2013 – Contrato de programa n. 037/2013.

Nº item DESCRIÇÃO Unidade Quant.

01

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, TAMANHO P, M, G E GG, 
FABRICADO CONFORME OS PADRÕES DA ANVISA. - PACOTE 
COM 10.

Pacote 1.000

02

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% 
INPM BACTERICIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, INCO-
LOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP A 20ºCI.COM EFICÁCIA 
COMPROVADA DE 99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO COM 1000ML (VALIDA-
DE ESTENDIDA)

FRASCO 1000 ml 600
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03

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, 
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUS-
PENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 
COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - FRASCO COM 1000 ML.

FRASCO 1000 ml 400

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P TALCADA 
CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) Caixa 300

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M TALCA-
DA CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) Caixa 200

06 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G TALCADA 
CAIXA COM UNIDADES = 50 PARES. (AMOSTRA) Caixa 100

07 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) Caixa 300

08 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) Caixa 200

09 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNIDADES = 50 
PARES. (AMOSTRA) Caixa 100

10

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM 
FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

Caixa 300

11

Teste rápido com Detecção qualitativa de antígenos de SARS-
-CoV-2 (COVID-19), com amostra de swab nasofaringe. o kit 
deve conter swab para coleta, cassete e demais materiais neces-
sários para realização do teste. Deve apresentar o resultado em 
até 30 minutos e ser de fácil execução. Registro no Ministério da 
Saúde.(informar a quantidade por caixa).

Unidade 100

12
TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO COM MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO COM A PELE, 
COMPATIVEL COM PILHA AAA.

Unidade 10

13
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMA-
TURA 20 COR BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOS-
TRA)

Pacote 200

FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA
Coordenador Técnico-administrativo
CIGAMERIOS

DERLI FURTADO Presidente do CIGAMERIOS
Prefeito de Santa T. Progresso/SC

ANEXO II

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 07/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2020 pelo Sistema Re-
gistro de Preços, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO, TELEFONE, WHATSAPP:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA (conforme ANEXO III)

2 – PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, limitados a 04 (quatro) casas decimais.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

3 – CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA
A garantia deverá ser conforme descrito no Edital.
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LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

prazo de validade da ata de registro de preços
De acordo com o Edital, pelo período de 1 (um) ano.
obs: a interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.

local e data
NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

4 – OBJETO DA PROPOSTA:

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO MARCA MODELO VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL R$

 Local e Data

Assinatura do representante
Carimbo da empresa

ANEXO III

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 07/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

1. DADOS BANCÁRIOS:

NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :
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CPF/MF Nº:

ANEXO IV

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 07/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/2002 e regulamentos, que leu e compreendeu o Edital e todos seus anexos, 
bem como não possui quaisquer impedimentos administrativos ou judiciais em contratar com a Administração pública. Declara ainda, que 
tem capacidade financeira, técnica e idônea para fornecer os produtos e maiteriais vencidos no prazo de 20 (vinte) dias, conforme previstos 
no Edital e na minuta da Ata de Registro de Preços, portanto, aceita os termos e declara que cumpre plenamente os requisitos para sua 
habilitação no presente processo licitatório.

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva.

____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa

ANEXO V

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 07/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

RELAÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR:
ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO CNPJ PRESIDENTE
CONSÓRCIO INTEGRADO DE 
GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS – 
CIGAMERIOS

Avenida Euclides da Cunha, nº 160, 
Centro, Maravilha/SC 18.011.183/0001-06 Derli Furtado

RELAÇÃO DOS MUNICIPIOS PARTICIPANTES E DE SEUS RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS
ÓRGÃOS PARTICIPANTES RESPONSÁVEL/PREFEITO
Município de Bom Jesus do Oeste Ronaldo Luiz Senger
Município de Campo Erê Odilson Vicente de Lima
Município de Cunha Porã Jairo Rivelino Ebeling
Município de Cunhataí Luciano Franz
Município de Flor do Sertão Sidnei José Willinghofer
Município de Iraceminha Jean Carlos Nyland
Município de Maravilha Rosimar Maldaner
Município de Modelo Ricardo Luis Maldaner
Município de Palmitos Dair Jocely Enge
Município de Riqueza Renaldo Mueller
Município de Romelândia Valdir Bugs
Município de Saltinho Deonir Luiz Ferronatto
Santa Terezinha do Progresso Derli Furtado
Município de São Miguel da Boa Vista Vilmar Schmaedecke
Município de Saudades Daniel Kothe
Município de Tigrinhos Derli Antonio De Oliveira

RELAÇÃO ENDEREÇO E CNPJ DA SAÚDE

ÓRGÃOS PARTICIPANTES ENDEREÇO CNPJ
Município de Bom Jesus do Oeste Avenida Brasília, nº 190, Centro 12.924.552/0001-75
Município de Campo Erê Av. Bandeirantes nº 48, Centro 11.307.776/001-75
Município de Cunha Porã Rua Benjamin Constant, nº 880, Centro 11.272.375/0001-27
Município de Cunhataí Avenida 29 de Setembro, nº 450, Centro 11.403.739/0001-60
Município de Flor do Sertão Avenida Flor do Sertão, nº 533, Centro 11.377.474/0001-73
Município de Iraceminha Rua Dona Paulina, s/n, Centro 11.420.453/0001-93
Município de Maravilha Rua Euclides da Cunhã, nº 60, Centro 18.256.475/0001-09
Município de Modelo Rua do Comércio, nº 1304, Centro 11.511.812/0001-18
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Município de Palmitos Rua Tamandaré, s/n, Centro 11.420.595/0001-50
Município de Riqueza Rua Castelo Branco, nº 59, Centro 11 366 369/0001-39
Município de Romelândia Rua Tiradentes nº 670, Centro 11.456.420/0001-01
Município de Saltinho Rua Álvaro Costa, nº 545, Centro 11.444.466/0001-00
Município de Santa Terezinha Do Progresso Rua Tancredo Neves, nº 337, Centro 01.612.847/0001-90
Município de São Miguel da Boa Vista Rua São Luiz, nº 440, Centro 11.463.599/0001-16
Município de Saudades Avenida Independência, nº 401, Centro 17.984.292/0001-47
Município de Tigrinhos Rua Felipe Baczinski nº 479, Centro 11.396.412/0001-09

Obs:
ENDEREÇO: local onde deverão ser entregues os produtos.
CNPJ: deve constar na nota.
GESTOR DA SAÚDE: Fiscal de contrato: responsavél para conferir e receber o material/produto.

ANEXO VI

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 07/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio de seu represen-
tante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Comple-
mentar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma ___________________________________ (microem-
presa ou empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06.

Obs.: Esta declaração é obrigatória para empresa que participar do certame como ME ou EPP, que deve ser entregue junto com o docu-
mento previsto no item 15.2 “d” do Edital (Certidão expedida pela Junta Comercial), sob pena de desclassificação de toda a proposta e ser 
declarada inabilitada, sem prejuízo às demais sanções previstas em lei.

Assinatura e carimbo
Representante da empresa

ANEXO VII

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 07/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ....... /2020

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA 
DO ENTRE RIOS – CIGAMERIOS, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 18.011.183/0001-06, com sede na Avenida Euclides da 
Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. DERLI FURTA-
DO, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os municípios consorciados denominados ORGÃOS PARTICIPANTES relacionados no 
Anexo II deste Termo, RESOLVEM Registrar os Preços resultado do Processo Licitatório n. 07/2020, modalidade Pregão eletrônico n. 04/2020 
com a empresa: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o 
nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento dos itens, conforme 
descrição, marca e valor constantes do anexo I deste Termo, nas quantidades estimadas para cada Órgão Participante no Anexo II deste 
ajuste, sujeitando-se as partes ainda às determinações contidas no Edital que deu origem a presente Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – A PRESENTE ATA TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS AMBU-
LATORIAIS, LABORATORIAIS E CORRELATOS, PARA PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPOR-
TÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), CONSIDERANDO A EVENTUAL 
RETOMADA GRADATIVA DAS ATIVIDADES DE ENSINO PRESENCIAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO AO CUM-
PRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PARA PREVENÇÃO CONTRA A CONTAMINAÇÃO DO CORPO DOCENTE E DISCENTE, BEM COMO MITIGAR A 
DISSIMINAÇÃO DA COVID-19 NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DOS SEGUINTES MUNICÍPIOS CONSORCIADOS: BOM JESUS DO OESTE, CAMPO 
ERÊ, CUNHA PORÃ, CUNHATAÍ, FLOR DO SERTÃO, IRACEMINHA, MARAVILHA, MODELO, PALMITOS, RIQUEZA, ROMELÂNDIA, SALTINHO, 
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, SAUDADES E TIGRINHOS, para uso dos Órgãos Participantes do Consór-
cio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS, nas quantidades estimadas por cada órgão no anexo II, durante o período 
de 1 (um) ano.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo de cada órgão participante, será de acordo com a 
tabela do anexo II, onde define o limite de cada órgão participante.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO

3.1 – Os materiais ambulatoriais e correlatos; materiais e equipamentos hospitalares/pré-hospitalares deverão ser entregues parcelada-
mente, conforme a necessidade de cada Órgão Participante, durante o período de 1 (um) ano, diretamente nos locais identificados dos 
Municípios participantes, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após a Autorização de Fornecimento emitida pelo Órgão Participante, as quais 
serão encaminhadas via e-mail diretamente do Município solicitante para a empresa fornecedora.

3.1.1 – As autorizações de fornecimento deverão ser emitidas e encaminhadas pelo órgão participante (MUNICÍPIO), diretamente para a 
empresa fornecedora adjudicada.

3.2 – A DATA DE VALIDADE DOS MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 12 (DOSE) MESES COM 
EXCEÇÃO PARA OS ITENS AONDE É SOLICITADA VALIDADE ESTENDIDA NA DESCRIÇÃO DO PRODUTO CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA DOS MESMOS. OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E PRÉ-HOSPITALARES DEVERÃO OFERECER GARANTIA DE 
FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 1 (UM) ANO.

3.3 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão por conta das proponentes vencedoras, inde-
pendentemente do valor do pedido.

3.4 – Fica consignado de que a empresa fornecedora adjudicada não poderá fazer exigências de compra em quantidades mínimas ou má-
ximas para a entrega do produto no prazo estabelecido no Edital.

3.4.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

3.4.2 – Ficarão as expensas do proponente vencedor, qualquer despesa por eventual troca de materiais ou equipamentos, seja devido a 
entregas em quantidades diferentes das solicitadas, qualidade ou prazo de validade inferior ao estabelecido no Edital, embalagem inapro-
priada, etc., sem custo adicional ao Orgão Gerenciador ou Órgão Participante. O prazo para troca de materiais que apresentem qualquer 
tipo de defeito ou divergência será de 7 (sete) dias úteis.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.

4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, objeto desta ATA, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante.

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

4.4 – Os preços não serão reajustados durante a vigência desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) apresentação do registro de Fabricação e Controle da produção/produto nos casos em que o material laboratorial e ambulatorial requer;
c) apresentação de Registro e/ou Notificação do produto na ANVISA/MS, quando couber;
e) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
f) fornecer os materiais laboratoriais e ambulatoriais dentro do prazo de validade exigido no item 3.2;
g) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos materiais;
h) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para o endereço eletrônico do Órgão Participante indicados na autorização 
de fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

6.1.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre 
Rios – CIGAMERIOS, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do pedido em atraso a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 20 (vinte) dias;
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
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e) transcorridos 20 (vinte) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor do pedidos em atraso.

6.2. – Fica consignado que, a falta do produto/material no estoque da contratada, não será motivo para atrasar a entrega no prazo estipu-
lado no item 3.1.

6.3 - Ocorrendo eventual descontinuação ou falta de matéria na fabricação, desde que, no prazo de até 5 (cinco) dias após o encaminha-
mento do pedido pelo órgão participante, o fornecedor apresente justificativa em documento original expedido pelo fabricante ao Órgão 
Gerenciador, se confirmada a veracidade, o Órgão Gerenciador tomará medidas administrativas necessárias para liberar a fornecedora do 
compromisso com relação aos itens descontinuados por falta de matéria prima.

6.2 - Indenpendente das sanções previstas no item 6.1.1, que resultará em decorrência de Processo Administrativo, considerando a saúde 
pública um bem essencial e indispensável a população, para garantir esse direito, em caso de descumprimento do prazo na entrega dos 
produtos previsto no item 3.1 deste ajuste, poderá o Órgão Gerenciador por conveniência e oportunidade suspender a Ata e oferecer o item 
não entregue para a segunda colocada ou sucessivamente pelo mesmo preço praticado pela primeira colocada e não havendo interessados, 
buscar a melhor proposta entre os demais participantes do certame habilitados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou 
parcial, pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores ou excepcionalmente pelos motivos elencados 
no item 6.2 desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

§ 1º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão geren-
ciador deverá:

I - convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 2º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS ou qualquer um dos Mu-
nicípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.

§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação específica do or-
çamento do exercício de 2020/2021 dos respectivos municípios.

10.1.1 – O Órgão Participante quando da contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo de Licitação n° 07/2020- CIGAMERIOS, Pregão Ele-
trônico nº 04/2020– CIGAMERIOS, realizado pelo Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS, Órgão Gerenciador.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano a contar da assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (CIGAMERIOS) ou para os 
Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da 
estimativa de consumo indicada na Cláusula Segunda.
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante (Município Consorciado) poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que 
o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.

13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Consórcio Inte-
grado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos termos 
do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins.

13.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, será utilizada por qualquer município consorciado que tenha participado do cer-
tame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, que intermediará a expedição de carta de autorização.

13.5.1 – Os municípios consorciados que participaram do registro de preços e tiverem utilizado o total de sua estimativa e desejarem fazer 
uso das quantidades Registrados para outro órgão participante que possui sobra na sua estimativa, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação.

13.5.2 – Deverá, desde já o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços aceitar as mesmas condições estabelecidas e aceitar o 
fornecimento, dentro dos quantitativos registrados em cada Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.

13.5.3 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, ao total de todas as Atas de Registro 
de Preços.

13.5.4 – Fica consignado que o Secretário de Saúde de cada Órgão participante será o fiscal do contrato/ata, podendo designar servidor da 
respectiva Secretaria de Saúde para o recebimento e conferência dos materiais adquiridos, ficando expressamente proibido o Órgão Geren-
ciador CIGAMERIOS receber qualquer material ou efetuar pagamentos de materiais adquiridos pelos municípios consorciados diretamente 
com as licitantes compromissadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1 – É competente o foro da Comarca de Maravilha, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços com seus anexos I e II, que são partes 
indissociáveis em 1(uma) via, para os devidos fins e efeitos legais.

Maravilha (SC), ... de ............. de 2020.

Nome ...... 
Presidente do CIGAMERIOS
Órgão Gerenciador

Nome ...... 
Licitante/Fornecedor

Nome .......... 
Coordenador Técnico Administrativo do CIGAME-
RIOS
Órgão Gerenciador

Nome ....... 
Pregoeira do CIGAMERIOS Resolução nº 04/2020
Órgão Gerenciador

ANEXO I

TOTAL DA EMPRESA FORNECEDORA

A EMPRESA __________________________, CNPJ N. ____________ – I.E. N. __________ – ENDEREÇO: _________, N. _____, BAIR-
RO: ____________, CIDADE:__________/__ – CEP ________ - TELEFONE: ( )_____-____ –– EMAIL ___________- DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: ______, AGÊNCIA:_______ CONTA CORRENTE: ________ – RESPONSÁVEL PELA ENTREGA E CONTATO: ___________, ASSUME 
COMPROMISSO EM FORNECER OS MATERIAIS AMBULATORIAIS, LABORATORIAIS E CORRELATOS CONFORME REGISTRADOS NA TABELA 
A SEGUIR:
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ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Nome ...... 
Presidente do CIGAMERIOS
Órgão Gerenciador

Nome ...... 
Licitante/Fornecedor

ANEXO II

tabela da cláusula segunda

Durante o prazo de validade das Atas de Registro de Preço, do total da estimativa de consumo estabelecida na tabela do anexo I desta 
Termo, fica reservada e poderá ser adquirida pelos seguintes Órgãos Participantes:

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 12.924.552/0001-75, com sede na 
Avenida Brasilia, nº 190, Centro, na cidade de Bom Jesus do Oeste, SC, representado por sua Secretaria Municipal da Saúde, Roseni Ma-
chado de Souza Bruxel.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Prefeito Ronaldo Luiz Senger

Órgão Participante: MUNICÍPIO CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.026765/0001-28, com sede na Rua Primeiro de 
Maio, 736, Centro 89980-000, na cidade de Campo Erê, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2003/2017 – Contrato de programa n. 01/2017.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Prefeito Odilson Vicente de Lima

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.147/0001-95, com sede na Rua Ben-
jamin Constant, nº 880, Centro, na cidade de Cunha Porã, SC, representado por seu Secretario Municipal da Saúde, Alexandre Lencina 
Fagundes.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Prefeito Jairo Rivelino Ebeling

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.403.739/0001-60, Rua João Senhem, nº 187, 
Centro, na cidade de Cunhataí, SC, representado por seu Secretário Municipal da Saúde, Ilco Franken.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR
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Prefeito Luciano Franz

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.377.474/0001-73, Avenida Flor do 
Sertão, nº 533, Centro, na cidade de Flor do Sertão, SC, representado por sua Secretaria Municipal da Saúde, Maristela Valer.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Prefeito Sidnei José Willinghofer

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IRACEMINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.420.453/0001-93, com sede na Rua Dona 
Paulina, 780, Centro, na cidade de Iraceminha, SC, representado pelo Secretario Municipal da Saúde, Marisa Rosane Forgerine Moraes.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Prefeito Jean Carlos Nyland

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MARAVILHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 18.256.475/0001-09, com sede na Rua Euclides 
da Cunhã, nº 60, Centro, na cidade de Maravilha, SC, representado pela Secretaria Municipal da Saúde,Miriane Sartori.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Prefeita Rosimar Maldaner

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.511.812/0001-18, com sede na Rua presidente 
Vargas, nº 20, Centro, na cidade de Modelo, SC, representado pelo Secretario Municipal da Saúde, Erno Michelin.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Prefeito Ricardo Luis Maldaner

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PALMITOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.420.599/0001-50, com sede na Rua Osvaldo 
Cruz, nº 110, Centro na cidade de Palmitos, SC, representado pela Secretaria Municipal da Saúde, Adriana Augustin.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR
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Prefeito Dair Jocely Enge

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11 366 369/0001-39, com sede na Rua Castelo 
Branco, Nº 59, CENTRO, na cidade de Riqueza, SC, representado pelo Secretário Municipal da Saúde, __________

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Prefeito Renaldo Mueller

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.456.420/0001-01, com sede na Rua Barrão 
do Rio Branco, nº 42, Centro, na cidade de Romelândia, SC, representado pelo Secretario Municipal da Saúde, Claudio Elias Schenkel.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Prefeito Valdir Bugs

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SALTINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.444.466/0001-00, com sede na Rua Álvaro 
Costa, nº 545, Centro, CEP 89981-000, na cidade de Saltinho/SC, representado pela Secretária Municipal da Saúde, Marla Cristina Fachini 
Sutil.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Prefeito Deonir Luiz Ferronatto

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.360.515/0001-19, 
com sede na Rua Ernesto Francisco Cardoso, nº 56, Centro, na cidade de Santa Terezinha do Progresso, SC, representado pelo Secretario 
Municipal da Saúde, Janir Bach.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Prefeito Derli Furtado

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.463.599/0001-16, com 
sede na RUA SÃO LUIZ, 440, CENTRO, na cidade de São Miguel da Boa Vista, SC, representado pela Secretaria Municipal da Saúde, Ivaní 
Teresinha Meinerz.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR
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Prefeito Vilmar Schmaedecke

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 17.984.292/0001-47, com sede na Avenida Inde-
pendencia, nº 401, Centro, na cidade de Saudades, SC, representado pelo Secretario Municipal de Saúde, José Ricardo Ternus.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Prefeito Daniel Kothe

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.396.412/0001-09, com sede na Rua Felipe 
Baczinski nº 479, Centro, na cidade de Tigrinhos, SC, representado pela Secretaria Municipal da Saúde, Solange Teske.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO MARCA MODELO DE EN-

TEGA QUANT. VALOR

Prefeito Derli Antonio de Oliveira

anexo VIII

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome:(Razão Social)

Endereço:

Complemento Bairro:
Cidade: UF
CEP: CNPJ/CPF:
Inscrição estadual: RG
Telefone comercial: Fax:
Celular/ Whatsapp: E-mail:
Representante legal:
Cargo: Telefone:
Ramo de Atividade:

1 – Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Pregões Eletrônicos da BNC - Bolsa Nacional de Compras, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições 
que seguem.

2 – São responsabilidades do Licitante:
2.1 – tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;

2.2 – observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em 
que for vencedor;
2.2.1 - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
2.2.2 - designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme ANEXO I;
2.2.3 - pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
3 – O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme pre-
visto no ANEXO IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras.

4 – O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, 
nos prazos e condições definidos no ANEXO IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras.
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5 – (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo 
qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos ne-
gócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras, podendo a sociedade 
corretora, para tanto:

5.1 – declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
5.2 – apresentar lance de preço;
5.3 – apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeira;
5.4 – solicitar informações via sistema eletrônico;
5.5 – interpor recursos contra atos do pregoeira;
5.6 – apresentar e retirar documentos;
5.7 – solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
5.8 – assinar documentos relativos às propostas;
5.9 – emitir e firmar o fechamento da operação;
5.10 – praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

Corretora:
Endereço:
CNPJ:

6 – O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em anda-
mento.

Local e data:

Assinatura:__________________________________________________________
(reconhecer firma em cartório)
Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações
da BNC - Bolsa Nacional de Compras - (Licitante direto)
Indicação de Usuário do Sistema

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

O Licitante reconhece que:

a) a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
b) o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
c) a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário 
bloqueio de acesso;
d) o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta 
e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros;
e) o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.

Local e data:

Responsável:________________________________________________________

Assinatura:__________________________________________________________
(reconhecer firma em cartório)
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ANEXO IX– MODELO DE PROPOSTA ELETRÔNICA

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do Item do edital:

Órgão comprador:

Marca

Modelo de entrega do Produto:

Especificação do produto:

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Quantidade do Item:

Preço inicial para o item (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela LC 147/2014.
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)]

Data:

Conder

DECRETO Nº 08.2020 - REVOGAÇÃO - PROCESSO LICITATORIO 24.2020 - TOMADA DE PREÇO 01.2020
Publicação Nº 2623115

DECRETO Nº 008/2020

DECRETO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2020, TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 9 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENÉSIO BRESSIANI, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Legislação em vigor,

CONSIDERANDO que em data de 19 de agosto de 2020 o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, deflagrou o 
Processo Licitatório nº 024/2020, Tomada de Preço nº 001/2020, com vistas a contratação de empresa para a Elaboração do Plano Muni-
cipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS, para os municípios de Anchieta, Bandeirante, Barra Bonita, Belmonte, Descanso, 
Dionísio Cerqueira, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Itapiranga, Mondaí, Palma Sola, Paraíso, Princesa, Santa Helena, São João 
do Oeste, São José do Cedro e Tunápolis, com base nas Leis Federais nº 12.305/2010, 11.405/2007 e seus respectivos Decretos Regula-
mentadores nº 7.404/2010 e nº 7.217/2010 e demais legislações correlatas e vigente;

CONSIDERANDO que após a deflagração do processo licitatório houve a manifestação de municípios consorciados informando que não mais 
teriam interesse/necessidade na contratação do objeto do certame;

CONSIDERANDO a necessidade de readequação de pontos fundamentais do processo licitatório em vista das novas manifestações dos 
municípios consorciados;

CONSIDERANDO que o processo licitatório se encontra em sua fase inicial, que não houve a apresentação de proposta por qualquer licitante 
interessado, não tendo ainda gerado qualquer direito s terceiros;
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CONSIDERANDO as disposições extraídas da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

CONSIDERANDO as Súmulas editadas pelo Supremo Tribunal Federal, a saber:
Súmula 346: A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

Súmula n° 473 “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se ori-
ginam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial.

CONSIDERANDO que o CONDER pode rever seus atos, por razões de conveniência e interesse público;

DECRETA:
Art. 1º - Fica REVOGADO o Processo Licitatório nº 024/2020, Tomada de Preço nº 001/2020 por razões de interesse público, pautado na 
oportunidade e na conveniência, pelos fatos e motivos supervenientes acima mencionados.

Art. 2º - Fica determinado a Comissão de Licitações do CONDER o arquivamento do presente processo licitatório, na fase em que se encon-
tra, anexando-se a presente decisão ao processo em epigrafe.

Art. 3º - Dê-se ampla divulgação ao presente ato, inclusive com publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Art. 4º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Miguel do Oeste/SC, 27 de agosto de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER
Prefeito de Belmonte

DECRETO Nº 08.2020 - REVOGAÇÃO - PROCESSO LICITATORIO 24.2020 - TOMADA DE PREÇO 01.2020
Publicação Nº 2623114

DECRETO Nº 008/2020

DECRETO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2020, TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 9 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENÉSIO BRESSIANI, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Legislação em vigor,

CONSIDERANDO que em data de 19 de agosto de 2020 o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, deflagrou o 
Processo Licitatório nº 024/2020, Tomada de Preço nº 001/2020, com vistas a contratação de empresa para a Elaboração do Plano Muni-
cipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS, para os municípios de Anchieta, Bandeirante, Barra Bonita, Belmonte, Descanso, 
Dionísio Cerqueira, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Itapiranga, Mondaí, Palma Sola, Paraíso, Princesa, Santa Helena, São João 
do Oeste, São José do Cedro e Tunápolis, com base nas Leis Federais nº 12.305/2010, 11.405/2007 e seus respectivos Decretos Regula-
mentadores nº 7.404/2010 e nº 7.217/2010 e demais legislações correlatas e vigente;

CONSIDERANDO que após a deflagração do processo licitatório houve a manifestação de municípios consorciados informando que não mais 
teriam interesse/necessidade na contratação do objeto do certame;

CONSIDERANDO a necessidade de readequação de pontos fundamentais do processo licitatório em vista das novas manifestações dos 
municípios consorciados;

CONSIDERANDO que o processo licitatório se encontra em sua fase inicial, que não houve a apresentação de proposta por qualquer licitante 
interessado, não tendo ainda gerado qualquer direito s terceiros;

CONSIDERANDO as disposições extraídas da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

CONSIDERANDO as Súmulas editadas pelo Supremo Tribunal Federal, a saber:
Súmula 346: A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.
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Súmula n° 473 “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se ori-
ginam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial.

CONSIDERANDO que o CONDER pode rever seus atos, por razões de conveniência e interesse público;

DECRETA:
Art. 1º - Fica REVOGADO o Processo Licitatório nº 024/2020, Tomada de Preço nº 001/2020 por razões de interesse público, pautado na 
oportunidade e na conveniência, pelos fatos e motivos supervenientes acima mencionados.

Art. 2º - Fica determinado a Comissão de Licitações do CONDER o arquivamento do presente processo licitatório, na fase em que se encon-
tra, anexando-se a presente decisão ao processo em epigrafe.

Art. 3º - Dê-se ampla divulgação ao presente ato, inclusive com publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Art. 4º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Miguel do Oeste/SC, 27 de agosto de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER
Prefeito de Belmonte

Consad

EXTRATO N° 52/2020 DE TERMO ADITIVO N° 1 AO CONTRATO N° 001/2020
Publicação Nº 2621537

EXTRATO N° 52/2020 DE TERMO ADITIVO N° 1 AO CONTRATO N° 001/2020

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ: 07.242.972/0001-31, por meio de seu Presidente, Sr. Renato Paulata, 
no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato de contrato de prestação de serviços:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR

CNPJ: 95.589.230/0001-44

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO N° 001/2020
CONTRATADO: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimen-
tar, Atenção à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD.

CNPJ: 07.242.972/0001-31

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é o acréscimo de valor ao Contrato n° 001/2020. Ficando ratificadas e inalteradas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original, as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.

VALOR: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais)

São Miguel do Oeste/SC, 11 de agosto de 2020.

Renato Paulata
Presidente do Consórcio
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